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-· do Sr. Mário Covas, indican
do o Deputado Eraldo Lemos 
para integrar a Comissão Mis
ta para proceder ao .estudo dos 
problemas agropecuários e o 
seu reflexo na . economia na
cional, em. substituição ao 
Deputado Nadyr Rossetti .... 

- da Comissão Mista do Con.
gresso Nacional que dará pa
recer sôbre o Projeto de Lei 
n.o 13, de 1968, de substitui
ção do Sr. Milton Menezes 
pelo Sr .. Luiz de Barros ..... 

- da Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará pa
recer sôbre o Projeto de 
Emenda à Constituição n.0 1, 
de 1968, de substituição do Sr. 
Luiz de · Barros pelo Sr. Mil-
ton Menezes ............... . 

- do Sr. José Ermirlo, de que se 
· · auseniárá · do Pais, a fim de 

tomar ·parte na II Jornadas 
da Associação Latino-Ameri
cana de Mineralogia, a se rea
lizar na.· Cidade do MéxiCC? ... 

- do Sr. Adalberto Sena, de 
substituição do Sr. Oscar Pas
sos pelo Sr. Sebastião Archer, 
na Comissão Mista· do Con
gresso Nacional, que dará pa
recer sôbre o Projeto de Emen
da à Constituição n.0 1, de 
1968 O t 0 O O O O 0 O 0 0 O O O O I O 0 0 O 0 O 0 O 0 

- do Sr. Emani Sá.tiro, indi
cando o Sr. ·Euclides Triches 
para. substituir o Sr. Alexan
dre Costa na Comissão Mista 
designada para estudar o pro
jeto de lei que declara de in
terêsse da Segurança Nacio
nal os municipios que ·especi-
fica ......................... . 

- do Sr. Pedro Carneiro, de que · 
integrará a banca d a da 
ARENA e conservará o nome 
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parlamentar adotado na sua 
primeira investidura, em subs
tituição ao Sr. Cattete Pi-• . 
nheiro ................... · · ·. · 

- de várias Câmaras Munici-
pais, de eleição e posse ... ; . 

CONSELHO DE DEFESA DOS 
DmEITOS DA PESSOA 
HUMANA 
- Relatando os conflitos verifi

cados. na. .Guanabara entre 
estudantes e à Policia Mlll
tar, e fazendo apêlo para que 
se dê vida ao decreto-lei oriun
do de um projeto do Deputado 
BUac ·Pinto, criando o 
dlsc. do Sr. Mário Martins .. 

COTRIM NETO 

- De acusações ao Secretário de 
Justiça do' · Est. da Guanaba
ra, Sr. ; disc. do Sr .. Ar-
thur Vlrgillo ................ . 

- Defendendo . a personalldade 
do Sr. , Secretário da 
Justiça· da. Guanabara;. dlsc. 
do Sr. Guido. Mondln ....... . 

DECLARAÇAO DOS DmEITOS 
DA CRIANÇA ·.· 

- Preâmbulo da procla-
mada na ONU ............ .. 
• 

DECRETO N.o 62.076, DE 8-1-1968 

- que 'dispõe sôbre a indústria 
do c'afé solúvel, . e dá outras 
providências ............... .. 

DELEGACIA DO TESOURO 
BRASII<EmO ·SEDIADA EM 
NOVA IORQUE. 

- Justificando a apresentação 
do projeto que extingue a 

_ ; . disc .. do Sr. Vasconce-
los Tôrres .................. . 

"DIA DA COMUNIDADE 
LUSO-BRASILEmA" 
- Louvando o Sr. Vasconcelos 

Tôrres pela Iniciativa aprova-
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da unânimemente pelo Con
gresso, há um ano, instituin
do o ; disc. do Sr. Mil-
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ton Trindade .. .. .. .. .. .. .. .. 305 

DIPLOMAÇAO DE DEPUTADOS 
FEDERAIS E ESTADUAIS DO 
ESTADO DE S .. PAULO 

- Condenando o parecer favorá
vel de um Subprocurador da 
República, junto ao Superior 
Tribunal Eleitoral, contra. a. 

, recurso interposto por 
dois candidatos governistas 
derrotados nas urnas; dlsc. do 
Sr. Arthur Vlrgillo .. .. .. .. .. 193 

DmETóRIO ACAD:&:MICO XV 
DE AGOSTO, DE SAO JOSI!l DO 
RIO PARDO 

- Dando ciência à Casa. dos têr
mos do oficio recebido do 

, a respeito das criticas 
formuladas ao Conselho Fe
deral de Educação; disc. do Sr. 
Vasconcelos Tôrres . . .. . . . . . . . 166 

DIVERSOS 

- da. Assembléia. Legislativa. de 
Pernambuco, sollcitando apro
vação do projeto que trata do 
congelamento dos aluguéis . . 75 

- da Assembléia. Legislativa. de 
Pernambuco, sollcitando apro
vação do projeto que dispõe 
sôbre a regulamentação da. 
profissão de radiallsta . . . . . . 75 

- do Instituto de Educação Ru
ral de Maceló, AL, enviando o 
Plano Trienal elaborado para. 
o periodo de 1967 a. 1970 . • • . . • 75 

- da Câmara. Municipal de Na
tividade do Carangola, RJ, so
licitando seja mantida exa.toria. 
federal naquela. Cidade . . . . . . 75 

- do Presidente da ADECIF, 
GB, manifestando-se favorà
velmente à prorrogação do 
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Decreto-Lei n.0 238/67, para o 
ano de 1968 .. .. .. .. .. .. .. .. . 75 

- da Associação Brasileira· das 
Entidades de Crédito Imobi-: 
liário e· Poupança, manifes
tando-se favoràvelmente ao 
Decreto-Lei n.0 350 . , . . . . . . . . 75 

- da Confederação das Associa
ções Comerciais do Brasil, GB, 
solicitando ·sejam· renovadas 
as autorizações constantes dos 
Decretos-Leis n.0s 157 e 238 . . 75 

- do Sindicato dos Despachantes · . 
· Aduaneiros de Santos, SP, ma
nifestando-se favoràvelmen-. 
te ao parecer da Comissão 
Mista incumbida de relatar o 
PL n.0 7/68 CC.N.) ..... .'.... . 75 

- da Associação Comercial de 
· : São . Paulo, Federação do Co

mércio. de São Paulo e Federa
ção das Indústrias de São 
Paulo, SP, . manifestando-se 
contràriamente ao projeto sô
bre os despachantes aduanei-
ros ................ .-.· .....•. ~ 75 

- da Associação Comercial de 
São Paulo, SP, solicitando 
prorrogação da autorização 
contida nos Decretos-Leis n.0s . 
157 e 238 .. ........ ......... 75 

- da Câmara Municipal de 
Taubaté, SP, solicitando emen- · 
da constitucional concedendo 
aposentadoria aos professôres 
aos 25 anos de serviço . . . . . . 75 

- da Câmara Municipal de ·Ri
beirão Prêto, SP, solicitando 
elaboração de. um projeto vi
sando à dinamização da la-
voura brasileira . \ .. · . .. .. .. . . 76 

- da Câmara Municipal de San
tos, SP, solicitando prioridade 
para a tramitação do projeto 
de lei que trata de férias re-
muneradas dos trabalhadores 76 
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- do Prefeito Municipal de São 
·José do Rio. Prêto, SP,. solici
tando a não-anexação da exa.
toria. federaL daquele munlci-, 
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plo ... ~·· ........ -... ,. ~ . ~. . . . . . . 76 

- da Assembléia Legislativa do 
Paraná, manifestando-se · con
tràriamente à declaração de 
"área de segurança. ·nacional" 
aos vários munlcipios brasilei-
ros ..•. ·••.••....••.•••..•.• •.• 76 

- da. Associação ' Comercial de 
Blulrienau,: SC, manifestando 
estranheza pela ratificação do 
Decreto~Lei n.0 157 ........ ; · 76 

_.:_·da Câmara M:unicipai de Rio 
Grande', RS, solicitando revo
gação do decreto que· exonerou 
servidores amparados pela Lei 
n.o 4.069 .......... :.. .. .. .. . 76 

- da Câmara Municipal de Ca
ràzinho, RS, solicitando apro
vação, do. :Projeto de ~~~~ que 
concede moratória. por um ano 
das dividas .. dos agricultores 
da Região Sul .. .. . . .. .. .. . . . 76 

·....: da Associação Comercial do 
Distrito · Federal, solicitando 
rápida Implantação ·da BR-35 76 

,..-. dos ·Prefeitos e Representan-
. tes de · munlcipios · mineiros e 

baianos, solicitando rápida im-
plantação da. BR-035 . . . . . . . 76 

. ' 

- do Tribunal de Contas da. 
União, ·DF, comunicando ano
tação da despesa de NC~$ 14,50 
destinada ao pagamento da 
Rio Llght S.A. .. . .. .. . .. .. .. . 76 

:_ do Tribunal ·Regional do Tra
balho da 8.a. Região, PA, te
cendo considerações· a respei
to do veto presidencial apôsto 

: ao Projeto de Lei n.O 117/67 . . 591 

- da Assembléia Legislativa do 
Pará, solicitando a revoga-
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ção do Decreto-Lei n.o 201, 
de 1967 . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 591 

- da Câmara Municipal · de São 
José da Lage, cumprimentan
do o0 Senador Amon de Melo 
pelo cumprimento de honrosa 
missão na Europa, Oriente e 
América, sôbre o estudo da 
energia nuclear .. .. .. .. .. .. . 591 

- da Assembléia Legislativa de · 
Alagoas, ·enviando votos ·de 
congratulações ao S e n a do 
pela escolha do Senador Ar
non de. Mello para missão de 
estu~os. e. pesquisas da tecno-
logia em diversos paises . . . . . 591 

-do Presidente da Câmara Mu
nicipal de Uruçá, BA, expres
sando a .revolta dos trabalha
dores daquele Munlcipio, .. com 
respeitá . ao' . decreto. que fixa 
o salário-min!mo daquela Re-
gião ........ ~ ..... ,.......... 591 

- da Câmara Municipal de Ube
raba, MG, enviando requeri
mento daquela Casa no sentido 
de se ·encontrar uma fórmula 
que extinga a SUNAB . . . . . . . . 592 

- do Presidente da Federação do 
Comércio de Minas Gerais, te
cendo considerações a respeito . 
da exportação ·do café solúvel 592 

-da 'Associação Comer~lal de 
Minas Gerais, solicitando a 
reduÇão da idade para 45 e 
40 anos para a aposentadoria 
dos trabalhadores em serViços 
considerados de graus médio 
e máximo de Insalubridade, 
periculosidade · e pena, respec-
tivamente ............ , .. .. .. . 592 

- da Câmara Municipal de Go
vernador Valadares, MG, envi
ando pêsames pela morte de 
Assis Chateaubriand . . . . . . . . 592 

- do Presidente da 3.11 Região 
da Justiça do Trabalho solici-

tando a rejeição. do Veto ao 
· Projeto de Lei da Câmara n.o 

1/68 ....................... . 

- da Associação Comercial de 
Minas, manifestando-se favo
ràvelmente ao· projeto que fi
xa a aposentadoria da mulher 
trabalhadora. aos trinta anos 
de serviço com salário inte-
gral ....................... . 

- da Associação Comercial de 
Minas, manifestando-se con
tràriamente ao Projeto de Lei 
do Senado n.0 5/68 .......... 

- do Presidente do Comitê Bra
slleiro da Câmara de Comér
cio Internacional, comuni
cando · a ·mstalação e efetlvo 
funcionamento daquela enti-
dade ....................... . 

- do Conselho Regional de Far
mácia, GB, solicitando a in
clusão da profissão de Farma
cêutico no Proje~o n.0 826/67 

- do !?residente da Federação 
dos Hotéis, solicitando a obri-
gatoriedade da gorjeta ..... . 

- da Co.nfederação de Associa
ções Comerciais do Brasil, · 
solicitando a . renovação da 
autorização constante nos 
Decretos-.Leis .n.os 157 e 238/67 

- do Presidente da Assembléia 
Legislativa do Est. da Gua
nabara, .comunicando · haver 
realizado Sessão Solene em 
homenagem ao Senador Gil
berto. Marinho, pela· sua elei
ção para a Presidência do 
Senado Federal ............ . 

- da Câmara Municipal de Su
zano, · SP, solicitando reexame 
do seguro obrigatório ...... . 

- da Câmara Municipal de Tau
baté, SP, solicitando rápida 
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n.0 54/67 referente à Lei Or- · · 
gânica das Cooperativas . . . . . 592 

- da Câmara Municipal de Rio · 
das Pedras, SP, solicitando 
l'eexame do seguro obrigató-' 
rio contra terceiros ....... .". 592 

-.da Câmara Municipal de São 
Carlos, solicitando seja revo
gado corte da verba do INPS 
no Est. de S. Paulo .. .. . .. .. 592 

- da Câmara Municipal de São 
José dos Campos, S.P., reivin
dicando a restauração da au
tonomia política dos municí
pios das capitais e daquel.es 
considerados estâncias hidro-
mlnerals .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 592 

-da Federação dos .Trabalha
dores Têxteis do Est. de S. 
Paulo, solicitando aprovação · 
da emenda do Deputado Flo
riceno Paixão ao· Projeto n.0 

973/68 ................. ". . . 592 

- da Câmara Municipal de .Bl- , 
rigui, manifestando,..se· con
tra a redução da verba de As
sistência Médica no Est. de . 
S. Paulo, do INPS. . . . . . . . . . . 592 

- da Câmara Municipal de 
Campinas, SP, solicitando re-
estudo da regulamentação do 
seguro obrigatório ; ..... : ... ~ 592 

- da Câmara Municipal de Bar
retos, SP, solicitando reestudo 
das normas ' regulanientado
ras do Seguro de. Responsabi-
lidade Civil .. .. .. .. .. .. .. .. . 593 

- da Câmara Municipal de . 
Mauá, SP, solicitando. reestu
do das normas regulamenta
deras do Seguro \de Respon-
sabilidade Civil .. .. .. .. .. .. . 593 

- da Câmara Municipal de Le-
me, SP,. manifestando-sé fa-
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voràvelmente ·ao projeto que 
computa para a aposentado
ria o . tempo que o funcioná
rio públic~, antes de sua no
meação contribuiu para a 
Prevldênclà Social ......... . 

- da Ordem dos Advogados do 
Brasil, .SP,. enviando .relatório 
sôbre o momentoso problema 
da criação indiscriminada de 
Faculdades de ·Direito ... ; .. 
- do Sindicato dos Mineiros 
L a u r o Müller, solicitando 
aprovação do Projeto de Lei 
que concede aposentadoria 
aos quinze anos de serviço .. 

- da Câmara Municipal de Ca
xias do SÚl, RS, solicitando 
aprovação do Projeto de Lei 
n.o 265/67 ................. .. 

- da Câmara Municipal de Ale
. grete, RS, 'tecendo 'considera-

ções sôbre moratória . ; ..... . 

ELEIÇOES PARA A 
ESCOLHA DE PREFEITOS 

- Pronunciando-se . contrário à 
Mensagem .Presidencial que, a 
pretexto de segurança nacio
nal, ·suprimiu as · · em 
68 Municípios; dlsc. do Sr. 
Bezerra Neto .. .. .. .. . .. .. .. . 

' 
ELEIÇOES PARA DEPUTADOS 
FEDERAL E ESTADUAL NO 
ESTADO DE SAO PAULO 

- Comentando o recurso Inter
posto por candidatos gover
nistas derrotados nas -
disc. ·do Sr. Lino de Mattos ... 

ESCOLA DE AGRONOMIA 
DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DÓ CEARA 

- Registrando as comemorações 
do clnqüentenárlo de funda
ção da ; dlsc. do Sr. 
WIIRon Gonçalves .......... . 
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ExtRCITO NACIONAL . 

- Defendendo o contra 
as afirmações do sr. Mário 
Martins,· referentes aos con
flitos verificados na Guana
bara ·entre estudantes e a Po-
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IMPUGNAÇAO DOS MANDATOS 
DE V.ARIOS DEPUTADOS· 
FEDERAIS ELEITOS 
EM SAO PAULO 
- Lendo nota da Comissão 

Executiva . Nacional do MDB, 
·de repúdio à. tentativa de 
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licia Militar; disc. do Sr. Da-
niel Krieger .............. .. 27 ; disc. do Sr. Adalberto 

FEDERAÇAO DA AGRICULTURA 
DO ESTADO DO , 
ESP:tRITO SANTO 

- Lendo oficio do Presidente da 
--;. de a pêlo ein favor ·das 
classes rurais daquele Esta- · 
do, que vêm sendo espoliadas · 
pelos Agentes da Confedera
ção Nacional dos Trabalhado- . 
res na Agricultura (CONTAG), 
na cobrança do Impôsto Sin
dical; . ci.tsc. do sr: Carlos Lin-
denberg .............. · ... , . . . 403 

GETúLIO VARGAS 

- De homenagem à· memória 
de , . por ocasião do 
transcurso do seu aniversá
rio; disc. do sr. Gilberto Ma-
rinho . . ................. ·. . .. . . 267 

- Idem; disc. do Sr. Nogueira 
da Gama ................... 269 

"GOLPE · 1!: ISTO QUE 
DINARTE PEDE" . 

--:- Retificando . informações do 
Jornalista Evandro Carlos de 
Andrade, sob o titulo ; 
dlsc .. do . Sr. Dinarte Mariz . . 107 

GREVE DOS METALúRGICOS 

..:... Comentando· os aspectos da 
que se desdobra. ·em 

Minas . Gerais; dlsc. do Sr. 
Josaphat Marinho . . . . . . . . . . 313 

IMPRESSAO DE AVULSOS 

- Levantando questão de ordem 
a respeito da ; disc. do 
Sr. Mário Martins . . . . . . . . . . 126 

Sena .. .... .. .. .. .. .. .... .. . · 267 
"INFORMATIVO DE 
BRAS:tLIA" 
- De elogios ao Serviço de Ra

diodifusão do Senado . pelo 
lançamento do ; disc. 
do Sr. Edmundo· Levi ...... . 

INSTITUTO DE NUTRIÇAO 
DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE 
'PERNAMBUCO 
- Ressaltando a crise profunda 

que se vem verificando no 
; disc. do Sr. Pessoa de 

Qu~lroz ..................... . 
LEI DE PATENTES 
BRASILEmAS 

- Congratulando-se com o Sr. 
Ministro Macedo Soares pela 
iniciatl'va de mandar cumprir 
a que mantém o privi-

•' légio· do uso exclusivo das in
venções por 14 anos, . após os 
quais a patente cal em domí
nio público; disc. do Sr. José 

. Ermirio ................... .. 
MANUEL ANTONIO 
ANDRADE FURTADO 
- Homenagem de pesar pelo fa-

lecimento do Dr. ; disc. 
do Sr. Wilson Gonçalves 

MECANIZAÇAO DA 
AGRICULTURA 
-Analisando o problema da 
-- brasileira; disc. do Sr. 
João Cleofas .............. .. 

MENSAGEM N.o 14, de 1968 
- Tecendo considerações a res-

peito da , do Sr. Presi-
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dente da República, cassando 
a autonomia de vários Muni.;. 
cípios brasileiros; disc. do Sr. 
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Edmundo Levi. .. .. .. .. .. .. . 520 

MENSAGENS 

- n.o 14, de 1968, do f!r. Presi
dente da República, encami- .. 
nhando projeto de lei que de
c~ral· de interêsse da . segu
rança nacional os Municípios 
que especifica .......... ' .. .. 138 

- n.o 15, de 1968 (C.N.), do Sr. 
Presidente da República, en- . 
caminhando: Projeto de Lei 
que dispõe sôbre a redução e 
isenção . de impostos na ex-
portação e na importação . . · 341 

- n.o 16 de 1968 (C.N.), do Sr. 
Presidente da Repúbliéa, en.;. 
caminhando o Projeto de Lei 
n.o 15/68 (C.N.) que ·institui 
o sistema de sublegendas . : . . . 489 

- n.o 95, de· 1968, do Sr. Presi-
. dente da República, subme~ 

tendo ao Senado a escolha do 
Sr. Egberto de Faria Melo pa
ra integrar o Conselho Deli
berativo da. Casa da Moeda 
como representante do Depto. 
de Rendas Internas . . . . . . . . . 141 

- n.o 117/68, do Sr.· Presidente ·. 
da Repú'olica, de restituição 
de' autógrafos do .projeto de 
Lei da Câmara n.0 26/68, san-
clonado · .......... , . . . . . . . . . 5 

- n.O 118/68, do Sr. Presidente 
da República, de restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 4/68, san-
clonado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

- n.o 119/68, do Sr. Presidente 
da República, de restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 39/68, san-
clonado .. .. . .. ... .. .. .. .. .. 5 
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- n:o 120/68, do Sr. Presidente . 
.. da República, de restituição 

de autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 40/68, san-
cionado ................... . 

- n.0 121/68, do Sr. Presidente 
da República, de restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 38/68, san- . 
clonado .................... . 

- n.0 122/68, do ·sr. Presidente 
da República, de restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 29/68, san-
clonado ................... .. 

- n.0 123/68, do Sr. Presidente 
da República, de. restituição 
de autógrafos do Projeto de 
Lei da Câmara n.O 24/68, san-
clonado· .............. ,, .... . 

- n.0 124/68, do Sr. Presidente 
da República, de · restituição 
de autógrafos do Projeto de 
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clonado .................. .. 
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- n.0 128/68,· do. Sr. Presidente· 
da República, · agradecendo a 
comunicação referente ao re- · 
querlmento do Congresso sô
bre Q veto ;presidencial ao 
Projeto de Lei n.0 103/67 .... 

- n.0 129/68 do Sr. Presidente 
da República, agradecendo 
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1968 ... ' .................... . 

- n.0 352, de 1968, da Comissão 
de Redação, . apresentando a 
redação final do Projeto de 
Resolução n.0 31, de 1968 .... 

"""- n.o 353; de 1968, da Comissão 
de Projetos do Executivo, sõ
bre o Projeto de Lei .da Câ-
mara n.0 32, de 1968 ........ . 

- n.o 354, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sõbre o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 32, de 
1968 .. ; ................... ,· .. 

- n.0 355, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sõ
bre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 32, de 1968 ........ 

- n.0 356, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 32, de 
1968 ............... ' ...... . 
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- n.0 357, de 1968, da Comissão 
de Redação, · apresentando a 
reâação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da { 
Câmara n.0 32, de 1968 .... 

- n.o 358, de 1968, da Comissão 
. de Constituição e Justiça, sõ-
bre o Prol eto de Lei do Sena- . 
do n,0 6, de 1968 .......... 

- n.o 359, de 1968, da Comissão 
de Serviço Público Civil, sõ-
bre o Prol eto de Lei do Sena-
do n.o 6, de 1968 .......... .. 

- n.0 360, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sõbre o Projeto 
de Lei do Senado n.o 6, de 1968 

- n.0 360-A, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sõ~ 
bre o Projeto de .Lei do Sena
do n.O 5, de 1961 .. .. .. .. .. .. · 

- n.0 360-B, de 1968, da Comissão 
de Agricultura, sõbre o Pro- . 
jeto de Lei do Senado n.0 5, 
de 1961 ..................... . 

- n.0 360-C, de 1968, da Comissão 
de Economia, sõbre o Projeto 
de Lei' do Senado n.0 5, de 
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- n.0 361, d.e 1968, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Projeto 
de Lei do Senado n.0 5, de 
1961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 458 

- n.0 362, de 1968, da Comissão 
de Constl tulção e Justiça, sõ
bre o ProJeto de Lei do Sena-
do n.0 30, de 1963 .. . .. . .. .. 461 

- n.0 363, de 1068, da Comissão 
de Economia, sõbre o Projeto 
de Lei do Senado n.0 30, de 
1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 466 

- n.0 364, de 1968, da Comissão 
de Economia, sôbre o Projeto 
de Lei d1> Senado n.0 30, de 
1963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 472 

- n.0 365, de 1968, da Comissão 
de Saúde, sôbre o .Pr~>l eto de 
Lei do Senado n.o 30, de 1963 

- n.0 366, de 1968, da Comissão 
de Finanças, sôbre o Projeto 
de Lei do Senado. n.o 30, de 
1963 ....................... . 

- n.0 367, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, sô- · 
bre o Projeto. de Lei do Sena-
do n.0 15, de 1968 ........... . .. 

- n.0 368, de 1968, da Comissão 
de Educação e Cultura, sô
bre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 15, de 1968 ....... , ... , 

- n.0 369, de 1968, da Comissão 
de Redação, apresentando a 
redação final das emendas· do 
Sená.do ao Projeto de Lei { 

·da Câmara n.0 35, de 1968 .. · 

- n.0 370, .. de 1968, da Comissão 
de Redação, apresentando a 
redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da. { 
Câmara. n. 0 41, de 1968 ....... 

- n.0 371, de 1968, da Comissão 
de Constituição e Justiça, 
sôbre o RequerimentO · n.0 

1.126/67, do Sr. Aurélio Vlan-
na 

- n.0 372, de 1968, da Comissão 
de Agricultura, sõbre. o Reque
rimento n,0 1.126/67, do Sr. 
Aurélio Vianna ........... .. 

- n.0 373, de 1968, da Comissãl> 
de Segurança Nacional, sôbre 
o Requerimento n.0 1.126/67, 
do Sr. Aurélio Via.nna. ..... . 

- n.0 374, de 1968, da Comissão 
de Segurança Nacional, sô
bre o Projeto de Lei do Sena-
do n.0 10, de 1967 .......... .. 
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XLVI 

PONTE RIO-NITERói 

- Comentando a construção, . a 
ser realizada, da ; disc. 
do fjr. Attilio Fontana 

PROJETO AEROPORTO 
INTERNACIONAL. 

.:....: Transcrição das informações 
prestadas pelo Ministério da 
Aeronáutica sôbre os estudos 
realizados para instalação do 
Aeroporto Supersónico do Bra-
sil ......................... . 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

- n.0 22, de 1968, que aprova as 
emendas aos arts. 24 e 25 da 
Constituição . da Organização 
Mundial de Saúde; adotadas a. 
23-5-67, na XX Assembléia · 
Mundial de Saúde .......... 

- n.0 23, de 1968, que aprova o 
Acôrdo, . sôbre a Prestação de 
Assistência Técnica à Superin
tendência do DesenvolvimentO 
do Nordeste (SUDENE) entre 
a República Federativa do 
Brasil e· a União Pan-Ameri
cana, Secretaria-Geral da Or
ganização dos Estados Ameri .. 
canos,. assinado no ~lo de Ja-
neiro, a 30-11-65 .......... .. 

- n.o 24; de 1968, ·que aprova o 
. Acôrdo sôbre Transportes Aé

reos, .. assinado entre a Repú
blica Federativa do Brasil e o 
México, a: 17-10-66 ......... . . . ; ' '. 

PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 169, de 1966 

- Comentando o , que cria 
o Fundo de Ensino Marítimo; 
disc .. do. Sr. Antônio Carlos .. 

PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 21, de 1968 

- Emitindo parecer, pela Co
missão de Constituição e Jus-
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tiça, sôbre o , que re
gula a mlcrofllmagem de do
cumentos oficiais; dlsc. do Sr. 

Pág. 

Bezerra Neto . . . . . . . . . . . . . . . . 206 

- Emitindo parecer, pela Co~ 
misão de Projetes do Execu
tivo, sôbre ; dlsc. do Sr . 
Mem de Sá .. .. .. .. .. .. .. .. . 206 

PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 23, de 1968 

- Emitindo parecer, pela Comis-
são de Constituição e Justiça, 
sôbre o substitutivo apresen
tado ao , que dá nova 
redação às alineas c e d do 
art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 221, 
de 28·2-67, que dispõe sôbre a 
proteção e estimulas à pesca, 
e dá outras providências; disc. 
do Sr. Edmundo Levl . . . . . . . 328 

PROJETO DE LEI DA 
CAMARA N.0 35, de 1968 

- Levantando questão de ordem 
sôbre a votação do , que 
modifica redação de disposi
tivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho; disc. do Sr. 
Aloyslo de Carvalho . . . . . . . . . 434 

- Emitindo parecer, pela Co-
missão de Constituição e Jus-. 
tlça, sôbre o ; dlsc. do 
Sr .. Carlos Lindenberg . . . . . . . 233 

...:.. Emitindo parecer, pelas Co
missões de Projetas do Exe-
cutivo e de Finanças, sôbre o 
--; disc. do Sr. José Er-
mirio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 41, de 1968 

123 - Encaminhando a votação do 
--, que altera a Lei n.o 
5.258, de 10-4-67, que dispõe 
sôbre medidas aplicáveis aos 
menores de 18 anos pela prá
tica de fatos definidos como 
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' ' 

infrações penais; disc. do Sr. 
Aloysio de Carvalho ....... . 

Idem; disc. do Sr. Mário 
Martins .................... : .. 

PROJETO DE LEI 
DA CAMARA 

- n.o 130, de 1964, que ·dispõe 
. sôbre o salário-minlmo, a jor
nada de trabalho, e as férias 
anuais . remimeradas dos ad-

~~~:~::· . ~ .. ~~ .. ~~~~~~ . ~~~~~ { 
PROJETO DE LEI 
DA CAMARA 

- n.o 169, de 1966, que cria o { 
Fundo de Ensino Maritimo .. 

. . 

- n.o 3, de 1968, que· autoriza a 
reversão de uma área de ter
ra na Cidade de Santa Cruz 
do Sul, Est. do Rio Grande do 
Sul, à Prefeitura Municipal 
da mesma localidade ....... . 

.. 
- n.0 18, de 1968, que revoga o 

§ 3.o do art. 21 do Decreto
Lei n.0 67, de 21-11-66, que· 
dispõe sôbre os bens e pessoal 
vinculado aos serviços de na
vegação e de reparos navais 
explorados pelo Lóide Brasi
leiro - Patrimônio Nacional 
e pela Cia. Nacional de Na
vegação Costeira - Autar
quia Federal, extingue estas 
autarquias, · autoriza a cons
tituição da Cia. de Navega
ção Lóide Brasileiro e da 
Emprêsa de Reparos Navais { 
"Costeira . S.A." ............. . 

- n.o 21, de 1968, que regula a 
microfilmagem de documen-
tos oficiais ................ .. 
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- n,o 23;,de 1968, que dá nova 
redação às alíneas c. e d do 
art. 4.0 do Decreto-Lei n.0 

221, de 28-2-1967, que dispõe 
sôbre ·a proteção e estimulas 
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- n.O 27, de 1968, que dá . nova 
redação . ao parágrafo . único 
do art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 

15, de 4-4-66, que estabelece 
normas para a recuperação 
econômica . das atividades da 
Marinha Mercante dos ~ortos 
Nacionais e da Rêde Ferroviá-
ria Federal S.A. .. .. .. .. .. .. . 329 

- n.o 28, de 1968, que dispõe 
sôbre a 2.• . classe de Corpo 
de Bombeiros do D. Federal, 
complementando a ·Lei n.0 

5. 255, de 5-4-67, que unifica 
as 1.• e 2.• Classes de ]3om-
beiras, do Corpo de Bombei-
ros do D .. Federal . , ........ . 

..:.... n.o 30, de 1968, que dispõe sô
bre . pericia para caracteriza-
ção e cl11ssificação de insalu
bridade e periculosidade · .... 

- n.o 32, de 1968, que altera o 
art. 31, e ·dá nova redação · ao 
art. 32 e seu § 1.0 ,: da Lei n.0 

3.807, de 26-8-60 (Lei Orgâ
nica da Previdência Social .. 

- n.o 34, de 1968, que dispõe sô
bre a forma e a apresentação { 
dos simbolos· nacionais ..... . 

- n.o 35 de 1968, que modifica 
redação de dispositivos da 
Consolidação das Leis do 
Trabalho .................. .. 
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XLVIII 

- n.0 36, de 1968, que reclassifi
ca, no simbolo 5-C, .os cargos 
em comissão de Dlretores das 
Escolas Técnicas e Indus
triais Federais da Rêde Fede- · 
ral de Ensino Industrial do . 
Ministério da Educação e Cul-

Pág, 

tura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 

.!- n.0 41, de 1968, que altera. a 
Lei n.0 5.258, de 10-4-67, que 
dispõe sôbre medidas aplicá
veis aos menores de 18 anos 
pela prática de fatos defi- · 442 
nidos c o m o 1nfrações pe- · 492 
nais ... .. ·.: ...... o'.......... 495 

- n.0 48, de 1968, que reajusta . 
os vencimentos dos funcioná
rios das Secretarias da Justi-

e 
608 

ça do Trabalho .. .. .. . .... .. .. 228 

- n.0 49, de 1968, que reájusta os 
vencimentos dos funcionários · 
da Secretaria do Tribunal Fe- · 
dera!. de Recursos . . . . . . . . . • . · 142 

- n.0 5o, de 1968, que reajUsta 
os vencimentos do.s servidores 
da Justiça Militar .. .. .. .. . .. 232 

- n.0 51, de 1968, que· reajusta 
os vencimentos dos funcioná
rios das Secretarias do Tribu
nal Superior Eleitoral ·e Tri- · 
bunais Regionais Eletorals . . 144 

- n.0 52, de 1968, que, dispõe sô-
bre a profissão . de leiloeiro 
público .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. . 175 

- n.0 53, de 1968, que acrescen
ta mais um inciso ao art. 15 
do Decreto-Lei n.o 37, de 
18-11-66, ·que dispõe sôbre . o .. 
Impõsto de Importação, reor~ 

- n.0 54, de 1968, que concede · 
isenção dos impostos sôbre. 
produtos industrializados e de 

. Importação para dois helicóp-
. ·teres e três aviões, seus equi

pamentos adicionais e com-
plementos, destinados a em
prêsas que exploram serviços 
aerofotogramétricos . . . . . . . .. . 

- n.0 55, de 1968, que dispõe sô
bre o reajustamento salarial 
previsto nos Decretos-Leis n.os 
15, de 29-7-1966 e 17, de· 

. 22-8-1966 .................. . 

- n.0 56, de 1968, que altera dis
positivos da Lei n.0 4 ~ 380, de 
21-8-64, que Institui a corre
ção monetária · nos contratos 

·Imobiliários, de 1nterêsse so
cial, o sistema financeiro pa
ra aquisição da casa própria, 
cria o BNH, a Sociedade de 
Crédito Imobiliário, as Letras 
Imobiliárias, . o ·Serviço Fede-

.. ral da Habitação· e Urbanismo, 
e dá outras providências ..... 

- n.0 ·57, de 1968, .que concede 
pensão . especial ao cidadão 
brasUelro Assis Almeida e dá 
outras providências .... ; ..... 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 30, ·de 1968 

- Justificando o , que dis-
põe sôbre a instalação de fá
bricas de café solúvel, no PaÍs, 
com pelo menos 50% de capi
tais dos produtores de café 
verde; dlsc. do Sr. · Llno de 
Mattos ••• ' ••••••••••• o ••••• 

·PROJETO DE LEI DO SENADO 

-· n.o 47, de 1967, que dispõe sô
bre a heveicultura, o cultivo ganiza os serviços aduaneiros, 

e dá outras providências .... 243 · e a preservação de espécies 
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botânicas na Região Amazô
nica, e dá outras providên-
cias ....................... · 

- n.0 75, de 1967, que dispõe sô
bre os .trabalhos de vigilância 
em navios, e dá outras provi-
dências .................... . 

-. n.o 5, de 1968, que estende aos 
dependentes · do empregado 
não optante pelo Fundo de 
Garantia . do Tempo de . Ser
viço o direito assegurado pelo 

. art. 9.0 da Lei n.0 5.107, de 
13-9-66 ........... ' ......... . 

- n.0 16, de 1968, do Sr. Aarão · 
Steinbruch, que declara de 
utWdade pública a "Federa
ção Espirita do Estado do 
Rio de Janeiro" com sede em 
Niterói, Estado do Rio de Ja-
neiro ........................ . 

- n.0 30, de 1968, que dispõe 
sôbre a instalação de· fábricas 
de café solúvel, no País, com 
pelo menos 50% de capitais 
dos produtores de café verde 

- n.0 31, de 1968, que extingue 
· a Delegacia do Tesouro Bra
sileiro em Nova Iorque, e dá 
outras providências ....... . 

.-. n.O 32, de 1968, que dispõe sô
'bre a contagem em dôbro, 
para fins de aposentadoria, do 
tempo de serviço mll1tar pres
tado, em operações de guerra, 

· pelos ex-combatentes segura
dos da previdência social .bra-
sUeira, ..................... . 

·""" n.0 33, de 1968, que autoriza a 
Prefeitura do D. Federal a eri
gir, na Esplanada dos Minis
térios, uma estátua de Tira
dentes, o Patrono da Nação 
brasileira ................... . 
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- n.0 34, de 1968, que dispensa 
do reconhecimento de firma, 
para todos os efeitos, os do
cumentos oficiais expedidos 

. pelas repartições públicas fe

. derais, estaduais · ou munici-
pais ....................... . 

- n.0 35, de 1968, que mantém 
as cooperativas de crédito .de 
capital elevado e longo fun-
cionamento ............... .. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

- n.0 ',\4, de 1963, que denomina 
"Edifício Isaac. Brown" o pré~ 
dio destinado aó Serviço Grá-
fico do Senado ............ .. 

- n.0 28, de 1968, que autoriza 
o Govêrno do Est. de S. Paulo 
a firmar convênio com o . 
Banco Interamericanci de De
senvolvimento para. a · execu
ção de obras e serviços rela~ 
ti vos à construção da. . Usina ·{ 
Hidroelétrica de Ilha Solteira 

- n.0 29,. de 1968, que põe à dls-
. posição do Govêmo da Paraí
ba o Locutor de Radiodifu
são, PL-10, Leonel Amaro de 
Medeiros, do Quadro da Se- { 
cretaria do Senado Federal . . . 

- n.0 30, de 1968, que aposenta 
Erzlla Luiza de Souza Men
donça, , Oficial Legislativo, 
PL-5, do Quadro da Secreta- { 
ria do Senado Federal ..... . 

- n.o 31, de 1968, que· autoriza 
a Prefeitura da cidade de S. 
Paulo, Est. de São Paulo, . a 
realizar contrato aditivo de 
financiamento para execução 
das tarefas relacionadas com 
a elaboração do Estudo Eco
nômico-Flnanceiro e do Pré-
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•.: 

Projeto de Engenharia do · 
:Metrô daquela Capital, bem 
como a realizar um nôvo con
trato para execução dos pro
jetas construtivos da linha { 

. Norte~ul d~ r~fe~do. Me~rô. · 

Pâg. 

78 
389 
432 

- n.O 32, de 1968, que altera o 
Re~ento Interno do Senado{ · 2:8 

RAUL FERNANDES 

- Discurso proferido pelq· Sr. 
Ministro Oswaldo Trigueiro 
perante o STF, por ocasião 

· : das . comemorações do . nona
gésimo aniversãrio . do Sr. 

que se . publica nos 
têrmos do Requerimento n.o 
978/67, do sr. Aarão Stein-

L 597 

bruch ....... , ....... , . . . . . . 391 

REFORMA .. DA 
··c.ÀRTA DE 1967 

;... Comentà.ndo a entrevistá. 
concedida pelo Sr. Dlnarte 
Mariz preconizando a 
dlsc. do Sr. Arthur Vlrgfllo . . 113 

REPóRTERES 
FOTOGRAFICos· 
DA IMPRENSA 

- De protesto pelas violências 
praticadas na Guanabara 
contra os , por parte da 
Policia Militar; dlsc. do Sr. 

·· · Mãrici Martins .. .. .. .. .. .. . . 91 

REQUERIMENTO 
N.o 277, de 1968 

- Justificando o , de .sua . 
autoria, de transcrição, nos 
Anais do Senado, do artigo 
"Revolução e Desenvolvimen
to", .do Mal. Poppe de Figuei-
redo; dlsc. do Sr. Mârlo Mar-
tins ....................... . 394 

REQUERIMENTO 
N.o 360, de 1968 

- Justificando o ,· ao MI-
nistério da Fazenda; dlsc. do 
Sr. José Ermirlo ............ . 

REQUERIMENTO 
N.o 361, de 1968 

- Justificando o , de adia-
mento da discussão do Pro- · 
jeto de Lei .da Câmara n.0 

169, de 1966, que cria o Fundo 
de Ensino Maritimo; dlsc. do 

Pâg. 

90 

sr. Llno de Mattos .. .. .. . .. . 122 

REQUERIMENTO 
N.o 405, de 1968 

- Justificando o , de in-
formações ao Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência So
cial; dlsc. do Sr. Llno de 
Mattos .............. ...... .. · 340 

REQUERIMENTO 
- n.0 978, de 1967, do Sr. Aarão 

Steinbruch, de · transcrição, 
nos Anais do Senado, do dis
curso proferido pelo Sr; MI
nistro Oswaldo Trigueiro pe
rante o STF em comemoração 
ao so.o anlversârlo do nasci-
mento do Sr. Raul Fernandes 391 

- n.0 998, de 1967, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de Informa
ções ao Ministério das Rela-
ções Exteriores .. .. .. .. .. .. . 228 

- n.0 33, de 1968, do Sr. Adal
berto Sena, de Informações 
aos Ministérios do Exército e 
dos Transportes .. .. .. .. .. .. . · 68 

- n.0 80, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de convoca-
ção do Sr. Ministro da Agri-
cultUra .................... . 

- n.o 143, de 1968, do Sr. José 
Ermírlo, de Informações ao { 
Ministério da Fazenda ..... . 
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- n.o 222, de 1968, de transcri~ 
ção, nos Anais do Senado, do 
artigo do Sr. Isaac Akcelrud, 
intitulado "Modelos e Pa
drões", publicado no "Correio 
da Manhã'' . o • , •• o • o •••• o o ; •• 

:..... n,o 225, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa~ 
ções ao Ministério da Aero-
náutica .. o •• o o ••••• o • o • o ••• o 

- n.o 277, de 1968, do Sr. Mário 
Martins, . de transcrição,' . nos 
Anais do Senado, do artigo 
"Revolução e Desenvolvimen
to", do Mal. Poppe de Fi-
gueiredo ......... o ••• o •• o ••• 

'' 

- n.o 330, de 1968, do Sr. João 
Abrahão, de licença para tra
tamento de saúde, . pelo prazo . 
de 125 dias ........... : .... . 

- n.o 331, de 1968, do Sr. Eurico 
Rezende, de transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso 
proferido . pelo Sr. Presidente 
.Costa e snva na sede da Asso-
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394 

31 

ciação Brasll!!lra de Imprensa 31 

- n.o 334, de 1968; do Sr; Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. 

=s~~~. ~~ .~~~~~~~~ .. ~ . ~~~ { . ~ 
. ' .. ' 279 . .·.. . . 

- n.o 335, de 1968, do Sr. Vas
concelos Tôrres, de informa-
ções ao Departamento de Re- { 9 
cursos Na.turais Renováveis : . . 28~ 

9 
- n.o 336, de 1968, do Sr. Lino de 

Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro. da Agricultura . . . . . · 27~ 
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43.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
e~ 16 de abt.il de 1968 · 

(Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs .. Senadores: 

Adalberto Sena- José Gutomard 
- Oscar Passos - Alvaro Mala -
Edmundo Levi - Arthur Virgillo ·
Milton Trindade - Achtles Cruz -
Sebastião Archer - Petrônto Portel- . 
la - Sigefredo Pacheco - Lutz de 
Barros - Dtnarte Mariz - Manoel 
Vlllaça - Pereira Dtniz - Argemt
ro de Figueiredo -João Cleofas
Pessoa de Queiroz - José Ermirto -

· Rut Palmeira - Arnon de Mello -
Dylton Costa - José Leite - Aloy
slo de Carvalho - Eduardo Cata
lão - Carlos Llndenberg - Paulo 
Torres -. Vasconcelos Tôrres -
Mário Martins - Gilberto Marinho 

.. - Milton Campos - Benedicto Va
lladares - Carvalho Pinto - Lino 
de Mattos - Pedro Ludovico .:..... Fer
nando Corrêa - Bezerra Neto -
Milton Menezes ...,... Mello Braga -
Alvaro Catão - Attilio Fontana ...,... 
Gutdo Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 43 Srs. Senadores. 
Havendo · nfunero regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

· O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate allrovada. 

o Sr. 1.o-secretárlo lê .o seguinte 

EXPEDmNTE 
. OFlCIO 

DO SR. MINISTRO DA EDUCAÇAO E 
CULTURA 

- N.o 176~8, de 15 do corrente· mês, 
solicitando o adiamento de seu 
comparecimento ao Senado, mar-

cado para o dia 17 do corrente mês, 
tendo em vista graves encargos sur
gidos imprevistamente. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Está finda a leitura do Expe
diente. A Presidência recebeu respostas 
aos se~tes Requerimentos de Infor-
mações: · 

- N.0 99'l'í67, de autoria do Senador 
Adolfo de Oliveira, enviada pelo 
Ministério da Fazenda (Aviso n.0 

SGMF-GB/114, de 9.4.68); 

- N.0 1.148/67, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Mln1stérlo da Viação e Obras Pú
blicas (Aviso n.0 395/GM, de 9.4.68); 

- N.0 1.162/6'7, de· autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas (Aviso n.0 396/GM, de 9.4.68); 

- N.0 22/68, de autoi1a do Senador 
Ltno de Mattos, enviada pelo MI
nistério da Viação e Obras Publi

. cas (Aviso número 394/GM, de 
9.4.68); 

- N.0 53/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 

Ministério da Fazenda (Aviso n.O 
SGMF/GB/116, de 9.4.68); . 

- N.0 86/68, de autoria do Senador 
· Vasconcelos Tôrres, eriviada pelo 

Ministério da Fazenda (AVIso n.0 

· SGMF/GB/115;de 9.4.68); 
- N.o 1.169/67, de· autOria· do Sena

dor Vasconcelos Tôrres, · enviada 
pelo Ministério da VIação e Obras 
Públicas (Aviso n.0 397/GM, de 
9.4.68); 

A Presidência recebeu Oficio do Sr. 
Ministro das Minas e Energia, comunl-
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cando estar dlllgenclando, no 11entldo de 
ultimar a resposta ao Requerimento n.0 

89/68, de autoria do Senador Vascon
celos Tôrres, para oportuno encarn1nha
mento a esta Casa. 

Se não houver objeções, esta Presi
dência considerará prorrogado por tr1n
tá dlafi o prazo de resposta do citado Re
'querlmento. (Pausa.) 

Como não· houve objeções, está pror
rogado o prazo. 

Há oradores Inscritos, o primeiro dos 
quais é o Sr. Senador Mário Martins, 
a quem concedo a palavra. (Pausa.) 

S. Ex.11 . não está presente. 

Tem a palavra o .sr. Senador Guldo 
Mondln. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, venho à tribuna 
em razão de uma constatação que aci
dentalmente fiz. Procurando determina
da · publicação no Diário do Coarreuo 
Nacional, deparei com um discurso do 
nobre Senador Josaphat Marinho, pro
nunciado no· dia 3 do corrente. Mas não 
é o discurso do eminente Senador bala
no que me trás à tribuna, senão um 
aparte que nêle se Insere do nobre co
lega Arthur Vlrgillo. 

o Sr. Josaphat Marinho referia-se aos 
acontecimentos ultimamente acorridos 
no melo estudantil, quando,: em razão 
de um aparte do Senador Mário Martins, 
que atacava o Secretário da Justiça da 
Guanabara, .senhor Alberto Cotrlm Neto, 
Interveio o Senador Arthur Vlrgillo, não 
apenas para engajar-se no ataque, mas 
para estender-se na reedição de velha
rias mll .vêzes desfeitas contra o .Movi
mento Integi-ai1sta. 

Entre outras assacadilhas, dizia o Se-
nador amazonense: · 

"Na hora em que os nossos patriclos 
estavam morrendo nos campos de 
batalha da Itália, defendendo a de
mocracia e a liberdade, o Sr. Cotrlm 

Neto estava aqui, juntamente com 
seus outros correligionários nazistas, 
Indígenas, pedindo, desejando, an
siando a vitória do nazismo, porque 
êle era, como muitos outros no Pais, 

· o representante nativo do nazismo. 
Lamentàvelmente, a um homem 
com .tal formação politica se entre
ga uma Secretaria ·. da linportãncia 
.da .Pasta da Justiça da Guanabara". 

Não vou ater-me às supostas decla
rações do· Sr. Cotr1m Neto, que motiva
ram as manifestações dos dois nobrt>s 
colegas.· Conheço demais a Inteligência, 
o descortino· e a humanidade do culto 
Secretário da Justiça da Guanabara pa
ra atribuir-lhe . expressões incondlzentes, 
ainda mais quando em forma de pen
samento, plnçando ardilosamente, o que 

. termina sendo pior que a calúnia. Não 
quero é. deixar ,passar em julgado o que 
se disse no aparte, do qual só agora 
tome! conhecimento; 

Foinos, em nossa juventude, Cotrlm 
Neto e . eu, Integralistas entusiastas, e, 
hoje, nenhum motivo .ocorreu para ab
jurarmos aquêles princípios doutrinários 
que orientaram e orientam os seus se
guidores. ·Os ideais por nós seguidos le
varam-:nos . a .Perseguições e ao cárcere, 
fazendo com que · os · jovens de . então 
amadurecessem depressa nas lides poli
ticas· e nas lutas pelo bem do Brasil. 

Não me preocupo em rememorar o que 
foi aquêle patriótico movimento e a sé
rie de acusações e calúnias contra êle 
assàcadas, de má·f6, por uns, e por ig
norÂncia, em outros casos; Tudo foi 
exaustivamente pôstO nos seus têrmos. 
Não obstante, volta e mela, velho Inex
plicável ódio eclode. 

Entretanto, o que nunca deixaremos de 
rebater é a acusação de nazistas, tan
to mais quando ela se tempera dessa 
maldade de que aqui estávamos, nós, os 
Integralistas, ansiando pela vitória na
zista, enquanto nossos patrfcios morriam 
nos campos da Itália. li: o que há de re-
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ferêncla infame, pois aqui mesmo, . nes
ta casa, quanta vez falei dos nossos 
mortos no mar e terra, pois Integralis
tas, integrantes do Exército e da Mari
nha, deram suas vidas, no cumprimen
to do seu dever para 'com a Pátria, em 
defesa da democracia· e 'da liberdade. 

Lembro a visita que fiz ao Cemitério 
de Plstóla, na Itália; lendo, nas cruzes 
do campo santo, com emoção, o nome de 
tantos companheiros queridos. Lembro 
o afundamento dos ·nossós navios mer
cantes, onde tantos eram os nossos com
panheiros sacrificados, pois suas tripula
ções faziam o orgulho mesmo do patrió
tico movimento, sempre tão estupida
mente acusado, seja pela ignorância, se
ja pela má-fé. 

Não colhe coisa alguma, pois, a reedi
ção da calúiua. Ela não atinge o nobre 
Secretário da Justiça da Guanabara, Sr. 
Cotrlm Neto, .um homem acima de qual
quer .suspelt~. Patriota com ps que mais 
o sejam, Cotrim Neto é um jurista de 
escol, homem de talento, de afirmação 
e de iuta~· Pensador, estudioso das ques
tões sociais e politicas, muitas são as 
obras por êle escritas versando ques
tões de alta indagação e que têm servi
do à. consulta de outros estudiosos. O Sr. 
Cotrim Neto não me paSS0\1 procuração 
para defendê-lo, aqui. FaÇo-o espontA
neamente, como o teria feito no instan
te do ataque, se aqui estivesse. Serei 
sempre solidário com o acusado, quando 
lhe conheço os méritos, o patriotismo, a 
dignidade, e o defenderei contra a ln-
justiça das acwiações. · 

A Investida, Igualmente, não atinge os 
Integralistas, cujo apôdo repelem, certos 
de que êle parte dos que não cansam em 
seu ódio, porque aquêle glorioso movi
mento sustou, ao seu tempo, o avanço 
comunista no Brasil. 

Tive, de permeio, uma preocupação, 
Sr. Presidente; que é a de vir dizer aos 
meus pares quem é o nobre Secretário 
da Justiça da Guanabara, cuja perso-

nalldade inutilmente se tentará desfigu
rar. A testa da Pasta Q.Ue, em boa hora, 
lhe foi confiada, Cottllll. Neto saberá 
sempre pÔr em relêvo lleu talento dé ju
rista, sua .capacidade de. trabalho, sua 
coragem de atitude, seu bom· senso de 
homem entrado em Q.Uestões politicas. 
Os ·que se· referem 1rônlcamente à sua 
formação politica, saibazn que é,· preci
samente, mercê dessa formação politica 
feita de Idealismo, de amor ao Brasil, 
de Um. conceito puro de democracia, que 
o SecretáriQ da Justiça da Guanabara 
há de conduzir-se no seus altos e graves 
compromissos de hoznem público. (Mal
to bem!) . 

O SR. PRESIDEN'J.'f.l (GUberto Mari
nho) - Não há oradores Inscritos. (Pau
sa.) 

Da Ordem do. Dia consta trabalho de 
Comissões. · .. 

Nada mais havendo ctile tratar, vou de
clarar . encerrada a sessão, designando 
para a Sessão ordinária de hoje, às 14 
horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM l)O DIA 

·1 
' 

Votação, em tutJlo único, do Re
querimento n.0 330, de 1968, de au
toria do Sr .. Senador João Abrahão, 
solicitando licença Para tratamento 
de saúde, pelo prQ$0 de 125 (cento e 
vinte cinco> dias, a partir de 5 de 
abril do corrente ano. 

2 

Votação, em tutJlo único. do Re
quertmento n.0 ·sai, de 1968, de au
toria do Sr. senador Eurico Rezen
de, que requer a transcrição, nos 
Anais da Casa, do discurso pronun
ciado pelo Exm.O Sl'· :Presidente Cos
ta e Sllva, na sede da Associação 
Braslleira de Im!)rensa, por ocasião 
das comemorações Pelo transcurso 
do ·aa.o aniversário de fundação da 
conceituada entidade. 
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3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 18, de 
1968, (n. o 955-C-68, na Casa de · ori
gem), de iniclàtiva do Sr. Presiden
te da República, que revoga o § 3.0 
do art. 21 do Decreto-Lei n.0 67, de 
21.11.66, que dispõe sôbre os bens c 
pessoal vinculado aos serviços de na
vegação e de reparos navais explo
rados pelo Lloyd Brasileiro - Pa
trimónio Nacional e pela Companhia 
Naéional de Navegação Costeira -
Autarquia Federal, extingue estas 
Autarquias, autoriza a constituição 
da Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro e da Emprêsa de Reparos 
Navais "Costeira" S.A. e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n,os 285 e 286, de 

1968, das Comissões 
- de Projetos do Executivo, apre

sentando Substitutivo; 
- de Constituição e Justiça, pela 
· · constitucionaÚdade do Projeto 

e do Substitutivo apresentando 
pela Comissão de Projetas do 
Executivo. 

' · Dlscússão, em turno único, do Pro-
jeto de Lei da Câmara n.0 28, de 
1968 <n.ci 970-B/68, na Casa. de 

··origem), de iniciativa do. Sr. Presi
dente da República, que dispõe sô
bre a 2.a Classe de Corpo de Bom
beiros do Distrito Federal, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0a 

236 e 237, de 1968, das Comissões 
- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

5 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 30, de 
1968 <n.O 987-B-68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
de da República, que dispõe sôbre 
pericia para. caracterização e clas
sificação de insalubridade e periculo
sidade, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
271 e 272, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça e 
- de Projetos do ExecutiVo. 

6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 25, de 1968 
(n.0 972-B-68, na Casa de origem), 
de iniciativa. do Sr. Presidente da 
República, que modifica a. redação 
de dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECERES sob n.Os 273, 274 e 275, 
de 1968, das Comissões 

' 

- de Projetos do Executivo, favo
rável; 

- de Finanças, favorável; 

- de Legislação Social, favorável, 
com emenda que apresenta, sob 
n.0 1-CLS. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a· Sessão às lO horas e 30 
·minutos.) 



44.a Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 16 de abril de 1968 

PRESIDiNCIA DOS SRS. GUIDO MONDIN E GU.BERTO MARINHO 

As 14 horas e 30. minutos, acham
se presentes os Srs, Senadores: 

Adalberto Sena. - Oscar Passos -
Alvaro Mala - AchUes Cruz -
Vlctorlno Freire - Slgefredo Pache-

. co - Dlnarte Mariz - Pereira Dlnlz 
- Argemlro de Figueiredo - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - José 

Leite - Aloyslo de Carvalho -Paulo 
Torres - Mário Martins - Gllber
to Marinho - Benedicto Vallada
res - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos - Moura Andrade - Pedro 
Ludovico - Bezerra Neto - Mllton 
Menezes -- Alvaro Catão - Attlllo 
Fontana - Guldo Mondln - Daniel 
Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Mondin) 
- A llsta de presença acusa· o compa
recimento de 27 Srs. Senadores. Havendo 
número regimental declaro aberta a Ses
são. Vai ser llda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Restituição de autógrafos de projetos de 
lei sancionados, datados de 9 do cor
rente mês: 

- 117168 (n.0 de origem 179/68) 
Projeto de Lei de Câmara n.0 26/68 
(n,0 968/68, na Casa de origem), 

que estende à Comarca de Leopol
dina a jurisdição da Junta de Con
clllação. e Julgamento de Catagua
ses, no Estado de Minas Gerais 
<Projeto que se transformou na Lei 
n.0 5.405, de 9 de abril de 1968J; 

- 118/68 (n.0 de origem 180/68) 
· Projeto de Lei da Câmara n.0 4/68 

(n.0 310/67, na Casa de origem), 
que revigora, por 30 dias, disposi
tivo do Decreto-Lei n.0 194, de 24 
de fevereiro de 1967, que dispõe sô
bre a aplicação da legislação sôbre 
o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço às entidades de fins :filan
trópicos (Projeto que se transfor
mou na Lei n.0 5.406, de 9-4-68); 

- N.0 119/68 (n.o de origem 181/68) 
- Projeto de Lei da Câmara n." 
39/68 (n.0 909/68, na Casa de ori
gem), que reajusta os vencimentos 
dos servidores da Secretaria do Su
premo Tribunal Federal e dá outras 
providências (Projeto que se trans
formou na Lei n.O 5.407, de 9-4-68); 

- N.0 120/68 (n.o de origem 182/68) -
Projeto de Lei da Câmara n.0 40/68) 

· (n.0 967/68, na Casa de origem>, 
que reajusta os vencimentos dos 
servidores da Secretaria Geral do 
Tribunal de Contas. (Projeto que se 
transformou na Lei n.o 5.408, de 
9-4-68); 

- N.0 121/68 (n.o de origem 183/68) 
-Projeto de Lei da Câmara n.0 

38/68 (n.0 1. 050/68, na Casa de ori
gem), que autoriza o Tesouro Na
cional a promover a. elevação do 
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capital da Companhia. Siderúrgica 
Nacional, e garantir emprést11llo 
externo para ampliar as instalações 
Industriais da Usina de Volta Re
donda e dá outras providências 
(Projeto que se transformou na Lei 
n.ci 5,409, de 9-4-68); · 

- N.o 122/68 (n.o de origem 184/68) 
- Projeto de Lei da Câmara n.0 

29/68 (n.0 971/68, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre o regime de 
previdência social dos servidores 
e eDlpregados das autarqtdas con
troladoras do exerciclo profissional 
<Projeto que se transformou na Lei 
n.o 5. 410, de 9-4-68) ; 

. - N.o 123/68 Cn.0 de origem 185/68) 
- Projeto de Lei da CâDlara. n.o 
24/68 Cn.O 965/68, na Casa de ori
gem), que extingue a taxa de imi
gração criada pelo Decreto-Lei n.o 
406, de 4-5-38, que dispõe sôbre a 
entrada de estrangeiros no territó
rio nacional, modificado pelo De
creto-lei n.0 639, de 20.8.38 (Pro
jeto que se transformou na Lei .n.o 
5. 411, de o-4-68>: 

- N,0 124/68 Cn.0 de origem 186/68-
Projeto de Lei do Senado n.0 22/68, 
que autoriza a. Prefeitura do Dis
trito .Federal e a FUndação Zoobo
tânlca do Distrito Federal a cele
brarem contrato de financiamen
to <Projeto que se transformou na 
Lei n.0 5.412, de 9·4-68); 

- N,0 125/68 (n.0 de origem 190/68) 
- Projeto de Lei da Câmara. n.o 
20/68 (n.0 957-B/68, na. Casa de ori
gem), que altera. o § 2. 0 do a.rt. 26 
da. Lei n.o •. 239, de 27-6·63, que' l1 
aprova. o Plano Dlretor do Desen
volvimento do Nordeste para. os 
anos de 1963, 1964 e 1965, e .dá. ou
tras providências (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.416, de 
10-4-68); 

- N,o 126/68 (n.o de origem 194/68) 
- Projeto de Lei da. Câmara. n.0 

22/68 (n.o 961-B/68, na Casa. de ori
gem), que autoriza. o Poder Exe
cutivo a. permutar lDlóVel de pro
priedade da. União coDl a. Associa
ção Leopoldina Juvenil, na Cidade 
de Pôrto Alegre, Estado do Rlo 
Rio Grande do Sul (Projeto que se 
transformou na Lei n.0 5.417, de 
15-4-68); 

- N.0 121/68 (n.o de origem 195/68) 
- Projeto de Lei da. Câmara n.0 

33/68 · <n.0 975-B/68, na. Casa. de 
origem), que concede Isenção dos 
Impostos de Importação e sôbre 
produtos industrializados para e
quipamentos importados pela Com
panhia. Estadual de Telefones da. 

· Guanabara - CETEL (Projeto que 
se· transformou na Lei n.o 5.418, de 
15~4-68); ' 

- N.0 128/68 (n.o de origem 191/68) -
agradecendo·· a comunicação refe
rente ao requerimento do Congres
so sôbre veto presidencial ao Proje
to. de Lei n.0 103/67; no Senado, e 
n.0 . 456/87, na Câmara, que altera 
dispositivos da Lei n. 0 5 .173, de 
27·10-66, que dispõe sôbre o Plano 

· de Valorização Econômlca. da .Alna
zOnla (SPVEA>; ci:la a Superinten
dência do Desenvolvimento da 
Amazônia (SUDAM) · e dá outras 
providências .;_ veto màntido pelo 
Congresso; 

- N.0 129/68 (n.0 de origem 192/68) 
agradecendo comunicação referente 
ao Decreto Legislativo. n.0 22, de 
1968, que aprova o texto do Decre
to-Lei n.0 351, de 7-2-68, que dá 
nova redação ao art. 3.0 do Decreto.: 
Lei n.o 111, de 24·1·67. 

- N.0 130/68 (n.o de origem 193/68) 
- com referência à aprovação da 
escolha do Diplomata Antônio Cân
dido de Câmara canto para o car
go de Embaixador Extraordinário 
do Brasil junto ao Govêmo da 
República do Chile. 
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OFlCIOS 
DO SR. MINISTRO DO INTERIOR 

- N.0 BSB/110/68- de 5 do corren
te mês, encaminhando o inteiro 
teor do ponto de Vista daquele Ml· 
nlstério sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 21, de 1968, de autoria 
do Senador L1no de Mattos. 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 
- N.0 389/GM, de 9 do corrente mês, 

comunicando a conclusão das obras 
da ponte lntemaclonal de Concór
dia, Interligando Brasil e Uruguai. 

O SR. PRESIDENTE (Galdo Monclln) 
- A Presidência recebeu resposta ao se
guinte Requerimento de Informações: 

- N.0 Z5/6B, de autoria do Senador 
Paulo Tõrres, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GMP'-Br/118, 
de 10.4.68). 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Marl· 
nho). - Sôbre a mesa, comunicação do 
Sr. L!der do M.D.B., que val ser Uda 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

:lt llda a seguinte 

COMUNICAÇAO 

BrasWa, 15 de abrO de 1968. 

Senhor Presidente: 

Comunico a Vossa Excelência que o 
Senhor Senador Bezerra Neto continua
rá na Vice-Llderança do M.D,B. 

Atenciosamente. - Senador AuréUo 
Vla1111a - L!der do M.D.B. · 

O SR. PRESIDENTE (Galdo Mondin) 
...:.. O expediente lido vai à · públicação. 
(Pa~.) 

Sõbre a mesa, requerimentos de Infor
mações que serão lidos pelo Sr. l.o.se
cretá.rio. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N. o 334, de 1968 

CONSIDERANDO que no dia 20 de no
vembro de 1959 a Assernbléla-.Geral das 

Nações Unidas - ONU - proclamou, 
com o apoio do Brasil, a Declaração dos 
·Direitos da Criança, conforme documen
to de Inteiro teor que acompanha o pre· 
sente requerimento; 

- . CONSIDERANDO a solicitação da ONU 
a fim de que essa Declaração de Direitos 
tivesse a mals ampla divulgação; 

Requeiro, na forma Regimental, seja 
solicitado do Exm.0 Sr. Ministro da Edu
cação e Cultura para que Informe sO
bre. as pz:oVldênclas tomadas em favor 
da difusão ·da referida Declaração dos 
Direitos da Criança, como seria, por 
exemplo, a sua impressão nas capas ou 
contracapas dos cademos escolares dis
trlbuidos por aquêle Ministério. · 

DECLARAÇAO DOS DIREiTOS 
DA CRIANÇA 

Pm:hmULO 
VISTO que os povos das Nações Uni

das, na carta, reafirmaram sua fé nos 
direitos humanos fundamentais, na dig
nidade e no valor do ser humano, e re
solveram promover o progresso social e 
melhores condições de Vida dentro de 
uma liberdade mala ampla; 

VISTO que as Nações Unidas, na de
claração Universal dos Direitos Huma
nos, proclamaram que todo homem tem 
capacidade para gozar os direitos e as 
liberdades nela estabelecidos, sem dis
tinção de qualquer espécie, seja de raça, 
côr, sexo, lingua, religião, oplnlão pú~ 
blica ou de outra natureza, origem na
clonai ou social, riqueza, nascimento ou 
qualquer outra condição; 

VISTO .que a criança, em decorrência 
de sua imaturidade flslca e mental, pre
cisa de proteção e cuidados especiais, 
inclusive proteção legal, apropriada, an
tes e depois do nascimento; 

VISTO que a necessidade de tal prote
ção foi anunciada na Declaração dos DI
reitos da Criança em Genebra, de 1924, 
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e reconhecida na Declaração· Universal 
dos Direitos· Humanos e nos estatutos 
das agências especializadas e organiza
ções Internacionais Interessadas no. bem 
estar da criança. 

VISTO que a humanidade deve à. cri
ança o melhor de seus esforços, 

:ASSIM, 

. A ASSEMBLtiA-GERAL 

PROCLAMA esta Declaração dos DI
reitos da Criança, visando que a crian
ça . tenha uma infância fellz e possa go
zar, em seu · próprio beneficio e no da 
sociedade, os direitos e. as liberdades 
aqui enunciadas, e apela a que os pais, 
os homens e as mulheres em sua quali
dade de individuas, e as organizações vo
luntárias; as autoridades locais e os go
vernos nacionais reconheçam êstes di
reitos e se empenhem pela sua obser
vância mediante medidas legislativas e 
de outra natureza, progressivamente ins
tituídas de conformidade com os seguin
tes principlos: 

PluNCÍPIO 1. 0 

A criança gozará todos os direitos e
nunciados nesta Declaração. TOdas as 
crianças, absolutamente sem qualquer 
exceção, serão credores dêstes · diieitos, 
sem distinção ou discriminação por mo
tivo de raça, côr, sexo, llngua, religião, 
opinião públlca ou de outra. natureza., 
origem nacional ou social, riqueza, nas
cimento ou qualquer outra. condição, quer 
sua ou de. sua :familla. 

PluNCÍPIO 2. 0 

A criança gozará proteção especial e 
ser-lhe-ão proporcionadas oportunidades 
e facUldades, por lei e por outros meios, 
a fim de lhe facultar o desenvolvimen
to físico, mental, moral, espiritual e so'
cial, de forma sadia e normal e em con
dições de llberdade e dignidade. Na 1ns
tl.tu!ção de leis visando êsse obj etivo 
levar-se-ão em conta, sobretudo, os me
lhores interêsses da criança. 

PluNCÍPIO 3.0 

Desde o nascimento, tôda. criança terá 
direito a um nome e a uma nacionall
da.de. 

PluNCÍPIO 4. 0 

A criança gozará os benefícios da pre
vidência. social. Terá direito a crescer e 
criar-se com saúde; para isso, tanto à 
criança, como à mãe, serão proporciona
dos cuidados e proteção especiais, inclu
sive adequados cuidados pré e pós-na
tais. A Criança terá direito ·a allmenta
çáo, habitação, recreação e assistência 
médica adequadas. 

PluNCÍPIO 5. 0 

A criança. incapacitada fistca, mental 
ou socialmente serão proporcionados o 
tratamento, a educação e os cuidados 
exigidos pela. condição peculiar. 

PluNCÍPIO 6. 0 

Para o desenvolvimento completo e 
harmonioso de sua. ·personalidade, a cri
ança precisa. de amor e compreensão. 
Criar-se-áj sempre que possíviel, aos 
cuidados e sob a responsabilidade dos 
pais e, em qualquer hipótese, num am
biente de afeto e de segurança moral 
e material; salvo circunstâncias excep
cionais, a. criança de tenra idade não 
será apartada da mãe. A sociedade e às 
autoridades públlcas caberá a. obriga
ção de propiciar cuidados espectais às 
crianças sem fa.milla, e àquelas que ca
recem de meios adequados de subsistên-

0 ela. ·li: desejável a prestação de ajuda 
oficial e de :outra natureza em prol da 
manutenção dos filhos de :famílias nu
:lferosas. 

PRINcÍPIO 7.0 

A criança terá direito a. receber edu
cação que será gratuita e compulsória 
pelo menos no grau primário. Ser-lhe-á 
propiciada uma educação capaz de pro
mover a sua cultura geral e capacitá-la, 
em condições de iguais oportunidades, a 
desenvolver as suas aptidões, sua capa-
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cidade de emitir juizo e seu senso de res
ponsab111dade moral e social, e tornar
se um membro útil da sociedade. 

Os melhores lnterêsses da criança se
rão a dlretriz a nortear os responsáveis 
pela sua educação e orientação; esta 
responsab111dade cabe, em primeiro lu
gar, aos pais. 

A criança terá ampla oportunidade 
para brincar e divertir-se, visando os 
propósitos mesmos da sua educação; a 
sociedade e as autoridades públicas em
penhar-se-ão em promover o gôzo dês
te direito. 

PruNcÍPIO 8. 0 

A criança figurará, em qualquer cir
cunstância, entre os prllnelros a rece
ber proteção e socorro. 

PruNcÍPIO 9, o 

A · criança gozará proteção contra 
. quaisquer formas de negligência, cruel
dade e exploração. Não será jamais ob
jeto de tráfico, sob qualquer forma. 

Não será permitido à criança. empre
gar-se antes da. Idade minlma. conveni
ente; de nenhuma. forma. será levada. a 
ou ser-lhe-á permitido empenhar-se em 
qualquer ocupação ou emprêgo que lhe 
prejudique a saúde ou a educação, ou 
que Interfira. em seu desenvolvimento 
tisico, mental ou moral 

PruNcÍPIO 10 
A criança gozará proteção contra atos 

que possam suscitar discriminação ra
cial, religiosa ou de qualquer outra. na
tureza. 

Criar-se-á num ambiente de compre
ensão, de tolerância, de amizade entre os 
povos, de paz e de fraternidade univer
sal e em plena consciência que seu es
!ôrço e aptidão devem ser postos a 
serviço de seus semelhantes. 

CONFERIDO COM O ORIGINAL 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 335, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da. preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através· do Ministério da. Agricul
tura - Departamento de Recursos Na
turais Renováveis - quais foram as 
principais a.tlvldades levadas a. efeito 
no ano de 1967, no Estado do Rio de Ja-
neiro. · 

Sala. das Sessões, em 16 de abril de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
336, de 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas do Sr. Ministro 
de Estado da. Agricultura. as seguintes 
Informações: 

I - Se há alguma. providência. 
em estudo no sentido da. 
modificação do Regulamen
to da. Inspeção Industrial e 
Sanitária. de Produtos de 
Origem Animal, aprovado 
pelo Decreto n.0 30691, de 
29 de março de 1952. 

n - Em caso afirmativo, quais 
as medidas ou sugestões que 
estão sendo encaradas com 
o objetivo de alterar os pro
cessos de matança a. que a
lude a. Seção n do citado 
Decreto, principalmente o 
do seu art. 135? 

m - Se estão sendo levadas a 
efeito experiências práticas 
de abate, com instrumentos 
modernos - pistolas de 
percussão etc. - e quais os 
resultados verificados até a 
presente data, tendo em 
vista a. redução de sofri
mento do animal. 

IV - Na hipótese de não existir, 
de parte do Ministério, ini-
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clatlva sôbre o problema 
focalizado neste Requeri
mento, esclarecer a sua ra
zão e passiveis impedimen
tos. 

.Justlticação 

Trata-se de saber, do Mlnlstérlo da 
Agricultura, quais as medidas que es
tão sendo tomadas no sentido de .evitar 
o sofrimento de animais, principalmen
te do gado, à vista dos atuals métodos 
de abate previstos na legislação vigen
te - processo da marreta, seguido de 
sangria, 

A imprensa tem noticiado a existên
cia de modernos processos de abate, com 
o emprêgo de instrumentos que dimi
nuem o sofrimento do animal (doe. 
anexo.) 

A fim de que possamos intervir na 
questão, elaborando proposição reJatl
va à espécie, impõe-se a atenção ao es
clarecimento solicitado no presente Re
querimento. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 337, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Agrlcl,ll
tura - SUDEPE - quais foram as pro
vidências tomadas visando a transfor
mação da Colônia de Pesca Z-1, locll:llr;, 
zada em Mauá, munlcipio de Magé, Es
tado do Rio de Janeiro, em uma coope
rativa de pesca dirigida e orientada pe
lo Govêmo, com o uso dos novos pro
cessos operacionais de pesca em profun
didade, a fim de melhorar o rendimen
to da produção do pescado naquela 
área. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 338, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma ·da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Minas 
e Energia - Eletrobrás - Cia. Brasi
leira de Eletrlcldade - quais os moti
vos do racionamento de luz, nas residên
cias, de quase 3 horas por dia, no Bair
ro de Sete Pontes, em São Gonçalo, Es
tado do Rio de Janeiro, quando a ilumi
nação pública fica acesa durante todo 
o dia? 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 339, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na. forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social - INPS - se fol 
tomada alguma providência visando efe
tuar a majoração dos nivela salariais daa 
telefonistas dos Postos de Urgência (ex
SAMDU), uma vez que os atuais nivela 
não condizem com a importãncla de suBs 
funções. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 340, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Minas 
e Energia - Eletrobrás - se tem conhe
cimento dos péssimos serviços prestados 
pelas Centrais Elétricas Fluminenses ao 
munlciplo de Cachoeiras de Macacu, Es
tado do Rio de Janeiro, e, em caso afir
mativo, quais as providências tomadas 
para sanar as irregularidades. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1968. - Vasconcelos 'l'ôrres. 

i ,, 
i 

:( 
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REQUERIMENTO 

N,o 341, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Educa
ção e Cultura, quais as providências to
madas visando a restauração do ediflclo 
da Biblioteca Nacional, cujo estado pre
cário está concorrendo para a destrui
ção gradativa de obras raras da cultura 
nacional. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres 

REQUERIMENTO 

N.o 342, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
·cutivo, através do Mlnlstério da Indús
tria e Comércio, quais foram os critérios 
estabelecidos para a Instauração e am
pliação de fábricas de café solúvel, bem 
como para a produção e comercializa
ção do produto. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1968 
·-Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 343, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Mlnlstério do Trabalho 
e Previdência Social - INPS .,... se tem 
conhecimento das irregularidades que 
estão ocorrendo no Põsto de Assistên
cia do INPS, no município de Vassouras, 
Estado do Rio de Janeiro, onde não há 
nenhuma boa vontade em atender aos 
usuários, que não suportam mais a fal
ta de cortesia e humanidade. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE CGUberto Mari
nho) - Os requerimentos que acabam 
de ser lidos não dependem de apela
mento nem dellberaçao do Plenário. Irão 
à publicação, e em seguida serão despa
chados pela Presidência. (Pausa.) 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Inforn1ações 

- N.0 25/68, de autoria do Senador 
Paulo Tôrres, enviada pelo Mlnls
tro da F~enda (Aviso n.0 GMF-Br/ 
118, de 10-4-68) (Pausa.) 

Há vários oradores inscritos. o pri
meiro dêles é o Sr, Senador AttWo Fon
tana, a quem dou a palavra. 

O SR. ATTILIO FONTANA - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, através da imprensa te
nho acompanhado o noticiário que diz 
respeito à construção de uma ponte li
gando o Estado da Guanabara, Rio de 
Janeiro, a Nlteról, Estado do Rio. 

Ainda recentemente, declarava o Sr. 
Ministro dos Transportes que estava 
prestes a se concretizar um empréstimo 
na Inglaterra, para a referida constru
ção. 

Além dêsse empréstimo, que seria da 
ordem de 78 milhões de dólares, em 
números redondos, acrescidos de despe
sas outras, como desapropriações etc., 
será Investida unia soma de cêrca de 
100 mllh'lies de dólares. 

Sr. Presidente, entendemos nós que o 
Pais, contraindo sempre, em grande es
cala, empréstimos externos, ficará de tal 
forma endividado que criará uma situa
ção multo c'Pesada para as nossas :futu
ras gerações. Os empréstimos externos 
justificam-se plenamente quando se tra
ta de obras reprodutlvas, obras que pos
sam contribuir para aumentar a nossa 
produção, e, conseqüentemente, melhorar 
o padrão de vicia do povo brasileiro e 
transformar excedentes em divisas com 
a exportação. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite V. 
Ex." um aparte? 

,, 
,,·' 
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O SR. ATT1LIO FONTANA - Com 
muito prazer. 

o Sr. Vasooncelos Tôrres - Não que
ro acreditar esteja V. Ex. a pronuncian
do essas palavras, em protesto dessa ·na
tureza, que não fazem justiça à sua ope
rosidade e à sua inegável capacidade de 
trabalho. 

Como um empréstimo dêsses pode ser 
oneroso, quando está provado, através 
de estudos de viabilidade, que a cons
trução dessa ponte é autofinanciável? 
será cobrado P.edáglo. V. Ex. a vai de 
Brasil1a direto para São Paulo, ou para 
santa Catarina, e não conhece o proble
ma de interligação econômica e humana 
entre duas capitais importantisslmas, 
onde a explosão demográfica se faz sen
tir: o antigo Distrito Federal, que hoje 
é a sede do Estado da Guanabara, e a 
cidade de Niteról, Capital do Estado do 
Rio de Janeiro. Eu não diria que V. Ex.8 

se atreve a contrariar a opinião de oito 
milhões de habitantes, porque V. Ex.a 
não ficaria sozinho contra tanta gente, 
mas lhe convocaria à razão para que V. 
Ex.11 fizesse um retrocesso nestas suas 
considerações. l!l Inteiramente inoportu
na, .:.... V. Ex.11 me perdoe -é intempesti
vo, não queria dizer Inábil, porque V. Ex. a 
sabe o aprêço muito grande. que dedico 
a v. Ex.11, contrariar essas populações, 
não apenas em seus interêsses imedia
tos,· mas na solução dos problemas de 

nião pública de dois grandes Estadoa, 
contra a imprensa, contra o rádio, con
tra a televisão, e eu não sei o que V. 
Ex.a procura interpretar com suas pala
vras. Pedindo desculpas, evidentemen
te, porque o tenho em alta conta, :mas 
no dia de hoje parece que V .. Ex. a bri
gou com os dois Estados e está brigado 
com tôda a humanidade. 

O SR. ATTíLIO FONTANA ~ Nobre 
Senador, apoiar o Govêmo não quer di
zer que sempre se deve aceitar as suas 
iniciativa. Apóia-se o Govêmo também 
quando se critica construtivamente, por
que, em lugar de realizar uma obra, que 
também entendemos útil, pode êle reali
zar outras ainda mais necessárias, ainda 
mais úteis. 

o Sr. Vasconcekls Tôrres - Essa é 
prioritária. 

O. SR. ATT:tLIO FONTANA - Ai está 
porque estamos fazendo essas considera
ções. Desejamos, realmente, que os em
préstimos obtidos no exterior sejam a
plicados de maneira que atendam a uma 
grande maioria dos interêsses do povo 
brasileiro. 

Quanto ao problema da ligação das 
cidades do Rio de Janeiro e Niteról, nós 
o conhecemos, pois moramos no Rio de 
Janeiro cinco anos e melo, antes da 
transferência da Capital para o Planal
to. 

transportes, de economia, que enfrentam,. o Sr. Vasconcelos Tôrres- Ainda ha-
V. Ex.a não ignora que a produção eco- via bonde no Rio. 
nômica do norte fluminense, do Espirita . , 0 SR. ATTíLIO FONTANA - o pro
Santo, e mesmo de parte do sul do Pais:rl'blema da travessia da Baia da Guana
se escoa através da Capital do Estado do bara pode ser resolvido com maior nú
Rlo de Janeiro, por melo· de barca~as, e mero de barcas, construidas pelos nos
a ponte permitiria ma!or clrculaça~ de sos. estaleiros, com material brasileiro, 
mercadorias, um intercamblo maior, me- movimentado por brasileiros. 
lhorando as condições econômlcas dos 
dois grandes estados. V. Ex.11 me perdoe, 
nobre Senador Attilio Fontana, eu quase 
não quero acreditar que V. Ex. a esteja 
pronunciando êste discurso. Não é falta 
de assunto, porque V. Ex. a os tem de 
sobra. Mas V. Ex. a se rebela contra a opl-

Dai por que entendemos que é multo 
mais econômlco aplicar verbas em ou
tros setores, principalmente na parte 
educacional, construindo ginásio agri
colas, que :faltam em todo o interior do 
Brasil. 
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Necessitamos de uma agricultura tec
nicamente mais desenvolvida e em me
lhores condições. Nada melhor, para 
Isso, do que orientar os fUhos dos nossos 
agricultores, preparando-os já para. a 
agricultura, para a pecuária. 

Nosso lavrador não tem assistência., 
não conta. com aquêles elementos ln
dlspensãvels a uma boa cultura, como é 
o caso dos fertilizantes. As nossas ter
ras já estão cansadas, já estão magras, 
pobres. 

Verificamos êste ano, com a estiagem 
nos Estados do Rio Grande do Sul e San
ta Catarina, que, nas terras esgotadas, a 
lavoura sucumbiu, perdeu-se multo mah 
ràpldamente que nas terras boas, nas 
terras adubadas, nas terras virgens. 

Outro setor que merece receber um ex
traordinário Impulso é o das estradas, 
especialmente nas zonas de produção. No 
Estado de Santa Catarina, que tenho a 
a honra de representar nesta Casa, mul
to pouco se tem feito, nestes últimos 
anos; no entanto, é um dos grandes pro
dutores de gêneros alimentícios. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex.6 

permite mais um aparte, Senador Attillo 
Fontana? 

O SR. ATTtLIO FONTANA- Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Se estou 
insistindo no aparte é porque o dis
curso de V. Ex. a tem a repercussão de
vida, pelo gabarito parlamentar de V. 
Ex.a Daí a minha. Insistência. Queria 
acrescentar que V. Ex. a está laborando 
em equivoco, de certo modo Imperdoá
vel: está falando em lanchas de passa
geiros e a ponte que vai ser construida 
é rodoviária, vai ligar o Bairro do Caju, 
na Guanabara, à Dha da. Conceição e ao 
Bairro do Fonseca, em Niteró1. Não are
tará, de manelra 1 nenhuma, o problema 
de passageiros. A ponte permitirá que 
a circulação de tôda essa produção, que 
V. Ex. a defende, se faça sem tardança. 
Eu não diria que V. Ex." "esta. por fora" 
do problema, mas talvez seja levado por 

um bairrismo lnjustlficãvel; em Santa 
Catarina talvez haja outras pontes a se
rem construídas. Mas aqui se trata de 
uma ponte de interêsse · nacional, não 
regional, que pode ser colocada mais ou 
menos nos mesmos têrmos de grandeza 
que a. construção de Brasilla. 

É Inadiável para o progresso do Bra
sU. O financiamento deve ser bem-vindo 
e exaltado. S~l que V. Ex. a tem razões 
para discordar. ·Perdoe-me estar sendo 
um pouco lnpertlnente, aparteando, com 
alguma Insistência., mas é que no dia. de 
hoje fico constrangido em ver um Sena
dor do porte de V. Ex.a debater matéria 
que, Infelizmente, não conhece absolu
tamente. 

O SR. ATTlLIO FONTANA - Mas 
Senador, a questão de autoflnanclamen
to pode ser uma realidade, ... 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- Autoflnan
ciável. 

O SR. ATT:ILIO.FONTANA- ... mas. 
lembro que as pontes construídas sôbre 
o Rio Guaiba, em Pôrto Alegre, o -foram 
com a idéia de serem autofinancladas. 
Naquele tempo eu me encontrava na Câ
mara dos Deputados. Depois de prontas 
e utilizadas, foi feito um movimento, 

·com o apoio dos parlamentares daquele 
Estado. Resultado: foi abolida a taxa. de 
passagem pela ponte sôbre o Rio Gualba. 
Conseqüentemente, o Govêrno da União 
teve de desembolsar a importância, as
sumir compromissos que não previa, pois 
se dizia que a ponte era autofinanciável. 

O Sr. Bezerra Neto- Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ATTlLIO FONTANA - Conce
do o aparte a V. Ex. a 

O Sr. Bezerra Neto - É de justiça des
tacar o mérito de sua intervenção na. 
tribuna, quando diz que antes da cona
trução da ponte Rio - Niterói existem 
outras obras de maior urgência ... 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Perfeito. 
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o Sr. Bezerra Neto - ... que merecem 
prioridade, e, na sua enumeração, mui
to acertadamente, inclui as obras rodo
viárias. o Govêmo suspendeu, inclusi
ve, a construção de vários trechos de ro· 
dovlas vltals ao desenvolvimento do in· 
tér1or, em zonas agropastoris. Essas obras 
continuam paralisadas, multas delas no 
Estado de Mato Grosso, numa região de 
pecuária renascente e de grandes e Ime
diatos resultados: A nosso ver, as obras 
que estão paralisadas no Interior e que 
contribuem para o desenvolVimento do 
mercado Interno do Pais são mais ur
gentes do que essas a que V. Ex.a se re
feriu, colocando-as no devido grau. Nesta. 
oportunidade, é preciso que as suas pa
lavras recebam também o testemunho 
do nosso apoio, no particular. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. ATT!LIO FON'l'ANA - Com 
prazer. 

ela, fecundaria, se V. Ex.a não tivesse 
votado, como acredito que o tenha fel~ 
to, favoràvelmente a essa Constltuiçlll. 
que Impede que o Parlamentar, no uso 
do seu mandato, faça qualquer alteração, 
qualquer modificação em· matéria de 
despesa no orçamento. De ·outra parte, 
estou com o Senador Vasconcelos Tôrres 
quando estranha que V. Ex.a queira dar 
à Ponte ruo - Niterói um sentido tu~ 
ristico •. Não. V. Ex. a diz que se deve dar 
prioridade a bens de reprodução. Ora, 
uma ponte é um bem de reprodução; 
não é apenas uma máquina que rodo., 
que faz êste ou aquêle produto, que está. 
fazendo bem de reprodução. A ponte é 
um prolongamento, é uma conjunção da 
estrada de rodagem. No caso, V. Ex.• que 
tem boa memória, é homem Vivido, de· 
ve~se recordar que há mais de c!nqüen
ta anos se fala na neceSBI.dade dessa 
ponte, que não servirá apenas para ligar 
Rio - Niteró!, mas o Norte ao Sul do 
BrasU. V. Ex.11 sabe que existe o projeto 
rodoViário, principalmente na parte do 

O. Sr. Mário Martins - Reconheço o Rio de Janeiro - São Paulo, via Santos, 
direito de v. Ex.a, do Senador Bezerra fazendo a. ligação costeira rodovlár1a do 
Neto e. de todos os que aqui se encon~ Rio Grande do .Sul, - inclusive passando 
tram, de terem determinadas opiniões pelo Estado de v. Ex. a - com o nordeste 
que, de certo modo, são contrár1as à braslleiro. Admito que V. Ex.• saiba que 
opinião geral do Pais .. Cada um de nós sem a ponte, quem quiser dirigir-se ao 
tem o direito de afirmar o que bem en- Norte tem que fazer percurso extra de 
tenda. Estranho quando V· Ex.• faz essa mais de sessenta qUUõmetros, ou seja, 
critica e queira dar prioridade a esta ou 0 contômo da bafa. v. Ex.•, que é econo;. 
àquela obra, em matéria de gastos fede~ mista prático e vencedor na vida públl
ra!s porque V· Ex.•. foi um daqueles . ca e na Vida privada, sabe que uma eco~ 
membros do Congresso Nacional que a~ nomia de sessenta quilômetros num 
provaram a Constituição que ai está.. trajeto de mercadorias, é semp;e uma 
~1m, os que aprovaram essa Constitui~,, 1~conomia que deve ter prioridade. No 
çao, retiraram dos representantes do PO·· · ·exame da ·matéria, v. Ex.• faz lembrar 
vo o direito de atuar, como V. Ex.• está 0 que Abrahão Lincoln chamava 0 seu 
fazendo, de atuar com eficiência, não lençol _ quando puxava 0 lençol à cabe
ficar só na palavra, uma vez que o Con- ça, descobria os pés e quando cobria os 
gresslsta ficou Impedido de apresentar pés, a cabeça ficava sentindo frio. o 
sequer uma emenda que incorra em lençol, no caso, é 0 orçamento da Repú
despesa. bl!ca. Só há um melo de fazer um or~ 

l!l um direito de V. Ex.• fazer a çamento eqü!tatlvo e democrático: 
sua critica, declarar que o Govêmo de- quando o representante do povo tem· o 
via empregar verbas aqui e não ali, mas direito de opinar na confecção, na mo
realmente a sua palavra teria ressonãn- dificação, na alteração dêsse orçamento. 

I 

'i 
\ 
\ 
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Agora, se V. Ex.11 foi um daqueles que 
votaram no sentido de não pertencer 
mais ao Congresso êsse direito, então só 
nos deixou o direito de chorar, e seria 
Isto o que V. Ex.11 está fazendo neste 
momento. O direito de falar, sabendo 
que não t~m meios de ·lnfiulr no fato, 
que seria o projeto modificando o orça
mento da República. 

O SR. Ai'TfLIO FONTANA - Agrade
ço o aparte de V. Ex.• 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Pela tese 
de ":'. Ex.•, Brasilla não poderia nunca 
ser construlda. 

O Sr. Fernando Corrêa - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. Aft'fLIO FONTANA - Concedo 
o aparte ao nobre Senador representan
te de Mato Grosso. 

O Sr. Fernando Corrêa - Nobre Se
nador Attillo Fontana, não quero discu
tir, aqui, a prioridade da ponte Rio -
Niteról. Não quero entrar neste assunto, 
mas quero dizer, de acôrdo com o que 
afirmou aqui o nobre Senador Bezerra 
Neto, que é preciso haver nos órgãos 
da República uma prioridade orçamen
tária. Hoje, pela manhã, quando eu pre
sidia a Comissão de Estudos Agropecuá
rios, ouvi o Chefe de Divisão do Mlnis
tério da Agricultura dizer que o orça
mento dêsse importanttsslmo M1ntstério 
para o nosso desenvolvimento vinha 
caindo para 7% do nosso orçamento e no 
próximo ano vai para cêrca de 2%. lt 
o ponto para o qual precisamos, nós, 
parlamentares, prestarmos muita aten
ção. lt necessária uma planificação nos 
gastos da República. lt o que queria di
zer. 

O SR. Ai'TfLIO FONTANA - Sr. Pre
sidente, antes de concluir, quero ler um 
pequeno trecho de .. um artigo da revista 
Visão, do dia 28 de março último, que 
faz referências a n Conferência das Na
ções Unidas sôbre o Comércio e Desen
volvimento, realizado em Nova Delhl, de 
1.0 de fevereiro a 25 de março, portan-

to, quase dois meses. E entre as consi
derações que constam aqui há uma sô
bre o endividamento das nações subde
senvolvidas ou, como se costuma dizer, 
em desenvolvimento: (lê) 

"As condições de financiamentos 
são tão severas que o problema não 
se resolve e, ao contrário, se agrava 
porque os pobres· são obrigados a 
lançar mão de empréstimos a curto 
prazo para ·pâgar juros e outros en
cargos da divida, e as condições em 
que são dados os novos emprésti
mos são ainda piores do que as do 
primeiro. O remédio acaba quase 
matando o doente, como aconteceu 
com o Brasil e com outras nações 
.que tiveram que solicitar reescalona
mento de suas dividas para não cai
rem na completa Insolvência. 
.Além da necessidade de Importar e 
de pagar as obrigações contraidas, 
as ' nações em desenvolvimento ca
recem de divisas também para fa
zer face às transferências de ca- · 
pitals e de lucros de firmas estran-

. gelras localizadas em seus territó
rios. 
O conjunto se torna tão opressor, 
que, segundo o Secretário-Geral da 
Segunda Conferência, Raul Prebisch 
se os novos empréstimos continua
rem no nivel de 1965 e nos têrmos e 
condições médias vigentes naquele 
ano, os serviços de dividas subirão 

·· de tal maneira que os empréstimos 
liquldos resultarão negativos em 
1970, "isto é, os empréstimos serão 
Inferiores aos juros e dividendos pa
gos .Pelos paises pobres." 

Assim, Sr. Presidente, a tomada de 
empréstimo no Exterior, para homens 
de nossa qualidade, de nossa experiên
cia, porque empresário há mais de 40 
anos, deve ser feita com a máxima cau
tela e somente efetlvada se realmente fôr 
aplicada de maneira, a mais segura pa
ra o desenvolvimento da economia na
.cional e para que possamos dar ao po-
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vo melhores condições de vida, maior 
número de empregos, .enfim, melhorar a 
situação dêste Pais. Do contrário, esta
remos onerando as futuras gerações. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari· 
nho) - Tem a palavra. o Sr. Senador 
Benedicto Valladares. 

O SR. BENEDICTO V ALLADARES -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, lamen
tando não ter estado presente à Sessão 
em que foi homenageado o grande bra
slleiro Assis Chateaubriand, quando o 
Senado teve oportunidade de ouvir a 
palavra autorizada do Senador Argemi
ro de Figueiredo, vou ler um pequeno 
discurso que escrevi a respeito do meu 
prezado amigo e grande brasllelro: 

Senhor Presidente, Senhores Senado
res: Missão cumprida. Esta frase deve 
ter soado em todo o Brasil com o último 
sôpro de vida· de Assis Chateaubriand. 

Muito môço ainda, mas já ·professor 
de Direito, partiu do Norte para a sua 
nobre missão de defender a Democra
cia. E desde então não teve descanso. 
Foi um dos chefes da Revolução que ne
gava ao Presidente da República o :feio 
arbitrio de escolher o seu ·sucessor. In
gressa mais tarde nas fileiras dos que 
lutavam pela constitucionallzação do 
Pais. Como a sua arma predileta, que 
manejava com rara galhardia, :fôsse ·a 
pena ou a. palavra, funda jornais, re
vistas, rádio e. televisão. A idéia demo
crática, com fundamento na prosperida: .. f/. 
de econômica do Pais, cobre o territó
rio nacional, pelas Emprêsas Associadas. 

Mas não foi só evangelizando que ser
viu à Nação. Como exemplo que entra. 
pelos olhos, torna mais fâcll a compre
ensão do povo, adquire herdades e ex
plora diretamente a agricultura por pro
cessos modernos. 

Temperamento de artista, elege os ho
mens de recursos financeiros para a 

aquisição de telas custosas de pintores 
célebres e funda um museu, em que uma 
das finalidades é o aproveitamento das 
vocações, e o doa ao Estado. 

Mas não pára ai, porque não podia 
parar; em todo movimento que se pro
cessou no Pais para o progresso da avia
ção, da cultura, da educação, da assis
tência· social estava presente o vanguar
deiro dos nobres ideais. 

Como seu trablilho de industrial e 
jornalista oferecesse lucros, êle nunca 
os galitava em proveitO próprio. Homem 
modesto, se contentava com pouco, em
pregando o grande saldo no desenvol
vimento do Pais e nas. emprêsas que 
lhe davam garantia de poder defender 
a liberdade democrática. Previdente, le
gou-as aos seus colaboradores com a 
condição de continuarem a sua obra, 

sem nenhuma propensão política, mas 
necessitando de uma tribuna. para de
fender as suas idéias, foi eleito Sena
dor .da República. Temos fé que os seus 
ilustres discursos, constantes dos Ana1s 
desta Casa, servirão de roteiro às gera
ções futuras. . 

Mas a missão de um lidador das pro
porções de Assis Chateaubrland, não po
deria ficar circunscrita ao território na
cional, Deveria ser levado como um ramo 
de oliveira aos paises desenvolvidos, pa
ra mostrar que dêste lado do Atlântico 
há um povo com tôdas as condições de 
viver e progredir. E lá se foi êle como 
nosso Embaixador na civilizada Inglater
ra .. Fugindo às normas burocráticas da 
diplomacia, tornou nosso Pais conhecido 
e respeitado na Europa. 

No· seu afã de servir não descansava, 
dormia em pé, até que Deus o prendeu 
numa cadeira, não para o repouso, mas 
para pôr em prova a rijeza da sua têm
pera de aço, Cérebro privilegiado, que 
nem a dura moléstia consegue amorte
cer, serve-se do movimento que lhe res
tou em uma das mãos para bater com 
um dedo, nas teclas de sua portátil seus 
memoráveis artigos. 
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Chegou-nos a dolorosa noticia de que 
lhe . foi tirado o último movimento. 

O obra a favor da democracia, deixa
da por Assis Chateaubriand é de tal na
tureza que podemos afirmar, como Mr. 
Chamberlaln, "que nous verons son nom 
aller à la posterlté comme celul d'un 
freln sur la roue ... " 

Resta-nos o consôlo de pedir à Pátria 
compungida o toque de silêncio para fi 

sentinela avançada que tombou, deixan
do sua missão cumprida. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mário Martins. 

. O SR. MARIO 1\IARTINS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, . como Senador do Estado 
da Guanabara, eu me vi na obrigação, 
nos dias que precederam à suspensão. dos 
no~~&os trabalhos para a comemoração dos 
dlas.·santos, de me dividir, ficando par
te em Brasilla e parte na Guanabara, a 
fim de participar das ocorrências ha
vidas ali, ou testemunhá-las, face ao 
que poderiamos chamar de uma verda
deira batalha campal da mocidade estu
dantil .. Està, depois de ver baleado um 
de seus companheiros, assassinado tor
pemente, e depois de cumprir o ritual sa
grado dos seus fur.erais, resolveu, como 
era do seu dever, fazer uma passeata 
de protesto, em honra do companheiro 
tombado, em honra da própria mocida
de, que não pode ser subjugada. 

De modo que só hoje posso trazer al
gum relato do que assisti e, ao mesmo 
tempo, só hoje poderei comentar algu
M!' coisa resultante dêsses acontecimen
tos. 

A primeira parte, já o meu colega, Se
nador Auréllo Vian1;1a, também repre
sentante da Guanabara, teve oportuni
dade de focalizar da tribuna desta Casa. 

De qualquer modo, quero declarar à 
Casa que não vi em 1930, com a revolu
ção que acabou com a. República Velha, 

nenhum movimento de caráter popular 
tão respeitável, tão digno, como. o que 
presenciei no Rio, por iniciativa dos es
tudantes cariocas. 

Por ocasião da Revolução de 32, no 
Rio de Janeiro, nada ocorreu Igual e, as
sim sucessivamente, no~ vários movi
mentos civlcos dêste Pais, nem em 45 e 
nem em 54. 

O que levava a mocidade a um pro
testo daquela . 1.4atureza, jogando a sua 
vida contra homens armados? 'O'nica:.. 
mente· o Idealismo, o dever· de não estar 
aus_ente, o dever .de cumprir a missão da 
sua geração, numa luta altamente desi
gual, onde nem paus os jovens portavam, 
mas exclusivamente pedras, enfrentanció, 
à mao, tropas . da .Pqlicla M1lltar, poli
ciais que usavam bombas, que usavam 
cassetetes. No dia em que a Cfl

valâria Investiu contra o povo, sôbre a~ 
escadarias da Candelária,· nós vimos um 
quadro,. realmente, dos tempos media
vais:' a soldadesca, a. pé, usava escudos 
como se tivesse de lutar contra gladiado· 
res, ou como se êles próprios fôssem gla
diadores; a policia a cavalo, de sabre ou 
espada em punho, a espalderar jovens, 
serihoras e velhos,- acuando:..ós contra a 
Igreja. Esta, estivessem suas portas a.
bettas, estamos certos .. de que seria in~ 
vadida e por elas entrárlam, Candelária 
adentro, indo até o altar, -aliás, seguin
do o. exemplo de outra. autoridade que, 
sozinha, portanto sem cavalo por perto, 
hivadiu a Igreja de Goiânia para ati
rar em dois. jovens, na presença do Ar-
cebispo. · · · 

O mais lamentável de tudo não é o es
petáculo da Policia Militar do Rio de Ja
neiro· que, de uns tempos para cá se 
v.em degradando, desonrando as suas 
tradições; ci mais deplorável, o mais 
condenável é ver o Exército Brasileiro, 
o I Exército, fazendo o papel de "leão 
de chácara", de capanga da Policia MI
litar, postado, com tanques e metralha
doras, a fim. de garantir o espancamento 
dos jovens estudantes que a Policia MI-
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lltar Iria' praticar. Em tôda a vida da 
República, em tôda a vida do Exército 
Brasileiro, não há: uma página igual, 
capaz de afetar, realmente, as ·. tradi
ções .do Exército Br~sllei~o. 

Passado o· ·a:conteclinento, passados a
quêles dias nervosos, o que se esperava, 
cilante das fotografias publicadas ·nos 
jornais ... 

O· Sr. Diliarte Mariz ..;;.., Permite V. Ex. a 
uni' aparte? 

. O SR; MARIO MARTINS . - .Pois não. 

. o· sr: :Dimirte Mariz ~ Tenho a · 1m
pressão: de que V. Ex. a está cometendo 
m~is uma grave injustiça ao julgar as
sim o Exército Brasileiro, que tem hàn.o 
rado: tOdas as fases da HÚitórla republl~ 
cana; 

. O·· SR; MARIO MARTINS - Eu disse 
que respeito o passado do Exército .Bnsi
leiro; louvo-o; tenho orgulho dêle, mas 
não me posso·orgulhar·do Exército Bra
sileiro ao servir ·de capanga de uma po
lícia espancadora da população. Isto ja
mais aconteceu antes. 

A cónstii~lção estabelece que a i.im
ção do Exército é a segurança externa 
ê interna~· Mas·· a: seguranÇa interna não 
e dar. i:oberturl!- a espanéaciorês do po
vo .. ' Se ·o ExércitO. estava: assistindo· . ao 
pq,vo · if ·à . ml~sa · singelamén.te; pacifica
mérit~. se~ a.rruàça, quando_a· cavalaria 
da policia c~meçou a espancar o· povo, 
a.· s'ua fungão" 'era impedir o ' espanca
mento do 'povo e. não servir de guarda
costas à polícia que o estava espancan~ 
do;' ··: :-:· ... ; ·' 

o.· sr. n~a:rie. M~&riz .:_ É~ tão v .. Éx.~~n 
é"a .. favor ile: Q\1~ ·o Exérclto.iritervles.se, 
depusesse à Gàvêrnq e a~surillsse. a rés~ 
ponsabllldade pela ord~ni púpllca . · na. 
Guanabara! .. , . 

' .: . 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex." 
está saindo do: objetlvo, pelo menos do 
que· eu tinha em vista, ao assumir à tri
buna. 

Não sei, até hoje, quem convocou o 
Exército para êsse papel. Não ·sei se o 
ato partiu do Governador~ . 

O Sr. Dinarte Mariz- Desafio V. Ex.~ 
a apresentar um só ato de violência que 
o .Exército tenha cometido durante a úl~ 
tima crise. 

O SR. MARIO MARTINS - Vou che
gar lá. 
· O Sr. Dinarte Mariz- Aguardo. 

O SR. MARIO MARTINS - Chegarei 
lá . 

Considero uma violência estar o Exér
cito de metralhadoras em punho contra 
a população, assistindo e quase dan
do à policia mão forte par~ espancar o 
povo .. ·· 

:S:ste não. é .o papel do Exército! 
Acredito que, se estivéssemos. com o 

comandante do Exército efetlvo, o Gene
ral Sizeno,. já nomeado, mas que ainda 
não assumiu o pôsto, tal não acontece
ria. Foi preciso um general interino no 
comando para que tal sucedesse. 

O Sr. Dinarte Mariz ...:... V. Ex. a· está 
equivocado. O Exército não estava con
tra. ci povo, contra a população; o Exér
cito estava presente para manter a or
dem, em caso de conflitó. :Siste; o papel 
do Exército. Posso assegurar a· v: Ex.11 

que o General Slzeno não · pode' deixar 
de estar solidário com seus camaradas 
quando chamados a manter '8 orde~ 
públlca no Pais. · . ·; . · · · ' · 

o SR. MARIO MARTINS ~ Permite 
v. Ex.11? ... : . 

v .. Ex. a mesmo· 'cieclara que. sol,dados 
estavam all, a. fim . de impedir conflitos·. 
Quem irilciou o conflltci foi a· Policia' .MI..: 
lltar, segundo os depoimentos . gerais', 
unânimes. Logo; a função do Exército éra 
não permitir que, à· sua 'sombra, a· Poli
ela MUltar se desmandasse, o que · foi 
testemunhado por tôda ·ri. população. Is
so -não ficou bem para o Exército. , 

Devemos ter a coragem," a .franqueza 
de dizer que o Exército não -se houve 

' ... 

I 
·i 
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bem nestes dias! Seu procedimento atual 
não se ajusta ao-seu passado, nada auto
riza no seu passado, o' que hoje se assiste. 
e. Exército deveria estar lá, Ir lá, através 
de requisição do Governador·- se foi o 
caso - para impedir que o povo desman
dasse, entrasse a agredir, a assaltar lo
jas, enfim, a criar o tumulto,.o·caos. 

O que se viu foi isso: o povo impedi
do de rezar pelo jovem assassinado pela 
policia .. V. Ex.a é um homem católico 
(quero crer) e jamais poderia admitir 
que um fiel. fôsse proibido de ir à. igreja 
rezar. Foi o .. que a Policia fêz. Depois, a 
Policia passou a espancar - o que se vê 
pelas· fotografias, empurrando, com . os 
cavalos .homens e senhoras contra as 
portas da Igreja, .os soldados de espada 
e' sabres em punho, espaldeirando. í: o 
que vemos nas fotografias, inclusive re
pórteres, que fotografavam; agredidos 
bàrbaramente, espancaaos por vários.po
li~ias: E o que fazia o Exército? O Exér
cito dava mã'o-forte · à Policia. . A 
presença do Exército, ali, com seus tan
ques, com as suas metralhadoras, como 
se observa em ·várias fotografias, foi 
completamente .nula .. Eni . ne;nhuril ins
tante êle deu qualquer. dimionstração 'de 
querer impedir o ato da soldadesca da 
Policia M111tar. 

O Sr. Dinarte · Mariz - Permita-m'e 
V; Ex. a que o interrompa com uma inda
gação: por que V; Ex.a não responsabi
liza o Governador Negrão de Lima, Go• 
vemador do Estado? V. Ex.a acha· que 
o Exército é responsável pelas desordens. 
Não sei aonde V. · Ex. a quer· chegar. 
Se o Governador do Estado é respon
sável pela sua província, pelo Estado 'da 
Federação que êle governa, como V. Ex." 
atribuiu ao Exército a responsab1lidade 
pelos desmandos? V. Ex. a deveria, nes
te caso, atacar o Governador da Guana
bara, e não o Exército. 

O SR. MARIO MARTINS - Permita
me V. Ex.a dizer que já tive oportunida
de de criticar o Governador Negrão de 
Lima, considerando-o o maior ,responsá-

vel pelos acontecimentos. Agora, não vou 
ficar aqui, de realejo,. a responsabilizar o 
Governador Negrão de Lima. Se, de fato 
êle· convocou o Exército para dar co
bertura à. sua Policia ou se não. o con
vocou, pelo menos permitiu que ali 
comparecesse. Deveria mais tarde fazer
lhe uma condenação. Entretanto, tal não 
houve de sua· parte. Merece, portanto, 
a mesma critica. Fui criado, eu me de• 
senvolvi, . tendo profundo . qrgulho pelo 
Exército Brasileiro - aliás, todos nós .o 
fomos. . ' 

O Sr. Dinarte Mariz -. Então, V. Ex.• 
deve sentir-se ainda mais orgulhoso dês• 
te Exército. . 

O SR. MARIO MARTINS - Veriho tô-" 
da minha vida lutando para que o País 
tenha, realmente, fôrças· in111tares ca
pazes de defender a sua· soberania. Sei 
o que o Brasil deve· ao Exército,. como 
deve ·também a outras entidades his
tóricas•. brasileiras, e é justamente pelo 
aprêço· que todos devemos ter às Classes 
Armadas que eu acho .do meu dever fa
lar càm.franqueza. E é: o que faço, quan
do. dll.claro qu~ não ~ostei _da a~itude 
do Exército. no papel .de capanga. da Po
lícia Militar para espancar. a juventude 
C;;Li:ioca. · · · · · · 

Agora; quando .êle . se porta bem' eu o 
louvo e o elogio, Dentro.dêste seguimen
to; pretendo falar.sôbre·as conseqüências 
dêsse dia .. Verificamos,- passados oito 
dias, quando o Rio de Janeiro-Indagava 
onde estavam os dois .cineastas, os ir
mãos : Rogério e. Ronaldo Duarte, que, 
segundo .testemuilhci, haviam sido pre~ 
sos pela Polícia do Sr. Negrão de Lima, 
inclusive havia sido. anotado o número 
do automóvel que conduziu não só. ês
se~· dois cineastas como duas moÇas que 
se .encontravam na companhia dos jo
vens. 

O Sr. Dinarte Mariz - Isto V. Ex. a ·sa
be que foi desmentido em nota pelo Co
mandante do I Exército. 
. O · SR; MARIO MARTINS "'- Não che

guei lá' ... 
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O Sr. Dinarte Mariz - Não é possível 
que v. Ex.a se baseie em ·noticias ln
fundadas e absolutamente inveridlcas. 
Acusar o Exército com noticias infun
dadas e sabidamente mentirosas, não é 
possível. ·Hoje ou amanhã estaremos su
jeitos aos ataques de um irresponsável 
qualquer, que fôr à Imprensa apontar o 
pome de cada um. de nós como crimi
noso. neste Pais ... 

O SR. MARIO MARTINS - Dizia eu 
que pretendia falar a propósito do se
qüestro dêsses dois cineastas que durou 
oito dias; e que ·SÓ foram descobertos 
porque são homens de telêvo na sua clas
se, premiados internacionalmente. Não 
eram ·dois ''joões-ninguém" que pudes
sem: desapa;recer, como têm desapareci
do tantos "joões-ninguém" neste Pais, 
sobretudo d~ .1964 para cá .. · · · 

Ao cabo· de oito· dias são encontrados 
em .campo Grande, conseguem telefonar 
para os parentes ·e, .finalmente, são re
colhidôs e levados aos seus lares. De
pois, então, dão uma entrevista sôbre o 
que· lhes havia ·sucedido naqueles· dias. 

gundo diziam. Não acusavam, admitiam 
apenas que depois · de várias andanças, 
estivessem dentro de uma gÍlamição mi
litar e, mais propriamente·, dentro de 
uma vila mllltar. Mas não se atreveram 
a acusar....;. e podiam acusar, tinham êsse 
direito, porque estavam voltando de um 
espancamento· de oito .dias, em que dor~ 
miam nus, seviciados o dia inteir_o. 

. Então a nota é para dizer: "Fomos vi
timas das barbaridades. Não sabemos 
quem nos espancou e não sabemos mes
mo onde estivemos, porque tfnhamos os 
olhos e a bôca vendados com esparadra
po durante todo êsse,periodo. Apenas, a 
certo momento, nos· parecia. que estáva" 
mos numa dependência do Exército, 
porque vimos pontas de botas de solda
dos e também as pontas das calças ver
de-oliva de soldados, e por várias vêzes 
falou-se em Exército." 

. Muito bem .. Então o que· caberia ao 
Ministro da Guerra · era mandar abrir 
inquérito para apurar duas coisas: pri
meiro, se tinham sido em dependência 
do. Exército, por membros do Exército, 

Quero ·acreditar que V. Ex.a, com o praticadas aquelas sevicia&; segundo, se 
zêlo que tem pela dlgriidáde humana; rião, quem queria atribuir ao Exérci
teriha lido essa.S declarações· e creio que to 1\quêles espancamentos. 
a maioria dos Srs. Senadores também. Os rapazes, nas suas declarações, não 
Os" dois ·Jovens, seviciados;· marcados de disseram que era o Exército. 
pancádas,: em nenhuma das declarações · · 
acusaram frontalmente o Exército. !les Face a isso surge agora . nos jomals 
contaram, relataram singelamente, o que a nota do Gen .. Horácio Garcia, Coman
havla. ·sucedido. . · dante Interino do I Exército. S. · Ex.a 

· Disseram . que foram · presos, jo- mostrou uma capacidade nunca vista em 
gados numa ofLmloneta, as moças jo~ matéria de .velocidade. em inquérito, su
gadas na frente, e depois de cinco a de~ perada apenas por. aquêle em que n Gen, 
minutos. de automóvel, num lugar que Geisel foi ao Norte para apurar os es
parecla um distrito policial com os olhos pancamentos dentro da guarnição mlll-

. . · . ' · . tar, que foram também assim ràplda-
vendados, começou o requinte mediev~ho, t d tid M d i fi 
Taparam-lhes a bôca e os olhos com es~ · men e esmen os. as epo s caram 
paradrapo e foram conduzidos de cá para comprovados, inclusive no famoso livro 
lá, sempre apanhando. Só podiam enxer" public~o pielo bravo Deputado carioca, 
gar olhando de cima para baixo, numa que é árc 0 Alves. 
fresta do esparadrapo, e puderam ver Quando também desmentiram que em 
uns pés calçados com uns sapatos ne- Goiás haviam espancado vários . ci
gros que antigamente se chamava de dadãos dentro de guarnições milltares, 
"reúnas", e umas calças verde"ollva, se- com choques elétricos, o ex-Governa-
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dor Mauro Borges, publicou seu livro, 
com farta documentação sôbre o as
sunto, e até hoje ninguém desmentiu· a 
·documentação trazida por Mauro Bor
ges. 

· O Sr. Pedro Ludovico - (Com assen
timento do orador.) Já tive várias 
oportunidades de falar sôbre êsse assun'
to aqui, razão por que não queria re
peti-lo.· Os espancamentos feitos . em 
Goiás; as violências ali praticadas, as 
sevicias que os homens sofreram foram 
do conhecimento público, foram pratica
dos no 10.0 B.C., quartel do Exército. 
Ninguém . duvida disso. De maneira que 
é ·uma coisa evidente, não é preciso ne
nhuma ·testemunha. Depois dêsses es
pancamentos, verdadeiramente de épo
cas medievais, houve outro espancamen
to, recente; já no govêmo do Marechal 
Costa e Silva, praticado no Sargento Os
valdo Silva. Tendo até uma carta dêle, 
vinda do Uruguai, com firma reconheci
da; confirmando tudo que afirmei. Ha
via êle' entrado para a Policia Militar, 
mas descobriram que era soldado fugido 
do Exército no Rio de Janeiro, e foi es
pancado no quartel.' Cita os nomes dos 
que o espancaram: Foi trazido depois pa
ra Brasllia e aqui torturado. Foi man
dado para Juiz de Fora e confessa· que 
nada sofreu. Mandado para o Rio de 
Janeiro, não foi espancadó nem tortu
rado. De lá conseguiu fugir e. se diri
giu para a Embaixada do Uruguai. Do 
Uruguai me manda uma carta reafir
mando todos os espancamentos, tôdas as 
torturas. por que . passou. .Querem coisa 
mais clara? Querer negar que o Exér
cito, .. iÍltlmamente, .tem praticado êsses 
abusos· que o desmoralizam é um ábsur
do. 

'O SR; MARIO MARTINS- Multo gra
to pelo aparte de V. Ex.a, sobretudo pe~ 
la .autoridade que tem e que a Nação In-
teira reconhece. · · · 

·.Mas; .. Sr. Presidente, ao cabo de qua-
renta e oito horas, não foi o Pais ln
formado de que teria sido Instaurado 

um IPM. Presumimos que o Ministro da 
Guerra ou o Comandante do I Exército 
mandasse Instaurar Inquérito para ouvir, 
primeiro, a denúncia e, depois, em fun
Ção da denuncia, o numero do carro que 
está anotado, saber se· o mesmo é da Po
licia. ou do Exército, enfim, ·um Inqué
rito para o qual não é preciso que a pes
soa tenha multa Imaginação, basta ter 
realmente vontade de cumprir seu de· 
ver. Ao Invés disso, não foram ouvidas 
pelo Exército as vitimas, não se teve co
nhecimento da Instauração de nenhum 
Inquérito regular ou regUlamentar, e o 
Comando do: r Exército distribuiu nota 
onde S. Ex.a diz, de forma absolutamen
te categórica, que o referido cldadã•l 
não estivera prêso em nenhuma unida
de do Exército, em nenhuma delas pas
sara por qualquer motivo. E'termlna di
zendo que vêm sendo veiculadas pela im
prensa noticias de forma tão estranha 
e· sensacionalista, com o verdadeiro pro
pósito. de 'desprestigiar o .Exército Na
cional no conceito dos seus cidadãos. . 

Ademais, o Jomal do BrasD, órgão au
torizado, fazendo noticiário sô~re esta 
nota, diz que .a denúncia dos . Irmãos 
Duarte, de que · 

"sofreram torturas em uma unidade 
militar,. causou indignação nos cir
culas do· I Exército, e vários oficiais 
classificaram-na como "uma farsa e 

. mentira deslavada" de quem busca. 
publicidade fácil." .. 

Ora, nunca se soube que "publicidade 
fácil"· era alguém se submeter a espan
camento. E quem .diz que ·.êles foram es
pancados não são, ·neste momento, êles 
apenas. i!l o laudo pericial feito pelo mé
dico :da s.a Delegacia Distrital, Dr. Os
valdo Costá, que revela que êles 

"sofreram: contusões, · queimaduras, 
llematomas e ferimentos em . várias 

. partes do càrpo, produzidas por lns
trumeritós elétrlcos cortantes e ·de 
fogo." 

Isto é um escárnio. ll:sses dois cidadãos, 
depois de serem sequestrados, seviciados 
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durante oito dias, teriam aparecido na 
Imprensa para fazer declarações em 
busca . de "publicidade fácil" I 

' . 
O Sr. Dinarte Mariz- V. Ex. a permite 

úm aparte? . (Assentimento do orador.) 
Pelo,que.V. Ex.a acaba de expor, não há 
nada que prove que êsses homens hou
vessem sido seviciados pelo Exército. 

O SR. MARIO MARTINS - Não. Não 
estou dizendo isso. . 

O.Sr. Dinarte Mal,'iz- V. Ex.a não po
derá.nunca atrl):luir ao Exército qualquer 
fato, qualquer crime cometido por um 
soldado, ou .um sargento, coisa a que. tô
das. as guarnições estão sujeitas. 

O SR. MARIO MARTINS - Agora és-
tamos nos aproximando. · 

O Sr. Dlnarte Mar~- O que V. Ex,a 
poderia criticar é. se,. ell). tudo isso, o 
Exército :não procurasse realmente apu
rar o. que tem acontecido até hoje. 

Sabemos que no Exército há uma dis
ciplina rigida. Quando · um soldado co
mete .unia falta, os escalões superiores 
mandam apurar o fato e punem o culpa~ 
do, expulsando-o das flleiras. Essa ·é uma 
constante no Exército. Por isso . temos 
um Exército dlsclpllnado,: mantenedor 
da ordem pública. Sobretudo, hoje.- e o 
nosso Exército.se compõe de grandes fi
guras, que honram a cultura, a digni
dade e, principalmente, a;segurança do 
futuro dêste Pais. 

O SR. MARIO MARTINS - Bem, va-
mos .. responder por partes.· · 

Tirando êsse final, já começamos a 
chegar a .algum acôrdo, ao afirmar qu'ê fi 
os rapazes não acusaram ·O Exército de 
lhes. ter lnfll~do tai tratamimto. 

'. . . ' 

De ·outra parte·, até aqui não · 'disse 
que, neste. caso, foi o . Exército que. co
meteu essa violência. Disse que o Exér
cito andou mal em servir de capanga 
para a Polícia M111tar ·espancar o po
vo nas ruas do Rio .de Janeiro, Mas não 

disse que oficiais do Exército tenham 
espancado ou ordenado o espancamento 
dêsses· dois .cineastas. 

V. Ex.a, voltando às suas velhas ori
gens liberais e democráticas, vem leal
mente dizer que admite que soldados ou 
sargentos· do Exército podem ter espan
cado, etc. etc. v: Ex.a ·está, portanto, 
numa posição multo mais digna do que, 
permita-me, o Comandante do I Exér
cito, porque êle, sem fazer o inquéritO, 
vem e . diz, categôricamente, que o fato 
não pode ter ocorrido no Exército, quan
do não teve teinpo sequer de ouVIr as 
partes, pois não foi feito inquéritO. As
sim não pode fazer uma afirmação des
sa ordem. 

O Sr. Dlnarte Mariz - Se êle afirmou 
é porque, naturalmente, tem ciência 
própria, porque ninguém melhor do que 
êle para saber o que se passa com os 
soldados que estão sob suas ordens. Por 
lsso ... fêz uma afirmação perante o Piús. 
Naturalmente a palavra dêle merece fé. 
Todos temos o dever de acreditar que 
um general do Exército, com o passado 
que êle tem, não· vlfia, perante a Na
ção, .afirmar uma cavllação. Referi-me 
não ao fato em si, mas em sentido ge
nérico .. 

·o ·sR. MARIO MARTINS..:_ Exato. 

O Sr. Dinarte Mariz - Referi-me ao 
fato de que; quando acontecia qualquer 
indisciplina nas fileiras do Exércl to, 011 

escalões superiores sempre puniram a
quêles que foram apanhados em culpa, 
eni.inquérlto regular. Foi a isso que me 
refeil e não ao fato em sl, porque ·v. 
Ex.o. mesmo não deu importância a êle. 
V.' 1Ex.a mesmo acha que êles não pas
saram pelo quartel porque não. há nad9. 
qu~ prove Isso. ·· · · 

Ó SR. MARIO MARTINS - Não dis
se isso. Disse que o médico, no ·. · laudo 
pericial, constatou - ao contrário do 
que alguns oficiais acharam, isto é, que 
os rapazes estavam ·em· busca de "pu-
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blicidade fácil" ...;... que êles sofreram 
aquêle método que notab111zou ·o General 
Perón, ·na· Arg(mtina: êles, so.frerani. a 
picana elétrica, sofreram choques elé
tricos para dizer o .Que não sabiam ou 
p que não. queriam. :tllles foram tortura
dos, até aqui nã~ se sabe se .dentro de 
uma repartiÇão do Exército; ou numa 
repartição da . i;>oliçÚt. Mas. o fató é que 
- e ninguém pàde negar - foram. tor
turados. Como V. 'Ex.a mesm~ acaba de 
declarar' e reconhece, . que essas coisas 
devem ser feitas em inquérito regula!", 
mas· não houve inquérito .regular .. 

Possivelmente - e já estou no campo 
da especulação:- o General-Coman
dante interino. d~ I Exército mandou sa
ber nas guarnições; aos seus oficiais, e 
a palavra dos seus comandados para êle 
tem ré. E V. Ex. a, como civil, coloca a 
palavra: de qualquer. oficial, de um ,ge
neral do Exército, de. maneira que nin
guém pode duvidar .. Eu não. Acho .que 
a palavra dos seus comandados :para êle 
Exército, vale tanto . quanto a palavra 
de um Senador, vale tanto quanto a. 
palavra de um ·cidadão. 

. ,O sr; Dinarte Mariz - Pe~feito. Não 
disc~rdo de V. Ex.a ,Por isso reputo .a 
palavra de um ge~eral do Exército igual 
à nossa; Nenh~m (!e nós seria ~ap'az .de 
trazer .. a esta. Casa aquilo que estiyesse 
além de suas conyicções, que viesse . fe
rir a verdade. . 

O SR. MARIO MARTINS - Admito 
que· o General esteja conv.encii:ló daquilo 
que disse, mas a verdade é' que 'não fêz 
nenhum inquérito · . regular. A verdadé 
é que foram espancados, durante oito 
dias,· êsses 'cineastas. l!:lê 'não procurou 
ouvir aquêle · qi\e fêz a denúncia·: Lou
vou-se unicamente na 'palavra dos seus 
comandados. É pouco. Pode ·ser multo 
respeitável,. mas é pouco ... 

"Era preciso que mandasse ver êsse mo .. 
torista ·que. · conduziu a camioneta, 
cujo· número foi· denunciado; aquê!es que 
estavam, nesta hora, na camioneta, !e-

vá-los a inquérito, saber onde é que en
tregaram os presos. Ai, seria fácil. Des
de que êles chegassem e dissessem: -
Não, nós acabamos entregando os pre
sos à policia do .. Sr. Negrão de Lima, lá 
em Olaria ou em outro lugar, o assunto 
estaria liquidado. Mas não há nada dis
so. :S:le não traz em favor de sua de
claração nada além da sua palavra, 
que respeito como a de qualquer cida
dão, até prova em contrário. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. MÃR'IO MARTINS ...;... Tem v·. 
Ex.a o aparte. 

O Sr. Pedro Ludovico - O nobre Se
nador Dinarte Mariz não tem razão, por
que o· Comandante do I Exército teni 
sob seu comando mais de 25 mil homens. 
Não era passivei, em tão poucos dias, pu
desse tirar ~le uma dedução. da ·acusa
ção que se fazia sôbre o I Exército -:
do .espancamento, das torturas daque
les . homens, · Agqra' vou7me reportar . a.O 
caso de G()iás. Disse S. Ex. a que podia 
ser sargento; etc. Em Goiás, ,qUePl man-:
dou torturar cêrca de 25 pessoas foi o 
Comandante do BC. Vou dar ·O nome:· 
Coronel V:álter Cunha Melo. o subco
mandante: . das torturas fot. ,o · Tenente 
Fleuri e os . que fizeram as torturas fo
ram os Sargentos Guida, Gar.cia, e .Thom
pson. :S:ste .então, especialls~ •. veio do 
DOPS do.. Rio para fazer. torturas no 
Estado de .Goiás. Neste ponto;: não. pos
so admitir contestação. Antigamente não 
h a via isso no Exércl to. . . . . . 

·.O SR. MARIO MARTINS - Exata
mente. Ninguém acusava disso o. Exér:. 
cito,· anteriormente. · 

' " 
ó Sr. Pedro Ludovico - Foi depoiS ds. 

revolução "redentora e salvàdora". Só 
depois desa revolução é que começaram 
à aparecer êsses fatos, essas ignomiriias; 
essas torturas nos quartéis do Exérci
to. Antes, não!· Podia-se· ver - como 
dizia - em delegacias do interior, e 
mesmo das .. capitais, mas .. no .. Exército 
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não se cogitava. Contudo, depois da 
"grande" revolução de 1.0 de abril, se 
verificaram tais fatos dolorosos para o 
Pais. Tenho um filho que é coronel do 
ExércitO. Sempre admirei o· Exército 
Deixei o meu filho ser Oficial do Exér
cito. Mas, de tempos para cá, estou com

.pletnmente desanimado, desiludido e 
até· triste com a cooperação que certos 
Oficiais do Exército estão dando a essa 
benéfica Revolução. 
. . O SR. MARIO MARTINS - De modo 
que, Sr. Presidente, quando o noticiário 
do Jomal do Brasil, na primeira página, 
à· propósito da matéria, o que faz com 
absoluta Isenção, diz que Oficiais do 
I Exército comentaram a prisão de vá
rios cineastas, e que naquela declaração 
há várias contradições, e que os dois 'Ir
mãos podem ser enquadrados na Lei de 
Segurança, então vemos que os dois ra
pazes que Iam à missa e que não esta
vam nem perto da Igreja e que foram 
prêsos nestas ·condições, durante oito 
dias, estão arriscados a serem · enqua
drados na te! de Segurança. Isto porque, 
numa dependência do Govêmo, que não 
pode ser escritório de Oposição, porque 
ali não chegaram os porta-vozes· do Go
vênio, êles .foram espancados, sevicia
dos; 'torturados, Inclusive com choques 
elétrlcos, e estão ameaçados de serein 
enquadrados na Lei de Segurança, quan:.. 
da nenhum dêles fêz qualquer declaração 
acusando dlretamente . o Exército. ·· Ape
nas,: por algumas vêzes, adnutlram, na
quela · ocasião, que estivessem na. zona 
militar e que estavam sendo espanca
dos por soldados de calça. verde-oliva, 
porque· disseram:· viamos pela. dobra. 
da ·calça., que era. o tipo de calça. - ~i'r: 
única. coisa. que Podia.mos ver - que era. 
calça .verde-oliva. :Esta. a. análise, que 
nós desejàriamos jamais voltar a. .fazer, 
mas que ·vimos; hoje, tràzer a esta trlbu
J:la, ·em: virtude da. declliração do Coman
dante do I Exército. O que S. Ex." pre
tend.e é dizer: por aqui não passou, não 
se metam conosco, não tenho que teste-

munhar nada, nem dizer nada, senão, 
daqui a pouco, êsses rapazes acabam 
sendo enquadrados na. Lei 'de Seguran
ça, e mais alguém. 

Para. evitar ·Isso é que eu queria., so
bretudo quando vejo no recinto o Lider 
do Govêrno, Senador Daniel Krleger, fa
zer um a pêlo pessoal a.· S. Ex." a pro
pósito de uma Lei, publicada. no . Diário 
Oficial, precisamente onze dias antes da 
derrubada do Govêmo constitucional . 

Trata-se da. Lei de n.0 4. 319, que cria 
o Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa. Humana. 

Sr. Presidente, era. Chefe da Nação, 
constitucionalmente empossada, o Se
nhor João Goulart, e doze dias após ês
se decreto, essa. lei ter sido sancionada 
e ,publicada no Diário Oficial, houve a 
derrubada do Govêmo. A lei é de auto
ria de um dos homens mais eminentes 
da vida pública brasileira, pertencente 
aos quadros da extinta UDN - o atual 
Embaixador Bilac Pinto. 

Os Membros da. UDN ~ e fiz parte de
Ia. durante 17 anos- e, aqui, há algumas 
das figuras mais expressivas daquela fa
se histórica brasileira - sempre tiveram 
profunda repugnância. pelo · desrespeito 
à dignidade da pessoa humana. Desde a 
fundação da UDN que os seus Membros 
lutavam nó sentido de haver uma lei, 
um organismo capaz de Impedir que um 
cidadão fôsse desrespeitado pela. autori
dade, fôsse aprisionado e sevlclàdo den
tro do cárcere e que qualquer autorida
de, no abuso do cargo, passando por cima 
da. lei e pelo respeito à pessoa humana., 
atentasse contra a dignidade dos presos 
ou contra a. dignidade de -alguém, quem 
quer que fôsse, que teria, como pessoa 
humana, de. ser respeitada. 

Foi uma batalha da antiga. UDN, à 
qual pertenceu, com multa honra para 
a vida. republicana, o nobre Senador Da- · 
nlel Krieger, hoje, Iider do Govêmo nes
ta Casa. 

' ., 
. : 
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Cêrca de 18 anos a UDN se bateu pela 
criação de um organismo que viesse 
a preservar a dignidade do cidadão. 
Neste .interim, a Organização das Na
ções Unidas, Integrada por homens tam
bém do valor de figuras como o Sena
dor Daniel Krleger, Senador Aloyslo · de 
Carvalho e vários· outros, aprovou um 
Código Internacional para preservar a 
dignidade da pessoa humana, até . que 
o atual Embaixador, então Deputado 
Bllac Pinto, com o apoio de todos aquê
les que foram .seus companheiros· na
quela ocasião, conseguiu no Congresso 
Naclonal.·a aprovação da lel. 

Eu havia dito, Senador Daniel Krle
ger - V. Ex. a não se encontrava no re
cinto, na ocasião - que me congratula
va com V. Ex.a e la me .dirigir dlreta
mente a V. Ex.a no sentldo'de fazer-lhe 
um apêlo, .que tenho a Impressão poder 
fazer em . nome de todo ·o Pais, inclusi
ve daqueles que· seguem a· llnha polí
tica de V. Ex. a, a propósito do decreto
lei oriundo de um projeto do então De
putado Bllac Pinto, pelo qual· se criou 
o Conselho de Defesa dos Direitos da 
Pessoa. Humana. 

:sis8e decreto foi sancionado em 16 de 
março e publlcado no Diário Oficial de 
20 de· março de 1964. Doze ·luas depois 
caia o Govêmo. Caiu o · Govêrno e o de
creto morreu. 

. No tempo . do Sr. Marechal Castello 
Branco houve tentativa de fazer vigorar 
êsse· decreto, que só pode honrar a: cul
tura brasileira. Mas, Sr. Presidente,: o 
decreto não foi daqueles que batiam no 
coração do Marechal castello Branco, ou 
então S. Ex.a tinha outros decretos. O 
fato é que mudou o Govérno e vem o 
Ministro da Justiça; em · determinada 
época e diz que vai constltulr, .. val orga
nizar, vai dar vida ao decreto. · 

O decreto diz o seguinte: "Fica cria
do, no Ministério da Justiça, o Conselho 
de .Defesa dos Direitos da Pessoa Hu-

mana. O Conselho será Integrado pelos 
seguintes membros:" 

·Vê' V. Ex."'. como a Oposição naquela 
época, se colocàva realmente com multa 
dignidade, e conseguia da outra parte do 
Congresso Nacional, que era Govêrno e 
que hoje é Oposição, apoio para uma me
dida desta ordem: 

<Lendo.) 
"O Conselho será Integrado pelos 
seguintes membros: o Ministro da 
Justiça; o Presidente do Conselho 
FederaLda Ordem dos Advogados do 
Brasil; um -Professor Catedrático da 
Direito Constitucional, de uma das 
Faculdades Federais;. o Presldepte 
da Associação ·Brasileira de Impren
.sa; o Presidente da Associação Bra
sileira de Educação, líderes da mato
ria e da minoria da Câmara dos De
putados e do Senado." 

. Então, não havia n!ngué1n querendo 
ser o guardião da .autoridade. Havia, sim, 
a idéia ·de ui:n 'conselho, . representado 
por tôdas ·as correntes, ·que iria zelar 
pela àutorldade da pessoa humana, no 
Brasll. Homens da oposição ao Govêmo, 
líderes do Govêrno nas duas Casas Le
gislativas, o Presidente da ,Associação 
Brasllelra de Imprensa, o Presidente da 
Associação Braslleira de Educação, o 
Professor do Direito Constitucional, etc. . 

Não vou ler por lntelrdl a lei, que está 
morta, enterrada, até hoje. Apenas lerei 
alguns trechos, alguns Itens da sua fl

nalldade. 

(Lendo.) 

2.0 ) "Promover a divulgação do con-
teúdo e da significação de cada 
um dos direito da pessoa hu
mana, mediante conferências e 
debates em Universidades, Esco
las, Clubes, Associações de Clas
se e Sindicatos, e por melo da 
Imprensa, do rádio, da televisão, 
do teatro, de llvros e folhetos; 
••••• o o ••••••••••••••••••••• o. o. 
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6.0 ) promover enténdimentos com os 
governos dos Estados e Territó
rios cujas autoridades adminis
trativas ou policiais se revelem, 
no todo· ou em parte, incapazes 
de assegurar a proteção dos di
reitos da pessoa humana para o 
fim de cooperar com os mesmos 
na reforma dos respectivos. ser
viços e na melhor preparação 
profissional e civica dos ele
mentos que os compõem; 

8.0 ) recomendar' áo' i:iàvêmo'.:Fécierai 
. e aos dos Estados e Territórios 

a eliminação, do quadro dos seus 
· serviços civis e militares, de to
dos os seus agentes que se reve
lem reincidentes na prática de 
atos violadores dos direitos da 
pessoa humana; 

I o O O 0 0 o O .. O O O O O 0 O O O O 0 I O 0 O 0 O O O O 0 O 0 

11) estudar e propor ao Poder Exe
cutivo a organização de· uma di
visão ministerial, integrada tam-·. 
bém por órgãos regionais, para a 
eficiente proteÇão dos 'direitos 
da pessoa ·humana; 

•••••••••••• o o ••••••••••• o • o •• o • 

13) receber represéntações que con
. tenham denúncias de violações 
dos direl.tos da pessoa humana, 
apurar sua procedência. e tpmar 
providências capazes de ····fazer 
cessar os abusos dos particula~ 

. res . ou das autoridades por êles 
responsáveis." 

E seguem outros itens. ... 
. \~i : 

A revolução já completou quatrot.l'-?OS, 
e o nôvo Presidente da Reúpbllcah:um 
ano de exercicio do seu mandatõ:'' No 
inicio do atual govêmo o Ministro da 
Justiça anunciou que iria constituir ês
se Conselho. Se o nobre Lider do Govêr
no não considernsse uma impertinência 
de minha parte, se se detivesse sôbre a 
matéria e, com a autoridade e o presti
gio que desfruta, levasse ao Govêrno -
se é que S. Ex.a comunga com meu 
pensamento neste particular - a idéia 

de que é de necessidade absoluta cons
tituir e designar - quem nomeia é o 
Presidente da República - os membros 
dêsse Conselho e dar-lhe estrutura para 
funcionar, !npediremos · muitos crimes 
com os quais não estamos de acôrdo e; 
acredito, nem o Presidente da Repúbli~ 
ca, nem os· próprios dirigentes do Exér~ 
cito nos seus variados escalões ... Haverá, 
então, um órgão. insuspeito, constituido 
de . autoridades independentes, com a· 
participação de homens da Oposição .pa
ra, quando surgirem denúncias desta or
dem, não venham com notas dizendo que 
nada aconteceu, mas que cumpram o :de
ver de responsab!l!zar os autores, caso 
hajá realmente criminosos. 

Penso que não é pedir muito ao Pre
sidente da República que cumpra· a lei; 
dê vida à. lel. Reconheço que é pe~!r · al
guma coisa para a qual não tenho cUrei
to. Mas que o Lider do Govêmo,· o no~ 
bre ·Senador Daniel Krieger, tome em 
suas mãos esta lei e se não o . fizer em 
seu nome pessoal, que o faça em nome 
da Oposição, para que o Ministro .. da 
Justiça cumpra. o .que prometeu ao as
sumir a Pasta, quando declarou que !ria 
constituir o Conselho de Defesa dos Di-
reitos Humanos; · 

· Se fizermos isto, estaremos real!Za.ndo 
três coisas; primeiro, daremos uma de
monstração de respeito à. lei, de vonta~e 
de cumprir a lei; segundo, estaremos 
impedindo que brasileiros outros venham 
a ser sacrificados,, seviciados, tripudia'" 

' dos, hum!lhados,!!tpor · :·autoridades des-
mandadas; tercétrci: daremos um exem• ,.q,:·r· 
plo ao Pais, umaf:malor ressonância em 
matéria de dignidade.!nternacional, mos
trando que aqui o Govêrno não permite 
que a tos . tão bárbaros, selvagerias tão 
nefandas. sejam cometidas por agentes 
do Govêrno ou não. Poderiamos, assim, 
desanuviar a tensão existente, neste mo
mento, onde ninguém mais tem seguran
ça - se sempre na incerteza de ser prêso. 
no· seu próprio lar, de ser algemado; 
transportado amarrado, com espara:dra-

1 
I 
I 
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po em sua bôca e sôbre os olhos, sev!~ 
clado· e de acabar numa masmorra, sem 
proc~sso formado, ser despido, espanca~ 
do, submetido a choques. elétrlcos, . en~ 
fim, sujeito àqueles processos que nota~ 
blllzaram o General Peron ·na Argentina. 

Quero crer, como dizia aquêle que re
formou o mundo' e a Humanidade, que 
a. gente vai lançando ·as palavras que 
são como sementes. Umas encontram a 
terra boa, outras caem na terra sáfara. 
Mas a gente vai falando com a esperan
ça, de que. o Senador Daniel Krleger,. ou 
o Presidente da Repúbllca, ou outra pes
soa do mesmo porte raciocine e consi
dere que esta é uma matéria que está 
pedindo prioridade em nome da decência 
humana, em nome do respeito que. cada. 
um tem e. deve ao ·seu semelhante. Se 
isto acontecer, dou-me por multo fellz, 
apesar de alguns apartes do Senador 
i:nnarte Mariz revelarem incompreensão. 
Se isto não ác&ntecer, voltarei a falar 
tantas · vêzes quantas puder, dentro de 
minhas fôrças ·e enquanto o Senado ti
ver paclencla para ouvir-me. 

Como sou homem de esperança, sem 
querer atribuir o papel de mensageiro ou 
querer fazer de instrumento· de recado, 
o nobre Senador Daniel Krleger, que 
tem dentro de si a convicção que inspi
rou está lei, elaborada por um seu com
panheiro e com o apoio ·de todos os seus 
companheiros da ex-UDN, estou_na cren
ça sincera de que. S. Ex. a. fixará o nú
mero desta lei, que foi publicada 12 dias 
antes da Revolução transformar· êste 
Pais. E tendo oportunidade e· vontade 
conversará com quem julgar convenien
te. Com isso estou certo de que S. Ex.n 
prestaria mais um serviço ao Pais e evi
taria que o, desalento· permanecesse en
tre nós e se\ multiplicasse, indevidamen
te, a irresponsabilldade na punição da
queles que não trepidam em se valer de 
um cargo para, sem testemunhas, tripu~ 
diar sôbre a personalidade de uma cria
tura de Deus, supliciando-a com selva
geria e requintes que pensávamos não 

mais seria passivei em dias como. os que 
vivemos nesta quadra, neste século. 
(Multo bem!) 

O SR. DANIEL KRDGER - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) .....; Tem a palavra o Sr. Daniel 
Krleger.· . 

O SR. DANIEL KRDGER - Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, o final do discur
so do nobre Senador. Mário Martins, que 
tive a honra de ouVir, não merece, po
sitivamente, ·uma contradita. São idéias 
gerais que todos esposamos e S. Ex.a 
foi justo, no final do seu discurso,.quan
do não responsab1lizou nenhuma autori
dade por excessos talvez acontecidos. 

Mas, Sr. Presidente, quero ater-me à 
primeira parte do discurso de S. Ex.a, 
à · qual não posso deixar de responder. 

S. Ex.a afirmou que o Exército Nacio· 
nal se transformou em "cabo de ordem" 
da Policia do Estado da Guanabara pa
ra a prática de Violências. · 

O Exército Nacional jamais se prestou 
a essa missão. O seu passado cheio de 
altivez e de lutas impediria uma atitu
de dessa natureza. se.fle compareceu às 
ruas foi na observânCia de um disposi
tivo constitucional que lhe atribui o de· 
ver de assegurar a ordem, e a ordem ma;. 
teria! é o dever fundamental de todos os 
governos. Por isso não exorbitou o Exér
cito Nacional quando saiu às ruas no 
cumprimento do · dever e êsse dever o 
cumpriu com a dignidade de sempre, com 
a altivez de sempre, com a altivez que 
ninguém lhe pode negar e com o devota
mento à Pátria que todos reconhecem. 

" .. 
Quanto ao espancamento de dois ele

lnentos pertencentes no teatro, não se 
pode responsablllzar o Exército Nacional. 
o próprio orador, Senador Mário Mar
tins, declarou que êles não fizeram uma 
acusação frontal, apenas disseram que 
viram botas de soldados e calças verde~ 
oliva.·:. 
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Admito como verdadeiras as afirma
ções, mas botas de soldados e calças ver
de-oliva qualquer pessoa pode calçar e 
vestir. 

Não creio o Exército Nacional usasse 
dêsses métodos, porque acredito no es
pirita de sua oficialidade, na formação 
da sua gente e na educação de seus 
elementos. Só elementos destltuidos de 
senso moral poderiam· praticar uma 
violência de tal quilate, se verdadeira. · 

Portanto; quero aceitar as declarações 
feitas pelo. general-comandante do. ·I 
Exército, que . conheço pessoalmente, o 
General Horácio Garcia. Posso afirmar 
que se trata de um homem digno, de 
um homem Incapaz· de usar um artifi
cio ou manobrar a mentira, tão própria 
de determlnados'lndlviduos, mas· tão re
provada pela ccinsclêncla dos homens 
honestos. 

O General Horácio Garcia, . embora 
transltàrlamente exercendo o Comando 
do I Exército, é um homem que podia 
exercer essa atlvldade deflnltlvamente, 
porque tem o padrão moral, ·a educa
ção necessária e o preparo militar para 
fazê-lo. ·· ·· 

Revldada. essa prlmélra parte, com R 
serenidade que o mo~ento impõe, .quc:
ro dizer ao nobre Senador Mário .Mar
tins, tendo presente. na .memória ape
nas o final do seu discurso, que, na lei, 
j é. existem as garan tie.s ao cidadão . e 
existe, caracterlzadamente, o crime . de 
abuso de autoridade. Mas fui, sou. e se
rei. sempre favorável a essa Carta de 
principias. Não tenho por que negar o 
meu passado, acho que o ·meu presente 
é beni um prolongamento do passado e 
espero em Deus que o futuro seja o pro
longamento também do presente. 

Levarei. a exortação de s. Ex.a, jun
tando a minha, para que o Ministro da 
Justiça cumpra, não o decreto, mas uma 
lei, pois se trata de uma lei e não .de 
um decreto, para que se crie essa Comls-

são .. Porque,. para nós, os homens ·que 
sustentam a legalidade e o Govêmo, ou
tra aspiração não temos que trazer a 
tranqüllldade à consciência do ·povo 
brasileiro. A qualquer medida que o Go
vêmo possa trazer que· tranqülllze a Na
ção, nós estaremos sempre prontos a 
sermos mediadores, porque outra coisa 
não .queremos .nós,. representantes da 
tôrça política que ampara o aovêmo da 
República, e êle próprio, senão assegurar 
o dominlo da Constituição e das leis! 

O Sr. Mário Martins - Quero, em 
primeiro lugar, congratular•me comigo 
mesmo, dado o apêlo que tive a honra 
de dirigir a :v. Ex.8 , no sentido de ser 
o porta-voz desta lei que está morta, 
mas tem de viver. Quando V. Ex.•, com 
a nobreza que todos nós lhe reconhece
mos, vem à tribuna" e, ressã.lvadas quais
quer divergências, em função · do meu 
discurso, v. Ex.• se adianta para dizer 
que, de acôrdo com a sua consciênci!l., 
Irá ao · Ministro da Justiça, para que ·se 
dê vida a esta lei, eu, que antes disse 
estava me congratulando com minha 
Iniciativa, comigo mesmo, quero congra8 

tular-me com V. Ex.•, porque, confesso, 
não esperava outra atitude de V. Ex. a 

O. SR. DANmL xRmGER - Agrade
~ldo ao ap~rte de V. Ex." Reafirmo que 
a Intenção do Presidente da República 
e . do Partido · que o apóia é manter o 
Pais ·dentro da_ legalidade, na· respeito 
à lei e ria obseryância de todos os prin
ciplos constitucionais. 

. Não deseja outra coisa 'o Presidente 
da Répúbllca, senão conduzir o Pais p~- , 
ra .o seu desenvolVImento, para a SU'l 

tranqüllldade, para a sua estabilldade, 
para a sua paz, dentro ·do regime demo
crático. (Multo bem! Muito bem! Pai~ 
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nha) - Sôbre a,mesa, ofícios do Senhor 
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Líder, em exe1·cício, do MDB, que serão 
lidos pelo Sr. 1. 0-Secretário, 

São lidos os seguintes 

OFíCIOS 

Brasílla, .em 16 de abril de 1968. 

Senhor Presidente: 

'Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Llder~ça deliberou 
a substituição do Nobre Senhor Sena
dor Ruy Carneiro pelo Nobre Senhor se
nador Argemlro . de Figueiredo na Co
missão Mista do Congresso Nacional que 
dará. ·parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 

11/68 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta esti!lla e 
distinta consideração. - Bezerra Neto 
....;. no exercício da Liderança do M.D.M.l 

BrasUia, em 16 de abril de. 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência. que esta. Llderànça deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor 
Senador Nogueira da Gama pelo Nobre 
Senhor Senador Eduardo CatalãÓ na 
Comissão Mista do. Congresso Nacional 
que dará parecer sõbre ci Projeto de Lei 
n.o 12, de 1968. · 

Aproveito a oportunidade para reno
var os pl'()testos da mais alta estima e 
distinta consideração. Bezerra Neto -
(Lider em exercício do MDB). 

O SR; PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - Será. feita a substituição, de 
acôrdo com a Indicação. . 

Sôbre a mesa, oficias do Senhor Líder 
da ARENA que serão lidos pelo Sr. to
Secretário. 

São lidos os seguln tes · 

OFíCIOS 

Brasília, em 16 de abril de 1968. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Voss:l 

Excelência que· esta Liderança deliberou 

propor a substituição do Nobre Senhor 
Senador Ney Braga pelo Nobre Senhor 
Senador Petrônlo Portela na Comissão 
Mista do Congresso Nacional.que dará 
parecer sôbre o Projeto de Lei· n.0 ll/68 
(CN) 

Aproveito a oportunidade. para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Manoel VIUaça 
...., (Líder· da ARENA). 

Brasília, em 16 de abril de 1968. 

Senhor Presidente: 

· Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor 
Senador Luiz de Barros pelo Nobre Se
nador Achiles Cruz na Comissão Mis
ta do Congresso Nacional que dàrá pa~ 
recer sôbl'e o Projeto de Lei 11/68 (CN) 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideraçãó. Manoel Villaça -
(Líder da ARENA). 

Brasília, em 16 de abril de 1968. 

·.Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor 
Senador Milton Trindade pelo No
bre 'senhor Senador Fernando Corrêa 
na Comissão Mista do Congresso Nacio
nal que dará parecer sôbre o Projeto de 
Lei n.o 11/68 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. Manoel · Villaça -
(Líder da · ARENA). 

Brasília, e~ 16 de abrll de 196it 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vossn 
Excelência que esta Liderança dellberolt 
propor a substituição do Nobre Senhor 
Senador Carlos Lindenberg pelo Nobre 
Senhor Senador Fernando .corrêa na 
Comissão Mista do Congresso ' Nacional 
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que dará parecer sôbre o Projeto de. Lei 
n.o 12, de 1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para. reno~ 
var os protestOs da. mais álta estima e 
distinta consideração. Manoel Vlllaçà. -:-
(Lider da ARENA). 

Brasilla, em 16 de abril de 1968. 

. Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a. Vossa 
Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do Nobre Senhor 
Senador José Feliciano pelo Nobre Se
nhor Senador José Leite na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que. dará 
parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 12, 
1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. Manoel VlUaça ;;_ 
(Líder da ARENA). 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

José Guiomard - Edlnundo I..evi 
- Arthur Virgillo - Milton Trinda
de - Sebastião Archer - Petrônio 
Portela - José Cândido - Luiz de 
Barros - Manoel Villà.ça -:- José Er-

. mírio - Rui Palmeira - Amon dé 
Mello. - Dylton Costa ..,... Eduardo 
Catalão :.:_ · Cárlos Lindenberg · -
Vasconcelos. Tôrres · - Milton Cam
pos .- Fernando Co.rrêa - . Mello 
Braga - M:eni de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari~ 
nho) ·- Serão designados os Senadores 
para. as substituições indicadas. (Pausa.) 

. ' - . ' 

Sôbre a. mesa, requerimento de dis
pensa de publicação, que será lido pelo 
Sr. 1.0-Secretário. · 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N. 0 344, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispen-
sa. de · -

são e votação, da redação final do Pro
jeto de Resolução n.0 44, de 1963, que de
nomina "Edifício Isaac Brown" o prédio 
destinado ao servigo Gráfico do Se• 
nado. 

Sala das Sessões; em 16 de abril de 
1968. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
Jiho) -Em virtude da aprovaÇão·do re.:. 
querimento, passa-se imediatamente à 
discussão e votação da. Redação Final do 
Projeto de Resolução n.0 44/63. · 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro-a encerrada. 

Em votação.· 

os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada a redação final. 

O projeto .vai. à promulgação. 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER . 
. •'. 

N.0 304, de 1968 

· da Comissão Diretora, · apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 44, de 1963. · 

A Comissão Diretora apresenta a re
daÇão final do Projeto de Resolução n.0 

44, de 1963, nos seguintes têrmos · 

RESOLUÇAO 

Denomina "Edifício Isaac Brown" 
o prédio destinado ao Serviço Grá
fico do Senado:"' .. .. . 

O Senado Federal Resolve: 

Artigo único - Denominar-se-á "Edi
fício Isaac Brown" o prédio em que está 

o , do Se-

iii ' 
' 

f ., 

i,! 
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nado,. a. que se refere a Resolução n.0 20, 
. de 1963. 

·sala da Comissão Diretora, em 16 de 
ábl'il de 1968. - Gilberto Marinho - Pe
dro· Ludovico ......;. Dinarte Mal'iz - Llno 
de Mattos - Guido Mondin - Vascon
éeiÓs Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)·- Esgotado o tempo destinado ao 
Expediente, vai passar-se à 

' ' ' 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno· único, do Re-
querimento n.0 330, de 1968, de auto

: ria do. Sr. Senador João Abrahão, so
: licitando llcença llara tratamento de 
. saúde, pelo prazo de 125 (cento e 

. . vinte cinco) dias, a partir de 5 de 
· abril do corrente ano. 

O requerimento foi lido no expediente 
da Sessão de 9 do corrente, deixando de 
ser ·votado por falta de quorum. Pela 
mesma razão, figurando na Ordem do 
:Pia' da Sessão de ontem, não foi subme~ 
tido a ,VO~S. 

Em votação o requerimento. 

·. Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram perm~necer .sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) ,..... Está concedida :a licença soli
citada. O suplente de S. Ex.a, Sr. Péri
cles Pedro da Silva, será convocado. 

. Ite1n 2 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 331, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Eurico Rezen
de . que requer .. a transcrição, nos 
Anais da Casa, do discurso pronun
ciado pelo Exm.0 Sr. Presidente Costa 
e Silva, na sede da Associação Brasi
leira de Imprensa, por ocasião das 
comemorações pelo transcurso do 
60.0 aniversário de fundação da con
ceituada entidade . 

A discussão foi encerrada na Sessão 
anterior, deixando de ser submetido a 
votos ·por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram llermanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Será feita a transcrição sollcitada. 

1!: O seguinte O• requerimento apro
vado: 

· 1!: o seguinte o requerimento apro- REQUERIMENTO 
vado: · N.0 331, de 1968 

REQUERIMENTO Exm.o Sr. Presidente do Senado Fe-
N.o 330, de 1968 · deral, 

· Sr. Presidente: 
Requeiro, nos têrmos do que dispõem 

o art. 38, § 1.o, da Constituição e o art. 42 
do Regimento Interno, llcença.para tra
tamento de saúde, pelo prazo de 125 
(cento e .vinte e cinco) dias, .a partir de 
5. de abril do corrente ano. 

·sala das Sessões, em 9 de abril de 
1968. - João Abrabão. 

o Senador signatário, nos têrmos do 
Regimento, depois de atendidas as for
malidades pertinentes, vem requerer a 
transcrição nos Anais da Casa do dis
curso pronunciado pelo Exmo. Sr. Pre
sidente Costa e Silva, na sede da Asso
ciação Brasileira de Imprensa, por oca
sião das comemorações pelo transcurso 
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do 60.0 aniversário da fundação da con
. ceituada entidade. 

· · Brasllla, 9 de abril de 1968; - Eurico 
Rezende. · · '' 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
EXMO. SR. PRESIDENTE COSTA 

· E SILVA, NA SEDE DA· ASSOCIA
ÇAO BRASILEIRA DE IMPRENSA, 
POR :. OCASIAO DAS COME.MORA
ÇOES PELO TRANSCURSO . DO 60.0 

ANIVERSARIO DE FUNDAQAO DA 
CONCEITUADA ENTIDADE; QUE 
SE PUBLICA NOS Tll:RMOS DO RE-

. QUERIMENTO N.0. 331, DE 1968, DE 
• AUTORIA DO SR. SENADOR EURI

CO REZENDE. 
' . ·. 

· - Gratissima para :inim é esta .opor
tunidade de conviver algumas horas 
com os homens que fazem e comandam 
a Imprensa livre de nosso Pais; Entre 
fazer e comandar há uma pequena dis· 
tâncla; e se a ela. me refiro é-para as
sinalar a circunstância de me encontrar 
diante de profissionais autênticos,.· que 
não encaram· a imprensa como indús
tria ....:: embora da natureza do' empreen
dimento industrial ela se revista cada 
vez mais em nosso tempo ~ mas prin
cipalmente como forma de participação 
na vida· públlca e até ·na missão de le
gislar, aplicar. as leis na distribuição da 
justiÇa e . governar, no sentido mais am
plo desta palavra. 

- Mas entre o comando ~e a liberdade 
não há distância, pois aludo a noções que 
se completam e Integram, entre vós, e, de 
um modo geral, pela necessidade natu
ral de se distinguir o livre do· arbitrá• 
rio. 

- Dizem-me que restabeleço, com mi
nha presença nesta Casa, a tradição do 
comparecimento de Chefes de Estado à 
ABI. Ainda que não estivesse arrimado 
no exemplo de antecessores· meus, ·que 
trouxeram à Associação Brasllera de 
Imprensa o testemunho do aprêço ao 
duro trabalho dos homens de jornal, 

aqui estaria para começar a tradição e 
bendizer o ensejo dêste convivlo, que me 
permitiu ouvir o belo discurso do vosso 
Presidente e me permitirá dizer-vos co
mo prezo e como entendo vossa missão·, 
ftindaclà ·na primeira · das quatro llber~ 
dades de Roosevelt: a liberdade de pala· 
vra e expressão. 

COMPLEMENTO A GOVERNANÇA 

- Entendo-a como complemento da 
missão de governar. Pelas grandes vo
zes do nosso passado, como pelos acon
tecimentos mais importantes de nossa 
História modema .e recente, tomamos a 
decisão de ser uma Nação livre. e de vi
ver em democracia. A Imprensa nos. aju
dou nessa deterriúnação e nos ajuda ain
da hoje· a não· abandoná-la na medida 
em que nos traz, dia a dia, os ecos, os 
anseios, os temores. e as . aspirações da 
opinião nacional. Não nos enganamos 
quanto às dificuldades de captar a opi
nião para conhecê-la em sua expressão 
verdadeira e por • ela orientar a ·nossa 
obra de Govêmo. Há multas formas de 
mistificá-la e distorcê-la, para induzir 
a êrro o governante. Na era da comuni
cação dé · massas, não ignoramos haver 
até uma ou várias técnicas· de fazer a 
opinião, de formá-la e deformá-la, de si
mular estar sendo ela re:fletlda quando 
às vêzes está sendo apenas traida e vlo~ 
lentàda ·por meios poderosos de mani,;, 
pulação. Mas é preciso buscá-la com pa
ciência,. pertinácia e. :fervor, procurando 
distinguir a mistificação da verdade, 
desprezando as nuances para melhor 
Identificar o que de fato é nela funda
mental e, ao'mesmo .tempo, trabalhando 
para informá-la e esclarecê-la, com 
boa-fé e lealdade. 

' f·. 
- Para isto, ,é· p~eclso que haja li

berdade. Até por' sef'dlflcll discernir, de 
imediato, entre a malicla e a noticia, 
entre a verdade nua e a mentira bem 
vestida pelas té'éhlcas modernas do jor
nalismo escrito ·e:~falado, o governante 
não se arrogará ·o· direito de calar pela 

f. 
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violência o órgão que lhe parece estar 
fugindo à nobreza do seu papel. :S: difi.; 
cil, por vêzes, escapar aos movimentos 
de impaciência e inconformismo ·ante as 
formas ostensivas de falseamento da 
verdade, mas é preciso pagar êsse tri
buto para colhêr os beneficias gera.ls 
da existência de uma imprensa livre . no 
Pais. O Presidente Kennedy costumava, 
em tais situações, deixar .simplesmente 
de ler o jornal que enveredava ·pelo ·ca
minho da mentira e da campanha. . pes
soal. Ao representante de um matutino 
de Nova Iorque, que passara a a.tacá-lo 
injusta e sistemàticamente, quando lhe 
perguntou "como estava" em relação a 
êsse matutino, respondeu o grande de
mocrata, na Casa Branca: 

- Lendo menos e gostando mais ... 

- E há o caso do Papa Adriano, de-
saconselhado sàbiamente a submergir no 
Tibre um pasquim. Segundo o Padre Ma
nuel Bernardes houve em Roma anti
gamente um alfaiate, chamado Pasqui• 
lo ou Pasquino, irreverente e talentoso, 
e como tinha acesso às casas dos Prin
cipes e Cardeais do muito que sabia fa
zia epigramas que circulavam ràpida
mente, fustigando maus costumes ou fe
rindo pessoas importantes pelo gôsto da 
frase espirituosa. Sua morte foi um alí
vio para as vitimas de sua mordacidade, 
que no entanto não sossegaram comple
tamente, pois nos jardins da casa de 
Pasquino foi desenterrada uma estátua 
de gladiador, em cujas costas passaram 
outros criticas, ariônlmos, a afixar novos 
epigramas, logo chamado "pasquins". 
Como a maioria dêles se dirigia contra 
Adriano, o Papa manifestou a intenção 
de mandar remover a estátua e lançá_. 
la no Tibre. Mas um certo Lulz .Suesse
no demoveu-o com êste conselho sábio: 

- Senhor, o pasquim é da espécie 
de rãs, que debaixo da água coaxam 
mais. 

O DEVER DE RESPONSABILIDADE 

- Pasquins existem e creio que exis
tirão sempre, mas nem a respeito dê:
les sé pode pensar que suprimi-los ou 
silenciá-los pela fôrça constitua solução 
para o problema das distorções a que 
se submeta a liberdade de imprensa. Ea:. 
tão sujeitos a .dois tipos de. sanções: 
aqúelas determinadas claramente pela 
lei e a mlils severa de tôdas, que é da 
própria opinião pública, cuja tendência 
entre nós é desprezá-los e deixá-los mor
rer de morte natural. 

. - Grandes e pequenos jornais respei
táveis, que tenham noção exata da im
p.ortância de sua ~ssão na democracia 
moderna, hão de estar atentos, contudo, 
para a estreita conexão existente entre 
o direito à llberdade e o dever da res
ponsabilidade. Embora a · imprensa, no 
dizer· de Machado de Assis, seja como 
a lança de . Télefo e cure as feridas que 
faz, ela não pode ferir indistintamente, 
como espada em mão de bêbado, pois 
acabaria golpeando-se a sl mesma. As
sim. como a fôrça exercida sem as limi
tações da lel, a liberdade praticada sem 
o contrapêso dignificante da responsa
billdade acaba desencaminhando-se para 
os desvãos do banditismo e do crime. 

- Não vos falo de assunto estranho 
às vossas cogitações pessoais, muito me
nos à vossa história.. Emito conceitos que 
poderiam. ser reptidos pelo llustre Presi~ 
dente desta Casa, Professor de ll:tica e 
jornalista dos mais notáveis que já apa
receram em nossa imprensa. A Assem
bléia~Geral da ONU, reunida em Paris 
em 1948 para aprovar a. Declaração Uni
versal dos Direitos do Homem, consa
grou o princípio segundo o qual "todo o 
Individuo tem direito à liberdade de opi
nião e expressão", o que implica o direi
to de não ser perseguido pelas suas opi
niões e de buscar, receber e difundir, 
sem consideração de fronteiras, as ln
formações e as idéias, por qualquer meio 
de expressão que em , 
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no mesmo ano, uma Conferência das Na
ções Unidas sôbre a liberdade de expres
são e informação completou aquêle prin
cipio com êste outro: "O direito à liber
dade de e:cpressão inclui deveres e res
ponsab111dades e pode, em conseqüência, 
ser. submetido a sanções, condições ou 
restrições claramente definidas por lei, 
no que concerne à difusão sistemática 
de · noticias falsas ou deformadas, que 
prejudiquem as relações amistosas en-
tre povos e Estados". . 

- Dificuldades de natureza. técnica 
impediram a aplicação dêste principio 
no plano Internacional; sem que sua fôr
ça e validade possam ser postas em 
dúvida no plano Interno de cada pais. A 
responsab111dade é a outra face da liber
dade: Não· somente a completa, como 
lhe dá beleza e condições de perpetuida
de. A Asssoclação • de Imprensa do Esta
do .de Nova Iorque Inscreveu em seu 
Código de l!ltica, redigido . em 1923, esta 
bela sentença, que. explica a vitalidade 
e a fôrça moral da imprensa norte-ame
ricana: "0 jornalismo deve ser leal à 
comunidade, ao Estado e à Nação". 

· - O crescimento dos meios técnicos 
e a própria evolução do jornal como 
veiculo, de eficácia cada vez maior, da 
comunicação social, tiveram como con
trapartida o agigantam$to da res
ponsabilidade do jo~alista. Ace~tuar 
êsse fenômeno de .ocorrência indlscuti
vel é · comentàr convosco . um dos v~ssos 
problemas Internos e também reconhe
cer é louvar a Importância do vosso pa
pel mi. sociedade contempor~nea, de 
vossâ. missão na democracia . do nosso 
tempo. A maneira como se comporta a 
Imprensa de um modo geral, em face das 
tentativas que se fazem nestes últi
mos dias para ut111zar a Impetuosidade 
1ngênua da juventude e lançar o Pais 
na desordem, é a prova ·mais recente 
de que estais de fato preparado para 
corresponder à gra11deza dessa missão. 
E acentua em mim a fé que deposito, 

não apenas na imprensa, mas na pere
nidade do sistema democrático entre 
nós. 

- Sim, senhores, creio na Imprensa 
livre, porque ela nos ajudou a conquis
tar a Independência, a fazer a Aboli
ção, e realizar o sonho republicano e a 
completá-lo em 1964 quando estêve 
ameaçada a no~sa República em seus 
fundamentos políticos e morais . 

- Creio na Imprensa livre porque creio 
na liberdade em si mesma, como o maior 
de todos os bens concedidos ao homem: 
na .terra. 

- Creio na imprensa livre, porque não 
creio haver entre os homens fôrça maior 
que o pensamento em sua ânsia de ma
nifestação, quando procede das fontes 
do bem e da necessidade de progresso do 
espírito. 

- Creio na imprensa livre, porque 
confio na opinião pública - por ela re
fietida - como vetor de. orientação dos 
homens que governam, sinceramente 
empenhados na promoção do bem co
mum. 

- Creio na Imprensa livre, porque 
também creio que a liberdade seja ca
paz de gerar, naqueles que a desfrutam, 
o· sentimento da responsab111dade, em 
o qual seria, ela própria, aviltada na 
prática dos abusos e comprometida no 
cometimento dos desatinos ·contrários à 
paz, à estab111dade e ao progresso moral 
da sociedade. 

·~ 
- Creio na imprensa livre, porque 

acredito no império da lei, da justiça 
e da ordem, dentro de cujas fronteiras 
cada cidadão há de regular a sua liber
dade pelos limites "C!a liberdade dos de
mais cidadãos. 

• 'I 
- Creio na imprensa livre, na mes-

mo medidd'·'em que não creio se deixe 
ela dominar ~·pelos interêsses de pessoas 
e de grupos,· colocados acima dos 1nte
rêsses da Pátria. 
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- Creio na imprensa livre, em suma, 
porque não vacilo em minha fé na de
mocracia, da qual nos dâ ela o sinal 
mais caracterist!co de presença, funcio
namento, superioridade e afirmação. 

O SR. PRESIDENTE (GDberto Mari
nho): 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de lei da Câmara n.0 18, de 1968 
(n.0 955-C-68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que revoga o § 3.0 do art. 
21 do Decreto-Lei n;0 67, de 21-11~66, 
que dispõe sôbre os bens e pessoal 
vinculado aos serviços de navega
çil.o e de reparos navais explorados 
pelo Lólde Brasileiro - Patrlmônlo 
Nacional e pela Companhia Nacio
nal de Navegação Costeira - Autar
quia Federal, extingue estas . a)ltar
qulas, autoriza a constituição da 
companhia de Navegação Lóide Bra
sileiro e da Emprêsa de Reparos Na
vais "Costeira s . A. " e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 285 e 286, de 
de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, apre
sentando Substitutivo; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade do Projeto 
e do Substitutivo apresentado 
pela Comissão de Projetas do 
Executivo. 

Em discussão o projeto e o substitu
tivo. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência reglmimtal. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. 

Está aprovado. 
Fica, portanto, prejudicado o proje

to. 
A matéria vai à Comissão de Reda

ção. 
É o seguinte o substitutivo apro

vado: 

SUBSTITUTIVO 

Substitutivo ao· Projeto de Lei da 
Câmara n.0 ,18, de 1968 <n.0 955-C/68, 
na Casa de origem). 

Altera a redação do·§ s.o do art. 
'21 do Decreto-Lei n.0 6'7, de 21 de' 
novembro de 1966, que ·dispõe sôbre 

· os bens e pessoal vinculado aos ser
viços de navegação e de reparos na· 
vais explorados pelo Lóide BrasDei
ro Patrlmônio Nacional e pela Com
panhia Nacional de Navegação Cos
teira - Autarquia Federal, extin
gue estas autarquias, autoriza a 
constituição da Companhia de Na
vegação Lólde BrasUeiro e da Em
prêsa de Reparos Navais 'Costeira 
·S.A.", e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1,0 - o § 3.o do art. 21 do De
creto-Lei n.0 67, de 21 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"11 3.0 - Fica · a Comissão de Ma
rinha Mercante encarregada da 
distribuição do transporte das car
gas pertencentes às repartições pú
blicas, autarquias, ·órgãos da Admi
nistração descentralizada e socieda
des de economia mista, entre a Com
panhia de Navegação Lólde Brasilei
ro e as emprêsas nacionais de nave
gação marítima, garantida priorida
de no transporte de carga pela Com
panhia de Navegação Lólde Brasllel
ro, sempre que, no momento, dispo
nha esta de , 
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ou ocorrer motivo de lnterêsse pú
blico, a critério da referida Comis
são." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário . 

Sala das Comissões, em 25 de março 
de 1968.- Wilson Gonçalves, Presidente 

- Carlos Llndenberr, Relator - Mário 
Martins . - Paulo Tôrres - Eurico Re
zende - Carvalho Pinto - Mem de Sá. 
- Aurélio Vianna - José Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 4 · 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 28, de 
1968 (n.o 970-B-68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre a 2.a 

. Classe do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, complementando a 
Lei n.0 5.255, de 5 de abril de 1967, 
que unifica as 1.a e 2.a Classes de 
Bombeiros, do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.ea 
236 e 237, de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

·se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
Jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Vai à sanção. 

li: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 28, de 1968 

(N.• 970-B/68, na Casa de oricem) 

·Dispõe sôbre a 2.a Classe do Cor
po de Bombeiros do Distrito Fede· 
ral, complemel!-tando a Lei n.0 5.255, 
de 5 de abril de·l967;que unifica as 
l,a e 2.a Classes de Bombeiros do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe
deral. 

O Cong1·esso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Estendem-se aos reforma
dos na graduação de Bombeiros de 2.a 
Classe do Corpo de Bombeiros do .Dis
trito Federal, transferidos para o Es
tado da Guanabara, as vantagens do 
art. 3,0 da Lei n.0 5.255, de 5 de abril 
de 1967. 

Parágrafo único - A pensão devida 
aos beneficiários dos Bombeiros de 2.a 
Classe, do· Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal, é equiparada à de Soldado 
Bombeiro, nos têrmos da Lei n.0 5.255, 
de 5 de abril de 1967. 

Art. 2.0 - As vantagens estabelecidas 
nesta Lei apllcar-se-ão a contar de 6 
de abril de 1967; 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho): 

Item 5 
~)" 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 30, de· 
1968 (n.0 987-B~68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, qtie dispõe sõbre perí-

. ela para caracterização e classifica
ção de insalubridade e periculosida-
de, tendo ·· · 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

271 e 272, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça .e 
- ile Projetos do Executivo. 
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Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso· da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto Irá à Comis
são de Redação. 

:!li o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. o 30, de 1968 

(N.• 987-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre perícia para carac· 
terização e classificação de insalu· 
bridade ·e periculosidade. 

O ·congresso Nacional decreta: 

· Art. 1.o ....:. Ao art. 209 da Consolida
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n.0 229, de 28 de fevereiro de 
1943, com as alterações decorrentes do 
Decreto-Lei :n.o 229, de 28 de fevereiro 
de 1967, fica acrescentado o § 5.0 com a 
seguinte redação: 

"§ 5,0 - Para .· fins de Instrução 
do processo judicial, a caracteriza
ção e classificação de insalubrida
des serão feitas exclusivamente por 
médico-pérlto, preferentemente es
peclall?.:ado em saúde pública . ou 
higiene Industrial, designado p~Ia 

autoridade judiciária, observadas a.s 
normas fixadas no presente artigo." 

Art. z.o.- O art. 6.0 da Lei n.o 2.573, 
de 15 de agôsto de 1955, pasa a ter a se
guinte redação, mudando para 7.o o art. 
6. o alterado: 

"Art. 6.0 - Para Instrução de pro
cesso judicial, a verificação e a ca-

racterlzação de perlculosldade, ob
servadas as normas. legais vigentes, 
serão feitas exclusivamente por en
genheiro-perito próprio designado 
pela autoridade judiciária." 

Art. 3.0 - Esta Lei' entra em· vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho): 

Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro:. 
jeto de Lei da Câmara n.0 35, de 1968 
{n.0 972-B/68, da Casa de origem), 
de lnlclat!va do Sr. Presidente da 
República, que modifica. a. redação 
de dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho e dá outras provi
dências, tendo 
PARECERES, .sob n.0s 273, 274 e 275, 

de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, fa.vo.~ 
rável; 

- de Finanças; favorável; . . . 
- de Legislação Social, favorável, 

com emenda. que apresenta, sob 
n.0 1-CLS. 

Sôbre a. mesa, emendas que vão ser li
das pelo Sr. 1.0 -Secretárlo. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N.0 1 

Inclua-se no caput do artigo to, entre 
os números 697 e 894, o seguinte: 

- 721 e seus parágrafos ... 

Justificação 

A. emenda. se impõe em função de ou
tra que visa a dar redação ao art. 721 
e seus parágrafos, da C.L.T., adaptan
do-os à realidade atual. - Vasconcelos 
Tôt•res. 
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EMENDA N.0 2 

Dê-se ao § 1.0 do art. 670 da CLT a se-
seguinte redação: 

"§ 1.o - Nos Tribunais Regionais 
integrados por onze juizes togados, 
dois dêles serão escolhidos dentre 
advogados, dois dentre membros do 
Ministério Público da União, junto à 
Justiça do Trabalho, de notório me
recimento e Idoneidade moral, com 
pelo menos, 7 (sete) anos de prática 
foresense, escolhidos livremente pelo 
Presidente da República, e 7 <sete) 
dentre os Juizes do Trabalho, Pre
sidentes de Junta da respectiva Re
gião, por promoção, por antlgüida
de e merecimento, alternadamente, 
mediante Indicação do Tribunal 
Regional, que, no caso de promoção 
por merecimento, apresentará ao 
Presidente da República lista com 
3 (três) nomes." 

Justificação 

Dentre os requisitos exigidos pelo 
Projeto; para que o advogado possa ser 
membro de um Tribunal Regional, está 
o de que deve possuir, no minlmo, dez 
anos de prática forense. 

Tal lapso de tempo nos parece desne
cessàriamente longo para se comprovar 
a fam1llaridade do advogado com as li
des forenses. 

Dizemos desnecessàriamente longo 
porque, em menos tempo, o advogado fi
ca em condições de desempenhar fun
ções judicantes. · 

De notar-se que, na maioria dos Es
tados da Federação, é dado ao advoga
do ser juiz com um ou dois anos de prá
tica forense. 

E com maior razão - pensamos nós 
- o advogado com 7 anos de m1lltâncla 
profissional está perfeitamente capaci
tado para ser membl'O de um Tribunal 
Regional do Trabalho. 

Essas as razões que inspiram a pre
sente emenda. - Manoel Vil!aça. 

EMENDA N,0 3 

Emenda modiflcatlva à redação dada 
pelo art. 1.o do Projeto ao parágrafo 1.0 

do art. 670 da Consolidação das Leis do 
Trabalho: 

"Nos Tribunais Regionais Integrados 
por onze juizes togados, dois dêles 
serão escolhidos· dentre advogados, 
dois dentre membros do Ministério 
Público da União junto à Justiça do 
Trabalho, de notório merecimento e 
Idoneidade moral, com, pelo menos, 
dez anos de prática forense, e sete 
entre Juizes do Trabalho, Presidente, 
de Junta da respectiva Região, por 
promoção, por antiguidade e por 

· merecimento, alternadamente, medi
ante Indicação do Tribunal ·Regional, 
que, nos casos de promoção por me
recimento e nos de preenchimento 
das vagas reservadas a advogados e 
membros do Ministério Público, a-

. presentará ao Presidente da Repú
. bllca listas com três nomes." 

Justificação 

A emenda visa estabelecer coerência 
do Projeto (regulação organlzatória dos 
arts, 133, § 1.0 , a; art. 133 da Constitui
ção do Brasil) ao contexto constitucio
nal: professada a Independência e har
monia dos Podêres, no art. 6° da Carta 
de 24 de janeiro, a autonomia do Poder 
Judiciário, já proclamada no Império 
(apesar da radicação no Constituciona
lismo francês), por Pimenta Bueno, "po
der politico distinto e Independente e 
emanação da autoridade soberana ,da 
Nação" (Direito Púilllco Brasileiro e Aná
lise da Constituição do Império, ed. prin
ceps, 1857, p, 327':ou do Centenário, 1957, 
Ministério da Justiça e Negócios Interio
res, p. 317); é, nà República, pela super
venlêncla do quadro federativo, realça
da com especial ênfase, ut Constitui
ções de 24 de fevereiro (artigos 55 ss.), de 
16 de julho (artlgos·63'ss.), de 10 de no
vembro, apesar de· sua .feição autoritária 
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(artigos 90 ss.) e de 18 de setembro, ar
tigos 94 ss., confessadamente judiclarista, 
ut art. 141, § 4.0 Catual art. 150, § 4.o, 
sendo o Judiciarismo a mola instrumen
tal do regime democrático (art. 141, § 13, 
atual 149, I). Nem poderia se conceber 
diferentemente sob o vigente Estatuto de 
24 de janeiro (V. PAULO BARASATE -
A Constituição ao alcance de todos, ed. 
Fr .. Bastos, 1967, pp. 41 ss; p. 78 ss; p. 238; 
pp. 426 ss; PONTES DE MIRANDA -
Comentários ed. Max Llmonad, 1967, pp. 
407 ss; 531 ss.) 

2. Judiciarizada definitivamente a Jus
. tiça do Trabalho em 46 (arts. 122 -
123, secção VI do capitulo IV - Poder 
Judiciário - do titulo I - Organização 
Federal), emancipada de tôda tutela ad
m!nistrativa já pela pré-adaptação do 
Decreto-lei n.0 9.797, de 9 de setembro e 
constitucionalizada desde 34 <art .. 122 -
Ordem Econômica e Social), é óbvio que, 
sob a égide da Máxima vigorante a 15 
de março (arts. 133-135, secçãoVII do ca
pitulo VIII do titulo I), desfrutam seus 
órgãos componentes da mesma indepen
dência dos Poderes Legislativos e Exe
cutivo, Investidos e funcionando sob sa
lutar lnspeção reciproca (freios e contra
pêso). 

3·. A independência da Magistratura, jâ 
pontificava o clássico estudo de COU
MOUL (Tralté du Pouvoir Judiciaire, 2a 
ed., Sirey, 1.911, pp. 303 ss) começa pelo 
processo de Investidura de seus mem
bros e se completa na dinâmica de seu 
funcionamento autônomo. De onde sua 
preferência ostensiva pelo processo de 
cc-opção, que enseja aos próprios Colé
gios se auto-organizarem (ob. cit., p. 331). 

Articulamos com a lição do saudoso 
Ministro CASTRO NUNES, que enfatiza 
a posição do Judiciário, na República, 
como Poder do Estado (Teoria e Prática 
do Poder Judiciário, For., 1943, pp. 47 
ss), quando, classificando as garantias 

· da Magistratura em subjetivas ou fun
cionais (C. de 37 art. 91, de 67 - Art. 
108 e institucionais ou orgânicas (C. de 

37, art. 93; 67 - art. 110) entre estas, 
sob a Carta de 10 de novembro, arrola 
as do art. 103, a, atual 136: "Os Estados 
organizarão sua Justiça, observados os 
arts. 108 e 112 desta Constituição e .os 
dispositivos seguintes: I- o ingresso na 
magistratura de carreira dar-se-á, sem
pre que possível, em lista tripllce; e art. 
105, atual 136, IV (caput SUlJra): "IV -
Na composição de qualquer tribunal, será 
preenchido um quinto dos lugares ppr 
advogados em efetivo exercício da profis
são e membros do Ministério Público, 
todos. de notório merecimento e idonei
dade moral, com dez anos pelo menos, 
de prática forense. Os lugares no Tri
bunal reservados a advogados ou mem
bros do Ministério Público, indicados em 
lista tríplice". Sob C 46; art. 124, inc.: 
m e V, sempre exigida lista tríplice, co
mo em 37. 
4 A Constituição do Bras!l condiciona 
o acesso à Cúpula Judiciária a prévia 
manifestação do Senado, câmara dos Es
tados (art. 43), que são chamàdos, pela 
índoie do regime, ·à uma participação 
ponderável na formação (ou decisão> dos 
altos órgãos da União, tomada esta como 
o Estado total (Gesamtstaat, Delsen), 
não como esfera de jurisdição simples
mente. Assim se dá para o Calenda Su
premo Tribunal Federal (art. 113, § 1.0 ), 

Tribunal Federal de Recursos (art. 116), 
Tribunais Superiores M111tar (art. 116), 
e do Trabalho <art. 133 § 1.0 , a), expli
cando-se a não incidência sôbre o Tri
bunal Superior Eleitoral, por prevalecer, 
em tal área, desde o Código de 32, o sis
tema de cooptação (S.T.F.T. de Justiça), 
nomeados mesmo os juizes estranhos à 
Magistratura sôbre lista tripllce indica
da pelo Supremo Tribunal Federal (art. 
124, II) (T.R.E., Art. 126, m, indica
do Tribunal de Justiça). Todavia, em ra
zão de igual ratio fora do Corpo Judiciá
rio, é condição de valldez a aprovação 
prévia do Senado Federal para as no
meações de: Ministros do Tribunal de 
Contas da União· <art. 45, I e art. 73, § 

2.0
), Procurador-Geral da República, Pre-
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feito do Distrito Federal, Governadores 
dos Territórios, Chefes de missão diplo
mática de caráter permanente <tudo 
ex-vi art. 45, I), além dos casos a serem 
determinados em Lei. 

5. Para preenchimento da Cúpula Ju
diciária Federal, os Tribunais Superiores 
ou o Calenda Supremo Tribunal Federal 
ou o Tribunal Federal de Recursos (res
salva, em apoio desta justificação, do 
T.S.E.) não Indicam nomes à escolha 
do Chefe do Executivo. Assim é da tradi
ção, desde o Supremo Tribunal de Justi- · 
ça, no Império, quando, entretanto, seus 
dezessete Ministros eram nomeados pe
lo Imperador, com recrutamento obriga
tório (critério da antiguidade) nas rela
ções- de .onde, dlriamos hoje, uma com
petência vinculada <Constituição 25 de 
março, art. 163; lei de 18 de setembro de 
1828, art. 1.0 ). A participação do Senado 
não elide a liberdade de nomear do Pre
sidente da República; tal liberdade, pela 
concepção mesma do ato complexo, ape
nas de absoluta se torna relativa (v. JO
SJ!: CRETELLA JR. - Tratado de Direi
to Administrativo, For., 1967, vol. IV, pp, 
272 <n.o 145 - livre nomeação absoluta) 
e p. 273 (n.o 146 -livre nomeação rela
tiva). . 

6 Simetricamente, em· se tratando de 
colégios judiciários da segunda jurisdi
ção, porém não os de cúpula (salvante 
S.T.Ml, a participação dos próprios Tri
bunais, no processo de escolha de seus 
membros, é consectárlo de sua Inde
pendência constitucional. Esta abrange 
forçosamente, como salientava o Minis
tro CASTRO NUNES, a participação na 
"formação dos quadros" (ob. e loc. clt.). 
Assim como os Tribunais Regionais do 
Trabalho seleclonam os juizes do Tra
balho togados, no Inicio de sua carreira 
(a culminar no Egr. Tribunal Superior, 
art. 133, § 1.0 , a) avaliando e estimando 
· dlscricionàrlamente <não arbltrària
·mente) a Idoneidade moral de candlda
. tos · e aferindo, em profundidade, seu 
preparo técnico-profissional, por mero 

Imperativo lógico hão de pronunciar sô
bre o elenco de aspirantes a seu quadro, 
seleclonando (com observância dos re
quisitos básicos) os elementos mais . re
presentativos da advocacia e do Ministé
rio Público (do Trabalho) com absolu
to domfnlo do habitat local, sem dificul
dade' para um perfeita triagem, sob o 
ângulo ético e sob o Intelectual. Ser-lhe
á Indiferente, em conseqüência, a opção 
(pelo Chefe do Executivo) dêste ou da
quele nome de entre os três apresenta
dos, pois os titulares se equiparam e ni
velam em altitude e grandeza, qualquer 
componente honrando o Colégio por 
sua presença e crescendo por nêle se In
tegrar. 

"1. O Presidente da República escolhe
rá livremente um dos três Indigitados e 
a escolha, para o Tribunal será sempre 
acertada, pelo pré-estabelecimento do al
to nfvel e qualidade. Assim é a tradição 
do nosso Constitucionalismo quanto aos 
Tribunais de Justiça, na República, an
tigos Tribunais de Apelação (91) ou Côr
tes de Apelação (34), entroncados nas 
vetustas relações coloniais e Impe
riais. ·Assim tem sido no que tange ao 
qtilnto da Advocacia e do Ministério Pú
blico, na composição das Cúpulas Esta
duais, desde 34 <art. 104, § 6.0 ) (cf. 37 -
art. 105; 46 - art. 124, v>: sempre ela
borada lista triplice para (Invocando 
Ruy) a formação parcial da Justiça im
perante com o contigente haurido na 
Justiça miUtante. E tão estreitamente se 
acha identificado o direito a tal exigên
cia com a Independência dos Tribunais 
que, até o presente, em provimento cons
titucional ou ordinário, não pravaleceu 
a Insistente reivindicação da Ordem dos 
Advogados em participar no processo 
preliminar de recrutamento do quinto, 
no atlnente a seu .pessoal Inscrito <v. 
art. 106, e ao ante-Projeto do Instituto 
dos Advogados à Const. de 46, texto in 
diário da Assembléia de 29.3.46 ou 
Constituições do Brasil", Imp. Nac. 1948, 
pp, 261 - 290). 
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8. A emenda se autojustlflca, trans
plantando para a Justiça do Trabálho 
norma tradicional no Direito Constitucio
nal Brasileiro, recomendável por seu 
evidente próposlto moralizador e de im
periosa aceitação por traduzir . aspecto 
elementar da lndependênela do Poder 
Judiciário, exercida em harmonia sobe
rana e fecunda com a dos demais Podê
res regulares. - Paulo Tôrres. 

EMENDA N,o 4 

Dêem-se ao art. 672, e seu § 1.0 , da 
Consolldaçãp das Leis do Trabalho, em 
substituição à redação do art. 1.0 do pro
jeto, as redações que seguem, mantidas 
as dos U 2.0 , 3.o e 4,0 : 

"Art. 672 - Os Tribunal Regionais, 
em sua composição plena, delibera
rão com a presença, além do Pre
sidente, da metade mais um do nú
mero legal dos seus Juizes. 

"§ 1,o- As Turmas poderão delibe
rar quando presentes, pelo menos, 
três dos seus juizes, podendo, para 
Integração desse quorum, o Preslden
. te de uma Turma convocar juizes de 
outra, dentro do grupo a que perten
cer o ausente ou Impedido." 

§ z.o .............................. . 
§ 3,0 .....•••....••...•.•.•.......•. 

§ 4,0 

Justificação 

Segundo Interpretação pacifica da dis
posição constitucional, em doutrina e ju
rlsprudllncla, os Tribunais do Trabalho 
deverão ter composição paritária mas 
não estão jungidos a funcionamento pa
ritário. 

Vale dizer: se faltar um juiz classlsta 
à sessão, está poderá ser realizada. 

O projeto, com a redação dada ao art. 
672 e seu § 1.0 da Consolidação das Leis 
do Trabalho emperra o funcionamento 

dos Tribunais Regionais, ou de suas Tur
tas, exigindo, sempre, a presença de dois 
juízes class!stas de empregadores e de 
empregados. 

A emenda visa a afastar êsse obstácu
lo ao rápido desempenho de sua missão 
pelos Tribunais Regionais e suas Tur
mas. - Manoel VWaça. 

EMENDA N.0 5 

Dê-se ao art. 694 e seus parágrafoS, 
da CL.T., a seguinte redação: 

'"Art. 694 - Os cargos de Juizes to-· 
gados serão providos: sete (7) entre 
Juizes dos Tribunais Regionais .do 
Trabaiho ou de advogados, conforme 
do Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho e dois (2) en
tre advogados em efetivo exercício 
da profissão e com mais de dez anos 
de prática forense. 

§ 1,0 - Na ocorrência de vaga, o 
Tribunal Superior do Trabalho, em 
votação secreta dos seus Ministros 
excluindo os Juizes convocados, or
ganizará lista tripllce de magistra
dos de procuradores da. Justiça. do 
Trabalho ou de advogados, conforme 

· o. caso; submetendo-a ao Presidente 
da República por intermédio do MI-

. nlstério da Justiça. 

§ z.o - Tratando-se de va.ga desti
nada a. advogado, os profissionais 
que preencherem as condições exigi
das promoverão sua Inscrição peran
te a correspondente Seção da Or
dem dos Advogados, acompanhada 
do seu "currlculum" profissional, ca
. bendo ao Conselho Federal da Or
. dem dos Advogados encaminhar o 
respectivo processo ao Tr!búnal Su
perior do Trabalho." 

. Justificação 
A presente emenda está conforme a 

deliberação da Justiça do Trabalho, to
mada em reunião, em Salvador, através 
do Presidente e Ministros do Tribunal 
Superior do Trabalho e Presidente de to-
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dos os Tribunais Regionais do Trabalho, 
após debates e votação. 

Objetiva a emenda facUltar a escolha 
do Exm.o Sr. Presidente da República, 
sendo certo que, não concordando com 
os nomes constantes da lista tríplice, S. 
Ex.• poderá devolvê-la para que outra 
seja elaborada. 

Todavia, o escopo sensível é o de, lou
vando-se no conhecin1ento dos Minis
tros do Tribunal Superior do Trabalho 
sôbre a capacidade e idoneidade de jui
zes, procuradores e advogados, possib111-
tar uma escolha condizente com as atri
buições da mais alta Côrte trabalhista, 
com as responsab111dades Impostas pela 
lei. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Aario Stelnbruch. · 

EMENDA N.o 6 

Dê-se ao · art. 694 da C .L. T., em subs
tituição à constante do art. 1.o do proje
to, a redação que segue com o acrésci
mo do parágrafo: 

"Art. ·as4 - Os cargos de juizes to
gados serão providos: sete dentre 
juizes togados dos Tribunais Regio
nais do Trabalho, dentre advogados 
do efetivo exercício da profissão, 

. com mais de· dez anos de prática fo-
rense, e dois dentre membros do Mi
nistério Público da União junto à 
Justiça do Trabalho. 

· Parágrafo único- Os juizes togados 
do grupo dos magistrados serão es
colhidos dentre os nomes constantes 
da lista tríplice organizada e enca
minhada à Presidência da República 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
na forma disposta no seu Regimento 
Interno." 

Justificação 

O provimento dos cargos dos juizes 
togados do grupo dos magistrados do Tri-

bunal Superior do Trabalho deve ser 
conferido aos juizes togados dos Tri
bunais Regionais do Trabalho, como re
compensa à longa labuta na judicatura 
do . Trabalho e prêmio aos esfôrços dos 
que sempre mourejaram no mister de fa
zer justiça, nos graus normais da juris
dição. 

:S:sse recrutamento dentre os juizes to
gados dos Tribunais Regionais Implica
rá no aproveitamento da maior experi
ência judicamente do mais apurado sa
ber jurídico, na composição do Tribunal 
Superior do Trabalho, para manter 
sempre alto o seu nível técnico. 

Os juizes substitutos do Trabalho já 
têm promoção, por merecimento e an
tiguidade, para os cargos de juizes do 
trabalho presidentes de Juntas de Con
c111ação e Julgamento. E êstes últimos 
jã têm. acesso legal, também poJ; mere
cimento e antiguidade, aos cargos de 
juizes do Tribunal Regional . do Traba
lho. 

Justo, pois, é que as nomeações para 
os cargos de Ministro do Tribunal Supe
rior .do Trabalho se façam entre os jui
zes dos Tribuais Regionais do Trabalho, 
a bem dos mesmos; como recompensa 
de longa e árdua carreira e ·em prol da
quele órgão, que se constituirá de ele
mentos da mais ampla experiência. 

E o melhor processo de solução é a lis
ta tríplice, organizada pelo Tribunal Su
perior do Trabalho, que prestará, assim, 
a melhor colaboração ao Exm.o Sr. Pre
sidente da República, na escolha dos 
mais credenciados representantes da ma
gistratura do· trabalho no aludido Tri
bunal de ;~tlp'ula da Justiça do Traba-
lho. ')'·>. 

. ' . 
Esta Ju~ttç'a tem organização pecu-

liar, possuindo ? Tribunal em apreço 
uma po'sição ímpar, diferente da dos 
demais Tribunais superiores, eis que ês
tes são isolados, enquanto aquêle cons-

: . '~ 
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tltul o elmo da organização judiciária 
do Trabalho (Constituição, art. 133). 

Tem plena justlflcação, pois, a institui
ção da lista tripllce, para a escolha dos 
juizes togados do grupo dos ma~strados 
a serem nomeados para o Tribunal Su
perior do Trabalho. 

tsse sistema de seleção representa a 
aspiração assim do Tribunal Superior do 
Trabalho, como dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, expressa em reunião reall
zada em Salvador, Bahia, onde e quan
do to! elaborado o anteprojeto enviado 
ao Poder Executivo, para remessa ao 
Congresso Nacional. - Manoel VWaça. 

EMENDA N.o 7 

Dê-se ao art. 695 da C.L.T. o seguin-
te teor: 

"Art 695 -Na organização das lis
tas a que alude o artigo anterior, 
cada Ministro votará em três no
mes, classificando-se os candidatos 
pelo número de votos obtidos, desde 
que superior à metade mais um dos 
votantes. 
§ 1.0 - Não obtida maioria absolu
ta, proceder-se-á a tantos escruti
nlo quantos torem necessários à or
ganização da lista tripllce. 
11 2.0 - Em caso de empate repetlr
se-á o escrutinlo entre os candidatos 
empatados, por mais duas vezes, e, 
persistindo o empate, resolver-se-á. 
em favor do mais antigo na corres-

. pendente categoria. 
I! 3.0 - Se o Senado Federal não a
provar a escolha feita pelo Presi
dente da República, caberá ao Tri
bunal Superior do Trabalho comple
tar a lista triplice na forma previs
ta." 

Justificação 
A emenda é corolário de outra que a

presentamos, e apenas determina a for
ma de composição da lista tripllce. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 
1968. - Aarii.o Steinbrucb. 

EMENDA N.0 8 

Inclua-se entre o artigo 697 e o artigo 
894, ·do artigo 1.0 do Projeto, o seguinte: 

"Art. 721 - Incumbe aos Oficiais 
de Justiça, Oficiais de Justiça Ava
liadores da Justiça do Trabalho a 
realização dos ates decorrentes da 
execução dos julgados das Juntas de 
Conciliação e Julgamento e dos Tri
bunais Regionais do Trabalho, que 
lhes forem cometidos pelos respecti
vos Presidentes. 

il 1.0 - Para efeito de distribuição 
dos referidos ates, cada Oficial de 
Justiça ou Oficial de Justiça Ava
liador funcionará perante uma Jun
ta de Conciliação e Julgamento, sal
vo quando da existência, nos Tribu
nais Regionais do Trabalho, de ór
gão especifico, destinado à distribui
ção de mandados judiciais. 

§ z.o- Nas loc~lldades onde houver 
mais de uma Junta, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior, a a
tribuição para o cumprimento do ato 
deprecado ao Oficial de Justiça ou 
Oflclal de Justiça Avaliador será 

· transferida a outro Oficial, sempre 
que, após o decurso de 9 (nove) 
dias, sem razões que o justifiquem, 
não tiver sido cumprido o ato, su
jeitando-se o serventuário às pena
lidades da lei. 

§ s.o - No caso de avaliação, terá 
o oficial de justlça avaliador, para 
cumprimento do ato, o prazo previs
to no artigo 888. 

§ 4.0 - 1!: facultado aos Presidentes 
dos Tribunais Regionais do Traba
lho cometer a qualquer Oficial de 
Justiça ou Oficial' de Justiça Avalia
dor a realização dos atos de execução 
das decisões dêsses Tribunais. 
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§ s,o -Na falta ou .impedimento 
de Justiça, Oficiais de Justiça Ava
liador o presidente da Junta poderá 
atribuir a realização do ato a qual
quer serven tuárlo." 

Justificação 
A emenda se Impõe para atualização 

do texto à legislação vigente que, com 
mais propriedade, .substituiu a expres
são "Oficial de Dillgência" por Oficial de 
Justiça ou Oficial de Justiça Avaliador, 
além de ter introduzido, nos Tribunais 
da Justiça do Trabalho, outras Inovações 
como, por exemplo,· a criação do Serviço 
de Distribuição de Mandados Judiciais. 
·A dilatação do prazo de 7 (sete) dias 

para 9 (nove) dias, para cumprimento 
dos atos decorrentes dos julgados se jus
tifica· pelo volume cada vez mais cres
cente de mandados, principalmente nos 
grandes centros, e segue a esteira da le
gislação especifica que disciplina os exe

. cutlvos fiscais (Decreto-lei n.0 1960/38), 
que estabelece o prazo de 10 dias para 
cumprimento dos mandados. - Vascon
celos Tôrres. 

EMENDA N.0 9 

Emenda de redação do art. 894 da 
ConsoUdação das Leis do Trabalho, 

. .. com supreSsão da matéria contida 
no seu item n, constante do art. 1.0 

do Projeto do Executivo com a reda
ção dada pela Câmara dos Deputa
dos. 

.Dê-se ao art. 894 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, em substituição à re
dação do art. 1.0 do projeto, a que se-
gue: 

"Art. 894 - Cabem embargos, no 
Tribunal Superior do Trabalho, para 
o Pleno, no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da publicação da conclusão 
do acórdão: 
a.)· das decisões a que se referem as 

allneas b e c do Inciso I do art. 
702; 

b) das decisões das Turmas contrá" 
rias à letra de lei federal, ou que 
divergirem entre si, ou da deci
são proferida pelo Tribunal Ple
no, salvo se a decisão recorrida 
estiver. eni consonância com pre
julgado, ou com jurisprudência 
uniforme do Tribunal Superior 
do Trabalho." 

Justificação 
Os embargos nos Tribunais ·Regionais 

do Trabalho das decisões de suas Tur:.. 
mas para o Pleno, criados no ·projeto, 
contràrlamente à proposta ·do Tribunal 
Superior do Trabalho, irão retardar gran
demente a solução final das ações tra
balhistas, afrontando o principio car
deal do processo do trabalho, que é. o 
de rapidez. 

Das decisões das Turmas dos Trlbu·
nais · Regionais do Trabalho caberá re
curso de revista, conforme o caso, para 
as Turmas do Tribunal Superior do Tra
balho, ao invés de embargos ao Pleno re
gional e depois revista do Tribunal Su
perior do Trabalho, eternizando os efei
tos trabalhistas. 

Os embargos uniformizadores ficarão 
restritos às decisões das Turmas do Tri
bunal Superior do Trabalho .. 

Essa é a solução que foi aprovada pa
ra todos os Tribunais do Trabalho no 
encontro de Salvador, Bahla. · 

E está de acôrdo com o parágrafo 
único do.art. 678 da C.L.T., com are
dação pelo projeto, eliminadora dos em
bargos, verbis: "n'as decisões das Turmas 
não caberá recurso para o Tribunal Pie-

, " 

no, exceto rio caso do item I, alinea e, 
inciso I, como os conflitos de jurisdição 
entre Turmas1•: · . " 

No atinente à sup1·essão do Item n, 
perdura; e cada vez mais sensível a preo
cupação por parte dos legisladores e es
pecializados na processualística traba-
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lhlsta de se dar a maior celeridade ao 
processo colimando a rápida solução das 
lides. 

o projeto do Executivo, em contrário 
aci anteprojeto elaborado na reunião de 
Salvador por Ministros do Tribunal Su
perior do Trabalho e Presidentes dos 
Tribunais Regionais do Trabalho, cria 
mais· um recurso - embargos de Tur
ma para o Pleno dos Tribunais Regio
nais do Trabalho. 

A medida retarda a solução do fel
to, sendo desnecessário o recurso de em
bargos,' para uma das Turmas do Tri
bi.mal Superior do Trabalho. Outrossim, 
cumpre recordar que a uniformização da 
jurisprudência cabe ao Tribunal Supe
rior do Trabalho e não aos Tribunais Re
gionais. 

Aliás, o disposto neste item contradiz 
o que estabeleceu, acertadamente, o pa
rágrafo único do art. 671. 

A emenda restabelece a norma do an
teprojeto de Salvador. com flagrante 
benefício para as partes e para a justi
ça do Trabalho. - Manoel Vlllaça. 

EMENDA. N.0 10 

Suprima-se. o Inciso II do Art. 894, 
do seguinte teor: 

"Nos Tribunais Regionais do Traba
lho, divididos em Turmas, para o 
Tnbunal Pleno, das decisões de suas 
Turmas, que divergirem entre si ou 
de decisão proferida pelo Tribunal 
Pleno." 

Justificação 
Objetlva a emenda corrigir a evidente 

contradição existente no projeto. É que 
nêle se propõe, também, a alteração do 
Art. 678 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, cujo parágrafo único, na reda
ção do projeto, é expresso em determi
nar que ;'das decisões das Turmas não 
caberá recurso para o Tribunal Pleno, 
exceto no caso do item I, alínea "c", in-

ciso I, dêste artigo". Como se vê, im
põe-se a supressão de que trata a emen
da, não só por questão de técnica ie
glslativa, como, também, para evitar 
controvérsias nocivas à. aplicação da let 
Por outro lado, possibilitar o cabimento 
de embargos das decisões proferidas pe
las Turmas para os Tribunais Regionais 
em sua composição plena será criar mais 
uma Instância no processo trabalhista, 
eternizando as demandas, o que con
traria o seu principal escopo: a celerida
de px:ocessual. Para a uniformização da 
jurisprudência, através do recurso de 
revista, existe o Tribunal Superior do 
Trabalho, órgão de cúpula do judiciário 
trabalhista, cuja competência, mantida 
a redação atual do projeto, estaria até 
sensivelmente prejudicada. - Eurico 
Rezende. 

EMENDA. N.0 11 

Dê-se à alínea a do art. 895 da C. L. T. 
a seguinte redação: 

"a) Das decisões definitivas das Jun
tas e Juizes, no prazo de dez 
dias". 

Justificação 

A emenda é corolário de projeto do 
Govêmo aprovado pela Câmara dos De
putados, que, sàbiamente, suprimiu os 
embargos infringentes nas Juntas e nos 
Juízos. (Confira-se art. 894 da C.L.T.' 
com a redação do projeto.) 

Ficou sem razão de ser a expressão 
da . alínea a do art. 895, "não previstas 
no artigo ·anterior", que se pretende eli
minar. - Manoel Villaça. 

EMENDA. N.o 12 

Acrescente-se ao art. 7.0 , in fine: 
" ... e o art. 13 da Lei n.o 4.439, de 
27 de outubro de 1964." 
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Justificação 

A emenda visa a eliminar discrimina
ção sofrida pelos membros dos Tribunais 
de Justiça do Trabalho, integrantes que 
são também do Poder Judiciário, resta
belecendo a situação anteriormente con
sagrada. - Eurico Rezende. 

EMENDA N.0 13 

Suprima-se o art. 8.0 

JustUicação 

. o art. 8.0 visa, .sobretudo, a facilitar 
a. promoção na magistratura, por anti
guidade, mandando-se contar o tempo 
de serViço prestado no Ministério Públi
co, no Poder Judiciário e em cargo pú
blico de provimento privativo do bacha
rel em direito. 

ora, é da tradição de nossa organiza
ção judiciária, seja federal ou ·estadual, 
que a antiguidade dos juizes, para efei
to de promoção, se apura na classe c 
nunca no serviço público em geral. 

A supressão do artigo se impõe por
que fere êle o direito adquirido, e se 
choca, portanto, contra· preceito consti
tucional. _, Eurico Rezende. 

EMENDA N.0 14 

Acrescente, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art.- Os cargos de Juizes do Tra
balho Substitutos, criados pelo De
creto-Lei n.0 229, de 28 de fevere1-

. ro de 1967, flc~m lotados nas res

. pectlvas localidades onde serviam 
os antigos Suplentes de Juizes Pre
sidentes de Juntas." 

Justificação 

. O Decreto-Lei n.0 229, de 28 de feverei
ro de 1967, transformou as funções de 

Suplentes de Presidentes de Juntas em 
cargos de Juizes do Trabalho Substitu
tos. 

Foi omisso, contudo, no que diz respei
to à lotação dos cargos criados por 
transformação. A emenda visa a cor
rigtr essa omissão· - Wilson Gonçalves. 

' 

EMENDA N.0 15 

Onde couber: 

."Os nomes serão escolhidos pelo Sr . 
Presidente da República das listas 
tripllces elaboradas pelos respecti
vos Tribunais Regionais do Traba
lho." 

Sala das Sessões, em 28 de março de 
1968. - Aurélio Vianna. 

EMENDA N.0 1~ 

Inclua-se onde couber: 

"Art. - Os Oficiais de Justiça e Ofi
ciais de Justiça Avaliadores da Jus
tiça do Trabalho, quando em servi
ço, terão passe livre nas emprêsas 
concessionárias de serviço. público de 
transporte coletivo de passageiros, 
nos limites da jurisdição do Tribu
nal Regional do Trabalho a que ser
virem." . 

Justificação 
,··-

I •.,, 

Nos têrmos do :Árt. 13 do Decreto-Lei 
n.0 9. 797, de 9 ;de .. setembro de 1946, os 
Oficiais de Dillgências, hoje denominados 
Oficiais da Justiça de 1.8 e 2.a Região 
da Justiça do Trabalho, já é assegurado 
passe livre nas emprêsas de transporte 
coletlvo, no desempenho de suas fun
ções. Visa, portanto, a emenda, tão-só
mente, a estender aos Oficiais de Jus-

~ ; 
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tiça · das demais Regiões idêntica prer
rogativa, sem a qual o cumprimento dos 
mandados vem sendo dificultado, mor
mente no interior, onde são obrigados 
êsses serventuários a empreender longas 
viagens sem a devida coritraprestação 
pecuniária, quer das par~s. por veda
ção de lei, quer da União, por total au
sência de verba. 

De salientar que na sistemática do 
nosso direito do trabalho a gratuldade 
dos serviços :forenses é objetivo de gran
de alcance de modo a posslbilltar aos 
menos favorecidos da fortuna, melhor, 
ao· trabalhador, de salário-mlnimo, o 
acesso aos pleitos judiciais, a obtenção 
da Justiça. - Eurico Rezeude. 

EMENDA N.o 17 

· . Inclua-se, entl'e o art. . . . . . . . e o art 
........ do Projeto, o seguinte, renume
rando-se os demais: 

"Art. - Aplicam-se aos Magistra
dos e pessoal dos Quadros das Se
cretarias dos Tribunais do Trabalho, 

· no que couber, as disposições do De
creto-Lei n.0 200, de 25 de :fevereiro 
de 1967." 

Justificação 

O .Decreto-Lei n.0 200, de 25 de :feve
reiro de 1967, baixado pelo Marechal 
Castello Branco, dispõe sôbre a orga
nização da Administração Federal e es
tabelece dlretrlzes para a Reforma Ad
ministrativa. 

Trata-se de verdadeira lei básica da 
Administração, abrangendo, no seu con
junto, todos os órgãos da administração 
federal e da administração indlreta, fir
mando ainda os princípios fundamentais 
das ·ativldades administrativas. 

No capítulo referente ao Departamen
to Administrativo do Pessoal Clvll 
<DASP), foram, por exemplo, estabeleci
das normas visando ao aprimoramento, 
maior eficiência e aproveitamento dos 
serVIdores. 
. Nada mais justo, portanto, do que es
tender, no que couber, aos Magistrados e 
pessoal dos Quadros da Secretaria da 
Justiça do Trabalho, o disposto no De
creto-Lei n.0 200, de 25 de :fevereiro de 
1967. - Vasconcelos Tôrres. 

EMENDA N.0 18 

Inclua-se onde couber: 
"Art. - Fica estendida, na forma 
desta Lei, a jurisdição das seguintes 
Juntas de Conc1llação e Julgamento 
do Estado do Espírito Santo: 

a) a de Vitória, aos municípios de 
Vila Velha, Guarapari, Engano, 
Cariacica e Serra; 

b) a de Cachoeiro de Itapemlrim, 
Presidente Kennedy, Muqul, Ale
gre, Castelo" e Jerônlmo Montei
ro." 

Justificação 

A Lei que criou a Junta de Conclliação 
ção e Julgamento de Vitória estabele
ceu para ela jurisdição sôbre tôda a en
tão Comarca de Vitória, a qual com
preendia os Têrmos de Serra, Cariaclca e 
VIla Velha. Posteriormente, leis de orga
nização do Estado do Espirita Santo ele
varam à categoria ·de Comarca os Têr
mos de VIla Velha e Cariacica. Dai tem 
surgido dúvida sôbre se a jurisdição da 
JCJ de Vitória permanece sôbre êstes 
dois últimos munlciplos, sempre que o 
dlssidlo seja oriundo da relação de tra
balho. 

VItória é centro de gravitação comer
cial, industrial, social e politico de tôda 
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a área na qual se encontram aquêles 
munlciplos e mais os de Guarapari e En
gano. 

A Base territorial de Sindicaj;os sedia
dos em Vitória se estende a alguns da
queles municípios. Todo o sistema de co
municação converge para a cidade de 
Vitória. Empregados e empregadores re
clamam providências no sentido de se 
evitarem conflltos de jurisdição, que pro~ 
telam a solução das causas trabalhistas. 
Uns e outros preferem ter a jurisdição de 
justiça especializada, seja pela celerida
de, seja pela própria especificação no 
julgar. 

Essas considerações são as mesmas no 
que respeita ·à Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cachoeiro de Itapeml
rlm, que também é centro de gravitação 
dos municlplos de ·. Itapemlrlm, Presi
dente.Kennedy, Muqui, Alegre, . Castelo 
e Jerônlmo Monteiro, todos situados na 
periferia de Cachoeiro de Itapemirlm. -
Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari· 
nho) - Em discussão o projeto com 
as emendas. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-los, declaro encerrada a dis
cussão. 

A matéria volta às Comissões, para 
que elas emitam parecer sôbre as emen
das apresentadas. 

Está esgotada a matéria da Ordem do 
Dia. <Pausa;) 

Não há oradores inscritos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Güberto :Mari· 
nho) - Tem a palavra o nobre Sena
dor. 

O SR. VASCONCELOS TORRES .,- (Lê 
o seguinte discurso. ) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ·na vivência do mats 
Importante de seus papéis - o de. ob· 

servar e vigiar a coisa pública - o par
lamentar acaba, na maioria das vê
zes, um involuntário profissional da de-. 
núncla, do protesto e da critica ... 

Em todos os paises, em tôdas as so
ciedades, em todos os Estados, Sr. Pre • 
sidente; há desajustamentos, proble
mas, crises... Todavia, os desajustes 
são mais freqüentes e mais graves nos 
países em que a própria situação eco
nômlco-soclal já reflete· um desequlli
brlo básico, uma situação preliminar de 
desíÍrdem crônlca. Como acontece no 
Brasil. 

A fórmula que se conhece e a receita 
que ·se aplica, no mundo inteiro, para 
que as· dificuldades sejam superadas e 
os recursos existentes melhor aproveita
dos - no atinglmento das metas es
tabelecidas - é o da estreita colabora
ção dos cidadãos, nos planos governa
mentais, e o da permanente conjugação 
de esforços entre os diversos órgãos ad
ministrativos, para que êsses planos dêem 
resultados. 

Duas ·coisas que, infelizmente, nem 
sempre ocorrem no Brasil. 

A atitude comum do cidadão brasi
leiro, face ao Govêrno de seu Pais, não 
é uma atitude de compreensão e de co
laboração, Senhor Presidente. Multo ao 
contrário, é uma atitude marcada, quase 
sempre, pela host111dade obstinada, ou 
pela apatia inaceltâvel. 

Ainda não prevalece em nosso melo 
aquêle cidadão tiplco das sociedades que 
atingiram alto nível de progresso. Aquê
le cidadão capaz de discernir, ao plano 
teórico, e apto a assumir comportamen
tos· objetlvos e poUtlcos face aos pro
blemas que mob111zam a atenção gover
namental. .. 

Cumpre observar, Senhor Presidente, 
que tanto a atitude apática da maioria, 
como as atitudes de hostilidade e de 
aplauso assumidas por determinados 
grupos bem visíveis - constituem for
mas diferentes de desaJudar o Govêrno. 
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Outro obstáculo que se antepõe· à ação 
dos governos- nos paises que.se encon
tram na fase em que está o Brasil - é 
a desfunclonalldade da respectiva má
quina administrativa. Essa desfunc1ona
l1dade é marcada, primeiro, pela 1nade
quação de cada órgão a seus fins espe
cificas e, segundo, pelo estranho espiri
ta competitivo que preside à relação en
tre os diferentes órgãos. 

Para tOdos os que conhecem e que de
ploram êsse estado de coisas existente 
no BrasU, Senhor Presidente; constituem 
motivo de júbllo fatos como êste de que 
passo a ocupar-me. 

. Trata-se do convênio, recentemente 
firmado, entre o Departamento Nacional 
de Obras de Saneamento e o Instituto 
do Açúcar e do Alcool, para a execução 
de Obras e serviços de drenagem, irriga~ 
ção e defesa contra a Inundação na Bai
xada dos Goitacazes. . 

O Convênio em referência prevê, na 
linha de seus fins, a realização do se
gUinte: 

-Limpeza e dragagem de canais; 

- Construção de pontes, bue!ros e 
comportas;· 

- Conclusão ou reparo aos diques de 
alvenaria da margem direita do rio Pa
raiba do Sul; 

- Construção do cais de saneamento 
da Lapa à Ponte Satumlno de Brito; 

- Construção do dique de alvenaria 
em Barcelos; 

- Recomposição do dique de terra Ma
tadouro - Alto Viana; 

-Regularização da Lagoa Feia; atra
vés de alargamento· do Canal da Fle
cha, Instalação de comportas automáti
cas e fixação da Barra do Furado; · 

- Complementação da rêde de drena
gem; 

.:.... Obras de tomada de água e sua uti
llzação pela Irrigação; 

Elaboração de. estudos ·e projetas 
respectivos. · 

Senhor Presidente, quem· conhece a 
Baixada dos Goltacazes, quem está fa
m111arizado com os .nomes citados nessa 
relação e quem possui o conhecimento 
dos. problemas enfrentados pela populEI.
ção . dessa área regional fluminense, 
tem, ao· tomar conhecimento. do fato 
de que falo, . a exata percepÇão' do' que 
represer;1ta essa conjugaÇão de esforços, 
em boa ·hora assentada entre o Depar
tamento Nacional de Obras de Sanea
mento e o Instituto do Açúcar. e do AI
coo!, · para remover . dificuldades que 
afetam a uma ampla e.ativa. população 
integrada no :Estado que tenho a· honra 
de representar nesta Casa. · · 

·Quero, assim, congratular-me desta tri
buna, Senhor Presidente,. com os 'eln1-
nentes .brasileiros' que, rias posições que 
ocupam,. foram ,os bons artiflces dêsse 
oportuno convênio: . Mliústros Edmundo 
Macedo Soares e Albuquerque Lima, ti.:. 
tulares das pastas do ·Interior e da In
dústria e d..o Comércio; Engenhelro-Agrô
nomo.Antônlo Evaldo Inojosa de Andra
de, Presidente do .Instituto do Açúcar 
e do Alcool, e Engenheiro Carlos Kre
be Filho, Dlrétor-Geral do Departamento 
Nacional de Obras de Saneamento. 

Sr. Presidente, ainda sôbre êste assun
to, gostaria apenas de alertar tanto o 
Departamento Nacional de Obras de Sa
neamento quanto o Instituto do Açú
car· e do Alcool, para que os serviços da 
Lagoa Feia tenham a atenção voltada 
para.' inúmeros sitiantes que; beneflclan~ 
do-se· com essas obras. de . saneamento, 
devem ter depois áreá disponivel para 
continuar na sua falria produtiva. E 
que tambéin não se esqueçam das Impli
cações com outros munlciplos, princi
palmente Macaé, no sentido de que tô
das as melhorias venham a se estender, 
particularmente às localidades de Quls
samã, de Carapebus, e outras regiões 
que compõem tôda a economia cana
vieira do Norte fluminense. 
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sr, Presidente,· V. Ex.11 vai permitir
me, em estando na tribuna, trate de ou• 
tro aSSU1ltO, 
. ' ..... 
· Preliminarmente, vou como que formu

lar uma questão-de-ordem. 

Enviei à mesa u~ requerimento de in
formação, de n.0 225, de _1968, ao Minis
~rio da · Aeron41itiba, eni ·que indagava 
sôbre estudos. realizados para' a instala
ção do aeroporto supersónico no Brasil 

" : ... 
Sr. Presidente,· .pergunto a V.- Ex.•, 

antes de focalizar :a matéria que tenho 
em mira, ·se é· permitido a qualquer se.;. 
nador, tendo recebido ·informações am
plas .a· respeito do que desejava saber, se 
lhe· é permitido retirar o Requerimento 
V. Ex.• poderia· informar-me? 

·o SR. PRESIDENTE ·(Gilberto Mari
~o) ::.. A Presidência esclarece ao Sr. 
Senador Vasconcelos Tõrres que o re
querimento, cuja 'retirada se pretende, 
já foi- objeto de resposta pelo Sr. Minis
tre) da·:Aeronáutlca, através do Aviso n.o 
37ÍGM-.:.5/156R, de 8 · do corrente mês, 
conforme· comunicação feita ao Plenário 
nà Sessão de ontem/dia l5 do corrente; 
i:lal á. 'tmpos8lbllldade de sua. retirada. .· 

O SR. ·VASCONCELOS TORRES ..;.. En
tão, agora. que .fUI esclarecido, Sr .. Pre· 
sldente, queria elogiar .a atitude. do Bri
gadeiro .Márcio iie .soúza · Mello que, to
m!!Jl.do conhecimentO do pedido que lhe 
ha;vla _.foril'lulado,. feito também nesta 
ca# por outros ·senadores, e · também 
por vârtos Deputados,· já que êste protiie~ 
ma .do Aeroporto Supersónico interessa 
a 'todo ·o .:PaiS; o Ministro me envia úma 
notâ dando conta.de tudo o que fol fel· 
tO e o que 'está sendo félto.. . . . ' •, . . " . . 

··Eu·. pedlrla a· V..· Ex.11, _.inteiramente 
satisfeito com .as. informações que, ante
cipadamente,· me foram·.prestadas, que, 
.com. o elogio à atitude de colaboração 
que-... êsse Ministro de. Estado teve, não 
comigo, mas· com o Senado da .Repúbll
ca, as .suas informações constassem. do 
corpo do meu discurso. Para tanto en-

caminho o documento, que tenho em 
meu .poder. à Taquigrafia. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR: . 
.SENADOR VASCONCELOS TORRES 

NO SEU DISCURSO: 

REQUERIMENTO 

· s.o 225, de 1968 

Solicita Informações ao Poder Exe
. cutlvo, através do Ministério da. Ae-
1'9Dáutlca, sôbre estudos .. reaUzados 

: ..... para instalação do Aeroporto Super
,.. . sônico . do BrasU. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente,· requeiro . informe o Poder Exe~ 
cutivo, através do Ministério da Aero
náutica, quais os estudo11 que· já foram 
rea.llzàdos ·visando a lnlltalação do Ae
roporto Supersónico do Brasil e expU~ 
car se o local para a sua construção se 
encontra definido? . 

'. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. · 

. . 
PROJETO AEROPORTO 

INTERNACI.ONAL .. 

. Março de. 1968 

A evolução tecnológica da moderna 
aviação comercial, associada às perspec
tivas de acentuado crescimento do 
tráfego aéreo internacional, foi· _devida
mente anallsada, neste Ministério, óbje
tlvando equacionar os atuars e futuros 
problemas da infra estrutura aeronáutica 
~raslleira. 

Inicialmente ficou- evidenciado que: o 
preparo adequado das instalações neces
sártàs · às. operações aéreas l~ternaclo
nals, requereria complexo planejamento, 
cuja elaboração demandaria estruturas 
técnicas aitamente · especializadas. Além 
disso, o lmprescindivel desenibôlso de 
recursos transcenderia às disponibilida
des orçamentárias anuais, destinadas a 
obras do Ministério da Aeronáutica. 
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Tendo em vista êsses aspectos do pro- objetivando a celebração do contrato pa
blema, tomou-se imperiosa a contrata- ra serem iniciados os estudos de Viablli
ção de um estudo de viabilidade técnico- dade referidos. 
económica, que, analisando, para ~m pe- o serviço será. realizado por um Con
ríodo de' 'vinte· anos, ás tendênciàs tec- sórCió brasileiro-canadense, rtgorosa
nológlcas da aviação o desenvolvimen- . mente selecionado entre 7 outros, pré
to geo-económlco e politico-social das· qualificados dentre 38 firmas inscritas. 
regiões, o crescimento do tráfego 'âéreo·,: ... será liderado pela Hidroservice Enge
a implantação de sistemas integrados nharia de Projetos Ltda, associada à 
de transporte, as perspectivas de apare- Acres :rnternational Ltda e John B.: 
cimento de novos mercados intemaclo- Parkin Assoclates, que ~p.rese~tqu a me
nata;. às:·posslbU!dades de alteração .. ' das lhor proposta, tanto no qlie s.e ref~re à. 
correntes de tráfego intercontinental, e metodologia dos trabalhos; quanto· às 
outros fatôres, programasse o desenvolVi- condições. combinadas de: financiamento 
menta harmónico da infra~estrutura, no e preço; . , . 
espaÇo e no tempo, de modo a, progres- Estâ· preVisto ~m 'prázp :. de.'ii :meses 
sfvamente, adaptá..:Ia em função. das para conclusão dos, estudos, ·os .. : quais, 
heeessidi\des presentes. · ·· . 

entretanto,· após 5 meseS .P.ciderão ~ndi-
Com êsse objetivo, ·foi ériada, pela car a melhor Ioc'alização para o princi-

Portaria n.o 33/GM-7, de 6 de junho de pai aeroporto. · ·· ·· · ·· .. : 
1967, a Comissão Coordenadora do "Pro· o· consórcio cobrará. por.:seus .. se~iços 
jeto Aeroporto Internacional", encarre- NCR$ 3.664.360,0Ô {US$ 1.138,000), ,sen
gada de coordenar conjunto de estudos do 2.524.480,00 fi1J,ancl~dos Pelo. Goy,êrno 
necessários a: canadense em 50 a,nos,. CoM· 10 de ca-

,;_ localizar ·e construir o. principal rêzuiia,. sem Jui:os. O restante . será fi
aeroporto internacional do Brasil; nanciado pelo "Bank pf:N:ov~ S.c.otia", de 
... ....:, indicar as melhorias a· serem ln..: Toronto,. em 7 anos; com 3 de carêJlcia, 
tróduzldas em outras localidades, no a juros de 7,5% ao .ano. '- .. ;. · ·: 
que se refere à infra-estrutura aeropor- Após essa fase dos estudos, conheci
tuárla, objetivando prepará-las para das as caracterúiticas·técnlca's'âo futuro 
complementar o atendimento do tráfego aeroporto, . será' efetuada'.':iiáva sêleção 
aéreo internacional; · ... de firmas para ·a elab'óração do projeto. 
~prever a estrutura básica o~gaztlza- A cónstru~ão do :P.ri'nclp_al . ae~óporto 

clonai a que o aeroporto deverá obede- internacional. e a e:kecüÇão das melho
cer quanto à sua operação e adm!nlst,ra~ rias reque;rldas por outros;. constituirá 
Ç~o, consideradas. as condições de. sua a 'última fase dos .. trabalhos,. . .. 
·auto-suficiência financeira. 0 SR. ·.PRESIDENTE (Gilberto. Mm~ 

Assim sendo, após a conclusão dêsses nh~) _ se nenhum dos Srs. 'Senado
e~tudos, tlcarão ·respondidos os itens res desejar fazer uso da·. palavra, vou 
acima, e perfeitamente determlnad~s as encerrar a sessão, convocando o Sena
características técnicas do principal. ae- do· para ' uma . Sessão .· extraordinária 
reporto,. as. deficiências existentes nas amanhã, às 10 horas, co~ a .. seguinte 
atúais estruturas e as conseqüentes me-
lhorias a serem introduzidas nas Insta- ORDEM DO DIA 
lações aeroportuárias de outras locallda- ·'TRABALHOS D~~ .. CPMISSOES 

des. Está encerrada a Sessão. 
Presentemente, a .comissão procede a 

entendimentos com. órgãos do Govêmo, <Encerra-se a Sessão às 17· ·horas.) 



45.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
. ' 

em 17 de abril 1968 

(Extraordinária) 

PRESID!NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

· As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos -Alvaro Mala -
Edmundo Levl - Arthur Vlrgillo -

· Milton Trindade - Achllles Cruz -
Sebastião. Archer - Vlctorino Frei
re.- Petrônlo Portella - José Cãn
dldo - Slgefredo Pacheco ~ Mene
zes Plmentel - Lulz de Barros -

· Dfnarte Mariz ;__ Miuloel Vlllaça -
·Pereira Dlnlz - Argemlro de FI

. guelredo - João Cleofas - Pessoa 
· de Queiroz - José Ermirlo - ·reo

tõnlo VIlela - Rui Palmeira -
Arnon de Mello - Dylton Costa -
José· Leite - Aloyslo de Carvalho 
- Eduardo Catalão - Josphat Ma
rinho -:- Carlos Llndenberg -·Pau
lo Torres - Vasconcelos Tôrres -
Mário. Martins - Gilberto Marinho 
- Milton Campos ..,.. Benedlc.to Val
ladares .- Carvalho Pinto - L!no 
.de Mattos - Moura Andrade - Pe
dro Ludovico --'.Fernando Corrêa -
Bezerra Neto - Milton Menezes -
Mello Braga - Alvaro Catão ;__ Ari
tônio Carlos - Attillo Fontana -
·Guldo Mondln - Daniel' Krleger ·
·:Mem de.sá. 

O S& .PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
n~o) - A lista de presença acusa o 
comparecimento ·de 51 Srs. Senadores. 
Havendo. número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.07Secretário procede à lei
tura da Atia da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPOBLICA 
Submetendo à aprovação do Senado 

Federal deslpação de diplomatas, nos 
seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 132, de 1968 

(N.o 197/68, na orlrem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

rie acôrdo com o preceito constitucio
nal, tenho a honra de submeter à apro
vação de .Vossas Excelências a designa
ção que desejo fazer do Embaixador 
José Oswaldo de Meira Penna, ocupan- . 
te do cargo . de Ministro de Primeira 
Classe,· da carreira de Diplomata, do 
Quadro de Pessoal, Parte Permanente, 
do . Serviço Exterior Brasileiro, do Mtnls
térlo das· Relações Exteriores, para exer
cer, em· caráter cumulativo com a fun
ção de Embaixador Extraordinário e 
Plelúpàtenclárlo do Brasil junto ao Go
vêmo do Estado de Israel, nos têrmos 
dos. artigos 22 e 23, da Lei n.0 3.917, de 
14 de julho de 1961, combinados com o 
artigo 1.0 do Decreto n.o 56.908, de 29 
de setembro de 1965, que acrescentou o 
parágrafo 2.0 ao artigo 8.0 , do Regimen
to do Pessoal do Ministério das Rela
ções Exteriores, aprovado pelo Decreto 
n.o 2, de 21 de setembro de 1961, a fun
ção de Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário do Brasil junto ao Go
vêmo da República de Chipre. 
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2. Os méritos do Embaixador José Os
waldo de Melra Penna, que me induzi
ram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função, constam da anexa 
Informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 

Brasilla, em 16 de abril de 1968. 
A. Costa e SUva. 

"CURRICULUM VITAE" 
E AMPLOS ESCLARECIMENTOS 

Embaixador José Oswaldo de Meira 
Penna. 

2. Nasceu no Rio de Janeiro, em 14 de 
março de 1917. Bacharel em Ciências 
Juridlcas e Sociais pela Faculdade Na
cional de Direito da Universidade do 
Brasil. Curso de História na Universi
dade de Colúmbia, em 1956. Curso de 
Psicologia Analltlca no C.G. Jung Instl
tut de Zurique, Curso Superior de Guer
ra, em 1965. 

3. Ingressou na carreira de Diplomata, 
por concurso em 1938, como Cônsul de 
Terceira Classe; promovido a Cônsul de 
Segunda Classe, por ant.igüldade, em 
1943; promovido a Primeiro-Secretário, 
por antlgüldade, em 1952; Conselheiro, 
em 1955; promovido a Ministro de Se
gunda Classe, por merecimento, em • 1959; promovido a Ministro de Primei-
ra Classe, por merecimento, em setem
bro de 1966. 

4. Durante sua carreira o Embaixador 
José Oswaldo de Melra Penna foi desig
nado para exercer as seguintes funções 
no exterior: Cônsul de Terceira Classe, 
em Calcutá; Cônsul de Terceira Classe, 
em Shangai; Segundo Secretário em An
cara; Segundo Secretário em Nanquim; 
Segundo Secretário em Ottawa; Primei
ro Secretário em Ottawa; Primeiro Se
cretário na Delegação junto às Nações 
Unidas; Cônsul Geral em Zurique; Em
baixador Extraordinário e Plenipoten
ciário, em comissão, junto ao Govêrno da 
Nigéria; Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário junto ao Govêrno do 
Estado de Israel. 

5. Além dessas, o Embaixador José Os
waldo de Meira Penna exerceu as se
guintes funções: Secretário da Seção de 
Segurança . Nacional em junho de 1950; 
à disposiÇão da Missão Especial da Chi
na, por ocasião da posse do Presidente 
Getúlio Vargas, em janeiro de 1951; En
carregado de Negócios em São José da 
Costa Rica, em 1951-1952; Assessor da 
Delegação do Brasil à VIII Sessão da . 
Assembléia Geral das Nações Unidas, em · 
Nova York, em setembro de 1953; En
carregado de Negócios em Ottawa, em 
1953; Observador do Govêmo Brasileiro 
à X Sessão da Comissão de Direitos do 
Homem • nas· Nações Unidas; em Nova 
York, em março de 1954; Observador dó 
Govêmo· Braslleiro à X Sessão do Con
selho Econômico e Social das Nações 
Unidas, em Nova York, em 1954; Assessor 
da Delegação do Brasil à Conferência de 
Plenipotenciários para a elaboração de 
uma Convenção sõbi."e r; Estatuto do 
Apátrida, em Nova York, em setembro 
de 1954; Assessor da Delegação do Bra
sil. à XX Sessão da Assembléia . Geral da 
Organização das Nações Unidas, em 
Nova York, em setembro de 1954; As~ 
sessor da Delegação do Brasil à ·XXII 
Sessão do Conselho Econômico e Social 
da Organização das Nações Unidas, em 
Genebra, em julho de 1956; Chefe da DI
visão Cultural do Departamento Politi
co e Cultural, do Ministério das Rela
ções Exteriores, de agôsto de 1956 a no
vembro de 1959; membro do Setor de 
Assuntos Sociais,·· da Comissão encar
regada de elaborar as Instruções expedi
das à Delegação do Brasil à XI Assem
bléia Geral das Nações Unidas, realizada 
em Nova York, em novembro de. 1956; à 
disposição do Doutor Raul· Pena,· Minis
tro da Educação e Cultura do Paraguai, 
em setembro de 1957; Consultor Técnico 
da CTAP, em março de 1957; designado 
para representar o Ministério das Rela~ 
ções Exteriores na Dlretoria Centrá! do 
Conselho Nacional de Estatística, em ju
nho de 1957; à disposição do Secretário 
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de .Est~do dos Estados Unidos da. Amé~ 
rica, em agôsto de 1958; , à disposição do 
Ministro·· dos Recursos Naturais .de Hon
duras; Presidente da n Reunião · dos 
Cllefes'da·Dlvlsão Cultural; da UNESCO, 
em ·Paris, ·em nove~bro de ·.1958;· Asses
sor da Delegação do B.rasll à Conferên
cia-Geral da ~SOO,: em Paris, em no
vembro e d~zembro de 1958; .membro da 
()omissão Mista do Acôrdo Cultural com 
a Grã-Bretanha; . Representante do 
Itamaratl na Comissão Educacional dos 
E!ità.dos ·Unidos. da América (Comissão 
Fulbright no~Brasm; membro da .co
missão Naclqnal do Projetq Maior n.0 1, 
aa. UNESCO, na sede do. Centro Brasllel~ 
:.;o !,le ~e~ciulsas Educacl.onals, em abril 
d~ J959; Secretário-Geral Adjunto para 
o: Planej~men.to Politico, em 1965; .Be:
cretárlo~Gera~ . Adjunto para Assuntos 
da E1,1ropa·: Orlental.e Asia, -em. fevereiro 
de ~966;. C~f!fe da.Delegação para cons
tituir a Seção brasileira ·· da. Comissão 
Mista Brasil-Hungria em outubro de 
1966. . : . :.·.. . 

8. Verifica-se dos·.assentamentos pes
soais do EmbaiXador José Oswaldo de 
Melra·Penna que:· 

:a)· não· cônsfia dêles qualquer: nota 
desabonàdora; ' : · 

b) foi êle dlversàs vêzes . elogiado 
pelb desempenho dado às mis
sõe~ é comissões que lhe foram 
êometidas; '. ·· · · · · 

c) é casadà ~om a Senhora Dorothy 
· Ann:de Melra ·Penna de naciona-

lidade ::norte~.!Ulléricana. · . . . . . · . · 

'1. :·, O·Embalxa:dor José Oswaldo de M.ei
rà. Penna é 'detentor· das seguintes me~ 
dalhas: Rio B~ancÓ, Lauro .Müller;' SÜ
vlo Romeró e ~ailu;~ Dumont; Ordem dé 
crtst~,' Portug~l; "ordem "A:rts-et-L~t:
tres", Frariça: Ordem do Mérito, Itáll~·; 

Estrêla Brilhante, China (Grã-Cruz); 
Órdem Leopoldo, Bélgica; Ordem do Mé-

. , •. I 

rito do Paraguai e Ordem .do Sol Nas-
cente, Japão (Grande Oficial). 

8. o Embalxador.José Oswaldo .de Mel~ 
ra P.enna é autor dos seguintes trabalhos 
"Shangal, Aspectos Históricos da China 
Moderna" (1944) ; "Romance da Hlstó.~ 
ria Japonêsa" (1947); Maquiavel e a Chi-' 
na" <Revista de Estudos Politicos . da 
Universidade de Minas Gerais; "Quan
do mudam as Capitais" (1958) ,' Aié!J1. 
dêsses trabalhos, pronunciou várias 
Cpnferênclas na Escola Superior de 
Guerra 1950, 1951, 1957, 1958, 1965, 1966 
e 1967, na ECEMAR e nos ciclos •. dã 
ADESG. Escreveu, também, diversos ar
tigos em revistas especializadas, sôbre 
assuntos de História e Psicologia Soclat 

9. O.Embatxador José oswaldode. ·M~~~ 
ra Penna é · mdlcado para exercer, e~ 
carái.er cumulatlvq com ~ .função. de 
Embalxàdor Extraordinário e Plenlpo:.; 
tenciário do Brasil junto ao Govê:t:no do 
Estado· de Israel, a funÇão de Em baixa: 
dor Extraordinário e PlenipóteilclánÓ 
do Brasil junto ao Govêrno da Repúbll~ 
ca de Chipre.· 

(A Comtasilo de Relações Ezterlores;) 
' . . ~ 

. MENSAGEM 

N.0 133, de.1968 
(N,o 188/68, .na orlrem) 

• 

·'·· ,; 

Excelentlsslmos Senhores :Membros do 
Senado Federal: · ··· 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal,- tenho a honra de submeter à .apro.7 
vação de Vossas Excelências a designa.:. 
ção que desejo fazer do Em):)atxador :~1~ 
tamlr de Moura, ,ocupante do cargo de 
M!Jlistro de Primeira Classe, .da carreira 
de Dipl~mata, do Quadro · de. Pessoal, 
Par~ Permanente, do Serviço Exterip_r 
Brasileiro, .. do. Ministério · das· RelaçõeiJ 
Exteriores, para exercer, em. caráter 
cumulativo com a:função de Embaixador 
Extraordinário . e Plenipotenciário · d9 
Brasli junto ao Govêmo · da Republica 
Ãrabe. da Sirla, nos têrmos dos artigos 
22 e. 23 da Lei 3:917, :.de .14 de junho, de 
l961, combinados com o artigo .1.0 -dQ 
Decreto n. o 56.908, de 29 de setembro. de 
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1965, que acrescentou o parágrafo 2.o ao 
artigo. 8.0 do .Regulamento do Pessoal 
do . Ministério das Relações Exteriores, 
aprovado pelo Decreto n.0 2, de 21 de 
setembro. de 1961, a função de Embai
xador Extraordinário e Plenipotenciário 
do.Brasil junto ao ·Govêrno da Repúbli
ca do Iraque. 

2. Os méritos do Embaixador Altamir 
' . 

de Moura, ·que me induziram a escolhê-
lo para o desempenho dessa elevada fun
ção, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações 'Exteriores. 

Brasilla, em 16 de abril de 1968. 
A. Costa e Silva. 

'' 

· "CUBRICULUM VITAE" . 

Ministro Altamir de Moura 

1.. Nasceu no. Rlo de Janell'o, em 16 de 
novembro de 1903. .Bacharel em Ciên
cias Jurídicas e sociais pela Faculdade 
de Direito da Universidade do.· Rio de 
Janeiro, em 1930. Membro fundador do 
Instituto Equatoriano-Brasileiro de 
Cultura, de Quito. Membro do Pen Club 
(Associação Internacional de Escritores), 
de Londres, do Rio de Janeiro e de La 
Pàz. Membro da Associação de Escrito
res e Artistas de Havana, em 1il· de no:. 
vembro de 1941. Conselheiro-correspon
dente da Instltulçáo "Fernando, el Ca
~lico", .do Conselho Superior de Inves~ 
tigações Cientificas, da Espanha. 

2 ... In,gressou na carreira de Diplomata 
em. 1911, c01no Cônsul ,de Terceira Clas
se;· Segúndo~Secretário, por merecimen
to,· em 1931 ;· Primeiro-Secretário, por an
tigüidade, em 1942; Conselheiro, em 1949; 
Ministro de Segunda Classe, por mere~ 
cimento, em 1952; Ministro de Primeira 
Classe, por 'antigüidade, em . março de 
1963. . ·. 

3·. .Durante sua. carreira, o Embaixador 
Altamir de Moura foi designado para 
as seguintes funções; Segundo Secretá
rio ·.nas Embaixadas em La Paz, Lon
dres e Quito; Cônsul em Argel; Conse
lheiro e Ministro-conselheiro na Missão 

Junto à Santa Sé; Cônsul-Geral ·em 
Valparaiso e Barcelona;. Embaixador 
Extraordinário e · Plenipotenciário do 
Brasil em São Domingos; Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Govêrno da República 
Arabe da Sirla. 

4, Além dessas; o Embaixador. Áltatrilr 
de Moura exerceu ainda as seBuintes 
funções;' Ençarregado de' Negócios em 
La Paz, de 6 de abj:'il dti'1934 a 14 de 
julho' de 1934; à disposição do Senhor 
E. Gutlerres, Ministro dâÍl Relações E~t" 
tenores do Chile, quando de sua visita 
ao Brasil, em 21 de mato de 1938; Re~ 
presentante dó Itarilarati junto· .ao Go: 
vêmo do Estado. do. Rio Grande do sul, 
por ocasião . da XXV E~osição Agrope
cuária em Bagé, em · 5 de outubro de 
1938; Encarregado de Negócios: em Qul~ 
to de 27 de abril de 1940 a 15 de· agôsto. 
de 1940; de 20 de novembro de 19•0 a 
a 1 de julho. de 1941; de 29 de julho de 
1942 a 14 de agôsto de 1942; e '(!e · i2 de 
maio de 1943 a 13 de junho de 1943; Se
cretário da Embaixada Especial do Bra
sil à posse de Dom Carlos Alberto Ar
reyo del Rio, : Presidente da· República 
do Equador, Substituto eventual do 
Chefe da Divisão de· Cooperação Inte
lectual, 1944; à disposição da Missão 
Especial da Argentina à posse do Presi
dente eleito Eurico G. Dutra, janeiro de 
194.6; Chefe interino dá Divisão. Cultu
ral, de 9 de outubro de 1946 a 31 de de
zembro de 1946; Primeiro-secretário da 
Embaixad~ Especial do Brasil à posse 
do General Juan Perón, Presidente da 
Nação Argentina; destacado para exer
cer, .como substituto, a função de Ch(;re 
da Divisão Cultural, de 3 de outubro de 
1946 a 26 de dezemtirci de 1946; · Encar~ 
regado de Negócios no Vaticano, de 12 
de agôsto de 1930 a .1 de setembro de 
1931, de 7 de agôsto de 1952 a 8 de se
tembro de 1952, e de 20 ·de janeiro de 
1953 a 16 de março de 1953; Chefe da 
Divisão de Fronteiras do· Departamen
to Politico e Cultural do Ministério das 



-56-

Relações Exteriores, em 26 de .mato · de 
1954; Representante especial do Minis
tério das· Relações Exteriores junto. ao 
Diretório Central do Conselho Nacional 
de Geografia do Instituto Braslleiro. de 
Geografia e Estatistica, em 15 de outu
bro de 1954; Membro da Seção de ·Se
gurança Nacional do Ministério das Re~ 
Iações Exteriores •. em julhode 1955; Em~ 
batxador em Missão Especial, para re
presentar o Brasil nas solenidades da 
Independência de Trlnidad. e Tobàgo, em 
1962; Embaixador em Missão Especial, 
para representar o Brasll nas solenida
des. de posse do Presidente da Repúbli
ca ·Dominicana, em 1963; Embaixador 
em Missão Especial nas· solenidades de 
posse do Presidente da República do 
Panamá, em l964 •. 

5. Verifica-se . dos assentamentos pes
soais do Embaixador Altamir de Mou
ra que: 

a) não consta dêles qualquer nota 
· · desabonadora;· 

b) foi . êle diversas vezes elogiado 
. pelo desempenho · dàdo às mis

sões e comissões que lhe foram 
cometidas; · · 

. c)· é casado com a Senhora Eizà 
Gurgel de Moura, de nacionalida
de brasileira. . 

o; O Embaixador Altamir de Moura é 
indicado para exercer; em caráter cumu
lativo com a função· de EmbaiXador Ex
traordinário e Plenipdtenciârio do Bra- · 
sn junto ao Govêrno da República Arabe 
da Slria, a função de· Embaixador Ex
traordinário e Plenipotenciário do Bra
sil junto ao Govêrno da República do 
Ixoaque. 

{A Comi3srfo de Belaç6es E:z:tertores:; 

RestituiÇão de autógrafos de projeto de 
lei sancionado: 

- N.0 131/68 {n.0 de origem 196/68), 
de 15 do mês em curso - Projeto 

· de . Lei n.0 966/68 na Câmara e 
.n.0 25/68 no Senado, que autoriza 
·a Comissão do Plano de Carvão 
Nacional a transferir o serviço pú
blico· do abastecimento de· .água à 
cidade de Criciúma para a respon
sabilidade da. Prefeitura Municipal 
da mesma localldade . e dá outras 
providências <Projeto que se trans
formou na Lei n.0 5.419, de 15-4-68.) 

PARECERES 

PARECER 

N.0 305, de 1988 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o ReQuerimento núme· 
ro 277, de 1968, do Senador Mário 
Martins, sollcltando transcrição nos 
Anais. do Senado do artigo "Revolu· 
ção e Desenvolvimento",· de autoria 
do Marechal M. Poppe de Flpelredo, 
publlcado no "Jornal do Brasil" em 
·24·3-68. 

' ' . . 
Relator: Sr. Edmundo Levl 

. De autoria . do ilustre Senador Mário 
Martins o Requerimento n.0 277/68 para 
"transcrição· nos Anais d~ Senado do Ar· 
tigo "Revolução e Desenvolvimento", de 
autoria . do Marechal M. Poppe de Fi
gueiredo, publicado no Jomal do BrasU, 
em 24·3-68". 

2. o artigo em tela consiste numa anã
Use da conjuntura nacional, que o au
tOr faz na qualidade de "Comandante 
do m Exército.~Revolucionário", que foi. 

3. O requerimento, . formulado por es-· 
crito, satisfaz as exigências do art. 212, 
do Regimento Interno do Senado nada 
obstando o seu atendimento. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1968. -. Milton Campos, Presidente. -
Edmundo Levi, Relator. - Aloysio de 
Carvalho. - Petrônlo Portela - Arge
miro de Figueiredo - Bezerra Neto -
Alvaro Maia. 
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PARECER 

N.0 306, de 1988 

da ComlBIIão de Constltuloão e 
Justiça, sôbre o Requerimento núme· 
ro 978/87, do Senador Aarão Stein
brucb, que solicita transcrição, nos 
Anais do Senado, .do .discurso do MI· 
nlstro Oswaldo Trigueiro em come
moração ao nonagésimo aniversário 
do Senhor Raul Fernandes. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

O discurso do ilustre Ministro Oswal
do Trigueiro é uma pequena - grande 
biografia do extinto Ministro das Re
lações Exteriores, o notável advogado 
Raul Fernandes. · 

Pela beleza da forma e pela sabedoria 
dos conceitos emitidos, o discurso do 
Ministro Oswaldo Trigueiro merece en
riquecer os Anais do Senado· Federal. 

1: o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1968. - Milton Campos, Presidente. -
Bezerra Neto, Relator. - Aloyslo. de 
Carvalho - Argemiro de Figueiredo -
Alvaro Mala - Edmundo Levl - Petrô
nlo Portella. 

PARECER 

N.0 30'7, de 1968 

da Comissão de Minas e Enerpa, 
sôbre o ProjtÍto de Lei da Câmara 
n.o 106/86 (n,o 314-B/66 na Casa. de 
orirem>, que dispõe sôbre o . consu· 
mo do carvão metalúrflco nacional 
nas emprêsas siderúrgicas a coque.· 

Relator: Sr. Celso Ramos 

1. Tramitação do Projeto 

() .. i projeto, que ora discutimos, foi 
apresentado .pela Bancada de Santa Ca
tarina na Câmara dos Deputados e es
tipulava que as siderúrgicas a coque se
riam obrigadas a utilizar, na sua pre
paração, um número de 40% de carvão 
nacional. 

A Comissão de Constituição. e Justiça 
da Câmara acolhendo· parecer do Rela
tor, Deputado Alceu de Carvalho, opi
nou pela constitucionalidade da propo
sição, submetendo-o à. Comissão de Eco
nomia, onde Igualmente foi aprovado o 
projeto, nos têrmos do parecer do Re
lator, Deputado Alvaro Catão. Na Co
missão de Finanças, contra o voto em 
separado do Sr. Aécio Cunha, foi apro
vado o parecér do Relator, Deputii:do · 
Perachl Barcellos, que, após as dillgên
cias solicitadas, emitiu voto complemen· 
tar, igualmente aprovado, sugerindo 
emendas que pouco alteravam a propo
sição. A Comissão de Minas e Energia, 
último órgão técnico ouvido sôbre a ini
ciativa da. bancada. ca.tarlnense, · pro
nunciou-se por um Substitutivo final
mente aprovado pelo plenário, qúe é o 
que está em tramitação nesta Casa e 
sôbre o ·qual a Comissão de Economiá, 
acompanhando o parecer do Relator, 
Senador Júlio Leite, divergiu, propondo 
um Substituto. 

Cabe, agora, a Comissão de ·Minas e 
Energia, pronunciar-se sôbre êste Subs
titutivo. 

2. O trabalho da Comissão de Econolnia 

Quero, de inicio, me congratular com 
a Comissão de Economia do Senado pe
lo excelente trabalho apresentado sõ
bre o Projeto de Lei da Câmara n.0 106, 
de 1966, que tramita nesta Casa. 

Não tenho dúvidas em afirmar que o 
parecer do. Senador Júlio Leite, ~elator 
do Projeto na Comissão de Economia, 
representa um dos melhores e mais com
pletos estudos sôbre a economia global 
do carvão catarinense. 

Ouviu o relator a Comissão do Plano 
do Carvão Nacional - CPCAN, as Cen
trais Elétrlcas Brasileiras - ELETRO
BRAS, o Ministério das Minas e Ener
gias, a Companhia Siderúrgica Nacio
nal - CSM, as Usinas Siderúrgicas de 
Minas Gerais - USIMINAS, a Compa
nhia Siderúrgica Paullsta - COSIPA, o 
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Govêrno do Estado . de Santa Catarina 
e o Sindicato Nacional da Indúsl.i'ia do 
Carvão, enfim, todos. os . organismos .in
teressados; compulsou extensa biblio
grafia, que fêz· presente no texto; para, 
finalmente, apresentar o seu parecer, 
que enaltece o ·.Congresso Nacional. 

:mste documento, pela sua serenidade e 
íiiiparcl~lldacie' deve servir para nortear 
cdüigamentó ·desta cása': · 

.. Não fôsse meu des~Jo de. enfatizar ·al
guns :Pontos desta ·importante. m!L~ria, 
apenas pediria a atenção de Voss11s Ex
celências para o documentO em apreço, 
certo que estou de ser êle· definitivo .. . ' . . 
3. · O Substitutivo da ·comissão de Eco~ 

noinia 
Com ó Substitutivo apresentado, a 

Comissão· de Economia do Senado diver
giu do projeto origÍnai;·qhe· consu!istan
c'iava o ponto de 'vista· dós lnineradores; 
e do Substitutivo aprovado pela Cãma.,. 
ra,· que i.ncori>orava a·wse défencÍida por 
algumas siderúrgicas. · · ' · · 

:Diver~u · do projeto · origlrial porque 
êste, ao estilnilar uma percentagem mi
nima de 40%, deixava ao arbitrio de 
uma .decisão administrativa :a possibill,
dade ~e ser .elevada esta P.ercentagem, o 
que poderia· ·representar um ônus éx
ce~sivo, pelo menos nas condições atuais; 
às !ndús.t~as s.lde.rúrglcas. . . 

Divergiu do .Substitutivo da Cãma~ 
porque, não fixando nenhum limite, 
agravava ainda mais os inconvenientes 
da fixação do pereentual minlnio · de 
4oo/~. conforme· o :Parecer; mesfuo con
siderando as restrições estabeleciqas no 
parágrafo único do arl. 1.0 do Projeto 
aprovado pela Câmara, nada impede que 
o. Conselho da Comissão do Plano do 
Carvão ~aclonal (que teria a atribui
ção de fixar a percentagem e do,qual as 
emprêsas siderúrgicas· participam com 
apenas 2 .votos .. num. total de 11), tendo 
em .vista uma eventual necessidade de 
aumento de consumo de· carvão 'nacio
nal; estipule quotas excessivamente ele-

vadas para o consumo dêste carvão. 
Ademais, permitindo . o Substitutivo da 
Câmara, em seu art. 5.0 , recurso, para 
as autoridades superiores;·. d'as 'decisões 
administrativas, ccim efeito suspensivo, 
tornaria inócua qualquer' fixação de quo
ta 'de consumo· que viesse a ser deter
minada pelo Conselho da Comissão do 
Plano. · 

Procurando uma . solução alternativa, 
deliberou a Conlissão de Economia, atra
vés do Substitutivo aprovado, pelo:··esta
belecimento de um limite fixo. de 40%, 
o que. nos parece a solução que atende 
efetivamente aos·interêsses nacionais. · 

Prudente' e 'acertadamente; a comia~ 
são de Economia incorporoU: no . texto le'.:. 
gal o procedimento ·já consagrado pela 
Comissão do Plano do Carvão Nacional 
de permitir · a utilização exclusiva. : de 
carvão. ·importado na manufatura · de 
produtos siderúrgicos destinados. à ex
portação. Com isso, se dá as indústrias 
sideriírgicas nacionais condições de ple
na competiÇão no mercado internacio-
nal. .., · 

Entendo p~ssoalmente cjue, ·não 11e ii~ 
xando em lei a percentagem de. carvão 
nacional a ser utilizada pelas · slderúr~ 
gicas, não se estará legislando, apenas 
transferindo para a esfera, administra
tiva uma "decisão que deve ser do Con
gresso. A falta desta, as 'decisões que 
vierem a ·ser tomadas atenderão, inevi
tàvelmente, aos lriterêsses do grupo que 
se apresentar mais poderoso.· se·. o· Con
gresso' resolver dêste modo estará ' esti
mulando o conflito entre as 'sideriírgi
cas e as minerações, o que não se . coa
duna, evidentemente, com os séus obje-
tlvos. .. 

.. Não se fixando a.percentagem, em·um 
e noutro caso se terá uma solução.· ln~ 
desejável para o Pàis. Se o jôgo de in
terêsses resultar uma percentagem de 
80%, por hipótese, o sacrifício imposto 
às siderúrgicas, pelo menos nas condi• 
ções atuais, será insuportável. Em con• 

,, 
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trapartlda, se. a percentagem fôr de 20%, 
a: economia carvoeira, pela redução das 
vendas, não terá a menor possibilidade 
de .. sobre~vê~~la .. 

. Se o S.enado não se pronunciar pelo 
estabelecimento. de uma percentagem fi
xá. de utlllzaçilc;). cio carVão nacional, de
ve .estar .consciente. de que esta posição 
significará o externúnlo da. indústria 
ca.rvoei.ra instalada no Pais. . 

Ao defendermos a tese da obrigatorie
dade dos 40%, estamos pedindo apenas 
que se transforme em lei, .prática já con
sagrada por longos anos. ·Na verdade, 
as emprêsas siderúrgicas. vêm empre
gando, em suas coquerias, um percentual 
de 40% de carvão nacional, sem que is
to se constitua em inconveniência téc
nica 'na operação de seus altos fornos. 
A: restrição ao uso do carvão nativo re
pousa em problemas de natureza ·eco
nômica, . que nós acreditamos, tOdavia, 
possam ser resolvidos num futuro rela
tivamente pró:Klmo. Queremos ressalvar 
com. a maior veemência que a Compa
nhia. Siderúrgica Nacional, a maior de 
tôdas as siderúrgicas do Pais, concorda 
com · a determinação d,e um percentual 
fixo e neste sentido se pronunciou jun
to à. Comissão de Economia. 

Tál coiito assinalou o Senador Júlio 
Leite, ·'em ·seu excelente parecer, a fl
:xição' em lei de um percentual obriga
tório de consumo de carvão nacional na 
prod.uçãq do coque metalúrgico, viria, as
segurar a estab1lldade da. economia car
bonifera contra razões de: ordem con
juntural da indústria si'derúrgica, razões 
que. poderiam forçar a cUminuiÇíio ou 
mesmo a eliminação da contribuição do 
nosso carvão, cujo consumo. atual· já é 
frisuflciente ·face as suas potenciali-
dades. · ·· · ·· · 

Nã~· se. deve perder de vista, também, 
o fato de que o uso. atual de carvão bra
sileiro pelas nossas emprêsas siderúrgi
cas, significa· )lma economia' de . divisas 
superiores a US$ · 13 milhões anuais. 

Com a expansão da Indústria siderúr
gica, necessária ao progresso do . Pais, 
êste valor crescerá na proporção corres
pondente . 

Se me. permitirem Vossas Excelências 
gostaria· de· ressalvar que, embora sendo 
o nosso petróleo obtido a preços unitá
rios sensivelmente superiores ao Impor
tado, por exemplo, .do Oriente Médio,. a 
ninguém ocorre argüir da conveniência 
de se. preterir o produto nacional em be
neficio do estrangeiro. No caso do car
vão, deveria acontecer idênticamente, 
pois se trata de riqueza nacional do mes~ 
mo modo Importante e essencial· à sobe
rania do Pais. 

O projeto originalmente apresentado 
pela· Bancada de Santa Catarina preci;. 
sava ser alterado, como o foi pelo Se
nador Júlio Leite. o projeto, no enfianto, 
aprovado pela Câmara é· Inteiramente 
Inaceitável. Além de atentar contra os 
lnterêsses nacionais, por condenar ao 
aniquilamente uma de suas Importantes 
matérias-primas, é uma solução derro~ 
tista. ·Mais precisamente, não é uma so
lução, porque não conduz a· nenhuin ca
minho que encontre pela frente ·os in
terêsses do Pais. Embora a aprovação de 
um projeto que não fixe o limite de uti~ 
lização satistaçà aos desejos de algumas 
siderúrgicas, as vantagens que podem 
advir dai somente existem a curto pra
zo, porque, de fato, são as siderúrgicaS 
as maiores Interessadas. na existência, 
no território nacional, de uma matéria
prima que lhe é fundamental, e ·que 
apenas na presente conjuntura podem 
adquirir de mercados externos. Admito, 
como todos, que o preço do carvão na
cional está demasiadamente elevado. 
Nêste ·sentido, já me pronunciei, recen
temente, nesta Casa. Mas está elevado, 
não devido às condições intrínsecas da 
matéria-prima, mas porque as medidas 
que precisariam ser tomadas vão sendo 
esquecidas e adiadas. Deve .ser função 
do Congresso Nacional fazer cumpri~Ias. 
Como disse o Senador Júlio Leite, "é ne-
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cessárlo, no lnterêsse do aproveitamen
to da riqueza mineral do Pais, tão ex
pressivamente, as providências já equa
cionadas ... " 

· Gostaria, antes de prosseguir, de rea
firmar, duas verdades. A primeira que, 
a não se aprovar o Subsl4tutlvo da Co
missão de Economia, apresentado pelo 
Senador Júllo Leite, estar-se-á conde
nando definitivamente o carvão nacio
nal. A segunda, que o grande obstáculo 
ao uso do carvão nacional, que ·é o seu 
elevado preço,. pode ser solucionado sem 
grandes dificuldades. Como· já procurei 
mostrar nesta Casa e como já demons~ 
trou o Senador Júllo Leite em seu pa
recer, apresentando dados do. Ministério 
do Planejamento, ·o preço do carvão 
pode ser reduzido pela metade. 

Como brasileiro e ·como catarlnense 
dói-me profundamente ver êste proble~ 
ma, de tamanha relevância, arrastan
do-se pelos anos afora. Como Governa
dor do meu Estado entre os anos de 
1961/1965 envidei todos os esforços para 
que a primeira etapa da SOTELCA fôs
se concluída, o 'que afinal se· consegui:u. 
Criei a "FERTILIZANTES DE SANTA 
CATARINA S.A.", para utilizar o rejeito· 
pirltoso, e que acaba cie ser adquirida 
pela SIDESC. Fiz isto porque acreditava, 
como ·acredito, na enorme significação 
do carvão nacional para o.' desenvolvi
mento do Brasil. Nenhum pais pode se~ 
quer pensar em não aproveitar uma ma~ 
térla . prima desta magnitude. Como 
abandonar uma riqueza que pode aten
der as nossas necessidades, obedecidos 
os niveis atuais de produção, durante 
mais de 1.000 anos? 

"Nenhum pais que deixa desenvolver 
sua produção de aço, como já se pronun
ciou certa vez o Engenheiro Oswaldo 
Pinto da Veiga, pode deixar de equacio
nar êste empreendimento sem considerar 
o consumo do carvão, e sem considerar 
a existência desta matéria prima no seu 
subsolo. Assim é no mundo. Assim é no 
Brasil. Volta Redonda só se tornou rea-

lldade, após haver sido constatada a co
queifação, para fins siderúrgicos, do 
carvão catarinense". 

4. O uso obrigatório do carvão nacional 
No mês de agôsto último, tive o pra

zer de contar com a elevada atenção de 
Vossas Excelências para êste mesmo 
problema. Dizia, então, coerente com a 
posição · que sempre mantive com rela
ção ao empreendimento dêste extraor
dinário minério: 

"Após perseguido esfôrço do meu 
Estado, estabeleceu o Govêmo Fe
deral incentivos para as siderúrgi
cas a coque que usassem um mmlmo 
de 40% de carvão nacional na for
mação da carga de seus fomos. 
Todos sabemos que o carvão impor~ 
fiado tem qualidades superiores ao 
carvão nativo, e também um preço 
expressivamente inferior. 

· Ambos os fatos, dizia eu, têm ser
vido de ostensivas campanhas con~ 
tra a nossa matérla-pr!nla. 
Somos, também, dos que se rebelam 
·contra o elevado preço do carvão na
cional brasileiro. E para isso esta
mos procurando servir à solução 
dêste ·problema com a apresenta
ção do presente' documento, -certos 
de que é possivel, e sem grandes di
ficuldades, modificar Inteiramente 
a estrutura de preços dessa! econo
. inia. 
Não poderíamos, todavia, aceitar as 

. ·ponderações daqueles que, a pretex
to de uma qualidade inferior, que
rem preterir o nosso carvãO! como 
se fôsse a razão única dos altos "" ' ' custoa'·.e 'de todos .os problemas das 
uâíDá.s 1iderúrgicas. 
li'Ôssem válidos os argumentos dos 
que pensam assim, não existiria in
dústria nenhuma neste Pais, pois 
dificilmente umà indústria nascen
te e circunscrita a um mercado li
mitado poderá competir com orga
nizações internacionais alicerçadas, 
em grandes mercados consumido-
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res, estruturadas para produção em 
largai escala e donas das tecnologias 
mais avançadas." 

Terminava aquêle meu pronunciamen-
to, com estas palavras: · 

"Dêste modo, com a maior ênfáse, 
defendemos a tese da obrigatorie
dade de tõdas as siderúrgicas a co
que usarem um minimal de 40% de 
carvão nacional. · 
Quero ressalvar, finalmente, que a 
percentagem fixada. não o foi por 
mero acaso. A grande Usina Presl-

. dente Vargas, da OompanÍlla Slde
. · rúrg!ca Nacional, vem1 há mais de 

quinze anos, continuamente, utili
zando esta percentagem de carvão 
nacional na formação da carga de 
seus fomos, com resultados ·técnicos 
e econômicos intetràmente satisfa
tórios". 

5. Conclusão 
Do exposto, sou de parecer que o 

Substitutivo apresentado pelo eminen
te Senador Júlio Leite e aprovado· pelas 
Comissões de Economia, e de Constitui
ção e Justiça do Senado, seJa integral
mente aceito pela Comissão de Minas e 
Energia por ser o único que atende aos 
1nterêsses superiores do Pais. . 

Sala das· Comissões, em 20 de março 
de 1968. - J'osapbat Marinho, Preslden· 
te ..:.. Celso Ramos, Relator - J'osé Leite 
~ Carlos Llndenberc - Mello .Brara -
Domlcio Gondln, vencido em parte. 

PARECER 
N.o 308, de 1988 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara. n.0 106, de 
1966 (n.0 314-B/63, na. Câma.ra dos 
Deputa.dos), que "dispÕe sôbre o 
consumo de carvão metalúrclco . na
cional, nas emprêsas siderúrgicas a 
coque". 

Relator: Sr. Júlio Leite 
O presente projeto é originário de 

proposição apresentada à Câmara dos 

Deputados, em maio de 1963, pela ban
cada de Santa Catarina, estabelecendo 
"a obrigatoriedade de consumo minlmo 
de 40% de carvão nacional nas siderúr
gicas a coque". 

2. Foi aprovado em maio de 1966, 
ten.do recebido pareceres das Comissões 
de Constltuição.e Justiça, Economia, FI
nanças e Minas e Energia, cujo substl-

. tutivo velo finalmente a prevalecer, sen
do remetido ao Senado Federal. 

3. Durante a ·tramitação naquela 
casa do Congresso foram ouvidos os Mi
nistérios da Fazenda, das Minas e Ener
gia, da; Indústria e Comércio, do Traba
lho e Previdência Social e da Saúde, 
além de outros órgãos oficiais como o 
Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômlco, Superintendência da Moe.da 
e c\o Crédito, Companhia Siderúrgica 
Nacional, Comissão do Plano do Carvão 
Nacional, e Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados em Trans
portes e Cargas. 

4. Foram solicitados pronunciamen
tos de entidades privadas e de órgãos de 
colaboração com o poder público, tais 
como o Instituto Brasileiro de Siderur
gia, o Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria do Carvão, a Sociedade MI
neira de Engenheiros, a Companhia· Si
derúrgica Manesmann, a Companhia SI
derúrgica Paulista, a Usinas Siderúrgi
cas Mina~ Gerais, e a Companhia Aços 
Especiais Itabira. 

5. Depuseram pessoalmente sôbre o 
projeto e suas Implicações, o Dr. Laura da 
Cunha Campos, ex-Presidente da Comis
são do Plano do Carvão Nacional e o 
Dr. Amaro Lanar! Júnior, Presidente da 
Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais. 

6. Enviado a esta Casa, foi o Substi
tutivo despachado às Comissões de Eco
nomia, Minas e Energia e de Finanças. 
Na primeira dessas Comissões coube-nos 
a honra de relatá-lo. No parecer prévio 
em que assinalávamos o aspecto confll
tante suscitado pela proposição entre as 
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indústrias siderúrgica e carbonifera, 
propusemos fôssem ouvidos, prellminar~ 
mente, o Ministério das Minas e Energia, 
a· Comissão do Plano do Carvão Nacio
nal, a Centrais Elétricas Brasileiras·e as 

. três siderúrgicas a coque em funciona
mento, às quais mais de perto interes
sava o projeto, a saber: a Companhia 
Siderúrgica Nacional, a Companhia Si
derúrgica Paulista .e a Usinas Siderúrgi
cas de Minas Gerais. 

. 7. Posteriormente, foram ouvidos 
ainda o Govêrno do Estado de Santa 
Catarina e o Sindicato Nacional da In
d~tria da Extração do Carvão, que . tam
bém . se mariifestaram a respeito. 

8. Com base nos elementos colhidos, 
e depois de um estudo comparativo en
tre a proposição. original e o substituti
vo finalmente aprovado pela egrégia Câ
mara dos . Deputados,· concluimos por 
oferecer uma solução :alternativa, sôbre 
a qual manifestaram-se, favoràvelmen
te, as doutas Comissões de Constituição 
e Justiça e a. de Minas e Energia desta 
Casa.· 

9. Sôbre os· aspectos financeiros da 
matéria e .sua ·eventual repercussão no 
campo orçamentário,. nada teriamos a 
acrescentar,· uma vez que se trata de pro
posição tendente a regular· o consumo 
do carvão nacional,· por parte das em
prêsas siderúrgicas a coque. 

10. Uma· vez· que · a respeito das 1m· 
pllcações econômicas já se pronunciou 
a Comissão de Economia, abordando os 
aspectos que. dizem respeito a economia 
nacional, tanto quanto à economia· das 
emprêsas produtoras e consumidoras 
dêsse mineral, nada mais nos restaria a 
sugerir que não fôsse a aprovação· do 
Substitutivo consagrado pelos demais 
órgãos técnicos da Casa, convencidos 
que estamos de que é a solução que me-
lhor consulta o interêsse nacional. · · 

11. Ocorre, no entanto, que, pronun
ciando-se sôbre o substitutivo da Co
missão de Economia, em data posterior 

à sua àprovaçãoí o Ministério da. Indús
tria e Comércloracolhendo ·ponderações 
da Companhia Siderúrgica .. · Nacional, 
manifesta-se ·contràriamente à maté~:la, 
opondo considerações . que esta dou ti!, 
Comissão não pode Ignorar, como não 
pode deixar de tomar conheCimento. 

. . . .. 
12; Antes de fazê-lo, no ·entanto, 

cumpre sintetizar· as. disposições; . tanto 
do projeto original e do substitutivo da 
Câmara, quanto · da solução aproyada 
pelos .. órgãos técnicos do Senado.. .. . 

13. Assim é que o· projeto original, 
que consubstanciava o ponto de vista dos 
mineradores e do Govêrno ·de: santa Ca
tarina ~ aos quais Interessava ·.um con
sumo sempre crescente de carvão nacio
nal na fabricação do coque utllizado 
pelas siderúrgicas '--' dispunha· que estas 
ficariam ·"obrigádas a utillzar um coque 
em cuja fabricação tenha sido emprega
do um mínimo de 40% de carvão nacio-
nal", <Nosso, .o grifo.) . · · . · .· · .. 

14. o Substitutivo ·da conil~ão !fe · 
Minas, que finalmente. pr~val~C!lU : ~~ 
Câmara, e que consubstanciava o ponto 
de vista dos slderurglstas e, por via . de 
conseqüência, dos Estados consmntdores 
de carvão catar1nel!se1 estipulava, :por 
sua vez, que as emprêsas siderúrgicas a 
coque ficariam. "obrigadas a . consumir, 
na t~~:bncação . dêlise coque, uma ciuo~ 
de carvão metalúrgléo nacional a 'ser fi~ 
uda pelo Conselho. dà Comissão· do :Pla~ 
no do Carvão. Nacional". (Nosso, o grifo.) 

15. Preconizavam as .. emprêsas side
rúrgicas, por outro lado, que o limite de 
consumo obrigatório à ser fixado no pro
jeto fôsse, no máldmo de 40%. :Havia, 
pór conseguinte, 3· alternativas; a saber: 

.-;..,) . 
a) dos mineradores, preconizando 

. 40%. como minlmo;. 
. b) dos siderurgistas, pleiteando 40% 

como ·máximo; · · 
c) da Câmara, estabelecendo um 

mlnimo, a ser fixado pelo Con
selho da Comissão do Plano· do 
Carvão: Nacional. 
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.16. ·considerando essas três tendên
cias,.o Substitutivo da Comissão de Eco
nomia. do Senado acolheu. uma solução 
alternativa, intermediária entre as vá
rias reivindicações, dispondo que a quo
ta .de .consumo obrigatório, de 40%, não 
seria nem o máximo nem o minimo, mas 
o.limite ·fixo, que poderia ser reduzido, 
quando a posição estatlstica do consu
mo ~as demais parcelas res.ultantes do 
aproveitamento do carvão metalúrgico 
indicasse que. havia mercado assegurado 
para a produção catarinense. ... . 

17 .. Para chegar a essa solução, a Co
missão de Economia admitiu algumas 
premissas,: depois de. profundo estudo, 
que são sinteticamente as seguintes: . 

· a) a Indústria extraUva do carvão 
Mineral é · da maior lmpoi:tânciá 
para a economia da região sul do 

... Pais, sendo. também . relevante 
sua posição no conjunto da eco
.nomia nacional,. mercê dos sub
produto!! que pode oferecer. ~ow,o 
o enxôfre .. e o ácldo.sulfúrico, ma-

. iérias primas básicas de que o 
Brasil é grande importador; 

b) a implàntação da siderUrgia bra
. · sllelra: só ·se tornou viável; de

. pois da éon8tatação da existência, 
nas reser-vas brasileiras de Santa 
Ca1Jarina, · de' carvão coqueificá-
vel; · · 

c) o carvão· metalúrgico nacional, a 
despeito de seu baixo teor calori
fico, de seu alto custo não com
petitivo com· o carvão Importa~ 
·do, e da presença de elevado teor 
· de cinzas e enxôfre, é vital ·para 
o Pais na hipótese ·de lmposslbl-

. · · lidade · de suprimento externo~ 
além de contribuir para uma 
economia de divisas, de manei
ra altamente expressiva; 

· . · ·d) as ·siderúrgicas brasileiras a co
.. . . que, notadamente · a Companhia 

Siderúrgica Nacional, já vêm uti
lizando, desde sua Implantação, 

na. fabricação do coque consumi- · 
do, uma parcela .de .carvão na
cional·c:orrespond.ente a ~O%; 

e) o emprêgo' do· cárvão nacional na 
fabricação do coque; até êste li-

. mi te, é plenamente razoável; tan
to técnica quarito · ffuimcelra
mente,' nãõ afetando a eêonomla 
das :emprêsas consumidoras: se
não . de . maneb.·a Inteiramente 
acelfJável;' 

. f) o !Úto custo do carvão nacional é 
devido, sobretudo, a dois fatôres 

. qÜe . transcendem o . .' âmbitO de 
atribuições das emprêsas Inlziera
doras, a saber: o elevado preço 
dos fretes, tanto maritlnio. quan
'tq ferroviário, e a falta de apro
'veltamento ·das parcelas' de· car
·yã()~vapor· e dos rejeitas plpto
sos.· 

18.. AdmitJindo. essas premissas, e 
tendo. chegado à concllisão de ' que as 
medidas de proteção ·e amparo· à lndús
trià de mineração do· carvão nacional 
correspondem ao lnterêsse . nacional, 
atendendo . ao imperativo do equlllbrio 
federativo que cumpre à Urilão 'estabe
lecer entre Unidades produtoras e con
sumidoras, houve ·por bem a Comiasão de 
Economia adotar a solução de 'fixar em 
40.% .o .. Umite fixo de. consumo, salvo. no 
cáso dà · expo~tàçãó, quando se admite o 
emprêgo exclusl'(o do carvão lmportad(). 
Estabeleceu afuda. que, na medida . em 
que a. coilcrêtl~ação do!! planos df govêr~ 
no destinados ao aproveitamento dos ré~ 
jéltos plritosos e do ·carvão-vapor; as~ 
segurar mercado de consinno para o 
produto. nacional, essa quota poderá ser 
progressivamente r~duzlda . 

19. No entanto,.· o Ilustre Presidente 
da. Companhia Siderúrgica Nacional, .. em 
expediente endereçado ao eminente ti~ 
tular da pasta da· Indústria e Comércio 
e por sua Excelência encaminhado ao 
Senado, opõe reparos à solução ·aprova
da pelas Comissões Técnicas da Casa, 
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fundamentando suas conclusões em duas 
afirmativas, a saber: 

"1.•) o projeto de lei, original e subs
tltutivos, não traduzem a orienta
ção dos órgãos do Poder Executivo, 
tanto no Govêmo anterior quanto 

· no presente (Ministérios do Plane
jamento e Indústria e Comércio)", 
a qual "vem sendo no sentido de 
manter-se fixa a produção de car
vão nacional, ao nível atual, e, con
seqüentemente, à medida que au
mentar a produção de gusa e o'con
sumo de· coque, diminuir-se · a per
centagem de carvão · nacional na 
mistura empregada pelas usinas a 
coque"; 
2•) para mostrar o inconveniente de 
qualquer das soluÇões propostas, 
afirma em seguida: "Como já tem 
sido sobejamente demonstrado, o 
emprêgo de qualquer proporção de 
carvão nacional nas condições atuals 
de qualidade e custo do carvão ca
tarlnense, é Inconveniente,· sob o 
ponto· de vista ·técnico e económico, 
para: a siderurgia nacional". E, em 
abono dessa· afirmativa,· aduz ainda: 
"Haverá uma economia em tonela
da de aço em lingote de cêrca de 
NCr$ 15,00 .se se evitasse o emprêgo 
de carvão catarlnense" .. 

20, Ao examinarmos a matéria nesta 
Comissão, portanto, é lmpresclndivel ter 
em conta . essas ponderações, ainda que 
já tenham sido exaustivamente exami
nadas no parecer da Comissão de Eco
nomia, que as considerou detidamente 
em tôdas as Implicações. 

21. VeJamos,. portanto', · a primeira 
afirmativa de que o substitutivo contra~ 
ria a orientação do anterior e do atual 
Govêmo, que seria. a de manter-se fixa 
ao nivel atual a produção de carvão na
cional, e, conseqüentemente, diminuir
se a. percentagem .de carvão nacional na 
lllistura empregada pelas usinas a coque. 

22. Diz o Programa de Ação Econô
mica do Govêmo CPAEGl, relativamente 
ao carvão, que, entre outros, é objetlvo 
do Govêmo 

"aumento das porcentagens de uti
lização do carvão nacional nas usl~ 
nas ·siderúrgicas, ·realizando, parale
lamente, experimentações com dife
rentes porcentagens para determl~ 
nação de nivela econômicos de uti
lização." 
·éMin. Planejamento, PAEG, fls. 169.) 

23. Verifica-se, portanto, que, ao 
contJl'árlo do que afirma o !lustre Pre
sidente da Cla. Siderúrgica Nacional, a 
orientação do Govêmo anterior não só 
não é a de diminuir - mas a de au
mentar - as porcentagens, como tam
bém em nada contraria o Substitutivo 
da Comissão de Economia. 

u.. Relativamente ao atual Govêmo, 
a· orientação está traçada no documen:. 
to "Diretrlzes de Govêmo - Program·a 
Estratégico de· Desenvolvimento." Nem 
no capitulo referente à Siderurgia Cfls. 
88), nem no Item que diz respeito ao car
vão Cfls. 64) se estipula uma redução de 
porcentagem, nem a manutenção do ni
vel ~tual da produção cal'bonifera. Ao 
contrária, diz-se, textualmente, que se 
pretende "estabelecer novos critérios de 
investimento e. reinvestimento de capi
tais na região, com vistas à ampliação 
do parque Industrial" na região carboni
fera. 

25. Por outro. lado, os Investimentos 
programados pelo Ministério das Minas 
e Energia, através da Comissão do Pla
no ·do .Carvão Nacional, Inclusive ten
dentes à localização e cubagem de novas 
jazidas, permitem concluir que o Exe
cutivo vlsa, lsto slm, a uma expansão 
dêsse setor vltal para a nossa economia. 

26. Tendo evidenciado i com os do
cumentos do Govêmo - anterior e atual 
- acima transcritos, que a opinião da 
Cla;· Siderúrgica Nacional constitui um 
ponto de vista Inteiramente pessoal, e 
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nunca a "orientação do Govêmo" que, 
como vimos, é exatamente oposta ao da
quela emprêsa, poderemos concluir que 
a dlretriz Invocada pode, quando multo; 
constituir orientação da Companhia SI· 
derúrglca Nacional . ou, no máximo, do . 
Ministério da · IndlÍStria e Comércio, 
nunca do Govêmo. Mesmo por que o ór
gão competente para manifestar-se sô
bre a polltica mineral é o Ministério das 
Minas e Energia, que no corpo de sua 
manifestação, anexada ao processo, já se 
pronunciou favoràvelmente à expansão 
da Indústria carbonifera. 

27. Vejamos, . portanto, a segunda 
afirmação, de que o emprêgo de qual
quer proporção de carvão nacional, nas 
cc:incUções atuais de quaUdade e preço é 
Inconveniente sob o ponto de vista téc~ 
nico e econômico, para a siderurgia na
cional, . examinando a alegação de que 
haveria uma economia de US$ 15,00 por 
tonelada de aço em Ungote, se. se evi
tasse o emprêgo de carvão catarinense. 

28. A mistura de 40% de carvão na
cional com 60% de carvão importado
preconizada pelo Substitutivo - já vem 
sendo praticada, pela Companhia 'B1de· 
rúrglca Nacional. Segundo o relatório 
dessa Companhia, relativo a 1966, o 
"coke-rate" obtido é de 620 kg. que a 
própria emprêsa estatal qualifica de 
excelente. Ora, se êsse indice é excelente 
para a companhia, embora pudesse ser 
ainda melhor, como cUzer que "o einprê
go de· qualquer proporção de carvão na
cional é Inconveniente sob o ponto de 
vista téci:üco e econômico", para a eco
nomia da siderurgia nacional? 

29. Como concillar o que . diz . esta 
manifestação do ilustre Presidente da 
companhia Siderúrgica Nacional, com o 
fato de que há cêrca · de 20 anos vem a 
Siderúrgica utiUzando a média de 40% 
de carvão nacional em seu coque? Mais 
do que Isso, a Diretoria e o Conselho 
consultivo da emprêsa, manifestando
se sôbre êsse mesmo projetlo, já diziam, 

através da carta GP-35o,· anexada ao 
Projeto: .. 

"A importação de carvão metalúrgico 
norte-americano. representa um ânus 
para ·a nossa balança de pagamento; 
que devemos procurar . minorar, 11-

. berando · as divisas correspondentes 
para a importação de produtos es~ · 
sencials,. que não possam· ser pro
dUzidos no Pais. Assim é que as úl~ 
tlmas importações dêsse combusti
vel foram da ordem de US$ 14,0 mi· 
lhões por ano." · 

Para, logo a seguir, concluir: . 
"Tendo .em vista o exposto, · a Di· 
retoria e o Conselho Consultivo opi
naram no sentido de dar todo · o 
apoio ao Projeto de Lei n.0 314/63, 
apresentado à Câmara dos. Depu
tados, em. 1.0 .de abril de 1963, pela 
Bancada Federal . por Santa Cata
rina/'. 

30. · 11:, portanto, a própria B1delúrgica 
que, dizendo-se de· acôrdo com o consu
mo mínimo de 40% de carvão naclõnal, 
afirma depois que a utiUzação de qual
quer parcela dêsse. mineral de procedên
cia nacional é Inconveniente sob o pon-

. to de vista técnico e econômicol 

. 31. O que existe, na realidade,- ,é que 
· êsse ponto de vista é o que . foi adotado 
pélo Grupo Consultivo da Indústria Si
derúrgica, constituído no ]\finlstério . da 
Ind~tria, para estudar as · rii.Zões. da 
crise por que passou em 1965 e 1986, re:. 
fletindo as preferências das slderúrlr!
cas, que examinam o problema do em:.. 
prêgo do carvão nacional sob um aspec-
to unilateral, particularista. · 

32. A viab1l1dade téci:üca do empi:ê.; 
go não precisa mais ser provada. A Com.: 
panhla Siderúrgica Nacional encarregou
se de fazê-lo, ao longo de 20 anos, mos
trando que o "coke-rate" obtido é, se
gundo sua própria conceltuação, "exce
lente". Vejamos, portanto, sob· o ponto 
de vista financeiro. 
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33. · A economia de .US$ 15.00 por. to
nelada de lingote, se empregarmos ex
clusivamente carvão Importado, existe, 
e Já tinha sido por nós assinalada em 
nosso parecer anterior (fls. 117). 

34. A diferença de custo, no entanto, 
Importa, ·sobretudo, no que diz respeito 
ao mercado externo, uma vez que é nes
se.mercado que o produto brasileiro deve 
se . tornar competitivo, para. que possa 
ser exportado. E o que temos exportado 
não são lingotes, mas produtos lamina
dos, via de regra. 

35. Ora, essa diferença, segundo 
mostra o relatório "Booz, Allen & Hamil
ton", por nós citado . anteriormente, e 
no qual se baseia a própria indústria si
derúrgica para fazer essa afirmação, diz 
textualmente: . 

"A: prática de misturar carvão nacio
nal (40%) com: carvão Importado 
(60%) tem aumentado os custos di
retas dos produtos laminados de 
aço em cêrca de US$ 7.00 por tone
lada." 

Evidencia-se, assim, que o dado perde 
multo de sua Importância, no que se re
fere ·ao agravamento do custo pelo em
prêgo do carvão nacional. 

36. Tenha-se em consideração que só 
o Impôsto de Produtos Industrializados 
grava o produto em US$ 5.96/tonelada. 

37. Não. é, portanto, o carvão nacio
nal, . apenas, que agrava os custos dos 
produtos siderúrgicos. Em ·nosso pare
cer anterior já mostrâvamos que a crise 
por que passou a indústria decorreu não 
apenas da retiração do consumo que se 
verificou generallzadamenté em todos . . . 

os setores, mas, sobretudo, de ônus tari
fários que foram violentamente reajus
tados .. O carvão,· por sinal, entre todos, 
foi a parcela que menos contribuiu para 
o agravamento de preços dos produtos 

. . . ' ' . 
siderúrgicos; segundo ·· evidencia o qua-
dro abaixo, relativo aos índices de au
mentos de insumos na produção de aço, 
no periodo .Indicado: 

Mês/Ano .. calcário Minério de Carvão Energia 

Jan/65 .. 100 

Jan/68 202 

Fonte: . Relatório da US!MINAS, 1987. 

Portanto, enqÚÍmto o carvão nacional 
aiunentou, no periodo grave da ci:lse, em 
24%, o calcário 1Ó2%, o nÜnério de fer~ 
ro 125% e a energia elétrlca 92%.: · 

38. Ressalte-se, por outro lado, . que, 
se compararmos os custos em dólares 
referidos a abril de 1967, de uma tone
lada de aço estrutural ASTM A-36 pro
duzida pela Uslminas, com . !L . mesma 
quantidade de aço de Idêntica especifica
ção produzida nos Estados Unidos, veri
ficaremos que o custo operacional é de 
US$ 89.86/tonelada, no Brasil e de 
US$ 105.95/tonelada nos Estados Unidos. 

Ferro Nacional Elétrlca 
100 100 100 

225. 124 192 

o queagrava o seu preço são os custos 
financeiros que atingem, no caso da 
Uslm1nas, US$ 60,89/tonelada, enquanto 
nos Estados Unidos são. de apenas 
US$ 9.87/tonelada. 

39. Dai se deduz que não é o uso do 
carvão nacional q~e deve ser responsa
blllzado pelo alto 'éusto dos produtos si
derúrgicos nacionais. Só os juros de em
préstimos para amortização do investi
mento, na Uslmlnas, representam um 
gr~vame de US$ 40.56/tonelada. 

40. Aliás é o que reconhece o pró
prio programa ·de "Diretrizes do Govêr-
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no", quando assinala as providências 
relativas à indústria siderúrgica (fls. 88), 
propondo-se a 

"adotar medidas tendentes a reduzir 
o custo da produção siderúrgJ.ca, 
que envolverão, principalmente, a 
redução de tarifas de serviços pú
blicos, a diminuição dos custos fi
nanceiros das emprêsas e o estimulo 
à introdução de modernos processos 
tecnológicos e métodos de gerên
cia". 

Não há ai qualquer referência à redu
ção do emprêgo de carvão nacional, mas 
sim, à redução de custos financeiros, in
trodução de modernos processos tecno
lógicos e métodos de gerência, providên
cias a que não alude o documento de 
análise da Companhia. Donde, podemos 
concluir que o Substitutivo guarda per
feita consonância com os objetivos go
vernamentais, o mesmo não se podendo 
dizer da orien 1ia.ção preconizada pela 
Companhia Siderúrgica Nacional. 

41. Concordamos em que sejam ado
tadas medidas protecionlstas, de cará
ter tarifário e· fiscal, no caso é:l.a expor
tação de produtos siderúrgicos. Em nos
so Substitutivo vamos além, permitindo 
o emprêgo exclusivo de carvão importa
do, no caso de produtos destinados ao 
exterior, como fator de redução do custo. 
São medidas protecionlstas inteiramen
te válidas. 

42. O Professor AD.tõnlo Dias Leite, 
atual Presidente da Companhia Vale do 
Rio Doce, na análise que faz da crise na 
indústria siderúrgica, publicada na Re
vista "Sintese" (n.0 35, fls. 78) assinala, 
a. êsse propósito: 

"Pode-se aflrmàr que há "dumplng" 
do aço no mercado internacional e 
nenhum pais fixa seus preços inter
nos pelos externos. Chapas para 
construção naval se exportam até a 
US$ 80.00 a tonelada, mas interna
mente custam US$ 110.00. Nenhum 

govêrno responsável deixa de ampa.: 
rar sua indústria siderúrgica própria, 
porque sabe de sua importância eco
nômica e estratégica e do que custa 
importar, . mesnio a preços reduzi.: 
dos." ' ' 

43. · Deduz-se, portanto, do que aca~ 
bamos de expor: 

a) a própria Companhia . Siderúrgi
ca Nacional já se manifestou· fa
voràvelmente ao· Projeto; mercê 
de.longa tradição de utilização do 
carvão 'nacional, há mais de 20 
anos, .. classlflcando, inclusive, o 
"coke-rate" obtido; de excelente; 

b) o carvão nacional não é fator de 
agravamento ponderável no 
custo dos produtos siderúrgicos, 
impondo-se medidas corretivas 
para ellmlnar os fatôres que, efe
tlvamente, contribuem para o seu 
alto preço; 

c) as razões apresentadas pela Com
panhia Siderúrgica Nacional, 
como suscetiveis de invalidar o 
projeto e o substitutivo, são im-
procedentes; · · 

d) o Congresso Nacional, ao deter
minar a intervenção no doininlo 
econômico, obrigando ao consu
mo de uma percentagem de car
vão nacional por parte cias side~ 
rúrgicas a coque, exerce ativida
de · legitimamente constitucional, 
conforme demonstrou o douto 
parecer da Comissão de Consti ... 
· tuição e Justiça do Senado; 

e) é imprescindivel, para equlllblio 
federativo, e para a · economia 
nacional, preservar a indústria 
carbonifera brasileira, garantin
lhe mercado de consumo. 

Nestas condições, concluimos favorà
velmente ao Substitutivo aprovado pela 
douta Comissão de Economia, manifes-
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tando-nos por sua aprovação, nos têr
mos em que foi formulado. 

Sala· das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - JúUo. Leite, Relator - José 

• . Ermirlo - Manoel VWaça ~ Adolpbo 
Franco - José Leite - João Cleofa.s -
Pessoa de Queiroz . ..:.... Mem de Sá - Car
valho Pinto - Clodomlr Mllet - ·Fer
nando Corrêa. 

O Sr. PRESIDENTE (GUberto · Mari
nho) - Sôbre a mesa, comunicação que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0-Secretárlo. 

li: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

:árasilia, em 17 de abril de 1968. 
Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do . Nobre Senhor 
senador Eurico Rezende pelo Nobre Se
nhor Senador Achilles Cruz na Comissão 
Mista do Congresso Nacional que dará 
parecer sôbre n.0 . PL-12/68 (C.N.) · 

· Aproveito a · oportunidade para reno
var os protestos da mais· alta estima e 
dlstmta consideração. - Antônio Car· 
los, Vice-Lfder, no exercfclo da Lide
rança~ . . 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari· 
nbo) -. A substituição· será feita nos 
têrmos da comunicação que . acaba de 
ser Ilda. 

o D.C.N. do dia 5 do corrente, que clr· 
culou ontem, publica os seguintes Pro
jetas de Emenda à Constituição: 

- N.0 1/68 - que dá nova redação 
ao art. 100 da Constituição do. Bra
sil (Aposentadoria dos funcioná-
rios públicos) ; · 

I 

- N.0 2/68- que suprime o art. 58 
e s.eu ·parágrafo único da Consti
tuição; e 

- N.0 3/68 - que suprime o inciso I 
do art. 60 da Constituição, e dá ou
tras providências. 

O primeiro projeto é de autoria do Sr. 
Senador Lino de Mattos e outros Se
nhores Senadores. 

O segundo e o terceiro, de autoria do 
Sr. ·Deputado Mário Covas e outros Se
nhores Deputados; 

Para designação das Comissões Mistas 
e demais providências iniciais da trami
tação das matérias, previstas no art. 1,0 
da Resolução do Congresso Nacional 
n.o l/64, a Presidência convoca Sessão 
Conjunta a realizar-se amanhã, dia 18, 
às 20,30 horas, no Plenário da Câmara 
dos Deputados. 

A Presidência deferiu o Requerimen
to de Informações .. 

- N.0 33/68, de autoria do Senador 
Adalberto Sena, aos Ministérios do 
Exército e dos Transportes. 

Sôbre a mesa, projetO de lei, que vai 
ser lido pelo sr. 1.0 -Secretárlo. 

Jl: lido o seguinte: 

PRoJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 30, de 11188 

Dispõe sôllre a Instalação de fá· 
brlcas de café. solúvel, no País, com 
pelo .. · menos 50% de capltaili dos 
produtores de ·café .. verde. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. l,o - Além· das. exigências cons

tantes do Dec. n.0 62.076, de 8 jan. 68, a 
Instalação de fábricas de café solúvel em 
território nacional só poderá ser autori
zada a emprêsas cujo capital seja forma
do de, pelo menos, 50% (clnqüenta por 
cento) de partes, quotas ou aÇões, subs
critas por produtores de café verde. 

Parágrafo ·único ~ As transferências 
de ações, pártes ou· 'quotas, bem como os 
aumentos de .capital, de qualquer espé
cie, ·não poderão, em nenhuma hipótese, 
alterar o critério percentual estabelecido 
neste artigo. 

Art. 2.o - Es1Ja lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.0 62.076 

DE 8 DE JANEmO DE 1968 

Dispõe sôbre a Indústria do café 
solúvel e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbllca, usando das 
atribuições que lhe· confere . o artigo 83, 
item II, da Constituição; 

Considerando a conveniência de con
solldar a indústria do café solúvel, cuja 
racional expansãO constituirá slgnlflca
tlva fonte de divisas para o Pais; 

Considerando que o crescimento da 
indústria do café solúvel será racional 
na medida em que o escoamento. de sua 
produção para o exterior, :favorecendo .a 
economia cambial· do Pais, não sacrifi
que, . direta ou lndiretamente, a coloca
ção de cafés verdes e outros produtos 
derivados também geradores de divisas; 

Considerando que, além disso, a am
pliação das fábricas existentes ou a ins
talação de novas Indústrias de café so
lúvel deve atender às necessidades de 
desenvolvimento regional e à capacidade 
das emprêsas do ramo de absorver o pro
gresso tecnológico; 

Considerando que, nestas condições, é 
lmpresclndivel estabelecer medidas que 
assegurem a adequação do desenvolvi
mento da Indústria de café solúvel aos 
objetivos supracltados; decreta: 

Art. 1.0 ..:._ A instalação ou a amplla
ção de fábricas de café solúvel em ter
ritório nacional, para fins de exporta
ção, na conformidade das normas fixa-

. das dentro das atribuições legais do Ins
tituto Brasileiro do Café, dependerá da 
aprovação prévia do respectivo projeto 
pelo Grupo Executivo da Indústria para 
Alimentação (GEIPAL), da Comissão de 
Desenvolvimento Industrial, do Ministé
rio da Indústria e do Comércio. 

Art. 2.0 - No exame dos projetes a 
que se refere o artigo anterior, o GEIPAL 
considerará, entre outros critérios sele-

tlvos, o atendimento a problemas de me
nor desenvolvimento regional e aos as
pectos tecnológicos da produção, respei
tados os processos de fabricação e a ca
pacidade das indústrias de café solúvel 
já em funcionamento até 31 de dezem:~ 
bro de 1987. 

Art. 3.0 - A aprovação dos projetos, 
nos têrmos dêste Decreto, ficará condi
clonada às reais posslbllldades de escoa
mento de café solúvel para os mercados 
externos,' nos limites recomendados pelo 
Instituto Brasileiro do Café, ·tendo. e!Il 
vista os lnterêsses globais da economia 
cafeelra. 

Art. 4,o - Ressalvadas as atribuições 
legais dos órgãos competentes; também 
ficarão na dependência de aprovação 
dos respectivos projetas pelo GEIPAL, a 
importação de máquinas e equipamen
tos destinados à instalação ou amplia
ção de fábricas de café solúvel, sujeita 
a licenciamento na forma a ser fixada 
pelo Conselho Nacional do Comércio_ Ex-. 
terlor; o registro de financiamentos es
trangeiros para essa ativldade, na pro
porção dos capitais braslleiros e~etiva
mente aplicados no setor; o registro de 
investimentos de capital estrangeiro 
para a mesma indústria; e a concessão 
de empréstimos em moeda nacional ou 
estrangeira, por instituições financeiras 
oficiais, para Instalação e ampliação da 
indústria de café solúvel. · 

Art. 5.0 - O presente decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em · contrário; 

.Brasilia, 8 de janeiro de 1968; 147.0 da 
Independência e 80.0 da República~ _
A. Costa e Silva - Antônio Delfim Netto 
- José Fernandes de Luna - Helio 
Beltrão. 

(As Comiss6es àe Constituição e JIISti
ça, àe .Agricultura, àe Indústria e Co
mércio e àe Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Lino de 
Mattos, para justificar o projeto. 
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O SR. LINO DE MATTOS - (Sem revi
são do orador.) . Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, acompanhando o projeto de lei 
que tive a honra de encaminhar à con
sideração do Senado Federal, fiz a se
guinte 

. Justificação 
Os produtores de café verde vêin se 

queixando, atfavés de apelos e notas; 
lançados em· revistas especializadas,· -de 
que, a par dos prejuizos que lhes causa 
a industrialização do café solúvel, ne
nhuma participação . têm na prosperi
dade dessa •indústria, mormente quan
do se sabe que os lucros da mesina · ad
vêm, ainda que indiretamente, dos seus 
sacrifícios, representados, conforme sa
lientam, pelo confisco cambial, proibição 
de. exportação de cafés baixos e a perda 
de mercados. 

Em face de tais argumentos, justo 
seria que a legislação cogitasse da espé
cie, dando solução alta e conveniente 
aos interêsses gerats, sem prejudicar as 
partes· em confronto. 

. ' . ' 

Assiui, o presente projeto procura al
cançar êsse . objetivo, fazendo coin que 
os produtOres de café verde participem 
das indústrias de· café. solúvel, lngres
sà.ndo com seus recursos, na base dé 
50% do montante do capital de forma
ção das mesmas. 

De outro lado, .e para evitar abusos, 
prescreve-se que os aumentos de· capital 
e a transferência de ações ou quotas es
tejam sempre ell} consonância com o 
critério de proporcionalidade, a fim de 
que permaneça imutável o indice per
centual de 50%, na repartição do capital. 

Sr. Presidente, desejo afuda, à· guisa 
de melhor esclarecimento, acrescentar 
que, efetlvamente, julgo a proposição 
que ·submeto à consideração dos nobres 
Colegas da maior importância, não só 
para a Nação como, em particular, para 
os produtores de café. 

l!l notória a situação de verdadeiro 
abandono em que se encontra o lavrador 

em nossa terra, coberto de deveres, cheio 
de obrigações, mas sem direitos assegu-
rados. · 

A produção de café, no Pais, decresceu, 
ultimamente, de maneira que causa im
pressão, devido à dificuldade do merca
do internacional que, vagarosa mas com 
alguma constância, vem sendo invadido 
por cafés produzidos em outras regiões, 
principalmente na Afrlca, cafés · êsses 
encaminhados aos centros industriais e 
ali transformados em café-solúvel. 

Ora, somos uma· Nação cuja produção 
agrária principal é exatamente a de café, 
ocupando o primeiro lugar na exporta
ção brasileira. Natural, portanto, no ins
tante em que êsse produto está sendo 
aceito como produto industrial, atra
vés do café solúvel, natural que nossa 
indústria cuide, também, de aproveitar a 
produção, industrializando-a. Não pode, 
não deve o lavrador, aquêle que cultiva 
a terra, aquêle que planta o café, aquêle 
que colhe o café ficar à margem da in
dustrialização. 

Esta a razão pela qual estou convenci
do de que as Comissões técnicas da casa 
emitirão parecer favorável à proposição, 
que logrará êxito no Plenário, pois se 
trata de amparar os que realmente me
recem amparo. (Muito ·bem!) 

O SR. PRESIDENTE (G1lberto Mari
nho) - O projeto ora justificado pelo 
nobre Senador Lino de Mattos, após pu
blicado, será encaminhado às Comissões 
competentes. (Paula.) 

A Presidência· recebeu oficio do 
Sr. Ministro . da Fazenda, comunicando 
que e!!tá diligenciando no sentido de ul- . 
tlmar a resposta ao Requerimento de 
Informações n.o 133/68, de autoria do 
senador Vasconcelos Tôrres, para opor
tuno encaminhamento a esta Casa. 

se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará · prorrogado por trinta 
dias o prazo de resposta ao citado re
querimento. (Pausa.) 
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Como não houve objeções, está pror
rogado o prazo. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, projetas de resolução 
que serão lidos pelo Sr. to-secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o Z9, de 1988 

Põe à disposição dO Govêmo da 
Paraíba o Loeutor de Radlodlfusão, 
PL-10, Leonel Amaro de Medeiros, 
do Quadro da Secretaria do Senaclo 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - lll pôsto à disposição do 

Govêmo da Paraiba, nos têrmos dos ar
tigos 92 e 300, item I, da Resolução n.0 6, 
de 1960, pelo prazo de um ano, sem ven
cimentos, o Locutor de Radiodifusão, 
PL-10, do Quadro da Secretaria do Se
nado Federa~ Leonel Amll.ro de Medei
ros. 

Justificação 
Visa o presente Projeto de Resolução 

a atender uma. solicitação do Senhor 
Governador da Para.iba, no sentido que 
o aludido funcionârio que já se encon
trava à disposição da SUDENE (Supe
rintendência do Desenvolvimento do 
NordesQl), de' acõrdo com à. ReSolução 
n.0 30/67, vá organizar a. emissora ofi
cial daqliele Estado. 

Assim justificado, submetemos o as
sunto à consideração do Plenário. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1~68. - GUberto Marinho - Pedro Lu
dovico - Rui Palmeira - Dlnarte Ma
riz - Guido Mondln - LiDo de Mattos. 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 30, de 1968 

Aposenta ErzUa Luiza de Souza 
Mendonça, Oficial Legislativo, PL-5, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único - ·lll aposentada, de acôr

do com os artigos 100, § 1.0 e 101, item I, 

alinea a, da Constituição do Brasil, com 
os proventos correspondentes ao simbo
lo PL-5, mais a gratificação adicional a 
que faz jus, a Oficial Legislativo, Erzila 
Luiza de Souza Mendonça .. 

J ustlflcação 

Visa o presente Projeto a atender uma 
solicitação ·da funcionária em aprêço, 
que .se encontra amparada pela Consti
tuição: cro. Brasil, por contar 30 anos de 
serviço, 

Face a.o exposto, a Comissão Dlretora 
submete o . assunto à apreciação do Ple-
nário. · · 

· Sala das Sessões,· em 17 de ábril de 
1968. - GUberto Marinho - Pedro Lu
dovico - Rui Palmeira - Dlnarte Ma
riz - Llno de Mattos - Guido. Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho} - Os projetas lidos, após publica
dos, serão lncluidos em Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 

Tem . a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 

S. Ex. a não está presente .. 

Tem a palavra o ·Sr. senador Vascon
celos Tôrres. (Pausa~) 

· Não está presente. 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pre
sentes desejar fazer uso·da palavra, vou 
encerrar .a. Sessão, designando .para a 
sessão ordinária de hoje, às 14,30 horas, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 35, de 
1968 (n.0 972-B-68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que modifica a re
dação de dispositivos da Consolida-
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ção das Leis do Trabalho e dá ou
firas providências, tendo 

PARECERES, sob n,oa 273, 274 e 275, 
de 1968, das Comissões 

- de Projetos do ·Executivo, favo~ 
rável;. 

· - de Finanças, ·favorável; 
-.de Lep.dação Social, favorável, 

com emenda que apresenta, sob 
n.0 1-CLS,. e dependendo· de 
pareceres das Comissões 

- de Coustitulção e Justiça, sõbre 
.. o projeto e as emendas; 

..;.. de Projetos do Executivo e 
-de Finanças, sôbre as emen-

das de Plenário. 

2 

Discussão;· em tumo único, do Pro~ 
jeto. de. Lei da Câmara n,o 16.9, de 
1966 (n.0 4.015·8~62, na Casa de ori
gem), que. cria o Fundo de Ensino 
Marftimo, tendo · · 

PAREcERES, sob n.ea 116, 117, 118, 
:no e 212, de 1968, das Comissões 

- de Educação e' Cultura,· favorá~ 
vel; . 

- de Transportes, ComUDicações 
e Obras PúbUcas, favorável; . 

- de Constituição e Justiça. <au
diência solicitada· pela. comis

. são de Finanças)' favorável, !los 
têrmos de substitutivo que 
apresenta; 

- de Finanças, favorável ao subs
titutivo da Comissão de cons
tituição e Justiça; . . 

- de Legislação Social, favorável 
ao substitutivo da comissão de 
constituição e Justiça. 

3 

Discussão, em tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 21, cJ,e 1968 
(n.o 960-B-68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que regula a microfilma-

gem de documentos oficiais, e dá 
outras providências, tendo 

. PARECERES,. sob n,Oa 295 e .296, de 
1968, das COmissões · 
- de ProJetos do Executivo, favo

rável, com emendas que apre
senta, sob n.oa 1-CPE, 2-CPE e 
3-CPE; 

- de· Coustitulção e Justiça, pela 
·constitucionalidade e jurldi
cidade. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 28, de 1968, 
que' autoriza o Govêmo do Estado 
de São Paulo a firmar convênio com 
o Banco Interamericano de Desen~ 
volvimento, para ·a execução de obras 
e serviços .relativos à construção da 
Usina Htdrelétrica de . Dha · Soltei
ra (projetO apresentado pela co
missão de Finanças, como conclusão 
do seu Parecer n.0 297, de 1968), ten
do 
PARECERES,. sob n.0 ' 298 e 299, de 

1968, .das comissões 

- de Constituição e Jusilça; fa
vorável; 

. - dos Estados Para AUenação e 
Conce88ão . de Terras PtibUcas 
e Povoamento, favorável · 

5 

Discussão, em tumo único, do Re
querimento n.0 222, de 1968, do Se
nhor Senador Aarão Steinbruch, so
licitando transcrição, nos Anais dó 
Senado Federal, · do artigo do Sr. 
Isaac . Akcelrud, publicado . no Cor
relo da Manhã de 17-3-1968, e titu
lado "Modelos e ~adrões", tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 283, 

de . 1968, da c01nissão 
- ·de Coristitui~iÍiJ e Justiça. 

Está encerrada a Sessão. · 
(Encerra-se a Sessão às 1 O horas e 20 

minutos.) 

) 

'• 

·'I 
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46.a Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 17 de abril de 1968 · 

PRESIDaNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -

. Edmundo Levi - Arthur Virgillo -
Sebastião Archer - Victorlno Frei
re - José Cândido - Sigefredo Pa
checo - Menezes Pimentel - Luiz 
de Barros - Manoel VWaça - Pe
reira Diniz - Argemiro de Figuei
redo - João Cleofas - Pessoa de 
Queiroz - José Ermirio - Teotanio 
Vllela - Rui Palmeira - José Leite 
- Aloysio de càrvalho - Josaphat 
Marinho - Carlos, Llndenberg -
Vasconcelos Tôrres - Mário Martins 
- Gilberto Marinho - Milton Cam
pos - Benedicto Valladares - Llno 
de Mattos - Moura Andrade - Pé
neles Pedro - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa - Bezerra Neto -
Milton Menezes - MeDo Braga -
Attilio Fontana - Daniel Krieger -
Mem de Sã. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 40 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. , 

O Sr. 2.0 -Secretãrio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretãrio lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPOBLICA 

1 - Agradecimento de comunicação re
ferente a Projetos de Decreto Lerfslati
vo considerados prejudicados: 
~ N.0 134/68 (n.0 de origem 200/68) 

- com referência ao Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 33-B/67, na 
Câmara:, e n.0 6/68, no Senado, que 

, denega provimento ao recurso in
terposto pelo Tribuna:! de Contas 
da União, para o fim de ser man
tida a reforma do soldado Wa:Iter 
Pereira :Barbosa; 

- N,0 135/68 Cn.ci de origem 201/68) 
-com referência ao Projeto de De-
creto Legislativo n.0 28-A/67, na, 
Câmara, e n.o 5/68, no Senado, que 
denega provimento a recurso do 
Tribunal de Contas 'da União, para 
o fim de ser mantida a reforma do 
soldado Justo Nunes. 

2.- Agradecimento de comunicação re
ferente ao pronunciamento do Congres
so sôbre vetos presidenciais: 

- N.o 136/68 (n.o de origem 202/68), 
de 16 do mês em curso - com re
ferência ao veto ao Projeto de Lei 
n.o 4.052/62, na Crunara, e n.0 150/65, 
no Senado, que fixa o grau mfnimo 
para aprovação de candidatos ao 
serviço público federal; 

- N.o 137/68 (n.o de origem 203/68), 
de 16 do mês em curso - com re-



': 

-74-

ferêncla ao veto ao Projeto de Lei 
n.0 80-B/67, na Câmara, e n.0 139, 
de 1967, no Senado, que dá nova 
redação ao parágrafo único do art. 
20 da Lei n.0 3. 765, de 4-5-60 (Lel 
das Pensões Militares); 

- N.0 138/68 (n.o de origem 204/68), 
de 16 do mês em curso - com re
ferência ao veto ao Projeto de Lei 
n.0 35-B/67, na Câmara, e n.0 125, 
de 1967, no Senado, que Inclui, nas 
entidades conslgnatárias a que se 
refere o art. ·171 da. Lei n.0 4.328, de 
30-4-64, o Clube de Oflclals da. Re
serva e Refomui.dos da Marinha. e 
a. Associação de Ta.lfeiros da. Arma
da. e Clube Beneficente dos Sargen-
tos da Marinha; · · · 

- N.0 139/68 (n.o 205/68 na origem) 
- de 16 do mês curso - com refe-
rência ao veto ao· Projeto de Lel n.0 

2.408-C/57, na Câmara., e n.0 142/64, 
no Senado, que Institui o seguro 
obrigatório contra. acidentes com 
passageiros de veiculas · rodoviários 
de transportes coletlvos. 

- N.0 140/68 (n,0 206/68 na origem) 
- de 16 do mês em curso - com 
referência. aó veto ao Projeto de 
Lel n.0 51/65, no Senado, e n.0 

3.619-A/66, na Câmara., que altera. o 
art. 79 da. Lei n. 0 1. 711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis da União). 

· OF!CIOS 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

·.- N.0 422/GM, de 15 do mês em cur
. so, comunicando a ·entrega ao trá

fego, Inteiramente asfaltado, do 
trecho rodoviário Osório - Tõrres, 
Interligando o 'Rio Grande do Sul 
a. Santa Catarina. · 

COMUNICAÇõES DE ELEIÇAO E POSSE 

- da Mesa da Assembléia. Legislati
va. do Pará, PA; 

- do Prefeito do Municiplo de Ba
cabal, MA; 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de Vargem Grande, MA; 

- da Mesa da Assembléia Legisla
tiva do Maranhão, MA; 

- da Mesa dà Câmara. Municipal 
· de Governador Eugênio Barros, 

MA; 

- da. Mesa. da. Assembléia. Legislati
va. do Ceará, CE; 

- da Mesa da Câmara. Municipal de 
Ribeirão, PE. 

....,. da Mesa. da. Câmara. Municipal de 
Belo Monte, AL; 

.:.... da Mesa. da Câmara. Municipal de 
Caclmblnhas, AL; 

- da Mesa. da Câmara Municipal de 
Malhada. dos Bola, SE; 

_; da Mesa da Assembléia Legisla
tiva do Espirita Banto, ES; 

. - da Mesa da Câmara. Municipal de 
Natividade, RJ; 

- da Mesa. da Câmara Municipal de 
. l"etrópolls, RJ; . 

-.·da. Mesa da Câmara. Municipal de 
São Gonçalo, RJ; 

....:. da Dlretoria do Centro dos Estu
. dantes Maranhenses CCEMl, RJ; 

· · '-- Da Mesa da Câmara Municipal 
· de Volta Redonda, RJ; 

- da Diretoria do Centro dos Chau
ffeurs de Ponte Nova, MG; 

.....: da Mesa da Câmarà Municipal de 
Aguas Vermelhas, MG; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
· Coronel Fabriciano, MG; 

-da Mesa da Câm.ara.Municipal de 
Juiz de Fora, MG; 

" (" 

...:. dá Mesa da .Alis~mbléia. Legisla
tiva de Sãô·Paulo, SP; 

...:.. da. Mesa da. Câmara. Municipal de 
· Ca.cequi, RS; 

- da ·Mesa. da Câmara Municipal 
de Coronel Vivida, PR; 

- da Mesa. da Câmara Municipal 
de Kaloré, PR; 
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- da Mesa da Câmara Municipal de 
Santo Antônio da Platina, PR; 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de Sapucaia do Sul, RS; 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de Marcelino Ramos, RS; 

- da Mesa da. Câmara Municipal de 
Ba.baçulândia, GO; 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de São Miguel do Araguaia, GO; 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de Cristalina, GO; 

- da Mesa da Câmara Municipal 
de Formoso do Araguaia, 00; 

- da Mesa da Câmara. Municipal de 
Gurupi, 00. 

AGRADECIMENTO PELA COMUNICA
ÇAO DE ELEIÇAO DA MESA DO 
SENADO: 

- da Assembléia Legislativa da Pa
raiba, PB; 

- da Assembléia Legislativa da Ba
hia, BA; 

- da Assembléia Legislativa de Mi
nas Gerais, MO; 

- da Assembléia Legislativa do Pa
raná, PR; 

- do Governador de Santa Catari
na, se; 

- do Ministro das Minas e Ener
gia, DF .. 

MANIFESTAÇOES CONTRARIAS A CAS
SAÇAO DA AUTONOMIA DOS MUNI
CíPIOS BRASILEIROS: 

- da Assembléia Legislativa do Cea
rá, CE; 

....:. da Câmara Municipal de Palmá
ela, CE. 

DIVERSOS: 
- da Assembléia Legislativa de 
' Pernambuco, solicitando aprova

ção do Projeto que trata do con
gelamento dos aluguéis; 

- da .Assembléia Legislativa de 
Pernambuco, solicitando aprova
ção do Projeto que dispõe sôbre 

.. 

a. regulamentação da profissão 
de radialista; 

- do Instituto de Educação Rural 
de Maceió, AL, enviando o Plano 
trienal elaborado para o periodo 
de 1967 a 1970; 

- da Câmara Municipal de Nativi
dade, RJ, solicitando seja manti

. da exatoria federal naquela cida• 
. de; 

-do Presidente da ADECIF, GB,: 
manifestando-se favoràvelmente 
à prorrogação do Decreto-Lei n.o 
238/67, para o ano de 1968; 

- da Associação Brasileira das En
tidades de Crédito ImobWário e 
Poupança, manifestando-se favo
ràvelmente ao Decreto-Lei n.0 

350; 

- da Confederação das Associações 
Comerciais do Brasll, GB, solici
tando sejam renovadas as auto
rizações constantes dos Decretos-

.. Leis n.os 157 e 238; 

- do Sindicato dos . Despachantes 
Aduaneiros de Santos, SP, mani
festando-se favoràvelmente ao 
Parecer da Comissão Mista in
cumbida de relatar o PL n.0 7/68 
(CN); 

- da Associação Paulista de Cirur
giões-Dentistas, SP, solicitando 
aposentadoria aos 25 anos para os 
radiologistas; 

"- da Associação ·Comercial de São 
Paulo, Federação do Comércio de 
. São Paulo e Federação. das In
dústrias de São Paulo, SP, ma
nifestando~se contràriamente ao 
Projeto sôbre os despachantes 
aduaneiros; 

- da Associação Comercial de São 
Paulo, SP, solicitando prorroga
ção da autorização contida nos 
Decretos-Leis n.0s 157 e 238; 

- da Câmara Municipal de Tauba
té, SP, solicitando emenda cons-



-76-

tltuclonal concedendo aposenta
doria aos professôres aos 25 anos 
de serviço; 

- da Câmara Municipal de Ribeirão 
Prêto, SP, sollcltando elaboração 
de um projeto visando à dinami
zação· da lavoura brasileira; 

- da Câmara Municipal de Santos, 
BP, solicitando prioridade para a 
tramitação do Projeto de Lei que 
trata de férias remuneradas. dos 

. trabalhadores; 

- do Prefeito Municipal de São José 
do Rio Prêto, BP, sollcltando a 
não-anexação da. exatoria federal 
daquele· Município; 

- da Assembléia LegiSlativa do Pa
raná, · manifestando-se contrà
rlamente . à declaração de "área. 
de segurança nacional" aos vários 

. niunlciplos brasileiros; 

PARECERES 
PARECER 

N.o 309, de 1988 

da Comissão .de Finanças, sôbre o 
· Ofício n.0 S-5/88, do Senhor Prefei-

to Municipal da Cidade de São Pau
: lo, soUcltando autorização para fl· 
nanclamentO extemo com o consór

. elo Bochtief AktienpseUscbapt fur 
Bocb - und Tlefbauten, vorm. Gebr. 

• . ·. · Belfmann, . estabelecida em Essen 
(Rep. Fed .. da . Alemanha) - Mon

. treal - Empreendimentos S/ A, com 
sede no Estado na Guanabara, Bra
. su - Deustche Etsenbhn Cônsultlnr 

· · GMbb, com sede em Frankfurt Maln, 
RepúbUca Federal da . Alemanha, 
para elàboração do Estudo Econô
mlco-Financelro e do Pré-Projeto de 
Enrenharia, no valor global estima· 

· do de DM - 12.280.000 (doze mi· 
lbões, duzentus e oitenta mil Deu

. tache Mark). 

Relator: Sr. Mem de Sá 

Pelo Ofício 8·5/68, o Senhor Prefeito 
Municipal da Cidade de São Paulo, com 

. - da Câmara . Municipal de Rlo base no artigo 45, n, da Constituição 
Grande; RS, soUcltando revoga- do Brasn, solicita do senado Federal a 

. ção_ .do :oecreto que exonerou ser~ competente autorização para que aque
. vldores . amparados pela Lei n. .. la Prefeitura possa. firmar contratos de 
4.069; . financiamento no exterior, o primeiro 

· · .;;.. da Associação· Comercial de Blu
menau, se, manlfesta:ndo estra
nheza pela ratificação ·do· Decre
to-le1157; 

- da Câmara :Municipal de Caràzl- no montante 'de DM 6.000.000,00 (seis 
nho, RS, · solicitando · aproyação milhões de marcos alemães) .e o segundo 
do projeto· de lei que ·_concede de DM 42.000.000,00 (quarenta e dois 
moratória por um ano das dívl- milhões de marcos alemães). 
das dos agricultores da Região z. o senado ·Federal, pela Resolução 
Sul; · n.o 47, de 1967, autorizou, anterlormen-

- da Associação Comercial do Dls- te, a. P.refeltura da Cidade de São Paulo 
trlto Federal, sollcltando rá- a firmar contrato com o consórcio Hoch
plda implantação da BR-035; tlef Aktlengesellschapt tur Hoch und 

-· dos Prefeitos e Representantes de Tiefbauten, vom. Gebr. Helfman, esta
Municípios Mineiros e Baianos, beleclda em Essen, Repúbllca. Federal da 
sollcltando rápida Implantação Alemanha - MONTREAL Empreendi
da BR-035; mentos S.A., com sede no Rio de Jane!-

- do Tribunal de Contas da União, ro, Estado da· Guanabara, Brasil - Deu
DF, comunicando anotação da tsche Elsenbahn Consultlng GMbh, com 
despesa de NCr$ 14,50 destinada sede em Frankfurt (Maln), República 
ao pagamento da Rio Llght S.A. Federal da Alemanha, para a elaboração 
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do Es.tudo Econômlco-Flnancelro e do 
Pré-Projeto de Engenharia visando a 
Implantação do Metrô e de um sistema 
Integrado de transportes coletivos em 
São Paulo. O valor global dessa opera
ção foi de DM 12.280.000 (doze mUhões 
e duzentos e oitenta mil marcos ale
mães), à taxa de juros'de '7,6% (sete In
teiros e seis décimos por cento) ao ano, 
sendo as seguintes as condições de pa
gamento: 10% (dez por cento> na data 
de inicio da vigência do contrato e 90% 
(noventa por cento) em notas promis
sórias de Igual valor, vencendo a primei
ra 24 (vinte e quatro> meses da data do 
Inicio da vigência do contrato e a última 
a 84 (oitenta e quatro) meses da mes
ma data. 

3. Acontece, porém, que, com a exe
cução dos estudos para a implantação do 
Metrô a que se refere o contrato citado, 
surgiu a necessidade de, prellmlnarmen
te, fazer-se estudos sôbre certos serviços 
técnicos, tais· como levantamentos topo
gráficos e cartográficos de precisão, son
dagens Intensivas do sub-solo e ensaios 
geotécnlcos da linha prioritária. A exe
cução dêsses serviços acarretou um ex-
cedente de despesas no valor de ....... . 
DM 6.000.000 <seis milhões de marcos 
alemães). 

4. De acôrdo com a cláusula décima 
segunda do contrato mencionado, regis
trado sob o número 82/'7SB, de 15 de ju
nho de 196'7, pelo ·Banco Central da Re
pública, o excedente eventual ao finan
ciamento global seria .objeto de nova 
autorização de remessa mediante um 
nôvo contrato. A Prefeitura de São Pau
lo, no entanto, com mais vantagens, ne
gociou e· obteve um contrato aditivo de 
financiamento do excedente, no valor de 
DM 6.000.000 (seis milhões de marcos 
alemães), em condições semelhantes ao 
primeiro contrato. 
5. Paralelamente ao desenvolvimento 
dos. estudos acima referidos, a Prefeitu
ra ,de São Paulo, julgando o Pré-Proje
to de Engenharia da linha prioritária 

<Norte ;..._ Sul) ·suficientemente desen
volvido, tomou as providências para o 
Inicio dos respectivos Projetos Constru
tivos. Para a coordenação dessa segun
da etapa de ·Implantação do Metrô, a 
Prefeitura assinou com as emprêsas Ho
chtlef Aktlengesellschapt fur .Hoch und 
- Tlefbauten, von. Gebr. Helfmann, es
tabelecida em Essen, República Federal 
da Alemanha·- MONTREAL Empreen
dimentos 8/A, com sede no Rio de Ja:. 
nelro, Estado dá Guanabara,· BrasU -
Deustsche Eisenbahn Consultlng · GMbh, 
com sede em Frankfurt (Maln), Repú
blica Federal da Alemanha, um nôvo 
contrato ,de financiamento no valor glo
bal estimado em .DM 42.000.000 (qua
renta e dois milhões de marcos alemães). 
O prazo dêste nôvo financiamento é. de 
9 (nove) anos, dos quais 2 (doiS) de ca
rência e juros de '7,6% .(sete lnteiros,e 
seis décimos por cento) ao ano. 

6. Salientando a importância do· gran
de emprendlmento que é o Metrô de São 
Paulo, o Prefeito daquela cidade, no Ofi
cio em aprêço, afirma: 

·"A importância do Metrô de São 
Paulo para o desenvolvimento eco

. nõmico brasileiro não decorre ape
nas do vulto .financeiro expressivo 
das enéomendas Iniciais a serem co~ 
locadas. em fábricas , nacionais, po
rém é acrescida do fato de que o Me
trõ serã um emprendimento conti-

. nuo, sempre em expansão, criando 
um mercado permanente para a In
dústria e ensejando a solução para 
os transportes brasileiros, como o Rio 
de Janeiro. A Implantação do Me
trõ pela sua complexidade e Impor
tância financeira representa a rea
tivação de vários setores Industriais, 
·a incorPoração de "Know how" es
pecializado e apllcação de modernas 
técnicas ainda não utlllzadas no 
Pais. 
O financiamento ora contratado pe
la prefeitura coloca definitivamente 
o Metrô em condições de ter sua 
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construção efetivamente 1nlclada, 
com a vantagem de que representará 
um Ingresso real de recursos finan
ceiros no Pais, já que .aproximada
mente 5/6 do valor global do contra
to será para a remuneração de fatô
res locais, Incorporando-se, portan
to, à economia brasUelra." 

7. Os. financiamentos externos preten
didos pela municipalidade de São Pau~ 
lo são, lnegàvelmente, conveniente, ten
do-se em vista,· entre outras circunstân
cias, as dificuldades de recursos no mer-
cado Interno .de capitais. · 

o que ·se pretende estabelecer, confor
me se deflui dos contratOs anexados, é 
a entrada real de recursos no Pais com o 
flm de atender aos e18vados ônus de tão 
Importante ·e significativa obra, · repre~ 
sentada no Metrô paulistano. Além do 
mais, salienta-se' que aproximadamente 
5/6 do valor global do contrato será pa
ra. a remuneração de fatôres ·locais, in
corporando-se, portanto, . à economia 
brasileira. 

No que tange à competente autoriza
ção da Câmara. Municipal de São· Pau
lo, a Lei n.0 '7.097, de 29 de dezembro 
dtF1967, no seu artigo 5.0 , já autOrizou 
ao Chefe do Executivo daquela Capital a 
celebrar convênios ou contratos · de fi
nanciamentos com organizações públicas 
ou privadas, naclônals ou estrangeiras, 
para estudos, ·projetas construtivos e 
executivos, bem como para implantação 
do "Metropolitano", até ·o montante de 
NCr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de 
cruzeiros novos), que ·. cobre suficiente
mente os valôres das operações solicita
das em marcos· alemães. 

A matéria foi devidamente examina
da pelo Banco Central da República, que 
ordenou o seu registro, 

Falta, portanto, para que o contrato 
do financiamento em aprêço seja firma
do, apenas o beneplácito desta qasa, 
conforme determina a Constituição. 

10. Face ao exposto e tendo sido junta
da documentação suficiente para es
clarecimento do contrato, opinamos pe
la concessão da autorização dos finan
ciamentos solicitados, nos têrmos do se
guinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 31, DE 1968 

Autoriza a Prefeitura da cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, a 
realizar contrato aditivo de flnan· 
ciamento para a execução das tare
fas relacionadas com· a elaboração 
·do · Estudo Econômlco-Financelro. e 
do Pré-Projeto de engellharla do 
Metrô daquela. Capital, bem como a 
realizar um nôvo contrato para· exe· 
cução dos projeto11 construtivos da 
llllha Norte - Sul do referido Me· 
trô. 

. Art. 1.0 - li: a Prefeitura da Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, autori
zada a firmar com o consórcio Hochtlef 
Aktlengesellschapt tur Hoch und · Tlef
bauten, vorn, Gebr; Helmann, estabele· 
clda em . Essen, República Federal da 
Alemanha .__ MONTREAL Empreendi
mentos S/ A, com sede no Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, Brasil; • e Deutsche 
Elsenbhan Consultlng GMbh, com sede 
em Frankfurt Maln, República Federal 
da Alemanha, os seguintes contratos de 
financiamentos: 
. I - Contrato aditivo ao já autorizado 

pela Resolução n.0 4'1, .de 1967, no valor 
de DM 6.000.000,00 (seis milhões de 
marcos alemães), paral:a execução das 
tarefas adicionais relacionadas com os 
estudos econômlco-flnancelros e o pré
projeto de engenharia ·do Metrô de São 
Paulo; 

D - Contrato de :prestação de assis
tência técnica na<coordenação dos pro
jetas de construção ·.dos "trechos" e "sis
temas" da Unha prloritária Norte - Sul 
do Metrô de São Pàulo, no valor de .... 
DM 42.000.000,00 ·(quarenta e dois mi
lhões de marcos alemães). 
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Art. 2.0 
- o valor global da operação 

a que se refere o item I, do artigo an
terior, não excederá a DM 6.000.000,00 
(seis milhões de marcos alemães),, à ta
xa de juros de '1 ,6% (sete Inteiros e seis 
décimos por cento) · ao ano, sendo as se
guintes as condições .de pagamento: 10% 
(dez por. cento) na data de Inicio da vi
gência do contrato, 15% (quinze por cen
to) em '1. de. abril de 1969, e '75% <seten
ta e cinco por cento) em 5 (cinco) paga
mentos Iguais, anuais e sucessivos de 
DM 900.000,00 . (novecentos mil marcos 
alemães) cada um, devendo ocorrer o 
primeiro em '1 de abrll de 19'70 e o último 
em '1 .de abril de. 19'74. ·· 

Art. 3.0 ~ o valor global da operação 
a que se· refere o. item II, do art. 1.0 , 

não excederá a DM 42.000.000,00 (qua
renta e dois milhões de marcos alemães), 
à taxa de juros de '7,6% (sete Inteiros e 
seis décimos por cento) ao ano, sendo 
as seguintes as condições de pagamen
to: 10% (dez por cento)· 30 (trinta) 
dias· da data da assinatura do contrato, 
45% (quarenta, e cinco por cento)· em 
três pagamentos iguais, anuais e suces
sivos de DM 6.300.000,00 (seis milhões 
e trezentos mil marcos alemães) cada 
um, devendo ocorrer o primeiro 2 (dois) 
anos ·e o último 4 (quatro) anos após 
a data da vigência do contrato; e 45% 
(quarenta e cinco por cento) em 5 (cin
co) pagamentos Iguais, anuais e suces
sivos de DM 3. '180, 000,00 (três milhões, 
setecentos e oitenta m1l marcos alemães) 
cada um, devendo ocorrer o primeiro 5 
(cinco) anos e o último 9 (nove) anos 
após a data da vigência do contrato. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 'a de abril de 
1968. - Argemiro de .Figi1eiredo, Pre
sidente - Mem de Sá, Relator - Ma
noel Vülaça - Aurélio Vianna - .Pes
soa de Queiroz - Carlos Lindenberg -
Oscar Passos - José Emúrio - Fer
nando Corrêa. 

·PARECER 

N.0 310, de 1968 

da Comissão . de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Resolu
ção n.0 31, de 1968, da Comissão de 
Finanças, que ·autoriza a Prefeitura 
da cidade de· São Paulo, Estado de 
·são Paulo, a realizar contrato adi.: 
· tlvo de tlnanclainento para a exe
cução das tarefas relacionadas com 
a elaboração do Estudo Econômico
Flnàncelro e do Pré-Projeto de En
genharia do Metrô daquela ·capital, 
bem como a realizar um nôvo·con
trato para a execução dos Projetos 
Construtivos da Linha Norte~Sul do 
referido Metrô. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 

Pelo presente projeto, elaborado pela 
Comissão de Finanças, é a Prefeitura. da 
cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, autorizada a firmar com o con
sórcio Hochtlef Aktlengellsecha.pt fur 
Hoch - und Tlefbauten, vorn. Gebr. 
Helfmann, estabelecida. em Essen, Re
pública. Federal da Alemanha - Mon
treal Empreendimentos S.A. com sede 
no Rio de ,Janeiro, Estado .da., Guana
bara, Brasll, e Deutsche Eisenbahn Con
sultlng GMbh, com sede em Frankfurt 
(Maln), República Federal da. Alemanha., 
os seguintes contratos de financiamen
tos: 

a) Contrato aditivo ao já. autorizado 
pela Resolução n.0 4'7, de 196'7, no 
valor de DM 6.000.000 (seis mi
lhões de marcos alemães), para 
a .execução das tarefas adicionais 
relacionadas com os estudos eco
nômico-financeiros e o pré-pro
jeto de engenharia do Metrô de 
São Paulo; 

b) Contrato de prestação de assis
tência técnica na coordenação 
dos projetes de construção dos 
"trechos" e "sistemas" da linha 
prioritária Norte-Sul do Metrô de 
São Paulo, no valor de DM ..... . 
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42.000.000,00 (quarenta e dois 
milhões de marcos alemães) . 

o mérito da matéria já foi devida
mente apreciado pela Comissão de Fi
nanças que elaborou o presente projeto 
visando a atender à solicitação da Pre
feitura da Capital paullsta. 

q processo está devidamente Instruido 
com os documentos exigidos nas letras 
a e b do art. 343, do Regimento Interno 
do Senado e obedece às normas esta
belecidas na Constituição do Brasil 
. · Diante do exposto, estando o processo 
instruido com os elementos legalmente 
exigidos e tendo merecido parecer favo
rável da Comissão de Finanças, opina
mos pela aprovação do presente projeto 
de resolução. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1968. - Mllton Campos, Presidente -
Bezerra··Neto, Relator,;,... Aloysio de Car
valho ;_ Argelmro de Figueiredo - Pe
irômo Portelll - Edmundo Levl ;.... AJ. 
varo Mala. · 

. PARECER 
N.0 311, de 1968 

da Comissão dos Estados para 
Alienação e Concessão de Terras Pú
bliCas e Povoamento, 'sôbre o Pro· 
jeto de Beilolução n.0 31, de 1968, 
da Comlisão de ·Finanças, flue auto.;. 
rlza a Prefeitura da cidade de Sio 
Paulo, Estaclo. de São Paulo, a rea~ 

· llzar contrato aditivo de · flnanclll-
.mento para· a execução dai tarefas 

· relacionadas com a elllboração do 
· Estudo . Econômico-Financ- e do 
Pré-Projeto de ·Engenharia do Me
trô daquela Capital, bem como a 
reaUzar um · nôvo contrato para a 
execuÇão dos Projetos Construtivos 
da Unha Norte-Sul do referido Me
trô. 

Relator: Sr. Paulo Torres 
O presente projeto, apresentado pela · 

douta Comissão de Finanças, objetiva 
autorizar a Prefeitura da Capital de São 
Paulo a celebrar contratos de financia-

mente para a execução das obras de 
implantação do Metrô daquela cidade, 
com o . consórcio Hochtief Aktienge
seUschapt fur Hoch und Tiefbauten, vom. 
Gebr. Heltmann, estabelecida em Essen 
<Rep. Fed. da Alemanha) - Montreal 
-Empreendimentos S.A., com sede no 
Estado da Guanabara, Brasil - Deutsche 
Eisenbahn Consulting GMbh, com sede 
em Frankfurt (Maln), República Fed. 
da Alemanha. 

O primeiro contrato é aditivo ao já 
autorizado pela Resolução do Senado 
n.0 47, de 1967, em vista dos recursos 
previstos não terem sido suficientes para 
a elaboração do Estudo Econômico-Fi
nanceiro e do Pré-Projeto de Engenha
ria, visando à implantaçãó do metrô e 
de um sistema integrado de. transportes 
coletivos em São Paulo. 

O segundo contrato .tem por flnalldade 
assegurar a prestação .de ·assistência téc
nica na coordenaçãÓ dos projetes de 
construção· dos ."trechos" e "sistemas" 
da linha prioritária Norte-Sul do refe-
rido .metrô. · · · · · · 

O .mérito da matéria ·já foi detida
mente . estudado pela Comissão de Fi
nanças, que ressaltou a conveniência dos 
financiamentos pelas entidades .estran
geiras,· diante ·das dificuldades de recur
sos no mercado ln temo de. capitais. 
· Quanto à viabU!dade financeira da 
obra, as perspectivas são as, mais otl
mistas, · face · aos sucessos obtidos em 
empreendimentos idênticos, realizados 
em várias cidàdes do mundo, bem menos 
populosas do que São Paulo. 

Assim, · esta Comissão. · não vê como 
opor-se a empreendimentos que visem, 
tão-somente, à modernização de nossas 
principais cidades. · ' · 

Somos, portanto, ~pela aprovação do 
presente projeto. •C1 , 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1968. - Alvaro Mala, Presidente em 
exercicio - Paulo C,Torres, Relator -
Adalberto Sena - ;:Ji'érnando Corrêa -
João Cleofas - José Guiomard. 
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PARECER 

N. 0 312, de 1968 

da Comissão· de Serviço Público 
ClvU, sôbre o Projeto de Lei: n.0 48, 
de 1968 (n,0 910-B, de 1968, na Casa 
de origem), que reajusta os venci
mentos/dos funcionários das Secre
tarias da Justiça do i'rabalho. 

Relator: Sr. Arnon de MeDo 

O Senhor Presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho, nos têrmos · do art. 
59, ln fine, e 110, II, da Constituição do 
Brasil, com a Mensagem n.0 508/67, sub
mete à apreciação do Congresso Nacio
nal o presente projeto, que reajusta os 
vencimentos dos servidores da Justiça do 
Trabalho, em todo o Pais, nas mesmas 
bases e condições concedidas pelo Poder 
Executivo a seu funcionalismo. · 

A iniciativa do Senhor Ministro-Pre
sidente encontra apoio na autorização 
contida no art. 11, da Lei n.0 5.368, de 
1.0 de dezembro de 1967, que reajustou 
os vencimentos dos servidores públicos 
federais. 

A' proposição, na Câmara dos Depu
tados, fol examinada pelas Comissões de 
Constituição .e Justiça, de Serviço Pú
blico, de Fiscalização Financeira . e To
mada de Contas, de Orçamento e de FI
nanças que concluíram pela sua apro
vação. 

O Poder Executivo, em dezembro do 
ano findo, concedeu um aumento geral 
de 20% <vinte por cento> sôbre os valô
res · dos silnbolos retrlbutlvos de seus 
servidores; reajustando também o valor 
do salário-familla, inclusive para os !na
tivos. 

O projeto em causa objetiva· somente 
dar ao funcionalismo da Justiça do Tra
balho aumento de vencimentos nas mes
mas bases e nas mesmas condições já 
conferidas aos servidores do Poder Exe
cutivo. 

A matéria contém medida de inteira 
justiça, razão pela qual opinamos pela 
sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1968. - Paulo Torres, Presidente even
tual - Arnon de MeDo, Relator - Adal
berto Sena - Petrônio PorteUa. 

PARECER 

N.0 313, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projero de Lei da Câmara n.0 48; de 
1968 (n.0 910-B, de 1968, na Casa de 
"rigem), que reajusta os vencimen
tOs dos funcionárioS~ das Secreta- : 
rias da Justiça do Trabalho. 

Relator: Sr. MeDo Braga 

Trata, o presente Projeto, de reajus
tamento de vencimentos dos funcioná
rios das Secretarias da Justiça do Tra
balho. A matéria foi encaminhada à 
apreciação do Congresso Nacional, nos 
térmos dos artigos 59, "ln fine", .e 110, 
II, da Constituição, pelo Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Na Câmara, a proposição obteve pa
receres favoráveis · nas Comissões de 
Constituição. e Justiça, de Serviço Públi
co, de Fiscalização Financeira e Toma
da de Contas, de Orçamento, e de FI
nanças, sendo, finalmente, aprovada em 
Plenário. 

A Comissão de Serviço Público Civil do 
Senado opinou pela aprovação do pro
jeto, cabendo a esta Comissão examinar 
a matéria sob o aspecto financeiro. 

O. objetlvo do Projeto é o reajusta
mento do vencimento do funcionalis
mo das Secretarias da' Justiça do Tra
balho, nas condições fixadas pela Lel n.0 

5.368/67. 

Mensagem de outros Tribunais já fo
ram examinadas e obtiveram aprova
ção, Inclusive quanto aos !nativos. 

Nenhuma dúvida há, por conseguinte, 
quanto à justeza da aprovação e, por 
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êsse motivo, opinamos no sentido de sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, em·17 de abril de 
1960. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente '-- Mello Braga, Relator - José 
Leite - Pessoa de Queiroz - João Cleo
fas - Mem de Sá - Arthur Vlr&ilio -
Bezerra Neto - Fernando Corrêa - Ma
noel Vlllaça - Carvalho Pinto. 

PARECER 

. N.0 314, de 1968 

da · Comissão de Serviço Público 
CivU, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 50, de 1968 (n.0 959-B, de 
1968, na ·Casa de origem), que rea
justa os vencimentos dos servidores 
da .Justiça Militar. 

. Relator: Sr. Paulo Torres 

Com a Mensagem n.0 2, de 19 de de
zembro de 1967, o Senhor Presidente do 
Superior Tribunal Militar encaminhou 
à consideração do Congresso Nacional 
o presente projeto de lei, o qual visa 
reajustar os vencimentos .dos servido
res da Secretaria daquela Côrte. 

A iniciativa encontra apoio nos arti
gos 59, "ln fine", e .110, II, da .Consti~ 
tuição e, bem assim, na autorização con
tida no art. 11, da Lei n.o 5.368, de 1.0 

de dezembro de 1967, que reajustou os 
vencimentos dos servidores civis e milita
res da União. 

A· matéria, na Câmara, teve tramita
ção pacifica, merecendo estudos das Co
missões de Constituição e Justiça, de 
Serviço Público, . de Fiscalização ·Finan
ceira e Tomada de Contas, de Orçamen
-to e de Finanças, que opinaram pela 
aprovação do projeto. 

Como se verifica, a proposição foi am~ 
pla e exaustivamente examinada, em 
todos os seus aspectos, pela Câmara. 

O Poder Executivo, recentemente, con
cedeu aumento de 20% sôbre os valôres 
de seus simbolos retributlvos a seus ser
vidores. O mesmo fêz o Poder Legisla-

tlvo, majorando na mesma base os ven
cimentos de seus funcionários. 

Nada mais justo, pois, conceder-se ao 
funcionalismo da Justiça Militar, sub
metido · aos mesmos problemas e difi
culdades dos servidores dos demais Po
dêres, igual tratamento. 

Assim sendo, . considerando o alto es
pirita de justiça que a proposição en
cerra, opinamos pela sua aprovação. 

Se.:.a das Comissões, em 16 de abril de 
1968 - Arnon de MeDo, Presidente -
Paulo Torres, Relator - Adalberto Sena 
- Petrônio Portela. 

PARECER 

N.o 315, ~e 1968 

da ·eomisão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 50, 
de 1968 (959-B, de 1968, na Casa de 
origem), que reajusta o8 venclmen
·tos dos semdores da Justiça Mi· 
Utar •. 

Relator: Sr. José Leite 

Com a Mensagem n.0 2, de 19 de de~ 
zembro de 1967, o Senhor Presidente do 
Superior Tribunal Militar encaminha à 
consideração-do Congresso Nacional pro
jeto de lei reajustando os vencimentos 
dos servidores da Justiça Militar. 

Objetiva o projeto, proposto pelo Su
perior Tribunal Militar, a majoração de 
20% nos vencimentos dos serVidores· da 
Justiça Militar, elevando, também, para 
NCr$ 12,00, por dependente,· o salário-fa
milia. 

A iniciativa encontra ·apoio nos arti
gos 59, "ln fine", e 110, II, da Constitui
ção, como, também, na~·autorização con
tida no art. 11 da I..ei-;ii,o 5.368, de 1.0 

de dezembro de 1967,: que reajustou os 
vencimentos dos servidores civis e mi-
litares da União. . ... 

O projeto, na Câmara dos Deputados, 
obteve parecer favorável nas Comissões 
de Constituição e JÚstiça de Serviço 
Público, de Orçamento, de Fiscalização 

1:, 

·~ :::; 

I"· 
;~ 
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Financeira e Tomada de Contas e de Fi
nanças. 

O Poder Executivo, pela Lei nP 5 .368, 
de 1967, reajustou os vencimentos dos 
seus servidores, nas mesmas bases e' con
dições ora propostas. O mesmo fêz o Po
der: Legislativo majorando os vencimen-
tos dos seus funcionários. · 

O aspecto financeiro é atendido tan
to .pela autorização de abertura de cré
dito ·suplementar, como pela indicação 
dos recursos para a cobertura . das · des
pesas. 

Diante do exposto, nada havendo a 
opor em seu aspecto financeiro, opina
mos pela aprovação do projeto. 

Bala das Comissões, em 17 de abril de 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - José Leite, Relator - Mello 
Braga - Fernando Corrêa _; Pessoa de 
Quelioz - Carlos Lindenberr - João 
Cleofas ...:. José Ermírio - Bezerra Ne
to - Manoel VWaça - Carvalho· Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari· 
nho) - A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos de Infor-
mações: · . 

- N.0 13/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos· Tôrres,. ·enviada pelo 
Ministério da Viação e Obras Públi· 
cas (Aviso n,0 426/GM, de 15·4-68); 

- N,o 141/68, de autoria do · Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério das Minas e Energia 
(Aviso n.o GW184, de 15-4·68); 

- 180/68, de autoria do Senador José 
Leite, .enviada pelo Ministério das 
Minas e· Energia (Aviso número 
GW183, de 15-4-68); . 

- N.o 213/68, de · autoria do Senador 
· Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério do Interior, (Aviso n.0 

BSB/112, de 10·4-68); 
- N.o 196/68, de autoria do Senador 

Lino de Mattos enviada pelo Minis
tério do Interior (Aviso n.0 BSB/115, 
de 15-4-68); 

- N,0 186/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério do Interior <Aviso n.0 

BBB/113, de 10-4·68) .. 
(Pausa.) 

Em virtude de licença do Senador João 
Abrahão, ·foi convocado seu suplente, o 
Sr. Péricles Pedro· da Silva, que se en
contra na Casa. 

Para introduzir S. Ex.a em plenário, 
a fim de prestar o compromisso regi
mental, designo a seguinte Comissão·: · 
Senadores Pedro Ludovico, Mário Mar
tins e Milton Campos. <Pausa.) 

( Aaompanhado da. Comissão, é ln· 
traduzido no recinto, presta. o compro
miaso regimental e toma assento no 
Plenário o Sr. Péricles Pedro da. Silva.) 

O SJ\, PRESIDENTE (GUberto Marl· 
nho> ...:... o Sr. Senador Péricles Pedro da 
Sllva comunica à Mesa que, assumin
do o exercício da Representação. do Es
tado de Goiás, em · substituição ao Se~ 
nador João Abrahão, adotará o nome 
parlamentar Péricles Pedro, e integrará 
a :Bancada do MDB. <Pausa.) 

Sôbre a mesa requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,o 345, de 1968 

Ex.mo Sr. Presidente do Senado Fe
deral: . 

Requeremos nos têrmos Regimentais 
se consigne em ata dos nossos trabalhos 
o voto de profundo pesar pelo faleci
mento do escritor e homem público bra
sileiro, Afonso Pena Júnior, dando-se 
dessa manifestação o conhecimento à 
família do extinto. ' 

Brasilia, em 17 de abrll de 1868. -
Benedicto Valladares - Milton Campos 
- Nogue~ra da Gama. · 

O ~R. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
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Milton Campos, para encaminhar a vo
tação do Requerimento. 

O SR. MILTON CAMPOS - (Lê o se
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, não serão necessárias multas 
palavras para justificar a homenagem 
do Senado à memória de Afonso 
Pena Júnior, há poucos dias falecido 
no Rio de Janeiro. Seu nome. era esti
mado da nação Inteira, quer pelos ser
viços que prestou na vida pública, quer 
pelas obras com que deu singular relêvo 
à cultura brasileira. 

Nasceu na cidade mineira de Santa 
Bárbara, em 1879, de uma estirpe Ilus
tre, chefiada, naquela geração, pelo Con
selheiro Afonso Pena, Ministro do Im
pério e grande varão. da República, cujos 
destinos presidiu. Era natural, assim, 
que Afonso Pena. Júnior tivesse educa
ção .Intelectual e civlca aprimorada. Fêz 
seus estudos de Humanidades no Cara
ça, a antiga hospedaria fundada no sé
culo xvm pelo Irmão Lourenço, nas 
penedlas da serra do mesmo nome e 
transformada, no comêço do Século XIX, 
em centro de educação a cargo· dos pa
dres lazaristas. 1: Importante assinalar 
êsse dado, porque o· famoso Colégio Ca
raça era a casa formadora. mais procura
da pelos mineiros da região, alguns dos 
quais vieram a ter posição destacada na 
vida brasileira. Basta mencionar, entre 
êles, três grandes nomes que honraram 
a representação de Minas .Gerais, no 
Senado - Artur Bernardes, Raul Soa
res e Melo Vlanna. Foi certamente no 
velho Caraça que Afonso . Pena Júnior 
recebeu às primeiros estimulas à sua vo
cação de· humanista. · 

Formado em Direito na Faculdade que 
seu pai fundara ainda em Outro Prêtà, 
tornou-se, logo depois, . professor dos 
mais distintos naquela escola. Atraido 
pela. vida pública, como era comum na
quele tempp entre os juristas, fêz car
reira brilhante e sem atropelos. Foi de
putado estadual, deputado federal e se
cretário de estado. Experimentou as ás-

peras lutas da Oposição,· quando, diver
gindo do situacionismo mineiro, parti
cipou vigorosamente da campanha ci
vlUsta chefiada por Rui Barbosa. 

Velo então o ostracismo, que, entre
tanto, não durou multo. De novo .con
vocado para as posições, ocupou o MI
nistério da Justiça no govêrno de Ar
tur . Bernardes. Sem ·mencionar outras 
funções em que se destacou, deve ser 
lembrado que lhe coube presidir a Ali
ança Liberal, prólogo da ·revolução de 
1930. Mais tarde, Inconformado com os 
rumos ditatoriais tomados pelo govêrno 
Vargas, foi signatário do Manifesto dos 
Mineiros e de nôvo conheceu o ostra
cismo, desta vez até o fim da sua. exis
tência. Não arrefeceu, porém, o seu ci
vismo e por Isso teve lembrado o seu 
nome p(!.ra a presidência da República, 
na crise da sucessão do Presidente Du• 
tra. Contemporâneo e participante da
queles acontecimentos, ficou-me a Im
pressão de que o . Brasil, naquela hora, 
perdeu a oportunidade de abrir, com o 
grande mineiro de Santa Bárbara, ca
minhos mais claros para · os seus des
tinos. 

Mas os pdriodos de retraimento de 
Afonso Pena Júnior não eram Infecun
dos. Ao contrário. Davam-lhe o neces
sário vagar para aprofundar os estudos 
literários, que resultaram em obra sólida, 
reveladora de uma cultura humanlstlca 
de que êle ficou sendo, entre nó1, raro 
~ lnexcedivel exemplo. Humanista êle 
foi, não só pela formação filosófica que 
fazia do homem o principal objeto de 
seus cuidados, como pelo gôsto dos es
tudos clássicos, em que foi consumado 
mestre. Era daqueles poucos capazes de 
se· deter com pausa e com amor num 
hexâmetro de Horácio e ai descobrir be
lezas lmpressentldas pelo comum ·dos lei
tores. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. MILTON CAMPOS - Com pra
zer. 

; 
•I 

·; 
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O Sr. Vasconcelos Tôrres - A home
nagem que V. Ex.8 presta a Afonso Pe
na Júnior não é apenas a de um repre
sentante de Minas Gerais. ll: homenagem 
do próprio Senado da República, de vez 
que êsse vulto, como disse um grande 
escritor, sabia fazer história, e ingressou 
na história. Sua presença na vida. poli
tica e na vida cultural do Pais está mar
cada por atos, por atitudes, e eu diria 
mesmo, no Instante em que V. Ex. a tão 
brllha.ntemente faz o necrológio . de 
Afonso Pena Júnior, que ela. represen
ta exemplo digno de ser Imitado pelas 
gerações novas do Brasil. O homenagea
do pelo Senado, através da palavra de 
V. Ex.8 , se constitUi assim numa espé
cie de fanai, de luz, a Iluminar os ca
minhos escuros da vida pública bras!~ 
letra. V. Ex.•, com elegância intelectual, 
com o brilho das suas palavras, neste 
instante, faz com que o Senado se situe 
dentro da emoção do homenageante, jus
tamente na posição adequada de exal
tar a figura que pode ser apontada entre 
os maiores homens dêste Pais, entre os 
mineiros· de que V. Ex.8 é exemplo. bem 
notável, pois, com o grave sentido da 
ordem, alinha a cultura, a Inteligência., 
a bondade e a. competência. Só me per
miti Interromper o formoso discurso de 
V. Ex.• para dizer que é o Senado que 
fala pela voz do eminente Senador Mil
ton Campos, nesta homenagem ao Imor
tal, ao homem público, ao jurista e àque
le que vai ficar com a sua presença na 
História do Brasil pelas posições e ati
tudes tomadas durante a sua vida. 

O :SR. MILTON CAMPOS - As pala
vras de V. Ex.8 multo me honram e, so
bretudo, dão especial relêvo à homena
gem que estou prestando à memória de 
Afonso Pena Júnior; (Retomando a lei~ 
tura.) Dêsses estudos a que se consagrou 
& da· Intensa vida que viveu, resultou 
que Afonso Pena Júnior ficou sendo, en
tre os intelectuais de seu tempo, uma 
figura singular pela sabedoria e pela 

presença. Lê-lo era um fino prazer. Ou
vi-lo era uma festa do espírito. · 

Felizmente para seus admiradores, que 
hão de aumentar com o tempo, dêle fi
cou uma. obra literária e erudita · dà 
maior Importância no campo da cultu
ra brasileira. Em sua múltipla 'atlvlda~ 
de na politica, na administração, na cá~ 
tedra e no f.ôro, deixou copiosamente a 
marca de seu talento. AI estão os seus 
ensaios, discursos e trabalhos de erudl~ 
Ção como sÓlidos fundamentos de sua 
fama no melo Intelectual brasileiro. Mas 
há que salientar sua grande obra -
"Arte de Furtar e seu Autor", trabalho 
acurado, que, através de. dois alentados 
volumes, revela os primores do escritor, 
do pensador e do erudito. 

O Sr. José Emúrio - V. Ex.a permi
te um aparte? 

O SR. MILTON CAMPOS - Com todo 
o prazer. 

O Sr. José Ermírio - V. Ex. a traz hoje, 
ao plenário desta Casa, homenagem das 
mais justas que se podem fazer a um 
homem público. Quando ainda. moço, en
genheiro de . minas, aportei, no ano 'de 
1921, à cidade de Belo Horizonte, conhe
ci 'o grande nacionalista, Arthur. da 811-
va Bernardes, logo depois, o seu Secre
tário da Agrfcultura, Clodomlro de Oli
veira e o terceiro homem foi êsse, o 
grande brasileiro Afonso Pena· Júnior. 
Em Belo Horizonte, .era tão. respeitado 
que não ouvi comentário algum desfa
vorável à sua pessoa. ·Procurei-o em sua 
casa para conhecê-lo,. e êle correspon
deu plenamente à Idéia que dêle fazia; 
realmente, admirei-me doa seus conhe
cimentos, de sua cultura e da sua posi
ção Idealista de bom brasileiro. 

O SR. MILTON CAMPOS - Multo gra
to a V. Ex.a pela sua Intervenção. · 

(Lendo.) 

Sabe-se que por multo tempo essa obra 
clássica da nossa língua era atribuída ao 
Padre Antônio VIeira. Após pesquisas pa-
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cientes que. duraram anos a fio, demons
trou Afonso Pena · Júnior que o "por
tuguês anOnimo, zeloso da pátria", que 
escrevera o livro, não era o grande ora
dor e sl:n o seu patriclo e contemporâ
neo Antônio de Souza Macedo. E o enig
ma literário da autoria daquela obra. fa
mosa de análise dos costumes portuguê
ses ficou . definitivamente. decifrado 
através dêsse trabalho de criticá de .atri
buição de autoria, que, além de ser mo
dêlo inexcedível dêsse gênero llterário, é 
esci'lto na mais saborosa . prosa vemá~ 
cula .. 

ll:sse · livro bastaria para assegurar . a 
sobrevivência do nome· de Afonso .Pena 
Júnior na memória e na estima dos pós.; 
teros. (Multo bem!> · 

O SR. PRESIDENTE . (GUberto Mari
nho) - Em votação o requerimento.: 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram conservar-se sentados .. (Pausa.) 

Foi aprovado. · -. 

A Mesa ·se associa às hoinénagens 
prestadas ao notável homem de letras e 
eminente brasllelro recentemente faleci
do, Afonso Pena Júnior, dando conhe~ 
cimento da homenagem do Senado à fa-
milla do eminente morto. · · 

SObre a mesa requerimentos de Infor
mações, que .vão ser lidos pelo s~. 1.0 

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO. 

N.o 346, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos dos artigos 212, 
item I, alinea a, e .213' do Regimento In
terno do Senado, sejam sollcltadas, do 
Senhor Ministro do Trabalho e Previ
dência Social, as seguintes informações: 

la) se os funclonárlbs e servidores que, 
anteriormente à Lel n.0 3. 780, de 
1960, exerciam a função gratifica
da de ."Fiscal da Previdência", fo-

ram aproveitados com a transfor
mação das referidas. funções em 
carro de carreira, de provimento 
efetlvo; 

za) caso negativo, como foram preen
chidos· os cargos de carreira, de 
provimento efetlvo, de "Fiscal da 
Previdência". 

Justificação 

Antes da vigência da Lei n.0 3.780, de 
1960, existiam as funções ·gratificadas de 
"Fiscal da Previdência", preenchidas por 
funcionários, da mais variada ordem, 
que se encontravam em condições ·de 
exercer tais mtstereso' Através dos tem
pos foram adquirindo; cada vez mais, lar~ 
ga ·experiência e prática, desempenhan
do com eficiência as suas relevantes 
tarefas: 

· Posteriormente, entretanto,. essas fun~ 
ções' foràm transformadas em carro de 
carrebia, de provimento efetlvo. · 

o nosso de~ejo é, simplesmente, o de 
saber se nesses cargos foram aproveita
dos os servidores habllltados a exercê
los, como.de justiça, ou nomeados outros, 
sem a experiência necessária, a fim de 
estu.darmos as providências· .cabivels no 
caso. · · 

Sala das Sessões, ein 1 '7 de abrll · dé 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 34'7, de 1968 

Sr. Preslden~e: 
Nà forma da preceituaÇão regimental 

vigente, requeiro ·informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Indús
tria .e do Comércio - .DNPI - sObre 
providências para dotar· o referido De
partamento de recursos e de uma legis
lação atuallzada, a :fim . de que possa 
atender plenamente às suas funções es
pecificas, principalmente o registro e a 
concessão de marcas e patentes. 

Sa:Ia das Sessões, em: 17 de abril de 
1968. ---' Vasconcelos TôJ;l'es. 
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REQUERIMENTO· 
N.0 348, de 1968. 

Sr. Presidente:·. 

Requeiro, na forma da preceituação re
gimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através · do Ministério das Rela
ções Exteriores, quantos paises assina

. ram, até a presente data, o Acôrdo In-
ternacional do Café, para 1968, nas Na
ções Unidas, e· em que data o Brasil o 
firmou. 

Sala dil.s Sessões, em 17 de abnl de 
1968.' ; .... /'Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 349, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe · o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interior 
- DNOS - se foi tomada alguma pro
vidência visando a dragagem dos rios 
Guapimirim e Bananal, no municipio de 
Magé, Estado do Rio de Janeiro. 

. Sala das Sessões, em 17 de abi:il de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 350, de 1968 

. Sr; Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério de Educa
ção e Cultura, se foi tomada alguma pro
vidência visando a ampllação das ativi
dades do Hospital Antônio Pedro, da Uni
versidade .Federal Fluminense, face ao 
número cada vez maior de usuários. 

Sala das ·sessões, em 17 de abrll de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 351, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 

Executivo, através do Ministério da Edu
cação e Cultura - CNME - quais as 
providências adotadas a fim de dotar o 
Põsto da Campanha Nacional de Meren
da Escolar, em Nova Iguaçu, Estado do 
Rio, de uma nova sede, a fim de evitar 
o seu fechamento, tendo em vista o pra
zo dado pela Prefeitura da referida ci
dade, para devolução da atual sede. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres, 

REQUERIMENTO 

N.0 352, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER - quais as provi
dências adotadas para a construção de 
uma ponte sõbre a via férrea, que atra
vessa a cidade de N!lópolls, no Estado do 
Rio, a fim de. resolver o problema do 
tráfego no municipio do mesmo nome. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 353, de 1908 

Sr. Presidente: 

·Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe. o Poder · Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER - se foi tomada al
guma providência para a construção de 
uma ponte sõbre o 'rio Casserebu, no mu
nicipio de Itaborai, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres, 

REQUERIMENTO 
N,0 354, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans-
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portes - DNER - quais as providên
cias tomadas visando restabelecer a li
gação rodoviária Paracambl - Japerl, 
Estado do Rio de Janeiro, interrompida 
há 22 anos. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 355, de 1968 

Na forma da. preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Mlllistério dos Trans
portes - DNER - quais as providên
cias tomadas visando dar andamento 
nas obras paralisadas de asfaltamento 
da. estrada Itaboral - Marlcá, Estado 
do Rio de Janeiro, uma. vez que a si
tuação ·a.tual está trazendo sérios pre
j u!zcis para a economia. local. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrreà. 

REQUERIMENTO 
N.0 356, de 1968 

Sr. Presidente: 
. " . 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do M1nlstério da Agri
cultura -· Departamento ·de Pesquisas 
e Experimentação Agro-Pecuárias 
quais. foram as pesquisas efetuadas no 
ano de 1967, com o fim de melhorar as 
condições de produtividade da .agrope
cuária fluminense. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. _; Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 3~'7, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma. da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Fa
zenda e do Ministério da Agricultura, 
que providências foram tomadas, no 
sentido de ser reexaminado o preço mi
nlmo do algodão, tendo em vista acau-

telar os prolutores e proteger a receita 
cambial do pais. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

· REQUERIMENTO , 
358, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Agri
cultura - SUDEPE - quais as medi
das adotadas e a adotar para. aumento 
da produção e do consumo de pescado 
no Brasil, para que seja incentivado o 
consumo de proteínas de origem anl:. 
mal, Indispensável à aUmentação do po
vo brasileiro. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 359, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na. forma regimental, seja. 

encaminhado ao Exm.o Sr. Ministro das 
Minas e Energia o seguinte pedido de 
informações: 

1.0 ) Quais as providências tomadas ou 
em estudo nesse Ministério, pa.ra 
a solução das d1f1culdades atra
vessa.das pela. indústria na.clonal 
. de aços especiais, inferiorizada. 
ante a. concorrência. internacional, 
após a. redução, em 1965, dos di
reitos alfandegários de 90% para 
40%? 

2.0 ) Esse Ministério está toma.ndo ou 
já tomou providências, objetlva.n
do a revisão das: tarifas de ener
gia elétrlca, com a adoção de ta
xas diferenciais que favoreçam a 
Indústria siderúrgica nacional? 

Sala das Sessões; em 17 de abril de 
1968. - Lino de Mattus. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Os requerlméntos lidos serão 
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publicados e, em seguida;. despachados 
pela Presidência. 

Sôbre a mesa requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: · lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 360, de 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos regimen
tais, sejam solicitadas ao Poder Executi- . 
vo, através do Ministério da Fazenda, 
as seguintes informações: 

1.a) Qual a quantia do capital estran
geiro investido em emprêsas in
dustriais, comerciais e agrícolas 
no Brasil? 

z.a) Sabemos que pela legislação em 
vigor basta a emprêsa ter sede 
e ser constituída no Brasil para 
ser considerada nacional, sem 
atentar-se para a nacionalidade 
dos aclonistas. Dessa forma, inda
gamos: Quantas firmas existem 
no Brasil figurando como capital 
nacional porém cujos aclonistas 
são .estrangeiros e nas quais o ca
pital alienígena representa as se
guintes percentagens: 
a) mais de 90%? 
b) mais de 80%? 
c) mais de 70%? 
d) mais de 60%? 
e) mais de 50%? 

3.&) A quanto montam os dividendos 
remetidos para o Exterior no ano 
de 1967 e no primeiro trimestre 
dêste ano? 

4,&) Qual o montante do pagamento 
do lmpôsto de renda das emprê
sas estrangeiras no Brasil, duran
te 196_7? 

5,11) Qual o valor das isenções de im
pôsto de renda concedidas às em
prêsas estrangeiras durante o ano 

· de 1967, de acôrdo com os regu
lamentos em vigor? 

6,11) Qual a importância do impôstQ de 
renda paga pelos dlretores dessas 
emprêsas estrangeiras durante o 
ano de 1967? 

7.&) A qual quantia atingiram as isen
ções de direitos de importação e 
outras vantagens concedidas às 
emprêsas estrangeiras para edu
cação e saúde no Brasil, durante 
o ano de 1967? 

s.a) Qual o montante da contril:juição 
espontânea dessas emprêsas es
trangeiras para educação e saú
de no Brasil, durante o ano de 
1967? 

Justificação 

De uma maneira geral, os palses do 
mundo estão hoje multo preocupados 
no que se refere aos investimentos es
trangeiros nos seus domlnlos. Muitos 
dêles só vendem produtos primários 
cujos preços caem sempre de preço no 
mercado em razão do desejo dos gran
des de importar o máximo e pagar o mí
nimo. 

Em vista disso, há países para os 
quais chega-se a calcular que em futu
ro próximo já não terão condições de 
pagar nem as amortizações e os juros 
dos empréstimos tomados, assim como 
arcar com o pagamento dos dividendos 
e dos "royalties", que são levados para 
o Exterior e, ainda, continuar com o de
senvolvimento nacional em bases pró
prias. No que se refere ao Brasll pode
mos adiantar que o capital estrangei
ro, segundo os cálculos, já ultrapassa a 
casa dos 3 bilhões de dólares, e se êsse 
capital, dlreta ou lndlretamente, remete 
para fora de nossas dlvlsas cêrca de 20%, 
temos a cifra de 600 milhões de dólares 
enviados, computados entre dividendos, 
"royaltles" e outras vantagens com que 
conta o dinheiro alienígena atualmen
te no Brasil. 

Ora, somando-se as amortizações e ju
ros - que temos a pagar pelos emprés
timos já contraídos- com a importân-
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ela correspondente aos dividendos, 
"royalties" e outras vantagens, natural
mente pouco restará para que o pais 
possa dispor de riquezas e recursos ne
cessários para o . desenvolvimento das 
emprêsas genuinamente nacionais. Só 
com o trigo já estamos Importando o 
equivalente a 300 milhões de dólares, em 
razão da falta de incremento da produ
ção, ao contrário do que fazem outros 
pa!ses como o Paquistão já fêz e agora 
a indla o faz. 

·A . questão dos investimentos estran
geiros em nosso pais representa um pro
blema multo sério e que deve merecer 
as maiores atenções do Govêmo, ata
cando-o vigorosamente, a ·fim de não 
penetrar cada vez mais no labirinto das 
concessões, com vlsivels reflexos nega
tivos e de fim lmprevls!vel. 

Com a. fuga do dinheiro, obviamente 
procede-se à descapitalização das em
prêsas de capital genuinamente na.Clo
nal, com evidente prejuizo da grande 
massa trabalhadora e do povo em geral. 
Suprimem-se as oportunidades, os em
pregos, e vem o desespêro. 

Estas as razões do presente . requeri
mento.· 

sàla • das· áessões, em 17 de abrll de 
19ll8. - José Ermírlo. 

O SR. JOSt ERM1RIO - Sr. Presiden
te, ·peço a palavra para justificar meti 
requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mar!· 
nbo) - Tem a palavra V .. Ex. a . 

O SR. JOSÉ ERM1RIO - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Pt:esldente, enviei ao Sr. 
Ministro da Fazenda um requerimento 
composto de nove Itens, cuja justificação 
é a seguln te: 

(Lendo.)· 

De uma maneira geral, os paises do 
mundo estão' hoje multo preocupados no 
que se refere aos investimentos estran
geiros nos seus dom!nlos. Muitos dêles 

só vendem produtos primários, cujos pre
ços caem sempre de preço no mercado 
em razão do desejo dos grandes .de Im
portar o máximo e pagar o m!nlmo. Em 
vista disso, há pa!ses para os quais che-· 
ga-se a calcular que em futuro próximo 
já não terão condições de pagar nem 
as amortizações e os juros dos emprés
timos tomados, assim como arcar com 
o pagamento dos dividendos e dos "roy
altles", que são levados para o Exterior 
e,. a.lnda, continuar. com o de.senvolvl~ 
menta nacional em bàses próprias. No 
que se refere ao Brasil podemos· adian
tar que o capital estrangeiro, segundo'os 
cá.lctilos, já ultrapassa a casa dos 3 bl· 
lhões de dólares, e se êsse capital; direta 
ou lndlretamente, remete · pará fora 
cêrca de 20% de nossas divisas temos a 
cifra de 600 milhões de dólares envia
dos, computados entre dividendos, "roy
alties" e outras vantagens com ·que con
ta o dinheiro allenigena atualmente no 
Brasil. 

. Ora, 8omarido-se as amortizações e ju
ros que temeis a pagar pelos empréstimos 
já contraidos com ·a Importância cor
respondente aos · dividendos, "royaltles" 
e· outras vantagens, naturalmente pou
co restará para que o pais possa dispor 
de riquezas e recursos necessários para 
o desenvolvimento das emprêsas genui
namente nacionais. Só com o trigo já es· 
tamos Importando o equivalente a 200 
milhões de dólares, em razão da falta de 
Incremento da produção, ao contrário do 
que fazem· outros pa.ises, como o Paquis
tão· já fêz e agora a indla o faz. 

A questão dos Investimentos estrangei
ros em nosso pais representa um· proble
ma multo sério e que deve merecer as 
maiores atenções do Govêmo, . atacan
do-o vigorosamente, a fim de não pene
trar cada vez mais no lablrln to das con
cessões, com vlsivels reflexos negativos 
e de fim lmprevlsivel. 

Com a fuga do dinheiro, obviamente 
procede-se à descapitalização das em
prêsas de capital genuinamente nacional, 
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com evidente prejuizo da grande massa 
trabalhadora e .do .povo em geral. Su
primem-se as oportunidades, os empre
gps, e vem o desespêro. 

Estas as razões do presente requeri
mento .. 

Estas as extilicações que eu tinha a 
dar. (Multo bem!) 

. O· SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari- . 
nbo) - O requerimento do Sr. Senador 
José Ermirio, após publicado, será des-
pac.hado pela Presidência. · 

Hã oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
senadores, era pensamento meu e dese
jo meu estar, nesta tarde, no Estado da 
Guanabara, a :·ftm de participar, como 
homem de Imprensa, de uma reunião 
de classe,· em protesto contra as atitu
des dos agentes do Govêmo, em conse
qüência dos acontecimentos que sacudi
ram o pais em várias cidades de dife
rentes Estados .. 

Essa reunião, que tem por fim con
gregar. os membros da classe a ·fim de 
que se leve uma solidariedade a cêrca 
de 15 fotógrafos que, no Rio de Janet.; 
ro, quando cumpriam os seus deveres de 
profissionais, foram espancados, tiveram 
as suas máquinas ·fotográficas ...:.. Ins
trumento de trabalho, portanto - des
truidas, e vários "dêles presos, numa qua
se regra que se vem constltuhido entre 
nós, ·de hostilidade flagrante da Policia 
quando comete violências ao observar 
que profissionais da imprensa procuram 
testemunhar arbitrariedades, fotogra
fando cenas nas ruas. 
· Ainda ontem, o jornalista Sérgio Pôr

to, de última Hora - Stanislaw Ponte 
Prêta, seu pseudônlmo - publicava uma 
declaração de um dos chefes militares 
que, pretendendo justificar as violên
cias contra· os repórteres fotográficos da 

Imprensa, acrescentava que jamais os 
fotógrafos procuram tirar flagrantes 
quando é a policia que está apanhando. 
Só o fazem quando é a policia que está 
agredindo. 

A isto Stanlslaw Ponte Prêta, com a 
sua verve Incomparável, acrescenta ao 
noticiário que, realmente, não é fácil ver 
estudantes agredindo a policia armada, 
mas se o referido General qulset: ofe
recer essa possibilidade, de fotografia 
Inédita, é só êle posar que, provàvel
mente, não faltarão voluntários para· 
compor o restante da cena original, ou 
seja, a fôrça sendo agredida pela po
pulação civil. 

Nessa reunião no Rio de Janeiro,. será 
condenada a Invasão do Sindicato dos 
Jornalistas Profissionais da Guanabara, 
cuja sede, por duas vêzes, nestes llltlmos 
trinta dias, foi invadida por autorida
des ou tropas militares, seus arquivos 
destruidos, suas gavetas arrombadas. Is~ 
to porque o Sindicato, dentro do legiti
mo direito, ao lado de outras direções 
slndtcals, estava empenhado - como se 
encontra - na campanha contra o ar
rócho salarial, contra o que poderíamos 
chamar o confisco do salário neste Pais. 

Também, valendo-se da oportunidade, 
os profissionais da Imprensa estarão 
condenando o que vem ocorrendo em 
outros Estados contra seus colegas. En
tre êsses fatos há um gritante, que teve 
como palco o Estado de São Paulo.. No 
dia 4 de abril, quatro jornalistas e um 
motorista de jornais daquele Estado -
os. jornalistas Gllney Rampazzo, repór
ter da Fôlha da Tarde; !!:rico Machado, 
Claudlney Petroll, fotógrafo da Fôlha de 
Sã.o Paulo; Celso Klnjo, "free lancer" da 
revista Realidade; e Geraldo VIeira, mo
torista de última Hora - e mais cinco 
moÇas universitárias, sendo uina delas 
noiva de um dos jornalistas que se en
contravam dentro da camioneta de um 
daqueles jornais, foram abordados pela 
policia, em seguida presos. Mais tarde 
armou-se um esquema de sensaclonalis-
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mo e se pretende agora. indiciá-los na 
Lei de Segurança., sob a. alegação, entre 
outras, do Art. 41, segundo o qual não 
se .pode portar armas de destruição. 

Sucede que no inquérito feito, muito 
embora. quisessem obrigar determinados 
jornalistas e determinadas moças uni
versitárias a. assinar confissões adrede 
preparadas, para. justificar a violência da 
policia, esta. concluiu que êles levavam 
um vidro de amônia., um saco com bolas 
de gude, sacos com pedras, e alguns cas
setetes. li: bem possivel que, nesta. Casa, 
alguém, que nas suas lutas da. juven
tude não conheceu os impactos do gás 
la.crimogênio, talvez desconheça a razão 
de todo cidadão - não apenas os es
tudantes, não apenas aquêles que se re
belam frontalmente contra. a fôrça. ar
mada. do Govêmo nos a.tós de espanca
mento·- precisar trazer um vidro de amô
nia em seu bôlso: é o recurso, o remédio 
imediato para diminuir os efeitos do gás 
lacrimogênio. Esta arma. de botica, esta. 
arma defensiva que hoje as crianças são 
obrigadas a trazer na pasta escolar, de
pois do Govêmo de 1.0 de abril de 1964, 
Pa.ss~ · a ser considerada, pela Pollcia 
de São Paulo, como arma destruidora. 

Na mesma_ categoria considera as cha
madas bolis~de-gude. Ainda que muitos 
de nós não tenham conhecido gás lacri
mogênfo, quero acreditar que tOdos nós, 
nos peridos escolares e mesmo após essa 
encantadora fase dà 'vida de cada um, 
tenhamos tido, nas nossas pastas escola
res, a.s famosas bolas-de~gude. Ontem, 
isto era um brinquedo, uma razão de di
versão, e hoje é encarado pelo Govêmo 
como arma destruidora. Por que destrui
dora? 

Dizem êles, os beleguins, com a prática 
que possuem, que a bola-de-gude, jogada 
sôbre o asfalto, é uma. das armas que 
poderão levar uma. cavalaria. a ser dis
persada, os cavaleiros a tombarem. 

Em virtude dos tropeços, os animais 
- no caso, refiro-me aos cavalos pro
priamente - ao pisar nessas bolas-de 

gude perdem o equ!librio e, mais depres
sa. que os ca. valos, os cavaleiros são des
peja dos das selas. 

Tudo isso é o arsenal de guerra. apre
sentado ·pela. Polfcia., para. trazer presos 
os cinco profissionais da. imprensa e as 
moças universitárias, uma. delas noiva 
de um dos jornalistas que estavam dan
do cobertura ao que ocorria. no Munici
plo de Santo André, que era. uma pas
seata. Tudo isto é considerado arsenal 
altamente perigoso para. a instituição, 
capaz de abalar' os alicerces desta. Re
volução, tirando o sono daqueles que 
são responsáveis pela. manutenção dêste 
estado de coisas em nosso Pais. 

Então se pretende enquadrar na. Lei 
de Segurança. êsses jovens, que estão 
presos desde o dia. 4. 

"Depois de terem. passado pela Po
licia. Federal, transferidos para o 
Batalhão de Saúde, os jornalistas 
foram encaminhados a.o . Quartel de 
Quita.una, distante uma. hora. de São 
Paulo ... " 

Outra coisa, Sr. Presidente, Srs .. Sena
dores, à qual devemos dar a. devida aten
ção: nós. estamos voltando aos métodos 
do Brasil-Colônia., quando se retiravam, 
por exemplo, os Inconfidentes de Minas 
para. serem julgados no Rio de Janeiro, 
para. serem levados às masmorras das 
fortalezas. Não há o menor aprêço, o 
menor respeito à dignidade humana. 

Jovens estudantes que foram presos 
· em Brasilia. estão sendo transferidos pa

ra Juiz de Fora., como se aqui não hou
vesse possibilidade de serem interroga
dos. 

" 
li: aquela intenção deliberada. de afas-

tá-los do convivio, das proximidades da 
familia, para criar o terrorismo. A isto é 
que se chama de terrorismo. 

Depois de várias peregrinações por vá
rios pres!dios até o :dia 10, onde, segun
do informações dêles~ - o que vem dar 
maior autoridade ao .depoimento - fo-

1.-
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ram bem tratados, acabaram indo para 
o Quartel de Quitauna, distante uma 
hora de São Paulo. 

Dizem. êles que foram bem tratados, 
que não sofreram violências, embora 
postos em celas coletlvas até a manhã 
de têrça-felra.. 

Segundo o documento que me fol en
caminhado, no flm da tarde do dia 10 
de a.brll - já estavam há seis dias pre
sos - os quatro joma.llsta.s e o motorista 
do jornal foram transferidos do Quartel 
de Qulta.una. Isso, Srs. Senadores, na 
Semana Santa, fazendo lembrar a pas
sagem dolorosa da vida da Humanida
de, em que Cristo é jogado de Herodes 
para Pilatos. A mesma coisa, com o mes
mo ânimo, se verificou em várias' cida
des . do Rio de Janeiro, já não contra 
um reformador, mas também contra. Ino
centes, no caso jovens, no caso jorna
listas profissionais e moços universitá
rios; a transferência. de um presidio pa
ra. outra. masmorra, com a finalidade de 
atemorizar, para fugir à responsablllda.
de, para Impedir que a fa.milla. locallze 
os presos, para. Impedir que o advogado 
possa lmpetra.r o remédio legal. 

Tal máquina vem de longa data, jus
tiça se faça; vem de vários governos, 
mas se tomou um sistema que nenhum 
Govêmo pretende eliminar, ao contrário: 
dêle pretende se servir. 

Nesse mesmo dia as universitárias fo
ram tra.nsfei:'ida.s do Batalhão de Saú
de .:.... chamo a a tenção da Casa. para. 
êste ponto - para a. Ala Feminina da 
Penitenciária do Estado, onde estão até 
agora. 

:11: a prisão de quem luta por um Ideal 
ou de quem dá sua. presença. em favor 
de uma. melhoria do Pais, pois êsses j o
vens que estão lutando não o estão fa
zendo para. ocupar o poder, porque sa
bem que não têm a maturidade neces
sária para. tal façanha, mas querem um 
Brasil mais justo, um Brasil mais decen
te. 

Até há pouco, o prêso politico era co
locado à distância. de criminosos co
muns detidos no mesmo presidio. Agora., 
nós vemos que as cinco universitárias 
pa.ullstas são jogadas na. Penitenciária 
do Estado,· onde ainda se encontram. 

Vêm, agora, Informações sôbre os jor
na.llsta.s. Três dêles estão numa. cela com 
mais 21 detentos. Dois outros, com mais 

. nove presos de crimes comuns. No mes
mo pavilhão estão alguns crimlnosôs fa
mosos em São Paulo, como o "Esqua.r
teja.dor da Rua Aurora"· e uma. série de 
estellona.tários, batedores de carteiras, 
etc. 

Vê V. Ex.11, e observa. a. Casa, que há 
um complot no sentido de desfibrar a 
mocidade brasileira, de fazer com que a 
juventude não pense mais em rebeldia, 
em afirmação. Há um esquema com
pleto, desde o aparato das prisões, des
de a Intimidação, desde o sistema. de In
terrogatório, até a prisão pràpriamente 
dita, colocando os jovens junto com cri
minosos, a. fim de que êles venham a 
sofrer êsse Impacto da Intimidação den
tro da. própria cela. 

Sabemos, Sr, Presidente, · todo o Pais 
sabe, como o sistema penitenciário do 
Brasil é vergonhoso, o que ocorre nos 
cárceres, o que há de atentados pessoais, 
sob a complacência. da vlgllâncla. do pre
sidio, entre presos comuns. Imaginemos, 
agora, colocar estudantes que são, real
mente, o futuro desta Nação, colocar 
moças e rapazes ·nas mesmas celas com 
criminosos dessa natureza. Isto é mais 
do que jogar ao acaso a sorte de cada 
um: é dar a. êsses estpdantes a posslblll
dade 'de ficarem desgraçados para. a. vi
da. Inteira. Uma Nação cujo govêmo age 
desta. maneira, sem nenhum cuidado, 
sem nenhum zêlo, sem nenhum a.prêço, 
sem nenhum amor pelos seus jovens, pe
la sua. mocidade, e se expõe desta ma
neira, está caminhando para a. maldi
ção. E é para. que não caminhe para a 
maldição que a mocidade se rebela, na 
certeza. de que estamos fazendo o crime 
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de entregar um país podre. Por Isso a 
mocidade vem à rua, para salvar o que 
não nos foi possível conter e que de bra
ços cruzados, vencidos pela fadiga, pelo 
desânimo, pelo desencanto e pelo egoís
mo, fomos deixando resvalar - a autori
dade, a lei, os códigos, as tradições brasi
leiras. Então, êles têm que vir, como es
tão vindo, à rua para evitar que desa
pareça a personalidade brasileira .e para 
que o Brasil . não se transforme num 
dêsses países abjetos que merecem o nc" 
jo das outràs nações. Em vez disso, as 
autoridades, pelo mêdo - mêdo para ln~ 

· tlmidar quando se encontram diarite ·de 
si mesmas - usam dêsses processos. E 
é por Isso que a clareza jornalística, 
apoiada pela consciência livre do Pais, 
está. Indignada, está protestando e não 
vai silenciar, e exige que sejam postos 
em· liberdade êsses jovens e que seja 
a êles dado pelo menos um tratamen
tO decente, de respeito aos semelhantes. 

O Sr. Arthur VIrgílio - Permite V. 
Ex.a uma lritervenção? 

O SR. MARIO MARTINS - Com mul
to prazer. 

O: Sr. Arthur Virgílio - :&:sses fatos 
que V .Ex. a cita são, em verdade, deplo
ráveis, igpomlnlosos e acarretam males 
às vêzes irreparáveis. Há pouco foi prê
so em Manaus, envolvido num IPM que 
apura as atlvldades de um aventureiro 
venezuelano que apareceu pelo Amazo
nas, um primo meu; · rapaz de 24 anos, 
que tinha, na ocasião, a espôsa gestan
te. Pois bem: êsse rapaz ficou prêso -
aliás, diga-se de passagem, recebendo 
tratamento human,o do Exército - vá
rios dias na Capital do meu Estado, sen
do . transferido posteriormente para Be
lém. Julgado, foi absolvido porque .não 
havia absolutamente nenhum motivo 
que justificasse a sua prisão. Acontece, 
porém, que a espôsa dêsse moço, gestan
te na ocasião de sua prisão, com o sus
to, abortou. Quem responderá por Isso, 
Sr. Senador? Quem poderá ser respon
sabll1zado por Isso, que é, lnegàvelmen-

te, um verdadeiro crime? Prende-se um 
Inocente, dá-se um susto a uma espô
sa gestante e esta aborta. Lamentàvel
mente, é Isto que está havendo no Bra
sil atu!ll, quando os direitos humanos 
são colocados no ponto daquele espetá
culo bem recente dá Guanabara, em que 
vimos inocentes de tôdas as espécies se
rem miserável e · selvagemente esbordoa
dos nas ruas daquela cidade-estado. · 

O. SR. MARIO MARTINS - Fico gra
to pela apá.rte de V.Ex.", que vem con
firmar aqulio que disse. V. Ex. a traz um 
depoimento da. Amazônia. Pràtlcamente 
em quase todos os Estados fatos desta 
ordem· estão sucedendo. 

·O Sr. Teotônio Vilela - Permite V. 
Ex. a ·um aparte? 

.o SR. MARIO MAR.TINS - Com pra,;, 
zer. 

O s·r. Teotônio Vilela - Em primeiro 
lugar, Sr. Senador Mário Martins; dese
jo ·associar-me . ao protesto contra as 
atrocidades cometidas, e o faço· como 
Senador, como jornalista, como cidadão 
e como pai de sete estudantes. O ,Que 
estamos verificando é, na verdade, uma 
dissociação total entre uma geração que 
não· quer mais e uma geração que quer. 

ll: um fenômeno sociológico, não é po
litico. E é dificll, multo difícil meter-se 
Isso na cabeça de um estadista, porque, 
Infelizmente, a noção de estadista, nes
te Pà.is, perdida. aquela noção antiga que 
vinha· do Império e que durou até cer~ 
ta parte da vida republicana, é, hoje, 
o simples arbítrio. 'Não estive, na sema.:. 
na antepassada, no Senado - por ra
zão de natureza pessoal, tive que me 
afastar '-- para trazer meu modesto 
apoio à luta contra·. a geração que não 
quer. Faço-o hoje .. Mas, do meu Estado, 
escrevi um artigo,. focalizando esta situa
ção, e visualizava, sobretudo, o meu fi
lho mais moço, .de cinco anos, indo para 
o colégio, com a pasta debaixo do bra
ço. E eu ·dizia: "não sei se êle voltará, 
porque, talvez, a cavalaria esteja lá, na 
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esquina,· para esbordoá-lo, para reben
tá-lo, pela coragem de ir a escola". Mas, 
quero, aqui, também, proclamar que, no 
meu Estado, não houve violência; mas 
não houve violência porque houve o diá
logo. Foi o próprio Govêrno do Estado, 
~oram os representantes na Câmara Fe
deral e no Senado da República que to
maram a defesa dos chamados "exce
'dentes". ·E passamos, então; a uma co
municàção perfeita, e todos os protestos' 
foram simbólicos em tôdas as Faculda
des .e em todos os Colégios de meu Esta
do, porque não havia razão local para o 
distúrbio. Como então, logo no meu Es
tadó, que dizem, tanto, por fora, que é o 
do · arbítrio, é o da loucura corporal, é o 
da brutalidade! :S: o estado da vivência 
atual dêste Pais. Os estudantes. são tão 
bravos lá quanto aqUi, mas êles sentiram 
que a nossa comunicação, que a nossa 
palayra era válida. Po~que é esta inva
lidez da palavra, é esta invalidez da au
toridade que está levando êste Pais à 
derrota. Passam a falar com os estudan
tes: Os estudantes e os soldados são fi
lhos do mesmo lar, de familla rica ou 
de· famüia pobre. Não pode haver a dis
tinção que se quer criar entre o estu-. 
dante e o soldado .. Para êste crime, sim, 
é que devemos chamar a atenção do 
Pais; joga-se o jovem soldado contra o 
jovem. estudante. 

Fica, então, a geração que não quer 
inais, puramente contemplando· e lem
brando os seus velhos tempos que não 
·eram assim. Mas como pode ser, hoje, 
se essa juventude é contemporânea do 
sécúlo XXI? Tive a oportunidade de dia
logar. com estudantes de Engenharia e 
de Direito, e êles me levantaram ques
tões que, se elas viessem para êste ple
nário, quanta gente ficaria estarrecida 
e sem uma palavra sequer para respon
der? :S:ste, o mundo novo que se· q•Jer ta
par; aniquilar? Não, Senador! Estou com 
V, Ex. a, mas estou também com o prin
cipio de que nós, com a responsabil!da
de que pesa sôbre o nosso mandato, sô-

bre a investidura, temos de tomar a ini
ciativa ~ ainda que isto. custe o fecha
mento de tudo - de dizer à Naçãoi é 
preciso conversar, é preciso encaminhar, 
é preciso procurar o principio da Nação 
que está perdido! · 

O SR. MARIO MARTINS - Sem sur
prêsa e com redobrado orgulho, ouvi o 
autorizado depoimento de V. Ex. a que, 
além de tratar da matéria, sob :o ,verda
.deiro sentido füosófico que ela com
porta, vem reforçar o depoimento que eu 
prestava, afirmando que ninguém mais 
está seguro, ninguém mais tem tran
qüllidade, neste Pais, sob êste· Govêrno. 

Depois de ouvirmos o nobre represen
tante do Amazonas, tivemos o depoi
mento do não menos nobre representan
te de Alagoas. 

O Sr. Petrônio Portela - Permite-me 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Apenas pe
ço permissão para concluir. 

o aparte anterior era de um homem 
da Oposição. :S:ste é de um homem da 
ARENA que vem e informa que no seu 
Estado há o diálogo. · 

Pois bem! :S:le, um homem de pensa
mento, um homem do Partido do Go
vêmo, de um Estado onde há o diálogo, 
como pai não tem tranqilllidade quando 
vê seu menino de cinco anos sair com 
os livros escolares para ir à escola. Te
me pela vida dêsse menino. Então, ima
ginemos nos outros Estados, onde não 
há a mesma tranqüilldade, onde · não 
existe o mesmo diálogo e onde não há 
homens que nem sempre admitem, pelo 
fato de estarem nos quadros do Govêrno, 
a possibllidade de existir algo de bom
senso, de humanismo neste Govêrno, co
mo não deve ser a inquietação nos ou
tros lares? I 

Darei um depoimento, antes de ter 
a honra de conceder o aparte ao nobre 
representante do Piauí, darei um ,depoi
mento como estão os outros lares. 
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Leremos um pequeno mas terrivel do
cumento que hoje está divulgado em 
todos os jamais - uma carta dirigida a 
tôdas as mães .do Brasil, especialmente 
a Dona Iolanda Costa e Silva, Dignissi
ma Espôsa do Presidente da República, 
bem como dirigida também diretamen
te às mulheres, às espôsas dos oficiais 
das classes armadas do Brasil. 

Esta Senhora, de Minas Gerais, 
D.a Iracy Heringer Lisboa, é casada 
com um ministro evangélico, portanto, 
tudo indica, de um lar bem ·formado, 
abençoado pelas diretrizes daquela dou
trina e pelo exercicio da profissão de 
fé, do ministério de seu marido. 

Nós tivemos aqui o depoimento de um 
pai de sete filhos que teme que um seu 
filho de cinco anos vá à escola. Agora 
temos aqui o testemunho de uma se
nhora de Minas Gerais. 

Diz ela: (Lendo.) 

"Sou mãe de doze filhos. Um dêles, 
de 18 anos, está prêso, incomunicá
vel, aqui em Belo Horizonte. Cha
ma-se Argeu. Vocês podem lma-

. ginar ... " 

Está dirigindo-se a outras mães, in
clusive à espôsa do Presidente da Repú-
blica: · · · 

"Vocês podem lmaginar·o que estou 
sofrendo. :11: por isso que me dirijo a 
tôdas vocês e a ·todo o povo brasi
leiro, pedindo-lhes simpatia e apoio 

. para libertar meu filho. 
·:Por que é que fol prêso? Porque es

tava participando da passeata que 
os estudantes fizeram por causa. da
quele rapaz. que fol morto no Rlo. 
Muitos outros foram presos, mas já 
foram soltos. Só meu filho continua 
detido e incomunicável. 
Recebi uma carta do Coronel Medei
ros dizendo que meu filho la. conti
nuar na prisão para prestar infor
mações. Fico apavorada com essa 
idéia: será que não vão torturar meu 

filho para que êle fale? Será que êle 
não val falar coisas que não sabe só 
para. se ver livre das torturas? 
:No dla da Páscoa, conse~l que êle 
fôsse almoçar lá em casa. Foi acom
panhado de dois guardas. Pude en
tão notar sua fisionomia nervosa e 
cansada, sempre olhando de um la
do para outro, como se estivesse com 
mêdo. Fiquei sabendo que está dor: 
mlndo no chão. Sua roupa está tôda 
suja. 
Você que é mãe, você me compreen
de. Se fôsse seu filho, você também 
não ficaria preocupada e não sen
tiria necessidade · de pedir ajuda? 
Pois então me ajudem. Façam comi
go um apêlo às mães, às espôsas dos 
oficiais, às altas autoridades de nos
so Brasil para que soltem o meu fi-
lho Argeu. · 
Agradeço de todo o coração a todos 
os. que ouvirem meu apêlo e quise
rem colaborar comigo." 

Sucede que um jornal de Minas Ge
rais, Diário da Tarde, dá numa página 
a fotografia de uma senhora. de cabelos 
brancos, - sente-se mulher sofrida, mãe 
de 12 filhos - e o jovem, um retrato 
em duas colUllas, um adolescente. 

Informa a,. reportagem que continua 
prêso o moço Argeu Heringer Lisboa, 
que completou 18 anos em setembro, fi
lho do pastorAbdênago Lisboa: (Lendo.) 

· ":S:le continua prêso, incomunicável 
e sofrendo torturas: de manhã o co
locam de pé em .cima. de um sanitá
rio com a borda quebrada e ainda 
colam um rádio no seu ouvido, liga
do a topo volume. Dali êle só sal às 
5 horas ·da tarde, ·para o Interroga-

·} tório de alto horas de duração, co
mo êle conseguiu contar a um seu 
irmão." 

' E mais ·adiante, pois o artigo é lon-
go: 

"A história da tortura é um pouco 
complicada. Na casa de Argeu nln-



-97-

guém quer falar nada, com mêdo de 
comprometer mais ainda o irmão e 
filho. Quando o repórter pergunta, 
todos mudam de assunto. Mas um 
amigo da famU!a contou tudo e dis
se que ouviu da própria d. Iracy 
Argeu, na frente dos dois policiais 
(um se dizia Sargento do 12.0 RI e 
andou·· até batendo um papo com o 
sr. Abdênago, e outro se dizia da 4'.a 

. Companhia de Comunicações), disse 
que tudo estava bem com êle, mas 
não soube disfarçar o seu sofrlmen • 
to. Ai, d. Iracy mandou que um ou
tro de seus filhos se escondesse no 
banheiro para poder. conversar com 
Argeu na hora.do banho. E foi o que 
aconteceu ... " 

Vejam como um jovem pode conver
sar com seu irmão, neste Pais, com êste 
Govêmo. 

"Argeu, falando baixinho, enquanto 
ligava o chuveiro e dava descargas 
seguidas no vaso, para Impedir que 
ouvissem sua voz de fora, contou 
tudo: na 4.a Companhia de Comu
nicações (ou 4.o Regimento de Co
municações) êles o obrigavam a su
bir em cima de um vaso sanitário já 
quebrado e ficar de pé o dia inteiro. 
Depois que êle estava de pé, ligavam 
um rádio a todo volume e o coloca
vam no seu ouvido. E assim êle ti
nha de pe-rmanecer até às 17 horas, 
quando um sargento . vinha buscá-lo 
para o Interrogatório. Na hora da 
descida do vaso, não tinha perna 
nem para se aguentar em pé. Não 
conseguia ·raciocinar." 

E durante êste tempo todo dormia no 
chão, sem colchão! 

De modo que estamos vendo que há 
uma coisa profundamente errada, ·no 
Brasil, nesta hora .. 

Já l'econhecl que o êrro não é originá
rio exclusivamente dêste Govêrno, o êr
ro tem responsáveis anteriores que esti
veram no ·aovêrno e outros que não es·· 

tiveram em governos. Mas a verdade é 
que estamos diante de um fato que não 
se pode ocultar com desmentidos for
mais de autoridades, sejam civis ou mi
litares. Temos_ que enfrentar o proble
ma, seja analisando, como lembrou o no
bre Senador Teotónio VIlela, ou por 
outros processos. 

Neste momento, somos uma Nação que 
está torturando a sua juventude! 

Recordo, Sr. Presidente, por ocasião 
da guerra do Japão com a China: os 
chineses, com a milenar sabedoria, a 

. primeira coisa que fizeram face ao in
vasor, com as tropas japonêsas já pene
trando seus territórios, foi precisamen
te retirar os professôres e os estudantes 
para dez mil quilómetros de distância, 
porque sabiam que tinham que preser
var.a cultura do Oriente, aquela cultura 
milenar que não poderiam expor à sa
nha daquelas refregas :militares e que 
constitui a semente capaz _de multipli
car as possibilidades de riqueza e con
servar as tradições da Velha China. 

Aqui é o contrário; Estamos como se 
fôssemos um país de dementes! E quan
do o nobre Senador . Teotônlo VIlela diz 
que é multo .diflcll conseguir entrar na 
cabeça de um estadista esta evidência, 
esta verdade, eu poderia acrescentar que 
mais dlficll talvez fôsse encontrar êste 
estadista neste Govêmo. Porque não é 
possível que não parta uma voz, a não 
ser de parlamentares, que não par
ta uma voz do Govêmo para dizer "che
ga, basta, vamos paralisar o crime, va
mos deter a mão homicida, vamos fazer 
o Brasil voltar a ser o Brasil, exemplo 
e esperança da humanidade." E, ao con
trário, como se estivéssemos tomados de 
uma loucura coletlva, estamos mais pre
ocupados com a forma, com uma auto
ridade não baseada em lei, mas em 
agentes da lei que estão caducando, em 
sistemas que se estão deteriorando, ao 
Invés de serem corrigidos: São elementos 
que, em lugar de serem instrumentos de 
uma revisão, só concebem a idéia da 
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prepotência e da. truculência para se 
firmarem nos postos e afastarem por al
gum tempo aquilo de que têm mêdo, de 
que têm pavor. 

O Sr. Petrônlo Portela - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com pra
zer; 

o Sr. Petrônlo Portela - V. Ex.• teve 
o cuidado de deixar bem claro que tro
pelias' policiais se vêm verificando, ao 
longo de vários governos. 

·O SR .. ·MARIO · MARTINS - li: uma 
. verdade histórica, desgraçadamente. 

o Sr. Petrô~o Portela - Desgraçada
mente é fato que evita que o Brasil seja, 
exatamente, um exemplo, como disse v. 
Ex.11, para o mundo. o que houve nestes 
últimos dias foi ·lamentável, mas não 
pode ser considerado como norma do 
Govêrno a:tual. Ao contrário, os fatos se 
verificaram em razão de vários aconte
cimentos estudantis, em vários Estados 
da Federação. E sabe V. Ex.11, homem 
da Guanabara. e que, como eu, também 
foi estudante lá, que todos nós já so
fremos sob governos democráticos. 

Infelizmente, a malslna.da policia, em 
verdade, prima,. multa vez, por sacri
ficar jovens, quando: se devia voltar para 
as . suas tarefas especificas, em verdade, 
também, a do .resguardo da lei e da tran
qüllldade. dos cidadãos. Tenho a· Im
pressão,. Sr. Senador, de. que há um ln
terêsse genera.llzado, aqui e fora daqui. 
pelo problema .. Do contrário, est:ariamos 
perdidos. O que 'é.preclso é que nos una
mos, não em têrmos passionais, não em 
têrmos de simplesmente exprobrar atos 
Isolados da policia; mas que todos nos 
unamos em tôrno da sugestão do Sena
dor Teotónio VIlela: encontrar a. fórmula 
capaz de a nossa. geração estabelecer o 
verdadeiro diálogo com a. mocidade, que 
se pretende afirmar. No meu entender, 
êste o verdadeiro sentido da. nossa pre~ 
gação. ~ste Govêrno não quer violência. 
Sob êle violências j â se fizeram, é ver-

dade, mas, nem por Isso devemos jogar 
à face dêle tudo que a policia, em cer
tos locais, vem fazendo desabusada
mente. 

O SR. MÁRIO MARTINS - Confesso 
que, no momento ein que acabo de ou
vir o aparte de V. Ex.11, só tenho a la
mentar que V. Ex.11 não seja o Minis
tro da Justiça. Então, saberia. que, re
almente, o Ministro da Pasta politica do 
Marechal Costa e Silva não só tinha um 
lastro de autoridade, de Isenção, de Ide
alismo, mas pregava o diálogo em tôrno· 
de uma causa. comum que desse mais 
tranqüllldade à Nação . 

. Mas, Infelizmente, . por ora, V, Ex. a 
ainda não é Ministro, como muitos nes
ta Casa o desej arlam. 

O Sr. Petrônio Portela - V, Ex.11 me 
permite outro aparte? 

O SR. MARIO. MARTINS - Pois não, 
com .prazer. 

O Sr. Petrônio Portela - Tenho a Im
pressão de que V. Ex.11 · está a subesti
mar ·o Congresso do qual V. Ex.11 é um 
dos mais eminentes membros. o diálogo 
deve começar a se travar aqui. Absolu
tamente, nie.recuso a aceitar a sugestão 
de V. Ex.11, de que· ap'ena.s, lá, no Minis
tério da Justiça, se deve Iniciar o diálo
go, Temos parcela de responsabllldade, 
na vida · pública do Pais. Daqui, dêste 
Parlamento, é qtie ·devem partir as su
gestões válidas, as soluções certas para 
os problemas do Pais. · 

O SR~ MARIO MARTINS. - V .. Ex.a, 
com seu segundo aparte, cresceu ainda 
mais no meu juizo, no conceito que faço 
de V. Ex. a, porque, na verdade, eu con
sidero que, pelo menos no quadro da 
vida brasileira, Gé multo mais honroso 
ter-se um màÍidato do povo, exercendo
o nesta AitivCasa Legislativa, do que 
ser membro Integrante de um Ministé
rio, de um Govêrno nascido ... 

O Sr. · Petrônlo Portela· - Jl: conclusão 
errada de V. Ex.11, eu não disse tal. 
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O SR. MARIO MARTINS - . . . de 
eleições espúrias, obtidas pela fôrça, na 
bôca da uma, o que, até certo ponto, po
de trazer qualquer galardão a quem per
tença a êste Govêrno. 

Mas eu concordo com V. Ex.•: honra 
multo mais à Nação V. Ex.• aqui, do 
que se tivesse V. Ex.• oportunidade de 
ocupar uma das Pastas dêste Govêrno. 

O Sr. Petrônio Portela - V. Ex.• ter
minou por me colocar no centro dos 
acontecimentos, tecendo considerações a 
respeito da minha pessoa. Minha atl
vldade à frente do Ministério não está 
em causa e, sim, a.s Idéias que. lancei à 
face de V. Ex.• · 

. ' 
O SR. MARIO MAR'l'INS - Por duas 

razões me vi na ·contingência de assim 
proceder: em homenagem às idéias que 
V. Ex.• manifesta, através dêste micro
fone, e em homenagem à mocidade, por
que· o que . mais precisamos é de um 
sôpro de mocidade neste Pais. 

Mas, Sr. Presidente, tudo quanto o no
bre Senador Petrônlo Portela falou po
deria ter conseqüências quase !media tas. 
Bastaria que o Presidente da· República 
desse o exemplo, porque, sem o exemplo 
de cima, é multo d1fic11 tudo seguir bem 
cá por baixo. Se naquele momento, . S. 
Ex.• o tivesse dado ... Mas estava no Rio 
Grande do Sul, atendendo a um com
promisso, e não deu c;lemonstração al
guma de preocupação com a sorte da 
mocidade espaldelrada pela policia. S. 
Ex.• não se senslb111zou, sequer, quando, 
em Goiás, sicários entraram numa Igreja 
e atiraram sôbre dois jovens que con
versavam, junto ao altar, com o Arce
bispo da Diocese. Nada disto o como
veu - e não devido à sua lrisenslb111-
dade; mas em virtude, segundo os jor
nais de 'hoje, de não ter sido Infor
mado com liberdade. Só recebera Infor
mações suspeitas, de determinada fonte. 
De modo que só soube dos acontecimen
tos destorcldos, vindos de uma única 
fonte do próprio Govêrno. 

Assim, quando um Presidente da Re
pública, na fronteira do Bra.sU com ou
tro pais, num momento em que a Na
ção está em convúlsão, rião é Informado, 
com honestidade, a respeito dos acon
tecimentos, então o perigo que corre a 
N8ção é multo maior; é o perigo da Po
iicla do Exército que dá ·garantia à 
Policia Militar para. chacinar· uma po
pulação Indefesa; é o perigo de quem 
está no mundo da lua por falta de ln
formações. Quando um Govêrno fica 
sem informação, como quando qualquer 
emprêsa fica sem informação, êle está na 
Iminência de sofrer graves desastres> E se 
êle tem Informações de uma área, ex
clusivamente, e pão das áreas gerais de 
Informação, ai o perigo é multo maior, 
e o desastre poderá ser mata· fatal ain
da. Dai porque pretendla.mos, na oca
sião, criar uma Comissão de alto nivel, 
para levar uma mensagem ao Presidente 
da República. Seria integrada por 
pessoas que não estavam em causa, que 
tinham afinidade com o Govêmo, mas 
que tinham tradição reafirmada dentre 
as mais dignas dêste Pais, para que S. 
Ex.• observasse que não basta um telex 
- o mesmo telex que mandava a.s tropas 
para a rua para chacinar a mocidade, 
êsse mesmo telex batia as palavras para 
Informar, possivelmente, o contrário, ao 
principal .responsável pelo Pais, nesses 
dias. 

Estamos verificando, pelas noticias dos 
jamais, que S. Ex.•, chegando aqui, notou 
que, realmente, foram-ll!e. subtra.idas 
as lnfo~ações, porque, do contrário, 
quero crer que. tivesse vindo antes, 
a tempo para um diálogo desta ordem, 
como foi lembrado neste instante. 

A experiência · histórica demonstra 
que, quando um Govêrno tem em tômo 
de si um circulo de ferro ou de fogo 
que não lhe permite o contato com aquê
les com quem governa, em que tôdas 
as Informações são trazidas de uma úni
ca fonte, êsse Govêrno resvala, tende 
para duas coisas - e às vêzes para as 
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duas ao mesmo tempo.- que é a violên
cia e a corrupção. 

Se não houver modificações no sis
tema de Govêrno, êste, mais rápida e . 
aceleradamente, caminhará para a cor
rupção que já se anuncia, que já se mur
mura; e há mais do que lndicios das 
violências . · 

· Ainda vimos, recentemente, o que foi 
feito à sombra dêsse Govêmo aos iso
lados e. pobres indígenas brasileiros. Es
tamos vendo nas ruas, estamos sabendo 
nos porões, nas casernas e masmorras. 
A corrupção virá, porque ela é um re-

, baque da violência, segue o mesmo cor
tejo. E o Sr. Presidente da República 
só ·tomará conhecimento disso quando 
fôr .tarde demais, quando nada mais ha
verá que fazer senão lamentar. 

Como· representante da Oposição, não 
tenho interêsse em que venha amanhã 
o Presidente da República chorar lágri
mas, carpir as suas desditas, dizendo que 
foi traido, que foi mal informado, que 
foi instrumento inconsciente daqueles 
que trabalhavam para a violência e para 
a corrupção. 

.. Não nos consolam tais lágrimas. o que 
desejamos, desde já, é que S. Ex.a. se 
faça presente, se assim o quer. Assuma, 
realmente, o Govêrno. Não delegue as 
funções. Respeite o Congresso, respeite 
a imprensa, respeite a mocidade estu
diosa. (Multo bem!); Vá em direção às 
fontes mais vivas e mais legitimas da 
nacionalidade, que são os moços dêste 
Pais. E, ai, o que parece um pesadelo . , 
esse caminho em que não encontramos 
salda, em que o Brasil se dirige para o 
crime e para a vergonha - tudo isso 
poderá ser detido, se o Chefe do Go
vêrno assim o quiser e resolver dar o 
bom exemplo. Que seja o Presidente de 
todos os brasileiros e não unicamente o 
Presidente de uma classe, porque não 
se pode dizer que êle seja, sequer, Pre
sidente de uma facção politica. A ver
dade - e todos nós sabemos aqui - é 

que mesmo. os lideres, mesmo as figuras 
mais expressivas do Partido do Govêmo, 
no Senado e na Câmara, não têm infor
mações de nada, não são chamados para 
coisa alguma, sequer o menor convivia 
estão relegados, porque só um Partid~ 
funciona - o Partido militar. 

Nós desejamos, não que o Marechal 
Costa e Silva rasgue a sua farda, relegue 
o seu passado, as suas convicções. O que 
desejamos é que êle não seja exclusiva
mente Presidente dos m111tares. Quere
mos que êle seja o Presidente do Brasil, 
e, sobretudo, que seja o Presidente dos 
moços do Brasil. Mas, para. ser isso é . . , 
preciso, em primeiro lugar, dar uma de
monstração sincera, desassombrada, co
rajosa de que não pretende esmagar a. 
mocidade, mas apenas abrir caminho 
para os moços. (Multo bem! Multo bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Tem a. palavra o Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres. · 

O . SR. VASCONCELOS TORRES ·
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em · não raras oportuni
dades, tanto no Senado, quanto na Câ
~ara, têm sido ··apresentadas proposi
çoes visando a extinção da famosa De
legacia do Tesouro Brasileiro sediada em 
Nova Iorque. 

Tantas vêzes apresentadas as propo
sições, quantas vêzes rejeitadas sob a . , 
argumentação de que não tinhamos um 
estabelecimento bancário para tratar 
dos nossos interêsses, das conversões de 
moedas, de pagamentos e de outros ·as
~untos correlatas. 

Eis que, agora, o Govêrno instala, na
quela metrópole americana, a Agência 
do Banco do Brasil e, antes mesmo, já 
a iniciativa privada havia consignado 
a su~.presença através da instalação de 
uma agência de um banco mineiro. 

Agora, Sr. Presidente, já não há mais 
como negar a apreciação, pelo Congresso 
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Nacional, dessa medida há multo tempo 
reclamada pelos Congressistas, de ine
gável e inadiável utilidade. · 

Por isso, V. Ex.a, daqui a pouco, Pre
sidente Gilberto Marinho, mandará pro
ceder à leitura do projeto que encami
nhei à Mesa, sôbre a extinção da Dele
gacia do Tesouro Brasileiro, em Nova 
Iorque, Estados Unidos .da América, que 
seja ordenada pelo Delegado-Chefe do 
órgão em referência, com a colaboração 
dos · funcionários brasileiros lotados no 
mesmo, no prazo de sessenta dias, a con
tar da data da vigência desta lel. 

Entre outros argumentos, em que me 
estribo para justificar a minha propo
sição, que, tenho a certeza, o Congresso 
não poderá, de maneira ·nenhuma, dei
xar de aceitar, alinho os- seguintes da
dos: (Lê) 

-"Se desejássemos Isolar alguns exem
plos-simbolos da desordem adminis
trativa brasileira, no que se refere 
a nepotismo e a malbaratamento 
de recursos públicos, a primeira coi
sa a citar seria a Delegacia do Te
souro que o nosso País mantém na 
opulenta e cosmopolita Nova Iorque. 
ll:sse órgão, que custa ao Brasil, em 
dólares, uma. barbaridade, que nu no: 
ca deveria ter sido criado, que ja
mais fêz nada que não pudesse e 
não devesse ser feito - por um custo 
lncomparàvelmente menor - por 
estabelecimento bancário brasileiro 
Instalado naquela Cidade, é um des
mentido que perdura, a todos os 
alegados propósitos de eUmlnar des
perdiclos, que nossos sucessivos Go
vernos vêm fazendo, nos últimos 
anos. 
A tese da . inutilidade da Delegacia 
de Nova Iorque é pacifica. Tem a 
seu favor a lógica do óbvio ... " 

O Sr. Mem de Sá - Permite-me V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Pois não! 

O Sr. Mem de Sá ...;. Estou ouvindo o 
discurso de V. Ex.a, que volta a bater 
numa tese multo conhecida: a da Inuti
lidade e da onerosidade da Delegacia do 
Tesouro em Nova Iorque. A bem da ver
dade, devo dizer ao nobre colega que, 
por ocasião da última Assembléia da 
ONU em Nova Iorque, os parlamentares 
que lá estavam como observadores, de-

. slgnados pela Câmara e pelo Senado, fo
ram convidados· pelo Dlretor da Delega
ela, Ministro Sebastião Santana e Silva, 
a fazer uma visita. O Senador Mário 
Martins foi um dos que lá estiveram 
comigo, como o Senador Manoel Villaça, 
com o Deputado Humberto Lucena, o 
Deputado Ulysses Gulinarãeà, · se não me 
engano. ·O Ministro Santana e Silva for
neceu~nos documentação que ·nos pare
ceu Inteiramente satisfatória, e que de
monstra, sem sombra de dúvida, que a 
Delegacia, longe de ser onerosa, é alta
mente benéfica aos interesses flnancei~ 
ros, · porque ·ela não poderia suprimir o 
uso dos bancos. o banco teria de con
tinuar existindo para fazer o pagamen
to, mas as funções da Delegacia são 
muito mais complexas e o custo de per
centagem da Comissão, o custo com que 
a Delegacia do Tesouro figura no orça
mento corresponde a uma comissão in
ferior às comissões bancárias normais. 

· ·Lamento não ter aqui, e eu creio que 
o Senador Mário Martins também· não 
a tem, a documentação. 

O Sr. Mário Martins - Tenho em meu 
gabinete. 

O Sr. Mem de Sá - Mas o Senador 
Mário Martins a tem, e poderá trazê-la 
e lê-la aqui, A nós se nos afigura que o 
Sr. Senador Mário Martins é absoluta
mente insuspeito, porque é um dos mais 
tenazes, e dos mais Inflexíveis critlcos 
do Govêrno, no que, aliás, tem tôda a 
minha , admiração. 

O Sr. Mário Martins - Obrigado a 
V. Ex.a 
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O Sr. Mem de Sá - Acho que a fun
ção da Oposição é esta. E eu a exerci 
com o mesmo garbo, embora não com 
o mesmo brilho ... 

O· Sr. Mário Martins - Não seja mo- . 
desto. 

O Sr. Mem de Sá - ... com que. S. 
Ex.a procede. O Senador Mário Martins 
tem autoridade, e eu digo que não tenho 
nen!luma vinculação, nem quaisquer ln
terêsses outros a êsse respeito. A tese 
é do alto quilate, do. alto gabarito do 
Mlnistro Sebastião Santana e Silva, pes
soa, sem dúvida alguma, de primeira 
ordem, Ali Introduziram, Inclusive, um 
regime de economia e, de quatro Tesou
reiros, a Delegacia ficou reduzida a um. 
E êsse único Tesoureiro tem um regime 
de tempo Integral, e está hoje sobre
carregado. :S: um velho servidor da De
legacia, que ali está desde o tempo do 
Sr. Getúlio Vargas, que foi quem o no
meou. Mas eu queria pedir a V. Ex.a 
que, enquanto não tomar conhecimento 
da documentação que o Senador Mário 
Martins vai· trazer, suspenda o seu juízo 
para não Incidir numa Injustiça, o que, 
sei,. é contra o espirita de V. Ex. a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço a Intervenção de V. Ex.a di
zendo que. não está em jôgo a figura do 
Ministro Sebastião Santana e Silva, 

~l Sr. Mem de Sá - :S: claro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
. . . Inatacável. Está em jôgo o· fato de 
que o Brasil acaba de Instalar em Nova 
Iorque a sede do seu principal estabele
cimento bancário. 

• O Sr. Mem de Sá - E já tinha ou~ 
tro lá. 

.O SR. VASCONCELOS TORRES -
O Banco da Lavoura de Minas Gerais. 

O ·sr. Mem de Sá -·Mas o Banco não 
preenche a função da Delegacia. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Vou tentar demonstrar a V. Ex."' ... 

O Sr. Mem de Sá - Peço a V. Ex.a 
que aguarde a documentação que o no
bre Senador Mário Martins deve trazer, 
porque S. Ex.a possui documentos, aqui, 
que eu não tenho. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Meu eminente colega e amigo, por quem 
minha admiração publicamente renovo, 
neste Instante ... 

O Sr., Mem de Sá - Que é .recíproca, 

·O SR. VASCONCELOS TORRES -
. . . não só conhece Nova Iorque, como 
conhece a Delegacia. Eu tambéni conhe
ço, porque tive a satisfação de visitá-la, 
e o desprazer de ver que ela se trans
formara, lamentàvelmente, num foco de 
nepotismo. 

Vou citar a V. Ex.a os funcionários 
que recebem em dólares, um por um, 
sem que · Isto represente um ataque, ou 
venha a slgnttlcar uma restrição. Mas, 
num Pais que faz economia e que vai 
Instalar uma agência bancária oficial, 
e que já tem uma agência privada, a 
existência da Delegacia não mais se jus
tifica, no meu modo de entender. Estou 
satisfeito pela apresentação ·do projeto 
e pelo debate que se Inicia justamente 
através de pessoa categorlzadamente au
tor1zada para fazê-lo, o nobre aparteante 
Senador Mem de Sá. 

O Sr. Mário·Martlns -Permite V. Ex.a 
uin aparte? 

. O. SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer, 

O SJ;. Mário Martins - Não era meu 
pensamento, nobre Senador Vasconcelos 
Tôrres, abordar êste tema, nesta tarde. 
Mas, uma vez que fui citado, quero dar 
também meu testemunho. Durante mul
to tempo, pela leitura de jornais, por 
denúncl!l,s determinadas que mereciam 
fé, também eu tinha Impressão multo 
desairosa a propósito daquele organismo, 
no que se refere ao exagêro de gastos, 
não porém quanto à honorabilidade do 
órgão e de seus Integrantes. Mas depois, 

' ' 
i 
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na oportunidade em que o fomos ver 
de perto, justamente .eu, homem da Opo
sição1· que poderei vir até a formar ao 
lado de V. Ex.a quando fôr o caso, veri
fiquei· que até uma certa época houve 
exageros nos gastos.· De uns tempos para 
cá, modificou-se a situação, sobretudo 
depois do Presidente Castello Branco, de 
quem, e V. Ex.a sabe, sempre fui 
adversário e não tenho porque histOri
camente modlflcar aquêles meus pontos 
de Vll!ta nos dias atuals, e mais tarde 
poderei, talvez, dialogar com V. Ex.a sô.; 
bre Isso. ·Não me movem razões de ad
vogado de quem quer que seja, mas, slm, 
apenas advogo um principio de justiça, 
e, desde já, gostaria de chamar à. aten
ção de V. Ex.a para dols fatos que con
sidero dignos de registro, O primeiro é 
que, no Bl'asn, não temos multo por há
bito respeitar . as coisas que funcionam 
bem, as coisas que. vêm. de longa data 
e que atravessam quase que séculos, 
prestando relevantes serviços. o fato é 
que .talvez seja essa Delegacia um dos 
organismos mals antigos do Brasil, desde 
aquêle · tempo funcionando em. Londres, 
e talvez seja. mesmo a mais antiga de 
tl)dos .os paises. A um órgão que tem 
cem anos não se pode atirar pedras, ou 
querer. demoli-lo sem o exame prévio, 
necessário. De outra parte, o Banco do 
Brasll tem limitações de ação - êle é um 
banco .. O Banco do Brastl talvez não 
disponha do mesmo crédito em tôdas as 
praÇas, porque não tem movimento em 
tôdas as praças como tem a Delegacia. 
Citaria um caso: quando · da retirada 
das nossas tropas de Suez, retirada 
feita da noite para o dla, ao chega
rem a determinada cidade não havia 
dinheiro para pagar aos soldados. 
Então, a Delegacia manda um telegrama 
a determinado banco, ou instituição ban
cária daquela cidade - a cidade, inclu
sive, estava com receio de ser depre
dada por soldados estrangeiros que es
tavam sem moeda do País - e com essa . 
simples ordem· telegráfica, a Delegacia 
do Tesouro foi honrada. Vamos admitir 

que haja.defeltos e· falhas, mas, por isso, 
não vamos cortar o tronco da árvore. Ela 
se nos afigura como uma entidade que 
não é onerosa; ao contrário do que pen-

. sávamos anteriormente, ela é 'eflélente e 
· seu custo é. relativamente pequeno. O 
Banco: do Brasll não· terá condições, ain
da por alguns anos, de suprir a sua au-
sência.. · 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
O argumento que . V. Ex.a contrapõe ao 
meu projeto é justamente o de que me 
valho para. defendê-lo. Em vez dêsse 
telegrama, se a operação se fizesse atra.; 
vés de banco· o'flclal. para outros bancos 
seria ela mala acreditada. E falo como 
advogado de banco, do Banco do Brasn; 
que. o sou. Devo dizer a; V. Ex. a que 
ninguém · poderá negar o nepotismo, o 
favorltlsmo, a baixa politicagem· que, às 
vêzes, Imperou num órgão que, embora 
sendo centenário, estava realizando fun.: 
ções eminentemente bancárias. 

o Brasil não ficará sem· a sua repre
sentação. Mas, quando um estabeleci
mento oficial de crédito val-se instalar 
na principal metrópole do mundo, não 
é justo que igualmente um outro órgão, 
simplesmente para consumir dólares, es
teja funcionando paralelamente; · ' 

' ' 

De qualquer maneira, eu agradeço a 
V. Ex.a a Intervenção e prossigo na jus-
tificação, ·que é a seguinte: · 

(Lê.) 
No entanto, surpreendentemente, sem

pre que aparece para valer - e não para 
constar - um projeto de extinção ime
diata do órgão ocioso, êsse projeto é es
vaziado e neutralizado por pronuncia
mentos contrários (não justificados de 
modo convincente), emitidos por auto
ridades da. Fazenda, e por um. matreiro 
sllêncio general!zado que se faz em tôrno 
dêle.~. ·. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a 
por acaso, sabe· qual a despesa geral da 
Delegacia? Possuo alguns dados em 
mãos. 
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O SR. VASCONCELOS TORRES -
Vou ·ler para o Senado e dar os nomes 
dos funcionários que, em Nova Iorque, 
estão ganhando em dólares. 

O Sr. Mário· Martins :.... Uma con
ferência de nomes foi preocupação que 
nos dominou quando lá· estivemos. Os 
nomes, no caso, não correspondem a pa-· 
rentasc~ algum. 

O SR~ VASCONCELOS TORRES -
Estou entendendo o que V. ,Ex. a está exi
gindo de mim com seu aparte. Não es-

. perava ter a honra do aparte .de· V. 
Ex;a Estou falando de modo genérico, 
inclusive aquilo que no momento deten~. 
do. Tàmbém visitei . a Delegacia e Julgo 
incompreensível a existência; em Nova 
Iorque, de uma' agência de um estabele
cimento de crédito, de uma. agência de 
um dos grandes bancos, : deste Pais, o 
Banco da Lavoura de . Minas · Gerais e, 
concomitantemente, a Delegacia do Te
souro Fiscal. Não estou apaixonado e a
aceito a argumentação de V. Ex.a como 

· inicio de debate que se travará em tôr
no · dêsse assunto. (Lê) 

.. Nelll, mésm() ·a Revolução, que agitou 
com tanta veemência a bandeira da 
antl-corrupção - e que, de fato, exer
ceu oportuna ação saneadora· em· mui~ 
tos setores da vida pública nacional ...:: 
nem mesmo ela, repito, logrou desmon
tar a cornucópia que o Erário brasilei
ro .. custeia, sem motivos reais Jjara . fa
zê~lo,. no Rockefeller. Center, na malar 
cidade da América. e do ·:mundo. · 

!!: verdad_e que o primeiro govêrno re
volucionário, através do Decreto-lei n.0 

311, de 28 de fevereiro de 1967, discipli
nou os salários pagos aos funcionários 
da Delegacia, pondo fim aos abusos an
teriores (quando os elementos categori
zados do órgão ganhavam mais do que 
um parlamentar americano): Mas não' 
extinguiu a Delegacia, como poderia e 
como deveria ter feito, no meu enten
der. 

Ao contrário mesmo do que se pode
ria esperar, ·a esta altura, vem sendo 
mantida, com relação ao assunto, velha 
e viciosa tradição, confiante com os 
objetivos sempre proclamados, interna
mente, pelas autoridades administrati
vas - para justlf1car medidas <ie. ar
rôcho contra barnabés humildes - de 
moralização e de elevação da produti
vidade no serviço público do pais. Refi
ro-me ao uso dos gordos salários da De
legacia (em dólares preciosos para oBra
slll, para premiar· burocratas mala ou 
menos desconhecidos que souberam ca
tivar a slmpatla e a amizade das auto
ridades a que serviram, antes de serem 
removidos daqui para lá. 

Dols austeros titulares da Pasta da 
Fazenda, dols legitimas varões de Plutar
cci desta República, que tanto Invecti
varam contra os abusos e os desperdí
cios ·(quando queriam que o povo aper
tasse mais o cinto), não hesitaram em 
mandar, para a Delegacia de Nova 
York; dols pacatos cidadãos que servi
ram nos seus gabinetes, · como auxilia
res dlretos. Refiro-me ao Sr. Sebastião 
Santana e Silva, investido na princi
pesca função de Delegado, · antigo 
chefe de · gabinete · do ex-ministro Ro
berto de Oliveira Campos,· e· ao Sr. Do
mingos · Marques Grello, que ocupou 
Idêntica posição no· gabinete do Sr. 
GOuveia de Bulhões. 

Para melhor Ilustrar a oportunidade 
da medida que ora proponho, vou 
transcrever ·a ·lista das remunerações 
dos funcionários brasileiros lotados na 
Delegacia de Nova York, extraida de 
matéria há dias difundida amplamen
te, na imprensa carioca. 

O Sr. Mário· Martins - Permita-me. 
V. Ex.n cita dois nomes, no caso os dois 
de maior responsabllldade pelos traba
lhos .n'aquele órgão. Então diz V. Ex. a: 
- Foram chefes de Gabinete do Minis
tro Roberto campos - por quem, aliás, 
não tenho a menor simpatia - e dá as
sim, como se fôsse um favor. Ora, trata-

·'··· 
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se de dois altos funcionários do Tesouro. 
O Ministério da Fazenda, conseqüente
mente, não foi buscar apadrinhados po
líticos. Foi buscá-los, dentro da tradi
ção que o cargo exige, a de ser exer
cido por funcionários do Tesouro. São 
precisamente dois servidores da maior 
capacidade, de maior renome, de maior 
prática, entre vários lotados no Minis
tério da Fazenda. Portanto, funcionários 
do Tesouro e não apadrinhados politlcos. 
Poderão ser da amizade do ex-Ministro 

. ' 
mas a verdade é que são dois grandes 
funcionários do Tesouro, no último es
calão em matéria de hierarquia. Isto fa
lo para demonstrar a V. Ex. a que o MI
nistério não foi buscar em repartições 
outras, m111tares ou civis, e sim alguém 
do Ministério da Fazenda. Sempre tenho 
algum receio, quando vejo um homem 
como V. Ex.8 , não digo descer, mas co
meçar na minudêncla personalistica em 
que, às vêzes, cometem injustiças irrepa
ráveis, sobretudo para com quem está 
ausente ... 

O SR; VASCONCELOS TORRES -
Mas não há ataque, há referência. 

O Sr. Mário. Martins - . . . e que pos
sivelmente está trabalhando a favor do 
Brasil no estrangeiro, cumprindo o seu 
dever. 

De modo que eu quis fazer a ressal
va para mostrar que não são dois afi
lhados politlcos, mas dois altos funcio
nários do Ministério da Fazenda, com 
talvez trinta anos de casa. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Eu falei no apadrinhamento. V. Ex.", 
dentro do respeito e da filosofia poli ti
ca, pode observar que eu trato. dêste as
sunto e v: Ex. a, da Oposição, se contra
põe. 

O Sr. Mário Martins- Lamento mui
to que, depois de têrmos convivido du
rante um ano e melo, eu ainda não te
nha conseguido fazer ver a V. Ex.a 
que não faço oposição pelo prazer de fa
zê-la, tampouco pela paixão politica; fa-

ço oposição contra a arbitrariedade, 
contra os desmandos, venham de onde 
vierem. Tenho profundo respeito à pes

. soa humana. 

Admitindo que V. Ex. a, no andar em 
que vai desenvolvendo a sua oração, ve
nha a cometer uma Injustiça, por falta 
de informação - não que tenha vonta
de de cometê-la- o meu primeiro passo 
é advertir e dizer: vamos um pouco de
vagar, porque, primeiro, não se trata cie 
dois. apadrinhados políticos, mas de dois 
altos funcion~rlos. Há sempre perigo 
quando se começa a discriminar nomes. 
Porque a tendência é cometer injustiça, 
até felonla, como é o caso, pela mão de 
terceiro, ·de que nós, Inconscientemente, 
estamos sendo Instrumentos. De modo 
que a minha posição· de oposicionista -
quero me valer desta oportunidade pa
ra dizer o que penso do meu papel de 
Oposição - é não me desviar do direito, 
do correto,. é ter mêdo de quem afronta 
o direito. No caso, o que receio é que 
possa haver um atentado ao Direito -:
que V. Ex.8 , por má informação, por ex
cesso de zêlo pela coisa. pública, possa vir 
a nos proporcionar. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Nem eu tenho parti prls. :S:sses dados são 
extraídos apenas dos órgãos oficiais e 
eu não viso propriamente às · pessoas. 
Mas há um argumento ·que deve ser vá
lido para V. Ex.8 e para todo o Congres
so Nacional: se vamos instalar uma 
agência do Banco do Brasil, se já temos 
um Banco privado funcionando também 
lá e se temos necessidade de fazer eco
nomia em dólares, não há porquê man
ter aquela Delegacia, com tanta despe
sa. 

O que vou dizer está na fôlha de pa
gamento. Citarei os nomes daqueles que 
poderíamos considerar premiados ·ou 
não, mas que, de qualquer forma, estão 
recebendo essas importâncias em dóla
res, mensalmente. São os seguintes: Se
bastião Santana e Silva- US$ 2.500,00; 
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Antônio Francisco Pereira - US$ ..... . 
2.127,50; Domingos Marques Grello -
US$ 1.170,00; Brasilio Glilvão - US$ .. 
1.805,00; Maria do Carmo Beltrão -
US$ l. 700,00; Antônio Franco Machado 
Filho - US$ 1.770,00; Júlio César Neves 
coelho ,.... US$ 1. 770,00; Inácio Otávio 
Dale Coutinho - US$ 1.840,00; Pedro 
F.erreira Magalhães- US$ 1. 770,00; José 
Gordon Pereira - US$ 1. 700,00; Antônio 
Augusto Gaspar..:.... US$ 1.924,00; Orlan
do <não consta o sobrenome) - US$ . ." .. 
1.805,00; Miguel do Vale Cavalcaritl -
US$ 1. 770,00 e Juraci de Oliveira Perel~ 
ra - US$ 1. 000,00. 

Só nesta lista, o combalido Tesouro 
brasileiro despende a bagatela de US$ .. 
25. 000,00 mensais. 

O · Sr. José Guiomard - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O . SR. VASCONCELOS TORRES 
Ouço V. Ex.a com prazer. 

O Sr •. José Gmmard - Os vencimen
tos citados por V. Ex. a são, realmen
te, astronómicos, comparados com os 
vencimentos normais do· Brasil. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Exatamente. 

O. Sr. José Guiomard - Pode ser que 
tais vencimentos estejam baseados em 
legislação a respeito, porque não po
dem ser arbitrados assim sem mais nem 
menos. Se as leis estão erradas, à culpa 
não seria tanto dos beneficiados. Seria 
o caso de se verificar. 

O SR. VASCONCELOS TORRES ..-. 
V. Ex.a toca num dos pontos vulnerá
veis. :S:sses vencimentos não constam da 
lei. A verdade, triste, é que são arbitra
dos. 

Num aparte, V. Ex.n como que me 
ajuda a levantar êsse véu de protecio
nlsmo que procuro denunciar na justi
ficação do meu projeto. 

V. Ex.n disse multo bem: são ordena
dos superiores aos dos congressistas ame-

ricanos, dos altamente remunerados da· 
quele pais. V. Ex.a sabe perfeitamente o 
que representa um salário de quatrocen
tos dólares, nos Estados Unidos. Não é 
um salário-minimo, porque não .existe 
essa figura lá, mas um salário indispen
sável. Os funcionários citados ganham 
mais do que generais de quatro estrêlas; 
percebem vencimentos pràtlcamente 
equiparáveis aos de embaixadores de na
ções livres. 

V. Ex. a tocou num ponto, repito, mul
to vulnerável, mas não desejo :ine alon
gar, porque há outros oradores inscritos. 
Não sei se V. Ex. a me aparteou com ma-
licla... · 

O Sr. José Guiomard - Não foi com 
malicla. 

. O SR. VASCONCELOS TORRES. -
. . . Mas foi com oportunidade multo 
grande, o que agradeço. 

·V. Ex.a, que é general do Exército, 
sabe que quando um general vai esta
giar nos Estados Unidos não ganha se
quer a têrça parte do ordenado mais 
baixo dos aqui mencionados, .a têrça 
parte do ordenado . do . funcionário mais 
subalterno. da Delegacia do Tesouro em 
Nova York. 

Sr. Presidente, falei em 25 mil dóla
res mensais. (Lendo.) 

Mas, ainda existem, a computar, as 
despesas com os funcionários subalter
nos norte-americanos contratados e o 
que é gasto <não é pouco) com a ma
nutenção básica da estrutura da Dele
gacia. 

Já é tempo, assim, de demonstrarmos 
- o Poder Legislativo e o Executivo -
frente a êsse assunto escabroso, o mi
rumo de bom-senso, de patriotismo e de 
coerência que os fatos gerais ligados a 
êle sugerem - e que a opinião pública 
tem o direito de esperar do Govêmo. 

Para que serve uma Delegacia do Te
souro, de um pais noutro pais? 

I 
I 
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I 
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Se partirmos do pressuposto de . que o 
nome .do órgão· exprime o que êle. faz, 
ou deveria fazer, uma Delegacia do Te
souro em . tais condições serve para efe
tuar pagamentos e recebimentos. llí, em 
outras palavras, um Instrumento de ope
rações financeiras. 

Mas, também os bancos são Instru
mentos de operações financeiras, com a 
vantagem suplementar de que, agindo 
comercialmente, se autocustelam. E Isso 
vem a significar que prestam· serviços 
sempre mais baratos e mais eficientes 
do que uma agência burocrática o faz. 

Pois está a Inaugurar-se em Nova 
York, na Qulntl!- .Avenida, n.0 550, uma 
Agência do Banco do Brasil. :t um es
fõrço louvável da dlreção dêsse estabe
lecimento para ampliar serviços e pene
trar na linha . dos lnterêsses brasileiros 
- numa área metropolitana que é, prà
tlcamente, o coração financeiro do mun
do. 

Já existe, outrossim, na mesma cidade, 
pelo menos uma outra agência de Ban
co brasileiro privado, em. funclonamen· 
to regular. 

Os Bancos oficiais e particulares, co
mo · ninguém Ignora, estão executando 
em território brasileiro numerosos ser
viços para o Estado. Efetuam, inclusive, 
o pagamento do funcionalismo públlco 
- que se acha melhor servido, assim, 
do que ao tempo em que enfrentava as 
filas· morosas da Fazenda <os funcioná
rios desta Casa e nós, parlamentares, 
estamos satisfeitos com os bons servi
ços do Banco do Brasil). 

Por que,· então, não entregar agora a 
um banco brasileiro Instalado em Nova 
York a execução das tarefas rotineiras 
que constituem a razão <caberia dizer: 
o pretexto) da manutenção, ali de uma 
onerosa Delegacia do Tesouro Nacional? 

Queremos ou não queremos eliminar 
despesas evitáveis, extirpar privilégios, 
utilizar os parcos recursos disponíveis, 

com inteligência e economia, em bene
ficio . da coletividade Inteira dêste sub
desenvolvido pais? 

Esta é a pergunta cabivel, cuja res
posta · afirmativa· ou negativa conhece- . 
remos em breve, com a aceitação ou a 
rejeição dêste projeto que ora entrego, 
tranqüllo e confiante, à alta considera
ção desta Casa. 

Esclareço, outrossim, que o prazo de 
noventa (90) dias previstos para o Ini
cio da vigência da lei, a contar de sua 
promulgação,· destina-se a evitar atrope
los ou prejuizos, Indesejáveis e Indeseja
dos, tanto aos lnterêsses do pais - pre
sentes nos assuntos de que trata a Dele-· 
gacla ..;_·como aos próprios servidores da 
dita (beneficiários de um privilégio, mas 
nunca responsáveis pela existência dêle 
e sempre merecedores, como cidadãos, do 
respeito e da' consideração do Estado), 
que precisam de um justo prazo para se 
desligarem normalmente, com suas ta
mUlas, da vida e dos compromissos que 
têm na cidade estrangeira onde ora re
sidem e trabalham, a serviço do Bra
sil. 

Sr. Presidente, não estivesse esgotado 
o tempo eu me alongaria mais, em con
siderações justificadoras dêste projeto, 
cujo debate pràticamente se Iniciou com 
a sua pura e simples apresentação. Mas 
voltarei ao assunto, tão logo venha êle 
à primeira discussão. · 

· Inconstitucional, não é; oportuno, diz
me a consciência que sim; quanto à a~ 
provação, lutaremos neste sentido, por
que é um projeto rigorosamente· em de
fesa dos altos lnterêsses do nosso Pais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiden
te. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Dlnarte Mariz. · 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, a Imprensa de quase todo o Pais, 
nos últimos dias, tem comentado declara• 



-108-

ções feitas por mim ao jornal O Globo, do 
Rio de Janeiro. Ocupei esta tribuna vã
rias vêzes para tratar de assuntos de ln~ 
terêsse d.o momento político atual, mas 
deixei a minha provincla Inteiramente 
Isolada do meu pensamento em relação 
aos fatos que ora se desenrolam e que 
têm ·merecido a apreciação desta Casa, 
da Câmara dos Deputados e da Impren
sa, dentro de uma crls.e que eu julgo 
ainda perdurar. 

Sr. Presidente, em homenagem ao "0 
Estado de São Paulo" e à '.'Fôlha da Tar· 
de", editada também por aquêle gran
de jornal, hoje ocupo a tribuna para 
prestar esclarecimentos, ou melhor, re
tltlcar Informações ·de um dos mais bri
lhantes jornalistas que trabalham na
quele jornal e que é vinculado ao Con
gresso Nacional, pois reside em BrasUla, 
representando aqui o seu jornal. 

Quero prestar êstes esclarecimentos, 
porque julgo do meu dever corrigir aqui
lo que está, não só deturpado, como dá 
uma Idéia deformada do que represento 
através de uma longa vida pública. 

Sr. Presidente, o artigo da "Fôlha da 
Tarde" assinado .Pelo J.ornalista · Evandro 
Carlos de Andrade, sob o titulo "Golpe 
é isto que Dlnarte pede"; além de. co
inentar os acontecimentos, sôbre minhas 
declarações, traz alguma colsà. sôbre a 
politica do Rio Grande do Norte, Intei
ramente deturpado. Diz êle que eu con
segui, no Govêmo do ex-Presidente João 
Goulart, nomear todos os funcionários 
federais que servem naquele Estado. Sr; 
Presidente, tenho a impressão que eu 
não precisaria . . dizer a esta Casa que 
houve deturpação completa nessa infor
mação. 

Quando Governador do Estado, na 
campanha da minha sucessão, achei 
por bem apoiar a candidatura de um 
dos homens mais eminentes da minha 
terra, amigo fraternal, uma das figuras 
que tem honrado o Parlamento brasilei
ro, o Deputado Djalma Marinho. Era 

uma homenagem que o Rio Grande do 
Norte lhe devia pelos serviços prestados, 
por sua Inteligência e, sobretudo, pela 
cultura de que é portador e que sempre 
colocou a serviço das boas causas e na 
defesa dos lnterêsses do Rio Grande do 
Norte. 

Naquela época ainda era .meu compa
nheiro de partido o Deputado Aluisio Al
ves, o qual também desejava candidatar
se à minha sucessão. Sendo S. Ex.a mais 
môço, naturalmente com mais polisib111-
dades de no futuro grangear postos que 
poderia esperar, achei que, por todos os 
titulas, o Deputado Djalma Marinho era 
o mais Indicado para servir ao Rio Gran
de do Norte, O Deputado Aluisio Alves, 
entretanto, conseguiu, através de ele
mentos do Catete, aproximar-se do en
tão Presidente, Juscelino Kubitschek de 
Oliveira, e do ex-Vice-Presidente da Re
pública, o Dr. João Goulart e, por Inter
médio de S. Ex.•s, obteve o Sr. Aluisio 
Alves que fôssem chamados ao Rio de 
Janeiro os presidentes do PSD e do PTB, 
naquela época seus fnfmfgos, para rece
berem .Instruções e apoiarem .sua candi
datura. 

. Está. vendo V. Ex.•, Sr. Presidente, no 
raclocinlo que vou desenvólvendo, a mi
nha posição e a minha atuação politica 
nos acontecimentos da minha provlncla 
e em relação à politica nacional. 

Contou-me o Sr. Armando Falcão, ex
Ministro do Presidente Juscelino Kublts
chek, que foi êle exatamente quem con
vocou os presidentes da secção estadual 
do PSD ao Rio de Janeiro e, em nome do 
Presidente, impôs-lhes o apoio ao Sr. 
Aluisio Alves, o qual abandonava a UDN 
para se candidatar sob as legendas dos 
partidos que me faziam oposição no Es
tado. 

Sr. Presidente, aí está a retiflcação de 
uma das afirmativas do jornalista a que 
me referi. 

Eleito Governador, as relações do Sr. 
Aluisio Alves com o ex-Presidente João 
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Goulart eram, como não poderiam deixar zer uma visita e uma exposição sõbre o 
de. ser, as de correligionário. que teria ocorrido nesta Casa em rela-

Dizer, portanto, que nomeei alguém no . · ção aos lnterêsses daqueles que se sen
govêrno do. Sr. João Goulart, que eu ti- tlam preteridos em suas aspirações, ou 
nha prestigio e apoio naquela época é em suas reivindicações. Sr. Presidente, 
uma inverdade, . uma deturpação dos atendendo ao convite dos presidentes 
acontecimentos, pois 0 Sr. João Goulart dos três clubes milltares, fui ao Rio de 
não só mantinha com 0 Govêrno do Es- Janeiro e assisti a uma reunião que foi 
tado as melhores relações, como, às vés- talvez uma das mais agitadas que pos
peras da revolução, visitou 0 Rio Grande sa ocorrer em circunstâncias e ambien
do Norte com 0 propósito deliberado de te semelhantes. Vl socos, pontapés, luta 
prestar homenagem ao Governador Alui- corporal; só não houve armas de fogo 
slo Alves, Indo à sua cidade natal, Angl- e tiros dentro .do Clube, mas, apesar dis
cos, para assistir a uma aula do Professor I:IO tudo, fiz um discurso informando à 
Paulo Freire sôbre o novo método de en- classe milltar do que se tinha passado 
sino que estava sendo aplicado no Rio nesta Casa do Congresso. Quero dizer a 
Grande do Norte. v~ Ex.•, e tôda a Nação o sabe, que, dos 

oradores daquela reunião, o único que 
Sr. Presidente, não venho aqui fazer não fol prêso fol exatamente o orador 

nenhuma acusação a "a", "b" ou "c", dêste momento, porque se tratava de um 
venho apenas esclarecer alguns fatos congressista. Mas todos os mllltares, a 
que estão ligados à história politica não começar pelo Presidente do Clube Mi
só da minha provincla, mas da Nação. lltar, que· usou da palavra, foram pre-

0 então Presidente João doulart fol sos pelo então Govêrno da República. 
recebido pelo · Governador Aluisio Alves Estou apenas expondo as ocorrências 
com as malares manifestações feitas a vinculadas às informações publicadas no 
alguém na vida pública, no meu Estado, grande órgão da Imprensa de São Pau
com cartazes distribuídos pela cidade lo. 
com fotografias dos Srs. João Goulart e Sr. Presidente, não precisaria dar es
Aluislo Alves, com o dístico "Dois lide- sas Informações a esta casa, mas . sou 
res de uma geração", documentos que um homem que nunca, até hoje, acusa
devem estar no Serviço Nacional de In- do por alguém que merecesse a atenção 
formações, pois naquela época sel que fo- e o respeito da minha resposta ou das 
ram recrutados elementos nesse sentido. minhas contraditas, não desse a res
Asslm é que fol recebido, na minha ter- posta Imediatamente. Não poderia del
ra, o ex-Presidente João Goulart. xar, portanto, de comentar as notícias 

Sr. Presidente, não ficou ai a inexatl- da Imprensa de São Paulo, que muito 
dão das Informações prestadas pelo jo- me merece. 
vem jornalista, com certeza mal lnfor- Dizia mais o jornalista que o jornal, 
mado. · naquela época, teria condenado a minha 

Antes da revolução de 31 de março, ação governamental. !!: um direito da 
Sr. Presidente, nesta casa, eu tive de tmprensa discordar ou apoiar quem bem 
defender lnterêsse em sentido oposto· ao ·entenda. Nem sempre, porém, a simples 
do Govêrno, quando se discutia o orça- publicação de qualquer notícia represen
mento da União. ta a verdade. A noticia publicada pelo 

E os acontecimentos me levaram, por jornal naquela época estava absoluta-
mente deturpada. convite feito pelos três presidentes dos 

clubes militares, o Clube Milltar, o Clu- Fêz ver o meu sucessor que eu teria 
be da Aeronáutica e o Clube Naval, a !a- feito o que classificou de "Inventário", 
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nomeando milhares e milhares de fun
cionários para o serviço público no Rio 
Grande do Norte. Quando · deixei o Go
vêrno do Estado, repito mais uma vez, 
todo o funcionalismo público do Rio 
Grande do Norte, tôda a máquina ad
ministrativa estadual não· la além de 

• 6:500 funcionários. E mais de 50% dê
lés pertenciam aos quadros da Secreta
ria de Educação, . pois naquela época, 
além de ter criado várias escolas no ln~ 
terior, havia criado a Universidade. do 
Rio Grande do Norte, com um quadro 
de funcionários que vinha alterar, em 
multo, o que até então existia. 

Quando o Sr. Aluisio Alves deixou o 
Govêrno do Estado, a estatistlca do 
número de funcionái1os correspondia s. 
cêrca de 19.000. O mesmo Estado, que 
governei com 6.500 funcionários, S. 
Ex.• deixava. com 19.000. 

Não sel se acertou. Estou apenas citan
do um fato que as estatísticas compro
vam. 

Num único Diário Oficial que fol so
negado ao conhecimento cia opinião 
pública, pois só circulou quando a jus
tiça· obrigou a Imprensa oficial ·a exibir 
o nümero então sonegado, constatou
se a relação de 3;000 funcionários, no
meados num mesmo dia: Isso foi às ves
peras das eleições ... 

Não estou aqui para comentar coisas 
do Rio Grande do Norte, repito, mas 
para retiflcar os Itens que o brilhante 
jornalista achou por bem citar, n)lma 
hora em que tenho a coragem de di
zer que o País precisa mudar os desti
nos políticos até agora adotados. Digo-o 
com convicção, com a responsabUidade 
do meu nome, que Isto é o meu pensa~ 
menta apesar de ter recebido declara- · 
ções de vários homens ilustres · dêste 
País, demonstrando seu apoio e aprêço, 
não só me telefonando, mas convidan
do-me para entrar em entendimentos, 
porque do mesmo modo sentem todos 
êles, e a maioria do País pensa assim, 

apesar de eu ter multo cuidada quando 
fala em maioria do País, que todo o po
litico gosta sempre de Invocar. 

Mas tenha a Impressão de que a maio
ria dos politlcos braslleiros deseja um 
caminho nôvo para a Brasil, um cami
nha em que o sistema democrático seja 
uma realidade e não uma mistificação; 
um sistema em que o povo brasllelro pos
sa, dentro de um século,, trabalhar ·em 
paz, pelas suas conquistas econômlcas e 
pela sua cultura; um regime em que não 
se cuide no Congresso, senão dos altos 
lnterêsses da Pais. 

O Sr. José Gufomard - Permite-me 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Com muito 
prazer. 

O Sr. José Gulomard - Louvo a cora
gem do discurso de V •. Ex.•, coragem 
sempre multo digna de· exaltar-se, por~ 
que não é comum ser encontrada aqui, 
ali e acolá. Mas me Interessa, agora, 
saber se V. Ex.• não está satisfeita com 
a Constituição atual. Pretende V. Ex.a 
alterar' a Constituição? 
. . ,,· .. 

O SR. DINARTE MARIZ - A pergun
ta de v. Ex.• vem multo a propósito. 
Não pretendo reformar a Constituição. 
Acho .. que o·reglme que ai está é um re· 
mendo nôvo em pano velho; acho que o 
que estamos vendo é a continuação do 
sistema do passado, com . ligeiras modl· 
tlcações. Amanhã, meu caro colega, se 
continuarmos assim, estaremos sendo vi
timas dos mesmos erros, caminhando 
pela mesma estrada empoeirada que nos 
tem levado ao sacrlflclo durante tantos 
decênios, à procura de alguma coisa pa
ra salvar êste pais. 

Essa é a minha opinião. 
Não tenho por que dogar pedra em 

ninguém que discorde de mim. 

Os politlcos, aquêles que têm, realmen
te, vocação para a democracia, não de
vem estranhar que alguém, com respon
sabilldade politica neste País, ou na sua 
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província, ou no seu município, venha 
perante a .opinião pública manifestar o 
seu sentimento, as suas convicções poli
ticas. 

l!: por Isso que sempre falo em meu 
nome . individual, e foi para Isso que 
cheguei a esta ·Casa, com delegação de 
uma parte da opinião pública do meu 
Estado. 

Sr. Presidente, quanto ao que o jo
vem· jornalista disse, em relação a mi
nha adesão ao Presidente Castello Bran
co, devo. declarar que .tenho apoiado 
presidentes da República em horas d!
fice!s e tenho cumprido bravamente -
perdoem a !modéstia - o meu dever na 
hora do risco. 

· Foi assim quando apeado do poder o 
meu conterrâneo, o grande Presidente a 
quem a História hâ de fazer· justiça, pela 
correção com que exerceu o mandato, 
o Presidente Café Filho. E, também nes
ta Casa, defendendó os lnterêsses da Re
volução, a que pertenço. 

Sr. Presidente, procure quem quiser, 
o General Cordeiro de Farias, o General 
Odilio Denys, o General Jayme Portela, 
o Almirante Silvio Lôbo e pergunte-lhes, 
como também ao Ministro Grun Moss, 
naquela época em que se conspirava, em 
que se procurava um sistema diferente 
para tirar o Pais daquelàs dificuldades, 
das greves continuadas, da ameaça. a que 
estava sujeita a sociedade brasileira -
onde eu estava. 

Não sou homem que procura ou quei
ra tirar proveito das minhas atitudes, 
dos meus gestos e do meu sacriflclo. Sou 
daqueles que jamais recusam a luta na 
hora· em que são convocados. Tem sido 
assim em tôda a minha existência. 

Por êsse motivo, achei do meu dever 
trazer ao conhecimento da Casa retifl
cação ao que escreveu o grande órgão da 
Imprensa de São Paulo, que, em determi
nada época, se não estou enganado, 
publicou editorals famosos desejando 
que se fechasse o Congresso. Hoje, na-

turalmente, êle estâ achando que eu es
tou ameaçando. 

Não quero fechar o Congresso, nem 
poderia desejâ-lo; pois· não hâ democra
cia sem Congresso. O que desejo é que 
se procurem caminhos novos, que se 
dêem rumos novos a êste Pais. l!: o que 
desejo. 

Eu Interpreto o meú pensamento; não 
trago recado de ninguém, apenas ana
liso, tenho Idade jâ suficiente e a vivên
cia dos problemas pollticos do meu Pais. 
para poder ·analisâ-los e trazer ao povo 
brasileiro a mensagem que minha cons
ciência cívica me Indica. 

Por que, então, seria eu o homem que 
acenaria no sentido de se fechar o Con
gresso, para desmoralizar a vida públi
ca !fo Pais se a ela me Integre! como 
autêntico defensor da pureza do regime 
democrâtico? Nurica procurei fazer e ja
·mals farei nesta Casa pronunciamentos, 
porque os jornais todos têm destacado 
que sou amigo pessoal do Presidente da 
República - o que multo me honra -
mas Sua Excelência não pensa como eu. 
Dias passados o Senador Mârlo Martins 
perguntou-me, quando eu falava nesta 
tribuna, se o Presidente da .República 
pensava como eu. Minha resposta foi 
imediata: "infelizmente, Sua Excelência 
ainda não pensa como eu." 

Cabe-me vir, assim, perante o Pais, 
trazer um depoimento e o tenho feito 
algumas vêzes. 

Quando disse aqui, nesta Ca.Sa, e pela 
imprensa, que reputava a "Frente Am
pla" um movimento subversivo, alguns 
dos meus próprios companheiros de Par
tido, inclusive o meu Lider, nesta Casa, 
o Senador Filinto Müller, discordaram. 
Disse S. Ex.8 que a Frente Ampla era 
um movimento democrâtico e que não 
achava nada de mais! 

O que foi que aconteceu? Meses de
pois, o Govêrno fechou a Frente Ampla, 
porque entendeu que era movimento 
subversivo. 
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o Sr. Mário Martins - V. Ex. a me 
permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ - Pois não, 
com todo o prazer. 

O Sr. Mário Martins - O que aconte
ceu meses depois? Meses depois, o Go
vêrno, em vez de pensar como o Lider 
da ARENA, o Senador Filinto Müller -
que tem experiência profunda sôbre o 
assunto de subversão - em vez de 'pen
sar como êle, considerou como V. Ex.1\ 

que . a Frente Ampla era subversiva. O 
Govêmo levou algum tempo para ajus
tar o pensamento dêle ao seu, mas o fêz. 

O SR. DINARTE MARIZ - Tenho a 
impressão de que V. Ex. a se enganou. O 
Presidente da República é homem alta
mente capacitado e até, na nossa expres
são, de convicções muito seguras. Não 
seria em virtude .da minha opinião, ou 
da de outro qualquer, que S. Ex.a mu
daria o seu comportamento em relação 
ao que pensa e àquilo que possa traduzir 
e analisar. · 

Quero, então, Sr. Presidente, que fique 
bem claro que da entrevista que pro
nuncie! não retiro uma só virgula. Ela 
foi deturpada em ·alguns pontos. Houve 
jornais que chegaram a dizer que eu te
ria falado em abolir a Federação, quan
do afirmei exatamente o contrário. Está 
no corpo da entrevista: o sistema fede
rativo e a República deveriam ser man
tidos. Exatamente estas .foram as mi
nhas palavras. Partindo dai, tudo o mais 
deveria ser revisto, pois não poderiamos 
alimentar Ilusões sôbre um sistema po
litico que o passado já condenara. Fir
memos os pés no chão que nos abriga no 
presente e voltemos os nossos olhos para 
o futuro. 

Pensam, assim, que o País pode cami
nhar para a frente, sem ser por uma 
decisão vigorosa que modifique seu sls
.tema? Saiamos de ·casa, porque, quem 
está dentro, não tem a visão panorâ
mica do que se está passando lá fora. 

Precisamos sair do nosso comodismo e 
ver o mundo lá fora, para fazer a apre~ 
c!ação exata do que está acontecendo, 
nesta hora. Os acontecimentos são in
ternacionais, alcançam o mundo. inteiro. 

Então, por que ficarmos dentro de ca
sa, inertes, esperando que as labaredas 
do· incêndio, que está lá fora, cheguem 
à nossa porta e nos alcancem, quando 
uão mais possamos nos movimentar? Te
mos que sair, para, de fora, fazermos o 
exame do que se está passando .. 

A rebelião de hoje tem, como causa, 
o que a tecnologia trouxe para o mundo. 
l!l alguma coisa de nôvo que se está pre
cipitando. Estou convicto de que, ama
nhã, outros com mais cultura, com 
maiores conhecimentos •. embora 1nals 
vagarosamente, irão encontrar o senti
do das minhas apreensões. Deus queira 
que êles cheguem a tempo de poder con
ter a onda de descontentamento em vir
tude da ânsia de desenvolvimento que :1 

mocidade reclama para a Nação. 

· Não é o Govêmo atual responsável 
pelo que está ocorrendo. 

Qual a responsabilidade que tem o 
eminente Sr. Presidente da República, 
que tem luta tremenda, diária, quase 
uma obsessão, no sentido de encontrar 
um melo de consertar a base econômica 
da Nação, pois que ela representa, no 
seu entender, o ponto de partida para a 
segurança do futuro dêste. Pais? 

Dai parto eu para afirmar que só com 
um regime politico nôvo, liberto dos er
ros do passado, poderemos assegurar a 
colheita da semeadura que com tanto 
patriotismo está sendo feita. 

Senhor Presidente, deixo a tribuna. 
Tenho a Impressão de que cumpri o meu 
dever; trazendo as: explicações e as re
tificações que achei por bem prestar ao 
jovem jornalista, .brilhante figura de sua 
geração e em respeito também ao jornal 
de São Paulo que. tem, realmente, gran
de responsabllldade na orientação da 

r 
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opinião pública neste País. Deixo a tri
buna com ·a. convicção de que, hoje ou 
amanhã, as minhas palavras merecerão 
o estudo de quem melhor do que . eu 
possa traçar o rumo desejado para o 
progresso e para o desenvolvimento da 
nossa Pátria. (Muito bem! Muito bem!) 

O. SR,. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho), - . Tem a palavra, como líder de 
partido,' o nobre Sr. Senador Arthur Vir
gillo. 

O SR. ARTHUR VlRGtLIO (Sem re
_visão·do. orador) -Sr. Presidente, inici
almente,. peço desculpas ao Senado por 
falar. num tom mais pausado, fora do 
meu estilo, conseqüência de um proble
ma dentário que ine afeta no .momento. 

Mas, Sr. Presidente, era meu intuito, 
nesta. hora e nesta tarde, mais uma vez 
comentar declarações feitas pelo nosso 
colega Senador Dinarte Mariz, que tem 
sido, no meio dessa 'inquietação geral em 
quê vive .a Nação, mais um motivo para 
aumentá-la; para tomá-la mais agres
siva. Na última entrevista· a um jornal 
carioca, o Sr. Dinarte Mariz preconiza a 
refo.rma da Carta de 67, votada _como 
_sendo . o último gesto de transformação 
das. estruturas políticas e a instituciona
lização. dos preceitos revoiuc!onários, sem 
definir, sem dizer quais as transforma
ções · que pretende. Ressalva a Federa
ção': e a República. ·o restante, porém, 
deixa à Interpretação e ao entendimen
to de cada. qual. 

. Orà, Sr. Presidente, · a Carta de 67 
transformou a autoridade do Presiden
te da República em um· Instrumento qua
se . on!potente. 

O Congresso teve muitas de suas atri
buições amputadas, quase transformado 
em -sancionador da vontade do Executivo, 
sem poder intervir, proibido de inter
vir em setores de ·vital importância nas 
atividades económicas e financeiras do 
País. Até o instituto do Decreto-lei, da 
Carta· ditatorial de 1937, foi revigorada 
nessa Constituição, e o Presidente da 

República, quando. quer, em matéria fi
nanceira ou · em matéria de · segurança 
nacional, edita seus decretos para pos
terior conhecimento do Congresso Bra
s!leiro. 

N~o vejo, Sr. Presidente, quais' as 
transformações que essa Constituição 
possa merecer, ou qual o intuito do. sr. 
Senadór Dlnarte Mariz .. Será para pro
mover opiniões democráticas ou será pa~ 
ra ampliar as garantias dos cidadãos? 
serã para transformá-la verdade!ramen;
te nunill . Constituição democrática, ou 
será para. "endurecê-la"? ·Será para ln~ 
cluir dispositivo restringindo ainda mais 
a atua:ção do Congresso? 

O Sr. ·Dinarte .Mariz - Permite V. 
Ex."' um· aparte? 

O. SR .. ARTHUR VIRGíLIO - Com 
prazer. · 

O Sr; Dinarte Mariz - Tenho a im
pressão de que V. Ex."' não me. deve ter 
escutado. Não falei em reforma · da 
Constituição. Falei num nôvo sistema em 
que: o Piús pudesse se reallzar. Em que 
pudéssemos encontrar novos caminhos 
para' o País. ·Falei contra o sistema do 
passado; contra um . regime que está 
·.condenado .. Nós fizemos a Revolução de 
30, Senador. Tivemos três estágios na Re
pública: o primeiro foi o· ollgárquico, ·a& 
ollgarquias estaduais que, até certo pon
to, represimtavam uma seleção bumána, 
os homens eram eminentes. Depois veio 
1930 ~ foi o que chamo de populismo, foi 
sob o populismo que todos nós nos educa
mos, pois foi durante trinta e tantas anos 
que .o populismo predominoii, com dita
dura ou sem ditadura. Então veio a Re
volução de 1964, que precisa ser definida; 
não s~ pode por remendo nôvo em pano 
velho.' Temos que encontrar um .sistema 
diferente para que êste Pais se realize. 
Se tivéssemos ·como nos reallzar no siste
ma. passado nós,. durante anos, teríamos 
encontrado os ·meios para resolver os 
problemas da. Pátria. Eu. tenho muito 
mais mêdo, meu,caro colega, mais receio, 
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da volta do sistema, do que da volta 
dos homens que não têm nenhuma ex
pressão. Somos passageiros pelo Pais e 
pelo. mundo. Tenho receio é da volta do 
sistema, porque condenado. Ninguém 
poderã defender o passado e procurar 
consertar êste Pais desejoso de pal
milhar caminhos novos e não só êste. 
Pais, mas . o mundo todo, pela revolução 
tecnológica que estã exigindo nôvo com
portamento. Isto é o que prego. Acho que 
devo ser franco e não tenho fôrças para 
fazer ·reformas. Apenas emito opiniões 
.que ficarão regtstradas nos Anais da 
Casa e um dia, quem sabe, os que de 
mim discordam poderão lançar as vis
tas e encontrar o pensamento de um 
homem do Interior do Rio Grande do 
Norte, um provinciano, um "pau-de
arara" dando palpite sôbre os problemas 
das Instituições nacionais! :S:ste, o meu 
pensamento, e faço questão de regls
trâ-lo, porque o faço com convicção. 
Não tenho delegação de ninguém, a. não 
ser do povo do meu Estado. As vêzes os 
jornalistas, e até meus companheiros, 
me perguntam: "Onde você fol se ins
pirar?" Eu respondo: eu me inspiro no 
meu . conhecimento, nas · minhas lutas, 
em tudo que meu Pais me tem permiti
do aprender" e assimilar para servi-lo: 
Esta é a minha conduta, nobre Senador 
Arthur Vlrgillo; 

. . . 
O SR. AR1'BUR VIRGíLIO - A trans

formação do sistema só poderia ser feita 
por via de uma. reforma constitucional. 
Mas, de qualquer forma, se o que V. 
Ex.11 chama de sistema é essa estrutura, 
é essa velhantada que ai estã, se o que 
V. Ex.11 classifica de sistema é essa es
poliação que .se verifica do trabalho do 
povo brasileiro que produz não em seu 
beneficio, mas em beneficio de potên
cias estrangeiras, se V. Ex.6 chama de 
sistema essa espoliação ... 

O Sr. Dinarte Mariz - Se houve mo
tivo para correção tão râplda neste se
ter a que V. Ex." estã aludindo, no Go
vêrno que V. Ex." apoiou e que repre-

sentou tão brilhantemente na liderança, 
naturalmente jâ teria sido encontrado 
êsse caminho, não são coisas desta na
tureza que estamos procurando. Pro
curamos coisas mais altas, mais pro
fundas. 

O SR. AR1'BUR .VIRG:tLIO - Quando 
V. Ex.11 acusava o Govêrno deposto, de
clarava que não podia ser responsab!U~ 
zado por problemas que vêm desde que 
esta Nação foi descoberta. 

Concordo com V. Ex.a, quando diz que 
o Govêmo não é responsãvel por êsse 
problema, mas se o sistema não é êsse, 
não entendo o que V. Ex.11 pretende. 

Se não fizermos uma transformação 
nessas estruturas caducas que ai estão, 
se não Incorporarmos ao desenvolvimen
to ·do Pais êsses milhões de . brasileiros 
que representam pêso morto, que nada 
produzem e em nada contribuem, se não 
fizermos esta Nação concorrer para o seu 
próprio desenvolvimento, então, não ha
verã sistema nenhum que modifique o 
estado de· coisas que ai estã. 

O Sr. Dlnarte Mariz- V. Ex.11 jâ estã 
encontrando o sistema. Até hoje nln~ 
guém foi capaz de fazer Isso. V. Ex.11 

jã estã procurando um sistema capaz de 
remover tudo Isso: · 

O SR. ARTBUR VIRG:tLIO - Isso não 
se consegue porque as estruturas poli
ticas não permitem. 

. O Sr. Dlnarte Mariz - V. Ex. a vem 
ao meu encontro. Se os sistemas politl
cos atuals · não permitem, se as estru
turas passadas não permitem, temos que 
procurar um caminho nôvo, porque tudo 
que passou foi condenado. 

O SR. ARTBUR VIRG:tLIO - Mas não 
se encontrarã êsse caminho nôvo com 
a mentalidade: politica vigorante no 
Pais, orientada: no sentido dos lnterêsses 
de grupos, qúer rurais, quer citadinos, 
quer industriais, que dominam a Nação, 
muitos dêsses grupos aliados a grupos 
Internacionais. 
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Tôda e qualquer medida, tôda e qual
quer providência, parta de qualquer Go
vêrno, que toque num dos privilégios de 
que · usufruem êsses grupos, não·· terá 
trânsito fácil, ou melhor, não passará, 
talvez, neste Congresso. E quando passa, 
quando consegue vencer certas barrei
ras, . como, por exemplo, aquela lei que 
limitava a remessa de lucros para o Ex
terior, em têrmos ·justos e consentâneas 
com o lnterêsse. nacional,- essa Lei foi 
revogada logo depois. Quando se vota 
uma reforma agrária, ou o que se ape
lida de reforma agrária, nem por Isso 
tem execução na prática. 

O Sr. Dinarte Mariz - V. Ex.a sabe 
que, com relação à. reforma agrária, o 
esfôrço tem sido grande, reconheço, ape
sar· de minha opinião divergir multo do 
que está ai. Enquanto se discute a divi
são .de terras, num Pais Imenso como o 
nosso, acho que, primeiramente, deve
riamos organizar a produção. O "slogan" 
é comunista, é socialista, é atraente -
reforma apoária; Mas; no Brasil, ein vez 
de "reforma· agrárta" deveriamos dizer 
·~orranizar a produção". li: o que não te
mos, como não temos politica agrária. 
Reformar o quê? ·Temos, sim, terras de
mais e precisamos ainda de imigraÇão 
piua ocupar as terras que, ai, existem 
abandonadas. O de que precisamos é or
. ganlzar a produção, educando o · povo 
e dando-lhe os instrumentos que civi
lizações lá fora estão dando a seus po
vos, para que êles possam desenvolver-se, 
produzir e crescer. Isso é o de que preci
samos. 

O SR. ARTHUR VIRG1LIO - A res
'pelto de "slogan" comunista ou socialis
ta, V. Ex.a, tenho certeza, não comete
ria a Indignidade de atribui-los a mim. 

O Sr. Dlnarte Mariz - Absolutamente. 
O '"slogan" não é de V. Ex. a O "slogan" 
é do pais. Todos os paises, de certa épo
ca para cá, têm adotado êsse "slogan" 
de reforma agrária. Veja V. Ex.a que foi 
o próprio Presidente da República dos 

Estados Unidos da América do Norte 
quem acenou para nós, .e enquanto o 
Presidente acenava com a· revolução 
agrária e nos ·aconselhava a efetuar a 
reforma agrária, lá, nos Estados Unidos, 
êle dlmlnuia o número de propriedades, 
porque era mais ·fácil produzir com um 
número reduzido de propriedades, uti
lizando a técnica mais modema do que 
com terras divididas. E o que verifica
mos é que, nos Estados Unidos, . :foi re
duzido em 10% à número das proprieda
des. Lá. o govêrno prega uma coisa e, 
para nós, aconselha . outra. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Distri
buição de terras mediante reforma agrá
ria só pode afirmar quem nunca es
.tudou o problema, ou nunca leu a res
peito. Só quem não tem o intuito de :fa
zê-la ou executá-la proclamaria êsse 
método. 

Eu fiz três discursos longos abordan
do o problema da reforma agrária, e 
o · Senado deve estar lembrado de que 
o examinei em todos os. sentidos, .dentro 
das minhas posslb111dades, debatendo, 
Inclusive, o problema das diferenças se-
.torials que existem no Brasil. . · 

' Não se poderia aplicar um crédito de 
reforma agrária na Amazônia e ldêntl·~ 
co critério ser aplicado no Rio Grande cici 
Sul, na Guanabara ou em São Paulo. 
Não se poderia adotar um critério· de 
reforma agrária sem se examinar as 
condições ecológicas, climatéricas,· sem 
adaptar uma politica de crédito, enflni, 
sem que um conjunto de atlvldades pro.:. 
plclassem êxito real a uma patriÓtica 
reforma agrária. A verdade, porém,: é 
que nada se fêz nesse sentido, nenhuma 
providência 'efetlva foi tomada. E con
tinua ai o nosso Interior, com alguns mi
lhões de homens e mulheres absoluta
mente improdutivos, homens e mulheres 
que poderiam ser incorporados ao es
fôrço de desenvolvimento, caso houvesse 
uma politica séria e autêntica de refor
ma agrária. 
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Aí esti a nossa economia a definhar, 
com o desenvolvimento paralisado por 
uma politica que nós, da Oposição,. con
sideramos errada; uma política mone

.· tarlsta ·que lançou ·todo o pêso do com
bate à: Inflação· sôbre os ombros dos as
salariados e que não produziu, até agora, 
qualquer resultado visível. 

Vemos, "!10 Brasil, o proletário trans
formado em miserável, a classe . média 
proletarizada, com as dificuldades a. se 
ampliarem, ·tOrnando a vida quase Insu
portável.· .· .. · · · · · · ·. 

sr. Presidente, não desejo mais tomar 
o· tempo do Senado, mas gostaria de ra
tificar o· conselho: que deu o nobre se.:. 
nador Dlnarte · Mariz, ··de que devemos 
sair de casa e Ir para a ·rua, para sen
tir a angústia popular.· · 

. . 

Deve; de fato, o Govêrno proceder as~ 
sim, devem os Governos agir dessa for
ma.:·" 

O Sr. Dinarte Mariz ;..-.V. Ex. a não com
preendeu as minhas palavras, ou eu não 
me fiz entender; Quando falei "sa:tr de 
casa ·para a rua", fiz' apenas uma Ima
gem do . homem ein nosso Pais, pensân
do só aqui e que, com isso·, resolveremos 
nossos problemas, e o que acontece no 
Brasil, ac'ontece exclusivamente a nós. 
o 'que chamo 1'salr de casa para a rua" 
é :ver o que se passa'lá fora, no âmbito 
tnterriaclcinal;. e que a angústia que exis
te no Bràsll · não é só · nossa, mas do 
l • . ' :. . ' -
mundo. Inteiro. Sao os estudantes na 
Alemanha, no Japão, em tôda parte, 
procurando , caminhos' novos. Foi o que 
se criou depois do processo tecnológico 
que ·sacudiu as mentalidades, criando 
uma mentálidade nova, e nãó só no Bra
'sll, inas no mundo inteiro. Quàndo digo 
"sati: de .casa'', quero significar que de
vemos tirar da . cabeça que as dificul
dades são só nossas, para verificarmos 
que elas· nasceram lá fora, e estão· che-
gando até nós. . 

·O mundo todo está com o mesmo pro
blema que nós. Temos de verificar . o 

que se passa lá fora, para não nos per
dermos na solução do: problema. 

O SR .. ARTHUR VIRGíLIO . :.... · Está 
acontecendo pelÓ menos ·nos países 
sôbr~ .. os quàis a imprensa: noticia, que 
outras.nações ~m renda per caplta que, 
se confrontássemos-com a nossa, nos en
vergonharia. Os prolileni.as.-lá devem ser 
diferentes,· embora a ansieda.de1 sobreiú
do. da. juventude, seja in'lllto grande éll,l 
todo o mundo: no Japão superdesenvol:.; 
vido e Industrializado, na Alemanha Oci~ 
·dentaí, na Itália Industrializada, nos pai~ 
ses de grande capacidade. · 

O Sr. Dlnarte Mariz - Inclusive nos 
países socialistas. 

. O SR. ARTHUR VIRGíLIO- Nos pai
ses socialistas também, que ·são ihdus
trlalizados - na Polónia, como na 
Tcheco-Eslováquia, países que não po
dem ser confrontados éom o nosso Bra
sil, ,pois não têm os nossos problemas, 
que são os problemas de nação, subde.:. 
senvolvlda, onde existe, na .. atua:lldade, 
. ap'enas umà verdade, uma reàlldade, que 
é a fome. A fome a matar os nossos pa
triclos de norte a sul;. a fome .a matar 
e. a dizimar, numa guerra· que não :foi 
de.clarada, mas,. a mais desumana· que 
êsse pâis poderia travar contra a sua 
própria população. . .. . . · · 

O. Sr. Dlnarte Mariz - Na Alemanha 
não é . a .fome. No Japão não é a :fome. 
Na França, onde há -pouco tempo tam.; 
bém . houve incidentes com estudantes, 
não · é a fome. O que há é um processÇ> 
universal e que devemos analisá-lo, não 
jogando pedras para dentro de casa, mas 
procurando também alguma coisa de luz 
que venha ''lá de fora, para ilum~ar'1 
tambêni, as trevas a que multas· vêzes 
ficamos sujeitos. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Então, 
que v .. Ex.a ofereça essas luzes ao Go
vêrno. Eu só faria, só manifestaria um 
desejo: é que essas luzes 'não nos .levem 
para o regime de fôrça,· porque Nações 
democráticas estão realizando ·a sua 
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grandeza, .. estão solucionando os seus 
problemas, · estão ·. dando bem-estar .aos 
seus povos, . sem sair da trilha da lega
lidade democrâtica. 

' ' .. 

O Sr. Dinarte Mariz - Mas veja V. 
Ex.", o nosso mal é êste: quando falo, 
quando me . refiro, quando acentuo 
que realmente alguma coisa deve serre
vista., procurando-se caminhos novos, V. 
E~.~ traz sempre a política local, a poli
ticá nacional, V. Ex." traz sempre a 
facção, · o Govêrno, a Oposição, quando, 
ao .contrârio, eu não estou pensando em 
ditadura, e sim numa superdemocracia 
que é o que todos desejamos. O m.aior 
inimigo da ditadura é o atual Presiden
te da República,. homem que vai. a tôda 
parte, leva o diâlogo, aceita a disc11ssão, 
dâ. demonstração e explicação. Os ins
trumentos livres do País ai estão, sem 
qtie .êle ponha a mão. 1: o homem mais 
aferrado ao sistema democrâtico e tal
vez .muito Imbuído dêste último sistema 
que caiu em 1964, que todos nós, quei
ramos ou não, somos influenciados, pois 
~oi o que nos educóu; é o popullsmo que
rendo.a solução dentro do sistema an
tigo. Não acredito que . ninguém, neste 
Pais, deseje a. ditadura. Hâ. muita gente 
que deseja rumos novos, coisas novas, 
realizações que possam realmente trazer 
alguma coisa para o Pais. A minha opi
nião é que as experiências do passado 
foram suficientes para chegarmos à con
clusão de que não foram úteis ao de
senvolvimento do País. Não falemos em 
ditaii.ura. Falemos alto, com elevação de 
espírito, de coino .poderemos chegar ao 
nivel em que não só o Govêrno possa 

· realizar a transformação das institui
ções democrâticas neste Pais, num sen
tido melhor, mas também os homens da 
Oposição. 

Todos nós · somos brasileiros e, .tenho 
dito 'e repito sempre, a responsab111dade 
da Oposição é tão grande quanto a res
ponsab111dade do Govêrno. Pail>es que 
atingiram grande ·estâgio democrâtico, 
como a Inglaterra - que é uma das Na-

ções-padrão na democracia· universal
financiam as entidades mais altas. da 
Oposição para. que elas existam. :0 Li~ 
der oposicionista na Câmara dos · Co
muns é um homem .cheio de direitos, 
tem uma série de privilégios, para que 
possa; réalmente, exe1·cer '.o seu papel·, 
que é útil à Nação. O que prejudica a 
Nação - perdoe o nobre colega se estou 
me ,alongando no. aparte - é exatamen
te a deturpação dos acontecimentos, é o 
facciosismo. Isto é que prejudica a Na• 
ção. Hbmens cultos, de grand·e talento; · 
homens com vocação para liderança, em 
multas ocasiões,· sentindo-se ·prejudica
dos ou superados nas suas ambições, em 
vez de· se encaminharem com humilda
de para servir o Paíso"qi.ierem o sacri
fício de tõda a Nação e· do povo brasi.:. 
leiro, contanto que alcancem aqutlo que 
desejam. .- .. 

. Tenho a Impressão de que, se fôssemos 
Imbuídos da idéia de que servir o País 
não é atacar nem elogiar o Govêrno, mas 
procurar soluções. para .o problema do 
povo, esta Nação camln!lar,ia melhor. . 

' . : .. ' : •: . .. . 

o SR. ARTHUR vmG1LIO .:.... Concor
do ·com' V. :Ex." quando afirma que· mul
tas vêzes o egoísmo, a âmbiÇão ·contra
riada, o desejo de êxito pessoai se so
brepõÍm1 ao lnterêsse coletlvo, Vimos as
slstindô a isso quase que diàriamente e, 
algumas vêzes, mesmo dentro das Casas 
do . Congresso Nacional ···e outras vêzes 
fora delas. '·, · .. ·· 

Mas, nobre Senador Dinarte Mariz, ·o 
que. esta Nação de .fato precisa é de tran
qüllidade. Todos vivemos dentro de uma 
interrogação; temos. diante de nós uma 
incógnita. No momento de vigor pleno ~e 
uma Constituição, votada pelo Congres
so Nacional,· fala-se em apllca1: novos 
atas institucionais, o que .seria um no.v.o 
golpe, já na nova Constituição, uma 
aberração sem qualificativo. 

O Sr. Dinarte Mariz - Mas nobre Se
nador, quem falou em. ato institucional? 



-118-

O SR. ARTHUR VmG1LIO - Tôda a 
imprensa fala. Os jornalistas mais bem 
informados desta Nação falam. Homens 
de responsabi11dade não iriam lançar 
êsse fato levianamente para o conheci
mento do povo. Se o fizeram, agiram 
como no caso do adágio, de que "onde 
há fumaça há fogo". E deve haver fogo 
porque não foram só os jornais da opo
sição, mas também os jornais do Govêr
no que comentaram estar em estudos a 
possibUidade de ser editado nôvo ato 
insti tuclonal. · 

E, apesar dos desmentidos, que não.fo
ram tão candentes como deveriam ter 
sido, a dúvida persiste. Numa hora em 
que todos poderiam esperar as garantias 
constitucionais para os mandatos eleti
vos, somos surpreendidos · com um pa
recer do Procurador do Govêrno, junto 
à Justiça Eleitoral, opinando pela cassa
ção. de sete mandatos de deputados fe
derais de São Paulo e todos êles da Opo
sição. 

· Num clima . dêsses, Sr. Senador, não é 
possivel haver trabalho tranqüllo. O cer-

. to é que, com tôda essa legislação auto
ritária · que ai está, ninguém se sente 
seguro .neste Pais; Nem eu ·nem V. 
Ex.• Sabemos que nessa escalada, da 
fôrça, de aumento do pode~o do Poder 
:Executivo, .todos. nós' podemos perecer, 
podemos . ser engolfados, podemos ser 
·atingidos. Há pouco, eu citava o exem
plo de várias ditaduras e indaga~a . sô
bre quantos daqueles revolucionários que 
acompanharam Stalln chegaram a as
sistir à sua · morte, quantos dêles não 
pereceram nos confins sombrios da SI
béria ou não foram fuzilados. Quantos 
companheiros de Fldel Castro que des
ceram Slerra· Maestra para. derrubar 
uma :ditadura e implantar outra dita
dura pereceram no melo da jornada, ou 
no paredón, ou atirados fora do Govêr
no, ou estejam atualmente no exilio. 

E ninguém se . Iluda. Tôda ditadura 
é .Ignóbil, é sórdida. Não há ditadura que 

não registre, nos seus porões, fatos 
e acontecimentos os mais iniquos. 

E, se caminharmos para lá, depois de 
um processo que Vinha ganhando corpo; 
que vinha mentalizando, polltlzando o 
povo, só os responsáveis pelo fato entra
rão na história, como aquêles que pra
ticaram Ignominioso crime contra o fu
turo e os destinos da Pátria brasileira. 

· Sr. Presidente, nós da Oposição não 
negamos a colaboração para que a Na
ção sala do Impasse, para que o Pafs vol
te à tranqüllldade; para que o trabalho 
de todos seja garantido, seja reconheci
do · pelo seu valor real de contribuição 
ao progresso do Pais; .para que liberte
mos o povo brasileiro do subdesenvolvi
mento e possamos dar mais felicidade, 
mais tranqÜilldade, ·mais paz de espirita, 
mais. pão, mais educação, mais saúde ao 
povo brasileiro.. (Multo bem! Palmas,) 

Comparecem mais os .Sra.. Sena
dores: 

Milton Trindade - Achilles cruz 
- Petrônlo Portela - Dinarte Mariz 
·- Dylton Costa ..:.... Eduardo Catalão 

..:... Paulo Torres __; carvalho Pinto 

.:.... Alvaro Catão -·Antônio Carlos 
- Gu1do Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari· 
nho) - Sôbre a mesa projeto de .lei 
que será lldo pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

:s: lido o seguln te: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 31, de -1988 

· Extlnpe a Delegaela do Tesouro 
Brasileiro> em Nova Iorque, e dá . ou" 
tras providências .. 

Art. 1.0 - :S: extinta a Delegacia do 
Tesouro Brasileiro sediada na cidade de 
Novà ·Iorque, nos Estados Unidos da 
América. · 

Parágrafo único- A.execução da me
dida . ordenada neste artigo caberá ao 
Delegado, Chefe :do ·Órgão em referên-
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ela, com a colaboração dos funcionários 
brasileiros lotados no mesmo, no prazo 
de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de vigência desta Lei. 

Art. 2.0 - Os serviços financeiros re
lacionados com o Govêmo Brasileiro, ora 
executados pela Delegacia' que vai desa
parecer, serão atribuidos, resguardados 
os lnterêsses da administração, aos 
Bancos brasileiros, oficiais e privados, 
que, à data da promulgação desta Lei, 
tenham agência em situação regular na 
cidade ·de Nova Iorque. 

Art. 3.0 - Revogadas as disposições 
em contrário, esta Lei entrará em vigor 
90 <noventa) dias após sua promulga
ção. 

Justificação 

Se desejássemos isolar alguns exem
plos-simbolos ·da desordem administra
tiva brasileira, no que se refere a nepo
tismo e a malbaratamento de recursos 
públlcos, a primeira coisa a citar seria a. 
Delegacia do .Tesouro que o nosso Pais 
mantém na opulenta e cosmopollta Nova 
Iorque. 

lllsse órgão, que custa ao Brasil, em 
dólares, uma barbaridade, que nunca 
de:veria ter sido criado, que jamais fêz 
nada que não pudesse e não devesse ser 
feito - por um custo incomparàvelmen
te menor - por estabelecimento bancá
rio brasileiro Instalado naquela Cidade, 
é um desmentido que perdura, a todos 
os alegados propósitos de ellmlnar des
perdiclos, que nossos sucessivos Gover
nos vêm fazendo, nos últimos anos. 

· A tese da lnutil1dade da Delegacia de 
Nova Iorque é pacifica. Tem a seu favor 
a lógica do óbvio. 

No entanto, surpreendentemente, sem
pre que aparece para valer e não para 
constar - um projeto de extinção Ime
diata de órgão de órgão ocioso - êsse 
projeto é esvaziado e neutraUzado por 
pronunciamentos contrários (não jus
tificados de modo convincente), emiti-

dos por autoridades da Fazenda, e por 
um matreiro silêncio generalizado que 
se faz em tômo dêle ... 

Nem mesmo a· Revolução, que agitou 
com tanta veemência a bandeira da an
tlcoriupção - e que, de fato, exerceu 
oportuna ação saneadora em multas se
tores da vida pública nacional - nem 
mesmo ela, repito, logrou desmontar a 
cornucópia que o Erário brasileiro custeia, 
sem motivos reais para fazê-lo, no Ro
ckfeller . Center, na maior cidade da 
América e do Mundo. 

li: verdade que o primeiro Govêmo re
volucionário, através do Decreto-Lei n.0 

311, de 28 de fevereiro de 1967, disclpll· 
nau os salários pagos aos funcionários 
da Delegacia, pondo fim aos abusos an
teriores (quando· os elementos categori
zados do órgão ganhava mais do que um 
parlamentar americano). Mas, não ex
tinguiu a Delegacia, como poderia· e co
mo deveria ter feito, no meu entender. 

Ao contrário mesmo de que se poderia 
esperar, a esta altura, vem sendo man
tida, com relação ao assunto, velha e vi
ciosa tradição, conflitantes com os ob
jetlvos sempre proclamados, interna
mente, pelas autoridades administrati
vas - para justificar medidas de ar
rôcho contra bamabés humildes - de 
morallzação e de elevação da produtivi
dade no serviço públlco do pais. Refiro
me aà uso dos gordos salários da Dele
gacia (em dólares preciosos para o Bra
sil), para premiar burocratas mais ou 
menos desconhecidos que souberam cati
var a simpatia e a amizade das auto
ridades a que serviram, antes de serem 
removidos daqui para lá. 
· Dois austeros titulares da Pasta da 

Fazenda, dois· legitimas varões de Plu
tarco desta República, que tanto invec
tivaram contra os abusos e os desperdí
cios (quando queriam que o povo aper
tasse mais o cinto), não hesitaram em 
mandar, para a Delegacia de Nova Ior
que, dois pacatos cidadãos que serviram 
nos seus gabinetes, como auxiliares di· 
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retas. Refiro-me ao Sr. Sebastião San
tana e Silva, investido nas principescas 
funções de Delegado, antigo chefe do 
gabinete do ex-ministro Roberto de Oli
veira Campos, e ao sr. Domingos Mar
ques G~ello, · que ocupou Idêntica .posi
ção no. gabinete do .Sr. Gouveia de Bu
lhõe.s. 

Para melhor ilustrar a oportunidade 
da medida que ora proponho, voil trans
crever ·a lista d'as remunerações dos .. fun
cionários brasileiros lotados na Delega
ela de Nova Iorque extraida de matéria 
há dias difundida amplamente, na im
prensa carioca. 

·Ai estão os prenilados: 
US$ 

...:. S~bas.tião Santana e Sil-. 
va .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2.5oo,oo 

...,... Antônio Francisco . Fer-
' relra · ................. ,.. 2.127,50 

- Domingos Marques Grello · 1.170,00 
. -' Basílio Gaivão · ......... ; 1. 805,00 
- Maria do Carmo Beltrão 1. 700,00 
-Antônio Franco Machado 

Filho : ... : .. .. .. .. .. .. .. . 1. 770,00 
·. ~ Júlio César ·Neves Coelho 1. 770,00 

- Inácio Otávio Dale Couti- : 
. nho , .............. , .. .. .. 1.840,00 

- Pedro Ferreira Magalhães 1. 770,00 

- ;rÓsé Gordon Pereh·a .. : ... · 1:700,00 

-:Antônio Augusto Gaspar 1.924,00 

- Orlando <não consta o so- . 
brenome) ............. , .. 1.805,00 

· - Miguel do Vale Cavalcantl 1. 770,00 

~· Juraci de Oliveira· Pereira l.OOO,Q!J 
. 

. Só nesta lista, o combalido .Tesouro 
brasileiro ·despende mensalmente a ba
g'atela de US$ 25.000,00! · 

• t • ~ ' 

. Mas, ainda existem, a computar, as 
despesas com ·os funcionários subalter
nos norte-americanos . contratados, e o 
que é gasto (não é pouco) com a ma
nutenção básica da estrutura da Dele
gacia. 

Já é tempo, assim, de demonstrarmos 
- o Poder Legislativo e o Executivo o:.... 

frente a êsse assunto escabroso, o mí
nimo de bom-senso, de patriotismo e de 
coerência que os fatos gerais ligados a 
êle sugerem - e que. a opinião pública 
tem .o direito de esperar do Govêrno. 

Para que serve uma· Delegacia do Te
souro, de um pais noutro pais? 

Se partimos do pressuposto .de que .o 
riome de um órgão ·exprime . o que êle 
faz, ou deveria fazer, uma Delegacià do 
Tesouro em tais condições serve para 
etetUar pagamentos ·e· recebimento. 1!:, 
em outras palavras, um 'Instrumento de 
operaçõe·s : financeiras. 

Mas, também os bancos são Instru
mentos de operações financeiras, com a 
vantagem suplementar de que, agindo 
comercialmente, se auto-custeiam. E Isso 
vem a. significar que prestam serviços 
sempre . mais barato. e mais eficiente do 
que uma agência burocrática o faz. · 

·Pois está a Inaugurar-se em ·Nova 
Iorque,:na Quinta' Avenida, n.0 550, unia 
Agência do Banco do Brasil. 1!: um es
fôrço louvável da direção dêsse estabe
lecimento para ampliar serviços e pene
trar. na linha . dos interêsses · brasileiros 
- numa área metropolitana que . é, .prà
ticamente, o coração financeiro do mun
do. 

· Já existe, outrossim, na mesma cidade, 
pelos menos uma outra agência de ban
co· ·brasileiro privado, em· funcionamen-
to regular; · 

. Os Banc?s .ofic,ais e . p~rticulares, co
mo nlnguem Ignora, estao executando 
e!Il território brasileiro numerosos ser~ 
viços para o Estado. Efettiâm, inclusive, 
o pagamento do funcionalismo . público 
-:que se acha melhor·servido, assim, do 
que ... ao tempo em que enfrentavam as 
filas morosas da Fazenda. {os funcioná
rios desta Casa e nós, parlamentares, es
tamos satisfeitos com os bons serviços 
do Banco do Brasil). 

.. 
·· . 
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Porque, então, não entregar agora a. 
um· banco brasileiro Instalado em Nova 
Iorque a execução das tarefas rotineiras 
que constituem a razão (caberia dizer: 
o pretexto) da manutenção, ali, de uma 
onerosa 'Delegacia do Tesouro Nacional? 

Queremos ou .não queremqs eliminar 
despesas _evitáveis, extirpar 'privilégios, 
utilizar os . parcos. recursos dlsponivels, 
com· inteligência e economia, em bene
ficio da coletlvidade inteira dêste sub
desenvolvido pids? · 

Esta é a pergunta cabivel cuja respos
ta, àflrmatlva ou negativa, conhecere
mos em breve, com a aceitação ou il. re
jeição. dêste projeto ·que· ora entrego, 
tranqüllo e confiante, à alta considera
ção desta casa. 

. Esclareço, outrossim, que. o prazo de 
J:!OVenta (90> dias previsto para· o ini
cio da· vigência . da lei, a contar de .sua 
promulgação, destina-se a evitar atro
pelos ou prejuízos, indesejáveis .e inde
sejados, tanto aos interêsses do pais ~ 
presentes .nos assuntos de que trata a 
Delegacia - como aos próprios se.rvido
res da dita (beneficiários de um privi
légio, mas nunca responsáveis pela exis
tência dêle e . sempre merecedores, como 
cidadãos, do respeito e da consideração 
do Estado), que precisam de um justo 
prazo para sé desligarem normalmente, 
com suas famillas, da vida e dos com
promissos que têm na cidade estrangef~ 
ra onde ora. residem ·e trabalham, a ser
viço do Brasil. 

. Sal~.t das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

(As ·Comissões àe Constituição e Justi
ça, à_e serviço Público Civil e. de Finan
ças.) . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - O projeto lido será publicado 
e distrlbuido às Comissões competentes. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, dQ 
Projeto de Lei da Câmara n.0 35, de 
1968, (n.0 972-B-68, na Casa de orl

. gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que modifica a re
dação de dispositivos da Consolida-

. ção das Leis. do Trabalho .e dá ou
. tras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 273, 274 e 275, 
de Í968, das Comissões 
- de Projetos do Executivo, fa

vorável; 
- de Finanças, favorável; 
- de Legislação Social, favorável, 

com emenda que apresenta, sob 
n.0 1-CLS; e dependendo de 

. pareceres das Comissões: 
...,.. de Constituição e Justiça, sô

bre o projeto e as emendas; 
- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças, sôbre ·as emendas 

de Plenário. 

Tem a· palavra o Sr. Relator da ·co
missão de Constituição e Justiça; o··no
bre Senador Carlos Llndemberg. 

. O SR. CARLOS LINDENBERG - Sr. 
Presidente, solicito um .prazo de vinte e 
quatro. horas para poder elaborar o pa
recer, por se tratar de assunto um tan
to complexo. 

O. SR. PRESIDENTE (Gilberto.· Mari

nho) ~ Nos têrmos do Art. · 120, pará
grafo 1.0 , defiro o prazo solicitado pelo 
Relator da' Comissão de Constituição· e 
Justiça, prevalecendo o mesmo' para as 
demais Comissões. (Pausa.)· 

Item 2 

Dl~cussão, em. turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 169, de 
1966 (n.o 4.015-B-62 na Casa de 



-122-

origem), que cria o Fundo de Ensi
no Maritimo, tendo 
PARECERES, sob n,0s 116, 117, 118, 

·u9 e 212, de 1968, das Comissões 
- de Educação e Cultura, favorá

. vel; 
- de · ·Transportes, Comunica

ções e Obras PúbUcas, favorá
vel; 

- de Constituição e Justiça <au
diência sollcltada pela Comis
são de Finanças), favorável, nos 
têrmos do Substitutivo que 
apresenta; · 

. - de Finanças, favorável ao Subs
titutivo da Comissão de Cons
tituição. e Justiça; 

- de Legislação Social, favorável 
ao Substitutivo da Comissão de 
Constituição e. Justiça. 

Há sõbre a mesa um requerimento que 
vai ser · lldo pelo Sr. 1.0-Secretário. 

lt lido o seguinte_ 

_REQUERIMEN'l'O 

N.0 361, de 1968 

Nos têrmos dos arts, 212, letra 1, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 169, de 1966 (n.0 

4.015-B-62· na Casa de origem), que cria 
o Fundo de Ensino Maritimo, a fim de 
ser' feita na sessão de 23 de abril de 1968. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1968. 
- Llno de Mattos. · 

·.O SR. PBESIDEN'l'E - (Gilberto Ma· 
rlnho) - Em votação o requerimento. 

. O: SR. LINO DE MA '!'TOS - Sr. Presi
dente, peço a palavra, para uma questão 
de ordem. 

O SR. PBESIDEN'l'E (Gilberto Mari· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Llno de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Para 
uma questão de ordem. - Não foi revis
to pelo orador.) Sr. Presidente, sollci-

tei o adiamento da discussão da maté
ria, atendendo a solicitação que recebi 
do Dr. Teobaldo De Negrls, Presidente 
da Federação das Indústrias de São 
Paulo, do qulil recebi o seguinte tele-· 
grama: 

"A Federação das Indústrias de São 
Paulo, profundamente preocupada 
com o Projeto de Lei' n.0 169, de 1966, 
n. 0 4015, na Câmara· dados seus re~ 
flexos na economia do SENAI e do 
SESI, solicita a valiosa cooperação 
lie V •. Ex. a, a fim de ser ouvida com 
urgência a Confederação Nacional 
das Indústrias, que poderá fornecer 

. subsidias valiosos, necessártos ao co
nhecimento mais perfeito da maté
ria". 

Não tive oportunidade, dado o fato de 
ter recebido o telegrama no instante em 
que a matéria está sendo submetida a 
discussão e votação, de saber se regi
mentalmente é possivel ainda a Confe
deração das Indllstrias ser convocada 
para uma audiência, em uma das Co
missões - no caso a Comissão téénlca 
especifica seria a Comissão de Educação 
- a fim de que a matéria seja exami
nada· ·posteriormente. Estou requerendo 
o adiamento e solicitaria a v. Ex. a que 
estudasse à· possibilidade de ser aten
dida a solicitação, que, através dêste te
legrama, me é feita pela Federação das 
Indústrias de São Paulo. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marl· 
nho) - Respondendo à questão de or
dem do Senador I.lno_ de Mattos, infor
mo a S. Ex.a que, se o Plenário enten
der de adiar a apreciação do projeto 
para o dia 23 de abril, nada Impede que 
uma das comissões convoque a Confe
deração das Indústrias de São Paulo, 
nos têrmos em que é solicitado. 

O fundamental é que o Plenário se 
pronuncie sõbre o requerimento apre
sentado pelo Sr. Senador Llno de Mattos. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Pre
sidente, peço a palavra. 

,.f 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra V. Ex.a 

O SR. ANTONIO CARLOS - (Sem re
visão do ·orador.) Sr. Presidente, ·tem 
sido praxe, nesta Casa, e com ela te
nho me solidarizado. em tõdas as opor
tunidades, o def~rimento de quaisquer 
pedidos de adiamento de votação, quan
do subscritos por qualquer dos Sra. Se
nadores, no lnterêsse de melhor . estudo 
da proposição em debate, ou votação. 

·· Eventualmente na 11 de rança. da 
ARENA, não tenho por que quebrar essa 
praxe e, se outras razões não tivesse, fa
ria. uma. homenagem ào nobre repre
sçntante de São Paulo. 
. Quero, contudo, como fui o Relator da 

matéria. .na Comissão de Constituição e 
Justiça, justificar o substitutivo que me
receu pleno acolhimento daquele órgão 
técnico e aprovação das outras comis
sões que, posteriormente, se manifesta
ram sôbre a proposição - proposiÇão 
substitutlva ..,.... que . tive a honra de re-
latar. · 

No momento, Sr. Presidente, um dos 
graves problemas do .nosso Pais é o .do 
preparo de pessoal para a Marinha Mer
cante. Temos Institutos que formam 
oficiais superiores da Marinha Mercan:
te; mas a preparação, a. lnstrúção do 
pessoaF dos escalões médios e .Inferiores 
constitui uma lacuna na nossa organi
zação .educacional. Aquêles que .servem 
nos navios mercantes. brasUelroà, sejam 
de.êarga ou de passageiros, prestám.exa
mes .. perante a.s Delegacias das Capita
nias. dos Portos, nos diversos Estados, e 
cumprem êsse exame de suflclêncla.. sem 
qualquer 'a.niparo de estabelecimento ofi
cial ou oficlallzado. · 

Tôq.as as emprêsas Industriais do Bra
sil recolhem determinada taxa ·para 
atender ao preparo do pessoal de segun
do e· terceiro escalões na ativldade In
dustrial. l!:sse preparo é, em grande par
te, atendido pelo SENA! e pelo SENAC -
serviço de preparação Industrial e ser
viço de preparação .de comerclárlos. Mas 

o SENAI e a. Confederação da Indústria 
. ' apesar da grande obra. educacional que 
vêm realizando, não têm nenhum esta
belecimento de ensino que prepare . 
aquêles que irão tripular e auxll1ar nas 
operações dos nossos navios mercantes. 
Agora, com o programa de ex!lànsão da 
nossa. Marlnh.a Mercante, com encomen
da. de ·navios que terão, Inclusive, lns~ 
trumentos eletrônlcos, que eXIgem um 
preparo especial para serem manobra~ 
dos, é imperioso se crie· um mecanismo 
capaz de preparar êsse pessoal para a 
Marinha Mercante. · · 

~ o Ministério da Marinha que,· atual
mente, procede aos exames na.s Delega
elas das Capitanias dos Portos, é a Co
missão de Marinha Mercanfoe, são as 
all:tarquias. e emprêsa.s particulares ar
madoras que cuidam do problema. . . . . . . 

Depois de examinar o processo, ·onde 
constam Informações do Minlsiério da 
Indústria e do Comércio, do Ministério 
do Planejamento, do M1n1stér1o da Mari
nha, da Comissão de Marinha Mercante 
e da Confederação Nacional da Indús
tria, entendi que aquelas émprêsa.s 
que· cuidam da marinha mercante, ·esta
leiros, emprêsas ·de navegação, devem 
recolher uma taxa, destinada à educa
ção: de pessoal de segundo escalão, a 
um fundo, a uma entidade que prepare 
o pessoal necessário. 
· 'Daí a idéia de elaborar ·o substitutivo 
que mereceu acolhimento da Comissão 
de .Justiça e das demais Comissões da 
Casa. 

Não se teve em mira, Sr. Presidente, 
nem de longe, prejudicar o programa da 
ConfederaÇão Nacional ·da Indústria e 
do SENAI. O que se procurou fazer foi 
destinar os recursos recolhidos pelas 
emprêsas que cuidam. da navegação des
de aquelas que constroem ·navios às que 
exploram o comércio marítimo, à uma 
entidade, a um mecanismo que possa 
aplicar êsses recursos no preparo urgen
te e Ingente de pessoal habllltado para 
tripular os navios que o Brasil · ·está 
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construindo, muitos dêles, como disse, 
com Instrumental eletrônlco, que exige 

. pessoal perfeitamente hab111tado para 
suas. tarefas. 

· Sem querer, de modo. nenhum, Impug
nar o requerimento do Sr. Senador Lino 
de Mattos, eu desejo, desde. já, dar êsse 
esclarecimento, justificando a apresen
tação dêsse substitutivo que, certamen
te, terei melhor ocasião de defender 
quando a . matéria voltar ao Plenário. 
(Multo bem!) · 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Marl· 
nho) - Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados.. (Pausa.) 

Está aprovado. · 
A matéria é retirada da Ordem do 

Dia e· voltará na Sessão do dia 23 de 
abrll. ·(Pausa.) 

Item s 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 21 de 
· - 1963 Cn.0 960-B-68, na Casa de ori

gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te çla Repúbllca, que regula a mi

. crofUmagem de documentos oficiais 
e dá. outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 295 e 296, 

de · 1968, das· Comissões 
- de Projetos · do Executivo, fa

vorável, com_ emendas que a
presenta, sob n.oa 1-CPE, 2-CPE 
e 3·CPE; 

- dé Constituição e Justiça, pela 
constitucionalldade e juridlcl-
dade." · 

. Há einendas que vão ser lidas pelo Sr. 
i.o.secretárlo. · 

: São lidas as seguintes: 
. EMENDA N.0 4 

Ao Art. 1.0 

Acrescente-se, após as palavras 
·"documentos oficiais", 

a expressão 
"arquivados". 

Justificação 

A emenda visa evitar a mlcrofilma
gem de documentos ainda não arquiva-
dos. · 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 
1968. - Dlnarte Mariz. 

EMENDA N.o 5 

Ao § 1.0 do art. 1.o 

Dê-se ao § 1.0 do art. 1.0 a seguinte 
redação: 

·-I 

"§ 1.0 - os microfilmes de que .tra;. 
· ta esta lei, assim como as certidões, 

os transladas e as cópias fotográfi~ 
cas obtidas diretamente · dos filmes 
produzirão os mesmos efeitos ·legais 
dos documentos originais microfll
mados em juizo ou fora dêle." 

Justificação 

A emenda tem por objetlvo acrescen
tai: prov~dênclas . que acautelem o slste: 
ma de inlcrofllmagem ·de passiveis abu
sos ou Irregularidades. 

' •I 

. Sala das Comissões, em 17 de abril de 
1968. ...., AuréUo Vianna. · 

EMENDA N.0 6 

Ao § 2.0 . do art. 1.0 

Dê'-se a seguinte redação ao § 2.0 do 
art. 1.0: 

· "§ 2.0 - Os documentos mtcrofilma
dos' poderão, ·a critério da autorida
de competente, ser ·eliminados por 
Incineração,:; destruição mecânica ou 
por outro processo· adequado que as
segure a sua · desintegração." 

Justificação · 

Objetlva a emenda acrescentar . ao 
textO dO· preceito, além da hipótese da 
Incineração, mais as de destruição mecâ
nica ou outros processos adequados. 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 
1968. - Aurélio Vianna. 
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EMENDA N.o 7 

Ao § 4.0 do art. 1,0 

._ .-. 

Modifique-se o·§ 4.0 do art. 1.o, dan-
do-lhe a seguinte redação: 

"§ 4.0 - Os filmes negativos resul
tantes de mlcrofllmagem ficarão ar
quivados na repartição detentora. do 
arquivo, vedada sua saida sob qual-
quer pretexto." · 

Justificação 

A emenda é precipuamente uma 
emenda de redação, visando a dar ao tex
do teor inals preélso . e cauteloso. 
· Sala ·das Comissões, em de abril de 
1968. .:.... Auréiio · Vianna. 

EMENDA N.o 8 . 

' Acrescente-se ao art. 1.0 mais um pa
rãgrafo, com a seguinte redação: 

"§ s.o - A ellinlnação ou a transfe
·rêncila para outro local dos do
cumentos· mlcrofllmados, far-se-ã 
mediante lavratura de têrmo em li
vro próprio pela autoridade compe
tente." 

Justificação 

Mais uma vez, a emenda cogita de in
troduzir providências acauteladoras con
tra passiveis desvirtuamentos do siste
ma. 

Bala. das Comissões, em 17 de. abril. de 
1968. ,:.;.. Aurélio Vianna. 

EMENDA N.o 9 

Acrescente-se nôvo parãgráfo, onde 
coinler, ao art. 1.0 : . 

"§ 4,o - os originais dos documen
·tos ainda em trânsito, mlcrofllma
dos, não poderão ser eliminados an
·tes do seu arquivamento;" 
· : Justificação 

A emenda preenche outra omissão 
constante do projeto, referente à micro
filmagem de documentos "ainda em 
trânsito." Em tal hipótese, logicamente 

enquanto em trânsito, não podem êles 
ser eliminados. 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 
1968. - Aurélio Vianna: 

EMENDA N.0 .10 

Acrescente-se, onde couber, mais um 
parãgrafo ao art. 1.0 , com· o seguinte 
teor: 

I! - Quando houver conveniência, 
ou por medida de segurança, pode
rão excepcionalmente ser mlcrofll
mados documentos ainda não arqui
vados, desde que ·autorizados por au
_torldade· competente." · 

Justificação 

A emenda cogita de permitir a micro
filmagem de documentos não· arquivados, 
estabelecendo, claramente, que Isto só 
poderã ocorrer em carãter excepcional e, 
ainda então, desde · que autorizado por 
autoridade competente. 

Sala. das Comissões, em 17 de abril de 
1968. - Aurélio Vianna. 

EMENDA N.0 11 

Acrescente-se nôvo artigo após o art. 
1.0 , renumerando-se os demais: . 

"Art. 2.0 - Os documentos de valor 
histórico não deverão ser eltminados, 

. podendo ser arquivados em local di-
verso da repartição detentora dos 
mesmos." 

Justificação 

O nôvo artigo prevê o caso dos 
documentos de valor histórico, que, m.es~ 
mo quando mic'rofilmados, não devem 
ser Incinerados, por motivos óbvios. 

Corrige, assim, uma omissão., 

Sala das Comissões, em 17 de abrU·de 
1968~ - Aurélio Vianna. 
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EMENDA N.0 12 

Ao art. 3.0 

. ' 

Dê-se. a segufnte redação ao art. 3.0 : 

"Art. 3. 0 - l!: indlspensá vel o reco
nhecimento da firma da autoridade 

. que autentic.ar os documentos ofi
. c!als arquivados, para efeito de ml
crofllmagem e os transladas e cer
tidões originais de microfilmes." 

· Justificação 

.Como no caso das demais' emendas, 
tem esta por fim dar ao art. 3.0 texto 
mais completo e preciso, para . coibir 
abusos ou Irregularidades sempre pas
siveis em matéria desta relevância. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) ....:. Ein: discussão o projeto com as 
emendas. 

, I 

O SR. MARIO MARTINS- Sr. Presi
dente, peço a. palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Mário Martins.· 

O SR. MARIO MÀRTINS - (Pela or
dem- Não foi. revisto pelo orador.) Sr. 
Presidente, por várias vêzes tenho soli
citado a palavra· pela ordem para, jun
to a .V. Ex.a, comentar a apresentação 
dos. avulsos aos Sra. Senadores. 

Da Ordem do Dia consta o Projeto de 
Lei da Câmara dos Deputados n.o 21, de 
Iniciativa do Senhor Presidente da Re
pública, que regula a mlcrcifllmagem de 
documentos. Nos avulsos, entretanto, não 
vem a mensagem nem a exposição de 
motivos, de modo que ficamos sem poder 
ex11-mlnar realmente as . razões da ini-
Ciativa. · 

Parece-me que estamos com prazo fa
tal. 

Nestas condições, teriamos de deliberar 
sem conhecer a mensagem. 

Tive oportunidade de estudar o pro
jeto na Comissão de Projetas do Exe-

cutlvo e de acompanhar algumas emen
das que foram oferecidas e ali deba
tidas. Acompanhei o parecer do Rela
tor, o nobre Senador AuréliO' Vlanna. 
Contudo, cheguei à conclusão que ·deve~ 
riamos deixar para uma .fase de· regula
mentação os pormenores que .faltam ao 
projeto. Embora .tenhamos aprovado o 
parecer,. todos compreendemos que a 
matéria estava debaixo de prazo fatal. 
Aliás êsses prazos Impedem que o Con
gresso delibere com maior eficiência, por 
falta de tempo. para um melhor exame 
da matéria, pois quando queremos com
pulsar documentação para aperfeiçoar o 
projeto, o . prazo multas vêzes já. está 
quase extinto. Dai a Comissão ter :feito 
seu parecer deixando · vái:!os Itens nos 
quais poderia ser.aperfelçoado o projeto, 
para uma regulamentação a ser feita, 
posteriormente, pelo Poder Executivo. 

Queria lembrar, Sr. · Presidente,- que, 
em setembro de 196.0, o Presidente Jus
celino Kubltschek, c.om tOdo o seu Gabi
nete, .assinou o Decreto 4.836 criando 
um. grupo . de trabalho . dlretamente su
bordinado ao Presidente da República, 
para elaborar um estudo sôbre a ma
téria, que é realmente de grande Impor
tância. Vem o nôvo Govêrno, do Sr. Jânlo 
Quadros,' e resolve, em 18 de. maio de 
1961, ·baixar . também outro . decreto, ·as
sinado por todo o Ministério, faZendo mo
dificações no decreto anterior o que pre
conizava' a criação do Grupo de Traba:
lho. Chegamos à conclusão de que, pelo 
menos, há sete: anos, deveria haver re
sultado ou deveria haver um grupo de 
trabalho friilclonando,' mas o Poder· Exe
cutivo nenhum projeto nos mandou. 
Talvez também o atual Govêmo não te
nha conhecimento dêsse trabalho. 

Uma vez que estamos sujeitos a pra
zos fatais, não podemos deixar de apro
var ou rejeitar a matéria. Mas eu que
ria valer-me da oportunidade para so
licitar de V. Ex." providências no senti
do de que a confecção dos avulsos seja 

I; 
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:~ 
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feita em condições capazes de melhor 
habilitar os Srs. Senadores a votar, por
que, como disse, não temos nem a men
sagem aqui .presente. 

No caso, aproveito também a oportu
nidade para registrar que é preciso que 
o Congresso tenha. a coragem de alterar 
a Constituição, pelo menos na questão 
de prazos fatais, e isto de· acõrdo com o 
Govêmo, que devia ser favorável. Ve
rificamos ·. que · não temos condições de 
aperfeiçoar os projetas do Govêmo, os 
quais têm prazos tão curtos que nos Im
pedem tal coisa. Seria uma sugestão que 
fartamos, se estivesse presente o Lider 
Daniel Krleger, mas há os Vlce-Lideres, 
de que poderlamos fazer. emenda - se 
conseguissemos convencer o Senhor Pre
sidente da República de que esta Cons
tituição não é intocável - no sentido de 
que quando as Lideranças do Govêmo e 

· Oposição chegaSsem à conclusão de que 
os prazos devem ser dilatados, haver au
torização para Isso. Jamais o Congresso 
poderá fazer boas leis, oriundas de Men
sagens com prazos curtos, principalmen
te em .matéria complexa como esta que 
está em.pauta. (Multo bem!) ' 

O !SR; PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Respondendo à questão de or
dem, do nobre Senador Mário Martins, 
a Mesa declara que a praxe tradicional
mente seguida no Senado, que pode ser 
contrariada, é que quando a Mensagem 
dá. entrada .na outra Casa do Congres
so e lá são impressas nos avulsos a Men
sagem e a Exposição de Motivos, no Se
nacJ.o o documento Inicial seja já o au
·tógrafo enviado pela outra Casa do Con
gresso. 

Nada· Impede, entretanto, ·que o Se
nado faça novamente Imprimir a Men
sagem e a Exposição de Motivos para 
melhor informação dos Senhores Sena
dores. 

A outra questão, dependendo do prazo, 
obviamente está acima do alcance da 
Mesa. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr.· Presi
dente, desde logo quero agradecer a V. 
Ex.", não só a presteza da resposta, co
mo a aula, que tive a oportunidade e a 
honra de receber de V. Ex. a 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa não tem o propósito de 
dar aulas, multo menos a mestres do 
porte de V. Ex." 

Apenas lembro a V. Ex." que o. caso 
não constitui lnfração, apenas vai pas
sar a vigorar a sugestão. formÜlada por 
V. Ex.", numa nova atitude da Mesa. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.• 
tem tôda. a razão em limpar a área, no 
que se .refere à critica injusta. 

Também não quero deixar passar a 
oportunidade para dizer que, de modo 
geral, sempre aprendo com V. Ex." 
quando apresento questões de ordem. 

Desejaria, que V. Ex.a, uma vez que 
considera não haver necessidade de ini
ciativa de projeto de resolução para se 
modificar a praxe, tomasse· a si, se esti
vesse de acõrdo, estabelecer essa altera
ção, porque, com Isto, só poderiam lucrar 
os trabalhos· da nossa Casa. 

O . SR. PRESIDENTE (GUberto Mui~ 
nho) . - Perfeitamente. Creio que res
pondi a questão de ordem de V. Ex.• 
(Pausa.)· 

Item 4 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Resolução n.0 21i, de 1968, 
que autoriza o Govêmo do Estado de 
São . I'aulo a firmar convênio com 
o Banco Interamericano de Desen
volvimento para a execução de obras 
e serviços relativos· à construção da 
.:Usina Hidroelétrlca de Ilha SOlteira, 
(Projeto apresentado pela Comissão 
de Finanças, como conclusão do seu 
Parecer n.0 297, de 1968), tendo 
PARECERES, sob n.oa 298 e 299; de 

1968, das Comissões 
• - de Constituição e Justiça, favo

rável; 
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. - dos Estados Para Alienação e 
Concessão de Terras PIÍbllcas 
e Povoamento, favorável. . 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, de

claro encerrada a discussão. 
Em votação. 

Os Srs. · Senadores que o aprovam 
queiram permanecer senta.dós. (Pausa.) 
·O projeto está aprovado. Vai à Comls-

sãó ·de Redação. · . . .. - ···' 
:S: o seguinte o. projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
· N.o. 28, de 1968 

Autoriza o Govêmo do Estado de 
São Paulo a firmar convênio com o 
Bánco Interamericano de ·nesenvol

. Vimento. 

Art. '1.0 - ll: o Govêmo do Estado de 
São Paulo autorizado a firmar convênio 
coi:n o Banco Interamerlcano de · Desen
volvimento, obrigando-se, perante o 
niesmo; a subscrever, através do Depar
tamento de Aguas · e Energia Elétrlca, 
ações nos aumentos de capital da Cen
trais Elétricas de São Paulo S.A. 
CESP, até o montante· de NO$ ....... . 
226.8oo.ooo,oo (duzentos e vinte' e seis 
milhões ' e ' oitocentos 'mil· cruzeiros. no
'vos), destinados à execução: de obras é 
serviços relativos à construção da Usi
na Hldrelétrica de Dha Solteira. 

Art.:2.0 -.. O valor do .empréstimo que 
o · Banco Illteramerlcano de Desenvolvl
mentó se obriga: a outorgar a Centrais 
Elétricas de São Paulo...;... S.A . ...;... CESP, 
de acôrdo com o contrato de emprés
timo 146/0C-BR, de 29 de junho de 1967, 
publicado no ·"Diário· Oficial" do ·Estado 
de São Paulo, de 21 de julho de 1967, 
não excederá de US$ 33.000 .. 000 (trin
.tà ~ e · três milhões de dólares america
nos) e de Lit 625. ooo. ooo <seiscentos e 
vinte e cinco milhões de Ilras··ltallanas) 
e será totalmente aplicado no financia
mento parcial da execução do projeto 
de construção da Central Hldrelétrlca 

de Dha Solteira, no Rio Paraná, obede
cidas, dentre· outras, as condições. se
guintes:. 

. .' 

a) o pagamento do empréstimo a 
· · que se refere o artigo anterior se

:rá feito em 31. (trinta e uma) 
· . prestações semestrais, Iguais e 

-sucessivas, 1ncluidos, ·além do 
.. principal, os jurós, .a comissão de 
serviços e a comissão de compro

, c mlssos devidos na mesma data, 
vencendo-se a primeira prestação 

· · em 2 de julho de 1972 e a últi
ma em 2 de julho de 1987. 

·b) Os juros corresponderão à taxa 
de 6 ·1/2% <seis e melo por cen~ 
to)· ao ano, sôbre os saldos ·deve
dores do principal, · contados · a 
partir da · data dos respectivos 

· desembolsos e devidos a partir 
de 2 de julho 'de 1972. 

. ' . . . 

c) A comissão :de serviço. correspon
. derá à taxa de 1 i/2% (um e 

melo por cento) ao ano, sôbre os 
·. saldos ·devedores da parte do em
préstimo em liras Italianas, con
tada. a partir da data dos respec
tivo~ desembolsos e devidos · a 
partir· de 2 · de julho de 1972. 

d) A comissão de compromissos será 
paga, nas mesmas datas · estabe:.. 
Iecidas para os juros, em dólares 
americanos, à taxa de' 1% (um 
por cento) ·ao ano, sôbre o 'saldo 
da parcela do empréstimo, · · · de"' 
·sembolsável em dólares e em liras 
Italianas,· à taxa de 1 3/4% (um 
·e três quartos por centO) ao ano 

' sôbre· os saldos desembolsáveis 
nessa moeda. ·· 

Art. . s,o - Esta Resolução entra . em 
vigor na data de sua publicação; 
: O·· SR. PRESIDENTE (GiJberto Marl· 
nho): 

Item 5 
• Dlscússão; em . turno único, do Re

' · querimento n.0 222, de 1968, do Se
nhor Senador Aarão Stelnbruch, so-

;_J 
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'~ 
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licitando transcrição, nos· Anais do 
Senado Federal, do artigo do Sr. 
Isaac Akcelrud, publicado no Cor
reio da Manhã, e intitulado Mode
los e Padrões, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob. n.0 283, 

de 1968, da Comissão 
- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o requerimento. (Pausa.) 

Não havendo quem peça. a. palavra. 
encerro a. discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. ·(Pausa.) 

Está aprovado. 

· Será feita a transcrição solicitada. 

ARTIGO DO SR .. ISAAC AKCELRUD, 
PUBLICADO NO "CORREIO DA MA
NHA", DE 17 DE MARÇO DO COR
RENTE ANO, QUE SE PUBLICA NOS 
TtRMOS DO REQUERIMENTO N.o 
222, DE .1968, DE AUTORIA DO SE
NADOR AARAO STEINBRUCH. 

"MODELOS E PADROES 

Isaac Akcelrud 

Os sistemas · imperiais· vigentes so
frem abalos e enfrentam crises em 
suas respectivas áreas de dominio. 
A simultaneidade das perturbações 
e agitações, pois nenhum dos dois 
superdonos do . mundo goza. daquele 
minimo de tranqüilo contrôle que 
poderia. fazer passar por estabilida
de, está comprometendo e desmo
ralizando a velha. tendência. colonial 
dos buscadores e seguidores de "mo
delos" e /'padrões" externos como 

· panacéia. para os males e problemas 
brasileiros. Ambas as metrópoles es
tão aflitas. A decadência dos regi
mes e podêres satélites, que já não 
podem conter o protesto, a critica 

e a. revolta. contra. o superpoder ul
tramarino, lhes faz. sentir o pêso de 
problemas e desafios que transferiam 
para. os povos subjugados pelos mu. 

·fios e alavancas de comando do que 
se chamai "liderança mundiar•. o 
Vietnam é o divisor de águas nas 

. eleições norte-americanas. Pólônia, 
Tcheco-Eslováquia e Romêniá. tiram 
o sono dos burocratas do Kremlin. 
o que. se passa no império soviéti
co é contundente e expressivamen-

. te elucidativo. Sob a bandeira da. 
solidariedade entre os oprimidos e 
explorados, a pretexto da ajuda fra
·temal e mútua entre os povos que 
deveriam construir um nôvo siste
ma liberto da. tirania e da espolia-

.··· ção; foi. montada a mais cinlca. e 
.. sangrenta estrutura colonialista. A 
combinação da ocupação militar 
com a sedução Ideológica logrou a 
aparente submissão e asfixia de ve
lhas culturas européias. Um con
traste brilhante na "competição en • 
tre os dois sistemas": enquanto os 
colonialistas de estilo clássico se 
lançaram sôbre o sangue e a. vida 
de povos indefesos que ainda esta
vam na. idade da pedra, seus suces
sores de nôvo tipo conseguiram im
por-se a nações cultas e civilizadas, 

· em pleno coração da Europa. Sub
meter um pais industrializado comó 
a ·Tcheco-Eslováquia, na segunda 

·metade do século XX, é. façanha 
não desprezível e demonstração im
pressionante da. eficiência da alqui
mia que transformou um principio 
ideológico (proletários de todos os 
paises, uni-vos) numa plataforma de 
domesticação ·e subserviência (fide
lidade Incondicional à União SOvié
tica). Para os ritmos e Intensidades 
de nossa época, o sortilégio vem du
rando multo, excessivamente. Mas, 
afinal, se revela que o sistema está 
podre e que seu destino é cair aos 

. pedaços. Estrebucha ingloriamente s. 
degeneração do socialismo em ra-
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zão de Estado. Mas, em sua agonia, 
faz renascer velhas Infâmias, traz 

. à tona. antigas. monstruosidades. O 
cambaleante . agente sta11nlsta No

. votny é o · mesmo que arrancou à 
org!lnlzação dos escritores tchecos a 
condenação de Vladlslav Mnaco e 
cassou-lhe a cidadania, porque o In
telectual, fiel à sua consciência, ma
nifel!tou-se contra a polltlca estúpi
da do delenda Israel, porque seu 
protesto era uma denúncia da falsa 

·e traiçoeira solidariedade do Krem
lln aos aventureiros e ineptos que 
arrastaram os povos árabes ao de
sastre de junho de 1967. Na Polônia, 

·onde o fenômeno· é' o mesmo, mas 
em etapa diferente, a · degradação 

. chega ao ponto da recidiva · stall
nista mobll1zar operários Industriais 
para ··msultar e agre~r estudantes 
que clamám por liberdade. Slril, não 
é a classe operária,. são trabalhado
res domesticados pelo aparat. Mas 

· a ignominia é perpetrada aos olhos 
. do mundo em nom'e da "vanguarda 
do proletariado". l!: assim que o mar-. . . 
xlsmo oficial enxovalha a memória 
e vomita sõbre a doutrina de Marx. 
A decadência não se envergonha de 

. mais nada, na sua explosiva perda 
de pudor. Depois de recorrer aos 
multo conhecidos argumentos de 

. que aos estudantes cabe estudar e 
não fazer politica, após a . magra 
descoberta de que, entre os manifes
tantes, havia muitos que não eram 
estudantes, chegam à mais comple
ta identificação coi:n o socialismo dos 
imbecis: apelam diretamente ao 
mais deslavado anti-semltlsmo. As
sim haveria agitação estudantU na 

Polônia, porque êsse foi o meio en
contrado pelos judeus para manifes
tar seu desagrado pela posição de 
Oomulka em relação ao Oriente Mé
dio. Agora, o velho rótulo nazista -
o judeu Internacional - foi reba
tlzado de sionismo. Os sobreviven
tes do holocausto têm êsse destino 
ria Polônia: os que conseguiram va
rar a negação do direito de ir e vir, 
atingindo Israel; · são acoimados de 
instrumento do imperialismo contra 
os árabes; os que ficaram, mesmo 
por convicção ideológica, por ade
são ao comunismo, .são colocados ·em 

. massa sob suspeição. J!l evidente o 
apêlo às camadas mais atrasadas da 
populaÇão, o aceno aos setores mais 
primários e retrógrados nessa tenta
tiva de reanimar o velho antl-semi
tismo feudal eslavo. Nada disso é 

surpreendente para quem acampa-. . 
nha os acontecimentos e tem pre-
sente o fato detonador das agita
ções. Tudo começou com a censura 
teatral -· a burrice humana é igual 
a sl. mesma no mundo inteiro - que 
Investiu contra uma peça anti-cza
rlsta. Peça antiga, de autor nacio-

. nal consagrado; pondo em ridiculo 
· um dominador estrangeiro que não 
existe mais, combatendo a autocra-

. ela russa demoliq!l em 1917, fato 
cujo meio século há tão poucos me
ses foi comemorado.· Mas o censor 

. · não precisa de cultura histórica, 
nem de conhecimento literário. o 

, .. ~ ... 
que o caracteriza" é' o faro policial. 

;r: ~. 

As platéias aplau~i.am calorosamen-
te a crítica ao russo, à metrópole. A 

· censura encarna a política de sub· 

. ' 

·' 

' ' 
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missão à superpotência: sendo rus
so,_ também o czar é Intocável. E cal 
a fachada, apagam-se as falsas lu

. zes da solidariedade politico-Ideoló
gica. A Polónia de hoje não tem o 
direito sequer de recordar que já lu
tou contra a dominação da nobreza 
feudal russa, contra os ex-gendarmes 
da Europa, que a mantinha num 
"cárcere de povos" .. ·Esta lembran
ça é perigosa· para a coesão da "fa
milla socialista. de nações". 

· Lavra a revolta. dos Intelectuais e a 
ferocidade da censura não consegue 
Impedir que se tenha noticia da luta 
dramática que se. trava. Como em 
tantos e tão diferentes paises do vas-

. to. mundo, é a juventude estudantil 
quem está na linha de frente, são os 
es_crltores, os poetas, os homens de 
pensamento que dão alma e vida aos 
anseios de milhões por liberdade e 

. paz, pela autenticidade nacional e a 
efetlva convivência lntemaclonal. :t 
a lntellrentsla que solapa os Impérios, 
desmascara os farsantes, corrói o Ins
trumental da opressão e da tirania. 
Em Madri e em Varsóvia, em Ate
nas e em Praga, os representantes 
do mundo da cultura e das Idéias, 
"jovens estudantes e os escritores dão 
voz e fôlego aos anseios nacionais, 
encarnam a exigência perene da li
berdade na própria ação de seus 
compatriotas. :t Isto que nos Identi
fica com estudantes de Varsóvia e 
de Praga. 

A compreensão e solidariedade com 
romenos, poloneses e tchecos não te
ria sentido se lsola(ia e neutra. em 
face dos nossos próprios problemas· 

e de . nossa própria. luta. nacional, 
brasileira; Não se tra.tâ de denimcla.r 

um "modêlo" e desmascarar um "pa
drão" para passar .de armas e baga
gens para. a.. adesão ao seu concor
rente . e contendÓr.. Certos .·desafios 
e ape~s-ao protestO chegam eivados 
dessa Insinuação. Em substituição ao 
dogma ideológico oferecemos, ago
ra, um .dogma tecnológico.: os russos . . . : . , 
sob Stalln, lograram anestesiar e ln· 

toxicar gerações Inteiras, consegui
ram sufocar .velhas nações ·.eu
ropéias, com o falso principio de que, 
como pioneiros da revolução soéla~ 
lista, sua. experiência e sabedoria 
polltlca. encerravam algo obrigató
rio e uÍllversal. :ll:sse era."o verniz ex
terior, rebõco e a cal, o cha
mariz . e o engôdo. . Em con

. traposlção, somos assaltados ago-
ra por uma nova: solução. Em 
lugar da fatalidade da superioridade 
Ideológica, a fatalidade da suprema
ela. tecnologtca já alcançada. A fu
turologia ai está para convencer-nos, 
sob a Inspiração do doutor Herman 
Kahn, que vem ao Brasil em breve, 
ardendo na sua faina apostólica, de 
que nossa perspectiva próxima, no 
ano 2000, é a. de ocupar uma. posição 
de povo de quinta. classe, sem a. me
nor posslbllldade de ultrapassar a 
tecnologlcal gap, li: a nova vestimen

ta. da teoria das raças e povos Infe
riores. li: uma tecnologia de senho
res, do nôvo herrenvolk, essa que se 

reserva o monopólio nuclear e apre
goa sua própria predestinação de 

dominlo universal. 
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Estamos com os estudantes de Var
sóvia (seria permitido à UNE con
vocar uma assembléia de solidarie
dade aos seus colegas poloneses), mas 
Isto não significa. que esqueçamos o 
massacre do. heróico povo vietnami
ta. E multo menos· que . amainemos 
ou renunciemos · ao protesto contra. 
o arbitrlci de nossa. própria censura. 
. e baixemos a guarda na defesa de. 
nosso próprio objetlvo de progresso 
e independência." · · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) ....;. Não há mais oradores Inscri
tos. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar 'da pa
lavra, vou ·encerrar . a presente Sessão, 
convocando os Srs. Senadores para uma 
Sessão extraordinária a realizar-se às 
18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

· ORDEM DO DIA 
1 

bolo 5-C, os cargos em comissão de 
Dlretores das Escolas Técnicas e In
dustriais Federais da Rêde Federal 
de Ensino Industrial do Ministério 
da. Educação e Cultura, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
289, 290 e 291, de 1968, das Comis
sões 

- de Projetos do Executivo, 

- de Finanças e 
- de Serviço Públlco CivU. 

2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da Comissão de Economia sô
bre a Mensagém n.0 95, de 1968 (n.0 

de origem 153/68), de 27 de março 
de 1968, pelo qual o Sr. Presidente da 
República submete ao Senado a. esco
lha. do Senhor Egberto de Faria. Me
lo, para Integrar o Conselho Delibe
rativo da Casa da Moeda, como re
presentante do Departamento de 
Rendas Internas. · Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara · n.0 . 36, de 
1968 (n,0 1.001-B, de 1968, na Casa 
de origem)' que reclassifica, no sim-

Está encerrada a Sessão. 
(En.cma-sc a Sessão às 18 horas.) 
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47.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 

ena 17 de abr.il de 1968 
(Extraordinária)· . 

PRESIDiNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, acham
~e presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos ·- Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Virgílio -
Milton Trindade- Ach1lles Cruz-

· Sebastião Archer - Victorino Frei
re - Petrônio Portela - José Cãn-. .,.. 
dido - Sigefredo Pacheco - Mene-
zes Pimentel - Luiz de Barros -
Dlnarte Mariz - Manoel Vlllaça -
Pereira Diniz -· Argemiro de Fi
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz -- José Ermirio - reo
tônlo. Vilela - Rui Palineira - Ar
non de Mello - Dylton Costa - José 
Leite - Aloyslo de Carvalho -
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Paulo 
Torres - Vasconcelos Tôrres .-. Má
rio 'Martins- Gilberto Marinho ..:.. 
Milton Campos - Benedicto Valla· 
dares - Carvalho Pinto - Lino de 
Mattos - Moura Andrade·- Péri
cles Pedro · - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa- Bezerra Neto
Milton Menezes - Mello Braga -
Alvaro Catão · - Antônio Carlos -
Attíllo Fontana - Guido Mondin -
Daniel Krleger - Mem de Sá. 

. O SR. 
1 
PRESIDENTE (Gilberto 1\Iari·. 

nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 52 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secret:í.rio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

·O Sr. 1.0 -Secretârio lê o seguinte 

EXPEDIENTE · 
PARECERES 

PARECER 
N. 0 316, de 1968. 

. da Comissão de Transportes, Co
municações· e Obras Públicas, · sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 ·s, de 
1968, que autoriza a .reversão de uma 
área de terra na cidade de Santa 
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, à Prefeitura Municipal da 
.mesma localidade. 

Relator: sr.' Carlos Lindenb~rg 
o presente projeto, de autoria do ilus

tre Deputado Norberto Schmidt, visa· a 
autorizar a reversão de uma área de· ter
ra. na cidade de Santa. Cruz do Sul ..:.. 
RS - à Prefeitura Municipal da mesllla 
localidade; 

Justificando a proposição, o Autor. diz 
que "a área · em questão· foi outorgada· 
aos serviços da VFRGS.-'- VIação Férrea 
do Rio Grande do Sul, pelo Ato. n.0 34,· 
de 5-7-1904, fazendo doação do logra
douro públlco desta. localidade, a fim de. 
~er ai edificada a estação · da via férrea 
que será construída, partindo da Esta
ção do Couto (hoje Ramiz Galvão) na 
estrada de Pôrto Alegre a Uruguaiana". 
O tel!eno serviu !J.. sua finalidade duran- . 
te sessenta (60) anos, quando foi supri-. 
mido·. o. ramal por ser considerado antl
econômlco. 

A Comissão de Transportes da Câma
ra, examinando o projeto, opinou pela 
sua aprovação, uma vez ter. desaparecido. 
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a finalidade a que se destinou a doação 
original do imóvel. 

Convém salientar, entretanto, que o 
patrimônio da VFRGS fol Incorporado 
ao do RFF - Rêde Ferroviária Federal, 
motivo pelo qual a matéria exige legisla
ção especial. 

Diante do exposto, . opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 12 de feverei
ro de 1968. - José Leite, Presidente. -
Carlos Llndenberg, Relator. - Amon de 
MeDo. 

PARECER 

N.o 31'7, de 1988 

· da · Comissão de Constituição e 
Justiça, sôb.re o Projeto de Ler da 
Câma.ra n.0 3, de 1968 (n.0 3.914-B 
de 1968, na Câmara), que autoriza. a 
reversão de uma . áre;j. de ·terra na 

· cidade. de Santa. Cruz do Sul, E~a
. do do Rio Grande do Sul, à Prefeitu

ra Municipal da mesma localldade. 

Relator: Sr. Edmundo Levl 

ô projeto em exame, originário da Câ
mara dos Deputados e de autoria do 
ilustre Deputado Norberto Schmtdt, "au

. toriza a reversão de área de terra na cl-. 
dade de Santa Cruz do Sul, Estado do 
Rlo Grande do Sul, à Prefeitura Muni-· 
clpal da mesma localidade". 

2. ·A douta Comissão .de .Constituição 
e Justiça da Casa de origem manifestou
se pela constitucionalidade da proposi
ção nos têrmos do. substitutivo. que ofe
receu. O Plenário, porém, acolheu o subs-. 
tltutlvo da Comissão de TranSportes, 
Comunicações e Obras PúJJlicas, de 
maior precisão. 
3. Vindo ao Senado Federal, · foi man~ 
dado ao exame das Comissões de ·Trans
portes, Comunicações e Obras Públicas 
e de Finanças. No primeiro dos citados 
órgãos técnicos, recebeu parecer da la
vra do eminente Senador Carlos Linden
berg que, Informando· que "a Comissão 

de Transportes da Câmara, examinando 
o projeto, opinou. pela sua aprovação", 
manifestou-se também favoràvelmente. 

4. Parece-nos que o pedido da audiên
cia desta Comissão deve-se ao fato de 
não .. haver menção, no parecer citado 
ou em outra oportunidade, ao pronuncia
mento da Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara, que opinou pela 
constitucionalidade do projeto. 

5. A fraçãci de terra, cuja reversão ao 
domlnlo do Munlciplo de Santa Cruz do 
Sul o projeto autoriza, fôra doada pelo 
Estado do Rio Grande do Sul à Prefeitu
ra. daquele Munlciplo para ser edificada 
a estação da Viação Férrea do Rio Gran
de. do Sul. ApÓs a incorporação dessa fer
rovia à Rêde Ferroviária Federal S. A., o 
ramal Ramlz Gaivão-Santa Cruz do Sul 
foi. extinto por haver sido considerado 
antleconômlco. Mas antes, em conse
qüência da Incorporação, o Imóvel obje
to do projeto passara a Integrar o patrl
mõnlo da Rêde Federal. A Prefeitura lo
cal, desde que a área deixou de servir ao 
fim a que fôra destinada, e dela neces
sitando, pleiteia o retôrno ao seu patri-
mõn!Ó. · ' · · 

6 .o. A Rêde Ferroviária Federal s. A. foi 
constltuida pelo Estado .por fôrça da Lei 
n.o 3.115, de 18 de março de·1957. Inte
gra .o patrimônio. da União, como ressal
ta, dentre além . de outros pontos, dos 
arts. 1.o e 4.o (caput e suas allnea.s) da 
lei autorizativa da constituição da enti
dade. Na forma determinada no art. 1.0 • 

à RFFSA., organizada sob a forma de so
ciedade por ações, foram '.'Incorporadas 
as. estradas de ferro de ·propriedade da 
União e por ela administradas, assim 
como as que venham ars~~. transferidas 
ao dominlo da União, ·ou:cujos contratos 
de' arrendamento sejâ~x{ericampados ou 
rescindidos". E, segundo o' outro dos dois 
dispositivos citados, o:'capltal Inicial da 
emprêsa foi subscrito; na. sua totalidade, 
pela União, utlllzando,.·para êsse fim, os 
bens e direitos integrantes do "patrimô
nio das emprêsas ferroviárias de sua pro-

!.' 

•. I 

I; 

l 
l 
l 
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I 
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priedade e que foram incorporadas e 
ainda pela tomada de ações por pessoas 
juridicas de direito público interno ou 
por sociedade de economia mista sob o 
contrôle permanente do Poder Público". 
"Para constituir o seu capital de movi
mento necessário à operação de seus ser
viços e atender às despesas de instala

. ção", o Govêrno destinou-lhe a vultosa 
importância, na ocasião, de quinhentos 
milhões de cruzeiros antigos, passando a 
figurar no Orçamento, obrigatOriamente, 
com a importância calculada suficiente 
"para atender à situação deficitária dos 
seus serviços (Lei n.0 ' 3.115/57, arts. 23 
e 22). Além disso, a sua direção "será 
obrigada a prestar, dentro de 30 (trinta) 
dias, as informações que lhe forem seU
citadas pela Câmara dos Deputados, pe
lo Senado Federal ou suas · Comissões, 
bem como a comparecer a estas, quando 
convocadas, sob pena de perda do car
go" (art. 33). 
7. Como se vê, na criação da Rêde Fer
roViária Federal S. A., o Estado adotou 
uma forma de organização de servi
ço público, atendendo, naturalmente, a 
motivos de ordem politica, ou de nature
za económica, ou de finalidade adminis
trativa. Não se demitiu dos seus podêres 
e subordinou inteiramente ao seu con
trõle permanente o . serviço personifica
do. A Rêde Ferroviária Federal é uma 

· entidade criada pelo Estado com o ob
. jetivo de descentralizar um · serviço, é 
uma forma de organização de serviço pú
blico ou de estabelecimento público. In
tegra-se na universalidade de bens, direi
tos e obrigações que constituem o patri
mónio da União. O seu património é par
te constitutiva do patrimõnio dá União. 
8. Em resumo: se o pecUdo de audiên
cia desta Comissão, formulado pela de 
Finanças, foi motivado pelo nomen jurls, 
pelo lntitulativo da entidade visada na 
prol)oslção, entendemos que a dúvida 
nãa po~erá prevalecer pois, como . se 
evidencia desta breve exposição, a Rêde 
Ferroviária Federal S. A. é um serviço 
e um patrlmônio que o Estado organizou 

sob a forma que lhe pareceu mais con
veniente à atividade, mais apropriada 
aos seus fins, mais adequada aos seus ab
jetivos, mais apropriada ao seu progra
ma, mais racional para uma administra
ção expedita, mala apta para a execução 
de uma atividade especifica. 

Nada obsta, no que compete à apre- : 
ciação dêste órgão técnico, a tramitação 
do Projeto de Lei n.0 3/68, que autoriza 
a reversão de uma área de terra do pa
trimónio da. Rêde Ferroviária Federal 
S. A. ao dominio do Municipio de Santa 
Cruz do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Sala das Comissões, 2 de abril de 1968. 
- · Aloyslo de Carvalho, Presidente em 
exercício. - Edmundo Levl, Relator. -
Argemlro de Ffpelredo - Wflson Gon• 
çalves - AuréHo Vlanna - Carlos Lln· 
denberg - Josaphat ·Marinho. 

PARECER 
N,O 318; de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 3, de 
1968. (n,o 3.914-B/66, na Câmara), 
que autoriza a reversão de uma área 
de terra na cidade de Santa Cruz do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, à 
Prefeitura Municipal da mesma lo
caUda.de. 

Relator: Sr. Pessoa de.Quelroz 
Retorna ao nosso exame o presente 

projeto, que autoriza a reversão de uma 
área de terra na cidade de Santa Cruz 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, à 
Prefeitura· Municipal da mesma locali
dade. 

Por proposta do Senador Clodomir 
Millet, decidiu esta Comissão de Finan
ças ouvir a de Constituição e Justiça 
sõbre a constitucionalidade da proposi
ção ora em exame. 

Aquela Comissão, após examinar a 
matéria, concluiu o seu parecer dizendo: 
"nada obsta, no que compete à aprecia
ção dêste órgão técnico, à tramitação 
do projeto". 
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.A, Comissão de Transportes desta Casa 
opinou pela aprovação do projeto. E· o 
fêz porquanto "a área em questão foi 
outorgada aos serviços da Viação Férrea 
do Rio Grande do Sul, pelo Ato n.0 34, 
de 5 de julho de 1904, fazendo doação do 
logradouro público desta localidade, a 
fim de. ser ai edificada a estação da via 
férrea que será construída partindo da 
Estação do: Cou~ (hoje Ram!z Gaivão) 
na estrada de Pôrto Alegre a Uruguaia
na. O . terreno serviu à finalidade du
rante sessenta (60) anos, quando foi su
primido o ramal por ser considerado an
t!econômico". 
. "Convém sal!entar, entretanto", pros
segue o relatório da Comissão de Trans
portes, "que o patr!môn!o da Viação 
Férrea do Rio Grande do Sul foi incor
porado ao da Rêde Ferroviária Federal, 
motivo pelo qual a matéria exige legisla
ção especial". 

Diante do exposto e nada havendo, no 
âmbito da .Comissão de Finanças, que 
possa ser oposto ao projeto, opinamos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 17 de abrll de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente. - Pessoa de .Queiroz, Relator. -
Mello Braga - .José Leite - Carlos Lin
denberg- .José Ermír!o - Mem de Sá 
- Bezerra. Neto - Carvalho Pinto -
Fernando Corrêa ;_ .João Cleofas. 

PARECER 
. ' 

N,o 319, de 1968 
. da Comissão de Constituição e 

.Justiça, sôbre o Projeto de· Decreto 
Legislativo n.0 4/68, que denega pro
vimento a recurso do Tribunal de 
Contas da União, a fim de ser man-

. tida a emissão de Letras do Tesouro 
. Série . "D", ao portador, no mon
tante de NCr$ 150.00.0.000,00 (cento 
e cinqüenta milhões de cruzeiros 
novos), . 

Relator: Sr. Aurélio Vianna 
. Pela leitura .do Aviso n.o 1.599, do 

Tribunal de Contas da União, dirigido 

à Comissão de Fiscal!zação Financeira 
de Tomada de Contas, da Câmara dos 
Deputados, verifica-se que aquêle Tri
bunal denegou registro à emissão de Le
tras do Tesouro, série "D", ao portador, 
no montante ·de NCr$ 150.000.000,00, 
"porque os titulos já haviam sldci colo
cados", isto é: "já haviam sido vendidos 
em flagrante desrespel to · ao art. 41: da 
Lei n.0 830, de 1949". 

O Ministro da. Fazenda de então, não 
submeteu, como do seu dever, na época 
oportuna, aquela operação da emissão 
dos titulos ao ·Egrégio Tribunal de Con-
tas da União. · 

Depois de emitidos os cento e cin
qüenta milhões de cruzeiros novos de 
Letras do Tesouro, mandou-a.S o Minis
tro colocá-las à venda, depois do que, 
contra e por cima da Lei, sol!citou ao 
Tribunal o competente registro prévio. 

Em 26 de novembro do ano de 1965, o 
Tribunal recusou o registro. Dez meses 
depois, o. Sr. Ministro da Fazenda re
correu ao Sr. Presidente da Repúbl!ca 
para que autorizasse ao Tribunal de 
Contas a fazer o registro sob reserva. 

Em vista da autorização concedida, o 
Tribunal de Contas da União ordenou o 
registro sob· reserva da operação de cré
dito que já havia sido efet!vada, recor
rendo ao Congi-esso Nacional, ex officlo, 
nos têrmos do § 2.0 , do art. 56, da Lei 
n.0 830. 

Reconhe.cemos, preliminarmente, . que 
o Poder Execut!Y;_~. na pessoa do Sr. Mi
nistro da Fazenda.,.. exorbitou das · suas 
atribuições, ferindo e1;;violando a Lei que 
jurara e estava na obrigação de acatar 
e defender . 

O Tribunal fêz b~fu em denegar o re
gistro solicitado, '.enobrecendo-se peran
te a Nação e dandó~nos um exemplo de 
serena altivez que a todos nós agrada. 

A matéria é constitucional e clara é 
sua jur!dicidade. 
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Sou, portanto, que se dê provimen" 
to ao recurso do Egrégio Tribunal de 
Contas da União, nos têrmos do seguin" 
te 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Dá provimento a recurso do Tri" 
bunal de Contas da União. 

Art. 1.0 - J!l dado provimento ao 
recurso do Tribunal de Contas da União, 
interposto pelo Oficio n.o 1.599/66, a 
fim de que seja mantida a decisão da" 
quele Tribunal que · denegou registro à 
emissão de Letras do Tesouro, Série "D", 
ao portador, no montante de NCr$ 
150.000.000,00 (cento e clnqüenta mi" 
lhões de cruzeiros novos).· 

Art. 2.0 
- :S:ste Decreto Legislativo en

tra em vigor na data de suapubHcação. 

Sala das Comissões, em 7 de fevereiro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
AureHo Vianna, Relator - Antônio Bal
bino - Wilson Gonçalves, com restri
ções.- Alvaro Maia - Carlos Linden
berg - .Tosapbat Marinho - Petrônio 
Portela, com restrições.- Rui Palmeira, 
com restrições - Aloyslo de Carvalho, 
pela conclusão. 

PARECER 

N.o 320, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Decreto Legislativo n. 0 

4/68 (n.0 24-A/6'7, na Câmara), que 
denega provimento a recurso do 
Tribunal de Contas da União, a fim 
de ser mantida a emissão de Letras 
do Tesouro, Série "D", ao portador, 
no montante de NCr$ 150.000. 000,00 
(cento e cinqüenta milhões de cru
zeiros novos). 

Relator: Sr. Manoel Villaça 

Em Sessão de 26 de novembro de 1965, 
o Tribunal de Contas da União denegou 
registro à emissão de Letras do Tesouro, 
Série "D", ao portador, no montante de 
NCr$ 150.000.000,00 (cento e clnqüenta 

milhões de cruzeiros novos), de que tra
ta a Portaria n.0 245, de 20-7-65, do MI~ 
nistêrlo da Fazenda, sob o fundamento 
de terem sido tais títulos colocados no 
mercado antes de adotadas as providên
cias prévias Indispensáveis. 

Face, porém, ao despacho presidencial 
exarado em Exposição de Motivos do 
Ministro da Fazenda, para que os atas 
fôssem praticados na forma do art. 56, 
da Lei n.0 830/49, aquela Côrte houve 
por bem ordenar o registro sob reserva 
da citada operação de crédito, recorren
do, em seguida, nos têrmos do § 2.0 do 
art. 56, mencionado, ao Congresso Na
clonai. 

A Câmara dos Deputados, por sua Co
missão de Fiscalização Financeira e To
mada de Contas, não obstante a crítica 
que faz às razões apresentadas pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, concluiu por ela
borar Projeto de Decreto Legislativo -
posteriormente aprovado, sem restrições, 
no plenário daquela Casa - denegando 
provimento ao recurso do Tribunal . de 
Contas da União, para o fim de ser man
tida a emissão das referidas letras do 
Tesouro Nacional, no montante especifi
cado. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
do Senado, porém, admitindo, prelimi
narmente, que o Poder Executivo, na 
pessoa do Senhor Ministro da Fazenda, 
"exorbitou das suas atribuições" decidiu 
no sentido de que fôsse dado provimen
to ao recurso do Tribunal de Contas, 
mantendo-se, portanto, a decisão dene
gatória, por julgar que "a matéria é. 
constitucional e clara · a sua jurldlclda
de". 

Não é êste, porém, . o nosso entendi
mento, uma vez que. a solução encontra
da pela Câmara dos Deputados é, lnegà" 
velmente, a mais justa e equânime. 

Somos, assim, pela aprovação do Pro
jeto, nos têrmos em que foi aprovado 
pela Câmara, e, portanto, contrário ao 
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Substitutivo da Comissão de Constitui
ção e Justiça do Senado. 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 
1968. - Argemfro de ·Figueiredo, Presi
dente - Manoel Vlllaça, Relator - Car
•Valho Pinto- Bezerra Neto- Mem de 
Sá - Mello Braga - José Leite - João 
Cleofas - Fernando Corrêa - José Er
mirlo - Pessoa de Queiroz - Carlos 
Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Marl· 
nho) - A Presidência recebeu, hoje, do 
Presidente da Rep~llca a Mensagem 
n.o 14, de 1968 (n.0 211, de 1968, na 
origem), encaminhando projeto de lei 
para tramitação, na forma estabelecida 
no art. 54, § 3.0 , da Constituição. 

Trata-se de projeto que declara de · 
lnterêsse da segurança nacional, nos 
têrmos do art. 16, § 1.0 , alinea b, da 
Constituição, os Munlciplos que especi
fica, e dá outras providências. 

Para leitura do expediente e demais 
providências Iniciais da tramitação da 
matéria, previstas no art. 1.0 da Reso
lução do Congresso Nacional n.0 1/64, a 
Presidência conv:oca Sessão Conjunta a 
realizar-se às 10 horas do dia 19 do cor
rente, no Plenário da Câmara dos Depu
tados. (Pausa.) 

Sôbre a mesa requerimento de infor
mação que será lido pelo Sr. 1.0 -Secre
târlo. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N .o 362, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos dos artigos 212, 
Item I, alinea a, e 213 do Regimento In
terno do Senado Federal, seja solicitada 
ao Senhor Presidente do Banco do· Bra
sil S.A. a seguinte informação: qual a 
razão de ordem juridlca legal que levou 
o Banco do Brasil S.A., sociedade de eco
nomia mista, e a Caixa de Previdência 
dos F• ' · lS do Banco do .Brasil a 

não reconhecerem aplicação, aos seus 
funcionários, da Lei n.o 3.841, de 1960, 
que dispõe sõbre a contagem reciproca, 
para efeitos de aposentadoria, do tempo 
de serviço prestado por funcionário à 
União, às autarquias ·e às sociedades de 
economia mista? 

Justificação 

A Lei n.o 3.841, de 15 de dezembro de 
1968, determina a contagem reciproca, 
para fins de aposentadoria, pela União, 
autarquias, sociedades de economia niis
ta e as fundações in&tltuidas pelo Po
der Público, do tempo de serviço anterior 
prestado a qualquer dessas entidades, 
pelos respectivos funcionários ou em
pregados. 

O projeto de lei que deu origem à lei 
Iniciou-se no Senado e destinava-se, em 
especial, aos funcionários do Banco do 
Brasil S/A. No decorrer dos debates sô
bre a matéria, foi. suprimida a referên
cia àquele órgão, por entenderem os Se
nhores Congressistas que a designação 
"sociedade de economia mista" já com
preenderia os referidos funcionários. 

Acontece, entretanto, que justamente 
o Banco do Brasil S/ A, baseado em pa
receres da sua Consultaria Jurídica, en
tendeu não aplicar-se ao seú funciona
lismo o disposto na referida lei, razão 
pela qual todos os que, em tempo hábil, 
requereram a contagem de tempo de 
serviço anterior, tiveram os seus pedi
dos indeferidos. 

Da mesma forma procedeu a Caixa 
de Previdência dos Funcionários do Ban
co do Brasil. 

Por tratar-se de matéria justa e hu
mana, como bem o demonstra o grande 
número de projetas de lei existente sõ
bre o assunto, é que formulamos o pre
sente Requerimento de Informações, 
com vistas a umà possível correção le
gal do assunto. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Paulo Torres. I 

' 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido, depois de. 
publicado, será despachado pela Presi
dência. (Pausa.) 

Sôbre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 1.o-seeretárto. 

É lido o seguinte 

Oficio n.0 23/68 

Brasilla, 4 de abril de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a v. Ex.a 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do, Nobre Senhor Deputado 
Jales Machado (suplente) pelo nobre 
Senhor Deputado Armindo Mastrocola 
na Comissão Mista do Congresso Nacio
nal destinada a proceder ao estudo dos 
problemas agropecuários e o seu reflexo 
na economia nacional. 

Aproveito a. oportunidade para reno
var os protestos da. mais alta estima e 
distinta consideração. - Ernani Sátiro, 
Lider da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Fica designado o substituto pro
posto. (Pausa.) 

Sôbre a mesa requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 0 363, de 1968 

Nos têrmos do art. 42 do Regimento 
Interno, requeiro 30 dias de licença para 
tratamento de saúde, a. partir ele 4 do 
corrente. 

Sala das Sessões, em 17 de abr11 de 
1968. - Paulo Sarasate. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A licença. será concedida nos 
têrmos solicitados. 

' 
Sôbre a. mesa. há requerimento de ur

gência nos têrmos do art. 326, cuja lei
tura será feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N. 0 364, de 1968 

Requeremos urgência, nos têrmos do 
· art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de ·Lei da Câmara núme
ro 49/68 (n.0 907/68 na Câmara), que 
reajusta os vencimentos dos funcioná
rios da Secretaria do Tribunal Federal 
de Recursos. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Manoel VIUaça. - Arthur Vlr
&illo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Há ainda outro requerlme~to 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. · 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 365, de 1968 

. Requeremos urgência, nos têrmos do 
art. 326, n.0 5-B, do Regimento Interno, 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 51, 
de 1968 cn.0 908/68, na casa de origem), 
que reajusta os vencimentos dos funcio
nários elas Secretarias do Tribunal Su
perior Eleitoral e Tribunais Regionais 
EleitOrais. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. - Manoel Vlllaça. - Arthur Vir-
gílio. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma.rl
nho) - Os requerimentos lidos serão 
votados ao final da Ordem do Dia. 

Sôbre a mesa requerimento· solicitan
do dispensa de interstício e prévia dis
tribuição de avulso, que vai ser lido pe
lo Sr. 1.0-Secretárlo. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 366, de 1968 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa de 
lntersticlo e prévia dlstrlbulção de avul-
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sos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

48/68 (n.o 910/68, na .Casa de origem), 
que reajusta os vencimentos dos Funcio
nários das Secretarias da Justiça do 
Trabalho, a fim de que figure na Ordem 
do Dia da Sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 17 de abril ·de 
1968. - Carlos Lindeilberg. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -O projeto entrará na Ordem do 
Dia da próxima Sessão. 

Sôbre a mesa outro requerimento de · 
dispensa de interstício e prévia distri
buição de avulso, que será lldo pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

!li Ilda e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.0 367, de 1968 

Nos têrmos do art. 211, letra n, do Re
gimento Interno, requeiro dispensa. de 
interstício e prévia distribuição de avul
sos para o Projeto de Lei da Câmara n.0 

50/68 (n.0 959/68, na Casa de origem), 
que reajusta os vencimentos dos servido
res da Justiça Militar, a fim de que fi
gure na Ordem do Dia da Sessão seguin
te. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 
1968. --: Carlos Lindenberg. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O projeto en,trará na Ordem do 
Dia da Sessão de amanhã. 

Há orador inscrito, que é o nobre Se
nador Vasconcelos Tôrres, a quem dou 
a palavra. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 36, de 
1968 (n.0 1.001-B, de 1968, na Casa 
de .origem), que reclassifica, no sím
bolo 5-C, os cargos em comissão de 

Diretores das Escolas Técnicas e In
dustriais Federais da Rêde Federal 
de Ensino Industrial do Ministério 
da Educação e Cultura, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob 

n.0s 289, 290 e 291, de 1968, das 
Comissões de 
- Projetos do Executivo; 
-Finanças e 
- Serviço Público Civil. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra para discussão, 
dou-a como encerrada. 

.Em. votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

O projeto foi aprovado e vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO.DE LEI DA CAMARA 

N.0 36, de 1968 

Reclassifica, · no símbolo 5-C, os 
cargos em· comissão de Dlretores das 
Escolas Técnicas e Industriais Fe
derais da Rêde Federal .· de Ensino 
Industrial do Ministério da Educação 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os ocupantes dos cargos 
isolados de provimento em comissão, de 
Diretor, padrão L. ou M, das Escolas da 
Rêde Federal de Ensino Industrial do. 
Ministério da Educação e Cultura, ext!n~ 
tos pela Lei n.0 3.552, de 16 de fevereiro 
de· 1959, que tiveram estab!lldade asse
gurada pelo art. 6.0 , § 4.0 , da Lei n.0 488, 
de 15 de dezembro de 1948, e art. 7.0 da 
Lei n.0 2.188, de 3 ,de março de 1954, ou 
que foram agregados na forma do art. 60 
da Lei n.0 3. 780, d'itl2 de julho de 1960, 
ficam reclassificado~':no símbolo 5-C, fi
xado no Anexo II da mesma Lei, para o 
Diretor da Escola Técnica Federal "Celso 
Suckow da Fonseca", sediada no Estado 
da Guanabara. 
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Art. 2.0 
- As despesas com a execução 

desta Lei serão atendidas pelos recursos 
orçamentários próprios. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. · 

Art. 4.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário.· 
O SR; PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho): 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da Comissão de Economia sô
bre a Mensagem n.0 95, de 1968 
(n.0 de origem, 153/68), de 27 de 
março de 1968, pelo qual o Sr. Pre
sidente da República submete ao 
Senado a escolha do Senhor Egberto 
de Faria Melo para Integrar o Con
selho Del!berat!vo da Casa da Moe
da, como representante do Departa
mento de Rendas Internas. 

Tratando-se de matéria a ser apre
ciada em Sessão secreta, peço aos srs. 
funcionários que tomem as providências 
de direito. 

(A Sessão transforma-se em secreta 
às 18 horas e 55 minutos, voltando a ser 

. pública às 19 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Güberto Mari
nho) ..- Está reaberta a Sessão pública. 

Sôbre a mesa requerimento que vai 
ser votado, lido na hora do Expediente, 
assinado pelo Sr. Senador Manoel VI
laça, Líder da ARENA, e Arthur V!rgíl!o, 
Lider do MDB, solicitando urgência para 
o projeto que reajusta os vencimentos 
dos funcionários da Secretaria do Tri
bunal Federal de Recu1·sos. 

Em votação o requerimento. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

Nos tê1·mos do art. 326 do Regimento 
Interno, passa-se à apreciação da ma
téria para a qual foi requel'ida a urgên
cia. 

O projeto depende de pareceres das 
Comissões de Serviço Públ!co Civil e de 
Finanças. Os pareceres já estão sôbre 
a mesa e são favoráveis. Serão lidos pe
lo Sr. 1. 0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECER 
N.0 321, de 1968 

da Comissão de Sel'V'iç~ PúJiUco 
Civil, sôbre o Projeto de .Lei da Câ
mara n.0 49, de 1968 (n.0 907-B, de 
1968, na Casa de origem), que re
ajusta os vencimentos dos funcioná
rios da Secretaria do Tribunal Fe
deral de Recursos. · 

Relator: Sr. Paulo Torres 

O Presidente do .Tribunal Federal de 
Recursos, com a Mensagem n. 0 1, de 23 
de .novembro de 1967, encaminhou ao 
Congresso Nacional o projeto de lei em 
aprêço, objet!vando reajustar os venci
mentos dos funcionários da Secretaria 
daquele órgão do Judiciário. 

A !nic!at!va está arrimada nos têrmos 
dos artigos 59, in fine, e 110, item II, dá. 
Constituição, que autorizam aos · Tribu
nais Federais, com jurisdição em todo o 
território nacional, propor ao Poder Le
gislativo matéria referente à fixação dos 
vencimentos dos seus funcionários. 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão 
de Const!ttllção e Justiça, unânimemen
te, manifestou-se pela const!tuc!onal!
dade 'do projeto que, também, mereceu 
aprovação das Comissões de Serviço Pú
bl!co, de Fiscal!zação. Financeira e To
.mada de Contas, de Orçamento e de Fi
nanças. 

A majoração dos vencimentos será 
idêntica àquela concedida aos servido
res do Pode1· Executivo pela Lei n.0 5.368, 
de 1.0 de dezembro de 1967, ou seja, à 
razão de 20% (vinte por cento) sôbre 
o atual valor dos símbolos de retribui-
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ção dos funcionários: da Secretaria do 
Tribunal Federal dé -Recursos. 

A proposição prevê,. ainda, que o au
mento será extensivo aos proventos dos 
!nativos daquele órgão. 

Assim, reconhecendo a conveniência 
do presente projeto que encerra uma 
medida justa, opinamos pela sua apro
vação. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
1968. - Amon de MeRo, Presidente -
Paulo Torres, Relator - Adalberto Se
na - Petrônlo Portela. 

PARECER 

N.0 322, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 .49/68 
(n,o 907-B/68, na Câmara), que re
ajusta os vencimentos dos funcio
nários da Secretaria do Tribunal 
Federal de· Recursos. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente· projeto, de iniciativa do 
Tribunal Fe~eral d~ Recursos, visa a 
reajustar os vencimentos dos funcioná
rios da Secretaria do Tribunal Federal 
de Recursos. 

O ·reajustámento, conforme esclarece 
a mensagem do P~esldente do Tribunal 
Federal de Recursos; será nas mesmas 
bases e condições do concedido aos fun
cionários do Poder Executivo, a fim de 
que não fiquem aquêles servidores à 
margem do auménto geral, decorrente 
da elevação do custo de vida. ·' 

A origem dos recursos necessários ao 
atendimento da despesa, conforme se 
verifica do artigo 5.0 da proposição ora 
em exame, é a arrecadação decorrente 
da elevação das aliquotas de que trata 
o artigo 8.0 da Lei. n.0 5.368, de 1967, 
à semelhança, também, do que ocorreu 
no Poder Executivo. 

Diante do exposto, opinamos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 
1968. - ArremJro de Figueiredo, Pre
sidente - José Leite, Relator - Pessoa 
de .Queiroz - MeRo Braga - João Cleo
fas - Mem de Sá - Arthur VlrgíUo -
Bezerra .Neto - Fernando· Corrêa -
Manoel VWaça - · Carvalho Pinto, 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Como nenhum dos Sra. ·senadores de-
• seja discuti-lo, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação o projeto, em escrutinio 
secreto, pelo processo eletrônico. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

<Procede-se à votação.> 

Val-se proceder à contagem. (Pausa.) 

Votaram sim 33 Srs. Senadores. Vota
ram· não 4 Srs. Senadores. Houve uma 
abstenção. 

O projeto foi aprovado. 

Vai à sanção. 
:11: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N.0 49, de 1968 

(N.• 907/88, na orlrem) 

Reajusta os vencimentos dos fun
. clonárlos da Secretaria do Tribunal 
Federal de Recursos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam majorados de 20% 

(vinte por cento), a partir de 1.0 de 
janeiro de 1968, os valores dos simbolos 
de retribuição dos fUJ:i:ciÔnários do Qua
dro da Secretaria .do:;·:±ribunal Federal 
de Recursos, atualmente::em vigor. 

Art. 2.0 - Aplica-s~ ·,·~~s !nativos da 
Secretaria do Tribunal,:Federal de Re
cursos a. majoração a' que se refere o 
art. 1.0 

' 
' i 
I 
I 
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Art. 3.0 
- O salário-familla passará 

a ser pago na base de NCr$ 12,00 (doze 
cruzeiros novos) mensais por depen-
dente. · 

Art. 4.0 - Para atender às despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei, fica 
o · Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar às dotações próprias 
do Tribunal Federal de Recursos, até o 
limite de NCr$ 935.000,00 (novecentos e 
trinta e cinco mil cruzeiros novos) e com 
v!gêncià até 31 de dezembro de 1968. 

Art. 5.0 
- A despesa, a que se refere 

o artigo anterior, será coberta com a 
arrecadação decorrente da elevação das 
aliquotas de que trata o art. 8.0 e seu 
parágrafo único da Lei n.0 5.368, de 1.o 
de dezembro de 1967. 

Art. 6.0 -Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.0 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - Em votação o requerimento, as
sinado pelos Srs. Senadores Manuel Vil
laça e Arthur Vlrg!lio, de acôrdo com o 
art. 326, 5-b, do Regimento, referente 
ao projeto que reajusta os vencimentos 
dos funcionários das Secretarias do Tri
bunal Superior Eleitoral e Tribunais Re
gionais Ele! torais . 

Os· Srs. Senadores que concordam com 
o requerimento queiram conservar-se 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento, nos têrmos 
do art. 326, 5-b, passa-se imediatamente 
à discussão, em· turno único, do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 51/68, que reajusta 
os vencimentos dos funcionários das Se
cretarias do Tribunal Superior Eleitoral 
e Tribunais Regionais Eleitorais. 

:tl:ste projeto também depende de pa
receres das Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças. 

Os pareceres já se encontram sôbre a 
mesa e são favoráveis. O da Comissão 
de Serviço Público, de autoria do Sr. Se-

nador Amon de Mello, e o da Comissão 
de Finanças, do Sr. Senador José Leite. 

Vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECER 

N.0 3Z3, de 1968 

da CouWmão de Se~o ~llco 
ClvU, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 51, de 1968 (n,0 .908-B, na 
Casa de origem), que reajusta os 
vencimentos dos funcionários das 

. S~cretarias do Tribunal Superior 
· Eleitoral e Tribunais Regionais Elei.: 
torais. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

Com a Mensagem n.0 729, de 1967, o 
Presidente do Tribunal Superior Elei
toral encaminha à apreciação do Con
gresso Nácional o presente Projeto vi
sando a reajustar os vencimentos dos 
servidores das Secretarias do Superior 
Tribunal Eleitoral e Tribunais Regionais 
Eleitorais, nas mesmas bases e condições 
do que foi feito com os servidores do 
Executivo. 

A iniciativa do Presidente daquele 
egrégio Tribunal tem apoio nos artigos 
59, in fine, e 'uo, item U, da Constitui
ção· do Brasil, motivo pelo qual foi de
clarado constitucional pela Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados. 

O projeto, portanto, confere aos fun
cionários da justiça eleitoral o mesmo 
aumento de 20% (vinte por cento> con
cedido aos funcionários dos Podêres 
Executivo ·e Legislativo e de alguns ór
gãos do Poder Judiciário, evitando, as
sim, que aquêles servidores fiquem à 
margem do aumentO geral. · · · 

Face ao exposto, opinamos pela apro
vação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 16 de abril de 
· 1968. - Paulo Torres, Presidente even

tual - Arnon de Mello, Relator - Adal
berto Sena - Petrônio Portala. 
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PARECER 

N. 0 324, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 51/68 
(n.0 908-B/68, na Câmara), que re
ajusta os vencimentos dos funcioná
rios das Secretarias do Tribunal Su
perior Eleitoral e Tribunais Re(io
nais Eleitorais. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, de iniciativa do 
Tribunal Superior Eleitoral, visa a re
ajustar os vencimentos dos funcionários 
das Secretarias do Tribunal Superior 
Eleitoral e Tribunais Regionais Eleito
rais. 

A mensagem esclarece que o reajusta
mento será realizado ·nas mesmas bases 
e condições do efetuado para o funcio
nalismo do Poder Executivo, a fim de 
que não "fiquem os servidores dêsses Tri
bunais à margem do aumento geral, de
corrente · da eievacão do custo :de vida . . . 
. Examinando-se o artigo 1.o da pro
posição, verifica-se que a origem dos re
cursos indispensáveis ao atendimento da 
despesa é a arrecadação decorrente da 
elevação das aliquotas de que trata o ar
tigo 8.0 da Lei n.0 5.368, de 1967, con
soante aconteceu também no Poder Exe
cutivo. 

Em face destas considerações, opina
mos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 17 de abril de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - José Leite, Relator - Pessoa 
de Queiroz - Mello Braga - João Cleo
fas - Mem de Sá - Arthur Virgillo -
Fernando Corrêa - Manoel Vlllaça. -
Bezerra Neto - Carvalho Pinto. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Ma.ri
nho) -Em discussão o projeto. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 
uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

De acôrdo com o art. 278-a-8, do Re
gimento Interno, a votação será reali
zada em escrutínio secreto pelo processo 
eletrônico. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

<Procede-se à votação.> . 

Vai-se passar à apuração. (Pa.usa.) . . 
Votaram sim 30 Srs. Senadores; não, 

4 Srs. Senadores; e houve duas absten
ções. 

O projeto está aprovado e vai à san
ção. 

É o seguinte o projeto ·aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 51, DE 1968 
(N.• 908·B, de 1968, na Casa .de orlrem) 

Reajusta. os venclDlentos dos funcionários das Secretarias do Tribunal 
Superior Eleitoral e Tribunais RegionÍús Eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: h, 

í'! 
Art. 1.0 ..,.. Ficam majorados de 20% (vinte por :cento), a·: partir de 1.0 de 

janeiro de 1968, os valôres dos simbolos de retribuição dos f~cionários dos Qua
dros das Secretarias do· Tribunal Superior Eleitoral e dos '.Tribunais Regionais 
Eleitorais atualmente em vigor. ·•· 

Art. 2.0 - Para os !nativos das referidas Secretarills a majoração ll que se 
refere o art. 1.0 será, também, de 20% (vinte. por cento), calculada na forma da 
Lei n.0 2.622, de 18 de outubro de 1955. 
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Art. 3.0 - O salário-familla passará a ser pago na base de NCr$ 12,00 (doze 
cruzeiros novos) mensais por dependente. 

Art. 4.0 - Para atender às despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
aberto ao Poder Judiciário - Justiça Eleitoral - o crédito suplementar de 
NCr$ 5.896.800,00 (cinco milhões, oitocentos e noventa e seis mil e oitocentos 
cruzeiros novos), para refôrço das dotações correspondentes ao Orçamento-Geral 
da União referente ao exerciclo de 1968, Subanexo 3.04.00, a saber: 

PODER JUDICIARIO 

3. 04.00 - JUSTIÇA ELEITORAL 

01 - TRmUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3 .1. O. o - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 -Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00- Vencimentos e Vantagens fixas ...................... .. 
02:00 ;__ Despesas variáveis c/ Pessoal Civil .................... . 

3.2.0.0- Transferências Correntes 
3 .2.3.0 - Inatlvos 

01. 00 - Pessoal Civil ......................................... . 
3.2.5.0-'- Salário-Famllla . .. .................................. . 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5 -Pessoas· . . .............. •·· ............................. · 

02- TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3 .1. o. o - Despesas de Custeio 
3 .1.1. o - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ....................... . 
02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil ..................... . 

3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.3.0- Inativos 

01.00.- Pessoal Civil ; ........................................ . 
3.2.5.0- Salário-Familla ...................................... . 

03- TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3 .1. o. o - Despesas de Custeio 
3.1.1.1 - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas ...................... . 
· 02.00- Despesas variáveis e/Pessoal Civil .................... . 

3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.3.0 - Inatlvos 

01.00 - Pessoal Civil ......................................... . 
3.2.5.0 .- Salário-Familla ...................................... . 

278.000,00 
10.000,00 

105.000,00 
9.200,00 

1.000,00 

46.000,00 
3.000,00 

7.000,00 
3.200,00 

54.000,00 
3.000,00 

84.000,00 
2.200,00 
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04 - TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3 .1. o. O - Despesas de Custeio 
3 .1.1. o - Pessoal 
3 .1.1.1.- Pessoal Civil 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ............ · .......... . 
02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil .................... . 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.3.0 -!nativos 

01.00 - Pessoal Civil ......................................... . 
3. 2. 5. O - Salário-Família . . ................................... . 

' . 
05- TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARA 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3 .1. o. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3 .l.l.l .- Pessoal Civil 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ....................... . 
02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil .................... . 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.3.0 - !nativos 

01.00 - Pessoal Civil ................................. ; .' ....•.. 
3. 2. 5. o - Salário-Familla . . .......... ,. ........................ . 

06 - TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO 
FEDERAL 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3 .1.1. O - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ....................... . 
02.00 -Despesas variáveis e/Pessoal Civil .......... : . ......... . 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.3.0 - !nativos 

01.00 - Pessoal Civil ......................................... . 
3.2.5.0- Salário-Familla ................... ; ................. . 

07 - TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPíRITO 
SANTO 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3 .1.1. O - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

.. 
~. ' ' 

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas ................ ::.:.·; ...... . 
02. DO - Despesas variá veis e/Pessoal Civil .............. ·: \ ·~ ... . 

3.2.0.0- Transferências Correntes ·,:._ 
3.2.3.0- !nativos 

o 1. 00 - Pessoal C i vil .......................................... . 
3.2.5.0- Salârlo-Familla . . ................................... . 

264.000,00 
4.000,00 

50.000,00 
10.000,00 

157.000,00 
7.000,00 

131.000,00 
8.400,00 

81.000,00 
3.000,00 

17.000,00 
5.200,00 

67.000,00 
3.000,00 

9.000,00 
2 .200,CO 

I, 

I 
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08 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOlAS 
3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3 .1.1. O - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Clvll 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ...................... .. 
02 ~ 00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil ...................... · 

3.2.0.0- Transfe).'ênclas Correntes 
3.2.3.0- Inatlvos 

01. 00 - Pessoal Civil .................... .' .... : : .............. . 
3.2.5.~- Salárlo-Familla ...................................... . 

09 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA GUANABARA 
3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Clvll 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ...................... .. 
02. 00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil ..................... . 

3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.3.0- Inatlvos 

01. 00 - Pessoal Civil ............. ·. ; .......................... . 
3.2.5.0.- Salárlo-Familla .... : ........ ~ ....................... . 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes · 
3.2.9.5- Pessoas ........................................ ; .... . 

. ~il - TRIBUNAL REGIONAL 'ELEITORAL DO MARANHAO 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3 .1.1. o - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ....................... .. 
02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil ................. ·. ; .. . 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.3.0 - Inatlvos 
·. 01.00 ·- Pessoal Civil ................... ; ..... : . .............. . 

3. 2. 5. o - Salárlo-Familla . .. .......... ·; ....................... . 
3.2.9.0 - Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5- Pessoas .............................................. . 

11. - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO 

3.0.0.0 - Despesas· Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3~1.1.0- Pessoal · 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas ........ •· ............ . 
02.00 -Despesas variáveis e/Pessoal Civil ..................... . 

3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.3.0 - Inatlvos 

01. 00 - Pessoal Civil ......................................... . 
3.2.5.0'- Salário-Família . . .................... .' .............. . 

65.000,00 
3.000,00 

67.000,00 
2.400,00 

632.000,00 
4.000,00 

594.000,00 
' 18.200,00 

1.000,00 

76.000,00 
5.000,00 

16.000,00 
4.600,00 

1.000,00 

49.000,00 
3.000,00 

31.000,00 
2.200,00 
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12 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS 
GERAIS 

3. o. o. O - Despesas Correntes 
3 .1. o. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00.- Vencimentos e vantagens fixas ....................... . 
02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil ................... . 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.3.0- !nativos 

01. 00 - Pessoal Civil ......................................... . 
3.2.5.0- Salário-Fam!lia. .................... ;, ................ . 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5 -Pessoas .............................................. . 

13- TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARA 

3. O. O. O - Despesas Correntes 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal C!v!l 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ....................... . 
02.00 - Despesas variáveis c/PessoSJ. Civil .................... . 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.3.0 -!nativos 

01. 00 - Pessoal Civil .......................................... . 
3. 2. 5. O - Salário-Fanúl!a . · ................................. ; .. . 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5- Pessoas . ......................................... · .... . 

14 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAíBA .. 

3.0.0.0-:- Despesas Correntes 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal C!v!l 

01.00- Vencimentos e vantagens fixas ....................... . 
. 02.00.- Despesas variáveis e/Pessoal Civil .................... .. 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3,2.3.0- !nativos 

01. 00 - Pessoal Civil .. .' ...................................... . 
3.2.5.0- Salário-Famüia .... -........ · .................. : ....... . 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5- Pessoas .............................. ~ ............. ·~·~ ·_ 

., ••••• I' 

15 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA ; : .. <:. 

3.0.0.0- Despesas Corfentes ::1:~•·;.'-

3.1.0.0- Despesas de Custeio t.:::; .. , 
3.1.1.0- Pessoal · ....... 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas ....................... . 
02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal .Civll ................... . 

384.000,00 
5.000,00 

53.000,00 
16.400,00 

1.000,00 

71.000,00 
2.000,00 

19.000,00 
4.400,00 

1.000,00 

99.000,00 
2.000,00 

51.000,00 
4.800,00 

1.000,00 

172.000,00 
3.000,00 
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3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.3.0 -!nativos 

01.00 - Pessoal Civil ......................................... . 
3. 2, 5. O - Salário-Famil!a . : ..................................... . 

16 - TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO 
3. O. O. O - Despesas Correntes 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3 .1.1. O - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas . ~ ...................... . 
02.00 -Despesas variáveis e/Pessoal Civil ..................... . 

3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.3.0 -!nativos 

01.00- Pessoal Civil ........................................ .. 
3.2.5.0- Salário-Famil!a. ..................................... .. 

17 - TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUí 
J.O.O.O - Despesas Correntes 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0 -Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas ..................... : .. 
02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil .................... . 

3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.3.0 - Inat!vos 

01.00 -Pessoal Civil .......................................... . 
3.2.5.0 - Salário-Famil!a. ................. .' .................. .. 

18 - TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE 
JANEmO 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.'0 -Despesas de Custeio 
3.1.1.0 -Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal C!v!l 

01.00- Vencimentos e vantagens fixà.s ...................... .. 
02. 00. - Despesas variáveis e/Pessoa.! Civil ..................... . 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.3.0- Inat!vos 

01.00 .._ Pessoal Civil ...... , .................................. . 
3.2.5.0 - Salário-Fa.milla. . .. ................................... . 
3.2.9.0 - Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5- Pessoas ............................................. . 

19 - TRmUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE 
DO NORTE 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3.1.1.0'- Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civil 

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas ........................ . 
02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal Clvil : .................... . 

26.000,00 
5.400,00 

168.000,00 
4.000,00 

50.000,00 
9.000,00 

63.0000,0 
4.000,00 

20.000,00 
6.600,00 

154.000,00 
5.000,00 

30.000,00 
5.600,00 

1.000,00 

80.000,00 
3.000,00 
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3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2.3.0- Inatlvos 

01.00 .:...- Pessoal Civil ........... , ............. , ......... · ...... ~ 
3.2.5.0 - Salário-FamiUa .. ...................................... . 

20 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE 
DO SUL 

3.0.0.0- Despesas correntes 
3 .1. O. O - Despesas de Custeio 
3.1.1.0- Pessoal 
3.1.1.1-- Pessoal Civll 
. 01.00 - Vencimentos e. vantagens .fixas ................... , ... . 

02.00 - Despesas variáveis e/Pessoal Civil ; ............ ; ....... . 
3.2.0.0- Transferências Correntes 
3.2:3.0- Inatlvos 

01.00 - Pessoal Clvll .............................. : . . : . ..... > .. 
3.2.5.0- Salárlo-Familla · .... , :. ; ............... · .............. ; ... · 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5- Pessoas . . .......................................... h. 

21 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA 
CATARINA, 

3.0.0.0- Despesas correntes 
3.1.0.0- Despesas de Custeio 
3 .1.1. o - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Civll 

ri 

• 

01. 00 :._ Vencimentos e vantagens fixas ............ , ......... . 
02 . 00 - Despesas variá veis e/Pessoal Civil . ~ . , , .. , , .. , ; , ... , . , , , 

3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.3.0 - Inatlvos 

01.00- Pessoal Civil ............................ ;·~ .. : ...... ~ ... · 
3.2.5.0- Balárto-FamWa . . .................. ~ ............ ·. ~ .. · .. 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes . ' 
3.2.9.5- Pessoas ........................................... · ... ·. . . . . .. 

22 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO. 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3 .1. o. O - Despesas de Custeio 
3 .1.1. o - Pessoal 
3 .1.1.1 - Pessoal Clvll . . 

01.00 - Vencimentos e vantagens fixas ....... : .. · ..... · ..... ~ .. 
02 . 00 - Despesas variá veis e/Pessoal Clvll ..................... . 

3. 2. o. o - Transferências Correntes · 
.,-, . .''-- . 

3 .2.3.0 - Inativos 
01.00 - Pessoal Civil ........................... ; ...... ! • '···~· ::.~' •.• · 

3.2.4.0- Pensionistas . · ......................... · ....... ·· .. <··}; .. . 
3.2.5.0- Salário-Familla ...................................... . 
3.2.9.0- Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5- Pessoas . . ............................... · ............ . 

28.000,00 
5.200,00 

182.000,00 
5.000,00 

48.000,00 
5.800,00 

1.000,00 

119.000,00 
4.000,00 

26.000,00 
. 5.600,00 

.. ··1.000,00 

716.000,00 
. 22.000,00 

67.000,00 
34.000,00 
21.600,00 

1.000,00 
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23- TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3 .1. O. o - Despesas de Custeio 
3 .1.1. O - Pessoal 
3 .1.1.1. - Pessoal ClvU 

01.00- Vencimentos e vantagens flxas ...................... .. 
20.00 -Despesas variáveis e/Pessoal ClVU ................... . 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2.3.0 -!nativos 

01.00 - Pessoal Clvll .......................................... . 
-3.2.9.0 -Diversas Transferências Correntes 
3.2.9.5 -Pessoas . . ........................................... . 

63.000,00 
4.600,00 

11.00000, 

l.OOQ,OO 

Art. 5.0 - Nos têrmos do art. 36, item I, ~o Decreto-Lei n.0 199, de .25 de 
fevereiro de 1967, o Tribunal de Contas da Unlão'tomará conhecimento da aber
tura do Crédito Suplementar de que trata esta Lei, à vlsta de sua publicação no 
Diário .Oficial da Unlão, e ado~rá automàtlcamente as medidas legais atlnen
tes ao assunto. 

Art. 6.0 - Com fundamento no art. 70 do Decreto-Lei n.0 200, de 25 de feve
reiro de 1967, a Dlretoria da Despesa Pública, a Contadoria-Geral da República, 
ambâs do Ministério .·da Fazenda, e o Tribunal .·Superior Eleitoral ficam, desde 
logo, habilitados a tomar as providênvias. càbíveis para que· o Crédito Suple
mentar, objeto da presente Lei, possa ser utlllzado para sanar as insuficiências 
verificadas nas dotações correspondentes aos· Elementos de Despesa. anterior
mente citados, obedecidos os limites constantes do art. 4.0 

Art. 7.0 - A despesa a que se refere o art. ·4.0 será coberta com o aumento 
da arrecadação decorrente de ·elevação das aliquotas de que trata o art. s.o e 
seu parágrafo único da Lei n.0 5.368, de 1.0 de dezembro de 1967. 

Art. 8.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
. . 

Art. 9,0 - Revogam-se as.disposições em contrário .. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Estâ esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Ola. 

Lembro aos Srs. Senadores que hoje, 
às. 21 horas e 30 minutos, haverá Sessão 
Conjunta do Congresso Naclonàl para a 
discussão, em tUfl10 único, do Projeto 
n.o 10, de 1968, que dispõe sôbre a utili
zação facultativa dos serviços de despa
chantes aduaneiros. 

Nada mais havendo que tratar; vou 
encerrar a presente Sessão, convocando, 
antes, os Srs. Senadores para uma extra
ordinária, a realizar-se amanhã, b 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DAS •COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 

<Encerra-se a Sessão· às 19 horas e 10 

minutos.) 



48.a Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 18 de abril de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDf:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, achant-se presentes os 
Jilrs. Senadores: 

Adalberto Sena -José Gutomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur Vlrglllo
Milton Trindade - Achllles Cruz -
Sebastião Archer - Vlctorino Frei
re - Petrônlo Portella - José Cân
dido - Slgefredo Pacheco - Mene;. 
zes Plmentel - Lulz de Barros •
Dinarte Mariz - Manoel Vlllaça -
Pereira Dinlz - Argemlro de Fi- · 
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz - José Ermfrio - Teo
tõnlo Vilela - Rui Palmeira - Ar
non de Melo - Dylton Costa - José 
Leite - Aloysio de Carvalho - Edu
ardo Catalão - Josaphat Marinho 
- Carlos Lindenberg - Paulo Tor
res - Vasconcelos Tôrres -· Mário 
Martins - Gllberto Marinho ~ Mil
ton Campos - Benedlcto Vallada
res - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos - Pérlcles Pedro - Pedro 
Ludovico - Fernando Oorrêa - Be
zerra Neto - Milton Trindade -
Mello Braga - Alvaro Catão - An
tônio Carlos - Attillo Fontanà -
Gutdo Mondin - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 51 Brs. Sel!adores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede a lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debates, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário .lê. o seguinte 

EXPEDmNTE 

MENSAGEM 
. . ' 

DO PRESIDENTE DA REP'OBLICA 

Agradecimento de comunicação do ·pro
nunciamento do Congresso sôbre veto 
presidencial: 

- N;o. lU/68 (n.o de origem 207/68) 
de 16 do corrente mês - veto ao 
Projeto de Lei n.0 526-A/67, na 
Câmara e n.0 138/67, no Senado, 
que autoriza o Poder Executivo a 
proceder a alteraçãO da Lei Orça
mentária n.0 5.189, de 8-12-65, na 
parte da dotação pertinente ao 
Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, sem aumento de despesas. 
(Veto aprovado · pelo Congresso 
Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Há vários oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. (Pausa.) 

S. Ex."' não está presente. 

'.L'em a palavra o :nobre Senador D1~ 
. narte Mariz. (Pausa.) 

Não está presente·:. 

Tem a palavra o nobre ':Senador Jci
saphat Marinho. (Pausa.) ·· .. 

S. Ex." não está presente:'· 

Sôbre a mesa, requerimento de auto
ria do nobre Senador Lino de Mattos, 
cuja leitura vai ser feita pelo Sr. !.O-Se
cretário. 
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J!: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.0 368, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, a 
transcrição, nos Anais do Senado Fe
deral, das "Recomendações e Conclu
sões" aprovadas em plenário cio 1.0 En
contro Nacional de Irrigação e Drena
gem, realizado em Brasilla, no período 
de 27 a 30 de março do corrente ano, que 
traçam normas salutares para a solu
ção do problema referente ao complexo 
água-solo-planta. 

Sala das Sessões, 18 de abril.de 1968. 
- Lino de Matto&; 

(A Comissão IZe Conatttuição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido será enca
minhado às Comissões competentes. 
(Pausa.) 

A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes requerimentos de informa
ções: 

- N,0 1.151/67, de autoria do Sena
dor Vasconcelos Tõrres, enviada 
pelo Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil da 
Presidência da República {Aviso 
n.0 425/SAP/68, de 8 de abril de 
1968); 

- N.o 201/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro das Minas e Energia {Avi

. so n.O GM-200/68, de 16-4-68); 

- N.0 214/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro das Minas e Energia {Avi
so n.o GM-205/68, de 17-4-68); 

- N.o 239/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Aeronáutica {Aviso n.0 

18/GM-4.159-R, de 16-4-68); 

A Presidência recebeu Telex do Sr. 
Ministro dos Transportes, comunicando 

· que estão sendo ultimadas as respostas 
para os seguintes requerimentos de in
formações: 

- N.0 140/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 148/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado, por trinta 
dias, o prazo de resposta dos citados re
querimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeções, está pror
rogado o prazo. 

A Presidência recebeu 

OFíCIO 

DO MINISTRO DOS TRANSPORTES 
- N.0 414/GM, de 10 do corrente mês, 

comunicando a entrega ao tráfego, 
inteiramente pronto, do trecho fer
roviário de 103 Km de extensão, de~ 
nominado Variante de. Hulha Ne
gra-Herval, no Rio Grande do 
Sul. 

Sôbre a mesa, requerimentos de infor
mações, de autoria do nobre Senador 
Vasconcelos Tôrres, que serão lidos pelo 
sr. 1.o-secretário. 

São lidos os seguintes: · 

REQUERIMENTO 

N.0 369, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos dos arts. 212, 
!tem I, alinea a, e 213, do Regimento 
Interno do Senado, sejam solicitadas, do 
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Senhor Ministro do Trabalho e Previ
dência Social, as seguintes informações: 

1.a) Se o INPS tem procedido à re
visão, de ofício, determinada 
pelo art. 26 do Decreto-Lei n.0 

66, de 1966, em todos os "be
nefícios concedidos na vigên
cia da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960, cujos valôres, 
reajustados na forma da primi
tiva redação do seu art. 67 fi
caram contidos no teto de 2 
(dois) salários mínimos"; 

2.a) Caso afirmativo, se êsses rea
justamentos têm mantido a cor
respondência percentual exis
tente, à época da concessão, 
entre o beneficio e salário-mí
nimo, conforme determina o 
mesmo art. 26 acima citado. 

Justificação 
o reajustamento dos valôres dos cha

mados "benefícios· em manutenção" 
constitui, há longa data, preocupação 
de todos os estudiosos da matéria, tan
to no Brasil como no exterior. Os mais 
variados sistemas têm sido adotados e 
experimentados. Projetes de lei da mais 
diversa ordem têm sido apresentados ao 
exame do Congresso Nacional. 

O clássico problema dos países em de
senvolvimento é o da desvalorização da 
moeda. O segurado cohtribui, durante 
tôda a sua vida, pensando em garantir, 
para si e sua familia, os meios indis
pensáveis à sua subsistência, em caso 
de velhice ou de outro acontecimento 
que o impossiblllte de trabalhar. Apo
sentar-se dentro de determinado nível 
financeiro, mas, pouco tempo após, de
vido à referida desvalorização, o valor 
de sua aposentadoria não é mais sufi
ciente, não corresponde ao da .época em 
QUe se afastou do serviço. 

Não importa o método ou sistema le
gal a ser usado: o Importante é que se 
garanta aos aposentados os mesmos pa
drões aquisitivos existentes à época em 
que se retiraram da atlvidade. 

Recentemente, a legislação previden
ciária brasileira, nesse setor, foi modi
ficada - Decreto-Lei n.0 66, de 1966 -
com a intenção de melhor adaptá-la a 
êsses objetivos. 

Acontece, entretanto, terem chegado 
ao nosso conhecimento várias reclama
ções, no tocante aos benefícios que fi
caram contidos no teto de dois salários 
mínimos, afirmando que 09 índices per
centuais existentes com o salário-mini
mo, à época, não estão sendo obedeci
dos. 

O nosso desejo, assim, é o de escla
recer devidamente a matéria, tomando 
ciência dos resultados práticos da apli
cação da lei, com a finalidade ·de, caso 
necessário, providenciar quanto a quais
quer alterações legais que se tomarem 
necessárias. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos 'lôrres. 

REQÚERIMEN'lO 
N.o 370, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do In
terior - DNOS -, quais os motivos da 
paralisação de obras no Canal Icarai, 
em Canto do Rio, Niterói, Estado do 
Rio, fato que constitui ameaça à po
pulação local. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos 'lôrres. 

REQUERIMEN'lO 
N,0 371, de' 1968 

Sr. Presidente: 
t•' ,.'. 

Requeiro, na forma ·:él.a preceitua
ção regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes -'- DNER -, se existem 
planos para estabelecimento de uma 
linha regular de ônibus entre a Cidade 
de Miguel Pereira, no Estado do Rio de 
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Janeiro, e a Cidade do Rio de Janeiro, 
no Estado da Guanabara, e, caso exis
tam, quais as providências que estão · 
sendo adotadas para sua execução. · 

Sala das Sessões, em 18 de abrll de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N, o 372, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da In
dústria e do Comércio, sôbre o seguinte: 

a> Quantas fábricas de tratares e 
máquinas agrícolas eXIstem no 
Brasll e qual sua capacidade to
tal de produção anual? 

b) Qual a necessidade brasllelra no 
setor? 

·c) Se esta necessidade não é aten
dida pela produção nacional, 
qual a quantidade anual de tra
tares Importados, nos últimos 
anos? 

d) Se atendida, qual o motivo das 
Importações, que causam a eva
são de diVIsas, tão essenciais ao 
Brasil? 

e) Existem planos para Instalação 
de novas fábricas ou ampliação 
das atuais, visando ao aumento 
da produção? 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 373, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
'regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do In
terior - DNOS -, sôbre as providên
cias que estão 'sendo tomadas para dra
gagem do Rio Boa. Esperança, no Muni
cípio de Rio Bonito, no Estado do Rio. 

Sala das Sessões, em 18 de abrll de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 374, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER -, sôbre provi
dências para construção de um VIaduto 
sôbre a via da Estrada de Ferro Leo~ 
poldlna, em Campos, Estado do Rio de 
Janeiro.· . ·. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 375, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Saúde, 
se foi tomada alguma providência a fim 
de evitar a ação de moluscóides que es
tão causando graves queimaduras nos 
banhistas das praias de Araruama, Es
tado do Rio de Janeiro? 

Sala das Sessões, em 18 de abrll de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N,0 3'76, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro Informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - DNER -, quais foram as pro
vidências tomadas visando à constru
ção da Estrada Manoel Duarte-Rio das 
Flôres, Estado do Rio de Janeiro, em 
substituição a ramal ferroviário extin
to,· cujo trecho de 12 Kms permanece 
sem solução hã 5 anos, trazendo gra
ves prejuízos para o povo, que fica sem 
condução por ocasião das chuvas? 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 

N.o 3'7'7, de 1968 

sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interior 
- DNOS -, quais as providências to
madas visando a efetuar a dragagem 
do Canal de Araruama, Estado do Rio 
de Janeiro, uma vez que o grau de salu
bridade já decresceu para 5%, com sé
rios prejuizos para a indústria salinei
ra local? 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 3'78, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Departamento Admi
nistrativo do Pessoal Civil - DAPC -, 
quais as providências adotadas no sen
tido de efetuar a elevação, para os ni
veis 17 e 18, das carreiras de Telegra
flstas e Postalistas do DCT, os quais me
recem melhores condições e maiores re
cursos materiais em face das grandes 
responsabilidades próprias de suas fun
ções? 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Os requerimentos li~os serão 
publicados e, em seguida, despachados 
pela Presidência. 

Sôbre a mesa, projeto de lei, de auto
ria do Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO. 

N.o 32, de 1968 

Dispõe sôbre a contagem em dô
bro, para fins de aposentadoria, do 
tempo de serviço mUltar prestado, 
em operações de 'guerra, pelos ex
combatentes, segurados da previdên
cia social brasUelra. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É reconhecido aos ex-com
batentes, segurados do Instituto Nacio
nal de Previdência Social, o direito à 
contagem em dôbro, para fins de aposen
tadoria, do tempo de serviço mUltar efe
tlvamente prestado em operações bélicas 
na Segunda Guerra Mundial. 

Art. 2.0 - A despesa decorrente da 
aplicação do estabelecido nesta Lei cor
rerá por conta da receita proveniente da 
aplicação do disposto no artigo 74 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agõsto de 1960. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Justificação 

o presente projeto nada mais faz do 
que contribuir para a implantação, ca
da vez mais efetiva do principio da iso
nomia, consagrado na Constituição. 

Todos sabem dos sacrificios, lutas e 
dificuldades por que passaram os ex
combatentes brasileiros durante a segun
da Guerra Mundial. Todos conhecem a 
bravura, o espirita de . aQn,egação e de 
amor à Pátria, que os impulsionaram, 
nos mais variados campos;·de batalha, a 
defender, à. custa da' sua:'própria vida, a 
demoéracia e a liberdade da grande fa
míl!á brasileira. É· do ·conhecimento ge
ral/ também, que a. maioria dos rema
nescentes dessas árduas campanhas so
frem, até hoje, as mais variadas conse
qüências, tanto de ordem tisico-biológi
ca como, às vêzes, até psiquicas. 

' 
' t 
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Com a finalidade de proteger a êsses 
abnegados servidores da nossa Pátria, as 
mais variadas leis têm sido promulgadas 
e até na Constituição do Brasil foi lnser
ta uma ldsposlção (art. 178), de caráter 
obrigatório, reconhecendo-lhes e assegu
rando-lhes os mais variados direitos: es
tabllldade, aproveitamento no serviço 
público sem a exigência de concurso pré
vio, aposentadoria integral aos vinte e 
cinco anos de serviço etc. 

Um aspecto, entretanto, existe a me
recer reparo legislativo: é o que diz res
peito ao tratamento, a nosso ver discri
minatório e injusto, concedido aos ex
combatentes, sejam êles funcionários pú
blicos ou empregados de emprêsas par
ticulares. Aos primeiros se reconhece o 
direito a contar, em dôbro, o tempo de 
serviço de campanha, para fins de apo
sentadoria (art. 80 da Lei n.0 1.711, de 
1952), e aos segundos, não. 

Não há, evidentemente, razões, tanto 
de ordem moral como jurídica, para tal 
distinção. Todos são ex-combatentes, 
prestaram o mesmo serviço, sujeitaram
se e arriscaram-se aos mesmos perigos e, 
dessa forma, devem ter direito ao mesmo 
tratamento legal. 

O projeto . corrige, assim, uma verda
deira anomalia existente nesse setor, 
dentro do principio constitucional da 
lsonomla, do espirita do preceito conti
do no artigo 178 da Constituição doBra
sil e atende, com a norma incluida em 
seu artigo 2.o ao estatuido no § 1.0 do 
art. 158 da Carta Magna. 

Estamos certos de que a proposição, 
correta no seu aspecto jurídico-constitu
cional e justa quanto ao seu mérito, me
recerá a aprovação do Congresso Nacio
nal. 

Sala das sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrrcs. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.0 3.807 

DE 26 DE AGOSTO DE 1980 

Art. 74 - Constituirão, ainda, fontes 
de receita das Instituições de previ
dência social, observados os prazos de 
prescrição da legislação vigente: 

a) 5% (cinco por cento) sôbre o im
pôsto adicional de renda das pes
soas jurídicas a que se refere a 
Lei n.o 2.862, de 4 de setembro de 
1958; 

b) 5% (cinco por cento) sôbre a 
emissão de bilhetes da Loteria 
Federal; 

c) 5% (cinco por cento) sôbre o mo
vimento global de apostas em 
prados de corridas. 

Parágrafo único - O regulamento 
desta Lei disporá sôbre a fiscalização e 
o recolhimento das receitas de que tra
ta êste artigo. 

' ••••••• o • o •• o •••••••• o • o ••••••• o • o • 

LEI N.0 1. 711, DE 1952 

Art. 80 - Para efeito de aposentado
ria e disponibilidade computar-se-á in
tegralmente: 

• o •••• ' • o •••• o •••• o •••• o o •• o •••• o • o • 

• • • • • • • • o o • o • o ••• o o ••••••••••• o • o • o • 

n - o período de serviço ativo nas 
fôrças armadas prestado du
rante a paz, computando-se 
pelo dôbro o tempo em opera
ções de guerra. 

O O O 1 o O O 0 o O O I O O O O O O O 0 O O O O O O 0 O 0 O O O 0 O O 0 

ARTIGOS 178 e 158, § 1.0 , DA CONSTI
TUIÇAO DO BRASIL 

Art.158- ·························· 
§ 1.o -Nenhuma prestação de servi

ço de c ará ter . assistencial ou de benefí
cio compreendido na previdência social 
será criada, majorada ou estendida, sem 
a correspondente fonte de custeio total. 

Art. 178 - Ao ex-combatente da Fôr
ça Expedicionária Brasileira, da Fôrça 
Aérea Brasileira, da Marinha de Guerra 
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e Marinha Mercante do Brasil, que te
nha participado efetlvamente de opera
ções bélicas na Segunda Guerra Mundial 
são assegurados os seguintes direitos: 

a) estabU!dade, se funcionário pú
blico; 

b) aproveitamento no serviço públi
co, sem a exigência do . disposto 
no art. 95, § l.o; 

c) aposentadoria com proventos ln-
. tegrais aos vinte e cinco anos de 
serviço efetivo, se funcionário pú
blico da administração centrali
zada ou autárquica; 

·I', 

d) aposentadoria com pensão inte
gral aos vinte e cinco anos de 
serviço, se contribuinte da previ
dência social; 

e) promoção, após interstício legal e 
se houver vaga; 

f) assistência médica, hospitalar e 
educacional, se carente de recur
sos. 

. <As Comissões ãe Constituição e justi
ça, ãe Legislação Social, ãe Segurança 

. Nacional. e de Finanças.) 

· O SR.· PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O Projeto lido será despachado 
às Comissões competentes. 

Hã vários oradores inscritos, o primei
ro dos quais é o nobre Senador Josaphat 
Marinho, a quem dou a palavra. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Sr. 
Presidente, ausente às sessões dos dois 
primeiros dias desta semana, somente 
hoje tenho oportunidade de juntar o 
meu protesto a quantos jâ formulados 
contra as violências e as sevicias a que 
foram submetidos Ronaldo e Rogério Du
arte. 

Conheço-os de longa data. Estavam 
êles ainda em formação, no Estado da 

Bahia, quando os conheci, amigo que sou 
da familla Duarte. 

Posso, por isso mesmo manifestar uma 
estranheza segura em face do procedi
mento monstruoso de autoridade ·da 
Guanabara, prendendo e submetendo ·a 
terriveis vexames dois homens qualifi
cados, de profissão definida, equiparados 
entretanto, a animais, no tratamento 
que lhe foi dado nas prisões por que pas
saram . 

Não preciso, nem será mesmo neces
sário, reviver todos os pormenores das 
violências a que foram submetidos, visto 
que do assunto já tratou o nobre Sena
dor Mário Martins. 

Saliente-se, entretanto, que, pelo pró
prio depoimento que deram, Ronaldo e 
Rogério Duarte foram presos, conduzidos 
em camioneta fechada e recolhidos em 
lugares diferentes, com os olhos venda
dos e sujeitos, seguidamente, a socos, 
pancadas, pontapés, choques elétricos, 
enfim, a todas as torturas próprias dos 
regimes policiais. · · 

Convém, entretanto, para mostrar a 
que requintes chegaram os torturadores, 
destacar êste trecho do depoimento dos 
torturados: · 

"De repente, foi trazido um apare
lho com um111 manivela que· dava 
choques elétricos. Recebemos cho
ques nas costas a principio. Depois, 
se estenderam às exilas, · pescoço, 
atrás das orelhas e no rosto. O apa
relho era um magneto. No· momen
to em que êles se irritavam mais, a 
pessoa que acionava o magneto gi
rava-o com mais intensidade, provo~ 
cando um choque mais violento e 

. deixavam o fio encostado no corpo 
mais tempo. Depois de um determi
nado tempo, .êle·s se deram por satis
feitos e nos ilJ:i'éraram, deixando-nos 
no cubículo ilmido." 

ll:sse depoimento, Sr. Presidente, se
gundo noticia a imprensa de ontem, foi 
confirmado pelos dois torturados em no-

ii 
~ i 
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vas declarações prestadas perante auto
ridades mllltares do I Exército. 

1!: curioso, aliás, assinalar-se que o Sr. 
General-Comandante do I Exército ha
ja, lnlclalmente, contestado a posslblll
dade de terem os dois torturados passa
do por qualquer das dependências da
quele Exército para em seguida cogitar 
de ouvi-los. Tanto mais certo seria, an
tes do mais, ouvi-los, para as diligên
cias e averiguações que fôssem necessá
rias, quanto nenhum dêles acusou dlre
tamente o Exército, por qualquer de seus 
membros, das violências a que foram 
submetidos. Do depoimento vê-se que, 
pelas limitações a que estavam sujeitos 
inclusive de visão, ambos salientam que 
em determinados instantes, podiam dis
criminar, ou ver sem pormenores, que 
se encontravam em dependências . de 
quartel e que em tôrno dêles estavam 
militares. 

Não fixaram, contudo, acusação dlre
ta. Correto, portanto, seria que o Exér
cito, zelando pór sua posição e por sua 
correção, primeiramente os ouvisse, pa
ra, em seguida, proceder à Investiga
ção necessária a concluir sôbre se te
riam êles passado ou não por qualquer 
das dependências do I Exército. 

Como quer que seja, o Comando do I 
Exército, afinal, corrigiu seu engano e 
mandou ouvir as vítimas das barbari
dades, já verificadas e comprovadas em 
laudo médico pericial. 

1!: justo esperar-se que as autoridades 
mllltares do I Exército levem às últi
mas conseqüências a apuração, para ex
cluir a corporação de dúvidas ou de con
denações ou para punir o responsável ou 
responsáveis se, porventura, ao Exérci
to pertencerem. 

Há, entretanto, pormenores referidos 
nos depoimentos que Indicam rumos à 
!LPUração necessária. 

As duas vítimas da prisão violenta e 
das torturas desumanas, declararam que 
presos, foram . recolhidos à "viatura 

8-149, preta e branca, fechada atrás". E, 
adiante, declaram que, depois de terem 
passado por um local que supõem ser 
uma delegacia, ... 

O Sr. Victorino Freire - Viatura· da 
Policia. 

O SR. JOSAPHA'l MARINHO - ... 
foram transferidos para uma Kombl 
creme, com uma faixa amarela, do Es
tado da Guanabara. 

Pergunte-se - por que o Govêrno 
da Guanabara, por que o Secretário de 
Segurança Pública da Guanabara, não 
prestaram até aqui a menor satisfa
ção à opinião pública? Por que não dis
seram que medidas estão adotando para 
apurar as selvajarias? Quem dirigia a 
camioneta n.0 8-149, se ela era da poli
ela? Quem, através dela, comandava as 
dlllgênclas? Quem era o condutor da 
Kombl creme, com faixa amarela do Es
tado da Guanabara? Quem mais se des
locava como autoridade nessa Kombl? 

A qualquer pessoa do povo, Senhor 
Presidente, não escapa que a averigua
ção dessas circunstâncias é quase ins
tantânea. As autoridades civis ou mlllta
res sabem quais os motoristas designa
dos para os carros oflclals, sabem que 
agentes pollclals se deslocam nos veí
culos para cumprimento de tarefas. Por 
que, então, até aqui nenhuma autorida
de, civil ou mllltar, prestou o menor es
clarecimento público sôbre essas cir
cunstâncias? 

O Sr. Victorino Freire - Mas essa 
parte não é com o I Exército. 

O SR. JOSAPHA'l MARINHO - Diz o 
Senador Vlctorlno Freire que esta parte 
não é com o I Exército. 

O Sr. Victorino Freire - Sim, porque 
o veiculo não era dêle. 

O SR. JOSAPHA'l MARINHO - Nem 
ao I Exército estou atribuindo dlreta
mente a responsab111dade dêste esclare
cimento. Cumpre, porém, ver que o Co
mandante da Polícia da Guanabara é 
oficial do Exército. 
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O Sr. Victorino Freire - Comandante 
da Policia Militar, oficial que conheço e 
oficial de alto valor, Senador! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tam
bém é oficial do Exército o Secretário de 
Segurança da Guanabara, se não estou 
equivocado. 

O Sr. Victorino Freire - Era, foi subs
tituido. 

O SR. JOSAI'HAT MARINHO - Mas 
então, a policia civil e a policia militar 
não podem, até êste instante, prestar 
utna lnfortnação? 

Porétn, há utna outra indagação. Há 
Uin serviço Nacional de Infortnações ca
paz de tudo saber e tudo apurar. Nin
guétn é lngênuo para Ignorar que o Ser
viço Nacional de Infortnações, por seus 
agentes, deveria estar espalhado etn tô
das itnediações dos locais guardados pe
las tropas da Policia e pelas tropas Ini
lltares no dia etn que se realizou a tnlssa 
etn hotnenagetn ao estudante tnorto, dia 
etn que foratn presos Ronaldo e Rogério 
Duarte. 

Então, nenhutna dessas autoridades, 
nenhutn desses serviços sabe quetn pren
deu o cineasta e o artista plástico? A 
prisão se processou à tarde, netn ao tne
nos se verificou a áltas horas da noite 
ou tnadrugada adentro. Cotno é que nin
guétn sabe? Cotno nenhutna autoridade 
explica que dois cidadãos desapareçatn, 
por cêrca de 7 dias nutna das principais 
cidades do Pais, sua antiga Capital, e 
não haja utn responsável, capaz de es
clarecer quetn prendeu, por onde as vi
tiDlas passaratn, quetn as torturou? 

Acredito Sr. Presidente, que fatos se
tnelhantes sàtnente ocorreratn no regi
me nazi-fascista, de que foi modêlo, en
tre nós, o Estado Nôvo. 

O Sr. Victorino Freire - O Estado Nô-
vo não era regime fascista. :. 

O SR. JOSAPHAT 1\'IARINHO - Se o 
Govêrno não se dispuser a esclarecer, 
em definitivo, êste fato que comoveu a 

opinião do Pais, êste regltne ficará quall
ficadatnente tnarcado de procedimento 
policial fascista, cotno ficou o Estado Nô
vo, que o era de tnodo definitivo, Sena
dor Victorlno Freire. 

· O Sr. Victorino Freire - Não era fas
cista o Estado Nôvo, netn nazi-fascista. E 
quetn poderia depor a êsse respeito são 
os cotnpanhelros de V. Ex.11 que foratn 
interventores no Estado Nôvo, ccítn gran
de brilho e com grande honra, e que fi
zeram grande obra adtninistratlva. E ci
to os Senhores Senadores Pedro Ludovi
co, Ruy Carneiro, Oscar Passos e Arge
miro de Figueiredo, em cujos Estados 
nunca se falou etn adotar tnedidas nazi
fascistas para se coagir o povo que ti
nham a honra de governar. E govema
ratn tnulto betn. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permita-tne 
contra-apartear, Senador Josaphat Ma
rinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr, Pedro Ludovico - V. Ex.11 está 
fazendo utna injustiça ao Estado Nôvo. 
No Estado Nôvo não houve fatos cotno 
os que se vêtn verificando depois da re
volução de 31 de tnarço. Houve, eviden
temente, alguns excessos depois da. revo
lução comunista de 35. Convivi, multo 
tempo, cotn o Presidente Getúlio Vargas 
e posso, assltn, dizer que S. Ex.11 era con-. 
trário, absolutatnente, a qualquer ato de 
violência. Se houve algumas violências, 
alguns absurdos, àquela época, foram 
praticados pela Policia sem a sua auto
rização. Tanto assim, que surgira.tn atri
tos entre o Presidente da República, pa
rentes seus e seus auxiliares, justatnen
te· no Departamento de Polícia. V. Ex.11 

se refere aliás, com multa verdade, a 
acontecimentos que se passaratn com os 

, 'irmãos Duarte. Mas o que se passou etn 
Goiás foLmuito pior. Tenho que repetir 
isto aqui!. sempre que tiver oportunida
de, porque já foram tnuito mais nutne
rosos os casos-de banditismo praticados 
etn quartéis do Exército. Além de serem 

!l 
I! 
'I 
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espancados, de serem torturados, por di
versas formas, fizeram com suas vitimas 
um simulacro de fuzilamento; venda
ram-lhes os olhos, e, depois os levaram 
para o fundo do quartel do Exército 
ameaçando-os de fuzilamento. Se sofres
sem do coração, poderiam ter uma sln
cope, diante do pavor de que, natural
mente, estariam possuidos. Enfiavam
lhes a cabeça dentro de vasilha com 
água, a fim ·de ameaçá~los com o afoga
mento. Quando, então, estavam quase 
asfixiados, a retiravam. Assim, o que se 
passou em Goiás, foi próprio do verda
deiro nazismo do tempo de Hitler, na 
Alemanha. Portanto, ninguém venha, 
aqui, dizer que o Exército não praticou 
violência. Lá, em Goiás, ficou provada a 
responsabllldade do Comandante, ofi
ciais e sargentos do Exército por tais 
violências, por tais arbitrariedades. Foi 
uma vergonha o que se passou, depois 
de 31 de março. Antigamente, não se 
ouvia falar que, em quartéis do Exército, 
em corporaç~es do Exército, se procedes
se a tais atas da crueldade. Mas desta 
Revolução que se diz redentora, morali
zadora, é nesta Revolução, é neste pe
ríodo que estão ocorrendo êstes absurdos. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Com
preendo, Sr. Presidente, a ressalva que 
faz ao Estado Nôvo ·o nobre Senador Pe
dro Ludovico,· o que decorre de sua cor
reção e de seu caráter. 

Mas, fixando o problema em têrmos 
de sistema e não em têrmos pessoais, não 
tenho por que retlficar o juizo formula
do. Foi um· regime de caráter fascista, 
·de caráter pollcial. Apenas, nêle, se ve
rificavam como é o caso do Estado de V. 
Ex."', perseguidos de outras regiões bus
cando a proteção de determinados go
vernos que não se prestavam à perse
guição policial. 

o Sr., Pedro Ludovico - Isto aconte
ceu. Ao Estado de Goiás elementos de 
Pernambuco perseguidos chegavam e eu 
tive a coragem precisa e dlficil, naquela 
época, de os atender, de lhes dar emprê-

go, de os colocar. Coloquei gente perse
guida, homens tidos como comunistas, 
em lugares de certa confiança como os 
de delegados de Policia, professôres, pre
feitos etc. E procederam corretamente 
no meu Estado. Disseram, então, ao Pre
sidente Vargas que eu estava protegen
do comunistas. Disse a S. Ex.a que não; 
eu estava, apenas agindo humanitària
mente. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -O pro
cedimento de V. Ex."' só lhe faz honra. 

t evidente, entretanto, que o que se 
verificou, no Brasil, depois de 1935, quan
do a Constituição começou a ser posta à 
margem ... 

O Sr. Victorino Freire - E quando os 
comunistas mataram os oficiais dormin
do nos quartéis! 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... e 
que se praticou sobretudo depois do gol
pe de 1937, teve a marca do regime fas
cista. Mas não quero demorar neste as
sunto, pois à particularidade fiz apenas 
uma referência. Cuide, porém, o Govêr
no atual de zelar por seu caráter, por 
seu destino, por seu futuro, pois que no 
estado em que vai, não faltará quem, 
proximamente, repetindo Graclllano Ra
mos, escreva outras "Memórias do Cár
cere". 

A Nação já está cansada de tanta vio
lência, de tanto abuso, de tanto desco
medimento, de tanta desumanidade e 
de tanta selvageria. · · 

o que acaba de verificar-se com Ro
naldo e Rogério Duarte· não é procedi
mento de autoridade; é ato de bandi
tismo! 

Homem de Oposição, quero declarar 
que não acredito pretenda o Govêmo 
ser equiparado a trucidadores, que re
colhem cidadãos Inocentes à prisão pa
ra submetê-los a selvageria. 

o Sr. Victorino Freire - Dá-me llcen
ca para um aparte, Senador Josaphat 
Marinho. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Victorlno Freire -.O General 
José Horácio da Cunha Garcia, Coman
dante do I Exército, declarou que por .lá 
não haviam passado os irmãos Duarte. 
Acredito sinceramente, porque os oficiais 
do I Exército, aonde tive de ir a pedido 
de amigos, para solicitar noticias de pri
sioneiros, êsses oficiais informaram-me 
os nomes dos que estavam presos nas 
fortalezas e em unidades daquele Exérci
to. Assessoravam, nos acontecimentos, o 
General Horácio da Cunha Garcia, ho
mem duro, mas homem .sério, homem 
que não mente, dois dos mais. dignos e 
mais brilhantes oficiais que conheço, 
desde ·tenentes ao tempo em que 
ambos foram ajudantes-de-ordem o Ge
neral Dutra: o General Mendonça Lima, 
filho. de ex-Ministro da Viação, com quem 
servi e a quem fui dedicado até o fim da 
vida e ainda. sou grato à memória daque
le meu antigo chefe, e o General José 
Fragomani me informaram, com. a maior 
tranqüilldade e segurança, que os deti
dos na F01;taleza de Santa Cruz estavam 
sendo soltos, depois de prestarem depoi
mento. Dois. dos detidos na Fortaleza de 
Santa c~:uz me confirmaram que nada 
sofreram. No Batalhão de Guarda, os. es
tudantes presos na cinelândia, por quem 
também me Interessei, nada sofreram. 
O Batalhão de Guarda ocupou os jar
dins do Senado e do EMFA. Fiquei no 
Senado de plantão, porque era ·a· maior 
autoridade da Mesa ali presente, por de
signação . do eminente Presidente desta 
Casa, Senador Gilberto Marinho, a quem 
ia transmitindo informações sôbre as 
ocorrências da Guanabara, A tropa que 
ocupou os jardins se portou .com o maior 
respeito e acatamento ao Senado e al
guns estudantes presos na Cinelândia, e 
que foram para o Batalhão de Guarda, 
tiveram liberdade 24 horas depois. Hou
ve mais o seguln:te: o meu nobre colega, 
Senador AntôniQ cárlos, digno repre
sentante de Santa Catarina, falou à von-

um que , , . prisionel-

ro e o Comandante do Batalhão mandou 
soltá-lo no dia seguinte. O rapaz decla
rou-lhe que não tinha sofrido qualquer 
violência, insulto ou espancamento. Por 
isso, estou certo de que, se, à revelia do 
Comandante do I ·Exército, houve qual
quer excesso, o General Horácio da 
Cunha Garcia não terá dúvidas em pu
nir o. responsável. Mas a impressão que 
tenho é de que os cineastas não passa
ram pelos corpos do I Exército. :bse é o 
depoimento que eu queria dar a v. Ex.a 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ne
nhuma acusação direta, Sr. Presidente, 
foi endereçada ao I Exército. 

O Sr. Victorlno Freire - Nem estou 
dizendo Isso. Estou dando testemunho 
do que vi. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Os 
próprios prisioneiros declaram · apenas, 
com as limitações de visão a que esta
vam submetidos, que, em· mais de um 
momento, tiveram a impressão de esta
rem em dependências mUltares. 

O Sr. Victorino Freire - E nem era 
possível, Senador Josaphat Marinho. O 
bom senso indica não ser viável que, ha
vendo no I Exército 200 ou 300 presos, 
sendo que, entre êstes, muitos não eram 
estudantes,· e sini agitadores fichados, 
só êsses dois cineastas tivessem os olhos 
vedados por soldados ou oficiais daquela 
guarnição, para serem espancados. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. 
Presidente, a singularidade invocada pe
lo nobre Senador Victorino Freire não 
tem nenhuma procedência. Em todos o.s 
momentos de. violência há sempre algu
mas vítimas escolhidas para .maior tru
cidamento. Isto é da praxe de tôdas as 
formas de violência. · 

O Sr. Victorlno Freire - Seriam mais 
perigosos os cineastas? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não é 
. problema d'e serem mais perigosos; é 
problema de circunstâncias e de oportu
nidade. Há alguns que são sempre esco
-lhidos para servir de exemplo. E êles dois 
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declararam que, num dado momento, al
guns dos que os seviciavam diziam: "re- ~ 
cebam esta lição como advertência aos 
Intelectuais; aos artistas, aos padres", 
exatamente porque sentiram que não es
tavam apenas diante de dois homens, 
mas, diante de duas personalidades já 
formadas que sabem o que pensam, o 
que querem e o que defendem. 

O Sr. Victorino Freire - E os outros 
trezentos? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Mas, 
Sr. Presidente, o que está em jôgo neste 
Instante, não é saber qual é a unidade, 
qual é o serviço que possa ser acusado 
genericamente. 

o. de que se cuida, em respeito aos 
direitos humanos, em respeito à família 
brasileira, em respeito à integridade fí
sica de cada cidadão, é de apurar-se 
quem prendeu, quem seviciou, para sub
meter os responsáveis à punição devida. 

Nenhum serviço clvU ou militar se di
minuirá, apurando a responsabilidade de 
seus Integrantes nesses atos de selvage
ria. Ao contrário, qualquer que seja o 
serviço, civil ou militar, sõmente se dig
nificará e se prestigiará perante a opi
nião do Pais, se trouxer a público os res
ponsáveis e os submeter a punição re
clamada pelo povo. 

A esta ·altura não é apenas a Guana
bara, nem a familia das vitimas que pe
dem justiça. t a opinião do País, trauma
tizada com o que se verificou, porque é 
de se salientar que, até êste instante, 

. ninguém pode negar que os dois irmãos 
Duarte foram submetidos a atos de sel
vageria. 

Ninguém quer Incompatibilizar - nem 
êles mesmos o quiseram - o Exército 
com a opinião do Pais. E se na averigua
ção dos fatos, .autoridades são postas em 
jôgo, a culpa não é dos cidadãos, a culpa 
é do regime Instituído em 1964, que está 
misturando o Exército em atlvldades po
liciais. o Exército, as Fôrças Armadas 
precisam premunir-se, não contra a livre 

manifestação de cidadãos, mas premu
nir-se, resguardar-se dêsse convívio in
cômodo e prejudicial ao seu renome. An
tes do mais, as Fôrças Armadas preci
sam distanciar-se da violência policial, 
mantendo-se na alta·e nobre posição, que 
sempre exerceram, de guardas da segu
rança nacional, dos direitos e da Integri
dade dos cidadãos brasileiros. Nenhum 
de nós tem outro propósito senão êste. 

O Sr. Victorino Freire - Permite V .. 
Ex. a· um aparte? 

O SR. JOSAPBAT MARINHO . - Pois 
não. 

O Sr. Victorino Freire - As Fôrças Ar
madas também não poderiam permitir 
que a propriedade particular fôsse de
predada, quando a policia, pela voz do 
Governador, era Impotente para conter 
a agitação. E, de acôrdo com a Consti
tuição, foi solicitada a colaboração do I 
Exército para manter a ordem na cida
de, porque todos nós estávamos sem ga
rantias. Eu mesmo assisti a vitrinas de 
bancos serem quebradas, sem a Policia 
nada fazer, ou nada podendo fazer. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Sr. 
Presidente, contra os irmãos Duarte nin
guém apontou qualquer participação em 
ato de subversão ... 

O Sr. Victorino Freire - Não estou 
individualizando. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... ou 
em qualquer ato de violência a que se 
refere o nobre Senador ·Victorino Freire. 

O Sr. Victorino .Freire - Permite V . 
Ex.11 nôvo aparte? (Assentimento do ora· 
dor;) Quero prestar um esclarecimen
to. Deu-se comigo o seguinte fato: tele
fonando para saber notícia dos meus ne
tos, aconteceu uma ligação errada para 
número quase Igual, da residência do 
Embaixador Escorei. Conversando com 
quem atendeu, creio o filho do Embai
xador, perguntou-me se poderia ajudá
lo a verificar onde estavam presos os ir
mãos Duarte, que haviam sido detidos 
juntamente com sua Irmã, sendo que es-
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ta foi desembaraçada horas depois. Pro
curei ver com o General Mendonça Lima 
e a informação que tive foi de que havia 
300 presos, mas os dois cineastas não 
constavam da relação dos detidos em 
unidades mWtares. Entre outros detidos, 
cujos nomes eu levara para saber se es
tavam na Fortaleza de Santa Cruz, foi 
confirmada a presença de um filho de 
antigo Deputado pelo Maranhão. Sôlto, 
porém, na segunda-feira, declarou que 
não sofreu, na Fortaleza, nem maltratas, 
nem Insultos, nem espancamentos. 

O Sr. Llno de Mattos - Permite o no
bre orador um aparte? 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Com 
prazer. 

O Sr. Llno de. Mattos - O imenso en
gano em que se encontra o Senador Vlc
torino Freire e todos aquêles que susten
tam que a fôrça policial e elementos do 
I Exército sairam à praça pública, para 
conter a agitação, é supor que, na reali
dade, a promoção da agitação· foi reali
zada por essas Fôrças Armadas. Nós te
mos o exemplo de São Paulo, onde, ga
rantida a livre manifestação dos estu
dantes numa passeata, em homenagem a 
um colega, morto, ela pôde realizar-se li
vremente sob aplausos populares, sem 
nenhum incidente, porque houve instru-

. ções especiais do Chefé do Executivo pa
ra garantir a livre manifestação. Foi as
sim que os estudantes puderam realizar 
uma grande concentração, em uma das 
praças públicas de São Paulo, à porta do 
Teatro Municipal. Os oradores tiveram 
a palavra assegurada, sem nenhuma ln
terferência. Depois da concentração, do 
comiclo público, desfilaram , pelas ruas 
principais da capital paulista, sem nada 
acontecer. Tivessem as autoridades da 
Guanabara procedido da mesma manei
ra; tivessem as fôrças pollclals e aquêles 
elementos do I Exército que sairam à 
praça pública, o cuidado de se colocarem, 
apenas, na vigilância para assegurar 
aos estudantes o direitos de se manifes
tarem pilbllcamente e ter-se-la repeti
do, na Guanabara e em todos os recan-

tos do Brasil o que ocorreu em São Pau
lo. Porque, em sã consclênclà, o Senador 
Vlctorlno Freire e aquêles que afirmam 
que a agitação foi promovida pelos es
tudantes, sabem que assim não foi. 

O Sr. Victorlno Freire - Não estou di
zendo que a agitação foi feita por estu
dantes, ou que tenha sido promovida por 
A ou B. Digo que a polícia compareceu 
desarmada, ou só de cassetete. Como, po
rém, a propriedade particular foi depre
dada, houve o pedido · de auxilio do I 
Exército, que, até então, não safra à rua. 

O Sr. Llno de Mattos - Se a policia 
saiu para evitar a agitação e se havia 
uma passeata de estudantes, logicamen
te, a agitação só poderia ter sido promo
vida pelos estudantes que participavam 
da passeata. 

O Sr. Victorlno Freire - Foram pre
sas diversas pessoas, que não eram estu
dantes. 

O Sr. Llno de Mattos - Fõsse assegu
rada aos estudantes a Ilvre manifesta
ção em· praça públlca, a passeata, que 
era uma passeata legitima de pesar, de 
manifestação de tristeza pelo que'havia 
acontecido a uma estudante, e nada te
ria ocorrido. Não se podem registrar êsses 
acontecimentos como da responÍiablllda
de dos estudantes brasileiros, nem cul
pá-los pela agitação que se verificou na 
cidade do Rio de Janeiro. 

. O SR. JOSAPHAT MARINHO - Tem 
razão V. Ex.•, Senador L1no de Mattos. O 
povo é compreensivo diante da tolerân
cia. Mas, o povo brasileiro é rebelde di
ànte da servidão. 1: à servidão que o po
vo brasileiro não" se quer submeter, não 
obstante a onda de violência organiza
da em setores . do próprio Poder 
Público, e que acaba de assumir feições 
de selvageria no Estado da Guanabara. 
' .. O Sr. Pedro Ludovico - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não! 
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O Sr. Pedro Ludovico - Complemen
tando o aparte do nobre Senador Llno de 
Mattos, quero lembrar que, em Golânia, 
onde morreu um operário contra o qual 
a Policia atirou, e dois estudantes foram 
feridos, um dêles gravemente, a culpada 
de tudo isso foi justamente a Policia. 
Porque, ali, o estudante não fêz nenhu
ma depredação, absolutamente. Ontem, 
um dos jornais da Capital de Goiás pu
blicou que o Reitor da Universidade que 
é gente do Govêmo, comensal do Palá
cio das Esmeraldas, dissera que a Policia 
foi a culpada de tudo o que aconteceu 
em Goiânia. 

' 
O Sr. Vlctorino Freire - Eu não colo-

co em dúvida a palavra de Vossa Exce
lência, nem tampouco estou de acôrdo 
com a violência. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Não 
vou apreciar os atos de violência que 
ocorreram em todo o Pais, até porque a 
diversificação do debate é prejudicial à 
fixação do caso concreto, que precisa ser 
apurado em respeito à opinião pública 
e para o bom nome do Govêmo. 

· O Sr. Lino de Mattos - Principalmen
te das Fôrças · Armadas. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Não 
cabe; neste Instante, discriminar Poder 
federal e Podêres estaduais, sobretudo 
quando se sabe que, desde 1964, não vi
ge, pràtlcamente, o regime federativo, 
no Brasil. 

Não há de ser, portanto, para escon
der a responsabilidade do Poder Público 

. federal ou podêres estaduais em a tos de 
violência que o regime federativo haja 
de fiorescer, respeitando a autonomia 
dos Estados, que não existe. 

O Sr. Vlctorino Freire - Tanto existe, 
nobre Senador, que cada Governador 
agiu como entendeu. O de São Paulo não 
botou a polícia nas ruas; o da Guanaba
ra botou, o da Paraíba também e outros 
mais. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Não 
quero entrar na análise pormenorizada 

dêsse assunto, valendo apenas salientar 
que, a respeito do comportamento do 
Governador de São Paulo, os próprios 
jornais declararam que desagradou as 
autoridades federais. E desagradou tan
to, que o seu Secretário de Segurança 
Pública, oficial do Exército, do cargo se 
demitiu. 

O Sr. Victorino Freire - O Senhor 
Abreu Sodré não declarou Isso. Devia, 
então; ter a responsabU!dade de dizer que: 
exonerou o seu Secretário de Segurança, 
o que, aliãs, não tem procedência, pois o 
Coronel exonerara-se dias antes dos 
acontecimentos estudantis. 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Esta 
é a triste realidade nacional. 

Mas, Sr. Presidente, o que Importa é 
que o Govêrno Federal, pelos órgãos 
competentes, e o Govêmo da Guanabara 
esclareçam, definitivamente, o fato em 
que foram envolvidos Ronaldo e Rogério 
Duarte. l!: o que precisa ser feito. Os dois 
jovens apontam até o número da camio
neta da policia da Guanabara, em que 
foram, de Inicio, recolhidos e declaram, 
em seguida, que foram transladados pa
ra. uma Kombl, com a faixa do Estado 
da Guanabara. Como não se tem um In
dicio veemente para alcançar os respon
sáveis? Como? Insisto na pergunta, que 
fiz de inicio. Como não tem a policia, 
como não têm as autoridades um caml~ 
nho, um rumo para por a mão nesses 
criminosos e submetê-los à sanção penal 
cabivel? A Nação espera esta palavra, 
espera esta providência com a mesma 
pressa, pelo menos com que o honrado 
Comandante do I Exército negou a pas
sagem dos dois irmãos pela dependência 
do I Exército. 

A Nação espera que, em respeito aos 
seus cidadãos e ao bom nome do Govêr
no, êsses fatos se esclareçam. 

Do contrário, Sr. Presidente, não es
taremos numa Nação civilizada, mas 
numa horda, no domínio de selvagens. 
(Multo bem! Muito bem! Palmas,) 
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O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores,· a mensagem ontem che
gada ao Congresso Nacional, que cuida 
de fixar os Munlciplos de lnterêsse na 
área de segurança nacional, não consti
tuiu uma surprêsa, de vez que há mul
to estava sendo esperada. 

Creio mesmo, Sr. Presidente, que hou
ve uma ~elatlva demora desde o Instan
te em que ela foi anunciada até o mo
mento em que V. Ex. a a registrou. no 
expediente, e quero crer que tudo ·Isso 
terá decorrido do exame meticuloso, dos 
protestos que então se levantaram, em 
vários· pontos do território nacional, e 
mesmo de um certo alarma generaliza
do, em vários munlciplos, que, ou ten
do emprêsas estatais ou fábricas de ln
terêsse da segurança militar, ou unida
des. mUltares; aquartelamentos, portos, 
que poderiam ser enquadrados nesta 
área da segurança nacional de que tra
ta o dispositivo da nossa Carta Magna, 

Sr. Presidente, o ·número, portanto -
é esta verdade - é reduzido, em · fàce 
do noticiário que então se espalhara. 
Mas há tempo em que manifesto empe
nho decidido em lutal' para que o único 
munlciplo da. minha .terra venha a ter 
sua a.utimomla assegurada, o Munlciplo 
de Duque de Caxias. 

Quero, por outro lado, neste Instante, 
congratular-me com os outros, como 
Nova Iguaçu, São João de Merltl, N!ló
polls, Magé, Itagual, Volta. Redonda, 
Barra Mansa, Angra dos Reis, Três Rios, 
Cabo Frio e mais uns poucos onde si
tuam-se bases militares, aqu'artelamen
tos, fábricas, como é o caso de Volta Re
donda, com a Companhia Siderúrgica 
Nacional, ou Barra Mansa, com uma in
dústria metalúrgica pesada, Cabo Frio, 
com a Companhia Nacional de Alcal!s, 
ou de Nova Iguaçu, com grandes fábricas 
que ao · Marinha e Ae-

ronáutica, como de Angra dos Reis, onde 
existe a sede do Colégio Naval. 

. . 
Mas nós, fluminenses, estamos, ·não 

diria Inconformados, não é bem o têr
mo,. mas compreendemos que terá. o Sr. 
Presidente da República, mediante o as
sessoramento do Conselho de Segurança 
Nacional, razões fortes para Incluir o 
Munlciplo de Duque de Caxias. Mas S. 
Ex. a há. de relevar que eu, como seu ami
go e representante dó· Partido que lhe 
dá suporte politico, nesta Casa, Insista 
na tese de um reexame dessa proposl~ 
ção, para que Duque de Caxias sejá ex
cluido. 

Sr. Presidente, pelo critério adotado, 
diria que o Estado da Guanabara teria 
de ser enquadrado na área de seguran
ça nacional, porque a Refinaria Duque 
de Caxias está situada numa pequena 
faixa, dando para o fundo da Bala, onde 
tem. um terminal maritimo, área que, 
por si só, é tão guardada e tem, neces
sàrlamente, de ser guardada, porque to
do o Munlciplo paga pela segurança na
clonai. Dai a razão por que me parece 
que é um critério que deva ser revisto. 

Sr. Presidente, o Municiplo de Duque 
de Caxias, com cêrca de seiscentos mil 
habitantes, é daqueles que mais cres
cem no Brasil. Houve uma época eni que 
ali se instalava quase que uma fábrica 
por dla. t uma estatistlca que não cau
sa surprêsa, porque todos conhecem os 
anuários do IBGE e os que lêein os jor
nais sabem da Intensa atlvldade Indus
trial e do crescimento demográfico de 
Duque de Caxias. 

Por que, então, tóda .essa área; Sr. 
Presidente, que vai aos limites de Pe:.. 
trópol!s, Nova Iguaçu e::~agé, tôda ela 
deva ser designada de' segurança nacio
nal? 

; ',· 
Tem Duque de Caxias' um Prefeito no-

meado, que se tem lmpÔsto à nossa ad
miração pelo equilíbrio, ·tendo rebatido 
aquela fama perniciosa que gozava, gra
ças a seus inimigos, que queriam apre
sentá-la com Imagem distorcida peran-

r 
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Ge a opinião pública. E, agora mesmo, 
ressaltaria a administração eficiente de 
um Prefeito que não é de meu Partido, 
o Prefeito Moacir do Carmo, que man
tém vivência quase completa com a re
finaria Duque de Caxias e com a Fábri
ca Nacional de Motores, que são os dois 
estabelecimentos estatais all sediados. 

O Sr. Llno de Mat.tos - Permite V. 
Ex.• um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Com 
prazer. 

O Sr. Llno de Mattos - Duque de Ca
xias,· na proposta do Sr. Presidente da 
República, perde sua autonomia muni
cipal pelas mesmas razões da Cidade 
paulista de Cubatão, que também tem 
uma refinaria. Que o apêlo que V. Ex.•· 
faz ao Sr. Presidente da República para 
que reconsidere e reexamine a matéria, 
excluindo Duque de Caxias da área de 
segurança nacional, pela qual perde a 
sua autonomia, atinja também a Cidade 
paulista de Cubatão, onde está instala
da a refinaria Arthur Bernardes. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço a intervenção de V. Ex.11 Co
nheço Cubatão e não sei se o eminente 
colega conhece Duque de Caxias. 

O Sr. Llno de Mattos - Conheço, 
também. 

O SR. VASCONCELOS TORRES ....., 
Então, deve saber que não há paralelo 
possível entre o crescimento· demográ
fico da. área propriamente dita de Du
que de Caxias e de Cubatão. Tôda a po
pulação de Duque de Caxias, que é de 
cêrca de 600 mil habitantes - e V. Ex.• 
sabe que Cubatão não tem êsse núme
ro - vai pagar pelo fato de ter essa re
finaria. Eu concordo. em que haja ali 
um policiamento ostensivo e, no caso de 
necessidade, as unidades m111tares se- · 
diadas não só na Baixada, como na Vila 
Mll1tar, venham a Intervir a qualquer 
momento. Ninguém, em sã consciência, 
poderá dizer que a quinta. refinaria do 
mundo, loca.lizacia em Duque de Caxias, 

não seja, realmente, de interêsse da se· 
gurança nacional. Mas todo o Munlci· 
pio de Duque de Caxias, tôda a área pa
gar simplesmente por ter essa reftDaria, 
é que não me parece justo. Dai porque 
eu ocupo a tribuna, neste instante, a 
fim de apelar ao Sr. Presidente .da Re
pública no sentido de que, revendo seu 
ato, venha a excluir Duque de Caxias do 
seu projeto. E, nesta altura, registro o 
aparte de V. Ex.11, nobre Senador Llno 
de Mattos, entendendo que .êle também : 
vem a se constituir num apêlo da natu
reza dêste que ora faço, a flm de. defen
der aquela região que V. Ex.• tão digna
mente representa nesta Casa. . 

O Sr. Bezerra Neto - PerriUte V. Ex.• 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Bezerra Neto - Quando V. Ex.•, 
com a autoridade de Vice-Lider do Par• 
tido que dá suporte a êste Govêmo, che
ga a advogar, a pedir ao Presidente da 
República um reexame dessa lnlclatlva, 
deixa patente a estranheza, a lmposslbl
lldade •nlesmo, de atinar com a proce
dência das razões alegadas por S. Ex.• 
Como bem acentua V. Ex.•, se .a motiva
ção é a ·segurança nacional, os interês· 
ses representados por instalações que dl· 
gam respeito à defesa do Pais, o Esta
do da Guanabara sentiria com mais in
tensidade êsse indice do que o Munlci
plo de Duque .de Caxias. Não somos ca
pazes de atinar com os crttérlos - con
fessamos - misteriosos que levaram a 
esta iniciativa. No caso particular de 
Mato Grosso, nos munlciplos atlligidos 
pela medida, jamais - como analisarei 
da tribuna do Senado - houve caso, li
gado à gestão dos prefeitos eleitos, que 
pusesse em perigo ou em suspeita de pe
rigo os problemas da segurança naCional. 
E sabe por quê? V. Ex.•, como político 
mll1tante, com ·profunda experiência 
eleitoral, sabe que, nas eleições muni
cipais, as comunas, os eleitores, têm 
tanto cuidado na escolha de seus dirl-
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gentes, que os critérios adotados trans
bordam os l!mltes da dlscipl!na parti
dária. Dado o Imediatismo da escolha, 
o lnterêsse e a gravidade da opção, os 
eleitores pesam, sobremodo, os critérios 
e escolhem, realmente,· homens à altu
.~ de dirigir os seus municípios. _Direi 
melhor: quem não tem· capacidade para 
dirigir um município; quem não tem, 
especialmente, capacidade · moral e cí
vica para dirigir um município, não se 
atreve nem a comparecer perante o ·elei
torado, para pleitear a .eleição de Pre
feito. De maneira que os lnterêsses da 
segurança nacional não estão, . assim, 
muito lntlmamente !!gados ou em peri
go relativamente à escolha de Prefeito 
municipal; Duvido que, de 1946 para cá, 
nos municípios de Mato Grosso atingi
dos por essa medida, e onde houve elei
ções para Prefeito, tenha havido, em 
qualquer dia, um problema com os co
mandos milltares. Os Anais dirão Isso 
melhor do que as minhas palavras. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
E eu dirla, já que V. Ex.• Invoca a mi
nha experiência, que, 'nesses municípios 
onde existe um serviço do porte da Re
finaria Duque de Caxias ou da Compa
nhia Siderúrgica Nacional, os Prefeitos 
são· os primeiros interessados em man
ter o entendimento com os comandos 
mil1tares. Não apenas por inteligência, 
mas por nececessidade. V. Ex.• bem com
preende que onde há, por exemplo, uma 
base militar,· num caso de calamidade 
púbUca, o Prefeito, entrando em enten
dimento com o Comandante do aquar
telamento ou da Base, imediatamente 
tem à sua disposição os recursos neces
sários. Quando há enchente .em Volta 
Redonda, por exemplo, a Companhia Si
derúrgica Nacional coloca tôdas. as suas 
viaturas, todos os seus recursos à dis
posição do Prefeito, seja da ARENA ou 
MDB. Acho que posso general!zar - isso 
ocorre não apenas no Estado do Rio, mas 
em todo o Brasil, por obrigação e, até, 
por patriotismo ... 

O Sr. Bezerra Neto - Por necessidade. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
. . . porque essas fábricas e refinarias 
representam o máximo do nosso esfõr
ço, do nosso pt.ogresso, marcos que são 
do desenvolvimento e interessam, evi
dentemente, à segurança nacional. 

Então, na escolha do Prefeito, nessas 
áreas, deve prevalecer êsse critério difí
cil, que é o exame vestibular perante 
o povo. 

Em Duque de Caxias, por exemplo, 
conforme citei há pouco, um homem do 
MDB, que não é meu correligionário, um 
jovem médico, com. menos de quarenta 
anos de Idade, está fazendo uma admi
nistração excepcional, brilhantíssima, a 
ponto de merecer, como merece neste 
instante, um elogio do seu adversário 

. politico. E não só meu, mas de todos 
aquêles que, patentemente, estão vendo 
Duque de Caxias - que sobrevoamos 
sempre quando vamos à Guanabara -
progredir dia a dia. s. Ex.• está cuidan
do dos problemas de saúde, de energia 
elétrlca, problemas hospitalares. S. Ex.• 
está, ·enfim, restabelecendo a verdadei
ra· fisionomia da Cidade, tão deformada 
durante algum tempo por certa Impren
sa, Interessada em dar destaque a fatos 
negativos, apontando Duque de Caxias 
como se fôsse um centro de marginais, 
quando, na verdade, é um centro Indus
trial, um centro universitário, uma das 
grandes áreas de densidade demográfi
ca do · nosso Pais. Constitui, para nós, 
fluminenses, motivo de orgulho até o seu 
nome, justamente o do Patrono do Exér
cito Brasileiro. 

Ali, para satisfação e envaidecimen~o 
nosso, da velha Provincla, nasceu Lu1s 
Alves de Lima e Silva, aquêle que, na 
paz e na guerra, trabalhou por esta Pá
tria como ninguém. Allás, quando da 
aprovação de Carta de 67, apresentei 
emenda, que foi vitoriosa, mandando se 
erigisse, por conta do Govêrno da União, 
um monumento justamente no local em 
que nasceu o Duque de Caxias. 

I\ 
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O Sr. Bezerra Neto - Era Isto que eu 
queria registrar. I!J, talvez, o único mu
nicípio que tem menção especial na . 
Constituição vigente, por Iniciativa <de 
V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Multo obrigado a V. Ex.a 

O Sr. Adalberto Sena - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? (Assentimento do 
orador.) Nobre Senador Vasconcelos Tôr
res, as considerações que V. Ex.a está 
expendendo, a respeito ·do caso parti
cular do Munlciplo de Duque de Caxias, 
coincidem exatamente com aquilo que, 
desde ontem à noite, venho pensando. 
Não compreendo a razão por que o Go
vêrno incluiu o Munlciplo .. acreano de 
Cruzeiro do Sul nessa relação dos locais 
que - permita-me usar a expressão -
serão cassados, no momento mesmo em 
que o Govêmo cogita de ali Instalar um 
destacamento do Exército! 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Registro o aparte de meu eminente co
lega e amigo. Insisto, Sr. Presidente, na 
tese do reexame do assunto. 

I!J o patrono do Exército, Caxias, que 
tem seu nome ligado ao Municiplo. Ali · 
sempre haveremos de escolher o melhor. 
Poderá V. Ex.a, ou qualquer um do povo, 
ver que, já quando surgem os primeiros 
prenúncios de uma campanha politica 
municipal, que é a mais Intensa, os no
mes que são apontados figuram entre 
aquêles de primeira qualidade moral, de 
quilate Intelectual e de Indiscutível pro
bidade na vida pública. 
· A mim me compete, neste Instante, 

fazer com que minhas palavras, modes
tas, mas sinceras, de representante do 
Estado do Rio de Janeiro, cheguem aos 
ouvidos do meu eminente amigo, Mare
chal Arthur da Costa e SUva, com o pe
dido de reexame do assunto. Que seja 
êle debatido, porque, quero crer, Sr. Pre
sidente, do confronto com aquêles que 
alinharam os motivos que justificaram a 
Inclusão de Duque de Caxias entre os 
municípios da área de segurança naclo-

nal, em debate com elementos que pen
sam como eu, ainda possa surgir, mes
mo antes de ser discutido e votado o 
projeto, ci envio de nova mensagem re
tirando o Município de Duque de Ca
xias. 

Sr. Presidente; é de justiça elementar 
que estas minhas palavras possam ser 
ouvidas, possam fazer com que o Chefe 
do Govêmo - não levado por sentimen
talismo, nem vendo nas minhas palavras 
qualquer Intuito politico que não existe 
- reconsiderar essa fixação de um cri
tério que ·acho, data venia, não multo 
adequado p~ra municípios Imensos como 
êste, que estão pagando somente por ter 
um progresso · e fique seu povo sem ter 
o direito de escolher o seu Chefe do 
Executivo. 

Um Prefeito nomeado, por melhor que 
seja, Sr. Presidente, não tem êsse batls
mo salutar das urnas, está sujeito às 
lnfiuênclas mais perigosas, porque não é · 
sempre que um Governador poderá es
tar afinado com o Presidente da Repú
blica e nós vemos, pelo projeto, que o 
Prefeito a ser indicado pelo Governador 
terá que ter o assentimento do Presi
dente da República. Ora, o Governador, 
nem sempre, é do Partido do· Presiden
te da República, e também poderá es
colher por lnterêsses outros que não 
aquêles pelos quais o povo, na sua sa
bedoria, escolhe, embora, às vêzes, até 
mal, mas quatro anos depois dá a pu
nição devida ou, então, quando tam
bém dá a consagração, fazendo com que 
o Prefeito seja eleito Deputado Estadual, 
Deputado Federal ou Senador da Repú-
blica. ~ 

O Sr. Bezerra Neto- Permite V. Ex.a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Entendo, Sr. Senador, que não se deve 
esperar com otlmlsmo a vinda de nova 
mensagem. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
A esperança, comigo, é a última que 
morre. 
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O Sr. Bezerra Neto - Talvez a nova 
mensagem venha, mas incluindo nova 
relação de municípios de lnterêsse da se
gurança nacional. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Não é por ser V. Ex.a de Mato Grosso
e é com· o devido respeito que vou falar 
Isto -, não é por ser V. Ex.a de Mato 
Grosso, onde existem muitos felinos, que 
eu diria que V. Ex.a. está sendo um ver
dadeiro amigo da onça com êste aparte 
com que me honra neste instante. 

O Sr. Bezerra Neto - Tudo é possível. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Mas, Sr. Presidente, não me custa nada 
alimentar esta esperança. Não sou pessi
mista · Igual ao nobre Senador Bezerra 
Neto, não fôra S. Ex.a de uma região 
difícil do País, onde as comunicações são 
precárias. E que, tendo essa dose de pes
slmismó, chego a admitir uma elastici
dade na própria mensagem, talvez por
que eu conheça bem êsse gaúcho bom 
que dirige os destinos do nosso País, êsse 
homem simples que· aceita o diálogo, que 
muitas das vêzes, · através de apelos, 
através de solicitações, tem mudado de
terminadas atitudes. Por isso, Sr. PreSi
dente, e principalmente por conhecer a 
alma gaúcha que, sabe V. Ex.a, depois 
do fluminense e do mato-grossense, é 
derramada, é sujeita ao diálogo, à con
versa, ao entendimento, estou batendo 
às portas onde devo bater,. nesta pri
meira etapa, que é ·o pedido do reexa
me, ·antes ·da discussão e da votação; 
Porque no melo parlamentar, bem· sàbe 
v. Ex.a, que recursos temos para, então, 
novamente; empreender essa argumenta
ção e lutar, e mostrar, realmente, com 
que sinceridade, neste Instante, ocupo a 
tribuna para fazer essa solicitação. 

Sr. Presidente, era o que queria dizer 
no dia de hoje. 

· O Sr. Bezerra Neto- E. que Deus e o 
Presidente ouçam V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço essa invocação quase que fel-

ta com sabor de prece. Que Deus e o 
Presidente escutem não a mim, agora, 
acrescento, também, a V. Ex.a, e que Du
que de Caxias, lá de cima, possa Inspi
rar aquêle que abraçou a carreira das 
armas, que é o patrono do Exército a 
que êle serviu, e faça com que Duque de 
Caxias seja retirada dessa lista, porque, 
continuo dizendo, Sr. Presidente, fol 
uma Injustiça grande e ·atingiu não 
apenas ao Munlciplo, mas a todo o Es
tado do Rlo, pols Caxias constitui mo
tivo legitimo de orgulho para todos nós 
da velha província. 

Sr. Presidente, esta a matéria que 
queria abordar no dla de hoje, a prin
cipal. Há uma outra, acessória, se o meu 
tempo ainda permltlr, da qual desejo 
dar conhecimento à Casa. 

Como sabe V. Ex.a, flz~nesta Casa vio
lentas criticas ao Conselho Federal de 
Educação, órgão anacrônlco, ultrapassa
do, e que classlflquel como túmulo das 
aspirações da mocidade estudantil bra
sileira. 

Apresente! um projeto descentralizan
do o Conselho e flz as ressalvas neces
sárias, porque V. Ex.a bem sabe que ali 
há . elementos de gabarito Intelectual, 
cultos, que merecem o respeito de to
dos nós. Mas, êstes nem sempre têm os 
seus pontos de vista prevalecentes, por
que a maioria ultraconservadora do 
Conselho entende que o Brasil tem es
colas demais e dltlculta e criação de no
vas. 

Mas, Sr. Presidente, a ressonância das 
minhas palavras chegou até São Paulo 
e venho de receber um oficio do Diretó
rlo Acadêmico XV de Agôsto, de São 
José do Rio Pardo, tão carinhoso e con
fortador. No meu Estado, também tlve 
o apoio ·da mocidade fluminense, por
que do Conselho está dependendo a cria
ção das Faculdades de Medicina e de 
Engenharia de Vassouras, que têm os 
melhores professôres, dentro do mesmo 
gabarito dos da Guanabara e do meu 
Estado. A Faculdade de Medicina de Vas-
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souras está pronta há dois anos, mas 
o Conselheiro ex-Ministro Clóvis Salga
do teimou em não dar parecer no seu 
processo de criação. · 

Pedi diligência, vista de processo e um 
dia fiz varias criticas ao Conselheiro. S. 
Ex.a se aborreceu e se desligou do pro
cesso. 

Para sorte de Vassouras, o projetO es
tá sendo agora relatado pelo Professor 
Milano, uma das glórias intelectuais do 
Rio Grande do Sul. Mas,·erillttr êsse pa
recer, o Ministro Clovis Salgado não o 
pôde fazer, porque, sendo Secretário de 
Saude de Minas Gerais, ia quatro vêzes 
ao Rio para as reuniões do Conselho e 
não tinha tempo sequer para Isso, pois o 
problema de saúde, V. Ex.8 pode Ima
ginar, é Imenso em Minas Gerais, que 
não é só Belo Horizonte. Há extensas 
zonas de empobrecimento, zonas de 
doenças endémicas, de doenças carac
terlzadamente mineiras, como o mal de 
Chagas, por exemplo, que é de um mi
nelrismo indlscutivel, e outras enfermi
dades que a pobreza enseja naquele 
grande Estado brasileiro. 

E o Sr. Clóvis Salgado, realmente, nem 
poderia cuidar da saúde do povo minei
ro, nem dos problemas educacionais. Fêz 
isso não apenas com o Estado do Rio de 
Janeiro, mas com outros Estados do 
Brasil. Acabou desistindo. 

Além das Faculdades .de Vassouras, há 
a Faculdade de Medicina de Volta. Re
donda, a Faculdade de Medicina de Va
lença e a Faculdade de Economia de Re
sende a serem criadas. Por causa desta 
última, tive uma discussão com o Mi
nistro .Clóvis Salgado, porque S. Ex. a me 
disse que no Brasil há economistas de
mais e que não havia professôres capa
zes de formar uma geração de econo
mistas à altura. E, eu rebati, sr. Presi
dente, porque estava. discutindo com o 
Ministro Clóvis Salgado e, nesse caso de 
Resende, S. Ex.a não era relator, mas S. 
Ex.n sabia que se estava tratando do as
sunto com oficiais e mllltares da Aca-

demla Militar das Agulhas Negras, e. nln· 
guém Ignora · que o magistério do Exér
cito. é o que há de melhor neste Pais .. 

O quadro de magistério na Academia 
Militar das Agulhas Negras é o que pode 
haver de exemplo, porque o seu recru
tamento é feito, não só com professôres 
especializados, que depois envergam a 
farda, como, também, dentre os próprios 
oficiais que se destacam por determina
das matérias, como História, Fislcà, Qui
mica, Linguas. 

Há jovens militares, hoje, que podem 
· leclonar linguas. No terreno da econo
mia, V. Ex.a sabe que na Intendência não 
é. possível a um oficial Intendente dei· 
xar de ter um preparo da moderna Ciên
cia Econômica. 

Pois bem. Ouvi pela cara e repeli ime
diatamente: .:.... Não há magistério à al
tura neste Pais. 

Os Coronéis que estavam comigo, evi-, 
dentemente, estavam à paisana. Mas os 
Coronéis que aqui estão são os primei
ros a dar seu apoio à Iniciativa da Fa
culdade de Resende, e serão os Profes
sôres! 

E êle perguntou: . 
-Os Srs. são Coronéis? 
-Somos. 
o Ministro ficou sem salda; habitua

do ·que estava a ver somente Coronel 
fardado, viu à paisana, então cometeu 
uma gafe desta natureza, atingindo o 
Magistério Militar da Academia de Re
sende. 
D~ outras escolas, que não vêm a pêlo 

citar agora, mas decorrente dêsse dis
curso, recebi, da mocidade de São José 
do Rio Pardo, firmado pelo Presidente 
do Dlretórlo Acadêmico "XV de Agôsto", 
Sr. Marco Antônio C. Mendonça, oficio 
cuja publicação· solicito a V. Ex.l\ Sr. 
Presidente, porque a leitura seria can
sativa. V. Ex.a poderia determinar, numa 
hora em que não houvesse acúmulo de 
noticiário, nesse maravilhoso Serviço de 
Radiodifusão, divulgasse o oficio para 
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dar ciência ao. Senado, porque é na apa
rência dirigida ao Senador, porém, diz 
mais de perto ao Senado. Ou, pelo me
nos, divulgasse trechos dessa mensagem 
da mocidade paulista, dirigida menos a 
mim do que ao Senado da República. 

Agradeço a atenção de V. Ex.•, Sr. Pre-
sidente, e encerro as considerações que 
,tinha a fazer no dia de hoje. 

Multo obrigado .. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
VASCONCELOS TORRES EM SEU 
DISCURSO: 

"Of. n. o 01/68 

São José do Rio Pardo, 13 de 
· março de _1968, · 

Senhor Senador, 

O Conselho Deliberativo da Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de São 
José do Rlo Pardo, Estado de São Paulo, 
representado pelo seu Presidente, abai
xo-assinado, solicita vossa especial 
atenção para o expostO a seguir: 

A leitura do jornal O Estado de São 
Paulo, em sua edição de 2 de fevereiro 
·p.p., mostrou-nos o lnterêsse de Vossa 
Excelência em Impedir que o Conselho 
Federal de Educàção continue autorizan
do, Indiscriminadamente, o funciona
mento de Faculdades sem condições mi
nlmas para o atendimento do elevado 
fim a que se propõem. Assim agindo, 
demonstrastes ser um baluarte. na luta 
pela moralização do ensino superior, no 
Brasil. E é nessa qualidade que a vós 
nos dlrlglmos, para sollcltar vosso espe.
clal empenho, a fim de ·Impedir que se 
consume mals um crime contra a cultu-
ra, neste Pais. · 

Os fatos que relataremos em seguida, 
chegaram ao nosso conhecimento atra
vés do depoimento Insuspeito do Doutor 
Flávio Borettl, eminente Promotor de 
Justiça da Cidade de casa Branca, nes
te Estado, palco onde se desenrola esta 
farsa contra o ensino. E esta autorida
de cita, como testemunha, a pessoa do 

Doutor Alvaro Lazarlnl, ex-Juiz de DI
reito daquela Cidade, atualmente ser
vindo em Itaplra, também neste Estado. 
Estas autoridades se propuseram, a qual
quer momento que lhes fôr sollcltado, 
a confirmar a veracidade do que vos 
será exposto. 

Corre, atualmente, pelo Conselho Fe
deral de Educação, o processo para au
torização de funcionamento da Facul
dade de Filosofia da já citada Cidade 
de Casa Branca. Esta escola seria man
tida, em principio, pela Fundação Jonas 
Capelll, que procurou constituir-se em 
data de 6 de setembro de 1967, quando 
foi entregue ao Promotor de Justiça su
pracitado, para aprovação, a minuta da 
escritura da Fundação, em obediência ao 
que preceituam o art. 652 e seguintes do 
Código de Processo CMI. Esta autorlda-

. de, amparada pelo art. 24 do Código Ci
vil, rejeitou e devolveu a minuta, para 
modificações; as quais não foram acei
tas pelos pretensos fundadores. A escrl- . 
tura, caso fôsse aceita, deveria ser as
sinada em sessão solene, a realizar-se 
no dia seguinte, na presença do Sr. Epi
logo de Campos, Diretor do Ensino Su.;. 
perior. Como fôsse negada sua aprova
ção, a sessão realizou-se apenas formal
mente, sendo, durante a mesma, dada 
posse fictlcia à Diretorla da fundação. 

Em data de 5 de outubro de 1967, o Sr. 
Jonas Capelll, pseudo-Presidente da 
Fundação, enviou ao Promotor a. minu
ta dos Estatutos da entidade, sem ane
xar a da escritura, anteriormente rejei
tada, tentando, num golpe mágico, bur
lar as leis. Em 10 do mesmo mês, esta 
autoridade despachou o processo, ne- · 
gando aprovação por falta da escritura. 

Ante os obstáculos legais para a cons
tituição da Fundação, seus Instituidores 
buscaram outro caminho escuso. Em 
data de 12 de janeiro do corrente ano, 
efetuaram o registro, sob n.o 80, no Car
tório de Documentos daquela Cidade, de 
uma sociedade civil com o fim de ex
plorar o ensino superior. Para tanto, 
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lançaram mão de três atas de consti
tuição, dando como local de reunião o 
Instituto de Educação "Francisco Tho~ 
maz de Carvalho". Estas atas eram fal
sas, pois, conforme prova certidão expe
dida pelo Diretor dêste estabelecimento, 
em poder do Promotor de Justiça, não 
foi cedida qualquer dependência para 
reuniões em 7 de agôsto, 30 de agôsto e 
7 de setembro de 1967, datas mencio
nadas nas atas. Não houve, pois, cons
tituição legal da sociedade civil. 

Não bastassem os vícios e subterfú
gios já citados, os quais, de si só, são 
suficientes para Impedir o funcionamen
to desta escola, as circunstâncias abai
xo servem para agravar, ainda mais, sua 
situação perante a lei, tendo em vista 
que, segundo declarações do próprio 
Conselheiro Prado Kelly, na reportagem 
já aludida, algumas delas Impedem, ta
xativamente, o funcionamento de esco
las superiores: 

a) a pretensa Faculdade não tem 
prédio próprio, ou alugado, nem 
mesmo móveis, e lnexlste na CI
dade qualquer próprio com con
dições para abrigar escola supe
rior; 

b) a sociedade civil que a explorará, 
fa-lo-á com fins lucrativos; 

c) a mesma sociedade civil não pos
sui qualquer bem patrimonial; 

d) a Cidade de Casa Branca dista, 
apenas, 34 quilómetros, por es
trada asfaltada, desta Cidade de 
São José do Rio Pardo, onde fun
ciona, há três anos, e de manei
ra satisfatória, uma modema e 
eficiente Faculdade de Filosofia, 
·sob a forma de autarquia muni
cipal, mantendo os mesmos cur
sos que lá se Intentam Instalar. 

Após êste sucinto relato, que, entre
tanto, bem poderá oferecer-vos um qua
dro geral da situação .de penúria em que 
se pt·etende fazer funcionar uma escola 
de nivel superior, vimos solicitar-vos 
providências, sejam elas através de de-

núnclas no Plenário do Senado, ou, mes
mo, através de requerimentos de Infor
mações,: visando a Impedir que se con
cretize mais êste atentado contra as le
gitimas aspirações populares e estu
dantis. 

Confiantes no alto espírito de homem 
público e patriota de Vossa Execelêncla, 
e certos de que não vos furtareis ao de
ver de apontar à Nação as falhas acima 
xepostas, firmamo-nos, 

Respeitosamente, 

Marco Antônio C. Mendonça." 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - A Mesa tomará a providência 
solicitada pelo sr, Senador Vasconcelos 
Tôrres. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejan
do fazer uso da palavra, vou encerrar 
a Sessão, designando para a das 14 ho
ras e 30 minutos a segutnte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turn•J ímlco, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 21, de 
1968 <n.0 980-B/68, na Casa. de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presi
dente da República, que regula a 
mlcrofllmagem de documentos ofi
ciais, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0s 295 e 296, de 

1968, das Comissões 
- de Projetos do Executivo, fa

vorável, c!)m emendas que 
apresenta, sob n.0s · 1-CPE, 
2-CPE e 3-CPE; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridlci
da.de; e dependente de parece
res das Comissões 

- de Projetas do Executivo, sôbre 
as emendas de Plenário; 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
tôdas as emendas apresenta
das ao projeto. 
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2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 35, de 
1968 (n.0 972-B/68, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que modifica a re
dação de dispositivos da Consolida
ção das Leis do Trabalho, e dá ou
tras providências, tendo 
PARECERE~, sob n,os 273, 274 e 275, 

de 1968, das Comissões 
- de Projetos do Executivo, fa-

vorável; · 
- de Finanças, favorável; 
- de Legislação Social, favorável, 

com emenda, que apresenta 
sob o n.0 1 - CLS; e depen
dendo de pareceres das Comis
sões 

- de Constituição e ·Justiça, sôbre 
o projeto e as emendas · 

- de Projetos do. Executivo, sôbre 
bre as emendas de Plenário; e 

- de Finanças, sôbre as emendas 
de Plenário. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro-
. jeto de Lei da Câmara n.o 34/68 (n.o 
860-B/67, na Casa de origem), de 
iniciativa do Sr. Presidente da Re
pública, que dispõe sôbre a forma e 
a apresentação dos Símbolos Nacio
nais, e dá outras providências (pro
jeto incluido em Ordem do Dia nos 
têrmos do art. 171, m, do Regimen
to Interno), dependendo dos 
PARECERES das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 
- de Constituição e Justiça. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 48/68 (n.o 
910/68, na Casa de origem), que re
ajusta os vencimentos dos funcio
nários das Secretarias da Justiça do 
Trabalho (incluído em Ordem do 
Dia, em virtude de dispensa de in-

terstício, aprovada em sessão ante
rior) , tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n,os 

312 e 313, de 1968, das Comissões 
- de l)erviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

5 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.o 50/68 (n.o 
959-B/68, na Casa de origem), que 
reajusta os vencimentos dàs servi
dores da Justiça Militar (incluído 
em Ordem do Dia, em virtude de dis
pensa de interstício, aprovada em 
Sessão anterior), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

314 e 315, de 1968, das Comissões 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

6 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 80, de 1968, de auto
ria do Sr. Senador Vasconcelos Tôr
res, solicitando seja convocado o Sr. 
Ministro da Agricultura, a fim de 
prestar esclarecimentos ao · Senado, 
sôbre importação de leite em pó, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.o 245, 

de 1968, da ' Comissão 
- de Agricultura, com restrições 

de voto do Sr. Senador Teotônio 
Vilela. 

7 
Discussão, em turno único, do Pa

recer n.0 166, de 1968, da Comissão 
de Economia, sôbre o Requerimen
to n.0 998/67, do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, solicitando ao Po
der Executivo - Ministério das Re
lações Exteriores - informações sô
bre aquisição de motores "Bummeis
ter Wein", da Dinamarca (parecer 
no sentido de que o requerimento 
seja devolvido ao autor para a de
vida complementação de dados). 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão.· às ll horas e 35 

minutos.) 

i 

r 
' 
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49.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
. . . ' 

em 18 de abril de 1968 

PRESIDiNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, PEDRO LUDOVICO, RUI 
PALMEIRA, GUIDO MONDIN E LINO DE MATTOS 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs .. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Oscar Passos - Alvaro Maia -
Arthur Virgillo - Sigefredo Pacheco 
- Menezes Pimentel - Dinarte Ma
riz - Pereira Diniz - Argemiro de 
Figueiredo- José Ermírio- Teotô
nio Vilela - Rui Palmeira - José 
Leite - Aloysio de Carvalho -
Carlos Lindenberg - Gilberto Mari
nho- Benedicto Valladares- Lino 
de Mattos - Pérlcles Pedro - Be
zerra Neto - Milton Menezes 
Mello Braga - Daniel Krieger -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de .. Presença .acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro, 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debates, aprovada. · 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFlCIO 

DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAM.ARA 
DOS DEPUTADOS, ENCAMINHANDO 
A REVISAO DO SENADO, AUTOGRA
FOS DO SEGUINTE PROJETO: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 52, de 1968 

(N,• 4 .604-B/62, na orl~cm) 
Dispõe sõbre a profissão de leiloei

ro público. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - A profissão de leiloeiro pú

blico será exercida mediante nomeação 
e matricula realizada pelas Juntas Co-

merciais do Distrito Federal, dos Estado' 
e Territórios, nos têrmos da Lei n.0 4.726 
de 13 de julho de 1965. 

Art. 2.0 .;..... Para o exercício da profis 
são .de. l!3iloeiro é necessário provar: 

a) · cidadania brasileira; 
bl maioridade; 
c) gôzo dos direitos civis e políticos; 
dl quitação com as obrigações mm-

tares; 
e) domicílio, por mais de cinco anos, 

na jurisdisção da Junta Comer
cial respectiva; 

f) idoneidade moral, mediante ates
tado· policial e certidões negati
vas de execução criminal na lus
tiça estadual e federal do fôro do 
domicilio; 

g) inexistência do impedimento 
constante da letra d do art. 3.0 , 

mediante certidão dos cartórios 
civis competentes, do mesmo 
fôro; 

h) sanidade física e mental; 
i) aptidão para o exercício da pro

fissão, mediante exame de habi
litação perante a Junta Comer-
cial;· · 

j) depósito da caução a.que se refe· 
re o art. 7.0 ; 

l) bens e direitos que integram o 
·seu patrlmônio, mediante decla
ração escrita. 

Parágrafo unlco - A plena investidu
ra na profissão de leiloeiro completa-se 
com a nomeação, assinatura do têrmo 
de posse e compromisso e matricula de
ferida e certificada pela Junta Comer
cial com a expedição do título l'espec
t!vo. 



I 
i 
I 
I. 

I 

,, 

- 176-

Art. 3,o - Não podem ser leiloeiros: 
a) os comerciantes Individuais, só

clos-get·entes, dlretores ou mem
bros de conselhos fiscais de so
ciedades comerciais, ou agentes 
auxiliares do comércio; 

b) os servidores públicos, civis ou 
militares, Inclusive os funcioná
rios de autarquias e entidades 
paraestatals, empregados de so
ciedades de economia mista e 
emprêsas concessionárias de ser
viços públicos; 

c) os que tenham sido demitidos 
pelo exerciclo Irregular da profis
são; 

d) os falidos não reabilitados e mes
mo os reabilitados cuja falência 
tenha sido culposa ou fraudulen
ta. 

Art. 4.0 - O número de leiloeiros, que 
não poderá exceder . de um para cada 
cento e clnqüenta mil habitantes, será 
fixado, nos Estados e Territórios, pelos 
respectivos Governadores, e, no Dlstrltó 
Federal, pelo Ministro da Indústria e do 
Comércio. · 

Art. 5.0 - As Juntas Comerciais orga
nizarão, anualmente, a lista dos leiloei
ros, classificados por antiguidade, com 
as anotações que julgarem Indispensá
veis, e· providenciarão a respectiva pu
bllcação no órgão oficial local. 

Parârrafo único - As: autoridades ju
diciárias ou· administrativas poderão re
quisitar as informações que desejarem 
a respeito de qualquer leiloeiro, assim 
como a classificação anual a que . se re
fere êste artigo. 

Art. 6.0 - As Juntas Comerciais in
cluirão, na lista a que se refere o artigo 
anterior, a discriminação da área de 
competência de cada leiloeiro matricula
do, distribuindo as localidades· onde não 
haja leiloeiro habilitado e disciplinando 
o exercício da profissão naquelas onde 
haja mais de um leiloeiro. 

Art. 7.0 - o leiloeiro, antes de iniciar 
o exercício da profissão, deverá cauclo-

nar no Banco do Brasil S.A. ou nas Cai
xas Econômlcas Federais ou Estaduais, 
a Importância de dez vêzes o maior sa
lário-mínimo vigente no Pais, em di
nheiro ou em títulos da dívida pública. 

§ 1.0 - A caução responderá pelas 
obrigações do leiloeiro oriundas de mul
tas, lnfrações de preceitos legais, tribu
tos, saldos e produtos de leilões ou sinais 
que tenha recebido, ou vendas que haja 
-l'eallzado e de cujo valor não tenha pres
tado contas satisfatórias. 

§ 2.0 - Se a caução fôr insuficien
te para responder pelo débito, o leiloeiro 
responderá pessoalmente pela diferença, 
nos têrmos da legislação vigente. 

§ 3.0 - A caução subsistirá até 
cento e vinte dias ·após o leiloeiro haver 
deixado o exerciclo da profissão. · 

§ 4.0 
- Para os efeitos do disposto 

no parágrafo anterior, verificada a vaga 
de leiloeiro, a Junta Comercial publicará 
editais dentro dos dez dias seguintes, 
para apresentação de reclamações de 
credores no prazo de trinta dias. 

§ 5,0 
- A caução em apóllces no

minativas será prestada mediante aver
bação nas repartições competentes, des
tinada a torná-las lntransferíveis até 
autorização da Junta Comercial, ressal
vado aos seus proprietários o direito à 
percepção' dos respectivos juros. 

§ 6.0 - A mesma averbação referi
da no parágrafo anterior, com idêntica 
ressalva quanto aos juros, será feita nas 
cadernetas emitidas por Caixas Econó
micas, quando fôr o caso. 

§ 7.0 - A realização da caução, bem 
como o seu levantamento, dependem de 
requisição da Junta Comercial perante 
a qual se tenha habllitado o leiloeiro. 

§ · s;o - Sõmente depois de satis
feitas, por dedução do valor da caução, 
as obrigações referidas no parágrafo pri
meiro dêste artigo, ou quando não haja 
reclamações no prazo do parágrafo 
quarto, será autorlzado.:pela Junta Co
mercial o levantamento'·do saldo respec
tivo em favor do caucionante. 
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Art. 8.0 - Os leiloeiros ficam obriga
dos a comprovar, perante o órgão fisca
lizador competente, o pagamento· dos 
Impostos a que estejam sujeitos, até 
trinta dias após o vencimento do prazo 
respectivo. 

Parágrafo único - Decorridos seis me
ses da inobservância do disposto neste 
artigo, o leiloeiro poderá ser destituído 
das funções, afixando-se na porta do 
seu estabelecimento a fôlha do órgão 
oficial em que houver sido publicado o 
respectivo ato. 

Art. 9,o - Compete aos leiloeiros, pes
soal e privativamente, a venda em pu
blico leilão e hasta pública, dentro de 
seus estabelecimentos ou fora dêles, de 
tudo que, em virtude de lei ou de ordem 
judicial, deva ser vendido por essa for
ma, ou do que forem legalmente autori
zados ou encarregados de vender por 
seus legitimas donos ou responsáveis a 
saber: móveis, imóveis, mesmo quando 
gravados com hipoteca, semoventes, e 
demais efeitos, inclusive bens perten
centes a massas falidas ou menores, tu
telados e interditos, bens gravados por 
disposições testamentárias, mercadorias 
apreendidas como contrabando, bens 
apenhados perante as Caixas Econômi
cas, mesas de renda, estradas de ferro 
ou outros. 

§ 1.o - Excetua-se da competên
cia dos leiloeiros a venda de titulas da 
divida pública federal, estadual e muni
cipal. 

§ 2.o - Os leiloeiros, em cada Es
tado, Terrltói:-io, ou no Distrito Federal, 
t·erão o privilégio -dos leilões judiciais e 
hastas públicas de todos os órgãos da 
administração pública federal, estadual, 
municipal ou 1autárqulcas, emprêsas pú
blicas e sociedades de economia mista, 
ressalvados, a critério da respectiva au
toridade administrativa, os casos em que 
tal privilégio determine a impossibilida
de prática da realização ou o risco de 
perecimento da mercadoria, casos em 

que será aplicada a vigente leg 
fazendária relativa aos leilões. 

§ 3.0 
- Tanto os leilões ju• 

como os realizados nas Alfândega 
xas Econômlcas e outros referii 
parágrafo anterior, serão distribui( 
leiloeiros mediante escala a ser r 

leclda pela Junta Comercial, com 
sistência do Sindicato local de leil 
na ordem alfabética dos nomes 
dos pelos leiloeiros em sua ati 
profissional. 

Art. lO - o leiloeiro, no e;rcerci 
sua profissão, terá fé pública na 
cificação. da. qualidade, autentici(l 
estado de conservação dos objeto: 
tos à venda em leilão, respondend· 
improcedência ou falsidade de su 
formações com as penas de mui 
décima parte do valor falsamente 
rado e supensão de suas funçõe: 
prazo de noventa dias. 

Art. 11 - Os leiloeiros não pod 
a) vender, por nenhuma tom 

bens que estejam sob sua g 
para serem levados a leilão 

b) fazer nevação com as d 
provenientes do saldo dos I 
convertendo-as em quaisqu 
tulos; 

c) apregoar, de forma diver: 
falsa, a autenticidade dos ol 
ou ocultar quaisquer defeito 
possuam; 

d) vender a crédito ou a praz.: 
autorização expressa dos • 
tentes; 

e) vender objetos de sua propx 
de, ou de parentes até o te• 
grau, nos leilões que realiz: 
devendo, em tal caso, encar 
outro leiloeiro de vendê-los; 

f) prestar fianças, avalizar 01 

dossar títulos em negócios ~ 
nhos à sua atlvldade. 
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Art. 12 - ll: vedado, ainda, aos leiloei
ros públicos: 

a) exercer o comércio, direta ou in
diretamente, no seu nome, sob 
pseudônimo ou sob nome de ter
ceiro; 

b) constituir sociedade de qualquer 
espécie ou denominação; 

ci :encarregar-se de cobranças ou da 
administração de bens. 

Art. 13 - Cada leiloeiro terá um pre
posto de sua confiança. 

§ 1.o - o preposto ficará sujeito 
às mesmas condições de habllltação e 
idoneidade do leiloeiro. 

§ 2.o- Compete aos prepostos au
xiliar os leiloeiros e substitui-los nos seus 
impedimentos. 

Art. 14 - ·As vagas de leiloeiros serão 
preenchidas pelos prepostos respectivos, 
ou, na falta dêstes, por outros prepostos 
locais; pela ordem de antiguidade, pre
enchendo-se pela mesma forma as va-
gas que vierem a ser criadas. · 

Art. ·15 ...:.. São livros obrigatórios dos 
leiloeiros: 

1 - "Diário de Entrada e Sai
da", ·para escrituração, em 
ordem cronológica, de to
dos os objetos, bens móveis, 
imóveis ou semoventes e 
demais efeitos destinados à 
venda em leilão, bem como 
para escrituração das mer
cadorias efetivamente ven
didas, ou retiradas pelos 
comitentes, com a menção 
da data do leilão, nome dos 
vendedores e compradores, 
preços obtidos por lotes e o 
total das vendas de rada 
leilão extraído do 'Diário 
dos Leilões"; 

2 - "Contas-Correntes", para · 
lançamentos de todos os 
produtos liquidas apurados 
para cada comitente e dos 
sinais recebidos pelas ven
das; 

3 - "Protocolo", para registro 
das autorizações, contas de 
vendas, cartas e outros do
cumentos usuais nas rela-. 
ções entre leiloeiros e co
mitentes; 

4 - "Diários dos Leilões", para 
escrituração de . todos os 
leUões, inclusive dos j udi
ciais, com os respectivos 
lançamentos a tinta, sem 
emendas nem rasuras, ob
servadas as mesmas regras 
exigidas na escrituração do 
"Diário. de Entrada e Sai
da", com indicação da data 
do Jellão, nome dos com
pradores, número dos lotes, 
preço de venda de cada lote 
e a soma total do produto 
do leilão; 

5 - "Livros-Talão", para extra
ção das faturas aos arre
matantes, com a indicação 
de seus nomes e endereços. 

§ 1.0 - Todos os livros de que 
trata êste artigo deverão ser registrados 
na Jtmta Comercial e servirão para con
ferência e esclarecimento das dúvidas 
correntes entre o lelloeiro e o comitente. 

§ 2. 0 - O "Diário dos Leilões" po
derá desdobra-se em mais de um livro, 
tendo em vista as necessidades de ser
viço. 

Art. 16 - Não poderá ser recusada a 
exibição em juizo dos livros dos leiloei
ros, quando exigida. 

Parágrafo único - Nenhum dos livros 
mencionados no artigo anterior poderá 
ser encerrado ou substituído sem que 
antes seja lavrado, no órgão competente 
da Junta Comercial, o respectivo têrmo 
de encerramento e arquivamento. 

Art. 17 - As certidões ou contas que 
os leiloeiros extraírem de seus livros, 
quando êstes se revestirem das formali
dades legais, relativamente à venda de 
mercadorias ou de outros quaisquel' efei-

'· I 
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tos que pela lei são levados a leilão, te
rão fé pública. 

Art. 18 - o leiloeiro é obrigado a rea
lizar pessoalmente· todos os leilões, não 
podendo delegar suas funções, salvo nos 
casos de moléstia ou outro impedimento 
comprovado perante a Junta Comercial. 

Art. 19 - Os leilões serão obrigatària~ 
mente realizados no armazém de expo
sição ou em lugar acessível ao público, 
sendo vedada ·sua realização nos depó
sitos. 

Parágrafo único - O leiloeiro poderá 
ter, além do armazém de exposição, tan
tos depósitos quantos necessários, desde 
que licenciados e vistoriados pelo órgão 
competente da Junta Comercial. 

Art. 20 - A realização de leilões será 
precedida de ampla divulgação, através 
da publicação de editais e catálogos em 
jornal de grande circulação, sendo obri
gatória a publicação no órgão oficial lo
cal, durante três dias, quando se tratar 
de leilões judiciais. 

Art~ 21 - Ao receber qualquer objeto 
destinado à venda em leilão, o leiloeiro 
é obrigado a acusár o seu recebimento, 
fornecendo ao comitente pormenorizado 
recibo, no qual fiquem mencionados a 
qualidade e o ·estado do objeto, para 
efeito de indenização, no caso de incên~ 
dio, quebras ou extravios, sendo respon
sável pela sua conservação até a entrega 
ao comprador ou 'restituição ao comi
tente. 

Art. 22 - Nos leilões de bens de pro
priedade particular, os leiloeiros serão 
escolhidos e contratados pelos interes
sados, ressalvado o disposto nos §§ 2.0 e 
3.0 do a:rt. 9.0 desta Lei. 

Parágrafo único - Na· falência, o lei
loeiro, quando houver mais de um na 
localidade, é da livre escolha do síndico, 
obedecido, nos lugares onde não haja 
leiloeiro, o disciplinamento do art. 6.0 

Art. 23 - Os leilões de "bens de pro
priedades particular poderão ser realiza-

dos em qualquer· hora do d 
nos· domingos e feriados m 
duais e municipais, mediar 
torização da Junta Comere 

.. Parágrafo único - A ar 
se estenderá aos leilões de 
centes ao acervo de estabel 
merciais ou industrais. 

Art. 24 - O leiloeiro que 
da em leilão, com inobservâ 
la a que se refere o § 3. o d• 
ta Lei, perderá, e~p. favor dt 
hou~er preterido, a comiss; 
te da. venda efetuada, sen 
qualquer . outra sanção apl 

Art. 25 - Nos leilões pa• 
ficentes ou promovidos po 
de caráter religioso, e de. 
haja remuneração de espér 
dispensável a participação 
matriculado. 

Art. 26 - Os objetos de ~ 
lar histórico não poderão 
sem que sejam prêviament 
dos por técnico credenciado 
tamento Nacional de Reg 
inércia. 

§ 1.0 - Nos leilões de 
presente artigo, os repres 
museus oficiais terão direi 
rência em igualdade de con 
do dispensados · de qualque• 
sõbre êles incidam. 

§ 2.0 - A preferência 
ção somente poderá ser exe• 
presentante · oficial do · órg!i 
que pertencer o museu, dev: 
sinado documento a respeitr 

§ 3.0 - Os leiloeiros ser· 
nos leilões de obj etos de art 
histórico, por técnicos crede 
Ministério da Indústria e • 
que os auxiliarão no ato da 
e na autenticação dos obje 
tnção. Tais técnicos terão d 
por cento de comissão, pag• 
l'ematantes, sõbre as venda1 
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§ 4.0 - Nos leilões judiciais, além 
da exigência contida no parágrafo ante
rior, será obrigatória a presença do re
presentante do respectivo Juizo. 

·Art. 2'7 - Todos os leilões serão rea
lizados colll a presença de fiscal desig
nado pela Junta Comercial, o qual apre
sen'tàrá relatório em que serão descritas 
quaisquer irregularidades apuradas. 

Art. 28 - Os leiloeiros ou prepostos 
são oQrigaclos. a exibir, ao iniciarem os 
leilões, quando isso fôr eXigido, prova 
de se encobtrarem no exercício regular 
de suas funções, mediante documento de 
identidade e titulo de matricula. 

Parágrafo único - Pelo descumpri
mento dêste artigo, as Juntas Comer
ciais aplicarão ao leiloeiro multa equi
valente ao maior salário-mínimo vigente 
no Pais. 

Art. 29 - Antes de começarem o lei
lão, os leiloeiros farão · conhecidas as 
condições de venda, a forma de paga
mento e de entrega dos objetos que vão 
ser apregoados, o estado e qualidade 
dêsses objetos, o seu pêso, medida, ou 
quantidade, quando o respectivo valor 
estiver adstrito a essas indicações, sob 
pena de incorrerem na responsabilidade 
que no caso couber por fraude, dolo, 
simulação ou omissão culposa. 

Art. 30 - os comitentes deverão en
tregar, no ato de contratar ou conven
cionar o lellão; uma declaração escrita, 
com a autorização da venda, o limite das 
despesas .que .autorizam ·a fazer com pu-· 
bllcações, carretas e outras, e o valor 
mlnimo dos bens .sujeitos à venda. 

§ 1.0 - Quando deiXar de ser indi
cado o valor dos objetos apresentados 
para leilão, serão êles levados à avalia
ção. 

§ 2.0 
- Se o comitente não concor

dar com a avaliação feita, na forma 
do parágrafo anterior, deverá retirar os 
objetos no prazo de oito dias, contados 
da comunicação respectiva, sob pena de 

serem vendidos pelo maior preço que 
alcançarem, sem direito a reclamação 
alguma. 

§ 3.0 - As pessoas que ocasionarem 
a sustação de vendas anunciadas com a 
devida autorização serão obrigadas a re
embolsar o lelloeiro das despesas com
provadas. 

§ 4.0 - O leiloeiro não poderá re
clamar importância superior à que tiver 
sido autorizado a realizar como despesa 
na forma do caput dêste artigo, salvo 
em caso de fôrça maior, comprovando o 
excesso. 

Art. 31 - 11: de comissão o contrato 
celebrado entre o leiloeiro e o comitente; 
será, excepcionalmente, de mandato o 
contrato quando o leiloeiro exercer as 
funções fora de sua agência e na pre:
sença do proprietário dos bens. 

Parágrafo único "'- As referências des
ta Lei ao comitente são aplicáveis ao 
mandante, no que couberem; 

Art. 32 - A taxa de comissão do lei
loeiro será regulada por convenção escri
ta sôbre os· efeitos a vender, não poden
do. a estipulação exceder de cinco por 
cento sôbre bens móveis e semoventes, 
e três por cento sôbre bens imóveis de 
qualquer natureza, percentagens estas 
que serão consideradas aceitas, na falta 
de estipulação prévia. 

§ 1.0
- Os compradores pagarão, 

obrigatoriamente, aos leiloeiros a taxa 
de três por cento sôbre o valor dos bens 
arrematados, correndo o restante, se 
houver, por conta dos comitentes ven
dedores. 

§ 2.0 - As jóias e objetos de ouro 
ou prata, assim como outros objetos de 
arte e de valor histórico (art. 26) paga
rão ainda dois por cento sôbre o valor 
do arremate a cargo do arrematante, em 
favor do técnico ou perito'cque acompa
nhar o leilão para o fim de ·autenticá.-las. 

§ 3.0 - O leiloeiro, no caso do pa
rágrafo anterior, poderá aceitar, propor 



- 181-

ou recusar peritos para acompanharem o 
leilão, mas nunca realizá-lo sem sua 
presença. 

§ 4.o - O leiloeiro não perceberá 
da massa falida, na venda dos bens des
ta, nenhuma comissão, cabendo-lhe 
apenas a comissão que, na forma da lei, 
fôr devida pelo comprador. 

Art. 33 - Todos os tributos que inci
direm sôbre os objetos arrematados, bem 
como as despesas com a divulgação dos 
leilões, correrão à conta dos comlten
tes. 

Art. 34 - Os bens que não atingirem 
os preços convencionados serão retirados 
do lellão, devendo ser levados a mais dois 
leilões consecutivos. Persistindo o impas
se, serão vendidos no leilão subseqüente 
pelo último preço que alcançarem, salvo 
determinação em contrário do com!tente 
que deverá então retirar definitivamen
te os bens. 

Art. 35 - O leiloeiro é obrigado a en
cerrar a conta de venda e saldá-la com 
os comltentes, no prazo de cinco dias da 
data da entrega dos objetos vendidos ou 
da assinatura da escrita de venda, fi
cando sujeito à multa de dez por cen
to por semana que exceder dêsse prazo. 

Parágrafo único - Nos lellões judl
cla!s, de massas falidas, de liquidações, 
bens de órfãos, Inventários, os leiloeiros 
são obrigados a colocar à disposição do 
juízo. competente, ou do representante 
legal, as Importâncias líquidas das res
pectivas vendas, acompanhadas de deta
lhada prestação de contas. 

Art. 36 - No ato .da arrematação, dará 
o comprador um sinal de vinte por cen
to, que será deduzido da importância 
total a ser paga, obrigando-se a retirar 
os objetos adquiridos dentro de três dias, 
quando, então, saldará o restante do 
preço, sob pena de perde.r o sinal dado. 

Art. 37 - A prestação de contas nos 
leilões judiciais, a ser feita perante o 
juiz competente, não estará sujeita a 
quaisquer taxas judiciárias. 

Art. 38 - Os avaliadores judiciais são 
responsáveis pela autenticidade e valor 
dos bens submetidos à sua perlcia, para 
serem leiloados. 

Art. · 39 - Os lelloelros estão sujeitos 
às penas de: 

a) destituição do cargo por infraÇão 
das proibições constantes dos 
arts. 11 e 12 desta Lei, bem corno 
no caso previsto no parágrafo 
único do . art. a. o; 

b) multa estipulada nos arts. 10, 28, 
parágrafo único, e 35; 

c) perda do valor da comissão, no 
caso do art. 24; 

d) advertência, supensão ou multa 
variável de um quinto a duas 
vêzes o maior salário-rninlmo vi
gente no Pais, por !nfração a ou
tros dispositivos desta Lei, segun
do a natureza e gravidade. 

Art. 40 - O lelloelro responderá como 
fiel depositário, perante os com!tentes, 
de conformidade com os dispositivos 
constantes do Código Civil e do Código 
de Processo Civil. 

Art. 41 - São competentes para apli
car as penalidades desta Lei as Juntas 
Comerciais do Distrito Federal, Estados 
e Territórios, com recursos para o Minis
tro da Indústria e do Comércio no prazo 
de dez dias da publicação da decisão da 
Junta no órgão oflclal. 

Parágrafo único - O recurso terá efei
to suspensivo e será apresentado à Junta 
recorrida; mas, se a pena aplicada fôr 
de multa ou perda da comissão, só terá 
seguimento se acompanhado do compro
vante de nova caução de valor corres
pondente à penalldade. 

Art. 42 - O procedimento administra
tivo contra os lelloeiros, para aplica
ção das penalldades desta Lei, obedecerá, 
em tudo, ao disposto na Lei n.0 4. 726, de 
13 de julho de 1965, e ao seu regulamen
to, aprovado pelo Decreto n.0 57.651, de 
19 de janeiro de 1966. 
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. Art. 43 ...,... A falência do leiloeiro será 
sempre fraudulenta como depositário dos 
bens que lhe forem entregues para ven
der em leilão. 

Art. 44 - Todos os .a tos de comlnação 
de penas aos leiloeiros e seus prepostos 
tar-se-ão mediante edital. 

· • :§ 1.o - A Imposição de pena de 
multa, decorrido o prazo de recurso, im
porta na suspensão do leiloeiro, até que 
satisfaça o pagamento das respectivas 
Importâncias, ressalvada a hipótese do 
p~rágrafo únlc_o do art. 41. 

§ 2.0 - Suspenso o leiloeiro, tam
bém o estará, automàtlcamente, o seu 
preposto, apenas para o fim de obstar a 
substituição. · 

Art. 45 - Os leiloeiros, por seu órgão 
de classe, poderão manter: 

ar armazéns comuns pará. exposição 
e realização de leilões, com a de
nominação de Casa de Vendas 
Públicas, sujeitos à autorização e 
vistoria da Junta Comercial; · 

b) um órgão oficial de publicidade, 
onde sejam versados assuntos de 
lnterêsse da classe, vedada.a pu
blicação de matéria de nati.treia 
politica. · 

Art. 46 - Os leiloeiros e seus prepos
tos contribuirão, na qualidade· de traba
lhadores autónomos, para o Iilstltuto 
Nacional . de Previdência Social. 

Art. 47 - Os leiloeiros Rposentados . 
não poderão, em hipótese :1lguma, exer:.. 
cer a profissão. · · 

' ' 

Art. 48 - Revogam-se .as disposições 
em contrário. · · 

<As Comissões de Legislaçdo Social, de 
Indústria e Comércio e de Finanças.> 

O SR. PRESIDENTE (Güberto 1\lari
nho) ~ Há vários oradores Inscritos. O 
primeiro é o Sr. Senador José Ermirlo, a 
quem concedo a palavra. 

O SR .• lOSt ERMtRIO - (Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, antes de iniciar pràprlamente o meu 
discurso, desejo congratular-me com o 
Sr. Ministro Macedo Soares, pela ini
ciativa. de colocar em. vigor matéria que 
foi objeto de um projeto meu, aprovado 
há quatro anos pelo Senado, e que se 
acha prêso na Câmara dos· Deputados, 
ninguém sabe por quê. 

"0 Jornal", do Rio de Janeiro, sôbre o 
assunto diz o seguinte: 

"Embora com um atraso de 150 anos, 
· o . Departamento Nacional da Pro
priedade Industrial ·passou a cum-

. prir a primeira Lei de Patentes Bra
·slleiras, assinada por Dom João VI, 
em 15 de julho de 1809 e que man
dava divulgar as patentes .de Inven
ção caldas em dominio público. A 
legislação atual - lembra o Sr. He
raldo de Souza Matos, secretário da 
Indústria do MIC - mantém o pri
vilégio do uso exclusivo das Inven
ções por 14 anos,. após os quais a pa-

. . tente cal em domínio público. 

O Ministro . Macedo Soares conside
rou "Injustificável que até hoje não 
tenha sido cumprida a legislação em 
vigor, fato que vem petmlttndo, 
mesmo, o pagamento Indevido · de 
"royaltles" por patentes do dorninlo 
público" e determinou providências 
para o cumprimento das disposições 
legais." 

O projeto apresentado por mim, há 4 

anos atrás, mandava cancelar todos os 
pàiamentos de patentes que · fôssem já 
vencidas, extintas no pal(de origem. 

' . 

Felizmente, o Ministro Macedo Soares, 
examinando cuidadosamente êsse grave 
problema, já tomou as::provldênclas ca
bíveis e o Pais vai lucrar muitos milhões 
de dólares por . ano, deixando de pagar, 
indevidamente, àqueles _que nos dão mui-

I 
I. 
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to pouca coisa e querem levar o má
ximo. 

(Lê) 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, usarei 
da tribuna nesta tarde por breve tempo, 
a fim de trazer ao conhecimento dos 
meus Ilustres pares assuntos que consi
dero de Importância para todo o Pais, por 
que estampa o retrato do Brasil no as
pecto receita-despesa, referente ao ano 
recém findo. Do exame do documento 
que mais adiante passarei a dar conhe
cimento detalhado, infere-se o quantum 
da participação das unidades federadas, 
~stado. por Estado, o que nos posslbil1ta 
a uma análise mais profunda, partindo 
do todo para o. particular. 

Gostaria de esclarecer, todavia, antes 
de mostrar os números, que, assim como 
Rui Barbosa, tenho para mim que nada 
mais justo do que a distribuição de par
tes em forma desigual quando lidamos 
com . elementos também· desiguais. Caso 
contrário ocorreria que aos mais neces
sitados menos se desse e aos mais afor
tunados mais se distribuísse. A nossa 
crítica recairá quando se patentear des
nível considerado no balanço dos ele
mentos. 

Refiro-me, :então, Sr. Presidente, à res
posta que nos foi enviada pelo Sr. MI
nistro da Fazenda ao Requerimento de 
nossa autoria de n.0 26, de 1968, e na qual 
S. Ex." apresenta os dados sôbre a arre
cadação e a despesa federais, nas uni
dades da Federação, correspondente ao 
ano de 1967 e que passo a transcrever: 

Em cruzeiros novos 
Receita Despesa 

Amazonas ............................. .. 10.401.589,14 11.178.640,38 
Pará .................................... . . 38.966.882,29 23.902.526,22 
Maranhão ............................. .. 6.463.185,75 15.679.536,67' 
Piaui ...... , ; .................... · ....... . 3.897.887,89 15.274.142,51 
Ceará .................................. ;. 33.190.856,57 42.198.642,61 
Rio Grande. do Norte .................... . 6. 533.780,17 16.028. 960,56 
Paraíba ............................... .. 10.551.297,56 18.612.484,37 
Pernambuco . .. ........................ .. 168.300.533,17 43.056.436,36 
Alagoas . .. . : ......... , ........... , ...... . 8.313.348,35 12.591.803,24 
Sergipe . . ......................... : . .... . 5. 935 '726,81 10.977.850,99 
Bahia ............................. · .. · · :. 85.472.457,61 52.740.530,02 
Espirita Santo . . ........................ . 15. 484. 571,50 12. 429.451,48 
Rio de Janeiro .......................... . 126.248.747,52 39.243.498,26 
Guanabara .............................. . 3.235.457. 750,67 7.420.261.521,14 
São Paulo .............................. . 2. 739. 066.378,02 125. 627.040,55 
Paraná ............................... .. 110.113.383,56 22.928.058,66 
Santa. ·catarina . . ....................... . 75.110.608,62 15.518.997,63 
Rio Grande do Sul ....................... . 355.889.652,50' 62.828.156,67 
Minas Gerais . .. ........................ . 295.201.747,85 101.335.072,86 
Goiás .................................. . 29,.868.833,52 12.478.081,27 
Mato Grosso . . .......................... . 9. 748.211,17 11.399.209,67 
Delegacia de Nova Iorque .............. ; 14.219.328,55 133.782.675,15 

Totais . . . .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. . .. .. .. . .. 7.384.436.758,79 8.220.073.317,27 
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Pa vista dos números acima, que não 
constou o Estado do Acre, vê-se que fo
ram os seguintes os Estados que mais 
contribuíram e menos gastaram: Pará, 
Pernambuco, Esp!rlto Santo, Rio de Ja
neiro, São Paulo, Paraná, Santa Catari
na; Rio Grande do Sul, Minas Gerais e 
Goiás. E os que mais gastaram e menos 
contribuíram à· União, foram: Amazo
nas, Maranhão, Pláui, Ceará, Rio G. do 
Norte, Paraiba, Alagoas, Sergipe, Gua
nabara e Mato Grosso. 

Ex.a, como sempre marcado pela objeti
vldade, para saber de quem v. Ex.8 rece
beu êsses dados que anuncia. 

O SR. JOSll: ERMtRIO - Do Ministério 
da Fazenda. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Queria 
justamente dizer que foi feito, aqui mes
mo, no Edificio do Senado, no 12.0 an
dar, pela Assessoria do Estado de São 
Paulo - chefiada pelo Dr. Leme -
idêntico trabalho. Assim eu queria, se 

Merece destaque especial, por:. outro V. Ex8 • permitisse - e V. Ex.a não é de 
lado, a grande disparidade ápresentada São Paulo e sim de Pernambuco, mas 
entre a arrecadação da Delegacia do sendo de Pernambuco é de São Paulo e 
Tesouro em Nova York, de apenas . . . . até mesmo do meu Estado, o Estado do 
NCr$ 14.219.328,55, contra uma despesa Rio de Janeiro, por causa do trabalho 
de NCr$ 133;782.675,15, o que significa que V. Ex.8 sempre desenvolveu e, exa
que aquela Delegacia consumiu mais de tamente por Isso V. Ex.8 é uma figura 
9 vêzes o que deu ao Pais. Para contl- eminentemente nacional, nacionalista 
nuar o paralelismo, vê-se que sua des- - eu faria êsse elogio à Assessoria de 
pesa equivaleu ao que consumiram mui- São Paulo que enviou, não a nós que 
tos Estados juntos, tais como os do não somos paulistas, mas aos Deputados 
Amazonas, Pará, Maranhão, Plaui, Ala- · e Senadores paulistas, e eu tomei co
goas, Sergipe, Espirito Santo, Santa Ca- nheclmento disso, Idênticas Informações 
tarina, Goiás e Mato Grosso,· reunidos. que, agora, o Ministério da Fazenda en-

. · vlou a v. Ex.8 • Isso há de calar fundo ao 
. O Sr. V~concelos Tôrres ~ Permite coração de v. Ex. a, porque entre São . 

V. Ex. a .um aparte? Paulo e Pernambuco, V. Ex.• deve ficar 
o SR. JOSt ERMUUO _ Tenha a numa dúvida cruel. I!: a favor do Brasil ... 

bondade. 

o Sr. ·vasconcelos Tôrres - :S:sses da
dos estatlsticos são Importantes e este
reotipam o desligamento da União com 
as cbamadas unidades federadas. Há um 
desequilibrlo, conforme a. simples leitu
ra enuncia, multo grande entre os cha
mados Estados ricos e os· chamados Es
tados fracos. Eu já não diria Estados de
senvolvidos e subdesenvolvidos, porque 
o nosso Pais, Infelizmente, é subdesen
volvido; ou, então, se quisermos usar o 
eufemismo da ONU, diremos em desen
volvimento, pois, V. Ex.a sabe que, na 
ONU, não se usa a palavra subdesenvol
vido porque os asiáticos, os africanos e 
os latinos-americanos não gostam. En
tão, paises desenvolvidos e em desenvol
vimento. Interrompi o discurso de v. 

O SR. JOSll: ERMtRIO - Evidente
mente. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- ... no bom 
sentido, mas V. Ex.a há de ficar satis
feito. Como curioso dessas Informações 
- V. Ex.8 sabe que estou sempre amo
lando não só o Senado, como os Mlnis
térlos como os Departamentos, pedindo 
Informações e tenho reéebido respostas 
que são exatamente idênticas a essa -
eu queria apenas ressaltar êsse serviço 
que é feito no Senado, no 12.o andar. 

O SR. JOSll: ERM1RIO - Pedi as ln
formações ao Ministério da Fazenda e 
as recebi há cinco dias. Folgo em saber 
que funciona no Senado um serviço tão 
eficiente como V. Ex. a acabou de de
clarar. 
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O Sr. Vasconcelos Tôrres - li: a Asses~ 
soria de São Paulo, que está localizada 
no 12.0 andar do Edifício-Anexo. 

O SR. JOSJI: ERMlRIO - Agradeço o 
aparte do nobre Senador Vasconcelos 
Tõrres, porque aqui precisamos saber a 
verdade. 

O crescimento da Nação só pode ser 
expresso por números exatoá e sabendo
se realmente o que se passa em cada Es
tado. 

(Retomando a leitura.) 

Foi o gasto dessa Delegacia maior do 
que os Estados de São Paulo, Minas Ge
rais e todos os demais, à excessão da 
Guanabara, considerando-os Isolada
mente. Para tamanho dispêndio inegà
velmente concorrem as despesas do go. 
vêrno brasllelro e de seus ministérios em 
N. York e ainda os elevados salários 
pagos aos servidores daquela repartição, 
alguns dêles acima de 2.000 dólares 
mensais e muitos na faixa de 1 a 2 mil 
dólares, num total de mais de 25 mil 
dólares mensais. Mesmo considerando-se 
as despesas que citamos, notamos, po
rém, que a quantia gasta é de tal mon
ta que precisa ser estudada cuidadosa
mente e resolvida'3lda melhor maneira 
pelo Govêrno para se evitar tão grande 
evasão das nossas divisas. :S:ste assunto 
aliás, já tem sido motivo de várias ·re
clamações da parte esclarecida dêste 
Pais, notadamente no Parlamento, dada 
à gritante desproporção no setor do 
equilíbrio econõmlco que traz e ainda 
quanto à discutida conveniência de se 
manter a tão dispendiosa Delegacia. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite 
V. Ex.a. outro aparte? 

O SR. JOSJI: ERM1RIO - Pois não. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Ontem, 
ocupei esta tribuna para apresentar 
projeto extinguindo a Delegacia do Te
souro em Nova Iorque e determinando 
que as operações, daqui para o futuro, 
sejam efetuadas pelos bancos oficiais ou 
privados. V. Ex.n sabe que. o Banco da 

Lavoura de Minas Gerais tem uma 
Agência, em New York, e o Banco do 
Brasil, ao qual tenho a honra de per- · 
tencer, na qualidade de Advogado, vai 
Instalar, dentro de dias, uma. Agência 
na Quinta Avenida, e o movimento ban
cário pode perfeitamente preencher êsse 
serviço oneroso. Tive oportunidade de 
mencionar a cifra. li:. exata, é verdadei
ra: 25 mll dólares, apenas para apani
guados. Inclasive há anos que nem o 
Ministro da Fazenda pode informar, 
como não informou a mim e ao Senado. 
i!:les ganham mais do que o chamado 
general-de-quatro-estrêlas, do que em
baixador, são todos apadrinhados. Há 
um nepotismo, há um afilhadismo, há 
um compadrio injustificável. Uma nação 
pobre, que tanto precisa defender suas 
divisas, as esbanja nesse serviço ocioso e 
oneroso. Acredito que V. Ex.a dará seu 
voto favorável ao projeo, que não é ln
constitucional, pelo contrário, é nacional, 
oportunissimo, para que justamente a 
ativldade, até então exercida - e com 
cunho nitidamente politico - pela De
legacia do Tesouro em Nova Iorque, para 
que essa atlvldade seja feita pelo Banco 
do Brasil, ou mesmo pela rêde bancária 
particular. 

O SR. JOSlll ERM1RIO - Tem razão 
v. Ex.a. O Brasll, no ano passado, teve 
um deficit na balança de pagamentos de 
200 milhões de dólares. Uns dizem que 
atingiu a 250 milhões. Neste ano, no 
primeiro trimestre, já foi grande o 
deficit. Portanto, temos de economizar, 
e não despender dinheiro desnecessària
merite. 

(Lendo.) 

A nossa opinião é a de que se o Bra
sil já. possui naquela cidade o Banco 
do Brasll e outras organiZações, não há. 
razão para que se mantenha uma re
partição tão onerosa aos cofres públi
cos, podendo o serviço ficar a cargo da 
nossa principal instituição bancária. 

Igualmente carece de menção espe
cial os gastos apresentados pelo Estado 
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da Guanabara, de NCr$ 7.420.261.521,14 o 
que significa mais de 90% da despesa 
nacional. Nesse total, naturalmente, es
tão inclriidas as despesas decorrentes do 
pagamento do funcionalismo federal e 
outras. Mas, Sr. Presidente, se a Capital 

, da República passou a ser Brasilla desde 
há 8 anos, não vemos razão para que até 
agora sejam os gastos nacionais conta
bilizados pela Guanabara, sem apresen
tar, assim, a efetiva participação da
quela unidade federada no concêrto da 
União. 

Não podemos deixar, ainda, de fazer 
alusão a São Paulo que mantém uma po
sição invejável pois não chegou a con
sumir nem a vigésima parte daquilo que 
contribuiu. 

Isso é natural. São Paulo deve auxi
liar mesmo aquêles que precisam, aquê
les Estados carentes de desenvolvimen
to. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- São Paulo 
parece mentira, Senador José Ermirlo. 
Já que V. Ex.a faz essa pausa eu não 
perderei a oportunidade para registrar o 
meu entusiasmo cada vez maior com a 
atuação de V. Ex.a aqui. É um estudioso. 

1!: impressionante que São Paulo tenha 
orçamento maior que o Pais. Então, veja 
v. Ex.a, anda errada a 'Nação, em que 
um Estado-Membro, não einltindo, tenha 
uma verba maior que a da União. E por 
que não se pode imitar o orçamento da 
educação, em São Paulo? E também· o 
da saúde, veja V. Ex.a, maior que o pró
prio orçamento federal em 20%. Então, 
a gente passa a babar de inveja! 

O SR. JOSlt ERMtRIO - E o Govêrno 
Federal dá 7%. 

' ' 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - O Go- . 
vêrno Federal quase que tinha que 1m!, 
tar São Paulo. 

São homens brasileiros e, entretanto, 
muitos que poderiam ser recrutados 
para fazer êsse trabalho, prestando 

grande serviço à nacionalidade, ficam 
em São Paulo. 

O SR. joSÉ ERMtRIO - Agradeço o 
aparte esclarecedor do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres. 

(Lendo.) 

Dai se infere claramente que São 
Paulo, mercê do seu trabalho e dinamis
mo, ·continua sendo a verdadeira fonte 
produtiva nacional, sem deixàr de lado 
os exemplos de outros Estados. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permita
me, Ex. a. Isso é um eufemismo de loco
motiva .... 

O SR. JOSlt ERMtRIO - (Lendo.) 

Mas, nos demais casos, nota-se que 
apesar de alguns possulrem grande fai
xa territorial, mesmo naqueles que mos
traram saldo positivo à Nação, não foi a 
sua participação de molde a justificar 
visivel progresso ou uma contribuição 
aceitável. Nesse caso estão os Estados de 
Minas. Gerais, Goiás, Mato Grosso, sem 
falar do Imenso Amazonas. A região Sul, 
como era de esperar, é que melhores in
dlces apresenta, por ser ali o estuário 
para onde v_em. convergindo as riquezas 
nacionais, apesar de" o Estado do Rio 
Grande do Sul estar passando, atual
mente, por multas dificuldades. Espera
se, porém, que com os planos em anda· 
m!lnto e as ajudas do Govêmo, possa o 
Nordeste, que no quadro em exame re
presenta o foco de maior consumo das 
receitas nacionais, dentro em breve sair 
da situação presente e estampar resul
tados mais encorajadores. 

Cumpre salientar, por outra parte, que 
a arrecadação federal precisa melhor ser 
aparelhada e aperfeiçoada a fim de pos
sib111tar a melhor maneira e os critérios 
da conseqüente distribuição da riqueza. 
Se há urgente necessidade de se fiscali
zar as reais necessidades dos Estados 
carentes, há também a obrigação de 
melhor aparelhamento do :sistema arre
cadador. As noticias que nos vêm de 
parte do Govêrno parecem ser alentado-
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ras, apesar de não estarem ainda vlsivels 
os resultados anunciados. Propala-se · 
que durante o primeiro trimestre. dêste 
ano, em comparação com o Igual periodo 
do ano anterior, houve um aumento de 
cêrca de 500 milhões de cruzeiros novos 
na arrecadação dos Impostos de impor
tação, renda e produtos industrializados, 
o que representa cêrca de 50% de acrés
cimo, · tendo para Isso contribuído em 
maior percentagem os Estados de São 
Paulo, Guanabara, Minas e Rio G. do 
Sul. 

Lendo a Fôlha de S. Paulo, de 16 de 
abril, encontramos que dever-se-á me
lhorar o sistema arrecadador com o em
prêgo de vasta rêde de computadores 
eletrônlcos e que poderá descobrir des
vios fiscais num montante superior a 
melo bilhão de cruzeiros novos. Dessa 
maneira poder-se-á saber melhor quem 
é que paga e quais têm sido até hoje os 
grandes responsáveis pela nossa baixa 
arrecadação, lesando o fisco de tôdas as 
formas. Sabe-se, por outro lado, que, no 
tocante a participação dos produtos na 
arrecadação da União, os cigarros apre
sentam 27,3% da coleta do IPI, produ
tos metalúrgicos 12,05%, têxteis 10,95%, 
bebidas 6,20%, automóveis 6%, produtos 
quimlcos 4,90%, produtos alimentares 
3,15% e móveis 2,40%. 

Ressalte-se a grande Importância de 
um bom aparelho arrecadador pois, se
gundo se Informa, o Plano Geral de Fis
calização dos Tributos Federais, poderá 
dar ao nosso Pais uma arrecadação de 
11 bilhões de cruzeiros novos êste ano, 
pois,, em 1967, a Operação Justiça Fis
cal já levantou 2 mil processos e locali
zou erros da ordem de 210 milhões de 
cruzeiros novos. 

A questão da arrecadação dos tributos 
é mais um capitulo na enciclopédia do 
subdesenvolvimento do Brasil. Apesar 
das lncompar'ávels posslbllldades de pro
gresso o nosso Pais ainda não encon
trou a senda real do crescimento. Con
soante o Boletim do. Aliança para o 

Progresso de 22 de janeiro último, te
mos que · o Produto Nacional Bruto 
cresceu 4.9% em 1967, enquanto na Amé
rica temos os exemplos do Panamá, 
com 10,1%, Costa Rica, 8,4%, México, 
7,4%, Equador 6,0% e até mesmo a 
nossa vizinha Bolivla com 5,6.% Me
rece alusão tôda especial, ainda, a baixa 
média "per caplta" brasileira. No ano de 
1966, por exemplo, essa média foi ape
nas de 238 dólares. Em confronto pode
mos a)presentar outros países como o 
México com 470 dólares no mesmo ano, 
o Chile com 650 dólares, a Argentina 
com 826 dólares e, . por fim, a Suécia, 
com a esplêndida média de 2.731 dólares. 
Isto slgnlflca que nosso Pais precisa de 
atenção e cuidado vigorosos, estudos 
acurados, a fim de encetar uma marcha 
desenvolvlmentlsta, retirando-nos da 
condição de subdesenvolvimento. Situa
ção esta que acarreta o sofrimento de 
tôdas as classes sociais pelo achatamen
to dos salários e falta de posslbllldades 
de ampliação das. atividades da Indús
tria,· do comércio, pecuária e lavoura. 

Sabemos, Sr. Presidente, que tudo re
flete e deriva do Govêrno, pois não há 
atlvldade neste Pais que não se paute 
pelas determinações da politica finan
ceira da administração pública. 

Conscientes disto é que voltamos nossas 
palavras pedindo a atenção governa
mental no sentido de Impulsionar, for
çar e construir um legitimo . estado de 
desenvolvimento. Um estado de coisas 
em que os homens possam trabalhar e 
construir esperando um am'anhã cada 
vez mais radioso o .que lhes Incute a es
perança e a fé nas ações dos seus pró
prios filhos, continuando a Pátria livre 
e ciente das suas Imensas posslbllldades 
de grandeza. 

Estas as minhas palavras finais es
perando que o Brasil melhor se capacite, 
o mais urgente possível, para saber ex
portar, Importar e realizar uma política 
de melhor aproveitamento das suas pró
prias receitas para o fim desenvolvi-
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mentlsta. Só assim, com trabalho e vi
gor, patriotismo puro e orientação aten
ciosa, poderá o Brasil fazer-se a si mes
mo, deixando para trás o estigma do 
subdesenvolvimento. <Multo bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
' : nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 

Bezerra Neto. 
O SR. BEZERRA NET.O (Sem revisão 

do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, é do conhecimento .do Senado a 
presença de mensagem do Sr. Presidente 
da República que, a pretexto de segu
rança nacional, suprimiu as eleições para 
a escolha de Prefeitos em 68 municípios 
do Brasil. · 

Sr. Presidente, Mato Grosso foi o Es
tado mais alcançado pela medida, ao lado 
do Rio Grande do Sul e do Paraná. Fo
ram ali atingidos, pela iniciativa presi
dencial, os Munlciplos de Amambai, An
tônio João, Bela Vista, Cáceres, Caracol, 
Corumbá, Iguâ.teml, Mato Grosso, Ponta 
Porá e Pôrto Murtlnho. 

Até êste momento, pelo menos a mim, 
pessoalmente, não . convenceram as mo
tivações de segurança da Nação para se 
adotar aquela extrema medida. Precisa
mente, nas eleições para Prefeito é que 
as populações do município se esmeram, 
abandonam os limites partidários, na 
preocupação imediata e direta, pelo bem 
e pelos interêsses da comuna. Não me 
convenceram, assim, aquêles argumen.: 
tos, aquelas motivações, precisamente, 
pelo fato de que temos testemunhada, no 
Estado de Mato Grosso, nas eleições para 
Prefeito, a realização efetlva do que é 
passivei existir na democracia com que 
sempre sonhamos. Os exemplos sobram, 
transbordam e não há necessidade de es
pecificá-los, de vez que, esta, é uma Casa 
de Chefes politlcos, de homens de gran
de vivência eleitoral no interior do Pais 
e, mais do que eu, todos aqui sabem 
desta verdade. 

os pleitos municipais chegam, às vê
zes, como em certos domingos, em que 

assisti a eleições para Prefeito, a adqui
rir um tom quase de obrigação religiosa 
da familla, que deve sair de casa, ir à 
missa, comparecer à Igreja e de lá, sair 
compenetrada, para a cabine eleitoral, a 
fim de dar sua opinião, seu julgamento 
na escolha do chefe local. Isso não cor
reria nas outras eleições, como para 
Deputado Federal, Estadual, Senador, 
Vereador, de interêsse mais complexo, de 
menor pressão económica ou de outra 
natureza que, enfim, desvirtuam a pre
ocupação, a sinceridade do votante, nos 
municípios atingidos no Estado de Mato 
Grosso. 

Posso Invocar a história dessa demo
cracia, de 1946 aos nossos dias. São mu
nicípios de fronteira e eu desafio que 
apareça um caso em que os Prefeitos 
atuals, ou seus antecessores, eleitos pelo 
povo, tenham divergido, criado proble
mas com os comandos federais, ou com 
os órgãos encarregados da segurança na
cional. Pelo contrário, todos os gover
nantes municipais - Isto é uma impres
são direta, um conhecimento pessoal que 
tenho - logo que eleitos, sua preocupa
ção inicial é a de se entenderem com os 
comandos federais da região. Isto é mul
to certo, multo oportuno, muito objetivo, 
porquanto diz respeito, realmente, ao 
bom sucesso da administração municipal. 

Não quero, Sr. Presidente, dizer que 
houve na medida do Govêmo, sejamos 
justos, um objetivo de partidarismo elei
toral, de ·favorecimento de partido ofi
cial. No caso mato-grossense, o Município 
de Campo Grande, sede de uma Região 
Militar, sede da base aérea, onde o Pre
feito foi eleito pelo Movimento Demo
crático Brasileiro, não foi incluído na 
relação. O Munlciplo vizinho ao meu, 
onde resido, Ladárlo, base naval às mar
gens do Rio Paraguai, pôrto fluvial, tam
bém o Prefeito é do MDB e não foi ln
cluido na medida. 

De modo que, neste meu pronuncia
mento, participo dos sentimentos que 
atingiram os Ilustres representantes da 
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ARENA de Mato Grosso, envolvidos por 
medida extrema, que atinge a nós, atin"' 
ge a êles e atinge a todos. 

O Sr. Petrônlo Portela - (Com assen
timento do orador.) Nobre Senador, 
para confirmar a Impressão colhida por 
V. Ex.11, devo lembrar que "dos 21 muni
cípios do Rio Grande do Sul, incluidos 
no projeto, oriundo do Poder Executivo, 
14 têm Prefeito da ARENA. Sei que o 
MDB têm um único. Assim, ora a Opo
sição ganha, ora o Govêrno. Vê V. Ex.a 
que, de fato, não houve a preocupação 
de· favorecer o partido governamental. 

O SR. BEZERRA NETO - A observa
ção de v. Ex.a, até certo ponto, merece 
respeito e tem sua procedência. Mas con
venhamos que ela não abona, não justi
fica, mesmo atingindo mais à ARENA, 
o partido do Govêrno, do que a nós. Tra
ta-se de medida parcial e entra naquela 
área artiflcialista que vem sendo adota
da no País, que são causas permanentes 
geradoras de crises, 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.a per
mite um aparte? (Assentimento do ora
dor.) A serenidade e, ao mesmo tempo, 
a objetividade com que V. Ex.11 examina 
o problema, inclusive na ·enunciação de 
exemplos que escaparam à.s restrições go
vernamentais, indicam que, pelo menos, 
não há segurança no critério adotado, 
porque, se bases militares de fôrça de 
terra e bases militares de fôrças de mar 
não são incluídas entre os municípios 
que devem perder sua autonomia, em no
me· da segurança nacional, por que in
cluir outros de Importância multo menor 
do ponto de vista de segurança nacional? 
l!l o caso dos dois Municípios atlrigidos, 
na Bahlal Paulo Afonso, onde está si
tuada a usina hidrelétrica, e São Fran
cisco do Conde, onde se encontra a Re
finaria Mataripe e se desenvolve gran
de parte das atividades da PETROBRAS. 
Mas tanto nenhum dos dois é fundamen
tal à segurança nacional, que, ali, não 
há localização de grandes tropas e nun
ca se verificou qualquer incidente de 

maior gravidade, que dissesse respeito à 
segurança nacional. A inclusão, portan
to, de municípios como êsses, se não visa 
a proteger outro· partido, tem, entretan
to, a inconveniência de desfigurar o sis
tema representativo e o regime federa
tivo. 

O SR. BEZERRA NETO - :S:ste o as· 
pecto mais grave. 

o Sr. Josaphat Marinho - Exatamen
tet Somente aquelas zonas justificada
mente do interêsse nacional é que deve
riam ser incluídas entre os municípios 
que perdessem a autonomia. E note 
v. Ex.a que, se o Congresso aceitar tran
qüilamente a mensagem governamental, 
adiante, outra, ou, talvez, outras virão ... 

O SR. BEZERRA.NETO- Vamos en
trar no regime das listas. 

O Sr. Josaphat Marinho - ... a titulo 
de suprir as falhas da primeira Mensa
gem. 

O SR. BEZERRA NETO - Nosso 
receio é êste. 

O Sr. Josaphat Marinho - E pode 
ocorrer que, num dado momento, este
jam alcançados aquêles 236 ou 238 mu
nicípios da primeira lista noticiada pela 
imprensa. De qualquer sorte v. Ex.a situa 
o problema com admirável propriedade. 
Não o situa no plano politico-partidário, 
mas no plano politico, em sentido am
plo: o critério adotado, sobretudo com 
as exclusões que V. Ex.a enuncia multo 
a propósito, indica que o que se quer 
fazer é desfigurar o sistema representa
tivo e o regime federativo. 

O SR. BEZERRA NETO- Exatamen
te. 

O Sr. Petrônio Portela - V. Ex.11 per
mite um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Pois não. 

O Sr. Petrônlo Portela - Sr. Se
nador, acho que a paixão política, ou 
mais precisamente, a paixão partidária 
cega quantos pretendem discutir êsse 
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problema, notadamente quando obscurece 
inteiramente a circunstância de, sendo 
sede de ·uma hidrelétrica, sendo sede de 
refinaria de petróleo, essas cidades não 
devem ser caracterizdas como território 
de interêsse de segurança nacional. Srs. 
Senadores, eu não sei o que mais possa 
interessar à segurança nacional do que 
o problema de energia elétrica, princi
palmente quando ela irradia, como é o 
caso de Paulo Afonso, para tôda uma re
gião - a região nordestina. No tocante 
à PETROBRAS escusado seria acrescen
tar mais alguma coisa porque é; decla
radamente também, assunto de absoluto 
e estrito interêsse de segurança nacional. 
A circunstância de mais ou menos tropa, 
não desfigura, de maneira nenhuma, êsse 
enquadramento que não tem a menor re
levância, porque o problema de segurança 
nacional não está simplesmente ligado 
a mais ou. menos tropa federal. O certo 
é que houve critérios adotados, critérios 
a respeito dos quais se a Oposição fizer 
críticas, o Govêrno saberá responder con
venientemente. Quero, entretanto, na 
oportunidade em que o aparteio esclare
cer: V. Ex.8 ·não está na tribuna senão 
voltado para os interêsses públicos, que 
são, em verdade, a constante de sua vida 
pública. 

O SR. BEZERRA NETO - Ob~;igado a 
V. Ex.a · 

. o Sr. Petrônio Portela. - Sei que não 
o move, de maneira nenhuma, interêsse 
político-partidário. No caso em espécie, 
porém, os dois municípios citadós se en
quadram nitidamente no interêsse da 
segurança nacional. 

O SR. BEZERRA NETO -V. Ex.a faz
me justiça, quando reconhece que não 
estou, nas minhas despretensiosas pala
vras, situando uma Intervenção oposi
cionista. 

O Sr. Petrônio Portela. - Exato. 

O SR. BEZERRA NETO - De modo 
nenhum. Sinceramente, os argumentos 
de segurança nacional, para impedir a 

eleição de um Prefeito, não me conven
cem. 

O Sr. Josa.pbat Marinho - Na ver
dade, são motivos de insegurança poli
tica. 

O SR. BEZERRA NETO - Se, na ver
dade, um município não pode escolher 
um Prefeito, porque colocado em área de 
segurança nacional, o povo dessa região, 
os seus eleitores vão escolher Deputados 
federais e estaduais, especialmente a re
presentação no Congresso Nacional, que 
é muito mais afetada, vulnerável, do que 
a escolha nacional dos representantes 
municipais. 

O Sr. Petrônio Portela - Permita-me 
v. Ex.a, pela própria argumentação bri
lhantemente expendida pelo nobre Cole
ga, que não há procedência em seu argu
mento. Quando V. Ex.11 começou a carac
terizar o município de sua região, fêz 
questão dé assinalar a tradiçã_o de per
feita concordância entre a:s autoridades 
municipais e as federais. Mas, nobre Se
nador, a lei não pode, evidentemente, 
flutuar na con1ormidade de casos que 
também flutuam. Tem, em verdade, de 
adotar regras imutáveis, regras gerais a 
abranger todos os casos. Não poderia, 
nunca,· excluir determinados municípios, 
simplesmente porque teriam tradição 
pacata. Não. A norma teria de abran
ger todos os casos de zona fronteiriça . 
Esta a verdade. Em segundo lugar: o que 
acaba de acrescentar em outro aparte 
o nobre Senador -jõsaphat Marinho tam
bém não procede. Não é a insegurança 
politica que determinou. Inclusive, por
que, a lei não cogita de cassar manda
tos de prefeitos no momento. Cuida, sim, 
de legislar para o futuro. Evidentemente, 
os quadros da vida pública nacional ha
verão de ser mudados. De maneira que 
não é com interêsse atual que o Govêrno 
está agindo. J!: . simplesmente visando ao 
futuro. 

O SR. BEZERRA NETO- Na verdade, 
entendemos que.· o Govêrno deveria e 
deve, pelo menos,· pelos fatos do passado 
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e do presente, confiar no povo dos mu
nicípios, quanto ao uso de seus direitos 
de escolher o dirigente municipal: 

:li:sse povo, pelas medidas adotadas, 
continuará com o direito de eleger o Le
gislativo municipal e as representações 
estaduais e federais. Então por que só o 
Prefeito deveria ter essa: influência de 
poder criar dificuldades à segurança do 
Pais? Os fatos, pelo menos no Estado de 
Mato Grosso, não abonam tal critério. 
É dificil, Sr, Senador, uma regra geral 
para ser adotada, como justificativa, à 
Mensagem que estamos examinando. :1!: 
dificll um critério geral. Tanto assim 
que o próprio Executivo receberá, sem 
dúvida, pressão nova e outras sugestões 
para lhe dizerem que a lista foi Incom
pleta. Escapou tal e tal município e sôbre 
Isso há espectativa. 

O Sr. Petrônio Portela - Permite ·v. 
Ex. a. mais um aparte? (Assentimento do 
orador.) Eu dizia ainda há pouco, 
da Imparcialidade do Govêrno com o Rio 
Grande do Sul, · mas o caso de Mato 
Grosso é mais ilustrativo porque, acabou 
de me informar o nobre Senador Corrêa 
da Costa; que há entre os dez municípios 
contemplados, Prefeitos que foram eleitos 
pela ARENA e o Govêrno foi Insensível, 
possivelmente, às pressões de seus cor
religionários para salvar os munlciplos 
que estão sob a jurisdição arenlsta. · 

O SR. ~EZERRA NE'l'O - O Govêrno 
não foi lnsensivel a essas pressões por
que êsses correligionários foram toma
dos de surprêsa, não tomaram conheci
mento de nada. Não houve êsse respeito, 

. essa consideração de aviso prévio aos 
correligionários. Nesse ponto, nós da 
Oposição até que admiramos a "dureza" 
do Executivo Federal. 

O Sr. Petrônio Portela - E nós, de 
nossa parte, agradecemos o lamento de 
V. Ex.a, mesmo como oposicionistas. 

O SR. BEZERRA NETO -Somos até 
solidários com V. Ex.n nesse estado de
pressivo que atravessa. 

· O Sr. Josaphat Marinho - A depres
são é. geral. O que ocorre é que uns a 
proclamam e outros apenas a experi
mentam. 

O Sr. Petrônio Portela - Eu prefiro 
que V. Ex.as falem pela Oposição. · 

O SR. BEZERRA NE'l'O - Sr. Presi
dente, dizia, que a medida foi artificial; 
que · é artl:tiçlal, os dias próximos vão 
provar. Vão provar, por vários aspectos, 
pelos debates suscitados, pelas preten
sões que serão articuladas novamente no 
sentido de serem atingidos os munlci
plos, enfim, por vários aspectos da nossa 
conhecida deficiência politica. 

O Sr. Josaphat Marinho - Quando o 
projeto vier · a debate, eu pelo menos, 
terei oportunidade de ·analisá-lo mais 
profundamente e então espero fazê-lo, 
Inclusive, no sentido de demonstrar· que 
não é exato que os prefeitos nomeados 
sejam mais fieis à segurança nacional. 
Exemplos históricos, que · poderão então 
ser Invocados, demonstrarão esta ver
dade. 

O Sr. Petrônio Portela - Nós Iremos 
ouvir a doutrinação do Professor. 

O Sr. Josaphat Marinho - Não, meu 
nobre colega, não é doutrinação. . Se, 
porventu1·a, doeu ao Govêrno a ver
dade, oportunamente ela será dita em 
sua Inteireza. Aqui ninguém dá lições; 
todos manifestam seus pontos de vista. 
De maneira que eu apenas Invoquei fa
tos, não Invoquei nenhum argumento de 
ordem doutrinária. Disse apenas que, no 
tempo próprio, fatos poderão ser invo
cados Inclusive para demonstrar que não 
é exato que prefeitos nomeados sejam 
mais fiéis que os eleitos, à segurança 
nacional. 

O Sr. Petrônio Portela - Se V. Ex.a 
me permite, esclareço que não dei às mi
nhas palavras nenhum sentido de glosa. 
Longe de mim. O respeito que tenho ao 
nobre Senador ·Josaphat Marinho é o 
maior. Apenas quis dizer que quando S. 
Ex.n fala, naturalmente o faz em tom 
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de doutrinação. S. Ex.a é inegàvelmente 
um homem da melhor qualificação inte
lectual, tende sempre para as generali
zações, procura sempre tirar doutrina 
daquilo que expende, daquilo que escla~ 
rece. Não há, por conseguinte, o que 
responder a S. Ex.a foi apenas uma ho
menagem que lhe quis prestar . 

O Sr. Josaphat Marinho - Muito 
obrigado à sua elegância. Mas me per
mita acentuar que, nesta Casa, sou ape
nas um Senador, entre tantos outros, a 
ouvir e a aprender, 'nunca a ensinar. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, há pouco mais de uma semana 
vimos o poder impressionante que teve 
a autoridade do Sr. Presidente da Repú
blica para estancar o curso agudo, apa
rentemente sem solução imediata, de 
uma crise politica que sacudia o Pais. 

o Senado aprovou; anteontem, o re
querimento de . transcrição nos Anais do 
discurso do Sr. Presidente da República, 
pronunciado na Associação Braslleira de 
Imprensa. E eu diria mais, Sr. Presi
dente, que devíamos ter lncluido naquele 
requerimento do Senador Eurico Rezen
de, para transcrição, a entrevista com
plementar do Sr. Presidente da· Repú
blica concedida na sede da Associação 
.Braslleira de Imprensa. 

Foi um elemento.imediato de tranqül
llzação do Pais. Desapareceram todos 
aquêles fatõres que desassossegavam e 
que fizeram os politicos, que tinham ido 
para o interior, na Semana Santa, virem 
a Brasilla, ou trem ao Rio de Janeiro, a 
fim de tomar conhecimento da situação. 

Se o Sr. Presidente da República qui
sesse, poderia dar andamento ao curso 
dêsse poder de tranqüillzar a Nação com 
atos subseqüentes e não, i;nfellzmente, o 
desta Mensagem. 

Respeito, como disse inicialmente, 
aquêle aspecto, de que não se quis atingir 
os munlcip!os com prefeitos eleitos pelo 
MDB. Não sei, também, se êsse critério 
será fixo, ou se outras listas aí não vi-

rão, o que precisamente receiamos quan
do destacamos êsse aspecto especial da 
medida. 

Mas, Sr. Presidente, trata-se de mais 
um ato de artificio político. E quando nós 
dizemos artifício politico, estamos di
zendo mais um .ponto criador de crises 
politicas. Infelizmente, o Brasll vem vi
vendo no artificialismo. Por mais que se 
diga que a classe política nacional tem 
tidci seus momentos agudos, essa classe 
política tem falhdo com seus paliativos 
e suas soluções. Assim foi no parlamen
tarismo, assim tem sido na atual situa
ção. Não devo dizer que não seja proce
dente, ou qu!l não seja moderno, no 
nosso mundo de hoje, a existência dos 
estados fortes, mas o estado forte, a de
mocracia forte, que queira assim sê-lo, 
deve ter a coragem, a lealdade, a fran
queza de se autoproclamar. 

O que não está certo, Sr. Presidente, 
é a contradição, é a lnsincerldade. O Es
tado Nôvo e a Constituição de 37 dura
ram. Por quê? Porque foi um ato de sin
ceridade, foi um ato levado ao povo com 
franqueza, com o diálogo, e o povo acei
tou as razões do estadista que era res
ponsável por aquêle estado de çoisas. 
O povo não compreende, . e se inquieta, 
é com as contradições, com a falta de 
diálogo direto, para usar uma expressão 
da moda. O que o povo não entende são 
medidas de surprêsa, inquietantes, re
ticenclosas, muitas vêzes de consequên
cias violentas. 

Assim, Sr. Presidente, infellzmente o 
Govêrno não atinge os objetivos decla
rados .na mensagem, ou seja os dos su
premos interêsses da segurança nacio
nal. Continuaremos na mesma inquieta
ção, inquietação e Incerteza que atingem 
no caso, elementos representativos do 
Govêmo. "'· 

Quando o emihente Senador Dinarte 
Mariz fala que é necessário uma refor
mulação geral, absoluta, urgente, do re
gime, S. Ex." recebe, naturalmente, os 
reflexos dêsses estados de alma de todos 
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nós. S. Ex."' pode estar fazendo manifes
tação de seu pensamento ainda num es
tado nebuloso, mas é um estado de ·espí
rito de constrangimento, de dúvidas In
sidiosas, de insegurança. Para êsse es
tado d'alma, para essa situação de in
segurança, vem trazer novos elementos de 
agravação a mensagem do <lovêrno que 
suprime as eleições de prefeito em deze
nas de municípios do Brasil. 

Assim, Sr. Presidente, minha interven
ção é precisamente para solidarizar-me 
com os sentimentos de amargura, de de
cepção, de surprêsa e de revolta dêsses 
eleitores atingidos, dessas populações de 
dez municípios de Mato <lrosso, eleitores 
- homens e mulheres .....: populações que 
sempre souberam escolher seus dirigen
tes, seus governantes locais. 

Como dizia, desafio a que se aponte, 
nos dez municípios atingidos, qualquer 
ato atentatório ou ameaçador aos inte
rêsses da segurança nacional. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex."' um aparte? (Assentimento do 
orador.) A eleição não é sinal de per
turbação da ordem. Lembra-se V. Ex.a 
de que, em plena Segunda <luerra Mun
dial, os · Estados Unidos, participando 
efetivamente da guerra, tiveram cam
panha política e reelegeram o Pre
sidente Roosevelt. Ninguém, naquela Na
ção cuidou de, em nome da segurança 
nacional, tirar ao povo americano o di
reito de escolha de seu mais alto ma
gistrado. 

O SR. BEZERRA NETO - E os solda
dos tinham seus votos recebidos nas 

·trincheiras de luta. 

O Sr. Josaphat Marinho - Isso repre
senta a garantia da segurança nacional, 
a fidelidade do povo aos destinos da 
Nação. 

O SR. BEZERRA NETO - Sr. Presi
dente, a medida hoje adotada terá seus 
beneficiários precisamente aquêles cida
dãos que, desejando, ambicionando, por 
validade ou por objetlvos menos con-

fessáveis, atingir o govêrno de seus mu
nicípios, jamais o obteriam, se depen
dessem do eleitorado local. Para êsses 
indivíduos, para êsses marginais da po
litica, para aquêles que não têm cora
gem de enfrentar o eleitor, de fazer um 
favor a um chefe de familla, a um ope
rário, a uma mãe de familla, para êsses 
que nunca ensinaram o cidadão a vo
tar, chegou o momento azado. Agora po
derão ser prefeito daqueles municípios 
onde não tiveram a coragem de enfren
tar a população em um pleito democrá
tico. ll:sses serão os beneficiários da me
dida, aos quais se somarão aquêles que 
sonham com a obtenção de empregos 
fáceis. E o povo não é beneficiado por 
essa medida. 

Sr. Presidente, somos contrários à me
dida não como partidários, mas como 
políticos, como homens com vivência dos 
muilicípios. Queira Deus que essa pre
visão pessimista não se realize. Mas, infe
lizmente, ela acontecerá, para infelici
dade dos municípios e para a geração 
de novas crises políticas, no artificia
lismo politico que atravessamos. (Muito 
bem!) (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Marl· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Dinarte Mariz. (Pausa). 

O SR. DINARTE MARIZ - Sr. Presi
dente, desisto da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) . - Tem a palavra o nobre Senador 
Arthur Virgílio. 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, um Subprocurador da Repú
blica, junto ao Superior Tribunal Elei
toral, deu parecer favorável a um re
curso contra a dlplomação de vários 
Deputados Federais e Estaduais do Es
tado de São Paulo, recurso interposto 
por dois candidatos do partido gover
nista, derrotados nas umas. 

Leio hoje, nos jornais, os fundamen
tos das Impugnações e fico completa-
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mente estarrecido com o fato de um ju
rista, homem que se dedicou ao estudo 
e aplicação do direito, aceitar um 
amontoado de Incongruências, de fatos 
rlsivels, ridículos, a atestar o despreparo 
intelectual de uma policia politica, trans
formada em juiz das posições ideológicas 
dos cidadãos. 

l!: surpreendente, Sr. Presidente, ver 
um jurista aceitar semelhantes argu
mentos. 

Os nosso foros de cultura jurídica, des
cem a um nível Indescritível. Mas, resta
nos a esperança, Sr. Presidente, de que 
os juristas do Tribunal Eleitoral não 
apoiarão êsse parecer, não se deixarão 
influenciar por pressões de natureza 
politica, não darão guarida a absurdos e 
a acusações ridículas para fundamentar 
e orientar os seus votos e manterão a 
soberania do voto de algumas dezenas 
de milhares de paulistas que escolheram 
os seus representantes. 

Incrivelmente aqui estão alguns dos 
motivos das impugnações. l!: necessário 
que fiquem registrados nos Anais do Se
nado, para um estudo posterior da His
tória, para assinalar wna época, um pe
ríodo. 

Estas alegações risivels e absurdas, que 
atingem as ralas da boçalidade, serviram 
de fundamento jurídico para cassação 
de mandatos conseguidos nas urnas de 
São Paulo. 

Em relação ao Deputado Federal Da
vid Lerer, a ficha do "DOPS" declara o 
seguinte: 

"De acôrdo com informe, uma mu
lata,· de nome Idallna, assídua fre
qüentadora do Sindicato dos Meta
lúrgicos e que estava trabalhando 
pela candidatura de D~~ovid Lerer à 
vereança de São Paulo, pelo P.S.B., 
costumava dirigir-se ao telefone pú
blico da Praça da Sé, onde formava 
redinha e fazia propaganda contra 
o atual Governador do Estado, Sr. 
Adhemar de Barros, procurando des-

moralizá-lo e ao mesmo tempo enal
tecendo os ex-governadores Jànlo 
Quadros e Carvalho Pinto." 

Ora, Sr. Presidente, porque uma ci
dadã se reunia perto de um telefone pú
blico, em rodinha, atacava o Governador 
Aclhemar de Barros, depois cassado pela 
revolução, e elogiava wn outro ex-Go
vel·nador, .também cassado pela Revolu
ção - o Sr. Jânio Quadros, e uma das 
figuras mais eminentes da "ARENA", o 
nosso eminente colega Senador Carvalho 
Pinto. Só porque essa cidadã assim pro
cedeu foi considerada subversiva e ser
viu de elemento de prova para também 
ser considerado subversivo o Deputado 
David Lerer. · 

"Acusa-o de ter fomentado uma 
greve no Sindicato dos Metalúrgicos 
contra a Siderúrgica Allperto. De ter 
distribuído um folheto de propagan
da com os seguintes dizeres subver
sivos: "Médico dos metalúrgicos". 
Participou e estêve presente à reu
nião do lançamento da "Frente de 
Mobilização Nacional", dia 28 de fe
vereiro de 1964. Nessa reunião, con
siderada contra o regime, foi distri
buído manifesto do "Bureau Politico 
do Partido Revolucionário Trotslds
ta". Estêve prêso durante a revolu
ção. Participou ainda de reuniões 
estudantis nas quais criticou a in
va.são dai República Dominicana 
pelos fuzileiros navais norte-amerl-

. canos e contra o envio de tropas do 
Brasil para ajudá-los". 

Ora, Sr. Presidente, à" prevalecer êsse 
"(' 

critério seletivo de uma ,policia politica, 
acionada pelos intêrêss~s mais escuses, 
todo e qualquer ciélailãó terá perdido as 
garantias dos seus' direitos civlcos e po
derá ter a sua candidatura impugnada 
ou a sua eleição anulada, numa subver
são completa da ordem jurídica e da or
dem democrática. . . ,, 

,l•;' 

"Em relação ao; Deputado Gastone 
Rlghl: "advogado; é acusado por um 
relatório reservado · da Policia de 
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Santos, sob o n.O 16.002, de ter re
corrido ao Supremo Tribunal 'Fe
deral, juntamente com seu colega 
Prado de Oliveira Ribeiro, contra 
"o decreto presidencial que anulou 
os acôrdos coletivos dos trabalhado
res portuários" de Santos. Outro pon
to apontado pela DOPS como prova 
contra o Deputado Gastone Righi é 
uma noticia do "Diário Popular" de 
12-7-66, segundo a qual o Advogado 
Gastone Righi é o defensor de vã
rios indiciados em inquéritos sôbre 
subversão na baixada santista." 

Até o legitimo direito de defesa - é 
dever do profissional assistir àquele que 
necessita de amparo jurídico na Justiça 
- até esta atitude, que certa vez me
receu contundente artigo de Rui Bar
bosa, é considerada por essa Policia Po
litica como ato subversivo, justificador 
da cassação de um mandato. 

"Em relação ao Deputado Hélio· Na
varro: "Ex-Presidente do Centro 
Acadêmico XI de Agôsto, da Facul
dade de Direito da Universidade de 
São Paulo. :11: apontado de participar 
de ato público contra o envio de 
tropas para a República Dominica
na, de lançar manifesto à Nação, 
verberando contra o Presidente Cas
tello Branco e a atual politica do 
Pais, bem como de impor a realização 
de eleições diretas em 1966. 

Segundo as provas da DOPS, o Sr. 
Hélio Navarro discursou na posse da 
nova Diretoria do Centro Acadêmico 
XI de Agôsto, sendo seu discurso vio
lento e marcado por linha nitida
mente esquerdista e atualmente o 
marginado é o coordenador do setor 
universitário do MDB." 

Sr. Presidente, o atual Governador de 
São Paulo também foi líder do Centro 
Acadêmico XI de agôsto, e fêz a sua car
reira politica com o apoio dos estudan
tes paulistas, chegando às altas funções 
que hoje exerce, embora pela via indi
reta. 

Vários ex-lideres estudantis, que ini
ciaram a carreira pública demonstrando 
sua vocação para essas lideranças quan
do ainda jovens, exercem no Pais as 
mais altas e as mais respeitáveis funções. 
Pois contra êsse jovem e brilhante par
lamentar, alega-se para cassação de seu 
mandato, apresentando-o como subver
sivo, os motivos que acabei de ler. 

Quanto ao Deputado Anacleto Cam
panela: "segundo documento secreto 
da DOPS; "sempre deu mostras de 
simpatizante do credo comunista." 

Ora, Sr. Presidente, um julgamento 
subjetivo, de alguns semi-alfabetizados, 
de alguns homens sem nenhum preparo 
intelectual ou de algum álcagüete que 
quer apenas prestar serviço, irá trans
formar esta República num Pais de dela
tores, num Pais onde apenas os delato
res, onde apenas os subservientes, onde 
apenas aquêles que não têm pudor pes
soal e pudor público terão condições para 
viver e para exercer funções públicas. 

O Deputado Dorival Nascimento de 
Abreu, jornalista, cassado, com 35 anos, 
é acusado de ter sido do PTB. As hostes 
da ARENA, Sr. Presidente, estão com 
mais de ·setenta por cento de deputados 
do ex-PTB, convivendo tranqüilamente 
com os revolucionários mais rigorosos 
que se apresentaram ao País, depois de 
março de 1964. Pois êsse parlamentar, 
que integrou as hostes do extinto Par
tido Trabalhista Brasileiro, também é 
apontado como subversivo por essa ra
zão. 

Em relação ao Deputado Lurtz Sabiá, 
as acusações da DOPS contra êle come
çam por dizer o seguinte: 

"em 22-2-59, participou da convenção 
municipal do PRP, realizada em sua 
sede. Em 1959, figurou em sua relação 
de candidatos a vereador pelo Partido 
de Representação Popular". Embora 
integrante do Partido chefiado pelo 
Sr. Plínio Salgado, a DOPS afirma 
em relatório reservado que êle "es-
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têve presente na palestra do comu
nista Cai! Chade, realizada no Clube 
Atlético Iplranga, ressaltando que a 
maioria dos presentes era de lideres 
comunistas". Depois de citado como 
figurante de uma relação de candi
datos por uma coligação janista, ou
tro relatório reservado acusa o depu
tado do· MDB de participar de "pas
seata de protesto contra a alta do 
custo de vida e pela posse dos depu
tados civis e mllltares, eleitos e não 
diplomados". Em 1963 participou de 
um comício na Praça da Sé e elogiou 
o Sr. Jânlo Quadros". Conforme pu
blicação do Diário Oficial, datado 
de 13-11-62 - diz a DOPS nas pro
vas de subversão - foi eleito depu
tado estadual pela coligação janista 
PTN e MTR." 

Sr. Presidente, embora - repito - es
tarrecido com o parecer de um Procura
dor, que não tinha o direito de deixar que 
diminuído fôsse o seu grau de Bacharel 
em Direito, por pressões de qualquer 
natureza, eu ainda creio nos demais 
juristas que compõem o Supremo Tri
bunal Eleitoral. 

Não é possível que esta Nação desça 
a tanto ridículo; não é possível que êste 
Pais de futuro tão promissor, que se vi
nha afirmando nas suas convicções de
mocráticas, ao longo de várias eleições, 
de vários pleitos absolutamente livres e 
com as garantias oferecidas pela legisla
ção eleitoral; não é possível, Sr, Presi
dente, que êste País se rebaixe ·à condi
ção de um regime de farsa, de um regi:. 
me de Impostura. 

Seria, Sr. Presidente, a distorção do 
pleito no Estado de São Paulo, com a 
anulação de alguns milhares de votos. 
Seria a amputação da já pequena ban
cada do partido oposicionista; seria uma 
ESPADA DE DAMOCLES levantada 
sôbre a cabeça de qualquer um de nós. 

Vejo na lnumação dêsse processo, Sr. 
Presidente, o propósito iniludível de re
tirar sete deputados da bancada do 

M.D.B. de São Paulo, provocando a re
contagem das legendas, e de conduzir 
à Câmara Federal três candidatos da 
ARENA, que não foram. eleitos e que são 
os autores da Impugnação. 

Seria assim, Sr. Presidente, a aniqui
lação total dos prlnciplos morais que de
vem nortear o comportamento dos ho
mens públicos. Seria macular a repre
sentação popular no Congresso com o 
exercício de representantes espúrios, aqui 
chegados por meios espúrios. Seria des
figurar ainda . mais êste já tão desfigu
rado regime brasileiro que chamam de 
democrático. 

Reafirmo, no .entanto, Sr. Presidente, 
minha confiança nos demais juristas do 
Superior Tribunal Eleitoral para que não 
sancionem essa vergonhosa tentativa de 
deformação da representação popular, 
de distorção do processo político e de 
verdadeira ameaça para a segurança dos 
mandatos dos representantes no Con
gresso. E que cada um de nós medite 
seriamente no que vem acontecendo 
neste País, em permanente intranqüili
dade, em permanente perpleXIdade, a ser . · 
surpreendido, dia a dia, com medidas· 
que em nada concorrem para a tranqüi
lldade que todos desejamos e que será o 
único melo capaz de encontrar os ro
teiros que nos levarão ao dasenvolvl
mento económico, à establlldade finan
ceira e à harmonia social. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas). 
. ·~·j 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o nobre Senador Sr. 
Josaphat Marinho. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
O orador seguinte é o .Sr. Senador Al

varo Catão, a quem dou a palavra 
(Pausa.) · 

S. Ex.a não está presente. 
O orador seguinte é o Sr. Senador Mil

ton Trindade, a quem dou a palavra . 
. ' !J 

O SR. MILTON.;TRJNDADE - (Lê o 
seguinte discurso.) ·Senhor Presidente e 
Senhores Senadores, acabamos de tomar 
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conhecimento, através do "Diário. do 
Congresso Nacional", de discurso profe
rido na . Câmara pelo ilustre Deputado 
José Estêves, da bancada do Estado da 
:Amazonas, em que S. Ex.a, no decurso de 
apreciações sôbre os órgãos responsáveis 
pela execução da politica econômica do 
Govêrno Federal na Região Amazônica, 
faz injustificadas criticas, sem qualquer 
conteúdo, sem bases concretas, contra o 
Banco da Amazônia, e, em especial, por 
indisfarçável questão de confesses inte
rêsses pessoais desatendidos, contra de
terminado Diretor do estabelecimento, o 
Professor Wanderley Normando, que 
tôda Amazônia conhece e nêle reconhece 
um homem integro, digno e de moral ina
tacável. 

Em relação ao Banco da Amazônia, 
não faz, prõpriamente, o Deputado José 
Estêves críticas. Limita-se a uma única 
acusação, vaga, flutuante, ou seja, a de 
que "no Banco da Amazônia as coisas 
vão mal", para, em seguida, e, maliciosa
mente, num mal disfarçado objetivo de 
intriga, alicerçado em palavras lauda
tórias à atuação do Exmo. Sr. Ministro 
Albuquerque Lima, que no referido esta
belecimento bancário o eminente Minis
tro do Interior "tem poucos discípulos" ... 

A flagrante impossib111dade que sentiu 
o ilustre acusador de articular qualquer 
acusação concreta, válida, é, por si, a 
melhor prova .de que para o próprio 
Banco da Amazônia e região as coisas 
não vão mal; pelo contrário, parece irem 
multo bem. 

Surpreendeu-nos, Senhor Presidente, 
como surpreendeu a tôda a Amazônia, a 
Ira do Deputado José Estêves contra o 
digno Professor Wanderley Normando, 
pessoa que conhecemos há muito, como 
Advogado, Professor Universitário, e DI
reter, já por duas vêzes, do Banco da 
Amazônia, a cujo quadro de funcioná
rios pertence há quase um quarto de 
século, além de cidadão dos mais respei
tados da sociedade e da vida pública do 
meu Estado. 

Pretendendo denegrir a reputação do 
Prof. Wanderley Normando, consegue o 
ilustre parlamentar amazonense exata
mente o oposto: realçar-lhe o caráter e 
a firmeza de sua atuação, quando con
fessa haver o mesmo, na qualidade de 
Diretor do Banco, negado a uma em
prêsa comercial da qual é acionista fun
dador, adiantamento por conta de pe
dido de empréstimo que ainda estava em 
tramitação na SUDAM, ou seja, ainda 
pendente de aprovação de outro órgão 
que não o próprio e atacado Banco da 
Amazônia. 

:11:sse fato, e tendo em conta que o 
Deputado José Esteves fôra adverso à 
eleição do Dr. Wanderley Normando para 
a Direção do Banco que ocupa, esclarece 
tudo e confirma a reputação que êste 
tem de homem de bem, que sabe zelar 
pelos superiores interêsses do Banco da 
Amazônia, sem preocupações subalter
nas, isento de pressões espúrias. 

E tanto isso é verdade, Senhor Presi
dente, Senhores Senadores, que as acusa
ções falsas do ilustre parlamentar pro
vocaram, não apenas no Pará, sede do 
Banco da Amazônia, mas em todo o Es
tado do Amazonas, verdadeira onda de 
protestos, redundando suas assertivas in
juriosas em total consagração não só para 
o Diretor visado, como para a Diretoria 
do Estabelecimento, à frente o seu Pre
sidente, Dr. Lamartine Nogueira. 

No desejo de deixar bem claro e fun
damentado o que afirmo, peço permis
são ao nobre Plenário para ler, e, assim, 
sejam transcritos nos Anais da Casa, os 
textos de mensagens de aplausos e son.: 
dariedade oriundas do Exm.0 SI. Gover~ 
nadar do Estado do Amazonas; da Asso
ciação Comercial do Amazonas; da Fe
deração das Indústrias do Estado do 
Amazonas e nota oficial da Companhia 
Fabril de Juta de Parlntins, da qual faz 
parte como acionlsta-fundador o ilustre 
deputado acusadoi. 
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Eis o teor do telegrama do Ex.mo Sr. 
Governador do Amazonas: 

"Presidente Doutor Francisco La
martlne Nogueira Belém-PA. 

NR GE/201 15/4/68 Tomei conheci
mento discurso proferido Câmara 
Federal Deputado José Esteves vg 
com qual a pretexto pedir Instalação 
CPI pára Investigar aplicação Incen
tivos fiscais vg aquêle parlamentar 
desmanda-se em ataques BASA et 
acusações ao seu Dlretor Wanderley 
Normando pt Apresso-me comunicar
lhe que antes mesmo aquêle pronun
ciamento jâ alertara sua excelên
cia Ministro Interior quanto àquela 
vulgar manobra politica et agora ve
nho de telegrafar novamente Minis
tro prevenindo contra o Infundado 
et lrijustlça das acusações formula
das vg . que visam lndlretamente 
atingir meu govêrno além compro
meter o tràbalho digno vg honrado 
vg sem dlscrlminaçoes et sem cono
tações politicas que vossêncla et seus 
companheiros vem desenvolvendo di
reteria BASA prol legitimas lnterês
ses Iguais et comuns Amazônia. Acei
tai pois saudações expressão minha 
Integral solidariedade face lamentâ
vel vg revoltante episódio pt Danilo 
Duarte Mattos Areosa vg Governa
dor Estado Amazõnas." 

Aqui estâ a Mensagem enviada, por 
telegrama, pela Associação Comercial do 
Amazonas, ao eminente Sr. Ministro do 
Interior: · 

"Exmo. Sr. General Afonso Au
gusto de Albuquerque Lima - DD. 
Ministro do Interior - Rua das Pal
meiras, 55 (Botafogo) - Rlo de Ja
nelro-GB 26-68 Associação Comer
cial do Amazonas vg tomando conhe
cimento discurso pronunciado pelo 
Deputado Federal Joseh Esteves no 
Grande Expediente da Câmara Fe
deral do dia dois do corrente vg no 
qual eh solicitada Imediata substi
tuição do Dlretor Wanderley Nor-

mando do Banco da Amazônia S.A. 
vg pede vênia a vossa Excelência 
para expressar sua total confiança 
no Dlretor Wanderley Normando 
cuja conduta nessa função. vem 
correspondendo plenamente aos ln
terêsses da · região pt Lamenta a 
Associação Comercial que lnterêsses 
de ordem particular possam lnfiulr 
na remoção de tão honesto tão 
operoso Dlretor pt Respeitosas sau
dações Jacob Paulo Levy Benollel vg 
Preslden te." 

A mesma Associação telegrafou ao 
deputado José Estêves, protestando nos 
seguintes têrmos: 

"Associação Comercial do Amazonas 
Deputado Joseh Esteves 
Câmara Federal 
Brasilla-DF. 
31/62 Associação Comercial Amazo
nas vg tomando conhecimento dis
curso pronunciado eminente depu
tado grande expediente Câmara dla 
dois corrente vg comunica vossêncla 
haver deliberado apoiar permanên
cia Dlretor Wanderley Normando nÓ 
Banco Amazonas SA em virtude de
poimentos exponenciais elementos 
nosso comércio et Indústria vg ates
tando correto desempenho dlretor 
Wanderley Normando vg que Inspira 
confiança total pt Ousamos Insistir 
nobre deputado não persista propó
sito substituição tão operoso et hon
rado dlretor BASA pt Cordiais Sau
dações. Jacob Paulo Levy Benollel
Presldente." 

São êstes os têrmos do telegrama diri
gido pela Federação das Indústrias do 
Amazonas ao Ilustre Ministro Albuquer
que Lima: 

"Ministro Afonso Albuquerque Lima 
Ministério Interior 
Brasília - DF 
Federação Indústrias Estado Amazo
nas por seu Presidente vg toma Ini
ciativa et pede permissão vir pre-

I 
1 
' 
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sença Vossência no propósito pres
tar depoimento sério e honesto vg 
como com p e te imperativamente 
qualquer corporação classe et pes
soa jurídica ou natural com exato 
sentido responsabilidades públicas 
et sob inspiração culto ah verdade 
travessão depoimento que constitui 
enérgica repulsa acusações infunda
das formuladas da Tribuna Câmara 
Federal vg sessão dois corrente vg 
pelo Deputado Joseh Esteves vg da 
representação Amazonas vg contra 
diretoria Banco Amazônia S. A. et 
vg especialmente vg contra seu Di
reter Doutor Wanderley Andrade 
Normando pt Eh lamentável queres
sentimentos vg frustrações de ordem 
et interêsse estritamente pessoais 
possam influir para pronunciamen
tos espécie vg carentes conteúdo exa
tidão et lastro realidade ptvg Ainda 
pluslamentável pretendase ousada 
vg desrespeitosamente autoridade 
com tanta demonstrada et provada 
idoneidade como vossência em ma
nobras pobres de civismo et bravura 
moral essa natureza pt Embora este
jamos certos et conscientes eminen
te titular Pasta Interior deixasse 
sensibilizar senão. por quanto obser
va et sente legitimo et autêntico vg 
preservando sua qualidade julga
mento sereno et equânime acima et 
além politica ah velha feição tor
turosa et escusa vg sentimonos de
ver infundir êste depoimento forrado 
brio et dignidade vg diametralmen
te oposto denúncias inconsistentes 
referido parlamentar et inteiramen
te favorável atuação atual diretoria 
BABA vg presidida Doutor Francisco 
Lamartine Nogueira vg et que estah 
exercitando papel primeiro plano 
como Instrumento politico Govêrno 
Federal desenvolvimento Amazônia 
pt Atenciosas saudações Antônio An
drade Simões." 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE - Pois 
não, Sr. Senador. 

o Sr. Vasconcelos Tôrres - O assunto 
é eminentemente local, mas V. Ex.a não 
está falándo apenas para o Amazonas: 
está falando para o Brasil. Conheço o 
Deputado José Estêves e o tenho em alta 
conta. Acho-o um dos parlamentares 
mais eficientes. Mas, estando atento à 
leitura do telegrama, achei que seu texto 
merece reparos - o da Associação Co
mercial - quando acusa o Deputado de 
interêsses particulares, especialmente 
num telegrama dirigido às autoridades 
e, aquela associação, em se dirigindo a 
êle, não teve a mesma conduta. Eu teria 
todo o respeito para com essa entidade 
de classe se ela repetisse a mesma acusa
ção que fêz anteriormente. l!: êsse um 
problema, quero dizer mais uma vez a 
v. Ex.a, regional e eu não o conheço em 
seus meandros. Conheço o Deputado José 
Estêves, que é uma das figuras simpáti
cas, assídua do Senado. Considero-o um 
Deputado idealista, um trabalhador. Mas, 
nesse telegrama, V. Ex.a vai-me permi
tir .....:. e com a mesma atenção com que 
estou ouvindo - há de merecer reparos 
para quem o ler e para quem o está ouvin
do neste instante. Isso, evidentemente, 
nã~ avança em nada nenhum juizo te
merário sôbre a conduta dêsse Diretor 
do Banco da Amazônia, porque V. Ex.a, 
com a categoria moral que tem, fazendo
lhe a defesa, por si só é uma prova de 
que êle é, realmente, um homem eficie~
te e capaz. Se não fôsse, V. Ex.a nao 
estaria ocupando a tribuna do Senado 
para defendê-lo. 

O SR. MILTON TRINDADE - Nobre 
senador Vasconcelos Tôrres, lamento 
sinceramente, de qualquer maneira, o 
aparte de V. Ex.a divergindo, flagrante
mente, do conceito das opiniões das per
sonalidades ilustres e idôneas da vida 
pública da Amazônia ... 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Não ata
quei ninguém. 
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O SR. MILTON TRINDADE - São 
documentos fidedignos, que tenho em 
mãos. 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permita 
V. Ex.a que eu esclareça. Não estou avan
çando nenhum conceito. 

O SR. MILTON TRINDADE - J!: a 
opinião ~o nobre Senador, não é? 

O Sr. Vasconcelos Tôrres- Ouvi dois 
telegramas da Associação Comercial, um 
dirigido a uma autoridade, em que dizia 
que o Deputado estava movido por in
terêsses particulares. Isso é grave. o ou
tro, dirigido ao Deputado, não mencio
nava essa acusação. Então, eu achava 
que haveria grande dose de respeitabili
dade se a Associação Comercial também 
se dirigisse ao Deputado assim. nesses 
têrmos, para que êle pudesse defender
se. Não tenho procuração do Deputado 
José Estêves que · não é do meu Estado, 
apenas é um amigo a quem admiro, como 
1!-dmiro V. Ex.a Quero que v. Ex.a com
preenda bem a minha posição, 'aqui, que 
é de respeito e atenção, tanto que quan
do v. Ex.a se abalança a defender êsse 
Dlretor do Banco da Amazônia é porque 
é homem que está à altura dessa defesa, 
porque V. Ex.a seria Incapaz de fazê-lo 
- repito - se êle não tivesse condições 
morais que motivassem sua presença na 
tribuna, neste Instante. Penso ter escla
recido ao nobre 'colega o sentido que 
procurei dar à minha Intervenção. Tal
vez V. Ex.a esteja considerando-a abu- . 
siva, mas reporto-me à anedota do caso 
e em relação à própria Capital do meu 
Estado: não sou do Amazonas, não sou 
Joaquim e não moro em Manaus. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MILTON TRINDADE.- Com 
multo prazer. 

O Sr. Arthur Virgílio- Entro no de
bate de forma absolutamente neutra, 
com o objetlvo apenas de esclarecer. 
Wanderley Normando é velho amigo, de 
longa data, por cuja inteligência e por 

cuja formação moral tenho grande ad
miração. José Estêves também é velho 
companheiro de lutas politicas, um luta
dor que venceu na vida com grande es
fõrço, e, que merece Igualmente minha 
estima e meu aprêço. Repito, entro, pois, 
de forma absolutamente neutra no de-

. bate, apenas esclareço que o Deputado 
José Estêves foi levado por informações 
do próprio dirigente da emprêsa Indus
trial que publicou uma nota de apoio ao 
diretor 'do BASA. Tenho quase que cer
teza, porque li a nota publicada pelo 
Deputado José Estêves, que agiu de boa
fé, pensando que os fatos chegados a 
seu conhecimento fôssem verdadeiros. 
Tanto é exato, que cita o testemunho do 
Ministro Albuquerque Lima, na presen
ça de quem estiveram o Deputado José 
Estêves, o Presidente da emprêsa e ou
tros parlamentares. Agora, quanto ao 
fato do Deputado José Estêves estar 
agindo em caráter de interêsse pessoal, 
também não aceito essa acusação por
que êle é um acionista minoritário da 
emprêsa, não é acionlsta majoritário, 
tanto que o Presidente da emprêsa deu 
essa nota. Interferi para prestar êsse es
clarecimento, declarando que tenho o Di
reter Wanderley Normando, no mais alto 
conceito, como também prezo multo a 
atuação pública do Deputado José Estê
ves. 

O SR. MILTON TRINDADE- Nobre 
Senador Àrthur Vlrgilio, com referência 
ao aparte de V. Ex.a no que diz respeito 
.ao Sr. Wanderley Normando, subscreven
do os conceitos que aqui expus, tenho a 
honra de com a permissão de V. Ex.a 
- Incorporá-lo ao meu ·discurso, por se 
tratar V. Ex.a de personalidade marcante 
e atuante na vida pública do Estado do 
Amazonas, cuja autoridade, portanto, é 
por todos nós reconhecida. 

O Sr. Arthur Virgílio - Multo obriga
do a V. Ex.o. 

O SR. MILTON TRINDADE- Conti
nuando, Sr. Presidente, tão ou talvez 
mais expressivo, entretanto, do que êsses 

'· i , 
1 
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telegramas, é a Nota Oficial da Campa
nha Fabril de Juta Parlntlns, lançada 
ao público através de publicação na Im
prensa de Manaus, e que é a seguinte: 

"Companhia Fabril de Juta Parin
tins - Ao PúbUco 
Em face do discurso recentemente 

· pronunciado pelo Deputado Federal 
José Estêves, na Câmara Federal, a 
Companhia Fa'brll de Juta Parln
tlns- FABRIJUTA, no propósito de 
dissipar equívocos e de situar a ver
dade sôbre os fatos nos quais foi en
volvida, declara: 
1 - Que embora o Deputado Federal 
José Estêves detenha 20,74% das 
ações ordinárias da FABRIJUTA -
sem, contudo, ter o contrôle acloná
rlo da mesma - as declarações que 
prestou, relativas à Companhia, fo
ram feitas à revelia da sua Dlreto
rla. 
2 - Que os pleitos da Companhia 
junto ao Banco da Amazônia S.A. 
- BASA, referentes à construção de 
sua fábrica, em Parlntlns, foram: 

a) em 10 de junho de 1967, para li
beração de bem que se achava gra
vado de ônus real, a fim de possi
bilitar a obtenção de aval e finan
ciamento do Banco Nacional de De
senvolvimento Econômlco, já aten
dido; 
b) em outubro de ·1967, para ante
cipação de NCr$ 145. 000,00, por con
ta de recursos de Incentivos fiscais, 
já atendidos; 
c) em novembro de 1967, para ante
cipação de NCr$ 118. 000,00, por con
ta de recursos de Incentivos fiscais, 
já atendido; 
d) em dezembro de 1967, para ante
cipação de NCr$ 100.000,00 por con
ta de recursos de Incentivos fiscais, 
já atendido; 
e) em março de 1968, para anteci
pação de NCr$ 133. 000,00, por conta 
de recursos de Incentivos fiscais, já 
atendido;· 

f) em janeiro de 1968, para a con
e e s s ã o de um financiamento de 
NCr$ 300. 000,00, mediante garantias 
reais de terceiros, em tramitação, 
dentro dos critérios bancários; 
g) em abril de 1968, para antecipa
ção de NCr$ 600.000,00, por conta de 
recursos de incentivos fiscais, me
diante o oferecimento de três garan
tias diferentes, à escolha do BABA, 
também em tramitação, dentro dos 
critérios bancários. 
3 - Que o Banco da Amazônia S. A. 
tem dado à Dtretoria da Companhia 
o mesmo tratamento respeitoso e 

·cordial que esta lhe dispensa. 

4 - Que a qualquer tempo que a 
Companhia se sinta prejudicada nos 
seus interêsses, em decorrência de 
transações que mantenha com BABA 
ou com terceiros, usará dos meios 
legais compatíveis, para obter a res
pectiva reparação. 

5 - Que a Companhia, por dever 
de justiça, manifesta reconhecimen
to à colaboração pessoal que o aclo
nlsta José Raimundo Estêves tem 
dado à execução do seu projeto, para 
a construção da fábrica de fiação e 
tecelagem de juta de Parlntins. 
Manaus, 11 de abril de 1968. -

.. Companhia Fabril de Juta Parintins 
(FABRIJUTA) - Lulz do Vale Mi
randa:" 

Após êsses pronunciamentos, Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, só nos 
resta acrescentar que tomamos a defesa, 
por dever de justiça, de um homem de 
bem. Era o que tinha a dizer .. (Muito 
bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
rápidas palavras, apenas, para consignar 
a nomeação do nôvo Dlretor da Agência 
Nacional, organização tão Importante 
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na divulgação de notícias do País e que 
tem sofrido altos e baixos. 

Filha do antigo DIP apresentou, em 
algum tempo, várias distorções, pensan
do que a noticia não tinha o caráter in
formativo que deve ter. Era a noticia 
apenas um endeusamento, tinha que ser 
laudatória para o homem do dia. Multo 
ao contrário, a Agência Nacional sendo 
um órgão noticioso teria e tem que se 
limitar ao aspecto de orientação da 
opinião pública. 

Alguns Dlretores foram nomeados com 
o timbre eminentemente politico, uns 
cometeram desmandos, outros realiza
ram administração, mais ou menos, 
eficiente. Entretanto, o que me Impres
sionou e, por Isso, quero elogiar o Sr. 
Presidente da República, é que o nôvo 
dirigente foi recrutado entre os quadros 
de velhos funcionários dêste órgão. • Trata-se de um cidadão que o País e 
particularmente BrasWa, conhece: o Sr. 
Armando Madeira Passos, até então 
Secretário da Agência Nacional. 

Confesso, Sr. Presidente, que essa no
meação, sem nenhuma característica po
litica, me encheu de alegria, porque co
nheço de perto, a operosidade do nomea
do, a sua capacidade, o seu brilho e a 
sua . vivência dos problemas de jornal 
Sabe V. Ex.8 que o jornalismo talvez seja 
a única carreira que o cidadão não pode 
abraçar sem pendor vocacional multo 
grande, porque, para ser jornalista, além 
da cultura geral, além da capacidade de 
olhar os fatos, é necessário multo estoi
cismo. Assim, acontece, justamente, com 
Armando Madeira Bastos," homem que 
não pode trabalhar limitado por horas. 

Portanto, daqui da tribuna, quero en
viar as minhas mais calorosas congratu
lações ao Sr. Presidente da República. 
Seria mesmo o caso de .se felicitar o pró
prio Presidente e não o nomeado. Estou 
a Imaginar que planos, que trabalho fe
cundo não será realizado por êsse anti
go funcionário público da União.· 

Cheio de contentamento, pois não era 
minha intenção ocupar a tribuna agora, 
visto que, na Sessão da parte da manhã, 
já a ocupei longamente, não me contive 
e vim aqui exaltar êsse ato, dando conta 
do júbilo que invade meu coração. Te
nham a certeza Srs. Senadores, de que, 
com essa nomeação, acertadisslma, a 
Agência Nacional será colocada no lu
gar que merece. A Armando Madeira 
Bastos expresso, daqui, a confiança no 
brilho da sua atuação. 

Era o que queria dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem! Multo bem!) 

Comparecem mais os Srs. ·senado
res: 

Edmundo Levi - Milton Trindade 
- Achllles Cruz - Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Petrônio 
Portela - Manoel Vlllaça - José 
Cândido - Lulz de Barros - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - Ar
non de Mello - Dylton Costa -
Eduardo Catalão - Josaphat Ma
rinho - Paulo Torres - Vascon
celos Tõrres - Mário Martins -
Milton Campos - Carvalho Pinto 
- Pedro Ludovico - Fernando 
Corrêa - Alvaro Catão - Antônio 
Carlos - Attillo Fontana - Guldo 
Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Llno de Mattos) 
- Não há mais oradores Inscritos. Sôbre 
a mesa requerimentos de Informações 
que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO .. • 
N.o 3'79, de 1968 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro do 
Interior o. seguinte pedido de Informa
ções: 

1.0 - Quais as providências que o 
Ministério do. Interior adotou 
ou pretende adotar para que 
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a SUDECO possa agir em 
igualdade de condições com a 
SUDAM e a SUDENE, para 
obter resultados equivalentes? 

2.0 
- Quais os recursos e elementos 

que o Ministério do Interior 
pretende destinar à SUDECO? 

3.0 
- Se êsses recursos e elementos 

serão equivalentes aos da 
SUDAM e da SUDENE? 

4.0 
- Qual o plano de ação, bases e 

elementos concretos, a serem 
usados pelo Ministério do In
terior para que a SUDECO 
possa ter, na região Centro
Oeste do País, a mesma ex
pansão e progresso da SUDAM 
e da SUDENE em suas áreas, 
sem possuir o beneficio dos 
incentivos fiscais concedidos 
a êsses órgãos? 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.o 380, de 1968 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social o seguin
te pedido de informações: 

1 - Qual é a soma de .recursos des
tinados pelo INPS, no exercício 
de 1967, ao pagamento de con
vênios com organizações hospi
talares, no Estado de São Pau
lo, para assistência médico-hos
pitalar, respectivamente, aos 
trabalhadores rurais e aos de
mais segurados do Instituto? 

2 - Procedem as noticias veiculadas 
pela Imprensa, dando conta de 
cortes nas verbas destinadas ao 
INPS no Estado de São Paulo? 
Quais as razões dessas medidas? 

3 - Qual o número de organizações 
hospitalares que mantêm con
vênios com o INPS, respectiva-

mente, nos Estados de São 
Paulo e da Guanabara, infor
mando ainda o número de mé
dicos que prestam serviços por 
fôrça dêsses convênios, em cada 
um dos dois Estados? 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1968. 
- Lino de Mattos 

REQUERIMENTO 
N.0 381, de 1968 

Sr. Presidente 
Requeiro, na forma da preceituação re

gimental vigente, informe o Pode Exe
cutiyo, através do Ministério das Comu
nicações (DCT) quais as providências que· 
estão sendo adotadas para sanar irregu
laridades no serviço postal-telegráfico do 
Município de Nilópol!s, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, 18 de abrll de 1968. 
- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 382, de 1968 

Sr. Presidente, 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do M1n!stério da Agricul
tura <S~lUB) sôbre o seguinte: 

a) Tem a SUNJUB, em todos os Esta
dos, tomado providências no sen
tido de que haja, realmente, re
dução no preço dos produtos hor
tlgranjeiros e outros isentos do 
ICM? 

b) Caso contrário, existe plano para 
isso e quando será pôsto em exe
cução? 

c) Quais as medidas de fiscalização 
que serão postas em prática? 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1968. 
- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 383, de 1968 

Sr. Presidente, 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder Exe-
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cutivo, através do Ministério da Agricul
tura (SUDEPE) o seguinte: 

a) Existem planos para assistência, 
mecllante financiamento, orien
tação profissional, preços justos e 
rêde de cllstrlbulção e formação de 
associações para as Colônias de 
Pescadores do Interior do Brasil? 

b) Se existem, e estão em execução, 
quais os resultados obtidos até a 
presente data, especialmente no 
tocante à região centro-sul do 
Pais? 

c) Existem convênios, se necessários, 
com outros órgãos da Adminis
tração Pública, nas respectivas 
áreas de atuação, para prestar 
outros tipos de assistência, tais 
como mécllco-sanitária, habitacio
nal e educacional? 

d) No tocante à formação de frotas 
pesqueiras, especiais para cada 
região e tipo de pesca, quais as 
providências adotadas e os planos 
elaborados, bem como da Instala
ção de estaleiros regionais, capa
zes de atender com suficiência as 
necessidades nacionais? 

e) Paralelamente às providências 
porventura em execução, para au
mentar a produção, procura a 
SUDEPE Incrementar o consumo 
de pescado pela população brasi
leira? 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1968. 
-Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 384, de 1968 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - RFF S/A (EFCB) -
quais as providências que estão sendo 
tomadas para recuperação da estação 

ferroviária em Paracambi no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N,0 385, de 1968 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, através dos Ministérios da In
dústria e Comércio, da Fazenda e dos 
Transportes, sôbre o seguinte: 

a) Quais os planos elaborados e as 
providências adotadas visan
do o estabelecimento de linhas 
maritlmas regulares de emprêsas 
de navegação maritlma brasilei
ras, para outros Continentes, a 
fim de atender às necessidades 
dos exportadores nacionais, no 
âmbito dos mencionados Minlsté~ 
rios? 

b) Na elaboração de tais planos, 
porventura existentes, quaiS/ as 
necessidades -Incremento de ex
portações, conquista de novos 
mercados, etc. focalizadas? 

c) A nossa Marinha Mercante, com 
sua fJ.:ota atual, atende de :ma
neira eficiente os lnterêsses na
clonais? 

d) Caso negativo, quais as providên
cias em andaip.ento para seu au
mento e Instalação .. ou ampliação 
de estaleiros no Brasil? 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 386, de 1968 

Sr. Presidente, 
Na forma da preceituação regimental 

vigente requeiro Informe o Poder Exe
cutivo através do Banco do Brasil, 
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se foi tomada alguma providência visan
do a instalação de uma subagência do 
BB em Paraíba do Sul, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 387, de 1968 

Sr. Presidente, 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Mi
nas e Energia - Eletrobrás - Rio Llght 
- se foi tomada alguma providência no 
sentido de fazer uma ligação elétrlca de 
emergência pat'!L o Pronto Socorro e 
Maternidade do município de NUópolis, 
Estado do Rio de Janeiro, uma vez que 
há sempre interrupção no fornecimento 
de luz e fôrça, e, conseqüentemente, gra
ves transtôrnos na assistência aos usuá
rios. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 388, de 1968 

Sr. Presidente, 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Plane
jaménto e Coordenação Geral- IPEA -
o seguinte: 

1) Se será feito o estabelecimento 
de um convênio entre o IPEA e a 
CNI - Confederação Nacional da 
Indústria - através do Centro 
Nacional de Produtividade na 
indústria? 

2) Em caso afirmativo, quando será 
firmado o referido convênio? 

3) Quais as suas bases e como se
rão processadas as pesquisas con
juntas no campo educacional téc
nico, bem como os critérios que 
serão adotados de ambas as par
tes? 

4) Quais as finalidades .das pesqui
sas e que setores de produção se
rão beneficiados. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. · 

REQUERIMENTO 

N.0 389, de 1968 

Sr. Presidente, 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, informe o Poder Executivo, 
através do Ministério das Comunicações 
- CONTEL - Cia. Telefónica Brasilei
ra - quais as medidas adotadas para a 
instalação de um telefone público no 
Bairro D'Agua, no município de Nllópo-

. lis, Estado do Rio de Janeiro, a fim de 
atender as necessidades da população 
daquêle local. 

Sala das Sessões, em 18 de abrU de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de .Mattos) 
- Os requerimentos que acabam . de ser 
lidos não dependem de deliberação do 
Plenário. Serão publicados, de acôrdo 
com o Regimento Interno e, posterior
mente, despachados pela Presidência. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 21, de 
1968 (n.0 960-B-68, da Casa de ori
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que regula a mlcrofll
magem de documentos oficiais e dá 
outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 295 e 296, de 

1968, das Comissões: 
- de Projetos do Executivo, fa

vorável, com emendas que apre
Benta, sob n.0 a 1-CPE 2-CPE 
3-CPE; 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridlcl-
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dade; e dependente de parece
res das Comissões 

- de Projetos do Executivo, sô
bre as emendas de Plenário; 

- de Constituição e Justiça, sôbre 
tôdas às emendas apresentadas 
ao Projeto. 

A cllscussão foi encerrada na Sessão 
anterior, com a apresentação de nove 
emendas de Plenário. 

Sollcito .o parecer da Comissão de Pro
jetas do Executivo. 

Tem a palavra o nobre Senador Mem 
de Sá, Relator da matéria, 

O SR. MEM DE SA - (Para emitir 
parecer - Não foi revisto pelo orador) 
Sr. Presidente, as Emendas de n.0 4 a 
12 de Plenário, tôdas elas procedem do 
Ministério da Aeronáutica. O Relator 
dêste Projeto na Comissão. de Projetas 
do Executivo foi o Senador Auréllo 
Vianna e dêle é o Parecer e dêle são as 
emendas aprovadas pela Comissão. De
pois de publicado, recebeu oficio do MI
nistério da Aeronáutica, oferecendo di
versas sugestões. As sugestões, o Senador 
Auréllo Vianna consubstanciou nestas 
emendas. Nenhuma delas afeta a subs
tância do projeto e tôdas são de alto 1n
terêsse e de multa utilidade, porque se 
llmitam a cercar o sistema de microfil
magem de precauções e de cuidados 1n
cllspensáveis para preservar o valor dos 
documentos originais. 

Realmente, estamos no· momentO em 
face de um sistema nôvo: o sistema da 
mlcrofilmagem. No Brasil já existe em 
caráter particular. Mas estamos, atra
vés desta lei, adotando oficialmente o 
que já se faz em quase todo o mundo. 
Com o desenvolvimento dos paises e com 
o passar do tempo não há arquivo que 
suporte a carga de documentos que nêle 
se acumula. A solução encontrada foi a 
de microfllmagem, através da qual se 
pode guardar numa pequena estante o 
que antes era preciso um imenso arma
zém. 

O projeto estabeleceu, portanto, o pro- · 
cesso da microfllmagem pelas reparti
ções federais, estaduais e municipais. 

o Ministério da Aeronáutica, através 
da diretoria competente apresenta uma 
série de sugestões . 

Todos os Srs. Senadores receberam os 
avulsos e, portanto, cllspenso-me da lei
tura de cada uma das emendas, porque 
elas são translúcidas na sua intenção de 
sempre resguardar o aparecimento de 
pequenas irregularidades. 

Outras emendas acrescentam aspectos 
que haviam passado despercebidos dos 
autores originais. 

As emendas enriquecem e aperfeiçoam 
o sistema. 

O parecer da Comissão, portanto, é 
favorável a tôdas as emendas. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (LiDo de Mattos) 
- Sollcito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça, cujo relator é o 
Sr. Senador Bezerra Neto. 

Tem a palavra o Sr. Senador Bezerra 
Neto. 

O SR. BEZERRA NETO - (Para emi
tir parecer- Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, do ponto de vista da cons
titucionalidade das emendas oferecidas 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 21, a 
Comissão de Justiça nada tem a objetar 
às Emendas de números 4 a 12, acen
tuando, pelo exame que fêz, que elas 
visam .melhorar a redação do Proje
to, do ponto de vista técnico, e prevê, 
ainda,. casos que haviam sido incluidos 
na proposição. 

Ela inflete mais para os Arts. 1.0 e s.o. 
No caso, havia sido alegado uma possi

vel contradição, quanto à Emenda n.0 4, 
do Senador Dinarte Mariz e quanto à 
Emenda 11, do Senador Auréllo Vianna. 
Mas não há essa·contradição. É que, na 
emenda ao Art.r.o- emenda que man
da acrescentar uma expressão - a pos-
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slbilidade, a faculdade da. mlcrofilmagem · 
se refere a. documentos de arquivamen
to determinado, então, dando como con
seqüência. o não arquivamento do do
cumento original, a salda do documen
to original. 

A Emenda ao Art. 3.0 ressalva os 
documentos de valor histórico, que não 
podem ser eliminados, e que devem ser 
arquivados em lugares diversos da re
partição detentora. 

As Emendas, tôdas elas, como já disse, 
são de melhoria de redação, do ponto de 
vista técnico, do ·ponto de vista objetivo 
e a sua constitucionalidade é flagrante. 

Opinamos pela aprovação. 

1!: o parecer da Comissão. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Os pareceres foram favoráveis às 
emendas. 

Em votação o projeto sem prejuizo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 21, de 1968 

(N.• 980·8/88, na Casa de orl11em) 

Regulai a microfllmagem de 
documentos oficiais, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o - Fica autorizada, em todo o 
Território Nacional, a mlcrofilmagem 
de documentos oficiais, de órgãos :fe
derais, estaduais e municipais. 

§ 1.o - os microfilmes de que trata 
esta Lei, assim como as certidões ou os 
respectivos traslados, produzirão os mes
mos efeitos legais dos documentos micro
filmados. 

§ 2.0 - Os· documentos microfllma
dos poderão, a critério da a.tuoridade 
competente, ser incinerados ou arquiva
dos em local diverso da repartição de 
origem. 

§ 3.0 - A incineração dos documen
tos microfilmados ou sua transferência 
para outro local far-se-á mediante la
vratura de têrmo, por autoridade com
petente, em livro próprio. 

§ 4.0 - Os filmes negativos de mi
crofilmagem ficarão arquivados na re
parilção de origem, vedada sua saida · 
sob qualquer pretexto. 

Art. 2.0 - Os Ministros de Estados de
clararão quais as autoridades competen
tes para a autenticação de traslados e 
certidões originais de microfilmes. 

Art. 3.0 - l1: dispensável o reconheci
mento de firma da autoridade que au
tenticar o traslado óu a certidão de mi
crofilmes. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor no. 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Passa-se à votação das emendas. 

Os Srs. Senadores que aprovam as 
emendas - tôdas elas com pareceres fa
voráveis das respectivas Comissões -
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas apro
vadas: 

EMENDA N.0 1 - CPE 
Art. 1.0 - Fica autorizada, em todo o 

território nacional, a. mlcrofilmagem de 
documentos particulares e oficiais, êstes 
de órgãos federais, estaduais e munici
pais. 

EMENDA N.0 2- CPE 
Ao § 1.0 do art. 1.0 : 

" ... dos documentos mlcrofilmados, 
em Juizo ou fora dêle ... " 
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EMENDA N.0 3- CPE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2.0 

do projeto: 

"Art. 2.0 - o Poder Executivo regu
lamentará, no prazo de 90 dias, a 
presente lei, Indicando as autorida
des competentes, nas esferas fede
rais, estaduais e municipais para 
autenticação de traslados e certidões 
originárias de microfllmagem de 
documentos oficiais. · 

§ 1.o - o decreto de regulamentação 
determinará, Igualmente, quais os 
cartórios e órgãos públicos capacita
dos para efetuarem a mlcrofllmagem 
de documentos particulares, bem 
como os requisitos que a microfllma
gem realizada por aquêles cartórios e 
órgãos públicos devem preencher pa
ra serem autenticados, a fim de pro
duzirem efeitos jurídicos, em juízo 
ou fora dêle, quer os microfilmes, 
quer os seus traslados e certidões 
originárias. 
§ 2.0 - Prescreverá também o decre
to as condições que os cartórios com
petentes terão de cumprir para a 
autenticação de microfilmes reali
zados por particulares, para produ-

. z1r efeitos .. jurídicos contra tercei-
ros." · 

EMENDA N,0 4 

Ao.art. 1.0 

Acrescente-se após as palavras: 
"documentos oficiais", a expressão 

"arquivado", 

EMENDA N.0 5 

Dê-se a seguinte redação: 
"§ 1.0 - Os microfilmes de que tra
ta esta Lei, assim como as certidões, 
os traslados e as cópias fotográficas 
obtidas dlretamente dos filmes pro
duzirão os mesmos efeitos legais dos 
documentos originais mlcrofllmados 
em juizo ou fora dêle." 

EMENDA N.o 6 

Ao § 2.0 do art. 1.o 

Dê-se a seguinte redação: 
11 2.0 - Os documentos microfllma
dos poderão, a critério da autorida
de competente, ser eliminados por 

.Incineração, destruição mecânica ou 
por outro processo adequado que as-

. segure a sua desintegração. 

EMENDA N.o 7 

: Modifique-se o § 4.0 do art. 1.o, dando
lhe a seguinte redação: 

§ 4.0 - Os filmes negativos resultan
tes de mlcrofllmagem ficarão arqui
vados na repartição detentora do ar
quivo, vedada sua saída sob qualquer 
pretexto." 

EMENDA N,o 8 

·Acrescente-se ao artigo 1.o mais um 
parágrafo: 

"§ 5.0 - A eliminação ou transfe
rência para outro local dos do
cumentos mlcrofUmados far-se-á 
mediante lavratura de têrmo em li
vro próprio pela autoridade compe
tente." 

·'EMENDA N.0 9 

Acrescente-se nôvo parágrafo, onde 
convier, ao art. 1.o; 

"§ - Os originais dos documentos 
ainda . em trânsito, mlcrofllmados, 
não poderão ser eliminados antes do 
seu arquivamento." 

EMENDA N.0 10 

Acrescente-se, onde couber, mais um 
parágrafo ao art. 1.0 , com o seguinte 
teor: 

"Quando houver conveniência, ou 
por medida de segurança, poderão 
excepcionalmente ser microfllmados 
documentos ainda não arquivados, 
desde que autorizados por autorida
de competente." 
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EMENDA N.o 11 

Acrescente-se nôvo :artigo após o art. 
1.0 , renumerando-se os demais; 

"Art. 2.0 - Os documentos de valor 
histórico não deverão ser eliminados 
podendo ser arquivados em local di
verso da repartição detentora dos 
mesmos." 

EMENDA N.0 12 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 3.0 : 

"Art. 3.0 - :S: dispensável o reconhe
cimento da. firma da autoridade que 
autenticar os documentos oficiais 
arquivados, para efeito de microfli
ma.gem e os traslados e certidões 
originais de microfilmes." 

. O· SR. PRESIDENTE (Lino de. Mattos) 
- Passa-se ao item 2. 

Votação, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara. n.0 35, .. de 

,1968. (n.o 972-B-68, na. Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que modifica. a. reda~ 
ção de dispositivos da. Consolidação 
das Leis de Trabalho e dá outras 
providências, tendo 
PARECERES, sob n.oa 273, 274 e 

275, de 1968, · das .Comissões · 
- de Projetcis do Executivo,. fil.Vo: 

rável; .... 

- de Finl\nças, favorável; 
. - de Lerifllação Sciclai, favorável, 

com emenda. que apresenta, sob 
n.o 1- CLS; e dependendo de 

. pareceres das Comissões . , 
- de Constituição e Justiça, sô

bre o projeto e as emendas; 
..:.. de Projetos do Executivo, sôbre 

as emendas de Plenário, e 
- de Finanças, sôbre as emendas 

·de Plenário. 
· A discussão da ma. térla foi encerrada 
na. Sessão de 16 do corrente com a apre
sentação de 18 emendas de Plenário. 

Na Sessão seguinte, realizada ontem, o 
Relator da Comissão de Constituição e 

Justiça solicitou o prazo de 24 horas pa.. 
ra o seu pronunciamento, ficando a vo
tação adiada para. a Sessão de hoje. 

Solicito . o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. sõbre o projeto, a. 
emenda da·. Comissão de Legislação So
cial e das ·emendas de Plenário, cujo re
lator é o nobre Senador Carlos Llnden-. 
berg, a quem concedo a palavra. (Pausa.) 

O Sr .. se~ador Carlos Llndenberg não 
está presente. 

O SR. ~ETRCINIO .PORTELA - Sr. 
Presidente, pela. ordem. 

O. SR; PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
~ Tem a pâlavra o Sr. Senador Petrô
nlo Portela. 

O SR. PETRCINIO PORTELA - (PeJa 
ordem.) Sr. Presidente, a. Comissão está. 
reunida, neste momento, apreciando exa
tamente as emendas apresentadas no 
Plenário. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (LIDo de Matos) 
- Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. 

·. () SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pela ordem.> · Sr. Presidente, tendo em 
vista que. a matéria é relevante, requeiro 
a V. Ex.a a Inversão da palita dos traba
lhos, a. fim de que êste projeto figure em 
último lugar . 

O SR. PRESIDENTE (LiDo de Mattos) 
.,... Em votação o requerimento do nobre 
Senador Vasconcelos. Tôrres. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

'Está aprovado. 

Em conseqüência, passa-se ao Item 
seguinte. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 34-68 
<número 860-B-67, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
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da República, que dispõe sôbre a for
ma e a apresentação dos símbolos 
nacionais e dá outras providências 
(projeto lncluido em Ordem do Dia 
nos têrmos do art. 171, m, do Regi
mento Interno), dependendo dos 
PARECERES ·. das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 
- de ·Constituição e Justiça. 

Os pareceres das Comissões de Proje
tas do Executivo e de Constituição e Jus
tiça foram encaminhados à Mesa. -' 

O SR. VASCONCELOS TORRES - S1·. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (LiDo de Mattos) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôi.Tes. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pela ordem - Não foi revisto pelo ora
dor.) Sr. Presidente, entendo que, a ri
gor, êste projeto devia ser arquivado. 

O Senado e a Câmara dos Deputados, 
as dull.s. Casas do Legislativo, aprecia
ram matéria Idêntica, o projeto de mi
nha autoria, e que f~l sancionado pelo 
Sr. Presidente da República. 

Consulto V. Ex. a se o prazo de discus
são do projeto vence hoje .. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Informo ao nobre Senador Vasconce
los Tôrres que o projeto tem seu venci
mento previsto para a próxima têrça
felra, dia 23 de abril. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Multo obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Sôbre a mesa os pareceres das Co
missões de Constituição e Justiça e de 
Projetes do Executivo, sôbre o Projeto 
de Lei da Câmara n.0 34, de 1968, os 
quais serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretârlo. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 

N,o 325, de 1968 

da Comissão de Projetos do Exe
cutivo, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n,o 34, de 1968 (n,0 860-B, 
de 1967, na. Câmara), que dispõe sô
bre a forma e a apresentação dos 
símbolos nacionais, e dá outras pro
vidências. 

Relator: Sr. Paulo Torres 

O Sr. Presidente da República, pela 
Mensagem n.0 779, de 21 de novembro 
de 1967, submeteu à deliberação do Con
gresso Nacional, acompanhado de Expo
sição de Motivos do Chefe do Gabinete 
Militar da Presldênclà, o presente pro
jeto, que dispõe sôbre a forma e a apre
sentação dos simbolos nacionais. 

A proposição visa a padronizar os sím
bolos da Pátria, de conformidade com 
os modelos constantes dos anexos que a 
acompanham e com as normas bâslcas 
que estabelece. 

As modificações que se Introduzirem 
nos simbolos naclonalà ficarão, pelo pro
jeto, a cargo de uma Comissão Integra
da por representantes dos Ministérios da 
Educação, da Marinha, do Exército e da 
Aeronâutlca. 

O art. 4.0 da Seção II, referente à Ban
deira Nacional, estabelece que êste sim
bolo poderá ser atuallzado quando ocor
rer a criação ou fusão de Estados da Fe
deração ou outras causas determinantes 
previstas em Lei. 

A mesma Seção disciplina o modêlo 
de confecção da Bandeira Nacional em 
tecido e a sua feitura, dando-lhes as re
gras para o câlculo de suas diversas di
mensões e mantendo os quatro tipos ori
ginais de grandeza das estrêlas, repre
sentativas das unidades da Federação. 

O Seção III dispõe sôbre a composi
ção do Hino Nacional, na forma previs
ta nos Decretos n.o 171, de 20 de janel-
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ro de 1890 e n.0 15.671, de 6 de setem
bro de 1922. 

A Seção IV estabelece normas para a 
utllização, feitura e disposição das Ar
mas Nacionais, instituídas pelo Decreto 
n.o 4, de 19 de novembro de 1889. 

O Capitulo III dispõe sôbre a apre
sentação dos símbolos nacionais, preser
vando, entre outras coisas, no tocante 
à Bandeira Nacional, os caso8, locais e 
tempo de hasteamento, bem como as 
condições de seu uso. 

As Seções II, III e IV daquele Capitu
lo, tratam, respectivamente, das normas 
de execução do Hino Nacional, do uso 
das Armas Nacionais e do Sêlo Nacio
nal. 

O Capitulo IV dispõe sôbre os . casos 
de proibição da execução instrumental 
ou vocal do Hino Nacional e do uso dos 
demais simbolos, quando não revestidos 
da forma ou em desacôrdo com os pre
ceitos contidos na futura let 

Dispõe o Capitulo V sôbre o emprêgo 
em galhardeias, flâmulas, painéis ou es
cudos das duas côres nacionais, isoladas, 
ou em combinação com as côres azul e 
branco. 

As disposições relativas ao respeito de
vido aos símbolos da Pátria constam do 
Capitulo VI, onde são, também, deter
minadas as normas que devem presidir 
à cerimônia de incineração dos exempla
res da Bandeira Nacional que não mais 
apresentem condições de uso. 

Versa o Capitulo VII sôbre os crimes 
contra os quatro símbolos nacionais, es
pecificando as diversas penalidades e es
tabelecendo o processo de sua aplica
ção. 

O projeto em suas linhas gerais, con
substancia de maneira adequada, correta 
e oportuna, as medidas fundamentais de 
natureza normativa, pedagógica e civica 
que se impunham na disciplinação de 
tão importante matéria,. tendo ainda o 
mérito de relevar convenientemente os 

aspectos essenciais inerentes ao emprê
go e ao respeito reverencial devidos aos 
símbolos sagrados da Pátria. · 

A necessidade de um diploma legal 
atualizado e completo sôbre a matéria 
tomou-se mais imperativo, em virtude 
da promulgação da atual Constituição 
Brasileira, uma vez que as disposições 
que, até o presente, regulam os padrões 
da Bandeira Nacional, das Armas e do 
Sêlo Nacionais, remontam a 19 de no
vembro de 1889, tendo ocorrido desta 
data até hoje relevantes razões justifi
cadoras de muitas alterações dos pre
ceitos contidos no quase secular Decre
to n.0 4 daquele ano. 

De fato, as legisla~ões posteriores a 
êste diploma legal não especificam, por 
exemplo, a que tipos de estrêlas corres
pondem o Distrito Federal e os Estados 
da União, nem determinam a configu
ração' fundamental que deve servir de 
padrão ou de critério na escolha das es
trêlas representativas dos Estados que 
vierem a ser criados por lei. 

Por outro lado, a despeito de o De
creto-Lei n.0 4545-42, que dispõe sôbre a 
forma e representação dos simbolos na
clonais ser um diploma reconhecida
mente bem elaborado,. tanto que serviu 
de paradigma ao presente projeto, ne
cessitava ser atualizado e aperfeiçoa
do "de modo a conter, como bem decla
ra a Exposição de Motivos do Chefe da 
Casa M111tar, provisões relativamente es
táveis e conservadoras que resguardas
sem a tradição e os princípios filosóficos 
dos símbolos nacionais, deixando para a 
regulamentação os detalhes da sua apli
cação. resultantes de fatos novos, pre
vistos na Constituição ou em suas leis 
complementares". 

Pelas razões expostas, manifestamo
nos pela aprovação do projeto. 

No intuito, porém, de melhor ajustá
lo às exigências da técnica legislativa e 
de dar a alguns de seus dispositivos re
dação mais clara ou mais ajustada aos 
preceitos da linguagem, julgamos de bom 
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alvitre oferecer-lhe as seguintes emen
das: 

EMENDA N,0 l - CPE 

Ao art, 2.0 § 1.0 

·Dê-se a seguinte redação: 
§ 1.0 - Ocorrendo fato ou causa que 
determinem, ou justifique alterações 
nos simbolos . nacionais, designará 
o Poder :Executivo uma Comissão 

· composta de quatro membros, repre
. sentantes, respectivamente, dos Mi~ 
nistros da Educação· e Cultura, da 
:Màrinha, ·do Exército e da Aeronáu

. tica, . a . qual, sob a presidência do 
primeiro proporá as referidas modi
·fleações :ao Presidente da Repúbllca 

Justificação 
.. ' . . . 

o projeto faz remissão antes do dis
positivo .J."enitsso, o ·que não é de boa 
técnica legislativa, em se . tratando de 
Lei ordinária. 

Ademais um simples decreto presiden
cial, como pretende o. projeto, não dis
pôs sôbre modificações dos simbolos na
clonais, uma vez que··sua forma e· apre
sentação ser.ão· reguladas por Lei l'ede-
ral. . ·· · 

EMENDA N.0 2 - CPE 

Ao .art. 2.0,. § 2.0 · 

Dê-se a seguinte redação: 
"§ 2.0 ...;... o Poder ·Executivo ·terá o 
prazo de 365 (trezentos ·e sessenta e 
cinco> ·dias, a partir. • da .publlcação 
desta Lei, para determinar a atua
Uzação de todos os simbolos nacio
nais confeccionados ou reproduzidos 
no Pais ou· no exterior e de 90 ·(no
venta) dias, para · encaminhar · ao 
Congresso Nacional, as alterações a 
que se retex-e o parágrafo anterior." 

Justificação 

Emenda de redação. 

EMENDA N.o 3- CPE 

O art. 3.0 passa a 'figurar, com· a con
veniente num1 ração, no capitulo ·vm, 

das Disposições Gerais, substituindo-se 
a expressão" . . . uma coleção de exem
plares padrões pela seguinte: " ... uma 
coleçãci de exemplares-padrão." 

Justificação 

A matéria. contida no citado art. s.o 
deve melhor figurar no Capitulo das 
Disposições Gerais. A alteração procedi
da na expressão mencionada tem por 
objetivo ajustá-la aos preceitos grama
ticais referente à flexão dos substanti
vos. 

EMENDA N.0 4- CPE 

Ao. art. 3.0 § 1.0 

Onde s.e diz: 

". . . sem que tragam, na tralha, 
quanto àquelas, o no reverso a es
tas ... " 

. Diga-se: 

". . . sem que tragam, na tralha, da
quele primeiro simbolo, e no rever., 
so do segundo ... " 

· Justificação 

A emenda objetiva dar maior clareza 
àquelas expressões, propostas de manei
ra ambigua e até mesmo lncorretamen
te. 

EMENDA N.0 5 - CPE 

·Ao '§ 4,0 do art. s.o 

·Substitua-se a expressão: . . 

"Da mesma forma se procederá com 
o .. Hlno Nacional, cujos modelos de
verão conter ... " · 

Pela segtilnte: 

'"Os modelos do Hiíio Nacional deve
rão conter, para efeito do parágrafo 
anterior, .. !' :~::.:·: · 

Justlfl~~ção 
·As expressões, cuja supressão a emen

da propõe, são, de fato, absolutamen
te desnecessárias,· :u:ina vez que o § 3.o 
já a elas se refere;~convenientemente. 

.. , 
.: 
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EMENDA N.o 6 -:- CPE 

Ao § 5.0 do art. a.o 

·Dê-se a seguinte redação: 
"§ 5,0 - As faturas de Importação 
de simbolos nacionais só poderão ser 
visadas pela autoridade consular 
brasileira .. no exterior se os seus 
exemplares estiverem de acôrdo com 
os modelos; 

Nas alfândegas do pais serão apreen
dl~os. e lnutlllzados, na forma pre
vista por esta lei, os exemplares de 
simbolos nacionais que não se con
formarem com os preceitos legais." 

Justificação 

A emenda destina-se a dar maior cla
reza a concisão ao dispositivo. · 

EMENDA N.0 7- CPE 

Ao "caput" do art. 4.0 

Onde se lê: 
" . . . com a atualização que resul
tar da ·criação ou ·fusão ·de Estados 
da Federação ou de outras causas 
determinantes previstas na Consti
tuição do Brasil ou em leis com
plenien tares"; 

Leia-se: 
" podendo ser atuallzada tôdas· as 
vêzes que · ocorrer a· criação de no
vos· Estados, na forma prevista na 
Constituição do Brasil". · 

Justificação 

· : Não há necessidade de se explicitar 
a expressão: "ou em suas leis comple
mentares·~. visto como o art. 3.0 · da 
Constituição . já assim . estabelece. A 
emenda, além disso, dâ mais concisão ao 
texto do artigo. 

EMENDA N~0 8 - CPE 

Ao § 2.0 do art. 4.0 

Redija-se assim: 
§ 2.0 ...:.. Para representarem .novos 
Estados da União, escolher-se~ão es-

trêlas que compõem .o aspecto do 
céu referido no parágrafo anterior, 

· tle modo· a permitir-lhes a· Inclusão 
·no circulo azul da Bandeira Nacio
nal, ·sem afetar a disposição estéti
ca original . constante do desenho 
proposto pelo Decreto n.0 4, de 18 
de novembro de 1889." 

Justificação . 
A emenda sana falhas de natureza 

gramatical, além de tomar. mais clara 
a redação do artigo. 

EMENDA N.0 9 - CPE 

Ao "caput" do art. 7.o 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 7.0 

- O Hino Nacional é o 
composto da música· de· Francisco 
Manoel da Silva e do poema de Joa
quim Osório Duque Estrada, de 
acôrdo com o que dispõem os De~ 
cretos n. o 171, de 20 de j anell'9 ele 
1890 e n.0 15.671, de a· de setembro 
de 1922, conforme consta dos Ane
xos n,Os 3, 4, 5, 6 e 7". 

Justificação 

Música e poema (letra) . são os com
ponentes do que se chama, comumen
te, hino de uma nação. A redação do 
projeto não é, de fato, das mais corre
tas. Acresce que a referência aos ane • 
xos ·(partes constitutivas de uma lei) 
não está feita da maneira mais Indi
cada. 

·· EMENDA N.0 10 ~ CPE 

Ao parágrafo·único do art. 7.0 

"A marcha batida, de autoria· do 
mestre de música Antão Fernan
des, Integrará as · Instrumentações 
de orquestra e banda, nos casos de 

·execução do Hino Nacional, mencio
nados na alinea a, do art. 20 desta 
Lei, devendo ser mantida e adota
da a adaptação vocal, em fá maior, 
do maestro Alberto Napomuceno." 

r 

! • • 
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Justificação 

A emenda visa a dar redação mais 
consentânea com as normas da técnica 
legislativa ao citado parágrafo único. 

ElV!ENDA N.0 11- CPE 

Ao art. s.o 
Onde se lê: 

" com a atualização que resultar 
das causas previstas na Constituição 
ou em suas leis complementares." 

Leia-se: 
" com a atualização que resul
tar dos casos de alteração previstos 
na Constituição do Brasll." 

Justlticação 
A mesma proposta para a emenda re

ferente ao art. 4.o 

ElV!ENDA N.0 12- CPE 

Ao art. 9.0 - item I 

Dê-se a seguinte redação: 
"0 escudo redondo será constituí
do em campo azul celeste, contendo 
cinco estrêlas de prata, dispostas na 
forma da constelação do Cruzeiro do 
Sul, com a bordadura do campo per
filada de ouro, carregada de tantas 
estrêlas de prata quanto forem os 
Estados da Federação, mais uma 
representativa do Distrito Federal." 

Justificação 
A emenda, além de dar melhor reda

ção ·ao texto do artigo, manda incluir 
o Distrito Federal, que, por lapso deixou 
de figurar, já que o texto primitivo só 
falava em Estados da Federação .e não 
em Unidades da Federação. 

ElV!ENDA N.0 13 - CPE 
.Ao art. 9.0 , item III 

Onde se lê: 
" carregada de uma .estrêla de 
prata ... " 

Leia-se: 
" contendo uma estrêla de pra-
ta ... " 

Justificação 
Não nos parece adequada a expres

são "carregada" que exprime idéia cole
tiva. 

EMENDA N.0 14 - CPE 
Ao art. 10 

Substituam-se as expressões finais, 
após a data "19 de novembro de 1889", 
pelas seguln tes: 

" ... devendo ser atualizada quando 
ocorrer a criação de novos Estados 
da Federação, na forma estabeleci
da pela Constituição do Brasil." 

Justificação 
A mesma apresentada às 7 e 11. 

EMENDA N.0 15- CPE 
Ao art. 13. 

Acrescente-se, depois da expressão: 
". . . nos estabelecimentos parti
culares de ensino colocados sob a 
fiscalização oficial ... " a expressão : 
"nas entidades sindicais ... ". 

Justlticação 
A inclusão das entidades sindicais pa

ra o efeito previsto no artigo 13 se nos 
afigura conveniente e altamente acon
selhável. 

De fato, o mundo atual vive momen
tos de grande inquietação espiritual e 
de ter ri veis crises sociais. 

Nas entidades representativas de clas
ses não raro se ferem lutas de profun
das repercussões, algumas revestidas de 
agitação social e politica. 

O culto mais afetlvo e efetlvo à Ban
deira Nacional constitui, por certo, im
portante fator de unificação dos ideais 
de classe. 

EMENDA N.0 16 - CPE 
Ao art. 13 

Onde se diz: 
"colocados sob o. fiscalização· ofi
cial. .. " 
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Diga-se: 
" ... reconhecidos e inspecionados ... " 

Justificação 

A expressão "sob fiscalização", atual
mente, não é das mais corretas. De con
formidade com a Lei de Diretrizes e 
Bases, (artigos 14 e 16), a expressão 
deve ser "reconhecidos e inspecionados". 

EMENDA N.0 17 - CPE 

Ao art. 1'7 

Onde se lê: 

". . . em hora e,. .. " 

Leia-se: 
às 12 e 18 horas, respectivamente, ... 

EMENDA N.0 18 - CPE 

Ao art.18- I 

Onde se lê: 
Figurem ... 

.Leia-se: 
figurarem ... 

EMENDA N.0 19 - CPE 

Art. 18- IV 

Onde se diz: 
". . . quando aparecer em sala ou sa

lão ... " 

Diga-se: 
" ... quando ostentada em salas ou 
salões ... " 

EMENDA N.0 20 - CPE 

Ao art. 23 "caput" 

Onde se lê: 
l!: vedado ... " 

Leia-se: 
"são vedados ... " 

EMENDA N.o 21 - CPE 

Ao art. 27, parágrafo único: 

Onde se diz: 
"Pa1·a a caracterização da ordem de 
precedência ... " 

Diga-se: 
"Para a determinação da ordem de 

precedência ... " 

Justificação 

Uma ordem de qualquer coisa se de
termina, se define, se estabelece, se fixa. 

EMENDA N.o 22 - CPE 

Ao art. 28 "caput" 

Onde se diz: 

"l!: vedado o uso da Bandeira Nacio
nal, das Armas Nacionais ou do Sêlo 
Nacional, na integridade, ou em 
qualquer de suas partes integran
tes" ... 

Diga-se: 

"l!: vedado o uso parcial ou integral 
da Bandeira Nacional; das Armas 
Nacionais ou do Sêlo Nacional" ... 

Justificação 

A emenda dá mais concisão ao dispo
sitivo. 

EMENDA N.0 23- CPE 

Suprima-se. 
Ao art. 31 - parágrafo único 

EMENDA N.0 24- CPE 

Ao art. 32: 

Proceda-se à fusão dos §§ 1.0, 2.0 e 3.o · 
no seguinte § 1.0 , passando o § 4.0 a fi
gurar como § 2.0 : 

"§ 1.o ,..... Nas portunidades referidas 
neste artigo, os mUltares farão con
tinência regulamentar e os civis, ·da 
sexo masculino, descobrir-se-ão, 
não podendo os estrangeiros eximir
se dêste comportamento. Os civis, de 
ambos os sexos, deverão sempre 
manter-se de pé e em postura res
peitosa." 

Justificação 

A emenda tem um duplo objetivo: 1) 
ajustar as diversas disposições dentro de 
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uma melhor técnica legislativa; 2) subs
tituir por impróprias, as expressões: "Po
derão os civis de ambos os sexos, colocar 
a mão direita esplamada ou o chapéu sô
bre o coração". 

EMENDA N.0 25- CPE 

Ao art. 33 

Onde se lê: 
"que deixe de ser usado". 

Leia-se: 
·"em desuso". 

EMENDA N.o 26 - CPE 

Ao art. 38 

Onde se diz: 
" ... de ensino. primário, normal, se
cundário e profissional. .. " 

Diga-se: 

"de ensino primário e médio". 

Justificação 

De acôrdo com a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional; o ensino 
de grau médio, administrado em dois 
ciclos, já abrange os cursos secundário, 
normal, técnico, compreendendo êste os 
cursos industrial, agricola e cómercial. 
o ensino de grau médio, como se sabe, 
·abrange, também, todos às cursos corre~ . . 
latos com os cursos supramencionados, 
.razão por que não é aconselhável a re
dação do projeto. 

1!: o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de abril de 
1968. - Carlos Lindenberg,. Presidente 
Paulo Torres, Relator - Mário Martins 
- José Ermírlo, discordando apenas da 
colocação da estrêlà · EPSILON da Cons
telação do Cruzeiro do Sul - Carvalho 
Pinto - Mem de. Sá - Antônio Carlos. 

PARECER 

N.o 326, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 34, de 1988 (n.o 880-B/ 
de 1967, na Casa de· origem), que 
dispõe sôbre a forma e apresenta
ção dos SÍDl]JOIOS DacJonafs e dâ OU· 

tras providência& 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O projeto em exame, de autoria do 
Poder Executivo, dispõe sôbre a. forma e 
apresentação dos simbolos nacionais. A 
proposição tem o mérito de consolidar e 
atuallzar, em uma só lei, a matéria re
ferente ao assunto, contida no Decre
to n.0 4, de 19 de novembro de 1889, e 
no Decreto-Lei n.0 4.545, de 31 de junho 
de 1942. 

2. A proposição foi apreciada, na Câ
mara, pelas Comissões Técnicas de Edu
cação e Cultura, de Segurança Nacio
nal e de Constituição e Justiça. 

3. De acôrdo com o disposto no artigo 
86, alinea c, item n, n.0 1, do Regimento 
Interno, as proposições já apreciadas 
pela Comissão de Justiça da. Câmara não 
estão sujeitas ao pronunciamento ou 
exame deste órgão; salvo por expressa 
determinação do Plenário. 

Face ao exposto, não cabe a esta Co
missão opinar, consoante o seu reitera
do entendimento. 

1!: o parecer. 
Sala das Comissões, em 26 de março 

de 1968 - Milton Campos, Presidente -
Carlos Llndenberg, Relator - WUson 
Gonçalves - Aloysio· de Carvalho -
Eurico Rezende - Edmundo Levi - .To
saphat Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Em discussão o projeto; com as emendas. 
(Pausa.) v.-

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-los, declaro · encerrada a 
discussão. 

·: 



l 

l 
j 

J 

l 
' l 
l 
j 
l 
l 

I 
I 
I 
I 
! 
! 

i 
I 
:I 
:i 
I 

- 217 -

Em votação o projeto, sem prejuízo 
das emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado. 
1!: o seguinte o projeto aprovado: 

. PROJETO DE LEI. DA CAMARA 
N.0 34, DE 1968 

(N.0 860-B/67, na Casa de orlrem) 

Dispõe .sôbre a forma e apresen
tação dos símbolos nacionais e· dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
~lsposição Preliminar · 

Art. 1.0 
- São símbolos nacionais, 

nos· têrmos da Constituição do Brasil: 
a) a Bandeira Nacional;. 
b) o. Hino Nacional. 
Parágrafo único - São também sim

bolos nacionais, na forma da. lei que os 
Instituiu: 

a) as Armas Nacionais; 
b) o Sêlo Nacional. 

CAPíTULO II 
Da Forma dos Símbolos Nacionais 

SEÇAO I 
Dos Símbolos em Geral 

Art. 2.0
- Consideram-se padrões dos 

símbolos nacionais os modelos compostos 
de conformidade com as especificações 
e regras básicas estabelecidas na pre
sente lei. 

§ 1.0 - Ocorrendo qualquer das 
alterações previstas no art. 4.0 desta Lei, 
de&lgnará o Poder Executivo uma Co
ri1,1ssão composta de quatro. membros, 
representando, respectivamente, os Ml
nlstérlos da Educação ·e Cultura, da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
a qual, presidida pelo primeiro, proporá 
as alterações a serem feitas nos símbo
los nacionais, mediante decreto do Pre
sidente da República. 

§ 2.0 
- São fixados os prazos de 90 

(noventa) dias, a partir da data de pu
blicação desta Lei, ou de causa. determi
nante da atualização, para o Poder Exe
cutivo baixar o decreto a que se refere 
o parágrafo anterior, e de 365 <trezen
tos e sessenta e cinco) dias para atuali
zação de todos os símbolos nacionais fa
bricados ou reproduzidos no Pais ou no 
exterior. . 

Art. 3.0 
- Haverá nos Quartéis-Ge

nerais das Fôrças Armadas federais, na 
Casa da Moeda, na Escola Nacional de 
Música, n11-s embaixadas, legações e con
sulados do Brasil, nos museus históricos 
oficiais, nos comandos de unidade de 
terra, mar e ar, capitanias de portos e 
alfândegas, e nas prefeituras municipais 
uma coleção de exemplares-padrões dos 
símbolos nacionais, a fim de servirem 
de modelos obrigatórios para a respecti
va feitura, constituindo o Instrumento 
de confronto para a aprovação dos 
exemplares destinados à apresentação, 
procedam ou não da lnlclativa parti
cular. 

§ 1.0 - Decorrido o prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data da pu
blicação desta Lei, exemplares da Ban
deira Nacional e das Armas Nacionais 
não poderão ser distribuídos gratuita
mente ou postos a venda, sem que tra
gam, na tralha, quanto àquelas e no 
reverso a estas a marca e o enderêçci do 
fabricante ou editor bem como a data 
de sua feitura. 

§ 2.0 - l!: vedado colocar quaisquer 
indicações sôbre. a Bandeira Nacional e 
as Armas Nacionais.· 

§ 3. 0 - Os modelos dos símbolos 
nacionais mencionados nos parágrafos 
anteriores ficarão arquivados nas fábri
cas, lltografias ou oficinas. 

§ 4.0 - Da mesma forma se proce
derá com o Hino Nacional, cujos mode
los deverão conter a data do despacho 
do diretor da escola Nacional de Música, 
ou, em sua falta, o sinete do comandante 
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da guarnição ou da corporação mllitar 
federal. 

§ 5,0 - Nenhuma fatura de im
portação de símbolos nacionais será vi
sada pela autoridade consular brasileira 
no exterior se os exemplares dos me::mos 
não estiverem certos. Nas alfândegas do 
pais serão apreendidos e lnutillzados os 
exemplares de símbolos nacionais que 
estiverem em desacôrdo com os modelos 
legais. 

SEÇAO II 

Da. Bandeira Nacional 

Art. 4.0 -A. Bandeira Nacional é a 
que foi adotada pelo Decreto n.0 4, de 
19 de novembro de 1889, com a atua
lização que resultar da criação ou fu
são de Estados da Federação ou de ou
tras causas determinantes previstas na 
Constituição do Brasil ou em suas leis 
complementares. 

§ 1.0 - As constelações que figu
ram na Bandeira Nacional correspon
dem ao aspecto do céu, na cidade do Rio 
de Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do 
dia 15 de novembro de 1889 (12 horas 
siderais) e devem ser consideradas co
mo vistas por um observador situado 
fora da esfera celeste. 

§ 2.0 - Para representar novos 
Estados da União, serão escolhidas es
trêlas da conflguraçãd do céu Indicada 
no parágrafo anterior e, em posição re~ 
latlva que permita a sua inclusão no 
circulo azul da Bandeira Nacional, con
servando-se, tanto quanto possivel a 
composição estética original do dese
nho proposto pelo Decreto n.o 4, de 19 de 
novembro de 1889. 

Art. 5.0 - A Bandeira Nacional, em 
tecido, para repartições públlcas em ge
ral, federais, estaduais e municipais, 
para quartéis e escolas públicas e parti
culares, será executada em um dos se
guintes tipos nos quais se considera 
como largura do pano e do fltell-padrão, 
normalmente de 45 (quarenta e cinco) 

centímetros: tipo 1, um· pano de largu
ra; tipo 2, dois panos de largura; tipo 
3, três panos de largura; tipo 4, quatro 
panos de largura; tipo 5, cinco panos de 
largura; tipo 6, seis panos de largura; 
tipo 7, sete panos de largura. 

Parágrafo único - Os tipos enumera
dos neste artigo são os no1mais. Poderão 
ser fabricados tipos extraordinários, de 
dimensões maiores, menores ou Inter
mediários, conforme as condições de uso, 
mantidas entretanto as devidas propor
ções. 

Art. 6.0 - A feitura da Bandeira Na
cional obedecerá às seguintes regras 
(Anexo n.o 2): 

I - Para cálculo das dimen
sões, tomar-se-á por base 
a largura desejada, divi
dindo-se esta em 14 (qua
torze) partes iguais. Cada 
uma das partes será consi
derada uma medida ou 
módulo. 

II - O comprimento será de 
vinte módulos (20 Ml . 

III - A distância dos vértices do 
losango amarelo ao quadro 
externo será de um módulo 
e sete décimos (1,7 M). 

IV - O circulo azul no melo do 
losango amarelo terá o 
ralo de três módulos e melo 
(3,5 M). 

V - O centro dos arcos da fal-
, xa brancit estará dois · mó

dulos (2 .M) a esquerda do 
ponto :de. encontro do pro
longamento do diâmetro 
vertiêiil do · circulo com a 
bâse . do quadro externo 
(ponto c indicado no ane
xó·n.0 2). 

VI - o ralo do arco inferior da 
faixa branca será de oito 
módulos (8 M) ; o raio do 
arco superior da faixa 

.. ., 
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branca será de oito módu
los e meio {8,5 Ml . 

VII - A largura da faixa branca 
será de meio módulo 
{0,5 Ml. 

VIII - As letras da legenda 
ORDEM E PROGRESSO 
serão escritas em cõr ver
de. Serão colocadas no 
meio da faixa branca, fi
cando, para cima e para 
baixo, um espaço igual em 
branco. A letra P ficará 
sõbre o diâmetro vertical 
do círculo. A, distribuição 
das demais letras far-se-á 
conforme a indicação do 
anexo n.0 2. As letras da 
palavra ORDEM e da pa
lavra PROGRESSO terão 
um têr ço de módulo 
(0,33 Ml de altura. A lar
gura dessas letras será de 
três décimos de módulo 
{0,30 M). A altura da letra 
da conjunção E será de 
três décimos de módulo 
{0,30 M). A largura dessa 
letra será de um quarto de 
módulo {0,25 M) . 

IX - As estrêlas serão de 4 
{quatro) dimensões a sa
ber, de primeira, segunda, 
terceira e quarta grande
zas. Devem ser traçadas 
dentro de círculos cujos 
diâmetros são: de três dé
cimos de módulo {0,30 M) 
para as de primeira gran
deza; de um quarto de mó
dulo {0,25 M) para as de 
segunda grandeza; de um 
quinto de módulo {0,20 Ml 
para as de terceira gran
deza; de um sétimo de mó
dulo {0,14 Ml para as de 

'quarta grandeza. 
X - As duas faces devem ser 

exatamente iguais, com a 

faixa branca inclinada da 
esquerda para a direita 
{do observador que olha a 
faixa de frente), o Escor
pião à direita, o Cruzeiro 
do Sul no meio, Prócion, 
Sil1o e Canopo à esquerda, 
e o mais como se indica no 
anexo n.0 2. !!: vedado fazer 
uma ·face como avêsso da 
outra. 

XI- Para exata e mais fácil 
disposição das estrêlas e 
constelações, poder-se-á 
dividir o circulo azul em 
quadriculas {como se in
dica no anexo n.0 2), veri
ficando-se entre outras lo
calizações que a Espiga da 
constelação da Virgem, 
acima da faixa branca cor
responde à terceira letra 
de PROGRESSO: que Pró
cion fica sob a letra o de 
ORDEM que a estrêla mais 
da direita da constelação 
do Escorpião, fica sob a úl
tima letra de PROGRES
SO, e que as estrêlas Sig
ma do Oitante, Alfa e Ga
ma do Cruzeiro do Sul e a 
letra P de PROGRESSO fi
cam sôbre o diâmetro ver
tical do mesmo círculo. 

SEÇAO III 

Do Hino Nacional 

Art. "1.0 - O Hino Nacional é o que 
se compõe da música. de Francisco Ma
noel da Silva e poema de Joaquim Osório 
Duque Estrada, conforme o disposto nos 
Decretos n.0 171, de 20 de janeiro de 1890, 
e n.0 15.671, de 6 de setembro de 1922. 
(Anexo n.0 3, música para piano; anexo 
n.0 4, música para orquestra; anexo 
11.0 5, música para banda; anexo n.o 6, 
poema; anexo n.o 7, música para piano 
e canto.) 
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Parágrafo único - Fica Integrada, nas 
Instrumentações de orquestra e banda, 
para as continências de que trata a pri
meira alínea do artigo 20 desta Lei, mar
cha batida já em uso, de autoria do mes
tre de música Antão Fernandes, e é 
mantida e adotada a adaptação vocal 
de Alberto Nepomuceno, em fá maior. 

SEÇAO IV 

Das Armas Nacionais 

Art. 8.0 - As Armas Nacionais são 
as Instituídas pelo Decreto n.0 4, de 19 
de· novembro de 1889 (Anexos números 
8 e 9) com a atualização que resultar de 
causas previstas na Constituição do Bra
sil ou em suas leis complementares. 

Art. 9.0 - A feitura das Armas Na
clonais deve obedecer à proporção de 15 
(quinze) de altura por 14 (quatorze) de 
largura, e atender às seguintes disposi
ções: 

I - O escudo redondo será as
sim constituído: em campo 
de blau, cinco estrêlas de 
prata, formando a conste
lação do Cruzeiro do Sul. 
Bordadura do campo per
jt!Iada de ouro, carregado 
de tantas estrêlas de prata 
quantos forem os Estados 
da Federação. 

II - O escudo ficará pousando 
numa estrêla partida-giro
nada, de 10 {dez) peças de 
slnopla e ouro, bo~dada de 
2 {duas) tiras, a Interior 
de goles, e . a e.xterlor de 
ouro. 

III - O todo brocante sôbre uma 
espada em pala, empunha
da de ouro, . guardas .. de 
blau, salvo a parte do cen
tro, que é de goles e carre
gada de uma estrêla de 
prata, figurará sôbre uma 
coroa formada de um ramo 
de café frutificado, à des
tra e de outro de fumo 

florido, à sinistra, ambos 
da própria côr, atados de 
blau, ficando o conjunto 
sôbre um resplendor de 
ouro, cujos contornos for
mam uma estrêla de 20 
{vinte) pontas. 

IV- Em llstel de blau, brocan
te sôbre os punhos da es
pada, inscrever-se-á em 
ouro a legenda República 
Federativa do BrasU no 
centro, e ainda as expres
sões "1"5 de novembro", na 
extremidade destra, e as 
expressões "de 1889", na si
nistra. 

Art. 10 - o Sêlo Nacional tem os 
distintivos a que se refere o Decreto 
n.0 4, de 19 de novembro de 1889, com 
a atualização que resultar da criação ou 
fusão de Estados da Federação ou de 
outras causas determinantes previstas 
na Constituição do Brasil ou em suas 
leis complementares. 

Art. 11 - O Sêlo Nacional será cons
tituído por um circulo representando 
uma esfera celeste, Igual ao que se acha 
no centro da Bandeira Nacional, tendo 
em volta as palavras REP'OBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL. Para a fei
tura do Sêlo Nacional, observar-se-á o 
seguinte: 

I - Desenham-se 2 {duas) cir
cunferências . concêntricas, 
havendo entre os seus 
ralos a proporção de 3 
{três) para: ~4 {quatro) . 

II - A coloca!)ão. das estrêlas, 
da fal~a : .. ;e da legenda 
ORDEM.:. 1·E PROGRESSO 
no ciz:culo Inferior obede
cerá às mesmas regras es
tabelecidas para a feitura 
da Bandeira Nacional. 

III - As letras das palavras 
REPúBLICA FEDERATIVA 
DO. BRASIL terão de altu-

'. 
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ra uma sexto do ralo do 
circulo Interior, e de largu
ra um sétimo do mesmo 
ralo. 

IV - A distribuição das letras 
deverá ser feita pelo modo 
indicado no Anexo n.0 10. 

CAPiTULO III 

Da Apresentação dos Símbolos 
Nacionais 

SEÇAO I 

Da Bandeira Nacional 
Art. 12 - A Bandeira Nacional de

ve ser hasteada de sol a sol, sendo per
mitido o seu uso à noite uma vez que se 
ache convenientemente Iluminada. 

Parágrafo único - Normalmente, far
se-á o hasteamento às 8 horas e o arria
menta às 18 horas. 

Art. 13 - Será a Bandeira Nacional 
obrigatõriamente hasteada, nos dias de 
festa ou luto nacional, em tôdas as re
partições públicas federais, estaduais e 
municipais, nos estabelecimentos parti
culares de ensino colocados sob a fisca
lização oficial, e bem assim em quaisquer 
outras Instituições particulares de assis
tência, letras, artes, ciências e despor-
tos. · 

Art. 14 - Em todos os estabeleci~ 
mentos de qualquer ramo ou grau de 
ensino, públicos ou particulares, será 
obrlgatôrio ·o hasteamento da Bandeira 
Nacional nos dias de festa ou luto na
cional, e ainda pelo menos uma vez por 
semana. O hasteamento, salvo motivo de 
fôrça maior, far-se-á sempre com sole
nidade. Serão os estabelecimentos de en
sino obrigados a manter a Bandeira Na
cional em lugar de honra, quando não 
esteja hasteada. 

Art. 15 - Será ·a Bandeira Nacional 
diàriamente hasteada: 

a) no palácio da Presidência da Re
pública; 

b) na residência do Presidente da 
República; 

c) nos palácios dos Ministérios; 
d) na Câmara dos Deputados, no 

Senado Federal, no Supremo Tri
bunal Federal, nos Tribunais, Su
periores, nos palácios dos gover
nos estaduais, nas Assembléias 
Legislativas estaduais, nas prefei
turas municipais, nas Câmaras 
Municipais e nas repartições fe
derais, estaduais e municipais si
tuadas nas regiões fronteiriças, 
durante as horas de expediente; 

e) nas unidades da Marinha Mer
cante, de acôrdo com as leis e 
regulamentos da navegação, po
lícia naval e praxes !ntemaclo
na!s. 

Art. 16- O uso da Bandeira Nacio
nal, nas Fôrças Armadas, regular-se-á 
pelas disposições dos respectivos cerimo
niais. 

Art. 17- No dia 19 de novembro de 
cada ano, o hasteamento e o arrlamento 
da Bandeira Nacional realizar-se-ão em 
hora, e com as solenidades especiais de
terminadas pelas autoridades. 

Art. 18 - O uso da Bandeira Naclo
na:I obedecerá às seguintes prescrições: 

I - Quando hasteada em j a
nela, porta, sacada ou bal
cão, ficará: ao centro, se 
isolada; à direita, se hou
ver bandeira de outra na
ção; ao centro, se figura
rem diversas bandeiras, 
perfazendo número !mpar; 
em posição que se aproxi
me do centro e à direita 
dêste, se, figurando diver
sas bandeiras, a soma de
las formar número par. As 
p1.1esentes disposições são 
também aplicáveis quando 
figurem, ao lado da Ban
deira Nacional, bandeiras 
representativas de Insti
tuições, corporações ou as
sociações. 
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II - Quando em préstito ou 
procissão, não será condu
zida em posição horizontal, 
e irá ao centro da testa da 
coluna, se isolada; à direi
ta da testa da coluna, se 
houver outra bandeira; à 
frente e ao centro da testa 
da coluna, 2 (dois) metros 
adiante da linha pelas de
mais formadas, se concor
rerem 3 (três) ou mais 
bandeiras. 

III - Quando distendida e sem 
mastro, em rua ou praça, 
entre edifícios, ou em por
tas, será colocada de modo 
que o lado do retângulo es
teja em sentido horizontal, 
e a estrêla Isolada em ci
ma. 

. IV - Quando aparecer em sala 
ou salão, por motivo de 
reunião, conferências ou 
solenidades, ficará esten
dida ao longo da parede, 
por detrás da cadeira da 
presidência ou do local da 
tribuna, sempre acima da 
c a b e ç a do respectivo 

::foa~~di:ad~1~~a~ú~:;~ 
anterior. 

V - Quándo em florão, sôbre 
estrado ou outra qualquer 
peça, que agrupe diversas 
bandeiras, ocupará o cen
tro, não podendo ser me
nor do que as outras nem 
colocada abaixo delas. 

VI ....;. Quando hasteada em mas
tro ou Içada em adrlça, fi
cará no tope, lals ou peno!; 
se figurar juntamente com 
bandeira de outra nação, 
ou pavilhão ou flâmula de 
autoridade federal, será 
colocada à mesma altura; 
se figurar com pavllhões 

de unidades milltares ou 
bandeiras representativas 
de Instituições, corporações 
ou assqclações, será. colo
cada acima. 

VII- Quando em funeral: para 
hasteamento, será levada 
ao tope, antes de baixar a 
mela adriça ou a melo 
mastro, e subirá novamen
te ao tope, antes do arria
menta; sempre que fôr 
conduzida em marcha, será 
o luto Indicado por um 
laço de crepe, atado junto 
à lança. 

VIII .....:. Quando distendida sôbre 
ataúde, no enterramento 
de cidadão que tenha di
reito a esta homenagem,. 
ficará a tralha do lado da 
cabeça do morto e a estrê
Ia Isolada à direita, deven
do ser retirada por ocasião 
do sepultamento. 

§ 1.0 - Considera-se lado direito, 
nas janelas, portas, sacadas e balcões, o 
lugar que fica à direita do observador 
nesses pontos, de frente para a rua; 
observar-se-á critério análogo para a 
determinação do lado direito em qual
quer outro caso. 

§ 2.0 - No caso do número I do 
presente artigo, o mastro ou haste deverá 
estar situado no plano vertical normal à 
fachada, a prumo ou inclinado para fo
ra, com relação à vertical, no máximo 
até 30 (trinta) graus. 

§ 3,0 - A Bandeira Nacional será 
hasteada em funeral, não o podendo ser, 
todavia, nos dias feriados: 

a) em todo o ·País, quando decreta
do luto oflclâl pelo Presidente da 
República; 

b) na Câmara dos Deputados, no 
Senado Federal, nas Ássembléias 
Legislativas Estaduais ·e nas Câ
ras Municipais, quando determl-
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nado pelo respectivo Presidente, 
por motivo de falecimento de um 
dos seus membros; 

c) no Supremo Tribunal Federal e 
nos Tribunais Superiores, quando 
determinado pelos respectivos 
P1·esidentes, por motivo do fale
cimento de um dos seus juízes; 

d) nos palácios dos governos esta
duais e nas prefeituras munici
pais, quando decretado luto ofi
cial pela autoridade competente 
do Estado ou do Município, por 
motivo de falecimento do Gover
nador ou do Prefeito; 

e) o hasteamento poderá ser feito a 
meio mastro ou a meia adriça, 
de acôrdo com as disposições re
lativas a honras fúnebres dos ce
rimoniais das Fôrças Armadas, 
ou conforme o uso inter11acional. 

§ 4. 0 - Em ocasião em que deva 
ser efetuado outro hasteamento, o da 
Bandeira Nacional far-se-á em primeiro 
lugar; o seu arriamento, neste caso, será 
feito por último. 

§ 5.0 - Para homenagem a nações 
estrangeiras e a autoridades nacionais 
ou estrangeiras, assim como na orna
mentação de praças, jardins ou vias pú
blicas, é facultado o uso da Bandeira 
Nacional juntamente com as de outras 
nações, podendo ser· colocadas, em mas
tros ou postes, escudos ornamentais, ao 
redor dos quais se disponham as bandei
ras, dando-se sempre à Bandeira Nacio
nal a situação descrita no número I do 
presente artigo, e a mesma altura das 
estrangeiras . 

SEÇAO II 

Do Hino Nacional 

Art. 19 - A execução do Hino Na
cional obedecerá às seguintes prescri
ções: 

I - Será sempre executado em 
andamento metron.ômlco 

de uma semínima igual a 
120 (cento e vinte). 

II - ll: obrigatória a tonalidade 
de si bemol para a exe
cução Instrumental sim
ples. 

III - Far-se-á o canto semprE' 
em uníssono. 

IV - Nos casos de simples exe
cução instrumental, tocâ.r
se-á a música, integral
mente, mas sem repetição; 
nos casos de execução vo
cal serão sempre cantadas 
as duas partes do poema. 

Art. 20 - Será o Hino Nacional exe
cutado: 

a) em continência à Bandeira Na
cional e ao Presidente da Repú
blica; ao Congresso Nacional e ao 
Supremo Tribunal Federal, quan
do Incorporados; e nos demais 
casos expressamente determina
dos pelos regulamentos de conti
nências ou cerimônias de corte
sias internacionais; 

b) na ocasião do hasteamento da 
Bandeira Nacional, nos estabele
cimentos públicos ou particulares 
de qualquer ramo ou grau de 
ensino, pelo menos uma vez por 
semana. 

§ 1.0 - A execução será instru
mental nos 3 (três) primeiros casos, será 
instrumental ou vocal no quarto caso, 
será vocal no último caso. 

§ 2.0 - ll: vedada a execução do 
Hino Nacional, em continência, fora dos 
casos previstos no presente artigo. 

§ 3.0 - Será facultativa a exe
cução do Hino Nacional na abertura de 
sessões cívicas, nas cerimônias religiosas 
a que se associe sentido patriótico, bem 
assim para exprimir regozijo público em 
ocasiões festivas. 
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SEÇA.O III 

Das Armas Nacionais 

Art. 21 - E' obrigatório o uso das 
Armas Nacionais: 

a) no palácio da Presidência da Re
pública. 

b) na residência do Presidente da 
República; 

c) na· Câmara. dos Deputados, no 
Senado Federal, no Supremo Tri
bunal Federal, nos Tribunais Su
periores, nos palácios dos gover
nos estaduais e nas prefeituras 
municipais; 

d) na frontaria dos edifícios das re
partições públicas federais; 

e) nos quartéis das fôrças federais 
de terra, mar e ar, e das fôrças
pollclais, nos seus armamentos, e 
bem assim nas fortalezas e nos 
navios de guerra; 

f) na· frontaria ou no salão princi
pal das escolas públicas; 

g) nos papéis de expediente das 
repartições públicas e nas publl·· 
cações oficiais . 

SEÇAO IV 

Do Sêlo Nacional 

Art. 22 - O Sêlo Nacional será usado 
para autenticar os atos de govêrno e bem 
assim os diplomas e certificados expe
didos pelos estabeleclm~ntos de ensino, 
oficiais ou reconhecidos. 

CAPíTULO IV· 

Das Proibições 

Art. 23 - li: vedado o uso da Bandeira 
Nacional, das Armas Nacionais, do Sêlo 
Nacional, assim como a execução vocal 
ou Instrumental do Hino Nacional, sem
pre que não se revestirem da forma, ou 
não se apresentarem do modo prescrito 
na presente Lei. 

Art. 24 - li: Igualmente proibido que 
se apresente ou se trate com dest·espeito 
qualquer dos símbolos nacionais. 

Art. 25 - li: ainda proibido o uso da 
Bandeira Nacional: 

a) sempre .que o exemplar não esti
ver em bom estado de conserva
ção; 

b) como ornamento ou roupagem, 
nas . casas de diversões, ou em 
qualquer ato que não se revista de 
caráter oficial; 

c) como reposteiro ou pano de bôca, 
guarnição de mesa ou revesti
mento de tribuna, cobertura de 
placas, retratos, painéis ou monu
mentos a serem Inaugurados; 

d) por pessoa natural ou entidade 
coletiva para a prestação de hon
ras de caráter particular. 

Art. 26 - li: vedada a execução de 
quaisquer arranjos · vocais do Hino Na
cional, a não ser o de Alberto Nepomu
ceno, na conformidade do Anexo n.0 7; 
Igualmente não será permitida a exe
cução ' de arranjos artísticos instrumen
tais do Hino Nacional que não sejam au
torizados pelo Ministério da Educação e 
Cultura, ouvida a Escola Nacional ·de 
Música. 

Art. 27 - Não se permitirá o uso das 
Armas Nacionais quando, postas em con
junto com outras armas, ou brasões, fo
rem de menor tamanho ou não ocupa
rem a posição de honra . 

Parágrafo único- Para a· caracteriza
ção da ordem de precedência, no caso 
do presente · artigo, observar-se-ão as 
disposições estabelecidas para o uso da 
Bandeira Nacional. 

Art. ,28 ~·li: vedado ~o uso da· Bandeira 
Nacional, das Armas Nacionais ou do Sê
lo Nacional, na integridade ou em qual
quer de suas partes:-:tntegrantes, nos ró
tulos ou Invólucros. de produtos expostos 
à venda, e bem assim na propaganda ou 
qualquer outro ato ou expediente de na
tureza comercial ou Industrial. 

Art. 29 - Nenhuma bandeira de outra 
nação poderá ser usada no País, sem que 
flutue, ao .seu lado direito de igual ta-

i 

i. 
I ;· 
: 
' 

' 
i·, 
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manha e em posição de realce, a Bandei
ra Nacional, salvo nas sedes das repre
sentações diplomáticas e consulares .. 

CAPiTULO V 

Das Côres Nacionais 

Art. 30 - Consideram-se côres nacio
nais o verde e o amarelo. 

Art. 31 - Para ornamentação em ge
ral, nos casos em que não seja permiti
do o uso da Bandeira Nacional, poderão 
sei• empregadas, em galhardetes, flâmu
las, painéis, escudos, ou de· outro qual
quer moc:Io, ás· côres riàcionais, inclusive 
em coinbinilçãci com o azul e· o branco. 

Parágrafo único - 11: vedado todavia 
que, para a composição de qualquer pe
ça ou aspecto da ornamentação 'de que 
trata o presente artigo, se empreguem o 
formato ou as disposições da Bandeira 
Nacional. 

CAPiTULO VI 

Do Respeito Devido à Bandeira 
Nacional e ao mno Nacional 

Art. 32 - Durante a cerimônia do iça
mento ou amamento da Bandeira Na
cional, nas ocasiões .em que ela se apre
sentar em marcha ou cortejo, assim co
mo durante a execução do HlnÓ Nacio
nal, é obrigatória a atitude de respeito, 
conservando-se todos de pé e em silêncio. 

· § 1.0 - Farão os mllltares a conti
llência regulamentar. 

§ 2.0 - Os civis, do sexo masculino, 
descobrlr-se-ão. Poderão os civis, de am
bos os sexos, colocar a mão direita espal
mada ou o chapéu sôbre o coração. 

§ 3.o - Os estrangeiros não poderão 
eximir-se do comportamento determina
do no presente artigo,' 

§ 4.o - 11: vedada qualquer outra 
forma dé saudação que não as mencio-
nadas neste artigo. ·. 

Art .. 33 - O exemplar da Bandeira 
Nacional, que deixe de ser usado por se 
achar em mau estado de conservação, 

poderá ser entregue .ao comando·de qual-:
quer unidade mllltar, a fim de ser .inci
nerado. 

Parágrafo único - Não será incin~ra
do, mas recolhido ao :Mtiseu Histórico 
Nacional, o exemplar. da Bimdeirá. ·. Na
cional ao ual esteja ligado qualquer ta
to de releve,nte significação na vida do 
Pais. · · · · 

.. Art. 34 ~· .A cerimônia· da .incineração 
de que trata o artigo anterior reallzar
se-á a 19 de novembro de :cada 'ano, le
vantando-se para tal fim· uma pirá. no 
.pátio do quartel da unidade .militar em 
que deva ser feita. 

§ 1.0 -.A cerimônia po.derá excep
cionalmente ser realizada em praça pú-
blica. · · 

§ 2.0 -11:. obrigatória, .quando soU
citada, a cooperação das escolas na se
rlmônia de que trata o presente artigo. 

. . . . ' 

CAPtTULO VII 
' 

·nas Penalidades· 

Art. 35 - Incluêm':"se . imtrê os crlmes 
de que· trata o Capítulo II do Decreto
Lei n.0 314, de 13 de março de· 1967, e 
serão punidos com a pena. de 1 <um> a 3 
(três) anos de prisão, os seguintes: . 
· I - Praticar,· em lugar pÍí~lÍ.co, ato 

que ·se traduza einmenosprêzo, 
villpêndio ou ultraje. a qual

. quer dos .símbolos nacio~ais. 
n - Despertar, ou tentar despertar, 

por · pldavras ou por · escritQ, 
contra qualquer · dos símbolos 
nacionais, a repulsa. ou o .des
prêzo público. 

Art •. 36 -.A violação· de qualquer dis
posição da presente Lei, excluídos os CB:
sos' do artigo ariteriór, sujeita o infrator 
à multa de 100 (cem)· a 400 (quatrocen
tos) cruzeiros novos, elevada ao dôbro 
nos casos de .reincidência. 

. Art. 37 - A autoridade policial, que 
tomar conhecimentó da infração de que 
trata o artigo anterior, notificará o autor 
para apresentar defesa no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, findo o qual 
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·proferirá a sua decisão, impondo ou não 
a multa·. 

A autoridade policial, antes de profe
rida a decisão, poderá determinar a rea
. llzação, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
de diligências esclarecedoras, se o jul" 
gar ·necessário ou se a parte o requerer. 

Parárrafo único - imposta a multa, e 
uma vez homologada a sua ~posição 
pelo·. juiz, q~e poderá proceder a uma 
.instrução sumária, no prazo de tó Cdez> 
dias, far-se•á a respectiva ,cobrança, ou a 
conversão em pena de detenção, na for-
ma· da 'lei penal. · 

CAPíTULO vm 
· Disposições Gerais e Transitórias 

, Art. ,38 ·- l1l obrigatório o ensino do de
. se~ho da Bandeira Nacional e do canto 
do Hino Nacional em todos os estabeleci
mentos, públicos· ou ·particulares, de en
suio primárió, normal, secundário e, pro
fisSional. 

· ·Art. 39 - Ninguém poderá· ser a~
tldo ao serviço publico sem que demons~ 
tre conhecimento do Hino Nacional. 

Art. 40 ;_·O uso do slmbolo de nações 
estrangeiras; naà zonas rurais do Pais, 
depend~rá. de autortzàÇão especial do 
'Minlstério da JustiÇa. · . 

·· Art. 41 - o Mlnistério da Educação e 
Cultura fará a edição oficial definitiva 
de· tôdaà as partituras do mno Nacional 
e bem 'assim promoverá á. gravação em 
,dis~os . de 'sua execução lnstrume~~:tal e 
vocal. · 

Art. 42 - Incumbe ainda ao Ministé
rio da Educaç:lo e Cultura organizar con
. culisos entre autores nacionais para . a 
redução das partituras de orquestras do 
mno Nacional para orquestras restritas. 

Art. 43 - Esta Lei entrará em vigor 
na data da sua publicação, ficando re
vogados. o Decreto-Lei n.o 4.545, de 31 de 
julho de 1942,.e as demais disposições em 
contrário . 

ANEXOS AO PROJETO DE LEI QUE 
DISPOE SOBRE A FORMA E A 

APRESENTAÇAO DOS SíMBOLOS 
NACIONAIS 

1. Desenho da Bandeira Nacional 
. 2. Desenho Modular da Bandeira Na

cional 
'' 

-Apêndice I ao Anexo n.0 2 -
. Tabela de Correspondêncl~~: das 

Estrêlas e Estados 

3. mDo Nacional - "Música .. para 
Piano" - Parte para Plano 

· 4. Hino Nacional ~ "Música. para Or
questra" 
I - Partitura para Orquestra, 

em Sl B. Maior 
II - Partitura para Orquestra e 
· canto, em Fá Maior 

' 
5. Hino Nacional - "Música para 

Banda" · · 
J:··~·Paititura 'para.Banda, em Si 

B Maior · 
D ..:.. Pa~titura para' Banda ~ Can

to, em Fá . Maior 
6. Hino Nacional- "Poe:tna" 

.I - Poema de Joaquim Osório 
Duque. E~trada 

. D - Parte para Canto, em Fá 
Maior 

· 7. mno Naciona:i - 'iMúsica .para 
Plano e Canto', em Fá Maior 
. I - Parte pax.a Piano e Canto, 

em Fá ~álor · 
8. Desenho das Armas Nacionais . 
9. Desenho das Convenções Herál

dicas das Armas Nacionais 
lO: Desenho do Sêlo Nacional . 

(Os anexos toram publicados em su
plemento ao n,9: 58 do D.C.N. - Seçfio 
II - de .19·4·68.) 
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· . O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Em votação as emendas. · (Pausa.) 

Os · Srs. Senadores que ·as · aprovam, 
queiram · perml!-necer . sentados. (Pausa.) 

Estão . aprovadas. 

A matéria vai à . Com~ã!J de Redação. 

Sôbre a mesa requerimento que será 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. · . - ' . · .. · ··:· . . . 

11: lido e aprovado o segulllte 

N. o aso; ·&r 19&8 · .. - .. , .. -,·;) •' . _ .. ·, 
. Nos têrmos do.s a$;,.212,,l~tra p, e 
309, n.0 21 . do ·Regimento Interno, re
queiro preferência para o· Requerimento 
n.0 80/68 e Parecer n.0 16B/68, 'a Íim de 
serem dlscuildos e. votadOs, antes: dos 
Itens IV e V. · · . . . : · 

Sala· das' séssões, em 18' de abril de 
1968. - Petrônio Portela. . · 

O SR. PRESIDENTE (Rlil Palmeira) 
- Em conseqüência,- do requerimento 
aprovado, passa-se à discuss~o . do . 

Item 6 .. · · 

·Discussão; êm turno único, 'do Re
querimento. n.0 80, de 1968, ·de au
toria do Sr, Senador Vasconcelos 
Tôrres, solicitando seja convocado o 
Sr. Mlnlstro ·da. Agricultura;, a fim 
de prestar esclarecim"nt.os ao Sena
do; sôb~e importação !fê lel.t.e eJI1. .pó, 
ten.do · · 

PARECER FAVORAVEL,' sob n:o 245, 
. . . . ·de• 1968; da .Comissão· . · · . 

- de Agricultura, com restrições 
de voto .do Sr. Senador Teotô
nio Vilela. 

.. 'A rltatérla constou da Qrdem do Dia 
da Sessão de 19 de fevereiro último, 
sendo· adiada: à discussão, em virtude da 
aprovação :do Requerimento n.0 103/68, 
·de autoria do Sr. ·Senador Eurico Rezen
de. Na.: Sessão .. seguinte; .por solicitação 
do mesmo. Senador, :através do Requeri
mento n.0 107/68, 'foi-novamente adiada 

a 'discussão, para ·audiência da Comissão 
de ·Agricultura. 

. Está em ·discussão .·o requerimento. · . . . ,. ; . . .. .. 

. • Se nenhum dQs Srs. Senadores qulse.r 
,fazer- uso da paJavra, · para discussão, 
dá-la-e! como encerrada. ([>ausa.) 

Está encerrada~ · 
' . Em votação o· requerimento .. '. .. . .. 

·os Srs: Senadores. que o-aprovam, quei
ram permanecer sentados: (Pausa.). ' ... 

Aprovado. 

Será feita a convocação do Sr. Minis
tro . da Agricultura, 

11: o segulllte o· requerimento ap~o
vado: 

' ' 
REQUERIMENTO 

· · N.o 80; de 1968 , 

Sr. Preslcientê: · · · · 
·-·· . 
Nos têrmÓs da· Constituição do Brasil 

.e do RegimentO . Interno; requelrÓ; ou
vido .. o ·Plenário, seja· convocado ci Exmo. 
Sr. MlilÍstro da Agricultura a . compare
·cer .perante· o .Plenário. do. Senado: Fe
deral, a finl de prestar esclarecmientos 
sôbre a importação do leite em,. 'pó, que 
vem, ·.com a sua continuidade; ameaçar 
de aniquilamento a: pecuária . .leiteira, 
principaimen'te nos Estados do .• Rio . de 
Janeiro,' São Paulo, 'Mmas Gérais e ·Per
·nambuc.o, .. apontando ·as providências 
para debelar essa ·grave crise no ·setor 
da sua l'asta, bem como se. foi ·plane
jada, no Ministêrlo, a proibição total, e 
a qualquer titulo, das importações· 'de 
leite em pó e dos demais ·derivados· .'do 
leite. 

Requeiro, ainda, que conste, como··ob
jeto da presente convocação, .o., exame 
de medidas tendentes ao iiicentivo ·do 
coiuiúmo de leite; a revisão de 'acôrdos 
internacionais de importação· e se existe 
estudo para dar sentido econômico·. de 
profundidade à economia leiteira,- visan
do a· garantir o consumo. nacional e ·fa
zer com que o produto possa ser adqui-
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rido pelas populações a baixo poder 
aquisitivo; os inconvenientes da impor
tação .correlacionados com a produção 
nacional, ós desestíinulos de novos in
vestimentos ·dos produtores e a· desarti
·cUiação da 'economia leiteira intema e, 
finalmente, sôbre o montante dos dona
tivos de leite em· pó, sa~endo-se . que a 
dádiva é transitória e que o consumidor 
corre Inegável risco de ter que pagar 
mais, logo se interrompa a fase . de be
nemerência, que merece, .evidentemente, 
louvação, mas não à custa do desapare
cimento das grandes bacias leiteiras do 
Pais:· 

Sala das Sessões, em 13 de fevereiro 
de 1988. - • Vaiconcelos 'l'õrres. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
-Item 7 

Discussão, em tumo único, do Pa
recer n.0 166, de 1968, da. Comissão 
d.e Economia, sôbre o Requerimento 

· . n.0 · 998/67, do Simador Vàsconcelos 
: · Tôrres, · solicitando ao ·Poder Exe-

·'éuíivo - · Mlnliltério' das Relações 
· EXteriores · - informações sôbre a 
· ·· aqulslção · de inótores · "Burrimeister 

· · · Wein'1, da· Dinam.arca. <Pàrecer · no 
sentido de· que o Requerimento seja 

· · devolvido · ào autô1· ·'para a devida 
· ·.· · · . complem~ntação d~. dados.) 

.. Em . discussão o parecer. 

·· Sê nenhum ·dos Sra. Senadores: quiser 
'fazer uso· · da palavra,· . para discussão, 
·dá-la-el como ·encerrada .. (PáUBa.) 

·. . :E~tá encierráda a 'dl!Í~ussão. 
· ·Em: votação o parecer. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram' permanecer sen.tados; · · (J>ausa.) 

' Aprovado. · 
\. ' ' . . . 

. O requerimento será devolvido ao seu 
.autor, ·~~ara complementação dos dados. 

Os Itens 4 e 5 da pauta ·são objeto 
de . votação secreta e, para que haja 
oportunidade de convocar ·os Srs. Sena,. 
dores que. estão trabalhando nas Comls-

sões ora reunidas; suspendo. a Sessão por 
cinco minutos, 

(A Sess4o é. suspensa às 17 horas e s 
minutos e reaberta às 1'1 horas e 35 mi
nutos.) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) ::... Está reaberta a Sessão. 

'Item 4 · · 
' r , ' 

Discussão, em tumo único, do Pro
jeto de Lei · ' da Câmara · n,o 48/68 
(n,0 910/~8, na Casa de origem), que 
reajusta os vencimentos dos funcio
nários das Secretarias da Justiça do 
Trabalho Uncluldo em . Ordem do 
Dla em virtude . de diSpensa de in
terstlclo, aprovada· em Sessão ante
rior); tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.oi 

312 e 3i3, de i9o8; das comissões 
--:- de Serviço Públlco ClvU, e 

- de Finanças. 

·Em discussão o projeto. (PaUla,) 

Nãci havendo quem peça a palavra 
para a discusilão; dou-a comei encerrada. 

A votação deve ser feita em escruti-
nlo secreto. pelo· processo eletrônico. 

Em votação o projeto. (Pausa.) 

(Procede-se à votáção.) 
Vai ser--feita a apuração. ·<Pausa.) 

Votaram sim 27 l;lrs~ Senadores; e não, 
3 Sra .. Senadores. Houve um'a abstenção. 

·· Não houve número. 
- ''"'' 

Vai ser feltà a chamada, para verifi
cação de presença. : 

(Procede-se à chamada.) 

Respondem à chamada. . os. Srs. 
Senadores: 

. . Adalberto Sena - Alvaro Mala -
Edmundo Levl - Milton Trindade 
- Achilles Cruz - Sebastião Archer 

· - Victorino Freire - Petrônio . Por-
· tela - Sigefredo Pacheco - Mene
zes· Pimentel - Luiz de Barros ..:. 
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Dina,rte Mariz - Pereira Diniz -
Pessoa de Queiroz - José Ernúrlo -
Teotõnlo Vilela - Rui Palmeira -
José Leite - Aloysio de Carvalho 
- Josaphat Marinho - .. Carlos Lln
denberg - Paulo Tôrres - Mário 
Martins - Gilberto Marinho -
Milton Campos - Benedlcto Valla
dares - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos - Pedro Ludovico - Fer
nando Corrêa - Milton Menezes -
Mello Braga -.Alvaro Catão- An
tônio Carlos - Attilio · Fontana 
- Guldo Mondln - Daniel Krieger 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (GDberto Mari
nho)- Respond~ram à chamada 38 Srs. 
Senadores. 

Vamos repetir a votação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 48, de 1968. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 
(Pausa.) 

Se todos os Srs. Senadores já votaram, 
vai-se proceder à contagem. (Pausa.) 

Votaram sim, .36 Srs. Senadores; vota
ram não,. 2 Srs. Senadores .. Houve uma 
abstenção. 

O projeto foi aprovado. Vai à sanção. 

E' o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMABA. 
N.o 48, de 1988 

(N.• 910-B/88, Da Casa de .or11em) 

. . Reajusta os vencimentos dos fian
clonários das Secretarias da lastlça 
do Trabalho. · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam majorados de 20% 

(vinte por cento), a 'partir de ·1.ó de 
janeiro de 1988, os valôres . dos slmbo
los de retribuição dos funcionários dos 
Quadros das Secretarias da Justiça do 
Trabalho em · todo o Pais1 atualmente 
em vigor.· 

Art. 2.0 - Para os !nativos das Se
cretarias da Justiça do' Trabalho, a ma
joração a que se refere o artigo 1.0 será 
calculada na forma da Lei n.0 2.622, de 
18 de outubro. de 1955. 

Art. 3.0 - o salário-familla passará a 
ser pago na base de NCr$ 12,00 (doze 
cruzeiros novos) mensais por depen
dente. 

Art. 4.0 - Para atender às despesas 
decorrentes da aplicação desta Lei, fica 
o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito suplementar.às dotações p~prias 

. da Justiça do . Trabalho, nos têrmos da 
demonstração por unidade a seguir: 

4.05.01- TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

Despesas Correntes 
. Despesas de castelo · 
Pessoal Civil 

Vencimentos e vantagens fixas ..... . 
Despesas variáveis c/pes. civil ...... . 

Transferências correntes 

898.400,00 
8.200,00 

!NATIVOS .. .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. . .. . 334.000,00 

906.600,00 

salárlo-familla ............ :. ;.. .. .. .. 10.200,00 344.200,00 1.250:800,00 

4.05.02 - TRIEiUNAL REGIONAL DO TRABALHO E JUNTAS DE CONCn.IAÇAO 
E JULGAMENTO DA 1.11 REGIAO 

Despesas correntes 
Despesas de custeio 
Pessoal clvn 

Vencimentos e vantagens fixas ..... . 1. 206. 000,00 
Despesas variá veis c/pes. civil ...... . 13.600,00 1.219.600,00 
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Transferências correntes .. 

!NATIVOS . . • . . • . . • . . . . . • . . • . . . . . . . . • 73.200,00 
Salário-familla. .. . ... • . . . . . .. ... . . . . . . . 22~200,00 · : 85.400,00 1.315.000,00 

4.05.03 - TRIBuNAL REGIONAL DO TRABALHO E JUNTAS DE CONCILIAÇAO 
.• E .TUL,GAMENT.O DA 2.a REGIAO . · 

Despesas correntes , 
Despesas de custeio 
Pessoal civU · 

Véncime~t(os e vantagens fixas .. . .. . 1.896.600,00 
Despesas variáveis é/pes. civil ... , . . 20.000,00 1.916.600,00 

TransferênciaS correntes .. 

IN'ATIVOS .... : ........ · ............ ·. ... 78. 800,00 
. ' ' .. . . ' 

Salárlo-famflla. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . • .. 34. ooo,oo 112,800,00. 2, 029.400,00 

4.05.04 -' TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO E JUNTAS DE. CONCILIAÇAO • 
E JULGAMENTO DA a.a REGIAO 

Despesas · correntes· 
Despesas d.e custeio 
Pessoal' civll · 

. Vencimentos e vantagens: fiXas ... :. .. 996.600,00 
. ' ' . ' ~ ., . . . 

. Despesas variáveis c/pes. civll .. .. . .. 23.600,00 1. 020.200,00 . . . ,, . . .. " . 

Transferências correntes 

.· IlirATIVOS .';.:: ...... : .. :;.; •... · ..... 
' : ' . 

33.000,00 . : ··' 
E;lalário-famfUa ..... · .... ·. ~ ............. . 29.800,00 .62. 800,00 1. 083.000,00 

. •' ' . . . 

4.'05.05 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO E JUNTAS DE CONCILIAÇAO 
E'·JULGAMENTO DA 4.a REGIAO 

Despesas correntes · 
Despesas de cust~io .. ,. · .. ·, 
Pessoal civU 

Vencimentos e vantagens fixas ..... . 1.268.000,00 ' 
Despesas variáveis c/peá. civil ...... . 318 .1100,00 1. 586.000,00 

,'• 

Transferências correntes ... 
. . ' . . ~. 

INATIVOS .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . 22,000,00 
Pensionistas .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .... · 1:200,00 ... · · 

' .... 

Salárlo-famWa. .•. , .............. :. . . . 23. 600,00 46.800,00 · 1. 632.800,00 

4.05.06 -TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO E JUNTAS DE CONCILIAÇAO 
':E JULGAMENTO. DA ·5,a. REGIAo· . . . . . .. . .. 

Despesas correntes 
Despesas de custeio 
Pessoal clvU 

Vencimentos e vantagens fixas ..... : .. . 
Despesas variáveis c/pes .. civil . ·•·•· ... . 

··' .. . . ' . 

578.600,00 
. 46.200,00 ' 6~4. 800,00 

'i ,. 
i 
' 
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Transferências correntes 

INATIVOS • .. . .. . .. . • .. . . .. . .. . . .. .. . 39.800,00 
Pensionistas ................... : .. .. .. 2. 600,00 
Salárlo-tàmilla ...... ; .. .. .. .. . .. .... . 20.000,00 62.400,00 687.200,00 

. 4 .. 05.07 -,TRmUNAL REGIONAL DO TRABALHO E JUNTAS DE CONCILIAÇAO 
. . E JULGAMENTO DA 6.a REGIAO 

Despesas correntes 
Despesas de custeio 
Pessoal clvll 

Vencimentos e vantagens fixas ...... . 
Despesas. variáveis c/pes. civil ...... . 

Transferências correntes 

. 414. ooo,oô 
14.000,00 

INATIVOS . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 22.200,00 

428.000,00 

Salárlo':"fanúlla .......... :.. .. .. .. .. .. ·7 .20Q,OO 29.40o,op 457.400,00 

4.05.08 - TRmUNAL REGIONAL DO TRABALHO E JUNTAS DE CONCILIÁÇAO 
E JULGAMENTO DA 7.a ·REGIAO . 

Despesas correntes 
Despesas de custeio 
Pessoal clvll · 

. Vencimentos e vantagens fixas ....... . 
· Despesas ·variáveis c/pes. civil ~ ..... . 

Transferências .correntes 

316.000,00 
3.000,00 319.ooo;oo 

INATIVOS .... , . . . ..• . • . . . . • . . .• . • • • • • 26.000,00 
Pensionistas .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ·200,00 . 
Salárlo-famllla ...... ; . . . . . . . . . . . . . . . . 2. ooo,oo 28. 20o,oo 34Úiili~oo 

4.05.09 - TRmUNAL REGIONAL DO TRABALHO E JUNTAS DE CONOILIAÇAO· •. 
. E JULGAMENTO DA 8.a REG~O . 

Despesas correntes 
Despesas de custeio 
Pessoal clvU 

Vencimentos e vantagens fixas ...... . 
Despesas variáveis c/pes. civil ...... . 

Transferências· correntes 

299.800,00 
20.200,00 320.000,00 

INATIVOS .... .. ............... ... .. • 14.800,00 
Pensionistas .............. ; . .. . . .. .. .. 400,00 
Balárlo:..familla ...... ~ ....... ~ ... :.... 1.020,00 16.220,00 · 336.220,00 

: TOTAL ......................................... ;·.· .. ;.......... 9·.139;020,00 

Art. s.o - o crédito suplementar de 
que trata o artigo anterior terá vigên
cia até 31 de dezembro de 1968. 

Art. s.o.- A despesa resultante da 
aplicação da presente Lei será coberta 

com a arrecadação decorrente. da eleva
ção das alíquotas de que trata. o o.rt .. 8.~ 
e seu parágrafo único da Lei ·n.0 ' 5.368, 
de 1.0 de dezembro de 1967. 

Art. 7.0 - Esta Lei entra em .vigor na 
data de sua publlcaç~o .. 
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Art. 8.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE - (Gllberto- Ma
rlilho): 

· Item .5· 

Discussão, em tumo único, .- do · 
Projeto de Lei da Câmara n.0 50-68 
(n.O 959-B-68 na Casa de origem>, 
que reajusta os vencimentos dos ser
vidores da Justiça Milltar . (lncluido 
em Ordem do Dia em virtude de 
dispensa de lntersticio aprovada em 
sessão anterior>, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n-.oa 314 e 315, de :1968, daS Comis
sões. . . .. 
- de Serviço PúbUco Civil; e 

- de Flllanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada .. a discussão. · . 

A votação será feita em escrutinlo se
creto. 

Os Srs. Senadores já podem. votar. 
(~usa.) 

se tôdos os srs. senadores já votaram, 
!rei proceder à contagem; 

Votaram "SIM" 28 Srs. Senadores. Vo
taram "NAO" 5 Srs. Senadores. Houve 
3 abstenções. 

o projeto fol aprovado. Irá à sanção. 

:t o seguinte o projeto aprovado: 

·PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 50, de 1968 

Reajusta os vencimentoS dos Ser
··· . vldores da Justiça MIUtar. · · 

O Congresso Nacional. decr.eta:. 

Art. 1.o- Ficam majorados de 20% 
(vinte por cento), S: partir de i.o iie· ja
neiro de 1968, OS valôres dOI) simbolos de 
retribuição . dos funcionários dos Qua
dros da Secretaria do Superior Tribunal 
M1lltar e. dos Cartórios das Auditorias 
da Justiça Militar, atualmente ·em vigor. 

Art. 2.o - Para os !nativos da Justiça 
Mllltar, a majoração a que _se refere o 
art, 1,0 'será de 2o"% (vinte por cento) 1 

calculada "na" forma da i.éi n.0 2.622, de 
18 de cnitul:iro. clil 1955. 

. . ,. 

Art. 3.0 ;.... o salário-familla passará a 
ser pago na base de NCr$ 12,00 (doze 
cruzeiros novos) mensais por depen
dente. 

Art. 4.0 - Para atender às· despesas, 
decorrentes da aplicação desta Lei, fica 
o Poder Executivo autorizado a · abrir 
crédito suplementar às dotações pró
prias da Justiça Militar, até o llmlte de 
NCr$ 1~842.715;00 (hum mllhão, alto
centos e quarenta· e dois· mll, setecentos 

·. e quinze cruzeiros no~os> e com Vigência 
. ~té 31 de dezembro de 1968. 

Art. 5.0 ~- A despesa, a que se refere 
o artigo .. anterior, .será coberta com o 
aumento de· a~ecadação decorrente da 
elevação das. aliquotas de que trata o 
a:rt. 3.0 e seu parágrafo único da Lein.o 
5.368, de 1.0 de· dezembro de 1967. 

Art. 6,0 ;.... Esta Lel entra em vigor na 
data· de súa pubUcação. 

· Art. 7.0 ..:.. Revógain-se ·as disposições 
em contrário. . . . . . 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Tendo havido inversão na pau
ta, passamos agora ao Item 2 da Ordem 
do Dia. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de .Lel da Câmara n.0 35, de 

. .1968 . <n.0 972-B-68, na Casa de ori
. gem>, de lnlclatlva do Sr. Presiden

te da República, que modlflca a re-
. dação· de dispositivos da · Consollda

ção · das Leis de Trabalho e dá 
outras providências, tendo 

·PARECERES, sob n.Os 273, 274 e 275, 
de 1968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, fa,. 
vorável; 

- de Finanças, favorável; 

- de Legislação Social, favorável, 
com emenda. que. apresenta, sob 

ii 
I 

I 
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o n.O 1 - CLS; e dependendo 
de pareceres das Comissões de 

- Constituição e lustiça, sõbre o 
projeto e as emendas; 

- Projetos do Executivo, sõbre 
as emendas de Plenário, e 

- Finanças, sôbre as emendas 
de Plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão de 16 de abril último, com a 
apresentação de 18 emendas de Plená-
rio. · · 

Na Sessão seguinte, realizada ontem, 
o relator da. Comissão de Constituição 
e Justiça solicitou o prazo de 24 horas 
para o seu pronunciamento, ficando a 
votação adiada para a Sessão de hoje. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sõbre o. Projeto, a 
emenda da Comissão de Legislação So
cial e as emendas de Plenário. Tem a 
palavra o Relator designado, Sr. Senador 
Carlos Llndenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG ..:_ (Pa
ra emitir pa~er. l- Sem re~ão dO 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
êste Projeto n.0 35 nos foi distribuido 
ontem, e solicitamos 24 horas para dar 
parecer, prazo multo restrito. Mas, ain
da assim, o Sr. Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça promoveu, por 
sugestão do Senador Aloysio de Carva
lho, uma reunião daquela. Comissão e o 
projeto foi debatido e discutido. Resu
mindo, o parecer é o seguinte: 

(Lê o seguinte Parecer.) 

. Sr. Presidente, com a Mensagem n.0 36, 
de 1968, o Sr. Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso 
Nacional. o presente projeto, alterando 
diversas disposições da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

2. A matéria, conforme esclarece o Ml
:rlistro da Justiça em Exposição de Mo
tivos anexa ao projeto, é originária de 
solicitação formulada pelo Tribunal Su
perior do Trabalho, cujo Mlnlstro-Pre-

sldente encaminhou à apreciação da
quele Ministério um anteprojeto de Lei 
alterando a . referida Consolidação, com 
vistas a dar cumprimento a mandamen

. tos constitucionais relativos à Justiça do 
·Trabalho. 

3. A proposição submetida ao Congresso 
consubstancia o trabalho inicial, que é 
resultado de amplos estudos efetuados 
pela própria Justiça ln teressada,; · bem 
como .as alterações sugeridas, após por
menorizados exames, pelo Mlnlstério da 
Justiça. 

4. .Na Câmara dos Deputados,. o projeto 
recebeu várias ·emendas, com Vistas a 
melhor adaptá-lo tanto . aos novos pre
ceitos constitucionais como às transfor
mações· que a prática e experiência dos 
Srs. Congressistas aconselham. 

5. A matéria foi apreciada e aprovada 
pelas Comissões de Projetes do EXecuti
vo, de Finanças e de Legislação Social, 
tendo esta última apresentado · uma 
emenda ao art. 2.0 Em Plenário, o pro
jeto recebeu 18 emendas, cabendo, ago
ra, a esta Comissão apreciar a juridicl
dade e constitucionalidade da proposi
ção e das emendas. 

6 .. Nada temos a opor, quanto à juridl
cidade e constitucionalidade do projeto, 
julgando, entretanto, necessário modifi
car o conteúdo do Art .. 8.0 , nos têrmos de 
subemenda que apresentamos à Emenda 
n.0 13. 

'1. A Emenda n.0 1, ao art. 1.0 , comple
menta a de n.0 8, ambas de autoria do 
Senador .Vasconcelos Tõrres. Esta última 
determina a alteração de mais um arti
go da Consolidação das Leis do Traba
lho, o de n.0 721, com vistas a atúallzar 
o seu texto ·à legislação vigente. Somos 
pela rejeição da Emenda n.0 1 e pela 
aprovação da n.0 8, na forma de Sube
menda que apresentamos, englobando as 
duas. 

8. As Emendas n.os 2 e 3, de autoria 
dos Senadores Manoel V1llaça e Paulo 
Tõrres, ao art. 1.0, : · · a 
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do art. 670 da Consolidação. A primei
ra visando a diminuir de dez para sete 
anos o periodo exigido, de prática fo
rense, para que o advogado e os mem
bros do Ministério .Público possam ser 
escolhidos para juiz togado dos Tribu~ 
nals Regionais, e a segunda, melhor dis
ciplinando o .processo de indicação e es
colha: dos referidos juizes togados· com 
os preceitos constitucionais. Englobamos 
as duas emendas na Subemenda n.0 3; 
rejeitando, assim, na forma regimen
tal, a de n.0 2 e aprovando a de n.0 3. 
9. A Emenda n.o 4, ao art, 1.0 , altera a 
redação do § 1.o do art. 670 da C.L.T., 
com a finalidade de permitir o funcio
namento das Turmas de forma mais 
elástica, ou seja, admitindo, na falta de 
número, que o Presidente de uma Tur
ma possa.convocar juizes de outra. Pela 
rejeição. 

10. A Emenda n.0 5, ao art. 1.0 , modi
.flca o art. 694 da C.L.T., que diz respeito 
ao provimento dos cargos de juiz togado 
do .T.B.T., foi rejeitada, ficando assim a 
Emenda. n.0 6, que tinha os mesmos ob~ 
jetivos,· prejudicada. 

11. A de n.0 7, destina-se a alterar. a 
redação do art. 695, da C.L.T.; não ln· 
cluida; ainda, no. projeto, dispondo sô
bre a organização das listas tripllces .a 
que se refere o art. 694 acima citado. 
:S:sse artigo da .C.L.T. havia sido suprimi
do pelo Decreto-Lei n.0 9.797, de 1967. 
Com a rejeição da Emenda ·n.0 5 ficou 
prejudicada também. 

12 .. A Emenda n.o 9, ao art. 1.0 (894 da 
C.L.T.l, do Senador Manoel Vlllaça,. visa 
0: suprimir o recurso de embargos, nos 
Tribunais Regionais do Trabalho, . das 
decisões de suas turmas para o pleno 
que, . no seu entender, "Irão retardar 
grandemente a redação final das ações 
trabalhistas, afrontando o principio 
cardeal do processo ·do trabalho, q.ue é 
o da rapidez". Pela aprovação. 

13. A Emenda n.o 10 tem o. mesmo ob
jetlvo da de n.o 9. Está, assim, prejudi
cada pela aprovação daquela. 

14. A de n.O U adapta a redação do 
art. 895 da c.L.T. à dada ao art. 894 pela 
Emenda n.o 9. Altera dessa forma dis
posição não contida no projeto, mas ne
cessária. Pela aprovação. 
' ' 

15. • A Emenda n.0 12 Inclui, entre os 
preceitos a serem ·revogados, o contido 
no art. 13 da Lei n.0 4.439, de 1964, per
mitindo, com essa revogação, que os 
membros dos Tribunais Regionais · do 
Trabalho• também possam· ter o titulo 
de '"Desembargadores", hoje privativo 
dos membros dos Tribunais de Justiça 
dos Estados. Pela rejeição, preferindo
se manter a tradição. 

16. A Emenda n.0 13 suprime o art. 8.0 

do projeto. Julgamos, no entanto, pre
ferível alterar a redação do referido 
artigo com vistas a consagrar principio 
dos mais justos, qual seja, computar o 
tempo de serviço prestado . pelos Juizes 
suplentes quando em efetlvo exerciclo, o 
que não vem sendo feito pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho. Propomos, as
sim, a substituição do disposto no art. 
a.o do projeto, por dispositivo mais con
sentâneo com o espirita da lei, e que, 
salvo melhor juizo, não prejudicará di
reitos dos magistrados de que trata o 
projeto. Opinamos, assim, pela aprova
ção da Emenda, na forma da Subemen
da · que· apresentamos. 

1'7. Â de·n.0 14 Inclui no projeto dlspo
sitlvo.sôbre'a lotação dos cargos de Juiz 
do. Trabalho Substituto, criados pelo De~ 
créto-Lel n.0 229, .de 1967, situação que, 
confonrie o Autor da emenda, havia ·fi· 
cado omissa. 

Niio se . trata, entretanto, de omissão 
legal. Os Juízes de Trabalho Substituto, 
de acôrdo com a. sistemática legal vi
gente,. são. lotados, conforme a .. necessi
dade de serviço, ora num lugar ora nou
tro. Não é conveniente, assim, efetuar a 
lotação pretendida, mediante lei, pois 
Isso Importaria na fixação dêsses car
gos num só local. Pelà: rejeição. 
18 .. A émenda n.0 15:manda Incluir no 
projeto, .onde couber, .. o seguinte: "Os 
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nomes serão escolhidos pelo Sr. Presi
dente da República das listas. triplices 
elaboradas pelos respectivos Tribunais 
Regionais do Trabalho". Prejudicada pe
la aprovação da Emenda n.0 3. · 

19. Pela Emenda . n.0 16, do Senador 
Eurico Rezende, · pretende-se conceder 
aos Oficiais de Justiça e Oficiais de 
Justiça Avaliadores,· quando . em ser
viço, passe livre . "nas emprêsas con
cessionârias de serviço público de trans
porte colettvo de passageiros, nos limi
tes da jurisdição do Tribunal Regional 
do Trabalho a ·que servirem". Inconve
niente, por propiciar discriminação. Os 
Oficiais de Justiça em questão são fun
cionârios públicos como todos outros. 
A se adotar tal medida, ela deveria ser 
genérica e abranger todos os servidores 
que, como os Oficiais de Justiça, tam
bém realizam, oficialmente, serviços ex
temos e, nesse caso, haveria um verda
aeiro colapso financeiro nessas emprê
sas. Pela rejeição. 
20. A de n.o 17 manda.aplicar aos ma
gistrados e pessoal dos Quadros das Se
cretarias dos Tribunais do Trabalho, no 
que couber, as disposições do Decreto.: 
Lei n.0 200, de 1967. A emenda é incon
veniente, pois, quebra a slst!!.mâtlca da 
estrutura administrativa do Poder Ju
diciârio, que é· completamente diferente 
da. do Poder Executivo. A aprovação do 
preceito importaria, em última anâllse, 
numa completa reformulação dos car
gos e-normas vigentes para os Quadros 
das Secretadas dos Tribunais, sem · um 
maior exame. Opinamos pela sua rejei~ 
ção. · 

21. Pretende a Emenda n.O 18 estender a 
jurisdição das Juntas de Conclliação e 
Julgamento de Vitória e Cachoeiro do 
Itapemfrim a . vârias outros municípios. 
Pela rejeição por se tratar de Lei des
tacada e porque a ampliação visada de-

. pende de proposta do Tribunal. Diante 
do exposto, opinamos pela aprovação do 
projeto, da Emenda n.0 1-CLS, e das 
Emendas de Plenârio · n.•s 3 e 8, com 
subemendas, e ainda pela aprovação 

das Emendas. 9, 11 e 13, esta com .sube
mendas, e pela rejeição das emendas 1, 
2, 4, 5, 12, 14, 15, 16, 17 e 18, esta por se 
tratar de Lei destacada, As Emendas 

. !l·~s 6, 7 e 10 foram consideradas pre

. judicadas. 

. SUBEMENDAS . 

SUBEMENDA N:o 1-C.C.J. A 

EMENDA N.O 3 

Onde se lê: 
"dez anos de· prâtica forense", 
leia-se: 
"sete anos de prâtlca forense". . . 
SUBEMENDA N.o.2 - C.C.J. A 

EMENDA N.O 8 ' 

Dê-se ao caput da Emenda n.0 8 a se-
guinte redação: 

"EMENDA N.o 8 
No Caput do artigo 1.0 do projeto, 
acrescente-se, entre os n.0s 697 e 894, 
o n.0 721 e, entre os artigos da Con
solidação das Leis do Trabalho, alte
rados pelo art. 1.0 , inclua,.se o art. 

721, com a seguinte redação: 

SUBEMENDA N.o 3 - C.C.J. A 
· EMENDA N.0 13 

. .Dê-se à Emenda n.0 13 a seguinte re-
dação: 

"0 art. 8.0 do· proj~to passa a ter a 
seguinte redação: 
Art. 8.0 - o tempo de efetivo exer
cício como suple:11te .de Juiz do Tra
balho serâ contado para efeito de 
promoção por antigüldade na cl~s-
se." 

ll:ste o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Guldo Monclln) 
- Como ouvimos, a Comissão de .. Cons
tituição e Justiça, no parecer, é favorâ
vel à Emenda n.0 1, da Comissão de Le
gislação Social; à Emenda · n.O 3, com 
subemenda; à Emenda n.0 8, com sube
menda; às Emendas n.Os 9 e 11 e à 
à Emenda n.O ·13, com subemenda, re
jeitando as demais emendas, que atin
giram o número de 18. 
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Vou dar a palavra ao nobre Senador 
José Ermirio, que é o Relator da matéria 
nas Comissões de Projetas do Executivo 
e de Finanças. 

o· SR. JOSJI: ERIWRIO (Para emitir 
parecer) - Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, passo a emitir o parecer das Co
missões de Projetes do Executivo e de 
Finanças. 

(Lê.) 

EMENDA N.0 18 

A presente emenda tem como escopo 
facilitar o funcionamento das atlvlda
des judlclârlas pela ampliação de ju
risdição nela prevista. 

Pela aprovação. 

EMENDA N.o 2 

A Emenda n.0 2 tém como objetlvo 
diminuir o tempo de militância forense 
para os advogados e membros do Mi
nistério· Público, de 10 (dez) anos para 
sete (7) anos, como condição de serem 
escolhidos para o preenchimento das 
vagas dos Tribunais Regionais do Tra
balho. 

A presente emenda facilita o Ingresso 
de titulares mais jovens para as fun
ções judlcantes, em condições, portan
to, de prestarem bons serviços à Jus
tiça. 

Pela aprovação. 

EMENDA N.0 3 

A aprovação da Emenda n.0 2, con
firma o empenho de manter-se a fa
culdade de livre escolha, pelo Presiden
te da República, dos juizes recrutados 
entre advogádos e membros do Minis
tério Público da União junto da Justiça 
do Trabalho. A emenda n.0 3 tem como 
escopo restringir essa faculdade de livre 
escolha. Em face da aprovação da Emen
da n.0 2, considero-a prejudicada. 

EMENDA N.o 4 

Opinamos pela rejeição da presente 
Emenda por entender que a técnica de 

composição do coleglado nela prevista 
se me afigura matéria a ser regula
mentada pelos Regimentos Internos dos 
Tribunais Regionais. 

Pela rejeição. 

EMENDA N.0 5 

A aprovação da Emenda n. 0 2 preser
vou a faculdade de .livre escolha do Pre
sidente da República para preenchi
mento das vagas de juizes recrutados 
entre advogados e Membros do Minis
tério Público. As Inovações constantes 
na presente emenda se chocam com ma~ 
térla j â decidida. 

Pela rejeição. 

EMENDA N.0 6 

A presente emenda transporta a ln
tenção ·de restringir a faculdade de li
vre escolha do Presidente da Repúbll

)Ca consagrado no texto original. · 

Pela rejeição. 

EMENDA N.O 7 

A Emenda n.0 7, é corolarlo da Emen
da de n.0 5, a qual oferecemos parecer 
contrârlo. 

Pela rejeição. 

EMENDA N.0 8 

A Emenda objetiva. dUatar. o prazo 
para o cumprimento de mandados judi
ciais. 1!: oportuno e, embora pareça pa
radoxal, dela decorrerâ distribuição 
mais râplda de justiça pelo desafôgo da 
pauta de citações. 

Pela aprovação. 

EMENDA N.0 9 

A presente emenda tem sentido téc
nico-juridico e foi inspirada nas con
clusões do Congresso dos Tribunais Re
gionais do Trabalho realizado em Sal
vador, Bahia. 

Opinamos pela aprovação. Se apro
vada fica prejudicada a Emenda n.0 10, 
que versa assunto idêntico. 
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EMENDA N.o 10 

A aprovação da Emenda n.0 9, toma 
prejudicada a presente emenda, que dis
põe sôbre matéria· Idêntica. 

EMENDA N.0 11 

A Emenda n.0 11, tem sentido técnlco
juridlco e merece ser acolhida. 

Pela aprovação. 

EMENDA N.o 12. 

A presente emenda tem como resulta
do tomar facultativo o uso. do titulo de 
Desembargador aos Juizes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho. A proibição le
gal, então vigente, embora pareça dls
crtmlnatórla, tem como escopo evitar a 
confusão de identificação dos Juizes do 
Trabalho com os Desembargadores dos 
Tribunais de Justiça dos Estados. Ocor
re ainda que no âmbito da Justiça co
mum, os membros dos Tribunais de Al
çada, em vários Estados, magistrados 
que são de carreira, não portam o títu
lo. Não se . trata, apenas, de uma desig
nação honrosa, mas exprime, sobretudo, 
uma posição ou condição hierárquica. 

Pela rej elção . da emenda. 

EMENDA N.o 13 

A Emenda n.0 13, visa a restabelecer 
a tradição de apurar-se na classe e não 
no serviço público a antlgüidade dos Jui
zes. Sugiro, todavia, como aperfeiçoa
mento do desiderato, a subemenda as
sim redigida: 

"Dê~se ao art. 8.0 , ·a seguinte reda
ção: 
Art. 8 - O tempo de efetivo exer
cício como suplent ede Juiz do Tra
balho, será contado para efeito de 

· promoção por antigüido.de na clas
se. 

Justificação 

A presente subemenda completa o 
objetivo da Emenda n.0 13, uma vez 
que os Tribunais Regionais, têm dei
xado de computar o tempo de efe-

tivo exercício dos suplentes, para 
efeito de promoção." 

EMENDA N,o 14 
Tudo leva a crer que da lotação preco

nizada na emenda, decorrerá aumento 
·de despesa para a União. A falta de ln
formações mais amplas sôbre a repe.r
cussão da emenda, opinamos pela sua . 
rejeição. 

EMENDA N.0 15 

Em face à aprovação ·da Emenda 
n.o 2, a presente emendá resulta preju
dicada. 

Pela rejeição. 

' EMENDA N,O 16, 

A presente emenda visa a criar faclll
dades para· os Oficiais. de Justiça, no 
exercício de suas funções. 

Merece aprovação, 

EMENDA N.0 17 
A presente emenda tem sentido amplo, 

envolvendo necessàrlamente extensão de 
vantagens e direitos de funcionários de 
um Poder ·a outro Poder, do que decor
rerá, logicamente, aumento de encargos 
para os cofres públicos. Embora justa e 
de inspiração constitucional, a presente 
emenda se inscreve entre as que devem 
ser propostas pelo ·Poder Executivo, ao 
qual está adstrito o poder de lnlciatlva, 
também por imperativo constitucional. 

Pela rejeição. 

EMENDA N.0 1 
A Emenda · n.0 1, deverá ser votada 

após a apreciação da Emenda n.0 8. Se 
aprovada a Emenda n.0 8, estará ·em 
condiÇões de ser examinada a Emenda 
n.o 1, da qual é corolário, devendo, por 
igual, merecer aprovação. 

E' o parecer que emito, em nome das 
Comissões de Projetes do Executivo e de 
Finanças; 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- O parecer proferido pelo nobre Re
lator, Senador José Ermírlo, chega ao 
seguinte resultado: aprovação das emen-
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das n.o.s 1 e 2. Rejeitada a de n.0 3. Apro
vadas as de n. os 8, 9, 11 e 13, com sub
emenda. Aprovadas as de n.s 16 e 18. Re- . 
jeitadas as de n.os 4, 5, 6 e 7. Prejudica
da a de n.0 10. Rejeitadas de n.os 12, 14 e 
15. Pela aprovação a de n. 2. Rejeitada ll. 
de n.0 17. 

Vou suspender a Sessão por alguns 
instantes, para ordenar a votação do 
projeto. 

(A Sessão é suspensa às 18 horas e 5 
minutos e reaberta às 18 horas· e 25 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
- Está reaberta . a Sessão. Sôbre a 
mesa requerimentos, de autoria dos Srs. 
Senadores Josaphat Marinho e Llno de 
Mattos, que vão ser lidos pelo Sr. l.o. 
Secretário. 

São lidos e aprovados. os seguin
tes: 

REQUERIMEl'iTO · 
N.0 391, de 1968 

' . Requeiro o adiamento da votação do 
Projeto. de Lei da Câmara n.0 35, de 
19GB, para reexame da Comissão de 
Constituição e Justiça. . . 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 
1988. - Josapbat Marinho. 

REQUERli.'\iENTO. 
N. 0 392, de 1968 

Requeiro adiamento .... da·. votação do 
Projeto de Lei"da dâ;marà.. n.0 35, de 
1968, a fim de ser ouvida a Comissão de 
Legislação Social. · 

Sala das Sessões, em 18. de. abril :de 
1968. - Lino de Mattos. : . 

O SR PRESIDENTE (Guido Mondln) 
:- Em conseqüência da deliberação -do 
;plenário, o projeto sal. da Ordem do 
Dia para o cumprimento das d111gências 
solicitadas. 

. Está finda a Ordem do bia. 

Lembro os .Sra. Senadores que, hoje, 
às 20 horas e 30 .minutos e às 21 horas e 
30 ·minutos, o Congresso .Nacional~ esta,.. 
rá. reunido para leitura de mensagem e 
apreciação de veto, respectivamente, 
bem como amanhã, às ·10 ·horas, para 
leitura de mensagem. 

Nada mais havendo ·que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, para a 
próxima, a seguinte · 

ORDEM DO DIA 
.1 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 143, de 1968, de au
toria do Sr. Senador José Ermirio, 
solicitando ao Poder Executivo -
Ministério da Fazenda - informa
ções sôbre firmas que já se benefi
ciaram das disposições ·contidas no 
Acõrdci de Garantia de Investimen
tos, entre o Brasil e os Estados Uni
dos da América e· outras 1nforma
ções, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob nú

meros 261 e 262, de' 1968, das co
missões 
- de Finanças e 
- de Constituição e Justiça. 

2 

· Discussão, em · primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 16, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Aa· 
rão Stelnbruch, que declara de .uti
lidade pública a "Federação Espírita 
do Estado do Rio ·de Janeiro"; com 
sede em Niterói, Estado do: ·Rio de 
Janeiro, tendo . . 
.PARECER, sob. n.0 · 287, de 1968, da 
· Comissão .. . . 
- de Constituição. e. 'Justiça; fa

vorável. 

Está encerrada a Sessão. 
<Encerra-se a Sessão às 18 horas e 30 

. minutos.) 

I 
~ 
i] 
:! 
' 



so.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 19 de abril de 1968 

PRESID·:f:NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E GUIDO. MONDIN 
. ' . ' 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs .. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Álvaro Mala - Edmundo Levi -
Arthur VIrgílio - Ach1lles Cruz -
Menezes Pimentel .:... Pereira Diniz 
- Argemlro de Figueiredo - José 
Ermírio - Aloyslo de Carvalho -
Josaphat Marinho .:.._ Carlos Llnden
berg - Gilberto Marinho - Bene
dlcto Valladares - Pérlcles Pedro -
Pedro Ludovico - Guida. Mondin -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o ,com
parecimento de 19 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à. lei
tura da Ata da Sessão anterior, .que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDmNTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA, 
NOS SEGUINTES ·11lRMOS: 

MENSAGEM 

N,0 142, de 1968 
(N.• 212/68, na. origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas 
Excelências que, no. uso das atribuições 
que me conferem· os arts. 62, § 1.0 , e 83, 
III, da Constituição, resolvi negar san-

ção ao Projeto de Lei da Câmara núme
ro 418-D/59 <no Senado n.o 102/63), que 
cria Juntas de Conciliação e Julgamento 
e dá outras providências, por conside
rá-lo inconstitucional e contrário ao ln-

. terêsse público, em · face das razões que 
passo a. expor. 

O Projeto de Lei, proposto pelo então 
Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, foi encaminhado · ao Congresso 
Nacional ·com a Mensagem· n.0 187, de 
1.0 de junho de 1959; do Poder Executivo. 

Pretendia-se a criação de: uma Junta 
de Conciliação e Julgamento na 7.11 Re
gião da Justiça do Trabalho em Forta
leza '<CE); um cargo de Juiz do Traba
lho Presidente de Junta; duas funções 
de Vogal; e um suplente para cada vo
gal e a conseqüente autorização de aber
tura do 'crédito para ocorrer às despesas 
correspondentes. ' ' 

Conforme se vê pelo projeto aprovado, 
a pz:oposição governamental sofreu alte
rações tão profu~das, na sua tramitação, 
que pouco restou da original. 

Se à luz da Constituição de 1946 tais 
modificações eram passiveis, a de 1967 
veda-as totalmente. . • 

o· Oovêmo tém demonstrádo sobeja
mente o invulnerável respeito às normas 
constitucionais e, por diversas vêzes, tem 
negado sanção a Projetas de' Leis que, 
no seu entender, firam princípios finan
ceiros, orçamentários, administrativos e 
da competência de Iniciativa, a exigir 
fiel observância, como no caso ora em 
exame. 
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Efetivamente, as alterações aprovadas 
vulneram os arts. 60, II, parágrafo úni
co e allnea a, 64, § 1.0, e allnea c, 66, 
§ 2.o, 67, § 1.o, e 95, § 1.0, da Consti
tuição. 

Há a considerar, ainda, que a Justiça 
do Trabalho teve diminuídas as suas 
ativldades em face da redução de dls
sidlos, com o advento do Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço; contrarlan
r;lo, assim, a ampliação pretendida, o 
interêsse público.· 

São. êstes os motivos que me levaram 
a negar sanção ao projeto em causa, 
os quais ora submeto à elevada apre
ciação de Vossas Excelências. 

Brasília, em 18 de abril de 1968. -
A. Costa e SOva. 

PROJETO VETADO 

Cria Juntas de Conciliação · e Jul· 
ramento e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criadas, na 7." Re· 
gião da Justiça do Trabalho, 4 (quatro) 
Juntas de Conc!Uação e Julgamento. 

Parágrafo único - As Juntas criadas 
por êste artigo terão sede: .2 (duas) em 
Fortaleza, que constituirão as 2.• e a.a 
Juntas de Conc!Uação e Julgamento da
quela Capital; 1 (uma) na Cidade de 
Crato, com jurisdição sôbre as Comar
cas de Crato, Juàzelro do Norte e Bar
balha; e 1 <uma) na Cidade de Sobral, 
com jurisdição sôbre as Comarcas de 
Sobral, Massapê e Meruoca, tôdas no 
Estado do Ceará. 

Art. 2.o - Ficam criados 4 (quatro) 
cargos de Juiz do Trabalho Presidente' 
de. Junta de Conc!Uação e Julgamento 
e 8 Coito) funções de Vogal, sendo 2 
(duas) para cada uma das Juntas cria
das. pelo art. 1.0 desta Lei, observada a 
J>arldade de representantes de empre
,gados e empregadores. 

§ 1.0 - Haverá um suplente para 
cada Vogal. 

§ 2.0 - Ficam criadas 2 (duas) 
funções de Suplente de Juiz do Traba
lho Presidente de Junta de Conciliação 
e Julgamento, para as Juntas de Crato 
e Sobral, respectivamente. 

Art. 3.0 - Ficam criados, no Quadro 
do Pessoal da Justiça do Trabalho da 
7.8 Região, para lotação nas Juntas cria
das pelo art. 1.o, bem como para com
plementação. do Quadro da Junta de 
Conc!Uação e JulgamentO. da Cidade de 
Pamaíba, no Estado do Piauí, criada 
pela Lei n.O 3 .492, de 18 de dezembro 
de ·1958, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 ·de dezembro daquele ano, 
e no Tribunal Reg'ional ·do Trabalho da 
7.8 Região, os cargos constantes das ta
belas anexas. 

Art. 4.0 ..:.. Fica . extinta a função de 
Suplente de Juiz do Trabalho da Junta 
de Conclllação e Julgamento de Forta
leza, a qual passará a denominar-se 1.8 

Junta de Conciliação e Julgamento de 
Fortaleza, e criada uma função de Juiz 
Substituto, para a 7." Região. · 

. Ari .. 5.0 - O atu~l Suplente de Juiz 
do Trabalho da Junta de Conc!Uação e 
Julgamento de Fortaleza será. nomeado 
para o cargo de Juiz do Trabalho Subs
tltuto,·:se aprovado em concllrso de tí
tulos a ser realizado dentro em 60 (ses
senta) dias a contar ' da vigência da 
presente ·Lei. 

Art. 6.0 - Os mandatos dos Vogais 
das Juntas de que trata esta Lei termi
narão, simultâneamente, com os dos ti
tulares das demais Juntas das respec
tivas jurisdições atualmente em curso. 

Art. 7.0 -Para a escolha. dos Vogais 
e Suplentes das Juntas de que trata esta 
Lei, observar-se-á ·o disposto no art. 662 
da Consolidação das Leis do Trabalho, 
cumprindo ao Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho fixar pràzo não 
superior a 60 .(sessenta) dias, a contar 
da data da publicação desta Lei, para 
os sindicatos de empregadores e empre
gados, com sede na jurisdição de cada 
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Junta, procederem à. escolha dos nomes 
que deverão compor as ~stas. tripllces. 

Art. 8.0 :_ Os Tribunais Regionais do 
Trabalho das 7.a e a.a Regiões passarão 
a tér ·a composlçãó prevlstapelo art; 670 
da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho. 

Art. 9,0 .~ Ficam criados 4 (quatro) 
cargos de . Juiz . do Trabalho, . sendo 2 
<dois) para o Tribunal Regional do Tra
balho: cíB. 7.a Regiãó e 2 (dois) para· o 
Tribunal' Regional do Trábalho da ·a.a 
Região, a .. 'serem preenchidos por ·pro~ 
moção deritre os 'Juizes ·Presldimtes· de 
Juntas ·de Coric1llação e Julgamento das 
respectivas regiões, observados os ·cri~ 
térios legais vigentes. · · 

.. Art. 10- .O .Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7,a Região pro"' 
vldenclará a lnstala.9ão das JUntas de 
c0néllláção e Julgamento de ·que trata 

' . : ' . . 
esta L~l ... 

Art.·ll . .....; Fica o Poder Executivo au
torizado a· abrir ao. Poder Judiciário -
Justiça do Trabalho da .7,a: Região -
crédito especial até NCr$ .25.000,00 <vin
te :e cinco. mil cruzeiros novos),· para 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 12 - Esta Lei entra eui vigor na 
data de sul!- publicação. 

. Art • .13 - Revogam-se as· disposições 
em contrário. 

N.0 de · 
carros 

TABELA A QUE SE REFERE •O ART. :3.0 DESTA LEI 

.. JUSTIÇA DO TRABALHO ;,:.:.,_ 7.a REGIAO 

CARGOS.· 
_j 

Padrão ou 
classe 

Carros isolados de provimento etetlvo 
• ' L.·.· ~· ", :.. ' . ' ) : • 

. 1 ... Médico do Tribunal Regional do Trabalho da 7.• Região .... 
1 . Secretário do .Tribunal Regional do Trabalho da 7;& Região · 

· l· .. ; Distribuidor ............. · ......... ; ... · .................... • .. 
. 2.:: Chete.de.Secretaria:das 2.a e 3.a J,C,J ...... ;, ....... ;:,:,,· 
2. . .Chete· de Secretaria: das J. c. J. de Crato e Sobrai. , ,';. ;.:·:: . ; 

. 2 . Oficial_ de Justiça.das 2.~ e s.a J. C. J. de Fortaleza . ; .... : ... 
. 2.· .. Oficial de Justiça dasJ .. C,J. de Crato e• Sobral ...•........ 

4 
.. 3 . 

7 

7 

· carros de carreira 
Oficial Judiciário dás 2.a e s.a J. c. J. de Fortaleza ........ 

· Oficial ·Judiciário daS J; C.'J. de Crato, Sobral e P.arnaiba 
Auxlllar Judiciário das ·2.• e· s.a J. c. J. de Fortaleza e das 

· J. C .. J. de.·Crato, Sobral. e Pamaiba ............ ,; .... . 
Servente das 2.a .e s.a J .. C. J. de FOrtaleza e J. C. J. de Crato, 
Sobral e Parnaíba ............... ; .. ; . ; . ; ....... ' ... ; ; ... . 

. ) , . ; , o: Comissilo. Mista) 

PJ-3 
•PJ-1 
PJ-4 · 

. pJ.;.l . 
PJ-2 · 
PJ-8 
PJ-'9 

PJ-:7 
PJ-7 

PJ-3 

PJ-13 

MENSAGEM,. 
N.o 143, de 1968 

(N,o 213/68, nn orlgom) 

Excelentíssimos Senhores .Membros. do 
9ongresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sas Excelências· que, no uso das atribui
ções que me conferem os artigos 62, § 1.0 , 

e 83, nr, da. constituição, resolvi vetar 
parcialmente o Projeto de Lei da Câma
ra n.o 956-B/68 (no Senado n.0 . 19/68), 
que dâ nova redação ao art. 3.0 dó De
creto-Lei n.0 210, de 27 de fevereiro• de 
1967, que estabelece. normas. para o 
abastecimento de trigo, sua Industriali
zação e comercialização, e dá outras 
providências. 
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· I11clde o veto sôbre o parágrafo único, 
do teor seguinte, que se pretende Inserir 
ao art .. 3.0 do Decreto-Lei n.0 . 210, de 27 
de fevereiro • de 1967; através do art. 1.0 

do projéto de lei em referência, por con
siderá-lo contrário ao interêsse público: 

"Parágrafo único - As importações 
de farinha de·.trigo e derivados se
rão realizadas, nos têrmos dêste ar
tigo, somente quando;esgotada a ca-

, : . pacidade industriallzadora do Par
que Moagelro · existente no território 
nacional." . . 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 
Dá nova· redaçiio ao art. 3.0 'do 

Deereto~Lei n,0
1 210, de 27 de feve

reiro de 1967, que estabeleee normas 
para o . abastecimento de trigo, sua 

. industriaUzaçiio . e . comercialização, e 
dá outras providências. . . . 

o congresso Nacional decréta: 
. Art; 1.~ .- O art. 3.0 . do Decreto-Lel 

n.o 210, de 27 de .fevereiro de 1967, que 
estabelece normas para. o abastecimen
to de trigo, sua Industrialização • e . co
mercialização, e dá outras .providências, 

RAZOES passa a · vigorar . com .·a • seguinte . rec1a~ 
ção: · o dispositivo incluido no proJeto de 

lei de Iniciativa do Executivo, restringe "Art. s.o - As operações. de compra 
0 poder de dellbera!)ão do Govêmo, no e venda de trigo estrangeiro, lnclu-
tocante à importaçãó"de farinha' de trl;. · slve farinha, serão ·realizadas com 
go, vinculando-o à capacidade. industria- exclusividade pelo Govêmo Federal, 
uzadora dos moinhos nacionais; 0 que . através ··da carteira de Comércio 
viria' tolhér a Administração Federal no Exterior do Banco do Brasil S • A., 
seu legitimo interêsse de controlar 0 como seu agente, na forma do que 
abastecimento e 0 preço. dêsse Pt:oduto dispõem o .Item IV do art. 86 do 
tão essencial à alimentação do povo. Décreto n.0 42.820, de 16 de dezem-

. ' bro de· 1957, e os arts. 14 e 88 da 
Se há necessidade de o. Govêmo pro- · .. Lei n.o 5;025,·de 10 de juriho de 1966. 

teger .a indústria moageira nacional 7-:- Parágrafo único - As ·Importações 
Incluindo. a farinha de trigo. no mono- de •farinha de •trigo e derivados se-
pólio estatal de. Importação '- essa .pro- rão realizadas, nos têrmos dêste ar-
teção não poderá, porém," contrariar: a tigo, somente quando esgotada a ca-
politica de Intervenção .governamental · · . paéldade. industrializadora do· Par-
na importação do produto, a fim de ga- que Moageiro existente no território 
rantlr a sua melhor distribuição' e a es- nacional." ' . 
tablllzação do · seu preço. · 

Art. 2.0 ·~.Esta Lei entra em vigor na 
Não se pretende de.ixar . de suprir o .. datá de sua publicação. 

nosso Parque M'oageiro d.o ~ligo .em: grão, Art. a; o ,..;.. Revogam-se . as disposições 
indispensável . à. ·SUa ativldade, impor- . em contrário~'· . 
tando. a. própria farinha, mas a medida 
poderá vir a ser. necessária para res
guardo do lnterêsse público·. · 

São êsses os motivos que me levaram 
a . vetar,· parcialnlente, o projetá ém 
causa, os quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do 
Congresso Nacional. 

Brasll1a, DF, em 18 de abril de 1968. 
- A. Costa e Silva. 

(A Comias/lo· Mista.) 

OFlCIOS 
DO MINISTlmiO DA INDúSTRIA E DO 

COMÉRCIO 

Comunieação de encaminhamento de 
requerimentos· de· informações a· outro 
órgão, por se tratar de assuntos afetcis 
ao mesmo: 
- N.0 . AP/77/68, de·. 15 do corrente 

. mês, com referência . ao Requer!-
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menta n.0 202/68, de autoria da 
Senador Vasconcelos Tôrre's, enca
minhada à Superintendência Na
cional de Abastecimento; 

- N.0 AP/79/68; de 15 do corrente 
mês, · com referência ao Requeri
mento n;0 231/68, de autoria dO 
Senador L1na ·de Mattos, encami
nhada ao Ministério das Minas e 
Energia. 

DO SR. MINISTRO-PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS. DA UNIAO 

- N.0 .244, de 17 do.corrente mês; co
munica haver sida ordenada a ano
tação da ato referenté ao Decreta 

· · Legislativa n.0 S, de 1968. · 

DO SR. 1.0 -SECRET.ARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando, à revisão do Senado, au
tógrafoS dos segullltes projetos: 

PROJETO DE LEI DA· CAMARA 

N.0 53 de 1968 

(N.• 1.094·8/68, na Câmara) 

. Acrescenta mais um incisO ao. ar
tigo 15 do DecretO-Lei n.0 37, cte l8 
de novembro de 1966, que cUspõe sô
bre o Impôs to ·de Importação, reor
ganiza. eis serviço~':&duáneiros, e dá 
outras providências. 

·o Congresso Nacional decreta: · 

'Art. 1.0 ;... Acrescénte-se ao art.'15 da 
Decreta:..Lei -n.0 37, de 18 de novembro 
de 1966, que dispõe .sôbre a Impôsto de 
Importação, reorganiza as serviços adua
neiros, e dá. outras· providências, o -se
guinte incisa: 

"XD ~ As ·aeronaves, equipamento 
e: material técnica, destinadas à in
dústria de mapas e levantamentos 
aerafatagramétrlcos importados por 
emprêsas de capital exclusivamente 
nacional, que exploram serviços de 
aerofotogrametria." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

PROJETO DE LEI. DA CAMARA 

N.o 541 .de 1968 
/., . 

(N.• 1.09,5·8/68, na. orlrem) 

Concede isenção dos impostos sô· 
bre produtos · Industrializados· e de 
importação. para dois heUcópteros e 
trêS ·aviões, ·seus equipamentOS -adi· 
clonais ··e complementos, destbwlos 
à -emprêsaS .. que exjloram sefVlços 
ae~ofotogr~étricos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- :1t , concedida . isenção· • dos 

Impostos sôbre produtos industriallzados 
e de importação'- para 2 (dois) aviões 
"Beechcraft", seus equJpamentas adlêia· 
nais e complementos; 2.' (dois)· heUeóp: 
teros "Hughes", cobertas, respectivamen~ 
te, pela licença i:le 'importação núinerà 
DG-66/107.:554- e ,pelas gulas ·de impor~ 
taçãa n.oa 66/10.625 e 66/10.828, impor
tados por "Serviços Aerofotagramétrlcos 
Cruzeiro do. Sul S;A.";• e para 1 (um) 
avião "Cessna", modêlo executivo Sky
night, seus equipamentos adicionais· e 
complementas, cobertos pela guia de im
portação n.0 ·18-67/26.585, importado par 
"Vasp - Aerotatagrametria S/A", todos 
destinados à ativldade aerafatogramé-
trlca. · 

Art. 2. 0 .:... Esta Lei entra em vigor na 
data de sua pubUeação. 

Art. 3.0 - RevÓglinl-se · as disposições 
em contrário. · · ' · 

Comunicação do pronunciamento da Câ· 
mara sôbre emendas do Senado e re
messa de· proposição· à sanção: 

- N.0 1.747, de 18 do corrente mês
com referência à aprovação das 
Emendas n.0 ' 1, 2 e 3, e a .rejeicão, 
por inconstitucionalidade, da Emen
da n.o 4 ao Projeto de Lei número 
845-E/67 na Câmara e n.0 14/68 no 
Senado, que dispõe sôbre medidas 
financeiras referentes à arrecada
ção da Divida Atlva da 1 ·~ ju-

.. 
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ros de mora nos débitos para com 
a Fazenda Nacional, e· dá outras 
providências. Projeto enviado à 
sanção em 18-4~68. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 . 23'1, .de .1968 

i1a ComisSão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do :substitutivo 
do Senado ·ao Projeto de ·Lei da Câ
mara n,0 18, de 1968 (n.0 955-C/68, 
na Casa de orirem). 

Relator: Sr. Alvaro. Mala: -

A ComtSsã:o apresenta a redação . do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da' Câmara n.o 18, de 1961! cn.0 955~C-68; 
na éàsa de origenü, que ciá nova , reda
Ção ao § 3;o ·do art .. 21, ' dÓ Decreto-Lei 
n.0 67, de 21 de_ novembro de_ 1966 .. 

Sala das .Sessões, em 19 de abril de 
1968. - Nopelra 'da Gama, Presidente 
- Alvaro. Maia, Relator - Manoel Vll
laça •... 

ANEXO AO ·PARECER 

N.9 327, de 1968 -· 

RecláÇão do vencido, para tumo 
. suplementar, do Substitutivo do Se
niuto ao ProjetO de. Lei da Câmara 
n.0 18, de 1968 (n.o S55~Cl68, na Cas~ 
de orire~). · . ' · · · · ···· 

• !, 

· Substitua-se .. 'o. projeto .pelo. seguinte: 

. Da nova 'redâÇão ao. § 3.0 do ar
tigo 21 do riecr~to-Léi n.0 67, .de 21 

' de no_vembro de 1966. ' 

O· Congresso Nacional·.·decreta: 

Art. 1.0 -. O § a. o._ do art. 21, .do De
creto-Lei·n.0 67, de 21 de novembro de 
1966, que dispõe sôbre os bens e pessoal 
vinculado aos serviços de navegação e 
de reparos navais explorados pelo Lloyd 

Brasileiro - Patrimônio Nacional e pela 
Companhia Nacional de Navegação Cos
teira -..., Autarquia Federal, extingue es
tas autarquias, autoriza a constituição 
da Companhia de Navegação Lloyd Bra
sileiro e da Emprêsa de Reparos Navais 
','Costeira" S.A., e dá -outras providên
cias, passa a vigorar com' a segUinte re-
dacão: · · 

"§ 3. 0 - li: a Comissão de :Marinha 
-Mercante . encarregada da distribui
ção do . transporte · das· ,cargas · per

-tencen tes às ' repartiÇões públicas, 
-· autarquias; órgaos· da' Administração 

descentralizada e sociedades de eco
nomia_ ni.ista, entre à Companhia de 
Navegação Lloyd BraSileiro e as em-

... prêsas nacionais de navegação .ma~ 
ritima, garantida · prioridade :no 
transporte de carga pela Companhi!lo 

. de Navegação, Lloyd Brasileiro,· sem
pré que, no momento, disponha. esta 
. de capacidade. _operacional ou:. ocor
rer motivo de interêsse público, a 
critério da referida comissão." 

Art. 2.0 - E~ta L~i-~ntra em vigor na 
data de · suà publicação; · revogadas as 
disposiÇões em éontrário. ·· 

PARECER .. .. .. 
N. o ~2.8, de 1968. 

da' Comissão de Redação,.apresen
tando a redação final elas ,emendas 
elo Senado_ ao Projeto, de .. Lei .da .Câ
mara n.0 34, d~ lÍl6Sj~.0 ' S50-Bl67 I 
·na CaSa. .de:orirem) •.. 

Relator: Sr. Alvaro"&ia . 

A Comissão apresenta a .redação fi:aal 
das emendas do Senado ao .Projeto de 
Lei çl.a ,Câmara. n.o 34, de 1968 (número 
850~B/67, na Casá de'orig~m), .. que. dis
põe sôbl-'e a forma e-'a apresentação dos 
símbo~os .Nacionais, :e dá Ôutras provi
dências. 

Sala das Sessõ-es;: em 19 de abril de 
1968.- Nogueira. da,Gama, Presidente
Alvaro Maia, Relator .. - Manoel Villaça. 
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ANEXO AO PARECER 

N.0 328, de 1968 

Redação final das emendas do Se
nado . ao Projeto de Lei da Câmara 
:n.0 · 34, . de 1968. (n.0 850-B/67, na 
Casa de origem), que dispõe sôbre 

·a ,forma e a.apresentação.dos Sím
. bolos·. Nacionais, e . dá. outras provi

. dênclas. 
~· N;0 1 

· (Co~ponde à Emenda n.0 1~CPE) 
I ' • • 

Ao art. z.o, § 1.o . ,. 
Dê-se. a seguinte redação: 

· ·· "§ 1.0 - Ocorrendo fàtO ou éausa 
que determinem ou justifiquem al
terações nos símbolos nacionais, ·de
signará o Poder Executivo uma Co
J1llBBã.o composta de quatro .mem

. bras~ representantés, respectivamen
te, · dos· · :M1i:I!.Stros da Educação e 
Cultura, da Marinha, do Exército e 

· 'éia Aeronáutica,: ·a qual; sob a pre
sldêriclãdo primeiro, proporá _as re
feridas modificações . ao· Presidente 
da República." 

· :.c:N,0 2 ·, 
(Corresponde à Emenda n.0 .2-.CI'E) · 

Ao art. z.o1 § .z;o ... 
"§ z~o ..;.. ·O Poder ·Executlvo:.terá o 

.:-:.:. prazo de 365.: <trezentos e· sessenta e 
.. , :cinco dias), .a partir ·da·,publlcação 

desta Lei; para . determinar .:a a tua
. , llzação de . todos os símbolos. naclo
. nais. confeccionados ou reproduzidos 
::no País ou no exterior e de 90. Cno

, venta) .dias; para encaminhar, ao 
Congresso ·Nacional, as alterações a 
que se refere o parágrafo anterior." 

N,0 ·3 

(Corresponde à Emenda n~0 . ~-CPE) 

O art. s.o passa a figurar, com a con
veniente numeração, no ·Capitulo VIII, 
Das Disposições Gerais, substituindo-se 
a expressão: 

. " ... uma coleção de exemplares-pa
drões." 

pela seguinte: 
. ". . . uma coleção de exemplares-pa
drão." . · . 

N.0 4 

C(Jorresponde à Emenda n,0 4-CPE) · 

Ao .art. 3.0, § 1,0 · 

O ride se diz: 
. ,, ' . '···-' 
. . . . . sem. que tragam, na tralha, 
·quanto· àquelas, e no reverso a es
tas ... " 
• Diga-se: 

. ".. . sem que tragam, na tralha, da
qu~e primeirO símbolo, ê no . reverso 
do segundo ~ .. " . . 

N.0 .5 

(Corresponde à Emenda n.0 5-CPE) 

Ao § 4.0 do art. s.o 

Substitua-se a expressão: . 
'.'Da mesma forma· se procederá com 
o inno Nac!Ónal, cujos modelos de-
verão conter ... " . . . ·.. . 

Pela seguinte:·· .' · 
"Os modelos .do Hino Nacional de

. verão conter, :para .efeito do. pará
. ·grafo anterior, .. ~.·." .. 

N.~·6· 

(Corresponde. à Emenda. n.0 6-CPE) 

Ao 11 5.0 do art. a.o 

Dê~se .. a seguinte redação: . . . 
'·§ 5.0 ..;. As faturas· ·de Importação 
de símbolos nacionais só podei·ão ser 
visadas pela · autoridade . consular 
brasileira no exterior, se. os . seus 

. exemplares estiverem de acôrdo com . .. . . ~ 
os modelos. 

Nas al!ândegas do. Pais serão apre
endidos e lnutlllzados, na forma 
prevista por .esta Lei, os exemplares 
de símbolos nacionais que não se 
conformarem com os preceitos le
gais." 
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N.o '1 

(Corresponde à Emenda n.o '1-CPE) 

Ao caput do art. 4.o 

Onde se lê: 
11 

••• · com a atuaÍização que· re~ultar 
da criação ou fusão de 'Estados· da 
Federação ou de outras causas . de
terminantes previstas na constitui
ção .. do Brasil ou ent.' leis comple
mentares." 

Leia-se:· ' . 
11

• • • podendo ser atuallzada tôdas 
as vêzes que~ ocorrer a criação de 
novos Estados, na toima prevlâta na 
Consti tulção do Brasil/' 

'N.o ·a 

(Correspo~de à Emenda ~.o B·CPE> 
'• 

Ao § 2.0 do art. 4.o 

Re~ija~se ~ssim: · · 
·~§ 2.~ .,..- ~ara represént~rem novos 
Estados da. União, escolher-se-ão es
trêlas que compõem o aspecto do 
céu referido no parágrafo• alitei1or 
de· modo a·· permitir" lhes: a inclusã~ 
no circulo azul :àa· Bandeira ·Naclo· 
nal, sem afetar a , disposição esté
tica original .constante do desenho 
proposto pelo Decreto n.O 4, de 18 

·. 'de · novembro de 1889." 

N.0 9 · 

(Corresponde à Eménd~ n.o 9-CPE) 
. i • ' .. 

Ao ca~ut do, art. ,,o 
-~Dê-se a· seguinte redação: 1 

· • 
11Art. '1.0 ....;; o 'Hino Nacional é o 
composto da música de Francisco 
Manoel . da Silva e · do · poema de 
Joaquim Osório Duque~ Estrada, de 
acõrdo com o que dispõem os Decre
tos n.0 171, de 20 de janeiro de 1890, 
e n.0 15.671, de· 6 de setembro de 
-1922, conforme consta dos Anexos 
n.0 ' 3, 4, 5, 6 e 7." 

N.0 10 

(Corresponde à Emenda n.0 10-CPE) 
Ao parágrafo único do. art. 'l.o 

"A marcha batida,· 'de ·autoria do 
mestre· de música. Antão Fernandes, 
integrará as instrumentações de or

. questra e banda, nos: casos de exe-
.- · cução do mno Nacional, menciona

dos na allnea a do art. 20 desta Lei, 
devendo ser mantida e adotada a 

. adaptação vocai, em fá maior do . '· ' ' " - . , 
maestro Alberto Nepomticeno:" 

N.0 11· 
I ' . ' 

(Corresponde à Emenda n.0 11-CPE) 
l• \1 

Ao art. s.o 
Onde·se lê: 

11 
•• ~ com a atualização que resultar 

·das causas previstas na Constituição 
ou em suas leis complementares." 

Leia~se.: . · ·· · · · 
"· .. com a atualização que resultar 
dos é~os de alteração previstOs na 
Constituição dÓ Brasil." · . · . ' . ' . ' . ' ' . . 

N.0 12. 

(Corresponde à Emenda n.0 12-CPE) 
Ao ari; 9,ô, •Item I ·· · · . .1 

Dê-se a seguinte redação:' 
"0 ·. escudo redondo será constituido 
em campo ·azul · celeste, . contendo 

· cinco' estrêlas de prata, dispostos na 
forma da constelação do _cruzeiro do 

: Sul, com a bordadura do campo per
. - tllada . de ·ouro; .·carregada. de ·tantas 

estrêfus de prata· quantos forem os 
Estados da Federação, ·mais uma re
presentativa do Distrito Federal." 

Ni0 .13 
J;w .. 

(Corresponde à 'Emenda n.o 13-CPE) 
Ao art.· 9.0, Item m 

Onde se lê:· 
"carregada de uma estrêla de pra
ta ... " 

Leia-se: 
". . . contendo uma estrêla de pra
ta ... " 
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N,0 14 

<Corresponde à· Emenda n,0 14-CPE> 
Ao 'árt. 10 

.. Substituam-se as expressões, finais, 
após a data. "19 de novembro de 1SB9'1, 
pelas segumtes: 
. . . " , .. ·devendo ser atuallzado, quando 

- . ocorrer a criação de novos :Estados 
: · _da Federação, na ionna estabelecida 

· .: pela Constituição do 'Brasil;" , 

N.0 15 

(Corresponde. à .Emenda n.0 . 16-CPE) 

Ao art. 13 

Onde se diz: 
· · ". o'. colocados sob a fiscalização ofi-
:. clal .. ;" · 

·- Diga-se: · · · .·. · 

' . ·., . '. . reconhecidos e .bispei:lo,nados ... " 

N.0 16 

(Corresponde à. Emenda. n.0 15-CPE) 

Ao art. 13 

Acrescente-se, depois dâ exPressão: 
" .. ~- nós· estabeleCimentos particula
res de enslrio colocados sob a fisca-
lização oficial ... " ! 

a exPressão: 
''.. . nas en tldades sindicais ... " 

. . . . ' . ' . 
. N.0 17 

(Corresponde à Emenda n.0 17-CPE>. 

Ao art. 17 

- Onde se lê: 
. ''.": .. ·em hora· e, ... 
,,,, "' 

"Lela.:se: 
. ". . . às 12. e . 18 horas, respectiva-
mente ... " 

N.0 18 

(Corresponde à Emênda n.0 111-CPE) 

Ao art. 18, I . 

Onde se lê: 
" ... figurem ... " 

Leia-se: 
" ... ·figurarem ... " 

N.0 .19 

(Corresponde 'à Emenda n.0 19•CPE) 

Ao art. 18, IV 
Onde se diz: 

"o o o quando aparecer em • sàla ou 
·salão ... " 

Diga-se: . ' . . . . 
". . . quando .ostentada . em salas ou 

. 1" ' . " ' ' saoes ... _ .,, 
,•, .... ·'• ·'. 

N.0 20 
(Corresponde. à' Emenda n.0 20~CPE) 

Ao ·art. 23, "caput" . , 
onde :se lê: 

"1!: vedado ... " 
Leia-se: 
.. ·~são vedados •... '' 

N.0 21 

. " '', 

(Corresponde à Emenda n.0 21-CPE) 

Ao art. 27 ,. parágrafo úDlco 

Onde se diz: 
"Para a caracterização da ordem de 
precedência .. ·;" . 

·Diga-se: · .··· 
"Para a determinação da .ordem. ,d_e 
precedência ... " 

' N.0 22' ' 
(Corresponde à Emenda n.0 22·CPE) 

Ao art. 28, "caput" 
onde se diz: 

"1!: vedado o uso da Bandeira Naclo· 
nal, das Armas, Nacionais ou do 
Sêlo Nacional, · ria Integridade, ou 
em qualquer "de ·suas· partes Inte
grantes ... " 

Diga-se: 
"1!: vedado o uso· parcial ou ·Integral 
da Bandeira Nacional, das Armas 
Nacionais ou do Sêlo Nacional ... " 

N.0 23' 

(Corresponde à Emenda· n.0 23-CPE) 

Ao art. 31, parágrafo único 
Suprima-se. 
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N.0 24 
(Corresponde à. Emenda n,0 ·24·CPE) 

Ao art. 32 
Proceda-se à fusão dos U 1.0 , 2.0 e 3.0 

no seguinte 
§ l.o, passando o § 4.o a figurar como 

§ 2.o: 

'.'!! 1.0 - Nas.oportunidades referidas 
neste artigo; os militares .farão con
tinência regulamentar, e os' civis, do 
sexo mascul!no, 'dêscobrlr-se-ão, não 

· ' ·podendo, os _ . estrangeiros .. eximir-se 
dêste comportamento. Os .civis, _de 
ambos os sexos, deverão sêmpre 
manter-se de pé e em posturà res-
peitosa." · · 

N.0 25 
(Corresponde à Emenda Ji;o 25-CPE) 

Ao art. 33 

·Onde .. se .lê: 
". . . que deixe, de. ser usado." . 

Leia-se: 
_,," .... ·.·, em ·:desuso!'., .. 

N.0 26 
(Corresponde à Emenda n.0 26-CPE) 

Áo'iui; 38 
Onde se diz: 

". . . de enstno 'primário, normal, 
· : .. ··secundário. ~e ,profissional. ; ; '.'; ·• 

J.J. 

Diga-se: . , . 
". . . de ensino primário e. mé.dlo." 

Brlisfl!a,. em,· de·· abril de.· 1968; · 
"' " 

. PARECER 
·. N,o 329,. de 1968 

; ·.·· 
da Comissão de Redação, apresen-

tando a .redação final das emendai 
.,.do Senado,.ao.Projeto de Lel da. Câ
:' niara. n,0 21, de 1968 (n~0. 9GO·B/68, 
. :ria . _Casa de origem), 

Relator: Sr. Alvaro Ma.la. 

gula a mlcrofllmagem de documentos 
oficiais,· e dá putras proytdênc!as ... 

Sala das Sessões, em 19 de' abril .. de 
1968.- Nogueira da Gama, Presidente.::..:.. 
Alvaro Mala; Relator '- Manoel V!Jillça. . . .... - ' . .. 

ANEXO 'AO"PARECER 
N.0 329, de 1968 · 

. R~~ãção t1ria.1 das ~in~ndas d~ Se-
1Ía4o ·'ào PÍ:Ojeto de Lel da ·cã~ara 
Íl. 21, de' 1968 (n;o 960·Bl68, nà: Casa 
de orirem>; · · 

N,0 1 
(corresponde· a· Emenda: :n.o I~cPE> 

Ao art. . 1. 0, "caput" 
. Âcrescente~sê, âpps a, ~ressão 
'.· .i ••• 'cioétimentos oficiais .. ,-.. , a palavra ' ' ' 

" . . . arquivados ... " 

... _,_ .. _,·'; .~~~,-.s,... .. .. . 
(Correspond~ à. Emenda n,0 5 

de Plenário e 2-CPE> 
Ao 11 1:o cio .: a.rt 1.0 

Dê-se a seguinte redação: ·· 
. "§ 1.0 - os microfilmes de que. ·tra

ta esta Lei, assim como as certidões, 
os traslados e as cÓpias fotográficas 
obtidas dlretamente dos filmes pro
, duZlrão os mesmos efeitos legais dos 
documentos originais· em'· juizo ou 
!ora dêle." 

N.0 4 
(C~rresponde à.' Emenda n.0 6 

.. /' de Plenário) " · 

. A Comissão apresenta a redação. final -~ Ao § 2. 0 do art. 1. 0 

das emendas do Senado ao ProjetO de" Dê-se a seguinte redação: · 
Lel da Câmara n.0 21, de 1968 (número "§ 2.0 - Os documentos microfilma-
960-B/68, na Casa de origem), que re- dos poderão, a .. critério da autor!-
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dade competente, ser eliminados .por 
Incineração, destruição mecânica .ou 

., .por ,outro processo adequado que as-
. segilre a sua' desintegração." . , . . , . 'N.o 5 

' .. :-.i:: '.-,.' 

· ., ·· (Corresponde à .Emenda n.0 '7 
: .... ·;,V: . de· Plenário) 

' ' ' 

Ao.§.4,0 , do .art. .. l.0. 

·,-·.·nê~se a seguinte redação: 
-~-. I.: ' ·, 

··~§ ·4,0 . -· Os filmes negativos resul-
,. ·. .tantes·.de· microfilmagem .ficarão ar

quivàdos na repartição detentora do 
arquivo, vedada sua safda sob' qual- .· 
. quer.,•pretexto."·:·. " · 

.;,1· · . . ·:.; :·.: . ::N,o 6. 

· · ... ccoiTesilonde à Emcmd~ n.0 .s . 
· · · ·· · . d. e P. 'tena' r· I· o>' .· (._:·.-·,>:·:, :.:·.:· 

' •' .. 
. : .. Acrescénte~se o seguinte. parágrafo: . · 

L ; : • • ; • : ' .': "' ~. - ; : •• : ~I :: 'i ' ' ' ' . ' . 

·-' .','§ ,5.~: o:- A ellmlnaç~o .ou .a trans
.. . ferência: para outro. ·local .. dos. do
: ·' ,c~en,tos .. m;t~rofllJriados~ ... fa;-se-á 
...... mediante lavratura .de têrmo em. 11-

.. .. ' vro pi:(Íprio pel8. autoridade compe-

. : .. ·. )ent~~~· . : :. · · · · · · · 

'· :• ·:· . ·: .; ·. :: "N,0 7 :' · .,. 

·· ' '' céomspondê'à· Êmerida n.0 if 
· · '' ·· • de Plenário) · · · ' 

'· ., .. ' ' : " ... 
·Ao art. · 1.0 ·· 

· . Acr~s~~hte-se,· onde ~ouber,, o .seguinte 
piü-âgrafo: .· . · · · ' · · · .. , : 
· · · ·~§ ·- os originais .dos. documentos 

ainda em trânsito, mtcrofilmados, 
. não poderão ser eliminados antes do 

.· . seu arq)llvamento." · 
... • . 1 • ' ·N,0 8 

' (Corre~ponde à Emend~ n.0 10 
· · de Plenário) · 

.Aci art. 1.o 

., :Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
parágrafo: 

· · .. "§· """'" Quando houver conveniência, 
ou . por medida de segurança, pode
rão excepcionalmente ser mlcrofll-

mados documentos ainda não ar
quivados, desde que autorizados por 
autoridade competente." ··· · 

N.0 9 

(Corresponde à Emenda n.0 11·. 
de Plenário) 

, ', •• , ' ' :·:. > :I . : . - . ·• '•·• 

Acrescente-:se, .renumerando-se.,os de
mais,, o seguinte artigo: . ' :. ··. 

"Art. z.o - Os documentos de valor 
· histórico' não deverão• ser elimina

dos, podendo ser arquivados em lo
cal diverso .da repartição detentora 
dos ~esmos:;, · · · · ·· ' 

.,. ' ..... . 
N.0 10 

. : '· ·, ... -~; ' .. 
: (Coft.esponde à Emenda· n.0 3~CPE) 

Ao art. 2.0 

Dê-se a seguinte redação: - .. ... 
• •, I' ,' 

· .. "Art •.. z.o -.0 Poder Executlvo.,·re
. gulamentará, no ·prazo.: de,.90.:,(no

venta) dias, ·.a· .. ,presente: Lei. ind~.-
. · cando .. as . autoridades: competentes, 

nas . esferas federais; .. estaduais·;, •e 
municipais para a autenticação:de 
traslados e certidões originárias de 
mlcrofUnlagem de tiéiciun'elltos ofi-

··. ··.,.,'; ~~~~-~- ... · .. : ..... · .: . ' :' :: <.; ~ ' .. '._< .. : ~~-~! ;·.~ ·.-~_ ~; ;---~~ ·:: .. ·_·.··.i.~:-~-~-
1} 1.0 - O decreto de regulamenta
ção determinará,· iguálriiente, quais 
os cartórios e: órgãos públicos capa
citados para efetuarem a mlcrofll
magem·'de d~cwliêritos' l>artlcu.lares, 
bem coril.o"os reqUisitOs que a mi
crofllmagem realizada : por aqüêles 
cartórios e órgãos·. públicos · devem 
preencher para. serem autimtlcadós, 
a fim .de: produzirem . efeitos juridi
cos, em juizo ou fora dêle, quer os 
mlcrotllnies, quer os': seus traslados 
e . certidões .. originárias. • 
§ 2.0 ..;_, Prescreverá também · ô de
creto as condições· que · os cartórios 
competentes terão de cumprir para 
a autenticação de microfilmes rea
lizados por particulares, para pro
duzir efeitos jurídicos contra ter-

. · celros." · · 
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N,O 11 

(COrresponde à. Emenda. n.0 12 
de Plenário) · 

Ao art. 3.0 

Dê"se a seguinte redação: 
,;. ..t·, 

"Art. s. o .....:· 'J!: dispensável o reconhe
cimentO da firma· da autoridade que 
autenticar :os ' documentos · oficiais 

· arquivados,·;para efeito de mlcrofil
magem e: .• os ·traslados e certidões 
originais de . microfilmes." , 

. ' . 
PARECER 

N.o 330, de 1968 

·. da Comissão de Redação, apresen
' . t&ndo 'a reilação final do' ProjetO de 

Resolução n. 0 28, de 1968. 

Relator. Sr. Alvaro 'Maia· : 

· A'-Comtssão, apresenta a redação final 
do Projeto de Resolução n;o 28, :de 1968, 
·que autoriza : o Govêmo do Estado de 
São Paulo·. a firmar convênio .. com o 
Banco · Interamertcano .··. de Desenvolvi
mento.·' ·. · 

saiâ 'das Sessões, em 19 de abrll de 
i98a.:.._: Noruélfa dâ óama; Prestdellte -
Alvaro Mala, Relator - Manoel' VUiaça. 

. . ' ' 

.·.·· .ANEXO,AO PARECER 

' . : , N.o 330, de 1968 . ·· 

' · · Beclação final do l'foJetó de Re
. sciJuÇão 11~ 0 28, . de 1961Í .. · · 

• ' ' )J , .• 

·: Faço saber que :O Senado Federal apro
vou, .. nos:·têrmos- do art. 45, ·n,0 : U, da 
Constituição Federal, .e · eu, . 
·Presidente; promulgo' a· seguinte 

-. RESOLUÇAO . 

Autoriza o· Govêrno do Estado de 
São PauiG a firmar convênio· com o 
Banco Interamericano de Desenvol
vimento. 

O Senado Federal resolve: · 

Art. 1.0 - 1!: o Govêmo do Estado de 
São Paulo autorizado a firmar convênio 

com o Banco Interamericano de Desen
volvimento, obrigando-se, perante o mes
mo, a subscrever; através do Departa
mento de Aguas é E~ergia Elétricà, ações 
nos aumentos de c·apltal das Centrais 
Elétrlcas de São' Paulo: S.A; ·_.:.. CESP, 
até o montante de NCr$ 226.800.000,00 
(duzentos e vinte ff seis. milhões' e oito
centos mil cruzeiros. novos), destinados 
à execução .de obras ·e serviços .• relativos 
à construÇão da ··Usina · Hldrelétrlca de 
Ilha Solteil·a. 

Art. 2.0 - O valor do empréstimo que 
o Banco Interamerlcano de. Desenvolvi
mento se obriga a outorgar a Centrais 
Elétrlcâs de São Paulo S.A. ·~ CESP, 
de acõrdo com o contrato' de empréstimo 
n.0 146/0C-BR, de 29 de junho de.:1967, 

. publicado no. ,Diário Oficial .do _Estado 
de São Paulo, de 21 de julho" de· 1967, 
não excederá. deUS$ 33.ooo.ooó,oo <trin
ta· e três milhões'·• <le':dólares) e de 
Llt 625:000.000;00 (seíscentoá''é:'Vinte e 
cinco m11hÕeà de liras itallanàs) e será 
tótatmente · âpncado ·'no • tlnâncíamento 
parcial da execução do projetO· de' cons
trução da Central ·mdrelétrJca de Ilha 
Solteira,. no Rio Paraná, obedecidas, den
tre o'utras, as : côncl!çÕés seguintes: 

a) o pagamento do empréstimo,, a 
que . se refere êste . artigÓ, serií 

. . feito eni s{ (trinta e uma) . pres-
tações semestrais, Iguais' 'e suées
slcas, Jnclufdosr:além do prtncl
pal,''os juros, a· comissão de ser
viços 'e à · comissão de compro
missos devidos na' mesma 'data, 
vencendo-se a primeira prestação 
em 2 de jUlho de' 1972 e .a última 
em 2 dejtilho 'a~'l987;' 

. ').1 

b) os juros corresponderão à taxa 
de 6 1/2% (seis e melo por. cen
to) ao ano sõb~e os saldos· deve
dores do principal, contados a 
partir · da data dos respectivos 
desembõlsos ·e.::.devidos· a partir 
de 2 de julho :de 1972; 
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c) a comissão de serviço correspon
derá· à taxa de .1.1/2% (um e 
melo. por cento> ao ano sôbre .os 
saldos devedores. da parte do êm-

. préstimo em liras Italianas, con
tada a partir da data dos respec
tivos desembolsos'. e dévldàs a 
partir de 2 de julho de 1972; 

d) a comissão de compromissos será 
·. ·paga, nas m·esmas datas estabe
. ·lecldaa para os j'urôs, em dÓlares 

americanos, ·à taxa de 1% <um 
por cento) ao ano, sôbre ·o saldo 
da parcela· .do. empréstimo, .de
sembolsável em dólares, e em li
ras Italianas, à taxa de 1 3/4% 

(~m e três quartos ,p~r centO). ao 
ano, sÔbre os' saldos 'desembolsá: 
veis ·nessa .. moeda .. • 

· · Ait. 3.0 - :Est~· ':Res6lução entra 'em 
vigor na data dé ·sua publlcaÇão. 

'.I· . PARECER. 

· N.o 331, de '1988·. 

'·da.Comlssão,de·Bedação, apresen
tando~ a redação final· do Projeto de 

· Lei da Câmara número 30; de 1988 

(~.o· 987-B/08, na Casa: d~ origem>. 
, ., 'I ' :, . '• . , •: 

Relator: Sr. Alvaro Mala 
·.·· 

A Comissão apresenta a redação final 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 30, de 
1988 . (n,O 987-B/68, na Casa de origem>, 
que âcrescenta ' dispositivo ao art. 209 
da Consolidação das Leis do Trabalho e 
à Lei n:o 2.573, de 15 de agôsto de 1955, 

que dispõem sôbre perícia para _carac
terização .e classificação de lnsalubr!da-
d~ e perlculosldade. · 

Sala das Sessões, em 19 · de abril de 
1968.- Nogueira da. Gama, Presidente
Alvaro Mala, Relator - Manoel Villaça. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 331, .de .1968 

Redação final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 30, de 1988 (número 
987-B/88, na' Casa de orirem), que 
.acrescenta dlspo~ltlvo' ao.ari. 2os da 

, ConsoUdação das ~ls .. do Tiabâibo e 
à Lei n.0 2.573, de 15 de arôsto de 
1955; que· diSpõem sôbre •pericla: ·para 
caractenz~çã~ e· cltWiflcaÇÍió de ln-

. ' ' :',1 ':·: •. " ' ' .~ ~~:.. . .. '.: 

· . sa~u~rldade e perlculosldade •. 

O Congresso Nacional. decreta: : 

Art. 1.0 - o art. 209 da ctinsoitdação 
das· Leis elo Trabalho; aprovada ·pelo 
Decreto;;Lel n.0 5.452; de 1.0 de maio 'de 

· 1e43, é. acrescido lio seg11!Dte; pará~to: 
,I : ' ' '• ' •• • ,, ' , • • ' '" , • 

. "11 5.0 ·= .. Para:.flns de Instrução' de 
processo j udlclâl; a i:aracterlzação ·e 
classificação de lnsal\tbrtdade. serão 
feitas exclusivam~nte, por • médlêO,
perlto, preferentemente especializado 

· ... ~m sáúdti pública ou htgJe1le tndus-
. I ,) , ,, , , · •· '·· , i , · ". ,, , 

• trlal, deslgnjl:do. pela: j1Utorldade)u-
.. , ·dlclárla, observadas: :as ,,normas: .fi

xadas· no presente artigo;"· 
:: •. :. ··,·. ',:::·_, '·" 1,., •. -.~ 

Art. 2.0 
- A. Lei. n.~ .. 2 .573, de 15 .. de 

agôsto de _1955, é· :acrescida, feita · a, ne
cessária. renumeração, :,do, seguinte a~-
tlgo: · ·, 

· "Mt. 6.0 '- Para:' Instrução de~ prO
cesso judl~lal, a verificação e a ~a
racterlzação de perlcÜlosldade, ob
servadas as normas legais· vigentes, 

. ' . ::.1 '' . . ' '' ' . ·.' .. . 

· serão feitas, exclusivamente por en-
genheiro-perito próprio designado 
pela autoridade judiciária." 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor na . . 

data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 
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'PARECER 
N.o 332, de :1968 

·da· Comissão de :Projetos do Exe
.cutivo,. sôbre.:o Projeto: .. de Lei da 
Câmara n.0 27,.de 1988 (n.0 96!!-B/68, 

. na ,Câmarà),· que da nova Í'eclação 
·ao paráirafo' úDtco do art. 9,0 do 

· · Decreto-Lel·n.0 5, de''4 de alirll de 
. 1986, que; estab~lece normas ·para a 
.·recuperação· ,econômlca das ativida-
des da .Mllrlnha. Mercante, dos Por
tós ll'aclcinals e da Rêde Ferroviária 
Fedéml ~si A;' ·e~ilá. oatras proVIdên-
cias .... , . 

1
: 

. Relato~:: . Sr. José Leite .. ' . ,,' ' 

.. ·:.De iniciativa d!>,:P.oder:Executivo(Men

.sagem n.0 34, de, 1968), o presente.pro
'jiM dá nova redação ao parágrafo ·único 
do àrts:o do becretà~Lel n.o 5; de i966, 
·que ·:estabelece. normas para· a•: recupe
. ração .económica .das: atlvidades da Ma
rinha ':Mereante, dos Portos Nacionais e 
da Rêdê Ferroviária Federal S: A:~; e dá 
·oút~s providências. · · · · 

;·_. ··~--- · --~ :~. ~:··~-:::.<1!.rr::.<.. ·_,_,,, .• ·'·: · .. 
2, . A modificação pretendida,.·. segundo 
· esciBrece o MiniStro do· Trabalho ·e·. Pre
'vldêncla ·soctaCem ·'E#osiÇão ·dliJM:otl
·vos sObre a matéria; :visa· a suprimir a 
obrigatoriedade: da dnclusão: do:· salário
famflla dos trabalhadores avulsos na sua 
''fônla ·cie pagamento;'·conforme· estâtul 
o mencionado .diploma> legal. ": 

•à;: :it 'màtérla é complexâ, relevante e 
abrange numerosa classe de trabalha
dores - . os avulsos .. -· S'erido o .seu mé
ritO,. no caso, especifico da. Comissão de 
·Legislação social.' · · ·· · · · · . · . · · 

·. ' - ' ' . . " .. ; ' ' . ' •. ~' . ,• i ' 

4·. · . Diante do.éxposto, antes de nos .pro
'nunclarmos em .detinitivo sotire. o pro
Jeto;' solicitamoS a :áudiêncla da. Comls
'são éie Legislação Soclai sôbre ó assunto. 

Sala das . CJ'omlssões, em 21 de março 
de ·1968: .é;.;··wu~on Goriçàlves; Presidente 
-José Leite, Relatcr~ João.Cie'otas·..:... 
Arthur Virgílio - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende. 

·PARECER 
N.0 333, de ·1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de ;Lef dà ·Câmara n.0 2'7, de 
1988 (n.0 989-B/88,.·na·Câmara), que 

. dá nova:.redação :ao: parárrato único 
. do art. 9,0 do D.ecreto-Lei n.0 5, de 
( clé • abrll I de 1068, que' estabelece 
normas parà'. á 'recúpel'aÇão econô

. mlca>das atlvidàdes da Marinha 
Mercante, dos Portos.Naclonals e da 

... Rêde FerroVIária Federal S.A., e- dá 
· outras J,róVidênclas. ' · · · 

• i) •• .' ' ' ' • 

:·:Relator: .Sr •. José. Leite.· . 

··:o presente.:·projeto;·:éde Iniciativa do 
Senhor Presidente d~ República, visa a 
dar nova. redação ao parágrafo único 
do artigo 9.0 do· Decreto~Lel "n.0 5, de 
Ül66, que estabelece normas: para re
cuperação: económica das átivldades da 
Marinha Mercante, "dos. ·Portos Nacio
nais e da Rêde Ferroviária Federal S.A. 

;· ,' •' j ; "::' "· . '' ": •' •,' I . , .... , . ', • : ',~ " 

:S: a seguinte a redação do parágrafo 
único · citadÓ: · · · · · · · · 

"Parágrafo•ürilco..:.: As contribuições 
da Previdência. Social, a cota de pre.: 
vidência e ônús fiscais; que recairém 

· sôbre <à:· atlvldade·• dê&ses · assôciados, 
. serão: recolhidos r por. :quem:;se :.utill-

.. ·· zar ~os ,seus s~rv1~_os,.~eveJ1d~.;obrl
. gatõri~mente, . o. salário~familla ser 
· IncluÍdo na: fôlha de pagamento." 

.·:· ·: .... }~: .... l!: .. :r:· ... ~·: ..... ~~-;·.~ 
A nova redaçao proposta é a que se 

-segue:: · ' . ~ . . '. ' 
: ,. -'.1 • 

. ''Parágrafo : línlco ,;,._ As contribui
.•. ções de Previdência :.Social e .. outros 

encargos. sociais e , fi~,: ais .• dêSS!lS, as
sociados,. serão reco1llldos , por quem 

' ' - ' . ' :. .) -.l, .. ,. ' .' ··- ' ' ' • 

se ut111zar dos seus .se.rviços." · 
! ': ''' ,, ~ ,":1-_b, tI , ' '.l ; ·' • 

. Embora. a eme~_ta sugira pertl!ncer o 
mérito .da proposlção .. à Comlssão.de J'l
nanças, na verdade sUa essênclâ deye I 
·ser analisada pela Comissão dé Leglsià'-
ção Social. . · , 

Com efeito, a· modlfl~ação sugerida 
pelo Senhor Ministro do~:Trabalho reti-
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ra da legislação . existente (Decreto-Lei 
n.0 5, de 1966), (art .. 9.0 , § .1.0);. a ex
pressão . "devendo, obrigatàriamentll, · o 
salário~familla ser .Incluído na fôlhà. de 
pagamenío": · · · 

A mensagem esclarece que tal dispo
sitivo. vem causando óbices, pois' "entre 
aquelas dificuldades, ressaita a que de
corre' da obrigatoriedade dâ inclusão do 
siüãrio-faniilla ná · fôlha de · pagamento, 
eis que tal exigência cria parà as em
prêsas. que utlllzam . os. serviços dos. tra
balhadores avulsos os maiores · ônus, di
ficulta:: extraordinàrlamente ·o. ·contrôle 
pelos órgãos fiscalizadores da Previdên
cia Social; · alé.m. de obrigar cada .. traba
lhador ·à: repetida. e •permanente . com
provação·, da flllação de seus dependen
tes, mediante .certidões ou· ·documentos 
equivalentes, cada vez. que preste serviço 
a .. uma emprêsa, o que pode ocorrer vá
rias· vêzes ·por: semana· e até num mesmo 
dia". 

· Essa, também, foi a oplnlão da Comis
são de· Finanças' da Câmara: dos 'Depu
tados.' 

. ' Contudo, a Coniisáão de Úgisiàção So
cial ela. Câmara· examinando a . proposl
ção.conciiíi por-sua rejeição .e. diz tex
túàlniente: ;,consultamos, diversos· S.lndl· 
C:atos. de ólàsse. e todÔs 'êles; lÍÍclusive a 
:Feciera.ção Naclonaldos EB~v~dores; ne
garam a existência de . dificuldades de 
C:OD,lprovação. por parte dos. trabalhado
J;es, justificadora da medida .proposta". 

Prossegue ir cltádo parecer: "muitos 
illeios eXistem para o; aprimoramento do 
slstellla de pagamento do saÍário-fami-
lla·. .. . . , · 

' IÍentre êles, ·o mais fácil e prático se
ria. ·o de se. permitir , aos . sindicatos a 
elaboração das · fôlhas e a fiscalização 
dos cóniprovantêii. Nunca, todavia, po
der-se-la admitir a supressão, pura e 
simples, de direito tão fundamental". 

' 
·Ante o. exposto, nada há. que invalide 

o projeto sob aspecto financeiro, razão 

pela .qual opinamos favoràvelmente, ou
vindo-se . também, a Comissão de Legts-· 
lação Social desta Casa,, . : 

Sala das:·comissões, .em :20 de• março 
de: 1968. ~-. Argemlro de Ffrueiredo, Pre
sidente -José Leite, Relator -Feman· 
do' Corrêa - Clodomfr :MfUet ...;..·José 
Ermírlo -. JúUo Lefte. - Manoel' V!Uaça 
- Joio Cleefas ...;.. Artbur: Vlrrílfo •. 

PARECER '' :-

' .N~o 334, d~ 1968 

da Comissão de: Lerislaçio · Social, 
· sôbre o Projeto de Lei' da Câmara 

n.0 27, de 1968 (n.0 969-B/68, :na Câ· 
· mara), que.dá nova redaçio.·ao.pa
. rágrafo.únlco.do art..9.0,.do Deereto
. Lei 0:0 5, de 4 de abril de 1966,.Que 

estabelece·normasj para. a recupera. 
Ção económica .das atfvldades da Ma~ 

·.rinba Mercante, ·doa Portos Naefo· 
na1s ·!'· da Rêde Ferroviária .Federal 
S.A., e dá·outras,provldênclas.::.:'·:, .. 

Rélator:. Sr. Artbur Vir&iuo .. .' · .... , -· 
Com a Mensagem n.0 34, de 1968, .e na 

forma do art. 54,· 11 ·1.0 e 2.o, da· cons.:. 
tltüição do Brasil, o Senhor Prestdente 
da 'Repúbllca submete à' ·apreciação do 
Congresso Nacional projeto de lei· alte
rando ·a 'redação ·do · parágráfó íínlco do 
iut; 9.; . do Decreto.:.Lel n.0 5(de. 1966, 
que estabelece not;mas para a 'recupera
Ção econômlca das ativldadés da· :Mari
nha Mercànte, dos ·l'ortos Naclo.nals e 
da Rêde Fêrroviárlà Federal s.A.te dá 
Clutras providências; · · · 

2. A matéria velo ao exame desta. Co
missão .. face, ao pedido de .aud.lênê!a. for
mulado pelas Comissões de. Projetas do 
Executivo e de Finanças, dada a sua 
complexidade e. relevância, pC)r .isso que 
afeta, dlretamente, direitos de numero
sa classe de trabalhadores, qual seja a 
dos "avulsos". · 

3. O .objetlvo do projeto é. o de supri
mir a expressão "devendo, obrigatória~ 
mente, o salário-família ser incluido na 
fôlha de pagamento" -. constante do 
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parágrafo único do art. 9.0 do Decreto
Lei n.o 5, de 1966, atualmente em vigor 
com a seguinte redação: 

"As contribuições de Previdência. so
cial, a cota de previdência e ónus 
fiscais, . que recalrem sôbre a ativl-

, dade . dêsses associados, serão reco
lhidos por quem se utll1zar dos seus 
semços, . devendo, obriratõriamente, 
o salário-familla ser incluído na 
fôlba de paramentO." 

4. Na exPOSição de motivos sôbre a ma
téria, ·o Ministro do Trabalho. e Previ
dência Social,. como fundamento para a 
supressão· pretendida, alega. que a exe
cução do dispositivo vem apresentando 
certas dificuldades, dadas as peculiari
dades do trabalho dos associados a. que 
alude,. os quals .. constituem a categoria 
dos chamados ~·trabalhadores. avulsos", 
Isto. é,' os que prestam serviços a,·diver· 
sas .emprêsas, pertencendo, ou não, a 
sindicatos, assim. considerados, inclusi· 
ve, os estivadores, conferentes de c_arga, 
arrumadoreà' etc". . . . 

continua -~firin~hdo: 
· ;,Entre aquelas dificuldades, ressal· 
ta a que decorre da obrlgátoriedillie 

··da . Inclusão do 1 siüârto-famllia ria 
.. · fôula de.pagamento, eis que tal eX!

'·. ' : gência .·. cria_ para. as .. émprêsas qÜe 
... utwzain os serviços dos' trabalhadó-

res avÜlsÓs os maiores ônuá,. dlficúl~ 
ta ', extracirdlnàriamen te .. o con trôle 
pelos : ói.-gãos . fiscalizadores da Pre~ 
vidência Soclàl, : _além éle . obrigar 
cada trabalhador à repetida e per-

' manente comprovação de fll1ação de 
dependentes,: mecllante ·certidões ou 
docunicntos equivalentes, càda vez 
que preste ·serviço a 'uma emprêsa, 
o que :pode ocorrer várias vêzes por 
semana e até num mesmo dia." 

5. l\ Comissão de Legislação Social da 
Câmara dos Deputados, ouvida a respel-

. to, após examlna1· pormenorizadamente 
a matéria, em parecer profundo e aba
lizado, opinou, unânlmemente, pela re~ 
j eição do projeto. 

Dêsse estudo, salientamos .os seguin-
tes pontos principais: 

1.0 ) · "Aprovada .a mensage1n·, fica~ 
rão os estivadores, conferentes, vi
gias, concertadores, arrumadores, 
ensacadores e outras categorias sem 
à percepção do salárlo-familia a. que 
têm direito por lei, eis qúe nenhu-

. · ma dlsposiÇfio adjetlva· permanecerá 
,· obrigando os empregadores a êste 
pagamento." 

2.0 ) "No momento em que tôda a 
. ' consciência nacional . e o' : próprio 

· Govêrno proclamam · , medidas de 
maior proteção trabalhista;. a devo• 
lução. de alguns direitos ·fundamen-

• tais que foram ·abolidos· e a melho~ 
·ria- e--concessão de reivindicações às 

· 'classes trabalhadoras, surge. !antas• 
magàricamente esta propositura, 
supr1m1ndo. o salário-familla de de
zenas e :dezenas de milhares de tra• 
balhadores avulsos." 

. 3,0 ) · ·~Nega-se, .com o projeto, .tôda 
; . a., evolução •. dos direitos; trabalhistas 

e fere êle prlnciplos elementares 
Inscritos na formação do nosso povo, 

;. como ó. da preservação das. conquis
. tas do proletariado e a proteção à. 
·· ~aniilla ·e à.· prole; Quando o 'pensa
. mento de tôda 'à humanidade e â 

'própria doutrina social da Igreja se 
· : lançam na pregação · · de tguàlélade 

básica',' melhor distribuição da riqu~:.: 
za e proteção aos pobres 'contra os 
p o d'é r o s os; não podemos sequer 
admitir. o retrocesso da nossa. legis
lação . tràbalh!sta,' ábolindo-se direi
tos como o do salárlo-familla." ._, 
4.0 ) "Consultados diversos sindica
tos de classe _pelo;'.:relator, foram 
unânimes ein negar-(à. ·existência de 
dificuldade de comprovação por 
parte dos trabalhadores, justificado-_, ... 
ra . da medida proposta." 

" • 't• • .' 
' . .~ ... f 

5.0 ) "Muitos meios é existem para o 
aprimoramento do sistema de paga
mento do salârlo-familla. Dentre 

· êles, o mais fácil e :prático seria o 
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de se perml ti r aos sindica tos a ela
-. boração das fôlhas -e a flscallzação 
· dos- comprovantes. Nunca, todàvla, 

poder-se-la . admitir - a supressão, 
pura. e simples, de direito· tão fun

-· damental" .. 

No parecer da referida Comissão, o 
relator. afirma ter o Senhor Mb:Íistro do 
Trabalho ,e Previdência Social; em en
cóntro pessolü com_ o mesmo,-esclarecido 
"que pretende-regulamentar o'pagamen
to do salário-familla a todos os traba
lhadores, ·através de nôvo sistema. mais 
fácil e simples", e ditO;' ainda, -·que a 
mensàgein "deveria ser acompanhada 
da ·formulação substitutlva, ·sob pena de 
se 'éoloear em risco a percepção do- abo
no-familla, ·- até--- que se·. expedisse a · re
gulamentação · planejada." 

Não--· obstante . tal pronunciamento, a 
c_ãmarâ 'dos Deputados aprovou o pro-
jéto. · -

6. Essa categoria profissional ..,.- .·~tra
balhadores avulsos"· - sempre teve. di
ficuldades em ver_os .seus_direltos reco
nhecidos e regulamentados; o que nãó 
aéontece ein rel!\ção à maioria das de
mais, cujos 'serviÇos, devido à sua natu
reza: mais- comum e:normal, são perfei
tamente· acessíveis· a uma disclpllnação 
legal. 

Tal fato, entretanto, não significa ser 
Impossível. regular,. de maneira correta, 
a concessão, a êsses trabalhadores, dos 
beneficias e .vantagens a que fazem jus 
e.a .que têm direito todos os trabalhado
~. sem distinção. 

Allás,- cumpre sallentar, foi o que 
aconteceu em relação à:concessão.de fé
rias. aos mesmos profissionais. Durante 
longos anos pleitearam o reconhecimen
to· dêsse direito, sem consegui-lo. As 
fórmulas mais variadas foram ·tentadas, 
sem -que se chegasse a qualquer resulta
do. Coube ao Senado Federal, em subs
titutivo apresentado ao Projeto de Lei 
da Câmara n,0 320, de 1965 (n.0 2.519-C, 
na Câmara), dar a solução certa, humo.
na e correta- o.o caso. Aprovado pelo 

Congresso, o projeto transformou-se na 
Lei n.0 .5.085, de 1966 .. Alguns afirma
ram que a lei era impraticável e lmpoa
slvet de regulamentar. A 6 .de dezembro 
de 1967, entretanto, o. Poder Executivo 
baixou o Decreto n.0 01.851, disclpllnan
do perfeitamente a execução_ prática da 
matéria, e hoje' êsses trabalhadores. po.: 
dem, _ como , todos os demais, usufru!l' do 
direitO .às férias. , 

7. A Lei.n,0 4.266,:de· 1963, concede ~·a 
todo empregado, como .- tal definido na · 
Consoudação . das Leis do .Trabalho, 
qualquer que seja o valor e a forma de 
sua remuneração" (art; 1.0 ), o benefi
cio do .salário-famllla, .pago sob a forma 
de uma quota percentual, .calculada :aô~ 
bre o valor do ·salário-mínimo local 
<art. 2.0 ),-por fllho·menor.cie qualquer 
condição,- até. 14 anos de -,idade, 

· -A dispo'slçÍio principal; como se vê, é 
genérica, atlilge a tocio 'emprerado; qual~ 
quer que seja a forma de sua remuoéra;; 
c;io. · Evidentemente·, portanto, abrange, 
também, os- trabalhadores avulsos. : 

,Ac~ntece,. entr~tantO,. q~e' a prc>pria 
lei, em seu artigo 4.~ •. áo diáclpllnar o 
preceito. contido no artigo l.~.:estabelece 
que "o pagamento das quotàs dó salá
rio-família será feito pelas próprias em
prêsas,' mensalmente,· aos: seus· emprega
dos;' juntamente· com-· o ·do respeetlvo 
salário;' nos têrii11is ·do artigo 2.0 " Nessa 
dlsclpllnação não se Incluem, no· entan.; 
to, os, trabalhadores avulsos, subordina
dos que são .ao regime de trabalho dife
rente e ao .sistema de. pagamento,.di-:
verso. , 
8. · · Tanto a ::lei como o decreto que re.; 
gulamentou: a· concessão do salárlo-fa
milla fazem menção, de um modo geral, 
ao pagamento do beneficio com o salário 
mensaL Quando se referem a pagamen
tos semanais "ou por outros períodos", 
estabelecem que "as quotas serão pagas 
juntamente com o último relativo ao 
mês". O pagamento. do serviço do "tra
balhador avulso", entretanto, é realiza
do da forma mais variada possível, de-
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vido· à sua natureza especialíssima e di
ferente. Ora· trabalham para uns, ora 
para outros, recebendo suas incumbên
cias·· por intermédio, às vêzes; dos sindi
catos, o mesmo acontecendo no tocante 
aos seus salários; 

9 .. Essa â .razã~; sem dúvida, que levou 
o próprio Govêmo a inciutr; in fine do 
parágrato único do artigo 9;0 do Decre
to-Lei n.0 5, de 1966, a obrigatoriedade 
da Inclusão, na fôlha de. pagamento dos 
trabalhadores avulsos, do benefício. do 
salário-tamilla - única disposição, cum
pre -repetir, a lhes garantlr· .. êsse.•recebi
mento• O projeto, no entanto, .a suprime, 
sem oferecer, em··contrapartlda, qualquer 
outra solução .. A medida,· dessa· forma, a 
nosso ver, pode ser taxada de-injurídica, 
uma vez que;· ·se -aprovada, criaria ver
dadeira insegurança nesse setor, contra
riando a lição do Papa. Pio XII, que, em 
sua .Enciélicâ "NuntiüS ràdiophontcus", 
afirmou:·.·.·. ·_· .. · . · · .· .. · ···.· _· .. ·_·· 

., · _ .'~Da ord~m; j~dl~a ... ~timclonada 
por Deus. emana o. direito, Inaliená
vel do homem à segurança jurídicà 
' e a uma esfera jurisdiclonalbem' de

'. . terÍlilnada, 'ao abrigo de tõda e qual
. · · quer tmpugriação arbitrária." · ' 
.... ·· "_: ' .·. ': :,· ... ···' ~.> ;!, •. 

10. o: principio. constltucional:,da lso~ 
nomla :deve ser. sempre, respeitado. por 
todos.-... os trabalhadores eleve~ ,ter os 
mesmos··dlreitos e deveres,.o mesmo.tra-
tamento .,legal. . : · : · , .. · 

· :S: ·necessário 'que o leglslàdor, ao ela
borar as 'leis~. tenha' ·em mente''três cri~ 
térlosi·'aàsegurar a implantação dos di
reitos - iguais para todos, sem- ferir 
ninguém - da ,eqüidade. e _da ,Justiça. 
11 ... No: tocante, .aos· direitos,;, Já.: Sua 
~antldade: ·o, Papa _Leão. XIII, em .. sua 
célebre :"Rerom -Novarum",. ensinava: 
· ... IIOs ·direitos, em que êles se.encon
. • :. :tram, devem ser religiosamente res
. · .. ·peitados, e o Estado deve• assegurá-

los · a todos os cidadãos, prevenindo 
. ou .vingando a sua ·violação. Toda
via, na proteção dos direitos parti
culares, deve .preocupar-se, de ma-

neira especial, dos fracos e dos in
digentes. A classe rica· faz das suas 
riquezas uma espécie de . baluarte e 
tem . menos · necessidade ·da tutela 

. pública. A classe indigente,. sem ri
quezas que a ponham a coberto das 
.Injustiças, conta principalmente com 

· a proteção .do Estado, Que o Estàdo 
. se faça, pols, sob .Um partieÍl)aríSiii.: 
. mo . título, a . providência dos traba~ 
lbadores, . que, em géral, pertencem 

. à classe pobre." · · · ' ' 
. ' . . . ,/ 

A · proposição, sob . tais · aspectos, . é 
c_ontrária à lição do Sumo Pontífice: 

· não, _assegura o·· direito, ·pois suprime . a 
única disposição ·legal ·que regulamenta 
a. sua _concessão. à classe ·a.,que se des~ 
tina, •: e . transforma o Estado não ·. em 
"providência dos .tra))alhadol'es", mas 
em. protetor, dos. econô~camente mais 
fortes/uma v'ez que alega; como fUn
damentei para a citada supressãó/ que 
os empregadores estão encontrando· 'de'.; 
teniunadós. óbices e dificuldades: na 
aplicação da leL · ·, • . . .. 

12' o. segÚrido critério 'a;. ser adotaiio 
pelo 1eitslador é o velho adágio 'latiDo: 

• 'l'.. • ' • ' 

.. ·. "é preterível 'a eqÍlldade: ao rtgór·~· . 
. . . ' . ' .. ' . . ' .·' .. ' . ' .. '- -~ 

···. Eqüidade é igualdade, é equilibrio;. é 
imparcialidade . no .· reconhecimento do 
direito de cada um.- ... •:;, 

· · Consta,· ainda, da . notável . Enclclica 
"Rerum Novarum",: o·. seguinte .-ensina
mento: .. ·· . .. . ---,._·). 

"A· eqüldiule manda; pois, que o Es;,; 
tado se preocupe com os trabalha~ 
dores, e proceda de. modo ·que, :de 

. . todos os bens que êles proporciona
ram à sociedade,Jhes :seja dada .uma 
parte . razoáveL como habitação e 
vestuário, . e que . possam viver à 
custa dé menos trabalho e privação. 

. De onde resulta que o Estado .. deve 
.favorecer tudo o que, de perto ou de 
longe, pareça de natureza a me

. Jhorar-lbes a sorte. Esta solicitude, 
·longe de prejudicar .alguém, tomar
se-á; ao. contrário, em proveito de 
todos, porque importa soberana-
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mente à nação .que homens, que são 
para ela o ;principio de bens tão ln
dispensáveis, não se encontrem con
tinuamente a braços com os horro
res da miséria." 

Como se vê; · também nesse setOr, a 
niedlda ·proposta, é desaconselhável, pois 
não favorece;' em nada, aos trabalhado
res, :multo ao' contrário, ·vem prejudicá
los profundamente. 

13. Como terceiro fator,' temos a Jus
tiça. A clássica definição de ULPIANO -
"Justiça· é a vontade constante e perpé
tua de dar a cada um aquilo que lhe 
.pertence" -'-' não atende .mais às evo
luções sociais do· .. nosso. tempo. As con
cepções modernas exigem; que a Justiça, 
.para· ser social, não deve ser imlcamen
te um .produto· da razão .filosófica, mas 
da própria vida. Essa justiça é, assim, 
vital para .'os. povos .e tem como objeti
vo não sômente o de dar a cada um o 
.que lhe. pertence, mas, também, o que 
necessitar.1oTôda pessoa humana tem di
reito a viver, dentro do conjunto da so
ciedade, uma existência digna, receben
do da mesma tanto. o que tem direito, 
pela lei, éonio o ciúe vier a .necessitar, 
na qualidade dê ser JÍunÍano. 

caso: a 'íneli!tia. proposta .no projeto 
venha . a ser aprovada,. · serií 'praticada 
wna flagrante .. InJustiça; pôstó que, de 
sua prática,. advirão evidentes prejulzos 
para a grande· classe dos trabalhadores 
avulsos,' contrai.'iandÓ, fund'amentalmen
te, tantO a. definição clássica como a 
moderna. cie j usti\Ía... . . . 

14. · Como se verifica, o projeto, sob to
dos· os aspectos; é altamente desaconse
lhável. ·As suas repercussões serão as 
mais 11.ega:t1vas .possíveis, com evidentes 
prejuízos para o bem-estar geral da Na
ção e de tôda a coletlvidade brasileira -
o que deve ser evitado. 
15. Estamos certos de que o êrro con
substanciado · na· proposição deco1·re de 
um lapso, normal e evidente. li: o que se 
depreende da afirmaÇão feita pelo pró
prio Ministro do Trabalho e Previdência 

Social, pessoalmente, ao relator da ma
téria na Comissão de :Legislação. Social 
da Câmara; de. que a mensagem !'deveria 
ser acompanhada da formulação. substi
tutiva:; sob pena· de se•colocar emorlsco 
a percepção do· abono-famllla; .·até ·que 
se expedisse·· a regulamentação. plane~ 
·jada" .. · :/ ' ·· .. 

A matéria, assfin; só. deve ser :môdlfl;, 
cada ou alterada quando.· se ·encontrar 
uma .fórmula legal que.substitua.:a·.atual 
solução~.-' · · · ·· · :; · :···· ·· 

16. Diimte d~ éxposto, somos )iela 
aprovação do projeto, .com' a segu!Ílte 
emenda: · · · : · ·· · 

• ' 1 ; • :·.: <'' > .~ :: 
· .. EMENDA N.0 1·- C.L.S. 

No. parágrafo único: apó~ a ·.~xpres~jio 
'.'dos seus serviÇos", acrelicente.:.s.e: . · ~ ·: 

·. · ·· "dev~ndo, ,. obrlgatcii.1S:me~te~ . ·O. . ·~a~ 
· · lário-famílla áer pagá. em: fô1há. .. de 

pagamento mensal:" · ~· ·· . .. . · 

. Sala ,das Comissões,. em.. _ .. de .1968. 
:..... MeDo. ·. Bra(a, ·.vice-:-Pres!derite, ... no 
exercício da Presidência - Artiuir Vir· 
gilio, Relator - AttíUo. :Fontaóa .:..:.. Jo. 
sa.phat Marinh~ . :- MiltOn· Trlncladé ~ 
.~Ósé Leite. . . , .. . . . :> :., 

. · .. 
PARECER 

. " 

N.o 335, de 19~8 
· da eontissio cÍe P.roje~.: 'cio .Exe· 

. cutlv!),. sôbre,. o: Proj~to ;:d~: Lel.,d~ 
Câmara .. n.0 27, de, 1968 .·(~úmero 
969-B/68, ,na: Câmara), que dá. nova 
redação ' ao. parágrafo ún,leo 'do 

. arf 9.0 do D,eeréto~Lel n.0 5, de· 4 de 
'àbrlldel966, que.estabelece normas 
para 11 recuperação . econômlca dllS 
ativldades , d~~o Marinha · Mercante, 
dos Portos Nacionais e da Rêde :Fer
roviária· Federal · s:A., e '· ci:í. outras 

. providências~ · ' ' · · · 

Reiator: Sr. Josê.Lcite. 

. o presente . projeto, encaminhado à 
apreciação do Congresso ·Nacional com 
a Mensagem n.0 . 34, de 1968; do Senhor 
Presidente da República, dá. ·nova reda-
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ção ao parágrafo único do art. 9.0 do 
Decreto-Lei n,0 5, de 1966, que estabe
lece normas .para. a recupqação. econõ
mlca das · atlvldades da Marinha Mer
cante; dos . Portos· Nacionais e . da Rêde 
·Ferroviária Federal. S.A., com a Una
lldade de· suprimir: a expressão . "devendo 
obrigatOriamente, o salárlo-familla · ser 
lncluid.Ô na .fôlha. de pagamento". 
. . ' ' . .... ' . 

2: A Exposição de Motivos do :Ministro 
·do Trabalho: e Previdência Social, anexa 
à .mensagem presidencial, esclarece que 
a execução dêsse dispositivo "vem, apre
sentando .certaS dificuldades,' dadas' as 
pectillartdadés do trabàlho dos . associa
dos a que alude, os quais constituem a 
categoria·· .. dos. chamados "trabalhadores 
avu}&ps." e _que _a referida exigência legal 
cria para as emprêsas que se utilizam 
dos SeUS SerVIÇOS OÍI maiores ônus, além 
·de obrigar cada trabaihador à repetida e 
permanente comprovação de filiação de 
dependentes". · · · · 

3. · Em parecer prellllilnar, devido à/alta 
'compleXldadé e relevância da matéria, 
que envolve a numerosa 'Classe dos "tra
balhadores avúlsos", julgamos · conveni
ente· fÕsse ouvida ·a Ootiússão ·de· Legis
lação' Social desta Casa, quanto ao seu 
mérito. ., 

4. Aquela .Comissão,. examinando a 
proposição, áprovou o biilliante e mlnu
dloso parecer do Relator,' 'Senador Ar
thur Vlrgillo,· pela aprovação do projeto 
com uma 'emenda. :Dêsse · proi:lin1clamen
·to; •reàsaltatnos: os ·seguinteS àspectos: 

. 1. o> ·que o iiaÍárlo-fa.JDilla ·foi conce-
. · dldo a tOclo' 'trabalhador, lndls

tintàmen~e <Lei n.o 4.266, de 
. i963) . ' ' • ' 
. ' ' ' . 

· . 2.0 ) que o "trabalhador avulso~·. en
.. 'trétantó, devido. à natureza es

pecialíssima dos seus serviços, 
recebe o seu salário da forma 
mais vàrlada passivei, o que não 
acontece em relação aos·demals, 
que têm regime de trabalho nor
mal, o que posslbillta. uma dls· 
clpllnação legal mais eficiente; 

3,0 ) que. a única disposição a regu
lamentar a obrigatoriedade do 

·pagamento do salário-família ao 
trabalhador , avulso é a que o 
projeto pretende suprimir; 

· 4.0 ) que nenhuma outra fórmula le
. gal é oferecida . em substituição 
: à a tua!, razão. por ·que . a me

. .. · dlda pode ser. taxada de Inju-
rídica; .. 

5.~)- que o legislador, ao elaborar .as 
.. leis, . deve ter .em m13nte . três 

princípios: o . de assegurar · os 
· direitos, a tqüldade e . a justiça; 

&;o) que: a proposição não atende a 
·.. nenhum dêsses três • prlnciplos, 

pois não assegura. 01r direitos, 
ao·. contrário, elimina a única 
.disposição· que os garante;. não 
atende ao principio da eqüldade, 

·. que é. a. "imparcialidade . no re-
conheCimento .do direito de cada 
um", e ·comete ·uma , Injustiça, 
deixando ·sem· regulamentação a 
concessão · de. um direito exls-

- · tente; 
· '1.0 ) 'que o projeto; assim, é desacon

. ' . . . selhável; sob todos os aspectos; 
"' I • ' • ' I ' p'- • 

8.0 ) que o . êrro consubstanciado 'rio 
· · · projeto decorre, seni dúvida,·. de 

... :o. . um lapso, . evidente e : nornial, 
pois,. conforme "se depreende da 

. ·afirmação feita pelo próprio MI

. lilstro do Trabalho e Prevldên-
. · clii scíi:lal, peàsoalmente, ao' Re"

lator ·.da ma féria na Comissão 
de Leglslaçãô·i:loclál da Câmara, 
a Mensagem deveria ser· acom
panhada da. formulação substl
tutiva, sob penai~ de se colocar 

. · em risco .. a percepção ,do .abono 
.. ·. familla, até que se. expedisse a 

. regulamentação planejada". 
9.0 ) que, em conseqüência, necessá

ria se faz a alteração do projeto, 
com vistas à obtenção. de uma 
solução que atenda a todos os 
Interessados, sem prejuízo para 
ninguém; 

' 
' 
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o 

' 

I 

!; 
i· 

I' 
I 
!· 

I 
I 
r 
[; 
' 

I 
I 
I' 



.\ 

l 
j 
' ; 

-259-

· 10.0 ) finalmente, sugere a aprovação 
do .projeto, na forma da emenda 
que apresenta, mantendo a re
dação existente, com a seguinte 
alteração: o salário-familia pas
sa . a constai:,. Ôbrigatàriamente, 
.nas fôlhas de pagamento men· 
sal. · 

5. Assiste razão, a .nosso ver, à douta 
Comissão de .Legislação. Social. Não é, 
realmente, cabível que, numa conjun
tura econômica como ·a em. que nos en
contramos, de dificuldades· dá mais va
riada ordem, se suprima,. tão, simples
mente, a única disposição legal a ga
rantir a determinada classe de trabalha
dores o recebimento 'de um benefício 
financeiro asserurado e concedido a to
dos. A fórmula do· pagamento atualmen
te existente pode não ser a mais per
feita, mas é executável, não obstante os 
óbices invocados. Essa solução pode ser 
alterada, modificada, mediante outra lei, 
conforme, aliás, propõe a emenda . da 
Comissão de Legislação Social, dando 
outra solução; também viável, qual seja 
a de manter a obrigatoriedade do paga
mento, àtualmente existente; mas no fiM 
do mês. Issó simplifica, um pouco, o tra;. 
balho · dos :empregadores, e ·garante o 
recebimento do benefício aos empregados 
em questão; obtendo'.;se; assiin, um' meio 
têrmo,- dentro dos melhores preceitos da 
Justiça Social. 

6. Diante do exposto, . opinamos pela 
·aprovação do . projeto, na forma sugerida 
pela emenda da ·Comissão ·~e Legislação 
Social. · · : ·. · · · · · 

'.) 

Sala das Comissões, 18 de abril de 1968 
- Carlos Linilenberr, Presidente .....: José 
Leite, Relator. - Petl'ônio Portela -
Edmundo Levi - José Ermírlo - Paulo 
Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- O expediente lido será publicado. 
Sôbre a mesa, ·requerimentos de infor
mações que. vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se· 
cretário. 

São lidos os seguintes:·. 
' .. . 

REQUERIMENTO: . 

:N.0 393, de 1968.· · 

Sr. Presii:le1;1 te: · ' 
· .. 

Requeiro, na forma regimental, sefa 
encam.inhado ao. Exmo. ài.' Ministro da 
Agricultura ó . segUinte' pedido dé iÍI.for-
·mações: . ·. ·· ·'· · . · 

:: < 1,0 ). Quais .asjrbvidência,; tomadas, 
ou em estudo. nessfi'_ . .MlnistériÓ, 
para evitar; a devastação das · 
florestas localizadas nas encos
tas da 'Serra do Mar, pi1ncípal
mente no trecho que compreen;. 
de o ·Estado de ·São Paulo? 

2.0 ) Proced~~. ~: noti~las veiculadas 
pelà 'linprensa· que traduzem a 
apreensão de ; órgãós'·,.técmcos, 

. em relaÇ~C). ao: pel;'igo,. represen

. tado .. pela referida devastação 
. das mataS, aéari:etando a diml-

nUíção . dás chuvas, a élev~~o9ão 
de, ~emperatura. no Gx:ande São 
Paulo .. ii . a erosão . das encostas 
da Ser~a ·do :Mar; :com desbar
rancamento · é alongamento das 
plantações· da bà!Xada'santista? 

sa:ia dás ·seàSÕ.es, i9' de abrll de 1968. 
.~ Lino.:de Máttéii •. · · ···· 

. REQUERIMENTO . 
.' ·· N:o' ... aiÍ4 de 1968 · 

'. .. ; '' ..... ' ' ' .. ' . : 

.. Sr. Presidente.: . 
' .... : .. 

Requeiro, na forma: regimental; seja 
encaminhado . ao . Exmo, Sr .. Ministro do 
Trabalho e 'Previdência Social o seguin
te pedido de informações: : 

1.0 ) Qual o montante, no . ano de 
1967, dos depósitOs do Fundo de 

· Garant~~ do· Tempo· de ServiçÇ>, 
'por unidade da ·Federàção? 

2.0 ) Se é verdade que os· ,.recursos 
arrecadados pelo referido Fundo 
estiío sendo drenados dos Esta
dos? Em caso afirmativo, se essa 
drenagem pode criar problemas 
ou· dificuldades para o sistema 
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bancário ,,dos Estados no finan
ciamento de suas atividades 
produtivas? · ·· · · 

3,0) Em·· que • bariccis ·do Estado de 
São Paulo estão depositados. os 
recursos arrec~dàdos pelo· citado 

•· :. FUndo? · ·· · · · ·· .· • ., · 
. .. .. i. .. - .... ,. ·~ . .• . · .. : ''. ''·. '') 

· · . 4,0): DI) ano de'l967 até ·~~o presente 
.: . ·data, . em' . qualito 'mo.ntci\1. .a 

transferência, para o Govêriio 
•· · ·· · · '··. Federiil, dos recursóS·aireéada

·." ' ·' dos . pe1o · Fundo, no'. Estado de 
· ·. São' Paulo?·:'·· ·· :· ~ 

·· sâia 'd:~~- S~ssÕes,:'l9 CÍ~ .abril de 1968. 
~ ':tliió; de· Mattos. .. .', . · . ·.· . 
•·• '• .•• l·' • ' • · •. _. • •• ' • '• :• •. , ., 

.,.,, :,· REQUERIMENTO •. 
--·~·" •• t -~ •••. ·····\· ~ '. ··:·-· : •. ,_ ..• ;' • ' 

' · · · . ' .· N:o 395: 'de 1968. 
,. ' " : . ,· : ' .. ' ', :· ·' .· . .'; ,' ' . 
.... sr .. ·Presid.ente: .,., .: '.:·., ! . '"-. ' ' .. . 
· Reqüéíro, na: fôrma· regimental, seja 
eliêammhadO '.ao : Exnio/. Sr; · Ministro do 
Iritericir :o ségilbite pécilé:!'ó de· lnforma
'çÍies: '·.: • · :. ·. :· : •'·. · · .... : • ·: 
• •-. ~' • " ' •. .' '·' !_'' ,. ; .. , •. " ' , •••• ' • : ! 1" ., '~' ~ • •, : 1 

·· '· 1.o) ·Em quantii'"monta:rain, nos úl-
· .. '· '."' .'· ' ·.-!'- ·•; ·, '· :1 • . 

" . · . tlmos. 'quinze meses, ·as arreca-
.. , •• .•·• !'• '' .,_ ~-: ·: '' . :···-· --~: ._,' 

·. , ... :daç~~s. ~·ap~ÇIJ.Çoes dp BNH, no 
··. • .·· · · 'Estado de .São: Paulo? 
~- .. ·: ... ,' ... '. ~. -~ ... :' :. :;· .. . : .... · .. ::.·· .. ~·;.·.•: 

2.0 ) Qual o ~onta1;1te dos recursos 
.-. ' · . ''.; arrecadados · ció .-. Esta cio" de São 

Paulo e que: tora!Íl destinados 
pará,·. o :·financiamento "de obri
gaÇões. e compro~sos federais, 
no setór habitacional? 

Sala das Sessões, 19 d~ · atlrÜ 'cie l968. 
. ..;... :Lino:.cle· ~ttos.:·· .. ' ' r· 

'l·f ',•. '•; ; '! ''•.~ "~ ·. •· • • •, ::' 'I I ' •' '. ' ' I:' ·,•, .............. 'REQU .... ...,N . . .. . . ... . 
1•• .... •. . .. E~,...,. TO.. .•. I •' 

• ···'· .~······ ....... ' ,., ,-,.. ·.',,.,\o ... ·• ' '• .' • ' 

N.C1.398,. de.:l968:: . ' .. :· ·: •.. 

· >sr: 'l'reaidente:::,: ::··: ::: ... " 

: -~· <.·>:.~"·:. ··:;·.~ .:.·.:<:·: ;'',;·,: .. · ... . ·:: ... 
,-. Ncis. têrmos do art. 212 .. do Regimento 
'Intem~, requeiróa' V.,Eiâ; sejam pedl
.das aq)k .M1n1Str~ .. da sail~e.as .seguin-
tes iD.fiirmações: · · ' · ' · 

'.;,,,•.· ... · ...... l· ...... . 

. :.: · .•1.~> ;Qual. o. montante, das dotações 
,· .. :. . .' : ,. consignadas' à Fu1;1dação Serviço 
·. ;, . .· : ·~,Especial ;de Saúde Pública no 
, .. : orçame1;1to em :vigor? 

,',• 

... ···, 

2.a) As dotações consignadas à Fun
dação Serviço Especial de Saúde 
Pública sofreram .algum corte? 

3.a)' ÀlgÜma dotação consignada no 
· · orçàmentó em ·vigor, à Funda
.· ·ção serviÇo Especial de Saúde 

'Pública, foi empregada em outro 
setor do Ministério· da Saúde? 

. 4.a) Qual o montante já' liberado , 
das ·Verbas :destinadas pelo ·. Or- '1 

çamento em vigor à Fundação 
Serviço .EspeciaL de. •Saúde .· Pú-

·.blica?. ::. · · · .. 

' s.a) ErJste algum plano 'oficial de 

.,·_ ':·"' 

reforina dos serviços de saúde 
. pública que impllque nà extbi

ção da Fundai;ã'o seJ:viço Espe
. :cial de Saúde Pública? · · 

• Justificação· 
. /·· 

~ ' . .. 
: J~ecebi o. seguinte: telegrama da Pre.: 
sidente da Câmara Municipal de Parln
'ttns: ··';Apelitmos ilustre P.arlamentar vg 
.face,requerimento aprovado .esta Casa.vg 
_defender com,,urgência; vg.,junto. Minis.
tro.,da Sa)lde vg. verbas· consignadas 
I:!ES)?: vg,, visto,·.· estarem, sofrendo .. revol~ 
.~ntes mutllaçõ.es ,confQrme é dó:conije~ 
.cimento nosso pt Cop.fiamos ,abnegação 
eminente.,. patricio, ;em, defendet:·uaquela 
entidade de saúde. vg. única interior>nos
s.a reg!ãcipt Sds·Gemlniana Bulcíiq·Brin
gel vg Presidente Câmara Municipal ;de 
Parintins". 
,.' • , ..•. , " .. \.' ..... ····) ' .-,·: l 

·. De. outro : làdO, . 'em .diSCUrSO . proferido 
nesta Casa, o. enilneÍlte Senador·.catiete 
Pinheiro declarou estar informado, entre 
outras coisas, de que: 

,', .'. , '· . I .. , . . . ' , ' 

a) no Orçamento de 1967 foram.des-
.. viados, •· para· outros · fins, ' nove 
. milhões cÍe,.cruzeiros,. consignados 
·à FÜndaÇir&'serviço· Especial de 
Saúde Pública; · · · · 

b) .no Orçamento em. vigor foram 
. cortados, do orçamento da Fun-. 

: · · dação ·Serviço Especial de Saúde 
Pública, ·cêrca de :dez milhões de 
cruzeiros; 
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c) que existe, no Ministério da Saú
de, um plano de reforma que Im
plica na .extinção. ·da Fundação 
·serviço .Especial de Saúde Pú·. 

: . blica. ·:··:~ 

:S:sses ·fatos justificam plenamente' â 
apresentação ,do presente requerimento: 

' ' ., ' ' ' ' 

Sala das Sessões, 19. de _abril de 1968. 
~ f;dmundo·Levt ... ' . ....... ·:·. . · .. .. 

. ·O -·s:R~··. PRESIDENTE (GilbertO Mari
:riho) ·:.:... Os requerlmimtos lidos serão 
publicados: e, . ein seguida; ' despachados 
pela · Presidência. · • ~ • · ·· · · · 

' : sÔbre ,a ritesa, ~oinu~c~ção que' será 
lida pelo . sr .. l.0~Secretárlo. · 

:S: Ilda a seguinte . !.' 

,CÓMUNICAQA9 ,· · 

Sr. Presidente: · ·: : 

N~ · forma ~eglzriix{tal; 1ridicô a v~~s~ 
Excelência o nome do· Deputado Eraldo 
Lemos para. Integrar a Comissão :Mista 
para. proceder ao. estudo dos. problemas 
agropecuá.rlos e.o. seu reflexo na .econo~ 
mia nacional, em .substituição ao-Depu~ 
tado. Nadyr Rossetii. . · 

·saia' dâs: se~sões, 17'(ié"abrll de' 1968. 
.::...:: Mário ·covas Lider'!do MDB; · · · ·· 
'·:"".' .. ·. 7. --.-; . ••••• '~,~· .. ·: .• ;,~i)·: :_,.: .... ~· . 'i• :: 

0' SR. PRESIDEN'l'E (Gilberto Mari~ 
nho) ,...., Será:feita a:substituição·.sollci
tada, nos têrmos do oficio Udo; 

· . A. :P~esidência rec~bei{ oticlos Cio: s~. 
Mlnistrô _·da 'Fazendà, '. sollcltancio 'pror
rogaÇão do prazo para resposta a'os si!~ 
gu!ntes Requerlm:entps: . · 

. . ' ' . . ' . 

,_,_ N.o 16,8/68, de·:a.utoria do Sr. S.ena-' 
· dor. José.Ermírio;·,e 

,.:7 N.0 )~1/68, de ,autqrla do S~. _Sena
. dor Júllo Leite. . . . .. . .. .,, 

Se não houver objeção, .esta .Presldên-' 
ela considerará prorrogado :por 30 .dias 
o. prazo de resposta dos cl~ados, Reque
rimentos. ,(Pausa,) .. 

·como não· houve objeções, está pror-
rogado o prazo. . ... 

A Presldêncl!l convoca as duas :casas 
do Congresso Nacional para se reunirem 
nos dias . 28 e 29 de. :.maio . do .corr~nte 
~no,.· às 2·~.~0 horas,. no Plên~~~~- d~ ,~~': 
marà dos Deputados,, para. conhec~rern 
dos seguintes veto_s .Pr~sldenclál_s.: ·. · .. · .,-, 

1: ,' 1:, • •.• r , ,,·,, 

Dia 28 de maio: 

- Projeto de' Lei noo 37/68 "(número 
4.462/62, ria Casa de origem), que 
altera. ~:o. Quadro -do: -Pelisoal'. da Se
cretaria do •Tribunal, F.ederal. de 
Recursos e dá outras. providências 
(veto parcial); :·. · · 

- ProjetO· de Lei n.ci 186/62. (número 
1:081/59, nà casa· de origem>, que 

·. :. . dispõe. sôbre as .. Policias. ·M!Utares e 
dá outras providências (veto: total). 

Dia 29 de maio: 
,'.•. 

- ProJ~tC;-(te Lei:n:~ _141{~7 <número 
277/67, na Casa de oJ:igem), que 
reabre . ó ' prazo" de ' ~elri.clúsão' no 
Corpo de Bombeiros do· Estâdo da 

. Guanàbarâ . .'do .. pessoal. dó 'Quadro 
de 'Corpo,. de · Bóinbelrôs ... dó antigo 
Distrito "Federili (veto· total); 

· ·.:::_ 'p;oJei~ 'd~·~Lel n.0 · 2/68. (n;~ ,i44ti17, 
na Cas.a de . oJ:ig~m), que , modifica 

· à'reC!âcão do àrt: 11 iia Let;n.o 605, 
.· ~d~· ·5 d~. ·Ja!lelrp de ·1:949,: qué dispõe 
... sôbre o repouso semanal rem une
'. rado' e"Ó pagámenio'·til!:~al~#,o 'dos 

dias feriados civis e rel!giosós <veto 
.total);··' ·· .. : ·· · ·. 

-·Proj~tO,de ·Lei Ji.o· 4(68,,(c~>. que 
acrescenta parágrafo fu11co ao ar~ 

· ··' tlgo' 2.o Cio :Deêreto~Lel'· n.o ;is2,.:c1e 
· ' · 1.o ·de· 'tevei:eb.'o de ·1967, · e ·dispÕe 

sôbre as condições de ingresso·. no 
Instituto Militar·. de :Engenharla;:de 
.Oficiais da. Atlva. das Armas ,e. do 
Quàdro de · Materlai Bélico · (V.eto 
parcial); · ·· · · · · · ·.·. · 

- Projeto de Le!'ri.o 76f67 (Íríi~éro 
:. 1.813/64, na casa·'·é!ê ongem),'que 

autoriza o Poder Executivo: a abrir, 
pelo Ministério da Fazenda, <:rédlto 
especial de . NCr$ 600. 000,00, :destl~ 
n11r:Io à regularizaçã,o . de . despeslls 
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·de pessoal da Fundação Brasil Cen
. trai (veto total). 

Para as Comissões· Mistas que os de·: 
verão ·relatar, foram designados 'os se-
guintes senadores:' · · · 

- quanto ao prilrielro veto, os senho~ 
• : res Senadores: ' · · · 

· . · Paulo Tôrres ,_ ARENA: . 
. · Dylton Costa - ARENA 
.. Adalberto •Sena ·"'7 MDB 

' - quanto ao segundo, os Senhores Se
''nadores: · · 

Paulo Tôrres ...;. ARENA: 
... Mem de Sá -. ARENA 
· Jo11aphat Marinho - MD~ 

·. "'-.quanto ao terceiro, os seguintes Srs. 
· : .. Senadores: · 

Dylton Costa - ARENA 
Manoel Vlllaça ..:.:. ARENA 
·Pec!ró Ludovico- MDB 

·. ·- ,qu~n.to .. ao quârto,. os· S~nhor_es Se-
nadores: · ' · .. · 

. Mem cté sá ...::: ARENA 
_ Carlos LlDdenberg -- ARENA ' · ·: José Ermirto.· ;:_ Mris · · 
' ' ' • ' ' ' ' : - ·, '~ ' f ' ' ~- ' • 

. -: quanto ao qwnto; os Serilióres Se-
nacióres: · · ' · -
' · PetrÔnlo :Portela '1.L.. ARENA 

·' Fernando· carreiO. ..;..; ARENA 
· -c · ·. · ·• .Argemlro de P'lguélrei:lo ..:... MDB 
. ~- quanto 'aó · (iltlmo; bs setihores Se-

. 'nadoreii:. · .· ~~· ·. · · -
José Leite·- ARENA 
Carlos Llndenberg - ·ARENA 

: José l!ilinirió :....;. MDB 

.·-o sR. PÍu:smEND:· <Gilberto Mari
nho> - Estii finda .a,Jeltura do Expe
diente. 

Há ·oradores inscritos. . . .. 
· Tem ·a palavra o .. nobre Senador Di-
narte Mariz. (Pàusà.> · · · 
N~o está .Presente. 
:Tem . a palavra o. nobre Senador Ar

thur Vlrgíllo, 
. O SR. ARTHUR VIRGíLIO - (Não foi 

revisto do pelo orador) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em 1955, exercia eu a 

Secretaria do Interior e Justiça do meu 
Estado, quando bandos armados perua
nos começaram . a penetrar terras brasi
leiras, na Bacia do. Rio Javarl. Percor
reram a região, margeando seus lgara
pés e furos, onde havia colocações de se
rlngúelros e madefrélros, na: sua dura 
faina ria selva, ·:na: Indústria extratlva. 
E ·não ·só· Invadiram território brasileiro, 
como pilharam e mataram patrlclos nos
sos, estruparam senhoras. e ta~bém: as 
assassinaram, em pouco . fazendo ,com 
que .. o Rio Javarl,.e seuà.pequenos atlu
entés se transfornl.assem quase num de
serto. De Imediato senti a gravidade da 
situação; o . 'abandono i:laqúela -região, 
rica em madelta; ·em 'borracha e 'outros 
produtos de Indústria extratlva, poderia 
facilitar a ocupação paulatina pelos pe
ruanos, criando~ um problema e talvez 
até um conflito Internacional sério para 
o Brasil, a exigir, quem sabe, o emprê
gà de fôrça armada.' · 

' • ' • ' } J • • J: ,, :' ·:. 1 •• 

Entrei em contato com.as autoridades 
mllltàres, notadamente:.com o General 
Justino Alves: Bastos, que comandava· a 
a. a Região Mllltàr;-expus o problema·, res
saltei a Importância de que êle · se re-
vestia e solicitei as providências .adequa
das, a ttui de .(zué . os· brasuell:ós püdes
sem voltar ao Rto J'avarl com garantias 
reais : do Poder PdbUco, quer estadual, 
quer federal. Enquanto aguardava as 
medidas prometidas pelo Comandante da 
a.• Região, .. enviei uma embarcação com 
um pelotão.· da. Policia MiUtar;, fortemen
te. annàdo, dando-lhe a bicuínbêncla de 
locallzàr os peruanos, que· foram eonsl;; 
derados pelas autoridades do Peru como 
bandoleiros ·e apátrldas, e aprisioná-los 
ou expulsá-los do tCrrttórlo nàclonal. 

Apesar de tôcla': ~ :bbà vontade do ofi
cial e praças que lntegràram êsse pe
lotão, apesar dos•:dlas que·. passaram na
vegando ·o Rio Javarl, fazendo pequenos 
desembarques de'::exploração, não conse
guiram nenhum vestiglo, ·nenhum In
dicio, nenhuma .pista que .os conduzisse 
ao acampamento dos peruanos. 
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Voltei a entrar em cantata com ·o.Ge
neral'Just1no Alves .Bastos e sollcltel sua 
Interferência para que '11m avião da FAB 
sobrevoasse a região '.e localizasse os 
acampamentos, ·facllltando a ação da 
Policia Mllltar, Essa medida fol adota
da, mas, nem assim, houve sucesso. · ·. • 

Deixei a Secretaria.e o problema con
tinuou. Os nossos caboclos que se ·aven
turavam a penetrar nos igarapés. e furos 
do Rló Javari, na busca de· madeira, de 
seringa e outros produtos · extrativos; 
continuaram• a. ser massacrados pelos 
bandos. armados. . , .. 
··· PolS bem, Sr. Presidente, em 1965; dez 
imos (depois, iun oflclál do Exército, co:. 
m'andando um gnipo de praças, em· tace 
de dénúnclas de serlngallstàs e :de pro
prietários· no Rlo Javari, penetrou ná 
região· e fàcilmente cheiou' ao acampa
mento dos chefes dêsáes chamados ban
doleiros apátrldas, e· apr1Slonou~os, con-
dtiZlÍido-os para Manaus; · · · · 

neàtaco . o :fato, sr~ · Presidente, .para 
ressaitar a: ltnportâJlcla que . tem para o 
Brasil a crláção do Centro de. IDStiu
ção de Guerra nà. ·Selva, instalado em: 
:Manaus ... ·. ·· ·., .. 

; Ó Sr; José ·Ermírlo - Permite-me V. 
Ex.• um al>arte? 
.. O SR. .ABTIItJR VIRG:ILIO ~ Com 
multo·.prazerl 
o Sr. José :Ermírlo - v .. Ex.• traz ao 

conhecimento do Plenário assunto da 
mais aita importância. Quando eu· era 
Ministro da Agricultura, no · Govêmo 
João Goulárt, a prlmelra viagem que flz 
fot· para Manaus, onde reuni, do · Pará 
ao Aére, todos os ·assessOres e :runcloná:. 
rios graduados do Ministério. Ali, ouvi 
exatamente o que v. Ex.• está dizendo: 
à margem do Rio Javart, ·cuja extensão 
é de cêrca de 1.300 quUômetros de fron
teira com o Peru, havia, talvez, multo 
poucos bras1le1ros, em virtude da Inva
são dos peruanos. E é multo justo que 
se traga ao conhecimento dos Srs. se
nadores essa falta de atenção por parte 

dos governos, não . mandando para essas 
regiões homens que enfrentem o proble,. 
ma. com seriedade e patriotismo. O. que 
v· .. Ex;• pede· nêste.mómenta. deve ser 
ácatado pelô Govêi:nô !'ederal, para ''qiie 
as nossas fronteiras 'sejam etetival:rierite 
defendidas com 'ardor ê patriotlsmo;.·e 
não sé, deticé. que jstrangell'éis' ret~em 
nO.ssas· . riquezai! · extrativas, peles, · ina~ 
~eliâs e até mtnerãts. · .. ·:~.. : · ·· ~ .. "' 

'O SR. ABTIItJR VmG:ILIO·;..;. :Multo 
obrigado ao aparte de v;·Ex.a' · . ..: :·: · 

A minha· ,Presença. n.a· tribima, neste 
momento, 'é ·preciSamente .para· 'deêlarar 
ao Senado que' o:Pais está.· adeqüadamen;;; 
te preparado, agora; para:•evitar qúe•se 
repitam aquêles deploráveis e· sángien.: 
tos acontecimentos dá ·época em que eú 
e:x:ercla a Secretaria.-do · IIi ter! o r. e :Jus.: 
tlÇa do meu Estado/ 

,<, . ',. 
' ' ' '·I ! ' ~· ' •' ' '• ' ' ' 

Era .. precisamente na apreclaç~o elo 
Centro d.e Instrução· de Guerra:na:_Selva 
que :eu lrla justificar ess~:medlda, acer~ 
tada que .o .Go~êmo._adotou, preparando 
p~lclals e . praças para . os. duros . embates 
que .. poderão ocoqe~ em face · d~ fa~l! 
semelhantes ou de outros que,-.eventua:I
mente, V(!nham a ocprrer, na, área. ln~ 
temaclonal, .exigindo _lu~: na flor~s~ .. ,J 

.•. ·:s:sse centro, si-; ·J.:.~eS!d~nte, que em 
verdade é uma llilcll~tlva ·para ·o res~ 
guardo da soberania nacional,. fol. criado 
com a . finalidade precipua · de prtp:trar 
o noslio soldado a enfrentar a guerra na 
selva. · Seu comando . e .organização fol 
entregue ao Tenente-Coronel Jorge Tel~ 
xelra · de Ollvelra, brilhante . oflclal' do 
Exército, que tem, no momento, a asses· 
sará-lo, o Major Verter Llma; e que. pre~ 
parou um modelar estabelecimento ·de 
Instrução,· quer na cidade,. quer. na fio
resta, dando instrução periódica a gru
pos de oficiais e praças, em moldes téc
nicos que não ficam a desejar aos mais 
bem adestrados; hoje, em qualquer parte 
do mundo. 

Há três centros de instrução de guer~ 
ra na selva: um, no Panamá, norte-ame-
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rlcano; -outro, na Malásia; Inglês; e êsse 
de .Manaus., 

os e11tendldos; aquêles que conhecem 
os três· centros, declaram que o de' Ma~ 
naus se. :coloca. ~cima dos seus congêne~ 
res estrangeiros. E tantó lsso é exato 
que os ·oficiais formados no dentro de 
~a1_1a~s ~-á · est,ão :Indo- dar instJ:Ução nó 
Centro do Panamá .:..:...; e sinto o maior 

· : prazer em declarar Isto, porque se trata 
de. um amazonense, c0mo.·foLo caso Te
cente do Capitão Taumaturgo Vaz. . , 

· .. Sr. P,resldente, · já_ -!labia_ da, atuação, 
dpll exercfclos,, do espirita de renúncfa, 
da- demonstração . de. perfeita . vocação 
proflssioJla~ dos-homens .que servem nes
se_,cen~,.que.estão -arriscando sua vida 
no dia a·. dia>dos tre!Qam~ntOs, perma
n~endo, mu~tas .. vêzes :.dias: .e dias na 
floresta, a viver com . rec:ur11os que ela 
oferece, mas a visita que flz ao quartel 
de lldanaus e · a: exposição que ouvi do 
Tenente;;,Ccironel Jorge -Ferreira de· ou.: 
velra cinisaram:..me tão profunda Impres
são;' ·tanto· do' · ponto ··de vista militar 
êoinó do 'da· visão :politica dêsse oficial .. • .,.·. _.; ' ' . . ' 
que nao· me furtei a vir fazer'·esta anã-
Use,· a vlr• ·prestar: êste:. depoimento ·e· a 
vir exaltar o alta e'spfri to de · biãsilldade 
que :!awm·a ·o- comandante do· centro de 
Instrução .Para 11- _Guerra na . selva e os 
~~(~lâ!S ,q~e·a·_c_er~am· , :. ·.· .: ..•. : 
· Jl:.:um·.tre1namento, Sr .. Presldente,- que 

prepara ·o Exército .para enfrentar pos
sfveiS. ·guerrilhas. Mas• êsses .. oficiaiS. ·têm 
uma::.vlsão:~ulto .maiS ampla,·.êles sen
tem· a11:-vistas"do .mundo voltadas para 
a> Amazônia,· êles ·.pressentem que po
derá·, ·um ·dia;. o .:Brasil. ter que recorrer 
à f(lr.ça: para defender o ,seu território 
e.se.-adestram·e se preparam para· ser· 
vir'· à· .sua . Pátria, resguardar o seu p.a· 
trimônlo: flsico, . e .. como. :verdadeiros téc
nlcos.·de lllll• combate: que não é .para 
ser:. realizado por qualquer um, como é 
êsse :de .combate. Di\ . selva. ·· ·. 

Da exposição que ouvi do Tenente~Co
ronel Jorge . Teixeira de. Ollvelra, dando 
detalhes.do preparo profissional dos seus 

comandados, eu admire! a visão dêsse 
oficial superior para o. grave problema 
de ·uma Amazônia abandonada; .de. uma 
região lnaproveltada para o Brasil;· e que 
o mundo, amanhã, ·poderá, assim· consi. 
derando'-a, reclamá-la para que .ela seja 
útil à humanidade. . 

O. Sr.: Alvaro Maia - V. Ex.• me: per-
mfte .. um aparte?; . . ,, .. : 

.. O SR. ARTBUR VIRGíLIO - . Com 
mUitO prazer. ·· , ·· · · · . · · · . · ' · ·· 

. '·' . ' ' .. ·· ' ' . " 

· O Sr. Alvaro ·Mala ..:.... Estou' ouvindo; 
com a atenção de sempre, as .palavras 
de V ... Ex.• e .a .justiça dos conceitos a 
~éspeltci do . batalhão da selva próximo 
a Manaus. Devo· deciarar, entretanto,. que 
há alguns anos, nos últimos.· anos da Se
gunda Guerra, fui éomisslonado. para Ir 
a, Iquitos, Amazônia peruana, -para· trà
tar, entre outros .. problemaii, da qÜestão 
do' petróleo fornecido pàra as refinarias 
de Manails. Era no ,fim de. julho, come~ 
n1orava-se o dia da _Pátria~ éomo oll· pe'
ruanos· denominam a._ sua data ':aiáxli:na, 
e c,o~vidaram"lile para áss1St1r ..:...· porque 
lá também nie encontrava ein missão do 
BrasU: ~ ao desfile 'dás Fôrças Mllltares: 
Apesar dessa situação mundial; da/ in
quietação. e ,da guerra, ,havia uma ;séria 
pendência entre o .Peru_e .a Co~ômbla, 
po~ .. causa de Leticla. Ass1St1Jido àquele 
desflle, ·e havia também carihoneiriis pe
ruanas e aviões, perguntei ào· •:·cônsul 
brasileiro. que. estava .presente ao .d!lstlle, 
alguma coisa de curioso e que .eu não co
nhecia b.em. ·No meio mais ou menos de 
uns> 4 • a .5· mll: homens, percentagem 
alta:· para -aquela. região, desfilou um .,ba
talhão . que . em vez :.de armas, de. fuzis, 
de, metralhadoras; le,yava espingardas de 
caça, , enxadas, 'rêde~ de pesca, I tarrafas, 
terçados e o uniforme era .um .tanto di
ferente. ·Perguntei por q~e .êste. batalhão 
tem .estas armas e por que também ês:. 
ses :uniformes. Então, o Cônsul brasileiro 
-,..aliás ·perto do Comandante~em~Chefe 
das Fôrças peruanas, que era um General 
- disse: :E: o Batalhão . da Selva .. :E:sse 
bata~hão que o senhor está. vendo ai -



-265-

Isto há mais de quinze anos - é para 
o caso· de soldado penetrar nas. selvas 
e não precisar de nada. São caçadores, 
pescadores, derrubadores de árvores, en
fim,· um batalhão de índios peruanos :ca
tequizados que poderão enfrentar o ad
versário em qualquer circunstância. Per
gunte!: .Mas o adversário é ·o Brasil? 
Enc.ontro-me aqui em missão de paz. 
:Não; não. quero dizer. que seja.- o ad
versário· era .a Colômbia - mas·. devo 
dizer que, como êsse batalhão, existem 
muitos em formação no· P-eru, exatamen
te prevendo uma situação dessas. Venho 
acrescentar· estas palavras, apoiando·· as 
conclusões de V. Ele.",. a. respeito dêsses 
nossos compatrícios que estão na Estra
da. Manaus-Itacoatlara, para dizer que 
o Bl;'aSll c- córii perdão· do que vou acres
centar - já está até tardio nlstll, 'por~ 
qúé, há mais de qulrize' anos, os peruanos 
têili lá gúerrllhelros; não para casos . de 
pertu~bação lritéma, mas para: uma sl.
túaÇão !rilpreVista mís fronteiras; em 
quàlqúer. parte do seu território. Queria 
acrescentar esta.s. palavràs. àpolarido .O 

qilé v. Ex.~ .está dlzeiicto, porque. real
mimte .. o Batalhão da Selvà, êsse batà~ 
nião que está nas cercanias C:le :Manawi, 
comandado por êsse oficial amazonense, 
vem preencher grave lacuna.' O soldado 
do Exército ou da Aeronáutica,: enfim 
qualquer soldado perdido na ' floresta 
ainazônica, · tem que · ser portador · de 
um fuzil. Pergunto a V. Ex;a, que conhece 
aquelas florestas: como é que êle: vai 
combater, ·.·como vai enfrentar aquêlés 
inimigos peruanos, citando apenas êsse 
pais,··. que andam . que nem ·índios,·. · es
cutando· no chão· para poder lutar e ·que 
reallzaram essa· barbaridade no Javarl, 
matando nossos seringueiros?·· Conheço 
as providências que V. Ex. a tomou .. E os 
seringueiros, . alguns nordestinos, queriàm 
defender-se e não viam o Inimigo. o que 
aparecia eram tiros, eram descargas de 
armas· de caça. E depois' o Govêrno pe
ruano, ott alguém pelo Peru, disse que 
eram ataques de indlos contra os serin
gueiros. Ponderamos nós brasileiros como 

êsses indios estavam armados de fuzil, 
de metralhadora, etc., para matar os 
nossos seringueiros. Queria então acres
éentar estas ponderações,·nobre Senador, 
apoiando as palavras de V. Ex. a. e'· di
zendo que êsse batalhão da selva lnm;.; 
prescindível· no Vale .Amazônlco, · prinêi
palmente nesta hora,'·em que· dizem· por 
ai que ou i:lós tomarriós cririta do . Aina
zonas ou alguém tomará por nós> · " 

O SR. ARTRUR VIRGíLIO'- V. Ex." 
dá uma alta colaboração· ao· orador> com 
o aparte que. profere, esclarecendo. que 
nós nos atrasamos alguns. anos para ado'
tar. providência que ·os peruanos, na .úl
tima Segunda Guerra, já .. tomaram, :vi
sando, precisamente, à eventualidade de 
uina luta na selva. 

. Mas; tardia· embora, a providênCia foi 
bem tomada .. Não poderia o Ministério 
do Exército ter escolhido · melhor erga~ 
nizador daquele· Centro, que está prepa
rando, .· efetivamente, o nosso soldado 
pa~a 'defende~ ~ Àlilazônia . em caso d~ 
nécessidade. 

Seus comandados conhecem as. doen
ças tropicais, . os meios: rudimentares . de 
tratá-las, os. perigos naturais que ·a:flo
resta oferece, os·aUmentos animais e: ve
getais que. podem ser· ingeridos. c E che~ 
garam. ao requinte de criar um ·pequeno 
jardim zoológico, ·com feras, répteis .e 
outros animais, ·a fim de estudar-lhes o 
comportamento para, em caso .de neces
sidade, saberem se defender,. evitar um· 
perigo eventual. 

E a dedicaÇão, que é o mais àdmlrá
vel, Sr. Presidente, dêsses oficiais e dês
sés praças; 'é · de tàl ·natureza que êles 
aperfeiçoaram • processos· de armadilhas, 
aperfeiçoaram processos que venceram 
às experiências de ·centros multo mais 
antigos, chegando a criar novas armas 
de ut1lldade Indiscutível, como uma. faca 
Inventada pelo Capitão Gélio Fregapanl 
e que tem n111 utilidades na floresta. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite V. Ex.11 

um aparte? 
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O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Com 
todo prazer; 

O .Sr. Eãm:undo Levi - Nobre Senador 
Arthur Virgillo, V. Ex.8 começou seu 
oportuno discurso relembrando . aquêles 
acontecimentos. sangrentos, desenrolados 
na. fronteira .do .Brasil .com o Peru, em 
1955;·Assoclando meu pensamento à ex
posiÇão de. v: Ex.a, recuo. alguns anos 
para reieinbrar ·do que ouvia narrar dos 
velhos seringileiros de sua.reglão; ares
peito dos· entreveres -entre brasileiros e 
os peruanos • cauchelros . que; descendo 
das .. vertentes .do Juruá; .Taruacá e ln
vira; vinham atacar o homem· brasileiro 
nas nossas terras, na depredação e .na 
predação do. trabalho que o brasileiro de
senvolvia naquela região. Anos depois, 
no estudo constante dos nossos. proble
mas, encontrei .um dos '.mais admiráveis 
artigos ou estudos . ·do . sempre glorioso 
Euclides ·da Cunha, unia critica à. .nossà 
SituaÇão de fronteira. Lembrava êle · que; 
embora não houvesse ·'perigo hntnente, 
os nos8os \rtz!nhoil não se ·conformavam, 
como demonstravam através de. ates, ti..: 
véssémos recuado nossas fronteiras. tão 
distantes, afastando;,os de terras que jul
gavam·· suas. Por·•lsso,,. eram . constantes 
as. Investidas de .colomblanos:~até · à; •re
gião de. Tefé, sem·.que• .. tlvéssemos. con., 
dlções. de .proteger dlta·reglão. Lembrava 
êle: quê· !riamos fazer com soldados de 
perneiras ·lustrosas~ naquele. tempo se 
usavam ·perneiras ....... com.:fuzls ·multo 
·bem. azeitados,· mas tirados· das cidades, 
completamente desconhecedores. do que 
é .Viver na selva. Há mais de .sessenta 
anos,,., portanto, . o gênio de Euclld~s da 
CUnha, previa a necessidade' de criar-se 
organização coino, esta. que V. Ex. a está 
trazendo. ào conheclmento . da Casa, e 
aconselhava que o :Brasil criasse. um cor~ 
po de tropa especifico para. a Amazônia, 
não só fôrça de terra, como. também 
uma· fôrça fluvial, com chalupas, embar
cações capazes de subir aos altos rios, 
nas grandes oportunidades. Os barcos, 
os navios da Marinha de Guerra só po
deriam atingir aquêles pontos na época 

das enchentes. Era, portanto, preciso que 
o Brasil se aparelhasse logo com a fôrça 
da . -Amazônia, com · homens habituados 
à vida da selva, quer na penetração das 
matas, como no. convivlo das águas : da 
região.· Dai porque; embora somente 
cêrca .. de sessenta anos .depois a voz :de 
Euclldes da Cunha tenha sido ouvida, 
quero congratular-me. com V. Exa~cpela 
comunicação . que· está, ·fazendo· à 'Casa; 
e com o aovêmo,- sobretudo .com a fôrça 
mllltar· encarregada dêsse ·setor, ·pela 
concretização dessa Idéia que ·consistirá 
numa garantia. para os nossos· frontei
riços;·. que Impedirá,. portanto, se repro
duzam os lamentá.vels acontecl.nlentos a 
que . se referiu :V; Exa. 

• ô ·sa. AltmUB VIRGíLio -.'Exato·. 
:aã.. mn'' aspecto que eu devo acrescentar 
ao oportuno aparte· de V. Exa., lembran
do essa antevisão de Euclides da Cunha. 
:S: qUe nãO apenaS OS hÍJmelis' i cfa .reítão 
esião.·_sendo aproveitados .nesse ade~tra
inento: ·Há alunos que vêm do. Rio 'Gran
de 'do sul, e que se apaixonam ~de tal 
~ . . , ·. . \ , . ' . \ I . . . . .. . . . . 
forma pelo serVIço, como um Capitão 
que tl~e ~ oportunldl:de de . conhecer, que; 
terminado o curso, pediu a/sua 'transte~ 
rêncla' para Manaus: · · · '· '. · · ... · · · 

. •:· ·.::!·: ,·, .. " . . ' '!,::· 
· Em.· verdade; . já podemos assegurar, 
tranqüilamente, que os lamentáveis _epl~ 
sódlos, :de:.1955.:e êsses .outros a _que,se 
referiu V. Exa., não mais se. repetirão. Já 
temos . uma· fôrça mllltar .. ·perfeitamente 
preparada para enfrentar sltuaçõesJdên~ 
tlcas, e enfrentá~las ·com. êxito, .defen
dendo. a. sober.anla naclonal.do nosso: ter• 

· rltórlo e Impedindo que bandos .. estran
geiros,.. de apá.tridaà ou de. bandoleiros 
Invadam o nosso território para saquear, 
para matar ou ·para oc:upá~lo. . . , · 

E' mais ainda: é uma tropa, são ho
mens 'que, ao long~ dos anos, . estarão 
encarregados - e encarregados, também, 
para cumprir a missão com pleno êxito 
- de, na eventualidade de o Brasil pre
cisar. defender a Amazônia, pelas armas, 
realizar a patriótica tarefa. 
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Sr. Presidente, com estas palavras, de
sejo apenas homenagear brasileiros da 
mais· alta. formação cfvlca, homens da 
mais coerente, pode-se dizer, dedicaÇão 
profissional, que estão Implantando, no 
extremo :·Norte, na minha. cidade, uma 
grande obra militar,. que poderá garan
tir. para o Brasil um'a tranflüllldade ab~ 
soluta naquele set<ir, umá. vez que eu só 
acz:edlto , 11ue uma , nação possa ser . res
peitada se estiver preparada, · também, 
para enfrentar .a .guerra .•.. (Multo:.bem! 
Multo bem! Palmas.) ·" · · · · 

O SR. PRESIDEN'lE (GUberto Mari
nho) :.:.... Tem· a palavra o no~re senador 
Adalberto Sena·. · · · · - . ··,. ' ., " 

O SR. ADALBER'l'O SENA - (Sem re
visão do orador.)· Sr.· Presidente, Srs. Se
nadores,<a Comissão Exeçutlva Nacional 
do , Movimento Dem.ocrátlco Brasileiro, 
reunida ontem.à noite, tomou, entre ou
tras deliberações, a da divulgação da 
seguinte nota que. passo a: ler, para co
nhecimento .do Senado e de tõda a Na-

Ção:·.·: ·•·· ·· . . ··••· · · . . . • . 
· . "A. comissão Execut~VIL ·Nacional do 

Movimento Democrático Brasileiro 
. considerando a. ameaça· que pesa sO
bre ôs· Deputados federais Anacleto 
Campanella, ·David Lerer, Dorlval de 
Abreu; Emerenclano. Prestes de .. B.ar

. ros, Ga.stone: Rlghl, .HéUo, Navarro. e 
Lurtz Sabiá. e. Deputados . estaduais 
Fernando Perrone e Joaquim For
'm!ga, eleitos em 1966 sob a legenda 
do Partido, e cuja dlplomação .foi 
Impugnada perante a· Justiça· Ele!-
' tciral; pendendo, agora; recurso a ser 
decidido pelo Tribunal Superior Elei
toral, ,torna público, com. o testemu-

' . nho da . suá . integral' solidariedade 
aos valorosos companheiros, o seu 
protestO contra a tentativa de esbu
lho ·dos seus mandatos, ·que recebe-

. ram do eleitorado livre de São Paulo. 
A Impugnação dos· diplomas dos 
mencionados representantes do povo, 
fundada em motivos frivolos e ale
gações de todo em todo Improceden
tes, no entanto acolhidas pelo Sub-

procurador-Geral da República, re
presenta não só injúria aos legitimes 
direitos dos impugnados, mas so
bretudo ofensa ao pronunciamento 
popular, base da representação de

. mocrátlce., e ameaça à integridade 
do Congresso Nacional, que por via 
de processos viciosos e reprováveis, 
por tal forma se pretende desfalcar, 
além . de . Implicar em grave dano 
para o Movimento Democrático Bra

.· sllelro, que, a vingar a espúria lm
j)ugnação, perderia vários dos seus 
. répxesenta.ntes tanto no plano na
clonai' coinii no estaduaL . . . 
Está convicto o MDB de que essa 
tentativa contra a democracia e o 
direito não ·alcançará êxito no. Tri
bunal Superior Eleitoral. Essa Alta 

. e Egrégia ·Côrte, fiel à llilha cons
tante de Isenção e serenidade que 
preside aos. seus. julgamentos,. cer
tamente há de reconhecer a legiti
midade dos .mandatos Impugnados, 

: opondo. barreira .1ntranspozifvel . aos 
. que niallclosamente intentam lnva
. . lldar o ve~edlcto :das urnas". 

· Era o que tinha a dizer .. (Multo bem!) 
·. Ó ·s&;' NOGÚEIRA DA GAMA- Sr; 
Presldente,.peço ·.a 'palavra., . , 

O SR. PRESIDEN'l'E . (GUÍdÓ Mondin) 
...;;.··O orador inscrito a seguir é o ·nobre 
Senador 'Gilberto Marinho. A seguir, da
rei 'a palavra~a v .. Exa. . .. . ., 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revlsão do orador,) Sr. Presidente, sen
timos orgulho quando a ocasião nos per
mite honrar a memória de grandes bra
sileiros, figuras de exceção como o imor
tal estadista que· !oi Getúlio Vargas; · .. 

Fazê-lo importa · transitar com êles 
caminhos da :'história e envolver em 
acontecimentos que, em uma Pátria jo
vem como a nossa, palpitam' com paixão 
de atualldade. 

li: então quando volvemos a recriar os 
valôres que acima do transitório, pes
soal, contingente ou partidário, consti
tuem a alma nacional. 
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As vêzes, : as figuras se lmobllJzam no 
mármore ou no bronze, como se o duro 
material lhes .. tlrasser.o sôpro .. da vivên
cia permanente que é o destino .do herói. 
Mas Getúllo Vargas está· presente na 
cena· brasileira,. na· afirmação· de .uma 
vigorosa continuidade , .e.wigêncla· dos 
seus '.ideais; . _... ,, ·· 

· o aniversário de Getúlio Vargas hoje, 
. , , • . ' ' ' . ' • . I , ' 

como todos· os· anos, será 'lembrado pelo 
povo brasileiro;. em cuja~ consclên"clà não 
se ' apagou a ·lembrança dêsse grande e 
saudoso' estadista que tão profundamen
te marcou com a suá' 'persônalidade a 
vida nacional. · ' · · · · · · 

.· ' '•' '· .. ' : .•. ;,.·· 

A medida que passam; os anos. ,e· se 
sucedem as etapas .poUtlcas, .dando ao 
Brasil. uma nova. fisionomia, . a .figura de 
Getúlio Vargas·. adquire: o, justo relêvo 
histórico· · · · • 1,1 ••• ' 

. O povo·: sempre viu ' em Vargas a ca
pacidade ·dó ·:homem de Estado; por êle 
demonstrada tantas vêzes, como' na pro
mulgação das· leis trabalhistas, a-tomada· 
dii 'posiÇão do Brasil na segiirida gilerra 
mundial ao lado dos Allíidos e, sobretu
do, -a: arrancada· para .a nosaa_· emanci
pação . econômica, assinalada_ pela, cria
ção da . grande: .lnduatila .·siderúrgica .e 
da PETROBRAS:' . . . . . ...... · 

' ' •:·" I <' -"' •, o ,, 

• 1 .... . , . • -!_", ,., · ... ; .• .I.,_, . •• .~, 

::~:Realmente o . Brasil;: como fôrça ,eco~ 
nômlca,·.cresceu sob a inspiração de -G.e~ 
túllo vargas. Sob .. o- seu govêmo :o ,tra~ 
balhador .. brasileiro 'ganhou. consciência 
de ' seús dlreltôs e .desfrutOu de muitos 
dêl~s~ .·. . ,:,. ., , __ ,.' .': 
· .• A· sua gestão governamental-foi- mar
cada . pela predominância da ética social. 
A economia desenvolveu-se .. num. -ritmo 
Intensivo~· acompanhando uma llnha de 
atendimento das rely!ndlcàções dos tra
balhadores, cujo . papel, no, processo. de 
criação da riqueza nacional sempre res-
saltou. · · · · · · 

Como já foi reiteradamente .assinala
do, .. é a. partir de 30, sob o signo de Ge
túlio Vargas, que a atlvidade cívica co
meça a ganhar autenticidade· democrá-

tlca, com a reforma da lei eleitoral, que 
Instituiu o . voto secreto · e ·o :voto_ femi
nino, possibilitando, assim, pleitos repre
sentativos da .:vontade .popular;:-

ll: também a parttr de 30 que odra
bil.lhadores. 'brasllelros se organizanl· em 
entidades de 'mâssa e · conquistam ma 
maloridàde pÓUtlca; valendo-sê de· uma 
legislação soclalpibnelra. Le~laçãÓ que; 
se· pot·uni'-lado os libertou dos venios 
padrões de. ârbltrio patronal, 'defen.: 
deu-os, ·ao' mesmo tempo,·· das ·Investidas 
sectárias dos extremismos. · · · 
. S~b o ~ cbmarido. -d~ G~túllo Vartaií e 

lrisplrlição dos idéâis dá; revolução dê '3ó, 
venceram-se então novas e' decisivas 'eta:~ 
pas na camlrihada ·;pela linplil.rita:Ção da 
justiça'· social- 'do 'Brai!n:·r•a· criação '·'do 
Mlnistérlo dci-Traballio, a Lei de Férias; 
a Lei dail 8 horas,· a·,Consolidação das 
Leis do Trabalho,: a• Instituição da: Jus;; 
tlça do Trabalho,• o Salário Mlnlmo, •o 
Abono , de Fil.milia, etc' · · · ., · 

' Foi áirida á_ pal:tir de SO, pela · aç~Ó 
de Ge.túllo .. Vargas, que a dinâmica/do 
désérivolv!JÍieritó.' 'brasileiro .. conqUistou 
profundidade. e' âcelérou o. seu'ritmo, 
trarispôndó a' Barreira da lridustrlan-
: '· ',,.. ' '-, '" ,' • ·I o '~.)'.;; •.>' ', I,· .' ~ ,." . :. , .·. , , 

zaçao .... ,._,_._ .. , ... ·. 
' <. .,.. •• • ;· 

-·.Em. tôdaà essas· conquistas· fllndainen
tais' piira· o' progresso 'nacional, enf têr
môs · de ·renovação· democrática da' sua 
elltrutúi'il.,. · Getúllo · Vargas foi um , pre-
éursor; · · · '· j. · • • ·• · 

··,;'i.·.·':'.;' .··.: .. ' 

.: Trazia um programa de govêmo capaz 
de· comover OS· a:llcerces .'da SOCiedade 
brasileira. . , : · . • . · 

:Realizar a' 'sintêse' dos elementos his
tóricos,· culturais' e 's~cials' que ·se davam 
na realidade soclal'de. suá. época como 
opostos e contraditórios, os· prlnciiplos 
morais e. o prógr.~ssó'·material não de
viam opor-se, ma:s' Integrar-se, criando 
as b~ses d~ noss01 desenvolvimento .. 

;·~.) i'' . '. ' 

As tradições da',\terra brasileira e as 
altas expressões do pensamento univer
sal não deviam ser elementos divergen-
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tes, senão essenciais, indispensáveis para 
a. formação de uma cultura nacional. . 

Por tudo quanto fêz, à proporção · que 
os. anos transcorrem, cresce Getúlio Viu
gas na venera_ção . dos. braslleiros: · 

Seu ideário e sua conduta seguirão 
iluminando o 'áspero cam1nlio que . em-
:Pr,eel:ldeR. · · · · · · · · · 

:· :S:le 'existirá sempre, porque não há 
para as figuras 'da sua grandeza um an~ 
tes ou um depois. : • · .: 

' . Deixando 'de e~tir cdmà homem, pas:. 
sou 'a Vtyer. como. sínl~olri da justiÇa 

e a obra· de Getúlio Vargas ainda estão 
muito ·vivas na consciência . de . todo ·o 
povo.·brasilelro,·não sendo necessário re
cordar tudo quanto êle · fêz pelo . povo ·e 
.pelo Pais durante .o longo periodo . em 
que dirigiu os destinos da: nossa Pátria. 

,··· • .' • ''•1•' ··:··'.' "•\ : ' ' ; .!·'·, 

· Em anos anteriores, tenho· ocupado a 
: ... ' . ~ ' ' ''' : ' ' '; ' ; ,. ' ' . ; ' ·, ) ... 
·trlbuná' parlamentar, primeiro na ·câ-

s~cial; .. · ' · · · ,.. . . . . . .. , .. " . . . . . 

mara, depois no Senado, neste dia 19 de 
abril, para.deixar ~.meu registro.pessoal 
e de . membro do antigo .. Partido Ti:ába~ 
lhist:i :Brasileiro. sôbre ,essa gtande fiiDira 
'que não há de morrer; nunca; no corá~· 
çãq e na consc~êncla _de: todo~ os . brãSi~ 
.lelros. 

Seu exemplo se prolongará no tempo ' ·Faz quase •quatorze anos, Sr> Pres!den·
e seu espirita viverá no coração do povo te; que· Getúlio :Vargàs: deixou: esta-vida. 
:qué·''é' oride' o homem se'•faz eterno. :E,. no entanto;. o• que .vemos ·dia. a·· dia, 
·(MidtO bem! Multo bem!' Palmas;)' ·· . ano a ano; é a •sua obra'a·nos demons-

0 sR.: PRÉSIDENTE (&uld~ M~ndin) trar que, de fato, êle marcou uma·riova 
_;Tem :à. 'pá.lavra 0 'nobre senà.dor No- era, uma nova época, uma nova etapa 
guetra c:ia Gamá. · · · · ·· · para o progresso · e i>ârá o. desenvolvi-

.··· · ·· ·· mentõ 'econõmleo, politico e' sii.clàl da 
.O SR~:NOGUEIRA•DA~GAMA .-..(Sem nossa terra. . · :·: . . ... 

revisão do orador.). Sr;-:Presidente, Srs. Lemb. ro~me de. que, em_· 'jun_ . h_ .. o d_e:.1.9_5,0 __ , 
Senadores,.quando ainda há.:pouco. soli-
citei a palavra· a V; Exa., antes do dis~ atenden.do a um .seu .chamado, dirigi-me 
curso proferido pelo nobre e ilustre Pre~ à. sua longinqlla .fazend!l- .de itu, ~o .Es.-
id te d a d F d I - bi tado. do: Rio, Grande do Sul, e all, -n)ID1a s en o ena o e era,,. nao sa a • 

que''S. :Exa: estava inscritO preéisamente ;longa palestra, dêle ouvi ,expressoes .e 
·· · ·· .. · · ·· · · · conceitos maravilhosos ..• Mas um. dêles, 

para falar Sõbre Getúlio D~rnelles yar- .dentre outros, me ficou na memória,. e 
g~s., . . ' . foi êste: "Fiz .. duas. revoluções com as 

Regozijo-me que tenha sido .. o. Presi- .Fôrças .. _ Am.adas . do .meu Pais; quando 
dente do_ Senado, Federal o. primeiro _ora:- quis fazer uma com o povo, as. Fôrças 
dorda Sessão. de hoje, sôbre a pessoa e Armadas não consentiram." a obra do grande. e saudoso Presidente · · . ·· · · ·· 

Sr. Presidente; quàndo Ôs anos passam, 
.morto. . ; ' .• .e se sucedem. os acontecllnentós politic'os 
· Militando em Partido diferente daquele mais: variados. e lmisperlldos··en:i nosso 

em que atuou o imortal Presidente Var:.. Pais, 'quando oniiunàs para trás é vemos 
gas, o nobre Senador e Presidente 'Gil- . o que' veio de!lols de Ge.túlio V:argas -:
berto Marinho dá., neste ·momento,• um ·o Govêrno trepidante e' de grande eti
testemunho inequivoco · é• brilhante de ciência ·do nótávél Presidente 'Jilsceuno 
que a justiça encontra sempre a melhor Kubltschek' de Oliveira, dépois, o periodo 
acolhida nas consciências bem forma- anormalísslni.o é tumultüado do ex-Pra
das, nos homens que sabem ·reconhecer sldente Jânio Quadros, em seguida, o 
o valor daqueles . que lutaram e traba- sr. João Goulart e do Marechal Castello 
lharam pela riossa Pátria. · Branco, e, por fim, o do Presidente que 

Sr. Presidente, breves serão as minhas hoje governa o Brasil - quando, Sr. 
palavras, neste momento, porque a vida Presidente, examinamos, serena e tran-
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qüilamente, ·o que .tem acontecido em 
nosso .Pais, nesses anos, vemos, por trás 
de. tudo, a figura inesquecivele máscula 
de Getúllo Dornelles. Vargas, .porque, o 
que · êle disse em junho. de 1950, aquêle 
desejo que manifestou de fazer uma.re
volução com o povo; ainda não se reall
zou, infellzmente, lámentà.velmente, em 
nosso Pais. .. · · · · · 

.sr. Presidente, nênhuma Nação, espe
clalinente como'a nossa, jovem;~·ncà e 
ciesejosa de progredir, pode encontrar a 
·senda do progressO e do desenvolvimen~ 
to, 'pode caíntnhar resolutamente pelas 
largas estradas . da democracia, se os di
rigentes abandonarem o povo, se aquêles 
que o governam não· sentirem, nos cora
ções e nas almas, os'.reflexos dos. anseios 
e .dos desejos .de todo povo que vive nes
te Pais. 
., - ' .. '. ·- ' . . 

Na verdade, o povo brasileiro,, até hoje, 
após Getullo Vargas e João GOulart, está 
afastado; está esquecido, .. está. ···margtna
Uzado. Porque, o que nos dirige; no mo~ 
mento; infellzmei:lte, . devemos' . dizer a 
verdade, é ' umà 'democracia de cordéis 
governamentais, que melhora hoje e pio-

. ra amarihã, que· é mais larga- num dia 
e mais éurta e ·restrita no outro, ·e em 
que tudo depende daqueles que, com o 
poder e· o arbitr1oj'lmpedemesta Nàção 
de cumprir. o :seu grande. destino . diante 
da. comUnhão um versai dos póvos. (Mul-
to bemn· . ., · · 
. Sr. Presidente, não é. demais, portanto, 

'que eu . repita, .·· rieáte . momentO, . frase 
quê profenU:. 'aetúllo vargas. Parece; sr. 
'Presidente, que as grandes figuras his:
tórlcas. estão .. déstlnàdás · .. a mortes vio
lentas .. E .. sem . falar. em D:~erosas 'den:- . 
tre elas' que foràm sacritlêadas. em' tem~ 
.Pos idos, podemos .recordar o que acon
teceu com 'tincoln, Kennedy, Tiradentes, 
Getúllo. e,. agora recentemente, com aquê
le pastor protestante dos Estados Uni
dos, que clamava ao. mundo pela igual
dade das raças e pela paz entre· os ho
mens. 

Creio que o destino das grandes . figu
ras é sempre trágico .. Mas,. Isso, Sr; Pre,. 
sidente,. deve .servir de exemplo para os 
povos, para as geráçõeSque vêm depois. 
Quando Getúllo, a 24 de agôstci de.'1954, 
transgredindo os desejos de seu8. ámigos, 
procurando evitar uma'luta pára ·a· sua 
continuação no 'poder, decidiu sacrifi
car-se para que o sangue brasílelro'·nãó 
fôsse derramado, por certo deu. êle .uma 
llção, por certo deu êle um , exemplo, 
por certo fêz êle um: convite à.s Fôrças 
Armadas. do Brasil .e a todo o nosso povo 
'para que . aprendêssemos ' a resolver os 
nossos problemas'. sem'' vlolêriclas,' s~m 
sangue, dentro da ordem e com respeito 
às liberdades. 

' , ' , • • :., : ' •' • • .o, I '• ' ·~; • ' j 

. ·Ainda _ontem, Sr.,Presldente,,o jornal 
O Gl~bo, . ·• que: nunca; aplaudiu G~túllo 
Vargas com largueza, com grandes de
monstrações de admiração, diziil: a 'seu 
respeito que êle foi,: na vida pútillca do 
Brasil, um homem que quis' fazer revo
lução sem .. extremlsmos, evitando: os agi
tadores, ·, · sem· . buscar.·lá ·fora .doutrinas 
exóticas que não. podem ·encontrar. cam~ 
po ·. no meio do nosso ·Pais · e do nosso 
povo ..... 

Getúlio var~as, ~k. Pre~identê,. erililofa 
tenha VIVIdo I recluso . nos áeils:. palâciós 
presldenéiats;·. voltóu,;se .. sempre' . para a 
democracia e para os regiÚles de Ubér
dade~ Em· todos os atas da ·sua liniga Vlda 
pública êle' não deu sequer a ·mais leve 
demónstração' de 'que fõsse capaz, córrio 
'líder;· de Impor ·ao nosso ·Pais uin ·regime 
de verdadeiro ascetismo político, em que 
a .liberdade .e os; direitos fundamentais do 
homem .estivessem· sacrificados. ou, pelo 
menos, não .. fOssem. constantemente. ga:
rantldos .e assegurad,0s; de acôrdo .com 
a Constituição brasileira e a proclama
·ção dos. direitos do. homem, Já assegu
rados, através de longos e longos anos, 
em conferências in~rnaclonals. 

Sr. Presidente, a '.oBra de Getúllo var~ 
gas está ai. Os · braslfelros não a esque
cem. Ninguém ignora·.:o que .fêz·em prol 
do operário brasileiro;::não · só do ope-

I 
I 

1: 
! 



-271-

rárlo .das. cidades; como dos trabalhado
res rurais. A Previdência Social .existe, 
hoje, no Brasil como um roteiro para o 
resto do mundo e foi Getúllo quem a 
implantou .. :ll:le soube, ·a golpes de gênio, 
a golpes de martelo, tirar os trabalha
dores de seuestado de quase escravidão, 
de }lá_rias em plena' riqueza crescente 'do 
nosso PaiS, para o confOrto social, para 
uma vida fam111ar mais· assegurada. Deu 
aos •. traballiadores · condições 'que · êles 
nunca tiveram ein nossa · terra. · · · 
.. ·/:·.. ' . . · .. ; '· . . ' ' 

, . Os primeiros planejamentos, sr. Pre
sidente,. alusivos aos programas de de
senvolvimento . econOmico do Brasil, to
_ram .alndà elaborados no tempo do gran~ 
de e saudoso Presidente Vargas, a come
çar pela obra grandiosa de Volta Re
donda, pelo planejaínento da construção 
da Usina Hldrelétrlca de São Francisco, 
iniciada no -seu Govêrno e ultimada pelo 
Govêrno do Marecbal Eurico Gaspar nu:. 
tra; ·:os -primeiros planejamentos para a 
implantação da indústria automobllistica 
no Brasil, através de· um grupo de tra:.. 
balho organlzádo pelo· Govêrno; foi obra 
sua. OUtras multas também· realizou. 
Tudo .·que o Presidente GetúUo Varga.S 
fêz. e preparou; nesse sentido econômlco, 
·foi aproveltádo no progriuna,·de metas 
pelo <grande Presidente JusceUno Kubl
tschek,· em cujo Govêrno o Brasu rece
beu um • notável impulso para sua camJ
rihada"em dlreção ao futuro . 

. · M~s G~túllo; Vargas não tratou apenas 
do progresso' material,. 'cio .progresso eco
nOmlco, . do bem estar do traball:iador. 
Cuidou também de criar, na· consciência 
do ·p()vo, o Idear naCionalista,· para que 

· soubéssemos, para todo o sempre, preser
var as nossa.S riquezas fundamentais, pa~ 
ra que· o estrangeiro cobiÇoso não viesse 
aqui' explorá-las lndevtdamerite, ilicita
mente, em seu proveito e em 'detrimento 
das nossas necessidades. 

Não foi um nacionalismo apaixonado, 
não foi um nacionalismo xlfópago, não 
foi um nacionalismo que repella o capital 
estrangeiro, um nacionalismo que com-
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constrói.para a eternidade, e a violência 
só gera desordem, só gera revolta. 
· Não é demais, Sr; Presidente,· que, cci~ 
memorando a data de . aniversário . do 
Presidente Getúlio Dornelles Va:rgas, em 
rápidas · piricelàdas, · eti .. aborde êsté pro
blema ide paz e de harmonia, porque pre~ 
ciSamos; no 'Brasn, multo e 'inulto; de 
enteridiJriento; ·.de' cOJnpreensão~ N'ãci. 'po~ 
demos contizlilar divididos como estamos, 
presos; a dois partÍdoi!_'po,U,t!COS, Cri!ld.ÓS 
pol' lei, lmpostos ao povo;,:q~e não}alà, 
que não alvitra; q~e :~m .mêdo de .dlz.er 
algwila coisa; porq~e ;contra· ~le existe 
aquilo·. que • eu dlsse . ..;.:_ . o~. cor~él~ da de~ 
·moéracla• E a democracia, Sr. Preslden~ 
te, nãri' podê . ter cordéis, porque . demo;. 
cracla ·se furidà' nci povo i 'ela é o povo, 
ela.téín a: stlllo base··rio·l)ovo~· Está. escrito 
nll.• Constituição qué todo ó :poder vem 
do povo ·e pertéiiêe ao povo. : · · · 

" J!/prec~o que :o~ 'ilo~~~~. pú~ll~os dêst~ 
.J?alS. erga.Jn ~S -~eU~ espiritoS,i1lm ;pOUCO 
além, acima. das eompet!ções, .. dos inte:
rêsse~ personallstas; e . .Pensem. ,um pouco 
rio futuro·. desta' gránde. Pátria, e ·pense 
rio sangUe derramado por Getúito Var
gas, para evitar golpes militares no Pais. 
Pensem .no .exemplo :•que '.Getúlio ... deu a 
. todos e . encontrem :uma :fórmula; . uma 
fórmula· ampla, salvadora; não.: .dos ho
mens,. mas. dà .democracia·; não. dos .. ho,. 
·mens;: mas :do ·regime: de liberdade que 
êste . Pais precisa: para .·realizar .. os·'. seus 
grandes.,destlnÓS. ··: .. '.:·:·: ,;, . ··.··r 
•r Na hora em'cíue:comeínoriLmõs a data 
do !seu· nascimento;. ;sr:' Presidente,' é· pre:.. 
ciso que' essas palavras 1d~ 'apêló sejam 
·ditas,' porque hão se. jÜstlflca nem ~se 
compreende ·que· um pais- 'como' o ·Brasil 
perca um, homem . da. estrutur11 moral de 
vargas, ·sacrtficâdC:ipélo povo para evitar 
uma :'luta a:rniada, 'rião ·.·~~ .• compreende, 
repito, que' isso. ocorz:â' e '~ão)e'ellcontre 
·uma· resposta declsivà.' daqueles que, de
pois dêle, vieram e tomaram as réde:as 
do Govêrno para dirigir esta Nação; 

sr. Preslde~te, Srs. Senadores, muitos 
falam que o ,Partido Trabalhista Bras!-

lelro foi uma agremiação partidária que 
não. realizou os seus destinos; .que. não 
correspondeu. à obra de Vargas; : 

'· Eu ~credito que não liá. ,Ínuttâ since
ridade; ·ou pelo menos niúità. elCatidão 
'nesse , conceitO: o Partido .. Trabalhista 
'J3raslleiro . .fcil c.riacio .PÔ!: Getúlio, como 
tanibém .. o Partido.Social :Deniocrâttcr:i. 
·com ambos êle viáà.va. a estabeieêer uma 
'comllrihão, um 'eriteiidi.niento; uma com
'prêerisãó cai>a2:' de aténdeiàos da. direi
tá, aos fuodérados e evitar que aquêies 
·outros, . mais ·extremados,· caminhassem 
·pára:: uma esquerda agL·essiva,: para ··uma 
·política· de ascetiSmo como· •a que domina 
·nos·. paises · da· "Cortina ·de·· Ferro". :; Foi 
·êsse :o:seu 'desejo~: · ·'"' · · 

... 6 P.Ts~ ,atl'aié; ~e·~~t~ anos de.exis~ 
têncla, :·estava-se aperfeiçoando,.· estava
: se apurando, estava. sofrendo. o caldea
mento· por. que. passam. tôdas. as .. instl
.tulçõe~. E .. aquêles, elementos, incapazes 
de ·entender·,sua ·filosofia, sua doutrina, 
·seus Ideais, seus: postulados,. muitos ·dêles 
.já: · estavam, .marginalizados, postos'. de 
lado, .esquecidos, pois o .que predominava 
:.nos últimos. tempos, ·DO , Par.tldo: .Traba'
lhista. Brasileiro; :.era o Idealismo orgâ
'nico: de Getúlio Dornelles Vargas;· era. o 
:des~Jp .de, cooperar: para, a solução dos 
grandes .,e• .ingentes. problemas. de :nossa 
terra a começar pelo· dos trabalhadores. 
Porque -.nãO .há. dúvida ,.... enquanto 
não trouxermos os trabalhadores para o 
quadro 'nacloni1 de:· desenvolvimento, 
enquantO. óil' :triibalhadores. não' .iligrês~ 
iarelrt· nesta grande luta pelo reergUi
mentd êconôml~o do ·:Brasil; . não :chega:. 

1.' ·, '': I '' '. f"' I '• , • .,; • ,,·, 

remos a· realizar nossa emanclpaç,ao so-
cial e eeônõznlca .. :S:les iformam. a grande 
. '., \ . '1. • . ' ... 4}' ,,' . 

maioria, a grande massa que coopera 
para .os programas de .. desenvolvimento 
~e ~11alsiJ.uer naÇões:"~P. ass~m ·é, se são 
eles a maioria, por 9.ue nao vamos a 
seu encontro? Por que'*os deixamos de
.samparados? . Por que. não resolvemos 
.seus .problemas? Por que ficamos numa 
minoria estrita, dominando, deixando de 
lado a grande maioria que trabalha, que 
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.sua, que derrama até mesmo seu sangue 
pela vida desta grande Nação? 1 

O Sr. Benedlcto Valladares -V. Ex.a 
dá licença? ,. • · 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Com 
prazer. 

O Sr. Benedicto Valladares-Em nome 
do. antigo Partido Social Democrático, eu 
.me associo às justas palavras que Vossa 
Excelência está proferindo, em nome do 
antigo Partido Trabalhista Brasileiro, 
sôbre o nosso querido e sempre lembrado 
Presidente Getúlio Vargas. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Agra
deço, multo penhorado, o aparte que 
acaba de me ser dado pelo nobre colega 
de representação mineira nesta Casa, o 
Senador Benedicto Valladares. 

. Trata-se de figura respeitável, não só 
do Senado Federal, mas da politica bra-
·silelra. · · 

·· O Senador Benedlcto Valladares lutou 
e trabalhou longos anos ao lado do lmor
.tal Presidente Vargas, e o seu testemu
nho, neste momento, em nome do anti
go Partido Social Democrático, tem uma 
grande. expressão, porque vem. mostrar 
que os velhos homens dêste Pais,. os an

. tlgos valôres de nossa terra,· estão flimes 
·no reconhecimento e no preito· de jus
tiça devidos a Getúlio Domelles Vargas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, vou 
concluir estas ligeiras palavras de· co
memoração à data do nascimento · do 
Presidente Getúlio Vargas. 

Todos os anos, prestamos esta . home
nagem. ao . saudoso morto e assim have
remos de fazer, enquanto nos fôr possí
vel, porque êle, de fato, existe no cora

. ção de 'todos os brasileiros. Os tempos 
podem passar, mas as obras Imortais 
permanecerão para todo o sempre. 

Getúlio entrou para a História do nos
so Pais com marcas Indeléveis, conquis
tadas à fôrça do seu espírito genial, da 
grandeza de sua alma. 

Sr. Presidente, cooperei de perto com 
o Presidente Getúlio Vargas. Exercia eu 
o modesto cargo de Chefe do Departa
~ento Juridlco da carteira de Crédito 
Agrícola do Banco do. Brasil, durante 
longo período do Govêmo de Sua Exce
lência, e, mais tafde, fui Chefe de·. Ga
binete do saudoso Ministro· .. Osvaldo 
Aranha. · · ·· 

Numerosas foram as vêzes em que, tive 
conta to dlreto com o saudoso Presidente 
Vargas. Tôda a legislação de : créditO 
agrícola êle a solicitou ao modesto Che
fe do. Departamento Jurídico da Carteira 
de· Crédito Agrícola do Banco .do. Brasil, 
que era· eu .. Cada lei, ou cada · decreto 
por mim elaborado era mostrado .a S. 
Ex.a e explicado convenientemente; de 
acôrdo com a sua solicitação. :&:le dava 
as suas. idéias, mostrava o. que queria fa
zer em beneficio do . Crédito Agrícola. · 

Uma de suas últimas solicitações, Sr. 
Presidente, feita dlretamenté a mim, já 
quando Chefe do Gabinete do Mlnliitro 
Osvaldo Aranha, foi no sentido de>se 
criar a atual Carteira de Colonização do 
Banco do Brasil. 

Elaborei a lei, que passou ·pelo Con
. gresso e foi aprovada,. Uma semana an
tes da sua morte, não podendo o M1nl!i
tro Oswaldo Aranha despachar com S. 
Ex.a, coube-me êsse honroso ·encargo. 
Então ouvi dêle, distante sete dias da 
morte, dêle, que estava no melo de ·uma 

. grande: crise politica e mllltár, ouvi dêle, 
tranqüllo, sereno, numa postura que só 
os grandes estadistas· podem manter, o 

· seu grande desejo de que aquela Carteira 
se Implantasse o mais depressa · possi

. vel, porque êle via nela um grande ele
mento, uma grande alavanca para im
pulsionar as riquezas rurais ·de nosso 
Pais. 

Um 'homem como êsse, às portas da 
morte, um homem como êsse, já com seu 
espírito deliberado ao sacrifício, ainda 
pensou no seu País, até os últimos Ins
tantes, a ponto de dar Instrução, última 
e definitiva, a respeito de uma de suas 
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obras, que foi esta a que acabo de me 
referir. 

Sr. Presidente, estou certo d.e que o 
exempio de Getúllo Vargas há de fruti
. flcar, de qualquer modo, neste Pais; Não 
é possível que tudo continue assim, em 
confúsão, em tumulto, em desajuste, no 
campo 'do . trabalho e no campo da po-
litica:. · 

' Neste momento, se alguma coisa eu 
poàso pedir, se alguma coisa · eu· posso 
'implorar :como um brasileiro. sincero e 
devotado às causas grandes de nossa·ter
ra, é uin apêlo ao Senhor Presidente da 
:Repúbliéa, aos Senhores Ministros de Es
tado,; aos Chefes .das Fôrças.Armadas do 

·Brasil~ •para que se junteril, façam uma 
pausa, uma pausa para. meditação, re
fUtam no. sacrifício de Getúlio e estu
dem •um melo, uma fórmula :de se esta
belecer a compreensão no Brasil, para 
que haja paz, harmonia, para que os nos
'sos estudantes não sejam mais sacrifica
dos; :para:,que os nossos operários te
IÍham melhores dias, dentro. de suas .ca
.sàs e elnmelo às suas iariifllas, para que 
os padres, os sacerdotes, destinados ' a 
pregar a santa religião de Cristo, não se 
·vefam ma!li obi'igados . a Vir às pràças 
·públicas defender· os que sófrem; os ·que 
têm restrições em sua liberdade. . • . .. 
· . :s:&tE, j· ; c,· apêlo calOroso que faço, de 
:boa mente, de.~coração, .numa. homena
' gem à memória 'de Getúlio Domelles 
Vargas, que morreu por êsses ideaiS· de 
paz, ·.dê confraternização .. (Multo bêm! 

'MultO bem! PalDias.) · · · ·· 
. ., ' ' 

·Comparecem mais os Srs, Sena
dores: 

Arthur Vlrgillo - Milton Trinda
de - Sebastião Archer - .VIctorlno 

· Freire - · Petrônio ~ortella - S!ge
fredo Pacheco - Lulz de Barros -
Dlnarte Mariz - Manoel Vlllaça -
Nogueira da . Gama - Lino de 
Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - O Sr. Senador Pessoa de Quei
roz enviou à Mesa discurso para ser 

publicado, nos têrmos do art. 201, §. 1.0 , 

do Regimento Interno. 

.S. Exa. será atendido. 

O SR. PESSOA DE QVEmOZ - Sr . 
Presidente, Srs. Senadores, ainda há 
poucos dias, em sua mensagem ao Con~ 

· gresso Nacional, o Exmo. Sr. Presidente 
da República reconhecia oficialmente o 
valor da pesquisa cientifica e tecnoló
gica . para o desenvolvimento económico, 
declarando que o Govêmo atribui uma 
grande · prioridade · a uma ação efetiva 
neste setor. 

Pois bem. Enquanto · assim se mani
festa o Chefe da Nação no documento. 
mais Importante da Administração Pú
blica, que é a Mensagem Presidencial ao 
Congresso, no Recife, na metrópole do 
Nordeste Brasileiro, o Instituto de . Nu
trição da Universidade Federal . de Per
nambuco se debate em crise profunda. 

o Instituto de Nutrição é uma Insti
tuição dedicada às pesquisas cientificas. 
Trabalha em assuntos sérios e Impor
tantes, ultrapassando os· llinltes do ho
rário, justamente numa área onde cam
pela o ócio remunerado.· 

. M~s, como acontece neste Pais . com 
as lnstltúJções que ·trabalham, o I!lsti
tuto de Nutrição vive um drama cons
tante. oá cortes Inesperados de verbas, 
no melo do ano. e às vêzes no fim, ani
quilam sua proba administração que se 
impõeí: por obedecer· aos duodécimos e 
dar aplicação objetlva às verbas que re
cebe. 

os Ministérios solicitam planos que 
são e!lvlados·anualmente, mas nunca co
meçam a ser realizados, por falta de 
meios. " 

~· . As reformas de ensino são verdadei-
ramente mudanÇas cie nome; mais ques

. tão de semântica, dttliteratura, do que 
modificações da estrutura antiquada. Há 

. absurdos como ~êstes: um Instituto de 
nutrição não pode · ter uma divisão ou 
seção de tecnologla.Jallmentar, pouco Im
portando que disponha de uma. equipe 

'·· i' 
•' 
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cuidadosamente selecionada e prepara
da, através de bôlsa de es~udo e de um 
equipamento de primeira -ordem, adqui
rido em grande parte por meio de doa
ções. Tecnologia alimentar terá que per
tencer à Escola de Farmácia, pouco im
portando a inexistência de equipamento 
e o fato de o farmacêutico pouco enten
der de nutrição. Também um Instituto 
de nutrição não pode usar a palavra 
Quimica, embora a mesma seja a base 
da Nutrição! 

· Em tôda a parte do mundo os Insti
tutos de nutrição têm tecnologia ali
mentar e quimica, sendo o Brasil a úni
ca execução. Isto é altamente compro
metedor para um pais como o nosso, com 
tantos problemas agudos e complexos, 
perdendo tempo . e dinheiro com dis
cussões estéreis sôbre formalismos e de
finições. 

, O Brasil é um pais em descerebração 
progressiva, perdendo, continuamente, 
os seus cientistas jovens· para o Exte
rior. Não é passivei fiXar um cientista 
ou um professor, de bom nivel, com um 
ordenado Inferior ao de uma doméstica 
nos EE. UU. e na ·Europa. Todos êles 
preferem ganhar dois a três mil dólares 
no Exterior do que 200 dólares em seu 
Pais .. 

Não adianta acenar com a volta dês
tes cientistas, porque êles só retornarão 
com condições razoáveis de remunera
. ção e · de trabalho, e não acredito que 
isto venha a acontecer. dentro dos. pró
ximos anos. 

O Instituto de Nutrição, Sr. Presiden
te, tem realizado estudos. e pesquisas, 
_mas graças ao espirita devotado. do seu 
Diretor e de seus técnicos, que não pou
pam sacrificios para conseguir resulta
do. A prova está aqui, para que os Srs. 
Senadores possam formar juizo seguro 
de seu patriótico trabalho: nada menos 
de doze produtos alimentares foram ela
borados com a matéria-prima da região 
e que podem ser industrializados, sendo 
.que sete dêles têm como base o mel ou 

o próprio açúcar, o que é de grande 
significação econômica para o Estado. 

Além disto, foi realizado o diagnóstico 
nutricional da Zona . da Mata Sul, em 
Pernambuco, chegando a conclusões im
pressionantes, de modo a se assegurar 
que no Brasil não há nenhum .trabalho 
com tanta profundidade e tão completo. 

O Instituto de Nutrição tem ·quatro 
Divisões: a de Nutrição e Saúde Públl;. 
ca, a de Nutrição Experimental; a de 

. Tecnologia Alimentar e · a de Blo-Qui-
mica. · 

A de Nutrição e Saúde Pública- con~ 
cluiu um estudo nutricional sôbre a po
pulação de Ribeirão, na Zona da Mata 
do Nordeste Brasileiro. Trata~se de . um 
trabalho de um ano de duração, no· qual 
foram realizadas L 200. eletroforeses do 
plasma e dosagens de vitaminas A, ri
boflavina, ácido nicotinico, ·tiamina, Vi
tamina C. l!lste trabalho está no prelo 
da Imprensa Universitária e será . publi
cado em monografia.: 

Nessa pesquisa foram encontradas ca
rência calórico-protêica, deficiência de 
vitaminas A e C de todos os nutrientes, 
com exceção do ferro. Foram observadas 
flutuações · aUmentares em relação com 
as fases de moagem das Usinas. Foi tam
bém constatada predominância da po
pulação abaixo de 18 anos e número 
muito reduzido de pessoas com mais de 
50 anos de idade. 

· . Ainda dentro da programação daquele 
Instituto na Zona da Mata, foi recente
mente concluido um Inquérito Nutricio
nal (Inquérito de consumo e estudo cU- ' 
nico) de uma amostra da população do 
Munlcipio de Agua Preta, Pernambuco. 
Além do exame cllnico, foram realizados 
os seguintes exames de laboratório: san
gue (hematimetria, hematócrito, eletro
forese do plasma, dosagem de vitamina 
A); urina (riboflavina, tiamina e ácido 
nlcotinlco); fezes (parasltológ!co: quan
titativo e qualitativo). 

No Recife foram realizados testes de 
aceitação, de tolerância, de recuperação, 
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com misturas protêicas elaboradas no 
Instituto (patenteadas pela Universi
dade Federal de Pernambuco, sob a de
nominação de NUTRIENTES), em crian
ças internadas em Orfanatos. Essas mls
·turas têm na sua composição castanha 
de caju, ·milho, farinha de carôço de 
algodão, leite, feijão macaçar e têm a 
devida complementação de .vitaminas, 
elementos minerais, hidratos de càrbono 
e gorduras. 
. Os resultados foram multo favoráveis, 
sendo as Misturas apresentadas sob for
ma de. mingaus, papas, bolos, biscoitos, 
etc .. 

Na Divisão de Nutrição Experimental 
foram elaboradas e testadas em animais 
.diversas misturas protêlcas com pro
dutos da região: feijão macaçar, milho, 
farinha de semente de algodão, casta
nha de caju e algumas associadas ao 
-leite. · Receberam a denominação de 
"Nutrientes" I, II ,III, IV e V, .com se
melhante composição qufmica. 

Atualmente, estudos estão sendo rea
.llzados visando · ao enriquecimento do 
mel de, usina e do açúcar demerara, com 
proteínas das ·seguintes fontes: feijão 
macaçar, castanha do Pará, castanha 

.de caju e côco. 
outro estudo ein andamento é uma 

·associação alimentar das proteinas do 
·feijão macaçar · com as da· castanha do 
Pará. 

· . Com o objetlvo de verificar . a atlvi
. dade do sistema nervoso de .animais ali
mentados com protelnas vegetais, um 
-estudo está sendo realizado com ratos 
·submetidos a dietas pobres. e normais 
.em proteinas. Estão sendo determinados 
os refiexos condicionados e a velocidade 
-de condução nervosa. Ao térinlno da 
. experiência, será feito o exame hlsto
quimlco do cérebro dos animais. 

Na Divisão de Tecnologia Alimentar 
·o Laboratório está sendo ampliado, com 
vistas à Instalação de uma Fábrica Pi
lôto, que prestará assessoria a Indústrias 
alimentares locais. · 

Estão sendo feitos estudos com vege
tais ricos em proteinas, inclusive os ve
getais oleoglnosos, como côco, castanha 
do Pará, castanha de caju, semente de 
algodão, etc. 

Foi prepàrado leite de côco em pó, 
para ser estudado isolado ou associado 
ao leite de ·vaca e a outras proteinas 
vegetais. 

Foram também estudados dois tipos 
de pães, um de trigo e feijão macaçar 
e outro com trigo e farinha de semente 
de algodão. 

Está também em estudo a preparação 
do leite do feijão macaçar. 

A Divlsão de Bloquimlca vem reali
zando . tôdas as dosagens bioquimicas dos 
Inquéritos Nutricionais e dos estudos 
experimentais · com animais de labora
tório. 

Todos êsses estudos visam a conhE!cer 
o estado de nutrição .e de saúde das po
pulações. nordestinas e encontrar ali:
mentos de elevado valor biológico e de 
baixo custo, permitindo resolver ou -ate
nuar o estado de desnutrição das mes
mas. 
· · O Institu~ de Nutrição vem dando 
ênfase ao problema nutricional das ges
tantes, dos pré-escolares e escolares, bem 
como a correlação entre nutrição e de
senvolvimento do cérebro. 

Tôdas as atividades do Instituto fa
zem parte · de um programa geral de 
Estudos da Fisiologia e da Nutrição do 
Homem Tropical. 

Por ·êstes motivos, Sr. Presidente, -Srs. 
Senadores, diante-dêstes fatos, é que me 
determino a- fazer. apêlo ao Exmo. Sr. 
Présldente da República, ao Sr. Ministro 
da EducaÇão, ao Magnifico Reitor da 
Universidade . de Pernambuco, ao Sr. 
Governador do Estado, que não deixem 
fechar. as portas de uma instituição de 
tantos serviços prestados ao bem cole
tlvo e que pode muito';mals atender aos 
anseios de progresso ·e de desenvolvi
mento, de que tanto. necessita o Pais. 

' 
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Espero que êste apêlo não fique em 
vão, pois eu o faço em nome do meu 
Estado, da mais alta tribuna desta Na
ção, na certeza de que a Ciência e a 
Tecnologia não constituem palavra mor
ta na Mensagem do Senhor· Presidente 
da República. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) ,.... Sôbre a mesa, oficio que será 
lido pelo Sr .. 1.0-Secretário. 

!!: lido o seguinte: 
Em 19 de abril de 1968 

Sr. Presidente: 

Achando-se ausentes os Srs. Senado
res Duarte Filho e Clodomir Minet, re
presentantes da ARENA, como suplentes, 
na Comissão de · Redação, solicito se 
digne Vossa Excelência designar-lhes 
substitutos, na forma do disposto no ar
tigo 77 do Regimento. 

Atenciosas saudações. - Manoel V111a
ça, Vice-Lider, no exercicio da Lide
rança. 

O SR .. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Serão feitas as substituições 
solicitadas. 

Estão presentes 27 Srs. Senadores. 
· Não há número para votação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 143, de 1968, de au
toria do Sr. Senador José Ermirio, 
solicitando ao Poder Executivo -
Ministério da Fazenda - infornla
ções sôbre firmas que já se benefi
ciaram das disposições contidas no 
Acôrdo de Garantia de Investimen
tos entre o Brasil e os Estados Uni
dos, e outras informações, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.os 

261 e 262, de 1968 das Comissões 
- de Finanças e de Constituição 

e Justiça. 
Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro. encerrada a discussão. 

A votação fica adiada, por falta de 
quorum na Sessão de hoje. 

·.Item: 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 16, de 
1968, de autoria do Sr. Senador 
Aarão Steinbruch, que declara de 
utilldade pública a "Federação Es
pirita do Estado do Rio de Janeiro", 
com sede em Niterói, Estado do RiG 
de Janeiro, tendo 

PARECER, sob n.0 287, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e lustiça, fa
vorável. 

Em discussão o projeto, em seu pri
meiro turno. (Pausa.) 

Não havendo· quem. peça a palavra, 
declaro encerrada a · discussão.· 

A votação fica adiada, por falta de 
quorum na Sessão de hoje. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a Sessão, designando para a pró
xima a seguinte 

. ORDEM DO DIA . 

1 

VotaÇão, em turno único; do Re
querimento n.0 143, de 1968, de au
toria· do ·Sr. Senador José Ermlrio, 
solicitando ao Poder Executivo -
Ministério da Fazenda - informa
ções sôbre firmas que já se benefi· 
ciaram das disposições contidas no 
Acôrdo de Garantia· de Investimen
tos entre o Brasil e os Estados Uni
dos, e outras informações, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS sob n.os 
261 e 262, de 1968, das Comissões 

- de Finanças e 

- de Constituição e Justiça. 
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2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 16, de 
1968, de. autoria do Sr. Senador 
Aarão Steinbruch, que declara de 
utilidade públlca a "Federação Es
pirita do Estado do Rio de Janeiro", 
com sede em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, tendo 
P~ECER, sob n.o 287; de 1968, da 

ComisSão 
- de Constituição e Justiça, fa-
vorável. · 

3 

Discussão, em turno único, da re
dação firial (apresentada pela Co
missão de Redação em seu Parecer 

· n.0 329, de 1968) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra. n.o 21, de 1968 (n;0 960-B/68, na 
Casa de origem), que regula a ml
crofilmagein de documentos oficiais, 
e dá outras providências. 

4 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

331, de 1968) do Projeto de: Lei da 
Câmara n.0 30, de 1968 (n.0 987-B/68, 
na Casa de origem), que acrescenta 
dispositivo ao art. 209 da Consoli
dação das Leis 'do Trabalho e à Lei 

. n.0 2. 573, lie 15 de agôsto de 1955, 
que dispõem· sôbre pericla para ca
racterização e classificação de insa
lubridade e periculosidade. 

5 

·Discussão, em turno único, da re
dação final (apresentada pela Co
missão de Redação em seu Parecer 
n.0 328, de 1968) das emendas ·do 
Senado ao Projeto de Lei n.o 34, de 
1968 (n.0 850-B/67, na Casa de ori-

. gem>, que dispõe sôbre a forma e 
a apresentação dos Símbolos Nacio
nais, e dá outras providências. 

a· 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer n.0 

330, ·de 1968) do Projeto de Resolu
ção n.0 28, de 1968, que autoriza o 
Govêrno do Estado de São. Paulo a 
firmar convênio com o Banco In· 
teramericano de Desenvolvimento. 

7 

Discussão, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Pro.
jeto de Lei da Câmara n.0 18, de 
1968 (n.o 955-C/68, na Casa de ori
gem), que dá nciva redação ao § 3.0 

do art. 21 do Decreto-Lei. n.0 67, de 
21 de novembro de 1966, tendo 
PARECER, sob n.0 327, de. 1968, da 

Comissão 
- de Redação, oferecendo a re

. dação do vencido, para turno 
suplementar . 

Está encerrada a .Sessão. 
(Encerra-se a Sesstlo às' 16 horas e 5 

minutos.) 

'' . 

' ...... 

.l 



51.8 Sessão da 2;a Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
ein 22 de abril de 1968 

PRESIDBNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

· Adalberto Sena - Alvaro Mala -
Arthur Virgílio - Milton Trindade 
AchUles Cruz - Slgefredo Pacheco 

· · Menezes Plmentel - Luiz de .Barros 
- José Ermirio - Carlos Llnden
berg - Gilberto Marinho - Noguei
ra da Gama - Milton Menezes -
Guida Mondln - Mem de Sã. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 15 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

- N.0 134/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Indústria e Comércio 
(Aviso n.o AP /78/68, de 15-4-68); 

- N.0 150/68, de autoria do Senador 
Lino dé Mattos, enviada pelo Mi
nistro da Fazenda (Avisos n.o• 120, 
de 17-4-68 e 159, de 18-4-68); 

- N.o 168/68, de autoria do Senador 
José Ermírio, enviada pelo Ministro 
da Fazenda <Aviso n.0 158, de 
18-4-68); 

- N.0 182/68, de autoria do Senador 
Paulo Torres, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 160, de 18 de 
abril de 1968); 

-. N.0 191/68, de autoria do Senador 
Julio Leite, enviada pelo Ministro 
da Fazenda <Aviso n.0 157; de 18 de 
abril de 1968) ; 

- N.0 196/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi
nistro do Interior <Aviso n.o 118/68, 
de 17-4-68); 

- N.0 197/68, de autoria do' Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi
nistro da Marinha (Aviso n.0 1218, 
de 18-4-68) ; 

- N.0 207/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi- · 
nlstro da Fazenda (Aviso n.o 161, 
de 18-4-68) . 

A Presidência deferiu hoje os seguin
tes requerimentos de informações: 

De autoria .do Senador Lino de Mattos 

- N.0 334/68, ao Ministério da Educa
ção e Cultura; 

- N.0 336/68, ao Ministério da Agrl
:cultura; 

- N.0 359/68, ao Ministério das Minas 
e Energia; 

- N.0 379/68, ao Ministério do Inte
rior; 

- N.0 380/68, ao .Ministério do Traba
lho e Previdência Social. 

De autoria do Senador José Ermírio 
- N.0 360/68, ao Ministério da Fa

zenda. 

De autoria do Senador Paulo Torres 
- N.0 362/68, ao Ministério da Fa

zenda. 
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De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 

- N.0 335/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.o 337/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N,o 338/68, ao Ministério das Minas 
e Energia; 

- N,0 339/68, ao Ministério do Traba
lho e Prevldên.cia Social; 

·- N.0 340/68, ao Ministério das Minas 
e Energia. 

Sõbre a mesa, requerimentos de infor
mações, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0-Se
cretário. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.o 397, de 1968 

Requeiro à Mesa, nos têrmos reglmen
. tais, sejam solicitadas ao Poder Executi
vo, através do Ministério da Saúde as 
seguintes Informações: 

. L") Quantas vêzes por ano o Depar
tamento .Nacional de Fiscaliza
ção da Medicina e,Farmácla faz 
a verificação da composição dos 
medicamentos, de · acõrdo com 
as fórmulas registradas? No 
mesmo caso, tem procedido à 
conferência no que concerne ao 
pêso, vol11me e demais caracie
risticas dos produtos? 

2.") Qual a maneira como são feitas 
essas verificações? 

3.") Quais as penalidades cominadas 
aos farmacêuticos responsáveis 
pelo não cumprimento das per
centagens e composições esta
belecidas pela fórmula regis
trada? 

4.") No mesmo caso, ·quais as pena
lidades atribuídas às emprêsas 
responsáveis pela fabricação dos 
medicamentos? 

Justificação 

O sentido do presente requerimento 
se reveste do Intuito de vigilância às atl
vldades farmacêuticas no que diz res
peito à integridade das fórmulas regis
tradas perante o Departamento Nacio
nal de Fiscalização da Medicina e Far
mácia. Não só podem ocorrer alterações 
na composição dos medicamentos como, 
ainda, nas próprias caracteristicas de 
apresentação ao público, 110 que .diz res
peito ao pêso e volume do produto. Por 
outro lado, excusado é dizer da impor
tância de serem as fórmulas apresenta
das nos . remédios coincidentes com as 
registradas, por estar em jôgo não ape
nas o dinheiro do povo mas · ci · que tem 
valor Ilimitado, .a saúde. 

Cumpre salientar, al11da, . que o rigo
rismo nessa fiscalização . ~em merecido 
aceitação e é praticado pelos principais 
paises do mundo. 

' 
Sala das Sessões, em. 22 de abril de 

1968. -José Ermírio. 

REQUERIMENTO 
N.0 398, de 1968 

Requeiro à Mesa,· nos têrmos regimen
tais, sejam fornecidas pelo Poder Exe
cutivo, através da SUNAB - Superin
tendência Nacional do Abastecimento, as 
seguintes Informações: 

l,a) Quantas foram as alterações e 
qual a percentagem total majo
rada dos produtos farmacêuti
cos de 1. o de janeiro de 1967 até 
30 de abril de 1968? 

2.") Qual a percentagem das com
pras efetuadas pelo Govêmo Fe
deral com relação à venda glo
bal anual da Indústria farma
cêutica? 

a.al Quuis os índices em que se ba
seia a SUNAB para permitir 
aun1ento dos medicamentos? 

4.a) Qual a percentagem de propa
ganda admitida sôbre o valor de 
venda do remédio? 

j· 
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Justificação 

Os periódicos vem noticiando constan
tes aumentos de medicamentos em con
traposição com a posição governamental 
de corltenção dos salários. Acresce ainda 
mais que os próprios departamentos do 
Govêrno têm-se apressado em manifes
tar que a politica federal tem o escopo 
de conter o ritmo inflacionário. Desta 
forma, formulamos o questionário supra, 
a fim de que êsse órgão controlador de 
preços preste esclarecimentos perante o 
Senado e à Nação. Somos de opinião 
que se deve agir com muita responsabi
lidade quando lidamos com a saúde. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1968. ...,. José Ermírlo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Hií. oradores inscritos. 

Tem a palavra o primeiro dêles, o no
bre Senador Arthur VlrgWo. 

O. SR. AR'l'BUR VIRGíLIO - (Sem 
revisão do orador.) ·sr. Presidente, 
Brs. Senadores; há dias passados, quando 
ocupava a tribuna o Senhor Senador Jo
saphat Marinho, abordando os _lamen
táveis e dolorosos áconteclmentos da 
Guanabara, que culminaram com o as
sassinato estúpido de um rapaz, proferi 
um aparte de que me arrependo gran
demente. 

l!l que trouxe ao debate do Senado um 
nome que não merece qualquer aprêço 
e· consideração por parte de um cidadão 
responsável, o nome de um politico inex
pressivo que, no seu Estado, é apenas 
um colecionador de derrotas e que só 
poderia ser citado por exercer, surpreen
dentemente, a função de Secretário de 
Justiça do Estado da Guanabara. 

· Mas o que é mais lamentável, Sr. Pre
sidente, é que um dos nossos mais sim
páticos colegas, · dêsses que nós nos ha
bituamos a estimar e a tratar com o 
mesmo carinho que êle prodigaliza a 
todo o Senado, entendeu de tomar par
tido, numa disputa em que êle não 

estava envolvido, em· que êle não era a 
causa, a que êle não foi chamado, para 
proferir coisas que, em absoluto, deixarei 
sem o, necessário, oportuno e atual re
vide. 

Quando proferi, Sr. Presidente, êsse 
Infeliz aparte, trazendo para os Anais da 
Casa um nome Insignificante, como dis
se, que. não merecia, como não merece, 
qualquer atenção, que não seria citado 
se não fõsse Secretário da Justiça da 
Guanabara; quando disse que se tratava 
de tim nazista Indígena, que talvez·hou
vesse concorrido para o afundamento dos 
nossos navios, tive o cuidado de colócat 
a palavra "talvez", porque outros mem
bros da Ação Integralista Brasileira fo
ram, inclusive, citados no. livro de de
núncia dos Estados Unidos da América 
do Norte, como tendo feito espionagem 
a favor da Alemanha. 

O Sr. Guldo . Mondln - Permite V. 
Ex." um aparte? 

·O SR. AR'l'BUR VIRGíLIO - Estou 
apenas começando o meu discurso, mas 
permito o aparte de V. Ex." 

O Sr. Guldo Mondin - Já está na 
oportunidade do primeiro aparte; Aliás, 
começo agradecendo a V.· Ex. a o ter 
anunciado . que proferiria êsse discurso 
hoje~ dando~me a oportunidade de ouvi
lo e de rebatê-lo por necessidade. Em 
primeiro lugar, nobre Senador Arthur 
Virgilio, ··refuto e rejeito as expressões 
de V. Ex.a contra o Secretário de Justiça 
da Guanabara. 

O SR. AR'l'BUR VmGtLIO - Estou 
sendo até bondoso. Poderia dizer pior, 
poderia dizer que o considero, multo me
nos que insignificante, desonesto. 

Conheço-o profundamente. Não pes
soaimente. Para · s a ti s f a ç ã o minha, 
não tive êsse desprazer. Mas conhe
ço-o pelo meu filho, que foi aluno dêle 
e, Infelizmente, continua sendo, na Fa
culdade Nacional de Direito. Conheço-o 
por políticos da Guanabara que o conhe-
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cem. Posso afirmar, tranqüilamente, que 
o considero velhaco e desonesto. Não 
queria dizer isto, mas V; Ex.a está-me 
obrigando. 

O Sr. Guido Mondin - Continuo re
futando e rejeitando ... 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Refu
tando, não. V. Ex.a está dando sua opi
nião. Não vai refutar o que conheço e 
de que tenho convicção. Não tente V. 
Ex. a modificar o meu juizo. 

. . 
O Sr. Guido Mondin -.Estou refu-

tando, porque Alberto Cotrim Neto é uma 
grande expressão de jurista e intelec
tual. 

O SR. ARTHUR VIRG!LIO- Que In
telectual! t um jurista da pior espécie! 

O Sr. Guldo Mondin - . Aponte V. 
Ex.a uma desonestidade de Alberto Co
trim Neto! 

O SR. ARTHUR VIRGtLIO - t um 
velhaco e desonesto. Eu o desafiei e êle 
não aceitou. Como homem de honra, 
aceitaria. Enquanto não aceitar, é velha
co e desonesto. 

O Sr. Guldo Mondin - Direi a V. 
Ex. a que, . com o conhecimento do que 
estou ouvindo, êle aceitará o desafio. 

. . . 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO. - Então, 
faça fôrça, Interfira para que aceite. 

O Sr. Guldo Mondln - O Secretá
rio de Segurança da. Guanabara é ho
mem de luta, é' traquejado na lqta. V. 
Ex.• deveria conhecer o trabalho que 
êle desenvolveu como Vereador no Rio 
de Janeiro. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Como 
Vereador assisti, certa vez, a êle correr 
do vereador Carvalho. 

O Sr. Guldo Mondin - Não creio. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - V. Ex." 
não pode me desmentir. Eu assisti ao 
Vereador Carvalho sacar do revólver 
para êle e êle correu. Eu estava na Câ
mara e assisti ao fato. 

O Sr. Guido Mondin - Depende 
da circunstância. Há circunstâncias em 
que a pessoa tem que se defender. Per
mita-me dizer que sinto discordar de V. 
Ex.a, pois não acredito. Estou defenden
do uma pessoa com tôda a consciência do 
que estou fazendo. A minha intervenção 
agora é porque, outro dia, eu não estava 
presente quando V. Ex.a aparteou o Se
nador Josaphat Marinho. Eu estava no 
SUl e só tomei conhecimento do seu 

· discurso pelo Diário do Congresso. Como 
V. Ex. a generalizou, pode ter ·Incluído a 
minha participação. Não suporto, de for
ma alguma, que se volte à história. de 
c.fundador de navios. t uma coisa que 
positivamente me ofende. V. Ex. a sabe 
que aquelas acusações tõdas feitas ·Con
tra antigos Integralistas foram esclareci
das num livro intitulado "Integralismo 
perante a Nação". Não tem cabimento 
algum aquela história de que nós, na
quele movimento, ·tendo participado em 
maioria até da Marinha Mercante e da 
própria. Marinha de.Guerra, nos' comuni
cávamos com os submarinos de Hitler 
para que afundassem nossos navios. 

O SR .. ARTHUR VIRGtLIO- Quem 
declarou isso foi o Serviço de Inteligên
cia dos Estados .. Unidos. Ninguém ignora 
isso. 

o Sr. Guido Mondin - V. Ex.• 
sabe que quem fechou a Ação inte
gralista foram os Estados Unidos. Fize
ram pressão sÔbre Getúlio Vargas. Por
tanto, . tinham que se justificar através 
daquele livro. Mas, absolutamente, não 
aceito que se faça nenhuma daquelas 
afirmações. Vivi no sofrimento, no cár
cere e na humilhação. E, portanto, V. 
Ex." tem que ver que, embora tenhamos 
a tendência de esquecer tudo, não pode
mos permitir que se volte à calúnia, no. 
presente. Eis a razão por que defendo 
Cotrim Netto, particularmente quando 
V. Ex." generalizou aquelas acusações. 

O SR~ ARTHUR VIRGíLIO - lll claro 
que não generalizei. Há homens 

ij 
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que pertenceram à Açáo Integralista 
Brasileira, ... 

O Sr. Guido Mondln - Mas não se 
pode, por Isso, acusá-los de nazistas. 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - ... como 
V. Ex.a, a quem conheço multo bem pelo 
convívio de cinco anos, que não merécem 
acusações. A verdade é que não genera~ 
llzei. 

O Sr. Guido Mondin- Sabe V. Ex.a 
que o Sr. Getúlio Vargas, em certo mo
mento, teve simpatias pelos nazistas. São 
Instantes da História. 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Deixe
me V. Ex.a responder aos seus apartes. 
Como disse, não generalizei. San Thlago 
Dantas. que sempre nos.mereceu o mais 
profundo respeito ... 

O Sr. Guido Mondin- E então!. .. 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - . . . fol 
membro da Ação Integralista Brasileira. 
V. Ex.a não vislumbrou em nenhum dos 
seus pronunciamentos qualquer laivo de 
fascismo ou de nazismo. V. Ex.a era jo
vem naquela época. Deixou-se empolgar 
pelo movimento que a mim la custando 
surra na minha cidade, porque fui agre
dido por um lado e por outro - a Ju~ 
ventude Integralista tentou agredir-me, 
na minha cidade, como a Juventude co
munista também. Agora, que muitos 
mantiveram o espírito nazista, mantive
ram. 

O Sr. Guido Mondin- Foram os de
formados - nem todos procederam 
assim. 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - O movi
mento Integralista era uma sucursal do 
Partido Nazista. 

O Sr. Guido Mondln - Isto é que é 
um mal! ... 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - V. Ex." 
vai-me permitir! ... 

O • Sr. Guido Mondin - Não posso 
permitir! Não é possível! 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - V. Ex.a 
vai-me permitir que fale, .. 

O Sr. Guldo Mondln - Sucursal? 
Só quem não conhece nada, absoluta
mente nada. Quem não acompanhou o 
movimento pode dizer que fel uma su
cursal do nazismo l :S: horroroso l 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - Digamos · 
que era uma f111al. Havia o sigma, havia 
a saudação, o anauê, . que correspondia 
ao "Hell H1 tler!" 

O Sr. Guldo Mondln - V. Ex. a não 
sabe que anauê corresponde ao ·nosso 
bom-dia? 

· Pode haver alguma coisa de mais bra
sileiro? 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - Como o 
"HeU" também era o bom-dia dos nazis
tas. 

O Sr. Guldo Mondln - É "Guten
morgen". 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - "Good 
mornlng" quem dlz são os lnglêses. Nin
guém pode negar Identidade absoluta da 
ação politica dos· dois movimentos. A 
Ação Integralista · nasceu Inspirada no 
movimento nazista, com a Imitação· do 
sigma, a Imitação da saudação com o 
braço levantado. A juventude Integra
lista era um similar da juventude na
zista, Inclusive utillzada para a agressão. 
Eu mesmo la sendo vitima. 

o Sr. Guldo Mondln - :S: caso par
ticular de V. Ex." Nunca assisti a nada 
disso no meu Estado, a absolutamente 
nada. Se fôsse espírito do movimento, 
seria generalizado. · 

O SR. ARTHUR VmGtLIO- Aconte
ceu em quase todo o Brasil. Se não acon
teceu no seu Estado, foi exceção. Que era 
generalizado, era. Tinham aquela moci
dade, como a mocidade hltlerlsta, à qual 
davam missão de rua, de agressão, de 
violência, de depredação. 

O Sr. Guido Mondin - Direi a V. 
Ex.n que umo. das funções principais da 
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juventude integralista era a de sustar o 
movimento nazista que surgiu no Sul do 
Brasil, desde Santa Catarina ao Rio 
Grande do Sul. 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - Não era 
passivei sustar, porque eram aliados. 

O Sr. Guido Mondln - Na opinião 
de V. Ex.a 

O SR. ARTHUR VmGtLIO - Eu era 
muito nôvo, Senador Guida Mondln, na 
época da guerra. Fui Inclusive convocada 
para a guerra. Mas passa afirmar a ·V. 
Ex.a que não havia um integralista que 
não fôsse simpatizante do nazismo. 

Mesmo quando à Brasil entrou na 
guerra, persistiram numa posição favo
rável ao nazismo, torcendo pela sua vi
tôria, embora alguns . estivessem enga
nados: eram muito jovens. 

:Um dêsses jovens era um dos mais di
letos amigos meus, cuja nome vou citar 
e que hoje é . acusada de esquerdista, o 
Dr. Aluysio Sayol de Sã Peixoto, membro 
de uma das mais 1lustres familias do 
meu Estado. O Sr. Senador Alvaro Maia 
está rindo, porque conhece a tradição da 
familla e · êsse homem inteligente, bri
lhante, de excepcional talento, .mas que 
foi membro da Ação Integralista Brasi
leira. · 

ConheÇo a. formação dêsse rapaz, in
clusive êle me· preveniu contra· os meus 
pronunciamentos e . que eu poderia ser 
agredido nas ruas, maltratado fisica
mente. 

:E:sse rapaz evoluiu, nada digo contra 
êle, como não digo com relação a V. Éx.a 
e a San Thiago Dantas; Não falo que. te
nha permanecido fiel à doutrina e que 
seja, hoje, um nazista, como essa figura 
desprezivel que citei, inadvertidamente e 
que permanece nazista, como outros. 

Fico por aqui, porque o meu amigo 
Senador Mem de Sá tem um discurso a 
proferir· e lhe prometi que demoraria 
pouco na tribuna. 

Não poderia, todavia, deixar de dar 
uma resposta ao que declarou aqui o 
Sr. Senador Guida. Mondin. 

Estou fazendo-o com a tranqüilldade 
que merecem a. consideração e a estima 
quededico a V. Ex.a, pois não devia ter
se envolvido numa disputa 'em que não 
era causa. · 

O Sr. Guida Mondin - Era causa! 
V. Ex. a generalizou. 

O SR. ARTHUR VmG1LIO - Não ge
neralizei .e já declarei que não o fiz ... 

O Sr. Guldo M:ondin - Mas está 
escrito! 

O SR. ARTHUR VIRGíLIO - . . . in
clusive, excluindo V.· Ex. a 

Lamento, porque poderia, inclusive, 
usar de outra linguagem que não vou 
usar, nem quero usar. Mas :vou repelir a 
má-fé que utillzou, no seu discurso, di
zendo que eu a utlllzel, pois nunca fui 
homem de utillzar de má-fé. Repilo o 
têrma, devolvo-o à origem, porque o que 
declarei não · foi nada mais do que a 
realidade histórica. Foi a identificação 
da Ação Integralista ·Brasileira com o 
nazismo hitler!sta. E essa identificação, 
não há ninguém, .de boa-fé, que . possa 
recusar. 

O Sr.. Guido Mondln - V. · Ex. a, en
tão, para eu concluir, vai-me permitir 
que traga, mais dias, menos dias, uns 
oitenta livros para V. Ex.a ler. 

O. SR. ARTHUR VmGtLIO - J!l só, 
Sr. Presidente (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - (Gilberto Ma
rinho) - O segundo orador inscrito é o 
Sr. Senador Carlos . Lindenberg. Tem 
S. Ex.~ a palavt·a. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, não 
tendo podido participar da Sessão espe
cial do dia 12 em homenagem à memória 
do grande Senador da República, que foi 
Assis Chateaubriand, venho, hoje, pres
tar o preito de minha admiração a êsse 

' r,: . 
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notável homem público, cuja fulgurante 
personalidade deixou marcas impereci, 
veis nos Anais desta Câmara Alta. 

As figuras mais destacadas do Con
gresso já focalizaram os mais variados 
aspectos da obra do fundador do maior 
Império jornalist!co e de rádio e televi
são ·da América Latina, desde a Campa
nha Nacional de Aviação, que doou mais 
de 1.000 aviões aos Aeroclubes para a 
formação de pilotos, até a campanha de 
Redenção da Criança, que Instalou mais . 
.de 600 postos de puericultura; desde a 
Campanha de Recuperagão do Solo até 
a do aperfeiçoamento da nossa pecuária 
de corte e de leite; desde a fundação 
do Museu de Arte de São Paulo, com um 
acêrvo de cem milhões de dólares, até 
a fundagãci de numerosos Museus Regio
nais de Arte, em várias· cidades do Inte
rior. Senadores e Deputados de tôdas as 
tendências políticas já recordaram a 
excepcional atuação de Chateaubrland 
como embaixador junto à Côrte de Saint 
James, à sua prodigiosa obra literária 
que o levou à Academia Brasileira de 
Letras,· a sua dinâmica atlvldade de em
presário, de pioneiro da televisão, pres
tando, todos êles, preciosos depoimentos 
que vão ·servir de subsídio à biografia 
dêsse autêntico grande homem. 

Como representante do Espirlto Santo, 
tenho algo também a contar sôbre êsse 
Cidadão do Mundo, que brilhava na Eu
ropa e' nas Américas, sem nunca se des
ligar das comunidades humildes, de que 
era originário. Nascido na. pequenina e 
heróica Paraíba, na cidadezinha de Um
buzeiro, na fronteira de Pernambuco, êle 
se deixava seduzir também pelo meu pe
quenino e sofredor Espirlto Santo. Com 
que tenacidade, com que coragem Cha
teaubrland defendia, em artigos e em 
discursos, o plano de tornar navegável 
o Rio Doce! Não se Importava com a 
pecha de visionário quando lhe afirma
vam que tal empreendimento custaria 
mais de cem milhões de dólares e citava 

as vantagens do transporte fluvial, a 
exemplo do Reno. 

O fundador dos Diários Associados la 
além, empolgando-se da mesma maneira 
com a defesa do café, promovendo deba
tes no município caplxaba de Colatlna, 
que já foi o maior produtor da rublácea 
no mundo Inteiro, até que se consumou 
a criminosa politica de erradicação em 
massa dos nossos cafezais. 

O Espirlto. Santo não é grato a Cha
teaubrland apenas por êsses dois .moti
vos. Devemos a êle a televisão em VI
tória, o langamento de uma edição capl
xaba de "O Jornal", órgão lider de sua 
cadela e uma estação de rádio que presta 
relevantes serviços à nossa 'comunidade. 
Além disso, o grande homem cuja 
perda o País está chorando, deu um 
enorme estimulo aos trabalhos de um 
dos valôres mais puros da ciência brasi
leira, o nosso conterrâneo' Augusto Rua
chi, fundador e dlretor do Museu Melo 
Leitão, na cidade de Santa Tereza. Atra
vés dà Sociedade de Estudos Históricos 
Pedro II, Chateaubrland levantou fun
dos para financiar o lançamento de um 
monumental livro de Ruschl sôbre os 
colibris, de que é o maior conhecedor do 
mundo Inteiro. · 

Há . cêrca · de 4 anos, Chateaubrland 
fretou dois aviões Convalr e os lotou com 
convldados Ilustres, levando-os a VItória 
e depo!s.a Santa Tereza. Como já estava 
pal'alítlco e com apenas um pulmão fun
cionando regularmente, êle se deslocou 
de nossa capital a Sta. Tereza num heli
cóptero da Fôrça· Aérea Brasileira, pôsto 
à sua disposição, escapando, assim, da 
poeira da estrada. Eu lá estava e assisti, 
emocionado e deslumbrado, o seu encan
tamento pelos belja-flôres de Ruschl, 
mais famoso no resto do mundo do que 
em nossa Pátria. O presidente da gigan
tesca Dupont de Nemours, o supermag
nata Greenwalt passa, todos os a11os, 
quinze dias em Santa Tereza, fotogra
fando em cores esta incomparável obra 
prima da Criação, que é o colibri, na 
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quase infinita variedade colecionada por 
Ruschi, e que tem sido focalizada pelas 
revistas de maior circulação dos Estados 
Unidos e da Europa. 

Vibrei até às lágrimas ao lado de Cha
teaubr!and, na sua cadeira de rodas, 
mas com uma excepcional energia, co
mandando o show de asas multicores 
com o mesmo entusiasmo com que êle 
atuava no Senado, quando nós dois aqui 
representávamos os nossos Estados. 

Transportado nos braços pelos seus 
enfermeiros, do automóvel para o heli
cóptero, o gigante sorria, lançando o seu 
último olhar àquele recanto parasíadico 
de minha terra natal, onde pássaros e 
flõres formam um conjunto policrônico 
sem paralelo ·no mundo inteiro. 

Paralitico, o gigante não esmorecia. 
Sabemos que antes da dupla trombose, 
escrevia um artigo . diàriamente. Depois 
do raio que desabou sôbre a sua cabeça, 
passou a redigir dois ou três por dia, 
como que para dar a impressão de que 
sua energia se multiplicara, em vez .de 
diminuir. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

o Espírito Santo tem, hoje, mais um 
relevantissimo motivo para ser grato à 
memória de Assis Chateaubriand: a elei
ção, por unanimidade, pelos membros do 
Condominio Acionário das Emissoras As
sociadas, do Deputado João Calmon para 
seu sucessor à· frente dessa poderosa or
ganizaçíio. Os 22 companheiros que 
mantém o contrôle de tôdas as organiza
ções fundadas ou adquiridas por Chate
aubriand, quando sufragaram o nome de 
nosso conterrâneo,· seguiram, sem dúvi
da, as dlretrizes e acolheram as Inspira
ções do seu chefe desaparecido, que já 
indicara Calmon, em vida; para ser o 
único vice-presidente do Condomínio. 

O Sr. Milton ~rindade - Permite 
v. Ex." um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
prazer, 

O Sr. Milton Trindade - Como Su
perintendente dos Diários Associados, 
no Pará, Estado que tenho a honra de 
representar nesta Casa, não poderia dei
xar sein um agradecimento a dupla ho
menagem do nobre Senador pelo Espírito 
Santo, A unidade que se observa nos 
quadros da grande organização "asso
ciada" é ainda. reflexo. e conseqüência 
da InVulgar capacidade de comando e 
da meta que norteava a ação infatigável 
do grande jornalista desaparecido do 
nosso convívio - Assis Chateaubriand -
a integração física e espiritual do Brasil 
pela unidade nacional. .:1!: essa unidade 
nacional que palpita, que estua no côro 
uníssono de ant.enas e de prelos "asso
ciados", entoando, do extremo norte ao 
extremo sul e de leste a oeste, um ver
dadeiro e belissimo hino de brasllldade 
e de ação nacionalizante. A morte física 
dêsse grande brasileiro, um gênio para 
a sua época, ressalta que a sua obra· está 
acima dos.homens e dos momentos; por
que tem a marca da eternidade qué o 
traÇo marcante e fundamental da perso
nalidade de Assis chateaubriand subli
nhou: o seu imenso e gigantesco espírito 
público. 

Essa linha fundamental de brasllidade, 
de espírito público, de tenacidade, de 
vontade realizadora e. de fé do velho 
Mestre, segue-a o seu aluno dileto, o 
nobre Deputado João Calmon e a uni
dade de pensamento e de julgamento dos 
condôminos "associados", cerrando fi
leiras em tõrno desse campeão da De
mocracia, para entregar-lhe o comando 
da organização "associada" é de uma 
eloqüência total quanto à bravura cívic·a 
e a energia criadora desse grande capi
xaba - conterrâneo do nobre orador -
e que é uma garantia para o Brasil, da 
preservação e continuidade da obra 
imortal de Assis Chateaubriand. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradecido, Senador Milton Trindade, 
ao aparte de V. Ex.n, que veio enriquecer 
meu discurso com as referências feitas 
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a êsses dois grandes homens de nosso 
Pais. 

Não resta dúvida, estou de acôrdo com 
V. Ex.a quando afirma que homens como 
Chateaubrland não ·morrem, porque o 
seu espírito e as suas ações viverão para 
sempre em nossos corações e em nosso 
Pais. 

Assim, o bravo lutador democrático, 
vitorioso em prélios memoráveis contra 
os pregadores da anarquia e da subver
são nos Idos de 1963, atinge o ponto 
culminante 'de sua · carreira · na maior 
organização de jornais, rádio e 'televisão 
da América Latina. 

o Espírito Santo vê, com o maior or
gulho, um querido tnho seu, nascido no 
humíl1mo distrito de Baunilha, municí
pio de Colatlna, ocupar o lugar de. Cha
teaubriand, num pleito em que não hou
ve um só voto discrepante. 

Calmon não nasceu em berço de ouro. 
Conheci, de perto, a luta de seus pais 
para educar a famil1a numerosa e de 
parcos recursos financeiros: Seu pai, 
modesto comerciante de secos e molha
dos e vendedor de assinaturas de 
O Jornal - o mesmo que Calmon dirigi
ria anos depois ~ foi vítima de um duro 
revés, quando o Rio Doce, em uma de 
suas enchentes periódicas, carregou-lhe 
a casa, sua única propriedade. 

Transferindo-se para Vitória, os pais 
do agora chefe supremo dos Diários 
Associados entregaram-se aos mais mo
destos misteres, transformando o seu lar 
em pensão, que acolha os colegas dos 
filhos que estudavam no Ginásio São 
Vicente de Paula. 

Calmon chegou a vender abóboras e 
limões no mercado de Vitória e ainda 
carregava marmitas, sem nunca se sen
tir humilhado coin o exercício das tare
fas mais modestas. 

A custa de multo sacrifício, concluiu 
o seu curso de Humanidades e seguiu 
para o Rio, onde foi até vigia unlformi-

zado de uma feira de Amostras, traba
lhando de mela-noite às oito horas da 
manhã. 

Finalmente, às vésperas de se diplo
mar em Direito, o menino de Baunilha 
encontrou-se com Chateaubriand, no 
Clube de Regatas Guanabara e desde 
então, remaram juntos na Enseada de 
Botafogo. E nunca mais se separaram. 
Continuaram a lutar juntos, enfrentan
do tempestades, transpondo os obstá
culos mais difíceis, numa amizade que 
se solidifica v a cada vez mais. 

Repórter, aos · 21 anos, do Diário da -
Noite, do Rio de Janeiro, CalmÓn, quatro 
meses depois, já assumia a dlreção do 
jornal Correio do Ceará, de Fortaleza.. 
Dezessete anos depois, aos 38 anos de 
Idade, · ocupava a direção-geral dos 
Diários Associados em todo o Bras!l, por 
escolha de se~ companheiro de remo. 

Em 1959, ao ser instituído o Condomí
nio Acionário, foi Calmon que. o "ôlho 
clínico" de Chateaubriand seleclonou 
para ser vlce-presldente e, portanto, o 
seu sucessor natural. · · 

O Sr. Edmundo Levl- Permite V. Ex.• 
um aparte? 

.. O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
prazer. 

O Sr. Edmundo Levl · - Creio, emi
nente Senador Carlos Llndenberg, .q1.1e a 
escolha do ilustre jornalista João. Cal
mon para dirigir os destinos do Condo
mínio Associado constitui uma garan
tia de que êsse grande empreendimen
to, criado pela visão. de Chateau'brland, 
continuará para prestar os grandes ser
viços que tem prestado ao Bras!l. Con
gratulo-me com a escolha do Senhor 
João Calmon para a dlreção do Con
domínio Associado, porquanto, embora 
sem grande aproximação com êsse emi
nente homem público, conheço as suas 
qualidades Intelectuais e de direção, pois 
que, ainda como Delegado do Trabalho, 
tive oportunidade de tratar com S. Ex." 
a respeito de vários assuntos relativos à 
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sua emprêsa. E em tôdas as oportuni
dades pude compreender o homem de 
visão, voltado sobretudo para os proble
mas que afllglam e continuam afligindo 
aquêles colaboradores mais humildes das 
oficinas dos Diários Associados. 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Se
·nador Edmundo Levi, agradeço o aparte 
de V. Ex.11 e devo dizer que esposo as 
suas idéias. Não tenho dúvidas em· afir
mar que aquêles que pensaram ou pen
sam que o desaparecimento de Chateau
briand seria como que o desmoronamen
to de sua obra associada, estão multo 
enganados.· Conheço bem a fibra e a 
tôrça de vontade. de João Calmon. Não 
poderia ter escolhido melhor, para colo
car à frente de sua organização - um 
homem capaz, resoluto e que, não tenho 
dúvidas, levará a bom.têrmo essa grande 
obra· deixada por Chateaubriand. Multo 
obrigado a. V. Ex." 

O · Sr. Arthur Virgílio.- Permite 
V; Ex.a um aparte? 

O· SR. CARLOS LINDENBERG ..;.. Com 
multo prazer. 

O · Sr,' Artbur Virgílio - Queria 
ressaltar precisamente e s s a faceta da 
personalidade de João calmon,. que ·V. 
Ex.a acaba de citar, respondendo ao 
Senador :Edmundo Levi. li: a extraordi
nária capacidade de. luta·· dêsse antigo 
associado, que entrou quase menino para 
a emprêsa em que ascendeu, pela inte
ligência, .. pelo espírito combativo, pela 
dedicação, ao p ô s t o de presidente do 
Consórcio Acionário Associado. Eu me 
solidarizo com o discurso 'que V. Ex.a 
está fazendo, na hora. em que fala nessa 
gl'ande obra que Chateaubrland deixou 
e .na hora em· que ressalta a personali
dade de João Calmon, inegâ.velmente um 
homem de cultura, um homem que tem 
demonstrado, sobretudo, essa. inquebran

. tável dispo'sição de lutar pelas causas 
que considera certas. 

O Sr. Mem de Sá - Permite V. Ex.11 

um aparte? 

O SR. CARLOS LINDENBERG - Com 
todo prazer. 

O Sr. Mem de Sá - Eu desejava, 
também, associar-me ·ao . preito de ho
menagem, multo justo, que está sendo 
prestado ao· nosso colega João Calmon. 
Todos ·nós - João Calmon,. sobretudo, 
será o primeiro a concordar - todos nós 
sabemos que ninguém no Brasll, hoje, 
poderia. substituir Chateaubrland, pelas 
!JUa,s extraol'dinárias, pelas SUaS excep
CiOnais e raras qualidades, pelo conjun
.to de predicados que possuía. Mas tain~ 
bém participo da opinião de V. Ex.a .de 
que Chateaubrland não deixará: a . sua 
obra perdida, com sua morte. Através 
da equipe que êle ·deixou e dentro da 
qual sobressai· a figura de João Calmon, 
será possível prosseguir com essa imensa 
organização criada pelo gênio de um ho
mem. João Calmon é, sem dúvida, um 
dos mais indicados para o pôsto. Era um 
dos mais an~igos ao lado de Chateau
briand,. dos mais: fié!s e dos que maior 
confiança mereciam do Velho Capitão. 
Pode-se dizer que êle era, já há 'multo 
tempo, o imediato do Velho Capitão. As
sessorado, acompanhado . e revigorado 
pela solidariedade dos . restantes. compa
nheiros da longa~jomada' que êles en.ce
taram há tantos , anos, estou. certo. de 
que os Associados não podiam ter me
lhor guia, .melhor condutor do que a ex
traordinária tenacidade, aliada ao gran
de tino profissional, à grande sagacidade 
e à brilhante inteligência de João Cal
mon. 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
Agradeço aos Srs. Senadores A.rthur Vir
gílio e Mem de Sá os apartes. com que 
me honraram, completando as minhas 
Idéias e abrilhantando meu discurso. 
Devo dizer que conheço, bem de perto, 
repito, o Sr. Deputado João Calmon de 
Medeiros, que é bastante inteligente para 
conhecer-se a si próprio e nunca pen
sar em substituir Assis Chateaubriand 
integralmente. lllle o substituirá no co
mando da organização, apenas, que êle 
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aprendeu com o próprio autor a estimar, 
a amar e a dirigir; principalmente, como 
lembrou o Senador Mem de Sá, com 
uma assessoria de companheiros capa
zes, dedicados à· mesma obra, todos êles 
interessados, sem dúvida, em manter 
essa organização, porque assim estarão 
mantendo, também, o espirito do grande 

, chefe, do grande Capitão que foi Assis 
Chateaubriand. 

Em 1962, tive o privilégio de convid!Lr 
o meu jovem conterrâneo para disputar 
uma cadeira de Deputado Federal pelo 
Partido Social Democrático, de que eu 
era presidente. :B:le se empenhou de 
corpo e alma, na campanha, que o sa
grou como o deputado mais votado na 
História de minha .terra. Todo o Brasil 
ainda recorda o que foi a luta heróica 
de Calmon, poucos meses depois de sua 
posse na Câmara, contra o então todo 
poderoso cunhado do Presidente da Re
pública. Em . poucos meses, êle obteve 
uma projeção nacional que em condições 
normais, só seria alcançável em vários 
anos. 

Logo, seu nome foi cogitado como 
candidato a vice-presidente da Repú
blica. Com muita honra para. mim, na 
qualidade de Presidente do PSD, su
geri, com o apoio de meus companhei~ 
ros, que o diretórlo nacional do Partido 
lançasse o seu nome para companheiro 
de chapa de nosso candidato à Presidên
cia da República .. Em fevereiro· de 1964, 
o Partido. Social Progressista homologou 
em sua Convenção Nacional, o nome de 
Calmon para candidato a vlce-:preslden
te da República, fato inédito na história 
do nosso pequenino e esqúecldo Estado. 

Vitoriosa a Revolução de 1964, os lide
res da Aliança Renovadora Nacional 
elegeram, por unanimidade, para a. pre
sidência do Partido da Revolução no 
Espirita Santo, o nosso João sem Mêdo, 
conforme o chama o seu biógrafo David 
Nasser. 

Pela segunda vez, em 1966, Calmon se 
elegeu deputado federal como o mais 

votado e, em 1967, foi lembrado pelo 
atual. Presidente Costa e Silva. para. a 
vlce-presldêncla da República. . 

·. 

O Sr. Eurico Rezelide ·- .Permita
me interromper o seu discurso. De&éjo 
ressaltar e louvar a escôlha. do Dep~tado 
Joãci Calmon para, em têrinos de .lide
rança, continuar a aplaudida e g1gan,:. 
tesca obra de Assis Cháteaubrland: 
Aquêle nosso ilustre cóestaduano saberá, 
com brilho e talento, entregar a ··:men~ 
sagem a Garcia". · · ' 

O SR. CARLOS LINDENBERCf~ Obri
gado a V. Ex.a Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, nós, os caplxabas, não podemos 
sopitar o nosso júbilo pela'"ascensão de 
um ilustre conterrâneo à chefia da pode~ 
rosa organização criada peló · gênio :·de 
Assis Chateaubriand. 'Erii '1962; na ·con
venção do PSD, que lançou· a sua candi~ 
datura a deputado federal;' Oalrilon de~ 
clarou que desfraldava, naquele 'niômen
to, a "bandeira da. valorizaÇão do capl~ 
xaba no plano nacional". : · · .-: ....... 

. ·. . .. ·~ 

Essa bandeira hoje está vitoriosa. é 
tremula na. tórre de comando do maior 
consórcio jornalistico e radlofônlco: da 
América Latina~ Em· nome dos barran
quelros do Rio Doce, entre os quais me 
Incluo, em nome de. tóda a comunidade 
espirltossantense, em ·nome do · nosso 
partido, seção do Espirita Santo;· saúdo, 
com a maior emoção, essa limplaa vltó• 
ria de· um· conterrâneo, ·que ··partiu·. dà 
estaca zero e conquistou, numa ·dura;. e 
leal competiÇão com os &eus companhei
ros de São Paulo, de Minas,. -do.-· Rio 
Grande do Sul, da Bahla; de Pemambu·
co, de todo o. Pais, enfim, uma posição 
de tão extraordinário destaque, ·enfei
xando nas mão11 uma. fabulosa fÔrçá, 
que, como sempre, êle Ôolocará exciusi
vamente a serviço da Pátria e dos mais 
puros ideais democráticos. (Multo bem! 
Muito bem! Palmas.) · · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mario; 
nho) - Tem a palavra· o Sr. Senádor 
Josaphat Marinho. (Pausa.) 
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Não está presente. 

·Tem ·a palavra o ·sr. Senador Mem de 
Sá. 
... O SR.' :MEM DÉ SÂ ..:_ (Lê ~ serufnte 
dlaourso.) · Sr. P~sldente, Srs. Senado
res, em sua admirável obra ·"Dois Amo
res, Duas Cidades" mestre Gustavo Cor
çáo, citando Maritain· e um de seus mais 
conspicuos comentadores, .relembra que 
a · "~mocracla não é apenas um dos 
problemas Importantes da fllosofla poli
tica; é, talvez, o problema central, para 
o qual .todos convergem e pelo qual to
dos os outros se ·resolvem". E, ainda, o 
que é mais digno de realc~. a afirmação 
de que a democracia "mais do que um 
regime ·ou uma. forma de govêrno,. é, 
antes, uma .filosofia geral da vida hu
mana e da convivência. politica". Vin
culada a estas sentenças fundamentais 
-:-·e. participando de sua mesma essência 
,.:..· Insere-se a de Tocquevllle, segunda a 
qual "A. revolução democrática é o feito 
mais continuo, o mais antigo e o mais 
permanente que se conhece na História". 

Certo é que tais conceitos não primam 
pela nltidêz das ·caracterlsticas atribui
veis à:· Democracia, permitindo certa 
Imprecisão de que se· servem defensores 
de orientações antagõnlcas .. Mas, com o 
pensamento ·de Corção, diremos que a 
Democracia é uma filosofia de convivên
cia· politica em que se supõe e assegura 
"a máxima participação e a máxima va
lorização do homem", ou, noutras pala
vras: - "a participação de todos na 
coisa pllbllca em razão do eminente va
lor de cada u,m" .. 

Esta revoluÇão; feito mais antigo e 
jlerman'ente da História, segundo Toc
~uevllle progride,' evidentemente, à me
elida em que, pela educação, os, homens 
aprendem a conviver pacificamente, mu
tuamente respeitando suas pessoas, di
reitos e convicções. A tolerância e o res
peito mútuo, dentro da ordem e fora da 
violência,. são os fatôres que permitem 
e aperfeiçoam a Democracia. 

Bem é de ver que atravessamos uma 
fase ·histórica em que o signo da Vio
lência e o Império da Brutalidade domi
nam ·a.. vida e o convivia humano, deter
minando um recuo ou um retrocesso na 
evolução democrática. Nos quatro conti
nentes, assim nas jovens e Imaturas 
repúblicas africanas, como nas con
turbadas nações sul-americanas; assim 
nas cultisslmas nações da Europa, da 
Alemanha à Suécia, como na ultra de
senvolvida Norte. América, a radicaliza
ção Ideológica e o ódio avassalam e avn
tam a clvlllzação do século XX, fazen
do-a. regredir aos processos da barbárie. 

Vêm· êstes comentários à luz em face 
cia onda de terrorismo que começa a 
delinear-se no Brasil, nação que se podia 
orgulhar, em melo de tantas vicissitudes, 
de sua aversão às formas extremaà de 
violência, quer a do assassínio; quer a 
do terror e a do atentado. 

Ora, o episódio do fim da última se
mana,' contra o "Estado de São· Paulo", 
é de natureza a sobressaltar todos os 
democratas,. quaisquer que sejam suas 
flllações partidárias, suas facções poli
ticas, suas divergências de principias. 

O Sr. Arthúr Virrillo . - Permite 
v; Ex.a um aparte? 

·O SR. MEM DE SA - Com multa hon
ra. 

O Sr. Arthur VirriUo - Quero 
reunir o meu protesto ·ao de V. Ex.11, . 

contra essa prática que não era usual, 
lnegàvelmente, em nosso Pais; O terro
rista é. um desalmado, um desumano, 
porque não· vê quem pode atingir, os 
Inocentes que podem ser:iilcançados pelo 
seu· ato de violência 'e de brutalidade, 
quando coloca uma·'bomba nà. sede de 
um jornal, ou num· cinema, e mata ve
lhos; mõças e crianças, sem nenhum 
objetivo politico · a obter. Lamentàvel
mente, desgraçadamente, vêm-se repe
tindo êsses atos de terrorismo em nosso 
Pais. Assim, aplaudindo o discurso de V. 
Ex.11, condeno êsses atos e me solidarizo 
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também com "O Estado de São Paulo" 
. ' êsse grande jornal paulista, que jamais 

concordou comigo, mas que desejo se 
mantenha na sua posição, com plena 
liberdade, sem ameaça daqueles que, dis
cordando de sua orientação politica, não 
têm o direito de praticar atos dessa 
natureza: 

O SR. MEM DE SA - V. Ex. a demons
tra, mais uma vez, que é um democrata . . ' 
porque, de acôrdo com o conceito que 
ainda há pouco reproduzi, de Maritaln, 
Tocquev111e e Corção, a Democracia · é 
justamente .uma filosofia de convivência 
politica, em que se supõe e se assegura 
a máxima participação e valorização do 
homem, através da participação de todos 
na vida· politica. 

De modo que . a nemocracla. é uma 
forma de convívio politico em que os ho
mens se respeitam, mesmo quando di
vergem. 

Sei que V. Ex; a e o "0 Estado· de São 
Paulo" multo poucas vêz'es terão coinci
dido em maneiras de pensar ou em for
mas de agir, mas estou certo de que o 
nobre Colega, democrata como é, é tão 
sinc-ero como eu na. reprovação ao aten
tado, que não se dirige especificamente 
àquele jórnal, mas à Imprensa, à liber~ -
dade e à Democracia. 

O Sr. Carlos . Llndenberr - Per
mite-me v. Ex.• um aparte? 

O SR. MEM DE SA - Com multo 
prazer. 

O Sr. Carlos Llndenberg - .Que
ro solidarizar-me com V. Ex.• no protes
to . que faz com referência ao atentado 
que sofreu "0 Estado de São Paulo", mas 
também estendê-lo a todos os atentados 
Iguais que· têm sido feitos neste Pais -
Infelizmente ,..- nestes últimos tempos, 
evidentemente_ contra a índole brasilei
ra. Ainda porque, sinto que está chegan
do a _hora. de procurarmos uma legisla
Ção mais forte e mais- drástica para coi
bir .tais abusos, dos quais qualquer um 
de nós poderá ser vítima, qualquer 

pessoa de nossa famüla, pois soltam as 
bombas em qualquer lugar onde um dos 
nossos poderão passar a qualquer mo~ 
menta, crianças. Inocentes ou velhos já 
passados de vida. Daí por. que o protesto 
de V. Ex.8 é oportuno. Solidarizo-me com 
êle .e estarei a seu Inteiro dispor,. se, 
porventura, pensar. numa lei drás~ca 
para coibir tais ·abúsos,. pondo-se assim, 
ponto final - se fôr possível - a esta 
prática violenta,. contra a mdole do. bra~. 
sllelro. O Jomal"O Estado de .São Pau
lo", sem dúvida, defensor de prtncipiôs 
democráticos, talvez por IssO tenha so
frido êste ataque lnvlsivel, daquêles · que 
pretendem talvez acabar com . a ciemo~ 
cracia brasileira,· para um slsteina .. de 
terror, um sistema tota.lltário que· abso..; 
lutamente não coincide com o . nosso 
pensamento e com a lildole do povo.bra-
sllelro. · · · · 

O SR. MEM DE SA - Multá agrade
cido pelo aparte de v; Ex.•, que· m1Í1t0 
conforta, honra e reforça as minhas 
palavras. 

Dizia: (Lendo.) 

Ora, o episódio do flm d~ 'última se
mana, contra o "Estado de· São Paulo" 
é de natureza a sobressaltar todos os 
democratas, quil.isquer que ·sejam suas 
flllações partidárias, suas facções politi:,; 
cas, suas divergências de princípios. 
Porque a bomba que pretendia all,l!r 
aquêle bastião .secular da __ Democ~acla no 
Brasil, nem visou apenas ao grande jor
nal de Júlio ~e Mesquita·- pádrão _da 
imprensa americana -:- nem visou ape
nas à perturbação da ordem e à provo
cação ao_Poder Público. O atentado atin
giu a · todos nós, sltuacionlstas e oposi
cionistas, ao Govêmo e ao · que há · de 
essencial na Democracia. 

Nos episódios de algumas semanas 
atrás, quando se registraram cenas de
ploráveis de violência e até· de brutali
dade, Inclusive com a morte de um jo
vem, cabiam todos os protestos e tôdas 
as controvérsias então travadas. Cabiam 
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o·. clamor da. repulsa a processos vergo
nhosos de repressão policial e cabiam as 
denúncias da Infiltração de agentes pro
vocadores e de·.ag!tadores· profissionais, 
explorando a· boa fé ·e as legitimas rei
vindicações da juventude. 

Mas ii'o. terrorismo de sexta-feira últl
miF tôiias às divergências. perdem sentido 
e~ deixam de .ter vez legitima. Não pro
vém de ·brasileiros,· não tem origem nas 
fllelràs da oposição. e nem na. mocidade 
estudantil,· na ·verdadeira' mocidade· das 
escolas e da universidade, li. bomba que, 
através.do terrcir, pretende aluir inn dos 
maiores órgãos da Imprensa americana 
e·· às mais niillmentares ·formas·· de tole~ 
rlncla: para Ó convivia democrático. A 
ÔÍ:Ígeiri' do atentàdo não está no Brasil, 
nén(em brasileiros conscientes; tem de 
ser obra· de ágentes externos, profissio
nais ou fanáticos que, como está ocor-' 
rendo na Alemanha, . querem arrastar 
nosso Pais para uin regime totalitário, 
da. direita. o~ .. da· esquerda. 

Quero, Sr. Presidente, com estas pala.: 
vras, levar ao "Estado d~ São Paulo" a 
expressão de minha solidariedade à cau
~à da ,,mprensa, ·que é a causa da llber-
dad'e e da Democracia. · · · 

:.:o. s..: .. v1cto~~~ ~reire ~Permite. v. 
Ex.• um. aparte? . • . . - . ' . . 

. ·o. S&"MEM DE SA·.....: Com multa 
lionra.- ·· 

•· '. ' 'I·! ... .'' !. : . :. '. 

·O Sr •. :v1c~rlno . Freire - Desejo 
IIO.llciai1zar~mé .ao. protestO. de. v. Ex.11 

cpntra êste liientado estúpido a '10 Esta
do "de São Paulo-", e que, como disse o 
nobre Senador Arthur Vlrgillo, não pode 
atingir nunca objetlvos . politlcos, . mas, 
sim, m~tar Inocentes. e depredar proprie
dades; "0 Estado de. São Paulo" . res
pondeu, com multa firmeza e vigor, que 
continuará. o· rumo · que. se traçou sem 
mudar de posição. Quero, assim, secun
dar :.o·. :protesto de .v. Ex.11, justo e brl
lhimte como V; Ex.11 costuma ser, no 
atentado de que foi vitima o grande 
jornal. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço Imen
samente a v. Ex.11 também o amparo e 
o coÍlfôrto que me traz, mas aproveito 
a oportunidade para · dizer que divirjo 
num ponto do que disse o émlnente Se
nado!; pelo Amazonas e, agora, o Senador 
pelo Maranhão: o atentado terrorista 
tem um objetivo politico. Pode não ter 
um objetivo .partidário, porque seria uma 
Infâmia atribuir à Oposição qualquer 
participação num gesto como aquêle, mas 
o objetlvo politico. existe, no atentado 
terrorista ... 

· O Sr. Vlctorlno Freire - Perfeito, 
mas não atingiu o objetlvo que êles que
rem. 

O SR. MEM DE SA - l!:sse é o perigo. 
Através de atentados chegar~se ao tota-
litarismo. · · 

O Sr. Vlctorlno Freire - VIsam a der
rubar o regune e o Govêrno. 

O SR. MEM DE SA -.Perfeitamente. 
Na Alemanha, pelo que se lê dos comen
tários de observadores politlcos, está-se 
verificando uma tentativa semelhante 
aos dias que precederam à ascensão de 
Hitler: .a luta entre a direita e a esquer
cia; foi atingido um Iider de esquerda, e 
há agora um movimento ·de direita, pre
tendendo perturbar a ordem na Alema
nhQ.. e forçando o . Govêmo a chegar ao 
ineàmo triste destino que teve no regime 
da Constituição de Weimar. 

. . 

O Sr. Joàaphat Marinho - Per
mite V. Ex.11 um ap.arte? 

o SR. MEM DE SA ,:;_ Com prazer. 
- ' ' ' 

• o Sr. Josaphat Marinho - Agra
decendo-lhe a· bondade do aparte, quero 
começar, nobre Senador Mem de Sá, por 
assinalar sua correção ao proclamar a 
lnadmisslbilldade da participação da 
Oposição em brutalidades como a que 
atingiu "O Estado de São Paulo". Seja, 
porém, qual fôr o objetivo da violência 
praticada, a condenação'. que se deve fa
zer é a mesma. É um ato de violência 
que, antes de atingir o património do 

I 
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jornal, fere a segurança da liberdade de 
informação. Todo ato ·dessa natureza 
afronta, antes de tudo, à segurança da 
liberdade; e a·segurança da liberdade de 
informação ou de pensamento, em qual
quer .de suas formas, é que deve, antes 
de tudo, ser defendida por todos os. ho
mens que não concll1em seu procedi
mento com êsses gestos de violência.·· 

O SR. MEM DE SA ·- Agradeço o 
aparte de V. Ex.a Noutras palavras· eu 
havia áflrmado exatamente Isso. i um 
atentado não contra o jornal, mas con
tra a Imprensa.' E sendo um atentadc 
contra a Imprensa é contra a liberdade; 
sendo contra a liberdade, é COI).tra a 
Democracia. Portanto, é um atentado 
contra todos, é um atentado contra o 
Brasn Inteiro. 

O Sr. J'osaphat Marlnbo - Além 
disto, permita-me V. Ex.8 assinalar que, 
a titulo de praticar-se ato de violência 
contra o patrlmõnlo de uma emprêsa 
poderosa, afinal se . atingiu um pobre 
operário que nada tem a ver .com as di• 
vergênclas de caráter politico ou doutri
nário entre as dlretores do jornal e as 
correntes de opinião. :S:sse modesto fun
cionário merece, também, o· nosso res
peito, pois quase foi sacrificado sem ne
nhuma culpa pela divergência manifes-
tada. · · 

O SR. MEM DE SA - Multo oportuno 
o aparte de V. Ex.a 

Prossigo, dizendo que: (Lê) 

Aquêle jornal ·tem uma história que 
se confunde com a da Repúbl1ca e com 
a das mais altas e luminosas campanhas 
travadas em nossa Pátria. 

Sei que, como é pecul1ar à Democra
cia, pode haver divergências e oposições 
frontais a pontos de vista esposadas pelo 
grande jornal. Não hàverá, porém, quem 
negue, de boa fé, a pureza das inten
ções, a nobreza das inspirações, a altitu
de do patriotismo dos .homens que cria
ram, mantiveram e tornaram o "Estado" 

um jornal que. honra e dignifica a cul* 
tura brasileira. Há 46 anos, eu . os. tenho 
acompanhado, por vêzes divergindo de 
determinadas posições, mas, via de . re* 
gra, desde 1922, .1924, 1926, 1930, 1932, 
1935, 1937, 1945, 1955. e .em tantos outras 
lutas .memoráveis, na mesma trinchelrà, 
aprendendo a admirar o caráter sem 
jaça dos Mesquitas, .seu· ldeallàino des
prendido, sua capácidade · de resistir e 
agredir, .no campo das Idéias e dos prin.:. 
ciplas, com uma· bravura ·qui! só tem 
parelhas na obstinação Irredutível: das 
convicções.· 

. . 
Creio, Sr. Presidente, que, · depois da 

semana. de violências. em que estudantes 
forain vítimas da. repressão. policial é 
da lnfll tração . de . agi ta dores proflsslo~ 
nals, êste coniêço de .tentativa de. lm;,. 
plantação do Terror deve servir de ad,; 
vertêncla a todas os · Democratas. 
Registro, com prazer, a ri!ação .. lndigiladà 
do ·sr; Presidente da República.· Mas 
entendo . que,: de . todos. os. parll.dos e de 
todos os quadrantes dàs correntes au
tênticamente democráticas, o· '1n8t1nto 
de conservação e .a aspiração de ·pro
gresso das Ideais democráticos impõem 
uma posição de vigilância e de prudên
,cla, de· tolerância e de .intel1gêncla, . a 
fim de ,que, pela omissão ou pela distar-

. ção .de perspectivas,. não façamos o jõgo 
dó. inimigo comum, que ·deseja lançar o 
:àrasU na aventura sangrenta de qual~ 
quer . totalitarismo. Para esta campanha 
de prevenção e auto-defesa, todos temos 
responsablllclades comuns, sendo .certo, 
porém, que ao Poder Públ1co cabe a 
maior de tõdas e, sobretudo, a coragem 
das iniciativas que propiciam o clima 
qúe .a. Democracia - Isto é, o convivia e 
a participação de todos "em razão do 
eminente valor de cada ·um" - reclama 
para viver, vicejar e prosperar. 

.No momento, que o atentado inomi
nável ao "Estado .de São Paula", sirva 
de advertência e que o grande .jornal 
paulista, .o grande padrão, da Imprensa 
americana, sinta .que conta· com a sol!-
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dariedade ativa e irrestrita de todos os 
democratas . do Brasll. (Multo bem! 
Multo bem!) 
. O SR. PRESIDEN'lE (Gllberto Mari· 

nho) - A Mesa associa-se às manifes
taÇões de solidariedade expressadas, 
neste Plenário, pelos eminentes Senado
res;Mein de ~á, Josaphat Marinho, Vic
torlno Freire ·e Arthur VirgUlo ao grande 
jorn_al O Estado de São Paulo. (Pausa.) 
. ,..,. Tem a palavra o Sr. Senador Euri
co Rezende, 

O SR. EURICO REZENDE - (Lê o 
serutnte cUscurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Se~àdores, no elenco das comemorações 
do oitavo aniversário da inauguração de 
Brasilla, desejo gravar nos Anais do Se
nado as emoções da nossa homenagem 
e.· da. n~ssa saudação. 
, Nossa implantação residencial no Pla
nalto infinito re.allza em nossos espiritos 
e em nossas consciências quase um con
rutci e, · certamente, uma alternação de 
sçntimenios diversos, lnsopitávets e an
tagOnlcos. 

Brasllla, pela fatalldade da mudança, 
.arrancou-nos das bases e das origens do 
nosso·· destino e da nossa convivência, 
forçando-nos a renunciar a largas áreas, 
sagradas áreas do patrimOnlo espiritual. 

Brasilla, no ciclopismo e na necessi
·(Jade da sua construção, apartou-nos, 
dolorosamente, daquêle condomlnio ad· 
mirável em que sempre vivemos, ao lon
go de tantos anos, nos nossos municipios 
e nas nossas· Provlncias, perto e junto 
dos entes queridos e dos filhos amantis
·simos, que são a carne da nossa carne, 
'que são o sangue do nosso sangue, que 
são ·a alilla da nossa alma e que devem 
ser o exemplo do nosso exemplo. 

Brasilla, nas asperezas dos seus efeitos 
galopantes, desgalhou a árvore da nossa 
ternura e dos nossos afetos, troncos des
.nudos, que ora somos, pois deixamos nos 
rtncões amados aquelas folhagens que, 
·DO dizer do poeta imortal, "dão sombra 
e consOlo aos que padecem". 

Brasilla, nos seus· horizontes sem fim, 
no esplendor do nascer do seu sol, nas 
aulas de arte que promanam do seu luar, 
que surge eternamente belo e romântico, 
é um penoso convite às lembranças e 
às recordações dos pedaços da nossa 
própria vida,· que deixamos inapelàvel
mente para traz, na.poeira dos·camlnli.os 
percorridos. 

Brasilla, enfim, é a escola do sacrificio 
e é a professOra da saudade. 

Mas bendita seja! 

Por ser sàcrificio e por ser a saudade, 
é que Brasilla vive, é que Brasilla p~l7 
pita, é que Brasilla se agiganta, é que 
Brasilla refulgura no nosso orgulho ,e 
no no8so patriotismo, porque nos senti.;. 
mos possuidos e engrandecidos pelo espi
rita e pelo exemplo dos bravos bandef
rantes paullstas e mineiros, cuja inspi
ração pioneira e arrojada, apesar da 
marcha dos · séculos pelas estradas da 
História, aqui está, ressurrecta e domi
nadora, nas tarefas abençoadas da inte
gração nacional 

Compreendemos o espirita de Brasi
lla. 

Compreendemos o . sentido da Nova 
Capital. 

·E, porque compreendemos, a amamos; 
E, porque a amamos, esculpimos, em nos~ 
sa vida e em . t6(Ias as manifestações e 
atos de nossa conduta, na alternação 
dos dias e das noites, o compromisso ir
recusável de lutar, sem esmorecimento, 
em favor do seu. destino e em obséquio 
da sua consolldação e da sua prosperi
dade. 

Capital' do castigo, nós a aceitamos. 

Capital:;.da esperança, nós a exalta-
mos. !~ 

Capital do castigo, porque dilatou, com 
a dor e com as lágrimas, os llmites e 
os horizontes da nossa saudade. 

Capital da esjlerança, da esperança 
que é a irmã suave da crença e da fé, 
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porque nos descobriu o Brasil autêntico, 
a caminhar para. as grandes vitórias do 
futuro e da clv111zação cristã e eterna. 

O Sr. Arthur ViriríJio - Permite 
V. Ex.a um aparte? · 

O SR. EURICO REZENDE - Ouço, 
com· prazer, V. Ex."' 

O .sr .. Arthur VirgíUo - Na hora 
em que V. Ex.a profere êste belo discurso 
de exaltação: a Brasilia, que é. mesmo 
um poema em ·prosa, 'peço licença para 
apartear v. ·Ex.'\ a fim de lembrar um 
nome que não pode ser esquecido tôda. 
vez que se fala em Brasil1al Juscelino 
Kubltschek de Oliveira, o seu fundador. 

O SR. EURICO REZENDE - Agradeço, 
não. só o aparte, mas a. valiosa contri
buição de V. Ex."' 

O Senado verificou que procurei evitar 
a citação de nomes, porque o meu obje
tlvo foi colocar, na paisagem das come
morações,. que hoje prosseguem, o gesto. 
sentimental de exaltação ·do sentido e 
dos objetivos da Nova Capital. 

Realmente, o nome do ex-Presidente 
estã intimamente ligado à edificação da. 
Nova Capital. Mas Jâ que v. Ex."' julgou 
oportuno destacar o espirita desbravador 
do nosso ex-colega, devo acrescentar, 
sem embargo de perfilhar a. sua home
nagem, uma outra .verdade: êle cons
truiu Brasilia mas jamais deu provas de 
amor a Brasilla. Aqui, S. Ex."' era um 
honrado e cativante visitante, como :to!, 
também, o seu companheiro presidencial, 
Sr. João Goulart. Porque, quem construiu 
Brasüia não foi apenas aquêle que re
crutou os recursos fáceis e galopantes 
do Tesouro; quem a construiu, quem a 
está construindo somos nós, que, aqui, 
estamos, com a colaboração das nossas 
presenças, das nossas Implantações resi
denciais, aqui Instaladas as oficinas 
permanentes dos nossos trabalhos e, so
bretudo, cooperando para os toques, as 
emoções e as Implicações e, mais do que 
Isso, as conquistas da. sociabilidade dlá-

ria, todos nós somos construtores de 
Brasüla. 
· o sr. Juscelino Kubltschek:, realmente, 
prestou êsse releva.n te serviço à nossa 
Pátria, ·contribuindo decididamente· para 
que o Brasil decolasse daquela · pregui
çosa. contemplação at!Antica e viesse. se 
realizar aqui, em têrmos autênticos, o 
Brasil da unidade nacional, o Brasn do 
Nordeste, o Brasil da Amazônia que aqui 
encontrou e encontrará; mais ainda no 
curso dos tempos e das providências go
vernamentais, a sua perspectiva de pro-
gresso e de consolidação. · · 

' .. 
· . Quem está construindo :àrasilla, tam
bém, são os dois Governos da Revolução, 
porque a estatistlca e a observaÇão re
velam que as grandes obras. da consoll-' 
dação de Brasilia,. que estavam inter
rompidas quando houve ·a .crise, ou me
lhor, quando ocorreu a · ascenção do 
.sr. Jànlo Quadros ao Govêmo, essas 
obras foram concluidas pelos . dois Go
vernos da· Revolução, e outra' obras 
estão ai, diversificadas, em todos os can
tos e recantos do Plano-Pilõto e das CI
dades Satélites. 

E mais, quando viemos para o Senado 
da Rep\íbllca, Brasilla tinha aquela sen
sação de Interinidade, porque uma cor
rente tênue e acovardada,. defendia a 
manutenção . da Capital, aqui, no Pla
nalto, mas uma outra,· aguerrida, de Se
nadores e Deputados, pregava, aberta
mente, o retôrno da Capital da Repúbli
ca· para a malandragem e os · atrativos 
dos dias, das noites e das madrugadas 
cariocas. Pois bem, a Revolução acabou 
com aquêle sentido de· interinidade, e, 
hoje, graças a Deus, ·nenhuma voz, ne
nhuma Injúria mais fará com que o Go
vêrno Brasileiro interrompa o seu gesto 
assistencial, a sua pertinácia e a sua 
firme determinação de consolldar a nova 
Capital. 

Sr. Presidente, com . estas . palavras, 
saudamos, ·creio que Interpretando o 
sentimento unânime do Senado, a nova 
Capital, motivo de orgulho pa.ra a enge-
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nharia, a .arte e o operariado nacionais, 
e que projeta, na ribalta do mundo, uma 
Imagem que nos conforta e que dilata os 
horizontes dÓ .nosso orgÜlho de brasilei
,o. (Multo .'bem! Multo bem! Palmas.) 

. O SR .. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho)- Tem·· a pillavra o nobre Senador 
José Ei'mirio. -

' .O SR.'JOSl!: ERMlRIO-- (Não foi 
reviSto. pelo orador.) Sr. Presidente, en
viei' à" .Mesa requerimento aó Ministério 
~a. Saúde, tazendó as seguintes p~rgun-
tas! ·cLê)' . · ·. 

l.a) ."Quantas vêzes por ano o De
. · · : ·· partamerito Nacional de Fisca

lização clã: Medicina e Farmácia 

i •. : 

· faz a. verificação da composição 
dos · medicamentos de acôrdo 
càm as fórmulas registradas? 
No mesino caso, tem procedido 
à conferência no que concerne 

. ao pêso, volume e demais carac

. terlstlcas ·dos produtos? 
"::· .. z.a) Qual a maneira como são feitas 

· ·· essas verificações? . 
3~&) Quais as' penalidades ciomlnadas 

aos farmacêuticos responsáveis 
pelo não cumprimento das per
centagens e composições esta
belecidas pelà. .fórmula registra-·' ..... da?. . . . . 

· 4,a) Nó mesmo caso,' quais as pena
'lldade~ às' emprêsas responsá'
vels pela fabricação dos medi
camentos?" 

,., ... ,· 

. ·Está devidamente justificado. ...... ·' 

: d "segundo requerimento é endereçado 
à SUNAB, :riós seguintes têrmos: (Lê) 

•·.'; :l.a) ''Quantas toram as alterações e 

.. · · qual a ·percentagem total majo-
rada ·dos 'produtos ·farmacêuti

. cos de 1.0 de janeiro de 1967 até 
so de abril de 19~8? 

2.a) Qual a percentagem das com
pras efetuadas pelo Govêmo 
Federal com relação à venda 

. · · global anual da Indústria far-
macêutica? · 

3.&) Quais os indices em que baseia 
a SUNAB para permitir aumen
to de preço dos medicamentos? 

4,&) Qual a percentagem de propa
ganda admitida sôbre o valor 
de venda do remédio?" 

sr. Presidente, também, está deVida
. mente justificado. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE' (Gilberto · Mari
nho) - Há sôbre à mesa projeto de lei, 
de ·autoria do Sr. Senador Nogueira da 
Gama, que será Udo pelo Sr. 1.0-Secre
tário. 

. 1!: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o SS, de 1968 

Autoriza a Prefeitura do Distrito 
Federal a erigir, na Esplanada dos 
Ministérios, uma estátua de Tira· 
dente&, o Patrono da Nação BrasUel
ra, e dá outras providências. 

O Congresso Naclonal·decreta: · 

Art. 1.0 - :11: a Prefeitura do Distrito 
Federal autorizada. a erigir, na. Esplana
da dos Ministérios, uma estátua de. Tl
radentes, o Patrono da Nação Brasileira. 

Art. z.o -Para a execução do dispos
to no artigo 1.0, poderão ser utlllzados 
todos os saldos de verbas orçamentárias 
das diversas Secretarias da Prefeitura 
do Distrito Federal, dêste e 'dos três se
guintes exerciclos financeiros, se o Se
nhor Presidente da. República adotar a 
Iniciativa para êsse fim, nos têrmos do 
artigo 60, item I, da Constituição do 
Brasil. ,._,, 

Parágrafo· único - Se a.· Prefeitura do 
Distrito Federal julgar conveniente, po
.derá ádotar as providências cabíveis 
para Incluir, entre as suas dotações or
çamentárias para o .próximo exercicio 
financeiro, as que fci:rem necessárias à 
construção do monumento a Tiradentes. 

Art. 3.0 - A Prefeitura do Distrito 
Federal é autorizada a receber contri-
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buições em dinheiro, de pessoas físicas 
ou jurídicas, destinadas à construção do 
monumento a que se refere esta.lel. 

Art. 4.0 ~ Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Justificação 

1. - Joaquim José da Silva Xavier, o 
Tlradentes, declarado pela Lei n.0 4.897, 
de 1965, o Patrono da Nação Brasileira, 
foi, Indiscutivelmente, uma das maiores 
figuras da nossa Pátria. 

Herói e Mártir da Inconfidência Mi
neira, pela sua bravura e seu estoicismo, 
pelo seu procedimento ímpar, resoluto 
e, acima de tudo, nacionalista e patrióti
co, Joaquim José da Silva Xavier tem 
sido exaltado e enaltecido pelos histo
riadores de tôdas as épocas. 

2. - Brasilla, a Nova Capital do Brasil, 
como homenagem à sua Imortal figura, 
foi Inaugurada no dia de seu sacrifício 
- 21 de abril. 

3~ - Acontece, entretanto, que, justa
mente em Brasilla, símbolo de unia nova 
era, marco de uma nova c1v111zação, para 
a qual todo o mundó tem as suas vistas 
voltadas, pois representa, sem dúvida, 
uma etapa de integração de todos os 
Estados numa nova politica econômico
flnancelra, de Interiorização dos recursos 
e sua melhor redistribuição, nada existe, 
nada foi feito, nada foi construído em 
homenagem a Tiradéntes. 
4. - Comemora-se festivamente a inau
guração da Capital, mas nenhum ato 
público, dos programas oficiais, se vin
cula ao Patrono da Nação Brasileira nes
se 21 de abril que relembra o fim de seu 
sacrifício pela independência nacional. 

A construção de uma estátua-monu
mellto a Tiradentes, na Esplanada dos 
Ministérios, é providência· que se impõe 
ao povo do Distrito Federal e de todo o 
Brasil, pois não é compreensível a ine
xistência dessa memória histórica, de 
tanta grandiosidade, justamente na Ca
pital do País. 

5. - o culto às tradições históricas da 
Pátria, no que se refere aos grandes vul
tos do passado, deve ser feito de modo 
vivo e permanente, para que a memória 
de tôdas as gerações retenha, como 
exemplo e estimulo, as lições· e as obras 
que êles souberam realizar ao calor do 
seu espirlto público e aos melhor~s ·!n
fiuxos do seu amor à Pátria. 

Nenhuma estátua-monumento se im
põe à veneração pública como a de Tira
dentes, pela sua abnegação, espirita na
cionalista, coragem nas atitudes e gran-. 
deza moral só peculiar aos grandes vul
tos da Humanidade. 
6. - Não há, na medida proposta, qual
quer eiva de inconstitucionalidade ou in
juridlcldade, pois, nenhuma determina
ção contém que implique em aumento 
de despesa. Trata-se, simplesmente, de 
mera autorização legislativa, que pode 
ou não ser acolhida. 
· Uma leitura atenta do artigo 2.0 mos

tra que sua redação é feita em têrmos 
que ressalvam a competência do Senhor 
Presidente da República. 
"1. - A estátua-monumento poderá ser 
construída com·· as disponibllldades fi
nanceiras porventura existentes nos sal
dos das verbas das diversas Secretarias 
do Govêmo do Distrito Federal, como 
dispõe o artigo 2.0 do projeto, do atual 
e dos três. exerci cios seguintes. 

Pelo artigo 3.o do projeto, a Prefeitura 
fica autorizada a receber outras contri
buições em dinheiro, destinadas à cons
trução do monumento a Tiradentes, o 
que dará a essa grande obra o cunho de 
uma expressão popular e patriótica que 
ela bem merece. 
s. cumpre notar, ainda, que a matéria 
é da competência privativa do Senado 
Federal, consoante dispõe o artigo 45, 
item III, da Constituição do Brasil. 

Sala . das Sessões, em 22 de abrll de 
1968. --:- Nogueira da Gama. 

(As Comissões de Constituiç/lo e Jus
tiça, do Distrito Federal e de Finanças.) 
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· O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O Projeto de Lei está justifica
do; depois de publlcado, irá às Comissões 
competentes. 

· Há sôbre a· mesa um projeto de reso
lução que será lldo pelo Sr. 1.0 -Secre
tár!o. 

t Udo o segultite: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.o 32, de I9ss 

Altera o Regimento Interno do 
Senado Federal. 

Art. 1.0 - O !tem III do art. 171, do 
Regimento Interno, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"m - Compulsoriamente, quando se 
tratar de projeto de !n!c!at!va do 
Poder ~ecut!vo e faltarem 1 cinco 
dias, ou menos, para o término do 
prazo dentro do qual deva sôbre êle 

. pronunciar-se o Senado." 

Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publlcação. 

Art. 3.0 - Revogam-se o parágrafo 
único do art. 270 do Regimento Interno 
e as demais disposições em contrário. 

Justiilcação 

A execução do !tem m do artigo 171, 
mandando incluir compulsoriamente na 
Ordem do Dia matéria de iniciativa do 
Poder Executivo, quando faltarem quln~ 
ze dias para sôbre ela manifestar-se o 
Senado, tem reduzido, pràticamente, e 
desnecessàriamente, o prazo, já exiguo, 
para as Comissões emitirem parecer, em 
suas próprias assentadas. Dai, o atropêlo 
de que multas vêzes se tem revestido, 

. em plenário, a apreciação de tais maté
rias, com pareceres insuficientemente 
prolatados e os Srs. Senadores sem per
feito conhecimento de causa para a· vo
tação. O lapso de cinco dias, como se 
propõe, é mais do que suficiente, deixan-

do margem às . Comissões para estudo 
menos apressado. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 
1968. - Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O Projeto do Senador Aloysio 
de Carvalho será publlcado e ficará sô
bre a mesa, durante três Sessões, afim 
de receber Emendas, ·nos têrmos do Re
gimento, art. 410. 

Comparecem mais os Srs. Sena· 
dores: 

Oscar Passos - Edmundo Lev! -
Sebastião Archer - Victorino Freire 
- Petrônio Portela - Manoel Vil
laça - Pereira D!nlz - Argemiro de 
Figueiredo -· Pessoa de Queiroz -
Aloysio de Carvalho - Josaphat Ma
rinho - Eurico Rezende · - Lino de 
Mattos - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em tumo único, do· Re
querimento n.0 143, de 1968, de auto
ria do Sr. Senador José Ermirio soli
citando ao Poder Executivo - Minis
tério da Fazenda - informações 
sôbre firmas que já se beneficiaram 
das disposições contidas no Acôrdo 
de Garantias de Investimentos entre 
o Brasil e os Estados ·unidos e outras 
informações, terido 

! . ~~ 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0s 
261 e 262, de '1968, das Comissões 
- de Finanç~s e 
- de Constituição e Justiça . 

Não há número para deliberação. 

A discussão do Requerimento foi en
cerrada na Sessão anterior, tendo sido 
adiada a votação por falta de quorum. 



-299-

Por idêntico motivo é hoje igualmente 
adiada. 

Item Z 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei. do Senado n.0 16, de 
1968, de autoria do Sr. Senador 
Aarão Steinbruch, que declara de 
uttlidade pública a "Federação Es
pirita do Estado do Rio de Janeiro", 
com sede em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro tendo 
PARECER, sob n.0 287, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável. 

A discussão . foi encerrada · na Sessão 
anterior, tendo sido adiada a votação 
por falta de quorum. li: hoje Igualmente 
adiada, por Idêntico motivo. 

Item 3 

. ·Discussão, em turno único, da re
dação final (apresentada pela Co
missão de Redação em seu Parecer 

· n.0 329, de 1968) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 21, de 1968 (n.0 960-B-68, na Casa 
de origem), que regula a microfil
magem de documentos oficiais, e dá 
outras providências. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Sen~dores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde
pendentemente de ·votação, nos têrmos 
do art. ·316-A, do Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos Depu
tados. 

Para acompanhar, na outra Casa do 
Congr,esso, o estudo das emendas do Se
nado, designo o nobre Senador .Bene-

dicto Valladares, Relator da matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça. 

li: a seguinte _a redação final apro-
vada: · · 

PARECER 
N.o 329,' de 1988 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ

. mara n.0 21, de 1988 (n,o 980-B/88, 
na Casa de origem) .. 

Relator: Sr. Alvaro Màia 
A Comissão de Redação ·apresenta a 

redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Le~ da Câmara n.0 21, de 1988 
(n.o 960-B, de i968, na Casa de origem), 
que regula a mlcrofllmagem de· do
cumentos oficiais, e dá outras providên
cias. 

Sala das Sessões,. em de·. abril de 
1968. - Nogueira. .da . .Gama, Presidente 
- Alvaro Màla, Relator- Manoel VU
·Iaça. 

ANEXO AO PARECER . 
N.o 329, de 1968 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 Zl, de 1988 (n.0 980-B/88, na Ca
sa de origem). 

N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.0 1 - CPE) 

Ao art. 1.0 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 1.0- li: autorizada, em todo o 
território nacional, a microfilmagem 
de documentos particulares e ofi
ciais, êstes de órgãos federais, esta-

: duais e municipais." 
'N,0 Z. 

(Corresponde à Emenda' n.o 4, 
de Plenário) 

.Ao art. 1.0 , "caput" 
Acrescente-se, após a expressão" .. . 

:documentos oficiais ... ", a palavra " .. . 
arquivados ... ". 
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N.0 3 

(Corresponde às Emendas n.0 5, 

de Plenário, e n.0 2 - CPE) 

Ao § 1.0 do art. 1.0 • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 1.0 - Os microfilmes de que tra
ta a Lei, assim como as certidões, os 

· traslados e as cópias fotográficas 
obtidas dlretamente dos fUmes, pro

' duzlrão os mesmos efeitos legais dos 
documentos originais em juizo ou 
fora dêle." 

N.0 4 

(Corresponde à Emenda n.0 6 
de Plenário) 

Ao § 2.0 do art. 1.o 

Dê-se a seguinte redação: 
"§ 2.0 - Os documentos mlcrofllma
dos ·poderão, a critério da autoridade 
competente, ser eliminados por Inci
neração, destruição mecânica ou por 
outro processo adequado que asse
gure a sua desintegração." 

N.0 5 

(Corresponde à Emenda n.0 7, 
de Plenário) 

Ao § 4,0 do art. 1.o 
Dê-se a seguinte redação: 

"§ 4.0 - Os filmes negativos resul
tantes de mlcrofllmagem ficarão ar
quivados na repartição detentora do 
arquivo, vedada sua saída sob qual
quer pretexto." 

N.0 6 

(Corresponde à Emenda n.0 8, de 
Plenário) 

Ao art. 1.0 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 
"§ 5.0 - A eliminação ou a trans
ferência para outro local dos do
cumentos mlcrofllmados far-se-á 
mediante lavratura de têrmo em 11-

vro próprio pela autoridade compe
tente." 

N.0 7 

(Corresponde à Emenda n.0 9, 
de Plenário) 

Ao art. 1.0 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
parágrafo: 

"§ - Os originais dos documentos 
ainda em trânsito, microfilmes, não 
poderão ser eliminados antes do seu 
arquivamento." 

N.0 8 

(Corresponde à Emenda n,o 10, 
de Plenário) 

Ao art. 1.0 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
parágrafo: 

"§ - Quando houver conveniência, 
ou por medida de segurança, pode
rão excepcionalmente ser mlcrofll
mados documentos ainda não arqui
vados, desde que autorizados por au
toridade competente." 

N.0 9 

(Corresponde à Emenda n,o 11, 
de Plenário) 

Acrescente-se, renumerando-se os de-
mais, o seguinte artigo: 

"Art. 2.0 - Os documentos de valor 
histórico não deverão ser eliminados, 
podendo ser arquivados em local di
verso da repartição detentora dos 
mesmos." 

i' 
N.0 10 

(Corresponde à Emenda n,0 3 
- CPE) 

Ao art. 2.0 

Dê-se a seguinte redação: 
"Art. 2.0 - O Poder Executivo regu. 
lamentará, no prazo de 90 (noventa) 

I 
dias, a presente Lei, indicando as 
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autoridades competentes, nas esfe
ras federais, estaduais e municipais, 
para a autenticação de traslados e 
certidões originárias de microfllma
gem de documentos oficiais. 

§ 1.0 - O decreto de regulamenta
ção determinará, Igualmente, quais 
os cartórios e órgãos públicos capa
citados para efetuarem a microfil
magem de documentos particulares, 
bem como os requisitos que a micro
filmagem realizada por aquêles car
tórios e órgãos públicos devem pre
encher para serem autenticados, a. 
fim de produzirem efeitos juridicos, 
em Juizo ou fora dêle, quer os micro
filmes, quer os seus traslados e cer
tidões originárias. 

§ 2.0 - Prescreverá também o de
creto as condições que os cartórios 
competentes terão de cumprir para 
a autenticação de microfilmes rea
lizados po~· particulares, para produ
zir efeitos juridlcos contra tercei
ros." 

N.0 11 

(Corresponde à Emenda n.0 12, 
de Plenário) 

Ao art. 3.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 3. 0 - lll dispensável o reco
nhecimento ·da firma da autoridade 
que autenticar os .documentos ofi
ciais arquivados, para efeito de mi
crofilmagem, e os traslados e certi
dões originais de microfones. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item4 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comis
são de Redação em seu Parecer nú
mero 331, de 1968) do Projeto de Lei 

da Câmara n.0 30, de 1968 (número 
987-B/68, na Casa de origem), que 
acrescenta dispositivo ao a.rt. 209 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 
à Lei n.0 2.573, de 15 de agôsto de 
1955, que dispõem sôbre pericia para 
caracterização e classificação de ln
salubridade e perlculosidade. 

Em discussão a Redação Final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos para 'que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dentemente de votação, nos têrmos do 
art. 316-A, do Regimento Interno. 

O projeto foi aprovado. Vai à sanção. 

lll a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 

N.0 331, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
. tando a redação final do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 30, de 1968 
(n.0 987-B/68, na Casa de oricem). 

Relator: Sr. Alvaro Mala 

A ·comissão de Redação apresenta a 
redação final do Projeto de Lei da Câ
mara n.0 30, de 1968 (n,0 987-B/68, na 
Casa· de origem), que acrescenta disposi
tivo ao art. 209 da Consolidação das Leis 
ao Trabalho e à Lei n.0 2.573, de 15 de 
agôsto de 1965, que dispõem sôbre peri
cla para caracterização e classificação 
de insalubridade e perlculosldade. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 
1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
- Alvaro Maia, Relator - Manoel Vil
laça. 
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· ANEXO AO PARECER 

N.o 331, de i968 

Redação final do Projeto . de Lei 
da Câmara n.0 30, de.1968 (n,0 987-B, 
de 1968, na Casa de origem), que 
acrescenta dispositivo ao art. 209; da 
Consolidação das Leis do Trabalho 
e à Lei n.0 2.573, de 15 de agôsto de 
1955, que dispõem sôbre perícia para 
caracterização e classificação de ln
salubridade. e periculosidade. . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o art. 209 da 'Consolidação 
das . Leis do Trabalho, aprovada pelo 

'Decreto-lei n.0 5.452, de l.O de maio de 
1943, é acrescido: do seguinte parágrafo: 

"§ 5.0 - Para fins de instrução de 
processo judicial, a caracterização e 
classificação de insalubridade serão 
feitas exclusivamente por médico
perito, preferentemente especializa
do em saúde pública ou higiene in
dustrial designado pela autoridade 
judiciária, observadas as normas fi
xadas no presente artigo." 

Art. 2.0 - A Lei n.0 2:573, de 15 de 
agôsto de 1955, é acrescida, feita a neces
sária renumeração, do seguinte artigo: 

"Art. 6,0 - Para instrução de pro
·cesso judicial, a verificação e a ca
racterização de periculosidade, ob
servadas as normas legais vigentes, 
serão feitas exclusivamente ·por pe
rito próprio designado pela autori
dade judiciária." : 

Art. 3,0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. . . 
' 

Art. 4,0 - Revogam-se .as ·disposições 
em éontrárlo. ' · 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Marl" 
nho): 

Item5 
Discussão, em turno único, da re

dação final (apresentada pela Co
missão de Redação, e· mseu Parecer 
n.0 328, de 1968) das emendas do 

Senado. ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 34, de 1966 (n.o 860-B/67, na Ca
sa de origem), que dispõe sôbre a 
forma e a apresentação dos simbo
los nacionais, e dá outras providên
cias. 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei· a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas; nem requeri
mento para que a redação final seja 
submetida a votos, é. a mesma dada 
como definitivamente aprovada, inde
pendentemente de votação, nos têrmos 
do art. 316-A, do Regimento Interno. 

A matéria vai à· Câmara dos Depu
tados; 

Para acompanhar naquela Casa. do 
Congresso o· estudo das emendas do Se
nado, designo o Senador Paulo Torres, 
RelatOr da matéria na Comissão de Pro
jetas do Executivo. 

li: a seguinte a. redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 328, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da. Câ
mara n.0 34, de 1968 (n,0 860~8/67, 
na Casa de origem), 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão de ·Redação apresenta a 
redação final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 34, de 1968 
(n.0 860-B, de 1967, na. Casa de origem), 
que dispõe sôbre a forma e a apresenta~ 
ção dos simbolos nacionais, e dá outras 
providências. 

· Sala das· Sessões, em 19 de abril de 
1968. -'Nogueira da Gama, Presidente 
- Alvaro Maia, Relator - Manoel' VU
laça. 
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O SR. PRESIDENTE .(Gilberto Mari-
nho): 

Item 6 
· Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação, em seu Parecer n.0 330, 
de 1968), do Projeto de Resolução 
n.0 28, de 1968, que autoriza o Go
vêmo do Estado de São Paulo a fir
mar convênio com o Banco Intera~ 
mericano de Desenvolvimento. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, 

encerro a discussão. 
Não tendo havido emendas, nem reque

rimento no sentido de que a redação 
final seja submetida a votos, é ela dada 
como definitivamente aprovada, Inde
pendentemente de votaÇão, nos têrmos 
do art. 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
l!: a seguinte a redação final apro

vada: 

PARECER 
N.o 330, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Resolução n.0 28, de 1968. 

Relator: Sr. Alvaro Mala · 
A Comissão de Redação apresenta a 

redação final do Projeto de Resolução 
n.0 28, de 1968, que autoriza o Govêmo 
do Estado de São Paulo a firmar con
vênio com o Banco Interamerlcano de 
Desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1968. 
- Nogueira da Gama, Presidente -
Alvaro Maia, Relator - Manoel VWaça. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 330, de 1968 

Redação final do Projeto de Re
solução n.0 28, de 1968. 

Faço saber que o Senado Federal apro
vou, . nos têrmos do art. 45, n.0 II, da 
Constituição Federal, e eu, ........... . 
....... , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

Autoriza o Govêmo do Estado de 
São Paulo a firmar convênio com o 
Banco Interamerlcano de Desenvol
vimento. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - l!: o Govêmo do Estado de 
São Paulo autorizado· a firmar convênio 
com o Banco Interamericano de Desen
volvimento, obrigando-se, · perante o 
mesmo, a subscrever, através do Depar
tamento de Aguas e Energia Elétrlca, 
ações do aumento de capital da Centrais 
Elétricas de São Paulo S.A. - CESP, 
até o montante de NCr$ 226.800.000,00 
(duzentos e vinte e seis milhões e oito
centos mil cruzeiros novos), destinados 
à execução de obras e serviços relativos 
à construção da Usina· Hidrelétrlca de 
Dha Solteira. 

Art. 2.0 - O valor do empréstimo que 
o Banco Interamericano de Desenvolvi
mento se obriga a· outorgar às Centrais 
Elétrlcas de São Paulo S.A. - CESP, 
de acôrdo com o Contrato de Emprésti
mo 146-C-BR, de 29 de junho de 1967, 
publicado no "Diário Oflclal do Estado 
de São Paulo, de 21 de julho de 1967, não 
excederá de US$ 33.000.000,00 (trinta e 
três milhões de dólares) e de Llt ..... . 
625.000. 000,00 (seiscentos e vinte e cinco 
milhões de liras Italianas) e será total
mente aplicado no financiamento' parcial 
da execução do projeto de construção da 
·central Hidrelétrlca de Ilha Solteira, no 
rio .Paraná, obedecidas, dentre outras, as 
condições seguintes; 

a) o pagamento do empréstimo, a 
que se refere êste artigo, será 
feito em 31 (trinta e uma) pres
tações semestrais, Iguais e suces
sivas, Incluídos, além ·do princi
pal, os juros, a comissão de 
serviços e a comissão de compro
missos devidos na mesma data, 
vencendo-se a primeira prestação 
em 2 de julho de 1972 e a última 
em 2 de julho de 1987; 
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b) os juros corresponderão à taxa 
de 61/2 (seis e melo por cento) 
ao ano, sôbre os saldos devedores 
do principal, contados a partir da 
data dos respectivos desembôlsos 
e devidos a partir de 2 de julho 
de 1972; 

c) a comissão de serviço correspon
derá à taxa de 1,1/2 <um e melo 
por cento) ao ano, sôbre os saldos 
devedores da parte do emprésti
mo em liras italianas, contada a 
partir da data dos respectivos de
sembôlsos e devidos a partir de 2 
de julho de 1972; 

d) a comissão de compromissos será 
paga, nas mesmas datas estabele
cidas para os juros, em dólares 
americanos, à. taxa de 1% <um 
por cento) ao ano, sôbre o saldo 
da parcela do empréstimo, de
sembolsável em dólares, e em liras 
italianas, à taxa de 1,3/4% (um e 
três quartos por cento) ao ano, 
sôbre os saldos desembolsáveis 
nessa moeda. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O . SR. PRESIDENTE (Güberto Mari
nho): 

Item '7 
Discussão, em turno suplementar, 

do Substitutivo do Senado ao Proje
to de Lei da Câmara n.0 18,. de 1968 
(n.0 955-C-68, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao § 3.0 do art. 
21 do Decreto-Lei n.o 67, de 21 de no
vembro de 1966, tendo 
PARECER, sob n.0 327, de 1968, da 

Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do. vencido, para turno su
plementar. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

Não tendo havido emendas, nem re
querimento no sentido de que o Substi-

tutivo seja submetido a votos, é êle dado 
como definitivamente aprovado, inde
pendentemente de votação, nos têrmos 
do art. 275-A do Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos 
Deputados. Para acompanhar a trami
tação da mesma naquela outra Casa do 
Congresso Nacional, designo o nobre 
Senador Carlos L1ndenberg, que foi Re
~ator da matéria na Comissão de Projeto 
do Executivo. 

J!: o seguinte o substitutivo apro
vado: 

PARECER 
N,o 32~, ·de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a .redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 18, de 1968 (n,0 955-C, de 
1968, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Alvaro Maia 
A Comissão · de Redação apresenta a 

redação do vencido, para turno suple
mentar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 18, de 1968 
(n.o 955-C, de 1968, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao § 3.0 do art. 21 
do Decreto-Lei n.0 67, de 21 de novem
bro de 1966. 

Sala das Sessões, abril de 1968. - No
guelra da Gama, Presidente - Alvaro 
Maia, Relator - Manoel VUlaça. . . 

ANEXO AO PARECER 
N. o 327, de 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do Se
nado· ao Projeto de Lei da Câmara 
n. o 18, de 1968 (n. 0 955-C, de 1968, 
na Casa de origem), 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Dá nova redação ao § 3.0 do artigo 

21, do Decreto-Lei n.0 67, de 21 de 
novembro de 1966. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 3.0 do art. 21 do Decre

to-Lei n.0 67, de 21 de novembro de 1966, 
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que dispõe sôbre os be~s e pessoal vin
culados aos serviços de .navegação e de 
reparos navais explorados pelo · Ló!de 
Brasileiro- Patr!môn!o Nacional e pela 
Companhia Nacional de Navegação Cos
teira - Autarquia Federal,. extingue 
estas autarquias, autoriza a corist!tu!ção 
da Companhia de Navegação Lloyd Bra
sileiro e da Emprêsa de Reparos Navais 
"Costeira S.A.", e dá outras providên
cias, passa a ·vigorar com a segufute 
redação: 

"§ 3.0 - É a Comissão de Marinha 
Mercante encarregada da distribui
ção do transporte das cargas perten
centes às repartições públicas, au
tarquias, órgãos da Administração 
descentralizada e sociedades de eco
nomia mista, entre a Companhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro e as em
prêsas nacionais de navegação ma
rítima, garantida a prioridade no 
transporte de carga pela Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro, sem
pre que, no momento, disponha esta 
de capacidade operacional ou ocor
rer motivo de interêsse público, a 
critério da referida Comissão." 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Está encerrada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Tem a palavra o Sr. Senador Milton 
Trindade. 

O SR. MILTON TRINDADE - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, há um ano, era sancionada, 
no Brasil, por S. Ex." o Senhor Presiden
te Marechal Costa e Silva a Lei - pro
jeto do Senador Vasconcelos Tôrres, unâ
nimemente aprovado pelo Congresso, e, 
em Portugal, era sancionada por S. Ex.a 
o Senhor Presidente Almirante Américo 
Tomás lei aprovada pela Assembléia 
Nacional Portuguêsa, !nst!tu!ndo, nos 
dois Países, em 22 de abril - o Dia da 
Comunidade Luso-Brasileira. 

Sôbre a alta significação dêsse Dia, 
consagrado ao fortalecimento de uma 
afinidade espiritual que teve Inicio· em 
22 de abril de 1500, nada de nôvo poderia 
acrescentar ao multo que figuras das 
mais expressivas daqui e de além-mar, 
já proclamaram, pondo ein relêvo todos 
os aspectos de ordem social, econômica, 
cultural, técnica, comercial e· principal
mente· afetivos que a data sugere. Sim, 
nada de nôvo teria de acrescentar senão 
que tenho a honra de representar nesta 
ilustre casa:, o Pará, Estado que recebeu 
uma das maiores colôn!as portuguêsas, 
em que vivem numerosos cidadãos de 
origem portuguêsa e que, Integrados In
teiramente à vida paraense, a êle dedi
caram o máximo dos seus esforços, em 
todos os ramos da at!v!dade humana, di
luindo-se pelos seus próprios sentimen
tos e através dos sentimentos dos seus 
filhos, na própria colet!v!dade paraense, 
fato que, mais talvez do que em outros 
centros da Federação, faz ressaltar o 
alto sentido, o elevado alcance da Insti
tuição do Dia da Comunidade Luso-Bra
sileira, tais a reciprocidade e a identi
dade de sentimento de que todos parti
cipam e comungam. 

Creio, Sr .. Presidente e Srs. Senadores, 
que, representando êsse Pará de tão glo
l'!osas tradições luso-brasileiras, seria lí
cito relembrar, nas comemorações dêste 
ano, palavras sábias do !lustre acadêmi
co Austragés!lo de Athayde quando de
clara que: 

"de par com essas celebrações da 
amizade entre as duas nações, de
vem os seus governos realizar atos 
que lhes dêem a necessária consis
tência, sem o que sua perenidade 
estará ameaçada, pois não lhe basta, 
hoje, apenas exaltá-la." 

E certo de que êsses atos não faltarão, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, é em 
nome dessa comunidade luso-brasileira 
do Pará que deixo aqui consignado o 
nosso louvor ao nobre colega Senador 
Vasconcelos Tôrres, que, primeiro como 
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Deputado Federal e finalmente como Se
nador dos mais Uustres, consubstanciou 
uma Idéia latente até vê-la vitoriosa nas 
duas Pátrias irmãs em· documentos da 
mais alta valia e que, perpetuando as 
tradições do passado, abre um . Mundo 
nôvo, de vastas e lnflnltàs perspectivas, 
entre· a Terra dos . Descobridores · e o 
Mundo que ela .criou com a descoberta 
do 22 de abril. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente 
e Srs. · Senadores.. (Muito bem! Multo 
bem!l 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Não há mais oradores Inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo ·que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando, antes, os 
Srs. Senadores para uma extraordinária, 
amanhã, às dez horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DAS COMISSOES 

Está encerrada e Sessão. 

(Encerra-se a Sessiio às 16 horas e 
10 minutos). 
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52.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura. 
enn 23 de abril de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDI!:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 lloras, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Mala - Edmundo Levl -
Arthur Virgílio - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro ..:.... Achllles Cruz 
- Sebastião Archer - Vlctorlno 
Freire - Petrônio Portella - Sige
fredo Pacheco - Menezes Plmentel 
- Luiz de Barros - Dinarte Mariz
Manoel Vlllaça - Pereira Dlniz -
Argemlro de Figueiredo - João 
Cleofas - Pessoa de Queiroz - José 
Erniirio - Teotônio Vilela - Rui 
Palmeira - Dylton Costa - José 
Leite - Aloyslo de Carvalho -
Eduardo Catalão - Josaphat Mari
nho - Carlos Lindenberg - Eurico 
Rezende - Paulo Torres - Vascon
celos Tôrres - Mário Martins -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Nogueira da Gama - Lino de 
Mattos - Péricles Pedro - Pedro 
Ludovico - Milton Menezes - Mello 
Braga - Alvaro Catão - Antônio 
Carlos - Guldo Mondin - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 46 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Em discussão a Ata. 

O SR .. CARLOS LINDENBERG- Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma 
retlficação . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - Tem a palavra o: Sr. Senador 
Carlos Lindenberg. · 

O SR. CARLOS LINDENBERG -
(Sôbre a Ata.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, eu fiz, realmente, uma homena
gem ao .Sr. Assis Chateaubrland, porém, 
falei, em verdade, a respeito do Dr. João 
Medeiros Calmon, Deputado Federal 
pelo Espirita Santo. 

Desta forma, solicito a V; Ex.a que 
mande retlficar a Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - v. Ex.a tem razão integral, in
clusive a Mesa acompanhou o discurso 
de V. Ex.a e notou o fato a que V. Ex.a 
se referiu agora. 

A retificação será pro~denciada. 

Continua em discussão a Ata. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando mani
festar-se, encerro a discussão. 

Em votação a Ata. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

Sôbre a mesa, pedido de substituição, 
formulado pela Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará· parecer sôbre 
o Projeto de Lei n.0 13, de 1968, substi
tuição essa do Sr. Senador Milton Me
nezes pelo Sr. Senador Luiz de Barros. 
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Fica designado o Sr. Senador Luiz de 
Barros, conforme o solicitado. 

Sôbre a mesa, outro pedido de substi
tuição, formulado pela Comissão Mista 
do Congresso Nacional que dará parecer 
sôbre o Projeto de Emenda à Constitui
ção n.0 1/68, substltulçção essa do Sr. 
Senador Lulz de Barros pelo Sr. Senador 
Milton Menezes. 

Fica designado o Sr. Senador Milton 
Menezes, conforme o solicitado. 

. ·. A· Presidência deferiu os seguintes re
·querimentos de Informações: 

De autoria do Senador Vasconcelos 
. Tôrres,·. 

- N.0 341/68, ao Ministério da Educa
ção e Cultura; 

- N.0 342/68; ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 343/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social; 

- N.0 346/68, ao Ministério do Traba
lho e Previdência Social; 

- N.0 347/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 348/68, ·ao Ministério das Rela
ções Exteriores; 

_; N.0 349/68, ao Ministério do Inte
rior; 

- N.0 350/68, ao Ministério da Educa-
ção e Cultura; 

- N.0 351/68, ao Ministério da Educa
. ção e Cultura; 

- N.0 '352/68, ao Ministério dos Trans
portes;" 

- N.0 353/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N,0 354/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

. - N.0 355/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 356/68, ao Ministério da Agri
. cultura; 

- N.0 357/68, ao Ministério da Agri
cultura·; 

- N.0 358/68, ao Ministério da Agri
. cultura; 

- N.0 369/68, ao Ministro do Trabalho 
e Previdência Social; 

- N.0 370/68, ao Minlstérlo do Inte
rior; 

- N.0 371/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 372/68, ao Mlnlstérlo da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 373/68, ao Ministério do Inte
rior . 

Sôbre a mesa, requerimentos de Infor
mações que serão lldos pelo Sr. 1.0 -

Secretárlo . 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO . 
N.0 399, DE 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Indústria e do Comércio o seguinte 
pedido de Informações: 

1. 0 ) Quais são os planos de produ
ção da Fábrica Nacional de 
:Motores para os próximos 3 
anos? 

2; 0 ) Quantos veiculas pretende a 
Fábrica Nacional de Motores 
produzir no corrente ano, entre 

. carros de passageiros, cami
nhões e outras unidades? 

3. 0 ) Quais são os demais produtos 
Industriais que serão fabrica
dos pela Fábrica Nacional de 
Motores no corrente ano, bem 

. como em 1968 e 1969, respecti
vamente? 

Sala das Sessões, 23 de abrll de 1968. 
- Lino de Mattos • 

REQUERIMENTO 
N.0 400, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro 
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Extraordinário para Assuntos do Gabi
nete Civil da Presidência da República o 
seguinte pedido de Informações: 

1. 0 ) Quais os motivos por que o 
Brasil tem deixado de se utlll
zar de seus recursos minerais, 
consoante denúncia do Presi
dente do Conselho Nacional de 
Pesquisa? 

2. 0 ) Qual o número de quirillcos, 
geólogos e mineralogistas em 
condições técnicas de proceder 
ao levantamento de nossas 
atuals riquezas minerais? 

3. 0 ) Em quanto montou, no ano de 
1967, o pagamento de royalties 
pelas Indústrias nacionais, em 
decorrência da não-utlllzação 
dos recursos. minerais do Bra
sil? 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1968. 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos, depois 
de publicados, serão despachados pela 
Presidência. 

Não há oradores Inscritos. 

Da Ordem do Dia consta trabalho de 
Comissões. 

Se nenhum dos Srs. Senadores pre
sentes desejar fazer uso da palavra, vou 
encerrar a Sessão, antes, designando 
para a próxima Sessão ordinária, a 
realizar-se às 14 horas e 3C minutos de 
hoje, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 143, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador José Ermirlo, 
solicitando ao Poder Executivo -
Ministério da Fazenda - informa
ções sôbre firmas que já se benefi
ciaram das disposições contidas no 
Acôrdo de Garantia de Investimen-

tos entre o Brasil e os Estados. Uni
dos, e outras informações, · tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob n.oa 

261 e 262, de 1968, das Comissões 
· - ~e Finanças e 

..:... de Constituição e Justiça. 

2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 16, de 
1968, de autoria do Sr. Senador 
Aarão Stelnbruch, que declara de 
utllldade pública a "Federação Espi
rita do Estado do Rio de Janeiro", 
com sede em Niteról, Estado do Rio 
de Janeiro, tendo 
PARECER, sob n.0 287, de 1968, da 

Comissão · · 

. - de Constituição e Justiça, favo-
. rável. · · 

3 

Dlscuss.ão, em turno . único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 169, 
de 1966 <n.0 4.015-B/62, na Casa de 
origem>, que cria o Fundo de Ensino 
Maritlmo, tendo 
PARECERES, sob n.os 116, 117, 118, 

119 e 212, de 1968, das Comissões . . 
-de Educação e Cultura, favo

rável; 
- de Transportes, Comunicações 

e .Obras Públlcas, favorável; 
- de Constituição e .Justiça (au

diência solicitada pela Comis
são de Finanças), favorável, 
nos têrmos de substitutivo que 
apresenta; 

- de Finanças, favorável ao 
Substitutivo da. Comissão de 
Constituição e Justiça; 

- de Legislação Social, favorável 
ao substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

4 
Discussão, em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n° 23, de 1968 
<n.0 962-B/68, na Casa de origem), 
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de Iniciativa do Presidente da 
República, que dá nova redação às 
alineas "c" e "d" do art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.0 221, de 28 de feve
reiro de 1967, que dispõe .sôbre a 
proteção e estimulas à pesca, e dá 
outras providências (projeto Inclui
do em . .Ordem do Dia nos têrmos do 
art. 171, m, do Regimento Inter
no), dependendo de 
PARECER da Comissão 

- de Projetos do Executivo. 

5 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 27, de 
1968 (n.o 969-Bi63, na Casa de ori
gem>, que dá nova redação ao pará-' 
grafo único do art. 9.0 do Decreto
Lei n.o 15, de 4 de abril de 1966, que 
estabelece normas para a recupera
ção econômica das atividades da 
Marinha Mercante, dos Portos Na
clonais e da Rêde Ferroviária Fe
deral S.A., e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 332, 333, 334 e 

335, de 1968, das Comissões 

menta -favorável, nos têrmos 
da emenda sugerida pela Co
missão de Legislação Social; 

- de Finanças - favorável, e 
solicitando audiência da Co
missão de Legislação Social; 

- de Legislação Social - favorá
vel, com emenda que oferece, de 
n,0 1-CLS. 

6 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara, n.0 32, de 
1968 (n,0 973..-B/68, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que altera o art. 31 e 
dá nova redação ao art. 32 e seu § 1.0 

da Lei n.o 3.807, de 26 de agôsto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social), (projeto incluido em Ordem 
do Dia nos têrmos do art. 171, In, 
do Regimento Interno), dependendo 
de 
PARECERES das Comissões 

- de Projetos do Executivo e 
- de Finanças. 

- de Projetos do Executivo: 
1.0 pronunciamento - solicita 
audiência da Comissão de Le
gislação Social; 2.0 pronuncia-

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a sessão às 10 horas e 10 
minutos.) 
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53.8 Sessão·da 2.8 Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
enn 23 de abril de 1968 

PRESID2NCIA DO SR. PEDRO LUDOVICO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
. se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur VirgUlo -
Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro- Achilles Cruz- Victorlno Frei
re - Sigefredo Pacheco - Menezes 
Pimentel - Luiz de Barros - Pe
reira Diniz - Argemiro de Figuei
redo - João Cleofas - José Ermí
rio - Teotônio Vilela --' Rui Palmei
ra - Aloysio de Carvalho - Josa
phat Marinho - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - Gilberto Ma
rinho - Lino de Mattos - Pérlcles 
Pedro - Pedro Ludovico - Milton 
Menezes - Antônio Carlos - Guida 
Mondin - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- A lista de presença acusa o compare
cimento de 30 Srs. Senadores. Haven
do número regimental, declaro aberta a 
Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
DO SR. MINISTRO DA SAúDE 

- N.0 GB-236, de 19 do corrente mês, 
comunicando que os esclarecimen
tos solicitados pelo Senador Aarão 

Steinbruch, através do Requeri
mento de Informações n.o 233/68, 
'não são afetos àquela Pasta:, sendo 
da alçada do· Instituto Naéional' de 
Previdência Social. 

DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.o 434/GM, de 16 do corrente mês, 
. c:omunicando a entrega, ao tráfe

go, do trecho rodoviário Parana-: 
. guá-Curitiba, · inteiramente asfal
tado. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Sôbre a mesa, comunicação do Sr. Se
nador José Ermirio, que vai ser lida pelo 
Sr. 1,0 Secretário. 

o Sr. 1.0-Secretário lê a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Sr. Presidente: 

Na forma do art. 38 do Regimento In
terno, comunico a Vossa Excelência que 
deverei ausentar-me do Pais por alguns 
dias, a partir do dia 3D do corrente, a 
fim de tomar parte nas U Jornadas 
da Associação Latino-Americana de Mi
neralurgia, a se realizarem na· Cidade do 
México, entre os dias 6 e 11 de maio 
próximo. · · 

Brasllla, em 23 de abril de 1968. - José 
Ermírio. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa, projeto de lei, que será 
lido pelo Sr. 1. 0 -Secretário .. 
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!!: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 34, de 1968 

Dispensa do reconhecimento de 
firma,· para· todos os efeitos, os do~ 
cumentos oficiais expedidos pelas 
repartições púbUcas federais, esta
duais e municipais, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 - São dispensados do reco
nhecimento de fl.rina, para todos os efei
tos legais, os dócumentos eXJ)edldos, ofi
cialmente, pelas repartições públicas, fe
derais, estaduais e municipais, e demais 
órgãos da administração pública descen
tralizada e autárquica. 

:Art; 2.0 _; Os documentos e papéis 
com firma reconhecida em um Estado 
independem de nõvo reconhecimento 
para produzir efeitos em outro Estado. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. , . · 

. . Justificação 
O presente projeto visa a corrigir si

tuação verdadeiramente anõmala; esdrú
xula e absurda, no tocante ao reconhe-
cimento de firmas. · · · 

, Não é admissivel que ·.um documento, 
expedido. com ·tôdllS lU! formalidades ofi~ 
ciais - papel, timbre, assinaturas dás 
autoridades, etc. - pelas repartições pu
blicas federàis, estaduais e ·municipais, 
bem como por órgãos da administração 
descentralizada e autárquica da União, 
dependam de reconhecimento de flrnia 
em Cartório para produzir os seus efei
tos legais. 

As declarações oficiais dessas a u torl
dades têm fé púbUca e devem ter a aco
lhida que merecem e· produzir os efeitos 
legais a que se destinam, sem os entra
ves e dificuldades que, presentemente, 

lhes são criadas. Além disso, cumpre 
notar, os funcionários em questão, pela 
natureza dos cargos e funções que exer
cem, estão sujeitos às sanções legais ca
bíveis por lnfração de quaisquer dos seus 
deveres e obrigações. 

A medida preconizada no art. 2.0 tem 
por objetlvo a desburocratização do pro
cesso atualmente existente: um do
cumento com: firma reconhecida num Es
tado não precisa ter a firma reconheci
da noutro pará produzir os seus efeitos. 
:S:sse preceito, ·além de importar em 
grande economia para todos, possib1llta
rá maior rapidez e simplicidade em to
dos .os setores juridicos. . . 

Estamos certos que a proposição, por 
conter medida absolutamente justa e 
correta, merecerá a aprovação do Con
gresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de · 
1968. - Pereira Dlnlz. 

· <A "comissão de Con,çtttulçlío e Jus
tiça.). 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O projeto lido será publicado e enca
minhado às Comissões competentes. 

Sõbre a mesa, requerimento de in
formações, cuja leitura vai ser feita pelo 
Sr. 1.0-Secretário. 

:S: lldo o. seguln~e: 

REQUERIMENTO 
N.o 401, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 
Fazenda, o seguinte pedido de Informa
ções: 

1) Quais as providências tomadas, 
ou em estudo, nesse Ministério, 
para fazer face à difícil situação 
da Indústria nacional de trata
res, empregando 10.000 operários 
e ameaçada de fechamento pela 
escassez de encomendas, em vir
tude da ausência de financia
mento aos agricultores? 

j 

i 
I 

i 
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2) Procedem as notícias, veiculadas 
pela Imprensa, que Informam a 
existência de financiamento de 
origem externa de 25 milhões de 
dólares para o financiamento de 
5.000 tratares aos agricultores 
brasileiros, através da SUNAB ou 
de outro órgão federal? 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1968. 
- Llno de Mattos. · · 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- O requerimento lldo não depende de 
deliberação do Plenário. Será publicado 
e, em seguida, despachado pela Presi
dência. 

A Presidência deferiu os seguintes re
querimentos de Informações: 
De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres: 

- N.0 374/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

- N.0 375/68, ao Ministério da Saúde; 

- N.0 376/68, ao Ministério dos Trans-
portes; 

"'""" N.o 377/68, ao Ministério do Inte
rior; 

- N.0 378/68, ao Ministério Extraordi
nário para os Assuntos do Gabine
te Civil da Presidência da Repú
blica; 

- N.o 381/68, ao Ministério das Comu
nicações; 

- N.0 382/68, ao Ministério da Agri
cultura; 

- N.o 383/68, ao Ministério da ·Agri
cultura; 

..:_ N.o 384/68, ao Ministério dos Trans
portes; 

.,... N.o 385/68, ao Ministério da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 386/68, ao Ministério da Fa
zenda; 

- N.0 387/68, ao Ministério das Minas 
· e Energia; 

- N.0 ,388/68, ao Ministério do Plane
lamento e Coordenação-Geral; 

- N.0 389/68, ao Ministério das Comu
nicações. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Josaphat 
Marinho. 

O SR. JOSAPRAT MARINHO - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, embora Ins
crito na Sessão de ontem, reservei-me, 
propositadamente, para a de hoje, na 
expectativa de· que a Imprensa trouxes
se algum esclarecimento ou desmenti-
do oportuno. · 

1!: que, em sua edição de domingo, 21 
dêste mês, o Jomal do Brasil publicou 
extenso noticiário a propósito da greve 
de metalúrgicos que se desdobra em MI
nas Gerais. E,· em meio aos fatos, infor
ma que o Ilustre Senhor Ministro do Tra~ 
balho, comparecendo à. reunião com o 
Sindicato e os trabalhadores, afirmara 
que as medidas de modificação da poli
tica salarial se encontravam na Câma
ra, "onde sofrem obstrução · da bancada 
do MDB". Em outra passagem do notl~ 
clárlo, o jornal esclarece que o Sr. MI
nistro voltou a tratar do ass:unto, Insis
tindo em que haveria possibilidade de 
entrar em vigor a modificação propos
ta pelo Govêmo, "se não continuar ha
vendo obstrução por part~ do MDB". 

Até hoje, têrça-feira, 23 do corrente 
mês, não saiu, ao que eu tenha visto, 
qualquer nota ou explicação do Ministé
rio do Trabalho retificando ou desmen
tindo tais noticias. Cumpre, portanto, 
ao MDB, opor sua justa contradita às 
declarações atribuídas ao Ministro do 
Trabalho. Impõe-se justa contradita pela 
falsidade do fato alegado contra o Mo
vimento Democrático Brasileiro . 

Não atribuo a afirmativa, publicada 
como sendo do Sr. Ministro do Traba
lllo, a propósito de inverter situações, 
por má fé. Prefiro, antes, admitir que, 
ainda uma vez, ·um equívoco se estabe
lece por falta de entrelaçamento regu
lar entre o Poder Executivo e suas lide
ranças no Congresso Nacional. 
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Não creio que nosso eminente colega, 
Senador Jarbas Passarinho, buscasse 
transferir para a Oposição a responsa
bilidade da Injustiça que vem sendo pra
ticada contra os trabalhadores em ge
ral, através da politica de arrôcho sala
rial. E não admito porque, homem aten
to aos problemas de sua Pasta, o Minis
tro do Trabalho há de estar ciente de 
que, há um ano, o MDB luta para revo
gar as medidas que estabeleceram a po
lítica de ·arrôcho salarial. D\lsde março. 
de 1967 que há proposição, na Câma-ra 
dos Deputados, sugerindo a revogação 
das medidas legais que determinaram a 
paralisação dos aumentos salariais. Hou
ve, mesmo, pedido de urgência para o 
encaminhamento devido da proposição 
oferecida. 

Não há de Ignorar, Igualmente, o Sr. 
Ministro do Trabalho que, ao fim da Ses
são Legislativa anterior, entre ·outros 
pronunciamentos que foram feitos. nes
ta Casa, tivemos oportunidade de anali
sar, em discursos razoàvelmente exten
sos, tôda a politica de salário do Govêr
no, Inclusive comparando-a com a do de
senvolvimento. 

Nesses pronunciamentos, tivemos o 
cuidado de assinalar, baseados até nas 
informações do Programa Estratégico do 
Govêrno, que as medidas adotadas, des
de 1964, eram terrivelmente prejudiciais 
ao poder aquisitivo do assalariado em 
geral. Lembro-me bem de que, num dês
ses pronunciamentos, foi invocado o tex
to do programa estratégico, em que o 
atual Govêrno assinalava, e com vera
cidade,· que o Govêrno Revolucionário 
anterior havia restringido ein demasia 
a politica de salários, contendo-a de tal 
forma que o operariado em geral sofre
ra desmedida redução. em sua capacida
de aquisitiva. Referimos, ainda, para dar 

1!: por Isso tudo estranhável que, em 
abril de 1968, seja noticiado que o Ilus
tre Ministro do Trabalho atribua à Opo
sição procedimento obstrucionista con
tra providências destinadas a corrigir a 
Injustiça governamental. Tanto mais 
estranhável porque o nobre Ministro, 
parlamentar que é, há de saber também 
que, no sistema do processo legislativo 
instituido pela Constituição de 1967, não 
há possibilidade de obstrução capaz de 
alterar os prazos de aprovação das leis. 

Escrito está na Constituição que, de
corrido o prazo previsto nela para a vo
tação de projeto oriundo de mensagem 
governamental, se o Congresso não se 
pronunciar, a matéria é considerada 
aprovada. 

Mas cresce a nossa estranheza porque 
o Govêrno mandou o projeto para as 
duas Casas, separadamente. Trata-se do 
Projeto n.o 1.118-A, de 1968, que entrou 
no Congresso em março dêste ano. Já 
ontem o projeto estava na Ordem do 
Dia da Câmara dos Deputados. 

Cumpre ver que, se o Govêrno quises
se dar urgência à medida proposta, se 
teria' valido do dispositivo constitucio
nal que lhe permite solicitar a tramita
ção da matéria em Sessão Conjunta, no 
prazo de quarenta dias, como tem feito 
com matérias secundárias e que nem ao 
menos deveriam vir ao Congresso, atra
vés de mensagem. Ao contrário disso, 
não o fêz. Fê~lo mediante apresentação 
da matéria para tramitação separada
mente nas duas Casas do Congresso. 

1!: de todo improcedente, portanto, a 
argüição de que haja procedimento obs
trucionistá. por parte da bancada do 
MDB na Câmara dos Deputados, com 
relação ao projeto, que visa a alterar a 
legislação sôbre política salarial. 

maior Isenção ao debate, discurso que foi Em verdade, o que se apura é a dlfi
proferido, neste Plenárlo,.pelo nobre Se- culdade em que se encontra o Govêrno, 
nadar Carvalho Pinto, no qual havia sido .. incapaz, até êste instante, para enfren
sustentado, por Igual, que a política sa- tar o problema e dar-lhe uma solução 
larlal da Revolução era lncompativel apta a reduzir as dificuldades e as jus
com as aspirações da justiça social. . tas aspirações das massas trabalhadoras. 
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Não entrarei na análise da greve que, 
neste momento, se alastra no Estado de 
Minas Gerais, entre os trabalhadores 
metalúrgicos. Segundo diz, hoje, o Jornal 
do Brasil, a esta altura, já cêrca de 10.000 
metalúrgicos decidiram prosseguir na 
greve. 

Como nosso empenho não é o de agra
var situações, mas concorrer para boas 
soluções, não entraremos nos pormeno
res da greve em curso, mas Importa ex
trair do fato algumas lições: a primei
ra delas, que não deve escapar ao Go
vêrno, é a de que o exercício do arbítrio 
e da opressão, a longo prazo, cansa o 
próprio poder e, a partir de certo ins
tante, llberta do mêdo os oprimidos. É 
o que já se está verificando, no Brasil. 

Pràtlcamente proibido o exercício do 
direito de greve, desde 1964, o operaria
do começa a retomar o seu espírito de 
luta, de resistência. Já não o amedron
ta a ameaça, ainda agora feita em MI
nas Gerais, dei exercício da fôrça, da pre
sença da Policia. Se a greve é um di
reito, o operariado a exercita, sem que 
seja preciso pedir licença ao Govêmo 
para fazê-la. 

É certo que o Sr. Ministro do Traba
lho e Previdência Social teria declarado 
aos trabalhadores, segundo consta do 
Jornal do Brasil, que a greve era ilegal. 
Distante dos acontecimentos e de seus 
pormenores, não nos cumpre dizer da le
galidade ou ilegalidade da greve. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a, no 
curso das suas considerações, disse que 
não ingressaria no mérito do episódio, 
porque, em casos como êsse, cumpre ao 
homem público dar a sua colaboração. 

Mas, agora, V. Ex.a se omite também 
- jurista que é, constitucionalista dos 
mais aplaudidos neste País - se esqui
va de prestar a nós outros, que não con
seguimos fazer cócegas no pé do glgan-

te, se furta a nos esclarecer, aqui, sôbre 
se o movimento é legal ou é ilegal. Con
tudo, sei por que V. Ex.a se furta a Isto: 
é porque V. Ex.a sabe que aquêle movi
mento é, escancaradamente, ilegal. E a 
melhor forma de colaborar- e V. Ex.a 
oferece a sua cooperação - é conectar, 
como preliminar, um movimento grevis
ta com a lei, é saber se a lei o permi
te ou não. Então, verificamos que o dis
curso de V. Ex.a não tem aquêle tom 
cooperativo a que se propôs .Inicialmen
te. Dêste modo, pediria a V. Ex.a que, 
pelo menos, debatesse êste ângulo: se a 
greve é legal ou ilegal. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO- É o 
que desejava, Sr. Presidente, o nobre Se
nador Eurico , Rezende, mas eu não o 
atendo. 

Já declarei que, distante do teatro dos 
acontecimentos, não posso entrar no 
pormenor da situação concreta. Prefiro, 
antes, pedir a atenção do Govêmo para 
os aspectos gerais do fenômeno que co
meça a traçar-se, de nôvo, nos quadran
tes do Pais, até porque, em última aná.: 
Use, o que Importa, do ponto de vista so
cial e politico, não é dizer, formalmente, 
da legalidade da greve, mas examiná-la 
nas suas origens, e encontrar o caminho 
adequado para sanar as divergências en
tre as classes trabalhadoras e o empre~ 
sarlado. 

O Sr. Edmundo Levi - V. Ex.a me per
mite um aparte?· 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Pois 
não. 

O Sr. Edmundo Levi - Nobre Senador 
Josapha.t Marinho, eu li as declarações 
atribuídas ao Sr. Ministro do Trabalho, 
o nosso eminente colega. Jarbas Passari
nho. Não só essas, como aquela em que 
êle preveniu que, a persistirem nas suas 
reivindicações grevistas, possivelmente 
os operários acabariam sendo carne para 
canhão. Eu esperava, realmente, o des
mentido, porque, conhecendo o espírito 
largo do eminente Ministro do Trabalho, 
não posso acreditar que tenham parti-
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do dêle tais declarações. Mas, relativa
mente à declaração de legalidade ou ile
galidade do movimento grevista, creio 
que não cabe ao Ministro do Trabalho 
fazê-lo. Ao meu ver, compete ao Minis
tro da Justiça pronunciar-se .sôbre lega
lidade ou ilegalidade do movimento gre
vista. Ora, se não cabe ao Ministro do 
Trabalho, que é autoridade máxima na 
orientação das reivindicações trabalhis
tas, multo menos caberia a qualquer 
membro do. Senado declarar essa quali
dade, como tanto pretendeu o nobre sê
nadar Eurico Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex,8 participar um pouco do debate? 
(Assentimento do orador.) A tese do 
Senador Edmundo Levl não deve agra
dar a V. Ex.1\ porque já me habituei a 
ouvir, nesta Casa, e quando estamos 
diante da fascinação e da eloqüêncla 
oratória de V. Ex.8 , dizer-se, aqui, por 
exemplo, que o projeto de sublegendas é 
1nconst1tuc1onal. 

o Sr. Edmundo Levi - o aspecto é 
outro. · 

O sr; Eurico Rezende - Então, deve
ria o eminente Senador. Edmundo Levl 
dar um cativante. e suave puxão de ore
lha nos seus sôfregos colegas que esta
riam, então, dentro dessa tese, Invadin
do a seara do Supremo Tr1bun9.1 Fe
deral. O Sr. Ministro do Trabalho pode 
ter a opinião dêle; V. Ex.8 , obviamente, 
pode ter a sua, e multo fácil é saber-se 
se um movimento grevista é legal ou ile
gal. A lei é multo clara. Os Interessados 
têm que percorrer, em primeiro lugar, a 
instância judiciária; está na lei. Então, 
se se exibe a consulta ao Judiciário, o 
apêlo ao Judiciário, a greve é legal, mas 
se não houve nenhum.contato com o po
der competente, é. multo fácil ao Senhor 
Ministro do Trabalho, e é fácil até a 
mim, que não sou Ilustre, manifestar o 
ponto de vista no sentido de que a gre
ve é Ilegal. 

O Sr. Edmundo Levi- Permite o ·no
bre Senador outro aparte? (Assentimen
to do orador.) Relativamente à campa-

ração entre o movimento de greve e um 
projeto de lei, não sei como pode o no
bre Senador Eurico .Rezende justificá-la. 
Mas, quanto ao processamento de uma 
greve, não é assim como S. Ex.8 está di
zendo: a instância administrativa se Ins
tala para receber as reclamações, ou não. 
Não encontrada a solução, é que remete, 
então, o processamento à. Justiça, para 
que ela declare · a leg9.lldade, ou não, do 

. movimento grevista. 
O Sr. Eurico Rezende - Isto foi feito? 

Estou querendo cooperar com o nobre 
Senador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Em 
verdade, tem razão o nobre Senador Ed
mundo Levl. E o que hàbllmente preten
de o nobre Senador Eurico Rezende é nos 
aplicar uma espécie de arrôcho legal no 
debate, para que não se discuta a gre-
ve ... 

O Sr. Eurico Rezende - Só posso to
mar Isso como pilhéria. V. Ex.8 não está 
adequadamente examinando o sentido 
do meu aparte. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - ... co
mo fato social e politico. E é êste fato 
socl9.1 e politico que deve ser profunda
mente examinado nesta Casa do Con
gresso Nacional. 

Dizia que o aspecto singularmente Im
portante a ser debatido é o da Indaga
ção das razões da greve e seus motivos 
sociais. Ora, a êste respeito, é, fora de 
dúvida, que assiste razão à Irritação dos 
trabalhadores. Todos sentem. a despro
porção entre os salários assegurados e o 
aumento crescente do custo de vida, ape
sar de determinadas providências colbl
tlvas da inflação. 

o que cumpre, portanto, ao Govêrno, 
neste Instante, não é se preocupar for
malmente com o aspecto da legalidade 
ou Ilegalidade da greve, mas examiná-la 
do ponto de vista da situação social e 
econômlca dos assalariados. 

O Sr. Eurico Rczende - As duas coisas. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Lem

bro-me, Sr. Presidente, de um fato de 
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natureza individual ocorrido no Govêr
no do saudoso Octávio Mangabe!ra. Cos
tumava S. Ex.a dar uma audiência pú
blica, popular, tôdas as semanas ê, numa 
dessas audiências, apareceu-lhe um jo
vem de boa apresentação, modestamen
te trajado. Apresentou-se ao·Govemador 
e disse-lhe que já estava há dois ou três 
dias sem comer. Começava a desespe
rar-se, quando um amigo lhe disse que 
se procurasse o Governador, êste lhe da
ria uma solução. Buscou lavar a roupa 
para ficar em condições de vir à presen
ça do Governador, e ali estava. Mas, ao 
mesmo tempo, com a franqueza de jo
vem sofrido, acrescentou ao Governador: 
"Se eu sair decepcionado desta sala, den
tro de algumas horas V. Ex.a lerá que 
:fui prêso como ladrão. l!J que, não ten
do encontrado, até aqui, trabalho, em
prêgo, mas julgando ser um direito meu 
encontrar o que comer, não me restará, 
senão, apropriar-me do que puder, con
tra a vontade do proprietário." O Go
vernador Mangabelra pediu ao jovem 
que se sentasse. Prosseguiu na audiên
cia. Algum tempo depois pediu a um de 
seus oficiais de gabinete que telefonas
.se para determinado hospital e chamas
se o Diretor. Tratava-se de um hospital 
do Estado. Vindo o Dlretor ao telefone, 
o Governador Mangabeira disse-lhe que 
la mandar um doente, mas que não era 
portador de nenhuma. moléstia física, 
para que lá ficasse até que êle tivesse 
.uma solução adequada a ,dar ao caso. 
Cioso de suas prerrogativas de Diretor 
e do respeito às normas da casa, sem 
atentar, porém, na gravidade do proble
ma social que o fato revestia, o D!retor, 
delicamente, fêz ver ao Governador que 
o regulamento da casa não lhe permitia 
receber aquêle doente. Ao que o Gover
nador Mangabelra lhe disse, educada.
mente, mas de pronto: -"Doutor, a mi
séria não conhece regulamento." 

l!J para esta situação, Srs. Senadores, 
que o Govêmo brasileiro precisa aten
tar. Sem dúvida, há lei disciplinando a 
greve, estabelecendo os casos de greve 

legal e de greve ilegal. Convenha, porém, 
o Govêmo que, acima dos preceitos for
mais da legislação, há uma necessidade 
Indeclinável que nem sempre se subme
te ao rigor das regras jurídicas. A neces
sidade não obedece a lei. 

O Ministro do Trabalho, que se tem 
revelado homem de pensamento·esclare~ 
cldo, atente para êste fenômeno. Atente, 
enquanto é tempo, enquanto a injustiça 
não criar o desespêro no espirita do ope
rariado em geral. (Muito bem!) 

O .SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) · 
-Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Vlrgllio. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Mário 

Martins. (Pausa.) 

S. Ex. a .não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador Cattete 

Pinheiro. 
O SR. CA'rrETE PINHEIRO - (Não 

foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, desta tribuna procurei 
transmitir ao Govêmo e à Nação a in
tranqüilldade com que as populações da 
Amazônia vêm acompanhando as. noti
cias relattvas a um plano nacional de 
saúde que deveria ou que deverá ser ten
tado pela atual administração. 

Fugindo de atitude que tenho procura
do manter Il41Sta Casa, por circunstân
cias peculiares à minha vida de médi
co, tenho acompanhado em silêncio, 
multas vêzes, nos últimos anos, tudo 
aqullo qúe se relaciona aos problemas 
de saúde pública neste Pais. Mas, dian
te do que se anuncia e 'do que se toma
va público, na oportunidade, não pude 
manter a mesma posição até àquele mo
mento fixada. 

Tendo estado, por alguns dias, ausen
te do Pais, em missão desta Casa, venho 
hoje trazer ao conhecimento do Senado, 
para que os meus eminentes colegas pos
sam avaliar melhor os motivos da posi
ção por mim assumida, o texto de alguns 
dentre os muitos telegramas a mim en-
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dereçados após o pronunciamento a que 
me refiro. 

Tôda esta correspondência, espero, de
monstrará aos meus eminentes colegas 
que, pelo menos, nas palavras que pro
nunciei, traduzi aquela mesma intran
qüilldade a que fiz referência, de uma 
população que se sente, realmente, cada 
vez mais ameaçada num daqueles mí
nimos· obtidos no sentido da proteção da 
saúde e da luta contra a doença. • : 

Assim, começarei lendo um telegrama 
do Prefeito de Oriximiná, em que diz: 

"Congratulo-me, juntamente com o 
povo de minha terra, com a atitude 
desassombrada de V. Ex." em defe
sa da FSESP, que tanto serviço vem 
prestando à nossa região. Confiamos 
espírito esclarecido do nobre Sena
dor não resultaria concretiZação 
pretendida o que resultaria desas
slstência médica ao povo humilde do 
nosso . interior. Saudações. Altino 
Guimarães, Prefeito de Orlximiná." 

Diz o Presidente da Câmara Munici-
pal de Belém: 

"Satisfação comunicar-lhe que a Câ
mara Municipal de Belém aprovou 
unânimemente requerimentos auto
ria Vereadores Augusto Meira Filho 
e Rlbamar Soares, prestando inte
gral solidariedade da Casa a V. Ex." 
pela pronta e enérgica atitude de re
pulsa às propaladas a'rneaças extin
ção Fundação SESP, colocando-se, 
como paraense, médico e sanitarista 
dos mais conceituados. do nosso País 
frente movimento contrário àquela 
medida absurda. Saudações. Ajax 
Carvalho de Oliveira, Presidente." 

Diz o Presidente da Câmara Municipal 
de Oriximlná: 

"Câmara Municip,al de Oriximiná 
através de publicação na Fôlha do 
Norte oferecida ao Vereador Manoel 
Afonso da Silva conhecimento vos
so oportuno vibrante e corajoso dis
curso pronunciado no Senado em de
fesa Fundação Serviço Especial Saú-

de Pública. A reque1·1mento cita
do Vereador aprovado unanimidade 
manifestamos ilustre coestaduano 
apoio e solidariedade nessa luta em 
favor FSESP que tantos benefícios 
vem prestando população do interior. 
Cordiais saudações. Cesar Guerreiro, 
Presidente, em exercício, da Câmara 
Municipal de Oriximlná." 

Diz o Presidente da Câmara Municipal 
de Monte Alegre: 

"A Câmara Municipal de Monte Ale
gre, em nome do povo que represen
ta, congratula-se com o ilustre Se
nador pela atuação no Senado Fe
deral, denunciando as manobras que 
estavam sendo feitas para extinção 
do FSESP. Montealegrenses Raimun
do Uchoa e De Carvalho, 1.0 -Secre
tário em exercício' Presidência Câ
mara." 

Do Presidente da Câmara Municipal 
de óbidos: 

"Atendendo ·a requerimento do Ve
reador Raimundo Nelson Souza, 
aprovado unânimemente, esta edfil
dade congratula-se com v. Ex.", e o 
concitamos a levar avante a campa
nha que vem desempenhando na de
fesa contra a ameaça de extinção da 
FSESP, organização necessária pe
los valiosos serviços de saúde que 
vem prestando a populações menos 
favorecidas. Uma vez essa ameaça 
venha a se concretizar, Incalculá
vel será o descalabro para o povo 
humilde da Região Amazônica. Aten
ciosas saudações. Aluísio Barros, Pre
sidente." 

E, para não me alongar. nem fatigar 
os meus eminentes colegas, um ofício do 
Sr. Presidente da Associação Médica do 
Estado da Guanabara, em que diz: 

"Excelentíssimo Senhor 
Senador Cattete Pinheiro 
Prezado Senhor: 
Tenho a grata satisfação de comu
nicar a V. Ex.n que a Dlretorla da 
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Associação Médica do Estado da 
Guanabara resolveu, por unanimida
de, aprovar moção gratulatória em 
face do pronunciamento do ilustre 
parlamentar e ex-Ministro da Saú
de contra o chamado Plano Nacio
nal de Saúde. 
Permito-me lembrar a V. Ex.a que 
o programa mirabolante concebido 
no Ministério da Saúde para dar so
lução aos problemas médico-assis
tenciais brasileiros pretende destru
ir os serviços médicos da Previdên
cia Social e todos os demais que as
sistem e protegem a população brasi
leira, instituindo, em substituição, o 
seguro-saúde privado compulsório. 
Nestas condições, a ação patriótica 
de combater o chamado Plano Na
cional de Saúde consistirá na defe
sa de tôda a estrutu1·a médico-sani
tária nacional, pois o sistema pro
posto importa na transferência de 
tôdas as atividades médicas para o 
âmbito do setor privado, mantidos 
os ônus com o Govêrno. uma verda
deira "privatização dos lucros e so
cial!zação dos prej uizos." 
Aproveito a oportunidade para reno
var os meus protestos da mais ele
vada consideração e aprêço. Dr. Os
waldo Moraes Andrade, Presidente." 

A correspondência que acabo de ler, 
Sr. Presidente, revela a realidade de tudo 
aquilo que, no pronunciamento que fiz, 
anteriormente, procurei resumir, para 
solicitar ao Sr. Presidente da Repúbli
ca atenção para o problema, pedindo a 
S. Ex.8 ; que proclama, reiteradamente, a 
sua luta pela humanização do Govêmo, 
para que não se deixe levar por falsas 
Informações e, sobretudo, não esqueça 
que êste grande continente, que Deus nos 
deu por pátria, tem regiões as mais di
versas, regiões das mais desenvolvidas, 
como São Paulo; e das mais subdesenvol
vidas, como a Amazônia, que tenho a 
honra de representar nesta Casa. Não se 
poderá, jamais, pretender, aqui, esboçar 
um plano nacional de saúde, que só po-

de e deve ter sido lançado com sucesso 
num país altamente desenvolvido, como 
os Estados Unidos da América. 

O Sr. Petrônio Portela - V. Ex.8 per
mite um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
prazer. 

O Sr. Petrônio Portela - Devo decla
rar a V. Ex.a que o Piauí também está 
em pânico, com a simples noticia de. que 
se . pretende extinguir a FSESP, que tão 
assinalados serviços presta às poplúa
ções de nossa terra. Há, em verdade, 
uma mob111:i:ação geral do povo, porque, 
nós, do Govêmo Estadual, não temos a 
menor condição para suprir a lacuna que 
se vem abrir com a extinção da FSESP. 
Acho absolutamente justa a campanha 
que V. Ex.a agora faz e o apêlo que di
rige a S. Ex.8 o Sr. Presidente da Re
pública. Na realidade, as estruturas go
vernamentais do Nordeste e do Norte 

· não têm condições para suportar o ônus 
advindo da extinção da FSESP, sem dú
vida um serviço extraord!nàriamente 
bem concebido e organizado. As popula
ções por êle servidas têm, de fato, as
sistência médica. adequada e sua extin
ção será uma calamidade. 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Agra:
deço o val!oso e esclarecedor aparte de 
V. Ex.8 , que vem dar maior expressão 
a êste meu pronunciamento. 

O Sr. Achilles Cruz -Permite V. Ex.a 
um aparte? 

O SR. CATTETE PINHEIRO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Achilles Cruz - Como represen
tante do Maranhão, que tem vasta área 
incluída na Amazônia, estou plenamen
te solldário com o apêlo de V. Ex.8 , no 
sentido de ser conservado o Serviço Es
pecial de Saúde Pública. A FSESP, que 
dá uma assistência médica integral às 
crianças até quat1·o anos de idade e às 
gestantes, com visitas domiciliares de 
esclarecimento e orientação, vem pres
tando ao meu Estado serviços assinala-
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dos. Sua extinção constituiria verdadei
ro descalabro. Estou solidário com Vossa 
Excelência. 

O SR. CATTETE PINHEmO - Grato 
a V. Ex.11 pelo apoio valioso que vem 
trazer ao meu discurso. 

Mas, dizia eu, Sr. Presidente, pode um 
plano :semelhante ter sido vitorioso nos 
Estados Unidos, cujo desenvolvimljnto e 
cuja riqueza dão ao seu povo condiÇões 
de pagar a assistência médica de que 
necessite. Mas, num país como o nosso, 
cuja população rural está aí, sofredora 
e carecente daquele mínimo de assistên
cia a que aspiram hoje todos os povos 
do mundo, não se poderá, absolutamen
te, pensar em transformar uma estrutu
ra de saúde pública que ainda não che
gou a dar ao nosso povo, mesmo naque
las coletivldades que vivem à margem 
das grandes cidades, tôda a assistência 
médico-sanitária reclamada; num país 
como o nosso, não poderá - repito -
essa estrutura ser modificada, sem que 
com isso se cometa um dos mais graves 
atentados contra o bem-estar do povo e 
a segurança da Nação. 

Podem, aquêles que façam da Medici
na Instrumento para ganhar dinheiro; 
podem, aquêles que só vejam na Medi
cina a maneira de ganhar o mais que 
possàm, pensar. egolstlcamente em um 
plano em que se dê aos médicos a facul
dade exclusiva de organlzar .. servlços ·lo
cais de saúde e cobrar da população, da
queles que possam pagar -:- que são tão 
poucos, na maioria das comunidades 
brasileiras- os serviços que sejam pres
tados. Mas Isso é a revelação de um egoís
mo lamentável; revelação de uma insen
sibilidade que não se pode receber, sem 
revolta, diante dos sofrimentos do povo 
brasileiro. Estão aí as estatísticas que 
não precisam ser repetidas aqut Estão 
aí as cidades, vilas e aldeias do ln terlor 
do Brasil a reclamar saneamento; estão 
aí as nossas comunidades, na sua maio
ria perdendo grande parte das crianças 
nos primeiros anos de vida; estão aí os 

adultos ainda vitimados pela tuberculo
se, pelas doenças de massa. E sabemos 
que a saúde pública brasileira, lamen
tàvelmente, não conseguiu ainda nem ao 
menos eliminar do mapa mundial de 
saúde a mancha negra com que o Bra
sil é assinalado, com relação, por exem
plo, à erradicação da varíola. 

. l!:, por tudo Isto, Sr. Presidente, que 
volto à tribuna, sem procurar escrever 
um discurso no qual alinhasse dados es
'tatistlcos ou técnicos, mas procurando 
falar somente com aquela simplicidade 
de que sou capaz, para voltar a expri
mir, em nome das populações da Ama
zônia - e agora mesmo, pela palavra 
de Ilustres representantes, nesta Casa, 
do Norte e do ·Nordeste -uma palavra 
a mais de apêlo ao eminente Sr. Pre
sidente da República, para que deter
mine à sua assessoria a análise, em pro
fundidade, daquilo que, alnçla ontem, O 
Globo anunciava como assunto ainda em 
cogitação, para que não se venha a per
petrar, neste Govêmo, no qual confia
mos e ao qual apoiamos, o que seria, na 
realidade, um grande crime contra a po
pulação brasileira. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Per
mite. V. Ex.11 um aparte? 

O SR. CATTETE PINBEmO - Com 
multo prazer. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Sena~ 
dor Cattete Pinheiro, V. Ex.11 está pro
nunciando um discurso da mais alta Im
portância para a vida nacional. Refere
se ao problema da saúde pública e tra
ça, em côres vivas e reais, o drama do
loroso das populações do Interior do Bra
sil. V. Ex.a tem tôda razão. Quem conhe
ce o que se vai passando pelo Interior 
dêste Pais, vê, com entusiasmo, o apêlo
protesto que V. Ex.11 formula, nesta Casa, 
no sentido de minorar. a dor das popu
lações pobres. l!: doloroso verificar, no
. bre Senadot· Cattete Pinheiro, que em 
quase todos os Estados do Brasil, nas 
precárias organlzaçõe$ de saúde pública, 
falta tudo, pt•!nc!palmente para as po-
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pulações desasslstidas. Os medicamen
tos, como sabe V. Ex.a, estão, hoje, por 
um preço tão alterado, tão exorbitante, 
que a um doente. que padeça dêste sin
toma, vamos dizer, de dor de cabeça, fal
tam recursos até para comprar um com
primido que alivie próvlsôriamente êste 
mal. 1t . uma coisa dolorosa. Falta tudo, 
tudo em geral, de modo que. não vejo 
problema mais sério para a adm1n1stra
ção brasileira do que êste a que V. Ex.a 
se refere; que é o de saúde públlca. V. 
Ex. a, neste instante, está .. interpretando 
o pensamento de todo o Senado. Ouviu 
V. Ex.& não apartes de solldariedade de 
oposicionistas. Ouviu V. Ex.a o apoio dos 
seus correllgionárlos da ARENA. Não de
veria pronunciar uma palavra, sequer, 
como elemento integrante . da Oposição, 
mas não pude deixar de me pronunciar, 
para que o Govêmo sentisse que o Se
nado trabalha com êsse Intuito funda
mental de IntenSificar a politica de de
senvolvimento neste Pais, sem preocupa
ções subalternas, sem preocupações po
litico-partidárias. V. Ex. a fala com · au
toridade porque já exerceu; com eflclên~ 
ela, com extraordinária competência, ó 
cargo de Ministro da Saúde neste Pais. 
De modo que, se é possivel juntar à pa:. 
lavra autorizada de V. Ex.a e aos aplau
sos autorizados também dos Senadores 
que já emitiram seus pontos de vista, 
pliço permissão para também me sollda
rlzar com êsse apêlo, que 'rião é em be
neficio do Pará, nem da Amazônia, é do 
próprio Brasil. Estas. são. as palavras que 
eu pretendia, como nordestino e· brasi
leiro, Incorporar ao brilhante discurso 
que V. Ex.a pronuncia; 

O. SR. CA'lTE'l'E PINBEmO - Grato 
a V. Ex.o., Senador Argemlro de Figuei
redo, sempre generoso nas suas expres
sões para com o seu humilde colega. 

Compreende multo bem V. Ex.a, saúde 
pública ...:.... tenho reiteradamente afirma
do- é o próprio povo. E, diante dos ln
terêsses maiores do povo brasileiro, não 
pode have1· senão a unanlm:!dade de pen
samento e de ação de todos aquêles que, 

patrioticamente, pretendam colaborar 
na obra de · desenvolvimento reclamada 
por esta Nação .. E, por isso mesmo, quan
do sentimos ameaçada uma · estrutura 
sanitária que, embora multo .tenha fa·· 
vorecido ao povo, ainda não · chegou; 
nunca é demais repetir, a produzir os 
resultados reclamados .e necessários, lião 
será, neste momento, que se poderá as
sistir, em sUênclo, à pretensa Implanta:.: 
ção de um plano de saúde que uma teé.; 
nocrilcla inteiramente desviada da rea
lidade nacional, pretende Impor,. den
tro d~ um concj!lto. de que desenvolvi
mento . é sômehte. _aquêle capital repre
sentado pelo dlnhl!lro que .venha do 
Banco do Brasn ou do Banco Intera
mericano . ·de . DesenvQlV!mentó.' capital 
maior- é a saíide do povo. Capitlil maior 
é a saúde, como fôrça propulsora de tõ
das aquelas máquinas que se .pretendam 
construir, adquirir ou colocar em movi
mento, a favor do desenvolvimento do 
Pais; E, por isso mesmo, é necesáário 
que, com absoluta Isenção, todos aquê
les que representam, principalmente, as 
regiões menos desenvolvidas ··do BrasU; 
levariteni sua voz para solicitar' do Exe~ 
cutlvo Nacional a atenção; o estudo, a 
meditação que reclam~ os problemas 
que estão à procura de uma solução, pro
blemas que não podem ser resolvidos por 
planos que fogem à realldad~ _braÍIUelra. 

Em pronunciamento. anterior d1z1a: 
saúde pilbllca não é mercadoria. que se 
~()loque em balcão e se ofereça à aquisi
ção . daqueles . que . possam. cómprá-la. 
saúde públlca é bem-comum.:sâ.úde pú
blica é. assistência obrigatória a tõíias as 
criaturas. Saúde .públlca é. obrigação de 
todos os governos, E,.prlilclpallriente; dos 
governos. democráticos, eu dlrla, porque 
êstes afirmam, . dlàrlamerite, que.· são 
emanados do próprio ·povo· e; como go
vernos que emanam do povo, não podem 
dêle se divorciar; quanào se trata dos 
seus mais legitl!nos lnterêsses. . · 

E, dentro desta convicção, 13r. Presi
dente, deixo desta tribuna reiterado o 
meu apêlo ao eminente Sr. Presidente da 
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República, para .não : permitir. que, em 
silêncio, se ·venha a jogar ·sõbre o País 
um plano nacionaL de .. saúde que não 
representará os reais :anseios da· Nação, 
no· presente, e que constituirá, por cer
to; não· hesito em repetir; um crime. pra
ticado contra o.povo·e, portanto; contra 
o 'futuro do Brasil. " · ,· . . · 

·.Era o que ·eu tinha· a dizer,· Sr.· Presi
dente. · (Multo· bem! Muito be:inl >; : · . ,· . ' ' ~ '. ···, ' . ' . . .... 

· Comparecem mais os srs. Sena-· 
· dores: · 

'· José Gi.liómard ~ Qscar ·Passos -
. Sebastião Archer -· · .José Cândido·-

• • ' ' .f" •' ' ', n• ;., '• 

· Dlnarte Mariz -· Manoel ·vmaça -
' ·.• Pessoa. ·de· Queiroz -. bylion costa 

- José Leite -'- Eduardo catalão ;;_ 
. . Paulo Torres - Vasconcelos Tôrres 

:.....: Mário Martins - Milton Campos 
· .....: Nogüeira da· Gama :"""' cariralho 
· ·' Pinto -· · :Fei:iiaiidó éorfêà ~ Bezer;; 

. ra · Neto -· · · ;.4ello :Braga .::.:. Ai varei 
Catão. · · 

.Q •.SR, PRESIDENTEr..(Pedro· Ludovico) 
:-·Há. 51·.Srs.:· Senadores presentes. Ter
minada a hora destinada.ao Expe~ente, 
vamos passar à . · 

. . ORDEM . DO DIA . 
· · Item '1 · '' 

' . ,. : .... :. ' ' ' ~~ ' t. • . 

Votação,. em turno único, do Re..: 
: · · ·querimento· n.0 143,. de 1968, ·de au
. .' tóriâ. do' sr. senador J'9sé Êrmirto, 
· · · ·,soÍicitancio ao·. Poder· Executivo ....;. 
· ·. • :Ministério dá Fazenda·~ informa-

~ • ~ ' . ' • . • • • ,' ' • • ' l' • • ' 

"· · c;1íes sôbre 'firmas q:ue 'já se J:!enefi-: 
: '' claram: das .. disposiÇõés contidas no 
' . Acôrd~ de ~arantia ·de Ínvestim:en7 
: tos' entre o Brâsn e os':Estâdos Uni-
.·, dos ~'ou trás informações; tendo 
·. ·. PARECERES FAVORÁVEIS sob n.os 

' . 261 e' 202, de '196s, das .,comissões 
' ' 

-:- de. Finanças e . . 
- de Constituição e Justiça. 

· ·A discussão: do requerimento foi en
cerrada na Sessão de 19 do corrente, sen
do adiada ·a votação. ·por .. falta de quo-

rum. Na sessão seguinte, realizada . on. 
tem, foi novamente ·adiada a votaçãa. 
pela mesma razão. 

Em· votação o requerimento. · 
' ' : . : 

Os srs .. Senadores que o . aprovam 
queiram. permanecer sentados. (Pausa;) 

Está aprovado. As informaÇões sollei
tàdas serão encaminhadas. 

Item ·2 

Votação,·. em primeiro turno, do 
. ·Projeto de Lei do Senado n.0 ·16, de· 

. 1968, de àutoria ·do Senhor Senador 
Aarão ,steinbruch, que declara de 
ut111dade . pública . a "Federação Es
pirita do Estado do Rio de Janeiro", 
com . sede em Niterói, Estado do Rio 
de· Janeiro, tendo · 
PARECER, sob· n.0 287, de 1968, da 

·· · Co~issão · 
- de Constituição e . Justi~a, fa

. vór~vel .... 

A discussão do projeto, em primeiro 
turno, foi encerrada na Se11são ·de 19 ·do 
corrente, sendo adiada a votação por 
fa~ta de quorum. Na Sessão segUinte, rea
l~zada, ontem, foi novamente adiada. a 
votação, pela mesma razão . 

· . Em votação o projeto. 

Os. Srs. Senadores que o. aprovam 
queiram conservar-se como se encon
ttam .. (Pausa.) 

· ·'Aprovado. · . 

: Volta: o ·p~ojeto pára o segurtdo · turilo 
regimental. . 

· .. ' 

lll o seguinte o projeto aprovado: 

.. PROJETO DE LEI DO SENADO . · 
· N.0 16, de 1968 

'I ''' 

Declara de utilldâclê pública ·a "Fe
deração . Espírita do Estado do · Rio 
de Janeiro", ~ou{ sede em Nitéroi, 
Estado do Rio de .Janeiro. · · . ' 

o Congresso Nacional. decreta: 
Art; 1.0 - J!l declarada de . utfiidade 

.pública, para todos os efeitos, a "Federa-
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ção Espirita do Es~ado &o Rio de Jane!~ 
ro", com .sede em N1ter61, Estado do Rio 
de Janeiro. 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n.0 169, de 
1966 (n,0 4.015~B/62 na Casa de ori~ 
gem), que cria. o Fundo de Ensino 
Maritlmo, tendo · 

PARECERES, sob n.Os 116, 117, 118, 
119 e 212, de 1961i, das Comissões 
- de Educação e Cultura, favorá~ 

· · vel; 
-·de TraÓSportes, Comunicações e 

Obr~ Públicas,. favorável; 
- de éoniltitwção e Justiça <au

. dlêncla solicitada pela Comls~ 
são de Finanças), favorável, 
nos têrmos de Substitutivo que 
apresenta; · 

- de Finanças, favorâvel ao Subs
titutivo da· Comissão de Cons~ 
ti tulção e Justiça; 

- de Legislação Social, .favorável 
ao. s.ubstltutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O projeto constou da Ordem do Dia da 
Sessão de. 21 de fevereiro último, sendo 
dela . retirado para audiência da Comis
são..· de Legislação Social, nos: têrmos. do 
Requerimento n.o 126/68, do Sr. Senador 
José Ermirlo:. Com. parecer dessa Co
missão, a matéria voltou .~ Ordem do 
Dia da Sessão· de 17 de abril, quando foi 
adladá a discussão para hoje, em virtu
de de aprovação do Requerimento n.0 

361/68,do Sr. Senador Lino de Mattos. 
· Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, dou 
a discussão como encerrada. 

' Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, quei
ram. permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. Prejudicado .o projeto. 

A matéria Irá à Comissão cie :RedaÇão. 

·. 1!: o seguinte o s~bstitutivd .aprovaqo; 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO' DE LEI 
DA CAMARA N.0 169, DE 1966 

Dispõe sôbre ·as. contribuições. de 
que tratam o art. 1~0 do: ilecreto~ 
Lei n.0 6.246, de 5 de fevereiro. de 
1944, e o art. 23 da Lei n.0 :5:107, 
de 13 de setembro de i966. · 

O Congresso Nacional decreta: 

· Art. 1.0 -As. contribuições· cie . que 
tratam o' art. 1.~ .. do Decreto~Lei · n.0 

6.246,.de 5.de.feverétro de 1944; e d art. · 
23 da Lei n.0 s:1o7, de 12 de setembro 
de 1966, arrecadadas das emprêsas par-" 
tlculares, estatais, de economia mistâ e 
autárquicas, qúer . federais, esta.duats ou 
municipais, de navegaÇão . ma.ritlma, 
nuvlal ou lacustre; de seritÇos portuá
rios; de dragagem e de administração 
e exploração de portos, serão destina
das à aplicação nas atlvldades ligadas 
ao ensino profissional maritimo pelli 
Dlretoria de . Portos e Costas do .Min1s
tério. da . Marinha., a quem . compete 
prover tal ensino,· de acôrdo coln a Lei 
n:0 1.658, de 4 de agôsto de 1952; 

. . . . . .. 
Art. 2.0 - A arrecadação das· contri-' 

bulções de que trata o art. i.o serã fel~ 
ta em gula própria, mediante ciepóstto, 
pelas ~mprê,sas .. contrlbuuiies do . total 
devido mensalmente até o dia so de 
cada mês subseqüénte ao vencido, nas 
agências do Banco do Brasil S.A., à con
ta "Instituto Nacional. de Previdência 
Social - Dlretoria de Portos e. Costas do 
Ministério da Mariilha". 

§ 1.0 -o . Instituto Nacional de 
Previdência Social exigirá, por ocasião 
do recolhimento das contribuições pre
vldenclárlas. que lhe forem · devidas pe
las emprêsas mencionadas no art. 1.0 ,. o 
comprovante do recolhimento pelas 
mesmas emprêsas da contribuição devi
da no mês anterior. 
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11 2.0 - O Instituto Nacional de 
Previdência Social conservará, em seu 
poder, uma via da gula de recolhimento, 
restituindo as demais, depois de confe
ridas e visadas, ao contribuinte. 

11 3;o - Uma das vias da. gula de 
recolhimento, . após visada pelo Institu
to Nacionál de Previdência Social, será 
enviada pelo contribuinte, no prazo de 
10 <dez) dias, a contar da aposição da
quele visto, à Dlretorla de Portos e Cos
tas do Minlstérlp da Marinha. 

11 4.o - A falta ou o atraso no re
colhimento.· .. das . contribuições d~vidas, 
sujeltãrá o .,contribuinte às mesmas' pe
nalidades .coinlnadas à. falta ou atraso 
no recolhimento .das contribuições de 
Previdência Social · devidas ao InstitutO 
Nacional de Previdência Social, cabendo 
ao' mesmo Instituto a fiscalização do re
colh1mento e a Imposição das multas e 
penalidades cabivels. 

11 5,0 - o Instituto Nacional de 
Previdência Social não expedirá certidão 
negativa de débito, para qualquer efel• 
to, às emprêsas mencionadas no art. 1.o, 
se não estiverem em dia com o paga
mentO das respectivas contribuições. 

Art. 3,o ,;,.. O Instituto · Nacional de 
Previdência Social fará. entrega à Dl
retorla de. Por.to11 e Costas do Ministério 
da Marinha do produto das contribui
ções efetlvamexite arrecadadas, para 
aplicação ' nas atlvidades' ligadas' ao en
.slno prof1ss1onal maritimo. 

· Parárrafo único ....: Caberâ à Diretoria 
tle· :Portos e Costas do Mirilstérlo da Ma
rinha. à gestão dos recursos assim rece
bidos e a comprovação junto ao Tribu
nal de Contas da União da ·aplicação dês
sçs mesmos recursos. 

· · Art. 4,0 - A presente Lei entrará. em 
vigor 30 (trinta) dias após a sua publi-
cação. · 

Art. 5.0 - Revogam-se ·as disposições 
em contrário. 

É o seguinte o projeto prejudicado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N,o 169, de 1966. 
(N.0 4.015·8/621 n,a Casa de OriiiCM) 

Cria o Fundo de Ensino Marítimo. 

O Congresso Nacional decreta: 
' ' 

Art; 1.0 - É criado o Fundo de Ensi-
no Maritlmo, destinado .ao ensino de as
suntos maritlmos que Interessem à. Ma
rinha Mercante do Brasil. 

Parágrafo único - O Fundo de Ensi
no Maritlmo será aplicado. pelo Ministé
rio da Marinha. 

Art. 2.0 - Contribuirão, obrigatàrla· 
mente, para o Fundo de Ensino Maritl· 
mo, às · seguintes· emprêsas particulares, 
estatais, de economia mista e autárqui
cas, quer federais, es.taduals ou muni
cipais: 

a) de navegação maritlma, fluvial 
ou lacristre; · 

b) de serviços portuários; 
c) de dragagem; 

d) de administração e exploração de 
portos, na · parte em que hã 

·contribuição pãra o ·Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Ma
ritlmos. 

Parágrafo único - As emprêsas· men
cionadas ·neste artigo flcàm Isentas das 
contribuições de que tratam o art. 1.0 do 
Decreto-Lei n.0 · 6.246, de 5 de fevereiro 
de ·1944,' .e o art. 3.0 · do Decreto-Lei' n.o 
9.403, de· 25 de junho de 1946. 

Art. 3.0 - O Fundo de Ensino Maritl-
mo será constltuido: ;1 ,";• 

a) de 3% (três por cento) sôbre o 
montante da remuneração paga 
pelos estabelecimentos relaciona
dos do art. 2.0 a todos os seus em
pregados, salvo as exceções con
signadas no mesmo artigo, ser
vindo de base para o cálculo ·da 
contribuição o montante da re
muneração sôbre o qual deva ser 
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estabelecida a contribuição de 
previdência devida ao Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos; 

b) pelas dotações que foram atribui-
. das ao Fundo de Ensino Maríti

mo e ou a qualquer-escola. de for
mação de pessoal para a Marinha 
Mercante, no Orçamento-Geral 
da União;· 

c) por contribuições e donativos de 
·origem pública ou. particular; 

d) pelos juros e outras receitas re
sultantes da aplicação dos recur

. sos do ·próprio Fundo de Ensino 
Maritlmo; 

. e) pelo terreno, prédios e instalações 
· das atuals Escolas de Marinha 
Mercante do Rio de Janeiro, no 

· Estado da Guanabara, e de Be
lém, no Estado do Pará. 

§ 1.0 - A arrecadação das contri
buições de que trata o Item a será feita 
em gula própria, mediante depósito, pe
las emprêsas contribuintes, do total de
vido mensalmente, até ·o dia so de cada 
mês subseqüente ao vencido, às agên
cias do Banco ··do Brasil S.A., à coD:ta 
"Fúndo de Ensino Maritlmo". 

§ z.o - o Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos. Marítimos exigirá. por 
ocasião do recolhimento das contribui
ções prevldenclárlas que lhe . forem de
vidas pelas emprêsas contribuintes do 
Fundo de Ensino Maritlmo o compro
vante do recolhimento pelas mesmas 
emprêsàs · da contribuição · devida . ao 
mesmo Fundo no mês anterior. 

§ s.o - o Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Maritlmos conservará 
em seu poder uma via da gula de reco
lhimento da contribuição do Fundo de 
Ensino Marítimo, restituindo as demais, 
depois de conferidas e visadas ao con• 
trlbulnte. 

§ 4.0 - Uma das gulas de recolhi
mento da contribuição do Fundo de En
sino Marítimo, após visada pelo: Instl-

tuto de Aposentadoria e Pensões dos Ma
rítimos, será enviada pelo contribuinte, 
no prazo de 10 (dez) dias; a contar da 
aposição daquele visto, ao Conselho De
liberativo Superior do Fundo de Ensino 
Marítimo, Dlretorla de Portos e Costas, 
Ministério da Marinha. 

§ s.o - A falta ou o atraso no reco
lhimento das · cpntrlbulções devidas. ao 
Fundo de Ensino Maritlmo sujeitará o 
contribuinte às mesmas penalidades · co~ 
minadas à falta .ou atraso. no recolhi
mento. das contrlbúlções de previdência 
social devidas ao Iilstltuto de Aposen
tadoria . e Pensões dos :Maritlmos, caben-

. do ào mesmo Instituto a flscaitzaçã,o do 
recolhimento e a' Imposição das' múltas 
e . penalidades cabivels. 

§ 6,0 - O Instituto de Aposentado· 
ria e Pensões dos Maritlmos. não expe
dirá certidão negativa de débito, para 
qualquer efeito, a contribuintes seus que 
sejam também contribuintes ·do Fundo 
de Ensino Maritlmo, se não estiverem em 
dia com o pagamento das . respectivas 
con trlbÚ!ções. ' ' 

§ 7,o - Anualmente; o Conselho 
Deliberativo Superior do Fundo . de En
sino Maritlmo ·pagará. ao· Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Ma.ritlmos 
a comissão de. 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) do produto das contribuições 
para o Fundo de Ensino Marítimo, e:e
tlvamente arrecadado. 

Art. 4,0 - Fica criado o Conselho De
liberativo Superior do . Fundo de Ensino 
Maritlmo, que será. compostO dos seguin
tes Conselheiros: 

a) Dlretor de Portos e Costas do MI
. nlstérlo da· Marinha - Presi
dente; 

b) um membro da Comissão de .Ma
rinha Mercante designado pelo 
Presidente daquela Autarquia; 

c) um representante do Sindicato 
Nacional das Emprêsas de Nave
gação Marítima; 
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d) um· representante da Associação 
. · . Nacional de Navegação Estatal e 
: . , de Economia Mista; 

, e) um representante da Confedera
ção Nacional dos Marítimos a ser 
indicado pelo respectivo · Presi

. ·· dente, dentre .os oficiais de náuti
ca ou oficiais· de maquinas, seus 

. . associados. 
Art; 5.0 .;_ Compete ao Conselho Deli

berativo Superior do Fundo de Ensino 
Marítimo: 

a) a aprovação prévia e o encami
. . nha.mento ·da proposta orçamen-
.· tária. anual; • : 

b) a aprovação e o ·encamlnhamen-
. to ao Tribunal de Contas da 
União da comprovação da aplica
ção dos recursos do Fundo de En

. ·sino· Marítimo; . 
c) a gestão do Fundo de Ensino Mà

"rítlmo,. dependendo de .·sua pré
via aprovação, e a aplicação dos 
respectivos recursos para tôda e 
qualquer finalidade; · 

d) a revisão e aprovação dos pro
gramas, currículos e regime · de 
ensino profissional marítimo; 

e) a promoção de medidas Visando à 
melhoria do ensino profissional 
marítimo .. e .. a criação de cursos 
novos; de formação e aperfeiçoa
mento do pessoal marítimo em 
todos os .graus; 

f) a promoção de convênios com ór-
gãos, instituições e estabeleclmen

. tos· visando 11 criar cursos de ins
. truções, adestramento e aperfei
çoamento ein todos os setores 11-
gados a assuntos marítimos. 

Art. 6.0 .- São da atribuição· da Dlre
toria de Portos e· Costas, do Ministério 
da Marinha: · 

. a) a elaboração da proposta orça
mentária, que deverá ser apre
sentada ao Conselho Deliberativo 
Superior do Fundo de Ensino Ma
ri timo até o dia 21 de outubro de 
cada ano; 

b) a prestação de contas, deVida
mente documentada, das aplica

. ções do Fundo de Ensino Maríti
mo em cada exerclcio, que será 
apresentada ao Conselho Delibe
rativo Superior do Fundo de En
sino Marítimo até o dia 28 de fe
vereiro de ·.cada ano; 

c) a proposta dos programas, currí
culos e regime do ensino profis
sional e sua execução, após apro
vação do Conselho Deliberativo 
Superior do. Fundo de Ensino Ma
rítimo; 

d) a 'execução de tôdas as medidas 
e o exercício de tôdas as atribui
ções sôbre o ensino profissional 
·ao pessoal da Marinha Mercan
te, ·que .. são. de sua competência 
em virtude .djllegislação vigente, 
no . que não · foram revogadas ou 
aiteradas pela presente Lei. 

Art •. 7,0 -A Diretorla de PortOs e 
Costas apresentará ao Conselho Delibe
rativo Superior do Fundo de Ensino Ma
rítimo,.' dentro de. 90 <noventa) ·dias, a 
contar da data da vigência da presente 
Lei, o projeto de sua regulamentação, 
devendo o Conselho Deliberativo Supe
rior do Fundo de Ensino Marítimo, den
tro de 30 (trinta) dias. do recebimento 
do dito projeto, encaminhá-lo· ao Mlnis~ 
tério da ;Marinha· para submetê-lo, sob 
forma de decreto, à sanção do Presiden-
te da R.epública.". · 

Art; 8.0 - A presente Lei entrará em 
vigor 30 Ctrint!l) dias depois de sua pu
blicação .. 

Art. 9.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário: 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Itein 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 23, de 
1968 (n.0 962-B/68, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Presidente da 
República, que dá nova redação às 
alineas c e d do art. 4.0 do Decreto-
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· ·Lei n.o 221, de 28· de fevereiro de 
1967, que dispõe sôbre• a proteção. e 
estímulos à pesca, e .dá outras pro
vidências (projeto incluído em Or
dem do Dia nos têrmos do art. 1'71 
;_. III, do Regimento interno), de
pendendo de parecer da Comissão 
de Projetas do Executivo. 

Sôbre á mesa, o parecer da Comissão 
de Projetas do Executivo. Vai ser lido 
pelo· Sr. 1.0 -Secretário. 

lÍ: .lido o se~ te 

PARECER 
. • N.o 336, de 1968 

· · da Comissão de Projetos do Exe
cutivo;· sôbre o Projeto de Lei da Câ.:. 
mara n.o 23, de 1968 (n.0 962-B/68, 
na Câmara), que dá nova redação 
às alíneas "c" e "d" do art• .4.0 do 
Decl,'eto-Lel n.o 221, de 28 de feve-

··· relro de'1967, que dispõe s~bre a pro
. t,eção e estímulos à pesca, e da ou-
tras . providências. · · 

~~lator: Sr. Mário Martins. 
o presente 'projeto de lei, oriundo de 

mensagem do Executivo, propõe mod1f1-
cações de redação nas alíneas c e d do 
art. 4.o cio Decreto..:Lei n~0 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, cuja ementa dispõe 
"sôbre :a proteção e estímulos à pesca, 
e dá outras providência~!". 

:A proposição, que se faz acompanhar 
de Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
da Justiça, foi aprovada pela Câmara 
dos Deputados e vem a· esta Casa Legis
lativa sob a invocação do art. 54, §§ 1.0 

e 2.0 . da Constituição. Visa .. a iniciativa, 
não só· a retificar as alíneas· menciona
das,. mas, ainda, a retiflcar o Decreto
Lei n.0 44, de 18 de -janeiro de 1966, e o 
Decreto n.o 28.840, de .8 de novembro 
de 1950. que, respectivamente, "altera os 
limites do mar territorial do Brasil, es
tabelece uma zona contígua, e dá outras 
providências", e . "declara integrada ao 
território nacional a plataforma subma
rina, na· parte correspondente a êsse ter
ritório, e dá outras providências". 

A finalidade .fundamental do projeto 
não é inovar,. nem mesmo modificar ale~ 
gislação vigente; .. Busca; .apenas,. fixar 
melhor o , pensamento consubstanciado 
em nossos textos ·legais, no. obletivo de 
definir conceitos e direitos. de· nosso 
Pais, na preservação das: águas .territo
riais do BrasU, de sua respectiva zona 
contígua,· bem- como, da nossa Pladafor
ma Submarina, anteriormente e de mo~ 
do inadequado,· chamada· de plataforma 
continental. Igual preocupação, porém, 
a proposição não manifesta quan~ àl! 
"zonas de alto-mar",· matérià de .. não 
menor importância. e que ·se encontrava 
devidamente resguardada em, unia das 
alinéas do art. 4. o dó Decreto-Lei n. o z:il, 
que ora se pretende modificar. . .. . . . ' 

Pois bem, essa questão relacionada 
com a soberania de cada nação sôbre os 
seus reais limites nàS áreas oceânicas e 
suboceãriicas não dispõe ainda· de legis
lação internacional mans11: e pacifica, e 
suas, co1;1trovérsias começam a se deli
near inquietamente ~a .hora presente. 
Daí, não -se poder admitir,, entre nós, a 
mínima. omissão na . elaboração. legisla
tiva especifica, . ~enos; ainda, a má re
dação, o que poderia dar margem, no fu
turo, a interpretações capciosas por ter
ceiros,. contrárias aos' 1nterêsses brasi
leiros. Preferível, Pois, que se cometa o 
pecado da redundância ao da omissão, 
sacrificando-se, talvez, o estilo, em fa
vor do conteiídó... · · .. · · · · · · 

· Somos, destarte, · de opinião que não 
devemos ser-lacõnicos nas definições da
quilo que · consideramos como ·direitos 
pátrios e aos. quais não pretendemos re
nunciar ... 

·· P~rtindo do principio de que os tex
tos dos diferentes decretos invocados na 
anãlise da matéria .não· são conflitan
tes, mas se completam, consideramos ser 
o mais 'indicado a integraÇã.o dos mes
'mo~, pois, em nenhum instante preten
deu o Executivo . revogã-los ou despre
zã-los. 
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. Como de outra parte, o Congresso não 
está sendo. chamado. para. simplesmente 
referendar um decreto-lei, mas·para.opi
nar sObre um projeto de lei que preten
de alterar parcialmente determinado 
decreto-lei, ·julgamos constitucionalmen
te cabivel o oferecimento de emendas ou 
substitutivos à proposição em sua tra
mitação· no Legislativo,. aperfeiçoando-a 
juridicamente· para · melhor presenar 
inalienáveis. direitos da. Nação .. 

' . . .. , . 

.Nestas condições,. após têrmós ouvido 
em reunião . desta Comissão renomadas 
autoridades em tão . delicado e comple
xo.' assunto, ·e, em hai'monia com as su~ 
:g~stões oferecidas unânlmemente pelos 
membroS' desta Comissão, somos pela 
aprovação ·do projeto, nos têrmos do se
guinte .. · ... 

· SuBSTiTUTivO· · 
. · O Congresso Nacional decreta: 

· Art. ú - o · art. 4.0 do Decreto-Lei 
· n.o 221, de ·28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sObre a pr'oteção e estimulos à 
pesca, e dá outras providências, em suas 
alineas c e d, àcrescidas de uma allnea 
e, passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: · 

.. 

. ''Ar:t. 4;0 _; o~ efeitos dêste decreto
lei, de seus regulamentos, decretos e 

.· ··pcirtarias dêle decorrentes, se esten
. dem especialmente: 

0 0 O O 0 0 0 O t 0 O t O O t O 0 I t I I I I 0 0 O 0 0 0 t O 0 I' 0 0 0 
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c) às zonas de alto..;mar, em confor
midade com as disposições dos 

· tratados e convenções intemaclo
. nals. ratificadas pelo Brasil; 

d) à zona contigua, conforme o es
tabelecido no Decreto-Lei n.0 44, 

. de 18 de novembro de 1966; 
e) à plataforma submarina, confor

. me o estabelecido no Decreto n. 0 

· 28.840; de 8 de novembro de 1950 
e até a profundidade que estejà 

· :de acôrdo com os tratados e cori~ 
vençõcs Internacionais ratifica
dos pelo Brasil." 

· Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcaç.ão1! 
· Art; 3.0 ...... Revogam~se as disposições 
em contrário. 

Bala das Comissões, em 23 de abril de 
1968, - José Ermírlo, Presidente ~ Má
rio Martins, Relator - Paulo Torres -
Mem de Sá - Eurico Rezende - Arthur 
Vlrgillo ~ José. Leite. . 

. . 
O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 

- O parecer da Comissão de Projetas 
do Executivo, que acaba de ser lido, con
clui pela apresentação de substitutivo. 

Solicito o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sObre a constitu
cionalldade e jurldlcidade do substitu
tivo. 
. Tem a palavra o nobre Relator, o Sr. 
Senador Edmundo Levl. ·. 

O SR. EDMUNDO LEVI- (Para emi
tir parecer - Não. foi revisto pelo ora
dor.) Sr. Presidente, o substitutivo, apre
sentado na Comissão de Projetas do Exe
cutivo, segundo informa seu relator, re
sulta do· acOrdo de pontos de vista dos 
eminentes colegas que compõem. aquêle 
órgão . técnico e, sobretudo, também . da 
audição de. destacadas autoridades sô
bre ·a questão da pesca. 

Conforme sintetiza o eminente Sena-
dor Mário Martins, no seu parecer:· 

"A finalidade fundamental do pro
jeto· não é inovar; nem mesmo mo
!ilficar. a legislação vigente. Busca, 
apenas, fixar .melhor o pensamento 
consubstanciado em nossos textos 

• legais, no· objetivo de deflnlr concei
tos e direitos de nosso Pais, na pre
senação das águas terr1tor1a1s · do 
Brasil, de sua respectiva zona con
tigua, bem como da.nossa platafor
ma submarina, anteriormente e de 
modo Inadequado, chamada de pla
taforma continental .. Igual preo
cupação,:, porém, a proposição não 
manifestà;.quanto às zonas do alto
mar, matéria de não menor impor
tância e que se encontrava· devida-
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mente resguardada em uma das ali
neas do art. 4.0 do Decreto-Lei n.o 
221, que· ora se pretende modificar." 

O substitutivo toma os dispositivos 
constantes do projeto original mais ex~ 
plicitos e apresenta melhor técnica na 
sua orientação, atende aos . preceitos 
constitucionais e obedece à exigência re
gulamentar. 

O meu parecer é, portanto, em nome 
da Comissão de Constituição e Justiça, 
favorável ao substitutivo. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em discussão o substitutivo~ (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, para discussão, 
dou-a como encerrada. 

Em votação, em primeiro lugar, o 
substitutivo, visto que tem preferência. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

, Está aprovado. 
A matéria irá à Comissão de Redação. 

Item 5 
Discussão; em turno único, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 27, de·1968 
(n.o 969-B/68, na Casa de origem), 
que dá nova redação ao parágrafo 
único do art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 

15, de 4 de abril de 1966, que esta
belece normas para a recuperação 
econômica das atividades da Mari
nha Mercante dos Portos Nacionais 
e da Rêde Ferroviária Federal B.A., 
e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 332, 333, 334 

e 335, de 1968, das Comissões 
- de Projctos do Executivo: pri

. melro pronunciamento - soli
cita audiência da Comissão de 
Legislação Social; 2.0 pronun
ciamento - favorável, nos têr
mos da emenda sugerida pela 
Comissão de Legislação Social; 

- de Finanças - favorável, e so
licitando· audiência da Comis
são de Legislação Social; 

- de Legislação Social - favorá
vel, com emenda, que oferece, 
de n.o 1-CLS. 

Em discussão o projeto com a emen
da. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação o projeto.· 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
l!: o seguinte o projeto aprovado: 

• • o. 

PROJETO DE LEI DA CAMABA 
N,O 27, ele 1968 

Di nova · redação ao parágrafo 
único do art. 9.0 do Decreto-Lei n.0 

5, de 4 de abril de 1966, que estabe
lece normas para a recuperação eco
nómica das . atlvidades da Marinha 
Mercante, dos ·Portos Nacionais e da 
Rêde Ferroviária Federal S.A., e dá 
outras providências. · 

Art. 1.o - o parágrafo único do art. 
9.o do Decreto-Lei n.0 5, de 4 de abril 
de 1966, que estabelece normas para ·a re
cuperação econômica das atlvldades da 
Marinha Mercante, dos Portos Nacionais 
e da Rêde Ferroviária Federal S.A., e dá 
outras providências, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Parágrafo único - As contribuições 
de previdência social e outros encar
gos sociais e fiscais, que recairem sõ
bre a atividade dêsses associados, se
rão recolh!dos por quein se utlllzar 
dós seus serviços." 

Art. z.o - A presente Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.o - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro LudoVico) 
- Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada a emenda. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 
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l!: a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.0 1 - CLS 

. No. parágrafo único, após a expressão 
"dos seus serviços", acrescente-se: 

"devendo, obrigatoriamente, o salá
rio-tamilla ser pago em fôlha de pa-
gamento mensal." · 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
Item 6 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de. Lel da Câmara n.o 32, de 
1968 (n.0 973-B/68, na Casa de ori
gem), de lnlclatlva do. Sr. Presiden
te da República, que altera o art. 31 
e dá nova redação ao art. 32 e seu 
I 1.0 da Lel n.o 3.807; de 26 de agôa-· 
to de 1960 (Lei Orgânica da Previ-· 
dêncla Social), (Projeto 1nclu1do em 

· Ordem do Dlà rios têrmos do .art. 171, 
m, do Regimento Interno), depen
dendo de 
PARECERES das Comissões 

-de. Projetos do Executivo e 
,.... de Finanças. 

Sôbre a mesa, requerimento, que val 
ser lido Sr. 1.0 -Secretário. · 

J!l Udo. e aprovado o· seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 402, de 1968 

Nos· têrmos dos arts. 212, letra I, e 274, 
letra b, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lel 
da Câmara n.0 32, de 1968, que altera 
o art. 31 e dá nova redaÇão ao art. 32 
e seu § 1.0 da Lel n.0 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960 (Lel Orgânica da Previ
dência Social), a flm de ser fel ta na: Ses
são de.25 de abril de 1968; 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1968. 
- Petrônio Portela. 

O Sr. Eurico Rezende - Sr.· Presiden
te, peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Senador Eurico Re
zende. 

O SR. EURICO REZENDE.- (Pela or
dem.) Sr. Presidente, pediria esclareci
mentos à' Mesa .sôbre o prazo de que dis
põe o Senado. para apreciação desta ma-
téria. . · 
. O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
;.....;. O prazo é até 29· do corrente mês. 

O SR. EURICO REZENDE .i!.. Obriga~ 
do a V. Ex.a 

o ·SR. PRESIDENTE (Pedr~ Ludovico) 
~ Com a aprovação do requerimento, 
fica a matéria. adiada para o dla 25 do 
corrente mês. 

Sôbre a . mesa, · requerimento de dis
pensa de publicação, que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 403, de 1968 

Nos têrmos dos arts. 211, letra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispen
sa de publicação, para Imediata discussão 
e votação, da redação final do Projeto 
de Lel da Câmara n.0 27, de 1968, que 
dá nova redação ao parâgrafo fm.lco do 
art. 9.0 do Decreto~Lel n.0 5, de 4 de 
abrU de 1966, que estabelece normas ·para 
·a recuperação. econômlca das atlvldades 
dli Marinha Mercante, dos Portos. Na
clonais e da Rêde Ferroviária Federal 
S.A., .e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 23 de abril de 
1968. ~ N~gueira · da Gama. · 

·O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Aprovado o :·requerimento, passa-se à 
lliuidiata discussão e votação da reda-
ção final. ··· 

Em discussão a redação final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
·fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação; 
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· Os Srs. Senadores que aprovam a re
dação final queiram permanecer senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 
" .. - '·. . . 

É a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 

N.0 337, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n.0 27, de 1968 (n.0 969-B/68, na 
Casa de origem). 

· Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação final 
da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara' n.0 27, de 1968 (n.o 969-B/68, 
na Casa de origem), que dá nova reda
ção ao parágrafo único do art. 9.o do 
Decreto-Lei n.0 5, de 4 de abril de 1966, 
que estabelece normas para a recupera
ção econômica das atividades da Mari
nha Mercante, dos Portos Nacionais e 
da Rêde Ferroviária Federal S.A., e dá 
outras providências. · 

· ·Sala das Sessões, em 23 de abril de 
1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
;..;.. Alvaro Maià, Relator - Mem de ·Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 337, de 1968 

Redação final da emenda · do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 27, · de 1968 (n.0 969-B/68, na 
Casa de origem). · 

· EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda n.o 1- CLS) 

Ao ·parágrafo único, mencionado 'no 
art. 1.0 do projeto, acrescente-se,.in f.ine: 

" ... , devendo, obrigatOriamente, ··o 
salário-familla ser pago em fôlha de 
pagamento mensal." · 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

• ·Não há oradores .inscritos. . 

. Se algum dos Srs. S~nadbres deseJàr. 
fazer uso · da palavra, a mesma está 
franqueada. · · 

· • O· Sr. Eurico Rezen.de· .:_ Sr. Preslden~ 
te, peço a palavra. · 

O SR; PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
;... Tem a palavra· o Sr. Senador Euricõ 
Rezende. · 

O SR. EURICO REZENDE- (Sem re~ 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. se
nadores, 'apenas para ·cumprir um de~ 
ver. Acabamos de retomar do Senegal, 
onde, em Dacar, participamos da 102.a 
Reunião Preparatória do Conselho da 
União Interparlamentar. Os trabalhos 
decorreram em clima de perfeito. enten-: 
dimento. Teses.importantes foram admi-. 
. tidas .à Agenda do Conclave; em setem~· 
bro; em Lima.·E, como ·não. poderia dei
;xar de acontecer,· as~untos .. da atuallda,. 
de. internacional e, principalmente, de 
controvérsias entre paises, mereceram a 
preocupação, a ocupação e· o debate. dos 
Conselheiros. 

. Mas, Sr. Presidente, o que eu quero co
municar à Casa é uma ocorrência ·desa
gradável para o nosso Pais. . 

Verificamos. que, em virtude do noti
ciário dos jornais franceses - e a 1m,; 
prensa francesa domina e empolga tôdli. 
a Informação no Senegal "- a imprensa 
francesa distorcendo, e multas vêzes de 
má fé, a verdade dos fatos, divulgá acon
tecimentos, comenta 'episódios que cons
troem, lá fora, ·uma Imagem penosa pará 
a nossa Pátria. 

Tive oportunidade, Sr. Presidente, de 
realizar uma conferência na Universida
de çie Dacar, e, feita a exposição, na hor~ 
da Interlocução, das perguntas e dos de,; 
bates com os estudantes senegaleses, vá
rias indagações formuladas por aquêles 
alunos universitários nos deram a cer
teza absoluta daquelas distorções prati
cadas pelos jornais franceses. Um dos es
tudantes perguntou. se era verdade que 
o Govêrno Brasileiro, na solução dos pro-
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blemas sociais, se entregava à tarefa de 
assassinar mendigos em massa. Obvia
mente, a pergunta se referia ao episó
dio, ao lamentável episódio verificado, 
há alguns anos, no Estado da Guanaba
ra, quando se apurou - e não poderia 
ser outro o desate da investigação - que 
aquêles crimes, Isto é, o assassinato de 
mendigos, por afogamento, no Rio Guan
du, ficara debitado, exclusivamente, à 
responsabllldade de agentes policiais. 

. :S:sses agentes foram descobertos e es
tão sendo· conveniente e rigorosamente 
processados. 

· · Esclarecido o fato, em seguida, ·me 
perguntaram qual a razão que havill: de
terminado o Govêrno Brasileiro, no de
curso de 72 horas, à matança de 25 mn 
indlos. Esta pergunta me foi feita com 
a exibição do jornal francês Paris Solr, 
onde, em manchete escandalosa, num 
textó caracterizado, do principio ao fim, 
sem solução de continuidade, pelo re-: 
glme da · mentira, se afirmava Isso ca-
tegoricamente. · 

Todos nós sabemos, Sr. Presidente, que 
os órgãos de informação da França do
minam quase tôda a Africa. O Senegal 
recebe, não · a informação indireta, nem 
a informação direta, porém, mais do. que 
isto, a informação presencial dos órgãos, 
como . disse, de . divulgação da FranÇa. 
Tive, então, Sr. Presidente, de 'explicar 
que, realmente, houve violência prati
cada contra os indlos. ·Mas que aquUo, 
obviamente, não obedecia a nenhum 
pi:lncipio, a nenhuma orientação do Go· 
vêrno. Pelo contrário, o Govêrno Bra
sileiro . estava e!llpenhado na apuração 
das responsabUldades, através de inqué
rlto · admlnlstratlvo, e que os culpados 
responderiam diante do apenamento 
administrativo, e, finalmente, diante das 
barras da justiÇa comum. · · · 

:S:ste o noticiário policial que circula 
em tôda a Africa, em relação ao Brasil. 

No caso do colonialismo português, a 
imagem que se projeta, do Brasil, na 
Africa, é igualmente pep.osa. 

Qua~do ocorreram aquelas agitações 
expansionistas, libertárias de . Angola, 
por coincidência, estavam em águas 
territoriais da Africa dois destroyers, 
duas embarcações brasileiras de caráter 
mUltar. 

Então, esculpiu-se, realizou-se no es-
01 'I 

plrito dos africanos, mais do que a 1m-
pressão, a certeza de que a presença dos 
dois barcos significava não apenas a so
lidariedade moral do Brasn, mas o pro
pósito de esmagar aquela subversão li-
bertária. · 

Não sei, Sr. Presidente,. se consegui er
radicar do espirita dos senegaleses, prin
cipalmente dos universitários de Dacar, 
aquelas· distorções; aquela constância de 
exploração, aquela pertinácia de Intri
gas, praticadas pela Imprensa e, por 
coincidência, apenas pelos jornais que 
defendem. a orientação politica e a ação 
administrativa do Presidente De Gaulle. 

Então, Sr. Presidente, há necessidade . 
de o · Brasn, que · recebeu do Continente 
africano uma ·grande contribuição para 
o seu desenvolvimento; de o BrasU; que 
deve ver nas jovens nações africanas 
uma perspectiva comercial auspiciosa -
deve o Govêrno Brasileiro, com a mes
ma rapidez da intriga· que se faz con
tra nós, adotar os métodos para liqui
dar aquelas deturpações e reconquistar 
a simpatia e . a confiança daquelas na
ções que são acesslveis ao noticiário da 
Imprensa francesa, que não nos perdoa, 
como nos episódios da matança de men
digos, da violência contra os indlos e do 
moyimento de emancipação das colônlas 
portuguêsas no continente negro. 

Do .lado· econômlco, verificamos que o 
Brasn tem perdido grandes oportunida
des. Antigamente se fazia, em grande es
cala, a importação de laranjas, mas de 
10 anos a esta parte, não ingressou uma 
laranja sequer no mercado africano. O 
Brasil vem-se batendo para obter do or
ganismo fltossanltário o atestado de que 
aquêle nosso produto tem condições de 
comercialização, porque saudável. 
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Verificamos, também, que há uma ân
sia muito grande, principalmente do Se
negal, de adquirir o arroz brasileiro, e 
com grande vantagem para nós. Como o 
Senado sabe, o Senegal é o pais de vida 
mais cara no mu~do, isso estatistica re~ 
velada pela ONU, que colocou sôbre Pa
ris o indice 100, o Senegal com indice 
106. E, no campeonato da carestia, o se~ 
negal superou de há muito a própria 
Indonésia. 

Então, em virtude do pequeno poder 
aquisitivo, o Senegal prefere importar 
aquêle arroz ·quebrado, aquêle arroz de 
segÜnda classe, existente no BrasU em 
quantidade superavitária. Não tem ha
vido, porém, da parte do Govêmo Bra
sileiro, lamentàvelmente, intl)rêsse em se 
estabelecer essas linhas de comerciali
zação do arroz. 

Essas observações, Sr. Presidente, que 
ora faço, resumidamente, serão reaviva
das com outra amplitude, tão logo rece
ba do Ministério da Indústria e do Co
mércio, do Itamaratl e dos órgãos de co-

merciallzação intema;ionais do próprio 
Senegal, as informações que sol1cltei. · 

Com essas palavras, Sr. Presidente, 
dou conta da missão que me conduziu a 
Dacar, Capital do Senegal. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
·- Não há males oradores. (Pausa.) 

Lembro aos Srs. Senadores que, hoje, o 
congresso Nacional estará reunido, às 
21 horas e 30 minutos, para apreciação 
de projeto de lel ·de origem governa
mental. 

Nada mals havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão; convocando, antes, os 
Srs. Senadores para a Sessão Extraordi
nária, a realizar-se amanhã, às 10 ho
ras, .com a seguinte 

. ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DAS COMIBSOES 

·Está encerrada a Sessão. 

·<Encerra-se a Sessão às 16 horas e 30 
minutos.) 
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548 Ses~ão (Já 2a Sessão Legislativa da 6a LegislatUra, · · 

em 24 de abiil de .1968 

. (Extraordinária) 

PRESIDiNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E VICTORINO FREIRE 

As 10 horas, acham-se presentes 
· os· Srs. Senadores: 

: '· : 
Adalberto Sena- José Gu1omard 

· - Oscar Passos ~ Alvaro Maia -
Edmundo Levi - Arthur VirgWo 
- Milton Trindade . - Cattete Pi
nheiro -· Achilles Cruz - Sebastião 
Archer - Victorino Freire.-· Petrô
nio Portela - José Cândido -
Sigefredo· Pacheco - Meriezes Pi
mente! -· Luiz de Barros- Dinarte 
Mariz - Manoel Vlllaça - Pereira 
Diniz - Argemiro de Figueiredo 
- João Cleofas - Pessoa de Quei
roz -·José Ermirio - Teotônio 
VIlela - Rui Palmeira - Arnon de 
Melo - Dylton Costa - José Leite 
- Aloysio de Carvalho - Eduardo 
Catalão - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezen
de - Paulo Torres - Vasconcelos 
Tôrres - Mario Martins - Gilberto 
Marinho - Milton Campos - Be
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos - Péricles Pedro - Pedro 
Ludovico - Fernando Corrêa - Be
zerra Neto - Milton Menezes -
Mello Braga - Alvara . Catão -
Antônio Carlos - Gu1do Mondin -
Daniel Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 53 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr.. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada· sem debate. 

o Sr. 10 Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE .. 

PARECERES. 

PARECER 

. · N,o 338, de ·1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 23, de 1968 (n,0 962-B/68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Alvaro Maia 

A Comissão apresenta a redação do 
vencido, para turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n° 23, de 1968 (número 
962-B/68, na Casa de origem), que alte
ra o art. 4° do Decreto-Lei n° 221, de 
28 de fevereiro de 1967, que dispõe sô
bre a proteção e estimules à pesca, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
- Alvaro Maia, Relator - Mem de Sá. 
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ANEXO AO PARECER 

. N.0 338, de 1968 

Redação dei vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo· do 

· Senado ao Projeto · de Lef da Çâ
mara n.0 23, de 1968 · (n,0 962~B/68, 
na Casa de. origem). · . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
. . . 

Altera o art. 4.0 do Decreto-Lei 
n.0 221, de 28. de fevereiro de 196'J, 
que _dispõe sôbre a .proteção e estí
mulos à pesca, e dá outras provi
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

. · Ari. 1.0 - O . Art. 4~0 do Decreto-Lei 
no 221, de 28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sôbre ·a proteção e estimules à 

·pesca, e dá outras providências, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

. . 
.· "Art. 4° ;_ Os ·efeit()s dêste. Decreto
Lei,. de seus regulamentos, decretos 
e portarias dêle decorrentes, se es

. tendem· especialmente: 
a) às águas interiores do Brasil;· . . . .. 
b) ao. mar territorial brasileiro; 

· c) às zonas de alto mar, em confor
.. midade · com as disposições dos 

tratados e convenções iritel'I!B.
cionais . ratificados pelo Brasil; 

· d) ·à zona contigua, conforme o es
. .tabelecido no Decreto-Lei n° 44, 

. de is de novembro de 1966; 
e) à plataforma submarina, confor

me ·o estabelecido no Decreto 
. n° 28.840, de 8 de .novembro de 

1950, e até a profundidade que 
esteja de acôrdo com os tratados 
e convenções internacionais. rati
ficados pelo Brasil." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.· 

"PARECER 

N.o 339, de 1968 

da Comissão .de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 'JS, de 196'J. 

"Relator:. Sr.· Alvaro Mala · 

A Comissão apresenta a redação final 
·do Projeto de Lei do Senado n° 75, de 
1967, que dispõe sôbre os trabalhos de 
·v'lgilâricia em navios, e dá outras provi
dências. · 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
19.68 . ....,. Nogueira da Gama, Presidente 
·- Al>·aro Maia, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 , 339, de 1968 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 'JS, de 196'J, que dispõe 
sôbre os trabalhos de vigilância em 
navios, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- A vigilância dos navios, 

bem como· dos serviços de carga e des
carga, será· feita· por vigias . portuários 
matriculados. nas Delegacias do Traba-
lho. Maritimo. · 

§ 1.0 - Entende~se por .serviço de 
. vigilância o efetuado- em. trabalhos de 
carga e descarga, nos portalós, porões, 
"conveses, plataformas e outros,. para os 
.quais precise a desigl).ação de vigia .. 

§ 2.0 ."- O serviço deve permitir ao 
vigia tomar refeições, asseguradas as 
substituições. 

Art. 2.0 
- o horário de trabalho dos 

vigias portuários é o regulado ·pelo arti
go 278 da Consolidação das Leis do Tra
balho, atendidas as . peculiaridades de 
conservar o trabalho de vigilância nas 

:horas de refeições. 

Art. 3.0 
- o chefe do serviço de vigi

lância será· de. livre escolha do empre
gador, desde que matriculado na Dele-
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gacla do Trabalho Maritlmo local e, de 
preferência, sindicalizado. 

.. Art. 4.0 - o vigia portuário será se
leclonado. em prova de habilitação, pres
tada perante· Comissão Examinadora, 
especialmente designada pela Delegacia 
do Trabalho .Maritlmo, da qual farão 
parte um representante indicado pelo 
Sindicato dos Empregadores, outro de
signado pelo Sindicato dos Empregados 
e os mais que forem necessá.rl.os. Nessa 
prova serão exigidos conhec!mêntos bá
sicos de Português, História do .Brasil e 
Aritmética. 

§ 1.0 - São condições para inseri
. ção na prova de que trata o presente 
artigo: 

a) ser brasileiro; 
b) ter mais de 21 anos de Idade e 

menos de 45; 
c) apresentar atestado de saúde 

passado por médico de instituição 
oficial. ou autárquica; 

d) apresentar declaração de boa 
conduta firmada por duas pes
soas de notória idoneidade; 

· e) apresentar prova de quitação 
com o serviço militar; 

f) apresentar atestado de bons an
tecedentes passado por autori
dade policial. · 

§ z;o:_ Os Conselhos de Represen· 
· 'tantes das Delegacias do Trabalho Ma· 
· ri timo. e:xpedirão instruções regulamen
tando a prova de habilitação, que· serão 
publicadas no Diário Oficial da União e 

:em. jornal de grande circulação · no 
pôrto. 

§ 3.0 ...;. Cinco dias antes da reali· 
· zação da prova de · hab1lltação serão 
publicados editais avisando os .candlda
. tos, no Diário Oficial da · União e. em 
·jornal de grande circulação no pôrto. · 

§ 4.0 - Dentro · do prazo de 30 
(trinta) dias caberá recurso, em primei
ra Instância, do resultado da prova, 
para o Conselho de Representantes. 

Art. 5,0 - o· ·número de vigias será. 
fixado anualmente, em cada pôrto, pela 
respectiva Delegacia do Trabalho Marí
timo, obedeqldo · o critério de caber a 
.cada um, em média, 240.horas de salário 
normal por mês, e de conformidade com 
o movimento de cada pôrto. . . . 

Art. 6.0 - As . h o r a s extraordinárias 
dos vigias portuários serão pagas da se
:gulnte forma: 
• .. ·· .a). adicional de 35% sôbre o. salário 
' · · .. · · . do dia, quando se tratar de tra-

balho noturno; 
· b) adicional de 20% sôbre o salário

hora, quando fôr trabalho em 
continuação; 

c) .adicional de 100% calculado sô· 
bre o salário-hora, quando se 
tratar de hora destinada à refei
ção; 

· d) adicional de 35% calculado sôbre 
o salário-hora; quando o traba
lho fôr realizado aos domingos; 

e) adicional de 100% sôbre o salá
rio normal, quando o · trabalho 
fôr. realizado em dia feriado. 

Art. 1 ,o - A cada cinco anos, no má
ximo, seJ::á realizado nôvo exame de saú
de nos vigias portuários,. os quais serão 
realizados pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, conforme requisição 

· feita pela Delegacia do Trabalho Mari
·umo. 

Ai1. 8.0 - Em cada Delegacia do Tra
balho Marítimo ·o respectivo Conselho 

· de Representantes tàrar publicar em 90 
(noventa) dias: a contár da publicação 
da ·.presente Lei, no :Diário Oficial da 

·união e em jornal,de!grande· circulação 
no pôrto, as lnstr\lç'ões que baixar re
gulamentando os trabalhos dos vigias 

·portuários. . · " · .. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na data da su!i"jlUblicação, revogadas as 

. disposições em: ·:contrário, inclusive as 
constantes do Decreto n~0 127, de 31 de 
j anelro de 1967. 
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PARECER 
N.o 340, de 1968 · 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação do· vencido, para 
segundo turno, do Substitutivo ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 47, de 
1967. 

Relator: Sr. Alvaro Maia 
A Comissão apresenta, em anexo, a 

redaçilo do vencido, para segundo tur
no, do Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 ~7. de 1967, que dispõe sôbre 
a hevelcultura, o cultivo e a preservação 
de espécies botânicas, na Região Ama~ 
zônica, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
- Alvaro Maia, Relator - Manoel Villa
ça. 

ANEXO AO PARECER 

N.0 340, de 1968 

Redação do vencido, para segundo 
turno, do Substitutivo ao Projeto de 
Lei do Senado n.0 47, de 1967, 

Substitua-se a ementa do Projeto pe
·la seguinte: 

que Dispõe sôbre a heveicultura, o 
cultivo e a preservação de eapécies 
botânicas na Região Amazónica, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - o ordenamento da . explo

ração das espécies vegetais nativas e o 
estimulo . à. heveicultura previstos no 
art. 4.0 , alinea g, da Lei n.0 5 .173, de 27 

·de outubro de 1966, e art. 2.0 , item III, 
da Lei n.o 11.227, de 18 de janeiro de 
1967, respectivamente, serão efetuados 
de conformidade com o estabelecido na 
presente lei e seu regulamento. 

Art. 2.0 - A silvicultura, em qualquer 
das modalidades de que trata esta lei, 
terá por fim não só tornar a atividade 
econômicamente estável como também 
preservar espécies e homogeneizar a flo
ra nas áreas determinadas. 

Art. 3.0 
- Caberá à. Superintendência 

do Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM> a aprovação, o financiamento, 
a orientação e a fiscalização dos planos 
de heveicultura, espécificos, ou de silvi
cultura, em geral, na Região Amazônlca. 

Parágrafo único - o Poder Executi
vo regulamentará a atuação e a forma 
de participação do Ministério da Agri
cultura e do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária <mRA) na execução 
desta lei e nas transações e .atos nela 
previstos. 

Art. 4.0 
- Para os fins previstos nesta 

lei, são reservados os seguintes :recursos: 
a.) recursos orçamentários próprios 

dos órgãos indicados no artigo 
anterior; 

b) 60% (sessenta por cento) dos in
centivos fiscais concedidos pela 
Lei n.0 5.174, de 27 de outubro de 
1966, e que tenham permanecido 
sem aplicação durante um se
mestre; 

c) importância que resultar do per
centual obrigatàriamente deduzi
do dos créditos mencionados no 
art. 45 da Lei n.0 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, conforme dispu
ser o regulamento da presente 
lei; 

d) outros recursos que os comple
tem ou os substituam. 

§ 1.0 
- A participação financeira 

. do IBRA e do Ministério da Agricultura 
será fixada no regulamento desta lei. 

§ 2.0 
- Os incentivos fiscais, de 

que trata a alinea b, serão aplicados de 
acõrdo com o critério que a SUDAM es

. tabelecer, sem interferência dos benefl

. ciados pelo art. 7.0 da Lei n.0 5.174, de 
27 de outubro de 1966. 

§ 3.0 
- Não será Inferior a 20% 

(vinte por cento) a dedução a que se re
fere a alínea c dêste artigo. 

Art. 5.0 
·- Nos planos de heveicultu

ra, só será permitido o cultivo das espé-
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eles botânicas incllcadas no item I do 
art. 4,o da Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967. 

Art. 6. 0 - O proprietário de terras 
que pretender operar com base na pre
sente lei apresentará pedido de finan
ciamento à SUDAM, indicando a espécie 
ou espécies botânicas cujo cultivo plane
ja, a superficie, a locallzaçáo da área a 
ser cultivada e, ainda, . o memorial des
critivo do seu património territorial. 

Art. '1.0 - O financiamento constitui
rá transação em que o proprietário ru
ral entregará ao · órgão flJ1anciador área 
equivalente ao valor do financiamento 
pleiteado. 

·li 1.0 - Se a propriedade, por sua 
pequena extensão ou concUções fisiográ
ficas, não comportar desmembramento, 
ou dêste resultar minifúncllo antleconô
nlco, o custeio do plano, ou parte dêle, 
poderá ser debitado ao contratante para 
pagamento a longo prazo, a juro não 
superior a 6% a.a., pela forma que o re
gulamento estabelecer.e atendidos o tipo 
e o ciclo das culturas pretendidas. 

11 2.0 - Se não fõr conveniente ou 
exeqüivel o . plano de financiamento na 

. forma incllcada e na ocorrência da hipó
tese prevista no parágrafo anterior, po
derá ser adotado plano de coloniZação 
particular, aplicando-se, no que couber, 
o disposto· nas Sessões D e m do Capi
tulo U, Titulo ID, da Lei n.0 5. 504, de 
30 de novembro de 1964. · 

Art. ·8.0 - Não haverá, em qualquer 
hipótese, financiamento que abranja 

· área superior a 3.000 hectares. 

Art. 9.0 - Deverá ser continua a área 
objeto do plano de cultura. Excepcional
mente, porém, tendo em vista a locali
zação, as condições topográficas e as 
espécies a serem cultivadas poderá ser 

·licenciado plano que alcance áreas des-
continuas. · 

Parágrafo único - As áreas descon
tinuas serão totalizadas para efeito de 
cálculos de financiamento. 

Art. 10 - As áreas dadas em paga
mento serão vendidas ou arrendadas de 
conformidade com a legislação vigente e 
sob as concUções e forma que o regula
mento estabelecer. ;1 

§ 1.0 - O financiado terá direito a 
continuar na exploração da proprieda
de, em tôda a sua extensão, durante o 
prazo de 5 (cinco) anos, pagando, a par
tir do. segundo ano da implanta~ão do 
plano, uma taxa de arrendamento que 
não deverá exceder de 6% sôbre o mon
'tante da produção da área dada em 
pagamento. 

§ 2.0 - Vencido o prazo concedido, 
o financiado, tendo em vista a lJnpor- . 
tãncia da continuidade das atividades 
na extensão territorial, devidamente 
comprovada pela SUDAM, poderá conti
nuar a exploração da antiga proprieda
de, total ou parcialmente, pagando taxa 
de arrendamento não superior a 8% (oi
to por cento). 

Art. 11 - Será admitida a permuta 
de áreas quando a locallzação da perten
cente ao pretendente ao · financiamento 
não fõr favorável ou não oferecer concU
ções. de êXito à execução do plano . 

. Art. 12 - Em todos os contratos ba
seados nesta lei será lncluida cláusula 
que obrigue o financiado a promover o 
desenvolvlJnento da pecuária e da agri
cultura, · com os tipos e nas proporções 
convenientes, de acôrdó com as necessi
dades locais, as posslbllldades comerciais 
e a situação da área a ser explorada; 

Art. 13 - Serão tidos como em pleno 
aproveitamento, sem limite de área, du
rante o prazo de cinco::·anos, os serin
gais nativos da Amazônta que estejam 
sendo explorados na data da presente 

.lei. .· 
Art. 14 - A :SUDAM, ouvido o IBRA, 

poderá considerar determinadas áreas 
prioritárias ou ·de experimentação para 
efeito de implantação do sistema insti
tuldo por esta lei. 
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Art. 15 - O regulamento da presente 
lei será baixado dentro de 60 (sessenta) 
dias e disporá sôbre: 

a) normas de contrato; 
b) modos de operação para os fi

nanciamentos -e: implantação dos 
planos; 

c) avaliação de terras oferecidas em 
pagamento; 

d) tipos e Intensidades da pecuária 
e agricultura nos planos de fi
nanciamento;. 

e) exploração das terras pelo finan~ 
ciado; 

f) arrendamento e venda das terras 
recebidas; . · 

g) juros de financiamento e taxa de 
arrendamento e financiados; 

h) colonização particular; 
i) diretrizes para os convênios en

tre a SUDAM, IBRA e Ministério 
da Agricultura; 

j) dimensão de áreas para explora
ção planejada; 

k) dlretrlzes · para os convênios en
tre a SUDAM e os financiados 
para execução dos planos. 

Art. 16 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa há dois requeri
mentos de informações de autoria do Sr. 
Senador Llno de Mattos. Vão ser lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 

N.0 404, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos do Regimento, 
seja encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro 
da Educação e Cultura o seguinte pe
dido de informações: 

1.0 ) Quais os critérios adotados pelo 
Ministério da Educação e 

Cultura para a Instalação de 
bibliotecas escolares nos estabe
lecimentos de grau médio ·das 
cidades e munlciplos do Pais? 

2.0 ) A qual órgão do Ministério da 
Educação e Cultura caberá a 
tarefa de promover a instala
ção das referidas bibliotecas? 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1968. 
- Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 

N.0 405, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma reghnimtal, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência Social o seguinte 
pedido de informações: 

1.0 ) Se o Departamento Regional do 
Trabalho do Estado de São 
Paulo tomou conhecimento das 
reclamações formuladas a pro
pósito da desatenção que vem 
sendo dispensada · ao público 

. pela referida Autarquia, nota
damente no Munlciplo de Ma
rilla; em caso afirmativo, quais 
as providências que houve por 
bem tomar? 

2.0 ) Se aquela Autarquia já designou 
algum servidor para, conforme 
pedido da Edilidade daquele 
Munlciplo, atender às partes 
que a procuram? 

3.0 ) Se o Departamento Regional do 
Trabalho tem fornecido, regu
larmente, carteiras profissio
nais a todos os interessados? 

4,0 ) Qual o prazo comumente fixa
do para a entrega das referidas 
carteiras? 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1968. 
- Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Lino de Mattos. 
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O SR. LINO DE.MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, um 
dos requerimentos que acaba de ser 
lido · é dirigido ao Senhor Ministro do 
Trabalho e Presidência Social, por sinal 
nosso colega, Senador Jarbas Passari
nho. 

Desejo enfatizar, numa complementa
ção aos têrmos do requerimento, a Im
portância de que o mesmo se reveste pa
ra os ·trabalhadores do Estado de São 
Paulo. 

. . . 
Conforme reclamações que constante

mente me chegam às mãos, há regiões 
no Estado de São Paulo, como é o caso, 
por exemplo, de Marllia - que é uma ci
dade Importante - em que o trabalha
dor necessitado de carteira profissional 
para poder trabalhar, para conseguir ser 
contratado, chega a aguardar até três 
meses na fila para que esta carte!t•a lhe 
seja concedida. 

Naturalmente, há de haver um melo 
pelo qual· o Ministério do Trabalho, 
através de . sua Delegacia Regional em 
São Paulo, encontre uma fórmula para 
atendimento ·mais rápido, prlnclpalmen-

. te no Interior do Estado. 

Sei que o fenômeno não se verifica na 
Capital, onde o serviço está devidamen
te organizado, e, embora haja algum 

. atraso, não é êle da monta do que acon

. tece em cidades do Interior, como exem
plifico com uma cidade. 

Nestas condições, eu gostaria que S. 
. Ex.11, o nosso colega, ·Senador Jarbas 
Passarinho, além dos têrmos do reque
rimento, levasse ·em consideração a com
plementação que estou fazendo e que é 
u1na fórmula de um oposicionista cola
borar com a Administração Pública, 
favorecendo os que precisam ser favore
cidos, os trabalhadores que necessitam 
de suas carteiras profissionais para con
seguir emprêgo. 

Estas as palavras que me pareceram 
necessárias para complementar o reque-

rimento que acaba de ser lido pelo dou
to Sr. 1.0 -Secretárlo. (Muito bem! Mui
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos do Sr. Sena
dor Llno de Mattos, depois de publica
dos, serão despachados pela Presidência. 

O nobre Senador Adalberto Sena, no 
exercício da Liderança da Minoria, pro
pôs a substituição do nobre Senador 
Oscar Passos pelo nobre Senador Sebas
tião Archer, na Comissão Mista do Con
gresso Nacional, que dará parecer sôbre 
o Projeto de Emenda à Constituição 
n.o 1, de 1968. 

Designo o nobre Senador Sebastião 
Archer, em substituição ao nobre Sena
dor Oscar Passos, na Colnlssão Mista 
referida. 

A Presidência recebeu respostas aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

- N.0 1.032/67, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo MI
nistro da Educação e Cultura 
(Aviso n.0 213~Br, de 19-4-68); 

- N.0 1.053/67, de autoria do Senador 
Rui Palmeira, enviada pelo Minis
tro da Saúde; (Aviso n:o GB-237, de 
19-4-68); 

- N.0 1.074/67, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo MI
nistro dos Transportes (Aviso n.0 

451/GM, de 19-4-68); 

- N.0 89/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Saúde {Aviso 11.0 GB-
240, de 19-68); 

- N.0 Ü5/G8, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Indústria e do Comér
cio (Aviso 11.0 AP/82/68, de 18-4-68); 

- N.0 117/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Saúde (Aviso n.o GB-
239, de 19-4-68) ; 
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- N.o 151/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo MI
nistro da Indústria e do Comércio 
(Aviso n.0 AP/81168, de 18 de abril 
de 1968); 

- N.o 196/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo MI
nistério do Interior (Aviso número 
BSB/119/68, de 17-4-68); 

- N,0 237/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministério da Indústria e do Co
mércio (Aviso AP/84/68, de 18-4-
1968). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu, ontem, 
dia 23 de abril, do Presidente da Repú
blica, Mensagem sob o n.0 15, de 1968 
(C.N.), encaminhando Projeto de Lei pa
ra tramitação na forma estabelecida no 
Art. 54, § 3.0 da Constituição. 

Trata-se de projeto que dispõe sôbre 
a redução e isenção de impostos na ex
portação e na importação. 

Para leitura do expediente e demais 
providências iniciais da tramitação da 
matéria, previstas no Art. 1.0 da Reso
lução n.0 1, de 1967, do Congresso Na
cional, a Presidência convoca Sessão 
conjunta a realizar-se hoje, dia 24 de 
abril, às 21 horas, no Plenário da Câma
ra dos Deputados. 

Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins, que se acha Inscrito. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

O SR. ADALBERTO SENA- Sr. Pre
sidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Adalberto Sena. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Pela or
dem. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, acabo de ouvir de V. Ex.11 ; 

como é de praxe no inicio da Sessão, a 
comunicação do recebimento de respos
tas a pedidos de Informações. Noto, po
rém, que está tardando muito a.respos
ta do Ministério da Educação a um re
querimento de minha autoria, de cujo 
número, infelizmente, não me lembro. 
Nêle indagava eu das razões pelas quais 
se vêm protelando, há muito tempo, as 
promoções dos funcionários daquela Se
cretaria de Estado. 

Assim, pediria a V. Ex.a. tomasse pro
vidências, no sentido de que o Sr. Mi
nistro fôsse advertido, na forma que V. 
Ex.a. entender, sôbre tal demora, porque 
não sou tão Ingénuo para récorrer à lei 
da responsabilidade, pois bem sei que 
esta, em um ou outro ponto, não foi 
feita pelo Sr. Ministro. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Mesa oficiará ao Sr. Ministro 
da Educação, a fim de S. Ex.a. atender 
aos prazos regimentais, nas respostas 
devidas aos Srs. Senadores. 

Tem a palavra o Sr. Senador L1no de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS- (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, 
por ocasião do pleito . eleitoral de 1966, 
apresentaram-se os candidatos aos vá
rios cargos que deveriam ser preenclli
dos. Entre êles, os de representantes à 
Assembléia Legislativa e à. Câmara dos 
Deputados, pelo Estado de S. Paulo. 

A Justiça Eleitoral foi muito rigorosa 
no exame, ou meillor, nas exigências 
para o registro dêsses candidatos .. 

Assim, apesar do protesto da dlreção 
Partidária· do M.D.B. em S. Paulo, a 
Justiça Eleitoral exigia dos candidatos 
a prova ideológica. Era Indispensável 
que o candidato recorresse ao Departa
mento de Ordem Política e Social e fi
zesse juntada, ao requerimento de re
gistro, da declaração de que não tinha 
antecedentes políticos de natureza sub
versiva, Isto é, não era comunista. 
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Conforme disse, era uma exigência 
que ultrapasava o normal, porque a 
Justiça Eleitoral já havia firmado juris
prudência, que tem sido respeitada, de 
apenas considerar como não registrável 
somente aquêle candidato que tivesse 
condenação passada · em julgado, como 
elemento subversivo. Fôta daí, a Justiça 
Eleitoral de São Paulo não ter tomado 
conhecimento dos simples relatórios po
llciais. 

. Nestas condições, e obedecendo ao ri
gorismo dessa exigência, os candidatos 
.do MDB foram registrados, eleitos e di
plomados. _Na ocasl~o do recebimento 
dos diplomas, dois candidatos que se 
colocaram como suplentes da ARENA 
interpuseram recursos contra a diplo
mação de sete Deputados federais do 
MDB e de dois estaduais. 

Isto em fins de 1966, pois que as elei
ções se realizaram a 15 de novembro 
dêsse ano. -

O recurso foi encaminhado ao Supe
rior Tribunal Eleitoral e, de maneira 
estranha, não foi imediatamente ·julga
do. 

Passaram-se os meses, mais de ano, e, 
há poucos dias, o Sub-Procurador da 
Repúbllca, junto à Justiça Eleitoral, 
emitiu parecer favorável à pretensão 
daquelas personalldades, como disse, 
suplentes da ARENA, os quais admitem 
a · hipótese de que, cassados os manda
tos dos Deputados- eleitos pelo MDB, 
venham a ser favorecidos na reconta
gero de votos. 

A matéria foi, recentemente, aborda
da, nesta Casa, pelo eminente Senador 
Arthur Virgílio. Era, então, do meu de
sejo solicitar do nobre colega a oportu
nidade de alguns apartes, porque o as
sunto diz respeito, diretamente, à Che
fia Partidária do MDB de São Paulo. 

Entretanto, encontrava-me na Pre
sidência desta Casa, e, assim, não me foi 
dado prestar o esclarecimento sôbre a 
matéria para dizer que está a mesma 

sendo devidamente cuidada pela chefia 
partidária, através dos advogados en
carregados de estudá-la. 

O Sr. Edmundo Levi - Permite-me 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. LINO DE MAT'lOS- Concedo 
o aparte, com prazer. 

O Sr. Edmundo Levi - Essa ameaça 
de cassação de mandatos de Deputados, 
tanto dà esfera federal como da esfera 
estadual, estarreceu tôda a Nação pela 
maneira como se procura, agora, fazê-la, 
não pelo processo, através daquelas pro
vidências que a Constituição traçou. O 
que escandaliza, o _que nos deixa a todos 
em situação de perplexidade são os mo
tivos, as alegações em que _se funda
menta o pedido de cassação do manda
to dos . nossos colegas da outra Casa. 
Sabe V. Ex.a. que uma das razões apre
sentadas, por exemplo, segundo li em 
jornal - se não me engano, a "Fôlha da 
Manhã" - é que um dos indiciados, 
nesse processo de cassação, teria assis
tido a uma peça teatral, posteriormente 
considerada pela censura com subversi
va. Há outras alegações, inclusive a de 
que um dos . Deputados, indicados na 
lista de cassação, teria sido lider estu
dantil. 

Dêste modo, tem êle tôdas as caracte
risticas · de subversivo, estando, assim, 
sujeito ao draconlanlsmo da cassação de 
mandato. Vê, portanto, V. Ex.a., que não 
somos só nós, do MDB - como tenho 
a certeza de que também os homens 
conscientes da ARENA - mas tôda a 
população brasileira que se escandallza 
com êsse processo nôvo de cassar man
datos daqueles que, por qualquer manei
ra, devem ser desagradáveis, em algum 
setor, aos atuais donatários do Brasil. 

O SR. LINO DE MATTOS - Assiste, 
realmente, razão ao nobre colega Ed
mundo Levi em estranhar as razões 
pelas quais os referidos suplentes da 
ARENA interpuseram recurso. 

]· 
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Estou convencido, Sr. Presidente, de 
que não havia mais necessidade de 
ocupar a tribuna para abordar matéria 
tão amplamente examinada pelo nobre 
Senador Arthur Virgillo. Faço-o, exclu
sivamente, em razão da responsab111-
dade que tenho, como presidente do 
Dlretório Regional do MDB de São Pau
lo, para uma satisfação à opinião 
pública e, particularmente, aos emede
blstas do meu Estado. Assim, daqui do 
Senado da República, lhes digo que es
tamos absolutamente confiantes no alto 
espírito de justiça dos eminentes Mlnls
trod que Integram o Superior Tribunal 
Eleitoral. 

Não há necessidade de entrarmos no 
mérito da matéria. Conforme observa o 
Senador Edmundo Levi e, anteriormen
te, o Senador Arthur Virgillo, é de um 
ridículo espantoso o motivo pelo qual foi 
Interposto êste recurso. Nenhum dos 
atingidos se viu, ao longo das suas vi
das, envolvido em processo, que passasse 
em julgado e os condenasse como sub
versivos. 

De sorte que não há, realmente, ra
zão para aquêle recurso, pretendendo a 
referida cassação de mandatos. 

Nestas condições, Sr. Presidente, 
aguardamos, absolutamente descansa
dos, porque confiamos na maneira su
perior como agirá, com multa certeza, o 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Era o que desejava dizer a propósito 
dêste problema. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Da Ordem do Dia consta traba
lho de Comissões. Se mais nenhum dos 
Srs. Senadores desejar usar da palavra, 
vou encerrar a Sessão, designando para 
a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 3, de 
1968 (n.0 3. 914-B-66, na Casa de orl-

gem), que autoriza a reversão de 
uma área de terra na Cidade de 
Santa Cruz do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, à Prefeitura Muni
cipal da mesma localidade, tendo 
PARECERES, sob n.0s 316, 317 e 318, 
de 1968, das Comissões 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, favorável; 

- de Constituição e J'ustiça, fa
vorável; 

- de Finanças, favorá.v~l. 

2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 29, de 1968, 
de autoria da Comissão Dlretora, 
que põe à disposição do Govêmo da 
Paraíba, o Locutor de Radiodifusão, 
PL-10, Leonel Amaro de Medeiros, 
da Secretaria do Senado Federal. 

3 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 30, de 1968, 
de autoria da Comissão Dlretora, 
que aposenta Erzlla Lulza de Souza 
Mendonça, Oficial Legislativo, PL-3, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 31, de 1968, 
que autoriza a Prefeitura da cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, 
a realizar contrato aditivo de finan
ciamento para a execução das tare
fas relacionadas com a elaboração 
do Estudo Econômlco-Financelro e 
do Pré-Projeto de engenhahla do 
Metrô daquela Capital, bem como a 
realizar um nôvo contrato para 
execução dos projetas construtivos 
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da linha Norte-Sul do referido Me
trô (projeto apresentado pela Co-

. missão de Finanças ·em seu PARE
CER n.0 309-68), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob os 
n.0 • 310 e 311, de 1968 das Comissões 

- de Constituição e lll!ltiça, e 

- dos Estados para Alienação e 
Concessão de Terras Públicas e 
Povoamento. 

5 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 978, de 1967, de auto
ria do Sr. Senador Aarão Stelnbruch, 
que solicita transcrição, nos Anais 
do Senado, do discurso proferido 
pelo Ministro Oswaldo Trigueiro 
perante o Supremo Tribunal Fe-

. · deral, em comemoração ao nonagé-

slmo aniversário do nascimento do 
Sr. Raul Fernandes, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 306, 
de 1968, da Comissão 

• - de Constituição e Justiça. 

6 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.0 277, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Mário Mar
tins, solicitando transcrição, nos 
Anais. do Senado, do artigo "Revo
lução e Desenvolvimento", de auto
ria do Marechal M. Poppe de FI
gueiredo, publicado no "Jornal do 
Brasil", em 24-3-68, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 305, 
de 1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessfio às 10 horas e 35 

minutos.) 

'• 
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55.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura, 
em 24 de abril de 1968 

PRESID2NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, PEDRO LUDOVICO E 
GUIDO MONDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos -
Alvaro Mala - Arthur Vlrgillo -
Vlctorlno Freire- José Cândido -
Menezes Plmentel - Wilson Gon
çalves - Dlnarte Mariz - Manoel 
Vlllaça - Pereira Dlnlz - Argemlro 
de Figueiredo - João Cleofas -
José Ermírio - Rui Palmeira -
Aloyslo de Carvalho - Carlos Lin
denberg - Paulo Tôrres - Gilberto 
Marinho - Nogueira da Gama -
Pérlcles Pedro - Pedro Ludovico -
Mello Braga - Guldo Mondln -
Daniel Krleger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 
Agradecimento de comunicação referente 

ao pronunciamento do Congresso sôbre 
veto presidencial: 
- N.0 144/68 (n.0 de origem 217/68), 

de 23 do mês em curso - com re
ferência ao veto ao Projeto de Lei 
·n.0 121-A/67, na Câmara e número 
135/67, que concede aos servidores 

públicos da União e aos das enti
dades autárquicas ou paraestatals 
federais, que lidam com ralos X ou 
substâncias radioat!vas a aposen
tadoria facultativa aos 25 anos 
de serviço e a obrigatória aos 65 
anos de idade; 

- N.0 145/68 (n.0 de origem 218/68), 
de 23 do mês em curso - com re
ferência ao veto ao Projeto de Lei 
n.0 3.227/65, na Câmara e n.O 60/67, 
no Senado, que estende a entidades 
de assistência médico-hospitalar o 
disposto no art. 5.0 da Lei n.o 1. 046, 
de 2-1-50, que dispõe sôbre a con
signação em fôlha de pagamento; 

- N.o 146/68 (n.0 de origem 219/68), 
de 23 do mês em curso - com re~ 
ferêncla ao veto ao Projeto de Lei 
n.0 4.071-A/66, na Câmara e núme
ro 30/66, no Senado, que autoriza 
consignação em fôlha de pagamen
to a favor da Sociedade Financial 
dos Servidores Públicos do Brasil 
(FINABRA). 

Agradecimento de comunicação referen
te ao pronunciamento do Senado sô
bre nome indicado para cargo cujo 
provimento depende de prévia apro
vação dessa Casa do Congresso Na
cional: 
- N.0 147/68 (n.0 ·de origem 220/68), 

de 23 do mês em curso - com re
ferência à aprovação da escolha do 
Sr. Egberto de Faria Melo para In
tegrar o Conselho Deliberativo da 
Casa da Moeda, como representan
te do Departamento de Rendas In
ternas. 
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PARECERES 
PARECER 

N.o 341, de 1968 
da Conüssão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto· de Lel da 
Câmara n.0 41, de 1908 (número 
1.042-B/68, na Casa de origem), que 
altera a Lel n.0 5.258, de 10-4-6'7, 
que dispõe sôbre medidas apUcávels 
aos menores de 18 anos pela prática 
de fatos definidos eomo lnfrações 
penals e dá outras providências. 

Relator: Sr. Aloyslo de Carvalho 
Sôbre o Projeto de Lei remetido pelo 

Poder. Executivo, e que tomou no Senado 
o número 41, de 1968, sendo seu obje
tivo alterar a Lei n.0 5.258, de 10 de 
abrtl do ano passado, que dispõe sôbre 
medidas apllcáveis aos menores de 18 
anos pela prática de fatos deflnldos 
como infrações penais, manifestou-se, na 
Càmara dos Deputados, a sua Comissão 
de Constituição e Justiça, por parecer 
favorável, datado de 14 de março úl
timo. 

Aqui, a Mesa distribuiu a matéria ex
clusivamente a esta Comissão, não o 
fazendo à Comissão de Projetes do Exe
cutivo. Serviu-se, para isso, do disposto 
no art. 94-C do Regimento Interno, que, 
estabelecendo a competência da recém
criada Comissão de Projetos do Executi
vo, declara, no § 2.0 , dispensado o seu 
pronunciamento, quando a proposição 
diga respeito a matéria da competência 
exclusiva desta Comissão ou da de Fi
nanças. 

A matéria. constante do projeto em 
causa insere-se, positivamente, na res
salva. Não caberia, pois, à Comissão de 
Justiça manifestar-se sôbre aspectos de 
constitucionalidade ou juridlcldade da 
proposição, senão examiná-la em pro
fundidade, ou seja, no seu mérito. Pre
valecenc'IQ êsse entend1mento, o único 
cabível, não cumpre à Comissão de Pro
jetos do Executivo a apreciação do pro
jeto, isto com base no referido art: 94-C 
- § 2,0 

Como disposição de ordem geral, po
rém, o art. 86, em sua letra e, prescreve 
que à Comissão de Constituição e Jus
tiça desta Casa compete "opinar, obri
gatOriamente, sôbre a constitucionalida
de e jurldicidade de qualquer proposição 
sujeita ao pronunciamento do Senado", 
exceto as matérias já apreciadas pela 
Comissão de Constituição e Justiça na 
Câmara dos Deputados, caso em que a 
sua audiência dependa de pronuncia
mento do Plenário. 

Estamos, assim, em face de duas dis
posições aparentemente colidentes, e a 
Comissão de Constituição e Justiça tem 
decidido, mais de uma vez, pela sua não 
audiência em hipóteses tais, mesmo em 
se tratando de projeto · do Executivo, 
salvante, é claro, requerimento aprovado 
pelo Plenário. 

· Ao invés, porém, de seguirmos, de pla
no, essa orientação, diante de um pro
jeto como êste, que consubstancia nor
mas sôbre medidas apllcáveis a menores 
infratores, convidamos a Comiss.ão a 
uma mediatação sôbre o assunto. 

A competência desta Comissão de 
Constituição e Justiça está discriminada 
no art. 86 do Regimento Interno, atra
vés de oito letras, a primeira das quais 
declara a sua competência para "emitir 
parecer" sôbre as matérias que a seguir 
enumera, ao passo que a letra c, aquela 
em que se Insere a Invocada vedação, 
dispõe que a Comissão opinará, obriga
tOriamente, sôbre a constltuelonaUdade 
e juridleldade de qualquer proposição 
sujeita ao pronunciamento do Senado, 
com exceção, como vimos, da matéria 
que já houver sido apreciada na Câmara 
dos Deputados, pela sua Comissão de 
Constituição e Justiça. 

Há, sem dúvida, no que expõem as 
duas disposições regimentais, uma com
petência que podemos definir como es
pecífica, num caso, e simplesmente pre
liminar ou prejudicial, noutro caso, esta 
aplicável à generalidade das matérias, 
a outra concernente a determinadas ma-
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térlas, que são cuidadosamente enuncia
das. A exceção de não audiência da Co
missão de Justiça está Inclusa na parte 
em que se dispõe sôbre a competência 
para a generalidade das matérias, o que 
faz presumir, de logo, não devesse es
tender-se às hipóteses da competência 
especifica. 

Enquanto Isso, um fato nôvo ocorreu, 
que foi o da criação da Comissão de 
Projetas do Executivo, com a atribuição 
de opinar, quanto ao mérito (sic) sôbre 
as proposições de iniciativa do Poder 
Executivo, não excluindo, porém, o pro
nunciamento da Comissão de Constitui
ção e Justiça, sôbre o aspecto constitu
cional da matéria, quando não o tenha 
sido feito na Câmara dos Deputados, e 
o da Comissão de Finanças, quanto ao 
aspecto financeiro (Resolução n.0 6, de 
1964, Incluindo o art. 94-C, § 1.0 , letras 
a e b). Acontece que no § 2.0 dêsse ar
tigo, Introduziu-se a regra de dispensa 
do pronunciamento da Comissão de Pro
jetas do Executivo, quando a proposição 
disser respeito à matéria da competên
cia exclusiva da Comissão de Constitui
ção ou da de Finanças. Levadas as no
vas disposições regimentais ao entendi
mento que tem sido firmado nesta Co
missão, resultaria, inlludlvelmente, que 
um projeto do Executivo sôbre matéria 
especifica da Comissão de Justiça não 
viria à Comissão, exatamente por ser 
projeto do Executivo sôbre que se pro
nunciara a Comissão de Constituição e 
Justiça da Câmara dos Deputados; mas 
também não Iria à Comissão de Proje
tas do Executivo, por ser a matéria da 
competência especifica da Comissão de 
Justiça. Em última análise, nenhuma 
das duas Comissões competentes do Se
nado. falaria sôbre o projeto, que en
traria na ordem do dia desacompanhado 
de qualquer pronunciamento de natu
reza técnica. 

Alguma coisa, portanto, está em desa
cêrto, . e antes que uma reforma regi
mental esclareça o aparente desacôrdo, 
cumpre-nos reexaminar o assunto, para 

uma deliberação lógica. Diante do ex
posto, e penitenciando-nos perante o 
honrado Senador Carlos Lindenberg por 
havermos Influído na rejeição, há pou
cos dias, de parecer de sua autoria, no 
sentido que agora alcançamos, oferece
mos êste parecer preliminar, sustentan
do que, em contrário à orientação desta 
Comissão, seja mantida a v!_sta· que nos 
foi dada de oficio, pela Mesa, para pro
nunciamento sôbre projeto de nossa 
competência especifica, por fôrça do ar
tigo 86, letra a, Item 6, do Regimento 
Interno. 

Sala das Comissões, em 16 de -abril 
de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Aloys!o de Carvalho, Relator - Pe
trônlo Portela - Argemiro Figueiredo 
- Edmundo Levl - Alvaro Maia -
Bezerra Neto. 

PARECER 
N. o 342, de 1968 

da Comissão . de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n,o 41, de 1968 (número 
l.Oi2-B/68, na Casa de origem), que 
altera a Lei n.0 5.258, de 10-4-67, 
que dispõe sôbre medidas aplicáveis 
aos menores de 18 anos pela prática 
de fatos definidos como lntrações 
penais, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

O Projeto de Lei número 41, de 1968 
(n.o '1.042-B/62, na Casa de origem) -
Iniciativa do Presidente da República 
- altera os arts. 1.0 , 2.0, Incisos e § § 4.0, 
6.o e 15, § 2.o, da Lei n.0 5.258, de 10 de 
abril de 1967, que dispõe sôbre medidas 
aplicáveis aos menores de 18 anos pela 
prática de fatos definidos como lnfra
ções penais. 

Além dessas modificações, estabelece 
o projeto que o valor da multa referida 
no art. 128, § 7.0 , do Decreto n.0 17. 943-A, 
de 12 de outubro de 1927 (multa aos em
presários, diretores ou donos de estabe
lecimentos cinematográficos ou aos res
ponsáveis pelos espetáculos, que consen-
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tirem no Ingresso, não permitido em lei, 
de menores), não poderá ser inferior à 
metade nem superior ao duplo do sa
lárlo-mln!mo vigente na região, aplica
da em dôbro no caso da relncldêncla. 
Anteriormente, Isto é, pelo citado De
creto n.0 17.943-A, que consolidou as leis 
de assistência e proteção a menores, a 

· multa era de clnqüenta a duzentos cru
zeiros velhos, elevada, nil: hipótese de 
relncldêncla, ao dôbro. Ali, como ainda 
agora, a Imposição dessa multa corres
ponde a cada menor admitido ao es
petáculo. 

Por emenda aprovada na Câmara dos 
Deputados, fol ainda Inserido no pro
jeto, constituindo o seu art. 3.0, texto 
pelo qual "na fiscalização de menores 
também são competentes, lndlscl1mlna
damente (slc), os membros do Mlnls
térlo Público", assegurando-se-ihes di
reito de "livre Ingresso em tôdas as ca
sas de espetáculo, teatros, diversões, es
tabelecimentos cinematográficos, clubes 
soclals,. salões de jogos, .praças de espor
tes, hipódromos, asilos, fundações, hos
pitais, casas de custódia, depósitos de 
presos, reformatórios, estabelecimentos 
que admitem trabalhos de menores e 
de reeducação profissional" (slc). Não 
há llmlte, como se vê, a êsse ·singular 
direito chamado de "livre Ingresso". E 
a clrcunstãncla de êle se exercer "ln
discriminadamente", como expresso no 
contexto da. disposição, faz antever, de 
logo, os abusos a que pode dar lugar, 
não sendo para desprezar que numero
sos membros do Ministério Público te
riam acesso, sem qualquer ónus, a uma 
mesma festa de clube social, circunscri
ta, de ordinário, aos que são associados, 
e pagam mensalidades exatamente para 
o gôzo dêsse privilégio. 

•' 

O primeiro a1•t!go da Lei n.0 5.258 al
terado pelo projeto é, precisamente, o 
artigo Inicial. Na lei está dito que "os 
menores de 14 anos que praticarem fa
tos definidos como lnfrações penais fi
cam sujeitos a medidas de proteção, as
sistência, vlg!lãncla e reeducação, de 

acôrdo com a sua personalidade e a na
tureza, os móveis e as circunstâncias do 
fato". O projeto reduz todo êsse enun
ciado ao seguinte: "Os menores de 18 
anos ficarão sujeitos, pela prática de 
fatos considerados lnfrações penais, às 
normas estabelecidas nesta Lei". Em 
conseqüência disso, o art. 2.0 da Lei, que 
se reportava aos maiores de 14 anos, po
rém menores de 18 anos, submetendo-os 
a determinadas medidas, além das men
cionadas no art. 1.0 para OS menores de 
14 anos, passa a ter outra redação, em 
que se enumeram as medidas aplicáveis 
aos infratores que estejam entre aquêles 
limites de idade, tomando-se, destarte, 
desnecessária a ênfase com que o art. 1.o 
da Lei se refere aos menores de 14 anos. 
l!: que para tais infratores juvenis, a 
própria lei admitia, em seu art. 4.o, que 
a autoridade pollclal, logo que tivesse 
conhecimento da ocorrência, fizesse 
apresentar o menor e as testemunhas 
ao juiz competente, o qltal, sem prejufzo 
do disposto na .lei em causa, procederia 
na forma do Código de Menores <De
creto de 12 de outubro de 1927 - artigos 
68 e seus parágrafos e 79),. não poden
do, entretanto, a Internação, de que aí 
se cogitava, ei:ri asllci, casa de educação, 
escola de preservação, prolongar-se além 
da data em que o menor completasse 
dezoito anos. O projeto repete a norma 
do art. 4.0 da Lei n.0 5.258, silenciando, 
porém, sôbre essa ressalva. 

Quanto ao art. 6.0 , a alteração pro
posta pelo projeto é a de simples su
pressão do parágrafo em que se permi
tia reexame pelo próprio juiz de sua 
decisão em ·casos de relaxamento da 
medida de Internação do menor infra
tor. Finalmente, alterando o valor da 
multa prevista no § 2.0 do art. 15, en
sejando reexame da decisão do juiz, nos 
têrmos do art. 6.0 , § 1.0 , o projeto mo
difica êsse valor para quantia superior 
a dois salários mínimos vigentes na re
gião, e uma ve:~: que, em disposição an
terior, eliminou do at·t. 6.0 o § 2.0 , trans
formando em ú11!co o parágrafo que r.ra 

I' 
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primeiro, só se refere, agora, ao art. 6.o, 
isto é, sem qualquer remissão a pará
grafo . 

A proposta governamental não ofe
rece nenhuma perspectiva de vulto, por 
forma a aperfeiçoarmos o vigente siste
ma de proteção e assistência ao menor, 
seja o menor abandonado, seja o menor 
infrator. O que possuímos, no particular, 
de modo nenhum nos recomenda pe
rante os outros povos. Se as leis têm 
sido tímidas no encararem o momentoso 
problema, a prática das providências por 
elas propugnadas tem sido tarda, dis
persiva, ineficaz, por assim dizer, nula. 
Alguns magistrados, com a sua atuação 
inteligente e humanitária, é que buscam 
suprir as deficiências da lei e da prá
tica, apelando, tantas vêzes, para a ge
nerosa iniciativa privada. Recordem-se, 
de passagem, como exemplo dessa judi
catura esclarecida, duas eminentes fi
guras, a do Juiz de Menores do então 
Distrito Federal, Dr. J. A. de Melo Ma
tos, que ligou o seu nome à cuidadosa 
elaboração, em 1927, do chamado "Có
digo de Menores", fadado, por certo, a 
êxito, se a êle correspondesse a devida 
execução com o uso dos instrumentos 
de ação especifica nêle previstos, e o 
antigo Juiz de Direito Privativo da Vara 
de Menores na Capital de São Paulo, 
Dr. Eduardo de Oliveira Cruz, que, em 
determinada época, realizou meritório 
trabalho pela causa do menor desajus
tado, conclamando à tarefa govêmo e 
povo paulistas, que, em verdade, não o 
desajudaram. 

Promulgado, em 1940, o nôvo Código 
Penal, com profunda modificação no que 
se referia à disciplina penal do menor, 
uma vez que elevou até 18 anos o pe
ríodo da irresponsab!lidade plena, dantes 
limitado nos nove anos, eliminando, por 
outro lado, o critério de discernimento 
para a ocorrência de pena, se estivesse 
o infrator entre nove e quatorze anos, 
houve que ajustar aos novos mandamen
tos o antigo código dos menores, resul
tando daí o. Decreto-Lei n.o 6.026, de 

24 de novembro de 1943, cujo art. 2.o 
enunciava as medidas aplicáveis no pe
ríodo dos 14 aos 18 anos, na conformi
dade da existência, ou não, da periculo
sldade do agente, determinando-se, ain
da, pelo art. 3.0 , que em se tratando de 
menor até 14 anos o Juiz adotaria li
vremente as medidas de assistência e 
proteção aconselháveis, tendo em conta 
motivos e circunstâncias do fato, bem 
como as condições próprias do autor da 
infração. 

Vigorou êsse diploma até o advento, 
no ano passado, da Lei11.0 5.258, de 10 
de abril, introduzindo alterações essen
ciais, com o propósito, declarado na jus
tificação do projeto, de tomar mais efi
caz a defesa da sociedade diante da ju
ventude que se convencionou chamar de 
"transviada". Dessa Lei n. 0 5. 258, cuja 
revogação pronta os juizes de menores 
da Guanabara e de São Paulo, dentre 
outros, solicitaram em memorial dirigido 
à Presidência da República, recomen
dando o. restabelecimento da legislação 
anterior, até que se elabore o nôvo có
digo de menores - e com o que, afinal, 
advertiram o Poder Executivo para a 
remessa da proposição sob exame, aten
didos, em parte, os autorizados apelos
disse, não há muitos dias, o ilustre De
sembargador Bulhões de Carvalho, numa 
série de artigos publicados no Jornal do 
Brasil, que "fêz letra rasa do postulado 
segundo o qual ao menor somente devem 
ser aplicàdas medidas educativas, sem 
o caráter repressivo próprio da pena ou 
da medida de segurança", tratando, ade
mais, os menores de 14 a 18 anos com 
muito maior severidade do que a lei co
mum em relação aos criminosos adultos 
(Jornal do Brasil, de 24-3-68) • Aliás, de 
referência à Lei anterior, a de n.0 6.026, 
do ano de 1943, não é menos viva a crí
tica do eminente magistrado, acusando 
de "inadequado" o regime a que ela se 
propôs, e explicando por isso o completo 
malôgro da sua prática (lo c. cit. 23-3-68). 

Infelizmente, a iniciativa legislativa 
do Ministério da Justiça, carente de 
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qualquer idéia nova sôbre o árduo pro
blema, cinge-se a repetir, em boa por
ção, o Decreto-Lei n.0 6.026, de 24 de 
novembro de 1943. Enviada para votação 
no curto prazo de noventa dias, nos 
têrmos do art. 54 da Constituição Fe
deral, nenhuma apreciação pormenori
zada lhe pôde ser feita no lapso de qua
renta e cinco dias que cabe ao Senado, 
:dentro daquele periodo. Entre rejeitá-la 
de plano, por impróprias as suas precei
tuações no estado atual dos' critérios sô
.bre o tratamento do menor infrator (já 
o nosso grande · Esmeraldino Bandeira, 
morto há quarenta anos, dizia, no seu 
·tempo, que "para o menor, o minimo 
de repressão e o máximo de educação") 
e aceitá-la, como está, visto que me
lhora, ainda assim, sôbre o que existe, 
optamos pela aprovação, sem embargo 
das múltiplas reservas ao seu texto, 
como, de resto, ao seu sistema. 

Uma dessas reservas inspirou-nos 
emenda, através da qual tentamos a su
pressão do § 1.0 do art. 2.0 , onde se es
tatui que, em casos excepcionais, poderá 
o juiz mandar internar o menor consi
derado perigoso em seção especial de 
estabelecimento destinado a adultos, até 
que seja declarada a cessação da peri
culosidade. Assim dispunha o § 1.0 do 
art. 2.0 do Decreto-Lei de 1943, passado, 
literalmente, como se vê, para o pro
jeto. Ma.is. cautelosa foi a Lei n.o 5.258, 
admitindo · êsse internamento somente 
na falta de estabelecimento adequado. 

Qualquer que seja a concllção, porém, 
o que não se justifica é a providência, 
que destoa dos postulados básicos do 
direito protetor do menor, mesmo que 
adotada a titulo excepcional, e ainda 
que em departamento separado do que 
se destina à reclusão de criminosos adul
tos. Se outros muitos inconvenientes não 
houvesse, bastaria o da submissão do 
menor à disciplina ordenada por pes
soal, da admlnlstração ou da vigilância, 
sem o hábito de lidar com a juventude, 
antes acostumada ao convivio com de
linqüentes amadurecidos, alguns, incor-

• 

rlgiveis e da pior espécie, forçando ri
gores que não têm cabimento em relação 
aos internados jovens. A êsse propósito, 
é interessante assinalar que ainda a 
Interpol (O.I.P.C.), em sua assembléia 
anual de setembro do ano passado, rea
lizada na cidade japonêsa de Kloto, en
careceu a necessidade de a prevenção 
como a repressão da dellnqüencia juve
nil de que se incumbam elementos da 
Policia não serem executadas senão por 
elementos dotados de formação especial 
para o delicado mister. <Ver informe de 
Henri Feraud, in Revue de Science Crl
mlnelle et de · Drolt Penal - Paris -
n.0 4 - out. dez. 1967); Fácil é imagi
nar o conjunto de atributos particulares, 
exlgivel no pessoal encarregado dá. or
dem e disciplina interna nos reforma
tórios para menores, contraindlcando, 
pois, a internação dêstes em estabeleci
mentos onde cumpram pena, crlmlnosos 
maiores ·de idade. Não devemos, eviden
temente, insistir na experiência, que se
ria, de todo ponto, funesta. . 

Finalmente, na translação que se fêz, 
para o projeto, do texto da letra a do 
art. 2.o do Decreto-Lei n.0 6.026, pôsto 
agora sob a incllcação de Item I, escapou, 
ln fine, a conjunção ou, que é indispen
sável, para a compreensão de que o in
ternamento do menor, se o couber, tan
to se fará em ·"estabelecimento de 
reeducação" como em "estabelecimento 
profissional". Tal como se encontra redi
gido o Item do projeto, parece tratar-se 
de um só estabelecimento, que seria de 
"reeducação profissional", q u a n d o a 
realidade é que são dois, de diverso tipo, 
um de "reeducação", outro, "profissio
nal". A leitura do Decreto-Lei n.0 6.026, 
que é a fonte do preceito, não deixa 
dúvida. l'l: êsse o objeto da segunda 
emenda. 

A terceira emenda que oferecemos 
postula, obviamente, a eliminação da 
exagerada franquia conferida aos mem
bros do Ministério Público, indistinta
mente, a pretexto de uma fiscalização 
que é menos dêles do que dos assisten-
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tes e auxlllares de Serviço Social de que 
se utiliza o juizo especializado de meno
res, Integrantes do seu. quadro ou a êle 
alheios. 

Com as reservas expostas, e outras, 
lmpllcltas, ·opinamos pela aprovação do 
projeto, feitas as três seguintes emen
das: 

EMENDA N.0 1 - C.C.J. 
Ao ii 1.0 do art. 2.0 

- Suprima-se. 
EMENDA N.0 2 - C.C.J. 

Ao item I do .art. 2.0 

-Redija-se assim, ln tine: 
". . . ou mandar interná-lo em es
tàbelecimento de reeducação ou pro
fissional e, a qualquer tempo, revo
gar ou modificar a decisão." 

EMENDA N,0 3 - C.C.J. 
Ao art. 3. 0 e seu parárrafo único 

- Suprimam-se. 
Sala das Comissões, em 23 de abril 

de 1968. - Milton Campos, Presidente 
- Aloyslo de Carvalho, Relator- Car
los ·Lindenberr - Alvaro Mala -
Edmundo Levi - Antônio Carlos - Jo
saphat Marinho - Eurico Bezende. 

PARECER 
N.0 343, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
JIÍstlça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 59, de 1961, que acrescen
ta parárrafos ·ao art. 3.0 , do Decre
to-Lei n.0 288, de 28 de fevereiro 
de 1961. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
De autoria do Senador Edmundo Levl, 

o presente projeto de lei acrescenta pa
rágrafos ao art. 3.0 do Decreto-Lei n.0 

288, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a Zona Franca de Manaus. 
2. O objetlvo da proposição é esten
der a Isenção dos Impostos de Importa
ção e sôbre produtos Industrializados aos 
gêneros, artigos e utllldades que, impor
tados através da Zona Franca de Ma-

naus, se destinam ao consumo das po
pulações da Amazônia Ocidental, delimi
tada pelo art. 1.0 , § 4.0 , do Decreto-Lei 
n.0 291, de 28 de fevereiro de 1967. 
3. Na justificação, o autor lembra que 
"a Zona Franca de Manaus constitui fa
tor de progresso e bem-estar para a área 
que lhe dá o nome e, lndlretamente, para 
a grande extensão da região onde se en" 
crava". Assinala que as populações do 
Interior só sentem os beneficias da Zona 
Franca, no que se refere a objetos de 
uso pessoal, convindo "transformá~la em 
núcleo gerador de estimulas para .o tra
balho propulsor de progresso e de· ele
vação do padrão de vida da gente que 
habita a região mais afastada dos cen
tros administrativos nacionais e cada 
vez mais aproximados de Influências 
fronteiriças,· da descrença e do deses
pêro". 
4. Aproposlção, na realidade, não obri
ga a extensão, à Amazônia Ocidental, 
dos favores ·concedidos à Zona Franca 
de Manaus. Apenas autoriza o Poder 
Executivo - diz o autor, na justifica
ção - a praticar os atos essenciais para 
que o favor se efetlve, Inclusive com. a 
declaração dos artigos, gêneros e utlll
dades Indispensáveis ao trabalho, à saú
de e à manutenção das populações que 
habitam a área . que a proposição· pre
tende auxiliar. 
5. "Ó projeto" - assinala a justifica
ção do autor - "constitui simples emen
da a uma lei, não acarreta despesa e 
contém mera disposição autorlzativa de 
procedimento". 
6. Acontece que, na conformidade do 
art. 60, I, da Constituição vigente, "é da 
competência exclusiva do Presidente da 
República a Iniciativa das leis que dis
ponham sôbre matéria financeira". E 
esta Comissão tem decidido pela Incons
titucionalidade de tôdas as proposições 
relativas a matéria financeira. Ainda 
há poucos dias considerou Inconstitucio
nal o projeto de lei que estendia à área 
da SUDECO os estímulos fiscais concedi
dos à Amazônia e ao Nordeste. Tal de-
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cisão foi tomada contràriamente ao en
tendimento que eu tinha sôbre o assun
to, pois também aquêle projeto não acar
retava aumento de despesa. Permitia, 
apenas, ao contribuinte participar do 
desenvolvimento económico da parte sul 
da região .conhecida por Centro-Oeste, 
aplicando ali, se preferisse, os recursos 
que, em decorrência da legislação dos 
estímulos fiscais, iriam canalizar para a 
Amazônia ou o Nordeste, regiões que, 
possivelmente, demorem a empregar a 
fabulosa soma colocada à sua dispo
sição. 
7. De minha parte, entendo que a in
terpretação que vem sendo dada ao tex
to constitucional deve ser olhada sob 
outro aspecto. E esta Comissão deveria 
reexaminar o assunto e pronunciar-se 
sôbre o que entende por matéria finan
ceira ou por matéria de direito finan
ceiro, pois, a continuar a orientação 
atual, o Congresso fica limitado a apro
var ou não os textos que lhe são enca
minhados pelo Executivo, sem poder de 
!niclativa mesmo de proposições autori
zativas de procedimento. 
8. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do projeto, por Inconstitucional. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
l968. - Milton Campos, Presidente, com 
voto de desempate - Carlos Lindenberg, 
Relator- Alvaro Maia, vencido - Jo
sapbat Marinho, vencido - Antônio 
Carlos - Eurico Rezende - Edmundo 
Levl, vencido . 

PARECER 
N.0 344, de 1968 

da Comlssii.o de Constituição e 
Justiça, ao Ofício n.0 134, de 19GB, 
do Supremo Tribuna! Federal, rela
tivo à declaraçii.o de inconstitucio
nalidade, em parte, do art. 48 do 
Decreto-Lei n.0 314, de 13 de março 
de 1967. 

Relator: Sr. Josaphat Marinho 
1. Para os fins previstos no art. 45, IV, 
da C?nstl tuição do Brasil, o preclaro 

Presidente do Supremo Tribunal Federal 
transmitiu ao Senado Federal cópia do 
acórdão proferido nos autos da petição 
de habeas corpus n.0 45.232, do Estado 
da Guanabara, declarando a Inconstitu
cionalidade, em parte, do art. 48 do De
creto-Lei n.0 314, de 13 de março de 
1967. 

2. Segundo o contexto dêsse artigo, 
"a prisão em. flagrante delito ou o 
recebimento da denúncia, em qual
quer dos casos previstos neste de
creto-lei, importará, simultânea
mente, na suspensão do exercício 
da profissão, emprêgo em entidade 
privada, assim como de cargo ou 
função na administração pública, 
autarquia, em emprêsa pública ou 
sociedade de economia mista, até a 
sentença absolutória." 

3. Informa o douto Relator, Ministro 
'lhemístocles Cavalcante, a propósito da 
argülção de desrespeito à Constituição, 
que 

"insiste o impetrante principalmen
te nos § § 13, 14 e 15 do art. 150, 
bem como no seu § 23, todos êles 
garantidores do direito de defesa, à 
individualização da pena e ao pro
cesso contraditório em matéria cri
minal."· 

E, passando a opinar, assevera: 
"Os preceitos indicados, porém, não 
me parecem de todo adequados à 
argüida inconstitucionalidade; pre
feríamos apoiar o nosso .voto no di
reito à vida mencionado no caput 
do art. 150, como fundamento geral 
dos direitos enumerados no mesmo 
artigo, bem como no § 35 que es
tende a outros direitos as garantias 
enumeradas no mesmo preceito 
constitucional, como procuraremos 
mostrar em seguida." 

Dai, e assinalando que o dispositivo 
do § 35 é tradicional em nosso direito 
público e se Inspirou na Emenda IX à 
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Constituição americana, sustenta o Re
lator: 

"Ora, a Constituição .vigente, como 
as anteriores no quadro das garan
tias Individuais e sociais, pl,'ocurou 
seguir as exigências do aperfeiçoa
mento do homem e o respeito à sua · 
Integridade · física e moral. A pre
servação de sua personalidade e a 
proteção contra as penas lnfaman
tes, a condenação sem processo con
traditório, a supressão· de algumas 
penas que se lncluiam na nossa ve
lha legislação penal,· a afirmação de 
que somente o dellnqüente pode so
frer a pena, sem atingir os que .dêle 
dependem, definem uma orientação 
que qualifica perfeitamente o regime 
e os principias fundamentais da 
Constituição." 

Acentua, ainda, o voto que "o objetivo 
da lei foi Inversa dessa tendência por
que procurou aumentar o rigor da re
pressão", 

"Intimidando com medidas que atin
gem o Individuo na sua própria car
ne, pela simples suspeita ou pelo 
Inicio . de um procedimento criminal 
fundado . em elementos nem sempre 
seguros ou de suspeitas que viriam 
a se apurar no processo. 
Nesse particular - continua - a 
expressão de medida cruel, encon
tradà no texto americano, bem ca
racteriza a norma em questão, por
que com ela se tira ao individuo as 
possibilidades de uma atividade pro
fissional que lhe permite manter-se 
e à sua famllla." • 

4. Baseado, em resumo, nessas razões, 
conclui o voto, que se converteu na de-
cisão assentada: · 

"Assim, concedo em parte a ordem 
aos pacientes, por .considerar Incons
titucional no que se refere ao exer
cício de profissões liberais e de em
prêgo em entidade privada, porque 
a aplicação da medida vem privar 
os pacientes dos meios de subslstên-

ela, . garantia . lmpliclta na Consti
tuição· porque decorre da garantia 
expressa no art. 150 da Constituição 
que assegura ·a todos a 1nvlolab111-

. dade dos direitos concernentes à 
vida, e dos · .principias Implícitos a 
que se refere o 1 35 elo art. 150. 
1!:, portanto, um direito que decorre 
também do regime· adotado pela 
Constituição. Por êsses mesmos fun-

. damentOs não me parece que saíram 
a mesma restrição as llmltações 1m~ 
postas aos que exercem função. pú
blica em administração centralizada 
ou descentralizada porque a suspen
são. não os priva dos meios ~e sub- : 
sistêncla, de acôrdo com a legisla
ção vigente." 

5. EÍn ·seu voto, o Ministro . Evândro 
Llns declarou que o art: 48 "é uma dls,; 
posição excrescente, mesmo dentro do 
sistema do decreto-lei que a contém". 
.E explicou: · "A única pen~ ·acessória 
prevista na Lei de Segurança · é a que 
está contida no seu art. 50" -:ou seja, 
a suspensão de direitos politicas por dois 
a dez anos, na forma do art. · 151 da 
Constituição de · 1967. Por Isso mesmo, 
proclamava 

"a inconstitucionalidade de todo· o 
art. 48, Inclusive dos seus 11 .. 1.0 e 
:!!.0 , porque, mais. excrescente do que 
o artigo, em si, é o··seu .I 2.0 , con
jug.ado com o I 1.0 , que manda pu
nir, com a pena de· crime cometido 
por terceiro, o empregador ou o che
fe de serviço 9ue éonsentir ·no exer
ciclo · da profissão ou do. emprêgo, 
até em emprêsa de natureza pri
vada.· 
Se a lei de seguranÇa não · lmpÇie a 
pena de suspensão de exerciclo da 
profissão· ou do emprêgo como pena 
acessória, Isto é, depois de apurada 
a culpabllldade dei acusado, não a 
pode, logicamente, impor antes da 
sentença. O que fere tão violenta
mente a lógica, não pode ser ado
tado como norma jurídica· válida. 
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A lei não podia criar essa forma de 
punição preventiva, sem ferir os 
principlos gerais, o sistema das ga
rantias e dos direitos assegurados 
pela Constituição, como o demons
trou, proficientemente, o eminente 
_Sr. Ministro Relator." 

6. · Diante da amplitude dêsse voto e da 
discpssão havida, ficou esclarecido que 
o Relator não considerou lnconstituclo· 
nal a· parte do art. 48 concernente à 
suspensão de funcionários públicos e au
tárquicos· porque há, no particular, "nor
ma administrativa" especifica, inserta no 
Estatuto· próprio. Em conseqüência, o 
Ministro Evandro · L1ns acompanhou o 
Relator, "pois o seu voto, na realidade, 
chega à conclusão semelhante, porque 
subordina a suspensão de servidores ao 
Estatuto dos Funcionários Públicos". 

7 ;· Em suma, a decisão declarou incons
titucional o art. 48 

"no que se refere a profissões libe-
rais e a emprêgos em atlvidades pri· 
vadas." 

i: o que consta do extrato da Ata. 

Na ementa do Acórdão, ·o Relator su
maria os fundamentos essenciais da de
cisão, e elucida: 

"A inconstitucionalidade não atinge 
as restrições ao · exercicio da função 
pública porque a legislaÇão vigente 
s6bre funcionários públlcos, ~apllcá
vels à espécie, assegura· uma- • parte 
dos vencimentos dos·· funcionários 

· atingidos pelo art. 48 ·do·. referido 
decreto-lei." 

·Por fim, a einenta observa, .em har
monia, ainda, com passagem· esclarece
dora do voto: 

"A inconstitucionalidade se estende 
aos parágrafos do art .. 48, porque 
êstes se referem à execução das nor
mas previstas no artigo e conside
radas inconstitucionais." 

A decisão, assim delineada, foi ado
tada por treze dos quatorze Ministros 

presentes, pois o Ministro Amaral San
tos, embora julgando incabivel o babeas 
corpus, no mérito apoiou o Relator, e 
sàmente não votou o Presidente, Minis-
tro Lulz · Gallotti. · 

8. Portanto, a decisão, quer por sua 
natureza e por seus· respeitáveis funda· 
mentos, quer pelo quorum que a consa
grou, e sem discrepância no essencial, 
tem nitido caráter de julgamento defi· 
nitivo e irretratável. Seguramente au
toriza a suspensão da vigência do art. 48, 
nos limites determinados. 

Tanto mais tranqüllo é o nosso pro
nunciamento ·quanto argUimos, em dis
curso na Sessão de 17 de abril de 1967, 
a inconstitucionalidade da Lei de Segu
rança Nacional. E a propósito do art. 48 
e seus parágrafos, observamos: "Quer 
dizer, pois, que se Impõe, sem julga
mento, a quem é apenas indiciado ou 
acusado, a medida desumana de negar, 
pela suspensão do emprêgo e da profis
são, as condições elementares de subsis
tência", 

9. · ·Isto p6sto, opinamos pela suspensão 
da vigência do art. 48 do Decreto-Lei 
n.0 314, de 13 de março de 1987, na for
ma 'do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

Suspende a vigência, em parte, do 
art. 48 do Decreto-Lei_ n.0 314, de 13 
de março de -1967. 

Art. 1.0 
- lll suspenso, por inconstitu

cionalidade, nos têrmos da decisão defi· 
nitiva. do Supremo Tribunal Federal, de 
21 de fevereiro do ano corrente, ·profe
rida nos autos da petição de babeas 
corpus n.0 45.232, do Estado da Gua
nabara, a vigência do art. 48 e seus pa
rágrafos do _Decreto-Lei · n.0 314, de 13 
de março de 1967, no que se refere a 
profissões liberais e a emprêgo em atl
vldades privadas. 

,·') 
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Art. 2.0 - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
1968. - Milton Campos, PresldeD.te -
Josaphat Marinho, Relator - Eurico 
Rezende - Antônio Carlos - Edmundo 
Levl- Alvaro Mala- Ciulos Llndenberr. 

PARECER 

N.0 345, de 1988 

da Comissão de Constituição e Jus
tiça, sôbre a Consulta n.0 1, de 1968, 
do Sr. Senador Nopelra. da Gama, 
sôbre questão de®rrente do art. 85 
da O.A.B., que declara lmpeclldos de 
exercer a advocacia, mesmo em cau
sa · própria, · os "membros do Poder 
Lerlslativo, contra ou a favor das 
pessoas juridicas ·de· direito púbUco, 
das entidades paraestatals, das iso- · 
ciedades de. economia mista ou em~ 
prêsas concessionárias de servlçÓ 
púbUco. · · · 

Relator: Sr. Edmundo Levi 

O Senador Camilo Nogueira da Gama 
dirigiu ao Sr. Presidente do senado re
querimento cujo parágrafo Inicial, a se
guir transcritO, parece Indicar os motl;. 
vos da proposiÇão: 

"Requeiro- a Vossa Excelência se dig
ne de encaminhar à douta. Comissão 
de Conàtltuição e Justiça a consulta 
que passo a expor, . como um caso 
que se pode, vincular à formulação 
de futuro projeto de lei . sõbre a 
matéria." 

Esclarece· ... a seguir: 
"A questão decorre, concretamente, 
do art. 85 do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil, que declara 
impedidos de exercer a advocacia, 
mesmo em causa própria, os mem
bros do Poder Legislativo, .contra ou 
a favor. de pessoas jurídicas de dl
r~lto ·Público; das entidades paraes-

tatals, das sociedades de .economia 
mista ou emprêsas concessionárias 
de serviço público." 
"O dispositivo ·disciplina ·o. preceito 
.do art. 36, n, letra d, da constitui-
ção· do· Brasil."· · · · · · · · · · · · · 

E completa: · ···· · 

· · "Trata-se ·de· saber· se· essa proibição 
se estende · aos processos relativos 
aos crimes · contra a Administração 
Pública, como peculato; emprêgo ir
regular de verbas, extravio de livros 
ou documentos', excesso de exaÇio e 
outros, preVistos' nos · arts. · 312 'e 337 
do'Códlgo Penal." · · 

2; · Inicialmente, em face. dos textos re
produzidos, · cabe situar · a · proposição, 
isto é, buscar, regimentalmente,· o .. seu 
enquadramento .. Parece-nos . que ·poderá 
ser considerada uma Indicação· (art. 206, 
UI), que "corresponde à sugest~o do Se
nador ou Comissão . para que o assüntO 
nela focalizado seja objeto de providên
cias ou estudo pelo órgão competente 
da casa, com a flrialidade do seu escla~ 
reclmento, ou formulação de proposição 
legislativa" <art. 220). 

Não será asÍllm ínna "consUlta"; com 
o objetlvo de l.Dterpretar o art. 85' do 
Estatuto da Ordem dos· Advogados do 
Brasil em face do que dispõe 'o art.: 36, 
n, d, da Constituição vigente. Aliás, com 
êsse caráter, a proposição encon_traria 
obstáculo, eis que, segundo entendemos, 
ao seu curso se ·contraporia o art. 222, 
I, a, do Regimento Intel'llo do Senado. 

3. A Constituição vigente a partir de 
15 de março de 1967 impõe,· entre outros 
impedimentos, ao parlamentar, o de pa
trocinar, desde a posse,· "causa em que 
seja Interessada" pessoa de direito pú
blico, autarquia, emiJrêsa pública, socie
dade de economia mista ou emprêsa 
concessionária de serviço público · (Cf. 
art. 36, I, a, II, d). !!: um princípio que, 
Introduzido na Constituição de 1934, 
art. 33, n.0 4, mantido pelo. de 1937, ar-
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tlgo 44, e, foi conservado pela de 1946, 
nos· :Seg\llntes têrmos: 

"Art. 48 - Os Deputados e Sena
'ilores não poderão:. 

I- ···········•····.··•·.··~········· 
II - desde a posse: . 

• I O 1,1 I I I ·I I I O I I I I I I I t O I I I I t I I O I I 

d) patrocinar causa c o n t r a 
pessoa juridlca de · direito 

· público." 

Até maio. de i963 regulava ordinària
mente a .Proibição o art. 11, V, do Re
gulamento da Ordem dos Advogados do 
Brasil. Considerava Impedidos de fun
cionar em juizo, ·mesmo em causa pró
pria, ·"os membros do Poder Legislativo 
federal; estaduâl ou muniCipal. .. como 
procuradores de emprêsas concessioná
rias de serVIço público, subvencionada 
pelos cofres. públicos, ou .da qual a ·Fa..; 
zenda. Pública seja aclonlsta ou asso
ciada, .e, ainda; em tôda e qualquer cau
sa.contra·a Fazenda Pública, ou em.que 
tenha lnterêsse, . principal e dlreto; o 
ramo da Fazenda Pública ·a quem; por 
seus cargos, se achem ligados. Posterior
mente, ,menos expllcltativo, o art. 85~ ni, 
da Lei .nP 4.125, de 27. de abril de 1963, 
declarou "Impedidos de. exercer a advo
cacia,· mesmo em causa própria, mem
bros do Poder . .):.eglslatlvo, contra ou a 
favor· das pessoas luridlcas de direito 
público,; das entidades paraestatals, das 
sociedades de economia mista ou de em
prêsas· concessionárias de· serviço públi
co" .. Mas; dada .a. generalidade do pre
ceito constitucional então regulado, o 
dispositivo legal . dizia bastante. 

4~ A carta atual dispÕe de 'maneira 
mais li~ltatlva. Nã~ se .contenta em im
pedir o.patrocinio de causa contra, como 
prescreviam os Estatutos básicos de 1934, 
1937 e 1946, mas sujeita à perda de man
dato o Deputado ou Senador que. patro-

clnar causa em que seja Interessada 
qualquer das entidades que menciona 
no seu art. 36, I, a. 

Reproduzamo-lo: 

"Art. 36.- Os Deputados e Senado-
res não poderão: · · 

!-~·~·························~·· 
n - desde a posse: 

d) patrocinar c a u s a em que 
s e J a Interessada qualquer 
das entidades a que se re
fere a alinea a do n.0 I 
Cisto é, entidade estatal de 
qualquer natureza: União, 
Estados, Municípios, autar
quias,· emprêsa pública, so
ciedade de economia mista 
ou emprêsa concessionária 
de serviço público)." 

5 .. Que se deve entend.er· na expressão 
"em que seja Interessada"? Quando ha
verá lnterêsse de. peilsoa· de direito pú
blico ou de outras entidades. estatais? 
EXliJir-se-á que êsse lnterêsse seja di
reta, mediato ou bastará que haja ape
nas lnterêsse? Nos crimes· de peculato, 
emprêgo Irregular de verbas, concussão, 
corrupção e outros enquadrados' como 
crimes contra a Administração Pública, 
não haverá legitimo lnterêsse de enil, 
dade pública?. E que dizer-se das ações 
de lndenização movidas, contra qualquer 
dos ramos da Fazenda Pública (federal, 
estadual ou municipal): 'ou entidades a 
ela vinculadas? E que dizer-se quando 
qualquer das entidades mencionadas no 
Item I, aUnea · a, do art. 36 da Consti
tuição figurar como litlsconsorte mesmo 
facultativo? · 

"Ao Ilustre autor do requerimento 
parece · aceitável a · Interpretação de 
que o dito Estatuto (da Ordem dos Advo
gados) tem como escopo um Impedimen
to compreensivo tão-somente dos ·feitos 
em que aludidas .pessoas jurídicas e en
tidades sejam partes diretas, em relàções 
de· ordem administrativa ou patrimonial, 
no campo do direito constitucional, civil, 

'•'· .• 
' 
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.comérclal, maritlmo; aeronáutico e de 
trabalho, quando sua representação se 
faz por melo de procuradores. próprios, 
de caráter funcional permanente•\ 'Evi
dentemente, fixou-se o nobre autor da 
proposição no dispositivo da . lei dlscl
·pllnadora da profissão que . Impede o 
.exerciclo .da advocacia aos. "membros do 
Poder Legislativo contra ou a favor da 
pessoa juridlca de direito público, das 
entidades ·paraestatals, das · sociedades 
de economia mista ou de ·emprêsas con
'cessionárlas de serviço· público". 'Mas a 
ConstituiÇão de 1967 alterou profunda~ 
mente a: redação do preceito: deu-lhe 
maior amplitude, envolveu novos aspec
'tos, gerando~ · · em· conseqüência, maior 
restrição. Não cuida· de posiÇão,· não con
sidera. que a advocacia se faça. contra 
ou a favor, mas cuida de participação, 
atenta em que haja lnterêsse de . enti~ 
dade . pública, ·tem em conta que seja 
Interessada : pessoa de.· direito público, 
entidade. estatal, autarquia; ·sociedade 
de economia mista, emprêsa concessio
nária :de serviço público. 

"'. Mas será absoluto o dispositivo cons
titucional · vedatlvo, · gerador de penali
dade .de perda de mandato? 

Parece-nos que lião.· A própria ampli
tude com que se .apresenta reclama re
gulamentação; a generalidade do enun
ciado Impõe disciplinaÇão. Poder-se-á 
ter o· preceito como auto-executável na
.qullo que se torne evidente, bastando-lhe, 
para a .sua Inteligência, a forma dlscl
.pllnadora .do art. 85, DI, do Estatuto da 
O.A.B,. Por exemplo, uma ação de lnde
.nlzação Intentada contra a Fazenda. 
Mas já não se poderá considerá-lo em 
tal cará.ter .nas diversas Implicações que 
êle poderá conter, como no caso de uma 
ação trabalhista. para anular uma sus
.pensão !,njusta Imposta a um empregado 
de sociedade de economia mista ou na 
hipótese de concurso de credores, de que 
participe uma emprêsa desta qualifica
ção. O próprio Ilustre autor da Indicação, 
embora considerando apenas a posição 
contra ou .a favor, entende que: "1.0 ) o 

Impedimento refere-se aos feitos contra 
.as aludidas pessoas· e entidades, ·não pa:
recendo, por isso, ser .estensivel,. dado .o 
seu caráter restritivo, ao processo crime 
contra outrém ou terceiro; 2.0 ) não· está 
em jôgo, nesse processo, o reconheci
mento de qualquer direito ou ressarci
mento de eventuais danos, mas a liber
dade Individual, para cuja defesa ·não 
devem nem podem prevalecer quaisquer 
Impedimentos, pouco Importando que 
sejam: vitimas, no terreno civil, aquelas 
pessoas ou entidades." · · 

8. Pontes a:e Miranda vê, como funda-: 
menta do art .. 36 da Lel Maior, "razCies 
de ordem moral, que libertem os. órgãos 
do povo . dos tentáculos. do· Poder Exe
·cutlvo e das sugestões, subomantes". 
Parece-nos, entretànto; que não só o 
objetlvo moral domina o espirito.dà,dis
poslção; mas até sob a feição crimino
lógica poderá ser considerado, pois a SU!' 

Incidência acarreta a pena: maiS drás.
tica em que poderá Incorrer um parla
mentar: a perda do 'mandato .. E é o 
próprio eminente mestre quem enxerga 
"sugestões subornantes",. possibilidade de 
crime, portanto, na firmação de contra
tos, na aceitação de patrocinlo de causa 
em que figure entidade· estatat 

o problema suscitado pelo Ilustre Se.
'nador Nogueira da Gama, como se pode 
Inferir da sua 'expósição e do que se 
alinha nesta breve anállse,.requer exame 
.demorado e solução que, atendendo ·aos 
objetivos da vedação constitucional, evl-' 
·te, entretanto, o draconlanlsmo que, ao 
Invés ·de livrar "dos tentáculos do Poder 
Executivo"; exporia o parlamentar à 
opressão, a limitações· que o Impediria 
até de prestar legitima assistência a vi
timas de arbitrariedades, de abusos de 
agentes .do poder público, Infelizmente 
não tão raros como exemplos para que 
se procure sempre a àdoção de medidas 
acauteladoras. 

E assim, sem desrespeito ao art. 222, 
I, a, do Regimento Interno, julgamos 
haver examinado quanto bastante a pro-
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po'sição elaborada pelo eminente Sena
dor Nogueira da Gama, tendo em mira 
a pos81bWdade ou a necessidade da 
"formulação de futuro projeto de lei sô
bre a matéria". 

Sub .. ~eDSura. 

Sala ;das Comissões, em 23 de abril de 
1968 .. ·-. · Milton Campos, Presidente -
·Edmundo Levi, Relator - Eurico Be
zende ~. Josaphat Marinho - Antônio 
Carl011 ~ Alvaro Mala - Carlos Lin
denberg. 

PARECER 

N;o 346, de 1968 

.da Comissão de Redação, apresen
tando a lectação final do Projeto de 

. Lei do s~nado ~.o 5, de _1968. 

· Relator: Sr •. Alvaro Maia 

. A Comissão de. Redação 9,presenta a 
redação final do Projeto de Lei do Se-
· nado n.o· 5, 'de 1968, que estende aos 
dependentes do empregado. não optante 
pelo FUndo de. Garimtia do Tempo de 
Serviço o direito assegurado pelo art. 9.0 

da Lei n.0 uo~. de 13 de setembro de 
1966. . . . 

' ' ... ; ' ... 
Sala das Comissões, em 24 de abril de 

1968. - Manoel VWaça, Presidente -
·AJvaro Mala, Relator -· Edmundo Levi. 

ANEXO AO . PARECER 

N.o 346, de 1968 

Redação 'final do Projeto de Lei 
.do Senado n.0 5, de· 1968, que es
tende aos dependentes do empregado 

. não optante pelo Fundo de Garantia 

. do Tempo de Serviço o direito asse
.. rurado pelo art. 9.0 da Lei n.0 5.107, 

de .13 de setembro de 1966. 

O -Congresso Nacional decreta: 

· Art .. 1.0 - o valor da conta vinculada 
do empregado não optante pelo Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço,· e que 
vier a falecer, será pago pelo Banco 
deposltârio, em quotas iguais, aos res
pectivos dependentes habilitados peran-

te o Instituto Nacional de Previdência 
Social. 

111.0 - o pagamento será feito 
com a comunicação do Instituto Nacio
nal de Previdência Social, que mencio
nará a data do óbito, os nomes dos de
pendentes hab111tados e, quando houver 
menores, a ·data do nascimento de cada 
um dêles. 

11 2.0 - Ficará retida, à · disposição 
.do FUndo de Garantia do Tempo de Ser~ 
viço, vencendo juros, à taxa vtgorànte 
na data do falecimento do empregado 
com a correção monetária, a quotà atri
buida a dependente menor, até que com
plete dezoito anos, salvo autorização ju
dicial para o respectivo levantamento. 

11 3.0 - Decorridos dois anos do 
falecimento do empregado, e não haven
do dependentes hab111tados, o montante 
da conta vinculada reverterá a favor do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, na forma do disposto no parágrafo 
único do' art. 9.0 da Lei n.0 5.107, de 
13 de setembro de 1966, e .das normas 
conseqüentes. 

Art. 2.0 ....;.. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em . contrá.rlo. 

·.PARECER 

N.0 347, de 1968 . 

· da Comissão de Constituição e .Jus
tiça, sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 35, de 1968 (n.o 972-B/68, 
na' Câmara), que modifica a redação 
de dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e dá outras pro
vidências.· 

Relator: Sr. Carlos Llndenberg 

o presente projeto, que modifica di
versas disposições da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovadas pelo Decre
to-Lei n.0 5.452, de 1943, retorna ao 
exame desta Comissão face à aprovação, 
em Plenário, . do Requerimento n.o 391, 
em que o Sr. Senador Josaphat Marinho 
solicitou o adiamento da votação do 
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projeto "para reexame da Comissão de 
Constituição- e Justiça". 

Dentro do curto prazo de que dispo
mos, reexaminamos, com a devida aten
ção, o projeto e as emendas de Plenárto 
a êle oferecidas. 

' ' 

Mantemos, . em suas Unhas gerais, o · 
parecer que, sõbre a matéria, pronun
ciamos oralmente na Sessão de 18 do 
corrente. Julgamos oportuno, no entan
to, fazer duas alterações ao mesmo: 
,uma diz respeito às Emendas n.0 • 2 e 3, 
à última das quais apresentamos sube
menda, e a outra à subemenda que apre
sentamos à Emenda n.0 13, que julgamos 
atender melhor aos seus objetivos se 
redigida de outra forma. Mais adiante 
explicaremos ·pormenorizadamente essas 
modificações. 

Com a finalidade de melhor esclarecer 
a matéria, entendemos oportuno exami
nar novamente as emendas, uma a uma, 
ampliando os· comentários e esclareci
mentos a seu respeito. 

A Emenda n.o 1-CLS altera o art. 2.0 

do. projeto, que escalona a ordem dentro 
da qual. o Sr. Presidente da República 
deve proceder às nomeações dos JulZes 
do Tribunal Superior do Trabalho. A 
emenda estabelece que as vagas deiXa
das pelos atuais ocupantes serão preen;. 
chidas "por magistrados,· membros do 
Ministério Público junto à Justiça do 
Trabalho e advogados, na forma dos 
arts. 113, I 1.0 , · e 133, I 1.0 , da Consti;. 
tuição do Brasil". Adiita, dessa forma, 
a praxe usada em todos os outros Tri
bunais Superiores, como o Tribunal Fe
deral de Recursos, o Tribunal de Contas 
da União e o Superior Tribunal Militar. 
Além disso, não é próprio, numa lei c.o
mum, vincular-se atribuições constitu
cionais do Presidente da República a 
determinadas especificações regulamen
tares, como é feito no projeto . .Áo fazer 
uso de algumas das suas prerrogativas, 
o Presidente da República, evidentemen
te, terá de ater-se às demais disposições 

existentes na Carta Magna sõbre .a ma
téria. Opinamos, assim, favoràvelmente 
à Emenda n.0 1-CLS. 

Passemos, a seguir,· a apreciar as 18 
emendas de Plenário. 

A Emenda n.0 1, ao art. 1.0 ,. comple
menta a de n.0 8, ambas de autoria. do 
Senador Vasconcelos Tõrres. Esta última 
determina. a alteração: de mais um .. ar-:
tigo na Consolidação ''das Leis do Tra
balho, o de n.0 721, com vistas a atua
llzar o seu texto à legislação · vigente, 
substituindo a expressão "Oficial de DI
ligência" por "Oficial de Justiça ou Óff
cial de J.ustiÇa Avaliador", dispondo· sô
bre a criação nos Tribunais Regionais 
do Trabalho de um órgão especifico para 
distribuiÇão de mandados judiciais e di,;. 
latando, de sete (7) para nove (9)••Jdias, 
o prazo para cumprimento dos atas de
correntes dos julgados, o que, segundo 
o autor, "se justifica pelO volume cada 
vez mais crescente de mandados''. Nada 
havend,.. a argülr contra a medida, opi
namos pela rejeição da Emenda n.0 1 
e pela aprovação da de n.0 8, na forma 
da subemenda que apresentamos, englo
bando as duas; . 

. ' . . . 
A Emenda n,o 2, ao art. 1.0 , apresen

tada pelo . Senador · Manoel V1Uaça, re
pete, pràticamente 1pllis .Uterls, o 1 1.0 

do art. 670 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, com a redação dada no pro
jeto, modificando, tão-sàmente, o núme
ro de anos de prática forense exigido 
para· que os advogados e os membros dq 
Ministério Público possam ser escolhidos 
para juiz togado dos Tribunais Regio
nais, que passa de dez (10) para sete 
(7) anos. O autor alega ser dez anos um 
prazo desnecessàriamente longo para se 
comprovar a 'famüiarldade do advogado 
com as lides forenses, uma. vez que o 
mesmo, em muito menos tempo, fica em 
condições para desempenhar funções Ju
dlcantes. Em abono de sua tese, lembra 
que "na maioria dos Estados da Federa
ção é dado ao advogado ser juiz com um 
ou dois anos de prática forense" e que, 
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com muito mais razão, ·"o advogado com 
7· anos de miiitância profissional está 
perfeitamente, capacitado para membro 
de .um. Tribunal Regional do. Trabalho". 

A Emenda n.0 3 visa, igualmente, a 
~:po.dlficar o § 1.0 do art. 670 da referida 
Consolidação. Suprime a expressão -
"escolhidos livremente pelo Presidente 
da República" 7 constante do capút do 
parágrafo· e Inclui, ln fine do mesmo, 
após a hipótese da promoção por mere
cimento, o caso . de preenchimento das 
vagas reservadas a advogados e membros 
do· Ministério Público. · 

· Confrontando · as emendas e o texto 
do projeto, parece-nos preferível ado
.tar-se somente a alteração proposta pela 
Emenda n.0 2, pois,· no caso, o projeto 
refere-se,. Unicamente, .· à hipótese de 
.preenchimento de vaga por merecimento 
e não .. de nomeação de advogados e de 
membros do Mlnis.tério Público junto à 
Justiça do .. Trabalho. A Emenda n.0 3, 
por outro lado, cumpre notar, . parece 
cercear um pouco a .. liberdade do Sr. 
.Presidente da República. Essa, assim, a 
primeira modificação que fazemos ao 
nosso parecer anterior: ao Invés de apro
varmos a Emenda n.0 3, com subemen
da, ·opinamos pela aprovação da Emenda 
.n,0 2 e a rejeição da de n.0 3, retirando, 
conseqüentemente, a subemenda · então 
apresentada. . 

A Emenda n.0 4, do Senador Manoel 
Villaça, ·modifica o art. 672 da CLT e 
seu § 1.0 , com a finalidade de permitir 
que os Presidentes das Turmas dos Tri
bunais Regionais, quando ausente ou 
impedido qualquer dos juizes necessários 
ao seu funcionamento, possa convocar 
juizes de outra, independentemente de 
funcionamento paritário. Alega o autor 
que a. doutrina e a jurisprudência têm 
decidido no sentido de que a composição 
dêsses Tribunais é que deve ser pari
tária e não o seu funcionamento e que 
essa exigência emperra os trabalhos dos 
.Tribunais. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
já debateu o assunto, tendo preferido 
manter o texto do projeto, originário 
da solicitação Inicial do Ministério da 
·Justiça, que engloba diversos e comple
tas estudos realizados sôbre a matéria, 
entendendo, também, que o mesmo aten" 
de melhor aos principios e objetivos vi
sados. Dessa forma opinamos pela rejei
ção da emenda. 

De autoria do Senador Aarão Steln
bruch, a Emenda n.O 5 altera a redação 
dada pelo projeto ao art. 694 da CLT, 
acrescentando-lhe dois parágrafos tra~ 
tando do procedimento a ser adotado, 

·na ocorrência de vaga, para o preenchi-. 
menta dos cargos de juiz togado dos Tri
bunais Regionais, a ser realizada em 
votação secreta, da elaboração das listas 
tripllces, da exigência de apresentação 
de curriculum vltae perante a Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, quando 
ocorrer vaga destinada a advogado, etc. 

. Esta Comissão opina contràriamente 
à emenda, por considerar tratar-se de 
matéria regulamentar, mais especifica e 
própria dos Regimentos Internos dos re
feridos Tribunais, sendo preferivel, as
sim, a manutenção do texto constante 
do projeto . 

A Emenda n.0 6 dirige-se, Igualmente, 
ao art. 694 da CLT - que dispõe sôbre 
a escolha dos juizes togados do Tribu
nal Superior do . Trabalho. Estudadas e 
confrontadas as redações, parece-nos 
pre:ferivel, consoante entendimento já 
dado ao apreciar a Emenda :ri.0 5, que 
foi rejeitada,· a manutenção do texto 
adotado pelo projeto, · mais simples e 
objetivo. Pela rejeição. 

A de n.0 7, do :simador Aarão Stein
bruch, complementa" a de n.0 5. Com a 
rejeição desta, . ficou prejudicada. Pela 
rejeição. 

. Já tratamos da Emenda n.o 8, ao 
apreciarmos a de n.o 1. 

A Emenda n.O ·9, do Senador Manoel 
V1llaça, .substitui a redação dada pelo 
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art. 1.0 do projeto ao art. 894 da Con
solidação das Leis do Trabalho, com a 
finalidade de suprimir os embargos, nos 
Tribunais Regionais do Trabalho, das 
decisões das Turmas para o Pleno. :esses 
embargos, afirma o autor, "irão retardar 
grandemente a. solução final das ações 
trabalhistas, afrontando o principio car
deal do processo do trabalho, que é o 
da rapidez". A supressão proposta, lem
bra ainda o autor, coloca a matéria de 
acôrdo com a redação.dada pelo projeto 
ao parágrafo único do art. 678 da CLT, 
que estabelece não caber recurso das 
decisões das Turmas para o Pleno, ex
ceto no caso do Item I, alinea a, Inciso 
I, do mesmo artigo, ou seja, o recurso 
das multas Impostas pelas Turmas. Além 
disso, salienta o autor, e tendo em vista 
ser cabível o recurso de revista das Tur
mas dos Regionais ·para uma. das Tur
mas ·do Tribunal Superior do Trabalho, 
ao qual compete, ainda, a uniformização 
da jurisprudência, a medida seria sim
plesmente protelatória e, portanto; con
trária. aos objetlvos para os quais · fol 
criada a Justiça do Trabalho. 

Realmente, estudada devidamente a 
matéria, verifica-se que os ·referidos em;. 
bargos dificultam a marcha do processo 
trabalhista, ao Invés de simplificá'-lo. 
l!: evidente, pela sua natureza, que a 
própria adoção do sistema da divisão 
dos Regionais em Turmas já exclui o 
processo de embargos reiteratlvos. Não 
há, cumpre notar, qualquer restrição à 
unidade do ·Tribunal em se distribuir a 
sua competência para possibilitar maior 
eficiência e celeridade nos julgamentos. 
As Turmas, . no limite de suas compe'
'tênclas, representam o próprio Tribunal. 
Face a essas razões, opinamos pela apro
vação da emenda. 

A Emenda n.0 10 tem o mesmo obje
ttvo da de n.0 9 e, com a aprovação des
ta, estã prejudicada. Pela rejeição. 

A de n.O 11 altera a redação da alínea 
a do art. 895 da CLT - disposição não 
contida no projeto -suprimindo do seu 

texto a expressão - "não previstas no 
artigo anterior" - que é o art. 894 da 
CLT. Trata-se de uma complementação 
necessária à modificação proposta pela 
Emenda n.0 9, que alterou a redação do 
referido art. 894. ·Pela aprovação. 

A Emenda n.0 12 lnclul, entre os pre
ceitos a serem revogados pelo projeto, 
o contido no art. 13 da Lei n,0 4.439, 
de 1964. 

O artigo ·legal em vigor torna o uso 
do titulo de "Desembargadores" privativo 
dos . membros dos Tribunais de Justiça 
dos. Estados. A sua r.evogação permitiria' 
que os membros dos Tribunais Regionais 
do Trabalho também fôssem denomina
dos "Desembargadores". 

' . ' 

· Esta Comissão, no entanto, já debateu 
a matéria e entendeu deva ser mantido 
o critério atual, que se coaduna melhor 
com a tradição e com os preceitos cons
titucionais vigentes. Aliás, a Constitui
ção do BrasU somente usa a denomina
ção "Desembargadores" quando se refere 
ou trata de matéria ligada aos Tribu
nais de Justiça - veja-'se, por exemplo, 
os seus arts. 124, Item I, alinea a, 126, 
item· I, alinea a, 126, § 1;0 , e 136, Item 
.m. Dessa forma, esta Comissão · opina 
pela rejeição da ·emenda. 

· Pela Emenda n.0 13 pretende-se a su
pressão do art. 8.0 do projeto, com o 
objettvo de evitar a contagem do tempo 
de serviço anterior, prestado no Minis
tério Público, no Poder Judiciário e em 
cargo ·público de · provimento privativo 
de bacharel em Direito, para fins de 
promoção por antiguidade na magistra
tura. 

Dispõe o art. 8.0 : 

"Conta-se como tempo de serviço na 
magistratura, para todos os efeitos, 
o prestado rio Ministério Público, no 
Poder Judiciário e em cargo público 
de provimento privativo por bacha
rel em Direito." 

Evidentemente, não é possível admi
tir~se a contagem do tempo de serviço 
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em questão para todos os efeitos, pois, 
dessa forma, estaríamos permitindo que 
juízes novos, desde que possuam tempo 
de serviço anterior - no Ministério Pú
blico, como advogados ou procuradores 
de autarquias ou como assistentes juri
dlcos dos mais variados órgãos - fôssem 
promovidos, por antiguidade, na frente 
daqueles que, realmente, possuem tempo 
de serviço como juízes, mais velhos e 
experimentados na magistratura, o que 
seria um contra-senso e verdadeira ln
justiça. :S:sse preceito foi Introduzido na 
Câmara dos Deputados. A nosso ver, tra
ta-se de um lapso, decorrente da pre
mêncla do prazo para a apreciação do 
projeto. 

O admissivel, na hipótese, é que se 
conte o referido tempo de serviço para 
fins de aposentadoria e percepção de 
certas vantagens financeiras, mas não 
para fins de promoção por antiguidade. 
Nesse caso, o que deve prevalecer, sem
pre, é o tempo de serviço na classe. As
sim, julgamos conveniente Incluir, após 
a expressão "para todos os ·efeitos", a 
expressão "exceto no tocante à promo
ção por antiguidade", bem como acres
centar, ao art. 8.0 , um parágrafo único, 
consagrando, dentro da mesma matéria, 
principio dos mais justos, qual seja o 
de determinar a contagem do. tempo de 
efetivo exerciclo prestado como Suplente 
de Juiz do Trabalho para fins de ·pro
moção por antiguidade na classe, o que 
não vem sendo feito pelos Tribunais 
Regionais do Trabalho. Essa disposição 
não prejudica os direitos dos magistra
dos, pois, simplesmente, reconhece tem
po de serviço prestado como juiz, sendo, 
assim, perfeitamente consentânea com a 
tradição, com o' espfrito da lei e com 
os objetlvos do artigo em questão. · 
· Essa a segunda modificação que faze::. 

mos no nosso parecer ·anterior: ao Invés 
de substituir, pura e simplesmente, o 
texto do projeto pela nova disposição, 
relativa à contagem do tempo de ser
viço de Suplente de Juiz. do Trabalho, 
preferimos aproveitá-lo, excluindo, uni-

camente, o caso da promoção por anti
guidade - o que atende plenamente aos 
objetlvos da Emenda n.0 13 - e acres
centando-lhe um parágrafo único,· com 
a nova medida. Dessa forma, opinamos 
pela aprovação da Emenda n.0 13, nos 
têrmos da subemenda que apresentamos 
a seguir. 

A Emenda de n.0 14 Inclui no projeto 
dispositivo sõbre a lotação· dos cargos de 
Juiz do Trabalho Substituto, criados pelo 
Decreto-Lei n.0 229, de 1967, situação 
que, conforme o autor da emenda, havia 
ficado omissa. 

Não se trata, entretanto, de omissão 
legal Os juizes do Trabalho Substituto, 
de acôrdo. com a sistemática legal vi
gente, são lotados, conforme a necessi
dade de serviço, ora num lugar, ora nou
tro. Não é conveniente, assim, efetuar 
a lotação pretendida, mediante lei, pois 
Isso Importaria na fixação dêsses cargos 
num só. local. Pela rejeição. 

A Emenda ·n.0 15 manda Incluir no 
projeto, onde couber, o seguinte: "Os 
nomes serão escolhidos pelo Sr. Presi
dente da República das listas triplices 
elaboradas pelos respectivos Tribunais 
Regionais do Trabalho". Atendida pela 
aprovação da Emenda n.0 2, razão por 
que opinamos pela sua rejeição. 

Pela Emenda n.0 16, do Senador .Eu
rico Rezende, pretende-se conceder aos 
Oflclals de Justiça e Oficiais de Justiça 
Avaliadores, quando em serviço, passe 
livre "nas emprêsas concessionárias de 
serviço público de transporte coletivo de 
passageiros, nos 11mites da jurisdição do 
Tribunal Reglonali! do Trabalho a que 
servirem". Inconvênlente, por propiciar 
discriminação. Os·Oflclals de Justiça em 
questão são funcionários públicos como 
todos os outros. A se adotar tal medida, 
ela deveria ser genérica e abranger todos 
os servidores que, como os Oflclals de 
Justiça, também reallzam, oficialmente, 
serviços externos e, nesse caso, haveria 
um verdadeiro colapso financeiro nessas 
emprêsas. Pela rejeição. 
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A de n.0 17 manda aplicar aos ma
gistrados e· pessoal dos Quadros das Se
cretarias dos Tribunais do Trabalho, no 
que couber, as disposições do Decreto
Lei . n.0 200, de 1967. A Emenda é ln
conveniente, pois, quebra a sistemática 
da estrutura administrativa do Poder 
Judiciário, que é completamente dife
rente da do Poder Executivo. A aprova
ção do preceito .Importaria, em última 
análise, numa completa reformulação 
dos cargos e normas vigentes para os 
Quadros das Secretarias dos Tribunais, 
sem maior exame. Opinamos pela sua 
rejeição: 

Pretende a Emenda n.0 18 estender a 
jurisdição das Juntas de Concll1ação e 
Julgamento de VItória e Cachoeiro de 
Itapemlrlm, no Estado do Espirita San
to, a diversos outros MuniciplÇIS. 

A Comissão de Constituição e Justiça 
entende, no entanto, tratar-se de · ma
téria que deve ser objeto de lei desta
cada, especifica, de iniciativa dos Tri
.bunals, que são os 'órgãos competentes 
para dizer da necessidade ou não de me
didàs como a que ora é proposta, Assim, 
opina pela rejeição da emenda. 

Diante do exposto, a Comissão de 
Constituição e .Justiça opina pela apro
vação do projeto, da Emenda n.0 1-CLS 
e das Emendas de Plenário :n.o• 2, 8 <com 
subemenda), 9 (com subemenda), 11 e 
13 (com subemendal e pela rejeição das 
Emendas n.0 ' 1, 3, 4, 5, 6, 7, 10, 12, 14, 
15, 16, 17 e 18. 

SÚBEMENDAS DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Subemenda n.0 1-CCJ à Emenda n.0 8 

Dê-se ao caput da Emenda n.0 8 a se
guinte redação: 

"Emenda n.0 8 

Ao Projeto de Lei da Câmara n.o 35/68. . . 
No caput do art. 1.0 do projeto, acres

cente-se, entre os números 697 e 894, o 
n.o 721 e, entre os artigos da Consoli
dação das Leis do Trabalho, alterados 

pelo art. 1.0 , inclua-se o art. 721, com 
a seguinte redação:" (texto da emenda) 

· Subemenda n.0 2-CCJ à Emenda n.0 9 

"Parágrafo único - Enquanto não fo
rem nomeados e empossados os titulares 
dos novos cargos de juiz, criados nesta 
Lei, e instaladas as turmas, fica mantida 
a competência residual de cada Tribu
nal na sua atual composição e de seus 
presidentes como definido• na legislação 
vigente." 

Subemenda. n.0 3-CCJ à Emenda n.0 .1~ 

Dê-se à Emenda n.o 13 a seguinte re
dáção: 

"Emenda n.0 13 
Ao Projeto de Lei da Câmara n.0 35/68 

1. No caput do art. 8.0 do projeto, após 
a expressão - "para todos os efeitos" -, 
inclua-se a frase - "exceto no tocante 
à promoção por antigüidade." 
2. Acrescente-se ao art. 8.0 do projeto 
um parágrafo único, com a seguinte re
dação: 

"Parágrafo único - O tempo de 
efetlvo exerciclo como Suplente de 
Juiz do Trabalho será contado para 
efeito de promoção por antigWdade 
na classe." 

Conclusão 

A Comissão de Constituição e Justiça 
aprova o parecer do · Sr. Relator, salvo 
quanto à Emenda de n.0 3 que foi· con
siderada prejudicada pela aprovação da 
Emenda de n.0 15, com o voto de desem
pate do Sr. Presidente, em vista do Sr. 
Senador Argemiro de Figueiredo ter 
comparecido posteriormente. · 

Sala das Comissões, em 23 de abril de 
i968. - Milton Campos, Presidente -
Carlos Lindenberg, Relator - Eurico 
Rezende - Alvaro Mala - Argemlro de 
Figueiredo - Edmundo Levl - Menezes 
Pimentel - Josaphat Marinho, vencido 
em parte - Antônio Carlos - Aloysio 
de Carvalho, contràriamente às Emen
das de n.0 2, por preferir o prazo de 
dez anos de prática forense; adotado no 
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projeto; de n.o 15, por considerá-la ln
constitucional, visto que restringe a fa
culdade . constitucional de nomeação, por 
parte do Presidente da República, afora 
outras emendas. E ainda favoràvelmen
te à Emenda n.0 13 e contràrlamente à 
respectiva subemenda, por entender pre
ferivel' à ·oinlssão de qualquer norma sô
bre a matéria. 

, PARECER 
N, o 348, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o. Projeto de Lei da Câmara 
n.0 35, de 1968 (n.0 972-B/68, na Câ· 
mara), que modifica a redação de 
dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, e dá outras proVidên-
cias. · 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, que modifica a re
dação dos arts. 650, 656, 670, 672, 678, 
.679, 680 (restabelecido), 693 e suas all
neas, mantidos os respectivos parágra
fos, 694 (restabelecido), 697, 894, 896 e 
seu § 4.o, e 899 da Consolldação .das Leis 
·do Trabalho, e dá outras providências, 
retorna ao nosso exame face ao Reque
rimento n.0 392, aprovado pelo Plenário 
desta Casa na Sessão de 18 de abril de 
1968, em que o Senador Llno de Mattos 
solicitou o adiamento da votação da ma
téria "a fim de· ser ouvida a Comissão 
de Legislação Social", uma vez terem si
do apresentadas dezoito (18) emendas 
de Plenário. 

2. As Emendas n.0 ' 1 e 8 mandam in
cluir no projeto o art. 721' da CLT, com 
nova redação, que o atualiza, face às 
mudanças ocorridas na legislação e no
menclatura dos cargos, Incluindo novas 
medidas, tôdas salutares. A .Comissão de 
Constituição e Justiça opina. pela apro
vação da Emenda n.0 8, na forma de 
subemenda. que apresenta, englobando 
as duas. Opinamos, da mesma· forma, 
pela rejeição da n.0 1 e aprovação da 
n.0 8, na forma da Subemenda n.0 1-CCJ 
à. Emenda n.o 8. 

3. As Emendas n.os 2 e 3 dirigem-se 
ao § 1.0 do art. 670 da CLT, alterando 
a redação que lhe foi dada pelo art .. 1.0 

do projeto. A primeira somente diminui 
de dez para sete anos o período de prá
tica forense exigido para que advogados 
e membros do Ministério Públlco possam 
ser .escolhidas para juizes dos Tribunais 
Regionais do Trabalho. 

Julgamos que a redação do projeto,, 
com a alteração da Emenda n.0 2, aten;, 
de melhor aos objetlvos visados pelo pre
ceito legal, razão por que opinamos pela 
aprovação da Emenda de n.0 2. Quanto 
à outra, a de n.0 3, parece-nos que deve 
ter preferência sôbre a de n.0 15, já acei-
ta pela Comissão de Constituição· e Jus~ 
tlça, por ter aquela melhor contexto. 
Somos, assim, pela aprovaÇão da Emen
da n.0 -3. · 

4. A Emenda n.0 4 altera o art. 672 
e seu § 1.0 da CLT, de forma a permi
tir a convocação, pelo Presidente, de 
uma Turma, de juizes de · outra, inde:. 
pendentemente de qualquer Igualdade 
paritária para seu funcionamento. A 
redação do projeto, a nosso ver, está 
mais consentânea com o espíritO da le
gislação trabalhista e,· assim, opinamos 
pela rejeição da emenda. 

5. A Emenda n.0 5 altera o art. 694 da 
CLT, que diz respeito ao provimento dos 
cargos de juizes togados do Tribunal Su
perior do Trabalho, acrescentando-lhe 
uma série de formalidades regulamenta
res, mais próprias, conforme salientou a 
Comissão de Justiça, dos Regimenteis In
ternos dos Tribunais. 

O nosso parecer, ásslm, é pela sua re
jeição, bem como ·da Emenda n.0 7, que 
é simples corolâi'lo, 'simples complemen
tação da de n.o 5, 

A Emenda n.0 6, da mesma forma, vi
sa a modificar o art. 694 da CLT. En
tendemos, no entanto, que a redação da
da pelo projeto regula convenientemen
te a matéria e, por Isso, opinamos pela 
sua rejeição .. 
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6. Pela Emenda n.O 9 suprime-se o re
curso de embargos, no Tribunal . Supe
rior do Trabalho, das Turmas ·para o 
Pleno. Simplifica e racionaliza o fun
cionamento da Justiça do Trabalho, den
tro dos princípios para o qual foi cria
da, conforme salientou a douta Comis
são de Constituição e Justiça, razão por 
que oplriamos pela sua aprovação. 

7. A de n.0 10 tem os mesmos objetl
vos da.de n.0 9. Prejudicada pela apro
vação desta. Assim, pela sua rejeição. 

8. Face a alteração Introduzida· no 
art. 894 da CLT pelo projeto e pela 
Emenda n.0 9, a Emenda n.0 llintroduz 
modificação necessária na alinea a do 
art. 895 da CLT, suprimindo a expres
são .:_ "não prevista no artigo an terlor", 
que ficou sem razão de existir. · Pela 
aprovação. 

9. Pela Emenda n.0 12 pretende-se re
vogar o art .. 13 da Lei n.0 4.439, de 1964, 
para permitir aos membros dos Trlbu
nais.da Justiça do Trabalho o uso da de
nominação de "Desembargadores", atual
menté privativo dos 'membros dos Tribu
nais de Justiça. Os motivos Invocados 
pela Comissão de Justiça - praxe, tra
dição· e preceitos constitucionais.- são 
suficientes para desaconselhar a medi
da. Pela rejeição. 

10. A Emenda n.0 13 suprime o art. 8.0 

do projeto. A Comissão de Justiça, no 
entanto, atendendo aos objetivos da 
emenda - qual o de. Impedir. a conta
gem, ·para fins de promoção por antl
güidade na magistratura, de tempo de 
serviço que não o prestado na. classe -
julgou mals conveniente alterar a reda
ção do artigo e não suprimi-lo, incluin
do, ainda, um parágrafo único dispondo 
sôbre ·a contagem, para tal flm, do tem
po de' efetivo exercício prestado como su
plente de Julz do Trabalho. Concordan
do com êsse entendimento, opinamos 
pela aprovação da emenda, ' na forma 
proposta na · Subemenda n.0 2-CCJ à 
Emenda n.0 13. 

11. A aprovação da Emenda n.0 14 im
portaria em determinar-se a lotação, 
por lei, dos cargos de Juizes do Traba
lho Substitutos, criados pelo Decreto-Lei 
n.0 229, de 1967, "nas respectivas loca
lidades onde serviam os antigos Suplen
tes de Juizes Presidentes de Juntas". 
Assim, somente mediante outra lei. êsses 
Juizes poderiam ser transferidos. A nor
ma usada é justamente o oposto: os 
Juizes do Trabalho Substitutos são lota
dos, de acôrdo com a necessidade da 
Justiça do Trabalho, ora num local, ora· 
noutro. Por Isso, opinamos pela rejeição 
da emenda. 
12. Os objetlvos da Emenda n.0 15 fo
ram atendidos com a aprovação da 
Emenda n.0 3. Prejudicada. · 
13. A Emenda n.0 16 concede, aos Ofi
ciais de Justiça e Oficiais de Justiça 
Avaliadores da Justiça do Trabalho, 
"passe livre" nas emprêsas concessioná., 
rias de serviço público de transporte co
letlvo de pássagelros,. nos limites .da ju
risdição do Tribunal Regional do Traba
lho a que servirem. 

Opinamos pela rejeição da emenda 
por propiciar. discriminação, tão contrá
ria ao principio de lsonomia - consa
grado na Constituição. Todos são ser
vidores públicos e devem ter o mesmo 
tratamento legal. · 

14 .. A .Emenda n.0 17 manda aplicar 
aos. Magistrados e pessoal dos quadros 
das Secretarias dos Tribunais do Traba
lho as disposições do Decreto-Lei n.0 200, 
de. 1967; que dispõe sôbre a Reforma 
Administrativa do funcionalismo do Po-
dér.Executivo. · · 

() referido decreto-lei destina-se, es
pecificamente, ao pessoal do Poder Exe
cutivo. A situação dos servidores do Ju
diciário é completamente diferente, bem 
como a dos do Legislativo. Se aprovada 
a emenda e aplicado a êstes o mencio
nado decreto-lei, sem um maior estudo, 
haveria uma· tremenda balbúrdia, con
fusões das mais variadas, prejuízos os 
mais diversos e, com Isso, a própria Jus-
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tlça do Trabalho seria prejudicada em 
seu funcionamento, com danos eviden
tes para tôda a coletividade. Pela re
jeição. 

15. Trata a Emenda h.0 18 da extensão 
da jurisdição das Juntas de ConclliaÇão 
e Julgamento de Vitória e de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espirita San
to, a outros Municipios. 

A Comissão de Justiça julga. que a 
matéria é mais própria de lei. à parte, 
especifica, Iniciada pelo Tribunal com
petente. Pelos mesmos motivos, opina-
mos pela sua rejeição. · 

16. Diante do exposto, a Comissão de 
Legislação Social opina pela aprovação 
das Emendas n.0 ' 2, 3 e 8 (na fo:~;ma da 
Subemenda n.0 1-CCJ à Emenda n.O 8); 
9, 11 e 13 (na forma da Subemenda 
n.o 2-CCJ à Emenda n,0 13), bem como 
pela rejeição das Emendas n.0 ' 1, 4, 5, 
6, 7, 10, 12, 14; 16, 17 e 18, sendo con
siderada prejudicada a de n.0 15, pela 
aceitação da de n.0 3. 

Sala das Comissões, em 24 de abril 
de 1968. - Petrônlo Portela, Presidente 
- José Leite, Relator - Josapbat Ma
rlDbo - Mello Brap - Artbur Virgíllo. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mar!" 
Ilho) - A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes requerimentos de Infor
mações: 

- N.0 58/68, 'de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo Mi
nistro das Comunicações <Aviso 
n.0 227/68, de 22 de abril de 1968); 

- N.0 98/68, de autoria do Senador 
Mário Martins, enviada pelo Minis
tro Extraordinário para os Assuntos 
do Gabinete Civil da Presidência da 
República. 

A Presidência recebeu oficio do' 
Ministro das ComunicaÇões, solicitando 
prorrogação cio prazo para resposta ao 
Requerlinento n.0 430/68, de autoria do 
Senador Vasconcelos Tôrres. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 

o prazo de resposta do citado requeri
mento. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está prorrci
gado o prazo. 

Estão sendo distribuidos, . aos Se
nhores Senadores, avulsos do Projeto de 
Resolução n.0 32, de 1968, de autoria do 
Senador Aloysio de Carvalho, que altera 
o Regimento Interno do Senado Federal. 

o referido projeto ficará sôbre a mesa · 
durante 3 <três) Sessões, a fim de rece
ber ·emendas, nos têrmos dei 1 1.0 do 
art. 407, do Regimento Interno. Findo 
êsse prazo, a matéria irá às Comissões de 
Constituição e Justiça e Dlretora. 
(Pausa.) 

Sôbre a mesa, requerimento de infor
mações que será lido pelo Sr. 1.0 -Seére
tário. 

J!: lido o seguinte 

REQUERIMEN'l'O 
N.0 406, de 1968. 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exm,0 Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de Infor-
mações: · 

1.o) Procedem as noticias veiculadas 
pela imprensa sõbre a · disposi
ção do Departamento Nacio;nal 
de Portos e Vias Navegáveis, de 
importar guindastes e pórticos, 
para as operações portuárias, no 
valor de SO milhões de dólares? 

2.o) No caso positivo, essas importa
Ções não se chocam com as· dis
posições legais do Decreto-Lei 
n.o. 37, qtili'\•lsam a proteção da 
lndústri~ .'nacional? 

3.0 ) Existem providências já toma
das, ou em estudo visando o 
aproveitamento da capacidade 
ociosa das emprêsas, em núme
ro superior a 10, que fabricam 
equipamentos portuários? 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1968. - Lino de Mattos. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho). - O requerimento que acaba ·de 
ser lido será publicado e, em :seguida, 
despachado pela Presidência. (Pa.isa.): 

Sôbre a mesa, projeto que será lido 
pelo Sr. 1.0-Secretário. 

11: lido o seguinte . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N. 0 35, .de 1968 

Mantém as. cooperativas de crédi
to de capital elevado e lonro fun-
cionamento. · 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - As cooperativas de crédito, 
autorizadas por decreto do Poder Exe
cutivo, que ao entrar em vigor a Lei n.0 

4.595, de 31 de dezembro de 1964, con
tarem mais de 10 anos de funcionamen-
to, com capital superior a ........... . 
NCr$ 50.000,00 (cinqüenta mll cruzeiros 
novos) e movimento acfina de ....... . 
NCr$ 500.000,00 (quinhentos ml1 cruzei
ros novos) continuarão as suas ativida
des nos têrmos dos respectivos estatutos, 
mas só poderão fazer empréstimos dlre
tos aos seus cooperados, com os recursos 
financeiros próprios, ou de terceiros. 

Art.· 2.0 - Esta Lei· entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Com · a entrada em ·vigor da Lei 
n.0 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
as cooperativas de crédito vêm sofren
do uma série de limitações, que as le
varão por certo a fatal desapareci
mento. 

Até certo ponto, a medida não merecé 
censura com relação às novas coopera
tivas, de pequeno capital e movimento 
Inexpressivo, não acarretando a sua ex
tinção maiores conseqüências financeiras 
e sociais. · 

Mas não é justo que se force o desa
parecimento de Instituições financeiras 

dêsse · tipo, com longo prazo de funcio· 
namento e capital quantioso, prestando 
os mais assinalados serviços aos seus as
sociados e ao seu corpo de funcionários, 
cuja dispensa encerra os gravames de 
gritante injustiça social. 

Para essas grandes cooperativas, pois; 
é. pot: demais razoável manter-se a si
tuação anterior, evitando-se, assim, os 
prejuizos decorrentes de uma inevitável 
liqüldação. 

Por outro lado, o projeto visa a bene.,. 
ficiar apenas as cooperativas autoriza.:. 
das por decreto do Poder Executivo, o 
que é raro no imenso número das que 
funcionam no Pais. 

.Jl:, também, uma maneira de evitar-se 
o desencanto de esforçados pioneiros no 
cooperativismo de crédito,. os quais, à 
custa dos maiores sacrlficios, tiram es
sas cooperativas do nada, elevando-as, 
no correr do tempo, à posição de entida
des vitoriosas. 

Dai, a iniciativa do presente projeto, 
com cuja aprovação contamos, aperfei
çoado pelos doutos suprimentos dos 
eminentes. Senadores. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1968. - Pereira Dlnlz •. 

(As comissões 4e Constítulçifo e Jus
tiça, 4e Economia. e 4e Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - O projeto lido será publicado e 
em seguida encaminhado às Comissões 
competentes. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 

Virglllo. 

O SR. ARTHUR VIRG:ILIO - (Sem 
revisão do orador.). Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a Universidade do Amazonas 
foi, recentemente, motivo de minhas 
preocupações. Proferi discurso nesta 
Casa comentando o que vinha ocorren
do naquele centro de saber, que foi ·o 
resultado de uma luta por mim traváda 
durante três anos, na Câmara dos Depu-
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tados, para que fôsse aprovado projeto 
de minha autoria, Implantando-a. 

Apresentei, Sr. Presidente, fatos e 
documentOs. Não me limitei às palavras, 
às imputações, às .acusações que não .se 
embasassem ná realidade exibida em 
provas, em certidões, em depoimentOs. 

' Manifestei minha confiança no . Se
nhor· Ministro da Educação, meu . colega 
na Câmara dos Deputados na Comissão 
de Constituição e Justiça, e de quem eu 
esperei as medidas saneadoras · que se 
impunham e se· Impõem, visando a colo
car a Universidade do Amazonas na jus
ta trilha dos seus objetlvos fundamen
tais. 

Além dos discursos, Senhor Presiden
te, enderecei três cartas ao Senhor MI· 
nistro da Educação e a elas reuni novos 
documentos, novos dados probatórios de 
fatos que estão ocorrendo, que ocorre
ram na: Universidade do Amazonas, pre
judicando-lhe as finalidades e os obje
tivos. 

Nellhuma medida adotou o Senhor MI
nistro da Educação, e agora, Sr. Presi
dente, o principal ·responsável pelo que 
ocorre na Universidade do .Amazonas foi 
reconduzido ao Conselho DiretOr, quan
do mesmo os atuais dirigentes da .Fun
dação não esperavam que isso pudesse 
acontecer; na hora em que o Senhor 
Ministro da Educação, de posse de todos 
os elementos que lhe forneci, admite a 
recondução do Sr. Garcittlzo do Lago e 
Silva para o Conselho Direlior da Uni
versidade, êle se torna conivente com 
tudo que ocorreu, e com tudo o que ve
nha a ocorrer, · futuramente, naquele 
centro de ensino. · · 

E .o mais grave, Sr. Presidente, é que 
o Ministro da Educação, que concordou 
com esta recondução, recebeu um qua
dro pintado pelo festejado . e grande ar
tista amazonense Moacyr de Andrade, 
um quadro ·no valor de dois milhões e 
quinhentos mil cruzeiros antigos, pre
sente de natureza pessoal e pago com o 

dinheiro que se destina à educação uni
versitária da mocidade amazonense. 

Sr. Presidente, nesta altura, o crédito 
de confiança que eu abria para o Sr. MI
nistro da Educação, está esgotado. Já 
passo a concordar com aquêles que di
zem que s. Ex.a o que quer. é andar 
passeando pelo Brasil, a fim de receber 
titulas de "Doutor Honoris Causa" das 
vârlas Universidades, nesta exaltação da 
chefia que não eleva o méritO mas ape
nas satisfaz a vaidade. 
· Não quero, Sr. Presidente, que o Go
vêrno acredite nas minhas palavras, pura 
e simplesmente. Não desejo que o que 
eu . tenho dito ou venha a dizer seja to
mado .como verdade lrrefragável. 

O que eu quero é pedir, o que eu que
ro é apelar ao honrado lider Daniel Krle
ger, no sentido de que S; Ex.a, já a esta 
altura, concorde com a Comissão Parla
mentar de Inquérito . que vou requerer, 
para. provar tudo aquilo que declarei des
ta tribuna, e dar ·uma oportunidade ao 
Govêmo de demonstrar que, de fato, tem 
propósitos .moralizadores a orientar a 
sua Admlnlstração. 

Sr. Presidente, não sel se o Lider Da
niel Krleger se encontra· em Brasilla, 
mas ainda hoje irei procurar S. Ex.a 
para solicitar seu apoio à medida que 
pretendo requerer ao Senado, levando 
uma comissão parlamentar de inquéri
to isenta, com a maioria governista a 
Integrá-la, a apurar as denúncias que 
flz e tenho que fazer sôbre o que ocor
re na Fundação da Universidade do 
Amazonas. 

Surpreendeu-me sobremodo a atitude 
do Sr. Ministro .da Educação e Cultura 
e a atitude do Govêrno, Não pretendia, 
Sr. Presidente, ~~lar qualquer obstáculo 
à expansão daquela obra, que considero 
traço marcante· da minha atuação par
lamentar, pela qual tenho o malar ca
rinho, a maior dedicação e que quero 
ver grande e prestando os serviços rele
vantes que dela espera a mocidade 
amazonense. 
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Recentemente, retomei o diálogo in
clusive com os dirigentes da .Universi
dade, quando procurado pelo atual Pre
sidente do Conselho Dlretor, Professor 
.Guilherme Pinto Nery, meu. tradicional 
adversário politico, aceitei o convite que 
me fizera para comparecer à sede da 
Fundação e visitar obras em curso e pa
ra ouvir uma exposição que, por sinal, 
me .impressionou favoràvelmente. 

Na minha recente viagem a Manaus, 
retribui êsse gesto de atenção do Pre
sidente do Conselho Dlretor da FUA fa
zendo-lhe uma visita e dêle ouVindo os 
bons propÓsitos de que está lmbuido para 
encaminhar a Universidade aos destinos 
que todos lhe desejamos. 

Mas, na hora em que, pràtlcamente, 
estava cessada a luta que poderia, de 
fato, causar obstáculos à expansão da 
Fundação da Universidade do Amazonas, 
precisamente nessa horà o Sr. Ministro 
da EdÚcação, que tem nas mãos do
cumentos que lhe enviei e tem as pro
vas testemunhais que lhe enderecei, 
concorda com a recondução do Sr. Gar
cltuzo ·da Lago e Silva ao cargo de Dl
retor do conselho da Universidade. 

Sr. Presidente, conheço o Sr. Senador 
Daniel Krieger e tenho certeza de que 
S. Ex.a concordará com o apoio à Co
missão Parlamentar de Inquérito. A 
partir .de hoje, vou colhêr as assinatu
ras. E não quero adiantar mais concei
tos, reservando-me para depois da atua
ção da Comissão Parlamentar de ln· 
quérito, uma. vez que. não creio que o 
Govêmo se recuse a apurar, por uma 
Comissão ldônea, acusações de corrupção 
que fiz. desta tribuna e que reafirmo 
neste momento. Após· a Comissão Par
lamentar de Inquérito, voltarei à tribu
na com seus . resultados - pois que Irei 
acompanhar seu trabalho - para de
clarar, que o Sr. Ministro da Educação, 
em verdade, praticou um ato contra o 
lnterêsse público, contra o bom nome da 
administração federal e contra, sobretu-

do, os interêsses da mocidade amazo
nense. (Muito bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem re· 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, há no Brasil determinadas 
entidades, não multas possivelmente, 
mas que são marcantes na vida bra
sUe~a. com . um poder de decls~o. 
capaz de Influir. nos . acontecimentos, 
em determinadas oportunidades. 

Há. fatos relacionados com essas en· 
tldades que, em certas circunstâncias, 
transbordam a sua repercussão das fron
teiras da agremiação ou do organismo, 
para Interessar a tôda a. Nação, em vir
tude da influência, que nesses momentos 
podem ou costumam ter, em relação aos 
destinos .pátrios. 

Entre essas poucas, tradicionais e res
peitáveis entidades, está o Clube Mili
tar. Todos nós sabemos que, na vida da 
República, em várias ocasiões, reunindo· 
se o Clube Militar, face a aconteciinen
tos que estariam mob111zando a opinião 
pública e, ao .mesmo tempo, convocando 
a atenção das classes m111tares, sobre
tudo da oficialidade, todos. nós sà· 
bemos que na vida. republicana; em de;. 
terminadas ocasiões; o Brasil voltava os 
seus olhos para o Clube Militar, na ~s
perança dê ali sentir, não ape~as o tor
mento que se anunciava ou mesmo a 
conquista que era. necessário. ser· feita. 
Isso, sobretudo, Sr. Presidente, nas · fa· 
ses das eleições Internas do Clube Mi
litar, que transcendendo do interêsse dos 
oficiais das classes armadas para a po
pulação, o melo civil, sentindo a condu· 
ção de certos ventos de sentido politico 
para saber se encontrava uma: comu
nhão nos seus pensamentos, suas· apre
ensões, em busca de soluções junto aos 
oficiais das Fôrças Armadas do Brasil. 

Sr. Presidente, de modo geral, quan
do, para eleições no Clube Militar, se 
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desenvolve campanha sem qualquer in
terêsse público, sem, pelo menos, o in
terêsse do meio civil, ainda. que não se 
defina na sua torcida, por êste ou aquêle 
candidato, quando tal acontece, ·é por
que a Nação vive dias muito tranqüilos 
ou, então, .ao contrário, ela vive dias 
muito sombrios. · 

De 1964 para cá, não se manifestou, 
no meio civil, maior interêsse em rela
ção ao que ocorria no Clube Militar, ca
bendo, portanto, a. ~terpretação dêsse 
·ciesinterêsse àqueles que quiserem optar 
por unia das alternativas. Da minha 
parte, eu acredito que o deslnterêsse é 
porque estamos vivendo dias multo som
brios e o Clube Milltar, apesar de ser o 
clubé dos oficiais das Fôrças Armadas, 
assim· como todo o Pais, não tenha di
reito a voz, faltando-lhe, também, ama
durecida decisão para expressar a filoso
fia da Diretoria que pretendia ali dispu
tar as eleições. 

Dias altamente tranqüilos, ou dias al
tamente sombrios. 

Eis que, · !J.gora, quando ninguém nega 
que se vinha. desenvolvendo um fôsso, 
entre as fôrças · milltares e a população 
civil do 'Brasil, quando se cavava, contra 
a vontade de ambas as correntes,· um 
fôaso entre 'ambas, sentimos, com a in
tuição ·natural de quem milita. na vida 
politica do Brasil, que as eleiçõtls do Clu
be Militar, a se .realizarem no dia 22 de 
maio, V.ença quem vencer nas eleições, 
'qualquer .das duas chapas, já começa a 
trazer uma contribuição, não só à aná
lise do i:neio. civil, . mas ao aperfeiçoa
mento .e melhoramento dos dias som
brios a . que tive oportunidade .de fazer 
alusão. . 

Gostaria de que a Casa acàmpanhasse 
o meu raciocinio, naturalmente lastreado 
de um otimismo que me é próprio. 

Estávamos vivendo, dia após dia, plena 
amargura, sentindo que as vozes que se 
levantavam em nome das classes arma
das, com exceção, talvez, da do Ministro 

do Exército ou de um ou outro oficial 
de maior responsabilldade, envolviam 
sempre um sentido ameaçador, que êles 
traduziam como uma advertência. Na 
verdade, eram manifestações de coação, 
prelúdio de anúncios de terrorismo. Ob
servava-se, mesmo, Sr. Presidente, que, 
com o maior ardor, neste ângulo, certos 
civis, sem mandato especifico,· volta e 
meia, levantavam a voz, Intitulando-se 
intérpretes dos meios mil1tares. Eram 
êles multo nials agressivos do que os pró
prios mllltares, visavam· muito mais .a 
intimidar a população do que os pró
prios m!litares. E se alguém fizesse qual~ 
quer restrição aos milltares, se omitisse 
no aplauso à auréola que os pudesse en
volver, auréola ·histórica ou em tômo· de 
fardas militares, a voz dêsses civis trans
viados, com complexo de vivandelras ·de 
batalhão, passava logo à defesa de quem 
não estava sendo acusado, de quem não 
lhe tinha outorgado mandato algum. E 
assim fazia, únicamente, a fim .de prestar 
serviços aos m!lltares, aumentar a sua 
fônla junto aos meios milltares, numa 
agitação de alcagüetes. Ao mesmo tempo, 
queriam dar a entender. à população que 
estavam · escorados pelos milltares, que 
eram seus agentes, e que dispunham, 
portanto,. de prestigio politico nesta. épo
ca. Assim, teriam de ser respeitados 
por aquêles que teriam de ouvi-los em 
silêncio. 

De outra parte, iamos observando que 
certos agentes, autoridades militares ou 
clvls, federais ou estàduais, . nutridos 
nessa tese, nessa filosofia, não perdiam 
vaza para dar demonstrações de tirania, 
querendo impedir que· o próprio Govêmo 
conversasse com o povo; como .vimos, em 
várias . ôcaslões; . quando manifestos de 
determinadas delegações· classlstas ao 
próprio Presidente da República, eram 
apreendidos pelos agentes do Govêrno, 
milltares ou civis, federais ou estaduais, 
a fim de 'impedirem ao .Govêrno conver
sar, repito, com o povo. 

Recordo, Sr. Presidente, que, sôbre êste 
aspecto, tive a oportunidade de falar, 
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certa tarde, nesta Casa. Os lideres sin
dicais da Guanabara, ao coletarem assi
naturas para um memorial ao ·Presiden
te da República, apresentando suas rei
vindicações, face ao confisco salarial, 
que. o próprio Govêmo rotulou de "lei 
de arrôcho", foram presos .. pela Policia 
da Guanabara, tiveram suas ·bancas de 
coleta de assinaturas destruidas. Vimos 
mesmo, sindicatos, como o dos jornalis
tas,· da Guanabara, invadidos pela Po
licia, depredadas suas dependências, com 
o único objetivo de intimidar, de impe
dir a voz dos dirigentes sindicais junto 
ao Govêmo. 

De outra parte, · tivemos a .dolorosa 
oportunidade de ver as autoridades, no · 
caso, autoridades civis estaduais da Gua
nabara, autoridades e tropa militar da 
Policia da Guanabara e autoridades mi
litares federais, dando cobertura às au
toridades que Infringiam à Constituição. 

Vimos, Sr. Presidente, o que foi a guer-' 
ra, a batalha, no Rio de Janeiro, para 
impedir que o Presidente da República 
e figuras outras de responsabilldade do 
Govêmo ouvissem, . por intermédio da 
mocidade estudantil do Rio de Janeiro, 
a voz, a opinião do. povo, com relação 
a vários assuntos que, naturalmente, não 
'poderiam esta1· limitados , a problemas 
estudantis. · 

O espancamento público, ·no Rio de 
Janeiro; a invasão, o cêrco da Igreja da 
Candelária; as prisões, as sevicias em 
repartições do Govêmo do Estado, já 
agora com mais ênfase as admitimos 
em repartições do Exército do Brasil. No 
Rio de Janeiro, vimos aquêle dispositivo, 
que não se limitava à Guanabara, mas 
que na própria Capital da República vi
mos invadir a região da Universidade de 
Brasilla, cercar uma igreja nesta Capital 
e no Estado .que V. Ex.11, Sr. Presidente, 
com multa honra e eficiência, representa 
nesta Casa, o Estado de Goiás. Ali igual
mente. a policia espancou estudantes, 
policiais, em cenas de alto banditismo, 

entraram na Catedral de Goiânia e, na 
presença do Arcebispo, atiraram·· em 
dois jovens estudantes· que se encontra
vam no centro daquele templo. V1mos, 
Sr. Presidente, como era um organismo, 
um sistema, um aparelho a funcionar 
em vários Estados com a complacência 
do Govêmo ·Federal, no sentido de inti
midar, de apavorar a população e; ao 
mesmo tempo, de proibir 'que :o povo, 
por intermédio de .sua mocidade, . se ·ma
nifestasse; E a tudo isso se dizia que es
tavam agindo porque o Exército, a Ma• 
rlnha e a Aeronáutica desejavam; cada 
vez mais, limitar as ·manifestações · que 
poderiam reformular· êsse·reglme, que. é 
um· regime autêntico, e desejavam "en~ 

· durecê-lo", · para que fôsse mantido .. o 
que alguns - e só alguns - . chamil.m 
de revolução, e a maioria da Naçãó cha
ma de golpe milltar ocorrido em ·to de 
abril de 1964. 

Então, qual era a impressão que, real- . 
mente, não só no Brasil, mas no exte
rior, se tinha? l!i que as classes armlidas 
estavam impedindo o processo de rede
mocratlzação, que as classes armadas 
concordavam com as expedições puniti
vas da policia, que os Oficiais do Exér
cito, da Marinha e da Aeronáutica eram, 
na sua quase totalidade, . contrários à 
abertura de um clima de pacificação. 

O Sr. Arthur Virrillo - v; Ex.a per
mite um aparte? 

O SR. M&BIO M&BTINS - Por isso, 
Sr. Presidente, que antes de . conce.der a 
palavra ao Senador Arthur . Virgilio, que 
eu volto, a colocar como centro de mi
nha análise, as eleições para o .Clube 

·Militar. 1!: que, Sr. Presidente, nesta hora 
em que n.ão tinha autoridade, pretend,ia 
falar em nome das classes armadas, no 
sentido de. enrljecer. as represálias con
tra o povo, é nesta altura, que dando se
guimento ao manifesto do Gen. Poppe de 
Figueiredo, vem o Gen. Carvalho Lisboa, 
candidato à Presidência nas eielções do 
Clube Milltar, e nessa qualidade,· anun
cia que o Brasil precisa de paz, que o 
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Brasil tem que caminhar para abrir um 
campo de boro .entendimento, de liber
dade, em nosso Pais, · que o Brasil não 
pode tratar. estudantes a pau, e multo 
menos, a pata de cavalo, que é preciso 
haver liberdade, que é preciso haver, 
inclusive, um preparativo em que as 
classes armadas terão que dar cobertura 
para a devolução do Pais, na sua admi- . 
nistração, ao que chamava - o poder cl
\111. Passados poucos dias, o seu adversá.;. 
rio nas eleições do Clube Milltar e o Ma
rechal Justino ·Alves também vêm apre
goando a mesma tese, a necessidade de 
as classes armadas não serem capangas 
daqueles que pretendem utilizá-las con
tra os interêsses do Brasil e anuncia, 
também, como. plataforma da sua can
didatura, esta .necessidade de confrater
nização dos .mwtares . com os clvls, da 
reabertura do diálogo e da conseqüente 
movimentação no sentido do fortaleci
mento do poder civil. 

o General Carvalho Lisboa foi até 
mais adiante quando justificava, reco
mendava a.necessldade de. fortalecermos 
novas lideranças, de darmos oportuni
dade a que surjam novos· lideres que, 
fatalmente, devem existir no melo da 
juventude brasileira. 
. O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.• um aparte?· 

O SR. MARIO MARTINS - Darei o 
aparte a V. Ex.aAntes, porém, terei que 
concedê-lo ao Senador Arthur Vlrg!Uo 
que o solicitou primeiro. 

O Sr. Eurico Rezende - Isso talvez 
facilite a minha tarefa, porque assim 
poderei ·responder .aos dóis ao mesmo 
tempo, se não me faltar engenho e arte. 

O SR .. MARIO MARTINS - Acredito, 
dado ào talento de V. Ex.a e à inegável 
coragem que pàssui para determinadas 
tarefas, como a Nação Inteira lhe re
conhece. 

Então, Sr. Presidente, se os dois can
didatos à Presidência do Clube Militar 
apresentam nas suas respectivas plata
formas, como ponto alto, como ponto 

principal, a necessidade da redemocra
tlzação do Brasil, a necessidade do diá
logo . do Govêrno, das autoridades com 
a mocidade e, ao mesmo tempo, o Impe
rativo de prepararmos, abrirmos cami
nhos e facilidades ao surgimento e apa
recimento de novas lideranças nas novas 
gerações, qual· a conclusão que se tem 
de tirar? :S: que, se êles se estão diri
gindo à Nação e, particularmente, ao 
corpo eleitoral do Clube Militar, é por
que êles têm consciência, .têm convicção, 
segurança absoluta de que o melo mlll
tar não pretende "endurecer", que o 
Inf;llo mllltar não pretende transformar, 
consolidar. a democracia. numa ditadura, 
mas que o grosso dos ·eleitores do Clube 
Militar pretende, o grosso da oflclail- · 
dade das três Armas é favorável a essas 
novas teses, .a essas teses de democra
cia, a essas teses da abertura,. de desa
fôgo para a. familla brasileira. 

' . 
Então, temos que registrar que, se os 

dois candidatos às eleições do Clube Mi
litar assim pensam e se assim agem é 
porque sabem que êste é o pensamento, 
esta .é a tônlca no melo da oficialidade 
das três Armas. 

· Então, Sr. Presidente, é porque, na 
verdade, houve uma distorção na apre
sentação do pensamento dos militares 
até aqui. Muitos falavam querendo 
definir a mentalidade, o pensamento, 
o raclocinlo daqueles que compõem 
a· oficialidade das três Armas brasilei
ras, sem autorização para tal, quando 
assim afirmaram, mas, ao mesmo tem
po, não estavam sequer sincronizados 
com o. pensamento, seja da oficialidade 
moça, seja da oficialidade veterana das 
três Armas. 

Vou dar agora o aparte ao nobre Se
nador Arthur Vlrgilio. 

O Sr. Arthur Virgílio ~ Pretendia, no
bre Senador Mário Martins, precisamen
te, justificar a alta compreensão para 
os anseios da mocidade brasileira, ma
nifestada pelo General Carvalho Lisboa, 
que representa um grande passo para 
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o diálogo que todos estamos desejando 
que haja .entre as autoridades e os jo
vens, êstes nos seus movimentos natu
rais de lnconformlsmo e de rebeldia mas 
demonstrando também grande maturt~ . 
dade como a que acabam ·de recente
mente demonstrar na Guanabara, no 
seu Estado. A concentração absoluta
mente. pacifica e em ordem, que realiza
ram, vem provar que não são os jovens 
que promovem . a desordem mas, sim, a 
repressão violenta e arbitrária da poli• 
ela, :como aconteceu na Guanabara e em 
outros Estados. Mas essa manifestação 
do General Carvalho Lisboa, inegàvel
mente, foi assim auspiciosa, foi um 
grande alento a demonstrar.preclsamen
te Isso -·que; auscultando seus cama
radas sôbre a necessidade dessa pacifi
cação, a necessidade dêsse entendimento, 
a necessidade de as autoridades enten
derem e sentirem os jovens, .a opinião 
favorável dos . seus camaradas resultou 
no manifesto a que V. Ex.• está aludindo. 

O SR; MARIO MARTINS - Muito gra
to a V. Ex.• Se o nobre Senador EUrico 
Rezende ainda pretender o aparte terei 
mUlta honra. em ouvi-lo. 

O Sr. Eurico Rezende - Ouço V. Ex.• 
proclamar a volta, Isto é, a. restauração 
do poder ·civil na administração e na 
politica do Brasil. Quer-me parecer que 
V. Ex.• concorda com aquêles que colo
cam o · poder civil · em· conexão com o 
exercicio dêsse mesmo poder por um 
clvll, porque a experiência e a observa
ção revelam que um homem de forma
ção · mllltar pode exercer o poder civil 
a contento, e um homem de formação 
civil exercer · um govêmo mllltarlsta. 
Isso é de acôrdo com a sua lndole e de 
acôrdo com as seduções das ctrcunstàn
ctas porventura existentes. E há, a êsse 
respeito, uma verdade histórica: Getúlio 
Vargas · era civil e deu ao Brasil uma 
ditadura;. nutra era mllltar, e deu ao 
Brasil uma democracia estável e até 
mesmo tranqülla, inobstante as dificul
dades,. as Implicações e as conseqüências, 
de um lado, da ditadura interrompida 

e, de outro lado, do segundo contllto 
mundial. terminado. ·Então,. para mim, 
tanto faz estar exercendo a Presidência 
da República um elemento de profissão 
anterior, m111tar, ou clvll. O que importa 
é a sua conduta. O que merece exame, 
vigilância, criticas ou aplausos, é .o seu 
estilo de atuação politica e administra
tiva. 

O SR. MARIO MARTINS - Senador 
Eurico Rezende, v. Ex.• não pode ava
liar o meu contentamento ao ouvir .essas 
palavras de V. Ex.• que, ... 

O Sr. Eurico Rezende - Desconfio dês
. se seu contentamento .. ; . . ... 

O SR. MARIO MARTINS ..:... . ·. . por 
sinal, em tempos Idos, por várias vêzes, 
tive. oportunidade de ouvir da mesma 
fonte e com a mesma ênfase. 

Quero dizer que não temos a menor 
divergência neste ponto. Eu não const-· 
dero que um govêmo m111tar é aquêle 
que tem à sua frente um chefe de go
vêrno militar. Recordo mesmo, na cam
panha revolucionária de 1932, aquêle tri
buno fogoso do Rio de Janeiro, Oswaldo 
Paixão. Em dado momento, numa praça 
pública, êle dizia, quase .que repetindo, 
em parte, o que v.· ,Ex.• àgora falou, 
"Vargas é um civÚ que representa a fn.., 
consciência .dos milltares, e o .General 
Klinger é um mllltar que representa a 
consciência dos civis": · · · .. .. 
. A nossa História está pontilhada de 
fatos dessa natureza e, na verdade, só 
os primários é que podem admitir que 
a simples situação de um cidadão ter 
uma farda, ou ser profissionalmente mi
litar, é· que emprestaria sentido milita
rista a. um govêrno. O que dá. o sentido 
m1lltarlsta a um govêmo é a sua filo
sofia. Por exemplo, quando êle. transfere 
os julgamentos politlcos, retirando .da 
Justiça comum para a Justiça militar, 
êle está dando um passo de afirmação 
m111tar1sta. Pode não ser o próprio chefe 
do govêrno, mas o regime em si; ou 
quando se atribui a .um órgão milltar, 
vamos dizer, o Serviço Nacional de. ln-
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formações, também conhecido· por SNI, 
o direito ·de passar por cima da Consti
tuição, ouvir as conversas telefónicas, 
abrir a :correspondência, procurar Inda
gar da· vida de qualquer cidadão, e con
dicionar que a aprovação de um nome 
para um cargo dependerá das Investiga
ções dêsse órgão Dlilitar, é evidente que 
ai está caracterizado o regime militar; 
9u quando coloca, em cada Ministério, 
alguém pà.ra. ocupar um· cargo de segu
rança,. e. estabelece na legislação que o 
preenchimento, preferencialmente não 
podendo sei' por Dlilitar; deverá sê-lo 
por clvll que tenha. cursado a. Escola 
Superior de Guerra.- Com Isto o Govêmo 
está .dando demonstração de tendência. 
militarista em sua filosofia. 

· O Sr. Eurico Rezende - Permite v. 
Ex.• outro aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com mul-
to. prazer. · 

O S~. Eurico Rezende - Quanto à pre
sença de· Dlilitares. ou de diplomados pela 
Escola: Superior de Guerra em órgão de 
segurança· dos Mliustérios, trata-se de 
fato, em têrmos' adDlinlstratlvos, perfel
tamente·normal Nos Estados Unidos, de 
democracia estavel e, .até mesmo aplau
d!da· no mundo todo, há êste serviço de 
segurança nos seus ministérios. e depar
tamentOs, porque o conceito de segUran
ça nacional - e ai voltamos à ·tese -'
não tem, apenas, . um sentido Dlilitar. 
A educação nacional Interessa. à segu- · 
rança nacional; o desenvolvimento eco
nómico· é, obviamente, pedra angular da 
segurança nacional,. para que se evitem 
as · ãmarguras revoltadas e as agressões 
constantes da miséria, da fome e do 
deáemprêgo. O que compete examinar 
não é o fato de militar ou diplomado 
pela· Escola ·superior de Guerra estar 
executando uma tarefa no Ministério. 
o· que· importa .examinar é a sua con
duta. São os fatos. V. Ex.•, .a respeito 
do SNI, fala que êle estrapola ·a Cons
tituição, fere a Constituição, vulnera a 
Constituição, chicoteia a Constituição, 

porque censura a correspondência, cen
sura a Interlocução telefônlca. ·Mas Isto 
são palavras de V. Ex.• Confesso a V. 
Ex.• que desconheço êsses fatos. Houve 
a censura telefónica na fase cirúrgica 
da Revolução, mas, agora, que Ingres
samos na fase cUnlca,. está havendo res
peito Integral aos mandamentos constl.., 
tuclonals. E V. Ex.• deve estar tranqüllo, 
porque, fôsse o Govêmo preocupar-se em 
vigiar, pela censura ou pela auscultação, 
as conversas telefónicas dos grandes e 
nobres adversários do Govêmo, e V .. Ex.11 

estaria nesse rol, já que .o nobre colega 
é' uma das vanguardas mais honradas, 
mais pertinazes - e o digo com sentido 
cordial, mais diabólicas da Oposição, 
neste Pais. No entanto, V. Ex.• jamais 
cometerá a leviandade de dizer que o 
seu telefone ou a sua correspondência 
estão censurados. Pediria a V. Ex.• que 
deixasse a palha das palavras e se atl
vesse, nos debates, ao grão dos fatos. 

Vou dar um depoimento a respeito do 
SNI. Isso, se V. Ex.• me permitir conti
nuar, se não tiver sensação de desen
canto, ou. de mal-estar. 

O SR. MARIO MARTINS - Isso não 
acontece, nunca, quando V. Ex.• fala: 

O Sr. Eurico Rezende - Hoje, quando 
se fala. em denúncia - e trago a. pala
vra do General Garrastazu - o primeiro 
cuidado é fazer o levantamento rigoroso 
do . acusador. Se êste não tiver ldohel.:. 
dade, · ou se ·estiver denunciando por 
simples desejo de vindita, a denúncia 
não é objeto de pesquisa.· Sabe V. Ex.• 
que está à frente do SNI um homem 
sereno, honrado e aplaudldamente equi
librado. De modo que essa conversa de 
censura postal-telegráfica e de censura 
telefónica só pode eXistir, ou na Imagi
nação fecunda, ou~'êntão no passlona
lismo politico dà.,'honrada Oposição. 

' j. -' 

O SR. MARIO: MARTINS - Sr. Pre
sidente, praza aos céus que o nobre Se
nador Eurico Rezende contlnul sempre 
dono dessa tranqü1lldade, . porque Isso 
reflete que· êle .vive um momento de 
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grande · felicidade. É um dom, uma si
tuação preciosa e rara, nos dias de hoje, 
e só aquêles que· sentem ·essa tranqüi~ 
lidade, que vivem êsses êxtases de feli
cidade politica, como um .privilégio não · 
de Deus mas um· privilégio politico, é 
que podem fazer as afirmações que ou
vimos e que respeito. 

. Todos sabémos ::- e não constitui se
grêdo, pelo menos, tem que haver uma 
justificativa - ·que há verbas enormes 
que nós próprios ignoramos, . que são 
gastas· pelo SNI. 'E se V. Ex.", Senador 
Eurico· Rezende, quiser ter a sensação 
do que é o movimento dessas verbas e. 
dessas . dedicações remuneradas, merce
nárias; daqueles que pr~stam serviços ·ao 
SNI; basta ir às proximidades do edi
fício do ·Ministério da Fazenda, na Gua
nabara, e lã encontrará dois quarteirões 
de estacionamento de automóveis . desti
nados ao BNI; ·automóveis que se reve
zam durante o dia. :S:sses estacionamen
tos. estão sempre completos, em cada um 
hã uma placa quase no gênero que se 
atribui à ·Policia Secreta de Portugal. 
São centenas de carros que se renovam, 
por .dia, de figuras civis e mllltares que 
estão prestando serviço, sob' remunera
ção, ao BNI. 

Na minha correspondência - ainda a 
correspondência recentemente vinda dos 
Estados Unidos - os envelopes vinham 
com timbres· de um organismo dos Es
tados Unidos, com selos dos Estados 
Unidos: já de uns tempos para cá, rece
bo-a em envelope· branco, sem selos, o 
que eu agradeço porque, pelo menos, as 
cartas me são entregues. Mas, o que nos 
Impressiona não é a circunstância,· In
clusive da espionágem Interferindo nos 

. telefones. Vários colegas de V. Ex.", da 
ARENA, já tiveram oportunidade, há uns 
meses atrás, de me fazerem relatos de 
fatos neste sentido, ocorridos com êles 
próprios. 

O Sr. Eurico Rezende - Isto, na pri
meira fase da· revolução, o que não 
neguei. 

O SR. MARIO MARTINS ....:. O que 'im
porta, o que hã de grave, é que fôrças 
paralelas do SNI, como a DOPS, correm 
não · só às . Universidades . e Faculdades, 
mas estabelecimentos de ensino secun~ 
dãrio, para fazer o' levantamento, orga
nizar fichas de meninos· e . meninas .de 
12 a 13 anos e que passam a ser quali
ficados como "elementos subversivos ... e 
que, amanhã, irão sofrer as conseqüên
cias. 

A propósito e em co~seqüêncla dessas· 
fichas, ainda. há dias fui ao. DOP$, no 
Rio . de Janeiro, em virtude de uma ln-

. tlmação à uma Jllenina de 10: anos~ DI~ 
zla a Intimação: "'O'ltima intimaçao" -
a 'primeira que tinha recebido dizia: 
"Atenção! Cuidado! 'Cltima. Intimação!'' 
-:-- era já mani'festação · de .. sentido ter
rorista - para dizer o quê? Para inda~ 
gar, quando ela estêve no colégio, há· 
três anos, quais seriam as pessoas não 
pertencentes ao seu colégio, . alunos. de 
outros colégios, que lá Iriam. 'para .tomar 
parte: nas reuniões do grêmio. Estão ta~ 
zendo um levantamento, um· viveiro de 
vitimas para o futuro, .além do lado psi
cológico, de se levar ·a uma entidade 
policial ·rapazes e· meninas de quinze 
anos, · para depor sôbre coisas de anos 
atrás, de que não tiveram o menor co~ 
nheclmento, e entidades a que não mais 
pertencem, a colégios que lião mais fre
qUentam; 

O Sr. Eurico. Bezende -:- Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Concordo 
com ·S. Ex." quando faz referência ao 
General Emiiio Garrastazu Médlce; que 
não conheço pessoalmente, mas de quem, 
em 1942, quando fiz um estudo jornalis
tlco a ·propósito da intlltração nazista 
no Sul do Pais, em Pôrto Alegre, ouvi 
referências ao .então Major ou Coronel 
Garrastazu, em que o apresentavam 
realmente · como um homem de bem, 
equilibrado, homem de cultura, cidadão 
digno, o que constitui o maior elogio que 
se pode fazer a um homem, mais do que 
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qualquer feito m111tar, ou qualquer feito 
politico. 

.De lá para cá, Sr. Presidente, não te
nho motivo para modificar essa Im
pressão. 

De uns tempos para cá, qu~ se desa
nuviou essa expectativa de Inquietação, 
face a êsse sistema policial, llegal, ln~ 
constitucional, contrário às normas bra
sllelras, em que houve determinado ali
vio, quer parecer que aquela personali
dade acabou por 1nfiuenc1ar aquêle or
ganismo. Mas, quando me referia ao que 
caracteriza o militarismo, num govêmo, 
não. me referia nem ao General Garras
tazu, nem · ao Presidente Costa e Sllva, 
nem a qualquer outro militar, nem mes
mo.ao. General Melra Matos, que se no
tabilizou por Invadir o Congresso com 
fôrça armada, por Invadir o Estado de 
Goiás, também com fôrça armada, que 
aceitou. missões dessa ·ordem, acabando 
pôr ser. u111a. espécie de Interventor no 
Ministério · da Educação, sendo depois 
promovido, ou reb~lxado - não sei bem 
- a coniandante"em-chefe das Policias 
Militares estaduais. 

.Dizia ·que o que. caracteriza o ·regime 
mUltar não são, portanto, as pessoas, 
nem mesmo um General Me!ra Matos. 
Aludo.ao sistema, às atribuições que co
meçam a ser transferidas do Poder c!vll 
para o Poder militar. O que ninguém po
derá negar: Está ai a Constituição, estão 
ai nossas atitudes ·diárias, tendo de · sa
ber primeiro como estará · pensando a 
classe mUltar ou aquêles que se dizem 
donos da. classe militar, ·para, então, sa
bermos se podemos caminhar para o 
lado, mais à frerite, para o lado de lá ou 
para o lado de cá. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex.a? 

O SR .. MARIO MARTINS - Pois não! 

O Sr. Eurico Rezende - O pessimismo 
de V. Ex.a é mais do que legitimo, por
que é calculado. Devo dizer a V. Ex.•, 
com cordial franqueza, que grande parte 

ou quase tôda a Oposição nacional tem 
procurado levar. o Govêmo ao que o no
ticiário politico costuma qualificar de 
endurecimento. Mas, . essa grande parte 
da Oposição pode ficar tranqülla, que o 
Presidente Costa e ·Silva continuará re
sistindo a certas atitudes desatinadas e 
não esgotará jamais as reservas, as ja
zidas da ·sua tolerância e do seu amor 
e respeito à Constituição. Muitos de 
V. Ex.•• vão ficar decepcionados porque 
o Presidente da República .cumprirá as 
leis e a Constituição, poúco Importando 
as provocações, repito, de desatinados 
parlamentares e politicas. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, antes de mais nada, ·tenho que 
fazer reparo a uma · omissão ·de mlnhà 
parte, o de não haver apresentado ma
nifestação de boas vindas ao Senador 
Eurico Rezende, que deixou a sua Ban
cada, para vir nos honrar aqui, com a 
sua presença. 

O .Sr. Eurico Rezende - A razão é de 
não estar ouvindo bem o discurso de 
V. Exa. Parece.-me que V. Exa. estava se 
autocensurando, já que .fala em censura 
do SNI. Como não estava ouvindo, o 
meu dever, não multo d!flcll, é vigiar 
os pronunciamentos de V. Exa. 

O SR. MARIO MARTINS - Como a 
gente se engana! Eu estava certo de que 
a atitude de S. Ex.• era uma demonstra
ção de aprêço, e de cortesia,. e S. Ex.• 
vem Informar, com tôda franqueza, que 
se norteava por esplrlto de vigilância, 
pois, o seu dever é· fiscalizar! Eu quase 
diria, e no caso, não se ajustaria, que 
seria a necessidade de policiar, a fim 
de que não perdesse. nenhuma palavra, 
nenhuma murmuração do que eu poderia 
dizer. S. Ex.• sômente por Isso velo aqui. 
As vêzes, também dou êsse passeio à 
Bancada do lado de lá, mas, ao contrário 
de S. Ex.•, sempre o faço movido pela 
necessidade que tenho de conviver com 
colegas a quem respeito, a quem prezo, 
e com os quais em geral multo aprendo; 
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nunca com outras intenções. De qual
quer forma, não posso deixar de confir
mar ()S meus agradecimentos .e prosse
guir no discurso, já ·agora na certeza de 
que não estou jogando pela janela tudo 
quanto digo, mas há sempre alguém com 
essa vocação, que vem recolher mesmo 
aquilo que não seria de maior valor. 

O Sr. Josaphat Marinho - E note 
V. Exa. que, sentado em nossa. Bancada, 
para nossa alegria, êle diz que o Go-
vêrno não endurecerá. · 

O SR. MARIO MARTINS - Estou cer
to de que mesmo aquêles que desejam 
o endurecimento do Govêrno não o con
seguirão. E estou certo - sou um ati
mista, já disse ..:... em função das plata
formas dos dois candidatos à Presidência 
do Clube Militar. Se os dois candidatos, 
Marechal Justino Alves e o General Car
valho Lisboa, nas suas plataformas, se 
dirigem ao seu eleitorado, constituido de 
elementos das três Armas brasileiras, di-. 
zendo da necessidade de se abrir cami
nho para um melhor entendimento, que 
não podemos estar tratando o povo à 
pata de cavalos, que temos de abrir lu
gar para que os moços sejam recepcio
nados, que temos de fortalecer. as novas 
gerações, é porque estão convencidos de 
que o· grosso daquele eleitorado ·assim 
pensa e isso é o que desejam. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V.\ 
Ex.a um aparte? 

O SR. · MARIO MARTINS - :S:sse é o 
ponto de partida da argumentação que 
vinha desenvolvendo e que, por vêzes, 
não tinha como fazer chegar diretamen
te aos ouvidos do nobre Vice-Lider do 
Govêrno. 

Com prazer ouço V. Ex.a, nobre Se
nador Eurico .Rezende. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex. a vai-me 
permitir, com o maior respeito, contem
plar uma contradição no seu discurso. 

O SR. MARIO MARTINS - Deve ha
ver várias. 

O Sr. Eurico Rezende - Algumas. 
Quando o objetivo é apenas condenar e 
não julgar, as contradições se constituem 
numa constante. V. Ex.a nunca deseja 
julgar o Govêrno. O propósito de V. Ex.11 

é sempre condená-lo. Dai serem legiti
mas e adequadas as contradiÇÕ!lS. Mas 
vou apontar uma, e esta é bem adiposa, 
bem estentórica, bem superavitária. V. 
Ex.11 reclama •a restauração do poder 
civil, mas vai 'se tranqilllizar nas lide~ 
ranças do Clube Militar e do Clube Na
val, quando deveria se . tranqüilizar com 

· as · lideranças do Congresso Nacional, 
traduzidas nas piLlavras do Lider ~ani 
Satiro .e do Lider Daniel Krieger. Então 
as palavras, os microfones das lideranças 
parlamentares. não o confortam nem o 
tranqüilizam. V. Ex.a prefere adquirir 
a paz e a tranqüilidade lá na competi
ção, na disputa e nos comandos politi~ 
cos classistas do Clube Militar e do Clu
be Naval. Não lhe parece isso? . Ou é 
contradição, ou é intriga. 

. O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, vêem V. Ex.11s e a Casa como o 
Senador Eurico Rezende não abandona 
a sua preocupação de personificar, em 
busca, naturalmente, de aliados, sobre
tudo quando um dêles está presente e 
pode trazer-lhe um refôrço essencial nes
te momento em que ·S. Ex.11 vacila nas 
suas próprias palavras. Desde. o inicio 
eu dizia que não havia, e não houve, 
nenhuma critica, no meu discurso, .. ao 
Presidente da República, ao Govêrno·. 
Estou falando do regime e fazendo ques
tão de dizer que não se deve confundir 
regime com pessoas. Agora, por muito 
que eu preze, respeite e admire o Lider 
Ernani Sâtiro · e o nobre Lider Daniel 
Krieger; ainda que, no caso, sejam am
bos figuras de grande representativi
dade, de grande autoridade moral, de 
reconhecido patriotismo e até, vamos di
zer, de vocação liberal, 'embora intermi
tente, sofrendo alguns tropeços, alguns 
cochilos aqui e acolá, a verdade é que 
- por muito que se reconheça nessas 
duas figuras êsses méritos - seria in-
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genuldade nossa admitirmos que o poder 
de decisão estivesse nas mãos dêles e 
mesmo fôssem êles os reais intérpretes 
de tudo quanto o poder de decisão des
carrega sôbre êste Pais, em determina
das horas; 

NOs aqui vivemos numa. espécie de 
condominio politico-parlamentar: os re
presentantes do Govêmo conhecem nos
sas dores e nós conhecemos, também, 
algumas das dores e das desUusões dos 
homens do Govêmo. Então sabemos que 
o próprio Lider Daniel Krieger, como o 
Lider .Emani Sátlro, gostariam de estar 
melhor informados a. réspeito de deter
minadas coisas; gostariam,. na hora em 
que ocupà.m a triblina, de poder dar uma 
reaposta mais decisiva. sôbre os apelos 
partidos daqueles que Interpretam a ou
tra camada de opinião. 

A verdade é que o Congresso perdeu 
muito, ·mas mUito da sua fôrça, da sua 
expressão. 

Se eu propuser, por exemplo, ao nobre 
Lider Daniel Krieger e ao nobre Lider 
Emani Sátira a criação de uma peque~ 
nina. emenda constitucional, no sentido 
de que, em determinados projetes, quan
do os líderes do Oovêmo e da Oposição 
admitissem a dilatação do ·prazo, por 
metade. do tempo normal, lato fôsse au
tomàticamente concedido - o que viria 
fac1lltar :o aperfeiçoamento dos nossos 
trabalhos nas comissões e até nos deba
tes de Plenário - S. Ex.ss não poderão 
decidir. 

Estou convencido de que ambos os. li
deres, se tivessem o poder de decisão sô
bre matérias como essas, da Constituição 
- sôbre as quais deveriam poder deci- · 
dlr - não teriam condições, porque êles 
não representam apenas o seu próprio 
pensamento. Não representam apenas o 
pensamento cie seus companheiros. São 
Lideres do Govêrno e tém que represen~ 
tar o pensamento do Govêmo. 

Ora, se o Govêrno, antes de tomar 
qualquer atitude mais importante, passa 

a: consultar os diversos comandos e sub
comandos mllltares, se o próprio Presi
dente da República faz .isto, não pode
mos, por multo aprêço, admiração que 
tenhamos pelo Lider Daniel Krieger, ou 
pelo Lider Emâni Sátira, esperar que o 
povo fique aguardando os Lideres 
conversar"com o Govêmo, o Govêmo 
com os mllltares, depois os militares com 
o Govêmo, o Govêrno com os Lideres e 
os Lideres com o povo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.8 um rápido aparte? 

·O SR. MARIO MARTINS· - Prosse• 
guirei e depois ·concederei o aparte. 

Gostaria de ficar dentro do meu dis
curso e não trazer · ao debate esta ou 
aquela figura; a não ser que, por um 
desUse de vocabulário ou descontrôle em 
matéria de oratória, viesse a dizer al
guma colsa inconveniente contra qual
quer pessoa. 

Mas, fora dlsto, vamos ficar na tese. 
o que está sendo combatido é o .regime. 
O que se está vendo com esperança é 
a manifestação de entidades, como o 
Clube Mllltar ~ podia ser uma entidade 
civil - que sempre se afirmou, na vida 
brasileira, sobretudo na República, e sua 
afirmação decide .os destinos, os cami
nhos, as trilhas daquelas oportunidades 
históricas. Estou vendo, a exemplo do 

· que já ocorreu no passado, que as cam
panhas para as eleições do Clube Mili
tar começam a prenunciar um estado de 
esplrlto, nas classes armadas, com o qual 
me congratulo. Quero louvar o Govêmo 
quando digo que confio . nesse espirita 
das classes mllltares e não fico pensando 
como determinadas vivandelras de ba
talhão, que parecem mais milltares do 
que os próprios. 

Tem o aparte o nobre Senador Eurico 
Rezende. 

O Sr. Eurico Bezende :..... Desejo colo
car no meu aparte, dois ângulos, dois 
objetivos. O primeiro é abordar o fato 
de V. Ex.n, ao se referir às lideranças 
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do Govêrno no Senado e na Câmara, 
ter dito que· o povo ficava a perguntar, 
em regime de perplexidade. Opovo per
guntou muito, realmente, durante aquela 
fase necessàriamente áspera do processo 
revolucionário. Fêz perguntas e depois 
foi para as umas, Srs. Senadores. E êsse 
povo colocou no Congresso Nacional dois 
terços de arenlstas - uma estatistlca 
que não convence V. Ex.a, porque o de
ver politico de V. Ex.a é não se alque
brar diante das seduções da persuasão 
e do argumento, é prosseguir . fazendo 
oposição. Mas o povo colocou aqui· uma 
estatistlca de dois terços, depois da
quela pergunta que êle fêz. Quan~ 
to ao que V. Ex.a diz, que a elei
ção no Clube M111tar é um termóme
tro da . unidade do pensamento demo
crático nas Fórças Armadas, é mais um 
termómetro. Porque há vários termóme
tros. Há um termómetro em cada co~ 
mando do Exército, mas há um maior. 
:S:sse V. Ex.a não quer citar, porque só 
quer falar no regime. :S: o da união to
tal das Fórças Armadas em tômo do 
Presidente Costa e Silva. :S: o termóme~ 
tro. maior, maior do que o do Clube Mi
litar. Há, então, um termómetro agindo 
em têrmos de paralelismo com outro, os 
dois termómetros operando numa só re
dundância, Isto é, um . repetindo a tem
peratura do outro. 
' ' 

O ·SR •. MARIO MARTINS - O nobre 
Vlce-Lider do Govêmo anuncia ao Pais 
que cada batalhão, cada regimento, cada 
quartel tem o seu termómetro. 

Pensávamos, nós da Oposição, que 
houvesse uma unanimidade maior, mas 
s; Ex.a acha que deve haver um ter
mómetro para cada unidade militar, por
que diz S. Ex.a que em cada batalhão 
há um termómetro. 

·O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a está. 
distorcendo os fatos. 

O SR. MARIO MARTINS - Julgava 
que S. Ex.a viesse com outra tirada ora
tória. Se S.· Ex. a dissesse que as duas 

candidaturas do Clube Militar estão 
apregoando, como fundamento de sua 
plataforma, tais .teses, então não seria 
apenas o corpo eleitoral do (llube • Mili
tar sensivel a essas teses, mas. também 
o Presidente da República. Ai, eu feli
citaria o Pais, porque nunca é tarde para 
alguém regressar ao bom caminho. Mas 
é que S. Ex. a dá. um sentido - não gos
taria de empregar a· palavra, às vêzes 
fica dificll encontrar a expressão que se 
ql>er - S .. Ex. a no seu. vóo faz. o circuito 
e ·pousa sempre aos pés do Presidênte 
da República. Sempre traz o debate para 
os pés, para o circulo do Presidente da 
República, quando estamos falando em 
tese, quando estamos· falando em regime, 
e já dirigi vários apelos ... 

O Sr. Eurico Rezende - Quando se dá. 
pontapés na Oposição, temos que utlllzar 
os pés também. 

O SR. MARIO MARTINS - O pensa
mento de S. Ex. a é dar pontapés na Opo
sição. li: um pensamentO que não se 
ajusta à cultura de S. Ex.a 

Sr. Presidente, a preocupação ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a tem 
a mania de avançar o sinal, calculando 
o passlonallsmo do seu interlocutor. 

O SR. MARIO MARTINS :- . . . a 
preocupação de dar pontapés não · se 
ajusta à cultura de S. Ex. a · 

O .Sr. Eurico Rezende - Mas V. Ex. a 
foi quem trouxe os pés para o debate. 
Então, houve a instrumentalização nos 
pés, Jl: a relação de causa e efeito. Foi 
V. Ex.a quem fêz. Eu nãó estava ope
rando com essa matéria-prima. ·Ama
nhã, poderão ser trazidos para o debate 
calcanhares e chulés. 

O SR. MARIO MARTINS - Os pés' são 
partes do corpo humano, de Igual no
breza. Tanto que aos Santos se rezam 
aos pés. Quando se diz "em tômo dos 
pés", referimo-nos justamente àquele 
território em que o cidadão se coloca sô
bre a terra. Não há nada, não se trata 
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de beijar pés e de nenhuma figura de 
retórica. Pode ser .aos pés .do cidadão, 
pode ser. ao pé da montanha. :1!: justa
mantê a; parte que se concretiza na face 
da terra. 

Agora, S. Ex.• dizer que pretendia 
tratar a pontapés os seus adversários, 
repito que Isto não honra nem se ajus
ta à .cultura de S. Ex.• 

Mas, Sr. Presidente, quero ver se dou 
um jeito de sair dêsse "Corredor polo
nês" em que S. Ex.• quer colocar-me, 
e de não ficarmos aqui apenas tratando 
de aspectos pesso~ls; 

O que dizia eu é que as plataformas 
dos dois candidatos do . Clube Militar 
trouxeram desafôgo e esperança. 

Como o nobre Vlce-lider do Govêrno 
gosta de fatos, vou dar alguns, sem ,fo· 
tografia, sem documentos registrados em 
cartório: 

. Antes dêsses dois pronunciamentos, o 
que tínhamos, na Guanabara, por exem· 
plo? Tínhamos a Policla, escorada no 
Exército, que assistia passivamente, ao 
desfUar dos seus cavalos sôbre a popu
lação, na porta da Igreja; tínhamos pri
sões . de .estudantes dentro . das . escolas. 

Ainda recentemente, quando uma de
legação dêsses. novos lideres que estão 
surgindo la ter um entendimento com o 
Reitor da Universidade do Rlo de Janei
ro; em encontro prêvlamente marcado, 
a Policia, na porta da· Universidade, 
prendeu 14 · rapazes e moças que acom
panhavam essa delegação. 

. Era êsse o clima até que surgiram as 
primeiras declarações dêsses m111tares 
candidatos às eleições do Clube Militar. 
Ai, então, o que vimos? Em vez de prol· 
blr a cerimônia afetiva, civlca, que em 
todo 19 de abril se realiza,. no Rio de 
Janeiro, junto ao busto de Getúlio Var
gas, a Polícia declarou, por Intermédio 
do 'Delegado de Segurança, que não 
admitia nada, discurso algum - se V. 
Ex.n. permite, eu direi, ao pé do busto -, 

apenas que cada um colocasse flôres no 
pedestal; nesta altura, quando o MDB, 
por Iniciativa unânime, concretizada na 
corajosa, firme, resoluta nota do Presi· 
dente Waldyr Simões, Informou que con
denava o ato do Governador e denun
ciava à Nação aquela arbitrariedade, o 
Sr. Negrão de Lima resolveu, em enten-· 
dlmento com o Secretário de Segurança, 
reformar a sua decisão, para permitir 
fôssem proferidos os discursos, desde que 
o povo fôsse afastado para trinta, qua
renta ou clnqüenta metros de distância, 
dentro do sistema ainda de Impedir que 
o povo ouça os seus lideres, e os lideres 
falem ao povo. 

.:S:ste. era o clima. Depois dêsses pro
nunciamentos, o que vimos na Guana
bara? Depois dessa negativa, daqueles 
espaldelramentos consecutivos, por vá
rias vêzes cometidos no Rio de Janeiro, 
de policiais contra estudantes, assistimos 
àquilo que .o General Carvalho .Lisboa 
está solicitando: o surgimento dos novos 
lideres, de que se apoie o surgimento de 
novos lideres. Então, êsses novoslideres, 
que eram apontados, que eram ·indicia
dos como subversivos, e a ,êles se em~ 
prestavam · multas vêzes · Ideologia · que 
não professam, vimos êsses lideres, ês
ses jovens da Universidade, das Fa
culdades do Rio de Janeiro terem diálo
go com o Governador Negrão de Lima, 
com o delegado da Ordem Politica e .So· 
clal, só não tendo com o Ministro. da 
Educação, o nobre Deputado Tarso Du· 
tra, porque, quando lá chegaram, viram 
tal aparato pollclal-mllltar no saguão do 
Ministério, que compreenderam estavam 
em grande risco de cair numa cilada .. · 

O Sr. Eurico Reze.nde - Não compa
receram. 

O SR. MARIO MARTINS - Hoje, nes· 
te momento, quando o General Carvalho 
Lisboa fala da necessidade de novas li· 
deranças, quero dizer que estão surgindo 
na verdade novas e expressivas lideran
ças no Brasil. Um dêles, talvez um dos 
mais fascinantes, é êsse estudante Vla-
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dimir Palmeira, sereno, de uma coragem 
imperturbável, com uma capacidade de 
mobilldade e um prestigio em sua classe, 
prestigio porque é lider dentro de uma 
equipe, que não só organizou as diferen
tes passeatas com seus companheiros, 
mas à frente dêles sempre se pôs em po
sição corajosa. E em face aos diálogos, 
traçou com seús colegas diretrizes, teve 
a hombridade que nós há muito tempo 
não viamos, ·num diálogo com o Delega
do de Segurança Pública, quando S. Ex.a, 
afinal concordando houvesse um comi
cio; ·afirmou .:_ i'Não admito que falem 
do Govêmo". :S:le diz: "Nós só podemos 
falar do Govêmo, porque somos contra 
o Govêmo." 

São jovens que não se escondem, por
que não têm o que esconder. E afirma
ram: . "Faremos o comício de qualquer 
maneira I " · 

t claro que querem fazer dentro da 
Lei, respeitando a Lei. · Mas, as autori
dades, a quem incumbe respeitar a lei, 
não a cumpre, êles disseram que o fa
riam. de qualquer maneira e que não 
iriam se limitar a ler e a ficarem Impe
didos de manifestar o seu ponto de vis-
ta contra. o Govêmo. . · 

Então vimos que, quando houve esta 
abertura, e se permitiu o comic!o de on
tem, na Guanabara, embora cercando. 
com cabos de aÇo tôda aquela região, o 
que vale dizer, encurralando - como se 
fôsse um curral- aquêles que lá com
pareceram, apesar dos · riscos em que 
êsses moços punham suá presença, fo
ram,. falaram o que pretendiam falar; 
mostraram que não estavam. interessa
dos em arruaças, em bademas, não es
tavam interessados em filosofias que 
não se ajustam às tradições brasileiras; 
falaram dentro daquilo que os levava a 
falar, naquele momento. 

Houve um comparecimento, segundo os 
jornais, apesar dêste cêrco, de aproxi
madamente 1.500 estudantes. E desde 
que a policia não Interferiu, não houve 

nada; tudo se desenvolveu paclficamen· 
te, confirmando o que, em outros Esta
dos, já tivemos demonstrado- como no 
Paraná, em São Paulo, no próprio Es
tado de V. Ex. a, no Pará e em vários 
outros. 

Desde que as autoridades, aquelas que 
têm por dever cumprir a lei, não 1nfl1n
jam a. lei, então os estudantes falam; os 
estudantes se afirmam, os estudantes 
cumprem o. seu papel. E a cidade não 
'tem a sua vida perturbada, e nós não: te~ 
mos que vir aqui· ou ver registradas es
sas cenas terríveis, vergonhosas; lamen
táveis, dolorosas, de banditismo que es
tavam sendo tônica antes dêsses pro
nunciamentos dos dois candidatos. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite, ago
ra, v. Ex;a o aparte? 

O SR. MARIO MARTINS _;Com mUito 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Subscrevo ln 
totum a reportagem que V. Ex. a faz a 
l'espeito do diálogo mantido por um gru
po de estudantes com o Delegado de se
gurança. Realmente, êsse grupo disse 
que era contra o Oovêmo e ia falar con
tra o Govêmo. Mas faltou uma parte 
ai no apanhado de V. Ex. a: êsse grupo 
disse também o que já os estudantes vi
nham dizendo - que não queriam a pre
sença nem a participação dà MDB nas 
suas manifestações. · 

O SR. MARIO MARTINS - t · êsse o 
àparte de V.· Ex. a? .. 

O Sr. Eurico Rezende - 11:. Que eram 
contra também a interferência politica 
de.parlamentàres do MDB. E se V. Ex.a 
me permite, houve um parlamentar do 
MDB, que suportou êsse ônus da vida 
pública com muita nobreza, que recebeu 
a reação da vaia quando quis participar 
de um daqueles movimentos. A iilsatis~ 
fação não deve ser colocada em têrmos 
de combate ao Govêmo; é o que dizem 
ai os filósofos e sociólogos, o conflito das 
gerações. 
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· As novas gerações acham que nós ou
tros, ·portanto eu, .inclusive V. Ex. a,. In
gressamos no regime de caducidade, já 
não temos mais aquêle calor humano, 
aquela tenacidade, aquêle talento para 
desfraldar a bandeira das suas relvindl
caçoes.no dorso dessas agitações que.se 
propagam não apenas no Brasil mas em 
quase tôda a portentosa geografia da 
Europa e até mesmo dos países da Cor-' 
tina de Ferro parece que já está come~ 
çando na União Soviética. De modo que 
entendo, nobre . Senador Mário Martins, 
que devíamos, nós da ARENA, do MDB 
e do Govêmo, devíamos unir-nos pat:a 
.rebater essas criticas da mocidade, que 
não pense V. Ex. a é contra o Govêmo 
somente - é contra mim, é contra V. 
Ex.a, é contra tôda essa estrutura par
tidária e governamental que se encontra 
neste País. De modo que me desculpe 
perturbar assim, um pouco, a alegria de 
V. Ex.a... · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho)- Lembro ao nobre orador que seu 
tempo está termlnàdo. 

O SR. MARIO MARTJNS -Vou ter
minar, Sr. Presidente. 

A Casa assistiu à tentativa do Sr. se
nador Eurico: Rezende, querendo enviar
me uma mellsagem de melancolia; 

Acontece, Sr. Presidente, que precisa
mente depois de amanhã, a convite dos 
estudantes do Paraná, estarei falando em 
Curltlba, sôbre vários temas, todos êles 

· pollticos, inclusive a Lei de ·Segurança, 
a atual Constituição, os projetes que es
tão aqui e. qual a mensagem que tenho 
para debater com os moços. 

Se o nobre Senador Eurico Rezende 
qtilser me dar a honra de testemunhar 
o fato e, naturalmente, na esperança de 
me ver valado entre os estudantes,. . . · 

O Sr. Eurico Rezende - Absolutamen
te, não chegaria a Isso. 

O SR. MARIO MARTINS - ... a data 
é sexta-feira, às 20 horas, na Universi
dade de Curltlba. 

Mas, se fôr distante, para o dia 10 de 
maio estou convidado a falar aos uni
versitários de São Paulo, convite oficial. 

E, se S. Ex.a, como tem viajado multo, 
não pudei: neste momento fazer viagens 
a São Paulo ou Paraná, pode Ir à sua 
terra natal, ao Estado que representa, 
na cidade de Vitória, informar-se de pa
lestras que tive · oportunidade de fazer 
para estudantes caplxabas, não multo 
remotamente. 

Mas, não quero, Sr. Presidente, me en
vaidecer. e querer admitir. que os estu
dantes façam uma certa discriminaÇão 
em meu favor. Não. Os estudantes e to
dos os jovens estão justamente conside
rando que nós lhes deixamos uma he
rança até certo ponto maldita, uma he
rança de frustrações, de pesadelos, de~ 
sacertos e até de crimes. Então, prefe
rem fazer um movimento coletlvo · no 
sentido de Ir ao encontro de uma .reno
vação que lhes posslbillte arcar com as 
responsabilldades· que nós não .. soubemos 
vencer em nosso tempo, 

E fazem bem em não discriminar ape
nas os homens do Govêrno, os homens 
da ARENA. Devem generalizar porque 
todos nós, e por várias vêzes tenho dito 
isso, todos nós reconhecemos os nossos 
desacertos. Jl: importante que elementos 
do Govêmo e da Oposição compreendam 
que nós temos que abrir um crédito a 
êsÍies jovens e, jamais, l ustlficar e mes
mo silenciar, quando são êles . vitimas da 
intolerância, da arbitrariedade e da ti
rania. 

Nós estamos, Sr. Presidente, diante de 
fató que poderá adv'lr ou não. Jl: contra 
êle que se insurge, volta e mela, o nosso 
vice~Lider do Govêmo; a espectatlva de 
esperança, capàz''iie livrar ou de refor:
mar, inteiramente, a atual Constituição, 
talvez, pela convocação de uma consti
tuinte onde tôdas as correntes politicas 
possam expressar o seu ponto de vista. 

O Govêmo 1 nos manda. mensagem no 
sentido de se cassar a autonomia, o di-
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reito de um determinado Municipio ele
ger seus governantes. E qual a argu
mentação daqueles que a defendem? DI
zem êles que, se não fôsse assim, po
deremos ver a Oposição ganhar ·as elei
ções em determinados Municiplos. En
tão, quando se vê, a respeito da vincula
ção das sublegendas, alguns daqueles que 
lhe são favoráveis, trazerem, a público, 
seu ponto de vista, no sentido de que, 
se não houver vinculação, no que se re
fere ao Senado, cada Estado elegerá um 
Senador da Oposição e outro do Govêr
no, quando se vê isto, temos então de 
concluir que, realmente, há necessidade 
de um sôpro renovador na vida politica, 
portanto, necessidade de lideranças· jo
vens. 

Quando, pois, o General Carvalho Lis
boa se bate por esta tese, está lutando, 
ou pelo menos, justificando a necessi
dade de termos uma abertura, princi
palmente para com a mocidade. Pelos 
exemplos que vi, nas lideranças estudan
tis do Estado do Rio de Janeiro, está 
surgindo, na verdade, alguma coisa de 
nôvo .. ·Citarei, nominalmente, o jovem 
Vladimir Palmeira. Surpreendeu-me êle, 
nos contatos que tivemos, e quando tes
temunhei, em praças públicas, sua au
toridade, serenidade, compostura, habi
litação para liderança. Em nenhum mo
mento se manifestou de mau-humor. 
Sem temor, sem vontade de . parecer a 
figura carismática, mostrava-se o com
panheiro mais experiente e talvez mais 
do que os outros disposto a se entregar 
ao sacrificlo de uma policia de bandi
dos. Então, vi que estava, na verdade, 
surgindo alguma coisa de nôvo, porque 
Vladimir Palmeiras não estava sozinho; 
.com .a firmeza com que fala é apoiado 
pelos seus colegas, por suas manifesta
ções; A maneira pela qual vem obtendo 
vitórias uma atrás da outra, sem se des
viar um instante do seu ponto de vista, 
mostra · que, realmente, o General Car
valho Lisboa tem razão, quando diz que 
precisamos abrir as portas para as no
vas lideranças. Em conseqüência dêsses 

pronunciamentos, se vão abrindo os 
olhos de certos homens do Govêrno, 
prenunciando a possibllldade ·de, afinal, 
elementos do Govêrno - aquêles que 
exploram as vantagens do caos - es
tamos em vésperas de dar o primeiro 
passo para um entendimento, não entre 
partidos, não aquêle que poderia ser 
classificado como conchavo, mas um en
tendimento de respeito, reciproco, de di· 
reito de opinião, de direito de ir e: v.ir, 
de o cidadão ser o brasileiro sem tuto
res, sejam civis ou mllltares, neste Pais. 
(Muito bem! Muito bem!) 
. O SR. DANmL KRmGER - (Pela or

dem.) Peço a palavra. como Lider do Go
·Vêrno, Sr; Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Daniel 
Krieger, como Lider do Govêrno. 

O SR. DANIEL KRIEGER - (Como 
.Líder - Não foi revisto pelo orador.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, do meu 
gabinete, ouvi o discurso do · eminente 
Senador Arthur Virgílio. Há teses a que 
eu nunca me furto de enfrentar e uma 
delas, Sr. Presidente e Srs. Senadores é 
a da corrupção. 

O eminente Senador amazonense falou 
na constituição de uma Comissão de 
Inquérito para apurar irregularidades 
cometidas na Fundação Amazonense. 

Quero dizer a S. Ex." e ao Senado que 
concordo com a idéia; lamento, apenas, 
que S. Ex." tenha sido, profundamente, 
injusto com o nobre Ministro da Educa
ção, que não tem influência alguma na 
Fundação, porque esta é que escolhe seu 
diretor. Mas, o Ministro está procurando 
coligir dados e, ouvido por mim, imedia
tamente concordou com a constituição 
da comissão de inquérito, prontificando
se a dar todos os elementos que tem em 
seu poder para que, apurada a verdade, 
se desmascarem e condenem os respon
sáveis pelo crime Inominável que é a 
corrupção. 

Se ficar demonstrado que a corrupção 
não eXiste, - e quero ser justo com o 
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nobre Senador Arthur Virgillo, pois creio 
que S. Ex.a não faria tal acusação de 
má-fé -i estou certo de que convencido 
o nobre colega, pela ·apuração dos fatos, 
que laborou em equivoco, o Sr. Senador 
Arthur Virgilio será o primeiro a com
parecer à Tribuna do Senado para afir
mar que se enganou. 

Não vou responder, Sr. Presidente, ao 
discurso do nobre Senador Mário Mar
tins. 

. Compreendo sua atuação e creio que 
o Senador Eurico Rezende pôs os pontos 
nas· partes essenciais do "discurso de · S. 
Ex.a Quero, apenas, me referir a alguns 
tópicos da sua or!lção. Ninguém deseja 
eliminar a mocidade, na cooperação que 
deve e no direito que tem de interferir 
nos destinos da Nação. Mas, Sr. Presi
dente- e V. Ex.a é um homem já enca
necido, que tem a alta compreensão de 
pensar e de sentir - a mocidade, por 
mais briosa, por mais altiva, por mais 
patriótica que seja, não tem, ainda ex
.periência para dirigir os destinos do Pais. 
Na vida p~blica, há uma. escala; há 
sempre d e g r a u s que precisam stlr 
superados. A mocidade de hoje será, 
indiscutivelmente, . o govêmo de amanhã. 
Que se lhe respeitem aquêles direitos que 
são inalienáveis, e que se estimule a que 
sirvam à Pátria com abnegação, com 
desprendimento, com estoicismo. É um 
dever da nossa geração. 

Eu :lhe confesso, Sr. Presidente, que 
até gosto· de uma mocidade rebelde. A 
mocidade é, como dizia· o Barão Homem 
de Melo, como as águias: renovam as 
plumas -nos dias de tempestade. 

Ela dá a· sua cooperação· ardente e 
generosa. 

Agora, compete àqueles que têm o ti
mão do Pais, conduzir, com · êsse vento 
que sopra, a nau do Estado aos seus 
verdadeiros destinos. 

Não se pode - e isso seria uma dema
gogia ·que eu creio que ninguém no 
Senado a ela descerá - dizer que se 

entregará a liderança da nação à mo
cidade que desponta, à mocidade que há 
de despontar, à mocidade que é o futuro, 
mas que não é o presente, porque ainda 
no· presente não tem ela as condições 
necessárias para dirigir a Nação. 

Também, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, · sou um homem que não fujo a 
determinados debates .. 
· Isso de cassação de municiplos - eu 
·não· concordo com essa expressão. 
' . 
: Há um preceito constitucional - e na 
_oportunidade é que se deveria ter dis
cutido do acêrto ou do seu êrro - pelo 
qual o Govêmo deve declarar quais os 
municípios que interessam à segurança 
nacional. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a per
mite. um aparte? 

· O SR. DANIEL KRmGER - Pois não. 

O . Sr. Mârio Martins ...;. Se ficamos 
exclusivamente co'm a tese agora preco
nizada, das eleições municipais para pre
feitos em razão da segurança nacional, 
então V. Ex. a estaria, de véspera·_. em
bora não seja essa a intenção de V. Ex.a 
- reconhecendo; admitindo' "que, áma
nhã, o Govêmo chegasse à conclusão de 
que seria um perigo ·à segurança nacio
nal a realização de eleições em todos os 
munlciplos brasUeiros, · poderia resolver 
por essa eliminação, porque estabeleci
da na Constituição. 

O SR. DANmL KRIEGER - Essa 
lógica de V. Ex.a é uma lógica à Fradi
que Mendes. É a lógica do absurdo. Não 
posso discutir com a lógica do absurdo. 
·Jamais poderia admitir - e V. Ex. a sabe 
que na Constituição existem recursos 
para, numa emergência dessas, se o Pais 
estiver em guerra, o Govêmo poder 
tomar tôdas as medidas . necessárias à 
integridade do Pais e à sua defesa. 

() Sr. Mário Martins - Permita-me V. 
Ex.a mais êste aparte, já que tocou nesse . 
assunto. Municípios do Rio Grande do 
Sul, Estado que V. Ex.11, com muita 
honra para os seus conterrâneos e para 

;: 
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todo o Pais, aqui representa, munlciplos 
como Urugualana, Santana do .Livra
mento - que, se não me falha a memó-. 
ria, era a terra do saudoso Flôres da 
Cunha, que tinha um amor multo en
tranhado por Santana: dO; Livramento e 
era grande· amigo de· Vossa Excelência 
-, durante mais de um século, parti
ciparam de lutas em defesa da territo
rialidade do Pais •. Alguns até foram 
teatro de · operações em defesa . da 
soberania nacional, depois .de cento e 
tantos anos, recebem o diploma .de que 
não têm capacidade patriótica para ele
ger seus Prefeitos, porque estariam colo-

. cando em .risco todo o Brasil. Se · U111, 
gualana orJ Santana do Livramento, ou 
outros munlciplos do Estado de v. Ex.• 
vierem a ter Prefeitos eleitos pelo povo 
- fico com a História - a História do 
Rio Grande nos afirma que o Brasltpode 
confl~r no povo. dessas cidades para 
elegerem prefeitos que jamais serão trai
dores da Pátria. Aquêles que pensam o 
contrário têm o direito de. optar .. 

O SR. DANIEL KRIEGER - A arma
dilha de v. Ex.• não me colhe. Jamais 
atribuiria a qualquer munlciplo do Rlo 
Grande do Sul, numa luta · contra o 
estrangeiro, servissem ·a outros lnterêsses 
que não os do nosso Pais. 

Mas quero advertir V. Ex.• No próprio 
Rio Grande do Sul, que V. Ex.•s tanto 
Invocam, 21 munlciplos·foram declarados 
de segurança nacional. 14 são adminis
trados 'por meu Partido. 

O Presidente da República, ria: sua 
mensagem, obedeceu a uni critério, c 
sem nenhuma preocupação politica, um 
critério que reputo justo, Incluindo todos 
os municípios da fronteira administrados 
por êsse ou· aquêle Partido. Dos munl
ciplos lncluidos na faixa de segurança 
nacional mais de 80% pertencem à 
ARENA. E o Govêrno da República não 
se afastou dêsse critério, o critério de 
segurança nacional, fornecido pelo ele
mento competente: o Conselho de Se
gurança Nacional. 

O Sr. Mário Martins - Permite-me V. 
Ex.a? · 

O SR. DANIEL KRIÉGER - Pode o 
assunto ser discutido, pode ser comba
tido, o Congresso tem o poder mesmo 
de modificar. Mas não se pode · atribuir 
ao. Presidente da Rep®lica nenhuma 
outra. ailtude' senão cumprir o disposi
tivo constitucional. 

o Sr. Mário Martins - v~ Ex.• me '-· ' .. 
permite? O mesmo reconhecimento que 
faço em tôrno do de V. Ex.", estendo no 
Presidente da República, que é gaúcho, 
também. Realmente,· eu teria quase que 
me violentar, para admitir que v. Ex.• 
como gaúcho, o Presidente da· República 
como gaúcho; independente na verdade, 
de serem dois gra.!Ídes brasileiros; viessem 
a atentar contra a autonomia do seu 
Estado, do seu torrão natal, apenas pelo 
prazer de humilhar o Estado do Rlo 
Grande do Sul. Nem V. Eli:.•, nem o Pre
sidente da . República 11erlam disso ca
pazes. l\4as, por· outro lado, encontramos 
no Govêmo um Presidente da Repúl:llica 
e um Líder do Senado, gaúchos, consi
derando boa .medida Impedir que o povo 
de 21 munlcipios do seu Estado tenha 
O· mesmo direito que essas diferentes po
pulações sempre ;tiveram de escolher os 
seus Governantes. Se V. Ex.• mesmo me 
dissesse - e sei que Isso seria uma he
resia: ..:... que no passado, em qualquer 
época da História br~elra, o Brasn 
estêve em risco pelo fato de em 21 mu
nicípios ou em· qualquer munlciplo do 
Rio Grande do Sul, haver um Prefeito 
eleito que não fôsse um patriota.- po
deria ser adversário de v, Ex.• mas sem
pre patriota - al então nós . devíamos 
!lXamlnar. Mas a história do Rlo 'Grande 
do Sul é que nos dá essa tranqüllldade 
de não . haver necessidade de medidas 
desta ordem. A história nos afirma Isto. 
Por que então humilhar a população 
dêsses 21 munlciplos discriminando-os? 
Munlciplos que têm afirmação, · como 
disse, de já terem sido pràticamente 
campos de batalha, que têm fornecido 
ao Brasil as maiores figuras, tanto. no 
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meio civil como no militar. Há bombas 
que saem e em vinte minutos atraves
sam o Oceano Atlântico;, então vamos 
ter a preocupação de fronteiras .lindei
ras .com receio ,de que um prefeito eleito 
possa ser menos patriota e ent1·e ali um 
Cavàlo de Tróia e se tranforme . aquêle 
município numa ponta 'de quinta~colu
na? - Confesso a V. Ex.a., não sou gaú
cho mas estou tranqüilo, podem eleger 
os vinte e um prefeitos da ARENA, que 
não haverá o menor risco para 'o Brasil. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Eu agra
deço a v. Ex.a o conceito que faz sôbre o 
Rio Grande do Sul. Não é· apenas o Rio 
Grande do Sul que está suli judice. O 
Govêmo adotciu um . critério e colocou 
tOdo~· os . municípios ·que fazem. fron-
teira' com o estrangeiro. . 

O Sr. Mário Martins - Mas ali cortou 
fundo;. dos 68 municípios, 21 são do Rio 
Grande do Sul. 

O SR. DANIEL KRIEGER ~ Pergunto 
a v. Ex.a :me poderia fazer discrimina

. ção, pôr na fronteira de um pais estran
geiro um e afastar de outro pais estran
geiro outro? Então êle estaria sugerindo 
a desconfiança de quàlquer dos países, 
era precisei generalizar a medida para 
não criar essa desconfiança. 

· · o sr. Mário Martins - Mas talvez o 
pontó de partida fôsse o ·Rio Grande do 
Sul, .os outros é que deverão ser enqua~ 
drados. na mesma filosofia ... 

O SR. DANIEL KRIEGER - Esta é a 
opinião de.V. Ex.a . 
· O Sr. Mário Martins -·Não é especula

ção pois eu disse tàlvez. · 
O SR. DANIEL KRIEGER - Nós, os 

rio-grandenses, pollt1camente sempre 
decidimos as nossas contendas dentro 
das umas, com leàldade, com àltivez. O 
vencedor nunca tem um recurso do ven
cido, porque cremos na justiça eleitoral. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex. a? 

O SR. DANmL KRmGER - Com pra
zer. 

O Sr. Mário Martins - E falo, nobre 
Senador, sem nenhum sentido de que
rer ser amável com V. Ex.a, mas, real
mente, sou um grande admirador do po
vo gaúcho. Tenho ali parentes, e tal
vez seja o Estado do.qual tenha percor
rido maior número de municípios. E tam
bém, as qualidades do . gaúcho enobre
cem de tal modo o povo brasileiro, estão 
de tal modo ·alicerçando a história · do 
Brasil que não podemos ser insensíveis 
a tudo que se relacione com o Rio Gran:.. 
de do Sul. Apenas v. Ex.8 se referiu ao 
hábito que tem o povo do Rio Grande do 
Sul de manifestar-se nas urnas, e é jus
tamente o que lhe querem tirar - par- . 
te dêsse· hábito. Não querem que nas ur
nas· se manifeste uma divergência em 
tôrno de prefeito de cidades. Eu diria 
que o Rio Grande do Sul tem ·o hábito 
de pelear e, como se diz lá; pelear de . 
ponche erguido; Mas·, tanto peleando co
mo depositando seu voto nas umas o 
Rio Grande do Sul tem-se afirmado e 
sempre a · favor do· Brasil, jamais nos 
deu qualquer 1ntranqü111dade. De modo 
que; para se ferir o Rio Grande do Sul, 
alcançamos outras cidades. fronteiriças. 
:bevo aindà dizer, e V. Ex.8 , com a .cul~ 
tura que possui, sabe, que sob o ponto 
de vista' de estratégia m111tar não é ape~ 
nas a questão da fronteira mas tambéi:n 
a questão, vamos dizer, do litoral. Por
que, se admitirmos a hipótese de que o 
inimigo só pode vir pelo interior, estare
mos quase como que tendo uma atitude 
inamistosa para com· os nossos vizinhos. 
Hoje, nós vamos para as fronteiras e já 
estamos .indo também para as cidades 
até do centro, como Caxias. Amanhã, po
deremos querer· àplicar a mesma tese a 
todo o litoral brasileiro. De modo que é 
contra ela que me insurjo. Quando a 
ConstituiÇão admite o direito de haver 
discriminação dessa ordem, não se pode 
dar a extensão que a mensagem preten
de dar, e V. Ex.11 sabe que ela é muito 
mais profunda. Pode v. Ex.11 estar cer- ·. 
to de que não darei o meu voto senão a 
favor do povo do Rio Grande. Votarei a 
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favor do direito do povo rlo-grandense, 
nesses 21 municípios, de escolher os seus 
representantes. Pode V. Ex."', nessa fa
se, pensar de modo contrário. Quando, 
porém, V. Ex."' estava na Oposição, e ca
so não tivesse a responsabllldade que 
tem hoje como Lider do Govêmô; estou 
prejulgando, acho que_ V. Ex.a jamais 
concordaria , com discriminação dessa 
ordem, que golpeia municípios do Rio 
Grande, que não tem mais de 80 muni
cípios ... 

O SR, DANmL KRmGER - V. Ex.•, 
que diz defender o Rio Grande, está dan
do um sinal de ignorância. Nós temos 
228 municípios. 

O Sr. Mário Martins- Realmente, pre
ciso percorrer mais o Rio Grande. De 
qualquer modo, são mais de 10% do to
tal de municípios. 

O SR. DANmL KRmGER - V. Ex."' 
há de reconhecer que, para ser 10%, de
veríamos ter 221 municípios. São 228 
municípios, e não são 10%. 

o Sr. Mário Martins - v: Ex.a está 
dandó maior demonstração de vigor co
mo professor de matemática do que co
mo defensor das prerrogativas do povo 
do Rio Grande. 

O SR. DANmL KRmGER- Estou fa
zendo o que 'faço sempre, .restabelecendo 
a verdade. V. Ex.a equivocou-se, o que é 
raro. Mas, V. Ex.a nesse assunto está, 
totalmente, equivocado. Eu quis, humil
demente, contribuir para que V. Ex.a_des-
flzesse o equivoco. · ·· · 

O Sr. Mário Martins - Quando fiz a 
pergunta foi para me· esclarecer. 

O SR~ DANmL KRmGER - Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores, agradeço, des
vanecido, e continuo a dizer que me co
move profundamente a devoção e a ad
miração do eminente Senador Mário 
Martins pelo Rio · Grande do Sul. 

De fato o Rio Grande do Sul tem pres
tado inestimáveis serviços ao Pais e me
rece o ·afeto, o aprêço e o reconhecimen
to de todos. 

Mas o que se discute agora e, ai, eu 
nego a autoridade ao Senador .Mário 
Martins para contestar, pois, creio que 
tenho mais dever do que êle para com o 
Rio Grande do Sul, e por ter sido. eleito 
pela Oposição em duas memoráveis elei
ções. Represento a maioria do Rio Gran
de do Sul no Senado da República e, por
tanto, seu defensor· dentro dalei. S. Ex.•, 
que é homem erudito, lê muito, e deve 
ter lido aquêle livro maravilhoso de Vic
tor Hugo; o 93, e ouviu· a palavra de Ci
murdain, quando · dizia: "obediência à 
lei". 

Pois bem, Sr. Presidente, eu . tenho re
cebido, devo· , declarar, solicitações de 
muitos municípios, não ,protestando con
tra as eleições diretas, mas, protestando 
contra os têrmos da mensagem que de
clarou que era- preciso corrigir certas 
malversações de dinheiros públicos. Nes
ta parte, sou profúndamente solidário 
com os meus correligionários e adversá
rios do Rio Grande do Sul .. Não sei de 
nenhum dos municípios que foram de
clarados de. segurança nacional que te
nha maibaratado recursos públicos, por
que,. mercê de Deus, a probidade é uma 
tradição rio~grandense. · · · 

. Mas, sr. Presidente, passado por· êsse 
episódio, quero falar na parte· final do 
discurso do nobre Senador Mário Mar
tins, sôbre .sublegenda. Sou favorável, o 
tenho declarado sistemàticamente, e não 
sou homem que. recue de mlnh~ afir- . 
mações. Mercê de Deus, quando as faço, 
faço-as de acôrdo com a minha cons
ciência e, quando estou de acôrdo com a 
minha consciência, sou irremovível nas 
minhas convicções. Sou favorável à sub
legenda. Acho que ela é indispensável à 
unidade do meu Partido, evita a ditadu
ra das direções; ela possibilita, se a es
colha fôr bem feita, · que a sublegenda 
ajude a escolha do preferido e, se a es
colha fôr mal feita pelo Partido, a sub
legenda possibilita retificação, e dá 
opção ao eleitorado do Partido para 
que escolha aquêle que êle acha que me-
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lhor corresponde aos seus interêsses. Já 
se realizaram eleições com esta fórmu
la, e com esta fórmula iem o Senado a 
glória de contar com. o Senador Mário 
Martins.· 

O S~. Mário Martins - Bondade de V. 
Ex." 
· O SR. DANIEL KRIEGER - Se não 

fôsse a sublegenda, nem êle nem outros 
homens que engrandecem esta Casa; co
mo o Senador. Guido Mondin talvez es
tivessem aqui. Sou fiel aos meU& princí
pios. Defendo a sublegenda, porque en
tendo que ela corresponde às necessida
des e à ·conjuntUra presentes. E portan
to, por era bater-me-el com todo o 'en
tuslàsmo que ponho em tôdas as causas 
a que me dedico conscientemente. 

Fique tranqüilo · o sr. senador Mário 
Martins: ' Não é ·de declarações de · ofi
ciaiS neste . ou naquele. sentido que re
pousa a tranqüilidade da Nação. lt na 
decisão do Chefe Supremo, do Presiden
te da República, que tem constantemen
te · assegurado que quer se manter den
tro da ConstituiÇão e das leis. Ao Presi
dente. da República, portantO, é que_ se 
deve render as homenagens a que êle 
tem direito, pela sua conduta, pela súa 
decisão e pelo seu. devotamento. à cau
sa pública .. (Muito'· bem! Multo bem! 
Palmas.) · · · · 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 
· José·Guiomar.-Edmundo Levi -· 
Milton Trindade- Cattete ·Pinheiro 

. - Achilles Cruz- Sebastião Archer 
- Petrônio Portela - Slgefredo Pa
checo - Luiz de Barros -:-Pessoa de 

· Queiroz -' Teotônlo Vilela - Arnon 
- de Mello -- Dylton Costa- - José 

Leite- Eduardo Catalão- Josaphat 
Marinho ·- Eurico Rezende - Vas
concelos Tôrres - Mário Martins 

. Milton campos - Benedicto Val
ladares - Carvalho Pinto - Llno de 
Mattos..:.... Fernando Corrêa - Bezer
ra Neto - Milton Menezes - Alvaro 
catão - Antônio Carlos - Attillo 
Fontano. - Mem de Sá .. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Está terminada a hora do .Expediente. 

Presentes 51 Srs. Senadores, passa-se à . . . 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Discussão, em· tumo único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 3, de 1968 
(n.o 3.914-B/67, na Casa de origem), 

·que autoriza a reversão de uma áre_a 
-de terra na Cidade de Santa · Cruz 
do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, à Prefeitura Municipal da mes
ma localidade, tendo 
PARECERES, sob n.os 316, 317 e 318, 

de 1968, das .Comissões · 
- de Transportes, Comunicações 

· e Obras Públicas, favorável; 
- de Constituição e· Justiça, fa~ 

vorável; · 
- de Finanças, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) . 

Se nenhum Senador quiser fazer uso 
da· palavra. encerrarei a discussão. 
<Pausa.> · · · 

Está encerrada. 

Em votação. -(Pausa.) 

os Srs. Senadores qúe o · aprovam 
queiram permanecer sentados; (Pausa.) 

Está aprovado. o prÓjeto irá à sanção. 

ll: o segulllte o pr~jeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA' .CAMARA 
N.o 3, de 1968 · 

(N.• · 3.914-B/67,_ n~ Casa de orliem) 

Autoriza a reversão de uma área 
de terra na Cidade de Santa Cruz 
do Sul, Estado do Rio Grande do 
Sul, à 'Prefeitura Municipal da mes
ma localidade. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ll: o Poder Executivo auto

rizado a fazer reverter, através do MI
nistério dos Transportes, ao patrlmõnio 
do Município de Santa Cruz do Sul, no 
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Estado do Rlo Grande do Sul, uma fra
ção de terras, com a área de 27.445,77 
m2, situada na Cidade de Santa Cruz 
do Sul, e que confronta: ao Norte, com 
a Rua Júlio de Castllhos, com 100,30. me
tros; ao Sul, com a Rua:Fernando Abótt, 
com 109,50 metros; a Leste, com a. Rua 
Ernesto Alves, com 288,55 metros; e a 
Oeste, divisando várias propriedades 
particulares, com 288,50 metros. 

. Art. 2.0 - Esta Lel·entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário; 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
~Item 2 

Discussão, e~ turno único, do Pro~ 
jeto de Resolução n.0 29, de. 1968, 
de autoria da Comissão. Dlretora, 

. que põe. à disposição .do .Govêmo .da 
Paraiba:, o Locutor de ·Radiodifusão, 
PL-10, Leonel Amaro . de Medeiros, 
da Secretaria . do Senado Federal. 

· .Em discussão o projeto. (Pausa.) · 

se nenhum Senador quiser fazer Uso 
da palavra, encerrarei a dlscus8ão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. (Pausa.) 

·Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.> 

Está. aprovado. o projeto lrá à Co
missão Dlretorla, para .a redação flna.l. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 29, de 1968 

Põe à disposição do Govêrno da 
Paraíba o Locutor de Radiodifusão, 
PL-10, Leonel Amaro de Medeiros, 

· da. Secretaria do Senado Federal. 

· O Senado Federal resolve: 

Artigo único - t pôsto à disposição 
do Govêrno da. Paraiba, nos têrmos dos 
arts. 92 e 300, Item I, da Resolução n.o 6, 

de 1960, pelo prazo de um ano, sem ven
cimentos,. o Locutor de Radiodifusão, 
PL-10, do Quadro da Secretaria do Se
nado Federa:!, Leonel Amaro de Medeiros. 

O SR. PRESIDENTE (Pedr~ Ludovico) 
...,. Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Resolução n.0 30, de 1968, de 
autoria · da. Comissão Dlretora, que 
aposenta· 'Erzlla. Luiza de Souza Men
donça, Oficial Legislativo, PL-5, do 
Quadro. da Secretaria do ... Senado 

. Federal 

Está em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira·~ diScutl~Io, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Sra. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O projeto trá à Comissão Dlretora para 
a redação final. · 

:1!: ·o seguinte o projeto aprovado: 

· PROJETO DE RESOLUÇAO 
N,0 , 30, de .1968 

. Aposenta Enlla : Luíza ·de . Souza 
Mendonça,·· Oficial Le'rlslatlvo, PL-Ii, 
do Quadro da Secretaria do · Senado 
Federal •. · 

o senado Federal resolve: 

Artlp único - É aposentada, de acôr
do ·com os arts. 100, § 1.0 , · 101, item I, 
alinea a, da Constituição' do Brasll, com 
os proventos correspondentes ao simbolo 
PL-5, mais a gratificação adicional a 
que faz jus, a Oficial Legiâiailvo Erzlla 
Luiza de Souza MendonÇa. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
·-Item4 

Discussão, em turno único, do Pro.:. 
jeto de Resolução n.0 31, de 1968, que 
autoriza a Prefeitura da Cidade de 
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São Paulo, Estado de São Paulo, a 
realizar contrato aditivo de finan
ciamento para a execução das. tare
fas relacionadas com a elaboração 
do Estudo Econômico-F1nanceiro e 
do Pré-Projeto de Engenharia do 
Metrô ·daquela Capital, bem como a 
realizar· um nôvo contrato para exe
cução dos projetos construtivos da 
llliha · Norte~Sul do referido Metrô 
(projeto apresentado ·pela Comissão 
de Finanças em seu Parecer número 
309/68), tendo 
PARECERES FAVORAVEIS, sob os 

· n.os 310 .e 311, .de 1968, das Co
missões 

~ de Constituição e Justiça, e 

-dos .Estados para. Alienação e 
Concessão de Terras PúbUcas e 
Povoamento. 

· Ein discussão o · projeto; <Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
usar da palavra, encerro.· a discussão. 

O SR. LINO DE MATTOS -·.(Pela or
dem.) Sr. Presidente, •. há. um êrro de 
impressão na parte final do projeto que 
termina: "e dos Estados, para alienação 
e concessão de terras públicas .e povoa-
mento".. . ·. . . 

Evidentemente, a frase não pertence 
ao item 4 da pauta da .Ordem do. Dia; 
deve estar havendo, ai, algum equivoco. 

o sR. PRESIDENTE (PedrO LudoVico) 
- Está. assim redigido porque o projeto 
foi a essa Comissão. · 

. O SR; LINO DE MATTOS .;_ Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está. aprovado e irá. à Comissão de 
Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 

N.0 31, de 1968 

· ·Autorlz& a Prefeitura da Cidade 
de· São Paulo, Estado de São Paulo, 
a reallzar contrato aditivo de finan
ciamento para a execução ·das • tare~ 
fas relacionadas com a· elaboração 
do EstUdo Econômico-Financelro e 
do Pré-Projeto de Engenharia do 
Metrô daquela Capital, bem eomo a 
reallzar um nôvo contrato para exe
cução dos projetos construtivos da 
Unha Norte-Sul do referido Metrô. 

Art. 1,0 - É a Prefeitura da Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, au
torizada a firmar co1p o consórcio .Hoch
tiefAktiengesellschapt fur Hoch- und 
Tiefbauten; vorm. Gebr. Helfmann, esta
belecida em Essen, República. Federal da 
Alemanha -· Montreal Empreendimen
tos· S.A., com sede no Rio de ·Janeiro, 
Estado da Guanabara, Bras11; • e Deuts
che E1senbahn Consulting . Gmbh, . com 
sede em Frankfurt, Main, Repúbl!cá Fe
deral da Alemanha, os seguintes con
tratos de financiamento: 

I - Contrato aditivo ao já. au
torizado pela Resolução 
n.0 47, de 1967, no valor 
de DM. 6.000.000,00 (seis mi
lhões de marcos alemães>, 
para· a execução das tare
fas .. adicionais · relacionadas 
com os Estudos Econômico
F1nance1ros e o .Pré-Projeto 
de Engenharia do Metrô de 
São .4'aulo; 

n - cont~ato de prestação de 
assistência técnica na co-

'"1 .. - -· ' 

. J.~~!l!l~!ie:çação dos proj etos de 

.~.··•;';j, construção dos "trechos" e 
"sistemas" da Unha prio-

. ritá.ria Norte-Sul do Metrô 
de São Paulo, no valor de 
DM 42.000.000,00 (quaren
ta e dois milhões de mar
cos alemães). 
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Art. 2.0 - O valor global da opera
ção a que se refere o Item I do artigo 
anterior não excederá. a D:M 6.000.000,00 
(seis milhões de marcos alemães), à. taxa 
de juros de 7,6% (sete inteiros e seis 
décimos por cento) ao 'ano, sendo as se
guintes as condições de pagamentó: 10% 
(dez por cento) na data de inicio da 
vigência do contrato, 15% (quinze. por 
cento) em 7 de abrll de 1969, e 75% !se
tenta e cinco por· cento) . em 5 (cinco) 
pagamentos Iguais, anuais e sucessivos 
de DM 900;000,00 <novecentos mil _mar
cos alemães), cada um.- devendo ocorrer 
o · primeiro em 7 de abril de 1970 e o 
último em 7 de abril de 1974. 

Art. 3.0 - o valor global da opera
ção a que se refere .o Item II. do art. 1.0 
não excederá. a DM 42.000.000,00 (qua
renta. e dois milhões de . marcos ale
mães), à taxa. de juros de 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento), .ao 
ano, sendo as segu!rites ·as condições de 
pagamento: 10% (dez por cento> 30 
(trinta> dias da data da assinatura .do 
contrato, 45% (quarenta e cinco por cen
to) em três pagamentos Iguais, anuais 
e sucessivos de DM 6.300.000,00 (seis 
milhões e trezentos mil marcos alemães) 
cada um, devendo ocorrer o primeiro 2 
(dois) anos e o último 4 (quatro) anos 
após. a data da vigência do contrato; e 
45% (quarenta e cinco por cento) em 
5 (cinco) pagamentos· iguais, anuais e 
sucessivos de DM 3. 780.000,00 (três mi
lhões; setecentos e oitenta mil marcos 
alemães) . cada um, devendo ocorrer o 
primeiro· 5 (cinco) anos e o último 9 
(nove) anos após a ·data da vigência do 
contrato. 

Art, 4,o - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. · · 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 5 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 9'ÍB, de 19.67, de au
toria do Sr. Senador Aarão Steln
bruch, que solicita transcrição, nos 
Anais do Senado, do discurso profe-

.rido pelo Ministro Oswaldo Trigueiro 
perante o Supremo Tribunal Fe
deral, em comemoração ao nonagé-

. simo aniversário do nascimento do 
Sr .. Raul Fernandes, tendo 

! • ' ' 

. PARECER FAVORAVEJL, sob n.0 306, 
de 1968, da Comissão 
- de Constituição e 1ustlça. 

Em. discussão o requerimento. 
Se nenhum Sr. Senador desejar fazer 

uso da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em .votação. . 
Os Srs. Senadores que aprovam o re

querimento _queiram permanecer. senta
dos. (Paua.) 

Está aprovado. Será. feita a transcrição 
solicitada; · 

DISCURSO . PROFERIDO PELO MINIS
TRO OBWALDO TRIGUEIROPERA...'l

. TE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
POR OCASIAO DAS COMEMORAÇOES 
DO NONAGJ!:SIMO ANIVERSARIO DE 
NASCIMENTO. DO SR. RAUL FER
NANDES, QUE SE TRANSCREVE NOS 
':N:RMOS.DO REQUERIMENTO N.0 978, 
DE 1967; DE AUTORIA DO SENADOR 
AA8AO STEINBRUCH. 

o Advogado· Raul Fernandes comple
tou, ontem, noventa· anos de Idade. Por 
êsse motivo, o Congresso Nacional, o 
Govêmo da ·República, através do MI
nistério das Relações Exteriores, e · a 
própria Nação, por vários de seus órgãos 
cul~urals mais representativos, prestam 
ao preclaro brasileiro homenagens tão 
.calor~sas quanto merecidas. 

Designando-me para registrar o acon
tecimento nà. Ata de nossos trabalhos, 
Vossa Excelência considerou-lhe o as
pecto excepcional e expressou, por an
tecipação, o sentimento unânime com 
que o Supremo Tribunal se associa ao 
tributo d,e admiração e. reconhecimento 

I ~~ 
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que o Brasil rende a essa figura expo
nencial· de sua inteligência . e de seu 
civismo. 

' , Raul Fernandes, que não tem emprêgo 
público, vive da advocacia que Iniciou 
ainda·no século passado;· Isso quer dizer 
que êle tem sido sobretudo·· àdvogàdo. 

.. , . 
Nos encargos · que desempenhou foi 

principalmente como jurista que se dis
tinguiu, . de sorte que nossa. homenagem 
~~ ,apropriadame~te en~ereçáda ao ser
vidor d~ direito que, no Dlretório, . na 
ativldade parlamentar, ' nos conclaves 
internacionais, tanto soube enaltecer 
nossos padrões de cultura juridlca . 

Em mais de melo século de vida pú
blica, o jurista teve· atuação das mais 
Uustres na Câmara dos Deputados, no 
Ministério das Relações Exteriores e em 
relevantes missões diplomáticas. lt. certo 
que não foi, se~ador. Não chegou a go
vernar a terra natal,,.fmpedido, que foi 
de 'exercer-lhe a presidência por um dos 
.atas. mais lame1;1táveis da prepotência 
, federal contra ·a· autonomia dos Estados. 
Não chegou .à Presidência .da República, 
apesar ·.de para. e~a lembrado por Ge
túllo Vargas; .como candidato de conci
liação para a crise institliclonat de 1945. 
De todo modo, . por~m, , ocupou sempre 
posição proeminente no patriclado inte
lectual da República, e dêle se disse com 
~uste~ll :que, é. grande: entre os grandes 
e Igual aos maiores. · 

···-· ... ' 

.No ,desdobramento de sua longa car
reira, fol.,.lhe permitido ·o privilégio, .que 
poucos tivérain, de servir em: altOs pos
tos da República; sob três regimes cons
titucionais, seni,· entretanto; ·haver ser-

, vida ao Estado Nõvo; 

Iniciou-se como Vereador em· Vassou
ras, base. munlcl}lal que logo, depois o 
elegia para a Assembléia Le81slativa do 
Estado do Rio e, a segUtr, para a Câ
mara. Federal, onde . Ingressou, em' 1909. 

Como Deputado foi 'convocado, em 
1918, para Integrar a. delegação do Bra
sil à Conferência da .Paz, que se reuniu 

em Versalhes. De Versalhes passou para 
Genebra, como Delegado brasileiro às 
primeiras reuniões da Assembléia da 
Sociedade das Nações. 

·Nesta, Raul Fernandes teve atuação 
pessoal · por ninguém excedida, quer 
q11anto à competência com que enfren
tou os temas jurfdlcos em debate, quer 
quanto ao grau de tnfiuêncla com que 
contribuiu· para a· solução dos problemas 
mais complexos. 

lt de tOdos conhecida sua participação 
na Comissão Incumbida. de elaborar o 
Estatuto da Côrte Permanente . de Jus
tiça Internacional. Deve-se-lhe a vitória 
do principio dà Igualdade dos Estados 
na composição da côrte, com o repúdio 
do ·projeto na parte em que dava às 
grandes potências, integrantes do Con
selho, o privilégio de Indicarem juizes 
permanentes. De sua Iniciativa foi a fór
mula, consagrada no art. 36 do EStatuto, 
que .tomôu ·viável a i~stitti!ção da jus
tiça· internacional, pelo prfuciplo da 
acettáção. facultativa: da 'jurisdição com
pulsória. ·. · · · · . . · · 

Da autorldàde ~ do reno~e alcança
dos por êle perante a Sociedade das. Na
ções, 'dá~ nos o melhor atestado o con
vite que lhe, foi feito, · em 1925, · parà 
Consultor .. Jurldtco dessa entidade, es.,. 
colha que sàmente podia ter considerado 
os méritos individuais · do IIitemactona
itsta, sem que pará ~,pesasse o' remoto 
.prestigio do . Pais que representava. 

Ainda .sob •a. primeira República, Raul 
Fernandes recebeu do. BraSil o encargo 
de .chefiar nossa delegaÇão à Quinta 
Conferência Pan-Amerlcana, que se rea
lizou em Havana, no ano de 1928. 

Depois da. Revolução de 1930, ocupou, 
por algum tempo a Consultaria-Geral 
da República. Eleito,· em 1933, para a 
Assembléia Nacional Constituinte, · teve 
nesta : um 'dos papéis de maior relêvo, 
como Relator-Geral do projeto de Cons
tituição. Na primeira e única legislatura 
sob o regime de 1934, desempenhou as 
funções de Lider da Maioria, e nesse pôs-
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to atingiu sem dúvida o ponto mais alto 
de sua carreira parlamentar. 

No ostracismo do Estado Nôvo, · cin
giu-se· aos trabalhos da banca de ad
vogado. Mas em 1945, quase aos :setenta 
anos, participou da campanha de'·rede-· 
mocratlzação do Pais, embora absten'
do"'se de· disputar mandato eletlvo. Não 
pôde, porém,. esquivar-se .de .voltar ao 
serviço da Nação, quando, logo depois, 
convocado pelo Presidente Eurico Du
tra. Foi então mandado a Paris, como 
Delegado à Conferência da Paz, e, logo 
depois, nomeado Ministro das Relações 
Exteriores. 

Durante sua gestão realizou-se a Con
ferência Interamerlcana de Petrópolls. 
Dessa reunião saiu o Tratado do Rio de 
Janeiro, alicerce. do vigente sistema ju
rídico continental, no · qual, graças so
bret.udo à habilidade de nosso Chanceler . . , 
se consagrou pela primeira vez, no di
reito Internacional, o principio da o))rl
gatoriedade das .. sanções. 

Da competência, do equllibrio, da au
toridade com que Raul 'Fernandes pre
sidiu a êsse conclave há testemunhas e 
documentos sobremodo ·expressivos. Não 
é dos menos autorizados o do Presidente 
Truman, ao assinalar .· que o · General 
Marshall, Secretário de Estado e Chefe 
da Delegação dos Estados Unidos, reco
.nhecera não haver encontrado, em suas 
peregrinações· diplomáticas,· personalida
des de que houvesse tido maior Im
pressão ... 

Deixando o Mlrustério, voltOu mais 
uma vez à advocacia, que não quis· tro
car pela Côrte de Haia, para a qual fôra 
convidado, pelo Presidente Getúllo Var
gas, quando se deu a vaga de Flladelto 
Azevedo. Retomou, entretanto,. ao Ita-

. maratl~ em 1954, ·a convite do Presidente 
Café Filho, numa .das horas mais difí
ceis da República, e no qual, pela. se
gunda vez, conduziu,· de maneira exem
plar, a política exterior do Pais. 

Os serviços que Raul Fernandes tem 
prestado ao Brns!l nunca deixaram de 

ser reconhecidos, se bem que,· por sua 
natureza; não fôssem suscetíveis de pro
mover-lhe a popularidade: Por outro 
lado, foram serviços prestados no plano 
internacional, numa. época. em que . os 
problemas de nossa politica. externa. ain
da. não eram matéria. de debate quoti
diano. Por ·outro lado; sabemos que. Raul 
Fernandes é um dos nossos .. homens .pú'
bllcos mais refratários à publlcldade .. 

Sem duvida, da parte dos órgãos re
presentativos de nossa. cultura, êsse re
conhecimento tem sido. eloqüentemente 
reiterado. A Sociedáde Brasileira. de DI
reito .. Internacional pleiteou · a honra .·de . · 
ser por êle presidida. A Ordem dos Ad.: 
vogados do Brasil ·elegeu-o pàra. a pre.:. 
sldência de seu Conselho Federal, em 
1944. A Faculdade de Direito de São 
Paulo, de onde saiu laureado em 1898, 
concedeu-lhe o titulo de doutor honorls 
causa; distinção que a poucos tem con
ferido.· . 

'De certo módo, imtretanto, ês8es mé
ritos, além de ·nossas . fronteiras, têm 
sido .proclamados com maior · ênfase·. 
Essa é a opinião de Gilberto Amado que, 
no notável ensaio que . escreveu sôbre 
Raul Fernandes, acentuou que êsse emé
rlto jurista é considerado, com desta" 
que, · em · todos os: livros de direito 
Internacional contemporâneo, como um 
de seus mais lúcidos construtores 
e como um dos .. que mais . nitida
mente contribuíram ·para. a criação da 
ordem ... jurisdicional destinada .a reger 
a comunidade das nações soberanas. 

Lapradelle, : que com êle conviveu na 
Comissão de Juristas de Haia, . compa
rou-o a· Rui Barbosa, colocando-os no 
mesmo plano. Assinalou· o grande mes
tre francês que a desigualdade existente 
entre os elmos não Impede que·êlés atin
jam a mesma altura. 

Raul Fernandes tem recebido excep
cionais homenagens em diversos · países. 
Nenhuma terá sido mais significativa 
que a do Instituto de Direito Interna
cional do .Uruguai, ao indicar-lhe o nome 
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para o Prêmio Nobel. Essá espontânea 
iniciativa foi justificada por três con
siderações. Em primeiro lugar, por sua 
ação · na Comissão dos Juristas de Haia, 
como defensor do principio da Igualdade 
juridlca dos Estados, promotor da am
pliação da competência da Côrte, e au
tor.· da famosa cláusula .facultativa. Em 
segundo lugar, pela Importância do Tra
tado do Rio de Janeiro que, pela pri
meira vez, quebrou o dogma da sobera
nia absoluta com a adoção do. principio 
da sanção compulsória e a Instituição do 
sistema de defesa contra a agressão. Por 
fim, a proposta uruguaia esposava a 
orientação doutrinária da conferência 
qúe Raul Fernandes pronunciara, na 
Universidade . de Montevidéu, sôbre a 
"Evolução neceS&árla das Nações no sen
tido da apUcação da lei .internacional". 

Se, como freqUentemente se repete, o 
juizo do· estrangeiro é a posteridade em 
vida, Raul Fernandes pode ser apontado 
como um dos poucos brasileiros a que 
terá sido. permitida a antevisão do lugar 
que merecidamente ocupará no panteão 
da República:. 

Quando .· escreveu as "Memórias de 
Além-Túmulo", já em Idade avançada, 
Chateaubriand lamentava-se da velhice, 
observando que esta, antigamente tida 
como uma ·dignidade, passara a ser um 
fardo. . · 

Se Raul Fernandes . publicar suas me
mórias, não poderá repetir o autor de 
"0 Gênio do Cristianismo". De certo, 
sua longa carreira terá sido marcada 
por incompreensões, preterições ou ln
justiças. l!: da condição h,umana. Mas, 
servindo à Nação e, particularmente, . à 
sua cultura juridlca, como · tem servido, 
por tão longo tempo, pôde êle converter 
sua grande vida. em exemplo de digni
dade que é motivo de ufanla e glória 
para o Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
-Item 6 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 277, de 1968, de au-

torta do Sr. Senador Mário Martins, 
solicitando transcrição, ·nos Anais 
do Senado, do artigo "Revolução e 
Desenvolvimento", . de autoria do 
Marechal M. Poppe de Figueiredo, 
publicado no Jornal do BrasU, em 
24-3-68, tendo · 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 305, 
de 1968, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. 

Em discussão o requerimento: 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Sem re~ 
visão do orador.) Sr. Presidente, tomei 
a iniciativa de propor à Casa a trans
crição, nos Anais do Senado, do artigo 
"Revolução e Desenvolvimento", de au
toria do Marechal Mário Poppe de Fi
gueiredo, publlcado no Jornal do BrasU, 
porque estava convencido .de que êsse 
documento. constitula uma atitude capaz 
de fortalezer os principias democráticos, 
no Brasil, de abrir .novas perspectivas 
politicas em nosso Pais e, ao . mesmo 
tempo, Iria, fatalmente, enriquecer os 
nossos registras. 

Ao falar sôbre a matéria, permita-me 
fazer, ·se V. Ex." com' Isso concordar, 
sem . fugir ao assunto, .um pequeno es
clarecimento às últimas palavras do no
bre Lider da Maioria, Senador Daniel 
Krleger, quando analisava a momentosa 
questão das sublegendas. · 

Na oportunidade, S. Exa., honran
do-me, teve a generosidade de citar o 
meu nome como uma glória resultante 
do sistema de sublegendas estabelecido 
nas . últimas eleições. Afastada a parte 
opinativa ao que a minha eleição pode
ria ter oferecido ao meu Estado e ao 
Senado, quero apenas fazer um escla
recimento. 

Realmente, fui eleito ·numa sublegen
da, e somente em sublegenda poderia 
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ser candidato. Mas o resultado eleitoral 
não ficou na dependência. da soma das 
sublegendas. 

ll:ramos quatro candidatos. Não só fui 
o mais votado, como minha votáção pres
cindia do apoio da soma, do. adiclonár 
de qualquer número .. de votos das outras 
sublegendas. A diferença . da. minha vo
tação para o candidato da ARENA . foi 
da ordem de mais de 250 mil votos .. A 
diferença para o outro competido~ . do 
nieu Partido, o segundo colocado, tol.de 
90 mil. votos. . . 

De modo que não· gostaria se admi
tisse, embora isso em nada desabone o 
meu mandato, que a minha vinda para 
esta Casa resultasse da soma de votos 
de outros concorrentes ·para conSeguir 
vencer' o candidato da ARENA, por ·si
nal homem a quem respeito e que con
sidero digno de ser eleito Senador pela . 
Guanabara, como aliás todos ris demais 
candidatos. Então, fica· claro que deter
minado Senador. do MDB .foi eleito por 
uma. sublegenda, mas fica. claro, tam
bém, que essa eleição · não careceu da 
soma dos demais candidatos do próprio 
MDB. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
v. :Ex.a um aparte? · 

O SR. MARIO MARTINS - Com pra
zer. 

O Sr. Josapha.t Marinho - Além da 
explicação ·que dá. V. Ex. a, me permita 
acentuar que teve que valer-se de dis
posição legal, discricionária., àquele tem
po adotada. pelo Govêrno revoluclon~rlo_. 
Agora, porém, a situação é diferente; ja 
não há ato dlscrlclonárlo, nem podem 
ser adotadas medidas contra o sistema 
da Constituição. E o sistema · da Cons
tituição não permite a adoção de suble
genda, pelo menos com soma de votos, 
porque subverte a noção universalmente 
estabelecida de voto majoritário. 

O SR. MARIO MARTINS - Multo 
obrigado pelo aparte de V. Ex.a 

Sr. Presidente, quero valer-me da 
oportunidade para dizer que, pessoal
mente, sou favorável à sublegenda. Nem 
poderia ser de outra maneira, se eu fui 
càncildato dada a circunstância de haver 
sublegenda.. Do contrário, teria. havido 
um único candidato, que seria aquêle da 
preferência da organização partidária. 
Eu, que me vali dêsse recurso, não teria, 
neste momento, autoridade para vir con
denar o que me ·pareceu UlÍla das pou
cas coisas democráticas existentes na
quela ·lei. Agora, o meu Partido, o MDB, 
se pronunciou, quase como questão fe
chada, no , combate à sublegenda. Mas · 
estou certo de que o partido não me 
obrigará a votar contra .a sublegenda., 
porque do contrário ' eu iria desfigu
rar-me, uma vez que, na própria ca.m~ 
panha, dentro e tora do partido, eu 
afirmei que. a sublegenda. era das poucas 
coisas que tinham resqulclos democráti
cos· naquela . lei. 

· · Admito, de acOrdo com . o p'erisa.mento 
eXposto pelo nobre Senador Josaphat 
Marinho que, posslveluiente; o que des
virtua a sublegerida seria a soma. das 
diferentes legendas, o que daria, não um 
sentido majoritário ao·· pleito; mas um 
sentido de voto vinculado; ou voto par~ 
tidárlo. E uma vez que a votação· é ma
joritária, no candidato e não no partido, 
a tese é discutível, mas respeitável, e 
a ela não me oponho de pronto. Apenas 
quero dizer que uma vez que fui eleito 
por haver sublegenda e a louvei, o má~ 
xlmo que poderia fazer seria, até certo 
ponto, não me opor à determinação . do 
meu partido. Pessoalmente, não iria, 
nesta quadra, condenar uma tese que 
sustentei e aplaudi recentemente; da 
qual me vali para me eleger Senador, 
embora não tenha recorrido à soma das 
sublegendas. 

Na verdade, no Rio de Janeiro, a pre
ferência que o povo carioca me deu foi 
insofismável, no sentido do voto majo
ritário, porque fui o candidato que ob
teve maior número de votos e tive multo 
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mais votos do que. o candidato do par
tido adversário. 

O Sr. Llno de ·Mattos - · Permite ·v. 
Ex.a um aparté? 

O SR. MARIO, MARTiNS -: Com pra
zer. 

O Sr. Llno de Mattoa· - Apenas 'para 
acentuar que o MDB combate a suble
genda,. mas' apresenta uma. substituição, 
que . é· o · plllripartldar1smo. 
. O SR. MARIO MARTINS "'- Quanto ao 

pluripartldartsmo, estou Inteiramente de 
acõrdo. 

o Sr. Llno · de Mattos ..:.. Ao Invés das 
sublegendas que, na verdade, são sub
parttdos; nós' oferecemos uma solução, a 
solução cónstttuclonal, como bem· àcen
tuou o nobre Senador Josàphat Mari
nho, que é o pluriparttdàrismo. No .. seu 
caso pessoal se; . ao Invés de estarmos 
sob essa camisa d1Uõrça de duas agre
miações partidárias, tivéssemos recursos 
para organizar. outras agremiações par
tidárias, á solução da. Guanabara , teria 
sido· umá . das duas:· v. Ex. a concorreria 
só, pelo MDB, e estaria aqui eleitO; oú 
V. Ex.a concorreria só, por. outra agre
miação. partidária, e .estaria· aqui, mas 
nunca por sublegenda e sim por uina 
agremiação. partldária.,Esta a orientação 
que, o. MDB defende. l!: louviÍVel o com· 
parlamento de v. Ex.~ Foi devido à 
exiStência da sublegiuida que áe elegeu 
.Senador; maii 'não haverá,. no meú en
tendimento, .nenhuma lncompatlbll1dade,. 
se V. Ex.a, dentro da orientação do par
tido, . acompanhar-nos no ·combate à 
sublegenila, .mas na defesa' do. plurlpar
tldarismo. l!: a 'posição que, realmente, 
me parece mais .acertada. Mas v. Ex.a 
tem .o problema ... · 

O SR. MARIO MARTINS - Quanto à 
segunda parte, é claro que sou a favor 
do plurlpartldarlsmo.·. Acho que seria o 
caminho real, porque, na verdade 'fun
damentalmente se batem o MDB e o 
povo. A sublegenda é um· artifício diri
gido a nós, que estamos sob compressão 
do Estado. Os· próprios homens do Go-

vêrno ·confessam que tudo Isso é feito 
para evitar que a Oposição ganhe elel· 
ções e procuram mil modos, mil . artifi
cias para encontrar uma fórmula de al
quimia . capaz de evitar que o Govêmo 
·seja derrotado. Nós, entretanto, nos sub~ 
dividimos: queremos a sublegenda, ou 
apenas umá legenda, ou o pluripanlda
rism~. Admitimos . a · dlvls~o do ·nosso 
partido porque procuramos Ir ao encon
tro daquilo que entendemos ser o melhor 
para a· Brasil e para a democracia. Não 
estamos raciocinando enquadradamente 
dentro das fronteiras do nosso partido 
ou dos nossos tnterêsses politicas eleito
rais. Os do . Gov.êmo, que estão defen
dendo . com. tanta ênfase êsse . projeto, 
têm, na verdade, razões. diferentes da 
minha. O . que querem é Impedir que 
a Oposição ganhe .. Admito que, não. ha
vendo plurlpartldarlsmo, haja pelo me
.nos a sublegenda, para que. outras . cor~ 
rentes possam .manlfestar~se dentro do 
mesmo. parttdo.lt o. que. defendo'. 

o Ideal é ·o plúripartldarismo e· à sua 
defesa me consagrarei, ·dentro · das mi~ 
nhas posslbllldades, nesta casa. · 

' . . 

· o Sr. Josaphat Marinho ,;.,_ Permite 
V. Ex. a um aparte? · 

O SR. MARIO MARTINS ;_ Com multo 
prazer. 

O Sr. Josaphat · Marinho ~ .Além de 
tudo, não se pode falar que a sublegen
da visará. a preservar a. unidade partl
dârla, porque há. situações em que as. di~ 
vergênclas locais rião são meras concel~ 
tuações de cará.ter politico. são diver
gências que se extremam até a luta pes
soal, como se verifica, por exemplo, no 
Rio Grande do Norte. Imagine V~ Ex.a 
somarem-se, no Rio. Grande do Norte, os 
votos de 2 ou· 3 candidatos· da ARENA, 
um . apalado pelo Goveri:lador Walfredo 
Gurgel e pelo ·Deputado Aloyslo ··Alves, 
outro apoiado pelo nosso colega Senador 
Dlnarte Mariz. Somar o quê?· Votos de 
Inimigos? Somar quantidades lleterogê
neas, é mais do que contra-senso, é 
Imoral. 
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O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre
sidente, o requerimento .ora em discussão, 
de mlnha autoria, é no. sentido .de .. fazer 
constar dos Anais do Senado o :arilgo do 
Marechal. Poppe de Flguelredo, mllltar 
que tem prestado relevantes serviços. ao 
Pais e goza de .alto conceito, não. só en
tre os seus camaradas, ·mas também na 
sociedade, no melo clvll. Ao concordar
mos com a transcrição· nos . Aliais dêste 
artlgo, n6s estamos permltlndo· que, no 
futuro, com multo. mals facllldade, al
guém, através de 'pesquisas, possa en
contrar um dos primeiros fatôres da re
formulação que, espero,· ocorrerá no Bra
sil. não dentro . de multo tempo. · 

A declaração do Marechal Poppe de 
Figueiredo, que honra os verdadeiros ml
lltares ·e foi uma · das prlmelras nesta 
quadra, . com. a . coragem: e · a autoridade 
para· reconhecer a· necessidade de dlzer 
que andaram demais aquêles que, apro
veitando~se de · um. movimento mllltar 
que teria como .finalidade apear, do Go
vêmo, determinados cidadãos e, ao mes
mo tempo, Impedir que a hierarquia ml
lltar caisse em fase de subversão, a ver
dade ·é. que · houve uma . usurpação . dos 
motivos da revolução, dêsse . movimento, 
deformando o conceito. hlstóri.co das 
classes. armadas,. em· ·manifestações des
ta ordem. Porque, até então,. a tradição 
era de que o mllltar ,poderia atuar, em 
determinado .Instante, .para fazer. certa.s 
corrigendas, se fôsse o caso, mas nunca 
parà usufruir, ou para pemutir ·que· 'al
guns dêles. se beneficiassem dlretameilte 
com o Govêmo e pretendessem monopo
lizar · para a classe a · responsabllldade 
de dlriglr o Pais . 

ll: um documento corajoSo, de alta ca
tegoria, sobretudo pela' autoria do Ma
rechal Poppe de Figueiredo, que foi uma 
das primeiras pedras colocadas na ponte 
a ser cilnstruida e que vai permitir· no
vamente o intercâmbio, de maneira mais 
llvre,. mais espontânea, de idéias e com
promissos entre as classes armadas . e a 
sociedade brasileira. (Muito bem!) 

O .SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Em votação. o requerimento. 

.· Os Srs. ' Senadores' que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado. · 

será feita a transcnção pedida~ 
' . .. .. ·' . . . 

ARTIGODO MARECHAL M. POPPE DE 
FIGUEmEDO, PUBLICADO NO "JOR

. NAL DO BRASIL", DE 24 ·DE. MARÇO 
DE 1968, SOB O TiTuLo "REVOLU
ÇAO E DÊSENVOLVIMENTO", . 

' . : . . ' ' 

. :Ab. completar a Revolução. de. 196+ 
seu quarto . aniversário, assaltaram-nos 
o espirita - tal como .. deve acontecer a 
Inúmeros outros brasileiros - justifi
cadas dúvidas sôbre se vem ela. atlngln
do. o .objetivo ··a· que se propôs, . se os 
homens que a representam e detêm hoje 
o. poder a. estão. orientando no rumo 
desejável para . a felicidade de nossa 
gente .. 

Ao senti-las, perguntamo-nos, com 
humildade, se temos o direito de este~ 
reotipar em letra de fôrma essas lnda;; 
gações intimas, para delas ''dar coilhe.:. 
cimento aos nossos cidadãos .. e em 
especial aos no8aos camaradas do Exér
cito,_ no, qual vemos, juntamente com .a 
Marinha. e Aeronáutica, a única garan
tia do futuro radioso· que para sl há de 
construir o povo brasileiro. 

Responde-nos a consciência que, mals 
que um direito,· ·constitui tal um dever 
pois; como Comandante do III Exércl~ 
t() . :Revolucionário, devemos nos consi
derar · co-'responsável por esta 'última 
fase que vem vivendo o Brasil em sua 
evolução· histórica. Assim investindo~ 
nos da autoridade moral que julgamos 
possuir, Intentaremos cumpri-lo, · por 
forma que pretendemos construtiva~ · 

RITMO LENTO 
. o grande objetlvo da Revolução foi 

opor. um dique à ·avalanche comunista, 
já a ponto de engolfar o Pais. Em o 
fazendo, restabelecer a prática plena da 
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democracia, bem como deter a avassa
ladora onda· de corrupção presente de 
norte .. a sul e em pràtlcamente todos os 
escalões da administração .·pública. 

No fundo dêsse quadro, us.ando de 
imagem de velho ferroviário, estava o 
anseio· nacional de colocar de nôvo o 
Pais nos .trilhos de suas tradições demo.
cráticàs, prepará-lo e Impulsioná-lo rio 
rumo · do desenvolvimento: econõulico, 
sem. maiores solavancos câusados J>ela 
inquietação social. De fato, após um ver
dadeiro rush desenvolvlmentlsta nà se
gunda metade da década de 50, entrara 
o Brasil, a partir de 1961, numa fase de 
estagnação e mesmo de regressão eco
nõmlca, marcada por inflação aparente~ 
mente: • descontrolada .e perturbações 
sociais de tôda a ordem. Era êsse· o caldo 
de ·Cultura ideal para ·containinaçãó do 
povo. b1·asllelro · pelo· virus do . comunismo 
internacional. A infecção já apresentava 
indicias de extrema gravidade, como o 
inicio da destruição ,da hierarquia e dis
ciplina nas Fõrças . Armadas quando 
estas resolveram agir, pondo fim à ln~ 
quletante ameaça ao futuro do Pais, 

o primeiro · Govêrno da Revolução -
ainda usando .·à imagem àtrás ·lembrada 
.;... intentou éolocar o Pais nos trilhos e 
procurou prepará;.lo para a marcha do 
progresso estabelecendo politica econô
m1co-f1nance1rà para controlar a infla
ção e estimular o, ·desenvolvimento, e 
alterando profundàmente tõda a legis
lação politica,. fiscal e . adm1nistrat1va, 
obra essa coroada com ·a :·promulgação 
da nova ConstituiÇão do Bró.sll. O segun
do Govêrno ora completando seu pri
meiro ano de mandato, manteve em 
suas linhas gerais a politica económico~ 
financeira do anterior, dando ênfase ao 
lmpulsionamento do· desenvolvimento 
económico. · 

Qualquer observador da conjuntura 
nacional verificará que há calma e or
dem no Pais. Estão multo longe os 
tempos anteriores à Revolução, quanto 
a tõnlca era a do sobressalto perma-

nente, pela Incerteza do que nos aguar
daria no dia seguinte. O Govêrno vem 
procurando cumprir sua. missão, esfor
çando-se para tirar o Pais do tremedal 
da Inflação e por fazê-lo caminhar nos 
rumos do desenvolvimento. 

No entanto, o organismo nacional não 
reage com o· esperado aos diversos esti
mulas aplicados para 'revigorar as ativ1-
dades produtivas, surpreendendo os 
responsáveis pelo setor econômico
flnancelro. Isto aconteceu no primeiro 
Govêrno . da Revolução e vem-se repe
tindo no segundo. 

Na verdade; é Inegável que o Pais 
progride, mas em ritmo lento em ·rela
ção às suas possib!Udades. 'Diriamos, um 
crescimento vegetativo. Caminha • como 
um anão quando, sem dúvida; possui. os 
elementos essenciais para dar passos de 
gigante. em seu. desenvolvimento. Imenso 
território,. dotado de todos .. os climas e 
de recursos de tõda a ordem, mas ainda 
em grande· parte desconhecido por Inex
plorado; povo ordeiro, trabalhador e 
inteligente, que caminha para os noven
ta milhões· de àlmas; . espirita nacional 
presente. das .lindes do Amapá às do Rio 
Grande .do Sul. ,, 

Também é certo que a Inflação já teve 
desacelerado o seu ritmo, embora ainda 
persista em taxa que torna muito dificll 
a vida do assalariado, quer dizer, da 
imensa· maioria dos brasileiros. 

•. Mas, a realidàde é que o povo não . está 
satisfeito .. Há um desânimo generaliza
do, apatia; Indiferença pela lntranqülli
dade' que o fantasma do continuo enca
recimento do custo de vida leva a todos 
os lares. 

Todo um depressslvo sentimento de 
frustração · decorre dai, pois existe o 
consenso geral de que não podemos mais 
perder tempo em nossa marcha . para o 
progresso. Já o perdemos demais, colo
cando-nos um século atrás dos Estados 
Unidos, por exemplo. 

Ficamos à margem da Revolução In
dustrial, situando-nos melancàlicamen-
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te, ao entardecer do século XX, numa 
"retaguarda incaracterlstlca", quando 
nosso lugar deveria ser entre as primei-
ras nações do mundo. · ·· 

Não é nada confortador tomarmos 
conhecimento. de estatisticas, como a 
que acaba de. dar à publicidade o 
Departamento de Comércio Norte-Ame
ricano, relativas· a ·1966, nas quais, na. 
parte referente ao produto nacional 
bruto per capita - que corresponde ao 
total de bens e serviços produzidos pór 
unidades de população e, por isáo, bem 
representativa do nlvel médio de desen
volvimento ___: o nosso indice é 372, colo
cando-se bem abaixo, para só citar 
nossos vizinhos do sul dó Continente, do 
Uruguai com 570 e da Argentina 
com 699. 

Há uma consciência nacional de · que 
não podemos, de modo algum, detxar 
passar, sem dela tomar conhecimento, a 
Revolução dos Tempos Modernos mar
cada pelos formidáveis avanços da 
Ciência e da Tecnologia, em todos os 
campos das conquistas do Homem e, em 
particular, no da estonteante energia 
nuclear. 

Ocorre, então,' naturalmente, a todos 
que· se preocupam com os problemas do 
Pais, o desejo de saber o· que Impede o 
Brasil de arrancar "pra frente",- na ex
pressão pitoresca mas significativa dos 
jovens das gerações insatisfeitas e in
quietas dos dias que vivemos. · 

Como se explica essa coisa paradoxal 
de um Pais jovem, das potencialidades 
do Brasil, se comportar como uma: terra 
em decadência, incapaz· de enfrentar o 
desafio de seu próprio destino? · : · · 

OS CICLOS PRODUTIVOS 

Armando-nos da modéstia de quem, 
como Sócrates, está certo de que a úni
ca coisa que sabe é de que nada sabe, 
aventurando-nos a uma breve Incursão 
nos domínios da ciência de Smith e RI· 
cardo, ~m busca de um ardentemente 

desejado entendimento do que se passa 
nesse tremendo cipoal de contradições, 
que é a evolução econômlca de um pais 
como o Brasil. 

Segundo a lição dos mestres, uma 
economia nacional cresce. quando au
menta a produtividade média de sua 
fôrça de trabalho. Quer dizer que 
repousa no homem - será talvez. aca
ciano repisá-lo - a responsabllldade do 
desenvolvimento. Dlriamos, mesmo, pa
rodiando Talne, que o desenvolvimento 
é :o. homem. Na permanente interação. 
entre o homem e o melo em que está 
situado resume-se tôda a dinâmica do 
processo produtivo. De i1m lado, o melo, 
que se comporta passivamente, como re
servatório de recursos · materiais e de 
outro, o agente atlvo, o homem, que atua 
na sua dupla. condição de ser fislco e 
espiritual. Mercê do ·ganho · em produti
vidade, parte do . que a comunidade 
produz pode · deixar de ser consumido, 
transformando-se' f)m poupança, isto· é, 
em capital 'que, Investido,·· integrará 
nõvo ·ciclo produtivo. A sucessão de · ci
clos produtivos e Investimentos caracte
riza, em última análise, o crescimento 
da economia. . 

E' essa uma Imagem bem singela do 
desenvolvimento econômico que, na rea
lidade, é um fenômeno, extremamen,te 
complexo, como sabemos. 

Serve-nos, contudo, para ressaltar o 
papel .·que nêle · desempenha o homem 
como ser esplrltuat Quer nos parecer 
que uma comunidade sàmente arranca 
para o desenvolvimento quando se Imbui 
do que chamaríamos liespirito de desen
volvimento" vale dizer, quando existir 
- apoiada na fé inquebrantável nos 
destinos da Pátria e estimulada pela 
consciência de que o interêsse nacional 
deve prevalecer sôbre quaisquer outros 
- uma vontade generalizada e conta
giante de superar, pelo trabalho e 
dedicação quaisquer obstáculos ao seu 
progresso. E' algo indefinível, algo que 
paira no ambiente, mas que se trans-

I 

I 
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muda no· entusiasmo, na. alegria. com 
que o povo se ,lança ao trabalho cons
trutivo, sem conhecer canseiras, pronto 
a fazer os maiores sacrificios. 

Pudemos, ·em 1959, testemunhar o que 
é êsse impulso, êsse élan, qualquer coisa 
como o "fogo sagrado". da giria mll1tar, 
que âomlna a todos e os faz procurar 
serem superiores ao tempo e à fadiga, 
na conquista de um objetivo. 

. ·Em visita que fizemos a Brasilla, então 
em construção, mantivemos contato com 
jovens· engenheiros~ recém-egresSos -de 
nossas . escolas. Surpreendeu-nos a ex
trema dedicação .ao trabalho que os fazia 
esquecer~ pemi.anentemente empoeirados 
em se'us macacões, o descanso dos do
mingos, semanas suc~sslvas. Nossa sur~ 
prêsa era tanto maior porque, então 
como ainda hoje, era a mocidade Vitima 
de ataques indiscr1mlnados ao 'seu com
portamento, .tachada de transviada etc ... 
ante nossa indagação, a .resposta que 
tivemos·. era . de que "o Presidente nos 
convocou .. Temos um. desafio. . Vamos 
mostrar ao mundo· do que soínos. capa
zes". , Era . de comover. e· fazer . sentir-se 
orgunioso da juventude de súa terra a 
qualquer brasileiro. 

Em face ,de ·todo. êsse quadro, a con
clusão é uma .e única: a Revolução não 
conseguiu, apesar do seu esforço, incutir 
no povo brasileiro o "espirlto de desen
voivimentó;, a que nos referimos, em
polgando-o para formar .ao seu lado no 
grande batâlhão do desenvolvimento. Há 
um . completo· divórcio povo-Govêrno: 
ttste é como um corpo estranho, apenas 
tolerado,· para a grande maioria dos bra
slleiros. Em conseqüência, deixa de ser 
empregada . a melhor . arma, talvez, de 
combate à inflação, que é o crescimento 

. econômico acelerado. · 

Os planejamentos realizados pelo Go
vêrno não encontram ressonância popu
lar; caem no vazio por falta dessa 
vontade de cooperação. Não· é por outro 
motivo, certamente, que o Instituto de 

Pesquisa Econõmico-Social Aplicada -
IPEA - do Ministério do Planejamento, 
em documento recente, ao estabelecer a 
estratégia que deve presidir o nosso de
senvolvimento industria~ para um cres
cimento rápido e progressivo ressalva; 
"da .capacidade ·do Estado de instru
mentar-se e reunir um: montante ' de 
consenso. social necessário para essa 
tarefa, depende a compatiblllzação . ne-
cessâria". . 

.. 'cabe agora a pergunta: Por que tudo 
Isto? 

· Depois de meditarmos longamente e 
de procurarmos sondar ·a alma de nossa 
gente, ch~gamos . à conclusão que ela se 
!sola assim do Govêrno por não ter ln
fluido · na suá escolha. O povo i'Íão se 
sente responsável por um Govêrno eleito 
à · .sua · revelia. E assim sentindo reage 
não tomando· dêle conhecimento, igno
rando~o e.se mantendo em atitude pas
siva de fria indiferença ante seus atos. 

AS FORÇAS ,ARMADAS 

Três fatos da atualldade brasileira são 
reflexo dêsse estado de coisas. O pri
meiro, a nosso ver de extrema gravidade 
pelas suas . possivels ... conseqüências, é 
que. êle se presta, ante as solenes. pro
messas, da Revolução. de restabelecer em 
plenitude a democracia no Brasil a 
serVir .de manancial de·· argumentos es
peciosos tendentes a destruir a confian
ça do Pais em. suas Forças Armadas, do 
mesmo passo que a nelas provocar a 
éislnia. Lamentàvelmente, é forçoso 
conféáiar, vêm obtendo . êxito. Assoalha
se :à'ibôca pequena que o Pais é prêsa de 
umaJ ·minoria mllltar, que dêle usufrui, 
inclusive protegendo com suas baionetas 
~ corrupção, ainda mais generalizada 
que antes da Revolução. Alnda há pouco 
noticiou-se a publlcação, em Montevidéu, 
de trabalho de politico cassado pela 
Revolução, no qual declara: "o Alto
Comando deve entender que o Exército 
já não atrai a juventude, diante da in
compatibllldade que se criou entre as 
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Fôrças Armadas e o povo brasUeiro". 
Ainda mais: "andar tardado hoje cm 
Brasilla, Recife, Manaus ou Pôrto Ale
gre é um ato de corajoso desafio à 
maledicênCia popular"; Tudo isto cons
titui dolorosa injustiça. para. todos nós, 
mUltares, se não fôsse preparação para. o 
que de pior pode acontecer ao Brasil: a 
desunião das Fôrças Arma.das e o seu 
descrédito· perante o povo. 

. ' ' . . 
Sim, porque quaisquer que sejam· os 

vendavais politicos, venhani de onde 
vierem, a existência. de FOrças . Armadas 
integras, coesas, dispondo .. da Inteira 
confiança da Nação e na plenitude do 
exercício de sua. missão constitucional, é 
a garantia de que êles não . produzirão 
maiores danos. · 1964 é · um· exemplo . re
cente e bem· eloqüente. 

Se falharem as FOrças Armadas, . se 
se apresentarem cindidas, em uma si
tuação de crise nacional, não sabemos o 
que poderá ·acontecer · a ·um Pais com a 
extensão do Brasil; ainda mal consou;. 
dado politicamente e econômlcamente 
atrasado, com ImensOs . espaços vazios 
em seu território diante de um mundo 
senão hostil; 'pelo menos falho de com
preensão para com seus ·problemas. 

A atitude . tomada pelo clero no Nor
deste e tenden~e a se,. generalizar, . de 
.agitar o problema . da . miséria ein que 
vive grande parte da ·popula~ão nordes
tina, é outro motivo de preocupação .. Ao 
ressaltar a Injustiça social·que tal repre
senta, . o clero nordestino, que . conta 
.nessa campanha com suas mais repre
sentativas figuras, age coerentemente 
com o espírito da carta encicUca Popu
lorum Prop-esslo, do Santo Padre Paulo 
VI. E' um brado de alerta que precisa ser 
ouvido por todos os homens de respon
sabllldade dêste Pais, a · fim de evitar 
que aquêles brasileiros, premidos pela 
fome e conscientes da indiferença pela 
sua sorte, venham um dia a eXigir por 
meios violentos a justiça social a que 
têm direito. 

Finalmente, dá o que pensar o ânimo 
de rebeldia da nossa juventude, parti· 
cularmente da estudantil. A repetição, 
com certa freqüêncla, de choques Govêr
no-estudantes, eStá a·lndicar a existên
cia, senão de insatisfação, de Incom
preensão entre os homens que detêm as 
rédeas do poder e as' gerações a que no 
futuro serão elas entregues. · 

· E' um sintOma~ a nosso ver, localizado 
em parcela bem representativa. do povo 
·brasileiro, da .. frustração . generalizada 
que . dêle se apoderou em razão de seu 
afaatamento das grandes decisões póll-
tlcas. · · 

Se assim é, se . o quadro da atualidade 
brasileira ·é o que .aca.bamos de lnterprP.· 
tar, se o nosso povo não abre mão de 
escolher · o seu presidente, restituamos 
a êle êste direito .. 11: preciso' que confesse
mos, nós que fizemos a Revolução, têr
mos errado ao propor constasse· da nova 
Constituição a' · elet~ão lncúreta para 
Presidente da. República. Tenhamos. em 
1971 um nOvo. presidente, eleito pelo 
povo, em sufrágio .dlreto. 

Também - pois que é da índole de 
nossa gente perdoar, esquecer - concor
demos em abreviar o prazo da punição 
Imposta .. pela .Revolução, restabelecendo 
pela . antstta. os • • direitos . políticos cassa-
dos, a partir de1971. · 

Sabemos bein o que representa· um ato 
dêsses para a pacificação ·dos .esplrltos e 
harmonia social, pois o experimentamos 
em 1930, depois de têrmos sido revolu· 
clonários em 1922, • na antiga Escola 
Mllltar de Realengo. 

Declare o . Govêmo sua intenção de 
apoiar essas medidas e verá que o Plano 
Trienal, que acaba de elaborar e que 
presidirá o . desenvolvimento . do Brasil 
em Reus restantes anos de govêrno, não 
. cairá no vazio como todos que o ante
cederam. Terá o povo a seu lado e o 
Brasil poderá caminhar para dias mais 
felizes. 
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O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- sôbre a mesa, requerimento que .vai 
ser lido pelo Sr. lP-Secretário. 

J!: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
. ' . 
N.0 407, .de 1968 

Nos têrmos dos arts. 21l,Jetra p, e 315, 
do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discuasão e 
votação, da redação. final do· Projeto de 
Resolução n.o· 30, de 1968, ·que aposenta 
Erzlla Luiza de Souza Mendonça, Oficial 
Legislativo, PL-5, do Quadro da Secre
taria do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1968.- Lino'de Mattos: · 
' ' , , I ' . . 

. O SR .. PRESIDENTE .. (Pedro Ludo
vico) - Em conseqüência. da aprovação 
do requerhnentodo sr •. s.ena..d.or Lino de 
Ma.ttos, passa-se imediatamente à apre
ciação .da. Reda.ção Final. , , , . . 

que faz jus, a. Oficial Legislativo Erzila 
Luiza de Souza. Mendonça. 

Sala da Comissão Diretora.,. em 24 ·.de 
abril de 1968. -: Gilberto .Marinho ':'7 

Pedro Ludovico - Dinarte Mariz - LiDo 
de Mattlis .. -. Guido .Mondin - Vascon
celos Tôrres. . 

O SR. PRESIDENTE (Pedro .Ludo
vico) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 
•,, . 
· · Não havendo quem peça a palavra, 
dou a discussão como encerrada; · 

Em votação a reda.ção final. 

ós S~s. Sênadores CIUe . a. a.pr~va.m, 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. o projeto vai à pro
mulgação.· 

' 
o sr. 1.o.secretái'io :vai·' proceder à Sôbre a mesa, requerimento. que será 

leitura •da ·Redação Final. . lido pelo Sr. 1.0-Secretário . 

J!: lida a. seguinte: · 

.PARECER . ' ·~· ' ; .·, 

. N.0 349, de 1968 

· da· Comissão Dlfetora, apreSentan
do a redação final do Préljeto de Re
solução n.0 30, iÍé '1968; 

· A-.Comissão:Diretora apresenta a. re
dação finaL do· Projeto de Resolução 
n~o 30, de 1968, nos s~guintes têrmos: 

' ' ' 

RESOLUÇAO 
Aposenta Erzila Luiza. de 'Souza. 

Mendonça, . Oficial Le,Pslativo, PL-5, 
do Quadro. da Secretaria. do Senado 
Federal. · 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único ~ l!: aposentada, de acôr
do com os artigos 100, § 1.0 e 101, item I, 
alinea a, da Constituição do ·Brasil, com 
os proventos correspondentes ao simbolo 
PL-5, mais a gratificação adicional a 

. , . 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
',. ' L,.·,.... ',.' •' · .. 

N.o 408, de 1968 

Nos têrnios dos arts; 211, letra p, e 
315, do' Regimento Intern~, requeiro 
dis})erisa de . publicação, para imediata 
discussão e votação, da .reda.ção final do 
·Projeto de·Resolução·n.0 29, de 1968, que 
põe à disposição do ·aovêmo da Paraiba. 
·o Locutor de Ràdiodifusão, PL-10, Leonel 
Amaro .de Medeiros, .da · Secretaria do 
Senado Federal. 

Sala d~s Sessões, em 24 ·de abril de 
1968. - Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludo
vico) - Passa-se à imediata discussão 
da redação final, que. será lida pelo Sr. 
l.o.secretárlo. 
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ll: lida a seguinte: 

PARECER 
N. 0 350, dê 1968. ' . 

da Comissão Diretora, .apresentan
do a redação final do: Projeto de Re
solução n~ 0 . 29, de 1968 •. 

A Comissão Diretora apresenta a re
dação final do Projeto de Resolução n.0 

29, de 1968, nos seguintes têrmos: 
. . • .. RESOLUÇAo 
Põe .. à disposição . do úovêrno da 

Paraíba, o. Locutor de Radiodifusão; 
PL-10, Leonel AMaro de Medeiros, dà. 
Secretaria do Senado Federal. 

()Senado Federàl.resolvê: 
Artico único- É. pôsto à disposição 

do Govêrno da Paraíba, nos têrmos dos 
artigos . 92 .. e 300, Item .. .r, da: Resolução 
n.o 6, de 1960, pelo prazo de um ano, sem 
vencimentos, o Locutor .de Radiodifusão, 
PL-10, do Quadro da. Secretaria do Se
nado Federal, Leonel Amaro. de <Medel-

·:·ros .. ' 
Salà da Comissão, em 24 -de abrll de 

1968 . ...:.. Gilberto Marinho ..-. Pedro Lu
doVico · - · Raul Giuberti - Dlnarte 
Mariz - Guido Mondin ..;.. · Llno ·de 
Mattos. · · 

O SR. PRESIDENTE: (Pedro Ludo
vico) ...:.. Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. · 

Em ~atação. , • . .. 
, Os Srs. Senadores que aprovam a. re

dação ,.final ,queiram permanecer. sen-
tados. (Pausa.) · 

Está aprovada. 
o projeto vai à promulgação. · 

· Ainda há· ·aradores inscritos. 
Tem a palavra o Sr. Senador CaÍ'los 

Lindenberg. ' 

O SR. CARLOS LINDENBERG - (Sem 
revisão ·do orador.) Sr. Presidente. Srs. 
Senadores, recebi, há poucos dias, um 
expediente da Federação da Agricultura 

do Estado .do Espirita Santo,. que vou ler 
para o Senado da . Repúbllca, .fazendo, 
posteriormente, alguns: comentários, em
bora o próprio expediente já. esclareça, 
por demais, o assunto. e venha acompa
nhado de. documentação· necessária, 
con:io provas . do alegado, e cuja do
cumentação ficará em nieu poder •• ·. 

Diz o oficio do ilustre Presidente da 
Federação da Agricultura do Estado do 
Espirita Santo: . 

· "Ex. mo ·sr. senadôr: · 

:Na.qllaudadede ~residente em exer-
. .ciclo. iia Federação' da Agrlc\lltura do 

Estado· dó. Espírito Santo, .. venho a 
presença de. v. Ex~ a fazer uin 'apêlo 
veemente, para q\le.agite com'úrgên
cla no . Congresso a situaÇãó afÚtiva 
em que se acham as classes rurais 
dêste ·Estado, submetidos dcscontro-

. ladamente, despollciadalliente, van
. dàllcamente,···desonestamente à sa
nha e à ·voracidade ·dos agentes da 

·Confederação Nacional dos Traba
lhadores na Agricultura· (CONTAGl, 
na cobrança .. da Contribuição. (Im-
pôsto) .,Sindical. · · .. · ... 

Apoiada Legalmente no Decreto n.o 
55:517, de 31~1-64 e na Portaria 

· MTPS 71, de 2:.2~65 aios . êstes que 
contrariam e desvirtuam· a· Lei n.0 

4.214, de .2/3/63 (Estatuto do Traba
lhador ·Rural),, contrataram cobrado
res .. lnescrupulosos dentre êstes os 
agentes da firma "Ismar .Teixeira 
Cabral" ·especializada em . cobrança 
das Contribuições Sindicais <medlan

. te comissão de 20%), está. subornan
do. quem .consegue subornar, ·ame
drontando os 1ngênucis 19.vril.dores e 

. ameaçando a todos .'com "penalida
des" e multas de até NCr$ 1.300,00. 

· Multas coitados não têm dinheiro em 
casa, . vendem as pressas e mal seus 
produtos e saem para pagar, "achan
do que é o· govêrno que exlge". 

A princípio muitos cobradores rece
biam pessoalmente os Impostos, da-

! 

'·. 
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vam recibos falsos e embolsavam o 
dinheiro como aconteceu, por exem
plo, em Barra de São Francisco, 
onde alguns se locupletaram com até 
NCr$ 10.000,00! 

Para se livrarem das "penalidades" 
muitos lngênuos ameaçados pagaram 
duas e três vêzes o mesmo lmpõsto! 
Outros são atrafdos pelo "abatimen
to"· que os despóticos cobradores 
fazem para atrair mais adeptos. 

~ tão absurda, odiosa., desenfreada 
e arbitrária, a atuação dos Agentes 
da CONTAG no melo rural, que tor
na~se dlffcll acreditar-se que não se
jam ouvidas as reclamações dos pre
judicados, ou ainda não tenham sido 
vistas as provas apresentadas. 

A Federação da Agricultura de MI
; nas, na pessoa do seu Presidente Dr. 
Josapha Macedo, apresentando volu-

. mosa. comprovação, . já denunciou 
energicamente, às autoridades fe
derais, estaduais e mWtares essa 
situação naquele grande . Estado. 

A Confederação Nacional da Agrl-
. cultura já reclamou ao Sr. Ministro 

do Trabalho, apresentando magis
trais pareceres dos maiores juriscon
sulto& do Pais, como J. A. Cesarlno 
Júnior e outros. 

Há promessa de definir a . questão 
por melo de portaria. <e . pior ainda) 
conclllatória e perigosa, lmftando a 
justiça de Salomão, repartindo 
Igualmente os "contribuintes". 

Mas, portarias e mesmos decretos 
não podem alterar a lei. Em nome 
de 25 Sindicatos Patronais que on
tem reunidos em Assembléia, exigi
ram desta Presidência uma medida 
enérgica, espero· confiante a mani
festação dessa augusta Casa de Leis, 
que por certo agirá como legftlma re
presentante e defensora dos lnterês
ses do povo. 

Por esta denúncia, talvez eu seja 
prêso e maltratado como "subver-

slvo". Se Isto acontecer, darei por 
bem empregada, defendendo a sofre
dora classe . rural. 
Atenciosas Saudações. 
(a) Lúcio ·Fernandes Ramos." 

Como se vê, Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, o Presidente da Federação da 
Agricultura do Estado do Espfrito Banto 
solicita, em nome dos 25 Sindicatos que 
representa, a "manifestação de s s a 
augusta Casa de Leis (o Senado Federal), 
quepor certo agirá como legitima repre
sentante e defensora dos lnterêsses do 
povo." 

Acontece, entretanto, que a lei existe 
e multo bem· estudada e elaborada; que 
é o Estatuto do Trabalhador Rural -
Lei n.0 4.214, de 2 de março de 1963. 
Mas acontece, também, como· esclarece 
o próprio Presidente da Federação, que 
os Decreto-Lei n.0 55.517 de 31/1/1964 e 
Portaria n.0 71 do .. MTPB de 2/2/1965, 
contrariam e desvirtuam a. citada Lei, 
dando ensejo à ação descontrolada. e 
Irregular da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Agricultura, levando 
não só tremenda confusão ao melo rural 
como o descontentamento e a.~ lntran
qüilldade a todos os pequenos proprie
tários, arrendatários ou parceiros. 

Num exame, mesmo superficial, do 
Estatuto em vigor- Le14.214- encon
tramos logo nos artigos 2.0 e 3.0 a defi
nição do que é trabalhador rüral e do 
que é empregador. Diz o artigo 2.0 : "Tra
balhador Rural para os efeitos desta Lei 
é tõda pessoa fisica que presta serviÇos 
a empregador rural, em propriedade 
rural ou prédio rústico, mediante salá
rio. pago, em dinheiro ou in .natura, ou 
parte in natura e parte .em dinheiro". 

Já o artigo 3,0 reza o seguinte: "Con
sidera-se empregador rural, para os 
efeitos desta. Lei, a pessoa fislca ou jurí
dica, proprietária. ou não que exerça 
a.tivldades agricolas, pastoris · ou na 
Indústria rural, em caráter temporário 
ou permanente, dlretamente ou através 
de prepostos.!' 



-~ 

.. .. 
~ ... ... ,. 
• .. 
• • 

-405-

A nosso ver, a Lei é de clareza meri
diana, não deixando margem · a inter
pretação que não traduza · o que está 
claramente escrito. Parece-nos que a 
confusão existente que tanto aflige o 
meio rural, não é d'agora; mas, vem de 
longe, da prática errônea de se modifl
flcarem leis ou decretos-leis por sim
ples portarias ministeriais, ou leis por 
decretos-leis e Igualmente pol'l Porta
rias, contrariando o Direito e a técnica 
legislativa. 

Assim é que a Portaria n.0 355-A, de 
20/11/62, contra a letra e o espirita do 
Decreto-Lei n.0 7:038, de 10/11/44 e con
tra tôda a tradição do direito brasileiro 
sôbre enquadramento sindical, tanto· ge~ 
ral como rural, criou a figura estrúxula 
do "sindicato misto", como se possivel 
fõsse a uma entidade · sindical . defender 
ao mesmo tempo os interêsse do empre
gado e os lnterêsses do empregador. É 
evidente que também o pequeno proprie
tário, o arrendatario de terras, o par
ceiro, o empreiteiro, são empregadores, 
porque êles contratam empregados, êles 
pagam empregados por sua conta, para 
os serviços que vão executar. Não com~ 
preendo, assim, como seria possivel faze
rem parte . de sindicato de empregados. 
Colidindo multas vêzes os interêsses de 
uns com os de outros, não .sei ·como deci
diria o Sindicato ao qual estivessem fi
liados juntamente com seus empregados 
ou a própria CONTAG. Estariam diante 
da figura Inadmissível de um causidlco 
que fôsse advogado do autor e do réu ao 
mesmo tempÓ. 

Acontece,. entretanto, que o Decreto
Lei 55.517, de 31-1-64, também reconhe
ceu a CONTAG como representante in
clusive dos trabalhadores· autônomos, dos 
parceiros e dos pequenos proprietários, 
confirmando assim a criação de um ver
dadeiro sindicato misto preconizado 
pela citada Portaria 355-A. Ainda, vem 
depois, a Portaria n.0 71, de 2/2/1965, 
Igualmente esquisita, que Investe contra 
o .Decreto-Lei 7.038, de 1944 e contra a 
Lei 4.214, de 1063, ambos em vigor, que 

regulam a sindicalização entre nós e 
multo bem especificaram o que é empre
gado e o que é empregador rural. A 
CONTAG ao que tudo Indica, .para exigir 
a Contribuição Sindical. dos pequenos 
proprietários e trabalhadores autônomos 
baseia-se, tão somente, no. Decreto-Lei 
n.0 55.517, de 31/1/1964 e na Portaria 
n.0 71, de .. 2/2/1965 já citados, que. de 
modo. algum podein prevalecer, por abso- . 
lutamente. ilegais .e contrários ·à ·própria 
Constituição. · 

. ' 

Com êsses ·ligeiros comentários, Sr. 
Presidente, srs. Senadores, e, .em face 
da situação legal ·legitimamente exis
tente, . resta-nos , apenas fazer um ve
emente apêlo ao .Sr. :Ministro do .Trabalho 
e Previdência Social, para que tome a 
seu cargo a solução'_ urgente dêsse grave 
problema que tanto preocupa, confunde 
e intranqüiliza o melo rural e princi
palmente o pequeno proprietário. modes
to e inibido que não sabe e não,tem re
curso para se defender. Escolmando o Sr. 
Ministro do Trabalho os erros existentes 
trazidos por portarias e decretos-leis 
qüe Violentaram às leis e o DireitO, terá 
regulado perfeitamente a matéria, pres
tando eloqüentissimo e extraordinário 
serviço aos empregadores .e aos empre
gados· que teimosamente continuam ape
gados à. terra vivendo no desconfôrto do · 
Interior e produzlitdo para o Pais . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente . 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Teni a palavra o .nobre Senador Pes:.. 
soa de Queiroz. 

O SR. PESSOA DE QUEIROZ- Senhor 
Presidente, motivo de fôrça maior Impe
diu-me de. como era de meu agrado 
tomar parte nas festividades que assina
laram o plantio de mudas de cerejeiras 
ofertadas pela Embaixada do Japão ao 
Congresso Nacional. 

Se presente, teria proferido, naquela 
oportunidade, algumas palavras que tra
duzissem o meu júbilo por mais aquela 

! 
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prova de fraternal estlm:a entre os povos 
do Japão e do Brasil. ·. ···~ 
· Não querendo, porém, deixar' de teste

'munhar· · minha· ·satisfação por 'àquela 
lnlcllitlva, estou· envlíirido ·à. Mesa o dis~ 
curso que . não· púéie pronunciar naquela 
ocasião 'e para: o qual sollclto publicidade 
agora .. : . i ..... 

t o SEGUINTE o DISCURSO. DO SR. 
SENADOR PESSOA DE QuEIROZ EN
TREGUE A MÊSA PARA SER.PUBLI~ 
CA:DO: 
Sr. Presidente; o mundo foi criado· por 

um casàl dlvltio...:::. Izanamt e Izana.gt•·;;... 
e dêsse casal descende· Anaterasu, deusa 
do sol; à. qual remonta a dlnastfa do Im;, 
perador do Japão. o. grande pais ·do ori
ente· seria, . assim:, tão antigo quanto o . 
próprio mundo,· e nas suas origens esta
ria o signo. das cousas sagradas. 
· É a lenda que · assim nos fala, ·bem o 

sabemos; más· fiquemos· coin:as lendas· 
que elas, tão chelás de mistérios, inuita~ 
vêzes eXplicam fatos que à ciência desco
nhece: · ·· · · ·.·.' : · 

Sim, o Japão é, já. por si,' um milagre. 
U111 mun.d.o de Ilhas; um mundo 'cheio 'de 
prÓblemas e. dlflcUld~des, 1 vindo ~as pro
fundezas dos tempos,' de repente adquire 
formas definidas, cresce, se. cónsolliia; se 
firma e J)assa: a brilhar coin o fulgor do 
SOl, entre , grandes I potênciaS mundiaiS, 
assombrando a todos. 

A .. guerra ·russo-japonêsa,. depois a 
sino-japonêsa, mais tarde • a primeira 
grande guerra, proje1;ara,m, de. súbito, o 
Japão, nos· quadros politicas do Universo 
como ·uma ·· estrêlá 'de pi1~e1ra grandeza.. 

Velo, no entanto, a Segunda Grande 
Guerra e, allado da Alemanha hltlerlsta, 
o Japão beijou o pó da derrota; 

o que sofreu então, o país oriental, 
conhecemos, pois foi pràtlcamente arra
·sâdO e· tõda a sua estrutura politica, so
cial e econômica foi violentamente 
sacudida em suas bases; 
· Vinte anos, apenas; se passaram e, 

como que renascendo·das próprias cinzas, 
o ·.. • - , de lide-

rança e· hoje se situa, no plano cultural 
e, econômico, em posição de vanguarda. 

Vencendo na indústria,. na· agricultura, 
no comércio, nas·letras, nas ciências . e 
nas artes, o Japão, pelas condições em 
que vive e· progride, mostra .uma tõrça 
tão telúrica, tão ·formidável· que parece, 
mesmo, .um pais de : origem realmente 
clivlria, fazendo-nos acreditar que Ana.
terasu, a deusa- do . Sol, vela por êle lá 
do comêço dos tempos. 

Colocado entre as grandes potências, 
depois de 1914, o Japão, . derrotado na 
última grande guerra, · passou a pais 
ocupado, perdeu ·a. Coréla, Formosa, o sul 
de Sakallna. e asO!lhas Marianas e teve 
liml~da a quase nada a sua outrora tão 
poderosa fõrça militar. 

Entretanto, mercê·· 'cta capacidade, da 
intel!gênclà e do patriotismo de seu povo, 
o Japão se refêz rà.pidamente e já com
pete, em pé de lgualdacié,' com as nações 
mais desenvolvidas do planeta; 

. Emborl!o po~sulndo,. de suas; terras, ape~ 
nas 15% de área cultivável, sua agltcul
tura, graças .à técnica e. à tenacidade .. do 
'camponês, . satisfaz ao. consumo de cêrca 
de cem milhõe.s de habitantes. 

Sua indústria é 'admirável, e, ao lado 
,da tradicional - de porcelana, do papel, 
da sêda -, ·flrma-se, como das melho~ 
res, a ·sua Indústria ótlcà, a petroquímica, 
a · de aparelhos :. termoelétrlcos, a de 
automóveis, a naval,·etc. 

Seu comérci~ p~ÍJ.ticament'e Inexistente 
·até 1872, quándo se constnliu a primeira 
estrada de ferro, ligando Tôkyo a Yoko
hama, atingiu, em poucos anos; um de
senvolvimento extraordlniírio, sendo que, 
êste ano, as suas exportações alcançaram 
a soma de dez mll milhões de dq_lares. · · 

Mas não é só nci campo econômico que 
o Japão continua brilhando. 

. Tàmbém na esfe1·a de cultu1·a. 
País sem analfabetos, contando com 

um. milhão de estudantes, que se distri
buem por suas numerosas universidades 
e por seus .milhares de colégios, por isso 

' .' 
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mesmo as letras, as artes e as ciências 
são cultivadas com fervor pelo seu povo. 

Na literatura, grandes figuras seguem, 
hoje, o caminho Iniciado, na poesia, com 
o aparecimento da antologia Manyoshyu, 
c, na prosa, com o romance Gerizi Mono~· 
gatarl, de Murasaki Shikibu. 

Na escultura e na música o japonês 
está igualmente presente em todos os 
movimentos contemporâneos. 

A ciência - que, no passado, contou 
com Selti, matemático contemporâneo de 
Newton, criador do. Tenzan (álgebra 
japonesa); com Takese, inventor .da aná
lise infinitesimal; com.Ikeno, que .se. pro
jetou nos estudos de botânica, com l{!ta
zato, que fêz a cultura pura do bacilo da 
desinteria epidêmica; · com Noguchi, qu.e 
se ocupou da fisiologia . dos venenos, da 
febre amerela, realizou a cultura pura do 
micróbio da sífilis e descobriu o micróbio 
da raiva; com Hata,.que descobriu o.re
médio ·químico 606, e outros;.- .hoje dis
põe de nomes igualmente notáveis e que 
estão promovendo· o extraordinário pro
gresso dc:i Pais. 

E êsse povo que em Brasília se faz re
presentar hoje poeticamente, na .oferen
da que fêz ao Brasil, das mudas de cere
jeiras que irão florescer nos jardins do 
nosso inagestoso Palácio do Congresso 
Nacional. ·· · · 

Não é sem sentido o fato de essas .árvo
res terem sido oferecidas ao S.enado e 
ser~m plantadas 'nos jardins do Con-
gresso. · 

' Belas, puras, perfumosas, as cerejeiras, 
que àqui se abrirão ei:n flôr, valerão como 

um simbolo da democracia, de que o 
Congresso é o pedestal e a expressão 
mais autêntica. 

Se são as árvores, as flôres e os frutos 
que embelezam a natureza física, é a de
mocracia que embeleza o mundo poli-
tico. · · ··· · " 

Ora, não há democracia sem Congres
. so; que é a casa do povo, o canteiro onde 
as grandes Idéias são semeadas, germi
nam, · éresceín; dão flôres e frutos. 

Quando, chegada a hora, as cerejeiras, 
.que nos ofertaram os nossos. irmãos ao 
Oriente, estiverem florindo, nessa hora 
o povo japonês, em seu belo Pais, deverá 
ter a· certeza de que nós, ·senadores do 
Brasil, olhando as árvores aqui plantadas, 
nelas teremos ·constante Inspiração para 
a nossa . luta .Incessante . em defesa dos 
Ideais democráticos, que são os Ideais de 
todos os povos livres, como o Japonês e 
o · brasileiro, hoje Irmanados em· busca 
de um·· mundo mais Igual, mais justo, 
melhÓr. · · · · 

·. O SR. PRESIDENTE (Pedro Ludovico) 
- Não há mais oradores ·Inscritos. 
'(Pausa.)· 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso está convocado para duas Sessões 
conjuntas, hoje, . às 21 horas. e às 21 
horas e 30 minutos .. 
. Nada mais . havendo que tratar, vou 

encerrar a . Sessão, convocando a Casa 
para uma Sessão extraordinária, ama
nhã, às 10 horas,. com a. seguinte. 

ORDEM DO DIA 
·TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. · 
(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 20 

minutos.) · 

I 
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56.8 Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura,. 
eJ.n 25 de abril de 1968 

(Extraordiuána) . 

PRESIDI:NCIA DO SR. RUI PALMEIRA · · 

As 10 horas, acham"se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto .Sena -,José Gulomard 
-· Oscar Passos ;_ Alvaro Mala -
Edmundo Levl - Arthur Vlrgillo -
MiltOn Trindade ~ Cattete Pinhei
ro- AchUles Cruz-· Sebastião Ar
cher - Victorlno ·Freire - Petrônlo . . 

. Portela - José Cândido -:- Slgefredo 
Pacheco ....:. Menezes Plnlentel -
Wilson Gonçalves.- Luiz de Barros 
-· Dlnarte Mariz ::..- .Manoel Vlllaça 
- Pereira DilÍlz - Argemlro de FI-
gueiredo ~ João Cleofas --:- Pessoa 
de Queiroz - José Ermlrio ·.-. . Teo

. tônlo Vilela _..;. Rui Palmeira '- Ar
non de Mello - Dylton Costa- José 
Leite·::..- Aloyslo dé Carvalho - Edu
ardo Catalão '- Josáphat Marinho 
- Carlos Llndenberg -. Eurico Re
zende' ::..- Paulo·. Torres - Vascon
celos . Tôrres - Mário Martins -
omierto :Marinho - Mllton campos 
- Benedicto Valladares - Nogueira 
da Gama - Carialho Pinto - Llno 
de Mattos - Péricles Pedro - Pedro 
Ludovico - Fernando Corrêa - Be
zerra Neto - Milton Menezes -
Mello Braga - Alvaro Catão - An
tônio Carlos - Guldo Mondln - Da
niel Krieger ~ Mero de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
A lista de presença acusa o compareci
mento de 54 Srs. Senadores. Havendo nú-

mero regimental, declaro aberta a Sessão. 
Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0~Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem de'llates; 

O Sr. l.0 ,;Secretár!c lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO. 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
... DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au-
tógrafos do serulnte projeto: . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 55, de 1988 

' . . 

(N,ó 1.118·8/88, na orl&em) 

Dispõe sôbre o .reajustamento sa
larial previsto nos Decretos-Leis nú
meros 15, de 29 de julbo de 1966 e 1'J, 
de 22 de arôsto de 1986. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Na aplicação do critério es

tabelecido para os reajustamentos sala
riais previstos no Decreto•Lel n.0 15, de 
29 'de· julho de 1966, e no Decreto~Lel 
n.0 17, de 22 de agôsto de 1966, os salá
rios serão corrigidos, com base na varia
ção efetlva do custo de vida, quando o 
resíduo Inflacionário utilizado para seu 
cálculo tiver sido diferente da taxa de 
Inflação verificada. 

Parágrafo único - O Conselho Nacio
nal de Politica Salarial expedirá as nor
mas para a correção de que trata êste 
artigo. · 

i 
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Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se 'as disposições 
em contrário. 

(As Comtssões de Projetas do E:z:ecut!
vo e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Sôbre a. mesa requerimento, cuja leitura 
será feita pelo· Sr. 1.0 -Secretário. 

lt lido o seguinte . 

REQUERIMENTO 

N.o 409, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, numa 
homenagem a Sua Santidade pelo lnte
rêsse permanente que demonstra pelos 
problemas brasileiros, a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal,· da ·mensagem 
do Papa Paulo VI, proferida em portu
guês, dlretamente de Roma, no dia 21 de 
abril do corrente, quando dos festejos do 
8,0 anlversálio de Brasllla.. 

Sala das . Sessões, em 25 de abril de 
1968. - Llno de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Sendo evidente que o documento, cuja 
transcrição· se pede, não atinge o limite 
estabelecido no parágrafo único do a.rt. 
202 do Regimento Interno, será subme
tido à deliberação do Pienárlo na Ordem 
do Dia da Sessão Ordinária.; Indepen
dentemente do parecer da Comissão Dl
retora. 

O expediente lido vai à publicação. 

Sôbre a mesa há requerimento de ln
formações, que será lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

!!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 410, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro da 

Fazenda o seguinte pedido de Informa~ 
ções: 

- Qual o motivo do atraso na libera
ção dos recursos orçamentários con
cedidos pelo Instituto Nacional do 
Cinema e destinados à Importação de 
equipamentos para a produção de 
filmes brasileiros? 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1968; 
- Llno de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
:li:sse requerimento .. não. depende de. deli
beração do Plenário e, de acôrdo· coin o 
art. 213-d, ·· do Regimento Interno, será 
publicado e, em seguida, despacha!lo pe
la Presldên~la. (Pausa.) 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações n.0 118/68, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tôr
res, enviada pelo Ministério das Comu
nicações· (Aviso n.0 210, de 31-3-68). 

Há oradores. InscritOs. O primeiro dê
Ies é o Sr. Senador Edmundo Levl, . a 
quem concedo a. palavra. 

O SR. EDMUNDO LEVI ...;.. (Sem revi~ 
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sen:\
dores, dos fins do· ano passado para cá, 
todos nós, que compomos esta Casa, ha~ 
bltuamo-nos a receber, pela manhã, uma 
Súmula Informativa, que nos dá uma vi
são panorâmica dos assuntos tratados na 
Imprensa ·brasileira, sobretudo na Im
prensa guanabarina. 

' 
Essa melhora Introduzida nos serviços 

Informativos fornece-nos elementos para 
que possamos, desde manhã cedo, ter 
uma Idéia do que se discute, do que se 
propõe, do que se pretende, neste País. 

O trabalho realizado pelo Ilustre jor-. 
nallsta Fábio Mendes trouxe aos Srs. Se
nadores uma grande contribuição, na sua 
luta, na sua faina diária. Hoje, entre
tanto, o Serviço de Radiodifusão do Se
nado começa uma nova fase. Passa a 
distribuir para todo o Brasil uma súmu
la noticiosa que, segundo se lê na carta 
que o Chefe do Serviço de Imprensa e 
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Radiodifusão do Senado dirige aos Srs. 
dlretores de jornais dos Estados, tem o 
seguinte objetlvo: , 

. "Passamos a enviar-lhe regularmen
te, uma vez por semana, o. :•rnfor-

... matlvo de Brasília", .elaborado pelo 
Serviço de. Imprensa. e .Radiodifusão 
do Senado, com -noticiário que pre
tende alcançar não-somente o Po
der Legislativo, mas o Executivo e o 
Judiciário." 

Vê-se, portàn'to, que já agora o • Ser
viço de Divulgação do Senado · preten
de levar até longínquas regiões do. Bra
su• uma notícia,. uma Informação da 
àtlvidade dos representantes . de ·cada 
Estado nesta Casa. 

o ·Sr. Lino de · Mattós - Permite~ine 
ir: Ex.a um aparte? '. 

O SR; 'ÉDMUNDO ·LEVI - Com: pra-
zer! · · 

o sr/Lino ·tie Mattos - Nà instante 
em· que V. Ex. a prestá., ein ato de justi
ça, homenagem ao Serviço de Imprensa 
e ,Radiodifusão do Senado·, permita-me 
v .. Ex. a ,registrar· que, a par· dos traba
lhos· de todos .. conhecidos e justamen
te por.todos nós· louvados, na voz autori
zada de V. Ex.a, que. consistem na divul
gação, através da ~·voz do Brasil'', da 
"Súmula Informativa" - agora com .o. 
nõvo serviço· a que V. Ex. a se refere -
justo é comentar, também, as realiza
ções da infra-estr~tura. Tudo Isto . se 
processo com base no' 'trabalho de ·infra
estrutura, da maior importância. No mo
mento, por exemplo, em que nos.encon
tramos nas lides parlamentares; em Ple
nário, tôda a nossa · atlvidade é acom
panhada por .redatores que, de fones 
aos ouvidos,. .transpo1·tam nossas pala
vras diretamente ao estêncll; são mi
meografadas e entregues, ato contínuo, 
na Sala de Imprensa do Senado, e, via 
Telex ....:... cujo funcionamento na Radio
difusão. é ininterrupto durante os tra
balhos - difundidas simultâneamente 
para os principais jornais do País, bem 

como .para as Agências Asapress, Trans
press e Meridional. Essas Agências man
têm valioso convênio com o nosso Ser
viço de Imprensa e Radiodifusão, re
transmitindo êsse noticiário que lhes 
é forne~ldo - o que fazem com a maior 
presteza. Quero assinalar, · dando ên
fase, .. especial, . que tudo . isso· NADA 
CUSTA AOS COFRES DO SENADO. 
Por outro lado, ·Sínteses, bem concate
nadas, de assuntos de relevância aqui 
tratados, merecem divulgação Imedia
ta, via Telex, !! são afixadas, no Rio 
de Janeiro, no P a 1 ~.c I o Monroe, no 
quadro "Noticias de Brasü1a"; re
centemente ali Instituído e organizado 
pelo jornalista Fábio Mendes, onde já 
se tornou hábito jornalistas e popula
res irem se informar. dos pronuncia
mentos dos .. parlamentares. Quase sem
se .quando os parlamentares se encon
.tram na tribuna, lá no Monroe já se 
tem noticia. J!: .possível . que, neste ins
tante, lá no Monroe, jornallstas,,.pessoas 
do povo, já se estejam .inteirando do 
nosso pronunciamento, o que demonstra 
a perfeição dêsse serviço. Outra impor
tantíssima divulgação do Plenário e 
das Comissões está sendo feita atra
vés do boletim "Informativo de Bra
sílla", .a .que V. ·Ex.a. se referiu, que o 
Serviço .de Imprensa e Radiodifusão es
tá. enviando a. todos os jornais do in~ 
terior· do País. Posso dar o test.emunho 
no que diz. respeito ao 'meu. Estado, o 
Estado de São . Paulo, cujo número . de 
jornais e estações de rádio, no interior, 
ultrapassa a dois mil. Todos êsses jor
nais e . estaÇões de rádio recebem ·Infor
mações dos nossos trabalhos parlamen
tares. Tenho, no meu gabinete, compro
vação do que afirmo: jornais do inte
rior do Estado, que nos são remetidos, 
com notícia dos nossos pronunciamen
tos, com a transct'lção ·de p1·ojetos de 
lei de nossa autoria. ·Desejo assinalar, 
ainda, a V. Ex.a e à Casa, que todo êsse 
trabalho está. sendo feito por uma equi
pe reduzida. de· abnegados funcionários, 
que · vêtn ,para esta Casa às 5:30 da 
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madrugada, enquanto a equipe do Rio 
de Janeiro já· está a postos às 5 horas 
da madrugada, para a remessa da maté
ria que dará origem à Súmula Infor
mativa. Não se pense que. são servido
res rêgiamente pagos. Muito ao contrá
rio, a maioria das duas equipes é cons
tituída de servidores cujos padrões de 
vencimentos estão. nos mais baixos ní
veis. Por Isso, através desta manifes
tação, e me prevalecendo do ·aparte que 
v. Ex.a tão generosamente me conce~ · 
deu, formulo aqui um apêlo ao nosso 
ilustre Presidente, . Senador Gilberto 
Marinho, no sentido de oferecer a .êsses 
dedicados, · competentes e · diligentes 
funcionários uma justa · e compensado
ra retribuição por êsse tr~~:balho de en
vergadura, a êsses funcionários que, en
quanto em nossas casas nós, os que te
mos interêsse no noticiário, ainda esta
mos dormindo, .às vêzes·.um sono gosto
so, já pela madrugada, .às cinco horas 
no Rio de · Janeiro e às cinco . e mela 
aqui em Brasil!a, estão trabalhando. li: 
por Isto que, ao nosso café, .como acon
teceu comigo, hoje, às oito horas da 
manhã, eu já estava com a Súmula nas 
mãos, e. acredito que os demais .. colegas 
também, e pude Imediatamente tomar 
conhecimento do que ocorre no· mundo 
todo, através da dedicação excepcional 
dessa equipe de servidores do Senado da 
Reptibl!ca. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador. Llno de Mattos, ;v, . Ex.11 traz va
l!osa contribuição a esta manifestação 
de ·simpatia e de .louvor que estou fa
zendo ao Serviço ·de· Imprensa e Radio
difusão do Senado Federal. Em verda
de, só através da dedicação, só por in
termédio de· uma infra-estrutura cora
josa, consciente de seus deveres, pode
ríamos dispor, diàriamente, de uma Sú
mula tão completa co01o esta ·que rece
bemos através do Serviço de Imprensa 
e Radiodifusão do Senado. 

É louvável, portanto, e justifica-se 
que todos nós aqui, a fin1 de incentivar 

a dedicação, o sacl'lfíclo daqueles que 
integram êsse Serviço, manifeste01os 
nosso regozlj o e extravasemos essa sa
.tisfação por saber que dispomos, . no Se
nado, de um corpo de funcionários .tão 
dedicados que podenl honrar. todo o fun-
cionallsnlo brasileiro. ' · 

.. Sr. Presidente, Srs. Senadores; a par 
dessas finalidades informativas, não só 
para o Senador como para o público, o 
Serviço de Radiodifusão, através do seu 
boletim diário, desde segunda-feira, ini
ciou também uma providência que 
reputo de alta importância: a Súmula 
Informativa, com o resumo ··das ativl
dades das comissões e que · esta01pa, 
també01, a Ordem do Dia que deverá 
ser votada à tarde. 

Essa Iniciativa nos permite examinar, 
desde cedo, na parte da manhã, quais os 
projetas que devem merecer maior aten
cão de cada um pelo interêsse Vincula
do à sua região ou peio interêsse geral 
que desperte. · · · · · · 

Nesta oportunidade, ·Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quero ·fazer· un1 apêlo 
ao eminente Senador Gilberto Marinho. 
Em 1966, apresentei um projeto de re
solução em que se determinava que na 
última sessão de cada semana se fome
cesse a relação dos projetas que devem 
entrar em discussão na. semana seguinte 
e que ·as lideranças, tanto do Govêmo 
como partidárias, remetessem cópias dos 
pareceres daqueles projetas que pudes
sem despertar polêOliCa. Essa providên
cia, proposta por m101; visava a permitir 
maior entrosamento,' maior concatenação 
entre as lideranças, no sentido do aper
feiçoamento do processo legislativo. 

Infelizmente·, Sr. Presidente, essa pro
posição por mim apresentada, .rião· sei 
porque, até hoje, não teve solução nem 
para ser rejeitada, . nei:n para ser apro
vada. 

Creio que, ago1·a, em face da idé!a 
lançada na Súmula Informativa, já o 
enllnente Presidente. Gilberto Marinho 
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poderia determinar que no último Infor
mativo da semana constasse a relação 
daqueles projetes em condições de serem 
discutidos e votados na semana entrante. 

: Assim, todos os · Srs. Senadores esta
riam capacitados a um melhor exame, a 
uma melhor apreciação de cada· projeto 
que figurar na pauta da Ordem do Dia. 

O Sr. Llno . de Mattos - Permite V. 
Ex.a .outro aparte? 

·O SR. EDMUNDO LEVI - Com prazer. 

~.Sr. Llno de Mattos - É de Importân
cia fundamental,. para nós parlamenta
res, o fato de a Súmula Informativa. do 
Serviço. de Imprensa. e Radiodifusão .do 
Senado incluir a Ordem. do Dia, que nos 
chega às mãos logo pela manhã, princi
palmente se levarmos em. consideração 
que o Diário do Congresso, publicado pe
la Imprensa Nacional, nos é remetido 
.com atraso, às vêzes, de 3 a 4 dias, .tor
nando-se absolutamente lnútll para nós, 
no que diz respeito ao conhecimento pré
vio da Ordem. do Dia, Complementado o 
trabalho, de acôrdo com a sugestão de 
.v. Ex.a, então teremos. uma visão pa
norâmica dos trabalhos durante ·a 
semana,· com antecipação já de vá
rios dias. Talvez tenha sido uma 
coincidência, mas é uma coincidência 
que evidencia bem que V. .Ex.a está 
pleno de razão,. quando procura dar im
portância ao fato de recebermos às pri
meiras horas da manhã a Súmula tam
bém com Informações sôbre a Ordem do 
Dia. Por coincidência, também, hoje, logo 
pela manhã, .recebi um telefonema de 
São Paulo de .pessoa Interessada na tra
mitação do projeto de lei, de Iniciativa 
do Presidente , da Repúbllca, que .Intro
duz modificações na Consolldação das 
Leis do Trabalho. A pergunta era se a 
proposição Iria ou não constar da Ordem 
do Dia da Sessão de hoje e se eu poderia 
prestar algumas Informações sôbre as 
emendas que foram apresentadas. Ora, 
de posse da Súmula Informativa •. que 
consultei naquele Instante, dentro de se-

gundos me foi possível dar resposta afir
mativa: sim, está na Ordem do Dia da 
Sessão de hoje e é o primeiro Item~ 
Quanto às emendas, Irei ao Senado e en·
trarel ein contato com a chefia das Co
missões a flm.de.ter elementos para uma 
Informação completa. Veja· V. Ex. a como 
lhe assiste razão em dar ênfase .tôda es
pecial á atuação dêsse Serviço com mais 
essa Informação utllisslma para nós, par
lamentares. · 

O SR. EDMUNDO LEVÍ -.Multo gra
to, nobre Senador Llno de Mattos .. O de.:. 
polmento de V. Ex.a traduz o acêrto dàs 
medidas que estamos sugerindo e que sê
jam introduzidas para melhor rendbnen-
to cios. trabalhos desta Casa. · · · 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
congratulamo-nos com o Senado - não 
apenas com o Serviço de Radiodifusão, 
mas com o Senado _;_ por esta melhora 
·que se Introduz no seu serviço de divul
gação, de fazer chegar até aos Estados o 
noticiário sôbre a atlvldade ·dos·· nobres 
Srs. Senadores. Quero prestar, como es
timulo aos que trabalham, a minha ho
menagem a todos aquêles que compõem 
o serviço radlolnformatlvo desta Casa. 

·:o Sr. Carlos Lindenberr -. . Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI ......:. Pois não. 

O Sr. Carlos Llndenberr - Quero 
declarar que · estou Inteiramente · de 
acôrdo com V. Ex.a, apoiando suas pala
vras, porque realmente merece congratu
lações o Senado e nossas homenagens os 
que estão prestando serviço de real ln-
terêsse para todos nós. · · 

O SR. EDMUNDO LEVI - Multo grato 
a V. Ex.a Suas palavras servem para fe
char com chave de ouro o modesto pro
nunciamento que estou fazendo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) 
- Com a palav1·a o Sr. Senador Mário 
Martins. (Pausa.) 
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S. Ex." não está presente. É o seguinte o ofício: 

Com a palavra o Sr. Senador Alvaro 
Catão. (Pausa,) 

S. Ex.a não está presente. 

Com a pai.avra o sr. senador Llno de 
Matto&. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, há dias, 
encaminhei à consideração do Senado 
Federal projeto de lei que torna obriga
tória a participação dos cafeicultores na 
constituição das sociedades anônlmas 
que tenham por objetlvo a Industriali
zação do café solúveL Foi a fórmula pela 
qual me pareceu possível oferecermos aos 
que trabalham a terra e produzem o café 
uma participação maior, mais eficlente.e, 
principalmente necessária, tal seja a da 
obrigatoriedade da participação dos pro-

' dutores na constituição das firmas. que 
visem à produção .do café solúvel. 

Estou sendo honrado, Sr. Presidente, 
com numerosas manifestações vindas 
não só do meu Estado - São :Paulo, mas 
também de outras regiões produtoras de 
café no Brasll. Entre as manifestações 
de solidariedade, há numerosas que su
gerem modificações. A medida que essas 
modificações me são sugeridas, eu as es
tou reunindo para, no momento oportu
no, oferecer emendas de minha aÜtoria à 
proposição também de minha autoria . 

Mas ocupo a tribuna, neste momento, 
pa1·a destacar, dessas sugestões, uma que 
me é enviada pela Associação das Coo
perativas Agropecuárias do Estado de 
São Paulo, que realmente me Impressio
nou, em· tal medida, que não resisti à 
tentação de ler os têrmos do ofício, com 
o documento que o acompanha. 

"ASSOOIAÇAO DAS COOPERATI
VAS AGROPEOUARIAS DO ESTADO 
DE SAO PAULO 

São Paulo, 18 de abrll de 1968 

Ex.mo Sr. 
Senador Lino de Mattos 
Senado Federal 
Brasília. -DF. 

Sr. Senador: 
Tivemos ocasião de tomar conheci
mento, através de notícia inserta na 
edição de 18 de abril da Fôlha de · 
São Paulo, segundo a qual 'defende 
V. Ex. a a participação direta dos ca
feicultores nas indústrias de café so
lúvel, para o que apresentou uma 
proposta ao Senado. 

Estamos em . que o ilustre represen
tante de São Paulo na Câmara Alta 
do Congresso Nacional, defende tese 
acertada, pois realmente se devem 
abrir melhores perspectivas aos pro
dutores. de café, de molde a qlle pos
sam - tão sacrificados que têm .sido 
com o confisco cambial - obter re
cursos mais abundantes para o apri
moramento de suas emprêsas agrico
las, inclusive · Introduzindo outras 
culturas paralelamente à de café. 

Esta entidade defende uma outra te
se, paralela à ·sua, que consta de um 
memorial ·que encaminhamos ao Sr. 
Ministro da Indústria e do Comércio, 
qual seja a de conferir às coopera
tivas de cafeicultores prioridade pa
ra a instalação de indústrias de café 
solúvel. Nesse memorial apontáva
mos uma circunstância multo impor
tante, qual a de que tais ativldades 
Industriais cooperativas jamais po
deriam ser desnacionalizadas, risco 
que sempre correm as emprêsas mer
cantis. 
Anexando uma cópia dêsse memo
rial, apresentamos ao ilustre Sena-
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dor paulista os nossos cordiais cum
primentos. - Rubens de Paula ~du-
ardo, Diretór." · 

. ' ' 
Acompanha à presente' ofício, confor-

me o mesmo dá conta, uma cópia da re
presentação· destinada ao <General Ed
mundo de Macedo Soares, Ministro da 
Indústria. e do Comércio, e que desejo 
ver publicada juntamente'com as pala
vras que estou proferindo. 

certamente, Sr. Presidente, que a ma
téria será examinada pelo douto Relator 
que fôr ou que já foi designado para o 
exame da proposição de minha autoria. 
Prevaleçó~me , da opo~tunidade para 

ântecipar O· apêlo que formulo a fim de 
que s. Ex.a tome.cinihecllnento das pre
tensões da Associação· das cooperativas 
Agropecllárlas . do Estado de . São Paulo, 
pretensão com a qual estou de açôrdo. 

confol'tlle está assinalado no ofício que 
acabo ·de ler, não há nenhuma contra
dição: pleiteiam as cooperativas autori
zação especial para· a montagem de in
dústria· de café solúvel;·. pleiteio eu; atra
vés dessa proposição que: apresentei, que 
nenhuma Indústria de café solúvel tenha 
permissão de funcionamento no territó
rio nacional' se não ficar provàdo que 
50% dos~ seus aclonlstas são produtores 
de café.·· 

ll: a: velha luta, sr. Presidente, que de
senvolvo, desde· .o iniclô da nilnha vida 
pública. Primeiro,· da .Industrialização do 
café. Segundo, que. essa industrialização 
seja feita pelos. que trabalham a. terra, 
pelos que produzem o café, , 

Preconizei, ao longo dessa ·minha la
buta, que o Govêrno ensejasse aos lavra
dores de café a. Instalação da indústria 
do café solúvel, na própria região em que 

·a matéria-prima é produzida. 
Ao invés de têrmos a indústria 'do café 

solúvel nos grandes centros urbanos, co
mo seria, por exemplo, o caso das cida
des do Rio de Janeiro e de São Paulo, ou 
de outros grandes centros populacionais, 
elas se localizariam no interior do Pais, 
dos Estados produtores de café. 

Aliás, com grande alegria para mim, há. 
dois anos, tive a ventura de tomar co
nhecimento da Instalação, em Londrina, 
zona éafeelra por excelência no Estado 
do Paraná, de poderosa. Indústria cafeel
ra. 
· Que· o exemplo de Londrina se multi

plique, Sr. Presidente, é a grande espe
rança . que nutro, e também no interior 
de São Paulo, Minas Gerais, Mato Gros
so, Espirlto Santo e éle regiões cafeelras 
do Pais, Instalem a indústria do·café.· 
· ·llJ ·tudo que espero. 

Sr; Presidente, outro assunto que me 
traz à tribuna é o que se.relac!ona. com 
o.problema de telefones, .terrível em todo 
o território nacional, mas desesperador 
para o ':Muxlicíplo ·de cachoeira Paulista. 

' ,;· ' . , ,'' ·', ' . ' I . ' 

Há tempos, a propósito da matéria, en
caminhei requerimento de informação ao 
Ministério competente. A' respeito, não 
houve· providência alguma. · · 

Acabo de' recebér oficio do Presidente 
da Câmara Municipal daquele Munlciplo, 
nos segulntes'iêrmos: ' 

(Lendo.) 

''CAMARA MUNICIPAL DE .CA
' CHOEmA PAULISTA 

· Estado de são Paulo ' 

Ofício n.0 16/68 · 
Cachoeirá. Paulista, 14 de i:narço de 
1968 .. 
Dr: Llno de Mattos 

' Senado Federal 
· :Brasilla 

Sr. Senador: 

A Câmara Municipal de Cachoeira 
Paulista, tomando conhecimento do 

·requerimento de v .. Ex."'•publlcado no 
Diário de São Paulo e Diário de No
tícias da cidade do Rio de janeiro, 
ambos em data de 9-2-68, vem com 
justa satisfação agradecer e ressal
tar a V. Ex."' a Importância dos mes
mos. 
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· Colocando o nobre Senador a par dos 
· referidos serviços, comunicamos que 
·o CONTEL até a presente data nada 
deliberou, continuando os Serviços 
Telefânlcos desta. cidade no ·mais 

. completo abandono, chegando às 
ralas ·do desespêro. 
A Câmara MuzÍI.cipal de Cachoeira 
Paulista, pela sua ed111dade, penho
radamente, apela a V. EX._a que,' da 
altaneira e pa triótlca tribuna do Se
riado da· República, faça chegar aos 
Podêres competentes, essa. justa rei
vindicaçao do 'povo Cachoeirense: ' 
Renovando a V. EX."' os mais altos 
protestos de estima. e. consideração, 

. .subscrevemo-nos . 
Mui' cordialmente. - Fernando de 

· . ·1\foliere Romeiro, Presidente.'' 

O problema, Sr. Presidente, é de tõdas 
às cidades brasileiras, mas, como se vê, 
encerra. êle . aspectos verdadeiramente 
'dramáticos, quando· se refere· a Cacho
eira Paulista. 

Daí eu ter ocupado o precioso tempo 
da Presidência e dos nobres colegas,' com 
assunto aparentemente de pequena mon~ 
ta' mas de' alto significado, principalmen
te para· a paz espiritual. daqueles que, 
neste· instante,· estão. desesperados com 
estâ sitúaÇão. 

. 
Era o que eu desejava dizer. (Muito 

bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
SENADOR LINO DE . MATTOS, EM 
SEU. DISCURSO 

São Paulo, 24 de novembro de 1967. 
Ex,mo Sr. 

General Edmundo Macedo Soares 

DD. Ministro da Indústria e do 

Comércio 

Rio de Janeh·o - GB 

Sr. Ministro: 

No início de setembro concedeu V. Ex." 
uma entrevista à imprensa na qual, fo-

calizando. o momentoso. problema da. re
novação do Acôrdo Internacional do Ca

. fé, assinalou, com grande oportunidade, 
que 

·."0 café .continua sendo para o Bra-
.... sil um· produto fundamental para 

manutenção do. nível aquisitivo de 
nossas- populações; para a preserva
ção da capacidade . nacional de .im
portar e. para .a continuidade dó vo
lume dos negócios." 

E conclui, baseado nessa tese funda~ 
mental: 

,,, :"P.ortanto, ·é ·absolutamente indis
pensável a defesa tranqüila, firme e 
decidida' 'dos 'illterêsses cafeeiros na~ 
clonais 110 âmbito ·do convênio, con
siderado por todos instrumento ne
cessál'io à .ordenação do mercado." 

Aplaudimos a clara análise qrié, nessa 
eritrevis'ta, 'fêz v; Ex. a do problema :no 
qual :íê situa: momentosamente a ques
tão d.o café solúvel; e a' apoiamos, em no~ 
me da AgropecU:ária Cooperativada pau~ 
lista .::... scto'r que abrange a Cafeiculturà 
Cooperatlvada; 'de que temos valorosas 
organizações em nosso quadro associati
VO-:.:....: pois're8lmenie não pode o Brasil, 
enquanto porfia em aumentar a sua ex
portação de industrializados, deixar de 
flrmar~se num. campo em que tem reais 
vantagens naturais, para valorizar, nos 
mercados internacionais, .o nQsso know
how, . a nossa agrotecnologia e a nossa 
. mão.-.de-obra. 

, Nesse particular, ,é opol•tuno lembriú· 
que a Constituição da República, em seu 
art.19, § 8. o; já Inscreveu a obrigação de 
o poder público amparar e incentivar a 
industrialização realizada pelos próprios 
produtores e o honrado Presidente da 
República, ao discul·sar em abril último 
na cidade pru·anaense de Londrina, deu 
especial &ufase ao pl'Opóslto de seu Go
vêrno de incentivar a industl'lalização 
dos ·Pl'odutos agrícolas junto aos centros 
ele ·produção, para significar, sem dúvi
da, que o poder público vê, com o maJor 
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interêsse, ampliarem. os produtores ru
rais suas possibilidades. económicas pela 
industriallzação, . por êles próprios, de 
suas colheitas. · 

· li: um caminho acertado, êsse, . de con
correr o Govêrno para o fortalecimento 
da. economia do campo, fazendo com que 
fique, nas mãos do produtor, uma remu
neração que o hab!Ute a aperfeiçoar suas 
emprêsas e .assim realizar,· com mais efi
ciência, o seu saliente. papel na econo
mia de todo o Pais. 

A. objetivação dessa.. política governa
mental todavia., merece certas qualifica
ções que nos permitimos fazer Perante 
v. Ex.a, especiaunente quando se consi
dera. o caso específico da Industrializa
ção do café. 

Realmente; há. certas a.tividades agro
industriais que não poderiam, ou dlfi
cUmente poderiam ser . reallzai:lâs por 
produtoreS isolados, vllito ,requererem es
forços e recursos que cada. qual de per si 
não dlspõe. Já O mesmonão I)Corre, to
davia, quando cóngre'gados em coôpera
tivas, os produtores 'ganham status de 
grande empresario, flcâ.ndo em condi
ções . d~ . assunlir responiíabUldades para. 
as quaiS 'isoladamente~ não .teriam ca
pacidade . financeira. · 

Ao considerar esta. situação - o que é 
multo· oportuno quando comissão ln ter
ministerial criada. em 18-8-6'1, estuda o 
problema. da industriallza.ção do café ·~ 
somos levados a. concluir que o Govêmo 
alcançaria melhormente seu propósito de 
Incentivar. a lridlistriallzação rural e de
fender uma politica nacional sôbre a in
dústria de café, se atrlbuisse às· coope
rativas que congregue cafeicultores, a 
primazia na fabricação do solúvel. 

A ll.doção dêsse critério facilitaria a. de
finição de uma legitima politica Inter
na em relação à industrialização do ca
fé, ao mesmo tempo que permitiria ao 
Brasil uma. defesa. de seus lnterêsses no 
plano cafeeiro internacional, ,em face 
das reivindicações da. indústria. norte-

americana do solúvel. Com relação a êste 
último ponto, é bom lembrar que talvez 
se constitua na. solução para a situação 
constrangedora em que se encontram as 
autoridades dos Estados Unidos da Amé
rica, de um lado preocupados em defen
der os interêsses Industriais do seu Pais, 
mas de outro, vinculados a orientar sua 
a.ção pela poUtlca já estabelecida par seu 
Govêmo, que, em Punta del Este, pela 
palà.vra do: Presidente Johllsón, prome
teu ampà.ro aos pa.ises menos desenvolvi
dos, no sentido de que, êles. próprioà, in
dUstrializem a matéria-prima de produ-
ção nacional. · · · 

Em sintese, a orientação que esta entl
dll.de propõe, de primazia. para as coope
rativas de produtores industrializarem o 
café, resultaria nas seguintes · .. vanta
~ens: 

1) daria maior e mais dil'eta parti
cipa!,lão ao lavrador nas vanta
gens econômlcas da. produção e 
exportação do café Industrializa
do; 

2) eliminaria uma área de atrttcl en
tre os setores da produção agri~ 
colá e da indúStria, já bastante 
visível em pronunclamentôs . pú
blicos de seus lideres .,... dand() aos 
lavradores de café condiÇões para 
Industrializarem a própria produ
ção e, assim, participarem de se
tor de ativldades que consideram 

. mais lucrativo; 

3) estaria. o Govêmo, com 'a .medi
da, defendendo uma causa. alta
mente simpática, tanto. no plano 
interno (por fortalecer eXa.tamén
te aquêle produtor rural que, pelo 
confisco, suporta o maior ônus do 
financiamento do desenvolvimen
to do Pais), como no plano Inter
nacional, uma. vez que · o nosso 
principal cllente de café, os Esta
dos Unidos da América., tem pro
curado canalizar uma grande par
te da sua assistência técnica exa
tamente com o propósito de apri-
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morar a economia rural das na
ções menos desenvolvidas como a 
nossa; 

4) as. cooperativas, estando mais 
próximas dos produtores, exten
são que é dêles mesmos, têm, sô
bre as outras organizações, a van
tagem de conseguir com.mais ce-

. leridade a adequação da qualida
de do produto aos pa_drões Indus
triais que se queiram estabelecer; 

5) a solução cooperativista, pela sis
temática de organização dêste ti
po ·de sociedade, evitaria que a 
Indústria do café solúvel viesse a 
se expandir em noS&o Pais com o 
suporte do capital estrangeiro, 
sem necessidade da Imposição de 
quaisquer restrições especificas 
que o Govêmo desejasse estabele
cer nesse sentido e que seria sem
pre passível de críticas; 

6) finalmente, a previdência consti
tuiria oportunidade a que o Go
vêmo da República exercitasse 
seus Intuitos de fortalecimento de 
nossa economia rural e do coope
rativismo agropecuário, sôbre que 
repousam suas esperanças de am
pliação da produção de aumentos 
e de matéria-prima, destinada a 
atender à demanda cada vez mais 
crescente dos mercados Internos 
e Internacionais. 

Podemos assegurar a V. Ex.• que nu
merosas cooperativas de ·cafeicultores, 
segundo noticias que nos chegam atra
vés de nossas associadas ligadas a tal 
setor, estão em condições de rea:llzar um 
congraçamento de organizações coopera
tivistas especializadas nesse ramo agrí
cola, com a finalidade de instalar indús
trias capazes de realizarem com eficiên
cia, os planos governamentais. 

Por tais razões é que vimos solicitar a 
V. Ex.e. que a Comissão Intermlnisterial a 
que aludimos anteriormente, considere 
adequadamente a sugestão que ora faze
mos de dar primazia às cooperativas que 

congregam cafeicultores para a Instala
ção de novas Indústrias .de café solúvel. 
. Cordialmente, .Jaime Nogueira Miran

da •. 
O SR. PRESIDEN'l'E (Rui Palmeira) -

Não há mais oradores inscritos. 
Esta Presidência, atendendo à solicita

ção da LideranÇa desta Casa e da Câma
ra dos Deputados, resolve adiar para 
data a ser, posteriormente, marcada, a 
apreciação dos vetos· do Sr. Presidente da 
República aos Projetas n.os 1/68 e 117/67, 
referentes à JustÍça do Trabalho das s.a 
e 8.• Regiões, e que .deveriam ser objeto 
de deliberação das duas Casas do Con
gresso Nacional, hoje, à noite; 

Face ao adiamento ora comunicado, na 
Sessão do Congresso Nacional, que, hoje, 
se rea:llzará, será apreciado, apenas, o 
veto correspondente ao Projeto de Lei 
n.o 58/67. .., 

Não há mais oradores inscritos. 
A Ordem do Dia. tem o seu tempo des

tinado ao trabalho das ComiSsões. 
Se nenhum dos Srs. Senad~;~res desejar 

usar da palavra vou dar por. encerrada a 
presente Sessão, designando. para a Ses
são ordinária. de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro-
. j.eto de Lei da Câmara. n.0 35, de 1968 
(n.0 972-B/68, na Casâ. de origem), 
de iniciativa . do Senhor Presidente 
da República, que modifica redação 
de dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e dá· outras provi
dências tendo 
PARECERES: 
I - Sôbre o projeto (números 273 a 
275, de 1968): 

- da Comissão de Projetos do 
Executivo, favorável; 

- da Comissão de Finanças, favo
rável; e 

- da Comissão de Legislação So
cial, favorável, com a emenda 
que oferece, sob n.0 1-CLS. 
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n....; Sôbre as emendas: 

- das Comissões de Projetos do 
Exec~utivo e de Finanças <pro
feridos oralmente na Sessão· de 
18 de abril último); favoráveis 
às Emendas n.ea 1, 2, 8, 9, 11, 13 
(com· subemenda)·, 16 e 18 e 
contrário às demais;· 

- da Couilslião de Constituição e 
. .Justiça (n.0 347/68), favorável 

às emendas nllmeros l~CLS, · 2, 
8 (com Subemenda n.0 3-CCJ) e 

· e contrário às demais; 

- da Comissão de Legislação So
cial (n.0 348/68), favorável .às 
Emendas nllmeros · 2, 3, 8 (com 
a Subemenda n.0 1-CCJ), 9, 11, 
is (com a Subemenda n.o .... 
3-CCJ) e contrário às demais. 

2 

Discussão, em turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Pro-

. jeto de Lei da· Câmara n.0 23, de 
1988 (n,o 982-B/88, ·na Casa de ori
gem), que altera ó art. 4.0 do Decre
to-Lei n.0 221, de 28 de fevereiro de 
1987, que dispõe sôbre a proteção e 
estimules à pesca e dá outras provi
dências, tendo . 
PARECER, sob n.0 338, de 1988, ela 

Comissão 

- de Redaçio, oferecendo a reda
. ção do· vencido. <Substitutivo 
aprovado em 23-4-68,) 

3 

Discussão, em turno llnico, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 32, de 1968 
(n.o 973-B/68, na Casa de origem>, 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
Repúlica, que altera o art 31 e dá no

·va redação ao art. 32 e seu § 1.0 da 
Lei n.0 3.807, de 26 de agõsto üe 
1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social) ·- projeto incluido em Ordem 
do Dia nos têrmos do art. 171-In do 
Regimento Interno -, dependendo 
de pareceres das Comissões 
~ de Projetos do Exec~utlvo; e 
. - de Finanças. 

4 
.Discussão, em turno llnlco, do Pro

jeto de Lei da Câmara n.o 41, de 1988 
(n.0 1'.042-B/68, na Casa de origem), 
de iniciativa do Sr. Presidente da 
Repllblica, que altera a Lei n.0 5.258, 
de 10-4-67, que dispõe sôbre medidas 
aplicáveis aos menores de 18 anos 
pela prática de fatos definidos como 
infrações e dá outras providências, 
tendo 
PARECER, sob n.0 342, de '1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, favo

rável, coni as emendas que ofe
rece, sob nllmeros 1-CCJ, 2-CCJ 
e 3-CCJ. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -
Está encerrada a Sessão . 

<Encerra-se a Sessi!o às 10 horas e 50 
minutos.> 

I,' 
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57.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 . Legislatura, 
e~ 25 de abril de.l968 

PRESIDiNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO,. PEDRO LUDOVICO 
E LINO' DE MAHOS . : .. 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto· Sena - Oscar Passos 
- Alvaro Mala - · Edmundo Levl 
- Arthur V1rgil1o - José Cândido 
- Menezes Plmentel - Lulz de 
Barros - Dinarte Mariz - Manoel 
Vlllaça - Pereira Dinlz "- Arge
m1ro de Figueiredo .;.... João Cleofas 
- José Ermirto :.._ Rui Pahnelra -
Eduardo Catalão - Carlos Linden
berg - GUberto Marinho - Carva
lho Pinto _;, Llno de Mattos - Pé
ricles Pedro - Pedro Ludovico -
Fernando Corrêa - Bezerra Neto 
- Milton Menezes - Mello Braga 
- Antônio Carlos - Attnlo Fon-
tana - Guldo Mondln - Daniel 
Krieger - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Marl
Dho) - ·A lista· de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai· ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 

· · é aprovada sem debate. ' 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 
DO . SR. PRESIDENTE. DA REP'O'BLICA 

- N.0 . 148/68 (n.0 de origem 222/68) -
de 24 do corrente· mês - agrade
cendo comunicação referente ao 

. pronunciamento do Congresso sô
bre o veto presidencial ao Projeto 
de Lei n~o 455-B/67, na Câmara e 
n.0 106/67, no Senado,.: que -dispõe 
sôbre a isenção de tributos . iJl,cl
dentes na importação ~oii bens 

. destinados . à construção e obras 
relacionadas 'com atlvidades de 
infra-estrutura. 

PARECERES 

PARECER 

N.o 351, de 1968 · 

da Comissão de Finanças; sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 44, de 
1968 (n.0 1. 082-B/1968, na Câma· 
ra), que reajusta a pensão espi!clal 
concedida a -Nicolau·· lanrCI, ex-ei:
tranumerárlo-dlarlsta do Arsenal de 
Marinha do Rio de Janeiro. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz' 
. . 

O projeto · ora submetido à nossa 
apreciação decorreu de· solicitação. do 
Poder. Executivo e tem por objeto rea
justar a pensão especial concedida a Ni
colau Janro, ex-extranumerário diarista 
do Ministério da Marinha. 

Na Exposição de Motivos que acom
panha .a matéria, o Sr. Ministro da.Ma
rinha esclarece que: 

.. 
"Nicolau Janro, ex-operário 'do Ar
senal da Marinha do :Rio de Janei
ro, portador do "mal de Hansen" e 
fichado no Serviço Nacional da Le
pra em outubro de 1929, foi ampa-
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rado pela Lei n.0 4.420, de 29 de 
setembro de 1964, que lhe concedeu 
a pensão especial de NCr$ 6,72 (seis 
cruzeiros novos e setenta e dois cen
tavos) mensais . · ". 

O ex-servidor em causa, porém,. vem 
de ter sua situação agravada, uma 
vez que, cego e deformado, se vê. 
agora a braços com o problema da 
espôsa que também contraiu a insi
diosa moléstia, não chegando a pen
são ·concedida pela supramenclona-

. ·.da Lei a, satisfazer . suas menores e 
mais . modestas necessidades de 
subsistência." · 

· · • . Ressalta do exposto tràtar a proposi
ção· em exá.me de · reajustar pensão de 
ex-servidor do Ministério da Marinha, 
acometido do ma1·· de Hansen. O . servi
dor em questão, além de cego e lepro
so, teve a espôsa também .vitimada pela 
mesma moléstia. 

o aumento concedido pelo projeto é 
Insignificante· para pessoas necessitadas 
de tratamento médico especializado e 
intenàlvo; · · · · 

Como, entretanto, não podemos, face 
às proibições ·constitucionais, aumentar
.lhe o .quantitativo, manifestamo-nos fa
.. voràvelmente ao · liollcltado. no projeto, 
oplnand9, . · cons.eqüentemente, pela sua 
aprova~ão. 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 
. 1968: ~ Arremiro de Flruelfeclo, Presi
dente - Pe110a. de Queiroz, Relator -
·José Erinírlo :... José Leite - Manoel 
Villaça - Mem •de Sá - Arthur Vlrai
•Do ...,;, João Cleofaa - Carlos Llnden
berg. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) -A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos de· Infor
mações: 

- N.0 137/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro do Interior (Aviso n.0 

BSB/137/68, de 23-4-68); 

- N.0 173/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, envlacfa pelo Mi
nistro do Interior (Aviso n.0 •••• 

BSB/123/68, de 19-4-68) ; 
- N.o 18'7/68, de autoria do Senador 

Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro do Interior (Aviso n.o .. 
BSB/122/68, de 19-4-68) ; 

- N.'! 196/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo Mi
nistro do Interior (Aviso n.0 •••• 

BSB/138/68, de · 23-4-68) ; 
-· N,o· 203/68, de autoria do Senador 

. Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Mln1stro do Interior (Aviso n.o .. 

. BSB/131/61Í, de 23-4-68). 

A Presidência recebeu resposta ao Re
querimento de Informações n.O 689/67, 
de autoria dos Senadores Mem de Sá 
e Ney Braga, enviada pelo Ministro da 
Justiça (Aviso n.0 G/0534-B, de 24-4-68). 

Sôbre a mes9., requerimentos que se
rão lidos pelo Sr. 1.0-Becretârio. 

São lidos os . seguintes: 

REQUERIMENTO 

N,0 411, de 1968 

Sr. Presldçnte: 

· Requeiro, na forma Regimental, seja 
encaminhado ao . Ex.mo Sr. Ministro da 
.Educação e Cultura ·o seguinte pedido 
de ,Informações:· . 

A Vista da· aproximação do· término 
do prazo da isenção do impôsto de 
Importação de equipamento clne
matogrâflco;. está o Govêrno toman
.do providências para. a sua prorro
gação a fim de que a Indústria cine
matográfica brasileira possa fazer 
face à concorrência estrangeira 
altamente Industrializada e de 
maior capacidade financeira? . . 

Sala . das Sessões, 25 de abril de 1968. 
....;. Lino de Mattos. 

. 
; ; 
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REQUERIMENTO 

N,o &12, de 1968 

Requeiro nos têrmos regimentais se
jam prestadas pelo · Poder Executivo, 
através do Ministério da Agricultura, as 
seguintes Informações: . 

1.a) J!: fato que, apesar do aumento 
da área cUltivada, está dimi
nuindo a fabricação de tratares 
e Implementas . agrícolas no 
Pais? 

z.a) Será passivei assegllrar o in
cremento da produção agríco
la nacional e aumentar a . pro
dutividade das lavouras quan
do se reduz o suprimento de 

· tratares e de equipamentos ao 
lavrador?· 

3;a) o tratar FORD, tanto o de pro
dução nacional como o ante
riormente . Importado, é real
mente o existente e utll1zado 
ainda em maior número, entre 
as demais marcas, pelo agri~ 
cultor brasileiro? 

4,a) Tendo. sido a sua fabricação 
paralisada no Pais, a que atri
bui o Ministério a referida pa
ralisação? 

s,a) O Ministério da Agricultura 
considera indispensável e da 
mais alta urgência e priorida
de · adotar :medidas . executivas 
práticas e.· lmecl1atas sõbre ·o 
assunto, ou, ao contrário, consi
dera que o problema pode con
tinuar em fase ·de estudos e 
programação . como vem ocor
rendo? 

&.a) Considera justificável a disper
são das numerosas dotações 
fragmentadas no Orçamento 
Geral da União, ·ou, ao contrá
rio, da mais lnequivoca necessi
dade agrupá-las para aplica-

. ção sob a orientação do Minis
tério? 

7.11) Finalmente, sendo divulgado em 
comunicados oficiosos (Correio 

da Manhã. de 23/4) que "já 
existe elaborado, pelo Ministé
rio, um plano . nacional de me:. 
canlzação que irá acrescer. de 
133 por cento a frota brasileira 
de tratares no próximo. trié
nio", acredita o Ministério po
der executá-lo com o Ciecrésci
mo da produção de maquinaria 
agricola nacional? Ou · pensa 
executar o referido plano recor
rendo à Importação? 

s.a) Quais os recursos que o.Minls
. . tériÓ projeta mobll1zar para :os 

· investimentos previstos no triê
. nio, no plano em elaboração? 

9.•) Informar as Importações de 
tratares de .esteira no último 
triênlo, a 'respectiva procedên
cia e quais as entidades gover;. 

. namentais que as promoveram. 
lO) Juntar à resposta· do presente 

requerimento o plano nacional 
de mecanlzação.a. que o Minls~ 
tério faz · referência. 

Jastlflcaçã_o· · 

Não obstante o grande progreSào ve
rificado, a lavoUl'a brasileira ainda . se 
caracteriza pela sua reduZida produtlvi~ 
dade agricola e por um· sensível atraso 
tecnológico; · · 

· A deficiência de capital e de técnica e 
a esca8sez de equipamento são os prin~ 
clpais responsáveis por essa .situação. ·· · 

Prevaleceu t~mbém, por muito tempo 
e de modo dominante, a noção ou a 
mentalidade .de que a industrialização 
constituía a mais autêntica expressão ou 
slnônlmo do desenvolvimento ecoriõlnl-
co do Pais. · 

Assim a Industrialização foi consagra
da, somente ela, como uma espécie ·de 
Ingrediente mágico detentor do segrêdo 
do progresso e da riqueza. . 

Infelizmente, esta despreocupação 
pelo desenvolvimento rural do Pais ain
da continua, em grande parte, preva
lecendo. 
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· .A politica. de mecanização da agri
cultura, um dos fatôres preponderantes 
de elevação. dos ·nivela de produtividade 
e,· sobretudo, ·de desenvolvimento das 
culturas de aUmentação não têm mere
cido uma atenção vigilante, enérgica e 
eficaz· dos podêres . públicos. 

. A partir de 1951 é .que se crtou no Pais 
a· consciência da. necessidade de meca-

1962 

Cultivadores e M!crotratores 1.240 
Tratares Leves .. .. .. .. .. .. .. .. 1. 984 
Tratoreil Médios .. .. .. .. .. .. .. . 4. 779 
Tratares Pesados . . . . . . . . . . . . . . 823 
· ·. Total Geral , .. .. .. . .. .. .. . 8. 826 

:. ··vaie aqui salientar que a FORD, que 
detém ainda hoje'·cêrca de 30% dos tra
tares em . uso no PaÍS, e que possui Ins
talaÇões capacitadas a produzir mais de 
dez·mtl·tratores por ano, paralisou por 
completo a fabricação de tratares. Pas
sou então a produzir o automóvel Gala
xle. Vale acentuar, como exemplo edifi
cante, que em 1ÍI67 foram: produzidos no 
Pais cêrca de 11.000 Galaxles e tôdas 
as fábricas de tratares do Brasil produ
ziram tão-só 8.000 tratares! 

Dlr~se~á que houve comprador para o 
. Galaxle e .não. está • havendo para o tra
tar.' Não· está havendo porque o lavrador 
brasileiro perde dia a dia o seu poder 
aquisitivo;' ou seja, se comprava, há pou
co tempo, um trator com o apurado na 
venda· de 50 sacos do que produz, atual
mente, :necessita vender 500 sacos para 
a mesma aquisição. 

· As' fábricas ainda em funcionamento 
no . Brasl,l estão produzindo com apenas 
30% da sua· capacidade de fabricação. 
A perspectiva que se apresenta é por
tanto a da· multo provável paralisação. 
Urge corrigir essa situação. Urge evitar 
que.·. outras fábricas sigam o mesmo ca
minho da FORD. De resto, parece-nos 
que .. a FENDT está também paral!sando. 

ll: de justiça reconhecer que o Banco 
Central baixou várias resoluções pro
movendo fac111dade de acesso ao Crédl-

nlzação da lavoura brasileira, mas até 
1961 a mecanização da agricultura era 
feita com tratares Importados. Apenas 
alguns Implementas eram fabricados no 
Pais. 

A produção da lndústrla brasileira de 
tratares a partir daquela data e até 
1967 expressa-se nos seguintes números: 

1963 

1.110 
3.990. 

. 4:179 
1.739 

11.018 

1964 

1.710 
1.329 
7.947 
2.261 

13.247 

1965 . 

2.683 
241 

5.810 
2.070 

10.804 

1966 . 

3.453 
196 

6.778 
2.242 

12.669 

196'1 

2.131 
57 

4.077 
2.077 
8.342 

to para aquisição de máquinas agrlcolas, 
Implementas e tratares. 

Realmente, as Resoluções n.os 2, 5 e 8, 
tôdas do ano de 1965, foram baixadas 
visando êsse objetlvo. 

Por sua vez, o Banco do Brasil oferece, 
hoje, bem maiores facllldades de crédito 
e de prazo ao lavrador. Mas o agricultor 
esbarra com. o preço pràtlcamente tna
cessivel da maquinaria agricola. · 

o assunto tem sido abordado várias 
vêzes, sem· porém uma solução definiti
va e tranqülllzadora . 

Através, por exemplo, de uma Portaria 
Ministerial n.0 493, datada de 10 de 
setembro . de ·1965, foi crlado. um grupo 
de trabalho lntermlnlsterial composto 
de representantes de vários m!nlstérios 
(Agricultura, IndúStria e .Comércio, Pla
nejamento, . Organismos Regionais e 
Banco . do Brasil), para. Indicar quais 
seriam as urgentes providências a ado
tar. 

Mais de dois anos decorridos e a si
tuação está sensivelmente agravada. 

Têm sido, no entanto', divulgados co
munlcàdos do Ministério da Agricultura 
Informando que o programa estratégi
co do desenvolvimento da agricultura 
brasileira, . programa expresso no plano 
trienal, tem o objetlvo de elevar o nú-

.. , 
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mero de ·tratares atualmente existente 
de 79.000 para 105.000, em 1970. 

Numerosas soluções têm sido sugeri
das-para essa conjuntura e que se resu
mem, principalmente, nas seguintes: 

a) ainda maior slmpllflcação e fa
c!Udade no financiamento do 
tratar ao lavrador, com o aumen-· 
to de prazo e a redução dos ju
ros; 

b) redução substancial, senão mes
mo. ellmlnação completa dos Im
postos que recaem sôbre os tra
tares agricolas; Atualmente a car
ga tributária situa-se em tômo de 
45% do preço do tratar; 

c) diminuição do indlce de naciona
lização do pêso do tratar de modo 
a Importar na redução do seu 
custo; 

d) permitir a dedução na renda bru
. ta do lavrador para efeito do lm· 

pôsto de renda - das aplicações 
em maquinaria agricola; 

e) promover a fusão de algumas fá
bricas de tratares e Implementas. 

O ·lógico será facllltar ao máximo a 
lnlclatlva privada na distribuição de ma
quinaria agricola. Temos, porém, como 
certo que na atual conjuntura se faz ln· 
dispensável e urgente a criação Imediata 
. de um fundo financeiro junto ao Ban
co Central, que poderia intC:lalmente efe
tuar uma compra, também Imediata, de 
maquinaria fabricada e estocada. Essa 
aquisiÇão maciça seria dlstrlbulda de 
preferência nas regiões de agricultura 
mais pobre, como o Norte é Nordeste, e 
também destinada à formação de pasta
gens no Brasil-Central e no Centro-Sul. 

O. referido fundo poderlaj e deveria 
moblllzar, desde logo, as numerosas e dis
persas dotações consignadas no Orça
mento-Geral da União, no Ministério da 
Agricultura, no INDA, no mRA, nos Or
ganismos Regionais, as quais se acham 
Inscritas com a destinação de efetuar 
planos de revenda de material agrope
cuárlo. Aliás a Lei n,0 4.806, de 20-10·65, 

já determina caber ao INDA a execução 
dos programas nacionais de revenda de 
material agropecuárlo. 

O Fundo de Mecanização, no qual se 
Instituiria conjuntamente um fundo de 
subsidio, deverá ter um funcionamento 
análogo ao do FUNFERTIL, criado pel~ 
Decreto n.0 58.192, de 1966. 

Aguardamos a resposta ao presente 
requerimento, fazendo, desde logo, · um 
apêlo veemente para que o assunto não 
continue ·na campo da programação. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1968. 
..;.. João Cleofas. 

O SR. PRESIDENTE (Güberto Marl· 
nhol - Os requerimentos lidos serão pu.:. 
bllcados e, em seguida, despachados pe
la Presidência. (Pausa.) 

Há. oradores Inscritos. Tem a palavra 
o Sr. Senador João Cleofas, primeiro 
orador inscrito. 

O SR. JO.IlO CLEOFAS (Sem revi· 
são do :orador.) - Sr. Presidente, era 
meu . propósito,· Inicialmente, ocupar a 
tribuna do Senado para formular algu
mas apreciações ·a respeito dos proble;. 
mas do desenvolvimento rural do nosso 
Pais, e, multo especialmente,. em relação 
ao problema da mecanização da agri
cultura brasileira . 

Resolvi, porém, formular, antes c!e 
mais nada, algumas Indagações, encer
radas no requerimento que acaba de ser 
lido e que revelam, na verdade, que o 
Poder público vem continuando a dls· 
pensar,· ainda, uma atenção multo se
cundária ao problema do setor agrlcola 
·nacional. · · 

Tem-se executado um• vasto programa 
de realizações em muitos outros setores: 
no setor, por exemplo, do potencial ener
gético, no setor habitacional, no setor 
dos transportes férreo e rodoviário, mas, 
realmente, há como que um abandono 
Integral em relação ao problema do de
senvolvlmçnto agrícol;J, J;lfa~11~1ro, 



'i, I 

I :: 

•" I 

I ' 

-424-

·.:Desde multo se considera, no nosso 
Pais, que a indústria é como que slnônl
mo de desenvolvimento, mas não se tem 
levado em conta que o arcabouço Indus
trial sólido necessita, sem dúvida algu
ma,·· de um sustentáculo ainda mais só-
114o do desenvolvimento agricola. 

Fêz-se uma politica de criação da in
dústria . automobllistica no nosso Pais 
que, de resto,· tem assinalado êxito, mas 
não se operou, simultâneamente, uma 
politica . de produção de maquinaria 
agricola. 

.. A mecanizaÇão . da. agricultura come
çou a ser feita criando-se mesmo cons
ciência da sua· necessidade, a. partir de 
1951. Mas apenas a ·partir de 1961 - dez 
anos depois ~ é que se ·cuidou, isolada
mente - não o c.onsorciando com o pro
bJe:ina. do automóvel - da produção dos 
tratares. brasileiros, e sàmente a partir 
de · 1962· é que começou a ser utillzado, 
pelos nossos lavradores, o trator de fa
bricação nacional. Seis fábricas tiveram 
pel'll).lsSão para lnstalar~se n() Brasil. E 
a pr!ldução brasileira de tratares foi -
notem l:!em 01:1 Sr~:~. Senadores .,..- em 1966 
de 12.000 ·tratares, .Para uma capacidade 
efetiva de produção de 30.000 unidades. 
No entanto, n9 ano seguinte, em 1967, a 
produção !=aiu .de. 12.000 para 8.000 uni-
dades. ·· · 

. A FORD,. aquela. marca de trator de 
maior uso, disseminação e aceitação pe
.Ia lavoura brasileira, que detinha, antes 
da- produção nacional, 40% do número 
de tratares 'existentes em ·trabalho, na 
.agricUltura,. em nosso Pais; a FORD, que, 
ainda- hoje, detém o: maior número de 
'tratares . em . fiÜlCilonamento, paralisou, 
no ano passado, a sua fabricação de ira
tores, porque resolveu substitui-Ia pela 
do automóvel Galaxie. l!:ste automó
vel, no ano passado, no BrasU, foi fabri
cado num total de onze a doze mil uni
dades - notem bem - número bem 
maior que de todos os tratares fabrica
dos pelas indústrias existentes em nosso 
Pais. 

l!:, realmente, informe por demais me
lancólico, para mostrar .. a situação em 
que se encontra a lavoura brasileira. 

Dlr-se-á, Sr. Presidente, que para o 
Galaxie há adquirentes. Para os tratares 
Ford não houve. Não houve por quê? 
Porque o agricultor está perdem~::~ seu 
poder aquisitivo cada ano. Até há pouco 
um agricultor podia comprar um trator, 
uma maquinaria - digamos. - com a 
venda de 50 sacas da sua produção. Ho
je, no entanto, precisa de vender dez vê
zes mais sua produção, ou seja, 500 sa
cas, para comprar aquela . unidade que 
anteriormente adquiria. 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Per
mite-me. V. Ex.8 um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS- Com prazer! 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Não 
sei se o Regimento me permite apartear 
v. Ex. a, pois, ao que· parece, está justifi
cando requerimento formulado à Mesa. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - O nobre .Senador João Cleofas 
.estava Inscrito e fala por cessão do emi
nente Senador Mário Martins. Portanto, 
pode ser aparteado. · 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Sena
dor João Cleofas, trata V. Ex.8 , neste Ins
tante, de um dos mais Importantes-pro
blemas, o do desenvolvimento agrope
cuárlo do Pais. Relilmente, observando 
todos os dados a que o nobre colega se 
refere ..:... e os que as revistas também 
·estão anallsando .....: há decréscimo na 
produção nacional de tratares. ·o proble
ma é complexo, e sab~~o bem o . nobre 
colegà, homem de cultura e bem experi
mentado nesse setor. Expllca-se de modo 
cabal a redução na produção de tratores, 
como V. Ex.8 llgelramente expressou, pe
la ausência de mercado à altura do ni
vel económico dos produtos que estão 
sendo vendidos. Realmente, uma fábrica 
que produz tratares para os quais não 
encontra mercado consumidor, pela de
ficiência de poder aquisitivo dos consu
midores, não tem lnterêsse em aumentar 

I 

1: 

' ~ 
; 'i~ 



;,• 

7 , .. 
-425-

seus prejuizos continuando a fabricar 
aquilo para o qual não há consumo, sai
da, possibilidade de venda, V. Ex.•, nes
se outro aspecto, mostrando a queda 
constante da capacidade aquisitiva do 
pequeno agricultor brasileiro, salienta 
um problema da maior relevância que o 
Govêmo deve ter em vista e sobretudo 
através dos esclarecimentos de um ho-. 
mem público como V. Ex.•, bem conheci
do no Brasil, já tendo ocupado com bri
lho e eficiência. a. Pasta. da. Agricultura. 
Sabe: V. Ex.• que dos agricultores que la
butam no campo, sobretudo na. nossa. re
gião, a. nordestina., e em tôda parte do 
Brasil, poucos estão em condições de ad
quirir tratares, principalmente Ford, des
sa. marca a. que V. Ex.• se referiu, por
que o custo é elevadíssimo. Se não estou 
enganado, hoje um tratar Ford do tipo 
médio custa. mais de quinze milhões de 
cruzeiros antigos ou quinze mil contos 
de réls, na. nossa. linguagem antiga e 
nordestina.. 

Fala-se a. todo Instante, pela impren
sa, pelas revistas, pelo rádio, em órgãos 
governamentais, na motorização ou na 
mecanização da lavoura nacional. Na 
verdade, não poderemos ter produção ln
tensa, produção valiosa, em quantidade 
e qualidade, se o pequeno agricultor não 
puder adquirir os Instrumentos moder
nos para. o aumento da produção a.gri
cola. do Pais. Sem êsses Instrumentos não 
haverá produtividade suficiente para 
uma agricultura. sólida, mais compensa
dora. Isso . Indica., nobre Senador João 
Cleofas, que o Govêmo terá que partir, 
necessària.mente, para. dois pontos: em 
primeiro lugar, esquecer um pouco o 
problema da motorização da lavoura, o 
emprêgo da lavoura motorizada. e cuidar 
da mecanização da. lavoura. através de 
tração animal,· o que já é um passo 
muito adiantado, para quem vive como 
o nordestino, usando apenas êsse Ins
trumento de agricultura elementar, de 
preparo da terra, que é a enxada. A tra
ção animal,· sabe V. Ex.o., multiplica em 
dez vêzes a produção do homem no 

campo. se houvesse ajuda do Govêrno, 
nesse setor, teriamos conseqüentemente 
a produção aumentada, quase que aque
la de que. precisamos. Então, a. aqulsl
ção de motqres ou a . màtorlza.ção da 
lavoura. ficaria. numa. escala superior, 
alimentada pelos agricultores de maior 
recurso, que tivessem poder econômlco, 
poder financeiro. Mas lndlspens~vel co
mo é a n1otorlzação, o Govêrno poderia 
ajudar o camponês, o agricultor, o ho
mem do campo, através dos grupos me
canizados, de ajuda aos Estados, aos 
Munlciplos, de ajuda aos Distritos Mu
nicipais. l!:sses grupos mecanizados, se 
Intensificados por ação governamental, 
Iriam produzir excelentes resultados, e 
o Govêrno poderia atingir, em tempo 
mais longo, a grande meta de uma pro
dução elevada da lavoura brasileira. 
Mas, .sem a. Iniciativa. do Govêmo para 
Intensificar a. tração animal e fomen
tar os grupos mecanizados de ajuda ao 
agricultor, através de ajuda aos Estados 
e Munlcipios, ·jamais teremos, nobre Se
nador João Cleofas, a. lavoura. do Bra
sil motorizada; porque não há possibi
lidade, não há recursos financeiros, por 
parte .dos agricultores, para a. aquisição 
de máquinas que estão custando, a.tua.l
mente, oito, dez, quinze milhões de cru
zeiros antigos. Era o aparte que tinha 
de dar a v. Ex.•, pedindo escusas por ter 
sido um pouco longo, mas, como agri
cultor, como homem do campo interes
sado na economia geral.do Pais, princi
palmente na economia agropecuária, 
que é e será a salvadora de nossos dias, 
sinto-me bem em apartear V. Ex.•, para 
dar êste testemunho, como brasileiro, 
como nordestino, em favor das afirma
tivas q~e V. Ex.• está fazendo. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Agradeço 
reconhecido a V. Ex.8 , por sua lúcida e 
oportuna Intervenção. Discordo apenas 
da sua afirmativa Inicial, quando diz 
que o problema é complexo. O problema 
não tem nenhuma complexidade, de
manda apenas uma coisa: slmplesmen-
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te criar-se uma consciência para solu
cioná-lo. 

O trator brasüeiro é caro porque as 
fábricas estão trabalhando apenas com 
um têrço de sua capacidade de produção. 
E é caro também porque os · impostos 
que sôbre êle pesam, que gravam a sua 
venda, atingem pràticamente a 50% do 
seu custo. l!: preciso achar um meio de 
a fabricação de tratares ser feita atra
vés de unidades industriais que traba
lhem com plena eficiência, e · é preciso 
também reduzir essa implacável avidez 
fiscal que pesa sôbre · êsse instrumento 
fundamental de trabalho que hoje é a 
maquinaria agricola. · 

O Sr. Ferilando Corrêa - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS- Com prazer. 

O Sr. Fernando Corrêa - Senador 
João Cleofàs, quero acrescentar e trazer 
ao seu brilhante discurso o meu depoi
mento. Anteontem, em Campo Grande, 
Mato Grosso, visitando a minha fazen
da, o meu administrador, que é o meu 
próprio füho, mostrou-me um tratar 
comprado há seis ou sete anos e disse
me que hoje, pelo preço que pagara pelo 
tratar, não conseguiria comprar, sequer, 
uma das rodas do próprio Implemento 
agricola. Por ai vê V. Ex.11 como está 
distorcido, completamente errado -
dando Inteira razão às judiciosas pala
vras de V. Ex.a - o ·encaminhamento 
do_ problema da mecanização da nossa 
lavoura. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Pergunto a 
V. Ex.11, Senador Fernando borrêa: êsse 
tratar a que V. Ex. a se refere foi impor
tado? 

O Sr. Fernando Corrêa - Foi impor
tado; adquirido na MESBLA. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Não per
dendo a seqüência dêsse discurso, que · 
seria, inicialmente, apenas uma justi
ficativa do requerimento que acaba de 
ser lido, o que se vê é que se continua 
a usar a mesma politica errada e incon-

fessável de importações esparsas e frag
mentárias . de tratares, até pelos gover
nos estaduais, quando se deveria forti
ficar, auxiliar e incrementar a fabrl~ 
cação do trator. nacional. :S:ste exemplo 
que citei,_ há pouco, da FORD, é por 
demais eloqüente pela sua melancolia, 
por vermos uma organização, como é a 
Ford. Motor Company. no mundo, dei
xar de fabricar tratares no nosso Pais 
para passar a fabricar automóveis· de 
luxo. 

O Sr. Lino de Mattos - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com muito 
prazer. 

O Sr. Llno de Mattos - Há tempos 
um grupo alemão instalou, em Minas 
Gerais, uma fábrica de tratares. Tive 
oportunidade de travar relações amis
tosas com o gerente da · organização. 
Precisava que V. Ex.a tivesse observado 
o entusiasmo com que êsse alemão me 
falava, quando estava procedendo à 
instalação da indústria, em Minas Ge
rais. Passados . dois anos, a indústria ali 
instalada, já em condições de fornecer o 
equipamento de que o. Govêrno mineiro 
e os lavradores precisassem, tomou, en
tão, o Govêrno do Sr. Israel Pinheiro a 
iniciativa de importar do exterior um 
número Imenso de tratares. E não se li
mitou apenas à extravagância da lnlpor
tação, mas ao luxo da propaganda dessa 
importação. Veja V. Ex.11 um dos núme
ros· da Revista O Cruzeiro, onde, visivel
mente, se -encontra, como matéria paga, 
um desfüe, pelas ruas· de- Belo Horizonte, 
de caminhões conduzindo tratares Im
portados. E, Isso, no instante em que a 
indústria que ·ali se instalara estava em 
condições de os fornecer ao govêrno mi
neiro. Aí tem V. Ex.a um exemplo que 
poderá ser somado a tantos outros de 
seu discurso. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Eu tomo o 
exemplo que V. Ex.a acaba de salien
tar, por demais elucidativo, pal.'a de~ 

monstrar que não existe ainda, em nos-
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so País, uma politica racional na me
canização da agricultura brasUelra. Os 
Estados, à míngua de melhores recursos • 
recorrem ao expediente de obter trata-
res, através de financiamentos prolon
gados. E, por sua vez, o Govêrno da 
União consente em que se façam essas 
importações que, dia a dia, estão con
duzindo para a paralisação e o aniqui
lamento a indústria nacional de tra
tares. 

Quero insistir em um ponto' básico, 
lógico, estudado, repisado, reexamina
do, considerado como solução para. . o 
problema da mecanização .da . agrlcultu~ 
ra no BrasU e que reside, na verdade, 
em vetar o gravame, o extorsivo grava
me fiscal que atinge, através do IPI, do 
ICM e tantas outras contribuições, a 
clnqüenta por cento do valor do tratar. 
Na verdade, é um ponto que tem gran
de Importância pois se refere à nacio
nalização que se decretou das peças do 
tratar. Produzindo-se peças no Pais, uti
lizando-se, no Pais, as peças aqui fabri
cadas, como, digamos, carburadores, 
bombas lnjetoras, etc., se houvesse im
portação dêsse material, se redUziria, 
sensivelmente, o seu custo. A sua fa
bricação desordenada deveria ser evi
tada, pois não oferece condições de êxito 
para tantas fábricas. :S: preciso promo
ver-se, de maneira enérgica, um reagru
pamento dessas fábricas. Jl: o que, no 
momento, se faz necessário para que tô
das elas não paralisem· seus trabalhos, 
para que todas elas não sigam o exem
plo da FORD, pois, segundo fui infor
mado, ainda ontem, a Fiat está tam
bém em vias de ser paralisada. O Go
vêrno · deve Intervir, através de uma 
aquisição maciça das unidades que 
porventura existam em estoq\te. Que se 
crie um fundo financeiro de auxílio e 
assistência à produção de tratares na
clonais. Porque todos nós sabemos que 
agricultura é, sobretudo, técnica e ca
pitaL Nós não temos, de maneira algu
ma, o agricultor empobrecido, como há 

pouco se salientou, sem capital para in
vestir na aquisição. . 

O Sr. Mário Martins- Permite V. Ex. a 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Eu, em principio, como acontece com 
todos os brasileiros, sou inteiramente 
favorável à produção miclonal e a que 
se criem dificuldades à Importação es
trangeira daquUo que o Pais produz. No 
caso dos . tratares, então, haveria outra 
circunstância: a questão da manuten
ção e suprimento de peças. E devemos 
considerar que máquinas Importadas 
nem sempre vêm acompanhadas de su
primentos de peças e acessórios. Faço 
a seguinte pergunta: por que o agri
cultor está comprando tratares estran
geiros? A Impressão que tenho é de que 
são vendidos multo mais baratos do que 
os nacionais. Pelo que observei, os tra
tares nacionais custam multo mais caro 
do que os automóveis de luxo nacionais. 
Não sou entendido na matéria, mas não 
posso compreender como o automóvel de 
luxo, grande, possante, enriquecido de 
vários acessórios, cheio de requintes, 
custa mais barato do que um Instru
mento de trabalho maciço, como é o 
tratar, de material bruto, sem necessi
dade de sobressalentes, de apetrechos, 
etc., etc. Acho que tem havido abuso, 
em matéria de preço· dos tratares bra
sileiros, mas não só da parte dos fabri
cantes e industriais. Há deficiências de 
crédito. Verificamos, na legislação que 
se relaciona com as emprêsas de inves
timento e financiamento, que se pro
cura, que se estabelece, para defender a 
lavoura, uma prioridade, uma percen
tagem em favor da aquisição de vei
culas, como tratares, caminhões,· consi
derados todos como veiculas de eXplo
'ração agrícola. V. Ex.a sabe - e todos 
temos disto conhecimento - que não é 
pequeno o volume de emprêsas que fa
bricam tratares no Brasil e que recor
rem às letras de câmbio. Estas, como 
V. Ex:." não Ignora, atingem um juro 
altíssimo, às vêzes até mesmo o dôbro 
do juro bancário. Então, temos, de um 
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lado, a falta de financiamento àquele 
que se propõe à industrialização e que 
se vê obrigado a recorrer à letra de 
câmbio e, conseqüentemente, a juros 
leoninos, e, de outro lado, apresentan
do um produto rústico, que deveria ser 
muito mais barato do que o automóvel 
e se tomou o dôbro do preço de um 
automóvel de passeio. De modo que há 
essa incongruência inicial que, quero 
acreditar, tenha levado alguns a admi
tir qualquer importação, independente 
de convênio, da classe da mercadoria, 
dessas máquinas estrangeiras, embora o 
brasileiro, de certo modo, dê preferência 
à máquina nacional, porque ela pode
ria ter assistência técnica e o suple
mento das peças. Há muita coisa erra
da nisso. v. Ex.11 está proferindo dis
curso de grande alcance patriótico. Sou, 
pràticamente, amador em matéria de 
agricultura, mas estou certo de que po
deremos duplicai: a agricultura brasilei

. ra, se duplicarmos a mecanização. Te
mos visto - e todos os que passam pelo 
setor e se detêm no exame - como o 
trabalho na lavoura, feito por um tra
tar, comparado com o do braçal, chega 
a ser quase um milagre. O que aconte
ce.é que o agricultor não 'tem posslblli~ 
dade de adquirir o tratar, primeiro, pelo 
preço, e, segundo, porque não tem o tra
torista, e receia que o tratorista da ci
dade, que não é um homem da zona 
rural, vã fazer com que a máquina não 
.trabalhe rentàvelmente .. Creio que, in
dependentemente do crédito, das medi
das que V. Ex.11 está propondo e pelas 
quais se tem empolgado, poderíamos 
caminhar também no . sentido de criar 
as escolas rurais de tratoristas, porque, 
do c·ontrárlo, o tratar é sempre uma. as
sombração para o agricultor, a não ser 
que êle seja multo bem organizado, dis
ponha de ·grandes glebas, enfim, tenha 
posslbllidades quase que de uma em
prêsa, para dar tal assistência e obter 
essa rentab111dade. 

Mas, afora isso, dificilmente o agri
cultor, ainda que não pequeno, pode-se 

valer dêsse recurso. Ainda há outro as
pecto pouco conhecido, mas que, em cer
tos Estados, vem sendo multo difun
dido: as patrulhas mecanizadas. Não sel 
se ocorre o mesmo em Pernambuco, mas 
conheço de perto o problema do Estado 
do Espirita Santo: as filas de agriculto
res. são enormes nos departamentos de 
agricultura, inscrevendo-se para obte
rem um tratar e o tratorista, cujos ser
viços serão pagos. Se conseguirmos, 
realmente, organizar patrulhas mecani
zadas para oferecer, sem maiores me
didas rotineiras, sem maiores entraves 
burocráticos, êsses serviços aos agri
cultores, poderiamos · mudar a fisiono
mia do Pais em matéria de agricultu
ra e, · em conseqüência e socialmente, 
passariamos a ser um pais farto e, ine
gàvelmente, feliz. 

O Sr. Fernando Corrêa - V. Ex.a per
mite mais um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com prazer . 

O Sr. Fernando Corrêa - Queria, ape
nas, fazer uma indagação para meu 
esclarecimento: parece-me que tôda a 
importação de tratares que se tenta fa
zer e que se está ·fazendo, é do tipo de 
esteiras. Pergunto a V. Ex.11 : o parque 
industrial nacional está apto, atual
mente, para a fabricação. dêsses trata
res de esteiras? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Vou res
ponder a v. Ex.a 

O Sr. Fernando Corrêa - Apenas 
para meu esclarecimento. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Na verdade, 
o tratar de esteiras é de maior potên
cia motora, mas carece um pouco mais 
de especialização. 

A fábrica, mundialmente conhecida, 
ADis . Cbalmers, começou a fazer trata
res de esteira, no Brasil. Se, porém, não 
há estimulo, não há segurança para o 
mercado daquela unidade industrial, 
daquele equipamento que aqui se vai 
fabricar, na verdade, ninguém quer cor
rer o risco de fazer inversão, de trazer 
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técnica e ficar com essa ameaça per
manente. 

No dia em que o Govêmo brasileiro 
assegurar encomenda substancial de de
terminado número de unidades de tra
tares de esteira, não tenho dúvida de 
que serão também fabricados em nosso 
Pais. 

Inadmissível, direi ínesmo, com amar
gura, até criminoso, fazer a Importação 
de tratares .de paises que não têm senão 
comércio esporádico conosco, sem tra
dição, sem uso e sem conhecimento dos 
agricultores brasileiros, para, depois, j o
gá-los, como fêz, ainda há pouco, o Ins
tituto Nacional de Desenvolvimento 
Agrário, levando para Pernambuco, para 
o Nordeste, tratares importados da 
Iugoslávia, que não chegaram, sequer, a 
funcionar. 

O Sr. Fernando Corrêa - O nome 
dêsses tratares é "14 de Julho". 

O SR. JOAO CLEOFAS - Mas tem 
razão, o nobre Senador Mário Martins, 
na sua lúcida intervenção. Na verdade, 
necessário seria se estimulasse a cria
ção de escolas de tratoristas em nosso 
País. De resto, devo dizer que, quando 
Ministro da Agricultura, de 51 a 54, pro
movi a criação de doze escolas de trato
ristas --:-- duas delas no meu Estado, 
uma na Paraíba e uma no Ceará. Com 
o funcionamento dessas escolas conti
nuaríamos a preparar pessoal técnico 
c'apacltado a melhor utlllzar a maqui
naria agrícola. 

Confesso com tristeza, informo com 
tristeza que essas escolas no Nordeste 
estão, tôdas elas, paralisadas, há mais 
de três anos. 

O Sr., Carvalho Pinto - Dá-me licen~ 
ça para um aparte, Senador João Cleo
fas? 

O SR. JOAO CLEOFAS- Com prazer! 

O Sr. Carvalho Pinto - Está tratan
do V. Ex.n, com sua habitual proficiên
cia, de um assunto de grande oportuni-

dade. Permito-me, neste momento, adu
zir pequena colaboração às observações 
que faz, ... 

O SR. JOAO CLEOFAS- Multo grato 
para mim. 

O Sr. Carvalho Pinto - . . . Inteira
mente de acôrdo com as sugestões apre
sentadas tanto por V. Ex.a, como pelos 
nobres Senadores Argemlro de Figuei
redo e Mário Martins. 

Devo dizer que, relativamente , às su
gestões dêste último colega, que elas 
coincidem exatamente com meu. ponto 
de vista, que reitero neste inStante: o 
da necessidade das escolas de tratorls
tas, mas com sentido mais amplo, , capaz 
de formar não apenas o profissional 
destinado à condução e manejo do veí
culo, como à sua própria conservação e 
reparação. E mais - a exemplo do que 
tive ocasião de promover quando no Go
vêrno de São Paulo - com o objetlvo 
ainda de educar os próprios proprietá
rios de trator - multas vêzes homens 
simples - a fim de que possa dar uma 
utlllzação conveniente ao veiculo, cujo 
preço elevado reclama, para sua adequa
ção à economia agrícola, utilização In
tensiva e racional. 

Entretanto, nobre Senador, adotadas 
que fôssem tôdas as medidas sugeridas, 
iriam elas minorar as dificuldades por 
v. Ex." apontadas, mas só alcançaria
mos solução definitiva para o problema 
quando alcançarmos o Indispensável 
aumento do poder aquisitivo do agri
cultor. Mas enquanto 'persistir essa enor
me distância entre o custo dos Instru
mentos e materiais de que necessita o 
nosso agricultor, para o trabalho que 
promove o desenvolvimento do Pais, e o 
preço exíguo que alcançá pelos seus pro
dutos, jamais chegaremos a um merca
'do acessível, a uma produção industrial 
de escala reduzida e custos elevados. Era 
a observação que eu desejava fazer. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Fico muito 
grato com a lúcida intervenção de V. 
Ex.", e as suas considerações. 
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Não quero, entr:ltanto, respondendo 
mais objetivamente à intervenção do 
Senador Martins, na verdade, fazer justi
ficativas que devem ser freqüentes e 
numerosas por parte dos fabricantes de 
tratares brasileiros. 

Sabemos, de resto, · que as condições 
de produção industrial, no Brasil, ainda 
são às vêzes distorcidas e tão mal apro
veitadas. 

· Entretanto, não é possivel baratear o 
preço do tratar, devo insistir, baratear 
o preço de qualquer produto, quando 
uma entidade produtora trabalha a um 
têrço de sua capacidade de produção. 

Também não é possivel baratear um 
instrumento tão válido como . o tratar 
para ai agricultura, quando sôbre êle 
pesa uma contribuição fiscal que sem
pre atinge a metade de seu valor. 

Desejo, Sr. Presidente, voltar ao as
sunto mais detidamente, mais objetiva:
mente, quando tiver a honra de rece
ber a resposta do Sr. Mlnistro da Agri
cultura às indagações que acabei de 
encaminhar à consideração da Mesa. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. 
Ex.a um aparte? · · 

(_) SR. JOAO CLEOFAS - Com prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - O Estado de 
Goiás, atualmente, é um dos Estados 
onde a mecanização é grandemente usa
da, tanto assim que. êste ano a produ
ção de arroz naquele Estado deve alcan
çar de quinze a vinte milhões de sacas, 
isto é, uma safra maior. A mecanização 
lá é intensa, basta citar o Municipio 
de Itumbiara, que possui mil e oitocen
tos tratares. Quanto ao preparo de téc
nicos e tratoristas, lembro o exemplo que 
deu o ex-Governador Mauro Borges, no 
comêço do seu Govêrno, criando a Es
cola de Tratoristas. O aluno, depois de 
três meses de aprendizado, recebia um 
diploma não só de tratorlsta como tam
bém de mecânico, familiarizado com a 

parte intrinseca da máquina. Os resul· 
tados foram extraordinários. AI escola 
preparou mil alunos. Se mais Estados 
fizessem. o mesmo, seria um grande be
neficio para o Brasil. Quanto aos trato
res estrangeiros, penso, como dizem os 
Senadores Mário Martins e Fernando 
dorrêa, que o brasileiro dá preferência ao 
trator estrangeiro,, por ser mais barato, 
principalmente o tratar de esteira. Ain
da agora, o Governador de Goiás, de 
quem sou adversário, comprou duzentos 
tratares da Fiat da· Itália. Houve muita 
reclamação de várias fábricas brasilei
ras alegando ·que não houve concorrên
cia, e que deveria ter sido dada prefe
rência aos tratares nacionais. Não sei 
qual a razão pará. a compra dêsses tra
tares, talvez pelo seu preço mais aces
sível do que os nacionais. Era o apàrte 
que desejava dar, julgando-o ·oportuno. 

O SR. JOAO CLEOFAS - O aparte de 
V. Ex.a documenta o interêsse do Sena
do, demonstrado através dos pronuncia
mentos dos eminentes Senadores que 
acabam de ilustrar as minhas pâlidas 
apreciações. 

Dizia eu há pouco, Sr. Presidente, que 
aguardo a resposta ao requerimento que 
acabei de formular, a fim de voltar ao 
assunto, que, como vimos, interessa a tô
da a Casa. Não posso, . porém, deixar 
de salientar que, na apreciação dêste 
problema, encontramos exemplo vivo da 
dispersão, direi, até mesmo, do perdu
Iarismo com que são encaminhadas, com 
que são manipuladas as dotações orça
mentárias do Orçamento-Geral da União. 

Temos várias dotações nos organismos 
regionais, nos Ministérios do Interior, da 
Agricultura, dispersadas e sem o conve
niente aproveitamentO. Fôssem elas reu
nidas, como é indispensável, numa só 
entidade, elas teriam maior eficiência 
e maior rentabllidade no seu aprovei
tamento. 

De resto, Sr. Presidente, é preciso sa
lientar que, em 1965, o Congresso Na-

1: 
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clonal votou ·uma lei, oriunda de Men
sagem presidencial, determinando que 
os planos de mecanização da agricultu
ra e de revenda de maquinaria agricola 
ficassem unificados no Instituto Nacio
nal de Desenvolvimento Agrário. 1!: a Lei 
n.0 4.806, de 20 de outubro de 1965. 
Apenas não se cumpre uma lei votada, 
de iniciativa do Govêrno revolucionário, 
·e que teve a melhor acolhida pelo Poder 
Legislativo. 

· Finalmente, Sr. Presidente, para con
cluir, é indispensável ·que o Govêrno 
saia do. período de. planejamento, de 
programação, neste setor. Ainda ante
ontem, viajava eu para Brasília quando 
deparei com uin tópico oficioso do Cor
reio da Manhã de 23 do corrente, dizen
do que o Govêrno pretende, no Plano 
Trienal, aumentar de 133% o número de 
tratares existentes em nosso Pais. 

Não sei como poderá o Govêrno exe
cutar êste plano, se a perspectiva que 
se apresenta para o BrasU é a da· para
lisação da produção do trator nacional. 

1!: preciso, insisto, ponham-se de lado 
planejamentos e que se tenha coragem 
de entrar na fase da execução. 

Já alguém disse que um pais que só 
revela capacidade de planejar é um pais 
que revela incapacidade de executar. 

Não vamos ficar nesse d!lema. Espe
ramos que o Govêrno, que tem um acer
vo de realizações . positivas em vários 
setores, não deixe o setor agrícola mar
ginalizado e no abandono em que, 
Infelizmente, hoje se encontra. (Muito 
bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

José Gulomard - Milton Trinda
de - Cattete Pinheiro - Lobão da 
Silveira - Ach1lles Cruz - Sebas
tião Archer - Petrônlo Portela -
Slgefredo Pacheco - Wilson Gon
çalves - Pessoa de Queiroz - Teo
tônlo Vilela - Arnon de Mello -

José Leite - Dylton Costa - Aloy
slo de Carvalho - Josaphat Marinho 
- Eurico Rezende - Paulo Tôrres -
Vasconcelos Tôrres - Mário Martins 
- Milton Campos - Benedlcto Val
ladares - Nogueira da Gama - Al
varo Catão - Attillo Fontana -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDEN'rE (Lino de Mattos) 
- O orador seguinte é o Sr. Senador 
Mário Martins, a quem dou a palavra. 

O SR. MARIO MARTINS - Desisto da 
palavra, Sr. Presidente. · 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra o Sr. Senador Carlos 
Lindenberg. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. (Pausa.) 

O orador seguinte é o Sr. Senador 
Adalberto Sena, a quem concedo a pa
lavra. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Não há mais oradores Inscritos. (Pau
sa.) 

Sôbre a mesa, comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

1!: lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 

Oficio n.0 41/68 
· Brasilia, 23 de abrll de 1968 

'sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex.a que o Senhor Deputado Mendes de 
Moraes substituirá o Sr. Deputado José 
Salln na cómissão Mista destinada a 
apreciar o Projeto de Lei n.0 13/68 (CN), 
que "declara de interêsse da segurança 
nacional, nos têrmos do art. 16, § 1.0 , alí
nea b, da Constituição, os Municípios 
que especifica, e dá outras providên
cias". 

Prevaleço-me do ensejo para renovar 
a V. Ex.o. os protestos de minha mais 
alta estima e consideração. - Ernany 
Sátiro, Líder da ARENA. 
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O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- De acôrdo com o expediente lido, é 
designado o Deputado Mendes de Mo
raes para substituir o Deputado José 
Salin, na Comissão Mista destinada a 
apreciar o Projeto de Lei n.0 13 de 
1968 (CN). 

Há requerimento que vai ser lido pelo 
Sr. 1. o-secretário. 

· ll: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 

N.o 413, de 1968 

Nos têrmos dos arts. '211, letra p, e 
315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa de publicação, para Imediata dis
cussão e votação, da redação final do 
Projeto de Resolução n.0 31, de 1968, que 
autoriza a Prefeitura da Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, a realizar 
contrato aditivo de financiamento para 
a execução das tarefas relacionadas com 
a elaboração do Estudo Econômico-Fi
nanceiro e do Pré-Projeto de Engenha
ria do Metrô daquela Capital, bem como 
a realizar um nôvo contrato para exe
cução dos projetas construtivos da li
nha Norte-Sul do referido Metrô. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1968. - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Lino do Mattos) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, passa-se à discussão da 
redação final 'dó Projeto de Resolução 
n.0 31/68. 

· Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja discuti-la, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram conservar-se sentados. Pausa.) 

Foi aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

ll: a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 

N,o 352, de 1968 

da Comissão de Redação apre
. sentando redação final do Projeto 
de Resolução n.0 31, de 1968,. que 
autoriza a Prefeitura da Cidade de 
São Paulo, Estado de Sãci Paulo, a 

· realizar contrato aditivo de finan
cüunento para a execução das tari
fas relacionadas c~m a elaboração 
do Estudo Econômico-Financelro e 
do Pré-Projeto de Engenharia do 
Metrô daquela Capital, bem como a 
realizar um nôvo contrato para a 
execução dos projetos construtivos 
da linha Norte-Sul do referido Me· 
trô. 

Relator: Sr. Alvaro Mala 

A Comissão de Redação apresenta a 
redaÇão final do Projeto de Resolução 
n.0 31, de 1968, que autoriza a Prefeitura 
da cidade de São Paulo, a realizar . con
trato aditivo de financiamento para a 
execução das tarefas relacionadas com 

· a elaboração do Estudo Econômico-FI
nanceiro e do Pré-Projeto de Engenha
ria do Metrô daquela Capital, bem como 
a realizar um nôvo contrato para a exe
cução dos projetas construtivos da linha 
Norte-Sul do referido Metrô. 

Sala das Sessões, em de abril de 
1968. - Manoel VWaça, Presidente -
Alvaro Maia, Relator - Edmundo Levi. 

ANEXO AO PARECER 

N,0 352, de 1968 

Rcdação final do Projeto de Reso· 
lução n.0 31, de. 1968. 

Faço . saber que o Senado Federal 
aprovou, nos têrmos do art. 45, n.0 n, 
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da Constituição Federal, e eu, ......... . 
Presidente, promulgo ·a seguinte 

RESOLUÇAO 

Autoriza a Prefeitura da cidade de 
São Paulo a realizar contrato adi
tivo de financiamento para a exe
cução das tarefas relacionadas com 
a elaboração do Estudo Econômico
Financelro e do Pré-Projeto de En
genharia do Metrô daquela Capital, 
bem como a realizar um nôvo con
trato para execução dos projetos 
construtivos da .linha Norte-Sul do 
referido Metrô. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1,0 - É a Prefeitura da cidade 

de São Paulo, Estado. de São Paulo, au
torizada a firmar com o consórcio Ho
chtlef Aktlengesellschaft für Hoch -
und Tleffbauten, vorm. Gebr. Helfmann, 
estabelecida em Essen, República Fe
deral da Alemanha - Montreal Em
preendimentos S/ A, com sede no Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara, Brasil; 
e Deutsche Eisenbahn Consulting Gmbh, 
com sede em Frankfurt, Maln, República 
Federal da Alemanha, os seguintes con
tratos de financiamento: 

I - contrato aditivo ao já au
torizado pela Resolução n.0 

47, de 1967, no valor de DM 
6.000.000,00 (seis milhões 
de marcos alemães), para a 
execução das tarefas adi
clonais relacionadas com 
os estudos econômlco-fi
nancelro e o pré-projeto de 
engenharia do Metrô de 
São Paulo: 

II - contrato de prestação de 
assistência técnica na co
ordenação dos ·projetas de 
construção dos "trechos" e 
"sistemas" da linha priori
t~rla Norte-Sul do Metrô 
São Paulo, no valor de DM 
42.000.000,00 ·(quarenta e 
dois milhões de marcos ale
mães). 

Art. 2.0 
- O valor global da opera

ção a que se refere o item I, do artigo 
anterior, não excederá a DM 6.000.000,00 
<seis milhões de marcos alemães), à ta
xa de juros de 7,6% (sete Inteiros e seis 
décimos por cento) ao ano, sendo as 
seguintes as condições de pagamentos: 
10% (dez por cento) na data. de Inicio 
da vigência do contrato, 15% (quinze por 
cento) em 7 de abril de 1969, e 75% (se
tenta e cinco por cento) em 5 (cinco) 
pagamentos iguais; anuais e sucessivos 
de DM 900. 000,00 <novecentos mil mar
cos alemães)' cada um, devendo ocorrer 
o primeiro ·em 7 de abril de 1970 e o 
último em 7 de abril de 1974. 

Art. 3,0 - o valor globai da opera
ção a que se refere ci Item II, do artigo 
1.0 , não excederá a DM 42.000,00 (qua
renta · e dois milhões de marcos ale
mães), à taxa de juros. de 7,6% (sete 
inteiros e seis décimos por cento) ao 
ano, ·sendo as seguintes as condições de 
pagamento: 10% (dez por cento) 30 
<trinta) dias· da data da assinatura do 
contrato, 45% (quarenta e cincó por 
cento) em 5 (cinco) pagamentos Iguais, 
anuais e sucessivos de DM 6.300.000,00 
<seis milhões e trezentos mil marcos ale
mães) cada um, 'devendo ocorrer o pri
meiro 2 (dois) anos e o último 4 (qua
tro) anos após a data da vigência do 
contrato; e 45% (quarenta e cinco por 
cento) em 5 (cinco) pagamentos Iguais, 
anuais e sucessivos de DM 3.780.000,00 
<três' milhões, setecentos. e oitenta mil 
marcos alemães) cada um, devendo 
ocorrer o primeiro 5 (cinco) anos e o · 
último <nove> anos após a data da vi
gência do contrato. 

Art. 4.0 ..,... Esta. resolução entra em 
vigor na data de. sua publicação. 

.0. SR .. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
Itein 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 35, de 
1968 (n.o 972-B/68, na Casa de ori
gem), de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que modifica reda-
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ção de dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES: 

I - Bôbre o Projeto, n,0 s 273 a 275, 
de 1968: 
- da Comissão de Projetos do 

Executivo, favorável; 
- da Comissão de Finanças, 

favorável; e 
- da Comissão de Legislação 

Social, favorável, com a 
Emenda que oferece, sob n.0 

1-CLS. 

n- Bôbre as Emendas: 
- das Comissões de Projetos do 

Executivo e de Finallças, 
(proferido oralmente na 
Sessão de 18 de abril últi
mo), favorável às Emendas 
n.0s 1, 2, 8, 9, 11 e 13 (com 
subemenda), 16 e 18 e con
trário às demais; 

- da Comissão de Constituição 
e Justiça (n.0 347-68), favo
rável às Emendas n,Os 1-CLB, 
2, 8 (com Subemenda n.0 

1-CCJ); 9 (com Subemenda 
2•CCJ), 11, 13 (com Sube
menda 3-CCJ), e contrário 
às demais; 

- da Comissão de Lerlslação 
· Social (n,0 348-68), favorá

às Emendas n.08 2, 3, 8 (com 
a .Subemenda 1-CCJ), 9, 11, 
13 (com a Subemenda n.0 

3-CCJ) e contrárió às de
mais. 

A discussão da matéria foi encerrada 
na Sessão de 16 do corrente, com apre
sentação de 18 emendas de Plenário. 
Voltando o projeto à Ordem do Dia da 
Sessão de 18, seguinte, foram proferidos 
oralmente os pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça, de Finanças 
e de Projetas do Executivo. 

Nessa ocasião, foi retirado da pauta, 
em virtude da aprovação de requeri
mento, solicitando o seu reexame pelas 
Comissões de Constituição e Justiça e 
de Legislação Social. Essas Comissões 
apresentaram Pareceres n.os 347 e 348, 
de .1968, respectivamente, sendo que o 
da Comissão de Constituição e Justiça 
substituiu integralmente o seu pronun
ciamento anterior sôbre as emendas. 

Val-se proceder, portanto, à votação 
do projeto, sem prejuizo das emendas. 
serão votadas, em globo, as emendas 
de parecer favorável e as de parecer 
contrário de tôdas as Comissões, salvo a 
Emenda n.0 2, que, embora tenha pare
ceres favoráveis, será votada separada
mente, por se relacionar com as Emen
das n.0s 3 e 15, automàticamente des
tacadas por terem pareceres discordan
tes. 

Logo após, serão submetidas a votos, 
uma a uma, as emendas que tiveram 
pareceres contraditórios. 

Vamos passar à votação do projeto, 
sem prejuizo das emendas. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. 
Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (LIDo de Mattos) 
- Tem a palavra, pela ordem, o Sr. 
Senador Aloysio de Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pa
ra uma questão de ordem,) - Sr. Pre
sidente, por mais esfôrço que houvesse 
feito para compreender a discriminação 
das emendas que tiveram parecer favo
rável e contrário, e'!l confesso a V. Ex.a 
que não entendi ó;espelho da Ordem do 
Dia. · 

Verifico, por exemplo, que em nenhum 
dos Itens sôbre as emendas há referên
cia expressa à Emenda n.0 15. Dai con
cluo que a Emenda n.0 15 obteve pare
cer contrário de tódas as Comissões. 
Salvo engano, não foi isso, pelo menos, 
o que ocorreu na Comissão de Consti
tuição e Justiça. 

,. 
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De modo que, como a matéria é Im
portante, porque contém diversas emen
das no seu conteúdo, eu apelava para 
que a Mesa fizesse uma revisão dos pa
receres, tornando as conclusões das Co
missões bem expressas no espelho da 
Ordem do Dia. 

Sr. Presidente, sou Insuspeito para 
fazer esta observação, porque, na Co
missão de Constituição e Justiça, fiquei 
vencido, em relação ao parecer dessa 
Comissão, fayorável à Emenda n.0 15 'e 
considerando, por · isso, prejudicada a 
Emenda de n.0 3. Não vejo, porém, na re
ferência da Ordem do Dia, a Emenda n.0 

15, com parecer favorável, senão com 
parecer contrário, porque não está ex
pressamente declarado. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Sem prejuízo da resposta que a Pre
sidência dará a V. Ex.•, acredito que a. 
Casa está em condições de votar o pro
jeto, sem prejuízo das emendas. E, no 
Instante em que passarmos às emendas, 
examinaremos, então, as observações 
feitas por v. Ex.• 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
<Pela ordem.) Sr. Presidente, permita-me 
discordar de V. Ex. a Assim, faríamos 
uma votação interrompida. O projeto 
deve ser votado, e as emendas votadas 
Imediatamente. 

Não podemos votar o projeto e inter
romper a Sessão, para depois votar as 
emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
--' ~ exatamente a orientação que a 
Presidência. está tomando, Votar o pro
jeto, sem prejuízo das emendas; a. se
guir, passar às emendas, e, quando se 
chegar à Emenda n.o 15, terá V. Ex.• a 
solução dada. às suas observações. 

Sem embargo disso, a Mesa pode in
formar a V. Ex.• que a. Emenda n.0 15 te
ve parecer contrário nas Comissões de 
Projetos do Executivo, de Finanças e de 
Legislação Social, e favorável na Comis
são de Constituição e Justiça. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Mas não é o que está no espelho. Se 
em relação à Emenda n.0 15 o espelho 
está assim errado, a Casa terá razões 
para. desconfiar de que também haja. 
outras . emendas sôbre as quais o espe
lho da Ordem do Dia não esteja exato. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-A observação de V. Ex.• procede. Efe
tivamente, a. Secretaria. da Presidência 
está informando que houve .falha. na 
impressão constante do espeuio da. Or
dem do Dia, a que V. Ex.• Íaz refe
rência. 

A situação exata é a. que acabo de 
informar a V. Ex.•, istO é, que está. com 
parecer contrário da Comissão de Pro
jetos do Executivo, de Finanças e de 
Legislação Social,. e favorável na. de 
Constituição e Justiça.. 

Há um quadro completo da posição 
de tôdas as .emendas. Se forem suscita
das outras dúvidas, a. Presidência está 
em condições de prestar as informações 
necessárias sôbre cada uma das emen
das apresentadas ao projeto ora em vo
tação. (Pausa.) 

Em votação. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (L!no de Mattos) 
- Tem a. palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Aloyslo de Carvalho. 

-O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
(Pela ordem.) Sr.· Presidente, desejava 
que V. Ex.a informasse qual a. situação 
da Emenda. n,0 3. 

O SR. PRESIDENTE (L!no de Mattos) 
- A Emenda n.0 3 está com parecer 
contrário das Comissões de Projetos do 
Executivo, de Finanças e de Constitui
ção e Justiça;. e parecer favorável da. 
de Legislação Social. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
Sinto divergir da informação da. Mesa, 
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porque a Emenda n,0 3 não tem parecer 
contrário da Comissão de Constituição 
e JustiÇa. Está prejudicada pela apro
vação da Emenda n.0 15. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- :S: a informação que consta das ano
tações. 

A Presidência vai verificar, no corpo - ' 

do processo, a informação que V. Ex.a 
presta, membro que é da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
sr. Presidente, vou encamlilhar um rt~
querlmento de inversão da Ordem do Dia, 
para que a Mesa . possa informar devida
mente ao Plenário sôbre a matéria, 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- V. Ex.a encaminhará à Mesa o seu re
querimento por escrito. 'Enquanto isso, a 
Presidência submete ao Plenário o re
querimento formulado · pelo Senador 
Aloysio de Carvalho, de inversão da Or
dem do Dia, para que haja tempo de a 
Mesa examinar as dúvidas suscitadas 
pelo nobre Senador. 

Os Srs. Senadores que estiverem de 
acôrdo queiram ' permanecer sentados. 
(Pausa.) 

· Está aprovado. 

. o n.o 1 ·da Ordem do Dia passa a fi
gurar como o último da. pauta. 

o·. SR. PRESIDENTE (Lino ·.de Mattos) 
....... Passa-se ao 

ltem2 

Discussão, em turno· suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao. :flrojé
to de Lei da Câmara n.0 23, de 1968 
(n.o 962-B/68, na Casa de origem), 
que altera o art. 4.0 do Decreto-Lei 
n.o 221, de 28 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a proteção e esti-

mulas à pesca e dá outras provi
dências, tendo 
PARECER, sob n.0 338, de 1968, da 

Comissão 
- de Redação, oferecendo a reda

ção do vencido. (Substitutivo 
aprovado em 23-4-68.) 

Está em discussão o substitutivo. 
(Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores de
seja usar da palavra, dou a discussão 
por encerrada. 

Encerrada a dL~cussão, sem . emendas, 
o substitutivo é dado como aprovado, in
dependentemente de nova votação, 'na 
forma do art. 275-A, § 5.0 , do Regimento 
Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos 
Deputados. 

Para ac01:npanhar na outra Casa a 
tramitação do substitutivo, é designado 
o Sr. Senador Mário Martins, relator da 
matérià na Comissão de Projetas do 
Executivo. 

:S: o seguinte o substitutivo apro
vado: 

PARECER 
N.o 338, de 1968 

da Comissão ·de Redação, apresen
tando a redação do vencido, para 
turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.o 23, de. 1968 (n.0 962-B/68, 
na Casa de origem) . 

• Relator: Sr. Alvaro Mala 
A Comissão ·de Redação apresenta· a 

redação do vencido, para turno suple
mentar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 23, de 
1968 Cn.0 962-B/68, na Casa de origem), 
que altera o art 4.o do Decreto-Lei 11.0 

221, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a proteção e estimulo à pesca, e 
dá outras Pl'OVidênclas. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
- Alva1·o Maia, Relato1· - Mem da Sá. 

'~. 
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ANEXO AO PARECER 
N.o 338, DE 1968 

Redação do vencido, para turno 
suplementar, do Substitutivo do ·Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 23, de 1968 (n.0 962-B/68, na Ca· 
sa de origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Altera o art. 4.0 do Decretei-Lei 

n.0 221, de 28 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a proteção e estí
mulos à pesca, e ·dá outras provi· 
dências. 

· O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - o art .. 4.0 do Decreto-Lei 

n.o 221, de 28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sôbre a proteção e estimulas à 
pesca, e dá outras providências, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4.o - Os efeitos dêste Decre
to-Lei, de seus regulamentos, decre

. tos e portarias dêle decorrentes, se 
estendem especialmente: 

·a) às águas interiores do BrasU; 
b) ao mar territorial brasileiro; 
c) às zonas de alto mar, em confor

midade com as disposições dos 
tratados e · convenções interna
cionais ratificados pelo BrasU; 

d) à zona. contigua., conforme o es
tabelecido no Decreto-Lei nÚllle
ro.44, de 18 de novembro de 1986; 

e) à plataforma submarina, confor
me o estabelecido no Decreto 
n.0 28.840, de 8 de novembro de 
1950, e até a profundidade· que 
esteja. ·de a.côrdo com os tratados 
e convenções 1ntemaciona.1s. ra
tificados pelo Brasil." 

Art. · 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data · de sua publicação, revogadas· as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
Item3 
· Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 32, de 
1968 · (n,o 973-B/68, na Casa de ori-

.gem), de iniciativa do Sr. Presiden
te da. República, que altera o art. 31, 
e dá nova redação ao a.rt. 32 e seu 
§ 1.o da Lei n.o 3.807, de 26 de agôs
to de 1960 (Lei Orgânica da Previ
dência Social) (projeto inclufdo em 
Ordem do Dia nos têrmos do art. 
171-m do Regimento Intemo>; de
pendendo de 
PARECERES das ·Comissões 

- de Projetas do Executivo e 
- de Finanças. 

Já se encontram sôbre a. mesa. os pa
receres, que serão lldos pelo Sr. 1.0 -Se
cretário~ 

São lidos os seguintes: 

PARECER 

N.0 353, de 1968 

da Comissão de Projetas do Exe
cutivo,. sôbre o Projeto de · Lei da 
Câmara n.o 32 (n.0 973-B/68, na Ca· 
sa de origem), que altera o art. 31, 
e dá nova redação ao art 32 e seu 
§ 1.o da Lei. n.0 3.807, de 26 de agôs· 

. to de 1960 (Lei Orgânica da Previ
dência Social). 

Relator: Sr •. J'osé Leite 

o Senhor Presidente da ·República, 
com a. Mensagem n.0 37, de 1968, enca
minhou ao Congresso Nacional o presen
te projeto de lei objetivando dar nova. 
reda!;ão ao art. 32 e seu § 1.0 da Lei Or
gânica.. da Previdência Social. 

Estabelece o projeto que, com trinta 
anos de serviço, o segurado terá direito 
à aposentadoria, no valor correspondente 
a 80% (oitenta por cento) do salário· 
de~beneficio, se fôr do sexo mascul1rio, 
e de 100% (cem por cento) sôbre o mes
mo saláno, se fôr do sexo feminino. 

Concede-se, todavia, ao segurado do 
sexo masculino, que continuar em a.tivi
dade após 30 (trinta) anos de serviço, 
um acréscimo, sôbre o valor de sua apo
sentadoria, de 4% (quatro por cento) do 
salário-de-benefício para cada nôvo ano 
completo de atividade abrangida pela 
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previdência social, até · o máximo de 
100% (cem por cento) dêsse salário, aos 
trinta e cinco anos de serviço. 

Na Câmara dos Deputados, foi acolhi
da a emenda do Deputado Florlceno 
Paixão que manda suprimir, do art. 31 
da citada. Lei Orgânica, o requisito de 
idade para a concessão da aposentadoria 
especial, à semelhança do que já. fêz a 
Lei n.0 4.130, de 28 de agôsto de 1962, em 
relação · à aposentadoria por tempo de 
serviço. 

À. Comissão de Constituição e Justiça 
daquela Casa do Congresso, examinando 
a proposição e a emenda, opinou pela 
constitucionalidade de ambas. 

No mérito, o projeto tem dois objetl
vos primordiais, a saber: 

1.o) ellmlnar o llmlte minlmo de 50 
anos de idade para a concessão 
do beneficio previsto no art. 31 
da Lei Orgânica da Previdência 
Social; e 

2.0 ) estabelecer a aposentadoria in
tegral para a mulher, após trin
ta. anos de trabalho. 

A eliminação do llmlte minlmo de 
idade para efeito de aposentadoria es
peclàl ·é plenamente justificável, pois o 
requisito essencial para sua concessão é 
o tempo de serviço em atividades peno
sas, perigosas ou insalubres, e não a Ida
de do trabalhador. Bste entendimento já 
prevalece em relação à aposentadoria 
por tempo de serviço,. conforme se de
preende da Lei n.0 4.130, de 28 de agôs
to de 1962, que dispensa o llmlte de Ida

. de para o segurado ser com êle benef.l

.clado. 

A aposentadoria Integral para a mu
.lher, após os trinta anos de serviço, já. 
é prevista no Item XX do art. 158 .. da 
Constituição do Brasil. O que se preten
de agora é adaptar a Lei Orgânica da 
Previdência social ao principio constl
.tuclonal, a fim de evitar dúvidas na ln
.terpretação desta Lei. 

Diante do exposto, somos pela apro
vação do projeto, em face dos objetlvos 
que o mesmo encerra. 

Bala das Comissões, em 18 de março 
de 1968. - Carlos Llndenberg, Presiden
te - José Leite, Relator - Mário Mar
tins - Mem de Sá - José Ermirlo -
Antônio Carlos - Paulo Tôrres. 

PARECER 
N.o 354, de 1988 

da Comissão de Finanças sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 32, de 
1968 (n.0 973-B/68, na Câmara), que 
altera o art. 31, e dá. nova redação 
ao art. 32 e seu 11 1.0 da Lei n.0 

3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica .da Previdência Social). 

Relator: Sr. José. Leite 

Com a Mensagem n,0 391, de 1968, o 
Senhor Presidente da Repúbllca, na for
ma do art. 54, I§ 1.0 e 2.0 , da Constitui
ção do Brasil, encaminha à apreciação 
do Congresso Nacional projeto de Lei al
terando o § 1.0 do art. 32 da Lei n.0 3.807, 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social). 

2. · · O Mlnlstro do Trabalho e Previdên
cia Social, em exposição de motivos sô
bre a matéria, esclarece que a modifica
ção pretendida visa a adaptar a Lei or~ 
gânica da Previdência Social ao nôvo 
preceito constitucional, Inserto no Item 
XX do art. 158 da constituição vigente, 
que assegurou à. mulher trabalhadora o 
direito à. aposentadoria aos trinta (30 l 
anos de serviço ."com salário Integral." 

O art. 32 da mencionada Lei n.0 3.807, 
de 1960, determina a concessão da apo
sentadoria por tempo de serviço "ao se
gurado· que completar 30 (trinta) e 35 
(trinta e cinco) anos de serviço, respecti
vamente, com 80% (oitenta por cento> 
do "salário de beneficio" no primeiro ca
so, e, Integralmente, no segundo". 

Assim,. para evitar quaisquer dúvidas, 
o.Executlvo propõe que. o artigo legal em 

' r} 
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questão passe a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 32 - A aposentadoria por 
tempo de serviço será concedida aos 
30 (trinta) anos de serviço, no valor 
correspondente a: 
I- 80% (oitenta por cento) do 

salário-de-beneficio, ao .segu
rado do sexo masculino; 

D- 100% (cem por cento) domes
mo salário, ao segurado do se
xo feminino. 

§ 1.0 - Para o segurado do sexo 
masculino que continuar em atlvl
dade após 30 (trinta) anos de servi
ço, o valor da aposentadoria será 
acrescido de 4% (quatro por cento) 
do salárlo-de-beneticlo, para cada 
nôvo ano completo de atlvldade 
abrangida pela previdência social, 
até o máximo de 100% (cem por 
cento) dêsse salário, aos 35 (trinta 
e cinco) anos de serviço." 

3. A Câmara dos Deputatkls, no entan
to, aprovou Emenda apresentada em Ple
nário pelo Deputado Floriceno Paixão, 
determinando a Inclusão de mais um ar
tigo ao projeto, que passou a ser o art. 
1.0 , com a seguinte redação: 

"Art. 1,0 -No art. 31 da Lei núme
ro 3.807, de 26 de agôsto de" 1900 (Lei 

· Orgânica da Previdência Social), su
prima-se a expressão "50 (clnqüen
ta) anos· de Idade e"." 

O citado art. 31 diz respeito à "apo
sentadoria especial", concedida ao segu
rado. que, "cont_ando no minimo 50 (cln
qüenta) anos de Idade .e 15 (qull'lze) 
anos de contribuições, tenha trabalhado 
durante 15 (quinze), 20 <vinte) ou 25 
<vinte e cinco) anos pelo menos, confor
me a atlvldade proflsslonal, em servlços 
que, para êsse efeito, forem considera
dos penosos,· Insalubres ou perlgosos". 

A alteração .Introduzida pela Câmara 
dos Deputados, assim, eUmlna o Umlte 
de idade até então exlgido, ampUando 
o campo· de . aplicação do beneficio, es
tendendo-o a outros segurados. 

4; A Constituição do Brasil, entretan
to, em seu art. 158, § 1.0 , dispõe: 

· "Nenhuma prestação de serviço de 
caráter assistencial ou de benefício 
compreendido na previdência social 
será criada, maJorada ou esten
dida, sem a correspondente fonte. de 
custeio total." 

5. Diante do exposto e nos têrmos do 
art. 86, aUnea f, do Regimento Interno, 
julgamos necessária a audiência da dou
ta Comissão de Constituição e Justiça 
desta Casa, no sentido de esclarecer se 
o art. 1.0 do projeto, ellm1nando o Uml· 
te de Idade estabelecido no · art. 31 da 
Lel n.0 3.807, de 1960, e, portanto, am
pUando ou .majorando a concessão do 
beneficio da "aposentadoria especial" a 
outros segurados, com evidente aumento 
de despesa, não Infringe a norma cons· 
tante do § 1.0 do art. 158 da Constituição. 

1!: o parecer. 

Sala das Comissões, em 27 de março 
de 1968. - Arpmlro de Fipelredo, Pre
sidente - .José Leite, Relator - Adol· 
pho Franco - Fernando Corria - Pes· 
soa de Queiroz - Carlos Lindenberr -
.João Cleofas - Clodomlr lWUet - Car· 
valho Pinto - Manoel VWaça - .Júlio 
Leite. 

PARECER 

N.0 355, de 1968 

da Comissão de Constituição e J'us· 
tlça, sôbre o Projeto de Lei da Câ· 
mara n.0 32, de 1968 (n.0 973-B/68, 
na Câmara), que altera o art. 31, e 

. dá nova redação ao art. 32 e seu 
ti 1.0 da Lei n.0 3.807, de 26 ele arôs· 
tO de 1960 .(Lei Orgânica da Previ· 

· dência Social). 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A douta Comlssão de Finanças sollcl
ta; nos têrmos .do art. 86, alinea f, do 
Regimento Interno, a .audiência dêste 
órgão técnico, no sentido de esclarecer 
se o art. 1.0 do Projeto de Lei n.0 32, de 
1968 (n.0 973-B/68, na Câmara dos Depu-
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tados), que altera o art. 31, e dá nova 
redação ao art. 32 e seu § 1.0 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agõsto de 1960 (Lei 
Orgânica. da . Previdência Social); elimi
. nando, o limite de idade estabelecido no 
.art 31 da citada Lei n.0 3.807 e, portan
j;o, ampliando ou majorando a conces
são do beneficio da "aposentadoria es
pecial" a outros segurados, com evidente 

·aumentei de despesa, não infringe a nor
ma constitucional do. I 1.0 do art. 158 
·da Constituição. 

. O presente projeto, oriundo de men
sagem do Poder Executivo, visa. a con
.formar a.legislação da previdência com 
·O que dispõe o art. 158, item XX, da 
Constituição, .que assegurou à mulher 
trabalhadora o direito à · aposentadoria 
aos trinta; anos . de· serviço,.: "com salário 
integral". 

O art. 1.0 da proposição rezava: 

"Art. 1.0 - O art. 32 e· seu § 1.0 da 
Lei n.o 3.807, de ·26 de agôsto de 1960 · 
<Lei Orgânica da Previdência· ao-

. cial>, passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 32 -A aposentadoria por 
· tempo de serviço será concedida 
' aos 30 (trinta) anos de serviço, ao 
valor correspondente a: 
I - 80% (oitenta por cento) do 

s~ário-de-beneficio, ao se
. . gura.do do sexo masculino; 

D - 100% <cem por cento> do 
· 'mesino salário, ao segurado 

do sexo feminino. 
§ 1.o -Para o segurado do sexo 
masculino que continuar em ativi
.dade após ·30 (trinta) anos de ser
viço, o valor da aposentadoria. se
rá acrescido de 4% (quatro por 
cento) do salário-de-beneficio pa, 
ra cada nôvo ano completo de a.ti
vidade abrangida pela previdên
cia social, até o máximo de 100% 
(cem por cento) dêsse salário, aos 
35 (trinta e cinco) anos de ser
viço." 

· Aceitando a Emenda n.0 1, apresenta
da pelo nobre Sr. Deputado Floriceno 

·Paixão, a Câmara dos Deputados incluiu, 
no Projeto, o seguinte artigo que passou 
·a ·ser o primeiro: 

"Art. 1.0 - No art. 31 da Lei núme
ro 3.807, de 26 de a.gôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), su
prima-se .a expressão. "50 (cinqüen
ta.) anos de idade e ... " 

O art: 1.0 do projeto passou a segundo. 

Inegàvelmente, a emenda da Câmara 
dos Deputados é flagrantemente incons
. titucional. ~ere o art. 158, § 1.0, da Cons
tituição dó Brasil, que dispõe: 

"Nenhuma prestação de serviço de 
caráter assistencial ou de benefício 
compreendido na previdência social 
será criada, ma.jorada ou estendida 
sem a. correspondente fonte de 
custeio total.'' (Os grifos são nossos.) 

Ante o exposto, a Comissão de Consti
tuição e Justiça, atendendo ao pedido 
de audiência da Comissão de Finanças, 
·opina pela inconstitucionalidade do art. 
1.0 do Projeto de Lei n.O 32, de ·1968. · 

- . ' Sala das Comissoes, 24 de abril de 
1968. -:- Milton Campos, Presidente ..:... 
Antõnlo ·Carlos, Relator . - Aloyslo de 
~.Carvalho ~.Alvaro Mala - Carlos Lln
. denberg - Edmundo Levl, vencido. Não 
me convenceram, data venia, as razões 
de inconstitucionalidade argüida pelo 
Sr. Relator. Julgo não haver extensão de 
beneficio no sentido que. ·o parágrafo 
único do art. 158 da Constituição impe
de. Apenas se dá tratamento igual a tô
das as categorias de contribuintes, cujos 
direitos, pelo simples fato de serem con
tribuintes, com a mesma finalidade e 
sob as mesmas~:condlções, são também 
Iguais - Josaphat Marinho, vencido, 
nos têrinos 'do voto anexo. 

VOTO EM SEPARADO 

Vencido. Mantivemos a supressão da 
cláusula de Idade, na forma da emenda 
adotada pela Câmara. dos Deputados, 



• • • 
~ 
~ 
1 
• • l • 

. . 

-
~ 

.. .. 

·• 

' ) 
' 

-441-

. porque não nos parece que incida a nor
ma em Inconstitucionalidade. 

O § 1.0 do art. 158 estabelece que "ne
nhuma prestação de serviço de caráter 
· aslstenclal ou de beneficio compreendido 
na previdência social será criadà, majo
rada ou estendida, sem a corresponden
te fonte de custeio total". No caso, não 
há criação, majoração ou ex~ensão de 
prestação ou de beneficio. Suprime-se 
·apenas um requisito, em favor de bene
ficiários potenciais dos serviços de as
. slstêncla, sem admitir novos favorecidos, 
estranhos ao sistema da legislação atual. 
A emenda aprovada apenas cancela a 
exigência do limite mínimo de 50 anos 
para a aposentadoria especial, à seme
lhança do que já foi adotado para a apo
sentadoria por tempo de serviço. 

. Vale dizer, portanto, que a emenda 
supressiva aceita obedece a Inspirações 
de igualdade, em que repousa, a· largos 
traços, a partir das constituições, o sis
tema legislativo de proteção ao traba
·lho e ao trabalhador. 

Sala das Comissões, . em 24 de abril de 
1964. - Josaphat Marinho. 

PARECER 

N,o 358, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 32, de 
1988 (n.0 973-B/88, na Câmara), que 
.altera o art. 31, e dá nova redação 
·ao art. 32 e seu§ 1.0 da Lei n.0 3.807, 
de 28 de agôsto de 1980 (Lei Orgâ
nica da Previdência Social). 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto adota, em seu art. 
1.0 ,. modificação proposta pela Câmara 
dos Deputados à proposição encaminha
da pelo. Poder Executivo, suprimindo o 
.limite de idade para a concessão da apo
sentadoria especial, existente no art. 31 

. da Lei n.O 3.807, de 1960 (Lei Orgânica da 
Previdência Social). 

Em suas demais disposições, altera o 
art. 32 da mesma lei, no tocante à apo-

sentadoria da mulher, adaptando-o aos 
novos preceitos constitucionais. 

2. Em parecer preliminar sôbre a ma
téria, esta Comissão julgou conveniente 
ouvir a Comissão de Constituição e Jus
tiça desta Casa "no sentido de esclare
cer se o art. 1.0 do projeto, eliminando o 
limite de Idade estabelecido no art, 31 
da Lei n.0 3.807, de 1960, e, portanto, am
pliando ou majorandó 'a concessão do 
benefício da "aposentadoria especial" a 
outros segurados, com evidente aumento 
de despesa, não infringe a norma cons
tante do § 1.0 do art. 158 da Constitui
ção". 

3. A douta Comissão de Constituição e 
Justiça, após examinar e debater ampia
mente o projeto, entende que "lnegàvel
mente, a emenda da Câmara dos Depu
tados é fiagrantemente inconstitucional" 
e, assim, atendendo ao pedido de audiên
cia desta Comissão, conclui opinando 
"pela Inconstitucionalidade do art. 1.o". 

.4. Dessa forma, tendo sido declarado 
inconstitucional o art. 1.0 , necessária se 
faz a sua supressão. 

A matéria constante do art. 2.0 e se
guintes é, a nosso ver, merecedora de 
aprovação, uma vez que necessária, face 
aos novos preceitos constitucionais, e 
correta .. 

5. Diante do exposto, opinamos pela 
,aprovação do projeto, com a alteração 
constante da seguinte emenda: 

EMENDA N.0 1 - CF 

Suprima-se o art. 1.0 do projeto, alte
rando-se a numeração dos demais. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1968. - Argemlro de Figueiredo, Presi
dente - José Leite, Relator - José Er· 
mírio - Carlos Lindenberg - João Cleo· 
fas - Bezerra Neto- Mello Braga -
Manoel Vlllaça - Lobão da Sllveira. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- De acôrdo com os pareceres que aca
bam de ser lidos, a Comissão de Pro
jetas do Executivo manifestou-se pela 
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aprovação do Projeto. E a Comissão de 
Finanças, baseada no pronunciamento 
da Comissão de Justiça, que considerou 
inconstitucional o art. 1.0 da proposição, 
fci1 favorável ao projeto e apresentou 
Emenda de n.0 1-CF, que suprime o re
ferido artigo. 

Em discussão o projeto com a Emen
da. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores. de
seja discuti-los, declaro encerrada a 
discussão. 

Em votação o projeto, sem prejuizo da 
Emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovado: 

ll: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N,o 32, de 1968 . 

Altera o art. 31 e dá nova redação 
ao art. 32 e seu § L0 da Lel n.0 .3.807, 
de 26 de agôsto de 1960 (Lel Orgâ
nica da Previdência Social). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - No art. 31 da Lei n.0 3.807, 
de 26 de · agôsto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), suprima-se a ex
pressão -"50 (clnqüenta) anos de Idade e". 

Art. 2.0 - O art. 32 e seu § 1.0 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960, pas
sam a Vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32 - A aposentadoria por 
tempo de serviço será concedida aos 
30 <trinta> anos de serviço, ·na valor 
correspondente a: 
I - 80% (oitenta por cento) do sa

lário de beneficio, ao segura
do do sexo masculino; 

Il- 100% (cem por cento) do mes
mo salário, ao segurado do se
xo fen1lnlno. 

§ 1.0 - Para o segurado do sexo 
masculino que cont!.nuar em ativl
. : após SO (t,rlnta) o.nos de servi-

ço, o valor da aposentadoria será 
acrescido de 4% (quatro por cento) 
do salário de beneficio p9.:a cada 
nôvo ano completo de atlvidade 

· abrangida pela previdência . social, 
até o máximo de. 100% (cei:n por 
cento) dêsse salário, aos 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço." 

Art. 3.0 - o disposto no art. 32 e seu 
§ 1.0 da Lei n.0 3.807, de.26 de agôsto de 

-1960, na redação dada por esta Lei, apli
ca-se.. às aposentadorias requeridas a 
partir de 15 de março de 1967, bem co
mo àquelas em que a segurada, embora 
tendo requerido anteriormente, se tenha 
desligado do emprêgo ou encerrado a atl
vldade naquela data ou posteriormente. 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publlcaçao. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário, expressamente as cons
tantes da Lei n.0 4.130, de 28 de agôsto 
de. 1962. 

O SR. PRESIDENTE (Lino .de Mattos) 
-Em votação a Emenda. 

Os srs. Senadores que a aprovam, 
queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Reda
ção. 

Item4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 41, 
de 1968 (n.0 1.042/B-68, na Casa de 
origem), de lnlclatlva do Sr. Presi
dente da República, que altera a 
Lei n.0 5.258, de 10-4-67, que dispõe 
sôbre medidas aplicáveis aos meno
res de 18 anos pela prática de fatos 
definidos como 1nfrações · penais e 
dá outras providências, tendo · 
PARECER, sob n.0 342, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável, com as Emendas que 
oferece, sob n.0s 1-CCJ, 2-CCJ 
e 3-CCJ. 
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Há sôbre a mesa emendas .que vão 
ser lidas pelo Sr. 1.0-Secretário. 

São lidas as seguintes: 

EMENDA N,o .4 

Acrescente-se, onde couber, o seguin-
te artigo: 

"Art. - Os empregadores que in
fringirem o disposto no art. 2.0 da 
Lei n.0 5.274, de 24 de abril de 1967, 
ficarão sujeitos a uma multa cujo 
valor não será Inferior à metade, 
nem superior ao dôbro do salário
minlmo. 

Parágrafo único - 'Em caso de 
reincidência, a multa a que se re
fere êste artigo será aplicada em 
dôbro." 

Justificação 

O art. 2.o da Lel n.0 5.274, de 24 de 
abril de 1967, dispõe que os empregado
res são obrigados a ter em seu serviço 
um número de trabalhadores menores 
de 18 (dezoito) anos não Inferior a 5% 
(cinco por cento) nem superior a 10% 
(dez por cento) do seu quadro de pes
soal, percentuais êstes calculados sôbre 
o número de empregados que trabalham 
em funções compatíveis com o traba
lho do menor. 

A presente emenda objetlva estabe
lecer .uma. multa para os empregadores 
que faltarem com essa obrigação, pois 
não existe, ainda, nenhuma punição, 
pela sua Inobservância. A multa será 
calculada em razão do salário-mlnlmo 
vigente, a flm de evitar a sua desatua
lização, e será cobrada em dôbro em 
caso de reincidência. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1968. - Carlos Lindenberg, 

EMENDA N,o 5 

Dê-se ao art. 2.0 do projeto a seguinte 
redação: 

"Art. 2.0 - Os valôres das multas 
referidas nos arts. 8, 25, 47, 60, 75, 
89, 92, inciso 6, letra "a", 128, § 7.0 , 

129, 130, 133, 134, 136, 143 e 144 do 
Decreto n.0 17 .943-A, de 12 de ou
tubro de 1927, não poderão ser In
feriores à metade, nem superiores 
ao dõbro do salário-mínimo vigente 
na Região." 

Justificação 

o art. 2.0 do projeto atuallza, com 
base no salário-mínimo, a multa impos
ta pelo Código de Menores (Decreto n.0 

17.943-A, de 12 de outubro de 1927, que 
consolida as leis de assistência e pro
teção aos menores), por lnfração ao seu 
art. 128, § 7.0 

Achamos conveniente, aproveitando a 
oportunidade, que essa atualização se 
faça em relação a tôdas as demais mul
tas previstas no referido diploma legal, 
conforme propõe a emenda. 

Tais multas, previstas ainda ao tem
'po do mil réis, não correspondem mais 
ao sentido punitivo que deveriam atin
gir. Elas variam de cinqüenta míl réis 
a um conto de réls, Isto é, de cinco cen
tavos a um cruzeiro nôvo, o que re
presenta um valor simbólico sem obje
tlvos punitivos, face a Insignificância 
dessa ínfima quantia. Assim, pretende
mos, com a presente emenda, estabe
lecer um critério mais consentâneo com 
o espírito da lel, tomando-se por base 
o percentual do salárlo-mlnlmo em vi
gor, para evitar a desatualização da pe_
na pecuniária. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1968; - Carlos Llndenberg. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-Em discussão o projeto com as emen
das.-

· se· nenhum dos·srs. Senadores qui
ser fazer uso da palavra, para discussão, 
dá-la-ei como encerrada. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A matéria irá às Comissões compe
tentes, em virtude de haver recebido as 
emendas que o Sr. Secretário acabou de 
ler. (Pausa.) 

I 
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Passa-se, agora, à apreciação do Item 
n.0 1 da pauta, que ficou adiada para o 
fttlal da Ordem do Dia. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 35, de 
1968 (n.0 972-B-68 na Casa de ori
gem\, de Iniciativa do Sr. Presiden
te da República, que modifica reda
ção de dispositivos da Consolidação 
das Leis do Trabalho e dá outras 
providências, tendo 

. PARECERES: 
I - Sõbre o Projeto (n.0s 273 a 275, 

de 1968): 

- da Comissão de Prnjetos do 
.rucN!utlvo, favorável; 

- da Comissão de Finanças, 
favorável; e 

- da Comissão de Legislação 
Social, favorável, com a 
Emenda que oferece, sob n.O 
1-CLS. 

n - Sõbre as Emendas: 

- das Comissões de Projet;os 
do Executivo e de Finanças 
(proferidos oralmente na 
Sessão de 18 de abril últi
mo), favoráveis às Emendas 
n.os 1, 2, 8, 9, 11, 13 <com 
subemenda) 16 e 18 e con-

. trârio às demais; .· 

- ela Comissão de Constituição 
e Justiça (n,ci 347~68), favo
rável às Emendas n.os 1-CLS, 
2, 8· (com Subemenda n.0 

1-CCJ), · 9 (com Subemenda 
2-CCJ), 11, 13 <com· Sube
menda 3-CCJ) e contrário 
às demais; 

- da Comissão de Legislação 
Social· (n.0 348-68), favorá
vel às Emendas n,0s 2, 3, 8 
com a Subemenda 1-CCJ), 
9, 11, 13 (com a Subemenda 
3-CCJ) e contrário às de
mais. 

A Presidência .informa ao nobre Sr. 
Senador Aloyslo de Carvalho que as 

Emendas n.0s 3 e 15, por serem corre
tatas, receberam pareceres contrários, 
nas Comissões de Projetas do Executivo, 
Finanças e Legislação Social; favorável 
na Comissão de Constituição e Justiça. 
Nestas condições, a Emenda n.0 3 ficou 
prejudicada quanto ao parecer da Co
missão de Constituição e Justiça. 

Com esta Informação, a Mesa entende 
que a matéria está resolvida e dá pros
seguimento ao exame db projeto . 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

Os Srs. Senadores que aprovam o pro
jeto que I r a m permanecer sentados . 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N,0 35, de 1968 

Modifica a redação de dispositivos 
da ConsoUdação das Leis do Traba
lho, e dá outras providências. · 

O ·congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Os artigos 650, 656, 670, 672, 
678, 679,. 660, restabelecido, 693 e suas 
alineas, mantidos os respectivos pará
grafos, 694, restabelecido, 697, 694, 896 e 
seu § 4.0 e 899 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n.0 5.452, de 1.0 de mato de 1943, passam 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 650 - A jurisdição de .cada 
Junta de C.onclllação e Julgamento 
abrange todo o território da coma~;
ca em que tem sede, só podendo ser 
estendida ou restringida por lei fe
deral. 

Parágrafo único - As leis locais de 
organização judiciária não Influirão 
sõbre a competência de Juntas de 
Conciliação e Julgamento já criadas. 
até que lei federal assim determine." 
"Art. 656- Na falta ou Impedimento 
do Juiz-Presidente, e como auxlllal' 
dêste, funcionará o Juiz-Substituto. 

:;1. 
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Parágrafo único - A designação dos 
substitutos será feita pelo Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho, 
assegurado o rodízio obrigatório dos 
integrantes do Quadro." 
"Art. 670 - Os Tribunais Regionais 
das 1.11 e 2.11 Regiões compor-se-ão 
de onze juizes togados, vitalícios, e 
de seis juizes classistas, temporários; 
os das 3.11 e 4.a Regiões, de oito jui
zes togados, vitalicios, e de quatro 
classistas, temporários; os da s.a e 
6.11 Regiões, de sete juizes togados, 
vitalicios, e de dois classistas, tem
porários; os das 7.11 e 8.11 Regiões, de 
seis juizes togados, vitalicios, e de 
dois classistas, temporários, todos 
nomeados pelo Presidente da Re
pública. 
§ L0 - Nos Tribunais Regionais, in
tegrados por onze juízes togados, 
dois dêles serão escolhidos dentre 
advogados, dois dentre membros do 
Ministério Público da União junto 
à Justiça do Trabalho, de notório 
merecimento e idoneidade moral, 
com, pelo menos, dez anos de prá
ticw forense, escolhidos livremente 
pelo Presidente da República e sete 
dentre os juizes do trabalho presi
dentes de Junta da respectiva Re
gião por promoção, por antiguidade 
e merecimento, alternadamente, me
diante indicação do Tribunal Regio
nal, que, no caso de promoção por 
merecimento, apresentará ao Presi
dente da República lista com três 
nomes. 

· § 2.0 - Nos Tribunais Regionais 
constituídos de seis ou mais juizes 
togados, e menos de onze, um dêles 
será escolhido dentre advogados, um 
dentre membros do Ministério Pú
blico da União junto à Justiça do 
Trabalho e os demais dentre juizes 
do trabalho presidentes de Junta da 
respectiva Região, na forma prevista 
no parágrafo anterior. 
§ 3.0 - Os juizes classistas dos Tri
bunais Regionais do Trabalho serão 

indicados na forma do art. 685 e 
seus parágrafos, competindo à Seção 
da Ordem dos Advogados do Brasil 
a indicação, em lista tríplice, ao 
Pl'esidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, de seus candidatos à re
presentação dos . advogados. 
§ 4. 0 ~ Os juizes classistas, referidos 
neste artigo, representarão, parità
riamente, empregadores e empre
gados. 
§ 5.0 

- Haverá um suplente para 
cada juiz classista. 
§ 6.0 - os Tribunais Regionais, no 
respectivo regimento interno, dispo
rão sôbre a substituição de seus jui
zes, observados, na convocação de juí
zes inferiores, os critérios de livre es
colha e antiguidade, alternadamente. 
§ 7.0 

- Dentre os seus juizes toga
dos, os Tribunais Regionais elegerão 
os respectivos Presidente e Vice
Presidente, assim como os Presiden
tes de Turmas, onde as houver. 
§ 8.0 - Os Tribunais Regionais da 
1. a e 2. a Regiões dividir-se-ão em 
Turmas, facultada essa divisão aos 
constituídos de, pelo menos, doze 
juizes. Cada Turma se comporá de 
três juízes togados e dois classistas, 
um representante dos empregados e 
outro dos empregadores." 
"Art. 672 - Os Tribunais Regionais, 
em sua composição plena, delibera
rão com a presença, além do Presi
dente1 da metade e mais um do 
número de seus juizes, dos quais, no 
mínimo, um representante dos em

. pregados e outro dos empregadores. 
§ 1.0 - As Turmas somente poderão 
deliberar, presentes, pelo menos, 
três dos seus juizes, entre êles os 
dois classistas. Para a integração 
dêsse quorum, poderá o Presidente 
de uma Turma convocar juizes de 
outra, da classe a que pertencer o 
ausente ou impedido. 
§ 2.0 

- Nos Tribunais Regionais, as 
decisões tomar-se-ão pelo voto da 
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maioria dos juizes presentes, ressal
vada, no Tribunal Pleno, a hipótese 
de declaração de inconstitucionali
dade de lei ou ato do Poder Público 
( art. 111 da Constl tuição > • 

§ 3.0 - o Presidente do Tribunal 
Regional, excetuada a hipótese de 
declaração de inconstitucionalidade 
de lei ou ato do Poder Público, so
mente terá votos de desempate. Nas 
sessões administrativas, o Presidente 
votará como os demais .juizes, ca
bendo..:lhe, ainda, o voto de quali
dade. 
§ 4.o - No julgamento de recursos 
contra decisão ou despacho do Pre
sidente, do Vice-Presidente ou de 
relator, ocorrendo empate, prevale
cerá a decisão ou despacho recor
rido." 
"Art. 678 - Aos Tribunais Regio
nais, quando divididos em Turmas, 
compete: 
I - ao Tribunal Pleno, especial
mente: 
a) processar, conc!l!ar e julgar ori

ginàriamente os dissídios coleti
. vos; 

b) processar e julgar originària
mente: 
1) as revisões de sentenças nor-

. mativas; 
2) a extensão das decisões profe
ridas em dissidios coletivos; 
3) os mandados de segurança; 
4) as impugnações à investidura 
de vogais e seus suplentes nas 
Juntas de Conc1l!ação e Julga
mento; 

c) processar e julgar em última ins
tância: 
1) os recursos das multas impos
tas pelas Turmas; 
2) as ações rescisórias das de c i
sões das Juntas de Conc!l!ação e 
Julgamento, dos juizes de direito 
investidos na jurisdição traba
lhista, das Turmas e de seus pró
prios acórdãos; 

3) os conflitos de jurisdição entre 
as suas Turmas, os juizes de di
reito investidos na jurisdição tra
balhista, as Juntas de Conc!l!ação 
e Julgamento, ou entre aquêles e 
estas; 

d) julgar em única ou última ins
tância: 
1) os processos e os recursos de 
natureza administrativa atinen
tes aos seus serviços a ux!liares e 
respectivos servidores; 
2) as reclamações contra atos 
administràtivos de seu presidente 
ou de qualquer de seus membros, 
assim como dos juizes de primei
ra instância e de seus funcioná
rios; 

II - às Turmas: 
a) julgar os recursos ordinários pre

vistos no art. 895, alínea a; 
b) julgar os agravos de petição e de 

instrumento, êstes de decisões 
denegatórias de recursos de sua 
alçada; 

c)· impor multas e demais penalida
·des relativas a atos de sua com
petência jurisdicional, e julgar os 
recursos interpostos das decisões 
das Juntas ou dos Juizes de Di
reito que as impuserem . 

Parágrafo único - Das decisões das 
Turmas não caberá recurso para o 
Tribunal Pleno, exceto no caso do 
item I, alínea c, inciso 1, dêste ar
tigo." 
"Art. 679 -Aos Tribunais Regionais 
não divididO!!., em Turmas compete 
o julgamento das matérias a que se 
refere: o artigo anterior, exceto a de 
que;< trata o inciso 1. da alínea c do 
item I, como os conflitos de juris
dição entre Turmas." 
"Art. 680 - Compete, ainda, aos Tri
bunais Regionais, ou suas Turmas: 
a) determinar às Juntas e aos Juizes 

de Direito a realização dos atos 
processuais e diligências necessâ-
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rias ao julgamento dos feitos sob 
sua apreciação; 

b) fiscalizar o cumprimento de suas 
próprias decisões; 

c) declarar a nulidade dos atas pra
ticados com lnfração de suas de
cisões; 

d) julgar as suspeições argüidas 
contra seus membros; 

e) julgar as exceções de Incompe
tência que lhes forem ppostas; 

f) requisitar às autoridades compe
tentes as diligências necessárias 
ao esclarecimento dos feitos sob 
sua apreciação, representando 
contra aquelas que não atende
rem a tais requisições; 

g) exercer, em geral, no interêsse da 
Justiça do Trabalho, as demais 
atribuições que decorram de sua 
jurisdição." 

"Art. 693 - O Tribunal Superior do 
Trabalho compõe-se de dezessete jui
zes, com a denominação de Minis
tros, sendo: 
a) onze togados e vitalícios, nomeà

dos pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, dentre brasilei
ros natos, maiores de trinta e 
cinco anos, de notável saber jurí
dico e reputação illbada; 

b) seis classistas, com mandato de 
três anos, em representação pa
ritária dos empregadores e dos 
empregados, nomeados pelo Pre
sidente da República, de confor
midade com o disposto nos §§ 2.0 

e 3.0 dêste artigo." 

·"Art. 694 - Os juizes togados esco
lher-se-ão: sete, dentre magistrados 
da Justiça do Trabalho; dois, dentre 
advogados no efetlvo exercício da 
profissão; e dois, dentre membros 
do Ministério Público da União jun
to à Justiça do Trabalho." 

"Art. 697 - Para substituir :Minis
tro, togado ou classista, no caso de 

l!cença por prazo superior a 30 
Ctrintal dias, poderá ser convocado 
juiz do Tribunal Regional mais pró
ximo da sede do Tribunal Superior 
do Trabalho, sendo que o juiz clas
sista pelo de Igual representação. 
Do mesmo modo, poderá proceder
se, na hipótese de vacância, enquan
to se não der o preenchimento do 
cargo." 

"Art. 894 - Cabem embargos, no 
prazo de 5 (cinco) 'dias, contados d:l 
publicação do acórdão: 

I - no Tribunal Superior do Tra
balho, para o Pleno, no prazo de li 
(cinco) dias, a contar da publicação 
da conclusão do acórdão: 
a) das decisões a que se referem u.s 

alíneas b e c do n~0 II do art. 702; 
b) das decisões das suas Turmas 

contrárias à letra de lei federal, 
ou que divergirem entre si ou de 
decisão proferida pelo Tribunal 
Pleno, salvo se a decisão recor
rida estiver em consonância com 
prejulgado ou jurisprudência uni
forme do Tribunal Superior do 
Trabalho; 

II - nos Tribunais Regionais do 
Trabalho, divididos em Turmas, para 
o Tribunal Pleno, das decisões de 
suas Turmas, que divergirem entre si 
ou de decisão proferida pelo Tribu
nal Pleno." 

"Art. 896 - Cabe recurso de revista 
das decisões de última Instância, 
quando: 
a) derem ao mesmo dispositivo legal 

Interpretação diversa da que lhe 
houver dado o mesmo ou outro 
Tribunal Regional, através do 
Pleno ou de Turma, ou o Tribu
nal Superior do Trabalho, em sua 
composição plena, salvo se a de
cisão recorrida estiver em conso
nância com prejulgado ou juris
prudência uniforme dêste; 
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b) proferidas com violação de literal 
disposição de lei ou de setença 
normativa. 

§{0 -Das decisões proferidas pelos 
Tribunais Regionais, ou por suas 
Turmas, em execução de sentença, 
não cá.berá recurso de revista para 
o Tribunal Superior do Trabalho." 
"Art. 899 - Os recursos serão inter
postos por simples petição e terão 
efeito meramente devolutivo, salvo 
as exceções previstas neste Título, 
permitida a execução provisória até 
a penhora. 
§ 1.0 ...,.. Sendo a condenação de valor 
até 10 (dez> vêzes o salário-mínimo 
regional, nos dissídios individuais, só 
será admitido o recurso, inclusive o 
extraordinário, mediante prévio de
pósito da respectiva importância. 
Transitada em julgado a decisão re
corrida, ordenar-se-á o levantamen
to imediato da importância do de
pósito, em favor da parte vencedora, 
por simples despacho do juiz. 
§ 2.0 - Tratando-se de condenação 
de valor indeterminado, o depósito 
corresponderá ao que fôr arbitrado, 
para efeito de custas, pela Junta ou 
Juizo de Direito, até o limite de 10 
(dez) vêzes o salário-mínimo da re
gião. 

§ 3.o .- Na hipótese de se discutir, 
no recurso, matéria já decidida atra
vés de prejulgado do Tribunal Supe
rior do Trabalho, o depósito poderá 
levantar-se, de Imediato, pelo ven
cedor. 
§ 4,0 - O depósito de que trata o 

· § · 1.o far-se-á na conta vinculada 
do empregado a que se refere o ar
tigo 2.o da Lei n.0 5 .107, de 13 de 
setembro de 1966, aplicando-se-lhe 
os preceitos dessa Lei, observado, 
quanto ao respectivo levantamento, 
o disposto no § 1. o 

§ 5,0 - Se o empregado ainda não 
tlver conta vinculada aberta em seu 

nome, nos têrmos do art. 2.o da Lei 
n.0 5.107, de 13 de setembro de 1966, 
a emprêsa procederá à respectiva 
abertura, para o efeito .do disposto 
no § 2.0 

§ 6.0 - Quando o valor da condena
ção, ou o arbitrado para fins de 
custas, exceder o limite de 10 (dez> 
vêzes o salário-mínimo da região, o 
depósito para fins de recurso será 
limitado a êste valor." 

Art. 2.0 - As vagas de juízes togados 
do Tribunal Superior do Trabalho, dei
xadas pelos atuais ocupantes dos cargos, 
serão preenchidas: a primeira, por ma
gistrado; a segunda, por advogado; a 
terceira, por membro do Ministério Pú
blico junto à Justiça do Trabalho; a 
quarta e a quinta, por magistrados; a 
sexta, por advogado; a sétima, por mem
bro do Ministério Público junto à Justiça 
do Trabalho; a oitava, a nona, a décima 
e a décima-primeira, por magistrados. 

Parágrafo único - A vaga de Minis
tro, nomeado de acôrdo com o disposto 
neste artigo, será preenchida por inte
grante do respecti~o grupo. 

Art. 3.0 - Ficam criados 24 (vinte e 
quatro) cargos de juiz togado vitalício, 
sendo 4 (quatro) em cada um dos Tri
bunais Regionais das 1.a e 2.a Regiões; 
3 <três) em cada um dos Tribunais Re
gionais das 3.a e 4.a; 2 (dois) em cada 
um dos Tribunais Regionais das 5.a e 
a.a; 3 (três) em cada um dos Tribunais 
Regionais das 7.o. e 8.6 

Art. 4.0 - Ficam, também, criados 12 
(doze) cargos de i1iiz classista temporá
rio, sendo 4 (quatro) em cada um dos 
Tribunáis Regionáis das 1.o. e 2." Regiões, 
e 2 (dois) para cada um dos Tribunais 
Regionais das 3.a e 4.a Regiões. 

Art. 5.0 - Até que o Tribunal Supe
rior do Trabalho passe a funcionar na 
Capital da União, a substituição de seus 
Ministros, na forma do art. 697, far-se-á 
pelos juizes do Tribunal Regional da 1." 
Região; 
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.- Art. 6.0 - Revogam-se os artigos 675, 
682, .item I,· 685, § 2.0 , e 709, Item m, 
da Consolidação das Leis do Trabalho 
(Decreto-Lei n;0 5.452, de 1,0 de maio de 
1943), e o parágrafo único do art .. 1.0 da 
Lei n.0 5.275, de 24 de abril de 1967 ... 

Parágrafo único - O § 1. do art. 684 
passará a constituir o parágrafo único 
dêsse ~rtigo. 

Art. ·"/,0 - As .despesas decorrentes 
desta Lei correrão por conta cias dota
ções orçamentárias . constantes do Ane
xo 3 :; Poder Judi.ciárto. - Subanexo 05 
- Justiça dó Trabalho ~ do orçamento 
em vigor. · · 

Art •. 8.0 - Conta~se como tempo de 
serviço na magistratura, para todos os 
efeitos, o prestado no Ministério Público, 
no Poder Judiciário e em cargo público 
de provimento privativo por bacharel em 
Direito. 

Art. 9.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Árt. 10 - Revogam-se. as disposições 
em contrário. . .. 

O SR; PRESIDEN'l'E (Lino de Mattos) 
- Passa-sê; agor;a, à vótação das emen
das de pareceres favoráveis, de n.0s . ; 
1--'-CLS e 11 .. 

Os Srs. Senadores 'que as aprovain 
queiram perman,eéer sentados.· (Pausa.) 

. ,As emendas foram· aprovadas. 

São as seguintes as emendas apro
vadas: 

N.0 l~LS · 
'·'·• 

Dê-se ao art. 2.0 do projeto a se-
guinte redação: 

"Art. 2.0 - As vagas de j'u!zes to
gados do Tribunal Superior do Tra
.balho deixadas pelos atuals.ocupan
tes dos. cargos .serão preenchidas por 
magistrados, membros do Ministédo 
Público junto à Justiça do Trabalho 
e advogados, na forma dos arts. 113, 
§ 1.0 , e 133, § 1.o, da Constituição do 
Brasil."· 

N.o· 11.·· .•' ,· 

Dê-se.à alínea a do art. 895, da CLT,·a 
segtÚnte ·redação: · · · · 

"a) das decisÕes ·definitivas das 
Juntas e Juizes, no prazo de dez 

·dias." · 
O SR. PRESIDEN'l'E (Liilo ·de· Mattós) 

-· Passa-se, agora, à votação da.S'· en1en~ 
das de pareceres contrários de n:os 4; 

· 5, 6, 7, 10, 12, 14 e 17. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que as aprovam 
queiram levantar-se. (Pausa.) · : . . .' 

As emendas toram rejeitadas.·. ·: · 

Com · relação à apreciaÇão: da :Emen~ 
da n.0 · 2, há um reqliéririuinto de pre~ 
ferência que será lido pelo Sr. 1.0-Secre
tário.· 

l!J. lido o seguinte:·· 

REQUERIMENTO 
N,o 414; de 19GB 

' ·' . 

. Nos têrmos dos arts. 2i2,letra p .e 309, 
n.o 2, do Regimento ·:rntemo, reque!ici 
preferência para a Emenda n.~ 3 ao .Pro
jeto de Lei da. Câ~ara n.0 35, de.'1968, 
a. fim de ser votada antes' da d~ n:o 2 

·~ . cl . o 15 o • ' • •• 

~s: ·~!.· ~~.:- ·11:·.~'.;; · .. :-~-···- .... .", ···.:_ . ' . ' '' 
Sala das Sessões, em 25 de abril de 

1968. - Josaphat Marinho. .. . 
,, .. '• ' ' ' 

·O SR. PRESIDEN'l'E '(Lino· de'Mattos) 
- A Presidência Informa. que: a aprova• 
ção da. Emenda .n.0 · 2 ·,prejudicará as 
Emendas de n.~s 3 e 15, · · · 

o requerimento do nobre senador Jo~ 
saphat Marinho objetiva ·dar preferên.:. 
ela· à· votação' da Emenda· n.ó 3.' . 

.os Srs .. ·.senadores que. aprovam o re
qu~rlmento;' queiram" conseÍ'vaN.e. sen
tados. (Pa_usa.) .. . .. . , . ~ .. , . :, 

O SR •. JOSAPHAT MARINHO •· ..,-. Sr; 
Presidente, pela. ordem. ·· . . ' . . . 

. O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem . a palavl'a ·o ·Sr .. Senador Josa
phat Marinho. 
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O SR. JOSAPBAT MARINHO (Pela 
ordem - Sem revisão do orador,) 
Sr. Presidente, apenas para obter · da 
Mesa um esclarecimento. 
A Mesa verá,. então, como esclarecer. 

Não sei se haverá uma . divergência. 
.. Não quero prejudicar a .Emenda n.0 2, 
na parte em . qu!l estabelece o prazo 
apenas de '1. anos, para que possa ser 
nomeado advogado pelo Tribunal Re- · 
glonal do Trabalho. 

O que Indago da Mesa é se a Emenda 
n.0 2 prejudica a· de n.0 3, se fôr votada 
em primeiro lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-. A Emenda n.0 2, se votada em primei
ro lugar, prejudicará a de n.0 3 e tam
bém a de n.o 15. 

Entretanto, V. Ex.a poderá pedir des
taque para a eXpressão contida na de n.0 

3, e que se retere ao tempo "'I anos", 
mencionado pelo nobre Senador, para 
ser votada em separado. 
. O SR. JOSAPBAT MARINHO - E em 

seguida votaremos a de n.0 2, quanto ao 
prazo? 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- A votação da de n.0 2 se processará 
em seguida, sem prejulzo do. destaque 
requerido por V. Ex.•, na Emenda n.o 3, 
da eXpressão "'I anos". 

O SR. J'OSAPBAT MARINHO - Pedi
riamos destaque na Emenda n.0 3 para 
rejeição da eXpressão· "10 anos~'? 
. ·O ·sR.:PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Perfeito, nobre Senador. Josaphat Ma .. 
rinho. · V. Ex.• poderá destacar para a 
rejeição "10 anos" e aproveitar a ex
pressão "'I anos" constante da Emenda 
n.0 2. . . 

O SR. J'OSAPHAT MARINHO - Não 
haveria Impedimento algum de ordem 
regimental, se na votação da Emenda n.0 

2 se adotasse o prazo nela previsto? 
O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 

- Perfeitamente. Não há impedimento. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Obri

gado a V. Ex.n 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Em votação o requerimento do nobre 
Senador Josaphat Marinho, para desta
que da eXpressão "10 anos". 

Os Srs. Senadores que aprovam o re
querimento, queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
A Mesa está aguardando o recebimen

to do requerimento · do nobre Senador 
Josaphat Marinho . 

O SR. JOSAPBAT MARINHO - Co
munico á V. Ex.a que o nobre Senador 
Edmundo Levl está providenciando. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Há requerimento de· destaque, cuja 
leitura vai ser feita pelo sr. 1.0-Secretá
rio. · · · · 

:1!: lido. e aprovad~ o segÚ!nte: 

REQUERIMENTO 
N.0 415, ·de 1968 

Nos têrmos dos arts. 212, letra t e 310, 
letra c, do Regimento Interno, requeiro 
destaque para rejeição da eXpressão "10 
anos", constante da· Emenda n.0 3, a fim 
de mudar o prazo previsto na Emenda 
n.0 2. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1968. 
- Edmundo Levl. 
. .O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Em conseqüência da aprovação do 
requerimento, passa'-se à votação da 
Emenda n.0 3, sem prejuízo do destaque 
requerido. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. (Pausa.) 

Passa-se à votação dos destaques. 

Em votação a Emenda n.O 2. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda n.0 2 queiram permanecer sen-
tados. (Pausa.) · · 

Está aprovada a Emenda n.0 2. 
Esta aprovação que' acaba de se veri

ficar da Emenda n.0 2 prejudicou a 

i 
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Emenda n.O 3, no destaque, e prejudicou 
a Emenda n.o 15. 

1!: a seguinte a emenda aprovada: 
EMENDA N.0 3 

Emenda modificativa à redação dada 
pelo art. 1. 0 do projeto ao § 1. 0 do art. 
670 da Consolidàção das Leis do Traba
lho: 

"Nos Tribunais Regionais integrados 
por onze juizes· togados, dois dêles 
serão escolhidos dentre advogados, 
dois dentre membros do Ministério 
Público da União, junto à Justiça do 
Trabalho, de notório merecimento e 
idoneidade moral, com, pelo menos, 
sete anos de prática forense, e sete 
entre os Juizes do Trabalho Presi
dente de Junta da respectiva Região, 
por promoção, por antiguidade, e 
por - merecimento, ·alternadamente, 
mediante indicação do Tribunal Re
gional, que nos ·casos de promoção 
por merecimento e nos de preenchi
mento· das vagas reservadas a advo
gados e membros do Ministério Pú
blico, apresentará ao Presidente da 
República listas com três nomes." 

O SR. PRESIDENTE (Lino de· Mattos) 
- Vamos passar agora à votação das 
emendas de pareceres discordantes. 

A Emenda n.0 8 tem pareceres da Co
missão de Projetes do Executivo e da 
Comissão de Finanças, favoráveis. Das 
Comissões de Constituição e Justiça. e 
de Legislação Social, favoráveis, com 
subemerida da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

A subemenda não altera a emenda, é 
apenas indicativa de onde se deye in
cluir o artigo a ser acrescentado. 

Em votação a Emenda n.0 8, sempre
juízo da · Subemenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada a Emenda n.0 8, sem 
prejuízo da Subemenda. 

Em votação a Subemenda. 
· Os Srs. Senadores que a aprovam quei

ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada a Subemenda. 

A aprovação da Subemenda prejudi-
cou a Emenda n.O 1. . · 

1!: a seguinte a emenda.· aprovada: 

EMENDA N.0 8 

Inclua-se entre o art. 697 e o art. 894, 
no art. 1.0 do projeto, o seguinte: · 

''Art. 721-Incumbe aos Oficiais de 
-ustiça, Oficiais de Justiça Avalia

acres da Justiça do Trabalho a rea
lização dos atos decorrentes da exe
cução dos julgado~ das Juntas de 
Conclliação e Julgamento e dos Tri
bunais _Regionais do Trabalho, que 
lhes forem cometidos pelos respec
tivos Presidentes. 
§ 1.o - Para efeito de distribuição 
dos referidos atos, cada Oficial d~ 
Justiça ou Oficial de Justiça Ava
liador funcionará peránte Unia Jun
ta de Concillação e Julgamento, sal
vo quando da existéncia, · nos _ Tri
bunais Regionais do Trabalhe;~, de 

.. órgão especifico; destinado à distri.:. 
buição de mandados judiciais. 

§ 2.o ~ Nas localidades onde houver 
mais de uma Junta, respeitando o 
disposto no parágrafo anterior, a 
atribuição para. o cumprimento . do 
ato deprecado ao Oficial de Justiça 
ou Oficial de Justiça Avaliador será. 
transferida a outro Oficial; sempre 
que, apó~ o decurso de 9 (nove> di~, 
sem razoes que o justifiquem, nao 
tiver sido cumprido o ato, sujeitan-

. do-se o serventuár~o às penalidades 
da lei. 
§ s.o - No caso de avaliação terá o 
Oficial de Justiça Avaliador, para 
cumprimento do ato, o prazo previs
to no art. 888. 
§ 4.o - É facultado aos Presidentes 
dos Tribunais Regionais do Traba
lho cometer a qualquer Oficial de 
Justiça ou Oficial de Justiça Ava
liador a realização dos atos de exe
cução das decisões dêsses . Tribunais. 

. . 
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§ 5,0 - Na falta ou impedimento do 
Oficial de Justiça ou Oficial de Jus
tiça Avaliador, o Presidente da .Jun
ta poderá atribuir a realização do 
.ato a qualquer serventuário." 

lt a seguinte a subemenda apro
vada: 

· SUBEMENDA N,o 1-CCJ' 

(à Emenda n.o 8) 

Dê-se ao "caput" da Emenda· n.0 8 a 
seguinte redação: 

"No "caput" do art. 1.0 do Projeto, 
acrescente-se, entre os n,os 697 e 894, 
·o n.0 721 e, entre os artigos da Con
solldação das Leis do Trabalho alte
rados pelo art. 1.0 , inclua-se o art. 
721, com a seguinte redação:". 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
__:, Emenda n.0 9. 
. . . 
. Os pareceres das Comissões de Pro
jetas do Executivo, de Finanças e de 
Legislação Social são favoráveis.' O pa
recer da Comissão de Constituição e Jus
tiça é favorável, com Subemenda de n.0 2 
CCCJ). 

A aprovação da emenda não prejudi
ca a subemenda que lhe é aditiva: 

Em votação, portanto, a Emenda n.0 9. 

os srs. Senadores que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

. Está aprovada a Emenda n,0 9. 

:Sl a seguinte a Emenda aprovada: 

EMENDA N.o 9 

·Dê-se ao art. 894 da Consolldação das 
Leis do Trabalho, em substituição à re
dação do art. ·1.0 'do projeto, a que se 
segue: 

"Art. 894 - Cabem embargos, no 
Tribunal Superior do Trabalho, para 
o Pleno, no prazo de 5 (cinco) dias, 

· a contar da publlcação da conclusão 
do ac.órdão: 
a) das decisões a que se referem as 

alineas b e c do Inciso I do art. 
702; 

b) das decisões das TUrmas contrá
rias à letra de lei federal, ou que 
divergirem entre si, ou da deci
são proferida pelo Tribunal Ple
no, salvo se a decisão recorrida 
estiver em consonância com pre
julgado, ou co~ jurisprudência 
uniforme do ·Tribunal Superior 
do Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
-. Passa-se à votação. da Subemenda. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam 
queiram permanecer· sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
' .. . .. . 

l!: a seguinte a Subemenda apro-
.vada: . 

SUBEMENDA N.0 2-CCJ' . ·. 
(à Emenda n.0 9) 

"Parágrafo único - Enquanto·· não 
forem nomeados e empossados os 
titulares dos novos cargos· de ·'Juiz, 
criados nesta ·Lei, e Instaladas as 
Turmas, fica .mantida a complitên
c!a. residual de .. cada Tribunal na 
sua atual composição .e de seus Pre
.sldentes como definido na legisla
ção vigente.'~ 

O SR. PRESIDENTE (LÍno de Mattos) 
- Emenda n.o. 13 . 

· Os pareceres das Comissões de Pro
jetas do .Executivo e de . Finanças são 
favoráveis com subentenda .. Os parece
res. das. Comissões de Constituição e 
,Tustlçli. e . de LegislaÇão Social são fa
voráveis,. com Suberilenda de n.0 . 3 (CCJ). 

·A Mesa vai submeter a votos a Sube
menda n.0 3, da Comissão de Constitui
ção e Justiça, que, se aprovada, preju
dicará a Emenda n.o 13 e a Subemenda 
da Comissão de Projetas do. Executivo, 
e da de Finanças. 

Em votação a Subemenda n.0 3. 

Os Srs. Senadores.que a aprovam quei
ram permanecer sentados. (Pausa.) 
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Está aprovada a Subemenda n.0 3 
(CCJ). 

ll: a seguinte a Subemenda apro
vada: 

SUBEMENDA N.0 3-CCJ 

(à Emenda n,0 13) 

I - "No caput do art. · a. o do Pro
jeto, após a expressão 
"para todos os·.efeitos", inclua-se a 

. frase:· 
"exceto no tocante à promoção por 
antiguidade". 
II- "Acrescente-se ao art. 8.0 o se
guinte: 
"Parágrafo único -O tempo de efe
tivo exercicio como suplente de Juiz 
do Trabalho será contado para efei
to de promoção por antiguidade na 
classe." 

. O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
·- Emenda n.0 16 . 

. Tem pareceres favoráveis das. Comis
sões de Projetas do Executivo e de Fi
nanças, e .contrários das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Legislação 
Social. · 

Em votação a Emenda n.0 16. 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
·palavra pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Llno de Mattos) 
- Tem a .Palavra S. Ex.a 

O SR. EURICO REZENDE. (Pela ordem 
- Sem revisão do orador.) - Sr. Presi
dente, a velocidade da direção dos tra
balhos não me permitiu acompanhar, 
sequer localizar, a emenda no avulso. 
ll: a Emenda n.0 16, que diz: 

"Os Oficiais de Justiça e Oficiais de 
Justiça Avaliadores da Justiça do 

· Trabalho, quando em serviço, terão 
passe livre nas emprêsas concessio
nárias de serviço público de trans
porte coletivo de passageiros, nos 
limites da jurisdição do Tribunal 
Regional: do Trabalho a que servi
rem." 

Pergunto a V. Ex.a se é essa a emen
da.· 

· O SR. PRESIDENTE · (Llno de Mattos) 
- Perfeitamente. Em votação · a Emen
da n.o 16. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda n.0 16 queiram permanecer sen
tados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

lt a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N.o 16 

Inclua-se onde couber: 
"Art. - Os Oficiais de Justiça e 
oriê:iais de Justiça Avaliadores da 
Justiça do Trabalho, quando em ser
viço, terão passe livre nas emprêsas 
concessionárias de serviço público 
de transporte coletivo de passagei
ros, nos limites da jurisdição do Tri
bunal Regional do Trabalho a que 
servirem." · 

O SR. PRESIDENTE (Llno de Mattos) 
- Emenda n.0 18, com pareceres favo
ráveis das Comissões de Projetas do 
Executivo e de Finanças e contrários das 
Comissões de Constituição e Justiça e de 
Legislação Social. 

· Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam a 
Emenda n.0 18, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. 

A matéria vai à Comissão de Reda
ção. 

ll: a seguinte a emenda aprovada: 

EMENDA N,0 18 . 
' ' 

Inclua-se onde couber: 
"Art. - Fica estendida, na forma 
desta Lei, a jurisdição das seguintes 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
do Estado do Espirita Santo: 
a) a de Vitória, aos Municípios de 

Vila Velha, Guarapari, Engano, 
Cariacica e Serra; . 
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.. : .b) a de Cachoeiro de Itapemirim, 
aos Municípios de Itapemirlm, 
Presidente Kennedy, Muqui, Ale
gre, Castelo e Jerônimo Montei-. . 
ro." 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
. -. Está. esgotada a matéria. constante 
·da Ordem do Dia. · 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Presi
dente, peço a. palavra., pela. ordem. 
. O ·SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Tem a palavra. o Sr. Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - (Pela 
·ordem.) Sr. Presidente, já fol votado 
o item"4.0 da. pauta? 

O SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
·- Foram votados todos os !tens da. Or
dem· do Dia.. O fato de ter sido votado 
em último lugar o !tem 1.0 foi devido 
a requerimento de · inversão da. pauta., 
de autoria do Sr: Senador Aloysio de 
Carvalho.· 

Illformo, alnda., a.o nobre Senador Má
rio Martins que o item. 4.0 da. Ordem do 
Dla recebeu emendas. Teve a. sua. dls'
·cussão encerrada. e voltou às Comissões 
para.· os pareceres .que devem ser ofere
cidos às emendas apresentadas. 

O SR, MARIO MARTINS - Muito 
.. obrigado a. V. Ex.a 

:.:. 0- SR. PRESIDENTE (Lino de Mattos) 
- Não há oradores Inscritos. (Pausa.) 

Nada. mais havendo que tratar, vou 
.. encerrar a. Sessão, convocando os Srs. 
Sena.dorés para uina. Sessão extra.ordlri.á
rla, a realizar-se hoje, às 17 horas e 30 
mintttos, com a. seguinte . 

ORDEM DO DIA 
' 1 

· Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1968 (n.0 1. 042-B/68, na. Casa. de 
origem>, de iniciativa do .sr. Presl-

. dente da República, que altera a. Lei 
n.0 5.258, de 10-4-67, que dispõe sô
bre medidas aplicáveis aos menores 

·· de 18 anos pela prática.· de fatos de
finidos como lnfra.ções penais e dá 
outras providências, tendo 

·' .. . . 

PARECER, sob n.o 342, de 1968, da. 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável, com as emendas que 
oferece, sob n,os 1-CCJ, 2-CCJ 
e 3-CCJ. 

' 2 

Discussão, em turno único, do Pa
recer da. Comissão de Relações Ex
teriores sôbre a. Mensagem n.0 132, 
de 1968 (n.0 197/68 na. origem), de 
16 de a.brll de 1968, pelo qual o Sr. 
Presidente da. República.. submete ao 
·Senado a. escolha do Embaixador 
José Oswaldo de Melra. Penna para. 
exercer, em caráter cumulativo com 
a. função de Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário · do Brasil 
junto a.o Govêrno do Estado de. Is
rael, a função de Embaixador Ex~ 
tra.ordinário e Plenipotenciário do 

Brasil junto a.o Govêmo da Repúbli
ca. do Chipre. 

3 
Discussão, em turno único, do Pa

recer da. Comissão de Relações Ex
teriores, sôbre a. Mensagem n.0 153, 
de 1968 (n.0 198/68, na origem), de 
16 de· abril de 1968, pela qual o Sr . 
Presidente da. República. submete ao 
Senado a escolha .. do Embaixador 
Altam!r de Mourq. para. exercer, em 
ea.ráter cumulativo .com a. função de 
Embaixador Extraordinário e Pleni
potenciário .do ·.Brasil junto ao Go
vêrno da:~epúbllca Arabe da flirla, s. 
função de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Brasil jun
to ao Govêrno da. República do Ira
que. 

Está encerrada. a Sessão . 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas e 20 

minutos.) 



58.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a Legislatura 
enn 25 de abr.il de 1968 

(Extraordinária). 

PRESWf!:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 17 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
- Oscar Passos - Alvaro Mala -
Edmundo Levl - Arthur VirgUlo -
Milton Trindade -· Cattete Pinhei
ro - Lobão da Silveira - Achilles 
Cruz - Sebastião Archer - Vlcto
rlno Freire - Petrônlo Portela -
José Cândido - Slgefredo Pache
co - Menezes Plmentel - Wilson 
Gonçalves - Luiz de Barros - Dl
narte Mariz - MaJloel Vlllaça -
Pereira Dlnlz ·- Argemiro de Fi
gueiredo - João Cleofas - Pessoa 
de Queiroz - José Ermirlo - Teo
tônlo Vilela - Rui Palmeira - Ar· 
non de Mello- Dylton Costa- José 
Leite - Aloyslo de Carvalho -

·Eduardo Catalão - Josaphat Ma-
rinho - Carlos Llndenberg - Eurico 
Rezende - Paulo Torres - Vascon
celos Tôrres ·- Mário Martins -
Gilberto Marinho - Milton Campos 
- Benedlcto Valladares - Noguei
ra dá Gama - Carvalho Pinto -
Lino de Mattos- Péricles Pedro
Pedro Ludovico - Fernando Cor
rêa - Bezerra Neto - Milton Me
nezes - Mello Braga - Alvaro Ca~ 
tão - Antônio Carlos - AttWo Fon
tana - Guldo Mondln ....:. Daniel 
Krieger - Mem de Sá; 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 56 Srs. Senadores. Há 
número regimental. Declaro aberta a 
Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

o Sr. 1.o-secretário lê o segUinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 

N.o 357, de 1968 

da Comissão de Redaçio, apresen
tando a redaçio final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câma
ra n,o 32, de 1968 (n,0 973-B/68, na 
Casa de origem). 

~lator: Sr. Manoel Villaça . 

A Comlsão apresenta . a redação final 
da·emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.o 32, de 1968 (n.0 973-B/68, 
na Casa de origem), que altera o art. 
31 e dá nova redai;ão ao art. 32 e seu 
§ 1.o da Lei n.0 3,807, de 26 de agôsto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência So
cial), 

Sala das· Sessões, em 25 de abril de 
1968. - Lobão da SUveira, Presidente -
Manoel VWaça, Relator - Edmundo 
Levi. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 357, DE 1968 

Redação final da emenda do Se
nado ao Projeto de Lei da . Câma

. ra n.o 32, de 1968 (n.0 973-B/68, na 
Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.0 1- CF) 

Suprima-se o art. 1.0 do Projeto, renu
meranc:lo-se os c:lemals. 
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.. ·.PARECER 

N.0 358, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
.Justiça, sôbre o Projeto de Lei ilo 
Senado n.0 6, de 1968,. que dispõe 
sôbre a aposentaooria· do servidor 
púbUco,_ de .conformidade com o art. 
177; I! 1.0 , ila· Ccinstitulção·do Brasn. 

Relator: Sr .. Carlos Llndenberr 

o projeto :so.b .exame, .de autoria do 
ilustre Senador Edmundo Levl, dispõe 
sôbre a aposentadoria· do servidor pú
bliéo, de conformidade com o art. 177, 
§l.o,da Constituição do ~rasn. 

. "' ,, ' .. 
. .A.c proposição, em seu art. 1.0 , prescre-
-Ve.: ·: .. ., ..... · ... 

."o~·serndàr 'que, a 15 de março de 
1968, houver preenchido as ·condi
ções n~cessárias para a .aposentado
ria nós têrinos da legislação vigente 

• a 15 de março. de 1967,. aposentar
... se-á: com os .:direit.os e. vantagens 
·: , previstos nessa legislação.", · 

· Á '-proposição· manda, ainda, que o 
serviÇo :dd pessoal competente expeça 
certidões e execute averbações relati
vas li:' espécie~ ·mediante requerimento do 
interessado. 

·· . Justificand<fa ·medida .fundamental do 
projeto;· diz: o: seu .autor. que, à vista 
.do.preceituado no.art. 177, § .1.0 , da Cons
tituição, ·algumas· dúvidas têm sido sus
citadas, principalmente no que tange à 
data limite para a incidência da legis
lação vigente ·e .á ,opor.~nidàde para que 
se efetive o requerimento da aposenta-
.doria. . . ·. 

.... Dé:'fato, embora auto-executável; o ci

. t!!-do · d~sposltivo· c~I1s.tl~uclonal,: ppr não 
ser especioso, deixa .margem a Indagação 
de vária ordem, sobretudo no qué res
peita aos aspectos apontados pelo ilustre 
autor do projeto. 

Asslin, verificando-se que o projeto 
está ·em consonância com as prescrições 
constitucionais e em têrmos de juridlci-

dade, opinamos, dentro dêsses aspectos, 
· pelo seu acolhimento. 

Sala das Comissões, em 2 de abril de 
1968. - Aloysio de Carvalho, Presidente 
em exercício - Carlos Undenberg, Re

. lator - Argemiro de. Figueiredo - Wll· 
son Gonçalves - Edmundo Levi - Al
varo·Maia- .Josaphat .Marinho. 

PARECER 

N.0 359, de 1968 

da Comissão de Serviço PúbHco. 
Civll, . sôbre ·o Projeto de Lei do Se-
nado n. 0 6, de 1968. · 

· Rel&tor: Sr. Amon de Mella . 

· ·o presente projeto, que dispõe Sôbre 
a .aposentadoria do servl~or público, de 
éonfórnildade com o· art. 177, § 1. 0 , da 
constituição do Brasil, é de. autoria do 
IlUstre Senador Edmundo Levi; que o 
apresentou. com bàse nas seguintes ra-
zões: · · · 

. . . . . . ' 
... A Constituição do Brasil, promulga-

. da a 24 de janeiro de 1967, reKI.stra 
em· seu ·Titulo V - Das Disposições 

· GP.rais e Transitórias - o seguinte . . . 

pre::ceito: 
"0 servidor que já .tiver satisfeito, 
ou vier a. satisfazer, dentro. de um 
ano, as condições necessárias para 
a aposentadoria nos têrmos da le-

. · gislação vigente na data . desta. 
constituição, . aposentar-se-á · com 
os direitos e vantagens previstos 
nessa legislação (art. 177, § ·1.o)." 

2. Algumas dúvidas têm sido suscita
das por êsse .. dispositivo. Dizem respei
to, principalmente, à data-limite para a 
Incidência da "legislação vigente" e, em 
consequência, à necessidade ou não de 
ser a aposentadoria requerida dentro 
da,quele prazo. . . 

3. · Pretendimdo dirimir essas dúvidas, a 
Consultaria Gerai da República, em re
cente parecer que mereceu a aprovação 
do Sr. Presidente da República (D.O. 
de 17-1-68, pâg. 566/67), traçou orlen-

.• 
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t:ição para o processamento das apo
sentadorias baseadas no· dispositivo mag
no retrotranscrito .. 

4. Mas a existência de um parecer.· sô
bre ·o assunto e os argumentos nêle ex
,pendidos mostram a necessidade de um 
i:liplom~, legal que regule definitivamen
te a· matéria, que não devera· ficar su
jeita às variações interpretativas ou ba
seada simplesmente em decisões opinati
vas. 

O projeto de lei apresentado visa a 
oferecer ·solução clara e definitiva à si
tuação surgida com a edição da Carta 
.de 24 de janeiro de 1967". · . . ' ' ·• 

Do exposto, verifica-se que a propo
sição,. dentro dos aspectos dados a esta 
Comissão apreciar, atende aos.· mterês
ses . do Serviço Público, disciplinando 
convenientemente, sem · inovações, a 
matéria constante do art. 177, § 1.0, da 
Constituição. 

. Assim, . opinamos pela aprovação do 
projeto. · · · 

· . Sala das Comissões, em 16. de abril de 
1968. - Paulo Torres, Presidente even
tual - Arnon de Mell.o, Relator - Adal
~erto Senna: -. Petrônlo Portela. 

PARECER 

N.0 360, de 1968 

da. Comissão ·de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.o 6, de 

1968.' 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

O projeto ora submetido à nossa con
·stderação é da lavra do Senador Edmun
. do Levi e trata da aposentadoria do 
servidor público nos têrmos do art. 177, 
§ 1. 0 da Constituição. 

· Ao justificá-lo, assim se expressou seu 
·emiminte autor: · 

"A Constituição do Brasil, promulga
da a 24 de janeiro de 1967, registra 
em seu Título V - Das Disposições 

Gerais e Transitórias - o .seguinte 
preceito: 

"O servidor que já tiver satisfeito, 
·ou vier a satisfazer, dentro de um 
ano, as. condições necessárias para 

: a aposentadoria nos têrmos .na le
gislação vigente na data desta 
Constituição, aposentar-se-á com 
os direitos e vantagens previstos 
nessa legislação (art. 177, § l,D)," 

Algumas dúvidas têm sido suscita
das por êsse · dispositivo. Dizem res
peito, principalmente, .. à data-limite 
para a Incidência da ''legislação vi
gente" e, em· conseqüência, à neces
sidade ou não de ser a aposentadoria 
requerida dentro daquele prazo. 

Pretendendo dirimir e5sas dúvidas, a 
Consultoria-Geral da República, em 
recente parecer que mereceu a apro
vação do Sr. Presidente da Repúbli
ca {D.O. de 17~1-68, pág, 566/67), 
traçou orientação para o processa
mento das. aposentadorias baseadas 
no dispositivo magno .retrocitado. 

Mas . a existência de um parecer sô
bre .o assunto . e os à.rgumentos nêle 
expandidos mostram a necessidade. de 
um diploma legal que regule · defi
nitivamente a. matéria, que não de
verá ficar sujeita às variações inter
pretativas ou baseada simplesmente 
em decisões opinativas. 

O projeto de lei · apresentado visa a 
oferecer solução clara e definitiva 

· à situação surgida com a edição da 
Carta de 24 de janeiro de 1967." 

Sôbre a matéria já opinaram favo
ràvelmente as doutas . Comissões de 
Constituição e Justiça e de Serviço Pú
blico Civil. 

. · A proposição está bem fundamentada 
e tem por escôpo, como salientou seu 
Ilustre proponente, evitar dúvidas na 
interpretação do citado dispositivo cons
titucional. 
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Do ponto de vista financeiro, nada 
vemos que obstaculize a aprovação do 
projeto; somos, assim, por sua aprova
ção. 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 
1968. - Argemiro de Figueiredo,· Presi
dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
José Ermírlo - João Cleofas - José Lei
te - Mem de Sá - Arthur VlrgíUo -
Manoel Vlllaça - Carlos Llndenberg. 

PARECER 

N.0 360-A, de 1968 

, da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 5, de 1961, que altera a 
Legislação do Jmpôsto de Renda. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

1 - O Projeto n.0 5, do Senado, apre
sentado . pelo ilustre Senador NelsOn 
Maculan, tem por objetivo alterar a 
redação dos §§ 1.0 e 4.o do art. 57 do 
Decreto n.o 47.373, de 7 de dezembro de 
de 1959, que aprova o Regulamento para 
a cobrança e fiscalização do Impõsto de 
Renda. 

2 - O primeiro dêsses dispositivos 
está assim redigido: 

"Considera-se valor da propriedade o 
representado pelas terras exploradas, 
pastagens, construções, benfeitorias, 
maquinismo, . máquinas agrícolas, 
culturas permanentes, gado de tra
balho e de renda (Decreto-Lei 
n.0 5.844,, art. 57, § 1.0 )." 

Propõe o projeto seja esta redação 
substituída pela seguinte: 

"Considera-se valor da propriedade 
o constante da respectiva escritu
ra de compra e venda ou de com
promisso registrado, a ser acresci
do de dez por cento (10%) anual
mente, no caso de Imóvel não explo
rado ou cultivado." 

Como se vê, trata-se apenas de ado
ção de novo critério para a determina
ção do valor da propriedade. 

Em sua justificação, alega o nobre 
Senador Nelson Maculan que "o crité
rio da lei vigente é de todo contrário 
a uma politica correta de proteção ao 
produtor, pois enquanto conduz a uma 
taxação maior do lavrador empenhado 
em beneficiar continuamente sua pro
priedade, diminui o Imposto a ser pa
go pelo elemento parasitário, especula
dor, que deixa incultas suas terras. o 
entendimento proposto implica em In
centivo à atividade agrlcola, propician
do, em consequência, maior rendimen
to fiscal. 

3 - O segundo dispositivo que o pro-
jeto deseja alterar é o seguinte: · 

"Do rendimento liquido, determina
do na forma dêste artigo, não serâ 
permitida dedução de qualquer es
pécie." 

A nova redação oferecida estâ nestes 
têrmos: · 

"0 rendimento liquido· serâ conside
rado nulo, Independentemente de 
comprovação, no caso de proprieda
de atingida por enchente, sêca, gea
da ou outra calamidade pública, até 
que se complete sua recuperação e 
sejam saldados os débitos dela re
sultantes e contraídos em virtude de 
autoridade legal." 

4 - A simples exposição da matéria 
mostra que seu contexto não ofende, 
sob qualquer aspecto, os princípios cons
titucionais. 

Cogita o projeto de- alterações de or
dem meramente fiscal, cujo mérito cabe 
à douta Comissão de Finanças apreciar 
devidamente. 

5 - Em tais condições, a Comissão de 
Constituição e Justiça opina pela tra-

,. 
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mitação do projeto, por ser de indis
cutível constitucionalidade. 

Sala das Comissões, em 26 de abril de 
1961. - Jefferson Aguiar, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator - Lima Tei
xeira - Silvestre Péricles - Ary Vlanna 
- Heribaldo VIeira - Alnysio de Car
valho - Venâncio Igrejas - Barros 
Carvalho. 

PARECER 
N.0 360-B, de 1968 

da Comissão de Agricultura, sôbre 
o Projeto de Lei do Senado n.0 S, de 
1961. 

Relator: Sr. Lima Teixeira 
O projeto d~ lei ora examinado alte

ra a redação dos §§ 1.0 e 4.0 do art. 57 
do "Regulamento para a cobrança e fis
calização do Impôsto de Renda", a que 
se refere o Decreto n.0 47.373, de 7 de 
dezembro de 1959. 
2. O primeiro dos dispositivos cuja mo
dificação . está prevista no projeto con
sidera "valor. da propriedade o repre
sentado pelas terras exploradas, pasta
gens, construções, benfeitorias, maquinis
mos, máquinas agrícolas, culturas per
manentes, gado de trabalho e de ren
da". E, pela nova redação, é considera:.. 
do "valor da propriedade o constante 
da respectiva escritura de compra e ven
da, ou de compromisso registrado, a ser 
acrescido de 10% {dez por cento) anu
almente, no caso de Imóvel não explo
rado". 
3. O outro dispositivo que mudará a 
redação é o que estabelece que "do ren
dimento líquido, determinado na forma 
dêste artigo {trata-se do art. 57, § 4.0 

do Regulamento já citado) não será 
permitida dedução de qualquer espécie". 
Pela nova redação êsse parágrafo passa
rá a ter a seguinte forma: 

"O rendimento líquido será consi
derado nulo, independentemente de 
comprovação, no caso de proprieda
de atingida por enchente, sêca, ge
ada ou outra calamidade pública, até 

que se complete sua recuperação e 
sejam saldados os débitos dela resul
tantes e contraídos em virtude de 
autoridade legal." 

4. · Visam as modificações propostas, 
no primeiro caso, a criar um ônus fis
cal para a propriedade improdutiva e, 
no segundo, assegurar ao lavrador pro
teção fiscal contra o risco de algumas 
calamidades públicas da incidência maiS 
comum. 

S. A propósito da matéria em exame, 
ocorre-nos fazer a observação -- primá
ria, talvez, mas, oportuna, sempre -

·de que o interêsse público é que dá, in
variàvelmente, o critério seguro para o 
legislador · concluir sôbre a conveniên
cia ou a Inconveniência dos projetos em 
·tramitação parlamentar. Em hlpátese 
nenhuma, a nosso ver, a simples perfei
ção técnica ou mesmo a boa inspiração 
doutrinária de um projeto de lei encer
ram o suficiente para justificá-lo - se 
êle não atende também, de uma forma 
dlreta e objetlva, ao interêsse público. 

6. Por lnterêsse público entendemos o 
interêsse que se relaciona com o bem
estar e com a sobrevivência de todos os 
membros integrantes da sociedade que 
estiver sendo considerada em dado mo
mento ou, pelo menos, de parcela majo
ritária da mesma sociedade. O projeto 
de lei que não atender, de uma forma 
qualquer, a essas duas metas, não pas
sará de iniciativa ociosa e onerosa, e a 
lei que vier a. gerar terá, por motivos 
óbvios, o sentido negativo de um entra
ve ao progresso social. Cumpre, dêsse 
modo, àqueles que mllltam na área le
gislativa, o dever de impedir a forma
ção de instrumentos legais de tal or
dem. 
7. · Na linha das idéias que procuramos 
ordenar, observaremos que o projeto ora 
relatado está, com bastante clareza, si
tuado na faixa das proposições que a
tendem ao interêsse público. E êle aten
de a êsse interêsse, vamos explicar, por
que as atividades agrícolas devem ser, 
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ta n.t o quanto possível, estimuladas 
pelo Poder Público; êle atende ainda a 
êsse interêsse, prosseguimos, porque leva 
em conta o sentido social· e econômico 
da propriedade agrícola, em particular 
no que diz respeito a seu valor e a sua 
. exploração, corrigindo uma incidência 
fiscal que, até agora, apenas estimula 
o latifúndio Improdutivo e ameaça a 
,propriedade cultivada, grande ou pe
quena. E o lnterêsse público, vamos en
tão concluir, justifica, sem sombra de 

· dúvida, tudo quanto se puder fazer em 
nosso pais, através de legislação espe
cíflêa, a favor dessa propriedade cultiva

.. da',...- contra tudo o que ainda estâ per
mitindo. a sobrevivência do latifúndio 
improdutivo. 

8. São estas as razões que nos levam 
a opinar favoràvelmente ao projeto. 

lilala das Comissões, em 7 de agôsto de 
"1961. - Nelson Maculan,_ Presidente -
Linia Teixeira, Relator- Ovldlo Teixel:. 
ra - Lopes da Costa - Nogueira da 
Gama -·Alô Guimarães. 

PARECER 
N.0 360-C, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre 
: o Projeto de Lei do Senado n.o 5, de 

. ::.~51. 

Relator: Sr. Alô Guimarães 

Determina o projeto que a legislação 
.do Impôsto de Renda consolidado no Re
gulamento aprovado ·pelo Decreto n.0 

43.373, de 7 de ·dezembro de 1959, de 
acôrdo com as modificações introduzi
das pela Lei n.0 3.470, de 28 de novem
bro de 1958, passe a vigorar com as alte
rações a seguir previstas, no artigo 2.0 

da proposição. São alterações que inci
dem sôbre.os §§ 1.o e 4.0 , do art. 57, do 
Regulamento citado. 

O nobre Senador Nelson Maculan, au
tor da proposição, justifica forma no
va para o primeiro daqueles dlsP'oslti
vos, alegando que o critério da lei vi
gente é de todo contrário a uma poli-

tlca correta de proteção ao produtor, 
pois, enquanto conduz a uma taxação 
maior do lavrador empenhado em be

.neficlar continuamente sua proprieda
.de, ·diminui o impôsto a ser pago pelo 
. elemento parasitário, especulador, que 
deixa incultas suas terras. A. nova re
dação, diz em' seguida, "corrigindo a 
injustiça, implica em incentivo à atlvi
dade agrícola, propiciando, em conse
qüência, maior rendimento fiscal, uma 
vez que das transações supervenientes 
auferirá o fisco Importâncias mais sig
nificativas". 

Como razão justificadora para alte
rar o § 4.o do mesmo artigo 57, em re
ferência, diz o autor do projeto que o 
objetlvo é corrigir grave lacuna da lei. 
Explica que o dispositivo atual deter
mln.a a cobrança do lmpôsto, lndlscrt
nilnadamente, à base dos valôres das 
propriedades. E acrescenta: "não pre
vê, por exemplo, a ocorrência de cala
·mldades naturais, que via de regra, 
criam situações em que o fisco vem tra
zer aflição ao aflito, ao contribuinte 
notoriamente necessitado do amparo 
dos podêr'es públicos". 

Ao iniciarmos a análise da matéria, 
observaremos serem desiguais as posi
ções assumidas pelo legislador, no pas
sado e no presente. Quando elaborava 
textos legais, o legislador antigo colo
cava-se em atitude predominantemen
te estática, imaginando o quadro de pes
soas e de coisas a que se destinaria um 
Diploma Legal, em têrmos de Imobilida
de •. E, pelo próprio fato de êsse quadro 
.ser marcado - como supunha - pelo 
signo da Inércia, a ação leglsferante 
excluia . qualquer aprêço à Idéia de mo~ 
vlmento, de vir a ser. 

ll: totalmente diversa a atitude do le
. glslador moderno que, em qualquer e
mergência, leva em conta, em primei
ro lugar, o prJ.ncíplo de que tudo está 
em processo, sujeito à ação de fatõres 
imprevistos ... A faixa de espaço-tempo 
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sôbre a qual deverá projetar a ação le
gisladora é, portanto, faixa em movi
mento, comparável a uma seqüêncla ci
nematográfica, cujos milhares de ima
gens perderiam qualquer significação em 
exame microscópico, realizado . fora do . 
que pode ser chamado seu campo Inte
grador, ou seja: a tela de uma sala de 
projeção. 

· A compreensão dêsse fato, Isto é, des
sas posições diferentes de legisladores 
de duas épocas, nos leva Igualmente. a 
entender a freqüênc1a com que hoje se 
procura promover a revisão aperfeiçoa
dora dos textos legais vigentes. A preo
cupação, afinal, inclusive no projeto em 
exame, é no sentido de capacitar a lei 
para abranger; também, a terceira di
mensão do problema que ela visa a dis
clpllilar,. ou seja, em palavras outras, 
êsse mesmo problema sujeito às mu
danças conjunturais. 

Tudo Isso Implica em progresso da 
técnica legislativa. E progresso signifi
ca o melhor atlnglmento dos objetlvos 

. colimados; objetlvos representados, no 
caso dêste projeto, pelos lnterêsses es
pecificos da Fazenda Pública e ·pelos 
ln terêsses das pessoas flslcas e j uridlcas, 
proprietárias de Imóveis. 

As modificações previstas no projeto, 
para o regulamento que disciplina a co
brança e fiscalização do lmpôsto de ren
da, ajusta êsse regulamentO, melhor, à 
própria realidade viva dos fatos - para 
o qual êle existe - e Isso é de alta con
veniência, devemos reconhecê-lo, para a 
econoiilla nacional mesmo. . . 

. E .o exposto encerra as tranquilas ra
zões que temos para emitir parecer fa
y.orâvel ao projeto.' 

. Sala das Comissões, em 24 de agôsto 
de 1961.- Gaspar Venoso, Presidente -
Alô Guimarães, Relator - Lobão da Sil
veira - Del Caro - Fausto Cabral -
Nogueira da Gama. 

PARECER 

N.o 361, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 
1961. 

Relator: Sr. Pessoa de Queiroz 

o presente Projeto objetlva alterar a 

redação dos §§ 1.0 e 4.0 do art. 57, do 
Decreto n.0 47.373,.de 7. de dezembro de 
de 1959, que aprovou o "Regulamento 
para a cobrança e fiscalização do Im
pôsto de Renda". 

. os assuntos tributários merecem preo
cupação constante por parte do Exe
cutivo. ~sse fato dá origem a constan
tes estudos e aperfeiÇoamentos, visando 
sempre a um melhor rendimento nas ar
recadações especificas. 

ocorre, .entretanto, que um "Regula
mento para a. cobrança e fiscalização do 
Impôsto de Renda" pode vir a ficar de-: 
satuallzado, em pouco tempo . 

· Aleglslação citada .<Decreto n.0 47:373 
de 7 de dezembro de 1969) já' foi modi"' 
ficada pelo Decreto n.0 58.400, de lD de 
maio de 1966, que aprovou o novo . "Re
gulamento para a. cobrança e flscallza
ção do Impôsto de Renda". 

A alteração do arf 57, objeto de pre
sénte estudo, está defasado no atual Ré .. 
guiamento. 

Dessa forma, os objetlvos do . projeto 
jâ foram atendidos pela legislação atual, 
razão por que opinamos pela sua rejei
ção. 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 
1968. - Argemiro de Figueiredo, Presi
dente - Pessoa de Queiroz, Relator -
José Leite - Arthur Virgílio - João 
Cleofas - José Ermírio - Manoel Villa
ça - Mem de Sá - Carlos Lindenberg. 
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PARECER 
N.o 362, de 1968 

da Comissão de · Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei n.0 30, 
de 1963, que dispõe sôbre atividades 
da indústria farmacêutica, ê dá ou
tras providências. 

Relator: Sr. Josapbat Marinho 

RELATóRIO 
I- O Projeto 

1. O presente projeto; de autoria do 
ilustre Senador Vasconcelos Tôrres, en
cerra diversas prescrições. De contrôle 
de preços. De disciplina da indústria 
farmacêutica. De proteção às emprêsas 
nacionais. 

Em seus primeiros preceitos, a propo
sição trata de establl1dade dos preços 
dos produtos farmacêuticos, por um ano, 
(art. 1.0 e seus U 1.0 e 2.0 ) 

Em seguida, e para assegurar o con
trôle permanente dos preços, por parte 
do Govêmo, estipula e pormenoriza vá
rias obrigações. Os laboratórios ficam 
sujeitos à "demonstração do custo de 
produção", à exibição de seus "balan
ços anuais" (art. 2.0 ), a limitar a distri
buição de "amostras gratuitas" e a com
provar sua destinação <art. 3.0 e seus 
I§ 1.o e 2.0 ). o· Serviço Nacional de FiS
calização da ·Medicina e Farmácia "pro
moverá imediatamente o estudo da pa
dronização de rótulos e embalagens de 
produtos e espeCialidades farmacêuticas", 
e será imperativo o uso dos "modelos 
oficializados", que. conterão os · elemen
tos previstos no 1 4.o do art. 65 do Dec. 
n.0 20.397, de 4 de agôsto de 1946, "a
crescidos obrigatoriamente do preço de 
venda pelo laboratório" (art. 4.0 e seus 
§§ 1.0 e 3.0 ), 

Ainda com o propósito de resguardar 
a saúde e a economia do consumidor, 
o projeto determina· que "o Serviço Na
clonai de Fiscalização da Medicina e 
Farmácia promoverá imediatamente a 
revisão do registro de produtos shnila-

res licenciados no Pais", para "redução 
progressiva do seu número", ficando 
proibido, pelo prazo de um ano, o licen
ciamento de "qualquer nôvo produto" 
equivalente aos já autorizados, e poden
do ser solicitados, sôbre as medidas cor
retivas, "estudos e pareceres de profes
sõres catedráticos de farmacologia e de 
terapêutica" (art. 5.0 e seus I§ 1.o e 2.o), 
Dentro de igual finalidade, caberá tam
bém ao mesmo serviço "a mais ampla 
divulgação das irregularidades porven
tura. encontradas nos exames, provas e 
análises de produtos farmacêuticos". E 
delas. dará conhecimento, mensalmente, 
para malar publicidade, ao órgão de 
classe dos profissionais da Medicina 
(art. 6.0 e seus §§ 1.0 e 2.0 ). 

· A fim de proporcionar o crescimento 
da Indústria realmente nacional, inclusi
ve lhe fac111tando a aquisição de maté
ria-prima, o projeto autoriza o Govêmo: 

a) "a rever imediatamente os acor
dos e tratados em que seja parte 
o Brasil, referentes a marcas e 
patentes, no setor de produtos 
farmacêuticos" (art. 7.o); 

b) "a discipllnar como melhor con
vier aos in~erêsses nacionais a 
Instituição de royalties e paga
mentos por know-how na parte 
referente a especialidades farma
cêuticas, para laboratórios insta
lados no Brasil, com matriz no 
estrangeiro" <art. a. o); 

c) ''promover crédito e financia
mentos preferenciais, assim co
mo isenções de impostos e taxas 
aduaneiras para importação de 
matérias-primas" (art. o.o). 

Como esfõrço a essas medidas, a pro
posição proibe "o pagamento de royal
ties pelo simples uso de nome de mar
ca comercial, no setor de produtos far
macêuticos" (art, 8,0, § 1,0), 

2.. A justificação do projeto é objeti
va. Realça as principais disposições e 
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seus fundamentos. Salienta o abuso dos 
reiterados aumentos de preços. Observa 
que a "calamidade Inflacionária" res
ponde "apenas em parte pelo ~scurecl
mento do quadro". E conclui pr~conlzan
do a necessidade de serem reguladas, em 
definitivo, as atlvidades da Indústria 
farmacêutica, em beneficio, sobretudo, 
do doente e de sua economia. 

U - Medidas Administrativas 

3. Medidas administrativas em desdo
bramento aconselhavam não precipitar
se a Iniciativa do Poder Legislativo, pa
ra que a simultaneidade de providên
cias não prejudicasse o objetivo comum 
de proteger o povo, sua saúde e sua eco
nomia. 

De fato, já em março de 1963, o Grupo 
de Trabalho lnstituido pelo Dec. 51.685, 
de 30 de janeiro, apresentava relatório 
e conclusões dos estudos feitos, acom
panhados de projeto de decreto, para 
disciplina geral do desenvolvimento da 
Indústria· quimlco-farmacêutlca nacio
nal (D.O. de 1.0 ..:4-63, Sec. I, Parte I). 

Em fevereiro de 1964, o Dec. número 
53.612, datado de 26, aprovava rela
ção de medicamentos essenciais e dis
punha sôbre a. aquisição de produtos 
pelos órgãos da administração, recomen
dando preferências aos estabelecimentos 
de capital nacional CD.O. de 27-2-64, 
Sec. I, Parte I). 

Pela Resolução n.o 189, de 4 de feve
reiro de 1965, também da SUNAB, era 
estabelecido e regulado o "preço na
cional'' dos produtos quimlco-farmacêu
ticos essenciais, já relacionados (D.O. 
de 10-2-65, Seção I, Parte I). Depois, 
a Resolução n.o 213, de 1.0 de abril de 
1965, considerando que "algumas emprê
sas Industriais farmacêuticas" se man
tiveram "à margem do esfôrço do Go
vêmo, na establllzação de preços", tor
nou obrigatório para todos os produtos 
farmacêuticos, Inclusive os oficiais e os 
de uso veterinário", o "preço nacional 
de venda ao consumidor, 1nstltuido pelo 

art. 3.0 da Resolução n.0 189". E de
terminou, ainda, entre outras providên
cias, que os laboratórios fabricantes "fi
cam obrigados a. marcar com tinta Inde
lével, em cada unidade, o respectivo 
preço nacional de venda ao consumidor, 
o nome do· produto e a expressão "su
jeito à tributação estadual" CD.O. de 12 
de abril de 1965, Seção I, Parte I) . · 

4. Essas e outras medidas decorreram 
de reiteradas pesquisas oficiais, diante 
do agravamento dos preços e da prepon
derante Influência estrangeira na Indús
tria quimlco-farmacêutlca. 

· ll: evidente, porém, que o Decreto n.0 

53.612 e as Resoluções citadas adota
ram providências circunstanciais, ou que 
não alcançam o cerne do problema. Ape
sar das· sugestões concretas oferecidas 
no relatório do Grupo de Trabalho cria
do pelo Decreto n.0 51.685, de 1963, ainda 
não foram adotadas nem propostas ao 
Congresso Nacional as medidas de pro
fundidade Indispensáveis a fortalecer a 
Indústria propriamente nacional e a 
resguardar a economia popular de su
cessivos aumentos nos preços dos pro
dutos de consumo geral. 

A declaração de custos, exigida na Re
solução n.0 113, de 30 de julho de 1964 
{D.O. de 6-8-64, Seção I, Parte I), para 
reajustamento de preços, é providência 
útil, mas que: não produz efeitos satis
fatÓrios sem enquadrar-se num con· 
junto de cautelas que alcancem o pro
blema nos seus variados aspectos. 

Além disso, a Insegurança de certas 
medidas administrativas aconselha, já 
agora, a apreciação do projeto, que pro
porciona maior estudo do grave pro-
blema. · 

IU - Apreciação do Projeto 

5. De fato, o projeto .suscita o exame 
e a conveniência de disciplina legal de 
feições diversas da Indústria quimlco
farmacêutlca e da comercialização de 
seus produtos, como salientado no resu
mo de suas disposições. São problemas 
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'que estão sendo ·largamente debatidos e 
propiciando estudos em ·revistas, e até 
monografias, a exemplo a de Maria Au
gusta Tibiriçá Miranda - "Vamos Na
cionalizar a; Indústria Farmacêutica?" 
(Edlt. Civ. Bras., S.A., Rio, 1963) ..;... .e 
a do Deputado Uniria Machado - "In
dústria da Doença" (Edltôra Fulgor, São 
Paulo, 1963) ·• E, além de várias outras 
contribuições, convém. destacar "A· In
dústria Farmacêutica no.BrasU", da Edi-. 
toi:a Banas, já em edições repetidas. 

6; Em todos êsses estudos ressaltam 
problemas que o projeto ábrange: pre
ços, .distribuição de, amostras gratuitas, 
fabricação. de produtos similares, revisão 
de acôrdos e tratados sôbre marcas e 
patentes para habUitar a indústria na
cional .a suprir-se de matéria-prima, 
disciplina de royalties e do pagamento 
por know-how, facllidade de crédito e 
de financiamento, isenções de tributos 
e outras questões. 

A preocupação dominante é a de for
talecer a indústria · cS.racterizadamente 
nacional e de conter os preços dos· pro-
dutos. · 

1. Não nos parece conveniente, embora 
não' seja inconstltuciona.I, decretar na 
lei o ·congelamento de preços dos pro
dutos acabádos, se a mesma providência 
não atingir a matéria-prinia. Essa fixa,; 
ção não se afigura; contudo, passivei, ou 
prüdente;. dado·. o reconhecimento notó
rio de que parcela ponderável da má
térla-prima utilizada na indústria qui• 
mico-farmacêutica é de origem estran
geira. 

· Além. disso, é prudente não expor a 
ãutorldade da lei à desrespeitos flagran
tes, como os observados quanto a pre
ços, havendo 'meios admlnistràtlvos há-
~eis, .e menos fo~:ma!s, para consecução 
do mesmo fim. -.\.'.) •.. 

Atentando, aliás, nessas circunstân
cias,. o Senado rejeitou projeto, menos 
amplo, é verdade, de autoria do nobre 

Senador Nogueira da Gama (Projeto n.0 

18, de .1963). 

8. ·outras providências, entretanto, vin
culadas a preços e aos demais proble
mas a que se refere o projeto, podem ·ser 
adotadas ou sugeridas para que a ad-' 
ministração fique armada· dos instru
mentos necessários à ação eficaz. 

· : IV - Substitutivo 
9. Jl: o que, tomando por base o proje
to :e as apreciações gerais sôbre o pro
blema,· consubstanciamos no Substituti
vo anexo, com o objetlvo de dar à pro,. 
posição, nos limites da competência des
ta Comissão, a forma adequada à trami
tação· regular. 

O substitutivo reproduz parte do pro..: 
jeto, dando-lhe contexto dest!tuido .de 
caráter regulamentar, suprime dispas!.:. 
tlvos que consideramos impróprios e 
acrescenta preceitos que se nos afiguram 
convenientes. Atentamos sempre na in
dole e nos objetlvos do projeto, como se 
verificará pela comparação entre os dois 
textos, e dai, também, a inclusão de 
normas que. visam a evitar qualquer 
dúvida sôbre a ação corretiva e sanea
dora do Poder Executivo. 
10. Aspectos outros, péculiares às ll,trl
bulções das demais Comissões, poderão 
ser definidos, no momento próprio, a
perfeiçoando-se a. proposição. 

v- Parecer 

11. Somos, assim, por inexistência de 
obstáculo jÜridlco, pela aceitação do 
projeto, nos têrmos do Substitutivo ora 
apresentado, cujo contexto poderá ser 
aperfelçàado através· do exame das de
maJs Comissões e de emendas do Plená
rio. 

SUBSTITUTIVO (CCJ) 

(Projeto n.0 30/63) 

Art. 1.0 - O preço dos produtos far
macêuticos será fixado pelo órgão com
petente do Poder Executivo, sendo con
siderado fator prlncipnl o custo de pro
dução; 
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§ 1.o - o Poder Executivo regula
rá, por decreto, a forma de apurar o 
custo de produção, podendo determinar 
a uniformização da contab111dade dos 
laboratórios. · 

§ z.o - Nenhum reajustamento de 
preços entrará em vigor antes de decor
ridos trinta (30) dias da publicação do 
ato que o estipular. 

§ s.o - A retenção de produto _1m., 
portárá em abuso do poder económico, 
sujeito às sanções previstas na Lei n.o 
4.137, de lO de setembro de 1962, e nas 
demais normas aplicáveis. 

1t 4.0 - Os laboratórios são obriga. 
dos a marcar com tinta indelével, em 
cada unidade, o nome do produto e o 
respectivo preço de venda ao consumi
dor, além de outras inscrições que forem 
exigidas na regulamentação desta lei. 

Art. z.o - As despesas de propaganda 
dos produtos farmacêuticos, Inclusive as 
de distribuição de amostras gratuitas, 
ficam sujeitas a limites percentuais, que 
serão estabelecidos em decreto. · 

Art. 3.0 - O Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia pro
moverá, no prazo que lhe fôr assinado, 
o estudo da padronização de rótulo e 
embalagens dos produtos :farmacêuticos, 
tendo em vista, principalmente, a redu
ção do custo dêsse material 

Parárrafo único - Os modelos apro
vados para cada produto serão envia
dos aos fabricantes, que ficarão obriga
dos a adotá-los, no prazo que fôr fixado 
em ato do Poder Executivo. 

Art. 4.o - o Serviço Nacional de Fis
calização da Medicina e Farmácia pro
moverá, no prazo que lhe fôr fixado pelo 
Poder Executivo, a revisão do registro 
de produtos similares licenciados no Pais, 
com o fim de redução progressiva de seu 
número, observadas as condições da in
dústria caracteristicamente nacional. 

Parágrafo único - No prazo da re
visão prevista neste artigo não será. con-

cedida licença para produto similar, sal
vo em favor de emprêsa. de direção e 
capital comprovadamente nacionais, e 
por decreto do Presidente da República. 

Art. s.o - o Serviço Nacional de Fis
calizaÇão da Medicina · e Farmácia di
vulgará o nome das drogas considera
das ·nocivas pela Organização Mundial 

. da Saúde e proibirá a ut111zação delas 
na indústria farmacêutica. 

Parágrafo único - As Irregularidades 
apuradas nos produtos expostos à ven
da; ou distribuidos gratuitamente, além 

. de publicadas, serão comunlcadiUI ao 
Conselho Federal de Medicina. ' 

Art. 6.0 - O Poder Executivo, no pra
zo de um (1) ano da vigência desta Le1, 
promoverá a revisão e atualização dos 
acordos e tratados em que seja parte o 
Brasil, relativos a marcas e patentes, -
com. o objetivo de assegurar à Indústria 
caracteristicamente nacional o supri
mento das matérias-primas necessárias 
à fabricação dos produtos licenciados no 
Pais. 

Art. '1.0 - o Poder Executivo disci
plinará o pagamento. de royaltles ou ou
tra compensação, quanto a especialida
des· farmacêuticas, para laboratórios lns
taladós no Brasil tendo matriz no es
trangeiro, e adotará as medidas adequa
das para impedir o superfaturamento e 
o subfaturamento. 

Parágrafo único - li: proibido o paga
mento de royaltles pelo uso de nome de 
marca comercial, no setor de produtos 
farmacêuticos. 

Art. 8.0 - os laboratórios de capital 
nacional, que pretenderem atualizar seu 
equipamento ou ampliar seu parque in
dustrial, terão isenção de impostos e 
taxas para importar a maquinaria ne
cessária, que ainda não seja fabricada 
no Brasil. 

Parágrafo único - A isenção prevista 
neste artigo será concedida depois de 
pronunciamento dos Ministério da Saú
de, da Indústria e Comércio e da Fa-
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zenda, precedido de pareceres de seus 
órgãos técnicos. 

Art. 9.0 - J!: criado o Fundo Nacional 
de Pesquisas Quimlco-Farmacêutlco, que 
será administrado pelo Conselho Nacio
nal de Pesquisa. 

§ 1.0 - Para formação do Fundo 
instltuido neste artigo, os laboratórios 
de capital estrangeiro ou misto e os de 
capital nacional destinarão até 10% e 
5%, respectivamente, de seus lucros li
quides anuais, de acôrdo com o que fôr 
regulamentado pelo Poder Executivo. 

§ 2.0 - Os recursos constitutivos 
do Fundo criado neste artigo serão apli
cados, com prioridade, em pesquisas des
tinadas ao combate às doenças de mas
sa, na proporção . de sua incidência no 
território nacional .. 

§ 3.0 - Para concessão de recursos 
apllcáveis nas pesquisas previstas no pa
rágrafo anterior, o Conselho Nacional de 
Pesquisas ·examinará a idoneidade das 
Instituições beneficláTias e estabelece
rá as condições necessárias, de. acôrdo 
com o Ministério da Saúde. 

§ 4.0 - A prioridade estabelecida 
no § 3.0 abrange -as pesquisas destinadas 
à erradicação de animais responsáveis 
pela disseminação de doenças de massa, 
hipótese em que, para a concessão de 
recursos, será .ouvido o Ministério da 
Agricultura, sem prejuizo do pronuncia
mento do. Ministério da Saúde. 

Art. 10 - A presente lei entrará em 
vigor no prazo de sessenta (60) dias de 
sua publicação, dentro do qual o Poder 
Executivo baixará a necessária regula
mentação. 

Sala das Comissões, em 25 de maio de 
1966. - Milton Camplls, Presidente -
Josaphat Marinho, Relator - Jefferson 
de Aguiar - Bezerra Neto - Heribal
d·ll Vieira - Afonso Arinos - Gay da 
Fonseca. 

PARECER 
N.0 363, de 1968 

da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 
1963. 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

RELATóRIO 

1. De autoria do nobre Senador Vas
concelos Tôrres, o Projeto de Lei n.0 30, 
de 1963, dispõe sôbre as ativldades da 
Indústria farmacêutica, estabelecendo 
várias providências concernentes a êsse 
setor da econômia nacional. 

2. Essas providências abordam os se
guintes aspectos da produção e comer
ciallzação dos produtos quimico-farma.:. 
cêutlcos: 

·a) preços de medicamentos (arts. 
1.0 e 2.0 ); 

.b) a~ostras e despesas de· propa
ganda (art. 3.0 e §§); 

c) padronização. de rótulos e emba
lagens dos produtos (art. 4.o e §§); 

d) revisão do registro de produtos 
similares licenciados (art. 5.o e 
§§);. ' 

e) divulgação de Irregularidades à
pontadas em análises dos produ
tos (art. 6.o e m; 

f) revisão Imediata de acôrdos e tra
tados ·Internacionais firmados pe
lo Brasil sôbre patentes e marcas 
de produtos farmacêuticos (art. 
7,0); 

g) disciplina da remessa de royalties 
e dos pagamentos por know how, 
por laboratórios Instalados no 
Brasil, com matriz no estrangei
ro (art; 8.0 ); 

h) crédito e financiamento preferen
ciais à Indústria farmacêutica na
cional (art. 9.o) e 

i) Isenção de Impostos e taxas adu
aneiras para a Importação de ma
térias primas (art. 9.o). 
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3. A justificativa dessa providências, 
formulada e apresentada em maio de 
1963, refere-se: aos constantes aumen
tos verificados nos preços dós produtos 
farmacêuticos; às medidas legislativas 
em exame pelo Congresso Nacional; à 
situação sanitária do Brasil; à espiral 
Inflacionária que assolava o Pais, como 
causa apenas parcial da elevação geral 
dos preços; às alegações oferecidas pelos 
produtores da composição dos preços 
dos medicamentos, para, em seguida, a
bordar, particularmente, cada uma 'das 
causas apontadas como · deterJllinantes 
dessa situação anômala, no entendimento 
do ilustrado autor da proposição iegls
lativa. 

4. ·Submetido à· apreciação da douta 
Comissão de Constituição e Justiça;. o 
projeto de lei em referência recebeu 
acurado estudo do eminente Senador 
Josaphat Marinho, o qual, em .pormeno
rizada análise das. suas diferentes ·pro
posições, acentuou os elevados méritos 
da iniciativa parlamentar, oferecendo, 
porém, reparos e observações pertinentes 
às diferentes medidas previstas nos. seus 
textos, notadamente àqueles de caráter 
meramente regulamentar e outros im
próprios, para; terminar pela apresen
tação de um substitutivo que, atento a 
essas circunstâncias, acrescenta normas 
destinadas a obviar qualquer dúvida 
sôbr.e a ação corretiva e seneadora do 
Poder Executivo, ·na aplicação da nova 
.lei. 

5. O exame comparativo dos textos do 
Projeto Inicial do Senador Vasconcelos 
Tôrres e do Substitutivo Josaphat Mari
nho revela que, realmente, exceção fel
ta às normas acrescentadas pela segun
da propositura adotada pela referida 
Comissão de Constituição e Justiça, as 
providências consagradas em ambos têm 
iguais objetivos. 

Isto pôsto, no exercício da sua com
petência, esta Comissão de Economia 
deve manifestar-se sôbre as providên'
clas propostas nos aludidos diplomas, 

com preferência para aquelas consubs
tanciadas no Substitutivo da Comissão 
de Constituição e Justiça, pelos motivos 
acima apontados, sem, entretanto, dei
xar de considerar o projeto de lei ini
cial. 

PARECER 

1: . A prtmelra providência dos diplomas 
legislativos em elaboração diz · respeito 
à questão dos preços do,s medicamentos. 

. Abandonando a pretenção de congela
mento de preços estatulda no. art.: 1'.0 

do. projeto 1nlclal, notOriamente supera~ 
da por fôrça de elementos informativos 
e constitutivos da conjuntura nac1onai e, 
por Isso, anteriormente· refutada pelo 
Senado Federal através da rejeição do 
Projeto n.0 18, de 1963, do nobre Sena
dor· Nogueira da Gama, mas dentro. das 
diretrlzes que o orientam, o Substituti
vo Josaphat Marinho estatu1: 

· a> que "o preço dos produtos far
macêuticos será' fixado ' pelo ór
gão competente do Poder Execu-

. ·· tivo" <art. 1.0 ) :: · 

. b) que ná fixação dêsSe preço será 
· "considerado fator · principal .. o 

custo de. produção", cuja forma 
de apuração o ·Poder Executivo 
regulará 'por decreto, . podendo 
determinar a uniformização . da 
contabilidade dos laboratórios 
(art. 1.o e § · 1.o);. 

c) que ·os ~ovos preços serão válidos 
somente decorridos 30 (trinta) 
dias da publicação ·do respectivo 
ato oficial (art. 1,0 - § 2.o); · · 

d) que a retenção de produtos cons
. tltu1 ato de abuSo do poder eco

nômlco sujeito às sanções da lei 
n.0 4.137/62 (art. 1.o § 3.0 ); 

e) que os laboratórios são obrigados 
a marcar coro tinta Indelével, em 
cada unidade, o nome do produto 

· e o respectivo preço de venda ao 
consumidor, "além de outras ins
crições que forem exigidas na re-



' 
I ,, 

-468-

gulamentação desta lei" (art. 1.0 

- § 4.0). 

2. ·Nãó obstante os meritórios intuitos 
do ilustre Relator ·dêsse Substitutivo, em 
verdade deve-se afirmar que a questão 
dos preços dos produtos farmacêutlcàs 
enquadra-se no panorama económico-fi
nanceiro geral do custo das mercadorias 
e 'encontra-se plenamente subordinada 
a discipllllli legal vigente no Pais, com 
destaque no que se refere ao objetivo 
fundamental do respectivo programa tra
Çàdo pelo :aovêmo do Marechal Hum
berto de Alencar ·castelo Branco, qual 
seja o da estab111zação do valor da moe
da nacional; pela redução progressiva do 
surto h1fla:cionário, Inclusive através dá 
contenção ·aos preços 'das mercadorias e 
dos serviços. Aqui cabe mencionar, ex
pressamente, a Instrução lnterministerial 
n.0 71, de· 23/2/65, e, ainda, a Lei n.o 
4.663, de 3/6/65, que cria estimules ao 
aumento de produtividade e à conten
ção. de preços (vide Decreto n.0 S6.967, 
de 1.0-10-65). A êsse plano. de ação go
vemamenial, pôsto em prática por dife
rentes providências . administrativas, 
acha-se· vinculada, obrigatbriaÍnente; por 
têmios de 'adesão (CONEP) tôda a in
diístria fai:inacêutica: brasileira. 

Ainda: quanto ao contrôle e fiscaliza
ção dos preços ·das mercadorias - como 
assinala· ó parecer da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, a matéria cons
titui objeto de múltipla legislação em 
vigor; ;a partir das Leis Delegadas ns. 4, 
e 5 de 26-'9-62, que dispõem sôbre a in
tervenção· .do Estado no dominlo econó
mico e· a criação da SUNAB (em subs
tituiÇão à COFAP) atê o Decreto-Lei n.o 
2, de 14-1-66, que autoriza a requisição 
(e até a ~mpo~ação) de bens ou serviços 
essenciais ao abastecimento da· popu
lação e dá outras provid:ênclas. O não
cumprimento das obrigações estabe
lecidas ·neste ato (e a oposição de quais
quer dificuldades ou embaraço à con
secução dos seus objetlvos), bem como 
a lnfração ao dispositivo da Lei Delega-

da· n.0 4, sujeita os infratores às .san
ções previstas no art. 13 da Lei n.0 1.802, 
de 5-1-53 (que qeflne os crimes contra 
o Estado e a ordem politica e social), 
~gora processados perante a Justiça Fe
deral de 1.6 Instância (Lei n.o 5.010, de 
29,-5-66). 

Essas prescrições legais estão reconhe
cidas !mpllcltamente no próprio art. 1.0 

do Substitutivo da Comissão de Consti
tuição e Justiça que, tautolàglcamente, 
declara "o preço dos produtos farmacêu
~lcos será fixado pelo órgão competente 
do. Poder Executivo". . . Também, como 
assinalá o parecer dessa Comissão . téc
nica do Senado, as demais medidas pre
vistaS nos seus parágrafos 1.o e 4:0 já 
correspondem a poderes de intervenção 
na ordem econômlca estatuidos pelas leis 
em vigor, inclusive os de investigar os 
custos de produção e de fixar preços 
no· mercado nacional. Até mesmo o po
der de padronização · da contabilidade 
.§ 1.0 do art; l.o) contém-se eXpressa
mente na disposição do art. 20 da Lei n.0 

4.131, de 3-9-1962, que disciplina a apli
cação do capltal.estrangelro e as remes
sas de· valôres para o exterior. O que 
estatul o § 3.o do ·citado art. 1.0 está 
.consagrado no art. 2.0 ; Item In, letras 
b e c, da Lei· n.0 4.137, de 10-9-1962, que 
.regula a repressão ao abuso do poder 
económico (e às suas penas reporta-se 
textualmente o próprio § · 3.0). Final
mente, a marcação de preços de venda 
das mercadorias, em .geral, também lns
creve'-se nos podêres da SUNAB (Lei 
Delegada n.0 4, art.' 2.o) e, atualmenté, 
.constitui· prática · vigente na · Indústria 
farmacêutica (Resolução n.o 213, de 1.o. 
4-65). 

· _Coino se verifica, tôdas as disposições 
ao·art. 1.0 e seus· parágrafos do Substi
tutivo da Comissão de Constituição ·e 
'Justiça são normas jurídicas vigentes 
em nosso Pais, por fôrça de várias leis 
antigas e novas; e os podêres que elas 
visam atribuir aos órgãos da administra-
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gão pública federal já estão previstos 
nessas leis. 

,3. A segunda providência refere-se às 
amostras e despesas de propaganda dos 
medicamentos. 

No projeto inicial, o Senador Vascon
celos Tôrres propôs (art. 3.0 e §I) esta
'belecer limites à entrega (ou distribui.:. 
çãó) das amostras grátis: 3 (três) por 
produto a cada médico ou 5 (cinco) por 
produto a cada estabelecimento médi
co, mensalmente. 

o critério afigura-se inaplicável pelo 
engano das médias estatísticas. Há . 30 
(trinta) mil médicos e 3 (três) mil esta
belecimentos médicos no Pais. Assim; o 
limite previsto, para cada laboratório, 
seria de 270 (duzentos e setenta) mil 
amostras por produto, em cada ano. 
Ocorre, porém, que a venda média, por 
produto, não atinge a 50 (cinqüenta) 
~1 unidades. No que respeita à remes
.sa· mensal de uma relação das amostras 
g~;atuitas distribuidas no mês anterior, 
com a indicação obrigatória dos nomes, 
endereços e demais elementos de iden
tificáção dos beneficiários, parece com
plétamente anti-econômica e inócua. a 
burocrática providência, constituindo-se 
em ·nôvo ônus acrescido ao custo indus
trial e, principalmente, sem qualquer 
aproveitamento para o coiltrôle do Ser
viço Nacional de Fiscalização da Medi
cina e Farmácia ~ ante os números 
acima mencionados. 

O Substitutivo da Comissão de Cons
tituição e Justiça Cart. 2.0 ) atribui ao 
.Poder Executivo o poder de fixação dos 
limites percentuais das despesas de pro
.paganda, Inclusive da distribuição · de 
amostras dos produtos farmacêuticos. 

Nesse particular, o aludido Substituti
vo .. está totalmente superado pela legis.:. 
lação vigente. 

Com efeito, as leis dos impostos de 
renda e de consumo em vigor já esta
tuem regras específicas sôbre êsse as-

pecto da produção e comercialização dos 
medicamentos. 

Para o impôsto de renda, somente se
rão admitidas como despesas de propa
ganda, desde· que diretamente relacio
nadas com a atividade explorada· pela 
emprêsa, aquelas importâncias que estão 
especificamente discriminadas· na res
pectiva legislação. Para as amostras,· so
mente serão aceitas · como despesas. de 
propaganda os valores dos produtos trt.:. 
butados ou não . pelo 1mpôsto do càn
sumo, gratuitamente dlstrlbuidos pelos 
laboratórios químicos . ou farmacêuticos 
(e por outras emprêsas que utlllzem êsse 
sistema de promoção'·de venda de seus 
produtos), desde que: a) a. distribuição 
das amostras seja contab111zada 'nos li
vros de escrituração · de emprêsa; pelo 
preço de custo real; b) a saida das amos
.tias seja documentada com: a emissão 
das correspondentes notas fiscais; c) o 
valor das amostras distribuídas, em cada 
ano, não ultrapasse · os ·llmltes · estabéle:.. 
cidos pelo Departamento do Impôsto de 
Renda, até o máximo de 5% (cinco por 
cento) da receita bruta obtida na venda 
dos produtos, tendo em vista à natureza 
do negócio. :S:sses llmites poderão, a cri:. 
tério do DIR, ser ultrapassados noinasos 
de planos especiais de divulgação desti
nados a produzir .efeito além de um 
.exercício, devendo, porém, a·1mportância 
excedente ser amortizada no prazo mini:. 
mo de. 3 .<três) anos, a partir do ano 
seguinte ao da realização das despesas. 
As · despesas deverão ser escrituradas 
destacada.mente em conta pi:óprta <Lei 
n.0 4.506, de 30-11-1964- art. ·54 e pára
grafo único - Decreto n.0 58.400, de 
10-5-66 - art. 185 e §§). Nesse sentido, 
a . Ordem de Serviço n.0 9/65 (Diário 
Oficial da União, de 23-3-65) do Depar
tamento do Impõsto de Renda dispõe 
especificamente sôbre essa dedutibill
dade de despesas de propaganda, in
clusive amostras. 

Para o impôsto de consumo (Lei n.0 

4.502, de 30-11-64 - arts. a.o e 7.o -
Decreto n.0 56.791, de 26-8-65 - art. 9,0) 
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estão Isentos como minlmo Indispensá
vel' ao tratamento médico das pessoas 
de restrita capacidade .. econômica: a) 
água oxigenada para emprêgo como an
tlssético e desinfetante; injeções anti
bióticas; vacinas; c) medicamentos des
tinados. ao combate à verminose, malá
ria, esquistossomose, paralisia infantil e 
outras endemias de maior gravidade no 
!"ais,. inclusive insetlcldas e germicidas 
necessários à respectiva profilaxia, se
gundo lista que. fôr organizada pelo De
partamento de Rendas Internas, ouvi
do, para êsse fim, o Ministério da Saú
de. São também Isentas as amostras de 
diminuto ou de .nenhum valor comer
cial, · .. assim considerados os fragmentos 
ou . parte de qualquer mercadoria, em 
quantidade estritamente necessária para 
dar ·a conhecer sua natureza, espécie e 
qualidade para · distribuição gratuita, 
desde que tragam, em caracteres· bem 
vlsiveis.. declaráção :neste sentido. Assi
nala-se, aqui,· que ·essa isenção .não tem 
sido aproveitada ·pelos produtores, em 
razão das rigorosas formalidades e das 
elevadas multas. a que ficam sujeitos 
para o gôzo do favor legal, preferindo, 
.antes, pagar o ·impôsto devido sôbre o 
produto, para não .incorrer em eventuais 
sanções por. omissão, equivocas ou erros 
de entendimento da prescrição legal, 
além dos percalços. e azares de um 
processo ·fiscal. 

A vistâ destas normas legais vigentes, 
as disposições .dó Substitutivo da Comis
são de Constituição e justiça podem 
ser tidas como superadas. 

i. . A terceira providência do Substitu
tivo da Comissão de Constituição e Jus
tiça está consubstanciada no art. 3.0 que 
prevê· estudos do Serviço Nacional de 
Fiscalização da Medicina e Farmácia pa
ra a padronização de rótulos e embala
gens dos produtos farmacêuticos, cujo 
emprêgo será obrigatório no prazo fixa
do por ato do Poder Executivo. Essa dis
posição corresponde às do projeto Ini
cial (art. 4.0 e §§). 

Mas, a questão dos rótulos e das em
balagens dos medicamentos em geral 
acha-se tratada, desde 1946, pelo regu
lamento aprovado através do Decreto n.o 
20.397, de 14-1-1946, qu~ disciplina o 
exercicio da indústria farmacêutica no 
Brasil. Os artigos 82, 83 e 84. desse ato 
do Poder Executivo estabelecem as re
gras . indispensáveis à composição e 
apresentação dos rótulos e embalagens 
dêsses produtos Industriais, consagran
do, inclusive, a padronização, como ago
ra prescreve o Substitutivo em exame. 
Quanto às embalagens, há portaria do 
Serviço Nacional de Fiscalização da Me
dicina: e Farmácia, regulando-as tecni
camente à vista do progresso da produ
ção industrial. Aliás, o assunto diz res
peito menos à indústria farmacêutica 
e multo ·mais às que ll!.e entregam vi
dros, plásticos, ampolas, cortiças, bor
rachas, etc.; e também às cartonagens~ 

De qualquer modo, porém, a questão 
já· tem a sua adequada disciplina legal. 
Dispensável, pois; a repetição da norma 
por meio de novas leis. 

5. No que concerne ao objetivo do men
cionado artigo 4.0 , a legislação em Vi
gor (citado Decreto n.0 20.397, de 14-1-46 
- artigos 63,. 64 e 65) consubstancia 
noi:mas adequadas ao tratamento do as
sunto. De acôrdo com. essa legislação, não 
podem ser licenciadas cópias de produtos 
já. licenciados - alterado pelo Decreto 
n.o 43.702, de 9-5-58. 

6. Prescreve o art. 8.0 do Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça 
que os "laboratórios de capital nacional", 
que· pretenderem atualizar seu ·equipa
mento ou ampliar seu parque indus.:. 
trial, terão isenção de impostos e taxas 
para .importar a maquinaria necessária, 
que ainda não seja fabricada no Brasil. 
A is~n:Ção será concedida depois do pro
nunciamento dos Ministérios da Saúde, 
da Indústria e do Comércio e da Fazen
da, precedido de pareceres de seus órgãos 
técnicos. 
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No projeto Inicial (art. 9.0 ), o Senador 
Vasconcelos Tôrres acrescentava a auto
rização para o .Poder Executivo promover 
medidas necessárias ao Incremento da 
Indústria farmacêutica nacional, através 

·da fac111dade de crédito e financiamen-
tos preferenciais. 

Acertadamente, o eminente Relator do 
Projeto na Comissão de Constituição e 
Justiça excluiu· essa disposição, obvia
mente ante o caráter meramente pro
gramático da aludida concessão (prefe
rencial de crédito e financiamento), o 
que depende essencialmente das normas 
traçadas para os estabelecimentos ban
cários, eni particular pela legislação do 
mercado de capitais (lei n.0 4. 728, de 
14-7-65) e resoluções do Banco Central 
do Brasn, além de critérios próprios ado
tados para o atendimento das necessi
dades de .seus cllentes. 

A Isenção · dos Impostos e taxas 
aduaneiras para a ampllação ou o 
reequipamento · das atividades Indus
triais, no caso a de produtos farmacêuti
cos, configura providência de c ará ter 
fiscal acentuadamente eficaz e eficiente 
para o desenvolvimento económico do 
Pais, e suas conseqüências sôbre o bem
estar social e a saúde públlca em geral. 

Embora o dispositivo (art. 8.0 ) faça a 
ressalva do slmfiar nacional, na defesa 
da produção de máquinas e equipamen
tos brasfielros, êle se afigura discrimi
na tório na concessão do beneficio fiscal 
unicamente aos laboratórios de capital 
nacional, pela desigualdade de trata
mento de situações idênticas. 

A par dêsse caráter discriminatório, o 
dispositivo demanda, todavia, acurado es
tudo pelas suas conseqüencias na arre
cadação tributária federal, sôbre as quais, 
evidentemente, compete à Comissão de 
Finanças opinar. De Imediato cabe 
mencionar a vigente dlscipllna legal da 
matéria, pelo Poder Executivo, através da 
Comissão do Desenvolvimento Industrial, 
criada pelo Decreto n.o 53.898, de 29-4-64, 

e reorganizada pelo Decreto n.O 53.975, 
de 19-6-64, que tem sob sua subordinação 
o GEIQUIM (Grupo Executivo da Indús
tria Quimlca), o qual absorveu o GEIFAR 
<Grupo Executivo da Indústria Farma
cêutica). A simples enumeração dêsses 
atos do Poderr Executivo, paralelamente 
aos trabalhos desenvolvidos pelo mencio
nado GEIQUIM, em prol da Implantação 
e do desenvolvimento da indústria qui-

. mico-farmacêutica, revela, à evidênçia, a 
li:nprocedêncla de várias assertivas · cón
templadas no parecer da douta Comissão 
de Constituição e Justiça, que atribui 
Inteira omissão de providências exe
cutivas ou legislativas do Govêmo 
Revolucionário no equacionamento dé 
vários aspectos da maior relevância dêsse 
Importante setor de atlvidades indus
triais. Ocorre, porém, que êsses Grupos 
Executivos têm podêres para a concessão 
de várias vantagens de ordem monetária, 
crediticla e fiscal, devidamente prescritas 
em planos de trabalho,' · 

Mais uma vez, ao que parece, .a dis~ 
posição em exame do Substitutivo da à~ 
ludida Camisão afigura-se dispensável. 

7. No art. 9.0 e respectivos parágrafos 
do citado Substitutivo apareceu a única 
Inovação dêsse nôvo diploma em com
paração com as providências alvitradas 
nos textos do Projeto Inicial: a criação 
do Fundo Nacional de Pesquisa Quimlco
Farmacêutica. 

Administrado pelo Conselho Nacional 
de Pesquisas, êsse ·~Fundo" será forma
do pela contribuição dos laboratórios de 
capital estrangeiro ou misto e os nacio
nais, que deverão destinar até 10% e 
5%, respectivamente, de seus lucros 
liquidas anuais, conforme determinar o 
regulamento do Poder Executivo. Os re
cursos dêsse "Fundo" serão apllcados, 
com prioridade, em pesquisas destina
das ao combate às doenças de massa, e 
à erradicação dos animais por elas res
ponsáveis. A aplicação dêsses recursos 
será realizada com a audiência dos 
Ministérios da Saúde e da Agricultura. 
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· ·preliminarmente, diga-se que a Ino
vação não constitui novidade no campo 
legislativo, pois corresponde a uma das 
sugestões da retrocitada Comissão Par
lamentar de Inquérito sôbre a Indústria 
Farmacêutica. E, também, o Projeto de 
Lei n.0 4.923, de 1963, do ex-deputado 
Sete ele Barros, criava o "Fundo Nacional 
de Pesquisa Farmacêutica" (arquivado, 
ex: vi do art. 5.0 do Ato Institucional 
n.0 1). 

.Sob a forma de um eufemismo juridico, 
o citado artigo 9.0 cria verdadeiro adi
cional do impôsto de renda. incidente 
sôbre o lucro real (o Substitutivo, impro
priamente, declara "lucros liquides") 
anualmente apurado pelas pessoas juri
dica.s, denominadas laboratórios, que têm 
por objeto social a indústria. de medi
camentos (ou a produção quimico-far~ 
macêutica). :S:sse adicional do lmpôsto 
sôbre a renda será de 5% (cinco por cen
to> ou 10% (dez por cento)), respectiva
mente, conforme a "nacionalidade" do 
capital social das pessoas juridicas em 
referência; 

A criação dêsse adicional do impôsto 
de renda, a par dos obstáculos de ordem 
juridica., que aqui serão apenas aponta
dos com o propósito de posslbllltar o seu 
acurado exam.e .pelas Comissões compe
tentes, e até mesmo pelo Plenário, 
Importa em nôvo e insuportável . ônus 
para as referidas atividades industriais, 
atua.lmente sobrecarrega.c;las com a in
cidência normal de 28% (vinte e oito 
por cento), acrescida. de 10% (dez por 
cento) - no exerclclo de 1966, conforme 
dispõe o art. 248 e § 5.0 do nôvo regula• 
mento do impõsto .de renda (Decreto n.0 

58.400, de 10-5-66 - Leis n.0 s 4.506 -
a.rt. 37 - e 4.863- art. 28), sem prejuizo 
do adicional de · 7% (sete por cento> 
previsto no art. 249 e §§, do citado regu
lamento, sôbre os lucros distribuídos sob 
qualquer titulo ou forma, igualmente 
acrescido de 10% (dez por cento) no 
exerciclo de 1966. Embora êsse adicional 
de 7% não seja exigido das sociedades 

anônimas de capital aberto, assim con
sideradas as que se enquadram nas 
condições fixadas pelo Conselho Mone
tário Nacional, constata-se que, em 
verdade, a grande maioria dos denomi
nados "laboratórios" está sujeita a tal· 
tributação adicional. 

Se a essa Incidência de 38,5% (trinta 
e oito e meio por cento) fôr acrescenta
do um nôvo adicional de 5% ou 10%, 
observar-se-â, desde logo, qual a situa
ção de verdadeira asfixia económico-fi
nanceira determinada para as atividades 
sociais dos laboratórios, e qual o destino 
fatal de muitos dêles, principalmente dos 
pequenos e médios, desprovidos dos ln
dispensáveis recursos próprios para oca
pital de giro dos seus negócios. 

Ante o exposto, esta. Comissão en
tende que tanto o projeto como o subs
titutivo procuram regular assuntos e 
matérias sôbre as quais já existem leis 
especificas, verdadeira .pletora de leis. 
Opinamos, assim, pela sua rejeição. Con
siderando, no entanto, existirem no 
.projeto e no substitutivo disposições que 
terão, necessàriamente, reflexos na. arre
cadação tributária federal, entendemos 
deve ser ouvida a douta Comissão de 
F.lnanças, soiicitando-se, ainda, a indis
pensável audiência do Ministério da 
Saúde. 

li: o · nosso parecer. 

· Sala. das Comissões, em 4 de agôsto de 
1966. - Attílio Fonta.na, Presidente -
Adolpho Franco, Relator - J'osé Leite -
Domicio Gondim - Mello Braga. 

1\=
PARECER 

N.o 364, de 1968 

.da Comissão de Economia, sôbre o 
Pr'jjjeto de Lei do Senado n.0 30, de 
(í963. . t 

Relator: Sr. Adolpho Franco 

O Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 
1963, de autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres, que "dispõe sôbre as atlvidades 
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da indústria farmacêutica e. dá outras 
providências", foi relatado nesta Comis.:. 
são em 4 de agôsto de 1966. 

Nessa oportunidade, ficou deliberado 
ouvir o· Ministério da Saúde a propósi~ 
to das implicações da matérla. 

O Ministério extemou sua opinião a
través do Oficio n.0 2.353/66 Br, de 12 
de setembro de 1966. 

Em face das Informações prestadas 
por aquêle órgão da administração do 
Poder Executivo, mantenho o meu voto 
contrário ao projeto. 

Sala das Comissões, em 4 de outu
bro de 1966. - Attílio Fontana, Presiden
te - Adolpho Franco, Relator - Júlio 
Leite - José Feliciano. - José Leite -
.Melio Braga. 

PARECER 
N.o 365, de 1968 

da Comissão de Saúde, Sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 30, de 1963. 

· Rel~ior: Sr. Manoel VWaça 
. . . 

O presente projeto, de autoria do Se
·nador Vasconcelos Tôrres, determina 
medidas de disciplinação das atividades 
da indústria farmacêutica em todo o 
território nacional, abordando pontos de 
real interêsse para a população, espe
cialmente na sua parte menos :favore
cida. 

Trata-se de uma proposição no mo
mento um tanto desatuau'zada em :face 
do tempo que decorreu entre esta data 
e ·a· sua apresentação, sem que por isso 
tenha perdido a sua. oportunidade. 

Os pontos abordados pelo projeto são 
realmente de interêsse decisivo, visan
do não somente a proteger a população 
contra as altas de preço periódicas e de
senfreadas que se sucedem em ritmo 
crescente, como também limitar os ex
cessos da propaganda e garantir· aos 
Poderes Públicos a possib111dade de agir 
dràsticamente contra condições de má 
produção porventura encontradas no se-

tor dos remédios, em defesa da popula
ção inferiorizada pela doença. 

A questão da desnacionalização dos 
laboratórios farmacêuticos também é 
abordada no projeto, quando preconiza 
medidas de defesa. e de · :financiamento 
preferencial para as organizações genul
na.mente naciona.is. 

A Comissão de Constituição e Justiça, 
na sua anâlise da proposição, houve por 
~em apresentar um substitutivo qué, 'ao 
mesmo tempo que atualiza. o projeto, 
introduz nêle. modificações de valor. 

Sendo, que é, Indispensável que a in
dústria farmacêutica, uma das mais im':' 
portantes no plano da economia nacio
nal, receba normas de funcionamento 
que lhe garanta a sobrevivência, ao mes
mo tempo que a compila a melhorar o 
seu padrão técnico-cientifico,. a Comis
são de Saúde .é de parecer que o proje
to deve ser aprovado, nos têrmos do 
substitutivo da Comissão de Constitui
ção e Justiça. 

Sala das Comissões, em 13 de dezem
bro de 1966. - Pedro Ludovico, Presi;. 
dente - Manoel VWaça, · Relator - Eu-
gênio Barros. 

PARECER 
N. 0 366, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei dG Senado n.0 30, de 
1963. 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
MEM DE SA 

I 

O Projeto de Lei do Senado n.0 SO, de 
1963, é de autoria do nobre Senador Vas
concelos Tôrres, e visava a disciplinar 
as atividades da indústria farmacêuti
ca. 
1. Indo à douta Comissão de Consti
tuição e ·Justiça, esta lhe deu acolhida, 
quer quanto à sua constitucionalidade, 
quer quanto à juridicidade. Seu relator, 
o eminente Senador Josaphat Marinho, 
considera, entretanto, algumas disposi
ções inconvenientes, supérfluas ou de 
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simples caráter regulamentar e, com o 
fim de sanar tais defeitos, decidiu apre
sentar substitutivo, aprovado unânime
mente, o qual, consoante as palavras do 
relator, "reproduz parte do projeto, dan-

: do-lhe contexto destituido de caráter 
regulamentar, suprime dispositivos que 
consideramos impróprios e acrescenta 
preceitos que se nos afiguravam conve
nientes. Atentamos sempre na indole e 
nos objetivos do projeto, como se veri
ficará pela comparação entre os dois 
:textos, e dai, também, a inclusão de 
normas que visam a evitar qualquer dú
vida sôbre a ação corretiva e saneado
ra do Poder Executivo" .. 

Z. Sôbre o projeto e o substitutivo fa
laram as doutas Comissões de Economia 
e de Saúde,' que, diga-se de passagem, 
são as que têm competência especifica 
para se pronunciarem sõbre o mérito ou 
substância da proposição· do ilustre re
presentante fluminense, ex vi dos arts. 
91 e 96 do Regimento do Senado. Reza 
o primeiro: "A Comissão de Economia 
compete opinar sôbre assuntos pertinen" 
tes: · 1) Industria; 2) etc ... " Diz o se
gundo: "A Comissão de Saúde cumpre 
manifestar-se sôbre as proposições que 
digam respeito aos seguintes assuntos: 
1) .b,igiene; 2) saúde; 3) exercicio da 
medicina e atividades para-médicas, suas 
organizações e preparo dos respectivos 
profissionais; etc". 

Dúvida não podendo caber que o pro
jeto, consoante sua própria ementa de
clara, dispõe sôbre a indústria :farmacêu
tica, discussão não cabe acêrca da com
petência especifica daqueles dois órgãos 
técnicos da Casa para dizerem sõbre o 
mérito da proposiÇão. A Comissão de 
Constituição e Justiça, nos têrmos da 
letra c do art. 86, compete "opinar, 
obrigatoriamente, sõbre a constituciona
lidade e juridicidade de qualquer propo
sição sujeita ao pronunciamento do Se
nado, exceto as. seguintes, em que a sua 
audiência depende de deliberação do 
Plenário:" etc. 

Afora esta atribuição, constante da le
tra c, figuram na letra a do mesmo 
art. 86 as 27 matérias ou hipóteses em 
que a mesma Comissão tem competência 
para emitir parecer. Dentre as 27, a de 
n.O 6, incluindo expressamente "direito 
civil, comercial, penal, processual, eleito
ral, aeronáutico . e de trabalho", seria a 
única que, na mais liberal ou remota 
aparência, poderia ter-se como afim da 
matéria do projeto, tomada como dis
pondo· sôbre direito civil ou comercial. 
Mas, confessamos sem vexame, que até 
nossa abissal ignorância juridica ficaria 
surpreendida e alarmada com maneira 
tão violenta de interpretar o inciso .em 
:foco ... 

3. Sabemos e reconhecemos, porém, 
que constitui vêzo, que se faz vicio, as
sim na Câmara dos Deputados, como no 
Senado Federal, as Comissões não ob
servarem as normas regimentais,· relati
vas · às atribuições ou competências es
pecificas ·que lhes são próprias ;._ en
trando no mérito de matérias, propondo 
emendas e até substitutivos a projetas 
que cabem, quanto à substância, à esfera 
de atuação privativa de outros órgãos. 
Porque, àssim, o abuso se tornou · fre
qüente, não desejamos, com estas obser
vações, melindrar, sequer remotamente, 
os eminentes colegas integrantes da Co
missão de Constituição e Justiça. 

Queremos, isto sim, apenas e simples
mente, recordar, à Mesa e ao Plenário, 
que, por fôrça do Regimento Interno, os 
pareceres que devem e podem pesar na 
matéria, quanto ao mérito, por lhe se
rem da competência. ejspecificlll, como 
demonstrado, são apenas os das Comis
sões. de Economia e de Saúde. 

4. Não fôsse, aliás, a consideração, o 
respeito e o aprêço que devotamos aos 
preclaros integrantes da Comissão de 
'Constituição e Justiça - e, nomeada
mente, a seu relator no projeto em cau~ 
sa - e nos atreveriamos a levantar pre
liminar, referente à sua competência pa-

,. 
( 
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ra formular substitutivo, no caso pre
sente, 'tendo em vista a disposição do § 

4.0 do art. 90 de nosso Regimento ln
temo, cujo teor é o seguinte: ·1 4.o ~ 
"Quando se tratar de matéria em que o 
exame do mérito lbe caiba, privativa
mente, a Comissão podérá oferecer subs
titutivo integral ao projeto nos. casos 
dos U 2.0 e 3.0 ". Diga-se que o precei
to do art. 90 refere-se, expressa e exclu
sivamente, à Comissão de Constituição 
e Justiça e, ainda que os §§ 2.0 e 3.0, a 
que alude o § 4.0 , dizem respeito a hipó
teses de inconstitucionalidade parcial do 
projeto ou de emenda a êle apresentada 
em Plenário. 

Salvo êrro grave de nossa parte, atri
buível à falsa interpretàção do regimen
to, parece . depreender-se do texto dos 
arts. 86 e 90, do Regimento (que versam 
a competência da Comissão menciona
da), que a ela só cabe oferecer substi
tutivo "QUANDO SE TRATAR DE MA
TS:RIA EM QUE O EXAME DO MllíRITO 
LHE CAIBA PRIVATIVAMENTE 
NOS CASOS DOS U 2.0 e 3.0 • E, a con
trário sensu ... 

II 

5. Reiterando_o respeito e o aprêço que 
votamos aos membros da Comissão de 
Constituição e Justiça e repetindo que 
os pareceres que, ·por imperativo regi-:
mental, devem ter pêso e preponderân
cia, no estudo e votação do projeto, são os 
das de Economia e de Saúde, desejamos 
chamar atenção para o contraste fla
grante que os de uma e outra apresen
tam. O da primeira, de autoria do no
bre Senador Adolpho Franco, é trabalho 
mlnudente, · exaustivo, completo, que 
examina as normas constantes, quer do 
projeto original, quer do substitutivo, 
mostrando ou a· inconveniência ou a des
necessidade de cada uma, tendo em 
conta a existência de legislação ante
rior, regulando o assunto de maneira 
mais adequada e perfeita. Termina, por 
isto, por dar parecer contrário às duas 
proposições e, ainda, por pedir audiên-

ela do Ministério da Saúde. :S:ste, res
pondendo a consulta, conforta o. parecer 
em exame, confirmando que ambas as 
proposições estão superadas ou são su
pérfluas, em face da legislação, normas, 
portarias e providências administrati
vas em .vigor. O parecer da segunda 
(Saúde) foi entregue a um dos senado
res mais competentes _:_ talvez o mais 
competente para tratar da matéria, ten- · 
do em consideração que é médico de re
conhecida cultura e médico com larga 
experiência e vivência dos problemas do 
Ministério da Saúde, cujos quadros hon
rou por muitos anos .:.__ o eminente Se
nador Manoel Vlllaça, cuja amizade tan
to nos desvaneçe quanto a do :não me
nos eminente Senador Josaphat Marinho. 

Pois bem: talvez por julgar a proposi
ção por si mesma evidente e talvez por 
lhe ser ela da maior intimidade e co
nhecimento cabal, não deu a seu parecer 
mais do que uma página e sete linhas, 
em que se limitou a declarar a excelên
cia e a conveniência da aprovação do 
substitutivo, sem, porém, aduzir um 
único argumento a seu favor, como ne
nhum apresentou para desfazer os que, 
abundantemente, figuram no parecer da 
Comissão de Economia, já inclufdo no 
pro.cesso. 

m 
6. Após as Comissões nomeadas e seus 
pareceres, vem o processo ao conheci
mento da Comissão de Finanças. 

Nossa Comissão, nos têrmos do art. 
93 .do Regimento Interno, tem compe
tência para opinar sôbre: ... c) tributo 
e tarifas; . . . f) câmbio e transferência 
de valôres para fora do Pais; ... 1) qual
quer matéria, mesmo privativa de outra 
Comissão, desde que, Imediata ou remo
tamente, Influa na despesa e na recei
ta pública, ou no patrimônio da União. 

A fim de dar exemplo de acatamento 
às prescrições regimentais, depois do que 
acima foi dito Ce, humildemente, reco-
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nhecemos que, também nós, por grande 
que seja o esfórço em contrário, nem 

. sempre as temos acatado, 1ncldlndo em 
· múltiplos pareceres, embora em menor 
grau, na falta· apontada) - devemos 
nos··umltar, ·neste. "voto em separado", 
ao parecer da.· Comissão de Finanças -
também da autoria do dlgno Senador 
Manoel Vlllaça - aos arts. 7.o, s.o e 9.0 

·do ·substltutlvo e 8.0 do Projeto, que, 
8llás, coincide ·com ·o teor do 7.0 daque
le. Os três, sem qualquer ·dúvida, caem 
no âmbito das letras c e f do art. 93, 
acluia citadas. Com grande tolerância; 
ou forçando a amplltude da dlsposl
ção da. letra 1, poder~se-la admltlr . que 
também os demais dos textos, ora em 
.exame, podem influir, . embora remota
mente, na receita públlca. Fugimos, en
"tre.tanto, de aceitar Interpretação tão 
lata, a flm de nos .atermos ao que, 1ndu
bltàyelmente, está dentro da competên
cia especifica desta . Comissão. Comece
mos pelo mals Importante, o art. 9.0 · 

IV 

O Art. 9.0 

'1 • .. O art.' 9.0 do Substitutivo Josaphat 
Marinho, que, allás, não constava do 
projetei, está asslm redigido: . 

"Art. 9,0 - J!: criado o Fundo Na
cional de Pesquisa-Farmacêutica, 
que será administrado pelo Conselho 
Nacional de P~squlsas; · 

!l 1.0 ...., Para formação do Fundo, 
instltuido neste artigo, Ós laborató
rios de capital estrangeiro ou uilsto 
e os de capital ·nacional destinarão 
até 10%. e 5%, respectivamente, de 
seus lucros liquldos anuais, de acôr
do com· o que tôr. regulamentado 
pelo Poder Executivo. 

!l 2.0 
- Os recursos constitutivos 

do Fundo,· criado neste artigo, serão 
apllcados, com prioridade, em pes
quisas destinadas ao combate às do
enças de massa, na proporção de sua 
incidência no território nacional. 

§ 3.0 - Para concessão de recur
sos apllcávels nas pesquisas prevls. 

• tas no parágrafo anterior, o COnse
lho Nacional de Pesquisas examina
rá. a idoneidade das' instituições be
neficiárias e estabelecerá as condi
ções necessárias, de acôrdo com o 
Ministério da .Saúde. 
§ t.o - A prioridade estàbélecida 
no '§ 3.0 ·.abrange ·as pesquisas des
tinadas · à · erradicação de ànllrials 

. responsáveis pela disseminação de 
doenças de massa, hipótese em que, 
para • a concessão de recursos, será 
ouvido o Ministério da Agricultura, 
sem prejuizo do pronunciamento· do 
Mlnlstérlo da Saúde." 

Tal preceito· é, como dlàsemos; do Súbs
tltutlvci do emlnénte professor e cons
tltucloriàllsta Senador Josaphat Mari
nho e fol aprovado; unânluiemente, pela 
douta Comissão de Constituição e Justi
ça, subscrito por algumas das figuras ex
ponenciais da cultura juridlca desta Ca
sa; tàls comó' o nobre Senador' Milton 
Campos (apenas como presidente> e os 
llustrlsslmos Senadores Jefferson de 
Aguiar, Bezerra Neto, Beribaldo Vlelra, 
Afonso .Arinos e Gay .da Fonseca. Sendo 
asslm, 'o .órgão competente cónslderou
.o perfeitamente regimental e constltu
clonal, sem élva de lesão ou .sombra de 
conflito aos cânones da Lel Magna e do 
ReRimento do Senado. E, logicamente, 
por fôrça e virtude dêste mesmo Regi
mento, asslm o deve receber, para dls~ 
cutlr e dellberar, o Plenário do Senado. 

8. : Nós, porém, na penúria de nossos 
conhecimentos de· Dlrelto Constitucional 
e na pobreza ·intelectual que nos mar
ca, ·em confronto com os colegas que as
sinaram o :parecer e o substitutivo da 
Comissão mencionada, nós, buscando 

· fôrças em nossa fraqueza, tomamos a ou
sadia, desde já, de divergir, radical e 
frontalmente, dêsse ponto de vista, para 
afirmar a incurável e escancarada ln
constltuclonalldade da disposição em 
debate. l!:. tal o nosso atrevimento e pe-
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tulâncla que nos abalançamos a asse
verar que. opinião nenhuma; mesmo que 
firmada pelas mais altas autoridades da 
ciência jurídica mundial, seria capaz de 
nos fazer abandonar o que, à luz da ló
gica e do bom senso, em face dos textos 
Iegals, se nos afigura de evidência so
lar. 

:s:. que, qualquer que seja a habilidade 
de redação ou a Inteligência com que se 
lhe dê roupagem, o § 1.0 do art. 9.0 cria 
um tributo, mais precisamente, cria um 
adicional ou um aumento do impôsto 
sôbre a renda, para o fim de alimentar 
o Fundo Nacional de Pesquisa Quimléo~ 
Farmacêutica, Instituído no caput do 
mesmo preceito. 

Certo que o texto adotado nem usa a 
palavra tributo, nem a palavra lmpôsto, 
pois Injúria seda aà admirável talento 
do autor julgá-lo capaz de tal incon
gruência, à vista da norma do § 1.0 do 
art. 67 da Constituição de 1946, em vi
gor na data do parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça (25 de maio 
de 1966). 

Por maior, porém, que tenha sido o 
esfÔrço ou a habWdade Intelectual do 
nobre rélatôr; atrevemo-nos a J,'eaflrmar 
que, mesino assim, o citado art. 9.0 e seus 
parágrafos violam, flagrante e rude
mente; a prescrição da carta de 1946, 
·cujo texto reproduzimos:· 

àeção V - das Leis. 

: "Art. 67, § 1.0 - Cabe à Câmara dos 
Deputados e ao Presidente da Re
pública a iniciativa da lei de fixa
ção das fôrças armadas e a de tôdas 
as leis sôbre matéria financeira.'' 

Ora, o art. 9.0 com os parágrafos, do 
Substitutivo, sem falar em . tributo . ou 
impôsto, repetimos, cria o Fundo já de
signado e, no § 1.0 , determina que "os 
laboratórios de capital estrangeiro ou 
misto e os de capital nacional destinarão 
até 10% e 5%, respectivamente, de seus 
lucros líquidos anuais, de acôrdo com 
o que fôr regulamentado pelo Poder 

Executivo". Esta receita nova, a que não 
se dá nome, mas · cujo .caráter lmposl~ 
tlvo emerge, obviamente, da forma im
peratva adotada no verbo - "destina
rão" - teria por finalidade a formação 
do Fundo,· concebido. no artigo. 

9. Ainda que de tributo· ou lmpôsto não 
seja Intitulado, irrecusável e lnobscurecí
vel é que temos, no: caso, a criação de 
uma nova receita e - juramos nós -
receita 1m positiva, .. receita tipicamente 
derivada do poder soberano do Estado de 
exigir prestações pecuniárias a todos os 
que a êle estão suj~ltos. 

Sabido é que, em Ciência das Finanças, 
dentre as. multas divisões. ou classifica
ções das Receitas, a que ainda prevale
ce, e é aceita como a melhor e de maior 
cunho climtiflco, é .a clássica, ou alemã, 
adotadá também entre nós pelos mala
res mestres, dos quais me limito a citar 
o Insigne professor Allomar Baleeiro. 
Consoánte ela, as ·Receitas ou são: I. 
Originárias, ou de Economia Privada ou 
Direito Privado, ou Voluntários; ou são: 
D. Derivadas, de Economia Pública, de 
Direito Público ou Coativas. Estas, ou 
são: a) tributos, ou b) multas, penalida
des e confiscos, ou c) reparações de 
guerra. <Vide A. Baleeiro - Uma Intro
dução. à Ciências das·. Finanças - Ed. 
1964 - págs. 114. e 115.) 

Ora, não há como recusar, Insistimos, 
o caráter "coatlvo" da receita proposta 
pela norma em exame. "Os laborató
rios... destinarão. .até lO% ou .5% de 
seus lucros líquidos". Sendo· "coatlva", 
lmposltlva, compulsória, de Direito Pú
blico, é Derivada; é decorrente do Po
·der coator do ·Estado. 

. E então, por via de consequência, seja 
que nome· tenha, qualquer nome se ·lhe 
dê, ou que se lhe não dê, omitindo-o, 
seguramente é tributo, porque, 1rrecusà
velmente, nem "multa, penalidade ou 
.confisco", nem "reparação de guerra" se 
pode considerá-la, senão por absurdo on 
aberração. 
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10. Irrelevante e inconsistente - diga
se de passagem - seria a alegação de 
que tal receita se destinaria a pesqui
sas para o combate às doenças de mas
sas e, por consequência, aos próprios la
boratórios, em última ratlo, se destina
ria. 

A redação do ·artlgo e fi demonstra, 
lncontestàvelmente: 

a) que, comprovando o caráter tri
butário · da receita (se de mais 
provas se necessitasse), seria a 
União, a Fazenda Federal, ·que 
a arrecadaria; 

.b). que ela seria administrada pelo 
Conselho .Nacional de Pesquisas, 
autarquia federal; 

c) que, tendo em atenção as dispo
slções·dos §§ 2.0 , 3.0 e 4.0 , muitos 
dos laboratórios, contribuintes 
compulsórios - e talvez muitos 

. dos maiores contribuintes - na
da receberiam ·do CNPq, quando 
êste a alguns outorgasse recursos 
para as pesquisas previstas: ao 
combate. das doenças de massa 
<12.0 ) . e à erradicação de animais 
responsáveis pela disseminação 
de doenças de massa <I 4.o). 
Nesta. última ·. hipótese, allás, 
dificilmente alguln contribuinte 
seria aquinhoado com a conces
são de recursos imaginada pelo 

. § 3,0 

11. Seja o que fôr, tenha a denomina
ção que tiver, ou nenhuma tenha, sendo 
tributo, receita <;cativa, derivada, é, evi
dentemente, "matéria financeira", es
sencialmente, substancialmente matéria 
financeira, tão caracteristicamente fi

dente da República e à Câmara dos 
Deputados era conferida, com caráter 
exclusivo, a iniciativa "de tôdas as. leis 
sôbre matéria financeira". 

Hoje, em face da Carta de 1967, no 
texto drástico e merecedor de acer
ba critica do seu art .. 60 - inciso I -
até à Câmara dos Deputados foi agora 
recusada a iniciativa "das leis que dis
ponham sôbre matéria financeira"; ini
ciativa que se tomou "da competência 
exclusiva do Presidente da República". 

Com , a mesma veemência com . que 
condeno o preceito da atual Constitui
ção, por entender que não é possiveltt
rar à Câmara dos Deputados uma de 
suas atribuições mais tiptcas, peculia
res, inerentes à sua competência e até 
à sua origem histórica - entendo que 
é e. sempre foi perfeitamente admitido, 
e considerado legitimo, tanto no Brasll, 
como . em mUitas outras Nações, que se 
negaSSe ao Senado Igual atribuição .. 

Abandonando, porém, considerações 
estranhas ao mérito da matéria em aná
llse, fixemo-nos e insistamos nas afir
mações irredutiveis acima feitas: -não 
obstante o respeito,. o .acatamento e a 
admiração que os membros . da. Comissão 
de Constituição e Justiça :rios merecem, 
especial e nomeadamente o. seu preclaro 
relator, ·prof. Josaphat Marinho, e em
bora o parecer dela seja documento que 
escapa à competência da Comiissão de 
Finanças, como Igualmente escapa, por 
estar muito acima da capacidade cultu
ral e · intelectual do autor dêste "voto 
em separado" - jamais poderemos re
conhecer como constitucional o. art. 9.0 , 

com seus §§, do Substitutivo citado. 

nanceira que nenhuma interpretação, 12. Ainda mais nos conforta e confir
por mais tolerante, benévola ou libe-~:> ma nesta posição o texto da Lei n.o .... 
ral, poderia ter como excluida da ex-' 5.172, de 25-10-1966- posterior, portan
pressa vedaÇão contida no § 1.0 do art. to, ao trabalho aqui examinado - que 
67 da Constituição de 1946, isto é, da dispõe sôbre o Sistema Tributário Na
vedação - que somente ao Senado atin- clonai. Esta lei, que, finalmente, deu ao 
gl.a - de ter iniciativa para propô-la. Brasil um Código Tributário, preenchen
Por aquêle preceito, somente ao Presi- do lacuna há decênios existente, nos 
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traz, em seus arts. 3.0, 4.0 , 5.0 16 e 17, 
definições que levam consigo a fôrça de 
norma legal e o lastro da ciência finan
ceira. 

Reza o art. 3.0 desta:let: 

"Tributo é tôda prestação pecuniá
ria compulsória, em moeda ou cujo 
valor nela se possa exprimir, que 
não constitua sanção de ato iliclto, 
lnstltuida em lei e cobrada median
te atlvldade administrativa plena

.mente vinculada." 

E o art. 4.0, completando a perfeição 
e nltldez do conceito de tributo: 

"A natureza jurldlca especifica do 
tributo é determinada pelo fato ge
rador da respectiva obrigação, sen
do Irrelevante para qualificá-la: 

I- a denominação e· demais ca
racterlstlcas formais adota
das pela lei; 

D - a destinação legal do produto 
da sua arrecadação." 

Art. 5.0 - Os ·tributos são Impostos, 
taxas e contribuições de melhoria. 
Art. 16 - Impôsto é o tributo cuja 
obrigação tem por fato gerador uma 
situação ·Independente de qualquer 
atlvldade estatal especifica, relativa 
ao contribuinte. 
Art. 17.- Os Impostos componentes 
do sistema tributário nacional são 
exclusivamente os que constam dêste 
titulo, com as competências e llmi
tações nêle previstas." 

Dlr-se-la, lendo o teor destas normas, 
que seu autor conhecia o texto do. art. 
9.o do Substitutivo ao Projeto de Lei n.0 

30/63 e a êle se dlrlgla, de maneira di
reta. 

Note-se que, no capitulo, a Lel n.0 •••• 

5.172 pràtlcamente esposou as defini
ções constantes do velho projeto do Có
digo Trlbutárlo Nacional, que por mais 
de 15 anos ficou na Câmara dos De
putados, apenas com o parecer de uma 

de suas Comissões. Tal projeto foi, sa
bldamente, de autoria do prof. Rubens 
Gomes de Souza, reconhecido. e procla
mado como uma das malares autoridades 
brasileiras nesta matéria .. Pois o art 17, 
dêste antigo Projeto de Código, deflnla 
tributo como "tôda prestação pecuniá
ria. lnstltuida por lel càm caráter com
pulsório pela. União, Estados e pelo Dls· 
trlto Federal . ou Municiplos, no uso da 
competência. constltuclona.l Inerente à 
sua condição de pessoa juridlca de dl· 
relto público". E; a seguir, no art. 21: 
"Os tributos· são Impostos,. taxas ou con
tribuição de melhoria". 

. •, .. 
Asslm, não vai .neste .votO~ a lnslg

nltlcante · opinião de seu. pobre autor. 
Há, nêle, prescrições de lei, baseadas na 
melhor clêncla. 

'Tributo é tôda prestação pecuniá
ria compulsória . . . que não cons
titua sanção de ato 1liclto ... " 

"A natureza juridlca especifica do 
tributo é determinada pelo fato. ge

, radar da respectiva obrigação, sen-
do Irrelevante, para qualificá-la, a 
denominação e demais caracteristl
cas formais adotadas pela lei". 

Depois disto, haverá quem negue que 
a ·receita criada pelo 1 1.0 do art. 9.0 do 
Substitutivo - embora Inominada, 
multo ardilosamente - é, real e ver
dadeiramente, exclusiva e unicamente, 
um tributo - uma prestação pecuniá
ria compulsória Irrelevante é, para a. 
lel, como para a clêncla, a denomina
ção ou a falta de denominação que se 
lhe atribua. 

A natureza especifica do tributo é de
terminada pelo fato gerador da respec
tiva obrigação. E os tributos Cex-vl do 
art. 5.0 ) ou são Impostos, taxas ou con
tribuições de melhoria. 

13. A Lei n.o 5.172, moldada em crité
rios cientificas, que honram seus auto
res, disciplinou e deu estruturação ad
vlràvelmente técnica ao sistema tributá-
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rio nacional. Assim, no capitulo referen
te aos Impostos, estipula o art. 17 "que 
os impostos componentes do sistema tri
butário nacional são exclusivamente os 
que constam dêste titulo, .com as com
petências e· limitações nêle previstas". 
A seguir; nas seções respectivas, enume
ra e- regula -os Impostos que Integram, 
com: exclusividade, .o mencionado sls-

. tema. Em cada. um dos Impostos ali pre

. vistos -;únicos posslvels, repitamos.
a :lei declara qual é o fato· gerador da 
respectiva obrlração, tal como exige . o 
art .. 4.0 , acima: .transcrito. Quem quiser 
que leia atentamente, como . merece, · o 
texto desta lei. Verá, apenas para citar 
alguns exemplos; no art. 19, qual o fato 
gerador do. lmpôstà . de Importação <a 
entrada de produtos no território na~ 
clonai), no art. 23, qual o do lmpôsto de 
expqrtação (a salda de produtos do· ter
ritóri(l nacional, .no art. 29, qual o do 
impôstq .!iôbre. a propriedade territorial 
rur~l, . no 32, o do lmpôsto sôbre pro
pnedade predial. e territorial urbana <a 
propriedade, o domlnlo útU, ou a posse 
de Imóveis), e assim, a seguir, 1mpôsto 
porlmpôsto. 

Demonstrado que a receita lnstituida 
no § 1.o do art .. 9.0 do substitutivo é 
um trli:iuto,, evidente e ób\11.o é que .de 
lmpôsto se. trata, pois ninguém poderia, 
na conformidade dos critérios e defini
ções da mencionada Lei n.0 5.172, bem 
como nos. da ciência das finanças, pre
tender tomá-la por: taxa . ou contribui
ção. de melhoria. Taxas, nos têrmos da 
llil; "têm como · fato gerador o exercido 
regular do poder de policia, ou a utili
zação efetiva ou potencial de serviço 
público ·específico e divisível, prestado 
ao contribuinte ou pôsto à sua disposi
ção" - caracterlstlcas .que se não ·en
contram na receita criada pelo substl"' 
tutlvo. 

· Qual o tributo, taxa ou lmpôsto, então, 
que cria ou aumenta o preceito em exa
me? Só pode ser, em nossa modesta opi
nião, o "lmpôsto sôbre a renda e pro-

ventos de qualquer natureza" - regu
lado na Seção IV, do Capitulo III, da 
Lei n.o 5.172: 

«Art. 43 - O 1mpôsto, de compe
tência da . União, sôbre a renda e 
proventos de qualquer natureza tem 
.como fato rerador a aquisiçÃo da 

. disponibWdade econômica ou juri-
dlca: 
· I - de renda, assim entendido o 

"· .... _produto do capital, do traba-
lho ou da combinação de am

. bos; 
U - de. proventos de qualquer na

tureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não 
compreendidos no Inciso an-
terior." · 

Estipulando o § 1,0 do art. 9.0 que os 
laboratórios destinarão até 10% e 5% 
de seus lucros líqwdos para constituir o 
Fundo de Pesquisas, que, anote-se e su
blinhe-se devidamente, não será por êles 
gerido, administrado ou. dlstribuido, mas, 
sim, -pelo Estado, quer dizer, pela União, 
através de um dos .órgãos descentrali
zados. de sua administração - o Conse
lho . Nacional de Pesquisas - mais do 
que translúcido ou transparente é que 
temos diante de nós um lmpôsto sôbre 
lucros, Isto é, um lmpôsto cujo fato ge
rador está na renda de capital. Se esta
mos errados, · esperamos ansiosamente 
que alguém 'nos aponte, com seriedade, 
qual. o fato rerador, a base, o assento 
("l'assleté", dos· franceses), desta desco
nhecida, misteriosa e Inominada nova 
receita. 

Ainda, porém, que, por clamorosa e 
monstruosa dlstolção se quisesse ver, no 
tributo, taxa e não lmpôsto, tributo con~ 
tlnuaria sendo a receita Incriminada. · · 

Tributo · sendo matéria financeira 
tiplca, medularmente é, portanto, ainda 
no regime da Constituição de 1946, 
expressamente vedada ao Senado a Ini
ciativa de lei que a crie, adicione ou au
mente. Ainda quando, durante a vlgên-
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ela daquela carta, o ·senado, por vêzes 
várias, dilatou, mediante Interpretações 
liberais, os limites de seu poder de ini
ciativa nesta matéria (a do I 1.0 do art. 

' ' 

67), nunca, jamais, que saibamos, se 
concebeu, nem tolerou, que em tal In
terpretação coubesse a Iniciativa de lei 
criando, aditando ou aumentando tribu
tos. 

14. Afora, porém, esta flagrante e ln
sanável lnconstltuclonalldade que - re
petimos - já vinha da Lei Magna de 
1946, ainda outra lnconiitltuclonalidade; 
Igualmente Insanável, agorà existe <mas, 
registremos lealmente, · rião existia na 
data do parecer e do substitutivo da Co
missão de Constituição e Justiça) : a 
fixada no § ·3.0 do art: 65 da Constitui-
ção de 1967. . . 

Jl: a seguinte a redação desta norma: 

"Art. 65 - § 3.0 ....;. Ressalvados os 
Impostos únicos e as disposições des
ta Constituição e de leis complemen-

. ta'res, nenhum tributo terá a sua 

. arrecadiu;ão vincUlada a . determina
do órgão, fundo ou despesa." 

Ainda que, portanto, o pêso da auto
ridade da Comissão de . Constituição e 
Jliátiça e .o saber jÚridico, a cultura e 
ó talento de seus integrantes,· pudessem 
impor a .. constituclélJ:i.'aii.dadé dó art. 9.0 

e U do seu subátitüttvà, em ·face dos 
preceitos da Carta. de .1946 - ai teria
mos, no.§ 3.o do· art; 65, da nova Lei 
Fundamental, prom,ulgacla depois do pa~ 
recer,. aqui . respeitosamente criticado, 
uma nova e por si só suficiente razão 
para Impugnar a disposição que estamos 
exaustivamente examinando. 

Ainda que o Senado, · em 1963 e em 
1966; pudesse ter a Iniciativa de lei cria.: 
dora de tributos, nenhum dêstes, Impõe 
o 1 3.0 , acima transcrito, pode ter sua 
arrecadação vinculada a órgão, fundo· 
ou despesa. Ora, o § 1.0 do art. 9.0 diz, 
explicitamente, que·"Para a formação do 
Fundo instituído neste artigo . . . . (o 
Fundo Nacional de Pesquisa Quimico-

Farmacêutica) os laboratórios destina
rão, etc .... 

Trata-se, portanto, de tributo impe
rativamente vinculado a um Fundo . e, 
êm conseqüência, lrremedlàvelmente ln~ 
constitucional, a partir ·de 15 .de março: 
do corrente ano .. 
is. Ainda outra razão - embora sem 
a fôrça Invencível das normas .. de uma 
Constituição - terlamos a nos confor
tar na manifestação contrária ao art.- 9.0 . 

do substitutivo. Jl: a que está c~nslgnada 
no art. 2.0 da Lel n.0 4.131, chamada Lei 
da Remessa de Lucros: - "Ao· capital 
estrangeiro, que se Investir no Pais, será 
dispensado ·tratamento juridico idêntico 
ao concedido áo capital nacional em 
Igualdade .. de. condições, sendo vedadas 
quaisquer discriminaÇões não previstas 
na presente leL" :l!:ste diSpositivo, ·fique 
dito, não foi alterado. pela Lei n.0 4.390; 
de 29-8-1964, que modificou diversos ár
tigos da Lei n.o 4,. 131. · · 

Sendo preceito de uma lei ordlliária, 
sabemos que outra lei da mesma riatu.: 
reza pode revogá-lo ou lhe dar· conteú-
do diferente; · · 

Inegável, porém, será· que o art. 9.0 , .§ 

1.0 , .do substitutivo, ao determinar que os 
"laboratórios de .capital estrangeiro ou 
misto e os de capital nacional destina
rão até 10% e 5%, respectivamente, de 
seus lucros liquidas. anuais", eté ~ dis
crimina Injustamente entre uns e ou
tros, ·penalizando em dôbro os laborató
rios de capital estrangeiro . que no Bra
sn se estabelecerem. 

E, note-se bem, não somente os de ca
pitais estrangeiros, Integralmente es
trangeiros, .seriam assim punidos ou as
sim sofreriam discriminação, contrarian
do e revogándo a segurança que a Lei 
n.0 4.131 lhes garantira e na qual esta
vam confiados. Também a mesma discri
minação e a mesma dobrada tributação 
padeceriam os. laboratórios de capitais 
mistos. o substitutivo, porém, esqueceu 
de prescrever a definição, a caracteriza
ção ou os limites e percentagens dos ca-
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pitais mistos que exporiam os laborató
rios àquela discriminação e .situação de 
Inferioridade •.. E, então, não somente o 
q~e contasse com 90% de capital estran
geiro e 10% . de nacional incidiria na 
discriminaÇão, .. mas, também, os que ti
vessem situação lllversa - 90% de .ca
pitais nacionais e apenas 10% de alle
nigenas - pagariam •o adicional dobra
dó .. Quem, entretanto, negaria a êstes 
últimos, como aos que tivessem 60, 70 ou 
IÍO% de capitais nacionais, a condição 
preponderante de emprêsa nacional bra-
sUeira? 1 ·· • 

·'-
. Tornaremos a êste aspecto da questão 

e do substitutivo; em linhas adiante, mas, 
de momento, sobretudo para fixar posi
ção, reafirmemos a. necessidade e o lnte
rêssé dà economia nacional, do desenvol
vimento nacional e, a nosso ver, do con
c.eito .racional do .bom nacionalismo, de 
que ·se manteJiha : integro P Inviolado . o 
art: 2:0 da 'te! n:o 4.131, antes. trans-
crito. · · · 

i~.:· Por_último, esposamos o forte argu· 
mento constante do. parecer da douta 
Comissão de Economia. As pessoas juri
dicas, no Brasn, já se acham sujeitas ao 
pagamento. de '38,5% sôbre seus lucros, 
apenas_ a titulo de· finpôsto de renda, sem 
citar. e arrolar· todos os demais tributos, 
federais, estaduais e municipaiS .que as 
oneram . ..,;.:..· quer .dizer: que pesam sôbre 
sua.' produÇão, .e, portanto, . sôbre . seu 
êusto e, via de."conseqüêncfa, sôbre seu 
preço. Com o nôvó tributo, originado. no 
substitutivo, o fmpôstO .de .renda subiria 
a 48,5% sôbre os lucros das emprêsas far
macêuticas ·de capitais -estrangeiros ou 
mistos, e 'à 43,5% sôbre os das de capi-
tais exclusivamente nacionais. · 
. ·Curioso, estranho e paradoxal proces
so de promover medidas que pretendem 
lutar contra os' altos preços dos remé
dios! 

.Curioso; estranho· e paradoxal proces
so, Igualmente, para defender os peque
nos e médios laboratórios (precisamen
te os nacionais) que, com muito maior 

dificuldade ·do que os grandes, estran:~ 
geiros, ·suportariam o. nôvo ônus, por 
deficiência maior de capital de. giro e 
por: dificuldade ·maior em elevar seus 
preços, na concorrência que têm de en
frentar! . 

A verdade . é que, tanto para uns como 
para: oütros, a majoraÇão. de 10 e 5%, 
no fmpôsto sôbre a renda, somente tOr
nal,'l.a mais sufocante a situação tribu~á
rla: que as pessoas juridlcas arrostam e 
somente contribuiria .. para a elevação dos 
preços de todos os produtos . farmacêu
ticos, quer dos laboratórios estrangeiros; 
quer dos nacionais. . . 

v 
. . Os arts • .~7.0 e 8.0 

17. Reza o primeiro: 
"Art. 7.0 - o Poder Executivo dis-

. cipllnará o .pagamento. de royaltles 
ou. outra· compensação; quanto a es
pecialldades farmacêuticas, para la

. boratórlos Instalados no Brasn, ten

. do matriz .no. estrangeiro, e adotará 
as .medidas, a,dequadas para -Impedir 

. o superfaturam~nto e o subfatura-
. ;men~o. · · 

Pàráirrato wliêo ~ 11: proibido o pa-, 
·. gamento. · de. roialtles · pelo uso .de 

nome ou .marca comercial, no setor 
Cle ·produtOs tàrmacêll.ticos." · . · 

.' '.. .. ,· . . . ' ,. 

.. 'Quanto ao caput• ·do artigo, não pode
mos deixar. de . estranhar que o substi
tutivo,· e'taboradÕ 'pelo· nó ore Senador ·JÔ~ 
r.aphat Marinho, •transfira ao Poder. Exe.: 
cutivo, delegue ao.!:Poder Executivo, am
pllando-lhe,· portanto, seu . poder legite.: 
rante, a facUldade- de-:'ilisciplinar o• que 
disciplinado Já,1.e~tá. -.e de maneira se
vera, e oneroslj•:para as . emprêsas -e ca7 
pi tais: estrangeiros -, numa -lei elabo
~rada- pelo Congresso,. a .·mencionada Lei 
n.0 4.131. 

·. Por certo, s, Ex. o.' não cuidou de reler 
o texto dêste dlploina, pois lá encontra
ria o. art. 14, muito mais drástico con
tra as emprêsas e capitais estrangeiros 
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e multo màts· favorável, ou liberal - por 
via de conseqüência - para os labora
tórios genuinamente nacionais, 
:.·Eis o:que .está no ·art.\4, referido: 

. '.,' . . . ·'" ' ' ' ' ' ' .. · ' .. · . •'Arl:.14 ..:.. Nao serão permitidas re-_,·::·. m~~~a~ par~ pag~~~nto de ·ui-c,y~~-
_tles", pelo -uso ele- patentes. de ,lnven~: 
ção· e de marcas de Indústria ou· de. 
comércio, entre fillal ou subsldláíia· 
de: emprêsa· estab.eleclda no BrasD· e 
sua matrlz.com sede_no. ~xt~rior, ~u 

., quando· a maioria :do capital da. em~ 
· .. •prêsa"no BrasD pertença aos titula· 

. 'rês do recellünento .·elos "royaltles" 
! rio estr~n~~~o. •. . . . 

:.: : .. · ....... ',· .... 

. r :Parãirrafo. único".;.;. Nos casos •de ·que 
· trata este artigo;· não::é permitida a 

. :- deduçãO· prevista no árt. 12:" r: · . 
(Nota: · '2ste,. artigo ' nAo '·tcil; modtítd&éio"· pela 
.: . :.Lei n,o 4_.390,-de.1964,) .. ;,. . .. ; :·. 

. Em:.:face :dos· dois .textos,-. vemos·. que o 
art; 7;o: do· substitutivo .. em ·análise. ·pas
saria a: permitir, eXpressamente/o paga. 
mento de ·royaltles:por parte··,das fWais 
ou subsidiárias, em favor de suas matri
zes no ·,estra:IÍgetro, :delegando "àó Poder 
Executivo ~a. fáculdaile legtsJil.tivà de··dtS;: 
ctpllriar êstes pagaméntós.· ora;:pelô ·art. 
14' da :Lei n.o ·4.131, ·todos':êstes-pa:ga· 
mentOíi"dê Í'Oyalties;: não 'apenas 'pelo uso 
de patentes de invenção, como ·os de uso 
de' marcas de indústr.ia. ou de' comérCio, 
estão simples. e-pei'emptbriàDieJite' veilai~ 
dos, .. para .os laboratórios .. e emprêsas. de 
Çapitáiã~alienigenas .. ' .. .' ... ' .·. · .·: · .: .. . .. . .. ,, . - ' '·'' '" . ' .... . 
- o parágrafo. único · do art; 14~ ·apenas 
confirmà, . ::acrescendo ·nova sanção, ·a 
proibição· do :cãput, .ao· prescrever que, na 
hipóteSe" neste 'configurada "não é .per-. 
mitldà' a deduÇão prevista no· art. 12" ...;.: 
o~· que.· 'significa· ·.·que ·-não· ·será permitida 
a· dedução· :das.· quantias :.por .qualquer 
formar escrituradas· a titulas . de royaltle!f 
e· semelhantes/ para o efeito do art. 37. 
do Regulamento :do Impôsto de Rendar, 
quer -dizer; para a aj;mraçãó. do lucro e 
de seu correspondente tributo. 

18 .. E; atnda:.mals~;:ó: -art. 13; riniedlata.
mente anterior ao 14,:que::vtmos>.de .res..-; 
saltar, , . considerando. , outro .. a§pect;o, do 
prcibleín,á: :::.:..:·éi -.da. trilJ:utaÇão:.....:,. 'nãó. me-

. no,~ i1!I~rpiiq.::~é:mostta: s?b~~~_u4o, para 
com, as pe,sso'as j,uri!ijc~s estr~pgelras. 

., , .. •:· . . . . ... . ... . . "" 
· .. •Efs:.o teor. do·.artigo~ r'.::;~·: r:i 

r-· , ••. ..., "., ··., .- ... ;, , .... " • • .. .. .. :-· .. 

· ·· · "Art;, i.a, ~ l;l~~ã.ô.,.colisid~.!-'~ª~ como 
lucros ·· disti-lbuido:f ê' ·tnbtitados, de 

·.·: · · acôrdo com os:arts; 43· é 44·; :as qüan
. ':. tiail devidas~·a:titulo dê· rô)'Ultles pela 
. ~-. exploraÇão -de patentes de' mvenção 
.. '· ·. e ipol" assistência ::técnica; "Cientifica, 
; .. · ·admtnlstratlva :ou semelha.Ílte, que 
::. : :nãu:satlsflzerem'·as·'condlções: ou ex-
• · : cederem ·.os ·:llmttes 'previStos nos ar

"'· 'tl'"os· anterio· re·s ,. '~-·r'' · ·: .,, ~···IS ··~.:-~····. ~·· .. 

~ . .. • • ... "' "" "J • :·· ' • • "' ;·.., •· ~: . •• ; .... • • t •• '•. ... i ..., 
· Pelo .. ai't. 12; · "as. s()mas dàS' .c:iu.antias" 
ciéViifas , peio~; ~~âit~e~; ·_por, p~tentes de 
illvenção; uso .i:le:·marcas i:IE!;'tndústria e 
~ômé_~41éi: ~;-·':ãin.d~, 'P.i:í~;qila.i~uet Jipo ou 
gênero 'de' àsslstêi'l.cla;· s~riam.: e~tabele
c~d~sJ, i:~yt$~a.s :pe~Q~C~itl~iÍ~~.:lJ!liO Mi· 
nts.~~o' ~a r.~~~~i;í.d~, ,!~v~~d,~.:~~: ~pnside
~ação. ;·o~. til!()S.: de:.'P~!!d~Ç!lQ.,!lu 1!-tlvida
des reunldps ~m ·grupós;·.seg\}ndo·o grau 
cie' ~~en~f;fuç~~4~·t,' e .. te#~~ · ô,~~te má
J,C1lpo; d~; ~S.%' ~a .. ~~ç,el~à: b~t~(do ,produ
fu,;·:ta~~e~o ·,o.~ ·v~l}~clo;:A,~ :ês~e llmt
te, e ·de ·acôrdo com os .. coeflcien~s de
terminados ·pelo ·•Mtlústro,' pod~rlam as 
emprêsaa:;deduzlr: tais•,quantias, nl!s·.de
c:Iaraçõe,s.:de. •renda, :pl!fa~ o:· e feita, do .ar.t;: 
37: do Decreto n.o 47.313,:de. 7,-12·1~5.1t..:..; 
isto é, comodá..-dlssemos,. poderiam: de.,. 
duzlr.tais·quantlas;:para:o etelto.-d&Japu-; 
ração.: dos :lucros ,a: serem, tributados.· : .· 
:·:r, •.: ... 'L\ "': .. • r·-·.·· · '_ •·. ~~··,· .. · (!' 

· 'Pols .ll~tii;·:.!J: ;pa~ágrato . úrifc'>-. do)~es~ 
mà ... ~~t; ;~s~. ~e~_rii:~~~-~p;,·o. S'!lu; e5p1rt);P.:'cJe 
fav,õr.ecimep.to ~s .. e~presa~ .. nacionais. 
J ' • ' ' . . . • ,,,,. ~... .. .. • • • •• 

asstni. nlsnõe: .. , ... " ., '·, . ,. ' . "•·' .: . . "" ..... ~::.·~~r... tJ.: -c ... ~.~ •. -.,,..,. __ ·,... . ~ ...... J ....... J, 

.:.-:· .. ,"Parágrafo .. :únimo ::... ' Também,~ será
r: · 'tributado; de :acôrdo: •coi!ll:os ·arts. ·43: 
. :.:::e-: 44; D'ltotai.:Jdas quàntias 'devidas. 
. :··a ·pessoas físicas :·oU:: juridicas:· resf:. 
. ·. .dentes: ou . sédiádàs. 'no· Exterior;: :a 
,: .. ·titulo do uso :de marcas: de .. indústria 
.. ·. e:de~c'olfiérclo/';;.':;: ~ · .. . . , ... ; ;.~ ·· 
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Combinadas as disposições dos arts . .13 
e 14, depreende~se:. 

. a) que as flllais ou subsidiárias es
tãó proibidas de fazer qualquer 
remessa para pagamento de 
roJaltles pelo uso de patentes de 
fuvenção e de marcas de Indús
tria ou de comércio às suas se
des no Exterior Cart. 14); 

b) que não podem, em suas escritas 
e nas declarações de renda, · de
duzir. qualquer quantia, por me
nor que seja, a titulo de tais pa
gamentos Cda . letra a, acima) 
para apuração de seus lucros e 
pagamento dos .. respectivos tri
butos Cparág. único do art. 14) ; 

c) as quantias devidas a pessoas fi
Bicas ou jurldlcas, residentes ou 
sediadas no Exterior,· a titulo do 
uso de marcas de Indústria e de 
comércio, não só não podem ser 
remetidas - quando se tratar de 
emprêsas com capital preponde
rantemente estrangeiro - · nem 
podem ser deduzidas para efeitos 
do impôsto sObre a renda -, mas, 

.. ainda, pelo contrário, ficam su
jeitas aos impostos · estipulados 
nos arts; 43 e 44 da mesma. Lei, 
de n.0 4.131 Cart. 13). 

Ora, o art. 43 dessa lei fol modificado 
pela Lel n.o 4.390, de 29 de agOsto de 
1985, e, em' vlrlude -de tal alteração, se 
tomou éxtremamente severo para os lu
cros remetidos para o Exterior o tribu
to que sObre êles Incide, sobretudo quan
do combinada com· o a.rt. 4;4, que não 
padeceu alteração .. Não ·os transcrevo -
os arts. 43 e 44 vigentes -, a. flm de não 
alongar demasiadamente êste "voto em 
separado", mas a êles remeto os bi.teres
sados, encarecendo a relevância de. sua 
leitura. atenta, pa.ra que bem aquilatem 
o ônus tributário a que ficam submeti
das as Importâncias de roya.ltles pelo 
uso de marcas de indústria ou de comér
cio, quando pessoas fislcas ou juridicas, 
residentes ou sediadas no Exterior, fo-

rem as detentoras das patentes respec
tivas .. 

19. Quanto à parte final do art. 7.0 do 
substitutivo ("e adotará· as medidas ade
quadas para impedir o superfaturamen
to e o subfaturamento") ....:. tambéin se 
nos · afigura desnecessária,· tendo · em 
conta o que a mencionada Lel n.o 4.131 
prescreve ·a respeito, em seus arts. 15 
e·18. 

Tem o primeiro o seguinte teor: -

''Art. 15 .:..... A prática de fraude 
aduaneira ou cambial que resulta de 
sub ou superfaturamento na expor
tação ou na importação de bens e 
mercadorias, · uma. ·vez apurada. em 
processo a.dmlnistra.tivo regular, no 
qual será assegurada. plena. defesa. ao 
acusado, importará em apUcações 
aos· responsáveis pelo Conselho da. 
SUMOC (hoje, naturalmente, pelo 
Banco Centràl), de multa até dez 
vêzes o valor das quantias sub ou 
superfaturadas, ou de pena.llda.des de 
proibição de exportar e importar por 
pra.zo de um a.· cinco anos." 

o segundo dos _artigos aludidos, o de 
n.0 · 18; autoriza. o Govêmo a celebrar 
acOrdos de cooperação com pa.ises . es
trangeiros, .visando ao. intercâmbio de 
lnformações de lnterêsse fiscal e cambial 
sôbre as remessas de lucros 'e roya.ltles, 
pagamento de . seniços de assistência 
técnica. e semelhantes, etc. 

Mais ilão é possivel fazer ou determi
nar, em lei. A prática ·do sub e superfa
turamento, nas importações e exporta
ções, depende, primacialmente, da capa
cidade e da eficiência da fiscalização de 
nossas autoridades e órgãos admlnlstra
tlvos, quer situados no Pais, quer da dos 
consulados, no Exterior. Totalmente des
necessário é dizer, em lei, que o Poder 
Executivo "adotará as medidas adequa
das para Impedir o superfaturamento e 
o subfaturamento", pois Isto é do seu 
Imperativo dever, através dos órgãos fls
callzadores competentes. 
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A Lei n.o 4.131, por isto mesmo, o que 
fêz foi prescrever as sanções - severls
slmas- para as fraudes apuradas e de
vidamente comprovadas· em processo. 

Assim, a parte. final do artigo em re
ferência, afigura-se-nos, com a devida 
vênia, inócua ou ociosa, em face do que 
dispõe a Lei. de Remessa de Lucros. 

20. O parágrafo único do art. 7.0 do 
substitutivo .proibe o "pagamento de 
royaltles pelo uso de nome de marca co
mercial, no setor de produtos farmacêu
ticos". · · 

Seja desde logo dito e frisado que a 
i:ilsposlção, considerando-se o qtie cons
ta do art. 14 da Lei n.0 4.131 - que proi
be tOtalmente as. ·remessas !le royaltles, 
quer pelo uso de paténtes, quer pelo de 
marcas de indústria e de comércio, por 
parte dás fWais e subsidiárias, em favor 
das matrizes com sede no Exterior das 
emprêsas de capitais estrangeiros ou 
predominantemente estrangeiros - seja 
desde logo dito, repetimos, que, conside
rando-se tal preceitO, o do parágrafo 
único do ·art. 7.0 do substitutivo sàmente 
atinge as emprêsas e os laboratórios na
clonais, genulna e exclusivamente na
clonais, que desejem-usar marcas de in
dústria . ou de comércio de propriedade 
.de emprêsas ou pessoas residentes no 
Exterior. E evidente se laz que, vedado 
o pagamentO de royaltles, em tal caso, 
vedado automática e pràticamente fica 
que um. laboratório de capital totalmen
te nac,onal possa usar um nome ou mar
ca de comércio ou de Indústria, mundial
mente conhecido e prestigiado, pelo qual 
se tenha tntei:naclonalmente identllica~ 
do um remédio que êle esteja autorizado 
a produzir, pagando os royalties da pa
tente de invenção da fórmula ou do pro
_cesso de fabricação ou àdqulrlndo, no 
Exterior, do laboratório estrangeiro, os 
Ingredientes e componentes essenciais 
do mesmo remédio. Quer dizer: o pará
.grafo único do art. 7.o do substitutivo 
penaliza e. atinge exclusivamente os la· 
boratórios e emprêsas de capitais naclo· 

nais, pois, os· demais, .de capitais estran
geiros, ou predominantemente :estran
geiros, já estavam alcançados pelo dis
posto no art. 14 da Lei n.o 4.131. 

Ou multo nos enganamos ou nio era 
esta a Intenção do nobre. autor do suba.;. 
tltutlvo, que assim dlspOs no parágrafo 
ora em estudo por se nio relembrar dos 
preceitOs, multO mais severos para os la· 
boratórios estrangeiros, contidos na Lei 
de ·Remessas de Lucros. 

Art. 8.0 

21. 

VI 

"Art. s.o - Os laboratórios de capi
tal nacional,· que pretenderem atua
llzar seu equipamentO . ou ampUar 
seu parque Industrial, terio Isenção 
de Impostos e taxas para Importar a 
maquinaria neceililária que ainda 
não seja fabricada no Brasil. · 

Parágrafo iinlco - A isenção previs
ta neste artigo seÍ'á concedida de
pois do pronunciamento dos :Minls
térios da Saúde, da Indústria e do 
Comércio e da Fazenda,. precedido de 
pareceres de seus órgãos técnicos.". 
. . 

Novamente, neste dispositivo, encon-
tramo-nos diante de outra dlscrlmlna
ção contra as emprêsas ou ·laboratórios 
de capitais estrangeiros .. o substitutivo 
não diz expUcitamente, mas parece. que, 
do contexto do . substitutivo se deve ln-. 
ferir, que também os de capitais mlst()s 
(ainda que 90% sejam nacionais e ape.:: 
nas 10% estrangeiros) são alcançados 
pela discriminação aU feita em. benefi~ 
elo, exclusivamente, dos ''laboratórios de 
capitais nacilonals". · · 

Tal norma, se não ofende a Constitui
ção, fere frontalmente a determinaÇão, 
já citada, do art. 2.0 da Lei n.0 4.131, 
que vale por um estatuto dos capitais 
estrangeiros no BrasU. :li:ste, como vimos, 
garante ao capital estrangeiro o mesmo 
tratamento jurltUco dispensado ao capi-



tal :·nacional,. f'sendo. vedadas quaisquer 
discriminaÇões não··previstas nac presen~ 
te !lei";· 1 : .. :, .;·.:.: . . : .c .. · , ... : ... 

~ ,. .' .\ .t .. • i •.. '. . . . : ' . . 

llí sumamente finportante · ponderar 
que os capitais:.estrangeiros. conna.m nas 
leis :do .. Brasll . .e.•.para aqui :-vêm na .espe~ 
rança·:-e:'.çon.vicçil,o .de.·que, a cada mês 
ou-, ano,; novos .preceitos -legais não .anu
lem·;ou~re\'joguem as garantias, que: os di
plomas anteriore~. lhell. haviam outorga-' 
do. Confiam, emMlUmA, ·na .:estabU!dade, 
pelo menos relativa, das regras do jôgo. 
Não se pode pretelidl!r que as leis sejam 
intocáveis e jamais fiquem suje1.tas a re
visões e modificações. Mas, iguálmerite 
certo é que, se, a cada ano, as garan.: 
tias. ·e :direitos: confej."içlos .pela lei prasi
leira : sil,o·· ·derrogadas·· e ·· os~ capitais de 
fora; ·com a , tec~olo~. :, ç !J.S . vantagens 
que : tr~zeJl1,; ,e~osto~:· a ~r;>vas disçl;imi
nações. ·«L a~putadoll .. em· :suas. prerroga
tiv.a~.lega~ent!l·Jnlltitllidas .-.não. ~ais 
nos proç_m:arã,o E! i.~ão . para onde .-encon
trem uma situação jurídica,, fiscal, cam
bi!Ll:'etc~'·mimos hostn.··:: ·· :.:·.:··· · · 
--.:1: .... ~.- :~· .. ' .. ' •. ;· ·:·· ~ ;:/.. , .. :.. . .. 
<.No: caso r.egulado.•pelo. art. :.a.~. se os 
Ministérios:.da.Saúde, -da·.Indústria e do 
Comércio, ·da .. Fazenda; .por. seus órgãos 
técnicos ··(e; hoje; existe .. ainda ·o ·Conse
lho de Desenvolvimento Industrial en
tre 'êiítes 'órgãos) se proriunêiii.rem a fa
vor .:.:_::pôr'· ser da éonverilêi:lciii. e do ln.:. 
têr'êsse'" dô ·:srasn, dà'llidústria dó Brasil, 
da satiaé::aos· brasiletros - que tirii la
bóratOrló éié :éapitais estrimgeiros ou 
mistos ·desfrute ·do 'favôr da isenção dos 
lmpostós e .táXas. para à liiiportação de 
niáquinãs ·:e equipii.nl.êntos necessários 
para· a· atualização ou a ex}lansão c:ie seu 
pârque' ...:.;:. 'pórqüe a 1el, preventivamente, 
•i>' exclUirá de taFconéessão?"·Estaremos 
com isto favorecendo· a indústrlà nacio~ 
nal. ou rl)pelinqo e punindo, sem eqülda
de, a ~de" capitais mistos ou ·estrangeiros? 
I:. ·: '. ' .,. l, ,:· ' ' . ,, ' ' • 

... :P.arece;.,nos;. assim;· com a: devida vê
Dia,. que o regime preferível, na matéria, 
~ o .. que ·.atualmente. prevalece: conceder 
a·isenção mediante. exame de cada caso, 
sem. tomar .a nacionalidade dos capitais .. . . 

da. emprêsa.favorecida.como fator deci
sivo: para o ·.·deferimento ou a denegação 
elo. beneficio. · ,: , . , 

'm 
1 • , •, ' . I , , _. 

• ' ·- .J • .... • • ... ' • 

· . ALALC e Integraçao Economlca . 
.. Sui-Ame~~ana .' . . . , 

22. ~ale, quer ·para 'à hipo'tese parti
cular dÔ art .. a. o do substitutivo, quer 
para· o seu"contexto ou, ·ao menos, para 
outras disposições nêle contidas e que 
escapam. à·. competência especifica desta 
Comissão - recordar ao Senado e a .seus 
eminentes integrantes que a ALALC (As
soclilção Laiino~Amer!cana de Livre .co
mércio), ca4~· yez .mais_.se .val'l.inpondo, 
vellcendo percalços, alargando . súa esfe
ra cie atUaÇão e, já hoje, depois :da últi
ma 'óonierênçia .de Punta .del Leste,. de~ 
:verá; a. .partlt de i97o, promover,. pawa:
tlnamimte; ; à tntegração . econôi:riica da 
. ' . ,.\. . ~ •· - ' ' ... 
América . Latina, chegando . ao . Mercado 
comum .LatlliéhAmericano. Negociações, 
de resto,'já, se achanÚm curso para :Vln~ 
cular a ALALC com o. Mercado. Comum 
centl"oAn1enc,~no, cuja êxito_-· seja ditô 
.de passagem .. ....,. .ultrapassou a t6das. as 
pr~Visões .• ~· .' · ::. _ ..... ·· : <::: 

· Sendo ·estas ·-premissas Irrecusáveis/ii. 
co:ri.clwião será =qüe,' muitO em· breve, 
sempre que a legiSlação e o fisco brasi
leiros 'hostU!zarem os labórâtónoil· es~ 
trangeiros; • êriando-lhés condições.· de' in;. 
ferioridade ou de ·marcante· desvanta~ 
gem, não térão' êleil dúvldá. ém (se nãó se 
transfei:lrein,'. de vez, 7 para •as 'nações vi~ 
zinhas, como; por ·exemplo,. para. a. Ar~ 
gentina, .. cuja··legislii.Ção e ·cujo' trata~ 
menta fiscal lhes são'•êxtremâmente' be~ 
i:llgnos)' pelo menos somente atuallza~ 
rem e· expandirem suas lristalaÇões' e ·ma
qu1riarla no~ ::pã'fâés próximos· do Brasil, 
lntegrantes••dá' .AL.i\Lc ou do futuro Mer-
cado Comum~ ' J . . ' ., . ' . 

E, sem impostos de Importação a pa
gar sôbre::.os novos .produtos que de lá 
nos. venderam, sàmente nós,. os brasi
leiros e: o . Brasil, sofreremos as canse-
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qüências das discriminações e animad
versões que lhes impusemos. 

23 ... Justo e louvável é que nosso Go
vêrno estimule e favoreça os empresá
rios . e os capitais nacionais; mediante, 
·por exemplo, e sobretudo, o favorecimen
to de créditos e financiamentos, facill
dade de cursos técnicos, bõlsas de estu
do, éxpansão da pesquisa; etc; Mas indis
pensável ·também nos ·quer parecer que 
a lei· e as· autoridades não podem esque
cer os consumidores brasileiros, todos os 
braslleiros que carecem de remédios e 
dos. beneficlos do . progresso da ciência, 
das pesquisas e da tecnologia interna
clonais. 

Neste capitulo, de maneira multo es
pecial, ·tal aspecto do problema adquire 
contOrnos agildos. Os progressos da ciên
cia e da pesquisa no càmpo da quimlca
farmacêutica têm· sido ·simplesmente as
.sombrosos. Basta referir o caso dos an
tibióticos, da vacina Salk, dos tranqül
llzantes, dos produtos para os males 
cardiacos e circulatórios, das mil fórmu
las que, pràticamente, baniram a blenor
ragla, ·a sifiles,. a . tuberculose e dezenas 
.de moléstias que vitimavam milhões de 
sêres humanos cada. ano. Pois as pesqui
sas não cessam e quase cada mês trazem 
ao . mercado uma nova descoberta, uma. 
nova droga, que minora., . a.llvla. ou cura. 
velhos sofrimentos e doenças. Para. al
.ca.nçá-las, gastam-se, anualmente, mi
lhões de dólares em pesquisas, em 
laboratórios fabulosamente aparelhados 
e mediante o concurso dos mais famosos 
e bem pagos cientistas. 

· É ma.ls do qu~ evidente que o Brasil 
'nem dispõe de recursos materiais e téc
nicos, nem de cientistas em número su
ficiente. para. entrar nesta. competição. 
A considerável elevação da média da 
vida humana no Brasil, em grande par
te, decorre de havermos podido usar e 
nos beneficiar com os frutos dessas 
pesquisas e dêsses laboratórios estran
geiros. 

24. Ninguém, doutra parte, 11ode igno
rar que o mundo inteiro, neste .setor, 
está dominado . por um ollgopóllo de ca
ráter internacional, integrado, ou domi
nado, por uma dúzia, pelo menos, de 
grandes emprêsas de diversas naciona
lidades:. há pelo menos 2 ou 3 grandes 
alemãs, duas francesas, outras . tantas 
sufças e inglêsas e ma.lor número · de 
norte-americanas. Cada uma. dispende 
milhões de dólares em pesquisas e, o 'que 
é digno de especial registro, tõdas con
vivem em perfeita harmonia em ·todos 
os paises. Encontramos, nos Esttldos Uni~ 
dos, os laboratórios de origem alemã, 
franéesa; suiça., inglêsa, como na Ale
manha., França, Suiça, Inglaterra. encon
tramos os de procedência norte-ameri
cana: 

Éles são os proprietários das patentes 
das fórmulas e dos processos de fabrt~ 
cação dos Ingredientes e das matérias
primas, em grande número sintéticas. 
Os ·laboratórios brasllelros, ainda que 
disponham de Instalações e equipameri
·tos moderriissimos e de bons técnicos, 
não podem forçar nenhum daqueles a 
lhes ceder, mediante royalties, o uso das 
fórmulas e dos processos, como não pode 
obrigá-los a lhes vender diretamente os 
Ingredientes e componentes de fórmulas 
·secretas ou não, · mas de propriedade 
alheia.. 

. Ainda mais: admitido que os labora
tórios estrangeiros, hostillzados no Bra
sll, · estejam dispostos a ceder o uso de 
suas fórmulas e processos patenteados 
ou a .vender· aos braslleirós as matérias~ 
primas e Ingredientes de sua propriedade 
- mister se faz lembrar que nosso mer
cado é extremamente limitado, ainda, 
por falta de poder aquisitivo ·da maior 
parte da população. Assim, nossos labo
ratórios, com fórmulas e processos alheios 
ou com matérias-primas estrangeiras, 
ficariam circunscritos - na mais risonha 
das hipóteses - ao diminuto mercado 
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nacional, consumidor de drogas de alto 
valor. Não podendo lançar-se à produção 
em larga escala, teriam imperiosamente 
elevados seus custos e seus preços, ainda 
mais rememorando · que pagariam os 
royalties ou os preços que os concor
.rentes externos bem . quisessem. 

2s. · Pior, porém, é que êstes concorren
tes estrangeiros - se. maltratados óu 
sofrendo tratamento discriminatório no 
Brasil - como já dissemos e repetimos 
- iriam fabricar as novas drogas, os 
novos prodigios da quimica farmacêuti
ca,'e·salvadoras de inúmeras ·moléstias 
<amanhã será a vez do câncer!) .....;. na 
Argimtina, no Uruguai, no México, no 
Chile, e com elas viriam entrar em com
petição, dentro de nossas fronteiras, com 
nossas emprêsas, sem pagar impostos de 
importação, em igualdade de eondlções, 
por fôrça do convênio da ALALC e, ama
nhã, do Mercado ·Comum. 

26. · As alternativas são, em suma, as 
seguintes: ou ficamos privados <te usar 
os remédios resultantes de novas desco
bertas, privados, portanto, dos benefi
cias da ciência e do progresso; ou terão 
nossos · laboratórios de . pagar royalties 
ou preços que os donos das patentes de 
invenção ou das matérias-primas esti
pularem; e ou nossos laboratórios fica
rão ·sujeitos à esmagadora concorrê~cia 
dos laboratórios estrangeiros que se ins
talarão ou · se expandirão somente nas 
nações vizinhas, participantes da ALALC 
ou do futuro Mercado Comum Latino
Americano e nos venderão . seus produ
tos sem impostos de importação levando 
para os ·paises próximos as divisas bra
sUeiras, sem deixar no Brasil todos os 
proveitos da produção interna: salários, 
empregos de pessoal técnico e qualifi
cado, aquisição de insumos de inúmeras 
espécies, de equipamentos e instalações 
aqui produzidas, pagamento de múlti
plos impostos, taxas, tributos e contri
buições pára-fiscais, criação de riqueza 
e aumento da renda nacional e da renda 
per capi~a. 

vm 
Conclusões 

27. Em resumo, como conclusões dêste 
voto em separado: · 

a) ainda admitindo que a douta 
· Comissão de Constituição e Jus

'tiça tenha competência para se 
manifestar sôbre o mérito do 
Projeto n.0 30/63 e não apenas 
sôbre sua constitucionalidade e 
j uridicid~de; . 

b) embora sem levantar a prelimi
nar de que lhe falta competên
cia, . por fôrça de texto expresso 
do Regimento, para lhe apresen
tar substitutivo; 

e) a Comissão de Finanças, por nos
so voto, se deve manifestar con
trária aos arts. '1.0 , 8.0 e 9.0 do 
substitutivo da C o m i s s ã o de 
Constituição e Justiça, bem co
mo ao art .. 8.0 do Projeto de Lei 
n.o 30, de 1963, (igual ao art. 7.0 

daquele), pelos fundamentos aci
ma. expostos; 

d) quanto aos demais artigos -
aliás, em>'pequeno número -
quer do projeto, quer do subs
titutivo, que não se acham na es
fera da competência especifica 
da Comissão de Finanças, limi
tamo-nos a acompanhar o pare
cer contrário da douta Comissão 
de Economia, ao mesmo Projeto 
n.o 30/83 e ao substitutivo da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça, tendo em vista a farta e 
brilhante argumentação por ela 
expendida e· que não sofréu qual· 
quer contestação. 

Sala das Comissões, em 17 de abril 
de 1968. - Argemiro de Figueiredo, Pre
sidente - Mem de Sá, Relator - Mello 
Braga - Fernando Corrêa - Pessoa de 
Queiroz - Carlos Lindenberg - João 
Cleofas - José Leite - Carvalho Pinto 
-Bezerra Neto- Manoel Villaça. 
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A Comissão de Finanças, tendo em 
consideração o voto de autoria do Se
nador Mem de Sá, decidiu, na reunião 
de 18 de abrll de 1968, por seus membros 
presentes, adotar aquêle voto como seu 
parecer. 

Sala das Comissões, em 18 de abrll de 
1968. - Argemiro. de Figueiredo, Pre
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, dois requerimen~ 
tos de informações, que vão· ser lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

. REQUERIMENTO 

N. 0 416, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Ministério da Indústria e 
do. Comércio, através do Instituto Bra
sUeiro do Café CI.B.C.), as seguintes 
informações: 

1) Quais as quotas de café a que o 
Estado do Acre teve direito, nos 
exercicios de 1967 e 1968 e quan
tas sacas foram entregues em 
cada exercicio? 

2) Dessas quotas, que quantidades 
foram destinadas ao vale do Ju
ruá <Munlcipios de Feijó, Tara
uac!l e Cruzeiro do Sul), ao vale 
do Acre (Municipios de Rio Bran
co, Xapuri e Braslléial e ao Mu

·nicipio de Sena Madureira? 

3) Em que· data foi entregue, no 
põrto de Manaus, a quota refe
rente a 1968 e qual o preço por 
saca? 

4) Qual a despesa com o transporte, 
despacho, carretas etc ... , do café 
enviado ao Acre em 1967 e 1968, 
entre os portos de: 
- Manaus - Rio. Branco; 

......: Manaus - Feijó; 
- Manaus - Tarauacá; e 
- Manaus - cruzeiro do Sul 

Sala das Sessões, em 26 . de abril de 
1968. - Oscar Passos. 

REQUERIMENTO 
N.0 417, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Poder Executivo, através 
do Ministério da Fazenda, as . seguintes 
Informações: 

1) Em que data foi entregue ao Es
tado do Acre a quantia de NCr$ 
1.356.600,92 (hum mUhão, tre-· 
zentos e . cinqüenta e seis mil, 
seiscentos cruzelioa novos e no
venta e dois centavos)' relativa 
ao crédito autorizado pela Lei 
n.0 4.788, de 13 de outubro de 
1965, e aberto pelo Decreto n.O 
57.731, de 3 de fevereiro de 1966, 
para pagamento das · despesas 
decorrentes da Lei n.0 4.069, de 11 
de junho de 1962? 

2) Quais os pagamentos feitos pelo 
Estado do Acre por conta dêsse 
crédito? 

3) Caso não tenha sido efetuada a 
entrega daquela Importância ao 
Estado do Acre, esclarecer a ra
zão. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 
1968. - Oscar Passos. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos não de
pendem de apoiamento nem de delibe
ração do Plenário. Serão publicados e, 
em seguida, despachados pela Presidên
cia. 

. Esta Presidência recebeu comunicação 
do Sr. Deputado Ernani Sátiro, Lider da 
ARENA na Câmara dos Deputados, Indi
cando o Sr. Deputado Euclides Triches 
para substituir o Sr. Deputado Alexan
dre Costa na Comissão Mista designada 
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pata estudaJ; ··o: pl'ojeto. de lei que de
clara de. interêsse da segurança nacio
nal,,nos têrmosdo art. 16, § 1.0, allnea b 
da' Constituição·,· os .. Municipios que espe
:ciflca e dá· outras . providências. 

Fica feita, poiS;" a· deSignaÇão ·do Sr. 
Deputado Euclides Trlches para, nos 
têrmos da comunicação, .substituir o Sr. 
Deputado .Aléxaridre · Costa na referida 
Comissão Mista. · · · 

:~-À Presidência recebeu, hoje, do Pre
sidente da República, Mensagem sob n.0 

16/68 cc.N:>,·encaminhando projeto de 
lel para tramitação na forina estabele
. clda.' no art. 54,· § 3,0 , da Constituição. 

·Trata-se do Projeto n.0 15/68 (C.N.), 
·que institui o slstemá :de sublegendas e 
dá-outras· providências. · 
· Para' Ié!túra do· 'eXpediente e demais 
~providências 1Il!clals · da tramitação da 
matéria; preVIstas' no art:. 1.0 da Reso
)ução do:Congresso Nacional n.O 1/67, a 
'Presldêilcla convoca Sessão ' conjunta a 
realizar-se hoje; . dia 2s de abril, às 21 
h,Óras; no Plenário da Câmara dos Depu-
tados; · · · 

I·', ,. '', 

·Tem a palavra.o -Sr. Senador. Ll:tlo de 
Mat:tos,. 

O SR. LINO DE MATTOS -.. (Sem re
visão do· or&clor.) ·· Sr; Presidente; con
forme V. -Ex,!\ acába de • dar .conhecimen
to. à casa. e à: NaÇão, o Presidente da 
República enca.mlnhou à consideração 
.d() Congresso ·O projeto de lei que Ins
titui' a sublegenda. .partidária, ou, me
lhor dito, que regulamenta, porque, em 
vêrdáde, já da' legislação revolucionária, 
·c()nsta;· em · Urii dos Átàs Complementa
res, a criação da :aublegen:da.' 

' .. .. 
' · A matéria serâ, na:turalmente, longa
mente debatida; e já é notória a posi
ção contrária do M.D.B. Vamos empre
ender luta ··parlame11tar com todos os 
recursos possivels. para. mostrar à Na
ção e, em particular, aos homens de res
:ponsab1lldade na vida pública, que cons
titui êrro dos mais .graves a criação da 
sublegenda. 

. o aspecto juridico e constitucional se
rá .. exa.mlnado por juristas . desta Casa. 
Com relação· ao M.D.B., também. os nos
sos .elementos que conhecem melhor a 
matéria, tendo à .frente o Professor de 
Direito Constitucional, o eminente co~ 
lega Senador Josaphat Marinho, .mos
trarão qúe se trata. de matértà evldente:-
mente inconstitucional. . ' 

Terei _oportunidade de, em vêzes. di
versas, examinar a parte propriamente 

. prática da matéria. :tfo que me proponho 
a faZêr neste Instante, em rápidas pala
vras . 

Um dos artigos. estabelece a flllação 
partidária, . durante dois anos, para os 
disputantes dos cargos eletivos. 

'·" . ' 

Assim, quem fôr candidato a Gover
nador, a Senador ou a Deputado, . deve 
ter flllação partidária com antecedên-
cia de dols anos. · 

·. pesejo que .os srs. Senador~s estejam 
"áteritos · a.O ·cálculo de tempo que me 
permito· fazer: · as · 'eleições próxunas, 
eiccluidas as municipais, vão ·se reallza.Í' 
no dia 15 .de novembro de 1970. Na con
fonrudãde: com' a legislação eleitOral, o 
prázo para o registro do candidato co
meça sels meses antes, ou seja, a par
tir do dia lS de maio de 1970 '()s parti
dos estão habllltados a registrar os seus 
·candidatos. Acontece, entretanto, ·que o 
candidato só pode requerer o seu re
gistro na Justiça Eleitoral :se aprovado 
em convenÇão. Ora,,se·o prazo para re
gistrar .. começa no dia·. 15 de maio de 
1970, ·.é. óbvio que a conv(l;nção. tem que 
ser ~ealizada antes, digamos, um mês 
antes, a 15 de abril. Em. 15 de abril de 
1970'.deve Ser realizada a convenção para 
escolha. de candidato a Governador, Se
nador, Deputado, etc .. Mas essa conven
ção, para estar de acôrdo com a lel, só 
pode homologar ou aprovar . candidatos 
flllados ao partido com antecedência de 
dois anos. 

Ora, Sr. Presidente e Srs. · Senadores, 
15 de abril de 1970 está a menos de dois 
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·anos; .Vamos .fixar. bem êste aspecto· -
15 de abril de 1970 está a menos ·de dois 
anos do. !lia em .. que o Presidente. da 
Repftblica encaminha à consideração do 
,congresSo Nácional. o projeto de .lei que 
Institui . as .. sublegendas e estabeleée . a 
obi:'lgatortedade . dà J111ação partidária 
com dois ános 'de antecedência~ · .. 
. N~turalmente, o nobre Senador ElUico 
Rezend.e, QU!l .não está presente, val 
contra-argumentar, dizendo: ·~v. Ex.a es
tá . com cálculos rigldos quanto ao . tem
po; o pr~~ozo para o registro, de início,·co
meça a: 15 ,de .maio .de· 1970, ·mas nada 
lmpede que êsse registro possa. ser. feito 
depois·.de 15 de maio." . . · .. · 

. · Mas, há um: 'prazo final, que .é .15 de 
,agôsto, ·prazo· fatal. Quem não s'e .. regls
trar. até 15: de ·agôsto de 1970, não será 
canc;lldatq a ca_rgo eletiv_o algum.. · 

Para se registrar, porém, no · dia · 15 
de agôsto, repito, é m,ister que .haja cpn
veriçã.O' :antes, vamos . dizer, em junho,. ou 
.:_.sejamos· mals liberais quanto ao· tem"' 
po - em julho. Convenção em ··julho. 
Entretánto; para que a Convenção· apro
.ve candidatútãs, toma~se indispensável 
que os . candidatos estejam · fillados à 
agremiação :partidária com, dois anos de 
antecedência .. Quando .começa ,à contar 
.dois "ànos? Se ·.tomarmos como ponto de 
referência· o mês. de julho, que está ai 
..:... 'est~mos : em finS de abril -:- então, 
.terem~s apenas maio e junho, ,60. dias, 
d~rante· os .Quais as . duas agremiações 
partidárias, que ainda estão desorgani
zadas, ,po.is a maioria dos Estados não 
.tem .ainda·. seus. diretórios. municipais, as 
duas .. agremiações dispõem de . dois ·anos 
_para p;roceder à f111aç,ão dos que preten
(iem ·Ser candidato· a. governador e ,a 
.senador.: '. 

.·: Há ·a ·inovação de dois candidatos ao 
Senado numa sublegenda. ll: óbvio que 
.tanto a ARENA quanto o l\IDB, a esta 
altura, . não. têm . elementos para dizer 
quais' são .·seus candidatos, porque cada. 
Partido pode. escolher seis candidatos. 
São .três sublegendas. Cada sublegenda 

com dois candidatos. São seis candida
tos. Com seis suplentes, são· doze candi~ 
da. tos a cargos que ....:. ·sabemos ...,.. não 
são muito procurados. Não. é :só no MDB 
que não são muito procurados. Também 
não serão muitO procurados na. .ARENA. 
E não h~ j;empo material.. . .. .. . · · 

Está ai o primeiro reparo . quanto · à 
· parte, prática. · · ·· ·. : . · 

Confórhie · disae · ·cie ·!lúcio, rião exanü~ 
no os aspectos juridico-constitucionais. 
É matéria da competência. de juristaS. Já 
mencionei o nobre· Senador · Josaphat 
Marinho, que focalizou o assunto e terá. 
o ensejo de fàzê-lo, em várias ·opor
tunidades. · Apenas éstoU. examinando,' 
ràpida.mente, o aspectO ;prático,· para 
mostrar o primeiro êrrà que o projeto 
de lei das sublegendas contém; i:i' prl
meiro equívoco, êrro de cálculo de tem
po. 

Se obedecidos rtgorosamente . os pra~ 
zós ·a. que me · réfiro, estamos ·a· menos 
de dois 'anos' para a rea.l1zação das con':' 
venÇões do. MDB e da ARENA, . éónven.:. 
ções que devem I~çar se·us candidatôs. 

Resta saber, diante da balbúrdia que 
se estabeleceu nas prorrogações de pra.-:
zos para inscrição de f111ação partidária, 
quais os elementos que· estão legalmente 
.f111ados às agreuúaÇões partidárias, . se 
.esta exigência foi 'transfertda para .jÚ: 
nho de 1969, , :. 

Confesso com tôda lealdade, diante da 
confusão estabelecida pela legislação re:. 
volucionária., jogando êstes ·prazos para 
a frente, que o MDB, especialmente na 
Seção de São Paulo, a que tenho a hon
ra de representar, não esta preocupado 
com t111a.ção partidária. Sei'· que idênti
ca é a situação da ARENA, porque o que 
preocupa, neste instante, o l\IDB, em 
São Paulo, e, acredito, em todo o Pais, 
é cuidar da. organização dos Diretórios 
municipais, porque cabe a êstes lançar 
candidatos a Prefeito, a Vice-Prefeito e 
Vereadores, cujas eleições estão a menos 
de seis meses, isto é, a 15 de. novembro. 
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J!: um outro problema. A Lei não es
tabelece norma alguma, orientação al
guma, pelo que vi, a grosso modo, nesse 
processo de filiação. 

Na fase revolucionária o processo de 
filiação era. feito através de um livro, 
que a Justiça. Eleitoral rubricava e en
tregava ao Pa.rtido e aquêles que tinham 
interêsse, iam à sede do .Partido, . assi
navam seu titulo cie eleitor e estavam fi-
liados. · 

Pela legislação eleitoral esta fillação 
obedece a um sistema demasiadamente 
rigoroso, que são .as fichas partidâria.s. 
J!: necessário que o partido designe dele· 
gados especiais, em cada. um dos muni· 
ciplos, e êsses delegados especiais terão 
que procurar os fillandos, obter dêles os 
dados que correspondam ao seu titulo 
eleitoral. 

De posse dêsses dados todos, relacio· 
nam a ficha em duas vias, encaminham
na ao escrivão da Justiça Eleitoral para. 
que êste confira cada uma das fichas, 
para verificar se estão de a.côrdo com o 

. titulo eleitoral. 
Verificada a identidade entre. a fi· 

cha de fillação e o titulo eleitoral, o es
crivão eleitoral fará essa declaração em 
uma das vias fornecidas pelo pa.rtido. De 
posse desta via, o partido a encaminha 
ao Tribunal Regional Eleitoral, que con
vocará.· sessão especial para· ·examinar a 
fillação partidária e homologar a filla· 
ção partidária. Homologada essa fillação 
p~dária, fará uma comUnicação ao 
Jui.z Eleitoral do Murilcipio dando conta 
da decisão. · 

Pergunto aos nobres Senadores, quan
to tempo precisaremos para que essas 
exigências tôdas sejam atendidas? Ou a 
lei que cria, que regulamenta a suble
genda vai estabelecer um sistema .nôvo 
para. essa filiação? Acredito é o que se 
vai fazer; .mesmo estabelecido êsse sis
tema nôvo que deve ser um livro para 
assinaturas. O tempo urge. 

O Sr. Josapha.t Marinho Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. LINO DE MATTOS - Concedo 
o aparte. 

O Sr. Josaphat Marinho - Os argu
mentos de V. Ex.11 são os mais respeitá
veis, .mas não serão considerados ·pelo 
Govêmo. Dentro da chamada .morali
dade revolucionária repetir-se-á o que 
já foi feito, haverá sempre .melo de al
guns candidatos serem registrados, sem 
estarem inscritos, e depois o Govêmo 
propõe um projeto de lei declarando que 
aquêles que tenham sido eleitos são con~ 
siderados inscritos no Partido, desde a 
data do registro. Foi assim que fêz o 
Presidente anterior, mediante ato com
plementar, depois das eleições de 1966. 

O SR. LINO DE MA'rlOS - De qual
quer maneira, nobre Senador Josaphat 
Marinho, o nosso dever é protestar ... 

O Sr. Joiaphat Marinho - Claro, é 
protestar. 

O SR. LINO DE MA'r.l'OS -Como par
lamentares da Oposição devemos pro
testar. 

O Sr. Josaphat Marinho - V. Ex.11 

tem razão. Quero assinalar apenas qual 
é a moralidade revolucionária, no caso. 

O SR. LINO DE MA'rl'OS - J!: real
mente o que vai acontecer. Quando 
ocupo esta tribuna para mostrar aos no
bres pares e, particularmente, àqueles 
que integram o Partido situacionista, a 
ARENA, eli não o faço temeroso de per
der êsses prazos porque, se há dificulda
des para o MDB, também há para a 
ÁRENA e, como bem acentuou o nobre 
Senador Josaphat Marinho, ao final, ter
minados êsses prazos, o Govêmo vai se 
encarregar de dar a· ·solução da moral 
revolucionária, que servirá para a 
ARENA e para o MDB. Já foi assim e 
estou conveJ:lcido de que se vai repetir. 

Estou de •acôrdo com o nobre Senador 
Josaphat Marinho. Entretanto, estamos 
aqui numa tentativa. Primeiro, vamos . 
lutar para mostrar que o projeto da 
sublegenda é uma imoralidade, êle não 
é só anti-juridico e inconstitucional, é 
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Imoral, se tivermos presente que um dos 
pontos alcançados pela chamada Revo
lução de 1964 foi a luta contra . o que 
consideravam excesso de agremiações 
partidárias: eram treze os partidos. Com 
uma penada, o Pre1idente da República 
acabou com os tr~ze partidos, entenden
do que dois resolveriam o problema. 
Agora, vêm as sublegendas que, na rea
lidade, não são sublegendas, são subpar
tidos, transformados os dois partidos em 
seis, que terão vigência de alguns meses 
para efeito elelt'Jral. Terminada a elei
ção, desaparecerão êsses partidos. Isso 
é uma Imoralidade, replto. 

Era, Sr. Presidente, neste insta.Ílte, o 
que desejava dizer, examinando essa 
parte prática, para mostrar que já com 
os dois anos mencionados no projeto, a 
rigor já estamos dentro dêles, pois já 
estamos contando tempo. Assim, qual
quer candidato que não. esteja registra
do, quer na ARENA, quer no MDB, dentro 
dêsse rigorismo de tempo, já não pode 
ser mais candidato porque não tem con
dições de f111ação. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari· 
nho) -Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1968 
(n.0 1.042-B/68, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que altera a Lei n.0 5.258, 
de 10 de abril de 1967, que dispõe 
sôbre medidas aplicáveis aos meno
res de 18 anos pela prática de fatos 
definidos como lnfrações penais, e 
dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 342, de 1968, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável, com as emendas que 
afere, sob n.os 1-CCJ, 2-CCJ 
e 3-CCJ. 

A discussão foi encerrada na Sessão 
anterior, com a apresentação das Emen
das de n.0 ' 4 e 5, de autoria do Sr. 
Senador Carlos Llndenberg. 

Há sôbre a mesa requerimento .de au
toria do Sr. Senador Carlos Lindenberg, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretário. 

li: lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 418, de 1968 

Requeiro, nos têrmos do art. 212,. le
tra s, do Regimento Interno, a retirada 
das Emendas n.0 ' 4 e 5, de minha auto
ria, oferecidas ao Projeto .d~ Lei da Câ· 
mara n.0 41, de 1968. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 
1968. -Carlos Lindenberg. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Em conseqüência da aprovação 
do requerimento, são retiradas as· emen
das de Plenário. 

Passa-se à votação do prÕjeto, sem 
prejuizo das emendas da Comissão de 
Legislação Social. 

O SR, MARIO MARTINS ~ Sr. Pre
sidente, peço a palavra para encaminhar 
a votação. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari· 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Mário Martins. · · 

O SR. MARIO MARTINS -.(Para en
caminhar a votação. Sem revisão do ora
dor.) Sr. Presidente, realmente esta
mos ·sendo convocados a apreciar um 
projeto que é de lniclativa do Sr. Pre
sidente da República e que, na verda
de, encerra um grande interêsse e nos 
leva a um meticuloso estudo sôbre a 
matéria, ou pelo menos a Isso nos de
veria levar. 

·P,retende-se, Sr. Presidente, fazer 
alterações em leis anteriores, a propô· 
slto das medidas aplicáveis a menores 
de 14 a 18 anos, pela prática de fatos 
definidos como infração penal. 

Sendo mensagem do Govêrno, somos 
obrigados a apreciar a matéria de uma 
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maneira que, talvez, não ~seja a .. mais 
conveniente.-

. ··Ej o 'prÓprio Relator dà niaÚria, o no
bre Senador'· Albys!o de Carvalho, ·no 
parecei'. oferecido,. chama . a atenção ilà-: 
iá êsse detalhe, além ·de faze!-' 'unia apré
cbição bem estudada, :·com relação ao 
artigo.:que ·se: quer modificar. Com· auto
ridade, S. Ex.a .invoca, Inclusive, depoi
mento de eminentes juristas como o 
Desembargador · Bulhões· de Carvalho, 
para conclUir que o ·projeto não é o ideal 
e· seria 'ntesmo passível de grandes· re
paros, se a c Casa 'tlvessê ·tempo ···pará. 
api:eciá.r: tal matéria. · : · •· · 

. '·. 
.· Diz. ,o .. no)Jre S~nádor Aloys!o .de Car
vallio, Relator; da matéria:. . . , 

. · · · "Infelizmente, . a. Iniciativa legisla ti
. va do Ministério· da Justiça, carente 
· de qualquer idéia nova· sôbre o.· ár

duo problema, cinge~se a repetir, em 
.boa porção,• o Decreto-Lei n.0 6.026, 

. , de 24 de. novembro de i943. Enviada 
para votação no cUrto. prazo. de ,no

. venta dias, nos têrinos do ' artigo 54 
• da .. constituição Federal, nênhlima 
' · apreciàÇãó pormenorizada lhe· põde 
~er feita no lap~o de. quarenta~·e· Çin:;; 

· co dias que cabe ao senado, dentro 
'·daquele ··período; Entre rejeitá;.lÍi de 
plano, por impróprias 'às ·•suas · pre

..... ,,, ceituações no estado· ·atual. dos cri

.. _. ... térios· sôbre:o tratamento do.• menor 
· :·: .infràtor: (já: o nosso grande·. Esme• 
0:: · raldino ;:Bandeira, morto há· quaren .... 

.ta·· anos, · dizia; no · seu tempo, ~que 
... r.. "para. o. menor,. o niinlmb de repres
,. · :: são; e:. :o· máxlmt~'"de · educação") e 

·aceitá-la~: como.: está; visto que me
lhora; ainda assim, sôbre·o· que· exis
te, optamos pela aprovação, · sem 

.·. · .embargth das :múltiplas reservas ao 
.. seu teJftO, como, de ,res~o,. ao seu s!s-

. ; ~e:ina. ~· .. 

~ Ainda 'o.ntem, Sr. Presidente, me dlrlgl 
ao nobre LÍder: da Máioria, Sr ... Daniel 
Krleger, mostrando a · conveniência de 
que as lideranças da; oposição e do Go-

vêrno se ·entendessem.· e;:--naturalmente 
após.: também a concordância; ·da Presi
dência do Senado e da · Câmara dos 
Deputados; no sentido ·de a lideranÇa do 
Govêrno entrarem em· contato· com. o 
Govêrno, para conseguir. dêste - é tris
te, doloroso, vergonhoso dlzer·isto - 'que 
o Congresso . faça·. uma alteração na 
Constituição, naqUilo que devei'ta. estar 
.exclusivamente · afeto· aos seus: traba~ 
lhos domésticos, legislativos.' · 

A .minha idéia seria que · tôda.. vez, que 
os :Lideres· do Govêrno .e:. da opoSição 
concordassem, como .no ' caso. présente, 
louvando-me · na própria palavra do 
Relator; hàmém do · Govêrno e ·respeita
do pela oposição,' em que o tempo e cur.; 
to e· que·.um ·aumento de:prazó'-não.lrla; 
em·nada,.·prejudicar·os objetivos do Go· 
vêrno; · então ai . houvesse ·um.a prortôgS:;; 
çãô 1 do prazo,· até· mais da : metade do 
deéorrido, no caso até Vinte' ê i três• dias; 
quando 'de quarenta e 'cinco dias' e ·de 
quin2e dias, . quando de trinta aias~ 'As'.. 
sim,· poderíamos ·apetfelçoár ·o · projéto, 
mas estamós submetidos· á:·.Urii· regime 
quase que penitenciário, em que nã'o pó~ 
demos sair dêste prazo rígido ':nem: para 
melhorar, cooperar com ··o:Govêrno,: CO• 

mo seria o caso. O próprio Senador 
Aloyslo de Carvalho· . apresentaria até 
um. substitutivo que talvez fôsse melhor 
para o Pais do que êsse projeto:'i)e mo
do que estamos . obrigados· a, conforme 
o próprio relator .reconhece,·,aceitar. isto 
que não é. o que .convém, .mas.:que \será 
um pouco · melhorado; com. as ."emendas 
que . S.' Ex. a .. apresentou: · . · · · 
. ' ' . ' ' ' ' . : . ..... .:· ' . ,'' ~ '.:·\ ,· ~- ' ~~~ 
. ._!!'ratando-se de . matéria, de . ..tal. im
portância, qual seja. coloéar uni 'menor 
qe 14 anos. prêso, sem' anuência, da: au
tortdade, ,do juiz. de menores;. ,em-. Çom
P\lnhia _até de. cr!nilnosos. ~dulto's,: o. que 
fere inteiramente à nossa' responsàbill
dade e a nossa sensibilidade, tenios, en
tretanto, que nos. render, ·não'•ao· argu
mento, mas a um calendário, a uma fo
lhinha, . p'orqúe a Isto :está: reduzido o 
Congresso do Brasil. Nãó temos mesmo 
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oportunidade de ouvir os pareceres · e 
depoimentos de pessoas categorizadas, 
autoridades na matéria. 

De modo que vou acompanhar o. pa
recer, no encaminhàmento de· votação, 
do Sr. Relator. Estou inteiramente de 
acôrdo ·com o ·trabalho de S. Ex. a, com 
as reservas e criticas que· S. Ex." apre
sentou, com a elegância que- todos· nós 
lhe· ,reconhecemos. Apoiarei também as 
emendas .de S. Ex.a, novamente fazendo 
:um a pêlo ao, Sr. Lider do Govêmo, 
quandiJ se fala tanto em mutlrão, em 
comunhão, em trabalho. conjugado, no 
sentido de quebrar essa -idéia de ·que a 
Constituição é. intocável, . desde que se
ja matéria desta ordem, que possibillte 
resolver problema -· doméstico do Con
gresso, de trabalho legislativo, em que 
seria . adml!;,siv:el. a pr~rrogaçã9 -~o pra
zo, desde' que· os lideres do Govêmo e 
da Oposiçã() estivessem de acôrdo. 

' . 

Sei que isto dependerá muito do "Pre
sidente· da República, mas sei que -nem 
todos · que •· batem àquela porta· vêm de 
mãos vazias. Acredito que· o Congresso 
poderá ser .. fellz nesta lnlciatlva. (Mui
to bem! Multo bem!) 

·'O SR. ·PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) ·- Em votaÇão o projeto, sem pre-
juizo das emendas. · · · 

. . . ,, . 
Tem. a palavra .o Sr. Senador Aloysio 

d!! Carvalho. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO -
.(Sem ·:revJsáo do orador.) Sr; Presi
dente, agradeço as generosas referências 
feitas. pelo Senador ·Má'rlo Martins,· e es
tou de acôrdo com S. Ex.1\ em boa par
te de sua exposição, sem participar, to
davia, de certa veemência dos seus.· con
ceitos .e. das suas afirmações. .· ' . ' ' '. 

A idéia de, na Constituição, ser in
cluído um preceitó, através do cjuâl as 
lideranças da Maioria e da Minoria pu
dessem prolongar·· razoàvelmente um 
prazo solicitado pelo Govêmo, é inte
ressante para estudo. 

Meu ·parecer, como está dito, 'tem. mui
ta reserva sôbre êste projeto. Basta di
zer,. Sr. Presidente,. que, . nesta altura 
do problema do menor ábandonado e do 
menor delinqüente, é um .projeto qué re-' 
pete literalménte as disposições de um: 
decreto-lei de .1943, Quer 'dizer que, :em 
25. anos, rião progredimos nada ·em. re-. 
lação ao tratamento ao nienor abando..: 
nado ou dellnqüente. De modo que,- a 
meu ver; êsse projeto. não deveria ter 
transitado no . prazo réstrito de· 90 dias. .. . ., . ,, .. 

···no· GovêtiJo _é ·due d:evia.te:rparttdo fi 
iniciativa. de submeter a sua' prpposlção 
a um prázo mais longo; óu, ·melhor dito, 
de não pedir que a proposição. fôsse dls
cutida,.e debatida dentro do,prazo. res-' 
trito assinalado no art;. 54 da. Constitui-. 
ção. Entretanto; •. não se. trata,· :eviden
temente, de . uma lei definitiva .. Esta •é 
uma lei·de transição, é· uma lel.de .emer
gência, porque a Lei. n~o 5.258, de: 10. de 
abril do ano passado, votada pelo Con
gresso NacioJ:lal e sendo autor do .. pro.,_ 
jeto o .saudoso Deputado• Federal. pela 
Guanabara, Meneses Cort~s, é uma lei 
destinada a 11m Insucesso ·absoluto, tão 
grà.nciê, quê· os Juízes de :Menores da 
Guanabara e de São PaÜlo .:,;... e. são' êsses, 
realmente,· os . maiores· centros. do Bra
sil e, naturalmente, os .·mais· autorizados 
para apresentar quaisquer reservas ou 
restrições - solicitaram da PreSidência 
da-República a revogação da lei e.o res
tábéiecinieilto da 'leglsláÇã.o' anterior. 

Poderíamos, até, remontar ao chama
do Código de Menores;.aê· i927, ezn. cuja 
elaboração colaborou um homem que se 
tomou ~otâvel -pelo seu trabalho em fa
vor do menor, ·o JuiZ iié.:Menores cio en
tão·· ;Distrito ·Federal,· Dr. MelÓ ,Matos, 
criador do Juízo Especial de Menores, 
executado ainda com muito- zêlo, muita 
devoção, com grande espírito público, 
por um juiz, também multo saudoso e 
ilustre, de São Paulo, o Dr. Eduardo de 
Oliveira Cruz, que realizou um verda
deiro ·saéerdócio, apelando · para o Go~ 
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vêrno, para o povo, para as instituições, 
em beneficio do menor desajustado. 

Com êsse pensamento é que dei o pa
recer favorável ao projeto, mas com a 
esperança segura de que possamos, den
tro de pouco, modificar esta lei que es
tamos votando no momento, e da qual 
consegui, através de ·emenda, ellmfnar 
um dispositivo que me parece inteira
mente absurdo, aquêle que permite ao 
Juiz de Menores, em casos excepclona.fs, 
recolher um menor delfnqüente, cuja pe
rfculosfdade seja afirmada, a um esta
belecimento para crfmfnosos adultos, 
contanto que em seção especial. 

Espero, portanto, que o Senado aprove 
o projeto com as três emendas que apre
sentei, mas o faça certo de que não es
tá votando uma legislação definitiva. Ao 
contrário disso, está votando uma lei 
que. melhora o que existe atualmente, 
votando uma lei com o propósito· de 
aprimorar e aperfeiçoar, de futuro, o 
tratamento do menor desajustado e do 
menor dellnqüente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (GüiÍerto . .Mari• 
nho) - Em votação o projeto, sem pre
juizo das. emendas. · 

Oa Srs; Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado o projeto. 

:1!: o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

. . . N,0 n, de 1968 
. ( ' . 

(N.• 1.042-A/&8, na Casa. de orlrem) 

Altera a Lei n. 0 5. 258, de 10 de 
abril de 1967, que dispõe sôbre medi
das apUcávels aos menores de 18 
anos, pela prática de fatos detfnldos 
como lnfrações penais, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Os arts. 1.o, 2.0 , 4.o, o.o e 

15, § 2.0 , da Lei n.o 5. 528, de 10 de abril 

de 1967, passarão a ter a ·seguinte re
dação: 

"Art. 1.o - os menores de 18 anos 
ficarão sujeitos, pela prática de fa
tos considerados lnfrações penais, às 
normas estabelecidas. nesta Lei. . 

Art. 2.0 - São as seguintes. as me
didas aplicáveis aos menores de 14 a 
18 anos: 

.J - Se os motivos e .as circunstân
' . · elas do fato e as.condições do menor 

· n ã o evidenciam periculosidade, 
o Juiz poderá deixá-lo com o pai ou 
responsável, confiá-lo a tutor <iu a 
quem assuma a sua guarda, ou 
mandar Interná-lo · em·· estabeleci
mento de reeducação profissional e, 
a qualquer tempo; revogar ou modi-
ficar a decisão; · 

n - se os elementos .. ref~ridos no 
Item anterior evidenciam perlculo
sldade, o menor será internàdo em 
estabelecimento adequado,. até que, 
mediante parecer do ·respectivo di
reter ou do órgão administrativo 
competente e do Mfnlst~rfo Público; 

. o Juiz declare a cessação da peri-
culosidade. 
11 1,0 - Em casos excepcionais, . o 
Juiz poderá mandar Internar o me
nor perigoso em seção de estabele
cimento destinado a adultos, até que 
seja declarada a cessação da perl
culosidade, na forma do item n dês
te artigo. 

11 2.~ - Completada a ma.foridadé, 
sem que haja sido declarada a ces
sação da periculosldade, observar-se
ão os §§ 2.0 e 3.0 do art. 7.0 do De
creto-Lei n.0 3.914, de 9 de dezembro 
de 1941! · 

11 3.0 .....; O Juiz poderá sujeitar o 
menor desligado, em virtude de ces
sação da perlculosidade, à vigilância, 
nas condições e pelo prazo que fixar, 
e cessar o ·desligamento no caso de 
inobservância das condições ou de 
nova revelação de periculosidade. 
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Art. 4.0 - Quando se tratar de 
menor de 14 anos, a autoridade poli
cial, logo que tiver conhecimento da 
ocorrência, fará apresentar o .menor 
e as testemunhas ao Juiz·competen
te, que procederá, sem prejulzo do 
disposto nesta Lei, na forma dos arts. 
68 e seus parágrafos e 79 do I>ecre
to n.0 17. 943-A, de 12 de ·outubro de 
1927 <Código de Menores), éom· au
diência do Ministério Público. 

Art. 6,0 - A decisão definitiva do 
Juiz ficará sujeita a reexame do 
Conselho de Justiça do I>istrito Fe
deral, ou de órgão judiciário corres
pondente nos Estados, a pedido do 
Ministério Público ou do pai ou res
ponsável. 

Parágrafo único - O pedido de 
reexame terá efeito devolutivo e será 
apresentado dentro de lO (dez) dias 
contados da Intimação, devendo os 
autos subir no prazo de 5 (cinco) 
dias, após ouvidos, em tríduo, o Mi
nistério Público e, quando fôr o caso, 
o pai ou responsável. O órgão revisor 
poderá determinar as d1l1gênc1as que 
entender convenientes para seu es
clarecimento. 
Art.ls- ....................... .. 

§ 2.0 - I>a decisão do Juiz, cabe
rá reexame, nos têrmos do art. 6.0 , 

quando a multa fôr superior a 2 
(dois) salárlos-mln!mos vigentes na 
região,"· 

Art. 2.0 
- o valor da multa referida 

no art. 128, § 7.0 do I>ecreto número .... 
17.943-A, de 12 de outubro de 1927, não 
poderá ser inferior à metade nem supe
rior ao dôbro do salário-mínimo vigen
te na Região, por menor admitido, apli
cada em dôbro no caso de reincidência. 

Art. 3.0 - Na fiscalização de menores 
também são competentes os membros do 
Ministério Público, indiscriminadamente, 
a quem ficam conferidos direitos de li
vre ingresso em tôdas as casas de espe-

táculos, teatros, diversões, . estabeleci
mentos cinematográficos, clubes sociais,' 
salões de jogos, praças de esportes, hipó
dromos,. asilos, fundações, hospitais, ca
sas de custódia, .depósitos. de presos, re
formatórios,. estabelecimentos que admi
tem trabalhos de menores e de reeduca
ção profissional. 

Párágrafo único - O membro do Mi
nistério Público que . verificar, em sua 
fiscalização, qualquer irregularidade, dela 
dará coÍ!hec!mento ao Juiz de Meno
res da localidade, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, e das providências que to-
ram tomadas~ · 

Art •. 4.0 - Esta lei entra em vigor na 
ftata .de sua publicação. 

:Art •. 5,0 -.Revogam-se as disposições: 
em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Güberto Mari
nho) -Em votação as Emendas de n.0s 
1 a 3, da Comissão de Legislação Social. 

Os Srs.. Senadores. que as · aprovam 
queiram. permanecer sentados. (Pausa) 

Estão aprovadas. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

São as seguintes as emendas 
aprovadas: 

EMENDA N.o 1-CCJ' 

Ao § 1.0 do art. 2.0 

Suprima-se. 

EMENDA N.o 2·CCJ' 

Redija-se assim, in fine: 

" ... ou mandar Interná-lo em esta
belecimento de reeducação ou pro
fissional e, a qualquer tempo, revo
gar ou modificar a decisão. 

EMENDA N.0 3-CCJ 

Ao art. 3.0 e seu parág~afo único. 

Suprimam-se. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto M:u·i
nho) - Os itens 2 e 3 da pauta devem 
ser apreciados em Sessão secreta. 
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Solicito dos Srs. Funcionários que to
mem as providências de direito. 

(A Sess6.o trri.nstorma-se . em secreta 
às :tB horas e :15 minutos e volta a ser 
pablica às lB horas e i/5 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - Está reaberta a Sessãà pública. 
Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Não há oradores inscritos. 
Conforme já anunciei à Casa, haverá 

boje, às 21 horas, reunião do Congres
so Nacional para leitura. de mensagem 
e, também, às 21,30 horas, para apre
ciação de vetos presidenciais. 

Se nenhum dos Srs. Senadores dese
jar fazer uso da palavra, irei declarar 
encerrada esta Sessão, anunciando an
tes, para a próxima Sessão, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são · de Redação em seu Parecer 

. ', .. 

n.0 339, de 1968), do Projeto de Lei 
do Senado n.0 75, de 1967, que dis
põe sôbre os trabalhos de vigilân
cia em navios, e dá outras provi
dências. 

2 

Discussão, em segundo turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 16, de 
1968, de autoria do Sr. Senador 
Aarão Steinbruch, que declara de 
utilidade pública a "Federação· Es
pírita do Estado do Rio de Janeiro", 
com sede em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, tendo 

PARECER, sob n.0 287, de 1968, da 
Comissão· 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável 

Está encerrada a Sessão. 

<Encerra-se a Sess(Jo às 18 horas e 
30 minutos.> 

.-

\' 

I 
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59.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislat~va da 6.a Legislatura 
em 26 de abril de 1968 

PRESID8NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulomard 
-Edmundo Levl- Cattete Pinhei
ro - Achllles Cruz - Petrônlo Por-

. tela - Menezes Plmentel - Wilson 
Gonçalves - Dlnarte Mariz - Ma
noel Vlllaça - Pereira Diniz .:.._ Ar
gemiro de Figueiredo - José .Er
mirlo - José Leite - Aloyslo de 
Carvalho - Paulo Torres - Gilberto 
Marinho - Nogueira da Gama -
Pérlcles Pedro- Fernando Corrêa -
Bezerra Neto - Milton Menezes -
Mello Braga - Antônio Carlos -
Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (GUborto . Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Havendo número . regimental declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a· Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata. da Sessão anterior, que 
é sem debates aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretárlo lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 
MENSAGENS . 

DO SR. PRESIDENTE DA REP'O'BLICA 
NOS SEGUINTES TtRMOS: 

MENSAGEM 

N. o 149, de 1968 

(N,o 225/68, na orirem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: 

Na forma do § 1.0 do art. 74 da Lei 
n.0 5.010, de 30 de maio de 1966, tenho 

a honra de submeter ao egrégio Senado 
Federal o nome do Bacharel José Sperb 
Sanseverlno, cujo currlculum vitae se
gue anexo, para exercer o cargo de Juiz 
Federal no Rio Grande do Sul. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de alta 
estimO: e distinta consideração. 

Brasilla, 25 de abril de · 1968. - A. 
Costa e SUva. 

"CURRICULUM VITAE" 

JOSÉ SPERB SANSEVERINO . 

Dados Pessoais 

1 - Filho de David Sanseverlno e Ju
lieta Sperb Sanseverlno. 

2 - Nascido em Encruzilhada do Sul, 
Estado. do Rio Grande do Sul, a 
29 de março de 1925. 

3 - Casado com Maria Tereza VIeira 
Sanseverlno, de cujo matrlmônlo 
possui os seguintes filhos: José 
Inácio, Maria Tereza, Paulo de 
Tarso, Francisco de Assis e ~
berto Magno. 

Formação 

1 - Iniciou seus estudos preliminares 
no Colégio Elementar Borges de 
Medeiros, de sua cidade natal, 
concluindo-os no Colégio São Pe
dro, a~ Pôrto Alegre. 

2 - Fez seu Curso Secundário no Co7 
léglo Anchleta, de Pôrto Alegre, 
onde, ao encerrá-lo em 1946, ob
teve a média de 9,80, a mais alta 
até então alcançada naquele tra
dicional estabelecimento de en
sino. 
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3 - Bacharelou-se em Ciências Jurí
dicas e Sociais pela Faculdade de 
Direito, da Univ!lrsldade Federal 
do Rio Grande do Sul, Integrando 
a Turma de 1951, da qual foi 
orador na solenidade de colação 
de grau. 

Atividades de Maglstérlo 

· 1 - Professor de Noções de Direito 
Constitucional e de Direito . do 

.. Trabalho, no Colégio Familiar de 
Pôrto ·Alegre, de .1951 a. 1959. 

2 - Secretário da Faculdade de Direi
to da Pontifícia Universidade Ca
tólica do Rio Grande do Sul, de 
1952. a 1955. 

3 - Secretário-O e r a 1 da Pnntificia 
Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul, de 1953 a 1954. 

4 ....; ~rofessor de Direito do Trabalho, 
na Faculdade de Serviço Social, 
em 1955. 

5 - Professor·Assistente de . Direito 
Administrativo, na Faculdade de 
Direito da Universidade Federal 
dó Rio. Grande do Sul, de 1955 a 
1964. 

. 6 -:- Professor de Sociologia-Geral e 
Sociologia da Educação, na Es· 
cola · Normal do Colégio Sévigné 
de Pôrto Alegre, .de 1957 a 1960, 
retornando ao seu ·exercício em 
1967. 

7 - Professor de Direito Constitucio
nal, na Faculdade de Direito da 
Universidade Federal. do Rio 
Grande do Sul, por designação de 
sua Congregação, a. partir de 
março de 1967. 

Atlvldades Profisslonals 

1- Advogado da Irmandade da San· 
ta Casa de Misericórdia de Põrto 
Alegre, de 1953 a 1957. 

2 - Advogado do Jornal do Dia s. A., 
de 1955 a 1959. 

3 - Advogado da Companhia de Se
guros P1·evidência do Sul, desde 
1955. 

4 - Advogado do Banco Nacional da 
Habitação, a partir de outubro de 
1967, s.a Delegacia Regional. 

Atividades Políticas 

1 - Com· os Drs. Fernando Affonso 
: Gay da . Fonseca, Cid Furtado, 

Júlio Cesar de Rose e Jorge Ca· 
sado D'Azevedo, formou a Comis
são Estruturadora do Partido De
mocrata Cristão· no Rio Grande 
do Súl, em 1953. 

2 - Presldente do 1.0 Diretório Regia· 
nal do P.D.C. no Rio Grande do 
Sul, de 1953 · a 1954, integrando 
todos os diretórios subseqüentes 
até a. extinção do partido. 

3 - Vice-Presidente do Diretório Na
cional do P. D. C. e membro de 
sua direção, · até a extinção do 
mesmo. 

4 - Vereador à Câmara. Municipal de 
Pôrto Alegre, de 1960 a 1962. 

5 - Secre.tário do Govêrno Municipal, 
na 'administração do saudoso 

·Prefeito José Loureiro da Silva, 
de julho de 1960 a. dezembro de 
1961, período em ·que, por vários 
meses,. exerceu cumulativamente 
a Secretaria Municipal da Fa· 
zenda. 

6 - Vice~Presidente da Comissão de 
Justiça e Redação, da Câmara 
Municipal de Pôrto Alegre, de 1.o 
de janeiro a 30 de junho de 1960 
e de 15 de março a. 31 de dezem
bro de 1962 .. 

1 - Deputado à Assembléia Legislati
va do Rio Grande do Sul, na le
gislatura de 1963 a 1967. 

8 - Vlce-Presidente da Comissão de 
Educação e Saúde, em 1963. 

9 - Presidente da mesma Comissão, 
em 1964. 

i 

r 

r 
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10 - Presidente da Assembléia Legis
lativa do Rio Grande do Sul, na 
sessão legislativa de 15 de março 
de 1965 a 17 de março de 1966. 

11 - Governador Interino do · Rio 
Grande do Sul, em oportunidades 
distintas em junho de 1965 e 
março de 1968. 

12 - Membro da Comissão de Constl
. tuição e Justiça, da Assembléia 

Legislativa, em 1966. 
13 - Membro do Dlretório Regional da 

Aliança Renovadora Nacional, em 
1966. 

14 - Suplente de Deputado Estadual 
pelo mesmo Partido, na legisla

. tura de 1967 a 1971. 

15 - Candidato a Vice-Prefelto de 
Pôrto Alegre, em 196S, pela Ação 
Democrátic~ Popular. 

Outras Atividades 

1 - Presidente do Grêmlo Literário 
Anchieta, do Colégio Anchieta de 
Pôrto Alegre, em 1946. 

2 - Presidente da Juventude Univer
sitária Católica do Rio Grande do 
Sul, de 1949 a 1951. 

3 - Secretário. da Redação do matu
tino "Jornal do Dia", de Pôrto 
Alegre, em 1950. 

4 - Oficial Administrativo do Depar
tamento Estadual de Saúde do 
Rio Grande do Sul, de. 1947 a 
1950. 

5 - Colaborador semanal do matuti
no "Correio do Povo", de Pôrto 
Alegre, em 1959. 

6 - Diretor do programa "Educando 
para a Democracia",· transmitido 
semanalmente pela Rádio Difu
sora de Pôrto Alegre, nos anos de 
1959 a 1960. · 

7 - Fundador e atual 1.o Vice-Presi
dente do Instituto Social Cristão 
de Reformas de Estrutura, de 
Pôrto . Alegre. 

8 - Presidente da Comissão Riogran
dense de Assuntos Contâveis e 
Fiscais, do. Sindica to das Erilprê
sas de Seguros Privados e. Capita
lização do Rio Grande do Sul, 
desde outubro de 196'1. 

(A · Comissifo de Constttuiçifo e Jus
tiça.) 

MENSAG~M 

N.o 150, de 1968 
(N,o 226/88, Da OriJeD1) 

Excelentfssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: . . 

Na ·torma do § 1.0 do art. 74 da ter 
n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, tenho a 
honra de submeter ao egrégio Senado 
Federal o nome do Bacharel João Gomes 
Martins Filho, cujo currlculum vltae 
segue anexo, para exercer o cargo de 
Juiz Federal em São Paulo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de alta 
estima e distinta consideração. . . 

Brasflla, 25 de abril de 1988. - A. Coli· 
ta e sova. 

CURRICULUM VJTAE 

J.OAO GOMES MARTINS Fn.HO 
~ BraSileiro, casado, advogado, lns~ 

crito na Ordem.dos Advogados do 
Brasil, SeÇão dÓ Estado de São 
Paulo. 

- Bacharel em Ciências· Juridicas 
e Sociais pela F'aculdade de DI
reito da Universidade de . são 
Paulo, turma de 1933, tendo co

.lado grau a 5-1-1934. 
- Suplente de Deputado Estadual 

na legislatura 1934/1937. 
-Fundador e Presidente da ·Asso

ciação Rural de Presidente Pru
dente. 

- ex-Chefe do Gabinete . do Secre
tário de Justiça do Govêrno do 
.Estado de São Paulo. 

- Constituinte pelo Estado de São 
Paulo, em 1946. 
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. ..:...ex~Deputado Federal. 
- ex~Chefe do Gabinete do Secre~ 

tár1o de Govêmo do Estado de 
São Paulo. 

- Candidato a Vice-Govemador do 
Estado de São Paulo,.em 1950. 

- ex-Secretário de Educação e. Cul
tura do. Estado de São Paulo. 

- ex-Diretor-Geral dos Institutos 
Penais do Estado de São Paulo. 

- Advogado m1lltante no Estado de 
São Paulo. · 

r A Comisaflo ae constltuiçflo e Jus-
tiça.) . 

MENSAGEM 
N. o 151, de 1968 

(N.• 227/88, na orlrem) 

Excelentlsslmo SenhOr Presidente do 
Senado Federal: : 

Na forma do § 1.0 do art. 74 da Lei 
n.0 5.010, de 30 de maio de 1966, tenho 
a honra de submeter ao egrégio senado 
Federal o nome do Bacharel José Pereira 
Gomes Filho, cujo currlculum vttae se
gue anexo, para exercer o cargo de Juiz 
Federal em São Paulo. 

Aproveito a oportunidade para· rimo
var a Vossa Excelência. protestos de ·alta 
e distinta consideração. 

Bra.süla., 25 de abril de 1968. - A. Cos
ta e snva. 

CURRICULUM VITAE 

JOSJ!: PEREIRA GOMES FILHO 

- BrasUelro, nascido na capital do 
Estado de São Paulo aos 21 de 
Junho de 1915. 

-Filho de José Pereira Gomes e de 
Alzira. da. Silveira Gomes. 

- Formado pela Faculdade de Di~ 
relto · da · Universidade de São 
Paulo, onde colou grau de Bacha
rel em Direito e Ciências Juridl
cas e Sociais aos 5 de janeiro de 
1942. 

- Inscrito na Ordem dos Advoga
dos do Brasil - . Seção de São 
Paulo, sob número 4. 007 - Ins- · 
cr1ção n.o 4.206, em 4 de março 
de 1942. 

- Exerceu o cargo de Professor do 
então Instituto Mackenzie, onde 
lecfonou as Cadeiras que abran
giam o· estudo do Dlretto Comer
cial, Civil, Fiscal, Penal e Traba
lhista, durante cinco anos, tendo 
sido escolhido para. Paranfnfo por 
duas vêzes. · 

- Iniciador da. Faculdade de Direito 
da Universidade .de Mackenzfe. 

- Exerceu a consultaria Juridica. do 
já mencionado Instituto Ma.cken
zfe. 

- Exerceu a Consultaria. Juridica da 
Coordenação da. Moblllzação Eco
nômlca durante a Guerra.. 

- Fol ainda., no decurso de suas ati~ 
vtdades profissionais, conselhei
ro do Instituto dos Advogados de 
São Paulo. 

- Militou sempre no fôro do Estado 
de São Paulo, como também na. 
Guanabara. 

- Um dos fundadores da. Câmara 
de Comércio Peru-Brasil, no Peru, 
quando da. realização da. mencio
nada Feira. 

- Um dos fundadores · da. câmara. 
de Comércio Brasil-Peru em São 
Paulo. 

(A Comisaflo ae Conatttuiçflo e Jus
tiça,,) 

MENSAGEM 
N.0 152, de 1968 

(N.• 228/68, na orlcem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: 

Na forma do § 1.0 do art. 74 da Lei 
n.0 5.010, de 30 de maio de 1966, tenho a 
honra de submeter ao egrégio Senado 
Federal o nome do Bacharel Miguel Je-
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ronymo Ferrante, cujo currlculum vitae 
segue anexo, para exercer o cargo de 
Juiz Federal em São Paulo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de alta 
estima e distinta consideração. · 

BrasUia, 25 de abrll de 1968. - A. Cos
ta e Silva. 

CURRICULUM VITAE 

MIGUEL JERONYMO FERRANTE 

- Brasileiro, casado, advogado e 
professor. 

- Bacharel em Direito pela Facul
dade de Direito do Estado do 
Pará, turma de 1945. 

- Advogado Inscrito na Ordem dos 
Advogados· do Brasil, Secção do 
Acre, sob o n.0 25, de 1946. 

- Assistente Jurídico do Ministério 
da Justiça. 

·- ex-Tabelião de Notas •. Oficial de 
Registro de Imóveis, Protesto de 
Titulas e Letras, e Contador-Par
tidor da Comarca de Rio Branco, 
Acre. 

- ex-Secretário do Conselho da 
O.A.B., Secção do Acre. 

- ex-Presidente do Conselho da 
O.A.B., Secção do Acre. 

-ex-Membro da Comissão Consul
tiva da 2.". Conferência Nacional 
da Ordem dos Advogados do Bra
sil, São Paulo, 1960. 

- ex-Presidente do Conselho Peni
tenciário do Acre. 

- ex-Professor do Colégio Acrea
. no ·e da Escola Técnica de Co

mércio Acreana. 
- ex-Diretor do Departamento de 

Educação e Cultura do extinto 
Território Federal do Acre. 

- ex-Consultor Jurídico do Govêr
no do antigo Território Federal 
do Acre. 

- Designado para responder pelo 
expediente da Secretaria-Geral 
do extinto Território Federal do 
Acre (Portaria 499, de 6-9-56). 

- ex-Membro da Comissão Organi
zadora do anteprojeto de criação 
e .regulamentação .do Departa
mento de Estradas de ROdagem,. 
do antigo Território Federal do 
Acre. 

- ex-Diretor da Biblioteca do De
partamento de Educação e Cul
tura, do antigo Território Federal 
do Acre. 

- Pôsto à disposição do Ministério 
da Justiça, em 1963, foi designado 
para servir na Consultaria Juri
dlc!'f. dessa Pasta. 

- Pela Portaria ·n.0 107-B, de 21 de 
maio de 1963 CD.O. de 22-5-63, 
Sec. I - P. I, pág. 4.633) foi de· 
slgnado para responder pela Con
sultaria Jurldlca do Ministério da 
Justiça, funções que desempe
nhou até 19 de novembro do 
mesmo ano de 1963. 

- Suplente de Deputado Federal 
CARENA- Acre). . 

- Peslgnado pela Portaria n.0 54-B, 
de 10-4-67 CD.O. de 11-4-67), 
para organizar· a publicação de 
que trata o Decreto n.0 60.526, de 
31 de março de 1967, editada pelo 
Departamento de Imprensa Na
cional sob o titulo de "Divulgação 

• r Legislativa". 
- Designado pela Portaria n,o 87-B, 

de 10-5-67, para chefiar, como 
Secretário-Executivo, em Brasi
lla, os trabalhos a cargo da Co
missão de Estudos. Legislativos, 
do Ministério da Justiça CD. O. 
de 11-5-67). 

- Designado para Integrar o Grupo 
de Trabalho Instituído pela Por
taria n.0 240-B, de 18-8-67, des
tinado a realizar estudos e plani
ficação de transferência de .ór-
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gãos e servidores do Ministério 
da Justiça, sediados no Estado da 
Guanabara, para a Capital da 
União. (D.O. · 28-8-67). 

...... Designado por decreto publicado 
no "Diário Oficial" de · 5-10-67, 
para integrar o Grupo de Tra
balho instituído p e 1 o ·Decreto 
número 61.311, de 8-9-67, como 
representante do Ministério da 
Justiça. 

- Designado pela · Portaria n.o 
· 398-B, de 1-ll-67, para exercer as 
funções de Assessor do Gabinete 
do Ministro . da Justiça, em Bra
silla, sem. prejuizo de suas !un
ções na Consultaria. Jurídica. 
(D.O. de 1-Ü-67). 

- Agraciado com a Medalha Come
morativa da Instalação da Policia 
Militar do Distrito Federal. (De

. creto' n.0 60S "N", de 14-4-67). 

- Membro . do Grupo de Trabalho 
incumbido de manter entendi
mento· com órgãos federais com
petentes para elaborar os planos 
de continuação de obras, equipa
mentos e anteprojetos de lei or
gânica e do Regimento da Peni
tenciária de · Brasilla (Portaria 
95-B; de 17~4-68- D.O. 22-4-68). 

~Constam de seus assentamentos 
profissionais e funcionais diver
sos elogios. 

..... É autor de . trabalhos jurid~os 

publicados em. revistas especiali
zadas. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

MENSAGEM 
' N.0 153, de 1968 · .. 
(N.• 229/68, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: 

Na forma do .§ 1.0 do art. 74 da Lei 
n.O 5 . 010, de 30 de maio de 1966, tenho 
a honra de submeter ao egrégio ·Senado 

Federal o nome do Bacharel Celso Dias 
de Moura,. cujo curriculum vitae segue 
anexo, para exercer o cargo de Juiz Fe
deral Substituto em São Paulo. 

A,proveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de alta 
estima e distinta consideração. 

Brasília, 25 de abril de 1968. - A. Cos
ta e Silva. 

CURRICULUM VITAE 
CELSO DIAS DE MOURA 

- Fillação: José Tavares de Moura 
e Orminda Dias de Moura. 

. -.Data do nascimento: 10 de abril 
de ·1916. 

- Naturalidade: Guaranésla, Esta
do de Minas Gerais. 

-Formado pela Faculdade· de Di
reito da Universidade de São 
Paulo . 

- Inscrito na Ordem dos Advoga
dos do Brasil, Secção de São 
Paulo, n.o 3.629. 

-Integrante da equipe de um dos 
escritórios de advocacia da Ca
pital do Estado de São Paulo. 

- Membro do Conselho Administra
tivo da Caixa Econômica do Es
tado de São Paulo, de 1954 a 1963, 
tendo sido, por vários anos, Di
reter Substituto da ·Presidência. 

_; Foi Presidente do InstitutO de 
Resseguros do Brasil (1961) . 

- Exerce, atualmente, as funções 
de Diretor Regional em São Pau
lo, do Banco Nacional de Habita
ção; participou, nessà qualidade, 

' do n Seminário de Administração 
Bancária, realizado pelo Centro 
de Pesquisas e Publicações da Es
cola de Administração de Emprê
sas de São Paulo, da Fundação 
Getúlio Vargas. 

- Emprestou, após o Movimento de 
31 de março de 1964, a sua cola
boração profissional junto à Co- I. 

I 
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missão de Investigação sôbre Se
guros e ainda junto à Comissão 
de Inquérito Policial-Militar na 
Caixa Económica Federal de São 
Paulo. 

- Participou do Ciclo de Estudos 
das Bases para o Estabelecimento 
de uma Doutrina de Segurança 
Nacional, realizado pela Associa
ção dos Diplomados da Escola 
Superior de Guerra, do qual é só
elo colaborador na Delegacia de 
de São Paulo. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

MENSAGEM 
N.o 154, de 1968 

(N.0 230/68, na orlsem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: 

Na forma do § 1.0 do art. 74 da Lei 
n.o 5.010, de 30 de maio de 1966, tenho 
a honra de submeter ao egrégio Senado 
Federal o nome do Bacharel Caio Plinto 
Barreto, cujo eurriculum vitae segue 
anexo, para exercer o cargo de Juiz Fe
deral Substituto em São Paulo. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa· Excelência protestos· de alta es
tima e distinta consideração. 

Brasília, 25 de abril de 1968. - A. Cos
ta e Silva. 

CURRICULUM VITAE 

CAIO PLíNIO BARRETO 

- Filiação: Plinlo Barreto e Cellna 
Pacheco Barreto. 

-Nascimento: Em São Paulo aos 31 
março de 1920. 

-Título: Bacharel em Ciências Ju
rídicas e Sociais pela Faculdade 
de Dlrelto da Universidade de 
São Paulo, turma de 1943, tendo 
colado grau no dia 14 de janeiro 
de 1944. 

-Advocacia: Inscrito na Ordem 
dos .Advogados do Brasil. Exerceu 
a advocacia antes mesmo de sua 
colação de grau na qualidade de 
solicitador acadêmico membro do 
Instituto dos Advogados de São 
Paulo. 

- Realizou viagem de estudos aos 
Estados Unidos da América do 
Norte e, quando de seu regresso 
ao Brasil, pronunciou conferên-

. ela sôbre "Reivindicações Operã- : 
rias e Tribunais Trabalhistas nos 
Estados Unidos da América", pu
blicada na "Revista Legislação 
do Trabalho" e nos Anais do MI
nistério da Justiça. 

- Esteve também na Europa em 
viagem de estudos e observação. 
Exerceu a advocacia em São Pau
lo e, em Brasília, perante o Su
premo Tribunal Federal, o Tri
bunal Federal de Recursos e o 
TribUnal de Justiça do Distrito 
Federal. 

(A Comissão de Constituiçllo e Jus
tiça.) 

MENSAGEM 
N.o 155, de 1968 

(N ,o 231/68, na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: 

Na forma do § 1.0 do art. 74 da Lei 
n.0 5.010, de 30 de maio de 1966, tenho 
a honra de submeter ao egrégio Senado 
Federal o nome do Bacharel Laurinda 
Dias Minhoto Neto, cujo curriculum 
vitae segue anexo, para exercer o cargo 
de Juiz Federal Substituto em São Pau
lo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de alta 
estima e distinta consideração. 

Brasilla, 25 de abrll de 1968.- A. Cos
ta e Silva. 
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CURRICULUM VITAE 

LA,URINDO DIAS MINROTO NETO 

-Nasceu em Tatui, Estado de São 
Paulo, aos 29-3-1939, filho do 
Desembargador Laurinda Dias 
Minhoto Jr. e de Antonlna Fal
.cone Minhoto. 

- Bacharelou-se em 1962 pela Fa
culdade de Direito da USP. 

- Cursou o 1.0 Semlnârio de Direito 
:comparado Brasileiro - Norte 
Americano, realizado na "New 
York School of Law", entre 16 de 
janeiro de 1958 e 1 de março de 
1958 Cp o s s uI o certificado de 
conclusão do curso) em Nova 
York. 

- Recebeu procuração e exerceu a 
advocacia, a principio como soli
citador acadêmico, (1960/1962), 
depois como bacharel em, aproxl· 
madamente, 500 causas cíveis e 
criminais, das mais variadas es
pécies, desde a 1.a Instância até 
o STF. Pode arrolar por escrito 
tôdas essas causas. 

- Presidiu, nomeado pela Secreta
ria de Estado dos Negócios da 
Justiça de São Paulo, em 1966, o 
"Grupo de Trabalho para Refor
ma Penitenciâria" - "a primeira 
tentativa oficial e séria para a 
solução do grave problema, em 
tôda a América Latina". 

- Participou, na qualidade de as
sessor jurídico, da "Comissão Or
ganizadora e Executiva do ·Forum 
Nacional do Menor", ainda por 
nomeação da mesma Secretaria 
de Estado dos Negócios da Justi
ça do Estado de São Paulo. 

- ll: assistente da Primeira Cadeira 
de Direito Judlclârlo Penal, da 
Faculdade Paullsta de Direito da 
Pontifícia Universidade Católica 
de São Po.ulo, cujo Professor Ca
tedrâtico é o Desembargador José 
Frederico Marques. Exerce essa 

função desde agôsto de 1966. Ago
ra, em 1968, foi escolhido para 
"Homenageado Especial" pela 
turma de formandos. 

- Foi convidado pela direção das 
Faculdades Metodistas de Direito 
e Filosofia para nelas lecionar, 
devendo, jâ em abril dêste ano 
de 1968, participar das ·bancas 
examinadoras de português, pos
to que ali haverâ, ao que se pla
nej a, exames orais. 

(A Comias/lo de Constltuiçlloo e Jus
tiça.) 

MENSAGEM 

N. 0 156, de 1968 
(N.• 232/68, na orlr:em) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Senado Federal: 

Na forma do § 1.0 do art. 74 da Lei 
n.0 5.010, de 30 de maio de 1966, tenho 
a honra de submeter ao egrégio Senado 
Federal o nome do Bacharel Mario An· 
tonlo Ferreira Mllano, cujo currlculum 
vltae segue anexo, para exercer o cargo 
de Juiz Federal Substituto em São Paulo. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência protestos de alta 
estima e distinta consideração. 

Brasüla, 25 de abril de 1968. - A. Cos
ta e Silva. 

CURRICULUM VITAE 

MARIO ANTONIO FERREIRA MILA,NO 
- Bacharel Mario Antonio Ferreira 

Mllano, brasileiro, casado, filho 
de Alfredo Octavio Mllano e Dona 
Maria da Conceição Ferreira Ml
lano, tendo nascido em 8 de se
tembro de 1922, em Mogi-Mirim 

. - Estado de São Paulo. 
- Bacharelou-se em Ciências Jurí

dicas e. Sociais, pela Faculdade de 
.Direito da Universidade de São 
Paulo, tendo colado grau a 24 de 
janeiro de 1955. 

- Anteriormente a se\.\ curso acadê
mico e durante êle trabalhou, 13 
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(treze) anos, na Secretaria do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo. 

- Advogado Inscrito na Ordem dos 
Advogados, Secção de São Paulo, 
exerceu advocacia no interior e 
na Capital do Estado, perante 
Juizes Civeis, Criminais e Traba
lhistas. 

- Inscreveu-se, freqÚentou e obteve 
diploma ou certificado nos se
guintes cursos pós-graduação e 
extensão universitária: 
Curso de Extensão Unlversltârio 
"Problemas Fundamentais do 
Brasil" ·Reitoria da Universidade 
de São Paulo. 
Curso de Extensão Unlversltâria 
"Psicopatologia. Criminal" da 
Reitoria da Universidade de São 
Paulo. 
n Seminário de Estudos Juridlcos 
do Ministério Público do Estado 
de São Paulo. 
Curso de Extensão Universitária 
de Direito Penal- Professor José 
Beleza dos Santos - Faculdade 
de Direito da Universidade de 
Coimbra. 

· Curso de Extensão Universitária 
de Direito Internacional - Pro
fessor Camilo Barcia Trelles 
Universidade de Santiago de 
Compostela, Espanha. 
Curso de Extensão Universitária 
de Filosofia de Direito - Pro
fessor Luigi Bagolinl - Univer
sidade de Bologna, Itâlla. 
Curso sôbre "Reforma da Consti
tuição Brasileira" Sociedade Bra
sileira de Direito Constitucional. 
Curso de Prática do Processo Pe
nal - Departamento de Cultura 
da Associação dos Advogados de 
São Paulo. 
Diploma de Aproveitamento sôbre 
"Crimes Contra o Património" 
Sociedade Brasileira de Crimino
logia e Ciência Penitenciária. 

Diploma de Aproveitamento "O 
menor e a delinqüência" Socie
dade Brasileira de Criminologia 
e Ciência Penitenciária. 
Curso sôbre "Sexologia Forense" 
da. Sociedade Brasileira de Cr1m1-
nologia e Ciência Penitenciária. 
Curso sôbre ".A, Gênese da Norma 
Juridica", ministrado pelo Profes
sor Gofredo da Silva Telles Ju-
nior. . . 
Curso sôbre "Problemas de Meno
res" da Sociedade Brasileira de 
Criminologia e Ciência Peniten
ciária. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O FI CIOS 

DO SR. MINISTRO DAS MINAS E 
ENERGIA 

- N.° CGM-119/Bsb, de 22 do corrente 
mês, enviando informações e co
mentários sôbre o Projeto de Lei 
n.0 61/67, de autoria do Senador 
Josaphat Marinho. 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando. à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes Projetos: 

PROJETO ~E DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 22, de 1968 

(N.• 39-B/67, n.a CAntara) 

Aprova as emendas aos arts. 24 e 
25 da Constituição da Organização 
Mundial de Saúde, adotadas a 23 de 
maio de 1967, na XX Assembléia 
Mundial de Saúde. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- São aprovadas as emendas 

aos arts. 24 e 25 da Constituição da Or
ganização Mundial de Saúde, adotadas 
na XX Assembléia Mundial de Saúde, a 
23 de maio de 
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Art. 2. o - ll:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3." - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

<As Comissões de Relações Exteriores 
e de Saúde.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N.0 23, de 1968 
(N.• 40-B/67, na Câmara) 

Aprova o Acôrdo sôbre a Prestação 
d~ Assistência Técnica à Su~rin
tendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (SUDENE) entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a União 
Pan-Americana, Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados America
nos, assinado no RiC) de Janeiro, a 
30 de novembro de 1965. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - 1!: aprovado o Acôrdo sôbre 

a Prestação de Assistência Técnica à Su
perintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste <SUDENE> entre a República 
Federativa do Brasil e a União Pan
Americana, Secretaria-Geral da Organi
zação dos Estados Americanos, assinado 
no Rio de Janeiro, a 30 de novembro de 
1965. 

Art. 2.0- l!:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua partici
pação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

<As ComtsJóes de :RelaçÕes Exteriores 
são de Terras Públicas e Povoamento.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 24, de 1968 

(N.• ~3~B/67, na Câmara) 

Aprova .. Acôrdo ·sôbre Transpor
tes Aéreos, assinado entre ·a Repú
blica Federativa do Brasil e o Mé
xico a 17 de outubro de 1966. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -É aprovado o Acôrdo sôbre 
Transportes Aéreos, assinado entre a 

República Federativa do Brasil e o Mé
xico a 17 de outubro de 1966. 

Art. 2.0 - :tl:ste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publica
ção. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Relações Exteriores 
e de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 56, de 1968 

(N.• 1.127-B/68, na Câmara) 

Altera dispositivos da Lei n. 0 4.380, 
de 21 de agôsto de 1964, que institui 
a correção monetária nos contratos 
imobiliários, de interêsse social, o 
sistema financeiro para aquisição da 
casa própria, cria o Banco Nacional 
da Habitação (BNH), e Sociedade de 
Crédito Imobiliário, as Letras Imo
blUárias, o Serviç .. Federal da Habi
tação e Urbanismo, e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica suprimido o § 2.0 do 
art. 21 da Lei n.0 4.380, de 21 de agôsto 
de 1964, passando seu atual § s.o a § 2.o 

Art. 2.o- o § 2.0 do art. 65 da. mesma 
Lei passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"§ 2.0 - Os recursos provenientes 
da alienação de que trata o pàrá
grafo anterior serão aplicados na. 
aquisição ou construção· de imóveis 
destinados à instalação de órgãos do 

· Instituto." 

Art. 3.0 
- 1!: acrescentado ao mesmo 

art. 65 o seguinte parágrafo, passando 
seus atuals §§ s.o, 4.o, 5.0, 6.o, 7.o e a.o a 
4.0 , 5.0, 6.o, 7.0 , 8.0 e 9.0 , respectivamente: 

"§ 3.0 - Não sendo oportuna a apli
cação prevista no parágrafo ante
rior, os ;recursos serão aplicados em 
Letras Imobiliárias, cuja liquidação 
se fará em 24 (vinte e quatro) par-

I 
~ 
! 

j 
! 
I 
~ 
f: 
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celas mensais consecutivas, para a 
aquisição ou construção de edifícios
sede." 

Art. 4.0 -Acrescente-se ao art. 7.o da 
Lei n.o 4.380, de 21 de agôsto de 1964, o 
seguinte parágrafo: 

"§ 5.0 -Não se aplicam as restri
ções dêste artigo aos Imóveis ocupa
dos há mais de 2 (dois) anos pelo 
'locatário que pretender adquiri-lo 
mediante financiamento de qualquer 

. dos agentes financeiros do Sistema 
Financeiro de Habitação, desde que 
os recursos obtidos pelo locador se
jam utilizados na construção de no
vas habitações, conforme normas re
gulamentares a serem baixadas pelo 
Banco Nacional de Habitação ou que 
permaneçam depositados no Sistema 
Financeiro de Habitação, pelo prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos." 

Art. 5.0 - A venda das unidades ha
bitacionais cujos ocupantes hajam opta
do pela sua compra no prazo de 90 (no
venta) dias da Lei n.0 5.049, .de 29 de 
junho de 1966, desde que tenham as 
mesmas sofrido· reavaliação no preço do 
custo da construção, está sujeita às se
guintes colldlções: 

I - Prazo a critério do adqui
rente, de até 30 (trinta) 
anos. 

II - Juros anuais variáveis de 
acôrdo com o salário bruto 
do adquirente na seguinte 
forma: 

a) até um salário-minimo, 
Inclusive - 1% (um por 
cento); 

b) mais de um até dois 
salários-mínimos, inclu
sive - 2% (dois por 
cento); 

c) mais de dois até quatro 
salários-mínimos, Inclu
sive - 3% (três por 
cento); 

• 

d) mais de quatro até oito 
salários-mínimos, inclu
sive - 4% (quatro por 
cento); 

e) mais de oito salários
mínimos - 5% (cinco 
por cento). 

ID - As taxas de juros estabe
lecidas no Item II dêste ar
tigo, quando Iguais ou su
periores a 2% (dois pdr 
cento), serão reduzidas de 
l% (um por cento) se no 
ato da compra o adquiren
te tiver sob sua responsa
b111dade econômlca cinco 
ou mais dependentes. 

IV - Aplicação da RC-25/67 do 
BNH, sendo facultado ao 
adquirente, quanto ao rea
justamento da prestação, a 
opção pelo Plano A, pelo 
qual a prestação se eleva 
na mesma proporção e 60 
<sessenta> dias após o au
mento do salãrio-minlmo 
ou do vencimento dos ser
vidores. 

Art. 6.0 - Os rendimentos sõbre de
pósitos feitos em entidades integrantes 
do Sistema Financeiro de Habitação, a 
que se refere o art. 8.0 da Lei n.0 4.380, 
de 21 de agôsto de 1964, por associados 
ou não daquelas entidades, desde que o 
depósito individual não ultrapasse o va
lor de 400 (quatrocentas) Unidades Pa
drão de Capital do Banco Nacional de 
Habitação, ficam Isentos do Impôsto de 
Renda. 

Parágrafo · único - O disposto neste 
artigo somente tem aplicação aos depó
sitos com correção monetária, efetuados 
nas entidades mencionadas para utlli
zação dentro das finalidades previstas 
pela Lei n.0 4.380, de 21 de agôsto de 
1964. 

Art. 7.0 - Fica prorrogado até o exer-
cício de 1970 a - de que · o 
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caput do art. 28 da Lei n.0 4.862, de 29 
de novembro de 1965. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo se aplicará também às cédulas 
hipotecárias. 

Art. 8.0 - Os limites do valor das ha
bitações, fixados em salário-minimo pela 
Lei n.0 4.380, de 21 de agôsto de 1964 e 
legislação complementar, poderão ser 
determinados em "Unidades Padrão de 
Capital" do Banco Nacional de Habita
ção, que regulamentará a matéria. 

Art. 9.0 - Os interessados à aquisição 
da casa própria, nos têrmos da Lei nú
mero 4. 380, de 21 de agôsto de 1964 e da 
legislação a ela posterior, serão obriga
dos a apresentar apenas certidões dos 
cartórios de· protesto; do distribuidor e 
das varas criminais, os quais poderão ser 
dispensados por parte da entidade ~i-
nanciadora. ~ 

§ 1.0 - As entidades integrantes 
do Sistema Financeiro de Habitação, se 
entenderem ser necessários outros do
cumentos do interessado, que não os 
constantes neste artigo, cabe o ônus da 
obtenção do que exigirem. 

§ 2.0 - Nenhuma outra certidão 
será exigida aos interessados além das 
referidas neste artigo. 

Art. 10 - Esta. Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comiss6es àe · Pro1etos ào Eze
cutivo e àe Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 57, de 1968 

(N.• 1.128-B/68, na Câmara) 

Concede pensão especial ao cida
dão brasileiro Assis Almeida e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- ll: concedida a Assis Almei

da, ex-soldado da borracha no periodo 
da Segunda Guerra Mundial, a pensão 

especial no montante de 2 (duas) vêzes 
o salário-minimo vigente no Estado da 
Guanabara, devida a partir da data em 
que esta Lei entrar em vigor. 

Art. 2.0 - A despesa decorrente dessa 
concessão correrá à conta da verba or
çamentária destinada ao pagamento de 
pensionistas a cargo do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

<A Comiss{io àe Finanças;) 

PARECERES 
PARECER 

N.o 367, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 15, de 1968, que estabele
ce normas para aproveitamento 
obrigatório de candidatos a Cursos 
Supel,'iores, de .acôrdo com o número 
de vagas, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 

O Projeto de Lei do Senado n.0 15, de 
1968, estabelece que nas escolas de ensi
no superior onde o ·número de vagas no 
1.0 ano fôr maior do que o número de 
candidatos Inscritos, deixará de realizar
se o curso de admissão, sendo automàtl
camente matriculados os concluintes do 
curso clássico ou cientifico que nos últi
mos três anos tenham obtido média de 
notas igual ou superior a sete. 

1!: mais uma tentativa no sentido de 
afastar, ainda que em parte e sob deter
minadas condições, o concurso de habi
litação que a Lei de Dlretrlzes e Bases 
da Educação Nacional (Lei n.o 4.024, de 
20 de dezembro de 196,1) prevê para o 
Ingresso nos cursos :dé ensino superior. 
A medida adotada pelo presente projeto 
é uma das providências consubstancia
das no Projeto de· Lei n.0 4, de 1967, da 
iniciativa do Senado e que, com parecer 
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desta Comissão pela constitucionalidade 
e parecer contrário da Comissão de Edu
cação e Cultura (Pareceres n.0s 255 e 
256) foi rejeitado pelo plenário, em reu
nião de 29 de agôsto. 

A repetição da matéria não incide na 
preceituação do artigo 61, § 3.0 da Cons
tituição, quanto ao quorum qualificado 
para a iniciativa, visto que não se trata 
da mesma sessão legislativa. 

Assim, somente nos cumpre agora con
cluir como o fizemos em nosso parecer 
ao referido Projeto n.0 4: atendendo a 
que, pelo artigo 8.0 , inciso XVII, letra Q 
da Constituição vigente Inclui-se na 
competência da União legislar sôbre dl
retrizes e bases da educação nacional e 
a proposição em tela· altera a atual lei 
dessa natureza, não incorrendo o seu 
sumário texto em nenhuma vedação 
constitucional, somos pela sua regular 
traml tação. 

Sala das Comissões, em 26 de março 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Aloysio de Carvalho, Relator - Josaphat 
Marinho - Edmundo Levi - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende - Wilson 
Gonçalves - Arthur Virgillo. 

PARECER 

N. 0 368, de 1968 

da Comissão de Educação e Cul· 
tura, sôbre o Projeto de Lei do Sena
do n.0 15, de 1968, que estabelece nor
mas para aproveitamento obriptó
rio de candidatos a Cursos Superio· 
res, de acôrdo com o número de va
gas, e dá outras providências. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

O projeto de lei em exame, de autoria 
do nobre Senador Vasconcelos Tôrres, 
estipula que (art. 1.0 ): "Quando, nos 
exames vestibulares aos Cursos Superio
res, o número de vagas fôr maior que o 
de candidatos Inscritos, estarão automà
tlcamente matriculados os que, no curso 
Clássico ou Científico, tenham obtido, 

nos últimos três anos, média de notas 
Igual ou superior a sete". 

Indo à douta Comissão de Constituição 
e Justiça, entendeu ela que "não incor
rendo o seu sumário texto em nenhuma 
vedação constitucional, somos pela sua 
regular tramitação". 

O eminente relator dessa Comissão, Se
nador Aloysio de Carvalho, entretanto, 
não· deixou de chamar a atenção para· 
o fato de constituir o projeto "mais uma 
tentativa no sentido de afastar, ainda 
que em parte e sob determinadas condi
ções, o concurso de habiUtação que a Lei 
de Diretrlzes e Bases da Educação Na
cional prevê para o ingresso nos cursos 
de ensino superior". E, com a meticulo
sidade e acuro ·que lhe são peculiares, 
acrescentou o ilustre representante pela 
Bahla: -"A medida adotada pelo pre
sente projeto é uma das providências 
consubstanciadas no Projeto de Lei n.0 4, 
de 1967, da iniciativa do Senado e que, 
com parecer desta Comissão pela consti
tucionalidade e parecer contrário da Co
missão de Educação e Cultura, foi rejei
tado pelo plenário em reunião de 29 de 
agôsto". 

Realmente, o art. 1.0 do Projeto de Lei 
do Senado, n.0 4, de 1967, tinha o se
guinte teor: 

"Art. 1.0 
- Para a. matricula inicial 

nos cursos de graduação a que se re
fere a letra a do art. 69 da Lei de Dl
retrizes e Bases da Educação Nacio
nal, será dispensada a exigência de 
classificação em concurso de habili
tação, sempre que o número de can
didatos, regularmente inscritos, fôr 
igual ou inferior ao de vagas previa
mente fixado, em cada caso, pelos 
órgãos competentes do estabeleci
mento de ensino do País, sejam iso
lados ou agrupados em universida
des." 

Confrontando o texto do art. 1.o do 
Projeto de Lei n.0 4, de 1967, com o do 
art. 1.0 do Projeto de Lei n.o 15, de 
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vê-se que, com redação diversa, substan
cialmente só se diferenciam num ponto: 
- enquanto o primeiro assegurava a 
matrícula no Curso Superior a todos os 
candidatos regularmente Inscritos, sem
pre que o número dêles fôsse igual ou 
Inferior ao de vagas previamente fixado, 
pelos órgãos competentes - o segundo, 
agora chegado à nossa consideração, re
serva o privilégio de ficarem "automàtl-

. camente matriculados", nos Cursos Su
periores, também na mesma hipótese de 
existir maior número de vagas do que de 
candidatos, aos que "no Curso Clássico 
ou Cientifico, tenham obtido, nos últimos 
três anos, média de notas igual ou supe
rior a sete". 

Embora, portanto, esta nova proposi
ção seja menos dadivosa que a anterior, 
somos forçados a lhe recusar, igualmen
te, aprovação, porque, de qualquer for
ma, ela tem por conseqüência, talvez 
não desejada, a revogação, pelo menos 
parcial, de um dos melhores preceitos da 
conhecida Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional: - o da letra a) do 
art. 69, que passamos a transcrever: 

"Art. 69 -Nos estabelecimentos de 
ensino superior podem ser ministra
dos os seguln tes cursos: 
a) de graduação, abertos à matri

cula de candidatos que hajam 
concluído o ciclo colegial ou equi
valente, e obtido classificação em 
concurso de hab111 tação; " 

Como se vê, sem sombra de dúvida, a 
Lei exige dois requisitos, Igualmente ln
dispensáveis, para que um candidato 
obtenha matrícula em curso de gradua
ção de ensino superior: a) que haja con
cluído o ciclo colegial ou equivalente e, 
b), que haja obtido classificação em con
curso de habilltação. 

Não existem mais, dentro da sistemá
tica daquela Lei, os exames vestibulares 
do passado - como, por equívoco, se 
menciona no art. 1.0 do projeto n.0 15. o 
que hoje se exige é o "concurso de habi
litação". 

Para bem definir o que seja êste, quais 
suas caracterist!cas e finalidades, não 
me furto (nem devo furtar o prazer a 
esta Comissão e ao Plenário) de trans
crever os tópicos essenciais· do admirá
vel Parecer n.o 256, desta Comissão de 
Educação e Cultura, prolatado pelo ilus
tre Senador Adalberto Sena, ao Projeto 
de _Lei n.0 4, de 1967, e unânimemente 
aprovado em reunião de 25 de abril, as
sim coi:11o, pelo Plenário do Senado, em 
reunião do dia 29 do mesmo mês e ano. 

Ei-los: 
"Segundo o corrente entendimento 
dêsse dispositivo, a expressão "con
curso de habll1tação" traduz-se numa 
duplicidade de sentido. No sentido 
genérico de concurso, Indica o pro
cesso formal, preconizado pela lei, 
para distribuição das vagas existen
tes em cada curso, cujo número é, 
de regra, Inferior ao de candidatos 
ao seu preencl1imento. Mas, por se 
tratar de concurso especificamente 
"de habilitação", tem também o sen
tido de um melo de verificar-se até 
que ponto os concorrentes às matri
culas, pela aquisição de determina
dos conhecimentos, pelos métodos de 
pensamento e até pela revelação de 
pendores vocaclonals, estão em con
dições de. serem seguramente orien
tados na educação subseqüente. 

Dai o depreender-se que a classit1ca
ção ali exigida pressupõe uma quali
ficação conjugada a uma quantifica
ção, e, justamente por Isso, vem sen
do feita tanto em função do número 
de vagas, como também da avaliação 
do mérito de cada candidato, Isto é, 
da sua prévia aprovação nos exames, 
de acôrdo com os critérios adotados 
nas escolas; (Os grifos são nossos.) 

Parece, não obstante, aos ilustres 
autores do projeto, estar havendo 
"um .. êrro de interpretação da lei" 
quando se pretende que o concurso 
de habilitação "tenha por objeto 
aprovar ou reprovar candidatos já 
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coin' certificado de conclusão do ci
clo colegial ou: equivalente, .como se 

. coubesse às escolas superiores o ·pri• 
. vllégio de rever o processo de apura
ção do aproveitamento . dos alunos 
realizado nos estabelecimentos · de 
ensino .médio". 

E mais àdiante: · 

"Vê-se, poi:. conseguinte, que a :idéiâ 
inspiradora do projeto menos impn:. 
ca numa· diferente ·iri.terpretação··da 
lei,· do' cjue. na sua derrogaÇão com 
vistas a; pela instituição de regime 

'menos rigoroso, incrementar as pos
. sibilldades de ·acesso ao ensillo supe-. 
. rior' e assim' contribuir pâra. o supri~ 
mentO dàEr'i:teéessidades de profissio.:. 

· nais--de alto nivel, encarecidas atual
. mente e para .o futuro desenvolvi
mento do·Pais. 

dra, õ · simples recoiÍhecimento des~ 
sas ·necessidades, sobretudo no. 'to-

. ca,nte a detenriÍil.àdas càfreii:as, bas
taria para· que nãó recusássemos 
aprovação.· a. projetas que, converti
dos em lei, a elas viessem realmente 
a atender, embora, como·no presen-

.. te· caso;- o :interêsse··público. não se 
conc1lle com os reclamos da boa dou,; 
trina . pedagógica. · · · 

o ideal seria qu~ mui~ bem. se se:.. 
lecionassem os pretendentes à gra
duaÇã:o universitâria, e tanto pará. 
. isso convergem não,. só as conveniên
Cias' pi:óprias do ensino, como â.inda 
'motivações de' politica 'educacional. 

. Quanto a esta~ •. reêoriJleceu~se em 
parecer do Professor Valmlr Chagas, 

· aprovado · pelo Conselho Federar de 
. Educação,. que .neni todo Jovem si

. . · tuado no grtipo etário de 18/19 anos, 
··pelo silnples;fato· de haver. concluído 
· os estudbs de nivel médio, deve ne

cessàrlamente ter· ingresso na uni-
.' · versidade. Nos· Estados Unidos. por 

exemplo -· onde possivelmente -já 
empreenderam os mais acurados es
tudos sôbre o problema - refere o 

Professor Connat que o:·.número dos 
.. '·"academicany· :talented", não. ultra

passa 20% da população escolar da 
"hlgh school". Se tal comprovação 
vem: justificando uma generalizada 
preocupaÇão 'dos edt:icàdores ameri-

' canos,: para identificar êsses 20% 
com a: maior precisão. pcissivel, !mal 
gme~se o:. que 'de' :cuidados. ela> não 
deve ·I.Iispirar no· ·Brasil, pais· onde· a 
escola superior, conquanto indispen
sável, já constitui .úm investimento 

.. altamente oneroso para. a. comun1~ 

··E .ainda: 
•' • I 

. . 

' . ' ' . , . ··. ,, .. 
. -·; ··. 

· · ":l!:ssé é, por· certo, um . dos motivos 
para 'que se considere o concurso. de 
habilitação· apenas ·como · primeiro 

· ·passo do: ·processo da seleção dos 
· · candldatos;·A tendência, nas escolas, 

· · mais bem. organizadas, é para uma 
, . seleçã!f a "longo prazo" ~ uma se.;. 

leção que, começando pelo concurso, 
prossegue nas primeiras etapas . do 
ensino slipe~or, dando ensejo à cç;n
venlente orientação dos matric.ula~ 

· . dos e a ·opções, feitas com maior se:. 
gui'ança, pelas carrelràs pro~isslci:

. n~ls mais, cq;ndlzentes com o tipo: dê 
ll:itéligêncla e as inclinações vocãêlo.:. 

··. nais' ,dos.· alunos.. ' . .. 

:l!:sse ''deslocamento do problem'á,. na 
parte. mais substancial, para a pró:. 

· .. prla área do· ensino· superior, c·on
quanto constitua a sua mais· segura 

.. solução, não implica, todavia;··no 
. propósito de reduzir o concurso de 

· : classificação a mero sistema de dis
. · tribiÍlção de vagas. As escolas supe
. .riores, por: participarem- mais 'inten:. 
. · samente no processo seletivo, nem 

por isso ·hão de abdicar do direito 
. ·ou .melhor diríamos da necessidade 

de receber, pelo menos, um contin
gente de alunos ·bem escolhido entre 

· :numerosíssimos à. que·a Lei de Dlre
trizes e Bases, ao estabelecer o regi
me de ' dos de 
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· · grau médio, ensejou o acesso aos 
· seus diferentes cursos". (Grifos nos-

·sos.) 

, o brilhante parecer do Senador Adal
.berto Sena não somente consubstancia 
as melhores e menos controvertidas ra
zões de ordem teórica . e pedagógica, 
como, sobretudo,.reflete e exprime a du
_ra e crua realidade brasileira. 

Ninguém discute a necessidade urgente 
de Incrementarmos o ensino superior, 
como a pesquisa cientifica e tecnológica. 
Nem a de aumentarmos o número de 
profissionais liberais, cientistas e pesqui
sadores de tôdas as especialidades. Care
cemos,: pois,· instantemente, de maior 
número de estabelecimentos de ensino, 
quer primário, quer secundário, quer su
perior, quer técnico em todos os graus, 
para preparar devidamente a mocidade 
brasileira, tendo em vista o bem estar, 
a prosperidade e o desenvolvimento do 
Brasil. 

A questão, porém, .não é e não pode 
ser, apenas, de quantidade. Mas, Igual
mente, e com Igual ênfase,. de qualidade. 
Ora, sob. êste prisma, sabido e Inegável 
'é que multo longe estamos de havermos 
'alcançado um · nivel rudimentarmente 
satisfatório. Péssimo é, em sua Imensa 
maioria, o ensino elementar e da mesma 
forma péssimo o do ciclo médio. Desde 
.que os ··estabelecimentos ginasiais e os 
que se aplicam aos cursos clássicos e 
clentiflcos passaram a proliferar, como 
cQgumelos, por um número cada vez 
maior de pequenos ·munlclplos do Inte
rior brasileiro, o ensino de nivel médio 
.passou a ser de qualidade Inferior e fre
qüentemente deplorável. Possuir .um GI
násio ou um Colégio passou a ser questão 
de honra para caãa comuna lnterlorana, 

. que se conslde.ra humilhada quando uma 
vizinha alcança tal desiderato antes de
la. Evidente, porém, é que nos faltam 

. quadros de professôres dêste nivel para 

.poderem tais estabelecimentos funcionar 
com um minlmo de eficiência. 

Não se pense que somos contrários a 
êles. Muito ao contrário, somos dos que 
os estimulam e apoiam. Mas entende
mos, também, ser uma das primeiras ne
cessidades de nosso ensino, promover o 
aprimoramento dos quadros docentes em 
todos os graus e, de maneira multo espe
cial e intensa, dos de grau médio. Maus 
que sejam, como em esmagadora maio
ria o são, ainda enquanto não melho
ram o padrão de saber de seus mestres, 
prestam serviços relevantes, pois, em 
qualquer hipótese, servem para elevar o 
nivel de conhecimentos .de nossa juven
tude, habilltando-a, com o que aprende 
em tais estabelecimentos, a Ir, posterior
mente .e em qualquer tempo, prosseguir 
e aperfeiçoar seu teor cultural. 

Por ora, porém, o diploma de conclu
são do ciclo clássico ou ·cientifico, não 
é prova lndiscutivel de preparo e habi
litação para que seu titular Ingresse num 
curso superior. Tal diploma não consti
tui prova absoluta de saber, é, apenas, 
uma presunção juris tantum, e não, ln
felizmente, uma presunção juris et de 
jure. 

Quem quer haja participado de ban
cas examinadoras de "concurso de habi
litação", sabe demais e sabe dolorosa
mente quanto êstes assertas são verda
deiros e reais. Os êrros, as demonstra
'ções de lgnorã.ncla, os mais crassos e 
grosseiros, são moeda corrente entre os 
participantes daqueles concursos, embo
ra portem orgulhosamente - e, multa 
vez, com médias elevadisslmas nos giná
sios e colégios - os diplomas de conclu
são dos cursos de grau médio. 

Os concursos de habilitação, portan
to, não têm por finalidade, como tão bem 
acentuou o parecer do Senador Adalber
to Sena, aprovar ou reprovar- simples
mente -_,;candidatos já aprovados em 
ginásios e ·colégios. Visam a verificar se 
estão habilitados, apesar daqueles diplo
mas, e apesar de suas médias escolares, 
ao curso superior que procuram. Aliás, 
conveniente e recomendável seria -
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como recomendado é, efetivamente -
que, além do concurso de habllltação, 
para apurar a qualificação dos candida
tos, fôsse ainda praticado. e realizado, 
como rotina e ."condltio: sine qua non", 
o exame pslc'otécnlco de vocação profis
sional, a fim de evitar, como tão a mlúde 
ocorre, que .indivíduos Inteiramente des
providos de vocação ou de requisitos es
senciais para o exerciclo de uma pro
fissão (como, .. para exemplificar, a de 
médico) Ingressem numa· Faculdade, e, 
diplomados, usem êste diploma· da ma
neira mais antl-soclal e até criminosa 
possível; ·como numerosas vêzes tem· 
acontecido. · · · 

Por tôdas estas·ràzões -, e principal
mente, pelos argumentos do notável pa
recer do Senador Adalberto Sena - so
mos de parecer contrário à. aprovação do 
.Projeto de Lei n.0 15, de 1968. 

Sala das Comissões, em 25 de abril de 
1968. - Menezes Pimentel, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Adalberto Sena 
- Aloysto de Carvalho. 

. · Q · sa. ral:smENTE <Gilberto Marl~ 
nho) - 11 Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos. ·de Infor
mações: 

- N.0 116-68 - de autoria do Sena
dor Vasconcelos Tôrres, enviada 
pelo Ministro do Interior (Aviso 
n.0 BSB-129, de 22·4-68); 

- N.0 142~68, ~ de autoria do .Sena
dor Mârlo Martins, enviada pelo 
Ministro do Exército <Aviso número 
40-GB-B, de 24 de abril de 1968) ; 

.- N.0 145-68 - de autoria do Sena
dor Paulo Tôrres, enviada pelo MI· 
nistro da Indústria e do Comércio 
<Aviso n.0 AP-87-68, de 23-'4-68); 

- N.0 184-68 - de autoria do Sena
dor Vasconceios Tôrres, enviada 
pelo Ministro da Indústria e do Co
mércio (Aviso n.0 AP-90·68, de 23 
de abril de 1968); 

- N.0 230·68- de autoria· do Sena
. dor Vasconcelos Tôrres, enviada 
pelo .Ministro dos Transportes (Av!,. 
so n.o 458-GM, de 22-4-68). 

(Pausa.) 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o Senador Cattete Pi· 
tülelro. · 

O SR. CA'l"l'ETE PINHEIRO - (Lê o 
seguinte discurso.) Sr. Presidente,· srs~ 
Senadores, a demora do pleno funciona
mento ·da Associação Latino-Americana 
de Livre Comércio (ALALC), como enti
dade de Integração econômlca cia' Amé
rica Latina, poderá, no futuro, ser atri
buída ao Brasil que, por êste ou aquêle 
motivo, parece não ter exercido a lide
rança do movimento que objetlva .levar 
os países situados ao sul do Rio Grande, 
a nôvo estágio de desenvolvimento eco
nômlco. 

Venho acompanhando, há algum tem
po, os esforços do .Itamaratl, para que a 
ALALC se transforme no fator de maior 
aproximação dos povos latino-america
nos, com a eliminação das barreiras ju
ridlcas, econômlcas e politicas que · ditl
cultam artificialmente a mobilização. de 
bens e recursos desta Importante região 
do mundo. 

A ALALC encontra-se em· encruzilha
da realmente dramática, em que a ação 
corrosiva de lnterêsses contrários aos da 
.1\mérlca Latina se junta à falta de ma
turidade, às vaidades, à ausência de es
pírito de grupo para que se estabeleçam 
as normas e dlretrlzes que uma ~tegra
ção econômlca Impõe. O Brasil, na ver
dade, tem procurado, através da ação go
vernamental, ultrapassar os empecilhos 
que surgem a cada passo.A nossa. diplo
macia tem realizado notável trabalho de 
esclarecimento, mas até agora prevale
ceu o dlvlslonlsmo que favorece aos ad
versários da formação do poderoso bloco 
econõmlco la tino-americano. 

Em tõdas as Conferências da ALALC, 
reafirma-se que o ' de 
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déu é o Instrumento apto para promover 
a· Integração econômlca da área; consi
dera-se Inconveniente qualquer altera
ção du seu texto, sugerindo-se, apenas, 
que os Governos emprestem o essencial 
apoio politico ao processo de eliminação 
de entraves que deve se fundamentar na 
·livre Iniciativa. . . 

Sucede que, apesar das constantes 
afirmações · ·.de solidariedade latino
americana,· pouco tem. sido obtido. con'" 
cretamente. E . a Idéia lntegraclonlsta, 
que precede à assinatura do Tratado de 
Montevidéu, em 1960, enfrenta dificulda
des de tôda ordem para ·a sua conse
cução. . O · próprio doclimento firmado 
pelos Presidentes, em Punta del Este, 
vem fracassando na decisão de "dar uma 
·expressão mais dinâmica e concreta aos 
Ideais de unidade latino-americana e de 
solidariedade dos povos. americanos, que 
Inspiraram os fundadores de nossas· pá;. 
. trlas". · 
. o problema da ALALC é transcenden
tal para ·os povos latinos, da América, 
os quais vêm sendo trabalhados lntensa
·mente para que seja retardado o desen
volvimento da· área. Mais Importante, 
contudo, ·parece-me o papel do Brasil, 
para· que sejam vencidos os obstácUlos, 
renovadamente antepostos ao grande 
ldeal.ln tegraclonlsta. 

·Essas ·conSiderações resUltam da aná
lise· que fiz após visitar paises vizinhos, 
·aprovelta.JÍdà a oportunidade que me foi 
oferêclda de· participar do XI Congresso 
aá·confederação de Organizações de Tu
rlsmoóda América Latina, em Quito. Ve
rifiquei, nos paiÍies visitados - Equador, 

·chmi, Pei'u,:Àrgimtina e Uruguai- des
: êoriflimças exageradas, ambições e vai~ 
dades, ··mas ·também desejo efetlvo de 
lntegraÇãó. E essa aspiração talvez se 
encontre demonstrada na formação do 
bloco andli:io, que não é apenas o esfôr
ço para formação de um bloco econôml
co, mas clara censura ao moroso processo 

.de concretização da ALALC. Há, na ver
dade, anseio de união da América Lati-

na; mas falta dinamismo. Dai a respon
sabilidade do Brasil, que deve exercer 
posição de liderança em beneficio · da 
Integração urgente. · 

As mlnha8 observações começaram em 
Qultó, onde estive como Integrante da 
representação brasileira da Associação 
Interparlamentar de TUrismo. Da capi
tal equatoriana fui a Lima, Santiago, 
Buenos Aires e Montevidéu, estimulado 
pelas informações que recebia, sôbre 
aquilo que poderia ser denominado "crise 
da ALALC". 

Um parêntesis: Quito é. uma cidade 
encantadora, que· guarda um soberbo pa~ 
trimônlo artístico nas suas igrejas, mu
seus e · monumentos. :11: um importante 
centro cUltural; que proporcionou aos 
participantes do XI Congresso da COTAL 
um ambiente pleno de surprêsas agradá
veis, de reveiações e: debates no decorrer 
das sessões . 

·O Congresso foi de grande utll1dade. 
A Conferência de encerramento foi pro
ferida por Galo Plaza, Secretário-Geral 
eleito da .Organização dos Estados Ame
iicanos, que insistiu na "necessidade de 
criar uma consciência governamental de 
ttlrlsmoi•, que proporcione Incentivos ao 
capital privado objetivando a expansão 
da lridústrlli turística. ·Para êle, conviria 
eliminar os gravames que pesam sôbre 
o turista e conceder prioridade às obras 
de Infra-estrutura, defendendo o patrl
mônlo histórico e artístico que beneficia 
o turismo. · · · 

Galo Plaza discorreu sôbre a Indústria 
turística, mostrando a. necessidade de a 
América. Latina. encarar com seriedade 
o tui'lsmo, para corrigir o que a Alian
ça para o Progresso deixara de fazer 
em Punta del Este: dar à Indústria. tu
ristlca. a importância que ela tem para 
os nossos países. 

Senhor Presidente: 

A "Nova Politica de Fronteiras", defi
nida pelo Itamarati· envolve lnterêsses 
e planos decisivos para a região amazô-
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nica: Defende a. tese de que a nossa fai
xa llnàelra deve ser habitada e coloca
da "em contacto com os habitantes dos 
países llnútrofes, ·.através· de boas vias 
de comunicações; mas, antes de tudo, 
não Isolada do resto do Pais, não esque
cida, não condenada a vegetar, como se 
a fronteira não fôsse Pátria ela também, 
e até de certo modo Pátria duas vêzes". 

Os planos Itamaratl I e Itamaratl II 
fixaram como objetlvo, "primeiro, criar 
a consciência do problema; segundo, 
mobilizar os meios necessários para .a 
sua. execução''. · 

· Consciente do acêrto des~a dlretrlz, 
procurei, nos encontros lnformills e nas 
audiências com aútorldades dos países 
referidos, · conhecer fatos . vinculados às 
nossas relações Internacionais do contl
nente.·Verlflquei, no Equador, o Invulgar 
lnterêsse pela ligação rodoviária deno
minada "Via lnteroceãnlca San Lorenzo
Puei'to Putumayo", para cuja constru
ção o Govêrno local solicitou financia
mento de 18 milhões de dólares ao BID. 
Os' estudos, já concluldos, são acompa
nhados pelo nosso País, porquanto a ·ro
dovia colocará o Equador em contacto 
com a Amazônia brasileira, através da 
navegação fluvial, a partir de Puerto 
Putumayo. · 

Além disso, na região a ser cruzada 
pela Importante estrada, foram localiza
das jazidas petrollferas, que o Equador 
se propõe a explorar, em convênio com 
o Brasil. Cogita-se de um oleoduto que 
leve o petróleo equatoriano a Puerto 
Putumayo, de onde será transportado 
para a Amazônia braslleira. trm funcio
nário do Equador assegurou que o pro
jeto depende,' apenas, do Brasil, por
quanto já foi solicitada a colaboração da 
Petrobrás. 

No Peru, encontramos o Govêrno em
penhado em ultimar a "Rodovia margi
nal da selva", que cortará a Amazônia 
peruana e ligará Pucalpa ao território 
brasileiro, estabelecendo ligação com a 

Brasí11a-Acre. Faltam apenas 120. qui
lômetros para que essa estrada, à qual 
o Govêrno peruano empresta Invulgar 
Importância, alcance nossa fronteira. 

Ainda no Peru, continua em pauta a 
discussão de um 'plano ·de desenvolvi
mento .integral da bacia amazõnlca; 
através de esfOrço conjunto. Ouvi recla
mações quanto ao desaparecimento do 
transporte aéreo que era mantido, com 
eficiência e durante muitos anos, pela 
Panalr do Brasil. Multas foram as quei
xas relativas à precariedade da . nave
gação fluvial li;ándo portos pehranos a 
Belém. Relativamente a êsse. problema, 
convém salientar que não apenas a Irre
gularidade nos serviços · vem tornando 
precárias .as .nossas relações comerciais 
com o Peru, mas, também, o custo ele~ 
vadissimo dos fretes cobrados pela nossa 
atual Emprêsa de Navegação da Amazô
nia S.A. Enquanto a companhia inglêsa 
Booth Lirie cobra, pelo transporte de ""25 
caixas de sabonete Phebo - fabricado 
em Belém e de .larga aceitação no Peru, 
com 1.650 quilos de pêso .;,... oitenta e 
quatro dólares e quinze centavos, a 
ENASA - emprêsa estatal brasileira -
cobra pelos mesmos volumes, nas mes.; 
mas condições, cento e trinta e oito dó.;. 
lares e setenta centavos. Os refrigerado
res Cônsul, fabricados no Brasil, entra
ram favoràvelmente no mercado pel')la· 
no, mas a Importação acabou Imprati
cável, diante da c'lificuldade cio·tianspor
te costeiro e fluvial do Brasil, até Iqui
tos. A última partida de refrlgeradore!i 
comprada, para chegar ao Peru, os im"' 
portadores tiveram que conduzi-la pelo 
Estreito de Magalhães e, em caminhões, 
pela Cordilheira dos Andes. 

Há grande interêsse, no Peru, pela im
portação de arroz do Brasil. Isso vem 
sendo impossível diante de afirmativas 
do IRGA, de que não há disponibilida
des. Entretanto, exportadores do Uru
guai vencem concorrências no Peru e 
entregam arroz da produção brasileira. 
Tudo isso ocorre, apesar de ' · um 
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convênio de cooperação econômica e 
técnica com aquêle pais, assinado em 
1957. 

No Chile, onde o povo nutre extraor
dinária.·admiração pelo nosso pais, soube 
da má vontade de exportadores brasi
leiros. O episódio mais recente foi o in
terêsse do Ministério da. Saúde em im
portar equipamento médico e hospitalar, 
de fabricação brasileira. Depois de tudo 
acertado, em têrmos de venda definitiva, 
os exportadores ·brasileiros simplesmen
te interromperam as negociações e man
tiveram silêncio total, sem qualquer ex
plicação. E o Chile, onde há raciona
mento de carne, está ansioso por impor
tar êsse produto do Brasil. Sucede que 
os .. entendimentos não têm . inicio, . sim
plesmente pelo desinterêsse brasileiro. 

. ' 

.Na. Argentina, várias foram as de-
monstraçõeS sôbre a necessidade pre
mente de Importação de madeira do 
Brasil. Mas as negociações são prejudi
cadas pela. fraude nas exportações fei
tas .. E ainda" mais, continuam a reper
cutir desentendimentos havidos· ·entre 
representações governamentais, dificul
tando a concretização de novos acôrdos 
comerciais. · 

. No Uruguai, o desalento é grande, 
quanto ~ :!natividade da ALALC. 

·Está em marcha a Idéia da organiza
ção de tim grupo sub-regional do merca
do andino, pelo qual os países menos de
senvolvidos daquela área, pretendem de
fender e Impulsionar a própria econo-
mia. · 

. Sr. ·Presidente: 

Sou testemunha da eficiência com que 
as nossas rep.resentações diplomáticas 
atuam, nos países que visitei. Em tôdas 
elas notei profunda preocupação pelos 
interêsses do Brasil, desejo de cumprir, 
eficientemente, as missões que lhes são 
atribuídas. Nenhuma responsabilidade 
lhes pode ser debitada, por exemplo, com 
relação à crise da ALALC. Esta encontra 

raizes em vários fatôres, como ressalte!. 
O primeiro é resultante da insidiosa 
ação dos interêsses adversos à formação 
da comunidade de livre comércio na 
América Latina. 

.tVém disso, â instabilidade politica dos 
países 'da área tem perturbado o esfôrço 
conjunto de integração; a discrepância 
da ·politica cambial, com. a depreciação 
de moedas da área, gera temores e in
terpretações de que as reduções de gra
vames. são elementos· de. perturbação. 
Isso, allado. às desconfianças e . receios 
comuns aos que não estão preparados 
para o integraclonismo, transforma a 
ALALC, para cada pais de per sl, em 
oportuníssima, desde que o setor de pro
dução a que esteja ligado não venha . a 
ser incluído nas negociações de grava
mas. 

Não devem ser esquecidos os proble
mas de ordem técnica: a discrepância 
das tarifas aduaneiras, a origem dos 
produtos negociados, .o processo de nego
ciações, a fidelida(le das estatisticas. No 
tocante ao incremento das relações co
merciais, .convém notar que estas são 
outro aspecto delicado. Precisam ser es
timuladas ao máximo, porquanto é fraco 
o .comércio entre os paises da área; 
constituindo a liberação de gravames 
apenas um estimulo. 

Dêsse panorama critico só resta uma 
conclusão: o Tratado de Montevidéu 
deve ser objeto de carinho especial, para 
que não se tome em um simples do
cumento histórico. A ALALC precisa de 
transformar-se em uma organização 
agressiva. E ao Brasil cabe êsse trabalho 
que será a redenção da América Latina. 
(Muito bem! Palmas.) · · 

O SR. PRESIDENTE : (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr: Senador 
Wilson Gonçalves. 

"' 
O SR. WILSON GONÇALVES - Sr. 

Presidente, Srs. Senadores, a Escola de 
Agronomia da Universidade Federal do 
Ceará comemora, êste ano, o seu cin-

I 
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qüentenário de fundação, através de um 
vasto programa de festividades· clvicas e 
populares, momento em: ciue vem rece
bendo o apoio entusiástico da coletlvl· 
dade cearense. : . 

O acontecimento é da mals alta im
portância, pela sua significação intrfn
seca, pelo que representa como exemplo 
de capacidade realizadora da gente cea
rense, pelo papel que esta unidade . uni
versitária vem prestando em prol da 
formação agronômlca e do progresso do 
meu Estado, pelo· alargamento do campo 
de ação do nosso melo cultural. 

o fato, Senhor Presidente, vem sen
do celebrado de maneira a mais entu
siástica, porque, na verdade, o povo cea
rense reconhece nessa antiga escola um 
instrumento do seu progresso e do seu 
desenvolvimento, para a qual, durante 
tantos anos; tem acorrido a mocidade 
estudJosa de vários Estados nordestinos, 
criando uma mentalidade· diferente e · 
preparando os· homens para · a. grande 
tarefa da utilização racional da terra. 

Entre as inúmeras homenagens tribu
tadas àquela. velha escola, destaca-se, 
em relêvo próprio, a publlca.ção do llvro 
intitulado "Agronomia. e Humanismo", 
de autoria. do llustre · e culto professor 
Francisco Alves de Andrade, conceituado 
mestre e uma das mais expressivas e 
atuantes figuras da intelectua.Ilda.de 
cea.rense, que possui, além dos profun
dos conh~clmentos técnico-especializados 
uma. sóllda cultura humanlstlca, servida 
por um equllibrio de formação intelec
tual e pela segurança dos conceitos que 
defende. 

Nesse llvro~ aborda. o llustre autor 
problemas de politica econõmlca. e edu
cacional agrária, mas .nêle se revela, em 
tôda a nltldez, a alma do nordestino cul
to, amante. da ciência e do progresso. 

Encontramos aí um resumo da histó
ria da Escola de Agronomia do meu Es· 
tado, que desejo ler, neste Instante, para 

que .ffque fazendo parte integrante des
tas minhas considerações: 

"A Escola de Agronomia da. Univer
sidade Federal· do Ceará, fundada 

· como estabelecimento particular de 
ensino superior a. 30 de março de 
1918, em Fortaleza, Ceará, fot' insta
lada a 1.0 de maio do mesmo ano. 
Estêve sob êste regime até 7 de maio 
de '1935. O Govêmo do Estado do 
Ceará, pelo Decreto n.0 1.550; re-
solveu encampá-la. · · 
Pelo Decreto estadual n.0 687, de 24 
de fevereiro de 1940, competia à Es
cola de Agronomia do Ceará a orien
tação do ensino agricola em todos os 
seus graus e modalldades e as pes
quisas e trabalhos experimentais 

· relativos à agricultura.. · 
A Lei n.0 1.055, de 16 de janeiro de 
1950 autorizou a federallzação, ten
do sldo transferido o patrlmônlo ao 
Govêmo da. União. 
Criada a Universidade· Federal do 
Ceará, com sede em Fortaleza (Lei 
n.0 2.373 de 16 de dezembro de 
1954), a Escola de Agronomia pas
sou a constituir uma de suas urilda
des. 
Abriram-se· então novas perspectivas 
de progresso, criou-se o Instituto de 
Tecnologia Rural, vinculado à Esco
la, e posteriormente o Instituto de 
Zootecnla. 
Tõda. a vasta programação da Escola 
é apoiada no trabalho dêstes Instl~ 
tutos, com as suas equipes de pesqui
sadores de alta qualificação arti
culadas com o ensino e . a. extensão. 
A promoção rural universitária, com 

· apoio nos diversos Departamentos e 
Institutos, abrange os setores de Fl
totecnla, Solos, Zootecnla, Tecnolo
gia Rural, Fitossanldade, Meteoro
logia, Engenharia Agricola. e Eco
nomia Rural. 
Foram firmados convênios com a 
SUDENE e o Ministério da A ·1. 
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· .. tura, avultando já. os resultados das 
pesquisas do Programa para o Me

. . lhoramento . e. Experimentação, com 
·· o·· Algodão ·Arbóreo. 

' . ' . . . ' 

... Ma.ntéin.a.Escola uma Fazenda Ex
pertmental- no Vale . do curu, .onde 
.foram montados experimentos sôbre 
plantas forrageiras e alimentares, 

· · devendo ser impiantados o& . traba
. ihos ·experb:nent~s de ·trrtgação. 

~ . 
Por sÜa vez, o.Instituto de· Tecnolo
gÍá ':Ruralintensitiéa. 'os traba.ihos de 
pesquisas . tecnológlca.s, n11uitendo 

. um. 'laboratório :de fibras modema.

. ,ment~ equipado; t1ma.fábr1ca de do
·ces; UJ;Jla 'ou~á. de pesticidas. e. OUtra 

'·'· 
à!l 'óleos: ·· · · · · 

· ::. · .O.Institu_to d~ Zootecnia e o Depar
tamentO de-Zootecnia mantêm .reba
J1hos de ,gado. bovino,. sufnos e aves, 

. 'fábrica: M rações 'biilanceadàs, que 
·servem de 1nfrà-estruttira aos · tra
balhos·· de· experimentação ·:zootécni
ca com vasto programá. elaborado. 
, 6 :me~o Instituto vem ·mtensifican

.. do a suà. pesquisa no setOr da. Forra
gÍcuitura,, para 'o que dispõê de am

. . : plo :. setór com mostruário 'vivó de 
· iiiimta.s· forragelras nativas· e'. cult1-

... , ~~q,~, o . maior do .Bra.sil em; "tc:iêio o 
... ·Nordeste: : · :< · ·' · .. · ·: :.' _ ... 

= :. : ... tr~ . ,J~bora~~lo . par!l. a anâll~~ de 
:< .pl,a,ntlls · ~orragelras. e · .éoncentrados 

funciona em · articulação tllmbém 
. com .. uma . fábrica de rações balan
ceadas: A 'mesma articulação subsis
te em rellição áo moderno Labora.tó-.. rio ele Solos .da ·Escola de Agronomia. 

·: ' ... ' ., . '. . . . .. . . ' . . 
. ~. · .. o;· Departamento de ·Economia .;.vem 
.. _ ·realizando: objetivas e bem.,lançadas 
. pesquisas sôbre problemas de e<;ono
··:5i: ~a rure,l, :e· o:Departamento _de Fi-

.. tossanidade 'promove estudos· . siste
.. máticos de E~tomolog!a em conti

. c )luld;u;Ie e P!Ogresso crescentes.~ 
O setor de Meteorologia desenvolve 

,- . .a ·Pesquisa, neste campo. As .suas 
. a~vlcl!!.des apóiam-se em bem equl-. 

·· .:· pada ,e modema Estação de Meteo
rologi~ que opera. ar.ticulada com a 

, . · ·rêde . do . Mlnlsttíno:: .da.:: _Agricultura 
',., em :todo o E~tado. · -: . ·. - ·. 

os trabalhos de Botânica-Geral e 
. Sistemática, de Genética e de Esta
. tistica_.ApÍicada têm logrado rápido 

progresso e expansão: O setor de 
· Fitopa.tológia e Microbiologia · tende 
. • a.·· equipar~se para· itlelhores estu

dos." ·· 
Sr. Presidentê, os .dados estatistlcos 

re:velam {) papel que essa' entidade uni
versitária· vem prestando ao nosso Esta-
do e às regiões. viziDha.s. . . 
'; AW ~ste ano; foram·: 'dÍpí()madàs . pela 
Escola: de:· Agrdnonúài do rceará· !'.060 
alunos;· · · · 

Atualmente,. a matricula se eleva. ·a 
.547. Possui, .entre profes~ôr~s '·e .. técnicós, 
86. ,A,giõriõmos e técnicos' estão' se espe
clallzalldó ~em universidades do Pais · e 
éló exterior; s~ndo 18 o núln:ero' daqueles 
que es.tãó estudando .. em ' ulilversiclades 
estrlijlgeiras. . · · 

Nessa altura., Sr. Presidente, é de intei
ra justiça:. "que ressalte a competência, o 
zêlo e a' eficiência dos:· professôres que 
iritegriun: o corpo· docente daquela 'uni-
dade uiliverliitária. : · ; ·.· · · ' 

Atualmente, 'é seu Diretor o eminente 
Professor Renato de Almeida Braga, sem 
favor, uma afirmação elQqijente' de mes
t~e,. spciólogo e h1!1télria.do,:, que !lnlll.tece 
~· honra .o. nosso Es.tado.: Perfeito conhe
cedor da. realidade cearense, em 'fúnção 
da problemática nordestina; e da inte
gração nacional, vein êle dando um real
ce· exriepciÍmaí · àqtiela · éscolá. · e, assim, 
confirmando o merecido conceito de 
administrador experimentado, operoso· e 
modelar .. · .. 
. O Sr .. 'Adalberto Sena - Permite V • 
Ex. a. um. pequeno' aparte? · 
· O SR. WILSON GONÇALVES ..:_ Pois 
não .. ... 

O S.r. Adalbert() Sena.: -: Eu ouvi as 
;referências c;le :v .. Ex. a. ao· nr de 
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Ahnelda Braga ·e quero .esclarecer que 
elas multo me orgulham, porque Dr. Re
nato de Almeida Braga é, mais do que 
acreano, filho do mesmo município 
em que eu· nasci, o Município de Cruzeiro 
do Sul. 

O SR, WILSON GONÇALVES- Agra:.. 
deço a V. Ex.a. o aparte que acaba de 
aduzir às minhas considerações e quero 
fellcltar o Município de Cruzeiro do Sul 
porque é bêrço de figuras de realce. El 
peregrinas lntellgênclas, como V. Ex.a. e 
o Dr. Renato de Almeida Braga. 

A pecullarldade que V. Ex. a. acaba de 
ressaltar riáo me era desconhecida, pois 
que, .~!lo. verdade, privo há muitos anos 
da amizade do Dr. Renato Braga. Fui 
com ·êle integrante da Bancada do Parti
~O;:f!o~lal Democrático desde a Consti
tuinte. Éstadual de 1947 e sabia que, em:. 
bora filho de pais cearenses, provindos 
do _sertão do meu Estado, o nobre Dlretor 
da· Escola de Agronomia do Ceará, como 
disse, uma das mais brilhantes exprel!
sões de cultura do nosso Estado, havia 
nascido nó Estado de v. Ex.11 

: Trazendo, Sr. Presidente, ao conheci
mento ·desta ,Casa a data, sob todos os 
títulos·. auspiciosa, do Clnqüentenárlo de 
fundação .. da Escola de Agronomia do 
Ceará, cumpro o grato dever de, assim 
aginllo,·. fazer . constar dos Anais desta 
casâ a' efemél.ide, por si só muito signi
ficativa. E ao mesmo tempo é a opor
tunidade de manifestar a minha alegria 
e .o. meu jlib1lo por ver esta escola supe
rior ·do meu Estado comemorando a pas
sagem do seu cinqüentenário, que repre
senta wn marco luminoso na sua longa 
e proveitosa existência, que tem servido, 
~omo.acabetde salientar, de instrumento 
de 'progresso e de cultura para o meu 
Estado .. · 

. Quero, portanto, Sr. Presidente, ao re
gistrar o fato, congratular-me de ma
neira entusiástica com todo o povo cea
rense, especialmente com o honrado 
Dlretor. e os corpos docente: 

real importância e formular, neste Ins
tante, os mais veementes votos para que 
êsse estabelecimento de ensino continue · 
a prestar relevantes serviços ao meu Es
~ado e ao Brasll, formando agrônomos e 
técnicos que possam empenhar-se na 
grande batalha do desenvolvimento na
cional. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem â palavra o nobre Senador 
Edmundo Levl. 

o SR. EDMUNDO LEVI - csein revi
são do orador.) Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, tenho lldo, relldo e examinado a 
Mensagem n.o 14, do Sr. Presidente da 
República, ao Congresso Nacional e sôbre 
ela meditado. Tenho lido, para me poder 
assenhorear dos pensamentos, das idéias 
nela expostas ·e tenho meditado com o 
objetivo de apreender e compreender as 
razões pelas quais o Sr. Presidente da 
Replibllca pretende, através .de uma lei, 
cassar a autonomia de sessenta e tantos 
Municípios brasileiros. 

Tudo que pude compreender é que, 
segundo alega o Ministro da Justiça, a 
nomeação dos prefeitos, em vez de elei
ção, redundará num "abre-te Sésamo" 
para aquelas municipalidades, resultan
do dai o progresso, o bem-estar, a. segu
rança râpida, lnd!scutivel e Imediata 
para as populações dos municípios atln~ 
g!dos por essa cassação da sua autono
mia. 

Mas, Sr. Presidente, as próprias razões 
que o Sr.· Presidente da República en
dossa, expostas na mensagem do Sr. Mi
nistro da Justiça, representam uma con
tradição com os objetlvos colimados. Diz 
o Sr. Ministro da Justiça que, visando a 
estabelecer essas poss1b1lidades de de
senvolvimento, ·de segurança e de pro
gresso para os municípios atingidos, exa
minou, em primeiro lugar, os municípios 
de fronteira, sem que tal atitude impli
que em gesto de animosidade, de pre
venção ou de restrição aos nossos vizi-. ..,,.. ... 
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Mas, sr. Presidente, se não há restri
ção, se não há nenhuma atitude contrá
ria ou de prevenção contra os palses 
fronteiriços, por que se alega a neces
sidade da implantação . de organizações 
mllltares? 

Creio que não haveria necessidade de 
o· Sr. Ministro da Justiça exteriorizar 
êsses pensamentos com a justificativa da 
necessidade da nomeação dos prefeitos, 
mesmo porque, para que se instalem cor
pos de tropas nas nossas fronteiras, 
como os devemos ter, não se faz mister, 
não há necessidade de se cassar a auto
nomia dos municípios lindelros. 

As. funções mllltares são completamen
te separadas das funções clvls na admi
nistração de uma comuna. 

E mais, se há necessidade ·de segu
rança, se é o conceito de segurança que 
reclama e impõe a nomeação Cios prefei
tos, existe aí uma contradição, um 
absurdo. Em verdade, os administradores 
eleitos, aquêles que representam a von
tade dos seus munícipes, é que têm con
dições de, no momento oportuno, em 
que se fizer necessário, convocar ou cha
mar·a um movimento de resistência, de 
reação, tôda a população que compõe as 
bases municipais. Não será um prefeito 
estranho, completamente desligado do 
melo, que Irá monopolizar as simpatias 
das populações municipais para - se 
desgraçadamente houver necessidade -
reagir contra qualquer movimento que 
possa pôr em perigo nossas fronteiras. 
Ao contrário, o eleito é que tem tôdas 
essas possibilidades: sendo um homem 
da região, ligado a todos os seus muní
cipes, capaz de abranger e conhecer to
dos os problemas, mais fàcllmente tem 
capacidade de moblllzar os recursos de 
que possa contar, no momento necessá
rio. 

Ainda assim, Sr. Presidente, a argu
mentação ministerial não é válida, por
que compete às guarnições militares a 

gulnte, da Integridade do nosso territó
rio. E não há, em nossa História, exem
plo de que algum administrador se tenha 
oposto ou sequer criado qualquer emba
raço; . qualquer empêço à ação de um 
corpo de tropa, quando pretenda reagir, 
escorraç11r ou Impedir a ação menos cor
dial de um pais fronteiriço do nosso. 

Além disso, Srs. Senadores, examinan
do-se município por município daqueles 
que estão no index da cassação, não se 
encontra um fundamento convincente 
nos argumentos lançados na exposição 
de motivos· que capela o projeto ·ora . em 
tramitação no Congresso Nacional. 

E tanto não é verdade, que somente a 
cassação da autonomia pode permitir a 
ação do Govêrno Federal nas regiões, 
que o próprio Ministro da Justiça, na sua 
exposição de motivos ao Sr. Presidente 
da República, declarou: 

"A Superintendência da Fronteira 
Sudoeste, órgão integrante do Minis
tério do Interior, dentre outras, tem 
por finalidade: a) estudar e propor 
dlretrizes para o desenvolvimento da 
fronteira sudoeste do pais; b) exe
cutar diretamente ou mediante con
vênio, acôrdo, ajuste ou contrato, os 
projetas referentes ao desenvolvi
mento da região; e e) coordenar 
programas de assistência técnica, 
nacional ou estrangeira à mesma re
gião. 1. 5 - Em conseqüência, mes
mo que não se leve em conta a par
ticipação dlreta de outros Mlnlstérlos 
e órgãos da União na execução de 
trabalhos e serviços nos Municípios 
situados na Faixa de Fronteira, pela 
Incontestável razão de ser esta área 
importante para a segurança na-

.Jo clonai, verifica-se que as interven
ções que a União realizou nos diver
sos municípios fronteiriços, embora 
com o elevado propósito de preservar 
a segurança nacional, se vem tradu
zindo na prática de estímulos ao de
senvolvimento económico e na me-
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1:, . portanto, o próprio Ministro. da 
Justiça quem confessa que a União vem 
realizando constantemente as interven
ções que julga necessárias à segurança 
e ao desenvolvimento econômico das re
giões .. E. se as tem realizado, até agora, 
sob regime de autonomia municipal, por 
que não continuar realizando-as, quando 
necessário, conservando-se entretanto a 
autonomia dos municípios? 

Tanto isso não tem razão de ser •. Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, que a expo
sição de ·motivos alega que as nomeações 
serão feitas pelo governador do Estado, 
depois de aprovadas pelo Presidente da 
República. 

Ora, não se alega que há ai o interêsse 
de nielhor solução, o interêsse de dar-se 
lima certa participação ao Estado, nesse 
atO, a fim de que não desapareça total
mente a autonomia que deve caracteri
zar uma organização federativa. 

O projeto declara que, decaído da con
fiança do Presidenl;l!f da.· República., o 
prefeito será imediatamente exonerado. 

Lembram-se os Srs. Senadores de que 
havia ainda, no projeto, uma determi
nação cie punição, de cassação de man
dato e cadéla para o Governador que 
retardasse a prática do ato exoneratório. 

A nomeação por êsse processo consti
tuiria uma fonte de permanente atrito 
entre o Governador e o Prefeito nomea
do. 

Não sendo êle da confiança do Govêr
no do Estado, mas delegado do Govêrno 
Federal, não se sentirá, em hipótese al
guma, obrigado a prestar obediência, a 
compor-se com o Govêrno estadual, na 
prática daqueles atos que dizem respeito 
à própria autonomia estadual. 

Na relação dos Municípios a serem 
cassados, encontramos falta de critério 
lógico para a qualificação dos que Inte
ressem à segurança· nacional. 

No que toca ao Estado do Amazonas, 
por exemplo, vamos vm 

ma possibilidade têm de sofrer ameaças 
ou de criar condições de subversão, es
tão incluídos na relação dos ditos mu
nlcfplos que devem ser· cassados .. 

Entretanto, maior absurdo se encontra 
no que tange ao Estado do Acre, ao 
recém-criado Estado do Acre. Parece que 
houve a finalidade de fazê-lo retroagir 
à situação de Território, Tanto assim que 
deixaram excluído, . da lista dos munlci
plos cassados, apenas um: o munlclplo 
de Tarauacá. . .. 

Se as razões que o Ministro da Justiça 
alega para que êsses munlclplos tenham 
prefeito nomeado são exatas, Isto -é, por
que são zonas de fronteira, não se com
preende tenha sido excluído apenas . um 
do Acre, pois, também, o município de 
Tarauacá faz fronteira com a República 
do Peru. 

Sr. Presidente, verificamos, constran
gidos, que, no projeto, não há propria
mente objetivo maior, senão o de redu-. 
zlr, , cada vez mais, a Federação, a fim 
de que todo o Pais passe a constituir uma 
organização unitária, administrada, cen
tralizada, . com prejuízo daqueles justos 
anseios e daquele justo orgulho de auto
nomia que pulsam no coração, no ânimo 
e no caráter civlco das nossas popula
ções interloranas. 

Ao fazer considerações leves sõbre um 
projeto que representa mais um atenta
do contra a Federação· bras11elra, quero, 
como homem da Amazônia, lançar o meu 
protesto contra o absurdo que êle repre
senta, no. meu Estado, de vez que não 
será a nomeação de Prefeito, não será 
a nomeação de um delegado especial do 
Sr. Presidente da Repúbllca que Irá pro
mover a Integração. regional, que ,Irá 
promover o desenvolvimento da ·região 
e assegurar o bem-estar, a tranqü!Udade 
das populações. 

Dêem trabalho! Promovam o desen
volvimento, Instalem estabelecimentos 
industriais, nesse setor abandonado, 

de ·· 
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permanência às populações, e, então sim, 
teremos método certo de fixação de po
pulaÇões,- de_ atração de trabalhadores e 
empresários, para que se Instalem nes
sas regiões. A população poderá, assim, 
se 'desenvolver, ter segurança e tranqüi
lidade no seu trabalho. 

· Trazendo, Sr. Presidente e Sra. Sena
dores, ·o meu protesto, depois de exami~ 
nar, conscientemente, êsse projeto,· quero 
manifestar a Inconformidade: das popu
lações amazônlcas, a que pertenço, con
tra. o absurdo de se· pretender a cassação 
de autonomia de oito Munlciplos do meu 
Estado. 

O Sr. JolÍé Gulomard - Permite V. 
Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor.) Antes de V. Ex.11 se _retirar da 
tribuna, queria testemunhar que, de fato, 
há contradições na maneira como foi 
organizada a lista de Murilciplos no pro
jeto do Govêmo. V.' Ex. a citou o caso do 
Munlcipio acreano de Tarauacá, que foi 
poupado, -embora· tenha fronteira cóm 
pais estrangeiro. Nestas condiÇões, não 
se compreende que o Munlciplo de Feijó, 
ao lado de Tarauacá, tenha figurado na 
lista do Govê:rno, porquanto êsse Muni
ciplo dista, apenas, cêrca de 50 qullôme
tros do outro que não entrou na lista. 
Aliás o critério da distância da fronteira 
não figura mais, nem sequer, na nova 
Constituição .. Esta se refere à zonas de 
lnterêsse da segurança nacional. Conve
nhamos que, se houvesse ainda o lnte
rêsss da segurança com relação à dis
tância de cada munlciplo à fronteira 
intllmaclonal, . não se compreenderia 
porque foi poupado Tarauacá e lncluido 
Feijó -:- V. Ex.11 sabe que são dois mu
nlciplos multo próximos e bem os co
nhece. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Jos~ Gulomard, sabemos que o 
Munlciplo de Tarauacá tem multo mais 
expressão, é de multo maior Importância 
para aquela região do que o Munlciplo 
de Feijó. Mas, para que V. Ex.". possa 
aferir das contradições que fundamen-

tam êste projeto, lerei, apenas,. um pe
queno. trecho da exposição, depois de 
dizer quais as razões que justificam o 
seu encaminhamento ao Congresso Na
cional: 

"Consoante essa orientação, verifi
ca-se que o Conselho de Segurança 
Nacional, ao considerar um Munlci
pio de lnterêsse da ·segurança nacio
·nal, não tem em mira a simples re
dução da autonomia- municipal ... " 

Quer dizer, não tem em mira a simples 
redução; então, tem em mira a Intenção 
de redução. Não é êste o objetivo, mas o 
tem em mira. 

"... simples redução da. autonomia 
municipal, mas o elevado e Indecli
nável propósito de concorrer para 
que respeitáveis concidadãos possam 
contar com as administrações muni
cipais que lhes proporcionem os 
meios capazes de prómover o desen
volvimento económico do Munlciplo 
e assegurar a paz social, tão necessá
rios nas regiões em que se situa." 

_ Portanto, nobre Senador José Gulo
marci, encontramos contradições nas ra
zões que pretendem fúndamentar o pro
jetO. Ora, se · a cassaÇão de autonomia 
não- visa apenas a êste aspecto, mas sim 
a proporcionar o desenvolvimento, a. se
gurança, a tranqüilid!Ú:Ie dêslies Munlci
plos, então tala razões seriam válidas 
para a. grande maioria dos Munlcipios 
brasileiros onde, nós sabemos, são gran
des as dificuldades, onde não há poSsi
bilidades de desenvolvimento Imediato, 
onde todos lutam e se esforçam por so
breviver e não têm, por sl, condições de 
promover o desejado deàenvolvimento da 
sua região. • 

Se assim é, se o Sr. Ministro da Justiça 
visa apenas a determinados munlcipios, 
com o objetivo de proporcionar-lhes se
gurança,. tranqüilidade e desenvolvi
mento, está -estabelecendo uma prefe
rência em relação à grande maioria de 
munlcip!os, ·:para dar a um pequeno 
número o desenvolvimento e assegurar 
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o bem-estar dêsses respeitáveis cidadãos, 
como se em outros municípios os cida
dãos também não fôssem respeitáveis. 
(Muito bem! Palmu.;) . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari~ 
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Adalberto· Sena. (Pausa.) 

Não está presente. 

Tem a palavra ci sr. Senador Bezerra 
Neto. 

. O SR. BEZERRA NETO - (Sem revi
são do.orador.) Sr. Presidente, ocupo esta 
tribuna para prestar um depoimento, 
uma declaração, · como simples homem 
do povo, mas . um depoimento em tôrno 
de questões do momento. (Lê) · 

. Com duas de suas últimas mensagens 
ao Poder Legislativo, propondo novas leis 
de caráter eleitoral, não resta dúvida 
que o Govêrno não quer o aprimoramen
to do sistema democrático. Tanto. o pro
jeto de lei que aboliu a eleiÇão de pre
feitos em sessenta e oito municipios bra
sileiros, como o recebido ontem, para 
disciplinar a Instituição de sublegendas 
nas eleições majoritárias e proporcio
nais, adulteram gravemente o sistema 
democrático,' para sonegar a vontade da 
maioria do eleitorado, e deformar o que 
deveria ser a normal e necessária orga
nização dos partidos politicos. 

Se nós queremos levar a sério - falo 
aqUi como um simples . e bem intencio
nado cidadão - e acreditar nos procla
mados postulados revolucionários, mes
mo que êles se atenham às generalidades 
de. moralização e combate à subversão, 
não vemos como os dois projetos aten
dam àqueles estribllhados propósitos. 

Já analisamos noutra oportunidade o 
primeiro projeto, razão por que neste 
momento, embora com poucas palavras, 
trataremos do que institui as chamadas 
sublegendas. 

ll:le é fruto de uma contradição que a 
própria mensagem não pôde ocultar. O 
Govêrno que tem às mãos uma solução 

;simples,·· ou ·seja, a· de pôr· em· 'vigor o 
Código Eleitoral, de 15 de julho de 1965, 
e a Lei Orgânica dos Partidos Politicos, 
da mesma data, sancionados pelo Pre
:sldente Castello 'Branco, combinados aos 
novos preceitos da Constituição do Bra
sil, art.149, preferiu criar novas varian
tes no contexto dos atos institucionais 
que estabeleceram o blpartidartsmo -
as siglas da ARENA· e do MDB. 

·Estamos em face de mais um artificio, 
e só isso já é o bastante para se admitir 
os seus maus resultados, para se ver na 
'Proposição mais uma fonte geradora das 
crises que, de meses a meses, põem em 
estado de pânico a sofrida e marginali
zada classe politica brasileira. Parece 
que temos memória de galo: com facili
dade esquecemos as lições do passado, 
mesmo que êle seja recente. Foi um ar
tificio à solução do nosso parlamentaris
mo. após a renúncia janista, e vejam no 
que êle deu. :S: um artifício o atual bl
partidarismo, e; como se insiste nêle, che
gamos a projeto como êste, que Institui 
as sublegendas. :S: a mensagem do govêr
no uma confissão expressa da necessida
de de ·mais de dois partidos, pois nela, 
a exposição de motivos· do Senhor :Mi
nistro da Justiça; faz esta afirmativa: 
"De outro lado, ·foi dado às sublegendas 
o mesmo tratamento no exerciclo de di· 
rei to~. e .Prerrogativas. que a lei confere 
aos Partidos poli ticos ... " 

· Estamos, neste aspecto particular do 
projeto, ·aSsistindo ao Incentivo e à con
solidação das uniões espúrias, à convi
vência forçada dos ·constrangimentos 
·pessoais, à lnstitUiç.ão definitiva da en
:tl<iade' -'dós ··inlniigos ·· mtlmos. Por êstes 
caminhos jamil.ls alcançaremos a mora
·llzação ou a melhoria dos costumes po
líticos. 

Se uma democracia depende da exis
'tência de autênticos partidos politlcos 
procuremos instituir estes partidos. Se a 
proliferação das siglas partidárias foi no 
recente passado um êrro e uma defor
.mação democrática, jâ. estávamos corri-
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glndo tal descalabro, quando promovia-. -· O SR. BEZERRA NETO - Mas sem~ 
mos as matrículas dos eleitores dos par~ pre a falxa·de fronteira. 
tidos, nos cartórios eleitorais, para o · o Sr. Argemlro de Figueiredo _ ... 
advento do Código Eleitoral de 1965. Mas ora com a fixação de área maior, ora de 
o Ato Institucional n.o 2 e os que se lhe · área menor na linha de segurança na
.seguiram interromperam aquela expe- clona!. Então, 0 .que ocorreu?· Vem o 
riência que tudo indicava iria dar bons aovêrno com essa inovação de, dentro 
resultados, embora, seja certo, num pais da área de segurança, fixada pela nova 
.com o estágio do nosso, não é .possível lei, suprimir a autonomia municipal. Vê 
uma solução perfeita, ideal, no funcio~ v. Ex.a a gravidade da situação: através 
namento politico~partidário. A existência de uma lei ordinária, modifica-se o espi
de três ou quatro piutidos, rlgorosamen- rito e a letra da constituição. A autono
te autônomos entre si, poderia ser obtida mia dos municípios e a autonomia dos 
nos têrmos do Código. Eleitoral e da nova Estados são dois pontos incontroversos, 
Constituição. Os cuidados e· as preo~ de garantia democrática - dois ·pontos 
cupações de .resolução com uma possível inatacáveis, Inseparáveis da vida da de
volta. ao passado .- e 0 passado nunca mocracia e da própria federação. Supri
volta ;_·seriam perfeitamente .atendidos, mlr-se aos municípios, mesmo dentro da 
multo mais do que neste colossal saco zona de fronteira, 0 direito de escolher 
de gatos e de outros animais, que as os candidatos, é atentar . contra textos 
sublegendas hão de confeccionar. expressos da constituição que garantem 

O Sr. Argemlro de Figueiredo - Per~ a autonomia dos Estados e dos Municí
mite v. Ex.11 um aparte? (Assentimento pios. V. Ex.11 há de verificar que, no texto • 
do orador.) v. Ex.11 está focalizando, das razões de intervenção da União nos 
nesta Casa, problema· que, nà verdade, Estados e dos Estados nos Municípios, 
merece a maior atenção, sobretudo do há, expressamente, os casos em que tal 
Senado Federal, que tem sido; nestas ho- poderá ocorrer. Agora, o Govêrno fulmi~ 
ras históricas; nestas horas de agitação na o principio da autonomia municipal. 
da vida jurídica do Pais, o sustentáculo :1!: agressivo, com relação. à autonomia 
da · ordem legal. Incontestàvelmente, dos Estados para, através de uma lei or~ 
quanto ao prl.rileiro problema que V. Ex. a dinária, reformar, modificar a letra e o 
focalizou, o projeto de lei que se retere espírito da Constituição, mesmo a . atual 
à área . de segurança nacional, V. Ex.11 ConstituiÇão compulsória de 1967. Prà~ 
tem tOda a razão. Ao meu ver, como é, tlc'amente não há nenhum homem de 
ao que parece, o ponto de vista de V. bom-senso que admita, na hipótese de 
Ex.11, o projeto é inconstitucional. Na uma convulsão interna ou de ameaça 
história da RepiÍbllca, na suéessão de estrangeira iminente ou efetivá contra 
constituições que temos tido, regendo a integridade territorial do Brasil, que 
.os destinos e a ordem jurídica do pais, haja um prefeito, um brasileiro que, pelo 
V. Ex.11 há de verificar que sempre se fato de estar no exercício ·de cargo adlrii
considerou, na hipótese de invasão es- nhCJtrativo, que tenha podêres para· im~ 
trangeira, como zona de segurança aque~ pedir a mobilização, o estacionamento, 
las áreas fronteiriças que tinham em a movimentação das Fôrças Armadas 
vista, naturalmente, a defesa do Pais. As unidas para defesa da ordem pública 
limitações da área de segurança nacio- interna ou da defesa da integridade na
nai variavam de uma Constituição para clonai em face de Invasão estrangeira. 
outra, mas era êsse o conceito histórico, Verifica, portanto, V. Ex.11 que é preciso 
o conceito clássico de segurança nacio- o Se11ado, com. o seu alto bom-senso e 
nal, ou seja, da defesa externa do País. . . maior pn trlot.lsmo, resistir um pouco 
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contra disposições legais dessa natureza. 
Resistir com essa bravura civica que está 
acima da disciplina partidária. O Senado 
não pode ficar alheio, . não . pode cruzar 
os braços diante de fatos atentatórlos à 
Democracia, à Constituição, às Leis, à 
Ordem Juridica do Pais. Não deve subme
ter-se - data venla - é o que penso, às 
exigências governamentais, da assesso
ria governamental, para admitir absurdo 
dessa ordem. Confesso a V. Ex.•, como 
tenho declarado, várias vêzes, que não 
culpo o Presidente da República .por 
êsses absurdos jurídicos que estão che
gando ao Congresso Nacional. Continuo 
pensando, acreditando piamente, since
ramente, que o homem que ai está pre
sidindo os destinos da Nação não tem 
êsse pensamento. :e: desejo sincero de S. 
Ex.•, a meu ver, levar o Pais a bom têr
mo, . desenvolvê..:lo, realizar uma admi
nistração que signifique o bem-estar da 
.coletlvldade, do povo brasileiro. Creio 
nas melhores Intenções do Presidente 
Costa e suva, mas a Assessoi.'ia que cerca 
S. Ex.a tem sido ci.'ii:ninosa, tem sido, 
vamos dizer, a mais traiçoeira ao próprio 
Presidente da República, conduzindo-o 
a enviar mensagens cujo conteúdo êle 
não. tem o dever de conhecer. 

O SR. BEZERRA NETO - Muito bem! 
Vou comprovar a observação de V. Ex.• 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Na 
área mUltar, s.· Ex." pode ter cultura 
.comprovada e conhecimentos especificas, 
mas, na área juridic!t, ~ natural que um 
m11itar não possa ter conhecimentos es
pecializados. É a assessoria de S. Ex.• 
que ~ão está apenas traindo o Congresso 
Nacional, mas fugindo aos seus deveres 
e atraiçoando o próprio Presidente da 
República, levando-o à Incompatibilida
de maior, à separação maior, à radicali
zação maior entre o que se chama pen
samento revoluclonái.'io e a população 
civil do Brasil. É essa assessoria ci.'imi
nosa que ainda agora vem atentar, com 
dois projetes de lei, contra a dignidade 
da vida pública brasileira: o projeto que 

conduz, que pretende conduzir o Con
gresso a considerar que a autonomia 
municipal, a autonomia dos Estados 
devem desaparecer por fôrça de uma 
lei ordinária, essa atitude deve ser repe
lida pelo Senado, acima dos Partidos. 
Permita-me que me alongue um pouco, 
quando apartelo V. Ex.• Ao afirmar coi
sas dessa ordem não tenho em mente, 
não está em meu pensamento defender 
ponto de Vista do Partido a que perten
ço. Creia V. Ex.a que meu pensamento é, 
única e exclusivamente, o de defender a 
própria dignidade do Poder Legislativo 
brasileiro, do Senado Federal sobretudo, 
onde as paixões não devem penetrar, 
onde deve haver segurança de atitude, 
dignidade de atitude, patriotismo de ati
tude, enfim, deve haver uma atitude al
taneira que continue realçando o Senado 
como órgão de equilibrlo do regime e 
da Federação. Quanto a outra parte, Se
nador Bezerra Neto, a que V. Ex." se 
referiu, exatamente a .das sublegendas, 
o projeto que ontem foi lido no Congres
so Nacional, quero dizer que não tem 
qualificativos, porque, juridicamente, êle 
é de uma Inconstitucionalidade flagran
te. Estão aqui os juristas do Senado. Es
tão aqui os homens de cultura do Con
gresso Nacional. Examinem se há possl
bllldade juridlco-constituclonal de, atra
vés de lei ordinária, alterar-se aquilo que 
a Constituição chama eleição majoritá
ria e eleição proporcional. O que está 
no Projeto, ontem lido, outra coisa não 
é senão o atentado à Constituição, que 
dispõe sôbre a eleição majoritária e elei
ção proporcional. Quanto à eleição majo
ritária, diz o Projeto de lei que a eleição 
de um candidato que tenha maioria 
conduzirá a considerar-se eleito o outro 
candidato, quando duas são as vagas a 
preencher de Senador. Quer dizer, den
tro do critério majoritário, é lógico, e 
essa é a tradição do direito, e outro não 
pode ser o conceito, senão que o candi· 
dato majoritário não pode somar em seu 
favor, senão a. votação que êle em verda
de recebe do eleitorado. Admitir-se que 
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êle some em seu favor votos recebidos, 
dados ou outorgados a outros candida
tos, . significa o quê? Dar-se. a eleição 
majoritária o caráter de eleição propor
cional. Admitir-se o absurdo de um· can~ 
dldato que não teve o apoio, a votação 
popular, chamar em seu favor, somar 
ein ·seu favor o voto 'dado pelo eleitorado 
a outro candidato qualquer ... 

O SR. BEZERRA NETO - :&:sse é o 
' • 'w•" ' • • •' ' 

objeto ·principal do projeto. 
. O Sr. Argemiro de Figueiredo - . . . é 

iun artificio; um absurdo legal, atenta
tório. ao bom-senso e à Constituição. 
Além do mais, verifica v. Ex.a outro pon
to que tratou. há poucos instantes: que 
significa a sublegenda dentro do mesmo 
Partido? Significa que o Partido, o todo, 
o. conjunto _·não tem condições espiri
tuais, ideológicas de se uruficar como or
ganização ·politica. única, de objetivos 
comuns. O que ocorre então? Como é 
uma. organização anôma.la, conj uga.ndo 
homens de tôdas as tendências, em tôdas 
as direções, com tôdas as ideologias, per
mlte-'se· a ficção dé manter-se essa. uru
dade àtra.vés das sublegendas. Então os 
grupos que têm inclinação determinada. 
suodiVidem-se de um em três. o que são, 
Senador Bezerra Neto, estas três parce
~as de uma mesma organização senão 
agl'llpamentos políticos de tendências di
ferentes? · · 

; ·O. SR. BEZERRA NETO - V. Ex. a, 
como· liberal consagrado, vai ser obriga
do a., ficar na .mesma sigla do. extremista.. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Veri
fica-se, por ·isso, que está havendo um 
constrangimento, um cerceamento à li
berdade de opinião, à liberdade de pen
samento, à liberdade de ação, à liberda
de; enfim, c;le Ideologia. Está havendo um 
eerceamento a. essas liberdades, os par
tidos ·estão compulsoriamente organiza
dos por · essa forma - um e outro -
ARENA e MDB. Homens de tendências 
diferentes, de ideologias diferentes, com 
raizes partidárias fortes, encravadas na 
vida politica da Nação ... 

O SR. BEZERRA NETO - Precisarei 
éxatamente êsse aspecto. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - ... 
integram organizações, repito, anõnialas. 
E, agora, .o Govêrno, sentindo que não 
pode encurralar. a. coletividade pras11el-: 
ra. · tôda. em dois únicos agrupamentos, 
admite o quê~ A ficção da. sublegenda. 
para não·. dissolver, para manter a com
pulsorif!dade da agremiação, permite que 
estes' agrupamentos únicos. subdivldám
se 'ém três organizações diferentes, plei
teandO càD.didatura.s diferentes, homens 
de pensamentos diferentes, correntes de 
pensamentos diferentes. E tudo isso não 
significa . oütra coisa senão o recoriheci~ 
mento de que o Pais não pode viver sem 
liberdade, sem liberdade politica., sem li
berdade de se organizar partidàriamen
te, como entender. Nisso é que está ·a 
verdadeira. segurança do Pais, .-do regi
me e das instituições democráticas. Dê
se liberdade neste Pais, a todos nós, ao 
Congresso Nacional, facilite-se a organi
zação ·de novos partidos políticos, asse
gure-se a todo cidadão o direitó de se 
incorporar a. essa ou àquela .'organização 
partidária. Então V. Ex.a verá que a paz 
se restabelecerá em tôda parte, sobretu
do a. paz de espírito. A paz nas ruas pode 
ser mantida com canhões, com tanques, 
com a fôrça militar, lll.as a verdadeira 
paz não existirá enquanto não houver a 
paz·de espírito, ordem jurídica respeitá
vel que meréce o acatamento, que me
rece o apoio, a solidariedade da cons
ciência nacional. V. Ex.a tem tôda ara
zão, continuemos nessa luta, · Senador 
Bezerra Neto,· não· nos vamos abster de 
discutir o problema em tôda parte. Va
mos pleitear diálogo com -o Govêrno, 
não apenas com seus assessôres, porque 
êstes estão traindo ao próprio Oovêrno ~ 
Não acredito que . homens ·de cultura · 
eomo aquêles que .estão ocupando postos 
da maior responsabilidade, juristas, ho
mens· de · ·compreensão democrática, 
façam elaborar projetas de lei como 
êsses que estão vindo para o Parlamento 
Nacional, sob o pretexto de que enten-
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dem serem melhores os caminhos por 
êles traçados neste projeto de lei. Não 

. acredito nesta !gnorânêta ... 
· O SR. BEZERRA NETO- Multo bem! 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - ... 
acredito mais na má-fé. O Sr. Presidente 
da República precisa acautelar-se. De boa 
vontade, como lhe reconheço, julgo-o ho~ 
mem de bom coração, patriota, bem ln
tencionado, que deseja ver o Brasil forte 
e feliz. Mas a assessoria de S. Ex.a está 
sendo criminosa e deve merecer a repul
sa do Congresso Nacional, acima dos 
Partidos, para que se escreva, na Histó
ria dêste Pais, mais um gesto de digni
dade desta Casa e do Congresso Nacio
nal, onde tudo deve ser admitido, menos 
tripudiar sôbre as nossas convicções de 
liberdade, de dignidade de vida pública, 
de patriotismo e de sçnslbllldade demo
crática. Perdoe V. Ex.a que introduza 
essas palavras, que são frutos da reação 
de um homem· moderado, mas que não 
pode admitir que o Senado se rebaixe a 
ponto de aceitar coisas dessa natureza, 
atentatórlas às suas grandes tradições 
de civismo e de ·patriotismo. 

O SR. BEZERRA NETO - O aparte de 
V. Ex.a chegou no momento preciso, em 
socorro da minha posição nesta tribuna, 
para fazer relembrar episódio ocorrido 
ontem, através do qual posso confirmar 
a exatldão das palavras de V. Ex.a On
tem, Sr. Senador Argemlro de Figueiredo, 
na Instalação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Região Centro
Oeste, que Interessa dlretamente aos Es
. tados de Goiás e Mato Grosso, lá compa
reci com a representação do nosso Esta
do e ouvi, num Improviso de encerra
mento de solenidade, um verdadeiro e 
sincero desabafo de um homem, a pala
vra do Presidente Costa e Sllva. E, na
quele momento, dizia ao meu vizinho de 
cadeira: 

"Se o Presidente, numa mesa-redonda, 
ouvisse a opinião das lideranças partidá
rias, pelo que acabei de ver e ouvir, estou 
certo de que S. Ex.a não assinaria men-

sagens como a que mandou hoje, a da 
sublegenda. e, hã dias, a das· fronteiras". 

Há coincidência perfeita nas observa
ções de V. Ex.a Acreditamos que o Presi
dente Costa e Silva, se alertado honesta 
e sinceramente sôbre os problemas · do 
Pais, não daria apoio a mensagens como 
esta. E, reafirmo, se o Presidente da Re
pública, numa mesa-redonda de repre
sentantes das várias correntes politicas, 
ouvisse as ponderações sensatas e· escla
recedoras de uin homem como o Senador 
Argemiro de Figueiredo, estóu certo de 
que S. Ex. a. não mandaria para o Con
gresso Nacional a Mensagem do Projeto· 
n.0 3. 

· O Sr. Argemiro de Figueiredo -' Agra
deço a generosa atenção com que V. Ex.a 
me distinguiu; Mas, ·corroborando o seu 
ponto de vista,. devo dizer que ontem, 
através de testemunho de homens liga
dos à ARENA, homens da· maior respon-· 
sabllidade, ouvi dizer que S. Ex.a o Pre
sidente da República ·não é o responsável 
dlreto por essas atitudes. Teria o Chefe 
da Nação manifestado a sua estranheza: 
'!Como, eu que me esforço para desen
volver a Nação, para restabelecer a paz 
em. todos os setores, para desenvolver a 
politica · econômlca do Pais, vejo que 
estão todos contra· mim?" Teria dito' S. 
Ex." a elementos de sua conflançá e até 
a Ministros seus. "Como é que o clero, os 
operários. e estudantes todos se viram 
contra mim?" Vê V. Ex.a como transpa
rece a quase inocência de um homem 
público que se vê cercado de uma asses
soria da espécie a que já me referi. · 

O SR. BEZERRA NETO - Os Inspira
dores, os que arqultetaram a proposição 
insistem em que estão servindo, que es
tão mantendo o bipartldarlsmo. o Sr. 
Ministro 'da Justiça, na sua exposição de 
motivos, confessa' que . as sublegendas 
farão perfeitamente o papel dos partidos 
políticos. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Tem 
função de partido politico. 
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·o SR. BEZERRA NETO - Por que, 
então, negar a criação de partidos poli
ticas, quando estamos de posse dos Ins
trumentos legais suficientes? 

. O Sr. Josaphat Marinho - Permite V. 
Ex.11 um aparte? 

O SR. BEZERRA NETO - Com pra
zer. 

O Sr. Josaphat Marinho - No reco
nhecimento, pela Mensagem, de que a 
sublegenda funciona como verdadeiro 
partido politico reside um dos aspectos, 
não apenas injuridico, mas imoral do 
projeto, porque, no seu conjunto, êle é, 
sobretudo, imoral, ... 

O SR. BEZERRA NETO - Não tenha 
dúvida. 

O Sr. Josaphat Marinho - . . . é um 
·desrespeito à vida politica do País. e à 
sua cultura. A Constituição de 1967, im
posta pela Revolução ao País, determina 
disciplina partidária e proíbe coligações 
partidárias. Vem o projeto .de lei de sub
legendas ai. Primeiro, consagra a indis
ciplina, admitindo . a sublegenda como 
partido pràtlcamente autõnomo e, em 
segundo lugar ... 

O SR. BEZERRA NETO - Quebrando 
a umdade do partido. 

O Sr. Josaphat Marinho - . . . reco
nhecendo as sublegendas como autõno
mas, manda em. seguida somar os votos 
dos candidatos contrapostos, o que sig
nifica, na realidade, consagrar a coliga
ção pal'tidária. Isto foi feito, quero repe
tir, em nome da moralidade revolucio-
nária. · 

O SR. BEZERRA NETO - ll: uma re
volução na Aritmética: a soma de parce
las heterogêneas. 

O Sr. Edmundo Levi- V. Ex.11 permite 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
- Ao Instalar-se o Govêmo atual, eu 
realmente me senti cheio de esperança, 
em virtude das primeiras declarações e 
da maneira como se pronunciou e como 
se conduziu o eminente Marechal Costa 

e Silva. Entretanto, com o desenrolar 
dos tempos, fomos verificando que tõdas 
aquelas promessas de abertura de diá
logo, de marcha para um entendimento 
com todos os brasileiros, para que não 
houvesse brasileiros em pleno gõzo dos 
seus direitos e brasileiros alijados, tra
tados como párias, que tõda essa marcha 
foi sofrendll restrições. E o Sr. Presidente 
da República, que parecia um homem 
aberto, que procurava até as praças pú
blicas - por exemplo, o seu compareci
mento à Festa dos Estados, espontânea
mente, sozinho - foi sendo cercado, 
como que subtraído ao contato com o 
povo. As gritas começaram, os pronun
ciamentos em tõda a parte mostravam 
os erros, os desatinos que se cometiam. 
Entretanto, ao Invés de sentirmos a rea
ção do Sr. Presidente da República a 
êsse processo de enclausuramento, de se
gregação, que se fazia da sua pessoa e 
da sua personalidade, verificamos que 
S. Ex.11 ou foi se entregando, ou se con
formando com o que ocorria. ll: multo .a 
contràgosto que eu- que me revesti das 
maiores esperanças - não o isento to
talmente da responsab1lldade dos atos 
maus que vêm sendo praticados em nos
so Pais. Se a gritaria, os jornais, a moci
dade, os intelectuais, todos, enfim, mos
tram êsses erros, essas contradições, 
êsses desatinos governamentais, já seria 
tempo de o Sr. Presidente da República 
examinar a procedência de tanta grita 
e dessa onda contra o seu · Govêmo e 
tomar providências, a fim de afastar 
aquêles que não se mostraram dignos de·· 
exercer os altos cargos de que são titu
lares. Vemos, por exemplo, o caso dessas 
duas Mensagens assinadas pelo Sr. MI
nistro da Justiça. Se é verdade que o . 
Sr. Presidente da República está sendo 
traído por seus assessõres, não podemos 
deixar de considerar como o seu maior 
traidor o próprio Sr. Ministro da Justiça. 
ll: êle quem encaminha, depois de exami
nar e estudar meticulosamente êsses 
processos, à consideração do Sr. Presi
dente da República, com os esclareci-
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mentos necessários, as proposições que, 
hoje, estão tumultuando a vida: politica 
nacional. Se o Sr. Presidente da Repú
bllca aceita a permanência de um ho
mem como o Sr. Ministro da Justiça, que 
é o responsável por essas enormidades 
que aqui têm chegado, se o prestigia, se 
o mantém, com pesar eu o afirmo, é 
porque S. Ex.a. aceita, está sendo coni
vente com êsses atos atentatórlos contra 
a mocidade, contra a llberdade e contra 
a segurança, a tranqüilldade do povo 
brasileiro. Dai, nobre colega, lamento di
vergir de V. Ex.a., mas não posso isentar 
totalmente o Sr. Presidente da Repúbli
ca da responsabilidade dêsses. atos. Re
conheço em S. Ex." um homem de boa
vontade, que chegou ao Govêmo com a 
auréola de homem liberal, democrata, 
que desejava reconduzir o Brasil ao ca
minho da Democracia. Atualmente, po
rém, o que se vê é o estreitamento, dia
a-dia, das posições, querendo transfor
mar o Pais em um regime, senão real
mente extremista, mas num regime to
talitário, em que quem não está com o 
Govêmo está contra o Govêrno. 

O SR. BEZERRA NETO - Direi aos 
nobres aparteantes que minha intenção, 
na tribuna, não teve o objetivo de fixar 
responsab1lldades, mas de criticar uma 
solução artificial que, na minha sincera 
preocupação de um brasileiro comum, 
vejo como fonte geradora de novas cri
ses políticas e um distanciamento cada 
vez maior dos Ideais de democratização 
do País. 

Diria mais, Senador Edmundo Levi, 
que não compreendo por que essa recusa, 
ou a criação de obstáculos à formulação 
de novos pa.rtldos, com a aplicação do 
Código Eleitoral de 1965, combinado com 
a nova Constituição. 

Se fôsse assessor ou privasse da ami
zade do Senhor Presidente da República, 
mostraria, daria a entender a Sua Ex
celência que a abertura da fase de orga
nização de novos partidos, com os rigo
res do . nôvo Código Eleitoral, seria um 

grande serviço ao Govêmo, seria abrir 
uma fase eufórica de redemocratlzação, 
ou de organização de· correntes partidá
rias, em que os politlcos iriam até o Go
vêrno para pleitear lnterêsses dos Parti
dos. Seria uma verdadeira trégua, um 
ambiente de esperança, novas experiên
cias pàrtidárlas. Conviria estratégica
mente, tàtlcamente, à politica dominan
te, ·a abertura dessa fase de .criação dos 
partidos, com a aplicação: dó Código 
Eleitoral. 

Não vejo, em face dos atua1s instru
mentos legais em vigor, como se temer 
a chamada volta ao passado, ou como se 
fazer as alianças entre partidos, quando 
as mesmas são agora expressamente 
proibidas .pela nova Constituição. :S:sse 
temor é pueril; serve apenas para argu
mento, para Iludir e !laquear a boa-fé 
daqueles que são os fiadores, os respon
sáveis mais dlretos pelo poder dominan
te. 

Prosseguindo, eu diria: para Isso o ln
ciso VII, do art. 149, da Constituição 
de 1967, proíbe rigorosamente as coliga
ções partidárias. Mas !riamos ainda 
adiante para evitar o retômo às defor
mações partidárias. Seria a instituição 
do vota vinculado, para valorizar o fun
cionamento e o sentimento dos partidos, 
anulando-se o voto concedido a candi
dato de outro registro. 

Homenagearíamos a memória do pri
meiro Presidente revolucionário eleito 
pelo Congresso, o Inflexível Marechal 
Humberto de Alencar Castello Brànco. 
Foi após muitos debates e emendas que 
êle sancionou o Código Eleitoral e o Es
tatuto dos Partidos. O sistema de matrí
culas partidárias, as convenções munici
pais para escolha de dlretórlos e de can
didatos, pelo voto secreto dos eleitores 
matriculados no Partido em convenções 
presididas por juiz eleitoral, multas e 
outras providências, estão naqueles ins
trumentos. Pedimos aos Congressistas 
que releiam tais códigos e leis, e medi
tem sôbre êles. Podem e devem ser ex-
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perimentados, e aplicados, mesmo adu
zlndo-se suplementos rigorosos. 

o que nos parece não recomendável 
seria persistir nas melas-silluções, nos 
arranjos . de emergência, no artificio; 
Essas. sovadas habilidades, partejadas à. 
mela-luz ou à escuridão das· conversas 
noturnas, jamais conduzirão ·ao estável, 
à paz e à segurança. Pelo contrário. O 
que o àovêrno propõe é de um Irrealismo 
flagrànte, sendo certo que o constrangi.: 
menta, a vigorar os novos dispositivos, 
não .cobriria somente a. ARENA. Tam
bém no MDB, se já existe o confinamen
to; a convivência compulsória de conser• 
vadores e ·extremistas· ou Insatisfeitos de 
tôdas as radicalizações, tudo · Isto será 
agràvado. Não ·é possível, e multo menos 

· justo, conservadores e democratas libe
rais como Ruy Carneiro, Nogueira da 
Gama, Tancredo Neves, Argemlro de FI
gueiredo, Ulisses · Guimarães ,e outros 
eminentes brasileiros, por não serem go
vernistas e .quererem fazer. uma oposição 
democrática e, construtiva, ficarem atre-
18dos na mesma legenda de um extrema
esquerda, ou registrados no mesmo par
tido com êles .. 

Convenhamos · ser Inconcebível que 
uma lei venha obrigar tal nivelamento, 
.negando um minlmo de respeito e· con
sideração a Ilustres e dignos brasileiros. 
Não acreditamos seja da tradição ou dos 
objetlvos .. das .nossas classes armadas 
patrocinar .tais expedientes. Sem dúvida 
são criações cerebrlrias dos que não acre~ 
ditam em povo, nem se preocupam com 
.a: melhor!~ social, moràl e material. desta 
nação. : . 

Temos. a impressão que .tal expediente 
é. mais uma contribuição a.um .desfecho 
futuro de aspectos trágicos; a violentar 
as melhores tradições brasileiras ... 

A sinceridade, a coragem ;d'e confessar 
propósitos orienta melhor e conquista o 
povo, o que não ·acontece quando se 
ocultam os objetlvos, e as palavras e men
sagens não. correspondem às· ações. Te
mos a Impressão que o povo apoiaria um 

Govêrno forte, se êste proclamasse sem 
subterfúgios tal característica, ou defen
desse· a necessidade de tal · comporta
mento. Ninguém, nestes dias, vive atre
lado ao formalismo, ao · fetichlsmo das 
ideologias; mas, num mundo de planifi
cações e de teorias de produtividade e 
de desenvolvimento, todos querem ·que 
o. programa publicado corresponda aos 
a tos do ·seu executor. 
· o projeto é a negação dêste elementar 

racionalismo criador. É uma· pena. O 
Brasil é tão novo, cheio de genté traba
lhando e sonhando com progresso · no 
Interior. Não obstante, começou a cansar
se. · Enfastiado . e descrente dos que tei
mam em se considerar a · elite do Pais, 
fechando o acesso a ·tôda uma . nova e 
digna geração. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberio Mari
nho) - Não 'há mais oradores i#scritos. 

Sôbre ·a mesa requerimentos de infor
mações que serão lidos pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 

São lidos os seguintes: 
. . REQUERDUENTO 

. N. 0 4111, de 11168 . 
Sr. Presidente: 

. Requeiro, na forma regimental,· seja 
encaminhado ao Ex.mo Sr. Ministro do 
Trabalho e Previdência. Social o. seguinte 
pedido de. informações: 

1.0 ) . Qual a orientação. que vem sen
do adotada. por aquêle Ministé
rio no concernente ao escalona
mento das tarefas atribuíveis 
ao menor, no· projeto do "Esta
tuto do ·Trabalho do Menor"? 

2.0 ) Quais as cautelas adotadas com 
relação ao · trabalho do menor 
de 12 a 14 anos? 

3.0 ) Que critérios pretende adotar o 
Ministério do Trabalho e Previ
dência Social na fixação das 
bases do salário-mínimo do me-

. nor? 
Sala das Sessões, 26 de abril de 1968. 

- Lino de Mattos. 
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REQUERIMENTO · 
N.o 420, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
cncàmlnhado ao Ex.mo Sr. Ministro do 
Exército o seguinte pedido de informa
ções: 

1,0 ) Qual a situação funcional dos 
servidores· das Juntas de Alista
mento Mllltar· e qual a. legisla
ção que lhe é aplicada? 

2.0 ) Quai a remuneração que lhes é 
atribuida pelos serviços presta
dos? 

3,0 ) Se o Ministério do Exército tem 
algum estudo ou projeto objeti
vando a. dlsclpllnação, . em lei, 
dêsses servidores? . 

.Sala das Sessões, 26 de abril de 1968. 
- Llno de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 421, de 1968 · 

Sr. Presidente: 

· Requeiro, ·na forma. regimental, seja 
encaminhado ao Ex.mo · Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de Infor
mações: · 

1.ol Quais as providências que estão 
sendo tomadas pelo Ministério, 
visando à preservação de nossas 
.reservas· florestais, notadamen
te as .de maior importância eco
nõmica e allmenticla para a po
pulação, contra a "devastação 
sistemática" denunciada pelo 
Dlretor da FAO para a Zona 
Leste da América Latina? 

2.0 ) Qual o motivo porque o Estado 
· de São Paulo deixou ·de figurar, 
· desde 1962, nas estatísticas, 
· como produtor de pinheiro, em
bora necessite de mais de 450 
mil hectares repovoados com 
coníferas, conforme estudos rea
lizados pelo citado organismo 
Internacional? 

3,0 ) Em quanto monta o consumo, 
pelas . fábricas de madeira e o 
destinado ao fabrico de papel?. 

4.0 ) Quais as medidas que estão sen,;. 
do tomadas, para evitar o desa
parecimento da araucária,' ou 
pinheiro brasileiro~ 

5.0 ) Se a fabricação de papel parl!
jo~al . vem sofrendo solução d!) 
continuidade com o tnsuficiente 

. replantio daquela inadeirà. · 
Sala das Sessões, 26 de abril de 1968. 

- Llno de Mattos. · 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos serão 
publicados e, em seguida, serão ·despa
chados pela Presidência. 
· Sôbre a mesa requerimento do nobre 

Senador Cattete Pinheiro; que será lido 
pelo Sr .. 1.0 .Secretário. 

1!: Udo e aprovado o seguinte 
. REQUERIMENTO' 

N,O 422; de Í968 .. 
Nos têrmos do § 1.0 , do art. 38 da Cons

tituição Federal e do art. 39 do Regi
mento Interno, requeiro Ucença para me 
afastar dos. trabalhos do Senado pelo 
prazo de 121 dias, a partir do dia 29 do 
corrente mês. 

Sala das. Sessões, em 28 de abril de 
1968. - Cat'tete Pinheiro. 
: O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho). - A Ucença terá inicio na data 
mencionada no requerimento que acaba 
de ser aprovado. Será convocado o su
plente. 

Sôbre a mesa comunicação . do Sr. 
Deputado Érnani Sátira, que· vai ser lida 
pelo sr. 1. o Secretário. · · 

J!: lida a seguinte 
COMUNICAÇAO 

Oficio n.0 47/68 
Brasília, 26 de :abrll de 1968 

·.Sr. Presidente:· 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.a 

que o Senhor Deputado Martins Júnior 
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substituirá o Senhor Deputado José Saly 
na Comissão Mista destinada a apreciar 
o Projeto de Lei' n.0 14/68 (C.N,), que 
"dispõe sôbre a redução e isenção de 
Impostos na exportação e na Importa
ção". 

Prevaleço-me do ensejo para renovar 
a V. Ex.a os protestos de minha mais 
alta estima e consideração. - Ernani 
Sátlro, .Lfder da 'ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
Dbo) - A substituição será feita nos 
têrmos da comunicação lida. 

Comparecem mais os Sra. Sena
dores: 

Oscar Passos - Arthur Vlrgillo 
- Milton Trindade - Lobão da Sil
veira - Sebastião Archer - Slge
fredo Pacheco - Pessoa de Queiroz 
- Josaphat Marinho - Carlos Lln
denberg - Eurico Rezende - Attillo 
Fontana - Mem de Sá - Llno de 
Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marf. 
nho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

ltem 1 

Discussão, em turno único, da re
dação final (oferecida pela Comis
são ·de Redaçãó, em seu Parecer 
n.0 339, de.1968), do Projeto de Lei 
do Senado n.O 75, de 1967, que dispõe 
sôbre os trabalhos de vigilância em 
navios, e dá outras providências. 

Em discussão a redação · final. 
. . 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requeri
mentos para que a redação final seja 
submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, lndepen-

dente de votação, nos têrmos do arti
go 316-A do Regimento Interno. 

O projeto vai à Câmara dos Depu
tados. 

JíJ a seguinte a redação final apro
vada: 

PARECER 
N.0 339, de 1988 

.da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 75, de 1987. 

Relator: Sr. Alvaro Mala 

A Comissão de Redação apresenta a 
redação final do Projeto de Lei do Sena
do n.0 75, de 1967, que dispõe sôbre os 
trabalhos de vigilância em navios, e dá 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 24 de abril de 
1968. - Nogueira da Gama, Presidente 
- Alvaro Mala, Relator - Mem de Sá. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 339, de 1968 

Redação final do Projeto de Lei 
do Senado n.0 75, de 1967, que dis· 
põe sôbre os trabalhos de vlgllân· 
ela em navios, e dá outras provi~ 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - A vigilância dos navios, 
bem como dos serviços de carga e des
carga, será feita por vigias portuários 
matriculados nas Delegacias do Tra
balho Maritimo. 

§ 1.0 - Entende-se por serviço de 
vigilância o efetuado em trabalhos de 
carga e descarga, nos portalós, porões, 
conveses, plataformas e outros, para os ,, 
quais precise a designação de . vigia. 

§ .2.0 - O serviço deve permitir ao 
vigia tomar refeições, asseguradas as 
substituições. 

Art. 2.0 - O horário de trabalho dos 
vigias portuários é o regulado pelo arti
go 278 da Consolidação das Leis do Tra-
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balho, atendidas as peculiaridades de 
conservar o trabalho de vigilância nas 
horas de refeições. 

Art. 3.o - O chefe do serviço de vi
gilância será de livre escolha do em
pregador, desde que matriculado na De
legacia do Trabalho Marítimo, local e, 
de preferência, sindicalizado. 

Art. 4.0 - O vigia portuário será se
leclonado em prova de hab1lltação, pres
tada perante Comissão Examinadora, 
especialmente designada pela Delegacia 
do Trabalho Maritlmo, da qual farão 
parte um representante indicado pelo 
Sindicato dos Empregadores, outro de
signado pelo Sindicato dos Empregados 
e os mais que forem necessários. Nessa 
prova serão exigidos conhecimentos bá
sicos de Português, História do Brasil e 
Aritmética. 

§ 1.0 - São condições para Inscri
ção na prova de que trata o presente 
artigo: 

a) ser brasileiro; 
b) ter mais de 21 anos de Idade e 

menos de 45; 
c) apresentar atestado de saúde 

passado por médico de Institui
ção oficial ou autárquica; 

d) apresentar declaração de boa 
conduta firmada por duas pes
soas de notória Idoneidade; 

e) apresentar prova de quitação 
com o serviço m111tar. 

f) apresentar atestado de bons an
tecedentes passado por autori
dade policial. 

§ 2.0 - Os Conselhos de Repre
sentantes das Delegacias do Trabalho 
Marltlmo expedirão . Instruções regula
mentando a prova de hab1lltação, que 
serão publicadas no Diário Oficial da 
União e em jornal de grande circula
ção no pôrto. 

§ 3.0 
- Cinco dias antes da rea

lização da prova de hab111tação serão 
publicados 'editais avisando os candi-

dates, no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação no pôrto. 

§ 4.o ...,.. Dentro ·do prazo de 30 
(trinta) dias caberá recurso; em pri
meira Instância, do resultado da pro
va, para o Conselho de Representantes. 

Art. 5.0 - O número de vigias será 
fixado anualmente, em cada pôrto, pela 
respectiva Delegacia do Trabalho Ma
ritlmo, obedecido o critério de caber a 
cada um, em média, 240 horas de salá
rio normal por mês, e de conformidade 
com o movimento de cada pôrto. 

Art. 6.0 - As horas extraordinárias 
.dos vigias portuários serão pagas da 
seguinte forma: 

a) adicional de 35% sôbre o salário 
do dia, quando se tratar de tra
balho notumo; 

b) adicional de 20% sôbre o salá
rio-hora, quando fôr trabalho 
em continuação; 

c) adicional de 100% calculado sô
bre o salário-hora, quando se 
tratar de hora destinada à re
feição; 

d) adicional de 35% calculado sô
bre o salário-hora, quando o 
trabalho fôr realizado aos do
mingos; 

e) adicional de 100% sôbre o. salá
rio normal, quando o trabalho 
fôr realizado em dia feriado. 

Art. 7.0 - A cada cinco anos, no má
ximo, selá realizado nôvo exame 
de saúde nos vigias portuários, os quais 
serão realizados pelo Instituto Nacio
nal de Previdência Social, conforme re
quisição feita pela Delegacia do Tra
balho Marltlmo. 

Art. 8.0 - Em cada Delegacia do Tra
balho Marítimo o respectivo Conselho de 
Representantes fará publicar em 90 (no
venta) dias, a contar da publicação da 
presente Lei, no Diário Oficial da União 
e em jornal de grande circulação no 
pôrto, as instruções que baixar regula-
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mentando os trabalhos dos vigias por
tuários. 

:Art.. 9.0 - Esta Lei entrará em vigor 
na· data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, inclusive as 
constantes do Decreto-Lei n.0 127, de. 31 
de janeiro. de 1967. 

. O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho): 

Item 2 
. Discussão, em segundo. turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 16, de 
1968, de autoria do Sr. Senador 

.. Aarão Steinbruch, que declar!l. de 
utilldade pública a "Federàção Es
. pirita do Estado do Rio de Janeiro", 
com sede em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro, tendo 
PARECER, sob n.0 287, de 1968, da 

Comissão 
;;_ de Constituição e Justiça, fa-

vorável. · · 

··.Em discussão o projetO, e~ segundo 
turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso .da. palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Não havendo emendas nem requeri
mento no sentido de que seja submetido 
a votos, o projeto é dado como defini
tivamente ·aprovado, nos têrmos do ar
tigo 272-A, do Regimento Interno, in
.dependente de votação. 

O projeto vai à Comissão de Redação. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 46, de 1968 

Declara de utilidade pública a 
"Feder~ção J!;lsp~'rita do Estado do 
Rio de Janeiro", com sede em Nlte

. rói, Estado do Rio de Janeiro. 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É declarada de utll1dade 

pública, para todos os efeitos; a "Fe-

deração Espirita do Estado do Rio ·de 
Janeiro", com sede em Niterói, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 _:_ Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Está esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

·Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadorés desejar 
fazer uso da palavra, irei declarar encer
rada a Sessão, anunciando para a .Ses
são Ordinária da próxima segunda.;feira 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Reda
ção, em seu Parecer n.0 357, de 1968), da 
emenda do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 32, de 1968 (n.0 973-B/68, na 
Casa de origem>, que altera o art. 31 e 
dá nova redação ao art. 32 e seu § 1. 0 da 
Lei n.0 3.807, de 26 de. agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência Social). 

2 

Discussão, em turno único, da redação 
final (oferecida pela Comissão de Re
dação, em seu Parecer n.0 346, de 1968) 
do Projeto de Lei do Senado n.0 5, de 
1968, que estende aos dependentes do 
empregado não ·optante pelo Fundo de 
Garantia ,do Tempo de Serviço o direito 
assegurado .pelo art. 9,0 da Lei n.o 5.107, 
de 13 de setembro de 1966 . 

Está encerrada a Sessão. 

<Encerra-se a sessão às 16 horas .e 

40 minutos.) 



60.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 6.8 Legislatura, 
em 29 de abril de 1968 

PRESIDiNCIA DOS SRS, GiLBERTO MARINHO E GUIDO MÓNDIN 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Alvaro· Mala - Edmundo Levi -
Arthur Vlrgilio - Menezes Pimentel 

· - Wilson Gonçalves - Manoel Vil
laça - Pereira Dlnlz - Argemiro 
de Flgilélredo - Aloyslo de Carva
lho - Paulo Tôrres - Vasconcelos 
Tôrres - Gilberto Marinho - Be
nedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Périeles Pedro - Fernan
do Corrêa - Bezerra Neto - Mello 
Braga - Alvaro Catáo - Antônio 
,Carlos - Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho) - Á lista de presença acusa o 
comparecimento de 23 Srs. Senadores. 
Há. número regimental, declaro· aberta 
a Sessão. Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. 2.0-Seéretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem· debates. 

O .Sr ... 1.0-Secretário lê o seguinte 

. EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPOBLICA 
Restituição de autógrafos de projetos de 

lei sancionados: 

- N.0 157/68 (n,0 de origem 234/68) 
- de 26 do corrente mês - Projeto 
de Lei n.0 970/68, na Câmara e 
n.0 28/68, no Senado, que dispõe 

'sôbre a 2.6 Classe do Corpo de 
Bombeiros do Distrito ·Federal, 

complementando a Lei n.0 5.255, de 
5-4-67, que unifica as 1.• e 2.• Clas
ses de Bombeiros, do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal 
<Projeto que se transformou na Lei 
n.O 5. 422, de 25-4-68) ; 

- N,0 158/68 (n.0 de origem 235/6!:1) 
- de 26 do corrente mês - Pro-
jeto de Lei n.0 1.001/68, na Câmara 
e n.0 36/68, no Sen·ado, que reclas._ 
siflca, no Símbolo 5-C, cargos em 
comissão de Dlretores das Escolas 
Técnicas e Industriais Federais da 
Rêde Federal do Ensino Industrial 
do Ministério da Educação e Cul
tura (Projeto que se transformou 
na. Lei n.O 5.423, de 26-4-68>. 

OFICIO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 472/GM, de 24 do corrente mês 
- comunicando a entrega ao trá.· 
fego, Inteiramente pronto, do tre
cho ·ferroviário Pires de Rlo~Bra
silla. 

PARECERES 
PARECER 

N.0 369, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 35, de 1968 (n.0 972-B/68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação flr.al 
das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 35, de 1968 <núme1·o 
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972-B/68, na Casa de origem), que mo
difica a redação de dispositivos da Con
solldação das Leis do Trabalho, e dá. 
outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968. - Lobão da Silveira, Presidente ·
Nogueira da Gama, Relator - Manoel 
VlUaça. . . 

ANEXO AO PARECER 
N.0 369, de 1968 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n,o 35, de 1968 (n.0 9'7~-B, de 1968, 
na Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Subemenda n.0 1-CCJ 
e à emenda de redação) 

Ao "caput" do art. 1.0 

Inclua-se: 

Após o n.0 697, o n.0 721 e, 
Após o n.0 894, o n.0 895. 

EMENDA N.0 Z 

(Corresponde à· Emenda n.0 3 de Ple
nário, com destaque de expressão da 
Emenda n.o ~.) · 

Ao art. 1.0 

· Ao 1 1.0 do art. 670, mencionado no 
art. 1,0 do Projeto, dê-se à seguinte re
dação: · 

"§ 1.0 ·- Nos Tribunais Regionais 
Integrados por onze juizes togados, 
dois dêles serão escolhidos dentre 
advogados, dois dentre membros do 
Ministério Públlco da União junto à 
Justiça do Trabalho, de notório me
recimento e Idoneidade moral, com, 
pelo menos, sete anos de prática 
forense, e sete, entre os Juízes do 
Trabalho Presidentes da Junta da 
resp~ctlva Região, por promoção, 
por antigUidade e por merecimento, 
alternadamente, mediante Indicação 
do Tribunal Regional, que, nos casos 

de promoção por merecimento e nos 
de preenchimento das vagas reser
vadas a advogados e membros do 
Ministério Públlco, apresentará ao 
Presidente da Repúbllca Ustas com 
três nomes." 

EMENDA N.0 3 

(Corresponde à Emenda n.0 8 de Ple
nário e à Subemenda n.o 1-CCJ) 

Inclua-se, onde couber, de acôrdo com 
o disposto na emenda n.0 1: 

"Art. '7~1 -·Incumbe aos Oficiais de 
Justiça e Oficiais de Justiça Ava
liadores da Justiça do Trabalho a 
realização dos atos decorrentes da 
execução dos julgados das Juntas de 
Conclllação e Julgamento. e dos Tri
bunais Regionais do Trabalho, que 
lhes forem cometidos pelos respec
tivos Presidentes. 

§ 1.0 - Para efeito de distribuição 
dos referidos atos, cada Oficial de 
Justiça ou Oficial de Justiça Ava
liador funcionará perante uma 
Junta de Conclllação e Julgamento, 
salvo quando da existência, nos Tri
bunais Regionais do Trabalho, de 
órgão especifico, destinado à distri
buição de mandados judiciais. 

§ z.o - Nas localldades onde hou
ver mais de uma Junta, respeitan
do o disposto no parágrafo anterior, 
a atribuição para o cumprimento 
do ato deprecado ao Oficial de Justi
ça ou Oficial de Justiça Avallador 
será transferiêia a outro Oficial, 
sempre que, ~após o decurso de 9 
(nove) dias, sem razões que o justi
fiquem, não tiver sido cumprido o 
.atO, sujeitando-se o serventuário às 
pena!ldades da .lei. 

§ 3.0 
- No caso de avallação, terá 

o Oficial de Justiça Avaliador, para 
cumprimento do ato, o prazo previs
to no art. 888, 

I• 
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§ 4.0 - !!: facultado aos Presidentes 
dos. Tribunais Regionais do Trabalho 
cometer a qualquer Oficial de Jus
tiça ou Oficial de Justiça Avallador 
a reallzação dos : atos de .execução 
das decisões dêsses Tribunais. 

§ 5.0 ~ Na falta ou impedimento 
do Oficial de Justiça ou Oficial de 
Justiça Aval!ador, o Presidente da 
Junta podem atribuir a realização 
do ato a qualquer serventuário." 

EMENDA N.0 4 

. (Corresponde à Emenda n.0 9 de Ple
nário e a Subemenda n,0 2-CCJ) · · 

Ao art. 1.0 

Dê-se ao art. 894, mencionado no art. 
1.0 do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 894 - Cabem embargos, no 
Tribunal Superior do Trabalho, para 
o Pleno, no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da publlcação da conclu
são do acórdão: 

a) das decisões a que se referem 
as alineas "b" e "c" ·do inciso 
I .do art. 702; 

b) das decisões das Turmas con
trárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da 
decisão proferida pelo Tribunal 
Pleno, salvo se a decisão recor
rida estiver em consonância 
com prejulgado, ou com juris
prudência uniforme do Tribu
nal Superior do Trabalho. 

Parágrafo único - Enquanto não 
forem nomeados e empossados os 
titulares dos novos cargos de Juiz, 
criados nesta lei, e Instaladas as 
Turmas, fica mantida a competên
cia residual de cada Tribunal na sua 
atual composição e de seus Presi
dentes como definido na legislação 
vigente." 

EMENDA N.o 5 

(Corresponde à Emenda n.0 11 de .Plc· 
nário) 

Ao. art. 1.0 

Acrescente-se, onde couber, de acôrdo 
com o disposto na emenda n.O 1. 

"Art; 895 - .............•.......• 

a) das decisões definitivas das 
Juntas e Juizos, no. prazo de 
dez dias;" 

EMENDA N.0 6 

(Corresponde à Emenda p.0 1-CLS) 

Dê-se .ao art. 2.0 a seguinte redação: 

"Art. 2.0 - As vagas de Juizes toga
dos do Tribunal Superior do Traba
lho deixadas pelos atuals ocupantes 
dos cargos serão preenchidas por 
magistrados, membros do Ministério 
Públlco junto à Justiça do Traba
lho, e advogados, na forma dos arts. 
113, I l.o, e 133, § l.o, da Constitui
ção Federal." 

EMENDA N.0 7 

(Corresponde à Subemenda n.0 3-CCJ 
à Emenda n.0 13 de Plenário) 

Ao art. 8.0 

Dê-se a seguinte redação: 

"Art. 8.0 - Conta-se c01no tempo de 
serviço na magistratura, para todos 
os efeitos, exceto no tocante à pro
moção por antigüldade, o prestado 
no Ministério Públlco, no Poder Ju
diciário e em cargo públlco de pro
vimento privativo por bacharel em 
Direito. 

. Parágrafo único - O tempo de efe
tlvo exerciclo como suplente do Juiz 
do Trabalho será contado para efei
to de promoção por antlgüldade na 

. classe." 



-540-

EMENDA N.o 8 

(Corresponde à Emenda n.0 16 de Ple
nário) 

Acrescente-se, onde couber, o seguin-
te artigo: 

"Art. - Os Oficiais de Justiça e Ofi
ciais de Justiça Avaliadores da Jus
tiça do Trabalho, quando em servi
ço, terão passe livre nas emprêsas 
concessionárias de serviço público 
de transporte coletivo de passagei
Trlbunal Regional do Trabalho a 
que servirem." 

EMENDA N.0 9 

(Corresponde à Emenda n.0 18 de Ple-
'nário) · 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte 
artigo: 

"Art. - Fica estendida, na forma 
desta Lei, a jurisdição das seguin
tes Juntas de Conc111ação e Julga
mento do Estado do Espirita Santo: 

a) a de Vitória, .aos municiplos de 
Vila Velha, Guarapari, Carla
cica e Serra; 

b) a de Cachoeiro do Itapemirim, 
aos municipios de Itapemirim, 

· Presidente Kennedy, Muqul, 
Alegre, Castelo e Jerónimo 
Monte iro." 

PARECER 
N.o 3'10, de 1968 

da Comissão de Redação, apresen
tando a reciação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da Câ
mara n.0 41, de 1968 (n.0 1.042-B/68, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

A Comissão apresenta a redação final 
das emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 41, de 1968 (número 
1.042-B/68, na Casa de origem), que al
tera a Lei n.0 5.258, de 10 de abril de 

1967, que dispõe sôbre medidas aplicá
veis aos menores de 18 anos pela práti
ca de fatos definidos como lnfrações 
penais e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Lobão da Silveira, Presidente -
Nogueira da Gama, Relator -. Manoel 
VIUaça. 

ANEXO AO PARECER 

N.o 370, de 1968 

Redação final das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 41, de 1968 (n.0 1.042-B/68, na 
Casa de origem). 

EMENDA N.0 1 

(Corresponde à Emenda n.0 2-CCJ) 

Dê-se ao item I do art. 2.0 , contido no 
art. 1.0 do Projeto, a seguinte redação: 

· · "I - se os motivos e as circünstân
cias do fato e as condições do. me
nor não evidenciam periculosidade, 

· o Juiz poderá deixá-lo com o pai ou 
responsável, confiá~lo a tutor c;u a 
quem assuma a sua guarda, ou man
dar Interná-lo em estabelecimento 
de reeducação ou profissional e, a 
qualquer tempo, revogar ou modifi
car a decisão; " 

EMENDA N.0 2 

(Corresponde à Emenda n.0 1-CCJ) 

Ao § 1.0 do art. 2.0 , contido no art. 1.0 

do Projeto. 

Suprima-se. 

EMENDA N.0 3 

(Corresponde à .Emenda. n.0 3-CCJ) 

Ao art. 3.0 do Projeto. 

Suprima-se(; 
' .... ~ 'l'-·1 ,, -. 

···O. SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari-
nho) ...... o expediente lido vai à publi
cação. 
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. Sôbre a mesa requerimento3 que vão 
ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os segui11tes Requerimentos. 

REQUERIMENTO 
N.0 423, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceltuagão 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério do Interiol." 
- DNOS - quais os motivos da parali
sação das obras de dragagem no rio.Pia
banha, entre Corrêas e Itaipava, no Es·· 
tado do Rio. 

·Sala das Sessões, em 29 de abrll de 
1968. - VasconceloS Tôrres. 

.REQUERIMENTO 
N.0 424, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação · 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Agri
cultura, quais as providências e resul
tados obtidos, com relação à preserva
ção de nossas florestas e bosques, re
florestamento e punição aos ·infratores 
da legislação especifica. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968. ,;_ Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N. o 425, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através dos Ministérios da 
·Agricultura, da Indústria e do Comércio 
e do Planejamento, o seguinte: 

a) Quantas fábricas de colhedeiras 
existem no Brasil, bem como fá
bricas de outras máquinas usadas 
na mecanização e modernização 
da lavoura? 

b) Qual a capacidade de produção 
das mesmas, especialmente as de 
colhedeiras, e quais as necessida
des braslleiras no setor? 

c) Atendem as mesmas a essas ne
cessidades? Se afirmativo, por
que pretende o Govêrno importar 
t·rezentas colhedeiras automotri
zes da Iugoslávia? 

d) Existem, no âmbito dêstes Mi
nistérios, planos ou providências 
em andamento vis~do a Implan
tação de novas fábriéas ou am
pliação das existentes, no caso de 
ser negativa a resposta à primei
ra parte do item anterior'? 

e) Existem planos para, se concre
. tizada a importação, distribuição 
pelas diversas regiões do Pais, fi
nanciamento, formação de ope
radores e rêde de assistência téc
nica, bem como orientação para 
seu uso? 

f) Atualmente, como age o Govêrno 
por seus diversos órgãos especí
ficos, no atendimento de nossas 
necessidades de mecanização nu 
setor agricola? 

Sala das Sessões, em 29 de sbril de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N;0 426, de 1968 

Sr. Presidente: 

De conformidade com dispositivo re
gimental vigente, requeiro Informe o 
Poder Executivo, através do Ministério 
da Saúde, quais as providências toma
das visando a construção de um Pronto 
Socorro em Nova Iguaçu, Estado do Rio 
de Janeiro, uma vez que os socorros de 
urgência são ainda prestados pelo Hos
pital local, trazendo sérios transtornos 
aos usuários. 

Sala das Sessões, em 29 de abrll de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 

N.0 42'7, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, através do Ministério c!o In
terior - Bimco Nacional de Habitação 
- sôbre o seguinte: 

a) Quais os municípios do Estado do 
Rio de Janeiro que solicitaram 
financiamento do FISANE para 
saneamento e abastecimento de 
água? 

b) Quantos já ~veram se~s pedidos 
aprovados e quais? 

c) Se houver algum que não tenha 
tido o projeto aprovado, qual, 
por quê e quando terá? 

d) No caso de haver algum com pro
jeto aprovado, quando serão Ini
ciadas as obras e qual o prazo 
para seu término? 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. · 

REQUERIMENTO 

N, o 428, dê 1.968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo; através do Ministério do Interior 
- DNOS- se foi tomada alguma pro
vidência visando a efetuar a. dragagem 
do canal que desemboca no Rio Sara
curuna, em ·Duque de Caxias, Estado do 
Rio de Janeiro, uma vez que sempre 
transborda e. imunda ruas e lavouras por 
ocasião das chuvas. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 429, de 1968 . 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro Informe o Poder Exe-

cutlvo, através do Ministério dos Trans
portes - RFF S/ A - por que motivos, 
até hoje,.cqntlnuam paralisadas as obras 
de construção da Estação Ferroviária em 
Duque de Caxias, Estado do Rio de Ja
neiro. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N. o 430, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, Informe o · Poder 
Executivo, através do Ministério da Agri
cultura, sôbre o seguinte: 

a) Qual a produção, a Importação e 
o consumo anual, do Brasil, de 
trigo,· nos últimos cinco anos? 

b) Quais os países que venderam 
trigo ao Brasil, e as respectivas 
quantidades, nos últimos cinco 
anos? 

c) Tem o Govêrno planos para au
mentar a trltlcultura no Brasil? 
Quais os objetlvos Imediatos a 
respeito e quando estaremos pro
duzindo o necessário para o con
sumo, dispensando, assim, as im
portações? 

Sala das Sessões, em 29 . de abril de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO. 

N. 0 431, de 1968 

Sr .. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro· Informe o Poder Exe
cutivo, através do Instituto Brasileiro 
de Reformá. Agrária - mRA - o se
~.ulnte: · 

·:. · · 1 - Se foi feita a entrega de par
celas de terras aos lavradores de Sapu
cala, Município de Cachoeiras de Ma
cacu, Estado do Rio de Janeiro? 
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2 - Em caso positivo, qual foi o nú~ 
mero de parcelas entregues, sua ârea e 
por quem serão dirigidas Inicialmente, 
bem como o prazo ·é valor do financia~ 
menta? 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 432, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da precelt~ação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER - quais as pro~ 
vidências. tomadas para a construção de 
viaduto ligando a cidade de Duque de 
Caxias, no Estado do Rio, à Rodovia 
Rlo-Petrópolis. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. · 

REQUERIMENTO 

N.0 433, de 1968 

Sr. Presidente: 
Na forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro Informe o Poder Exe~ 
cutivo, através do Ministério da Agri~ 
cultura - DNERu - Campanha de Er~ 
radicação da Malâria - por que motivos 
não foram efetivados os. 70 funcionários 
do Distrito de Campos, Estado do Rio de 
Janeiro, alguns com 2 até 6 anos de ser~ 
viço, considerando que uma parcela dês
ses servidores jâ conseguiu sua efetlva~ 
ção. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 434, de 1968 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Podel' Exe
cutivo, através do Ministério das Minas 
e Energia - Eletrobrás - quais as pro
vidências tomadas visando a expansão 
de serviços de energia elétrlca em Gula 

de Pacobaíba Cex-Mauá), 5.0 Distrito de 
Magé, Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos 'I'ôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 435, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe~ 
cutlvo, através do Ministério da Educa
ção e Cultura, quando foi ma.rcado o iní~ 
elo do período letlvo da Escola Agrícola 
Nilo Peçanha, no Distrito de Pinheiral, 
Município de Pirai, Estado do Rio de 
Janeiro, e se o mesmo foi cumprido. Em 
caso contrário, explicar as razões. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.o 436, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Fazen
da, se foi liberada a concessão de finan
ciamento Integral para caminhões, jipes 
e camionetas, destinados ao uso dos agri
cultores,· da mesma maneira como são 
financiados os autos de luxo, ·com prazo 
até de 5 anos. · 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 
1968 - Vasconcelos 'I'ôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos de informa
ções de autoria do nobre Senador Vas
concelos Tórres vão à publicação e, em 
seguida, serão despachados pela Presi
dência. (Pausa.) 

Hâ oradores Inscritos. 

Tem a palavra o primeiro dêles, o no
bre Senador Edmundo Levl. 

O SR. EDMUNDO LEVI- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, relata-nos Rui 
Barbosa, através da sua sempre, mas não 
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bastante louvada "Oração aos Moços·~. 
que, discutindo Alcebiades com Péricles, 
em palestra registrada por Xenofonte, 
acertou debater o que seja Lei, quando 
exista ou não exista. 

- "Que vem a ser lei?" - Indaga 
Alcebiades. 

-· "A expressão da vontade do po
vo" - responde Pérlcles. 

· - "Mas, o que é que determina ês
se povo, o bem ou o mal?" - repli
ca-lhe o sobrinho. 

. - "Certo que é o bem, mancebo." 

- "Mas, sendo uma oligarquia quem 
mande, Isto é, um diminuto número 
de homens, serão, ainda assim, res
·peltávels as leis?" 
- "Sem dúvida." 

- "Mas, se. a. disposição vier de um 
tirano? Se ocorrer violência ou ile
galidade? Se o poderoso coagir o 
fraco? Cumprirá, :todavia, obede
cer?" 

Péricles hesita, mas. acaba admi
tindo: 
- "Creio que sim". 

- "Mas então" - insiste Alcebiades 
- "o tirano que constrange os ci-
dadãos a lhe acatarem os caprichos, 
não . será, êsse sim, o inimigo · das 
leis?" · 

- "Sim; vejo agora que errei em 
chamar leis às ordens de um tira
rio, acostumado a mandar, sem per
suadir". 

- "Mas, quando um diminuto nú
mero de cidadãos Impõe seus arbí
trios à multidão, daremos ou não, 
a Isso, o nome de violência?" 

- "Parece-me a mim - concede 
Pértcles, cada vez mais vacilante -
que, em tal caso, é de violência que 
se trata, não de leis". 

Srs. Senadores, os ensinamentos dos 
grandes espíritos, as 1 r r a d 1 a ç õ e s 

das grandes Inteligências atravessam os 
séculos, varam as Idades e permanecem 
sempre atuals. 

o projeto de lei enviado ao Congres
so Nacional, com que se pretende ins
tltuh· as sublegendas, representa, ine
quivocamente, um ato de violência, a 
prática de uma tirania contra tôda uma 
coletlvldade. 

Aparentemente, busca-se acomodar si
tuações divergentes, correntes de opi
niões qu~ se digladiam, que· não se en
trosam, dentro do artificialismo do bi
partidarismo impôsto · à Nação . 

A primeira vista, parece que se quer 
abrir à opinião pública novos processos, 
novos caminhos para que, através . dê
les, se possam expressar as diversas cor
rentes de opinião. 

O Art. 1,.0 do projeto é como que uma 
encenaÇão de grande concessão.· Mas, 
à medida que se lê, que se examina es
sa propositura, val-se tendo a nítida 
compreensão de que se trata de um afu
nilamento, até extinguir, completamente, 
a única forma, ainda existente, de ma
nifestação de opiniões divergentes, que 
seria o autoritário e Irreal bibartldaris
mo. 
· o Sr. Arthur Virgílio - Permite v. 

Ex. a? 
. O SR. EDMUNDO LEVI - Com pra

zer. 
O s'r, .·Arthur Virgílio - V. Ex.a tein 

tôda a razão e diz muito .bem; O que de~ 
sejam, por intermédio· dessas medidas 
de f,ôrça, dessas leis de exceção, é assim 
estabelecer a manutenção do Poder pe
la oligarquia politica: que está dominan
do esta Nação. ·.~oi o que disse o Se
cretário do MDB, ·Deputado Martins Ro
drigues, em entrevista à Imprensa, pu
blicada pelos jornais, ontem, se não es
tou enganado. lll a semlditadura temen
do o ·povo, é a semidltadura que quer 
eleição, mas eleição de carta marcada, 
eleição cujos resultados podem ser an
tecipados, é a semldltadura que quer a 
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manutenção do Poder pela fôrça, pela 
violência e pela brutalidade, como é ês
se projeto,_ que representaria, assim, o 
flm da Oposição. Nesse sentido, 'ainda há 
pouco; em caráter. informal,. eu conver
sava com o meu prezado anugo, Sena
dor Alvaro Mala, e dizia que estou com-
pletamente desencantado · com a vida 
pública. Estamos· representando, aqui, 
um papel de fantoches, coonestando uma 
situação politicá irregular~ dando assim 
uma impressão' ao mundo de que, 'neste 

•pafs; existe um regime representatlvÓ, üm 
regime democrático~ quando V. Ex.a sa
be, sobretudo em no_sso Éstado,. compa
nheiros que todos conhecemos, o que 
querem é que hája. um grupo, áciinltldo, 
que não conéorde com .o Govêrno, mas 
que não possa 1nterterlr nas atltudea do 
Govêrno, nas ações do· Govêmo, um gru
po incapaz de chegar ao Poder; objetivo 
de todo e . qualquer partido politico, só 
para receberem as verbas, . o. dinheiro, 
os auxillos, a ajuda dos Estados Uni
_dos sem os protestos dos. Senadores ll
bel'als, dando ao_ mundo a aparência .de 
que existe ~!tqul uma democracia, quan
do . o que existe é uma granqe ::farsa, 
uma. grande impostura politica ... 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre Se
nador Arthur · V1rglliÓ, além dêsses ·as
pectos,· do propósito de encenar, de apa
rentar o que não eXIste, o projeto inves
te não .apenas · contra a Constituição, 
mas ofende · a . Declàração·. Universal dos 
_Direitos do Homem. 

:tste Projeto, portantO, tam como fun
damento o objetlvo de tiranizar. 

Temos uma Constituição, mal feita ou 
não, asseguradora dos direitos funda
mentais, os. quais os paises civ1llzados se 
obrigaram ~- res~eltar, em face da De
claração Universal dos Direitos do Ho
mem, e . se êstes Direitos . cónstl tuem o 
corpo daquela declaração, êsses princí
pios, além de constitucionais, são prln
ciplos do direito supraestatal. 

A Declaração Universal. dos . Direitos 
do Homem estabelece, em seus artigos 
20 e 21, o seguinte:· 

"Art. 20 - Todo ·homem tein direito 
à liberdade de reunião e . associaÇão 
pacifica;· Ninguém pode ser obrigado 
a fazer parte·de uma Associação.'~ . 

o.·projeto ora em apreciação, nà.é::ori~ 
gresso Nacional; pretende; embóra pÓr 

·caminhos .tortuosoil, ladeando ·_- a,s · seus 
verdadeiros objetivos, impor à''tócios os 
brasileiros que passem a pertencer· ·a: 
uma única ·instituição, uma Só organi
zação de caráter social e politico;· .. '. ' .. 

O art. 21, acrescenta: .. 
"Todo homem tem o direitO de tá~ 
mar parte no Govêmo 'de seu pilis 

. diretamente ou por intermédio de 
represéntantes livremente 'escolhi-

. dos. · . ·. ·: __ . 
• • ,, ,',;I:;.·, ., 

Todo homem tem direito de . acesso 
ao serviço público do seu pais. A 
vontade do povo será a base da au
toridade do Govêrno:. esta vontade 
será. expressa em eleições. periódicas 
e legitimas, por sufrágio . universal, 
por voto secreto ou .proceSso eqül
vaiente que assegure ·a. liberdade do 
votO~" . · · · ·' · · · 

Vê, .portanto; o .eminente Senador Ar
thur Virgillo, .e vêem ·os Senhores Sena:.. 
dores que ·o projeto, em síntese, preten
de Impedir que os cidadãos brasileiros, 

·através da canalização da sua· oplnlão, 
possam indiretamente tomar. parte tam
bém . na administração da coisa pública, 
no· Govêrno do seu País. 

O Sr. Arthur Virgílio - Permite 
v. Ex.a 'lim àparle? (Assentimento do 
orador.) .-. · :l!:sses homens,- que decla
raram pretender ·salvar e. aprimorar a 
democracia . brasileira, por irrisão esta
beleceram êstes processos de eleição in
dlreta do Presidente da ·República, por 
votação a descoberto, no mais espúrio 
e · escandaloso .processo de Intimidação 
que já se estabeleceu neste País, desde 
que êle se transformou em República. 
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O processo · eleitoral atual pouco difere 
daquele que a Revolução de 1930 derru
bou. Jl: a corrupção : e ·a Influência do 
poder econõmico, é a coação, é a Inti
midação, são todos os meios espúrios pa
ra degradar o voto. popular. O que é la
mentável é que as gloriosas Fõrças Ar
madas· braslieiras estão respaldando es
.sas manÓbras politiqueiras das oligar
. quias que dominam o· 'nosso Pais, . há 
muitos anos, e querem permanecer do~ 
minando.· · · 

...... ' ,. . . -~ ... 
·,O SR, EDMUNDO LEVl - Eminente 
colega, prezado . companheiro Senador 
Arthur Virgílio, v .. Ex. a, com seu aparte, 
com a interterêncla com· que me honra, 
·faz-me apanhar, entre as notas que co
USt como roteiro dêste pron:uiuilamento. 
·um fragmento que colhi de autor fran
cês, iú1tor de uma obra: publicada sôbre 
a Revolução Francesa. Disse êsse ilustre 
historiador qüe os homens mais exalta
dos que defendiam a mudança dô regi
me que se transformou na Revolução 
Francesa não discutiam: anatematlza
. vam, ·excomungavam quem quer que pa
recesse tão-somente duvidar da excelên
cia da nova ordem. Desde,· por~m, que 
passaram a detentores dos negócios e do 
Govêmo passaram também a achar que 
os pJ'ivilégios, antes malditos,· não . eram 
.viciosos,· senão· porque· não. lhes aprovei
. tavam e que. deixariam de o ser .desde 
que se tomassem. êles, os revolucioná

.rios,·.os seus benfeitores. Puseram-se en
tão ....,... e agora· a expressão literal fran
cesa;_ "sans vergogne",·a ressuscitar as 
práticas antes. tão àsperamente censu
radas. 
' " 

· Realmente; eminente Senador Arthur 
·Virg11lo, .o que se vê, quando muitos, a 
todo instante, estão proclamando ao Pais 
·que se pratica a renovação, a moraliza
ção dos costumes politicos, não é outra 
coisa senão a revivescência daqueles de
feitos anteriores a 30 e o aperfeiçoa
mento daqueles outros ocorrentes até a 
Revolução de 64. Quando em alguns Es
tados acusam prefeitos de desonestos, 

quando são ameaçados êsses prefeitos 
de cassação de mandatos ... 

o Sr. Arthur Virgílio - Acusa-se sem 
processo, a acusação fica no ar. Se o 
Govêmo tem conhecimento .de que ês
ses· prefeitos estão malbaratando o di~ 
nheiro dos. municipios, tem. a obriga
ção .moral de fazer a apuração e chamá~ 
los à responsabllldade. Foi apenas .uma 
acusação lançada no ar cóntra homens 
de bem, inclusive. tivemos um discurso 
do próprio Líder do Govêmo, Senador 
Daniel Krieger, dizendo. que não concor.:. 
dava com as acusações feitas a prefei
.tos do Rio Grande do Sul. :Mas o que 
é estarrecedor é que ha ·uma acusação 
em documento oficial, envlàdo a êste 
Congresso; e não se apura a responsa
bllldade dêsses prefeitos . acusados de 
malbaratarem verbas dos inunicipios, 

O SR. EDMUNDO LEVI - Quando· se 
acusam prefeitos, quando ameaçam seus 
mandatos de cassaÇão ou êles cie proces
so; ao mesmo tempo, chamam-nos e dl'
zem-lhes que pesam tais acusações con~ 
tra sua· honestidade administrativa, mas 
que, se aderirem ao Govêmo, ou se apoia
rem tal· ou qual"candidato,· nada 'lhes 
acontecerá, ~erão plena cobertura, como 
também nada.lhes acontecerá:se renun
ciarem para que se nomeiem seus substi
tutos, que poderemos. concluir? 

Quando vejo essas práticas; quando sei 
que pretendem impor candidaturas, ·pa
ra certos postos, de ncimes que têm um 
passado Insustentável, homens cujas 
condutas não resistem a uma análise, não 
posso compreender que alguém fale ein 

. regerieràção ou moralização de costumes 
politicas. 

O que há é o aperfeiçoamento de to
dos os vielas que justificaram, da parte 
de homens bem Intencionados, o movi
mento de 64, o recrudescimento daque
les êrros que a Revolução de 1930 des
truiu ou pelo menos tentou eliminar. Daí 
por que entendo que o que se busca com 

• i 
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êsse projeto não·· é ·outra coisa senão 
uma simulação, uma usurpação, uma es
camoteação contra os soberanos direitos 
"do povo brasllelro ; 

. Mas:o proj~to atenta contt:a {Estatu
to Fundamental. 

. ' 
O Art. 149 da Constituição declara: 

"A organização; o funcionamento e a 
extinção dos partidos pollticos serão 
regulados.·em lei federal, observados 

···:os seguintáprinciplos: '·: ·· · •.· 
I . ~ Regimé representativO' e demo~ 
crático, · baséado · ria pluralidade de 
partidos · e na garantia dos· direitos 
fúndameritais do homem"; 

. O. s~. V~concelos i'ô~res.- Pe~te 
V. Ex. a um aparte?· ... 

o SR; EDMUNDO LEVI .-;·com militO 
prazer. 

O Sr. Vasconcelos i'ôrres -·v. Ex.11 é 
figura· proeminente no Movimento De
riócrá t!cÔ Brâs!lelro .. ·. 

. . ' ' 

O SR. EDMUNDO LEVI -~ Bondade 
de V. Ex.11 sou um modesto' integrante. 

o· Sr. Vas~oncelos i'ôrres. 0::: .Não é: sÓ 
V. Ex .. 11, mas também outips éompanhel
ros .seus. l!l que a Constituição. que o 
MDB . CO!llbate, .Y· Ex. a_. agora defende. 
V, Ex.a tem uma. responsab111dade' de 
MDB ·combate, agora defende.· V .. :mx.11 

tem uma responsab!lldade de 'llderan
.ça multo grande, ·.E ·então se firma 
na. Carta Magna, votada da : mánelra 
que V. Ex.n sabe· como foi, e agora quer 
preservar a Constituição. ·Eu . pergunta
ria v: Ex.11 se a .tese do MDB rião vai 

. ao enéontro da sublegenila. Porque . a 
sublegeiula representa, para mim,. uma 
.abertura, um caminho pare. uma das te
ses,. não poderia dizer do .. glorioso ·. MDB, 
porque não há glortoso MDB, como não 
há gloriosa ARENA, porque estamos en
gatinhando ... 

O Sr. Arthur Virgílio - Do esmagado 
MDB·. 

· .O · Sr .. Vasconcelos i'ôi.Te1f ....;.; Poderia 
dizer também da esmagada ARENA. Es~ 
tamos na fase do engatlnhani.ento pollti~ 
co. Então;;o que V. Ex.11 vai desejar que 
se restabeleça aqui, . eu concluo .de ma
neira· diferente ·da sua ·argumentação, 
com todo o respeitO e admiração que· te
nho por V. Ex. a · As tendências, tanto 
do· MDB ·como· dai ARENA, são· as· mais 
diversas possíveis. Se V. Ex.a está de
fendendo - como ·me ·parece ·que o· ·faz 
~ o blpartldárismo, e não ·poderá délxlir 
de fazê-lo, porque; quem é contra a sub
legenda quer fortalecer o blpartldarlamo, 
já eu entendo, não politicamente~ mas 
soclolàglcamente, que vamos entrar num 
período de 'transformação.· :E&sa ·saída 
·encontrada, essa ·abertura;· para usar ·a 
lln:guagem inoderria, Irá ensejár o apare
cimento de 3 ou·4·partldos. V. Ex.a sabe 
que o MDB.tem,·no··seu·conjunto.dJre
torial, homens do PTB, da UDN, do-Par
tido Social Democrático, ·do Partido ào
clal Progressista, ·enfim; dos treze Par
tidos. que "estavam registrados~ . E' sabe, 
também, que, na ARÉNA; a mesma coi
sa se obser.Va. · Nós fomos companheiros 
no antigo e .sáudÓso ~ e eu podériá, ai, 
dizer, glorioso·~ :Partido · Trabalh1!Íta 
Brasileiro.' Mas, _hÕ)e,_<s~ ~.odemos en
contrar novas estradas através. das sub

·legendás. ·Então; o aovêmo éstâ 'coeren
te. Jl:le quér Q blpartld!Í.nsmo: nacl.onal
menté forte; irias quem pratica ·;;;__ corilo 
V. Ex.11 e o ·r.minente' Senador Arthur 
Vlrgillo ~ o. rea!Is~o. p~Üf4co; quem 
raz politica com o pé no chão e a cabeça 
no lugar, sabe:..o - e não entendo como .o 
:ti4J?,B p~de coin~átér à sulilegenda quan

'do, a meu ·ver, a su~legim~a_'é a .. janela, 
o. re~plradouro .. Que. se. abre .. para· a· pró
pria a·gremlação oposlclonlsta neste País. 
Se o blpartidarlsmo há de .se fortalecer 
no plano nacional,. V. _Ex.~ ·não. ignora 
que os di~etórlos . pollticos municipais, 
dlstrltals1· estaduais, tanto do MDB quan
to da ARENA, ·foram crla,dos artlflcal
mente. O povo não foi ·chamado a esco
lher esses dlretórios, que ·roram nomea-
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.dos. V; Ex.• sabe. que, em alguns luga

.res, .o. MDB não conseguiu, sequer, for
mar dlretórlos: no meu Estado, por 
exemplo, em vários munlciplos. E a 
ARENA também não o conseguiu em al
guns lugares. Quanto às llderanças, acho 
que com a sublegenda elas poderão flr
·mar-se - não as velhas llderanças o 
que não será possivel sem a instituição 
da s.ublegenda.. ~eu eminente e queridls

_slmo amigo- faço questão .. de .colocar o 
superlativo, 'porque V. Ex.11 sabe que eu 
o estimo, o admiro ... 

O . SR. EDMUNDO LEVI - V. Ex. a é 
um grande coração. 

O. Sr. Vasconcelos Tôrres - Não é o 
caso de ter grande coração. V. Ex.• aqui 
se impôs pelá sua atuação, pela sua ca
pacldad~ de trabalho ... 

O SR. EDM1JNDO LEVI ...:.... Muito obri-
gado. 

' ... ' 

O Sr. Va8concelos Tôrres- ... pela sua 
· antldimiagogla. Eu me abalanço em .dar 
êsse apaite - . e peço escusas por estar 
sendo êle um pouco longo - porque não 
atino com o motivo de o Movimento De
mocrático Brasllélro ser contra a sub
legenda, êle que, paradoxalmente, va1 
ser o maior beneficiário da sublegendà. 
·V. Eic.• tem uma Idéia respeitável - e 
·aqui vat ser dito uma coisa para quando 
se fizer a · h!IÍtói:la politica - mas,· .só 
não se votou a sublegenda no Senado -
. e te~o. aâsim, uma espééle de, gravador 
·na i:nlnha memória. - porque v.: Ex.• 
. não deiXou. Quando tinhamos um re
. querimento de· urgência e que serià tran
.. qülla e paclflcainerite· apoiada, a suble
gendá, consubstanciada em projeto de 
. autoria do· Vlce-lider da Maioria nesta 
·Casa __ ;;v;· Ex.• criou um caso: V. Ex.• 
pediu verlflcà.ção . da votação e, em res
peitO ao seu passado, ao seu brilho ln

. telectual, à sua honestidade, à sua for
mação de jurista, V. Ex.• obteve vitória; 
adiou, então, aquilo que seria iniciativa 
de uma das Casas do Congresso. Foi pro
telada a lnlc!atlva, mas, posteriormente, 

o próprio Govêmo encampou.;a porque, 
eu quero crer, com a sublegenda o .Go
vêmo ·abre janelas à chamada redemo
cratização. A sublegenda, para mim.- é .o 
caminho mais adequado, asfaltad~sslmo, 
com slnallzação sem perigo de abalroa
mento, de derrapagem, porque não é 
apenas a ARENA que será bimetlclà.da, 
.nem o MDB, mas a classe politica,. cheia 
de. contradições. Como dizia, há pouco, 

·V. Ex.•, os Dlretórios foram criados ar
tificialmente, v. Ex.• sabe que acompa
nho os conflltos, tanto os do MDB ·como 
os da ARENA, e sabe que há os donos de 
partido. Amanhã, se o Presidente do Dl
retório do MDB no Amazonas não dese
jar que V. Ex.a seja Senador, por fás ou 
por netas, e V. Ex.• não· tiver o· recurso 
da sublegenda, poderá não dar o gratO 
prazer de voltar ao Senado ou de vir a 
ser Governador do seu Estado. y. Ex.• 
há de me permitir falar com a ·sinceri
dade que me · caracteriza, porque êste é 

. um debate polêmlco, do ponto· de vista 
juridlco, mas acredito que o MDB, neste 
caso, está agindo passlonalmente. Cls
·mou que a sublegimda não serve, dellbe
rou que não serve, e nega que muitos 
e_medeblstas poderão servir-se da suble
·genda. Decidiu fechar a questão e a de
llberáção ficou deflnltlvamente tomada. 
Mas, devo· d.eclarar a V. Ex.• que o ca
minho para que~ no Brasil, haja três ou 
quatro parttdos, é justamente o da sub
legenda . 

O Sr. Arthur Vlrcíllo - Permita, nobre 
· Senador Edmundo Levl, que eu Interfi
ra, pára responder aos dois apartes, con
comitantemente, uma vez que o àssunto 
é o mesmo. Acho, meu prezàdo amigo e 
companheiro, senador Vasconcelos Tôr
res, que a sublegenda. não é uma janela. 

·:s: um alçapão, é uina armadilha contra 
a Oposição apenas. Nós, da Oposição, 
equlllbramo-nos numa faixa estreitis
slma; Não temos dificuldade alguma para 
escolher candidato no Amazonas, em 
·São Paulo, no Rio Grande do Sul, em 
qualquer lugar, V. Ex.ns, não! Têm pro-

I 

I 
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blemas. Por exemplo, o Estado do Rio. 
Estou de pleno acôrdo com o nobre cole
ga; ll:sse Estado tem um Governador me
díocre, sem personalidade, que ainda não 
assumiu o comando do ·.Estado do Rio. 
Não poderia afinar com V. Ex.• Então, 
a sublegenda Irá beneficiar .o seu Parti
. do, porque V. Ex." é quem vai. escolher, 
contra o Governador, um caminho que 
êsse.Governador não desejaria que o no
bre Senador palmilhasse. Outro exemplo 
do Estado do· Rio o nobre Senador, o 
eminente General Paulo Tôrres não po
deria nunca se afinar com o ex-llder do 
Oovêrno ·passado, um dos representan
tes federais do Estado do Rio. Estou ple
namente de acôrdo. Todos os conceitos 
do nobre Senador Paulo Tôrres, expres
sos pela Imprensa e em discursos, eu os 
subscrevo· completamente. t.stes são 
casos regionais que atetam a ARENA ·e 
denunciam a faWdade que ·.é o blpartl
darlsmo ·Inautêntico e falso ·da ARENA 
e do MDB, e que o Govên1o não quer que 
se mude. Se o Govêrno permitisse a exis
tência de partidos que representassem 
as tendências normais do· povo brasilei
ro, não .estaria V. Ex.• na ARENA. Tal
vez estivesse, como de outra vez, na nos
sa mesma agremiação politica, e não es
tarta .v. Ex.• tolerando o Governador. oe
remias Fontes. I!: exato ou não? Teria 
escolhido outro caminho. Mas,· aconte
ce que o Govêmo não permite a Implan
tação ·de Partidos autênticos que repre
sentem as correntes de opinião do povo 
braslle.~io. Dai . esta balburdia, esta legis
lação. eleitoral caótica, e sobretudo essa 
verdadeira pressão que fazem à OpoSi
ção, determinando quase a sua extinção. 
Portanto, posso dizer que,· filho de um 
Juiz pobre, tendo chegado à grandeza da 
representação do meu Estado no Senado 
Federal ..... 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - E com 
grandeza a exerce ... · 

O Sr. Arthur Virgílio - . . . posso re
começar de agora em diante; não sen-

tirei quase nada. Habituei-me a ser hu
milde e a ser pobre. Defenderei a tese 
do meu Partido, se êste mutirão, se . êste 
processo . de · sublegendas passar. I!: . pre
ferivel se estabeleça logo o Partido .úni
co; acabem com a farsa~ Liquide-se com 
esta Impostura; que se mantenha apenas 
a ARENA, que também não ·é Partido 
de coisa nenhUma! Que cada um vá 
cuidar da sua vida e ver quáts os c~mi
nhos que deverá seguir para o futuro. 

O SR. EDMUNDO LEVI- O nobre Se
nador Arthur. Vlrgllio respondeu, . em 
parte, ao pronunciamento do eminente 
senador Vasconcelos Tõrres, quê se valeu 
de um sofisma que faz jus à sua inteli
gência. Tenwel responder, por parte 
às suas palavras. Mesmo que me tivesse 
oposto e que seja contrário, em. tese, à 
constituição vigente, prezo-me de. ser 
um homem educado; um homem de 
mentalidade juridica, politizado e, por
tanto, obediente às leis do meu Pais. 

Não é pelo fato de me opor à Consti
tuição que vou desconhecê-la e deixar de 
curvar-me aos seus mandamentos, pois 
que, de qualquer maneira; é a Carta Mag
na de meu Pais; Isso não inlpede, entre
tanto, que, sendo oportuno, lute contra 
ela. · 

. Quanto à janela q~e S. Ex.• 'vê. no 
processo das . sublegendas, ' creio ' que 
S. Ex.11 não prestou atenção ao IniCio do 
meu discurso. Disse eu que, aparente
mente, êste projeto é uma abertura que 
pretende acomodar as diversas corren
tes de opinião que estão jogadas dentro 
dos sacos-de.;gatos que são o MDB ·e a 
ARENA. Mas, .em verdade, à medida que 
se lê o projeto, que se estuda, chega-se 
à conclusão de que o objetivo é multO 
outro. 

· Ao Invés de abrir, de ampliar, ci que se 
pretende é fechar, é estrangular, é redu
zir tudo a um só denominador. 

Basta que se veja o que dispõem os 
artigos 11, 14, § 2.0 , 15, 17 e 18. 
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. ·oe .. inicio cliz o Projeto: 
. . "Art 1;0 ·- Os Pàrtldos ·Politlcos po

derão- histltulr, na forma _.prevista 
nesta lei,· ·até três· sublegendas nas 
eleições proporcionais- -e nas majo

·ritárias, salvo nas referentes -a·· Pre
sidente· e Vice~Preslderite da Repú-
bllca;'' ... , ... 

No··art. i1 acrescenta! ·. 
. ···A.s ~ubl~ge~das serãó áss~g~rados ós 

mesmos direitos que a' Íei concede 
.. aos .Partidos· Politlcos,. no que .se re
. fere . ao ·processo eleitoral, .especial:
. mente quanto . à propaganda politl~ 

ca. através. do .ráclio:. e ·da televisão, 
fiscalização _ das mesas receptoras, 
juntas apuradoras e demais atos da 

. Justiça. Eleitoral." 
. o '·Art. · 11, portanto, . é aquêle em .que 

se escudá-~ parece - o· eminÉmte Sena
dor Vasconcelos Tôrres· -para. ver, na. 
proposição, a abertura de. janelas para 
que o átrio 'estreito ·da politica. nacional 

· 11eja renovado por novos ares da. vonta
dé_ pop\llar:·Mas, à medida que se' lê o 
projeto, entrevê-se no art. 14,. § 2.0, o 
seu verdadeiro objetlvo·..:... qüe é liquidar 
totàlniente· essa· tênúe válvula da opi
nião públl!)a, . que .. seria à' OposiÇão. · 
.. . " . . ; " . ~ . ' .. ' . . ' 

o Art. 14, § 2.0 , do projeto cliz o se-
guinte: . . 

"NaS_ ~leições para. renova.~ão' dê dois_ 
·· têi'ços (2/'3) do Senado Federal, se o 
· Partido véncedor houver lllstttuidô 

sublegendas,. considerar~se-ão ·ele!~ 
· ·· tos os dois mais votados dentre os 

canclida tos." 
Já a( ár. Presidente, srs. Senadores, 

o chamado "mutlrão" · liquida .. totalmen
te a. manifestação 'da corrente que, co
rajosamente, não esteja lmquadràda. no 
partido oficial. · ·· · 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Permite 
V. Ex.a? : (Assentimento do orador.) Ai 
estamCis de acôrdo. V. Ex.a perdôe-me a 
linguagem que, se não é parlamentar, é; 
pelo menos, popular e define ·o meu pen
samento: . .assim são. outros quinhentos. 

Nessa. parte V. Ex. a terá .minha compre
ensão,. a minha simpatia. e o meu apoio, 
porque .não· é. justo que o povo queira 
escolher dois Senadores,. que .sejam. os 
mais votados na preferência popular, 
para·.depo1s .os dois· representantes de 
um Partido .que apresenta seis candida
tos à senador e seis suplentes, apesar de 
obter cada·um votação inflma, venham a 
ocupar os lugares . de representantes do 
Estado na .Câmara Alta .. Acho isso es
drúxulo,.lnoportuno e V. Ex.a, nesta par
te, tem-me ·Inteiramente ao seu· lado. 
Agora.na tese .da sublegenda, :com o res
peito e a. admiração que V. Ex.a me·me
receu, eu discordo .. Mas, na parte do 
chamado "mutlrão" . formo ao lado de 
v. Ex. a e, incluslv.e,. -correntes ponderá
veis do, me11 partido, a ARENA,• não acei
tam, aprloristlcamente, êste sistema. o 
mutirã., é multo bom na roça, .mas em 
politica é, péssimo. . . 

O SR. EDMUNDO LEVI - Folgo êm 
ouvir que .. o nobre Senador Vasconce
los Tôrres já começa· a pôr-se de- acôrdo 
comigo e ....::. ficaria Inteiramente; se exa
minasse não só o "mutlrão" como· outras 
medidas que estão embuçadas ·no pro-
jetO. · · 

o Sr. Vasccincelo~ Tôrres ..:... somente 
ai .. Acho que a sublegenda. é oportu~a. 
para aquilo que se convencionou chamar 
de redemocratizàÇão, é o .cainlnho pára 
que as fôrçaà politico-partidárias se fa
çam presentes . àtravés da livre escolha 
do povà. Foi um, ato feliz do Sr. Presi
dente da República. Agora, quanto a.o 
''muttrão" V.::Ex:a sabe. que· tenho· reser
vas e, nesse ponto, V. Ex.a esta inteira
mente liiterpretànilo. nieü pensamento. . . ' .. 
·.O.: Sr. Arthur Virgílio - · Permite 

V .. Ex. a um aparte? .. 

O-SR. EDMUNDO LEVI- Com prazer. 

O Sr. Arthur Virgílio - Essa chamada 
redemocratlzação dq .Pais já dura. 4 anos, 
e o que nós vemos é uma situação de ln
quietação, de perplexidade, não saben
do hoje o que poderá acontecer amanhã. 
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1!: uma semiditadura que não . teve cora
gem de se afirmar como· ditadura e vem 
se manifestando assim, . tentando impor 
a. sua vontade por. meio. de leis dessa 
espécie, como êsse : .. ~!mutlrão" : a que 
V. Ex.a se refere. :1!: uma.ignomlnla elei
toral, · uma ignominia . politica, de 
homens que apenas querem, repito, man
ter no poder a ollgargula que está. do
minando o Pais, 

O SR. EDMUNDO 'LEVI ~ Terei opor
tunidade de demonstrar, com exemplos 
que formulei, a monstruosidade que é o 
''mutlrão " · · · · · 

O Sr •. Wilson Go~ç~ves ·- Pemtte 
V. Ex.a UJX1 aparte? · · 

O SR.' EDMUNDO LEVI _;Com prazer. . . . . 

O Sr. Wilson Gonçalves . .:.... Eu deseja,. 
ria interferir no discurso de v. Ex.a exa
tamente nessa pârte ·em que eximmia o 
artigo do projeto que estabelece a soma 
de votos entre candidatOs que disputeui. 
a sublegenda. A meU: ver, nessa parte, 
projeto estabelece um contra•senso em 
relação ao próprio fundamento da sub
legenda. Se compreendi bem, o funda
mento primordial, talvez· único, ·da sub~ 
legenda, no sistema politico vigorante .no 
Pais, é exatamente. o. de ·evitar· o esma• 
gamento das correntes minoritáriàs den~ 
tro ·de cada agremiação partidária. Sob 
êsse aspecto, entendo eu . que a suble
genda tem um sentido ... democrático, 
porque permite a várias correntes exer
cerem .atas ·pol!ticos e eleitorais. No en
tanto, se é êste o fundamento da sub
legenda - e ela não pode vigorar se não 
sob êsse fundamento - .o artigo que 
V. Ex.a comenta estabelece ·exatamente 
o contrário: o esmagamento das corren
tes minoritárias pelo voto das correntes 
majoritárias dentro do próprio partido. 
Então, chegamos a uma conclusão: ou 
se estabelece a sublegenda com llberda
de para assegurar, realmente, o livre 
trânsito das correntes minoritárias den
tro de cada partido, no blpartidarismo 

" I 

ou nao haverá sublegenda, e as mino-

rias· serão esmagadas pelas maiorias 
partidárias .. O artigo que v .. Ex.a comen~ 
ta contrapõe-se, essencialmente, ao úni
co fundamento que justifica a institui
ção da sublegenda. 

O SR. EDMUNDO. LEVI -.O nobre 
Senador Wilson Gonçalves · 1ócallzou - ' com preclsao, o assunto. 

· DI.Sse eu, de inicio, que o ·Projeto pa
rece, a principio; atendendo à realidade; 
permitir ·o acomodamento das ·diversas 
correntes de opinlão pública nacional; 
Mas, pouco a pouco, essa abertura vB.l-se 
afunilando, até o estrangulamento total 

. . ' 
em que se esmagam totalmente, ·em que 
se _trituram as diversos correntes da opl
niao, sobretudo da Oposição, Forinulel 
várias hipóteses de em uma eleição com 
diversos eleitores, com vários ·Colégios 
eleitorais. . . . 

Em uma delas, num Estado de um mi· 
!hão de eleltóres; o' . que pode ocorrer 
~om êsse "mutlrão"? Ao invés de.eXj)res~ 
sar diversas correntes de ·opiÍlião, ao ln~ 
vés de . representar a ciplnlão majorttá~ 
ria, passa a representar uma Imposição 
da vontade de um pequeno gj:upo .. Veja 
V. Ex.a o q.ue ocorre· numà votação em 
que comparecem um milhão de eleitores. 
No partido X, a sublegendá 1 . obtém 
223.000 votos; no· partido y; essa ines
ma sublegenda n.0 l obtém 178.500 votos: 
Ai há niiUoria absolutà. Em tôdàs · a8 
outras sublegimdas, o partido X é majo.: 
ritár!o; no partido Y, o menos ·votadci 
das suas 'sublegendas .obteve 78.500 'voto~ 
e o mais votado obteve 100.000 ·votoS. 
Dai por diante, tôdas as votações no 
partido Y,.no total de. 499.000 sufrágtcis, 
não superiores às do partido X, . onde 
se aglomeram 501 mil votos. ·· 

Pois bem! No Partido vencedor há.ape
nas um candidato majoritário, enquan
to na agremiação tida como derrotada 
seis são os candidatos majoritários· re
lativamente aos outros cinco do Parti
do que absorverá, que usurpará a segun-
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da ·vaga, transformando de majoritário 
em proporcional ·o pleito disputado. · 

:o sr. Norúelra da Gam~ -Permite~ . ' . ' - . . . . . . 

me V. Ex.a um aparte? 

Ó sa:·· EDMUNDO LEVI - Pois nÍio I . . ' -~ . ' ' ' . . . . . 

O Sr. Nogueira da Gama ..... Os exem~ 
plo~ .que:. V. :Ele· a acaba de . denunciar 
comprov.am; seguramente, a sua brllhan
t.é :~guni~ntação sôbre . o • absUl'dó e, 
mais . ainda, . a :imoralidade da soma . de 
votos. V: Ex.á acaba de obter . Ó apoio 
valioso .. de .dois. brilhantes senadores da 
~A. ,neste momento - ~· nobre Se
nador Wilson. Gonçalves. Nós esperamos, 
estamos mesmo certos de que outras fi~. 
gÚràs.da ARENA virão também_ ao ponto 
de vista que y. Ex. a defende,, porque o 
Seriado não poderá concordar, evidente
mente, com o qu~ êsse projeto pretende 
reaÍlzar em nÓsso Pais. A votação ·para 
sei:uiciores; pela . Çonstitutção; é .. feita 
pelo• sistem~ majoritário;' isto é, vencem 
ãquêles· que têm màlor número iie votos, 
ós. quais . são dados d!retamente ··.e, de 
m~do universal, por to'cio eleitorado da 
circUnscriÇão. Vê v.· Ex. a que, se à som.a 
de'votOs viesáe a prevalecer; esta lei or
d!Dária• 'estana · eàtabeiecendo ·uma.· tor-. 
ma lndireta· :dê votar; o eleitOr 'votaria 
em .. êandidato detérDilliâdo/e à' seu voto 
nesse' candidato, iria ser computado. em 
fàvii1i do .. ÓÍltro,' não es~olh1do. por êle. 
Ein conseqüência, _a eleição de sen!ldOr, 
qué é ·feita pelo sistema de votação di:
reia; passaria a ser feita pelo sistema de 
vo'taÇãci. lndireta. Isso significa; sem dú~ 
Vida, ·que o .dispositivo é ·flagrantemente 
inconstitucional. São multas· as vozes 
que já se ·levantaram no senado e fora 
dêle, na Câmara e 1ora da Câmara,. nu
ma ·demonstração lnequivoca· da incons
titucionalidade dessa soma de votos. Nós 
precisamos insistJlr neste . ponto, como 
vem raZ,endó V. Ex.a, porque isso seria 
um marco indelével contra a Democracia 
no Brasil. Seria um principio de abuso, 
de fraude, de usurpação·. da liberdade do 

cidadão. na escolha dos seus verdadeiros 
candidatos; E. o .. mais.lamentável, em tudo 
isso, Sr. Senador, ... além do absurdo e. da 
lnconstltucionalldade· que .se·refletem no 
dlspositlvo,:é que· denominaram a isso de 
"mutlrão"; Mutlrão é . uma .. expressão .. de 
sentido nobre, que designa um trabalho 
em conjunto,,feito para o bem de todos, 
nlim .. sentido .útil, . no comêço de uma 
colheita ou no fim de uma .. safra, no ln~ 
terior do Pais. E até. mesmo na cidade, 
como está .. óéori:endo · aqui em Brasilla, 
em que .os' opéráriós .se juntam'.para 
construir as . casas dos . trabalhadores~ 
Mas o que se pretende não é mutlrão: é 
roubo, é esbulho, é USUrpação dOS VOtoS 
·do eleitor, em beneficio de um candida~ 
to que não fol ~o dêle. 11: preciso que· se 
arranje um outro nome, que não se cha
me de. "mutlrão", porque "tlrão ... dá idéia 
de tira de·póUcia. Então, são muitos ti
rões a tirar ·o voto dos eleitores; mas 
não se chame· isto de "mutirão". Jl: · uma 
ignominia, isto stni. · 

O Sr. Vasconcelos Tôrres· - Permita 
V. Ex. a, nobre Senador· Edmundo Levt, 
que eu o apartele por um instante. Pro
ponho que, em vez de "miitirão" ,·se cha
me de "mentirão". Fica mais adequado. 
(Risos.) E outra· coisa: vejam V. Ex•• a 
1nconseqüêricla! ··estamos · adotando êsse 
sistema· para o Senado, mas a.sublegen~ 
da é vállda também·. para os Governado~ 
res. E por que, ·então, o ."mentirão'' não 
se apllca ·aos governadores? Porque po
deria .um candidato a Governador, "x", 
ter a maior votação, mas a soma dos' vo
tos dos ·candidatos "Y" e "z" poderia 
fazer coin que o· mais votado fõsse der
rotado .por êBBe:sistema. Então são dois 
pesos e duas medidas. o fato é o seguln~ 
te: examinando com frieza, como ó fêz o 
nobre .Senador Wilson Gonçalves; exa
minando :a·:matéria assim como que na 
base dei cirurgião, veremos que o art. 14 · 
do projeto é como .um quisto que há de 
ser extirpado com o bisturi da vigllância 
do Congresso, porque êsse anacronismo. 
essa incongruência não pode persistir de 

I 
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maneira nenhuma; se houvesse unida
de, teria que ser aplicada . também aos. 
Governadores; ·e, no entanto, v. Ex.11 

sabe que não é. o já'·talecldo "mutlrão" 
teve o entêrro merecido, como . abordou 
ó nobre senador Nogueira dá Gama e 
como o fêz, brilhantemente, ô nobre Se
nador Wilson Gonçalves. Houve, tam.: 
bém, a interferência . do nobre ·senador 
Eurico :Rezende. V. Ex. a há de ver o se
Buinte: o Presidente quárido' manda um 
projéto dessa naturezá, · erillnentemente 
politico; ao Congresso Nacloiiál; reeebe 
sugestões para, depois · eritão, sancionar 
a matéria. Quero crer, .e ·acredito na lb.~ 
tellgêncla e ·na seilslbllldade politica· do 
Presidente · da :Repúbllca; que êsses ar~ 
guinentos· expendldos ·· aqui, agora, · por 
v. Ex.11 e por outros Srs .. Senadores, 
serão válldos e essa excrescência serta 
abollda definitivamente. Agora, ·quanto 
à sublegenda, v. Ex.• líá ·de convir co
migo - Insisto mais uma vez - ela sér~ 
ve tanto à ARENA quanto ao MDB; Que
ro crer que se ·o · MDB não agisse passió
nalinen:te vertá que a sublegenda lhe é 
niulto mais favorável do que a nós, que 
pertencemos à Allànça· :Renovadora Ná
clonal. 

o Sr. Pereira Dlnlz- Nobre·Senador 
Edmundo Levl, estou ouvindo com mul
tO agrado os comentários, cheios de 
acuidade, ... 

O SR .. EDMUNDO LEVI -·Obrigado a 
V. Eiá" . . . . . 

' 
· O Sr. Pereira DIDlz ...: ; . ; que o nobre 
colega traça a propósito da proposição 
objeto de nossa consideração. O que mais 
me preocupa nela, nobre Senador;· é, so
bretudo, o aspecto constitucional. li: ma
nifestamente .conflltante com a Constl" 
tulção, na parte em que· estabelece que 
as eleições para o Senado são majoritá
rias. Dentro do critério estabelecido pelo 
art. 14, § 2.0 , do projeto, o que há; evi
dentemente, é uma eleição proporcional 
estabelececendo uma espécie de quo
ciente partidário. Mas minha Impressão, 

como homem que acompanha. a vida ju
ridlca do Pais, é que êsse· mostrengo, se 
fôr aprovado no Congresso Nacional, não 
resistirá à. censurá do Poder Judiciário. 
Esta é minha Impressão,· ·certo mesmo 
que da parte de· nossos adversários, os 
esclarecidos e que têm senslbWdade juri
dlca, o projeto não terá apoio. 

O SR. EDMUNDO. LEVI ....;. Multo gra
to, eminente Senador Pereira Dlnlz. 

Situou V. ·Ex. a multo bem o. problema. 
Trata-se. de ·projeto .eminentemente ln• 
constitucional, porque,· . desde· que nosso 
sistema eleitoral se baseia no multipar• 
tldarlsmo, tudo que vise a extinguir ês
se multipartldarismo afronta, de modo. 
Incontornável, o· preceito constitucional 
que o assegura .. Dai por que, de inicio, 
disse que além de atentar, nos seus as• 
pectos ·gerais, contra direitos supraes-: 
tatals, ela atinge e fere fundamente, Vio
lentamente, preceitos inscritos na Cons-: 
titulção vigente. Mas não é apenas o as• 
pecto do mutlrão .ou mentirão, como diz 
o eminente· Senador. Vasconcelos. Tôrres. 
:esse mutirão o.u .mentirão . tem objetivo 
oculto mas real: extinguir de .uma vez a 
Oposição. Quando lemos na revista "The 
Economlst", de outubro ele 1967,_ que no 
México. o próprio .Presidente Lópes Ma~ 
teos, sentindo a ne.c~~dade de desdo.
bramento das· correntes de oplnlão, e o 
imperativo da "xlgêncla ·de uma. oposi~ 
ção vigilante, propôs a reforma da Cons
tituição para· possibllltar a existência de 
uma Oposição flscallzadora ·dos atàs go.: 
vemamentals; quando sabemos disso e 
compreendemos o que significa para · a 
evolução de um pais, enchemo-nos de 
tristeza por ver que certOs · homens, 
ao Invés de buscarem ·o caminho largo 
da verdadeira democracia, como funda
mento dos poderes que exercem, preten.: 
dem, pelo artificio de uma falsa lel, de 
um processo tirânico, Impor que a Na
ção pensante se acomode dentro de um 
único veiculo de transmissão de Idéias 
e opiniões. 
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·O . Sr. Wllson ·Gonçalves - Permite 
V. Ex.• um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI ~ Com praz~r. 
O .. Sr. Wllso~. Gonçalves - O MDB, 

através da .brilhante alocução de v. Ex.• 
deve estar. colhendo elementos expres~ 
slvos a respeito do ponto de vista de 
cada um de nós quanto ao projeto. que 
comenta. Pelo que tenho sentido,· há di
vergências de.parlamentares em.relação 
a mais de um de seus pontos cápltals; 
dai· porque não · compreendo. o alcance 
da decisão do partido de V. Ex.• - e co
mento com o devido respeito - de evi
tar a sua participação na . discussão e 
vota~ão da matéria, o: que, sem dúvida 
alguma, forneceria elementos : valiosos 
para que se ·fizesse as modificações ne
cessárias, no sentido de que êle realmen
te . correspondesse aos anseios. gerais, 
Do ponto de vista·politico, compreendo 
a atitude do,MDB. Mas V. Ex.•, já agora, 
há de reconhecer que Isso .parece um 
êrro tátlco; porque, na verdade, dificul
ta o êxito do trabalho de aperfeiçoa
mento da proposição. Tenho a Impres
são de que o. assunto é da mais alta gra
vidade e, ·ainda ·agora, é ·tempo. para. que 
OS· destacadOS e Ilustres elementos do 
MDB reconsiderem essa posição e ve
nham realmente dar··a sua c'ontribulção, 
a fim de que sala do Congresso uma lei 
que ·corresponda, pelo menos, à média da 
opinião dos parlamentares ... 

o sà .. EDMmmO LEVI'- Nobre se~ 
nador Wilson ·Gonçalves, não tenho au
toridade para 'dizer, .justificar ou expli
car a atitude de meu partido, mas pen
so que. não errarei se maiilfésta:r a mi
nha opinião de que,· eni face de umà. 
atitude sub-repticla, de um procedimen
to inanhoso, de unia orientação - vamos 
usar um têrmó que creio multei do agra
do de V. Ex.• ,.... cavllosa, de 'um procedi
mento que, na verdade, não diz o que 
quer para o público, mas. sabe o que 
quer, em vez de uma atitude simulada, 
o meu Partido pretendeu, ou procurou, 

agir frontalmente, sinceramente, contra 
o esbulho que· se pretende Impor à opi
nião pública nacional. 

O Sr. Arthur Virrillo - Senador Ed
mundo Levl, permita V. Ex.• Achei bem 
razoável a ponderação cio nobre Senador 
Wilson Gonçalves, sobretudo depois de 
ouvir sua opinião. Eu era também favo
rável à abstenÇão· total do MDB na tra
mitação dêsse projeto, porque somos 'uma 
minoria. Insignificante ;_ 19 ·Senadores 
em 66, e·126 Deputados federais em 400. 
Então nosso protesto .màls eloqUente, de 
fato, seria não participar, deiXar apenas 
ao partido do ~yêmo a responsablllda~ 
de de aprovar essa lei. Mas, ouvindo as 
oplnlóes agora expostas pelos Senadores 
Wilson. Gonçalves, Vasconcelos . Tôrres, 
como as de vários parlamentares que iá 
se têm manifestado, como o Senador Eu
rico Rezende e outros, acho que o . MDB 
deveria rever a sua decisão 'inicial e par
ticipar do debate, concorrendo, inclusl~ 
ve em apoio a êsses colegas, adversários 
politicos, · para ·. que se modifique êsse 
projeto e daqui sala. uma lei que favore-· 
ça, sirva à democracia brasileira. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Multo obri
gado a V. Ex.• . 

O · Sr. Manoel VWaça - Permita 
f. Ex.a, senador· ·Edmundo Levt A 
própria exposição que V. Ex.• faz, com 
multa segurança, ·vem reforçar .a tese 
do Senador Wilson GOnçalves, agora en
dossada pelo Senador Arthur Vlrgillo. 
Se não, todos.êsàes estudos que V. Ex.• 
está fazendo, com a ·seriedade e a acui
dade costumeiras; rios seus trabalhos, 
serão perdidos .. Nós, da ARENA, nos sen
timos profundamente honrados no 
diálogo com· o MDB .. E mesmo durante 
esta leglslat~:ra houve um exem
plo de como· essa colaboração rendeu . 
para a Democracia. V. Ex.• se recorda de 
que o projeto da Constituição que che
gou ao Congresso Nacional era profun
damente diferente da que ai está. Pode 
V. Ex.11 dizer, e .posso até concordar com 
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V. Ex,•, e outros colegas poderão dizer, 
que a · Constituição não é plenamente 
democrática. Perfeito. Mas, .se V. Ex.a 
estabelecer um confronto entre ·o pro
jeto que para aqui ·veio e a atual Cons
tituição, verificará que a~ melhora no 
projeto que se transformou em 'consti
tuição foi considerável. Em outros casos, 
em. projetas comun.S, essa colaboração 
entre o MDB é a ARENA tem .sido útil à 
Nação e à Democracia. Por isso, junto o 
meu apêlo ao do .Senador ·wnson Gon
çalves, no sentido, de que vozes ponde
radas, moderadas como a de V. Ex.• e 
de vários cómpaDheiros nossos, ·daqui e 
da. Câmara dos Deputados, possam re
formular o pensamento e a posição do 
MDB para que, em conjunto, elaboremos 
uma lel mais ·em acôrdo com o senti
mento democráti.co do povo brasileiro. 

O SR. EDMUNDO LEVI- O argumen
tá de V.· Ex.•, eminente Senador Manoel 
V1llaça; reforça, completa os apartes dos 
Ilustres colegas Senadores Wilson Gon
çalves e Arthur Vlrgfllo. Também eu 
participo da idéia ·de que, desde que se 
veja ·a possibilidade de excluirmos êsses 
atentados, não só contra a Constituição, 
mas contra os próprios direitos funda
menta1s dos cidadãos brasileiros; eú tam
bém· entendo que poderiamos chegar a 
uma composição, de tal sorte que, em vez 
de adotarmos o . pior, possamos, como 
ocorreu quando se elaborou a Constitui
ção vigente, encontrar um melo, ·uma 
fórmula que acomode os diversos inte
rêsses . das correntes da opinião nacio-
nal. · 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex.• me 
permite? 

O SR. EDMUNDO LEVI - Com todo o 
prazer, 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex.•, ago
ra, cita exemplo que me parece eloqüen
te para o ponto de vista que manifes
tei no aparte. A participação do MDB 
na elaboração da Constituição vigente 

propiciou a aprovação de várias medi
das que atenuaram os .. exageros do pro"' 
jeto inicial, Inclusive na parte · que 
diz respeito aos direitos e garantias In
dividuais, onde houve um trabalho. das 
lideranças do · MDB com as lideranças 
da ARENA e do Govêmo, resultando·dls
so estabelecer na Constituição a garan
tia dêsses. direitos que. no projeto, eram 
apenas enunciados. Entendo ·que a . par
ticipação de. V. Ex.•s dará oportunida
de a que, até mesmo por entendimen
to das lideranças, possa melhorar-se o 
projeto de maneira que êle· atenda ·. a 
uma finalidade· democrática. 

. O .SR. EDMUNDO LEVI _;, As ponde
raÇões de v; Ex.•, como, ainda, as dos 
eminentes Senadores Manoel. V1llaça. e 
Arthur ·VlrgWo, refletem o esp!r1to de 
equilibrio que .sempre . tem dominado a 
conduta desta Casa. 

o que ;nós combatemos, jlminente Se
nador Wilson Gonçalves, é essa tentati
va de, dlsfarçadaniente, se aniquilarem 
os últimos vestiglos · da ·nossa tão dls
cuttda democracia. Não pode· haver de
mocracia . sem minoria, e extinguir-se 
a minoria, como pretende o projeto, é 
estabelecer o totalitarismo. 

Ensina o eminente Hans .. Kelsen, no 
seu llvro "Essência e Valor da Democra• 
cla",· que: 

.. "A democracia necessita de continua 
tensão. entre maioria e minoria, en.., 
tre Govêrno e Oposição, de que re
sulta o procedimento dlalético,, a 
que recorre essa forma estatal na 
elaboração da vontade politica. Já 
se disse, acertadamente, que demo~ 
cracla é discussão. Por isso, o resul-. 
tado do processo formativo da von
tade politica é sempre a transação, 
o compromisso.· A democracia prefe
re êste procedimento à Imposição 
violenta de sua vontade ao adver
sário, já que, dêsse modo, se garante 
a paz Interna". 
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E noutra oportunidade, diz· Hans Kel-. 
sen, em "Essência e Valor da Democra
cia": 

"Por ·seu próprio conceito, a· maio
ria supõe a existência de uma mino
ria e, por conseguinte, o direita da· 
primeira também implica o 'direito 

. de existência da . segunda, resultan
. do disso, ainda que não a; necessida-
. de; mas pelo menos a posslbllldade 

· • de : uma proteção pára a mlnoi:la 
·. frente à maioria" <pág. Bl>. 

E, .finalmente: 

"A autocracia não pode tolerar a 
oposição; não existe sequer transi
gência nà discussão, só Imposição." 

· ora, o que se. pretende com o projeto 
é impor tlrânlcamente.- einbora. sob o 
aspécto .de uma lei_;.. a vontadé de um 
grupo. Esta imposição se retrata, se es
praia . e se desmascara totalmente no 
ai't .. 1s: Diz o· dispositivo cltádo: · · · . . ' . . . . . 

. -"Art. 18 - Será nulo qualquer acõr
. · do ou entendimento,, de fato ou de 

dlreltó, entre candidatos e partidos 
diferentes, para fins eleltorats." 

Vêein V. Ex.lll que a Constituição em 
vigor proibe coligações partidáriaS; não 
proibe acôrdos,. não proibe coalizões .. o 
que prolbe sãq coligações. o projeto, en
tretanto, investindo contra a ·constitui
ção, pretende fazer nova imposiÇão, novà 
vedação, nóva proibição além daquela já 
estabelecida pela Constituição. 

Sabemos que ninguém pode interpre
tar· extensivamente as proibições esta
belecidas em lei, principalmente quan
do se trata de vedação constitucional. 
Tôda.s às restrições · estabelecidas· na 
Constituição são de caráter exaustivo, e 
nimca . exemplificativo. 

Ora, a Constituição, proibindo coliga
ções, proibe o quê? Que dois ou mais 
partidos se liguem, se unam, se fundam. 
Mas não proibe coalizões. Coalizão é coi
sa diferente de coligação, coalizão é 

união, é aliciamento em. comum, mas 
nunca uma fusão;. coligação, .sim: é fu
são, é comprometimento. intimo. 

Pontes de Miranda, comentando êsse 
dispositivo, nos ensina . o seguinte: 
<Lendo.> . · · · 

. "O que se prolbe rio Art. ·147, vn, 
· são as · coligações · e não · as coali· 
. zõeà". 

E continua: <Lendo.) 

"Quando um; dois ou mais parti':' 
dos se consorciam, se fazem .flllàls ciu 
agências de outro ou apenas se :ii':' 
gani, com reperéussão interna, há 
coligação. Diferente é o que se pas
.sa :com . as coalizões .. CoaÍescér é 
. crescer·. com outrem. Quando um 
partido politico combina com outro 
a votação de.determlnado deputado, 
ou senador, para a Presidência da 
Câmara dos Deputados, ou para a 
Presidência do Senado Federal, coa-. 
lesce. A coalescência <velha palavra 
da llngua portuguêsa) não funde, 
não une os partidos poUticos. Do 
lado de fora, dão-se as mãos, comem 
juntos, crescem juntos de prestigio. 

. Os . partidos poUtlcos coalescentes 
. não se coligam. Os partidos poiitl
cos que se põem em' coligações in

. · frlngem o art: 149, VIII, da consti
... tuição de 196'i;- não assim os que 
.. coalescem,. os. que coallz.am." .. 

· Quer dizer, o projeto de lei Investe, 
ainda ai, contra a Constituição, proibin
do que dois candidatos aliciem em co
mum, sem atritos, sem luta, ·OS votos, 
mais do que Isso, matreiramente, subrep
tlclamente, traiçoeiramente, cria, por im
pedimento, a vinculação de ·votos, tão de
sejada e defendida pelos sevandljas e 
refugos da politica. 

Resumindo, .. :minhas considerações, e 
não querendo admitir, para o caso 
aquêle pensamento coligido no historia
dor francês, ·terminarei meus pensamen-
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. tos, volvendo ao excelso Ruy, quando nos 
transmite a palavra de Sócrates: · • 

"A pior espécie de Ignorância é 
cuidar uma pessoa saber . o qÚe não 
satie. ~ . Tal, meu caro Alceblades, 
o teu · caso. Entra.Sté ·pela politica, 
antes de a teres estudado. E não és 
tu só que te vês · nessa condi
ção: é esta mesma a dá maior par
te dos que se . metem nos. negócios 
da República." 

··Creio: que· ài, em tais -palavras, está 
retratada a situação do comand~ atual 
da politica brasileira •. <Multo bem! Mul
.to bem!) 

O. SB. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
_:_ Sôbre a mesa· requerimento que vai 
ser lido pelo Senhor 1.0 -Secretário. . 

1!: lido e aprovado o seguinte: 

BEQUEBIMEN'l'O 
N.0 437, de 1968 

Nos têl'lllos do art. · 212, alinea g, do 

Regimento Interno e de acôrdo com as 
tradições da Casa, .requeiro nã_o s_e reali
zem Sessões. no Senado, nem ·haja ex
pediente na Secretaria, nos próximos 
diaS 2 e 3 de maio. . . 

Sala das Sessões, em• 29 de abril de 
·1968. - Antônio Carlos - Bezerra Neto. 

O SB. PRESIDENTE (Guldo Mondln) 
.;.... Em conseqüência, o· Senado nãó rea
lizará. Sessões nos dias 2 e 3. de· maio 
vindouro, nem funcionará. a Secretaria. 

· O Senado vai ser honrado, neste mo
mento, com a visita do Sr. Marechal~de
Carnpo Thanoun Kittikachom, .Primei

. ro-Ministro da Tailândia, que está acom
panhado dos Srs. Tharat Khonan, Mi
nistro de Estado das Relações Exterio
res, e Pote Sarasin, ~is~ro de Estado 
do Desenvolvimento Nacional e de. Eco
nomia daquele Pais. 

· Convido os Srs. Senadores a compa
recerem ao Salão Negro, para receber.·os 

nossos ilustres visitantes, e, para. Isso, 
vou suspender os nossos trabalhos. 

Está suspensa a Sessão. 
(A Sessiio é suspensa iu 16 horas e S 

· minutos e reaberta ·àS . 1.6 horas e s mi
nutos.) . 

. . Comparecem mais os Senhores Se-
_nadores: . . · 

Milton Trindade - Pedro Carnei
ro -- Lobão da Sllvelra - Sebastião 
Archer - Dlnarte Mariz. -:- Pessoa 
de Queiroz - Dylton Costa -José 
Leite - Eduardo Catalão - Eurico 
Rezende - Milton Menezes. 

O SB. PBESIDENTE'.(GUberto Mari
.nho) -Está reaberta a Sessão. 

Como é do conhecimento dos Srs. Se
nadores, aeaba de vlsltar o _Senado, sen
do acolhido no Salão Nobre, pela Mesa e 

. numerosos. Srs. Senadores que honraram 
·com seu comparecimento, o Sr. Primei- . 
ro-Ministro e Chefe do Govêrno da Tai
lândia, Mareehiü-de-Canipo · '.lbànoun 
Klttlkachorn; <Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 · .. 
.· Discussão, em turno único, da 're
dação final (oferecido pela Comissão 
.de Redação, em seu Parecer n.O 357, 
de 1968) da emenda do ·Senado ao 
Proietó de Lei da Câmara. n.0 32, de 
1968 (n.0 973-B/68, na Casa de ori
gem), que altera o art. 31 e dá· nova 
redação ao· art. 32 e seu I 1.0 da Lei 
n.0 3.807, de .26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So-
cial). . . . . 

E~ dlscu~são ~ redàção final. · · 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra,· encerrarei a dis
cussão. (Pausa.) 

:Está encerrada. 

Não havendo emendas, nem requeri
mentos para que a redação final seja 
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submetida a votos, é a mesma dada co
mo definitivamente aprovada, indepen
dente de votação, nos têrmos do artigo 
.3l6~A, do Regimento Interno. 

O· projetO vai à Câmara dos· Depu
tados. 

Para acompanhar o ·estudo da emen
da do Senado na outra Casa do Con
gresso; designo o Senador José Leite, re
lator da ·matéria na Comissão · de Fi
nanças. 

. Jl: a seguinte a redáção final apro-
vada: · 

PARECER 
N r 35'7, de 1968 

da Comissão de RêdaÇão, apresen
tando a ' redaçio final da' emenda 

· do Senado ao Projeto de Lel da Câ
mara n.o 32, ·de 1968 (n.0 9'73-B/68, 

. · na Casa de origein) . 

Belátor: Sr. Manoel Vlllaça. . ' 

A Comissão apresenta a redação fi
nal da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 32, de 1968 <número 
973-B/68, na Casa de origem), que al
tera o art. 31 e dá nova redação ao ar
tigo 32 e seu § 1.0 da Lei n.0 3. 807, de 26 
de agôstà· de 1960 <Lei Orgânica da Pre
. vidência . social) : 

· Sala. das Sessões,. em ,25 de abril de 
.. 1968. ;_ Lobão.da SUvelra, Presidente
~Manoel VWaça, Relatàr - Edmundo 
.Levi. · · · ·· 

ANEXO AO PARECER 
.N.0 357; de. 1968. · · 

Redação finai' da emen(ia do Se
nado ao Projeto de Lel da. Câmara 
n.o 32, de 1968 <.n.0 973-B/68, na Ca
sa de origem) . 

EMENDA N,O 1 
(Corresponde à Emenda n.0 1 .....: CF) 

Suprima-se o ·art. 1.0 do projeto, renu
. merando-se os demais. 
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·ANEXO AO PARECER 

N.o 346, de 1968 

Redação final do ·Projeto de Lei 
do Senado n;o 5, :de :1968, que esten· 
de aos dependentes . do· empregado 
não-optante peio Fundo· de Garantia 
do Tempo de SérriÇo o direito asse
gurado pdo artigo 9.0 da Lei núme

. fO 5 .. 10'7 1 de. 13 de Setembro de 1966, 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~o valor .. da conta Vinculada 
do empregado não-optante pelo Fundo 
de Garantia do .Tempo de SerViço, e que 

·vier a falecer, será pago pelo Banco de
positário, em. quotas Iguais, aos respec
.tlvos dependentes, hab111tados perante o 
Instituto Nacional de Previdência So· 
clal. 

§ 1.o- O pagamento será feito cciir1 
a comunicação do Instituto Nacional de 
Previdência Social, ·que ,mencionará a 
data do óbito, os nomes dos dependentes 
habUitados e, quando houver menores, 
a clata do nascimento de cada uni iiêles. 

' ~ ' ' . . 
. 11 2.0 - Ficará retida, à disposição 

do Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, vencendo juros, à :taxa vigorante 
na data do falecimento cio empregado, 
com a correção monetária, a quota atrl· 
buída a dependente menor, até que com
plete dezoito anos, salvo. autorlzaçã.o ju
dlclaLpara o respectivo levantamento. 

§ s.o - Decorridos dois anos do fa
lecimento do empregado, e não havendo 
dependentes hab1lltados, o montante da 
conta vinculada reverterá a favor do 
Fundo de Garantia do Tempo de' Servi-

. . . . "" 
ço, na forma do disposto no parágrafo 
·único do artigo 9.0 da Lei n.0 5.107, de 13 
de setembro de 1966, e das normas con
seqüentes. 

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nbo) -Esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

·Há ainda oradores inscritos. 

o. primeiro dêles é. o nobre Senador 
.Antônio Carlos, a quem dou a palavra. 
(Pausa.) 

S. Ex.a·não está presente. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
.Sr. Presidente, .. peço- !lo palavra. • .. 

O SR. PRESIDENTE ·(Gilberto ·Mari
nho) - Há ainda outro orador' inscrito. 
Logo a seguir darei a palavra a v. Ex.8 

Tem a palavra o nobre Senador Wil-
son Gonçalves. · · 

O SR. WILSON GONÇALVES - Se
nhor Presidente, Srs. Senadores, · fale
ceu no dia 16 dêste mês, em :Fortaleza, 
o Professor Doutor .Manuel Antônio An
drade Fur.tado, aos 78 anos de Idade, de
pois de uma vida Inteira dedicada à 
mais .·nobre causa dos lnterêsses do meu 

.Estado. 

Doutor Andrade Furtado era, sem ne
nhum favor, uma das figuras .mais. ex
. press1vas do mundo soctal, po~tico . e 
jornalfstico da minha terra, tendo exer
cido as mais elevadas funções em diver

. sos setores da ativldades · humanas. A 
sua morte cónstitul, realmente, uma per
da Irreparável para o nosso povo, que 
teve, constantemente, dêsse ilustre cea
rense des!lparecldo, uma cooperação va
liosa em todos os problemas e questões 
. de lnterêsses vitais de. nossa> coletivl
dade. 

Professor Catedrático de Direito Ad· 
minlstratlvo da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal do Ceará,· teve en
sejo de lecionar naquela tradicionat ca
sa de ensino superior vârias outras ma

. térlas, Inclusive Economia Politica. 

Foi, por algum tempo, Dlretor dessa 
Faculdade e, uma vez aposentado, re
cebeu o honroso titulo de Professor Emé-
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rito da nossa Salamanca; Jornalista pri
moroso, dirigiu por muitos e muitos ·anos 
o diário "O Nordeste", órgão da Arqui
diocese de Fortaleza. Foi principalmen
te no jornalismo que a sua figura mais 
ae: agigantou no melo. cearense. ·Além de 
manter diàrlamlmte o artigo 'doutrlriâ
rlo e editorial dêsse jornal, sustentou, 
sempre a fa:vor da boa causa,-lntensas e 
Importantes campanhas jornalisticas, 

' onde se destacara.in a sua cultura, o seu 
destemor; a sua -bravura' e o' seu espir1~ 
. to . público. Em certas causas, pôs em 
risco a própria _vida em defesa do que 

.lhe parecia a causa' diueal lnterêsse de 
nosso Estado. 

Na politica, desenvolveu também atl
vldades proveitosas e proficuas, ocupan
do 'VáriÓs· cargos de relêvo na adminis
traÇão cearense. · Exerceu, por multo 
tempo, o éargo de Secretário de Estado 
dos Negócios do Interior e da .rustlça, ao 
tempo do Govêmo honrado do: atual Se
nador· Menezes· · Plmentel,· sendo; neste 
pôsto, como l'los demais; figura que _se 
destacava pela honradez, pela dignidade 
-e pela correção. de. atitudes. 

·~· . Não --~-- iú ·ficaram os _reflexos d_a IIl
. te111ênctà 'poliéilrlca do Dr. · Andrade 
Furtado, porque nas le_tras também se 
distinguiu, chegando, · com justiça, a 

. ocupar .uma das, cadeiras da Acadeinla 
cearense ·de Letras.' · · · . . . . 

- Orador vibrante e eloqüente, sempre 
pôs sua capacidade; seu espirita brilhan
te, _sua combàtivtdade; seu amor ao tra
balho, "ao semço da bÓa causa cearen
se. Dai porque o seu desaparecimento, 

-mesmo na· avançada· Idade de setenta e 
oito anos, constitui, çom;o- disse, uma 

.perda Irreparável-para o. nosso Estado, 
que. tinha,. na figura exponencial _do 
Professor Andrade Furtado, uma das 
projeções mais duradouras da s:ua· vi
talidade democrática e civlca. 

A mim, pessoalmente, a noticia me 
comoveu-profundamente, porque, embora 

a certa dlstã.ncla, mantinha pelo Ilustre 
morto uma espontânea e verdadeira 
amizade, vlndá. · dos ·tempos da Faculda
de de Direito do Ceará, onde tive a hon
ra de ser seu dlscipulo. De lá para cá, 
sempre acompanhei ' a trajetórla lumi
nosa da. vida dêsse' honrado cearense, e 
não posso deiXar de ajuntar o meu sen
_timento, a minha saudade, a. minha ho
menagem .ao preito de justiça- que foi 
'prestado, 'ém urianiÍnidade comovedora, 
por todo o povo cearense . 

Neste Instante em que registro o do
loroso acontecimento, quero; em meu 
nome e em nome dó eminente Senador 
Meriezes Plmentel; · éxpressàr. a nossa 
saudade e a ' nossá homenagem póstú
ma, esperando que a vida _e a obra de 
Andrade: Furtado· sirvam de exemplo à 
mocidade de hoje, pará que a seu ·exem
plo, se dedique ao serviço do nosso Es
ta_do, ·em _bem dos superiores _lnterêsses 
da Pátria. · · · · 

Sr. Presidente; antes _de encerrar es·
tas consld~rações, desejo fazer consig
nar no meu' discurso a nota que, a pro-. . '·- •' :' .· . . ' '._. . 
pósito do falecimento do Professor An-
drade Furtado, publicou o "Correio do 
Ceará", órgão. dos 'Diários_ 'Assocladcis, em 
i7 de abril corrente: . 

':·., (Lê.) 

"As 1lla1s altas autoridades e o mun
do politico, juridico e lritelectual do 

·Ceará compareceram ao sepulta
mento do Dr. Manoel Antônio de An
drade FUrtado, falecido ontem, às 

. 18,30 hor~s;: em Fortaleza; aos 78 
anos, vittmado por moléstia que o 
prendia ao ieitó há multo tempo. O 

" professor Andrade Furtado, que dei
xou viúva a _ sra. Dllara Bezerra 
Andrade Furtàdo e 11, filhos órfãos, 
Inclusive o jornalista Luiz Edgar 
de Andrade, atualmente no Vletnam 

· do Sul, cobrindo o· conflito no sudes
te asiático, era uma das maiores ex
pressões da cultura juridica do Cea-
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rá. Foi, por 10 anos, diretor da. Fa
culdade de Direito, vice-Reitor da 
Universidade, diretor do. antigo ·"O 

. Nordeste", Secretário da Justiça e 
presidente do Banco Popular de 
Fortaleza. Por; motivo do ·seu fa
lechnento, a Faculdade de Direito 
·suspendeu as aulas na noite dé on
tem e nod.ia de hÓje, comparecendo 
à residência do extinto (Franklln 

· Távora, 700), de onde saiu o féretro 
todo o corpo docente da escola e 
grande número de estudantes. 

QUEM ERA 

o professor Andrade Furtado' nas~ 
ceu em Qulxeramoblm, em 27 de 
janeiro de 1ÍI90, sendo filho de Jo

. sé Mendonça Furtado e Stela de 
Andrade Furtado. Em 1915 formou
se em Direito e dois ·anos depois as
sumia a cadeira de Economia Poli
tica e Ciência das Finanças, . leclo
nando posteriormente Direito Admi
nistrativo. Entre 1950 e 1960 foi Di
retor da Faculdade de Direito e vice
Reitor, aposentando-se. ·Anterior
mente, exerce~a cadeiras nas Facul
dades de F.llosofia e Agronomia. 

POLiTICO, JORNALISTA. E 
INTELECTUAL · 

Durante 7 anos, entre 1938 e, 1945, 
o professor Andrade Furtado exer
ceu as funções de Secretário do In
terior, na admlnistração do Inter
ventor Menezes ~!mente!, tendo as
sumido, por diversas vêzes, a. inter
ventoria .. 

' . ' 

Fol o professor Andrade Furtado um 
dos fundadores do· jomal. católléo 
"0 Nordeste", tendo colaborado .du
rante vários anos com escritos sôbre 
variados tem.as no referido jornal. 
Em 1960, recebeu de Paulo VI a Co
menda da Santa Sé de São Gregó
rio Magno, como reconhecimento pe-

los serviços prestados à causa da 
Igreja e da humanidade. Como in
telectual, foi um dos mais destaca
dos membros do Instituto do Ceará, 
tendo sido eleito também parâ a 
Academia Cearense de Letras, onde 
oéüpava a cadeira n.o 26;. 

Homem de múltiplas atlvidades, fêz 
o professor Andrade Furtado sua in
cursão no mundo das finanças, che
gando a presidir o Banco Popular de 
Fortaleza e sólidas Instituições ban-
cárias do Ceará. . · · 

PUBLICAÇOES 

Entre as ·publicações mais impor
tantes do Ilustre morto são aponta~ 
das: "Liberdade de Economia· e ·Ins
trução Pública"; "0 · Náclonallsmo e 
a Imprensa"; "Solução do Magno 
Problema do Ceará"; "A Catedral"; 
"A Extensão do Direito"; "Ensino 
.Juridico"; "Qulxeramoblm e ~ sua 
Vida Religiosa"; "Para que o Mun:
do Pense"; "F.Ilosofia do Desastre!' 
e "Esboços . dos Perfis", todos . traba-

. lhos escritos no decorrer de quatro 
décadas, entre 1917 e 1957. 

FILHOS 

O professor Andrade Furtado fol. ca
. sado duas. vêzes: do primeiro matri
·mônlo, com a Sra. Maria.Alexandrl

. · na Castelo Branco . Furtado, nasce
. ram. Maria A_bigall, Maria Estela e 

o padre José Abner. Do segundb 
casamento, com a Sra. Dilara An
drade Furtado, nasceram Lulz Ed
gar de Andrade, Maria D!lara, Pau
lo Abel, Maria de Lurdes, Maria 

.Noélla, .Manoel Antônio e Margarida 
Maria, todos de maioridade. O 
jomallsta Luis Edgar, Informado da 
morte do pai, cabografou dizendo da 
lmposslbllldade de seu Imediato des~ 
locamento de Salgon, a tempo de as
sistir aos funerais." 

,. 
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O SR. PRESIDENTE (Guido Mondin) 
-Tem a palavra o Sr. Senador Arthur 
Virgílio. (Pausa.) 

. S. Ex.a não está presente. 
Tem a palavra o Sr. Senador· Vascon

celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, na ·semana passa
da, visitei longamente Cambucl, muni
cípio. da zona norte do meu Estado, re
gião de atividade agrícola. ·e pastoril que, 
no momento, enfrenta graves dificulda
des. Por se tratar de zona rural, vive 
instantes de apreensão e de. angústia. 

Ali, Sr. Presidente, está-se processan
do, com índices alarmantes, o êxodo ru
ral. Não se trata das chamadas terras 
cansadas, numa . região que não tenha 
capacidade para produzir; pelo. contrá
rio, apresenta condições especiálísslmas 
para o desenvolvimento. da agricultura 
e, também, para a sua diversificação. 

Um dos problemas maiores é justa
mente o de uma usina de açúcar que ali 
se situa, chamada Vargem Grande, no 
momento dirigida pelo Instituto do Açú
car e do Alcool, porque os seus antigos 
proprietários, por falta de recursos fi
nanceiros, durante a crise de há dois 
anqs, acumularam dívidas. O referido 
Instituto ficou como um grande credor 
dêsse estabelecimento industrial, como 

· também credoi'a ficou a .Prefeitura, e 
·credores ficaram os próprios trabalha
dores, com os seus créditos 'privilegia
dos, de vez que·se tratava de vencimen
tos atrasados. 

No momento em que o Institut.o cuida 
de amparar a produção· e, particular
mente os fornecedores de cana e traba
lhadores, interessante é notar que· uma 
expectativa paira no ar, em Cambuci: 
o receio de que o Instituto do ·Açúcar e 
do Alcool venha a se desinteressar pela 
usina, as safras .sob sua ot·ientação se 

interrompam, a usina venha a ser com
prada e haja a transferência de cotas 
para outra região. 

Para mostrar a importância dessa usi
na, quero declarar que 42% da arreca
dação do ICM provém, justamente, dês
se ·estabelecimento da agro-indústria 
açucareira, em Cambuci. 

Essa região desamparada por vários 
governos - sendo tão rica ...:.. ainda não 
conta com uma .estrada asfaltada. Uma 
ponte, para· a qual. conseguimos algumas 
vêzes auxílios federais, ficou no meio do 
caminho, ponte cuja construção iria fa
cilltar tanto a economia da região norte 
- fluminense, pois se encontra com a 
Rio-Bahla e UniãO-Indústria; essa re
gião tem a sua popúlação isolada e está 
muito apreensiva. 

Tive oportunidàde de entrar em con
tacto ·com a comunidade, com o Prefei
to, com a Câmara de Vereadores e com 
o Pároco local, o Padre Lamar, que se re
velou e está-se revelando um líder au
têtltico, . na defesa da comunidade. 

:S a Igreja Modema preocupando-se 
com êsses assuntos vitais a uma socie
dade. ll:le não se cinge à função sagra
da do seu ministério apostólico. Sai às 
ruas, e reúne, advogP., · e pede. V. Ex. a 
sabe que o Padre, no Interior, hoje, é 
um agente extraordinário de progres
so.' ll:le não se limita a dizer as missas 
rotineiras e a fazer os batizados. Vai às 
praças públicas, à Cooperativa, e ago
ra, então, que, em Cambucii, nesse qua
dro de miséria que· estou descrevendo, 
o movimento migratório ·das popula
ções .rurais se processa com intensida
de, .êle procura despertar o interêsse não 
só do Estado, como também, da União, 
principalmente neste Instante em que a 
·cidade perdeu um de seus estabeleci
mentos bancários, o Banco Ribeiro Jun
queira, que fêz um negócio com o Ban
co Comércio e Indústria de Minas Ge
rais e teve de sair de lá. Agora, aquela 
progressista cidade ·ficou reduzida a 
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dois estabelecimentos: o Banco oficial 
do Estado e o Banco a que acabo de me 
referir. 

À Cooperativa, em razão dêsses acon
tecimentos e ameaças, está, também, às 
vésperas de fechar suas portas. 

Sàbem os Srs. Senadores que, quando 
uma· cooperativa encerra suas ativida
des ....:... e dificilmente pode falir, não de
ve falir - é porque lhe está faltando 
estímulos, estímulos que as autoridà.des 
não lhe concedem, . ocasionando, desta 
forma, a difícil situação que o municí
pio de Cambuci enfrenta. 

Diga-se de passagem, Sr. Presidente, 
qU:e essa região, no passado, oferecia 
progresso, florescimento digno de nota. 
Hoje, só tem um médico, quando, há 
menos de dez anos, possuía cêrca de 
quatro. Os estabelecimentos escolares 
são · escassos e não ·devidamente coloca
dos na área de escolaridade. O problema 
de farmácia é idêntico. 

. ' . 
Sinto-me profundamente constrangi-

do. 

. Sabe V. Ex.a, Sr. Presidente, sou um 
caixeiro-viajante da representação . po
pular. Fico aqui em Brasília normal
mente às têrças, quartas e quintas-fei
ras. Digo normalmente porque hoje, ex
cepcionalmente, sendo segunda-feira, 
aqui me encontro; por ser feriado de
pois de amanhã, dia 1,0 de. maiO, que
ria justamente comparecer a tribuna 
para ·,.dar uma espécie de· brado de 
alerta às nossas autoridades federais 
e - porque, também, não dizer? - às es
taduais. As duas, insuspeitamente pro
clamo, estão de braços cruzados, diante 
de uma comunidade que pode produzir, 
e quer produzir, e não tem tido os esti
mulas para tal. 

Assumi o compromisso, em reunião 
com o Presidente da Câmara Mu11icipal 
e com todos os Vereadores municipais, 
independentemente de coloração parti
dária, de que chamaria a atenção para 

êsses fatos, pedindo ao Instituto do Açú
car o do Alcool uma solução urgente, 
pois o próprio Instituto poderia se 
encarregar, definitivamente, da admi
nistração da Usina, ou, então, mobilizar 
grupos econômicos interessados na sua 
aquisição, e facultar o devido financia
mento; ou estudar a possibllldade, co
mo já foi feito uma vez· no Nordeste, 
em Alagoas, em São Miguel dos Cam
pos, de um tipo de cooperativa, já que 
há tudo agindo em sentido favorável a 
que a emprêsa não cerre as suas por
tas. 

O Padre Lamart Cazolari, cuja fi
gura môça é impressionante, porqu~· une 
o coração à inteligência, está. a testa 
dêsse movimento. 

.Sendo feriado e não havendo sessão 
nos próximos dias, vou regressar ao nor
te fluminense e irei aos municípios de. 
Miracema e Santo Antônio de Pádua·. 
Para essa região se deslocarão as figu
ras mais representativas .do município, a 
fim de entregar-me um memorial .rela
tanto tudo o que ocorre nesse quadro de 
miséria que ameaça Cambuci de ser ti
!"ado do mapa do Estado do Rio e, con
seqüentemente, do Brasil. Receberei ês
se memorial e quero fazer pessoalmente 
:a sua entrega ao Sr. Presidente da Re
.pública, Marechal Arthur da Costa e 
Silva. 

· Senhor Presidente, para um represen
tante do povo ·fluminense é profunda
mente chocante ter que estar relatando 
êsse quadro de miséria que noutros mu~ 
nicipios também acontece, mas porque 
em alguns, . há condições climâticas des
favoráveis, uma série· de :fatôres. Em 
Cambuci, porém, falta apenas que o ôlho 
governamental seja .aberto para desco
brir o horizonte fabuloso de fecundida
de, de progresso e de trabalho de uma 
gente capaz, de uma mocidade ativa e 
atuante que crin, que tem o seu clube, e 
um dos melhores clubes do Estado do 
Rio, o Floresta Atlético Clube, que vai 
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comemorar por êsses dias o seu 40.0 ano 
de fundação, que tem uma Catedral im
ponente, que tem, Sr. Presidente, paisa
gens deslumbrantes, porque o Rio Pa
raíba, quando corta a cidade de Cambu
cl apresenta aspectos .: · de verdadeiros 
cartões postais; não se justifica, por
tanto, que haja tanto sofrimento. 

Apelo daqui, antes mesmo de receber 
o memorial, para que as nossas autori
dades dêem a Cambucl . o Indispensável 
apoio e que o Instituto do Açúcar e do 
Alcool encare com seriedade e com ur
gência o drama que ali se desenrola. 

Sr. Presidente, antes de encerrar es
tas considerações, gostaria de agrade
cer ·às manifestações de apoio que es
tou recebendo do Estado do Rio ·de Ja
neiro, pela apresentação da emenda ao 
proJeto que relaciona vários Municípios 
como de lnterêsse de segurança nacio
nal. 

Não me conformo, Sr. Presidente, com 
os argumentos que foram eX{iendidos 
para que o Município de Duque de Ca
xias, o terceiro centro arrecadador ·da 
União, tenha sido incluido entre aquêles 
que terão a sua. autonomia cassada., no 
que tange à eleição do prefeito. Não só 
do Chefe do Exeeutivo Municipal, como 
dos Vereadores, dos clubes, de civis, das 
diferentes associações agremlativas co
merciais e industriais, tenho recebido 
provas de que interprete! bem o pensa
mento de todos aquêles que não dese
jam ver Caxias lncluida. na chamada 
área. de segurança nacional. 

Porque, segurança nacional, Sr. Presi
dente, já existe a.U, com um Batalhão de 
Fuzllelros Naviús, aliás, pioneiro; o 6.0 

Batalhão da. Policia Mllltar está nas vi
zinhanças da Vila Mllltar; o próprio po
liciamento da Petrobrâs. E note-se que 
a refinaria, em determinadas áreas, es
tá mais próxima do Estado da Guana
bara que propriamente dos centros po
pulosos do município de Duque de Ca
xias. 

. Vou lutar, Sr. Presidente. :1!: uma si
tuação dlticll para mim porque perten
ço à ARENA e o Estado do Rio só· tem 
um município que saiu premiado, mas 
um prêmio que é um verdadeiro pre
sente de grego, mas, se conseguir sensi
billzar nossas. áreas mllltares e federais, 
eu me darei por satisfeito. De qualquer 
maneira, a emenda ai está, e a bancada 
fluminense, sem distinção de partidos, 
lrâ . votar unânimemente com a propo
sição que apresentei. 

Sr. Presidente, para não me alongar, 
queria pedir a V. Ex.•, porque tenho em 
mãos uma reportagem Interessante só~ 
bre o assunto que me ocupou na primei
ra parte dessa explanação, sôbre Cam
bucl, exaltando o Padre Lamar Cazolari, 
queria pedir a V. Ex.• que mandasse 
publicá-la para não tomar multo tem
po, já que a Sessão está se encerrando 
e todos têm outros afazeres, inclusive 
o Serviço de Radiodifusão tem o que 
fazer, bem como os nossos amigos Sér
gio Cabral e Fábio Mendes, e como a 
reportagem é longa vou pedir' a V. Ex.• 
que mande Incorporar ao meu discurso 
essa reportagem publicada em jornal 
de Nlteról; 

Sr. Presidente, no dia de hoje era só 
Isso que queria. tratar e, amanhã, se 
Deus quiser, estarei de volta à Tribuna 
para, como de praxe, defender os inte
rêsses do Estado que tenho a honra de 
representar nesta Casa. Multo obriga
do, (Muito bem!) 

REPORTAGEM A QUE SE REFERE O 
SR. VASCONCELOS TORRES EM SEU 
DISCURSO: 

. "PADRE RE"CTNE POPULAÇAO PARA 
SALVAR CAMBUCI: :S:XODO IM
PRESSIONANTE. 

O padre Lamar Cazolari, vigário ·da 
Paróquia de Cambuci, enviou radio
grama a todos os que estão afasta
dos da terra natal, convocando-os 
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para uma reunião hoje, quando vão 
tratar dos meios de soerguer o mu
ri!clplo, ··que está às portas dá · fa
lência. 

O vigário e a população estão alar
mados com o extraordinário êxodo 
que se. tem veriflcâdo· nos últimos 
meses, quando, só em marÇo, nada 
menos de 15 familias salram de 
Cambucl com destino a outras ci
dades, por absoluta falta de condi
ções de vida na terra do poeta Os
car Baptista. 

SONHO 

Como se recorda, há mais de 20 . 
anos o Govêrno Federal Iniciou a 
construção de uma ponte sôbre o 
Rio Paraíba, na localidade denomi
nada Bóia, cuja obra é considerada 
-por quantos já estudaram as con
dições ·sócio-económicas do munici
plo, .....:. a salvação de uma vasta re
gião especial dos municípios de 
Itaocara e Cambucl. 

Essa ponte, na qual milhões e mi
lhões de cruzeiros já foram gastos, 
teve construídas, apenas, as duas 
postada como um "elefante branco" 
e construída somente na Imagina
ção do povo, que sonha com sua re
denção. 

,. 

NO LOCAL 

Tomando conhecimento dos fatos 
que tem alarmado a população 
cambuciense, a reportagem deslo
cou-se até aquêle município é sen
tiu, in loco, o estado de espírito de 
quantos .. l:l.abltam aquêle recanto 
acolhedor da região norte do Esta
do do Rio. 

Em cada esquina, em cada bote
quim, o assunto é um só: o estado 

de abandono a que foi relegado cri
minosamente o mun1clpio de Cam
buéf, no que tange à obtenção de 
serviços públicos e à . falta total de 
liderança de suas bases polítllcas, 
outrora respeitadas e acabadas, pe
lo que se constituiu em uma quase 
unidade partidária. 

ONTEM E HOJE 

No ano de 1929, Cambucl possuía, na 
sede, nada menos de 6 médicos e 4 
farmácias. Hoje, em 1968, extste, 
apenas, um médico e uma farmârcla, 
já se tornando uma constância a 
ausência total do facultativo na ci
dade, quando lnterêsses pal'ticula
res o obrigam a viajar para outros 
locais. ., 
Dois estabelecimentos bancários 
operam na cidade: o Banco· do Es
tado . e o Ribeiro Junqueira. Ocorre 
que, tendo o Banco do Comércio e 
Indústria de M!Jias Gerais adqUiri· 
do o contrõle acionârio do Ribeiro 
Junqueira, vai transferir a patente 

· pará outra cidade maior, em razão 
de medidas assumidas. pelo Banco 
Central, deixando, assim, Cambuci 
reduzida aos serviços do banco ofi
cial do Govêrno Fluminense. 

FIM 
Por falta de amparo oficial, a Co
operativa Agropecuária - uma das 
melhores da região - vai fechar as 
portas. Igualmente, . a Companhia 
Mlnéria Agrícola - única indústria 
do município, está encerrando seus 
negócios, deixando .. ao desamparo 
centenas de famílias de humildes 
trabalhadores . e tõda a plantação 
cana vieira. 

Neste caso especifico, contavam ·os 
cambuclenses com a . participação 
negativa do Instituto do Açúcar e 
do Alcool. Igualmente está agindo o 
IBC relativamente à erradicação dos 
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càfêza!s, julgados antdeconôm!cos, 
cauilando prejuízos aos cafeiculto- · 
res,. com a ,sistemática. negativa do 
pagamento · dâs _·in.derilzaçõés. 

.ENCAMPAÇAO 
.. . . ... , 

Igualmente o Ginásio ,.... que é mu
nicipal, mas arrenc1ado. a particular 
- deveria, o quanto antes, tomar
se Colégio Estadual, levando-se em 
conSideraÇão que o .poder aqUisitivo 
da população é realiÍlente um dos 
mais baixos ·do. EStado. do Rio, o que 
se pode -:- no caso especifico da 
educação -:-: avaliar ·pelo· grande 
.número de alunos bolsistas estaduais 
e federais; . ··· · · · 

'· ,.•. 

,. BRIGA DE FAMíLIA 

sem · . estradas;. seni lridústriii., .·sem 
liderança ..:... porque se peÍ'mite, até 
mesmo, que uma escola. do Súburba
no seja fechada por .slriiples briga de 
fàmiua - càmbuci éstá Càniinhan
dà .. pára·. sefuvarrido do mapa do 
Es~ado ttó. Rio", a·menos que·.o pa
dre .Lauiar Cazolari e a comürildade 
câmbuclense· ·consigam &oergl}er as 
condiÇões de .. -vida daquele .munlci-
pio .. ·.:: ..... :~~-~--··· · . ··· ·· 

E não se pode permitir que !IJn povo 
como o de Cambucl, que tem ,dado 
ao Estado e à. N.a!ião verdàcieli-as ex-. .. ' ·. 

·pressões·.· de ci.tltnra .. ·e .:Inteligência, 
. fique entregue. ao abandon~,· ao cri-

. minoso e niesquinho:_'esqueciménto, 
como tani~ém não. pode' ser;· eterna
mente,. tiim_eza para",os pés dós que 
sbmenté. sábilln' oih~i:'para' o' àlt~ ... 
. ·~. ~ . "• .. "' ' . .. . ,, ·~· ... ''" 

O SR. PRESIDE~TE (Guldo Mondln) 
~ Srs. Senador.es, acha-se presente o Sr. 
Pedr() Carneiro,' suplente con.vocadii pa
ra· substituir o .Sr. Senador Cattete Pi
nheiro · durante ·a licença concedida a 
êsse ·nobre representante do Estado do 
Pará; · 

Nos têrmos do. art. 6, §. 2.0 ; do Regi
mento Interno, S. Ex.a passará a par
ticipar dos trabalhos da. Casa, dispen
sado do compromisso regimental, . visto 
já o haver prestado ao ensejo de sue 
primeira convocação. (Pausa.) 

· O·. Sr;· Senador Pedro ·êarneiro· _envia 
à Mesa .comunicação que será llda'pelo 
Sr. l.0 -Sf3cretârio. · · · 

l!l Uda a seguinte 

· ..... COMVNICAÇAO 

Em 29 de abril de 1968. 

· Senhor Presidente: 

. Tenho a honra de comunicar ~- Vos
sa Ex~elênCla, à vista dÓ disposto nos 
aris: 9.0 e 10, § 1.0, do Regimento :Inter
no, que, _yoltàndo . ao exercicio da repre
sentação do Estado da Pa.i·a, eni subs
tituição ao Sr. Senador Cattetê~Plzlhei-.. ' :. ~. '. '. . ·• . ' .. . . :. ·. ' ·- ''· . } 
ro, conserv~rei o nome parlamentar 

. ·, I I• " , ·' 

adotado . ,ao ensejo de . .minJ:,la primeira 
Unvestidüra, ababi:Q consi8Ji:ado,_ 'é. !n
tegrarei a. bancada da ARENA:::Pará. 
· Atenclosàs saudações~ (~) ·:Pedro Car-

neiro,:· · · · · · · : " · 

· · o sR: PRESIDENTE (Guidó M:o~cUn> : ,, . .. . . . . ' . '' . . . 

":'"".o Sr.-.Senador Pedro 'cià~neÍro .de Mo---._.- ... . ' .. .. ' ,; ...... -

raes e.snva tomará, como. antes,.·o no-
me pariamentar de Pedro 'carneiro. 

Nada mais havendo que tratar.. vou 
encerrar. a sessão, convoéánéici, antes, os 
Srs~ Senadores para uma Sessão extraor
dinária,: ·àmanhã, às dez horas, ·com a 
s~iúínté -~ ' · : ·.::~ .. · 

.. • 

: .: .. ·' :·· · :.·. ORDEM DO DIA 

: .... 'TR~ALiiOS DE COMIS~O~S 
.... .... ·- ,. 

Está encerrada a Sessão. ,,. 

· · .: (Encerra-se a· Sessão às .'1? horas e 5 
· 1ninutos;;. .. : . 



;;'' 

6l.a Sessão: da 2.a Sessão Legislativa da 6.a' LegiSlatura, 
. :- ... em 30 de abril de 1968 

'', ' ' . ·(Extraordinária). !;;-, 

. PRESIDINCi'A .DOS SRS •. GILBERTO ;MABoolO E GUmo MONDIN . 

As 10 horas, .acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena -'- Oscar Passos 

·. 0 Sro' 1.0 -Secretárlo Jê'.O·Seguinte 
.. · EXPEDIENm · .-

~ Alvaro. Maia ..:_ Edmundo. Levi . .:_ MENSAGENS . 
Arthur .Virgílio - Milton Tr!ndade 'rio· sli: ·.PRESIDENTE DA RE~CBLICA, 
- Pedro .Carneiro - Lobão da SU- .. NOS-SEGUINTES 'l'tRMOS: .. 
veira - Achllllls Cruz -~. Sebastião 
Archer . .:..:._ Victorlno Freire· ~- Petrô-. ' . ' ' . ' 

nio Portela .....: Sigefredo Pacheco -
Menezeã Pfnientel ....:. wilson · aon-. . .. ' . 
çalves ,..... Dinarte Mariz ,..... Manoel 

··· ·vmaça -·Pereira Diniz· - Argemfro 
de Figueiredo ;_.Pessoa de· Queiróz 
..:...· Dylton 'Costa·:-: Jo~é Leite .i. 

. Aloysio de carvalho - EdiÚÚ'do 
· · · Catalão ..;.;.. Eurico Rezende . .:_ .PaUlo . ' . . . ' . ' - ' 

Torres .. ..:... · Vasconcelos Tôi'l'es -'
.. · Ónberto Martnho - :Benedicto ·Val
.Iadares· .· ..:_ :Nogueira da Gama -
· LinÔ de :Mattos _:._: Péricles Pedro. -
·Fernando Corrêa -:. Bezerra.l\Teto ·

.. Milton Menezes .:..:.. Mello ·.-Braga -
Alvaro ·catão· _;_ Antônio. Carlos -'

.. Guldo .Mondfn · .:._ pâniel Krieg~r -
. ·Mem de Sá. 

... 

O SR. PRESIDENTE ·(Gilberto Mari~ 
nho) - A lfsta de presença .. acusa · o 
comparecimento 'ae. 4l 'SÍ's. Senadores. 
Havendo número· .:regimentai;. declaro 
aberta ·a Sessão.: Vai' 'ser ·lfda· a Ata; · 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da: Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

: · MENSAGEM : ', 
" ·' ,•·· ', . ' ') •I .·:_1 

. 'f!!,0 1'71, de 1988 . · . ··-. 
.. . : ... ,(N,D 238/88; DA Drl~) ,- _ 

Excelentfsstm:os Senhores Membros do 
Senâdd Fedbral: · -
.·-Na !~nna>élo art. 7.0 dá. Lei ri, o 4.510, 
de '·f.o ·c~e dezembro de isil4, .teiiho. a 
honra de submetêr a. :vossas Excelências 
a indicação do · Doutor 'GENERoso 
PONCE DE ARRUDA, para, integrar o 
Conselho Deliberativo da Casa da 
Mbedà, ·como 'represes~ntatite'" da 'Pro:. 
curadoria-Geral da .. Fazenda ·Nacional, 
na vaga.; do Doutor JEBUINO DE FREI

-TAS· RAMOS .. 
Conforme se verifica do anexo "Currl

culum. :Vitae", o_lndicado .p~eenche todos 
os requisitos legais: pa~a. a.fnvestidura . 
. Brasilia, .em 29 de abrU de 1968. -

'A .. cost~ ·e_ s~Iva. • 

"CURRICULUM VITAE" DO DR . 
' ·' GENEROSO PONCE DE ARRUDA 

N~~cldo em Ú de setembro de 1913, 'ein 
Cuiàbã; -'Mato-Grosso. ·Filho ·de J'oão 
Pedro de . Arruda e Adellria Pànce de 
Arruda. · · · · 
Cursos: 

. ·a). primário: Escola-Modêlo Barão 
.de .Melgaço, Cuiabá, Mato Grosso; 
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b) ginasial: Liceu Cuiabano; 
c) superior: Bacharel em Direito 

pela Faculdade Nacional de Di· 
reito da Universidade do Brasil. 
Colou grau em 9 de dezembro de 
1938~ . . . . 

Ingresso no Serviço PúbUco: · ·. 

Nomeado por Decreto n.O 1.270' de 24 
de dezembro de 1938, para. o cargo de 
Procurador· Fiscal da 'Fazenda Estadual 
(Mato-Grosso), .tendo entrado em exer
cfcio a 26 deidezeinbro·de 1938. Designa
do pela Portaria. n.o 27, de 13 de feve
reiro de 1939, · dri · Secretário Geral do 
Estado de Mato~Grosso, · para a função 
de Oficial: .·de , Gabinete do . Secretário 

: Geral e dispenSado pela Portaria n.0 82, 
de 2 de J\mho: de 1939, por ter· sido de· 
signado para·· exercer, em comissão, o 
cargo de Diretor cio . Tesouro do Estado 
de Mato-G;rosso·, por Decreto n.0 1.821, 
,de 1~0 de Julílio de )939.: Exonerado, a 
'pedido; dos éargos de ~rocurador Fiscal 
da Fazenda Estadual e de DiretOr .. do 
·Tesouro ilo Estado, por Décreto n.0 a:8o9, 
de 18 de JÚtlho de 1941. · · · · 

~p.:e~·.p~CÍUlar~~. 
' . . . . 

Não exerceu. · 
idvoeaeia mwtant4, .. e . empreros par
·. tleulares,âtuí&Jmente: 

,, .. 

... . ~Não · exerce•:atualmente emprêgo .ou 
at1v1dades particulares, nem . advocacla 
.m111tante. . 

InvestJdura-·nó •carro de Procurador· da 
· Faiendà Nacional: · · 

o ') H o,:·, :• '," ,-' '' ' O ' • •: ' ' ' 

· · Nomeado por ·Decreto presidencial de 
4 de junho de 1941, para o cargo de Pro
curador,· Padrão. '.'J", do .. Qua~o. ~erma
nente do :Ministério da ·. Fazenda. em 
caráter eietivo. Tomóu Pl>sáe ã·11 de 
·júnho de 1941 e entrou' erii exerciclo a. 
'·17· do mesmo mês e ·ano, na Délegacf.a 
Flséal ·do Tesouro Nacional· em Cuiabá, 
Mato-Grosso. Designado pela Portaria 
n.O 3, de 16 de j a.neiro de 1956, do .. p.ró
·curador Geral da.· Fazenda : .. Nacional, 
para substituir o Procurador. .da.Fazenda 

Nacional no Estado de Minas Gerais. 
Designado por Decreto presidencial de 
24 de abril de 1956, para exercer a fun
ção de Procurador-Representante da 
Fazenda junto à. Primeira. Câmara do 
Conselho Superior de Tarifa -do· Minis
tério da Fazenda. Designado pela Por-

. tài'fá. Mmlsterial n.0 385, de 29 de 
: outubro de 1964, para substituir o Pro
curador Geral da Fazenda Nacional, Dr. 

::José Cavalcant1 Neves· em' suas faltas e 
impedimentos. Dispensado pela Portaria 
Ministerial n.0 262i- de . 27 de julho de 
1966, da função de: Procurador•Repre
sentante junto à. Primeira Câmara do 
_conselho Superior· de .. Tartra,· por ter 
sido designado pela Portai-la.· n.0 15, de 
14 de julho de 1966, do Procurador Geral 
da Fazenda Nacional;· para -exercer a 
função. gratificada +~F, ·de .Procurador
_Asslstente do Procurador Geral . da Fa
zenda . Nacional. Nomeado por . Decreto 
· preS!denclal · de · · 22 de ···dezembro de 
1966; para· exercer, interinamente; .como 
'substituto; . o · cargo ·· em comissão de 
·Procurador Geral da. Fazenda Nacional, 
.durante ·o impedimento do titular, Dr. 
EdnlUson Moreira . Airaes. Dispensado 
pela Portaria n.0 42, ~e 19 de juzlho de 
1967; do Procurador Geral da Fazenda 
Naéiónal, da função gratificada, simbo
lo l ... F,·.·: de Procurador-Assistente do 
.Procurador Geral da·. Fazenda. Nacional. 
Designado pela Portaria. n,0 43, de 19 de 
juriho de 1967, do Procurador Geral da 
Fazenda ·Nacional, para exeri:er à fun
ção- gratificada, símbolo l-Fi de' Pro
cu~dor Representante• da: Fazenda .Na
cional junto à.l.a Câmara do .. eonselho ... ' . - ' . . . ' . . 
Superior de . Tarifa .. Dispensado pela 

. :Portarlá n.0 74, de "24 de outubro de .1967, 
do Procurador Geral da Fazenda ·Naclo
.nal, da função gratlf~caçla ·de Procura
dor Representante da Fazenda Nacional 
j\Jnto .à. l.a Câmara do Conselho Supe
rlo.r. de Tarifa,. por hav~ar sido designado 
pela· Portaria n;O 75> :de 24 de outubro de 
196~, do Procurador Geral da Fazenda 
Nacional, para exercer a f1.1nção gratifi
cada, símbolo .1-F, de Procurador-Assis-
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tente. Designado pela Portaria mlniste~ 
r!al n.0 GB-538, de 26 de outubro de 
1967, para substituir o Procurador Geral 
da Fazenda Nacional em seus impedi
mentos eventuais. 

(A Comissão lte Economia.) 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado: ~ · . · · 

- N° 170/68 (n.0 de origem 237/68), 
de 29 do corrente mês - autógra
fos do Projeto de Lei n;0 10/68 
(C.N.), que dispõe sôbre serviços de 
despachantes aduaneiros e i:lá ou
tras providências. Projeto que· se 
transformou na Lei·. n,o 5.425, de 

. 29~4-88: 

o· SR. PRESIDENTE (GUbérto Mari
:nbo)' ...;..• A Presidência recebeu Oficio do 
Mlnlstro · Extraordinário para os Assun
tos do Gabinete Civil da Presidência da 
República, solicitando prorrogação do 
prazo para resposta ao Requerimento de 
:Informações :n.0 195/68, de autoria do 
.Senador Lino de Mattos. 

· ·sé não houver· objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado· por 30 dias o 
prazo de resposta . ao citado Requeri
mento. <Pausa) 

Como não houve objeções, está prorro
gado o prazo. 

A Presidência recebeu resposta aos 
.seguintes .Requerimentos de Informa-
ções: · · 

De . autoria do Senador Vasconcelos 
'l'ôrres 

- N°. 84/68, enviada . pelo . Ministro 
da Educação· e Cultura (Aviso n.0 

217-'Br, de 24-4-68) 

-. N° 138/68, enviada pelo Ministro 
· · dos Transportes (Aviso n.0 476/GM, 

de 25-4-68); · 

- N° 140/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.o 477/ 
GM, de 25-4-68) ; 

- N° 176/68; enviada pelo Ministro 
dos Transportes <Aviso n.0 479/GM, 
de 25-4-68); 

- N° 188/68,' enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso. n.0 480/GM, 
de 25-4-68); · 

- N° 204/68, enviada pelo Ministro 
dos Trà.nsportes (Aviso n.? 498/GM, 
de 25-4:;68) : · · 

- N° 206/68, enviada pelo Ministro 
·dos Transportes· (Aviso n.O 482/GM, 
de . 25-4-68) ; 

- N.0 • 248/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 481/GM, 
de 25-4-88) . 

De autoria do Senador Llno de Mattos 

- N.0 148/68, enviada ~lo 'Ministro 
dos Transportes· <Aviso n.0 497/GM, 

· de 25~4-68); 
- N° 156/68, enviada pelo Ministro 
· · Extraordinário para os Assuntos do 

·:Gabinete Civil da: .Presidência da 
República . <Aviso. n.0 · 578/SAP/68, 
de 25-4-68) ; 

- N° '196/68,: enviada pelo Ministro 
do Iriterior <Avisos n.0s BSB/139/68 
e BSB/140/68, de 24-4-68) 

- N° 192/68, enviada pelo Ministro 
da Aeronáutica <Aviso n.0 43/GMS/ 
170, de 26~4-68) 

- NÔ 23Ú68, enviada pelo Ministro 
· · da Aeronáutica· (Aviso n.0 42/GM5/ 

Í69, de 2B-4-68). · 

De autoria. do Senador Eurico Rezende 

..;.. N° 220/68, enviada pelo Ministro 
· dos Transportes (Aviso n.0 496/GM, 
· de 25-4-68). 

De âutorla do Senador Raul Gluberti 

- N° 157/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 478/GM, 
de 25-4~68). 

Há requerimentos de informações, de 
autoria do Sr. Senador Vasconcelos Tôr
res, que: serão lidos pelo Sr. 1.0 -Secretá
·rio: 
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São lidos os seguintes: . 

REQUERIMENTO 
N.0 438, de 1968 

Sr. Presidente: 

. Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o · Poder 
Executivo, através do ·.·Ministério da 
Educação e Cultura, sôbre o-seguinte: 

1) Quàntas Faculdades. de Agrono
. mia, Escolas Superiores ou Mé
. dias de Agronomia, ou ·outras 
ligadas ao ensino aJjrlêola eXIstem 
no Brasll? · 

!) Qual a capacidade nominal e 
. quantos alunos eXIstell1 atual
mente nas mesmas? . . . 

3) A quantidade de agrônomos, ve
terinários - e técntcos .. agricolas 
atualmente eXIstente no Brasll, 
bell1 como da quantidade dos que 
concluem, atualnlerite, o curso, é 

. suficiente para· ·atender aos re
clamos brasileiros nci setor? 

4) Caso negativo, eXIstem planos . no 
· · Ministério da Educação e Cultura 

para Instalação de novàs escolas 
ou ·Faculdades, assim como para 
ampliação das· eXIstentes? .· . .. ' . 

5) Pretende o Govêrno · estabelecer 
cursos lnten~vos, de . duração 11-

. mltada, para .. atender, . de. Ime
diato, às nossas necessidades? 

6) EXIstem. convênios. com outros 
. . pafses . para aperfeiçoamento . de 

· agrônomos · ou veterinários? Com 
quais pai11es e quais os resultados 
obtidos até a presente data? 

Sala das .SeS!!Ões .• (lm_ 30 de. abril. de 
1968, ...,. V asconc~~os Tôrres. . 

. REQUERIMENTO · 
N.o 439, de 1968 · 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na . forma da preceituação 
regimental vigente, infprme o Poder 

Executivo, através do Ministério da In
dústria e do Comércio .,-- DNPI '-.quais 
os motivos pelos quais· está êste .órgão co
brando taxas, em flagrante contradição 
com o que preceitua a Constituição 
vigente. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1968. 
-Vasconcelos. Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 440, de 1988 

sr. Presidente: 

· • ·Requeiro, na forma da preceituação 
re'gimental' vigente, 'lnforine . o .Poder 
Executivo, através· do· Ministério da In
dústria e do Comércio, sôbre. o seguinte: 

a) Qual a produção,, o. consumo ln
.. temo. e a exportação de cacau 

pelo ·Brasil, nos últimos cinco 
··anos?· ·' 

b) Do.totalde tOneladas exportàdas, 
. ano a ano,: nos. ·últimos ... cinco 
anos, quais as quantidades in 
natura e . as .beneficiadas ou 1n
dustrlal1zadas? · 

c) EXIstem planos para Instalação 
I' :'' • t •' '• 

de indústrias para transformação 
de cacau em subprodutos, · bem 
como para ampliação das eXis
tentes? ·. · ·. 

dl Qual a posição ·Cio :Brasil· na . 2.• 
Reunião Ordinária da AUança de 

·· · Produtores de Cacau, a realizar
se em Lagos? 

·· e) Tem :o.M~nistérlo da Indústria e 
do Comércio, Isolada ou conjunta-. ' . . ',, 

. meJ:lte_ com outros órgãos da 
· . administração, .. planos de finan

ciamento e modernização dos 
meios de cultura do cacau?. 

Sala das. Sessões,· em. 30 de abril de 
1968. - Vasconcelos· 'lôrrcs. 
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REQUERIMENTO 
N:o 441, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma. da preceltuàção 
regimental vigente, Informe .o. Poder 
Éxecutlvo, através do Ministério do Pla-. . 
nejamento e Coordenação-Geral, sôbre. tJ 

seguinte: 

·a)· Quais · os planos, porventura 
existentes, no planejamento ge
ral para o Brasil, para o. desen
volvimento da triticultura? .!: 

bl Nesses planos .estão previstos· a· 
melhoria das espécies cultivadas, 
o aumento das áreas ut!l1zadas 
no cultivo do trigo, o aumento.:da 
produção de maneira a· atender 
suficientemente às. necessidades 
brasileiras .no setor? 

. c) Melhores financiamentos, meca
nização e assistência técrilca 
também. estão preylstos? ·· 

d) Quando, de acÔrdo cóm o piane
jamento · att)al; estàrá. .o Brasil 
produzindo o suficiente para o 
consumo, dispensando, assim, as 
Importações? · · · · · 

Sala das Sessões, .em 30 de abrll de 
1968. - Vasconcelos Tôrres.. · · · · 

REQUERIMENTO' 
N.0 442, de 1968 

· Sr. Presidente! 
. . . . ' "' . 

Na forma da preceituação· regimental 
vigente, requeiro infàrme. o 'Poder. Exe
cutivo, através do Ministério dos Trans
portes - ·RFF S/A ....:. quais. as provi
dências ·tomadas .. vtsando· .a · duplicação 
das passagens de nível em Olinda· e Ní
lópolls, Estado do Rio de Janeiro, para 
oferecer maior 'visibilidade aos motoris
tas e, conseqüentemente, evitar aci
dentes naquêle local. . . . ' . 

Sala das Sessões, . em . 30 de abrll de 
1968 . ....:. Vasconcelos Tôrres. 

REQllERIMENTO 
N.0 443, de 1968 

Sr. Presidente: 
. .. . 

Requeiro,· na forma da preceituação 
regimental · :vigente, . informe o· ·.Poder 
Executivo; através do· Minlsté~lo~ do 
Traba:lho e Previdência Social:..,;_ INPS -
sôbre o seguinte: 

· : aJ Quais. as providências, tomadas, 
ou em andamento, visando à re

. gularlzação de locação, para co-
. · mércio, · de sala .no Edlflclo São 

Sebastiãà, em Niteról, · :cte · pro
priedade · do. Instituto e ocupado 

. por bancários? 

b) Por que, não sendo o locatário da 
· · ·· clásse dos bancários, ·o INPS fêz 

a .referida locação? 

cl Houve, no ato, consentlniento por 
. parte de · algum . funcionário do 

INPS, para tal trreguiaridade? 

d) Ji:-do conhecltilento do INPS que 
o locatário não dispõe de Ucença 
da· .Prefeitura de 'Niteról para 
instalação de comércio? 

·é> 1!:, · ainda; do conhecimento . do 
INPS que as condições cié higiene 
na. referida sala são as piores 
passiveis? 

Sala das Sessões, em ào de abrir de 
1968 •. ...,.. Vasconcelos 'rôrres •. 

·.. . ·. REQUERIMENTO 
N.o.u4; de 1968 .. 

Sr. Presidente: 

Na forma da preceituação regimental 
vigente, requeiro informe ci Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Sa\íde, 
se foi tomada alguma providêricla ·a: !lm 
de que· sejam retirados os detrltos dei
xados l)Or. na~ios, na praia, em Magé, 
Estado do Rio de Janeiro, para evitar 
provável surto epidêmlco. 

Sala das. Sessões, em. 30. .de abril de 
1968. ""- Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 
N.0 445, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regbnental vigente, informe o . Poder 
Executivo, através do Ministério da 
·saúde, sõbre o seliulnte: . 

a) Em ·que se baseou o MIJÍlstérlo 
da Saúde para estabelecer as 

. · • áreas de apllcação do Plano Na· 
· clonai de • Saúéle. · 

; ' . . . - . 
· b) Quais as • áreas consideradas 
· : prioritárias .e por que. 

c) No Estado do Rio de Janeiro 
quais os municfplos,. Isolada ou 
conjuntamente, .. estão. inclufdos 
no • Plano e quais os · prioritários. 

d) Em que consiste o Plano Naclo· 
nal de. Saúde? Será êle apllcado 

, . em. c.onvên!o com .os. Estados, 
.. munlciplos ou outros :Ministérios? 

. Sala das Sessões, em 30 de . abril de 
i96s ..• ~ •. :Vas'ccin~elos. Tôrres. · · 
····O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari• 
nho) - Os· requerimentos lldos, logo 
depois da publicação, serão despachados 
pela Presidência. · · 

.. . .···· 
'Há vários-oradores inscritos, o primei· 

ro dos quais • é •o Sr. Senador Alvaro 
Catão, a quem conc~do a palavra .. 

O SR. ALVARO CATAO -' Sr. ·Presl· 
dente, Srs .. Senador~s. há algUlls dias, 
desta tribuna, tive· a oportunld,de de 
focalizar alguns problemas que afUgem 
o Estado que. represento nesta . casa-
Santa Catarina. · ·· 

Fert alguns aspectos;. CÍe passagem; de 
certas ·atlvldades econômicas do. meu 
]l:stado; .Acentuei a vocação· tneqiúvoca 
para à indústria pesqueirá, a eidstêncla 
das únicas reservas de carvão coquelfl
cávcl, no nosso. Pais, locauiadâs no· sul· 
'catarlnense e a posslbll1dade de, naque
la região, se instalar um grande com
plexo carbonifero, a exemplo do ·· que 
existe na Alemanha, na Região do Ruhr, 

com a produção de energia elétrlca e a 
implantação ·da siderurgia. No caso es
pecifico do Brasil, a produção de ácido 
sulfúrico e enxôfre, conseqüentemente, 
os fertlllzantes. 

·. · Focalizei, · naquela oportunidade, a 
existência .. de grandes reservas de pi
nheiros, de Indústria madeireira, bem 
como a exportação de madeira para os 
mercados do Prata e da Europa; a exis
tência de um grande e diversificado 
parque manufatureiro no Vale do Itajai, 
onde prepondera a • indústria têxtil e 
naetalúrgica, bem .como. na região de 
Jolnville e tantas e tantas outras atlvl
dades que honram, não só o nosso Es
tado como o nosso Pais. 

:.Ressaltei a. existência de verdadeiro 
·celeiro de cereais; de um: sem número 
de grandes ·frlgoriflcos destinados à tn
dustrlallzação de suinos no Centro
Oeste e Oeste catarlnenses, . e ainda a 
vocaçãO natUral .e as grandes possibili
dades que tem. o meu Estado para a 
indústria do turismo, Indústria Impor
tante, mas até agora mal compreendida, 
em:·que pese o estôrÇo do atual Govêrno 
e do Presidente do órgão especifico - a 
EMBRATUR - que começa a ·produzir os 
primeiros frutos. · · 

· · FocàUzel, também, alguns problemas, 
principalmente o da ·falta de estradas, 
que vem, senão ftustando, prejudicando 
seriamente o esfôrço nótável que os ca
tarlnenses vêm despendendo, de há 
multo, colaborando, efetlvamente, .ape· 
sar das reduzidas dimensões territoriais 
do· ineu Estado, para produÇão de all· 
mentes para si e. para todO ci Pais. 

O. problema da falta de. estradas, .de 
tão .. crônlco, 1nfellzmente,.já pertence.:ao 
anedotário catarlnense. Quando havia 
uma gripe muito forte e renitente pelo 
Estado. dizia-se: "ll: a BR-59, não .acaba 
nunca". 

A antiga BR-59, atual BR-101, ini
ciada· hã., aproximadamente, vinte e 
cinco anos, e. ,.:... podemos dizer, sem 
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mêdo de errar, que, à época, a maioria 
da população catarlnense de hoje ainda 
não eXistia, mais a BR-282;, ·estradas 
paralelas, têm grande significado para 
Santa Catarina. A BR-116, construlda 
há. vários anos, representa um verda
deiro viaduto ou corredor, cortando, 
transversalmente, o Centro-Oeste cata
rinense, no propósito deJigar o Extremo 
Sul do País à RegÍão Central e ao res-
tante do seu território. · 

' ' '.. ~ 

Apesar de ter representado. um .escoa
mento para as regiões vizinhas, não 
pode ser considerada. como . de · lnterêsse 
especifico ·do meu Estado. Pelo contrá
rio: .cortou-o em _duas partes, lmpossl
billtou,. e até mesmo prejudicou, .a 
integração económica, · polftlca . e social 
de Santa Catarina. 

Hoje em dia, dentro do grande arqUi
pélago de regiões económicas que é :nosso 
País, Santa. Catarina é outro pequeno 
arqUipélago. 

FreqUentemente dizemos que pos
suímos três Capitais, porqué as várias 
regiões económicas em que se divide o 
Estado, dada a precaridade de .comuni
cação, estão· vinculadas, a maJor· parte 
das vêzes, a Pôrto Alegre,· quando se 
trata da · Região Sul; o Meio•Oeste, ·o 
Este cattirlrienses a Curitiba, quando se 
trata da Região Norte, próXima a Join
ville, Mafra e Pôrto União, e uma peque
na parte; a: ntorãnea, mais vinculada à 
Capital·· do . Estàdo, Florianópalls. · • 

Dada a diticuldade ·de comunicação e 
transportes; só .. vão à capital . do meu 
Estado, aquêles que têm absoluta ne
cessidade disto, porque as· dificuldades, 
para. tanto, são realmente ··enormes. 
Não eXiste uma estrada • que, partindo 
do Interior, do Oeste-catarinense, do 
Extremo-oeste, das regiões vizinhas, 
percorra, longitudinalmente; e ligue tais 
regiões tão férteis, tão cheias de possi
bilidades, principalmente da ordem de 
alimentação, ao ntoral, aos portos que 
seriam os escoadoures naturais da sua 

produção. MUitos movimentos foram 
feitos neste sentido. 

' ' . 
· O Sr. Antônio Carlos - V. Ex.a. 

me permite um aparte? 
O SR. ALVARO CATJlO - Pois não, 
O Sr. ·Antônio Carlos · ..;.;...· .. Desejo 

congratular-me· com v .. Ex. a..· pelo . dili
curso .que esta pronunciando, trazendo 
ao coilheclmento do Seriado e da Nação 
os graves problemas dos. trarisportes .. ro
doviários de Santa cátàilna. o velho 
anseio da população catariiiense, de ter 

: viils de comunicação, ao. nivel' d1( se.u 
progresso, do esfôrço de seu povo, foi úm 
dos temas do discurso pl'(lnlinciado . pelo 
Exmo. Sr. Presidente da República, du
rante a sua campanha. Declarou então, 
s. Ex. a., que,· no seu·. Govêrno; seria cón
cluida a BR-101 e construlda a BR..;282. 
Recoilheço - e sei que v. EX.a. também 
reconhece - que o atual Govêrno· em:.. 
prestou um ritmo-· salutar à construção 
da BR-101 e já-anuncia ·o Inicio de' um 
grande estôrço para que as obras da 
B:R-282 sejam relnlciadas. De _qualquer 
modo, o discurso de V. Ex.•. constituirá 
um. apêlo e também uma advertência. ào 
Poder Executivo; a fim de que seja.aten:
dida a necessidade urgente qlle Santa 
Catarina tem dessas duas estradas e. das 
outras que completam ó sistema Rodo
viário. Federal, . em no&so · EstÍLdo .•. Estou 
seguro de .que a palaVra ·de v. Ex.•. há 
de . repercutir no Poder Executivo_ e as 
dotações inscritas na proposta • do • Pri
meiro Orçamento Plurlanual, algumas 
delas objetos de emendas, ;aqui; no. Se
nado, por mini subscritas, pára elevação 
dessas mesmas verbas, serão aplicadas 
pelo Govêmo em· Santa Catarina, o que, 
em breve, possibllltará o escoamento de 
sua produção, de modo económico e, as
slm, atenderá às necessidades. do Pais. 

O SR. ALVARO CA'l'JlO - MUlto 
grato a V. Ex.a. pelo aparte que acaba de 
me dar e que honra e llustra esta minha 
modesta oração. 

Como dizia, as estradas :federais, as 
chamadas BRs, de interêsse do meu Es-



-574-

tado, são, justamente, a BR-101 e a 
estrada de integração ·do meu·.Estado, a 
BR-2821 ex7BR·36, além da BR-116, já 
construfda há vários anos. ·. · · · · · 

Além destas ti:êS estradas :. ~ederais, 
completando o sistema . rodoviário do 
meu Estado., existem, em construção, a 
sc.~2i, a sc~22; · a sc-23, a sc~55; A. 
sc~21, ligando Põrto União e Mafra, e a 
região de ·.ro~ville, até o. ~Ôrtode São 
Francisco, a SC-22, ligando Seãra' a Xa
'pecó, no extremo' oeste catarlnensé, a 
·sc-23, ligando a BR-116, ·à· que Já me 
referi, até Blumenau,. e dali até o litoral 
e o Pôrto de _ltajal, através. da estrada 
pavtmenÍítda • có~struida .pelo Estado. de 
Sán~a Catarina. . . . . . 

' .... 

: Allás, .. esta .estrada de âmbito estadual, 
embora tenha ·convênios com o .Govêmo 
:Federal, .. acal;)a . de .ter. o seu trecho 
BR~ll6··- J3lumenau, inaugurado, festl
.vamente, ha pouco, com a presença in
.cluslve do Sr. Ministro Mário Andreazza .e 
do Governador Ivo. Silveira. : 

A · SC-55 é uma · estradá estaduâr li
gando Urussanga a Orleáns, Isto para 
mostrar que nós cataririenses, o Govêrno 
do 'Estado de Santa Catarina, não está 
. parado; no setor de estradaS, e pretendo 
mesmo ~mostrar, mais adiante, como ' o 
Govêmo Federal - e nãO me 'refiro ao 

· Govêmo àtual; porque quero ressalvar e 
.. ressaltar; · nials adiante; os esforços do 
aovêrno do Marechal Costa e Silva, no 
particular .:..:.: os Góvemos federais ge
ral!Uente' 'têm sldÔ multO parcimonlosos 
e mesmo -'injustos na aplicação de re
' cursos, prlnclpalmerite no· setor rodÓviá
rlo, pará com o Estado de Santa Cata-
rina.· · · .. •. · · ·. · · 

Santa . c~tárina, ~- repito o ·que. a·flr
mel, outro dia, desta tribuna, apesar da 
sua população r~latlvamente multo pe

. quena - cêrca dé 2 milhões e . 500 mil 
habitantes :.... da· sua pequena extensão 
territorial, é o sexto maior pagador de 
imposto de renda da União e é o 7.0 pa
gadrlr de impostos. Merece, por conse
guinte, que lhe sejam devolvidos êsses 

recursos sob a forma de empreendimen
tos .. federais, através . de verbas·· para 
estradas, . para energia, para o crédito, 
porque isto representa não mais que·um 
verdadeiro ,e legitimo direito do povo de 
Santa Catarina, que assim trabalha, que 
assim produz' e que assim honestamente 
an·ecada para os ·:cofres públicos.· 

. Voltando a BR7lOí ,quero ·dizer que, 
iniêlada,· como ·acentuei, há" quase 25 
anos, vinha-se arrastando lentamente, 
entrou'' 'no anedotário, como lembrei. 
:Mas, há um· ano e: pouco, houve um ·fato 
que,· realmente, · galvanizou · a opinião 
pública e ,' permitiu que outro 'fmpeto 
fõsse emprestado a esta obra. Reflro~m:e 
ao fato' de que uma grande enchente no 
Rio Pelota8 destruiu a Ponte Alves No
ronha, em Passo do Socorro, que ligava 
Santa Catarina ao Rio , Grande; pela 
BR-116, e Isto . Isolou · completamente o 
valoroso . Estado sullno, Impedindo ·.que 
sua produÇão chegasse aos centrós corisu• 
mldores e criando um Impacto. ComeÇou 
en~ão, a . ser considerada de , outra. ma
neira a BR-101, não apenas-como estra
da de· tlU'lsmo,. mas. como estrada de 
Importância, não ·se) para: a economia do 
Pais mas também como estrada estra
tégica, vinculada ·que é aos lnterêsses da 

. S!lgurança . Nacional; : por ·representar- .a 
.única alternatlra para a B~-116 .. 

. Bóu~e·'vário~ movimentos .de pessoas 
Interessadas no andamento inals.rlgol'Q
so; num ·ritmo .mais liltenso,: de .obras 
nesta . estrada. . Houve, .. por .. exemplo, 

• aquêle •patrocinado .. pelas associações· de 
·classe. do· Vale do· Itajai, com a Associa· 
ção Comercial de Blumenau. à frente, e 

. que . tinha • como· lema.· "o ·Brasil precisa 
da BR-1111", com dlstlcos pregados nos 

. carros e .em faixas · por tôda. a parte, e 
que. senslblllzou. ·a opinião· pública, e 
·que se desdobrou em várias outras clda
. des,. notadamente na Capital ·do Estado, 
· seus órgãos de classe, a Assembléia Le
gislativa, os representantes da bancada 
federal, Industriais e comerciantes de 
outras regiões. 
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Houve também um Congresso Interes
tadual pela BR-59, em Pôrto · Alegre, 
promovido pela . Federação · das IndíÍs
trias, tendo à frente o · meu ·prezado 
an11go Plinto Kroetf, congregando repre
sentantes · do Paraná, Rio . Grande e 
Santa .Catarina; com ampla: e generosa 
cobertura da 'imprensa gaúcha, . rádios, 
Jornais e. televisão, do qual surgiu uma 
con11ssão de ação contmua.da· para fazer 
.sempre presente . a importante necessi
dade de. se terminar a BR-101. 

Antes do adv~nto elo <ati.tar Go~êmo, 
tive oportunidade de· · manter· cantatas 
com o Presidente da Repúblléa · atual e 
então candidato,·· meu eminente· amigo 
Míd. Arthur da· CoSta e: Silva, e com o 
Cel. ·.Mário Andréazza; que . não sabia, 
então, seria o· futuro Mlntstro dos Trans
portes, e pude ver ·inclUída; no discurso
plataforma de Florlanópol!s; a, promessa 
solene, há . pouco lembrada pelo r meu 
eminente colega . e prezado amigo Sena
dor Antônio . Carlos, de :.que a· .BR-101 
seria. terminada:. neste Govêrno. e que a 
BR~282 seria construlda durante. o seu 
mandato. 

· · com referência à. BR-101, quero dizer 
. que eXIstem dotações de vulto para todo 
o. trecho, do·Norte. até. o Sul, e acredito 
sinceramente· que recursos. não faltarão 
para terminar a .sua Implantação e, ln· 
cluslve, a sua: pavimentação. Atualmen· 
. te, há alguns .·.trechos da estrada, 
rrelativamente . pequenos, que permitem, 
se termJnados, a sua utlllzação,· desde a 
'divisa Sul com o Rio Grande, até a divisa 
Norte, com · o Paraná; São trechos que 
vão de Jolnville até a. divisa e, posterior
mente até Curltlba, êste, já construido. 
Há, ainda, , o trecho de dezenove qullô
metros que vai de Içara a Jaguaruna, 
entre Florlanópolls. e a divisa Sul; ainda 
.não construido. 

São pequenos trechos em relação a 
. tôda a sua extensão, mas que, termina
dos, permltlrlam · a sua utillzação. Há, 
ainda, o Importante trecho entre Flo
rlanópolls e Paulo Lopes, de 53 .Km, que 

está agora sendo atacado. Apesar 'de ser 
estradá . paralela à BR.;116, corta a 

. BR-101 a região' mais importante e· mais 
lndustrlallzada; tendo no Sul a indústria 
de. carvão, passando pela Capital, Flo
'r!anópolls, e pelo vale do Itajai e a zona 
de Jolnvllle. Podemos dizer que essa re~ 

. glão representa cêrca de 70% da produ
ção Industrial de meu Estado, podendo, 
por ai, aquilatar-se da sua Importância. 

Estou certo .. de qué a promessa com 
relação: a BR-Úil será. cumprida. vârlas 
vls!tas já foram feitas pelo .meu eml~ 
nente amigo o General Mário Andreaz
za;· quando prometeu, solenemente, dar 
.nôvo ritmo às obras. E, de ·!ato, senti
mos maior impeto na construção dessa 
estráda, .corroborando, asslm,.nossas es
peranças de que ela venha a ser. cons
truida e pavimentada e de que a pro
messa. venha ·'a ser cumprida. 

; ,>. .. -·r.' '' .. 

Mas, gostaria, :Sr .. !Jresldente, de re
ferir-me. novamente à. BR-282, que é . a 
verdadeira estrada . de Integração . 'de 
Santa · Catarina. A BR-282, ex-136, 
. também chamada ·Estrada do 'l'r!go, é 
uma·. :estrada· situada, exclusivamente, 
no Estado de Santa Catarina. Seu tra

.çado .. val .de São Miguel d'Oeste até 
Joaçaba, Lages e Florianópolls. Atraves
sa 25: munlciplos. Sua -zona de Influên
cia compreende 80 . munlciplos ·da rica 
e'fértll região do melo .. oeste e do extre'
mo .oeste ... de Santa Catarina;: além da 

·zona·. de Lages .e de Florianópolls. A zona 
. do. Oeste é preponderantemente agricola 
e madeireira, além de dedicar-se à sutno
cultura· e à sua industrlallzação, através 
de grandes frigoriflccis. O melo Oeste ou 
a Zona: do .Rio do .Peixe onde se situam 
Joaçaba, Herval d'Oeste, Caçador, Vi
deira, Rio ,das · Antas e tantas outras 
cidades importantes, além de sulno
cultura e de outros grandes fr!goriflcos, 
é grande produtora de trigo e de outros 
cereais, como o centeio, a aveia, a ce
vada, bem como, de alfafa, milho, fava, 
abóbora e tomate. Dedica-se, ainda, à 
indústria de beneficiamento da madeira 

., 
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e conta com várias indústrias de fabri
cação de motores de explosão e imple
mentas agricolas, como trllhadeiras e 
colhedelras. · 

A zona dos Campos. de. Lages .tem, nas 
suas matas de araucárias e na pecuária 
com ·seus laureados plantéis· ·de raças 
européias, os seÍls prlliclpals esteios eco-
nõmicos. · · · 

Finalmente, Florianópolls é ·centro de 
região litorânea que, âlém de sua im
portância' politica e' cultural, começa' a 
se:· afirmar··· como· Importante éentro 
turistico e :de atlVldades pesqueiras; 'Re
presenta com seus 55;242 Km2, 57,5% 
do' território catarlnense · e nos seus· so 
munlcfpfos sltuarn~se 47,2% da popula
ção -do ·Estado, ou sejam, - cêrca de 
1. 200.000 habitantes. · 

Essa eStrada,- qu~ Jã estava no plano 
prioritário' dáS rodovias naéfonil.ls, ' téve 
suas -obras'fnterrômpldas no Govêrno do 
Sr; JAnlo Quadros. Parece que- o Sr. 
'Jânlo ·Quadros ·havia renunciado tam
. bém a essà estrada. Em setembro. de 
1966, diante do ·verdadeiro drama que 
representava para aquêles industriais, 
·para todos aquêles criadores de riqueza, 
l&vradores, aBricUltores :daquela- região, 
a falta de escoamento para·•sua--produ
ção, · reunlram~se ·êJes nlima comissão a 

-que deram . o . nome, de !'Comissão Pró
BR-282"; isto ·em setembro de '1966. Era 
eu :Deputado --Federal. -Procuraram-me, 
pediram minha aiuda, não só através de 
carta, como pelisoalmente; Permitam-me 

_·que -lela•a-referida:cartà,: 

"Sr~ Deputado: · · · 

- Em reunião 'ontem realizada nesta 
cidade,·-- com :_·à participação de 
_Secretários de··. Estado, Deputados 
Federais · e - Estaduais, Prefeitos e 
vereadores, empresários, de tõda ·a 

-região do Vale do Rio do· PeiXe e de 
J 'diversos munlcfpfos do Oeste Cata

-rinense ficou deliberada a deflagra
, ção de uma grande campanha de 

-~ !"esclarecimento junto à opinião pú-

bllca . do nosso Estado, bem como 
nos centros de maior repercussão do 

-centro-sul e do extremo-sul do Pais, 
de modo a que seja formada' alma

- . gem adequada . quanto . à · necessi-
dade de ser concluída, com a máxJ

-ma urgência, dentro .·de um .plano 
. prloritái'lo, sem mais. delongas, a 

. · BR-282 bem como providências con~ 
cretas .para o seu · total. asfalta

-.. -mento: que permita transportar;. em 
qualquer : época. do ano,.: a . grande 

. _ . produção agropec)lária . e industrial 
. de __ tôda' a. extensa 'e esquecida' re_-

glão em que nos situamos; __ _ 
. ' - . ' . ' .. ~ ;,: : ' 

Os argumentos em que nos basea_
mos para~ relylndlcar_ .como justa e 
oportuna , a _conclusão . e o ,asfalta
menta da· BR-282, são, p()r demais, 

· _ ... conhecidos por V. Ex.• · 

. Permita-nos- lembrar, ao mesmo 
·:tempo,- que- cêrca •de> 70 -munlcfplos 

têm lnterêsse direto ou lndlreto -no 
-•- -êxito dessa·, campanha, -e- que esta 
'-estrada· ·é~· sem -·dúvida, a· verdadeira 
rodovia de integração saciai, econõ
mlca e politica de Santa . Catarina. 

. Estamos conscientes ·do' papel~ que 
iremos · desemperihar :junto aos ·di· 

·· -. versos -Munlciplos · · que • .integram 
·· -ésila-área, acima, evidentemente; de 

quaisquer lnterêsses ·. polft1co:.part1-
dár108 J)ols, em campanha dessa 

-·importância/teremos de ver, exclu-
vlsamente, os· fnterêsses . maiores· da 

• terra e do povo· catarlnense que, 
·estamos seguros, São sem ·quaisquer 
dúvidas, a · conclusão Imediata da 

· ' . implantação doa trechos ainda não 
-•. ' terminados como •. Joaçaba - Rio 

Leão Ccêrca de 30 Kms) e Xanxere 
a São Miguel. d'Oeste, com provi

.. dênclas imediatas e complementares 
para iniciar a pavimentação asfá.l
tlca de tõda a rodovia. 

E em . vista do expôsto, estamos 
solicitando o apelamento e a cola
boração decidida· de V. Ex, I\,, e in
formando ao mesmo tempo, que 
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diversas· Comissões subsidiárias· da 
Dlreção Central da Campanha estão 

. se deslocando para todo .os · Muni· 
ciplos da área, num trabalho ,de 
persuasão de tôdas as pessoas de 
responsabWdade na v1da pl1bl1ce: . e 
privada desta distante região;; .. · .. 

' . .· ·.. ".· •. ' 

. A.o ·.mesmo tempo esclarecemos a · 
V. Ex.~. que foi organizado um gru-

. po de . representàntes para . manter 
conta. tos., essenciais e. imediatos,· com 
as . ,autoridades federais , em Pôrto 
Alegre,. Florianópolls, Blo e ~rasilla, 
quando v. ;Ex;a. será. procurado, onde 
,se, enc~ntrar, pa.r_a a. de'1da. assis
tência aos valorosos Integrantes 
'dessa êquipe composta' de' homens 
:abnegados e desprendidos; tllhos da 
'terra' eiitarlnense. ,, .. ' ' 

Cumprimentando a V. Ex.•., apre
sentamo-lhe ' as ' 'nossas' ·cordiais 

. saudações .- · Alfredo· 1talo Remor, 
Presidente." · · · · · · ·, · 

i"'•, 

A . essa .... comissão, . . que.· .. : Intitularam 
''Comissão Pró-BR-282 Asfaltada", per
tenciam também. prefeitos, ,come.rciantes 
e _industriais, enfim, todos aquêles v!n· 
'culacios, ·desta ou : daquela · màiíeira; à 
região/e que desejavam ó lined1ato rel
ni.c!o.e· a conclUSão das obras da BR-282, 
parallzadas, como disse, desde 1960; 

·. . ' ' . ' . ' . ;· 

· · Foi dada a presidência a um grande 
1ider e industrial, um grande catarlnen
se, Alfredo .ttalo · Remor e começa a se 
movilnentar· e a motivar-se a' oplnlão 
pública · das .outras regiões. i · 

·. Desejava,' como vimos, essa comissão, 
o reinício das obras, a começar pelo tre
·cho. Joaçaba _,... Rlo Leão, ainda' na im· 
plantação,. com aproximadamente 32 Km 
de extensão, depois viria o restante; 
abertura e implantação de XAXIM a 
São Miguel d'Oeste, · numa extensão de 
cêrca de 140 ou 150 Km. Assim, a Ro
dovia BR-282, com seus 650 · Kms, tem 
450 Km de São Miguel D'Oeste a Lages 
e mais 200 Kms de Lages a Florianópo
lls. Dos 450 Kms, quo.se 300 Kms já estão 

lniplantados,· faltando os trechos .aclma 
referidos: .Joaçaba - Blo Leão e :xaxtm 
- São Miguel D'Oeste . 

Foi iniciada. a luta: Arregimentaram~ 
se os lideres do . meto'.:.oeste cata.r!Ilen8e. 
Motivaram a. população, criaram uma 
campatih~ e· a. sustentaràm, sein" desta~ 
lec!Jnentos · dur~te êsses dois anÇIS• E 
agora v1ram. s~gir-lhes os primeiros 
sinais ,da :vitória; dentro :de poucos _dias 
a maqulnaria .. e ~ equipamento do .. Ba
talhão Rodov1~rio ··de .Lages . começp.rá , a 
chegar a Herva.l d'Oeste o que mencio-
narémos novamente adiante. ' . 

• ' : .. ' . ';.:~ •'I : , .... >' .· ' -_ . ·, • 
Mas,. para. chegilr até o.· ponto ein . que 

·s:e. ericqntra, ·tivemos 'Cié · sÍlsténtar limá. 
luta: qU:e 'teve Inicio ·há dois anos e, pro.:. 
vàvelménte rios 'ocupará por mal!Í um ou 
_dois periodoS governãinéata!s, até a •. sua 
tótar .conclilsão .·- o· asfáltainento ·.de 

.' '. : ' ,· ,11 :· ..•. '· ' . .-· •. 

todo. o trecho da .BR~2B2 . 
"·' ' . 

VIeram várias .vêzea áo Rio; êle ·e. seus 
.valorosos. companheiros, e . juntos .. fize
mos várias ·visitas,, várias . gestões ··e, em 
nome dêle é da Comissão ffz.;também 
várias visitas e várias gestões .. · ·. : .-, 

Em .agôsto . de 1966, tivemos os primei
ros . ·• contà.tos . côin . o' Engénlielro. ·. José 
Lafàiete Pi:ado, então Superlntêiúiente 
do GEíPOT ~ Grupo Executivo de zn;. 
tegração da· Política . dos Trqortês. : . ' ··, ,. . ..... - .. 

Depois, . com o , ilustre· paranaense,.' o 
Engenheiro Algacyr • Guimarães, , . então 
Diretor .Geral. do. DNER;:.e1:;seu. digno 
substituto, Dr ... ChamockJ'h;Em .:. seguida, 
com os dlrlgentes .do ·Conaelho · Rodoviá· 
rio Nacional, cujo· secretárto,"Engenhelro 
Marcillo Mota,. é hoje: éhefe do Gabinete 
do atual Diretor Geral do DNER. 

Ainda com o .Engenheiro José D'Esco
bar, Secretário .Executivo do Conselho 
Nacional dos Transportes, e, finalmente, 
ainda no inicio do. segundo semestre de 
1966, com o honrado brasileiro Mare
chal Juarez Távora, então Ministro da 
Viação. 

As dificuldades eram enormes: a BR· 
282 não fazia parte do Plano· P 
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do Govêrno nem estava entre· as rodo
vias consideradas importantes pelo téc
nico contratado pelo GEIPOT. Isto que
ria . dizer, que nos próximos 10 anos para 
ela não seriam previstos reCUrsOS para 
sua lrilplantação ~def1n1tlva. o seu aà
'faltamento, seria Um sonho irrealizável. 
··.·.' ... _ .'.. ' .. : '" .. ,, '" .... 

· o segundO'Semeàtre de 1988 já passava 
dei metade ·quando tivemos· os' primeiros 
contatos com' a' equipe que .lrla"assumlr 
o Govêrnô eleito ein 3-10-6&: Nossa rei
~~lcaçlio ·báSica: BR-282-101. · 

No discurso-plataforma. do Presidente 
eleito, Marechal .Costa e Silva, em Flo
danópolis, pleiteamos e consegwmos que 
Suà Excelência antÍnciàsse, em c:Omprô
misso Solene; que 'a' BR~282, · seria tôda 
implantada, durante o· seu oôvêmo. Isto 
é, o Presidente Costa e Sllva; acompa~ 
nhado pelo seu. cUnâinico Mlnlstro . dos 
Transportes, se comprometeu;: após· re
:conhecer· a importância .bãslca da Ro
dovia de. integração poUtica e econõinica 
de Santa ·· Catariilâ., que . a BR-282 teria 
concluida a sua lmplant!'ção . até. janei
ro de 1971. : . 

' :Mas, ainda no Govêmo do Prealdente 
câstello ·Branco, uin homem contilbulú 
ínircadaménte . na sua passagem no então 
Mlnlstério de coordenação dos organts-' 
mos Regionais, hlljé Mí.nlstério do Inte
rior; ..:...: . o :Ministro João Gonçalves de 
Eouza, .advogado,· agrônomo e economis
ta;· mas,. acima de 'tudo .um brasllelro do 
,lllals ·elevado conceito em .nosso Pais·. e 
no exterior; pois. voltara a ocupar, após 
três· anos. de bons·: serviços. à Pátria, as 
suas ·elevadas funções . de· Dlretor da 
OEA, em Washington. · · · · 

· o' Mlrilstro João Gónçalves, diga-se de 
passagem, cicla.dão emérito joaçabense, 
·.titulo que recebeu poucos dias antes de 
deixar o Ministério, deu instruções 
3. SUDESUL, para colócar à disposição 
da BR-282 cêrca de Cr$ 1 bilhão de cru

:zeiros 'antigos, com os quais o Batalhão 
de Lages iniciará, brevemente, os servi
ços em Joaçaba. Tivemos, inclusive, um 

:·" ~~ 

encontro; juntamente com · a Coinis
são, com o · então superintendente da 
SUDESUL, Engenheiro ReglnELldo Sá. 

. No atual Govêi:no, temos, desde os seus 
primeirps diaS, mantido repetidos con
tatos ·,com o . Eng:o . · Elizeu Rezende 
CDNER>; MllliBtro ... Mário Andleazza, 
Coronel Ibiapina' Lima, Comandante do 
Batalhão de Lages, os Dlretorell da DVT 
Co'anterlor e o ·atual) e com o próprio 
Presidente costa e Silva, que é de nosso 
dever e justiça ressaltar o seu maior 
interêsse pel& solução mais urgente pos
sível pará conclusão da BR~282. 
.··Logo ·.·após a posse do. Presidente Costa 
e SUva, estive efetlvàmerite com S .. Ex.•, 
re1tefre1. o meu· apêlo, ê toL confirmado 
o . seu empenho . e . a . sua. promessa de 
construir a BR-282 no seu GOvêrno. 

' ' I ', 

b15 de junho de 1967; fol. publicado 
edital. de .. cóncorrência pública para 
construção de um. trecho . da. BR-282 -
cêrca de 31 qullômetros, ligando Joaça
biCa Rio Leão .:... que' pei:'initirla o apro
veitamento de. um trecho de 'cêrca de 
300 quilOmetras_. ' · ' · · 
· o te~po pasS~Il. ,recebi vário~ telegra

_más de consi'atUlações pela aúBplciosa 
noticia;. uma .VeZ. que ,aquela providência 
Iniciai. nos davà .a certeza' quase' absolu
ta de que as' obras · seriam rê1n1ciadas. 
Mas,.lnfellzmente, o tempo foi. passando 
e • surgiu um ·problema. que dificultou o 
pronto reinicio ·das obras, tão ·ans1osa
·mente. esperado: é .que, o 2.0 Batalhão 
Rodoviário, valorosa entidade do · Exér~ 
cito, sediada em Lages . e que vem 
trabalhimdo, há anos, de maneira efici
ente e valiosa, na construção do Tronco~ 
Principal-Sul e outras· obras· relaciona~ 
das coin rodovias, estava em. vias de 
concluir suas operações naquela região. 

Diante dessa ·circunstância e da pre
sença, na região, de seus técnicos e 
equipamento especial1zado, o Exmo. Sr. 
Ministro do Exército solicitou ao seu 
colega dos Transportes fôsse sustada a 
concorrência públ1ca; dada a posslbW-
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dade de o Batalhão. Rodoviário v1r a 
executar as obras no trecho Lajes-São: 
Miguel do Oeste, da BR-282. · .. 

Apesar de concordarmos todos, e com 
satisfação, em que. as .obras .fl)áaem 
executadas pelo .. denodado .Segundo' ·Ba-· 
talhão Rodoviário, • apenas pedimos que 
fl)ss~, dada pronta solução .ao caso. No 
entanto, dificuldades que não se. situa
vam no âmbito do · Ministério dos 
Transportes, ,impediram que .o. assunto 
fOsse, de pronto, .. resolvido. Assim, não 
pOde ser dado. prosseguimento à concor
rência pública, cujos editais, como disse, 
já haviam sido publicados, e nem pOde 
o Batalhão Rodoviário 1n1clar, de pron
to~ 'suas ativldades, principalmente ·do 
trecho Joaçaba-Rio Leão; ' . 

. O tempo foi-se passando e o deslnimo 
se apoderando de todos aquêles .•Inte
ressados · nessa obra; Várias gestões 
foram. feitas Junto às autoridades fe
derais, Inclusive· . pelO Governador Ivo 
Sllvelra. Estivemos; ilovamente1 com · o 
Ministro Mário · Andreazza, com o Dlre
tor 'do. Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, . êste conceituado 
técnico' q•Je é o.•Dr.· EUzeu Rezende; 
.estive várias vêzes com· o entio titular 
da• Dlretoria de Vias de Tranâportes do 
Exército, a DVT, General' Coutinho até 
que; há pouco;· tivemos a• auspiciosa no
ticia de que o assunto havia sido resoJ.;. 
vldo, o Convênio já havia sido assinado 
e,• lnclus!ve, cópia do mesmo foi-me en
canilnhada,. através. de oficio do . Minis
tro Mário David Andreazza, que dlz: 

"Ex.mo ·Senhor 
Senador ALVARO CATAO 

Tenho a oportunidade de transm1• 
t1r a v. Ex.•, para melhor informa~ 
ção sôbre os serviços em execução 
na rodovia SR-282, cópia da corres
pondência enviada pelo Departa
mento Nacional de Estradas de 
Rodagem à Diretorla de Vias de 
Transportes, do Ministério do Exér
cito, bem como a cópia do convênio 

entre os dois . órgãos para a men
cionada construção. 

J!: do maior lnterêsse para êste 
Ministro que os Senhores 'Membros 
do Poder Legislativo acompanhem e 
:observem as providências . que, ·no 
âmbito. da · Pasta .·. dos .. Transportes, 
estão sendo tomadas, dia a dia, no 
sentldo de .:ser, cumprido o progra
ma ,!ie realizações do Excelentfàsimo 

··Senhor Presidente ·da Repú.bllca. 
O Estado de Santa .Catarina, que 

. V. Ex.a, superiormente representa 
· no Senado . Federal, tem merecido a 
melhor atenção, visto que o Pais, 

: Para que . sejam aceleradas as con\" . · 
dlções de seu desenvolvimento, ne
cesiita dô progÍ'esso global de tOdas 
as Unidades da· Federação . 

· Atenclos~ente. ·- Mário David 
Anclreaua." ·:.·· . ;· ,·,:- _,, •'•. ;. . . .. 

.. .Tenho ·em mãos, .Igualmente,· carta do 
Diretor do DNER e cópia da carta. dêle 
ao Dlretor da DVT e do Convênio assi
nado entre·o DNER e a·DVT. A carta a 
mtin dirigida. está asá1m redigida: . 

:.: ... ''Rlo.d~ Janeiro, 25,de março de 1968. 
· ·· · · :Exmo. Senhor ... ' 

: senador ·..uvaro L. :S. _catão· .· .. 
Senhor .. S~nador: ... 

'Tenho a •honra de acusar o ·rece
bimento da carta de v. Ex."., datada 
de .11 de janeirO último, solicitando . ' ' ..... ·. ,. '• . .' ' 

esclarecimentos. ·sObre a construção 
da rodovia SR-282. 
2. · Sôbre o assunto, apraz-me es-

··· clarecer a v. Ex.• que já encaminhei, 
assinado,' ao Dlretor de Vias de 
Transportes, o convênio de delega
ção da implantação básica de tre
chos da BR-282, entre Lages e São 
Miguel do Oeste. 
S. Tal convênio decorre da solici
tação daquela DVT, feita em meados 
de 1967 e de "que resultou fôssem 
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sustadas as providências para o ini
cio das obras,. já adotadas pelo 
DNER .naquela época, .através da 
publicação. dos respectivos editais de 
concorrência. pública.: ' .. ' ... 

". ' ' ··'. ' . 
. 4. ; Encontram-se assegurados para 

· , a rodovia, na :data de· hoje, oil se
··. ,.gutntes.recursos:,,: · ::.:. 

· · · , 'i96a. ~Ncrtl:Ôà~:ooo,oo- decor
.. . . rentes . de . convênios . asslna

. ·do ·com. a SUDÉBUL em 
I. ·, 196'T;, .·.. '; 

1969 - NCl'$ · · 4. 460 :·ooo,oo · prove
.,·. .. · nientes: do Fundo Rodoviá-
··· · rio :NaclonãF . , 
: 11i'io-. NÇ~.~}oo.:ooo;oo.~· prove

. . . · : : ' .nlentes do Fundo Rodoviá-
... · · • · ' 1'1o :Nacional. · · ·· · 

' •• ,; , ... 1 .• ··' 

5. A obra é considerada prioritária 
· · na programaÇão dÔ: Govêrno Costa 

e Silva, de. acôrdo com as d1retr1zes 
que ·nos· foràm·· traçádas ·.pelo· Mihls
tro dos Transportes; '\, · . · ·: · ., · 

6 .. : Assim ·.·sendo;·' o DNER .. êmpe~ 
Ílhar-sé-á : pára: obtenÇão . dos re
cursos adicicinàlá' iieéessártos à coii-

• cllisão' dos·· selv!Çós :e., compativeis 
com o ritmo que vier:. a. $!!r: lmpri· 
mldo,, aos .trabalhos. !ate objetivo 
poderá 'íier atcanÇáiio' PelàS reformu
lações de seus· 'oi9àméntóli;· áiiuais, 

... · :; pelar ,utilização de) ,verbas , decorren
,. .tes .. de· novos., convênios com a 

' ·-·" ' ' ' ) "'•' -. , .• ,,. ·'.· -l ·' 

SUD~UL ·.e : .Pe~a pesquisa de · re
:· . cursos ' suplementares ; através de 
: ·::·r:operação. de. finanCiamento,. ou ou-

tras. . '.:: .:-; · : ...... 
'•, :' 

-: .. ·: Valho:-:~e dp· ensejo .para, apresentar 
:,a;V,;·Ex.• protest;os de .estima.e,con-
slderação. ·:·.~:Eng. o .:~eu .. Resende 

.. , -. Dlretor-Geral",. · 

·· : A.creditô, p~s. . q~é : as dificuldades 
'tenham 'sido superadas, inclusive, con
fqrme me informava o ·próprio General 
·Airton Pereira de Tourinho, atual Dire
.tor da DVT,' jâ foi autorizado o deslo
camento do equipamento de uma Com-

·.' 

' . ' ~ 

panhla do 2."· ·Batalhão para a cidade 
de Herval d'Oeste, cidade que a BR-282 
atravessa e contigua a .Joaçaba. · . 

· · Aguardamos a qualquer moinentó a 
chegada dós equipamentos, para ·fazer
mos a. 'cerltrionia. ·do reinÍcio das 'obras, 
tão ansiosamente ,'esperado· .. pofi todóá e 
tão · hnportante ·.para tôdâ· ·a região,,· In~ 
clúsive, ·queremos ·contar''colll'a presenÇa 
do' M1ti1stro:: Andreazza.:- ··o reinicio :'das 
obras' da estrâdà,. depois de oilio ános 'dé 
pàrallsação, niaréará nová aúrora e no
va perspectiva para '81 economia déssa 
promissora: e fértil i'e81ão de 'Santa ca;. 
tiuina.:. . '· 

. ' A:''lut~ têm sldo mwtb ii-anele ,e so ··~ 
reinicio efetlvo . das •' àbraíi :,poderá. fazer 
esquecer os momentos. de frustração por 
que temos :passàdo .nesses vários anos<de 
esfôrço.. :A~ chegarmos . a' êsse (ponto, 
foram várias. as. etapas enfrentadas,· 
como :aludimos antes, , a. começar · pelo 
.fato ~.·de .. · ter ·tido .. a" estrada:., suas .obras 
·parallsadas:.anterformente·:e.: ter! ,aldo · 
.excluida: do Plano·: Prioritário Rodovtá,. 
. no. ·Mas; felizmente,. .·foi. ela · no:vamente · 
lncluida,· pelo atual Govêrno, no ·seu· pla
no Preterenclal de :Obras Rodovlárlas, 
·através <do .. Dec. ~.61-.594;· .de :.'2'1-10·6'1 •. 
·Essas ·:dificuldades foram .superadas :e 
·il.gora;. confiamos :que ela.ve!mà:::a, :ser, 
realmente; lnlciad& · e · por ela· possa a 
região ,escoar a• sua ·importante produ
ção de cereais; de produtos da . sulno,. 
cultura .e.; das suas :'diversas .. indústrias, 
para'.,os ·centros consumidores. do,Pais. 
Desejo, aqui, , preparar-me para;; com os . 
meus companheiros de luta,, de esforços, . 
de trabalho, em prol da BR-282, presen
ciar, em JÓaçába, o'reinicio tão anSiosa
mente esperado. . ' ' ' ~ " ,. ; 

. Quero; 'inclusive, . dizer que . estamos 
.nos preparando· para receber a honrosa 
·visita do• Ministro Albuquerque Lima, 
do Ministério do Interior - que é êste o 
·nôvo nome do antigo · MECOR. S. Ex.A 
deve chegar a· Joaçaba, no · dia 6 de 
maio próximo,· para tratar de impor
tantes problemas da região e afetos às 
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diversas entidades . vinculadas à sua 
.Pasta e para receber, :também, .as ho
menagens :.'daqueles , representantes da 
.região, ·Que o· receberão de braços :aber
tos; o que contribuirá, 1nclus1ve,:pa~ que 
:possa S. Ex.• sentir a lmportàncla dessa 
obra .. para. Santa. ·oatarlna. e • para o 
BrasU. . . " · 

,. Quero tázer referên'êia ao'•'esfôrço, ao 
engajamento do 2.0 Batalhãô Rodoviário 
em ·relâção a' e.sta obra, agora que já 
está' def!Ílldo':será :de' sua' .. responsil.bUl
dade 'a 'éxecucjão dá mesmâ. .. . . 

.· . Querô: também, acuaar:jo recebinlento 
dé. uni I!Studo. 'geo"'econOiniêo dá. região . 
vmculada a essa: estrada que me foi en
carn1Jihado)uâtaniente 'pelo.'' presidente 
da .. ".Comissão pró~BR-282",. sr .. Alfredo 
:tt:Uo ':Remar, estudo muitO bêm apresen-
. tiido, .. com dados Interessantes · sõbre o 
problema rodoviário de santa oatartna 
e. sôbre .var!ôs. aspec~s · ... da' . economia 
catarlnense . e sua v!ncUláção ccim a eco
Il<lmlà brastJêtra; mostrandO a zona de 
bltluêncía da estrada,. as .prlnclpals 
. atividades ' 'econõmlcaà 'dessa: região e 
demonstrando,· , principalmente, como 
afirmei há pouco,' que o Gcivêrno Federal 
·rião tém ':dado · a Santa Catarina, em 
têrmos de · 'recurscis para o ' sétor de 
transportes rodovlárfos; montantes: con
dizentes com as necessidades e ' com o 
·estõrÇo do povo ''barriga•. verde",· e con
dizentes, também; 'com aquilo que santa 
Catarina· vem carreando para os cofres 
públicos; 'através da arrecadação de ·Im-
postos. ' ... · ' 
. Assim é que, no montante de 548.510 
qullômetros que compõem· a. rêde, rodo
.v!áda · de . meu · País, sàntâ 'càtar!na 
ciintà com' 31.180, dos quais' de estradas 
federais aperiâs 901, entre pavimentados 
c não .pavimentados, o que corresponde 
a 2,8%. · 

A relação entre as estradas pavltnen
tadas e não · pavimentadas de Santa 
Catarina é de 1,3%, exatamente a ploD 
percentagem entre .tõdas as estradas que 
compõem a Federação brasileira, e Isto 

num .Estado como Santa Catarina,: que 
tem um total· de 31,180 · qu!lômetros, 
como afirmei, das qua.ls nada menos que 
25.044 quilómetros . de estradas munici
pais, . mostrando o . esfõrÇo de comunas 
catar1nensé3. neste setor, ,e 5:235'' quilô
metr~s de ~~~~radaa· ést~duats~ · · · 

Por ai ·se· verifica também que Santa 
·Catarina; em ·1965,:-estando em• ·7.o: lugar, 
com 31.180 Kins:;' no total geral:de-ro-' 
doV!as do· :PaiS, · devido · principálrile1lte 
às suas estradas:'inUniclpa.ls, oride ocupa 
o 5.0 lugar, e às estradas eatadua.ls,.onde 
ocupa, o 6~0 lugar,.~stá émls:o iarar no 
que.: diz, reápe1to:.às .rodoVi&s :fedeíalB · 
,construidas em seu terrftôrio -:- e .está 
ém ·tllt!Íno •· na. relação .. entre .. estradas 
pavlmentadas .. e não paVimentadas.· .·· · 

' . . . " .... ·~· .. ,... . . ,- ....... ----' .... ' . 

Isto tudo pará:mostríu que é absolu
tamente imperativo;' mdlspensável, que 
Santa< Catarina venha' a contar eom á 
·Implantação e a paVImentação da BR
IOl, passando pélo' lltoral pela sua'·régtão 
mais 1ndustriallzada : e qué/ reiniciada 
de 'imediato, venha á ser• constriúda 
totalmente, 'no Gcivêrno'atual, a· BR-282, 
a verdadeira estràda dé 1ntegração''de 
santa catarfná;-~lesirada que va.l:reunlr 
as várias regiões:que compõ~m .O.·lt!-eu 
Estado,. porque::ela .. interessa,. pr~tica.
mente, .-a .. todo êle·.:e,. :vai.· colocar -.um 
h!nterland . multo ltnportante, _em . razão 
de· suas potenclalldades .. económicas e 
também :da segurança .:nacional,•. como 
disse antes, e que _permitirá,. inclusive, 
liquidar, de uma vez por tôdas, aquelas 
idéias e aquêles movimentos que,' vez 
por outra, surgem nessa região, de um 
separatismo oriundo da falta de ·provi
dências, no passado recente, ·para êste 
problema vital para a Região . e .o pró-
pdo Estado. · · ···· · · · · 

Todos os anos, ·com .qualquer. chuva 
mais séria, esta região fica totalmente 
.Isolada do resto . do País, sem poder 
transportar a sua produção de dezenas 
de milhares de toneladas de trigo, aveia, 
centeio, cevada, bem como a produção 
.de suinocultura, de. madelrll.. e de suas 

I: 
ii 
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indústrias, enfim, tõda a riqueza de que 
Santa Catarina ·precisa e de. que o Pais 
necessita. 

Estou certo de que a promessa do Sr. 
Presidente da República, a promessa 
dos· órgãos mais dfretamente ligados ao 
problema -'- o·· M1n1stério dos ·Transpor
tes,. o Departamento . Nacional. de Eatra
. das de Rodagens -.hão de ser respeita
das,· chão de ser cumpridas e que a 
BR~282, será. efetlvamente implantada e 
construfda, no atual Govêrno .. 

Desêjo: · rePortar~ me ainda ao recente 
. encontro·, que ' mantive com o Mlnlstro 
Hélio Beltrãó; por ocasião de suai vlslta 
à· esta ·casa~ para 'debater ·o :orçamentá 
Plurlânual, quando tive opcirtunidade 
de lembrar-lhe o compromtsso do atual 
Govêrno quanto: às: B~-:101 e BR-282. 
Mostrei-lhe_ a .necessldade 'de carrear 
maiores .. recursos .. para· as mesmas, no 
.setor cata.rfnense, a fim de que as pro
messas feitas sejam cumpridas. S. Ex.• 
que . comanda. o B!3tor , de coordenação 
económica e orçamen~a e, tem o. poder 
liberatório. das respectivas dotações, to
mou ciência e .anoto)! . devidamente o 
assunto para as. devidas providências .. 

Por:oportunas, antes .. ·de· encerrar estas 
·mfnhas palavras; gostaria de transcre
ver ·as declarações de ' Alfredo :ltalo 
Remor; Presidente···· da "Comissão pró
BR.;282 ·Asfaltada", rio fim do trabalho 
·editado· pelo 2.0 Batalhão Rodoviário, a 
que antes me referi: · :: 

<U.>. . : .. :. 
"COMISSAO BR-282. ASFALTADA" 
Agradecbnentos Necessários 

Eáta: Cori11ssã.o cllmpre mais Uma. 
vez, o grato prazer de agradecer a 
todos· aquêles. homens dotados de 
boa vontade, dotados de um espir1to 
arejado e que desejam ver SANTA 
CATARINA não apenas um dentre 
os Estados que se destacam nas ar
recadações federais, como no caso 
do Impôsto de Renda, mas também 

seja êle dotado de· estradas. condig-
. nas com. a pujança e o progresso em 

potencial de sua gente, que é o que 
está a· clamar a cada dia que passa. 
Em dizendo Isto, não podemos deixar 
de ressaltar os esforços .dispendidos 

.. pelo 2.0 . BATALHAO RODOVIÁRIO 
DE LAJES, tendo à sua frente o 
dinâmico . C,et Hélio Ib1aplna. . de 
Llma é seu's comandados daquela 

. unidade mllltar, sediada em, Lajes 
. <SC>. Em segundo lugar, temos que 
rendei as nossas homenagens aos 
que compõem a nossa comissão, que 
ntinca : souberam medir sacrlflclos 
desde os. primeiros passos. em. qÚe se 
formaram gru~s de trabalho,· em 
1961. A êsses. ·nossos 'companheiros 
de comissão; que desejam· o engran
decimento dêste Estado· e do 'Pais, 
que não medem esforços para ver 
concretizada ·a. prlnclpai aspiração 
de Santa.. Catarina; que é a total 1m-

. plantação e · asfaltamento da BR.:. 
282, a esplriha dôrsâl da' integração 
catarlnense, o nosso muito obrigado. 

';' .• j' 

A imprensa • falada . e escÍ1.ta, às 
autoridades civis, mlUtares, ecleslás
ticas e ao. Governador. Ivo Silveira, 
pelo tanto que já fizeram e que essa 
Comissão dêles. ainda .espera, para 
abreviar a conclusão dessa inadlá-

. vel obra que, multo vlrá contribuir 
para Santa Catarina e para o Brasll, 
nossos . sinceros, ,agredecimentos. -
Alfredo. !talo .: Remor . :- . Presidente 
da Comissão .BR-282 Asfaltada." 

Sr. Presidente, eram estas as conslde
rações que queria fazer' desta tribima, 
neste instante, e dizer. que diriJo-me 
para o meu Estado, dentro dos próxi
mos dias, para lá aguardar a presença 
do Sr. Ministro Albuquerque Lima, que 
visitará Santa Catarina e essa reglã.o do 
centro-oeste catarinense e sua capital 
.econômfca, porta de · entrada do Oeste, 
·a. cidade Joaçaba. Esperamos, também, 
em breve contar com a vlslto. do Sr. MI
nistro Mário. Andreazza e do Dlretor· 



-583-

Geral do DNER, Eng.O Elízlo Rezende, por 
ocasião do jubiloso reinicio dessas obras 
paralisadas desde 1960. Assim, Sr. Pre
sidente, Santa Catarina poderá receber 
do Govêrno da União, no setor: .rodoviá
rio, o tratamento a que tem direito' pelo 
trabalho · digno, profícuo e eficiente dó 
seu laborioso povo. <Multo bem! Pal
mas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ALVARO CATAO, ·EM 
_SEU DISCURSO .. 

. Março de 1968 
Do - Diretor-Geral do Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem 
Ao - Dlretor -de ·Vias de Transporte do 

Mlnlstério do Exército 

Sr. Dlretor, 

Com o presente, estamos encaminhan
do. a V. 8.8 , já assinado por .esta Dlre
toria-Geral, o convênio de delegação da 
Implantação básica de trechos da BR-
282, entre Lages e São. Miguel d'Oeste. 

Tal convênio decorre da solicitação 
dessa DVT, feita em meados de 1967 e 
de que resultou :tõssem sustadas as pro
vidências para o· inicio das obras, já 
adotadas · pelo DNER' • naquela época, 
através da publicaÇão dos respectivos 
editais de concorrência pública. { · 

. Encontram-se assegurados para a ro
dovia, na data de hoje, os seguintes 
recursos: 

1968- NCr$ 1.000.000,00 - decor
rentes de convênio assinado 
com a SUDESUL em 1967; 

1969- NCr$ 4.460.000,00 - proveni
entes do Fundo Rodoviário 
Nacional; 

1970 - NCr$ 4.400.000,00 - provenl
entes do Fundo Rodoviário 
Nacional. 

A obra é considerada prioritária na 
programação do Govêrno Costa e Silva, 
de acõrdo com as diretrizes que nos fo
ram traçadas pelo Ministro dos Trans
portes. 

Assim sendo, o DNER empenhar-se-á 
para obtenção dos ·recursos adicionais 
necessários à conclusão dos serviços e 
compatíveis com o ritmo que vier a ser 
Imprimido aos trabalhos. ll:ste obj etivo 
poderá ser alcançado pelas reformula
ções de seus orçamentos anuaiiJ, pela 
utilização de verbas decorrentes de no
vos convênlos com a .SUDESUL e pela 
pesquisa de recursos suplementares 
através de operação de financiamento, 
ou outras. _ .. 

Estamos recomendando a noása Sub
dlretorla-Técnlca colocar-se à inteira 
disposição dessa DVT para fómecimen-: · 
to de dados, estudos e· projetas, relativos 
à BR-282, bem coino para elaboração dos 
•cronogramas físicos e financeiros, com 
vistas à .consecução do objetivo . traçado 
pelo Govêrno. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar a 
V. s.a os protestos de elevada estima e 
consideração. ;...;;. Eng.0 EUseu Resende, 
Dlretor-Geral. 

Convênio de delepçio de encar
&"'S . para --~- execução de serviços 
rodoviários. na rodovia :BR~282/'l're
cbo Lages--Sãci'' Miruel d'Oeste, a 
cargo do :z,o Batalbão Rodoviário, 

·que entre· si falem o Departamento 
Nacional de Estradas de Rodarem 
e a Dlretoria de VIas dé Transporte 
do Mlnlsterio do Exército,- na· forma 
abaixo: · · 

o Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem, neste têrmo ·denominado 
D.N.E.R., representado por seu·· Dlretor
Geral, engenheiro Eliseu Resende, e a 
Diretoria de Vias de Transporte do _MI
nistério. do Exército, adiante denomina
da DVT-ME, representada por seu 
Dlretor, General-de-Brigada Ayrton Pe
reira Tourinho, acordam e se compro
metem no seguinte: 

PRIMEIRO: Objetivo do Têrmo 

Ficam atribuídos à DVT-ME os en
cargos de construção e conservação 
da Rodovia BR·282(Trecho Lo.ges-
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São Miguel d'Oeste, integrante do 
Plano Rodoviário Nacional, bem 
como as afrlbuições necessá.rlaa a 
sua .boa efetlvação, comprometendo
se a 1nden1zã-lo.·das despesas decor-

. rentes da· ~execução. dêsses· serviços, 
na forma dêste. Convênio , de Delega
ção de Encargos. 

SEGUNDO: Lcícal e data . 
: Lavrado e aasmado na Procuradoria 
· Geral~ sede do DNER, aos ·dias 

do mês de . do ano 
' .. de mil novecentos e sessenta e oito 

. ' (19~8.>· . . 
. TEJ,tCEmO: Execução 

A. :execução dos trabalhos obedecerá 
· às .Normas Técnicas do DNER e ao 

, ·· ·projeto ·por êste aprovado. A. aqu1sl
ção por via amigável, ou ·a desapro-

- .priação .das .. faixas de terra, acessos 
óu . bimfe!todas; nécessãrias à exe
cução '.das '.obras, se~ão feitas pela 
DVT-ME em ·conformidade com as 
normas do. DNER. · · ' 

·'. ,. ' '., ... ·, ' 

... QUARTO: AdjucUcação de serviços a 

..... ·~ .. ··.······· .. · 

, A adjudicação de:serviços e obras a 
terceiros· obedecerá: às normas cons

. ,tantes. da Legislação Federal em vi-
gor, senda· que: a) as éoncorrênclas 

· serão feitas. com base nas ~abelas do 
D~;. b). em ~aso de adjudicação 
dlreta, os preços deverão. ser .Iguais, 
ou . inferiores'· aos . das Tabelas . do 

· D.N:E.R.; e, 'quando delaS nãó cons
tarem, dêverão :ser, preViamente; 

·: · à.provaélos·p·elo D.N;Eli., c> 'os pre
. ços ·conseguidos em ·coneórrêncla. de~ 

verão. ser, ·previamente, .. aprovados 
pelo: D:N.E.R; d>··· os ·Instrumentos 

. ' ' contratuais, inclllsive seus aditameri-
. tos, ·· deverão . ser encaminhadas ·à 
aprovaÇão do D.N.E.R.; e) os reajus
tamentos de preços obedecerão aos 
critérios vigentes na D.N.E.R. 

QUINTO: Requisição de numerários 
Os pedidos de adiantamentos para o 

·custeio dos trabalhos,. serão formu-

lados em expedientes próprios para 
cada verba, e serão encaminhados 
ao Dlretor-Geral, através do órgão 
competente do . D.N.E.R. · 

SEXTO: Entrega dos recursos 

A :entrega dos . recursos, para o cus
teio. dos trabalhos, será.. feita parce~ 
ladamente, _a critério do Dlretor-Ge
ral do D.N.E;R, ' ., 

' . . 
_ · SioJTJMO: Programa dos. trabalhos 

Dentro do primeiro ·trimestre de · ca
. da exerciclo, a DVT-ME organizará. 
Programa da aplicação dos recursos, 
. com a discriminação .·das despesas 
previstas submetendo-o à aprovação 
do D.N.E.R. 

OI'l'AVO: Aquisição, uso e retenção do 
material pe~anente -

A a.qulslção.de veiculas e equipamen-
. tos, pela DVT-:ME:.flca subordinada 

a prévia autorização do D.N.E.R. que 
examinará a dOcumentação remetl
da __ em função. do Decreto-Lei n.o 21JO, 

· de 25 de fevereiro de "1967, e Deére
. to n,0 57.147,' dtd.0 de novembro· de 
1965, bem cómo em .corisonãncla. à 

. ,Lecisia.ção em vigor e .riorma.S ôu llls
truções pért!néntes .do ·D.N.E.R .. o 
mâterial permanente, a.dquirldó atra
vés das verbas destinadas à exécução 
da obra; será nela, excluslvaménte, 

· empregado· e fará. parte da carga do 
Depósito Regional .do D.N.E.R. ··mais 
próximo, terã.o número. e prefixo do 

. D.N.E.R. e permanecerá. sob a. guar
da e responsa.bllldade da DVT-ME, 

. durante a vigência dêste . eonvênio 
de Delegação e Encargos: 

NONO: Conservação dos trechos 

A conservação e demà1s encargos dos 
trechos entregues. ao tráfego passa
rã a responsabllidade da DVT-ME. 

D:tCIMO: Recursos 
As 1ndenizações de despesas cujo en
cargo o D.N.E.R. assume, em decor
rência dêste Convênio de Delegação 
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e Encargos, correrão à conta dos re
cursos consignados no seu Orçamen
to/FRN e outras dotações,que: forem 
consignadas para o custeio . ·destas 
obras. ' 

DlCIMO-PRIMEIRO: · Prestação de 
contas· 
O· Tomador do adiantamentO conce
dido obriga-se a prestar contas de 
cada parcela até 120 <cento e vinte) 
dias, do seu recebimento, ê, da últl;. 
ma parcela, até 60 (sessenta) dias 
da conclusão dos serviços. Estas 
Prestações de Contas 'serão acompa
nhadas de competente justificativa 

. de despesas efetuadas, tudo em con

. form!dade com as extgêncllls dá C!r
. cular SA/n.0 144, de 7 de outubro de 
· 1957/D.N.E.R.,· e Circular DA/n.0 26, 
de 9 de março de 1965 que divulgou 
para provbnento·e execução. a Ins
trução n.O . 2/1965 · da Delegação de 
Contrôle. do D.N.E.R. bem como o re
latório da situação das obras .e ser
viços executados,. com parecer da 
fiscalização. 

DÉCIMO-SEGUNDO: Assistência do 
D;N.E.R,, 

o Depiirtarnento Nacional de Estra
das de Rodagêm -. D;N.E.R. - at!sis~ 

· tirá a Diretorla de Vias de Trans
porte do Ministério do Exército, na 
fiscalização da obra, e em tudo quan
to fôr necessário para a fiel obser
vância dêste Convênio de Delegação 
e Encargos, o que possibll!tará à 
DVT-ME contar, Inclusive, com a 
assistência juridlca do D.N.E.R. nos 
casos de desapropriaÇões. . 

DÉCIMO-TERCEIRO: Rescisão 

Qualquer das partes, o D.N,E.R. ou a 
DVT-ME, poderá a todo momento, 

· denunciar o presente convênio de 
Delegação e Encargos, se não fôr 
cumprida qualquer de suas cláusu
las. \Até sessenta (60) dias da data 
da denúncia, a DVT-ME obriga-se a 
apresentar Prestação .de .Contas das 

I m p ort àn c i as recebidas para o 
· . custeio dos serviços, bem como . Re· 
· . la tório da. situação das obras e. tra

balhos executados. 

DÉCIMO-QUARTO: VIgência e reno
vaçio 

. ' . 
:este Convênio de DelepçãO e En
cargos vigorará até 31 (trinta e um) 
de dezembro ·do corrente ano, a pa:r. 
tir da suá aprovaÇão pelo Consellici · 
Rodoviário Nacional, e, ·atendida a 
Cláusula sétbna, ficará automàtlca-. 
'mente renovado, para os exercfciàs 
subseqUentes, se não fôr denunciado 
por qualquer das partes signatárias. 

. · E, por assbn eStarem acordes, assinam 
o presente Convênio de Delegação e En
cargos os representantes da DVT-:ME e 
do D.N.E.R., juntamente com as .duas 
testemunhas abaiXo, a tudo ·presentes. 
Eu, Elza da Costa snva, escrévente-Datl
lógrafa, com exerclcio no SerVIço Jurldl.; 
co da Procuradoria . Geral, datllografel e 
assino ·por·. últbno. 

P. G. · - EHseu Resende,· Diretor-Geral; 
do D.N.E.R. - Ayrton Pereira Tourinho, 
Dlretor da PVT~ME. ...:. Mauricio CoutO 
Cesar, ·Testemunha. - José Plrés . de Sá, 

' .... , . - . ·' . 
Testemunha.- Elza. da Costa SUva, Es-
crevente-Datllógrafo .. 

O SB. PRESIDENTE (Gilberto Marl· 
nhG) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - (Lê 
o seguinte discurso). Sr. Presidente,.Srs. 
Senadores, . na trabalhósa .e absorvente 
vida .do parlamentar- falo, com relação 
ao que se passa comigo -muitas· vêzes 
tomamos 'iniciativas, praticamos· a tos, 
pronunciámos palavras, em nome daqui
lo a que se pode chamar de simples im
perativo do dever de oficio ... 

Afinal, somos politicas, somos parla
mentares, somos representantes de par
celas. do povo, ou de unidades da Federa
ção - e, dêsse modo, estamos presos ao 
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compromisso tácito de figurarmos, nem 
sempre com o desejo intimo de fazê:-lo, 
na tela movimentada e incandescente 
dos acontecimentos.,. 

· Estamos presos, Senhor Presidente, ao 
dever. de não nos omitirmos, de. não si
lenciarmos, sempre que estão em jôgo 
a&plrações e interêsses _dÓ pedaço da Na
ç~o .a que estamos vlnculad~s, politica
mente, .. ou problemas maiores. que afe
t.am a colet!Vtdade nacional inteira ... 
. ·Curvamo-nos submissos. .ao . cumpri
mento dêsses deveres, Senhor Presiden~e, 
e temos, ao fazê-lo, a tranqü!Uzadora 
certeza_ de que_ assim nos desincumblmos, 
na escala ·do possfvel, das responsablll
dades assumidas ao aceitarmos um man
dato conferido pelo voto do povo. 

', ·" ' 

Mas, nem .. tudo o que fazemos no exer
éiclo da . nossa função. parlamentar, se 
enquadra na figura· fria e neutra do 
cumprimentO ·de 11m dever •. : 

As vêzes, ·.encontramos, neste cotidia
no que somos obrigados a· enfrentar, com 
paciência . e· sacrificlo, • determinados. as- . 
suntos que. nos Impressionam e nos em
polgam, de uma forma. Intensa e Inespe
rada. . . pelo que nêles Identificamos de 
conteúdo humano e de luta pela justi-
ça .. ;.. . -

Senhor Presidente. 'Tratarei hoje, com 
todo o calor da minha .simpatia huma
na, de uma éoisa que me parece justa •.. 

Refiro-me à reivindicação das aero
moças, no ·sentido de _lhes ser concedido 
o direito de apos'eritadoria após 15 anos 
de efetlvo exercfclo da profissão. 
· Nós, parlamentares, nômades por de
ver de oficio neste' surpreendente Brasil 
de 1968, VIajantes compulsórios em vir
tude · das especlallsslmas circunstâncias 
ligadas ao filnclonani.ento do Poder Le
gislativo nesta inarclana Brasllla, onde 
o destino nos trouxe, e do Imperativo de 
manter o cantata com as bases parla
mentares que nos sustentam - somos 
testemunhas da. Vida de sacrlficlo a que 

' 

estão sujeitas essas jovens, que atendem 
aos passageiros nos aviões comerciais de 
que nos utilizamos com freqüêncla. 
· Há determinados aspectos que mar

cam de um modo lnconfundivel a. a.tivl
dade profissional da aeromoça e justifi
cam, amplamente, essa pleiteada. anteci
pação do tempo necessário para que lhes 
seja concedidà a aposentadoria - tal 
qual acontece com outras diversas profis
sões, cujo exercfcio -- traz desgaste :tisico 
excessivo ou Implica em ris_ co_ de . vida . 

' • • ' 1 

A aeromoça Ingressa na. profissão nun
ca àntes dos 18 anos e raramente após 
oii 25. 

.. São a ela exlgtdos nUmerosos atributos, 
n\mca dissociados · dÓ· atributo :fUnda
mental da beleza ffsica e da apresentà-
ção lrrepreenslvel. · · · 

. A aeromoça permanece de pé e em 
movúriento no Interior da. aeronave; du
rante a maior parte das viagens; Para o 
eficiente · desempenho de suas ·funções, 
ela precisa entender um pouco de cada 
coisa, da cozinha à medicina, da psicolo
gia à geografia. 

Precisa. saber falar com. correção fô
nlca e gramatical. E deve ser profissio
nalmente . atenciosa, sorrindo sempre ... 
Mesmo quando. ouve_ coüias .. que_· atingem 
sua sensibilidade e d1gnld~de de mulher. 
· · A. aeromoça deve sorrir, sempre, Se
nhor Presidente. Uma. parte-· do salário 
lrrlsóriô que lhe é pago destiná-se, pre
cisamente, a garantir a presença. técnica 
dêsse sorriso. · · · 

Acontece que êsse sornso da aeromoça 
só tem valor para as Companhias de 
Transportes·. Aéreos_.;_ Insensíveis, _como 
entidades, à. dimensão humana dos fa
tos e das pessoas - só tem valor, repito, 
enquanto o rosto que o emoldura. não 
haja transposto a barreira, que não de
mora a chegar, dos 30 anos. 

Há uma tendência generalizada entre 
as emprêsas a · dispensar essas moças, 
quando elas atingem a faixa dos 30 anos 
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de idade, Inclusive para se eximirem dos 
encargos da estab111dade que a jovem es
taria prestes a alcançar .. 

Deve ser lembrado, ainda, que a aero
moça está pràtlcamente 1mposslb111tadii. 
de contrs.lr casamento .. Isso,, porque, 
além de ser diffctl conc111ar a tarefa ro
. tlnelra da profissão com os dev_eres clás
sicos . e universats da mãe-de·famWa, 
contrair núpcias • significa, para ela ·(ao 
contrário do que se poderia SÚpor num 
Pàfs cuja legislação é calcada no respel~ 
to aos direitos fundàmentalii da pessoa 
humana> - stgn!néa para ela, repito, 
a compra de uma J:lostllldade slstemátl· 
ca dos patrões que, de todos os modos, 
procuram tazê~la tomar a Iniciativa de 
deixar o emprêgo. . ~ · 

A vlda ··dessas gentis, mas · humildes; 
profissionais da Aviação comercial, des~ 
sas "hospedeiras do ar" (como são _cha
madas de um· modo pitoresco pelos por.:. 
tuguêses> é uma sucessão continua de 
tensões/de estafas, decorrentes, não ape
nas da fadiga fislca do trabalho, mas, 
da deprlinente presença do mêdo, ante a 
perspectiva . dó desemprêgo · possivel e 
provável ao fim de uma curta- faixa de 
tempo, com tudo aquilo que representa 
- ·para qualquer ériatura humana -
uma s1tuáção dessa ordem. 

·Senhor. Presidente. Um dos traços que 
desejamos ou · desejariamos distinguir no 
progresso ,da sociedade, é o da dignifica· 
ção . progressiva da pessoa· humana, E 
essa dignificação consiste, a meu ver, 
princip!Wnente, na deflnlção e na ga
rantia efetiva do direito de tôdas as 
criaturas humanas ao trabalho, bem co
mo dos direitos decorrentes do próprio 
trabalho ... 

E por direitos decorrentes do próprio 
trabalho, quero referir-me, Senhor Pre
sidente, aos direitos não exatamente 
Iguais em todos os casos, considerada a 
diversidade das profissões existentes -
quero referir-me aos direitos que são 
atribuidos, na perfeita linha do que se 

entende por justiça, a cada categoria de 
trabalho, -levadas em conta suas singula
ridades;· 

A verdade, que eu não precisaria repe~ 
tlr aqu1, é que a legislação não encara 
uniformemente as profissões.. . · 

Proflaslo~ais · de deterinlnadas ~atego~ 
rias, cujas obrigaÇões de trabalho impli
cam a vivência do risco de Vlda, do · des
gaste fislco e mental acelerado e dé ou
tros õnus não eXIgidos aos membros· das 
profissões comuns - a Lel.·já. reconhece, 

· sàblamente, o direito a uma aposl!lltado
ria especiaL·. · a uma aposentadoria al
cançada com a eXIgência· de. menos tem~ 
po de trabalho. do que o exigido a traba
lhadôres enquadrados .em .outros grupos. . . . 

O elemento de vôo das· emprêsas dé. 
transporte aéreo Integra. uma _categoria 
profissional que, por motivos óbvios, faz 
jus ao . gôzo. de . um regline' especial, em 
que os direitos. devem guardar uma re
lação de equ1lfbrio com a extensão e a 
natureza doa deveres.,_·. 

Esperam às aeronautas, no . presente 
momento, a· asslnatura'·pelo· BeÍ!hor . Pre
sidente dá ' RepúbUcá de um decretó-Jei 
qué estabelecerá,' entre outras · coisas, 
condições especiais para aposentadoria, 
ao fim de 15 anos de serviços prestados. 

l!: jÚStiSslm.o. E aqu1 estarei para apl~u
d!r êÍise· esperado ató do Serlhor Presl
dente,·logo venha. êle a praticá-lo. 

Mas, aci que consta, ·a aeromoça esta
. ria_ lncluida na, categoria geral e, dêsse 
modo, . só se aposentará depois de voar 
por 20 anos a flt;~ ... 

O que só acontece em casos raros, co
mo já frisei, porque antes dos 10 anos 
de -serviço, as "veteranas" são sempre 
substituídas pelos "brotos", que aceitam 
salários intimas, e que oferecem ainda 
um handeap mais favorável para. a in
dispensável promoção pública de que 
precisam as companhias de aviação. 

Senhor Presidente. As aeromoças só se 
considerarão protegidas, de . fato, no 
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exercício da fascinante ·mas espinhosa 
profissão que escolheram -,.. quando ti
verem uma aposentadoria assegurada, 
com salário. integral, aos 15 anos de ser
viços~ 

Esta é . a, causa ·pela qual elas lutam. 
Uma . causa .·justa, respeitável e simpá
tica, sob todos os aspectos, merecedora 
assim do. nosso apoio de le!lsladores .. · 

. Estou certo, . aliás, de que :o Senhor 
Presidente.da República. não será insen
sivel. ao· que ·pleiteiam essas patricias .. •. 
essas .sacrlticadas .jovens que, segundo a 
literatura publlcitária.do. turismo, vivem, 
românticamente, .. para voar ... 

Mas, que, ·na precisa e prosaica reali
dade dos fatos; digo eu, ·voam apenas; 
fàtigantemente, para viver! 

· Erá.' o que tinha a· dizer. (Multo bem!) 

· o 'sR. PRÊsmEN'TE <Gwdó Mondln> 
;.;.:, Tem a palavra· o ,nobre Senador OU
berto· Marinho.' - . . 

O SR. GILBERTO MARINHO - (Sem 
revisão·· d~ .. orador.) Senhor Preslden,te, 
a Constituição Federal de 24 . de. janeiro 
de.1967, em-seu artigo 158, allnea II, as
segurou :a 'todos, ' os trabalhadores, sem 
exceção, o salárlo·famllla aos seus . de· 
pendentes.. . , , · 

. os. trabalhadores avulsos usufruem o 
' sll.iãriô-fainma .através de. modll.udades 

diversas i ·:uns; através· da. aplicaÇão . do 
artigo ·43 élo Decreto n.0 5:Ú5S, de 10 de 
dezembro· 'de 1963, que reguJaril.entou a 
Lei· n;0 4'.266,· de' 3 de outubro de 1983; 
qlle . instituiú o 'salário-famllla; outros; 
através de medidas adinlil1stràtivas do 
I.N.P.S.; em face .da rev.ogação das re
soluções da Comissão de Marinha Mer
cante que lhes garantia êsse. direito. 

· · Entre êstes últunos, . trabalhadores 
avulsos (estivadores, conferentes, vigias 
portuâiios, consertadores de carga e des.: 
cargas, arrumadores; ·~nsacadores de café, 
cacau e outras categorias afins), o direi
to ao salário-família é garantido pela 
disposição adjet1va, contida na. parte. fi-

nal do parágrafo único do artigo 9.0 do 
Decreto-Lei n. 0 5, de . 4 de .. abril de 1968, 
que justamente ·.S •.. Ex. a, o Presidente da 
Repúbllca pretende derrogar, qual seja, 
a: , expressão:·· "devendo;· obrigatoriamen
te,· o salário..'tamilla ser biciuído 'na fô· 
lha dê pagamento/' · · · 

: A ~posiÇão q~e o, Projeto n.0 9~9~A. 
dEi 1958, pretende supr1inlr no parágrafo 
úniéii.do arttgó 9.o é a'nórmá. imperativa 
e· ... disciplinadora que: obriga .as emprêsas 
e. entidades ésttvadoras. i recolher o sa
lârio-famwá. aô I.IiT.P.S;, e. êstê, então, 
efetuar o págamento aos trábalhadores 
avulsos, através dé. seus sindicatos ... 

. . '~· ., .. - ' "·'· -··"' ~' ' . 

A justltlcativa à propositura dêsse pro
jéto, embora respeitável,. é unilateral. 
Invoca a dificuldade das· emprêsas ·para 
a·inclusão do salário·familla nas .fôlhas 
de pagamento e a. dificuldade' dos, traba~ 
lhadores para comprl):vação repetidà da 
tlllação dos seus . dependentes mediante 
certi~~e.s . e '!'utros docum~ritos. 
.. Ora, Senhores Senadores, não há qual
quer dificuldade . para os. trabalhadores 
av.ulsos' efetuarem a comprovação da fi~ 
llação· de .seus dependentes, eis· que, .essa 
o'brigação, 'no caso .dos trabalhadores 
avulsos, é atribuida: aos sindicatos a 
apresentação ao INPS, ~ órgão encarre
gado de etetuar o pagamento .do. salário~ 
tamllla, o que vem sendo feito normal
mente; A ur;ilateralidá.de da· proposição 
coruiubstancia-se no fato de que embora 
louvável a lnlclat!và no sentido 'de redu· 
zlr a burocracia intei:na das emprêsas 
de ·navegação e entidades estivadoras, 
não teve, •infelizmente, ·.a mesma acuida· 
de no tocante ao problema social e a co· 
moção ém todos· os portos do Pais, que 
a' derrogaÇão do· salário~famillá dos tra· 
balhadores avulsos, inev!tàvelmente, pro
vocará. 

·Os trabalhadores avulsos correm o pe
rigo de · ter pura e simplesmente supri
mido o direito ao salãrio-familla, direito 
que lhes é assegurado pela Constituição 
Federal de 24 .de janeiro de 1967, sem 
que,. concomitantemente, seja aprovada 
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nova fórmula de gôzo dêsse direito, para 
que seu desfrute não sofra solução de 
continuidade. · ·. · · 

Assim, considerando e.' atendendo ào · 
bem fundamentado apêlo da Federação 
Nacional dos Estivadores, por intermé
dio do. seu atuante PreSidente, João José 
dos Santos, solicitei ao eminente Sr. Se
nador Arthur .Virgílio,, relato~ da maté
ria na Comissão de Legislação . Social, 
fôsse apresentada. naquel~- órgão técnico 
emenda que constitui um melo-tênno, 
entre a sugestão do Poder Executivo e a 
garantia ·da continuidade da percepção 
do salãrlo-famllla pelos trabalhadores 
avulsos, sendo óbvio que vigorará o pa
rágrafo 2.0 , ora apresentado como emen
da, enquanto o M.T.P.S. não propuzer a 
substituição da atual fórmula por outra 
que seja considerada mais exequível e 
que, de fato, constitua um aprlmoramen,. 
to do sistema de pagamento do salãrio
familia, e nunca a .sua supressão. 

A emenda recebeu o beneplácito da 
Comissão de. Legislação Social e dêste 
ilustre Plenário e ora se encontra na Câ
mara. dos Deputados aguardando o pro
nunciamento da outra Casa. do Con
gresso. 

Solicitei ao eminente colega Sr. Depu
tado Chagas Freitas que se empenhasse 
na sustentação da tese por nós aprova
da, atendendo-se assim àquela acalen
tada reinvidicação de milhares dos mais 
dignos e esforçados trabalhadores bra
sileiros. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guido Moodin) 
-Tem a palavra o nobre Senador Wil
son Gonçalves. 

O SR. WILSON GONÇALVES- Desis
to da palavra, Sr. Presidente. 

· O SR •. ·PRESJDENTE (Guido Mondin) 
':""'" :Não .há 'mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, , vou 
encerrar a. Sessão, anunciando :para a 
Sessão. ordinária de hoje a seguinte 

' ' ,, . ' ' 

ORDEM DO. DIA. l ... 
'',' 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da ·Câmara n.0 130, de 

· ' 196'4 <n.o 2A96~c:.:s7, na Casa: de orl
. gem), que; dispõe sôbre.- o salârlo~mi
nimo, a jornada de trabalho, e as fé· 
rias .. anuais remtineradas dos :ativo
gados e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 192·66, 24 e 2S, 
de 1968 sôbre o Projeto: 
- da Comissão de Constituição e 

Justiça, pela constitucionalidade; · 
- da Comissão de Legislação Social, 

pela aprovação; 
- sôbre as Emendas de Plenãrio 

(sob n.Os 1 a 4) : 

- da Comissão de Constituição e 
Justiça, favorável à emenda n.O 4, 
contrário à de n.0 3 e favorável 
com subemendas às de n.0s 1 e 2; 

- da Comissão de Legislação Social, 
nos mesmos têrmos do pronuncia· 
menta da. Com.tssão de Constitui
ção e Justiça. 

2 
Discussão, em turno único, da re-

dação final (oferecida pela. Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 369, 
de 1968), das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 35 de 
1968 (n.0 972-B-68, na Casa de ori
gem), que modifica a redação de dis
positivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho e dá outras providên-
cias. 

3 
Discussão, em turno único, da re

dação final (oferecida pela Comls
slío de Redação em seu Parecer n.0 
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370, de 1968) das .emendas do Sena
do ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 41, de 1968 (n.o 1.042-B-68, na 
Casa de origem), que dispõe sObre 
medidas apllcávels aos menores de 
18 anos peia prática de fatos defi
nidos como lnfrações penais e dá ou
tras providências. 

. . 4 

Dtsclissão; em segundo turno, do 
Projeto de. Lel do Senado %1.0 47, de 

·: 1967, de .autoria do Sr;· Senador Ed· 
mundo L~vt; que dlspõe sObre a he-

velcultura, o cultivo e a preservação 
de espécies botânicas na Região 
Amazônlca, e dá outras providências 
(projeto aprovado em prlnielró tur
no, nos têrmos do substitutivo pro
posto pela .comissão de. Agricultura, 
na. Sessão de 2 de abril de 1968), 
téndo. · · · 

PARECER, sob n.0 340, dé 1908, da 
Comlssão '· · 
..:;.. de Redaçáo, oferecendo a redação 

do vencido. 
Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessli.o às 11 horas e 20 

minutos.) .. 



62.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa da 6.a LegiSlatura, 
' ' 

em • 30 de abrü de. 1968 
PBESJD!NCJA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e so minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: · · 

Adalberto Sena ~ Oscar Passos -
Alvaro Mala - Edmundo Levl -Ar· 
thur VirgUlo - · Milton Trindade -
Pedro Carneiro - Lobão da Silvei
ra - AchUles Cruz.- Petrônio Por
tela ·- Sigefredo Pacheco - Mene
zes. Pimentel - Wilson Gonçalves -
Dlnarte Mariz - Manoel VWaça -
Pereira . Dinlz - Argemlro de Fi· 
gueiredo - Aloysio de Carvalho -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Tôrres 

, -:-•. GUberto Marinho - Nogueira da 
Gama- Péricles Pedro.- Feman

. do Corrêa - Bezerra Neto - Mil
ton Menezes - Alvaro Oatão - Gu1-
do Mondln - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (GDberto Marl· 
nho> - A' Usta de presença acüsa o 
comparecimento de. so Srs. Senadores. 
Havendo número regimental; declaro 
aberta a sessão. Vai· ser lida a. Ata. 

. o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
. tura da Ata da Sessão anterior, que 
· é, sem debate, aprovada. 

O Sr. l.0~Secretár1o lê o seguinte 

EXPEDffiNTE 
MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

- N.0 159/68 (n.o de origem 236/68), 
de 27 do corrente mês - restituin
do autógrafos do Projeto de Lei n.0 

58/57, no Senado, e n.O 1.438/60, na 
Câmara, que concede, pelo prazo de 
um ano, isenção dos impostos de 

importação e · sõbre' produtos indus
trializados, para material :destina
do à fabricação, no Pals, dê cen-

. trais· telefónicas automáticas ... Pro
jeto mantido pelo · Congresso Na
cional, após veto presidencial, e 
promulgado pelo Presidente da Re
pública em 27 de abril de l988. · 

OFlCIOS 

DO MINISTRO EXTRAORDINARIO PA· 
RA OS ASSUNTOS . DO GABINETE 
CIVIL 

- N.0 559/SAP/68, de 29 do corrente 
mês, acusando o reeebmiento do 
autógrafo referente ·ao Projeto de 
Lei n.0 80, de 1967,· no .Senado, e 
n.0 112/67, na CAmara, que cria o 
Serviço de. BibUotecas Municipais, 
e dá outras· providências, pubUcado 
no Diário Oficial do dia 29-4-68. 

COMUNICAQAO ·DE ELEIQAO. E POSSE 

- da· Mesa da Câmara Municipal de 
Sitio Nôvo, MA; 

- da Mesa da. Câmara Municipal de 
Codó, MA; 

- da Mesa da. Assembléia Legislativa 
do Piauí, PI; 

-da Diretoria da Casa do Estudante 
Pobre de Campo Maior, PI; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Sobral, CE; 

-- da Mesn da Câmara Municipal de 
Penaforte, CE; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
Groairas, CE; 
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- da Mesa da Assembléia Legislativa 
do Ceará, CE; 

- da Mesa da Assembléia Legislativa 
· da Paraiba, PB; 

- da Diretorla. da Associação Baiana 
: de· Medicina, BA; · · 

- da Mesa da Câmara MuDfclpal de. · 
Barra, BA; 

•'. . -·· 
- da Mesa da Câmara Municipal de 

. São Lourenço, MG; . . 
: ,.-. 'cia Mesa da câmara MuDtclpal de 

-. Pàtos de: MfnaS
1 

MG; 

- da Mesa· da· Câmara Municipal de 
· . Ladainha; MG; 
.-. da :Mesâ da Câinàrâ MUnJclpal de 

sãó João cia Ponte, :Ma; · · 
. '• _,,) . ' .. ·- ·, - . · .. 

- da Mesa da Câmara de Planura, 
MG; .. ·:':i 

- da .. Mesa da . Câmara.. Municipal ,.de 
: . '· .. Nova FlibW:go; RJ; ·.. · -·- · · · · · 

•• ' •' 'j ' • •• •' 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
,, .. 'São ~dells,,RJ;. 

.. , __ da Mesa. da Assembléia.. Legislativa 
·: . .da Guanabara, GB; 
· ...:; da Diretorià. da·-campanha· Naclo
. : :·nal de Educandár.los Gratuitos, ES; 

' ,. ,. ' • • : ,. ' .. - '' '. • ) .... f ., ~ ,. • --' .' .. ; ., ' • ' '' • :. 

· .:.::.:."da Mess:f'da Câmara Municipal de 
::.'.'. •··. ,., .. ,., -.. ,··-- \ ·, '-• ; ; 

Irapuã,'SP; · :. ' . ·· . . 
',I I• ·••,,.;,, /.:,i •.J.'.: ',,,,',, .- • 1,-', ',: \ .... ' 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
::. :.-·são: Joae:·.da .. :Bela· Vista,. BP;.·.·. 
.-,da Mesa da,.cã~ara Municipal de 

Barra do Turvo, BP;.. ~ 1 

• :-: da. Mesa .da Cãma~a Municipal de 
Rlo do Oeste, SC; .. ·.- . . , , 

, -:7 .da Mesa da Câmara, Municipal de 
Mlrassol, SP; 

:- ·da. Mesa da: Câmara Municipal . de 
Brusque, SC;. 

'•' ' :' ', 

..:.. da Mesa da .Câmara Municipal de 

. :Braço êlo Norte, se: . . . . 
-dos Membros do. Tribunal de Jus-

tiça do Rio Grande do .Sul, RS; 
- da Dlretorla do Conselho Fiscal da 

Liga Espirita Pelotense, RS; 

- da Diretorla do Clube dos Subte
nentes e Sargentos de Cachoeiro do 
Sul, RS; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
. General Vargas, RS; 

-da ·Mesa ·da Assembléia Legislativa 
de·· Pôrto Alegre, RS; 

- da· Mesa da Assembléia Legislativa 
· · . de ·GOiás, GO; 

- da Mesa da Câmara Municipal de 
r~-:.:Cà!apônia,.GO;.:. , .. 

- da : Mesà .: da 'Câniara· Municipal de 
. . Pôrto.Murtlnho,.MT; . . . 
AGRADECIMENTOS.· PELA COMUNICA

ÇAO DE' ELEIQAO DA ,MESA ,DO 
. SENAl)() ....•. 
·.~ da . Assembléia Legislativa ·de Ala

. , goas; AL; · 
- '- da ·câmara Municipal dfl :Palmeira 
· ·· . dos :tn'dioá AI.· · · · · ., ' ' .. 

· - da ASsembléia· Legislativa· do· Espi-
·nto Santo' ES·' 
" . ' ' . , 

DIVERsos··.·, 
- do Ti'ibunal" Regional do: Trabalho 
· .. · 'da s.a R~ão, PA; tecendo eonside

. rações a respeito do vetO preàlden
clal oposto ao Projétà' de Lei n.0 

117/67; I . . C: I .• ' 

~:da Assembléia Legislativa do Pará, 
.,PA, solicltando ... a revogação do De

·: creto-Lel,n,0 .201/67;., ,, · i :· • 

, = da Câmara .. Municipal. de São José 
· da Lage; ·cumprimentando o .Sena

. , dor Arnon de Mello pelo cumpri
. :inento de honrosa' lilissão na Euro

·pa, Ol'lénte fl América, ilôbre o es
tudo da erier~a" nÜélear; . . 

- da Assembléia Legislativá · de Ala
goas, AL, enviando votos de con
gratulações ao Senado pela esco
lha do Senador Arrion de Mello pa
.ra missão de estudos e pesqulsas. da 

· tecnologia em diversos países; 
·'-.do Presidente da Câmara Munlci-

. · pai de Uruçá, .BA, expressando a re
volta dos trabalhadores daquele 
município, com respeito ao decreto 
que fixa o salárlo-minlmo daquela 
Região. 
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'- da Câmara ::Municipal. de Ubei'aba, 
. :MG, envtando~requerlmentq daq!Ie~ 

.la . Casa .no. sent!clo de .se. encontrar 
UJita 'fórmula qúe éxtlilga'por com-; 

·pletoaSuNAB; ,., .... · ··'· .:,;.::· ..... 

- do P~esid~nte d~ Fecieraçã~' 'CI~ ·é~~ 
mérclo de Minas Gerais,·· tecê:i:uio 

· ···· coristdériições a':réspéito ·da: eXJ)or~ 
.. : tação-do café.sohível;:.":·: ,: ·::r· .. 

''·i • . -.. . • · • .. ~ ~-~~-'I .. ; •. , ·: , ; . . • ..,._1 • : , .' 

.;....; da Associaçao · Com·ercial· de ·Minas, 
· ··· · Ma;> solléitandó :à rediíÇáQ!''da idà:::: 

· . ·de para 45 e '40 anós'•para.a· áposeii• 
.. tadoria: doll trabalhadores em.:.ser-:
, viços considerados de graus.médlo,e 

. '· mãXiitío "de ÍJÍsaJ.ÜbÍida~e; perléulo~ 
. . . Sldade e' piina, i'espeiítívamente; . 

. , ,.,': ;·:·. · .. ···.;; __ : , .. "1·:·:..:~ .. :: -·~ .~:~1 r.: , .. 

- da .câmara .Municipal de. Gov.erna~ 
.. . . . dor Valadares, . enViando ; pêsames 

pela morte de. Assis Chatea,ubriand; 

- do Presidente da S:a ·B.~ão :ali iúSl 
i.tça do Tra,balho,. solicitando a re
jeição do vetO ao"Projeto de Lei da 
Câmará<n,o 'l/68 ~"(n:o'!315/E/67, na 

·-1;1··.;;0~~~~-~-:_::_ ._, :·. •'. --~ ·.,,;r::--:~: . . :·~;·: 
. : ·- da· .ASsociação Conterclal de:· Minas, 
· · · · ·. ·MG, · • .: marilfestando~se··.: favoràvel~ 

. lnêntê ao ·projetO ' que' :·fiXa: <a; •:&po
.. : . sentadoria· da' múlher'trabalhadora 
. ;: '· aosrtrinta :anos;de serviço: ·com sa

lário integral;: · ··. ·; ,_, "-'" :'. : . ::· 

- da AssoCiação 'comeretlll·<!é:M1íias, 
. . :. , MG,. , ~an,res~do,--:s~. :· :;contrària
.. mente ao :Projeto de .. Lel,do Se~a!fo 

: •. n~oy~li; ·. · : ·'· .... ,, , , : -.~· ·• > · : 
~ do Presidente do Comitê -BrasUeiro 

· · · . da cãmà.ra .de . comércio· .. Iritema:.. 
·.' clonàl;)comunicando il:·'~stalá~ão' e 

efetlvo funcionamento 'daqüela• ên::. 
~~~ade; . . . . . . . .._ 

-.do. Conselho Regional de .. ~a~;mácll!o, 
GB, solicitando a inclusão , da. pro~ 

:' 'rissão de. Farmacêutico iio. projetó 
826, de 196'7; 

,,, ... , . 
- do Presidente da :Fétieração iios.Bo~ 

. téls, · solicitando ·a· obrlgatóried.ade 
da ·gorjeta; 

.. ..,.;·da·.~: Confederação· de Associações 
:.::.:Comerciais;· do ·arasn, sollcltando a 
'.'• ·renoY.ação. da :autorização constan-

te nos Decretoli-Lelà '157 .e 238/67; 
·:;:.:.. do~ Presidente: da; Assembléia Legts
.,; .lativardo·Estado da Guanabara, GB, 
· · .. , :.: comunlcandd·haver. realizado. Ses-

são Solene; em::.homénagem: •ao Se
'. . nador , Gllberto Marinho, . pela . sua 
· ·.·.· .. ·.el'e1Çãó.,pára. a..·:Prestdênéla ... do se-
: . ,o· iiaili(Federal.

1 
. . " · , : . . · 

:.:;.,d~ •Clmara:; M~clp~ de ::SUzano, 
·.:::).:SP,rsollcltando: reexitine do.:seguro 
j:·.·::.óbrigli.tórlo;.·.-.: .·· :··· ··. : ::·: 

- da Câmara Municipal cí~: 'Í:'~ubaté, 
··, .. ::.BP; soUcltando rápida: aprovação do 
:, ·.: . •.P.rojetó-:de Lel·n~o-54/67, referente ·à 
: ... ' ~:orgâniCa das:Cooperatlvas; 

<;__ c1a''éãmkf{·Mtiliiélpai ~e··iío das 
Pedras, SP, solicitando rée:Xâ~e. do . 

.,· ..•.. seguro~.obrigatório:.contrá':teréelros; 
• ·'--· dií> óãiillira MriJlJcipàl cill ·'aio:. c ar- · 
-: ' : los, 'sP/sóiléltando seja revógado o 
: · :· · corte-· da' ~·verba élo Iiistitlito Naclo
·.: . nal:::de:.Previdêncfa.,Socfai· (lNPB), 
.. : .. no Estado de:São:Paulo;: · _., 

• '. ·.:-:· ~·' ; •• :. ~· . '. • 1. _,· .. : . ;- • •," ,' 

· - da Câmara Municipal de São José 
··,;···:,dos ·oampôa'':sp relvlridicando- a· 

.. ~-.-.,,. \ :,:-.-._ ... ,',· ·- -~ .~- '-:. ··-··--· ~ :_··:·; 
· ·' · · "restàuração · éla autoni?mla; ·P.oUt!ca 

dos municípios das . capitâ!il" e da- . 
queles éplllilãeradós ' estâncias hl

dromlnêra~s; . _ ... 
- da Feder11,çjio .dos . Trabalhadores 

Têxtels·:·do.Êstado de São Paulo, SP, 
:. :;;;~bii~itáticib :ai>róv~çãô 'ela ·bmenda ..... -·-· .,. . .. ' ' . . . '. . 
... , ... do. Deputado ·Flàdcéno PaiXão ao .... ·.~- ~" ,., . . . ;, . . . ·• ., . ' 

. '· ,Ji'rojeto. n,.0 973/68; 

·. :-.:.'da Câfuara ~uniclpal : dé Bfrlgul, 
' ' ,,.. '•· '' I ,, • • 

··· · ... )iianifestando-se contra a redução 
· 'da> vêrba .. cie .Assistência Médica no 

' . . 
Estado de São Pauro, do INPS; 

- da Câmara ·Municipal de Campinas, 
· . · SP,. solicitando reestudo da regu
·.: . lamentação· do seguro· obrigatório; 

d '. 
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- da Câmara Municipal. de Barretos, 
BP, solicitando .. reestudo das. normas 
regulamentadoras. do. seguro de 

:. Responsabilidade Civil;' . ·,. :; 
;... -da Câmara.Munlcipal:de·Mauá, BP; 

solicitando• réestudo .. das·normas re
. gulámentadoras: do·· seguro:.de · Res

ponsab111dade:-C1VU; .L .. ·::·_,-:.' c.·:.· 

' :.... tia. cAiru\râ Muntê!Pal de· Leme, SP, 
. manite&tàhdo~se favoràv~lmênte ao 

proJeto que. computa 'piuiâ'' a' apo
:: sentadoria ·o tempo·: que o tuncio

. , · nário público, antes de: sua. nomea
ção, contribuiu para: a· Previdência 

. . • _social;, ... < .. : : , ... ,_,·:: .... 
· ·,..-da .Ordem: dos. Advogados. do Bra

sil, .SP,·;enviando :relatcSrio··sObre o 
. momentoso problema· da-cnaõão in
.discriminada .. de Faculdades de Di-

, .. ~1~;· ... ,~ .. ::~;;.'~; :;_; ~-:~_::_· .. : .. l . .'>:-.·~:.1:· ... · ·". 

· ,..- do ,;Sindicato:; dos·.· Mineiros.: Laura 
MUller,. solicitando . aprovação do 

. . . .P~oJeto. de Let que. concede a!lOSên

. :. tadoria Jlêiá ciUJnZe àllos. de serviço; 
•, "·• '· •. ·,. ·' ., "'· <.,.: ,.,,> .. ·•· I ·"-' ",·.'· • 

· +-' da Câmara MunicipaL de. Caxias do 
Sul, RS;· solicitandoc.aprovação do 
Projeto de Lein.0 . 265/67;. 

" '.1 I ;o, , • .•' ' ·.'! ,' • ·, '~, 'I !.,,, •' ,, • • '' , ,,' ·' ~; 

. : -:- .. d_a ·. Câmara 1\rfuniclpal ele Alegrete,· 
, ... ,RS, . tecendo . considerações. sôbre 
·"· .. moratórla: ' : . ... .. . ... .. ; . ·' .. 
..... ··, ! 7--,:-~ ::- --~-.. :.;:~ .... .-·. ·.:.-.... 

. : .. . .. ·P' ~ Dt:ICERES· . : ... . ,/ '·•··' '4n.l!l ', ........ , 

'PARECÉR · .,

··. ·' · ·N.0 371, de ·19Í8' ·, 
-.~:.:., .'1J. ~- '· __ ... ;. u:~ .: -.-.. ,_::. ··· :/:' 

•· da i Comissão .. de ConaUtalção e 
J:WiUóa; sôbre' ·:o Be4iaêdinento n.0 

1.126, i de 'l967,' do Senhor Senador 
AuréUo Vlanilà, solicitando :transcrl-

. ção nos ADais do. Senado Federal, do 
· · EcUtorlai do "Correio cia Manhã" 

suborcUDadó ao titulô "Delàfio Ama
zônlco'', · pubUcado · na···. edição de 
25-11-67. . 

. Relator: Sr. Carlos Lindenberr · 
-'O ilustre Senador Aurélio Vlanna, 11os 

têrmos do art.lgo 212, letra y, do. Regi-

mento Interno, pelo presente requeri
mento, solicita a transcrição, nos Anais 
do Senâdo, do Editorial do Correio da 
nbDhã subordin~do 'ao. tltuio ''Desafio 
Amazônico", publicado na ~dlção de 
25-11-87. . . ~ .. 

. " [~~ :. .. 

2' .o 'requerii~umtO·' encontra apoio re
gimental, nada ·havendo, no ·âmbito des
ta i Cc;>missão, que .lhe possa ser oposto, 
razão.pela ciúái a ·comÍ9são de constitui-.. .. . ·, ' ' .. ·- ... ·' ..... '. ' ' 

ção e Justiça ·opina pelo seu:·deferimen-
to; devendo serem ·OUVidas: as Cómissões 
de· A~ciiltura ·· ê .se!urançà Nacional . 

sala ilaà:cíilnisâões,,.~~~ 24 clê .. Janeiro 
de 1968. - Antônio Carlos, Presidente em 
exercfcio·· ,..- CarloiJi:JJndenberr, Relator· 
;..;.. Dezena Neto·;..;. Aloyilo'· de Carvalho 
~- Antônio' BAlblno _; Alvaro Mala -
Menêzes PJmentel. . 
~ ~ •.• ' .'.. 1. -; •. ' . ; • • :' 

. . . PARECER 
· . .' ··: .. : .' ,, - .. '·' 

· .. N.0. ,372; de 1968 

da . Comissão de Apicultura;. sôbre 
. o Requerimento n.0 .1.126,., de 1967, 
. que soUcita 'transcrJção;nos .ADais do 

. , . Senado, Federal, .do,eclltorlal.do: "Cor
: relo .da·Manbá'~ aubÓrcUnado ao titu

·. lo ''Deaafio Amuônlco",. pubUcado 
na ecllção de 25-11!'.1967,, 

Relator: ·Sr~ .Teo~nló VlleUa.· 

· i o presente requerimento; apresentado 
pelo :·s~nhor. sen~dor· Auléno · yianna, ao
licita a transcrição, nos AnaiS do Senado 
Fed~ral;. do . editorial ~o CoriêÍo da Ma
nbl, edição de 25-11.,.&7; iJob o .tltulÓ "De-
safio .AmazÓnico'~. ''. ' . . . ' .• 

A comissão de Constituição · e Jústiça, 
apreciando· o requerimento, manifestou
se pela sua aprovação, mas• solicitou que 
fôssem ouvidas as Comissões de Agricul
tura e de Segurança Nacional. 

Dentro da competência regimental 
desta Comissão, nada vemos que contra-
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Indique a aprovação do requerimento em 
aprêço. Somos, portanto, pela ·sua· :apro~ 
vação. 

.. Sala. elas Comissões, 12 de março de 
1968. -.José Ermírio, ·Presidente- Teo
tônlo VDeUa, Relator -··Joio .. Cleotas -
Milton Trindade - Arremiro .de: Plpel
~edo •.. 

:•. PARECER 
N.o 3'73i'de 1968 

da comÍSsió .de seP,a11ça Naclo· 
nal, 'sôbre o RequerimentO n~O 1.126, 
de 1967; que :ioUcltà tralilcrlção nos 
.Anais do:Se!lado .Federal; do Edito~ 
rial ... do ~·correio .. da Manhã~~. subor· 
dlnado ao .titulo "Desafio .ADwôDl· 

·· co"; pubUcado;íia edlçãci ae 25~11~67. 
• , ,•; ·:, ,.~I ''• , "• 

. Relator: .sr •. Oscar Passos 
I ., , , ,·· , .. 

O presente requerlnlento, apresentado 
pelo .nobre Senador Aurélio. Vlanila, visa 
a transcrever nós Anais Cio senado :Fe
deral o editorial do Correio ais. Manhã, 
edlçãà 'de 25 de novembro' dé 1967; entl· 
tulado Desafio Amazônico.:, .. : 

A· Cointssão de Justiça; ·exalriuiando a 
proposição, manlfestou-se .• por -sua.'apro· 
vação. Contudo, solicitou. ~õssem ouvidas 
as Comissões de Agricultura e .Segurança 
Nacional. · · · · · · · 

À Co~são de A~cult~a ·opinou fa· 
voràvelmente', na medida . em que nàda 
contra-indicava a apróv:&:çio~ . . : : .. 

Essa, também, a .nossa opinião. Con
vém, entretanto, aduzir que o ·Poder 
Executivo, através de recente pronuncia
mento do. Senhor Ministro Albuquerque 
Lima, julgou o ante-projeto de constru
ção de um Lago ria Amazônia contrário 
ao lnterêsse público. 

Diante do · exposto, opinamos pela 
aprovação do . presente requerimento. 

Sala das Comissões,: em 25 de abril de 
1968. - Paulo Tôrres, Presidente - Os
car Passos, Relator - José Cândido -
Manuel Villaça - Lobão da SUveira -
ttrgemiro -dtl Figueiredo. 

·.• PARECER: 
N,o 3'74, DE 1908 . · · · 

. da Comtssão de Se~nçâ Nàelo
nal, sôbre o Projeto de Lel elo Sena
do ni 10, dé 196~, que di ao Edifício 
·do MIJiláúrlo. das. Reli&ções ·:Exterlo~ 
res, na Capltàl aà BepúbUca, a· aeno~ 

· mlnaçáo· .de "Palácio· dOI Areoa". ' · 

.Relato~: .Sr •. lo~· cándldo Ferras ' 
,. '•'' 

Em vlrtüde da aprovação do' Réquerl;, 
menta n.o 127, de 21 de fevereiro próxlmQ 
pâSBadó, de autoria; do· Senador Vascon;, 
celos Tôrres, :to~· encaminhado· a esta 
Comissão o projeto em aprêço, oferecido 
pelo eminente .·representante ·do 'Estado 
do Rio, no qual propõ~ _que o ed1ficlo-sede 
do Ministério d~ Relações Exteriores, ·em 
Brasllla, se denomine . ''Palácio . dos 
Arcos". . .. .. 

· conti:arlàndo o que dlspõê :o' Decreto 
n.o oo:so2,. dê 14 de matÇo· de 1967, que 
manteve a denominaÇão de Palácio lta
maratl para a; riova sede 'do :Ministério 
das Relações Exteriores; em Brasllla; ·o 
rióbre autor da proposiÕão'declara que .o 
majestoso palácio;'. em virtude ele ·alia 
própria concepçãó:arqultetônlca, recebeu 
espontâneamente .... a ··denominação .. de 
"Palácio dos Arcos~'. 

. A douta Comissão de RelaçõeirExterio~ 
res : mànifes.tou~se. ' contràriamente .. ao 
Projeto, sob .fundamento de qúe a esco
lha dos nomes dos edlflcios qué abrigam 
os órgãos do Podêr Executivo deve flcar 
a critério do mesmq Poder; 

"" 

. Alega,· ainda, aquêle órgão . técnico que 
a. · denominação. clássica e tradicional 
."Palácio. Itamaraty" ultrapassou as fron
teiras do BrasU, para representar, entre 
t~dos· os povos do mundo, a nossa pró
pria Chancelaria. · 

.No que tange.ao exame da matéria pe
la Comissão de Segurança Nacional, en
tendemos que o assunto, pela sua natu-
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O SR ... PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) -.Tem ·a·palavra:o,sr.·Senador 
Bezerra Neto. ·• . ·: · · 

,' ,'' 

O SR. BEZERRA NETO;;_ Ú~eÍi(~evl· 
são do orador.) Sr.•·Presldente; vem o Se
nado, .. repetidas -.vêzes, registrando; em 
seus• Anais, documentos· de .interêssé po
lítico e social,' com im'pllcações e · refle
xos. na. vida. brasUeira. 

-· Neste . momento,' :somos pona:.:vdz de 
umi·· sóllclta.ção' para; . que _conate · dos 
Ãniús do ·senado, documento' que :cons!
derci·na linhà·_·daquelés a que· nos esta-
mos referindo; . . . . : . . . : : ... 

·: ·:·.·. ,, : ·.,/ .. · 
., .Não usàremos,. Sr; Presidente,,.do 'pro
cesso ·de , requerimento :de .":Inserção·· nos 
:Anais do Senado: Achamos que .. tàl-:posi
ção forçaria o rigor da· 'exigência· regt
mentàl, . m~to _ embora o documento a 
que n!)s referimos,tenha, de· i~ to, excep-
cionàl _.stgruficaçáo~ . . , , _ .. 

· ·Tódôs- êonheeem .· a·. posiÇão . de: realce 
que ··D; · Hélder'. Câmara vem· desempe
nhando. na :vlda:bra81le1ra, · nótadamente 
nestes \Uttinos dez .·anos; Dtrfaníos ··me
lltor se · aciresêéntáliSeinos que o · ·Padre 
Bélí!er . .;;;: assllii é 'qüe êlthcha ·devemos 
chamá-lo -'-, vem;se 'destá.êando éom di
mensões.: de llderança lntern~e1Qnal no 
qpadro da Intervenção .aoetal ,da IsreJa. 
~()demos exemplifica~: . estáv~()S. em 
1965, em .• Buenos . .,A!res, ,quando; em La 
~~~ta,. se. reanzava..:um :consre~- 'inter
nacional de Biapos.:eatóllcqs.::~O:-.amplo 
notlclário: dos. :diários; da: capi~aJ--. porte
n)la,- vfamos,-,em su):ltftu1o,_,espec1111 re
ferência- -aos:Jqcals _onde. o.:· fad:re · Hél
der lrla p~egar e" celebrar ·misSa! .. •- · 
·Acontece, senhor-Presld.en~;'que; nes

tes Ílitlmos 'dias, em tõnio '(te- conferên
cias. que ,o;·tlustre Ilreliida ·réálizoü na 
Europa, ·a convite: de c_entros ctrltur~is, e 
de declaràções que ~11 · terla_ pres~do à 
imprensa, levantou-se no ·Brasil intensa 
celeuma. o Arcebispo de Recife e Olinda 
haveria . feito o elogio . de Che Guevara 
e .. Luther King; e se manifestava.· pela 
tese de que sõmente a violência resolve-

ria o impasse·poUtico,·.social .. e económi
co. da .. América ·Latina.- Disse,· também, 
que podia ser, êle .,próprio,: assassinado 
em· nosso Pais. 

.. • 

O eminente Jlder católico .to!, . conse
qüentemente alvejadó- por um tumUlto 
de 1ntr1g~_ e folgamos em: regtsirár que, 

' . . '. . . '.' . :: .· . , •.; '-: . : ' -; ' . '.· . .' j ~.,I,' 

com sua .chegada ao Rio :de Janeiro, o 
:PaC!re-llé!der, cientro ciá. tranque~a e das 
elevaqas ... virtudes .·que . o ·caracterizam, . ' . ' . . 
tudo· esclareceu; De· modo-' tranqüJllzador, 
lriélu&lve pa~ anllgós' qué• êle·· tem nos 
~à!~ r~spon~â~els ~étOrês .d~ Vfda naclo-. 
nat Ent~e' êstes_ .. aitíJ~os,.podemos'dest~
car o .. Jornans~a ·Roberto Mar1_nho, dlre
tor de O Globo. O eni!nente periodlsta, 
na edição de 27 dêste, fazendo -decla.ra
ção de -uma velha amizade', -'nãó negli•jus
tlÇa'aó :attó valor do sacerdote e revela 
üin ~ertci téof.CÍe J)riiocui>acão c'ô~-J des
vio que se atribÜ!ra 'aó seu compadre e 
a~igo, ó Pàdr~ Hélder~ • . .... ''. ; . ·. 
. ; ', .. ;·· ' ' . .. 
.·O .. jornallsta Roberto· Mai'lnho não se 

deiXou; eoritudó, ·envólve:r 11o vendaval 
~(P#!e~ções é, uií~saa·: ~n(C.\le·:que
rém'.attngli,o.Padré- Hélder, o quÍü, de
yetÜos adiantar, .·,jain;afs ·. declarara . que 
hayla .um co111plot .para. ellmlnar sua 
vlda, -e:nem:tàzhpouco·advógam·a néces-
sldade de -vlolêncta:. . . 
\: ., r 1

; I, ,,I ·_'., '• ' : • '' 

Afirmar que ·ouevàra · e Luther King 
morreram eni: razão de suas idéias, não 
sfgnftfca ser adepto de tais idéias. -

" . •• __ .,, • J, 

_: -óonsicleró o ârilgo · cio Jornau&ta · Ro-··· - .. ' . . ' ,. . ·• ... 
berto.:Ma~o: um. documento. a-~se re
gistrar -e • que· ·neutrálfza o curso passfo
nah:oin que·pretendeni tórgar os-fatos. 
Aliás, sr. · Presldent~; · taml;léni devemos 
assinalar que O Globo, no amoral pro
jeto. ciàs .. · subl~g~ndas, tomou. posição 
collicldente coin a que defendemos na .. -· ... . ... ' ' . ' '". •' .. 
Sessão. de sexta-feira. última., no Senado. 
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reza, escapa inteiramente à apreciação 
do citado órgão técnico. 

Sala das. Com,lssões, em 25 de abril de 
1968.- PaUio_ Tôrres, :Presidente :.:-,José 
cãncudó ,Fermi, Relator :- M:alloel. vma
Ça ·.:..: Ar(einlró ,de :FJruelredo ...;.. Lobão 
da suvella,..:.. olear, Passos..· , · · ~ · 
'._.,... .. '·' .,..,• : . .' ''·'i.. . . ./ .'-'•'' 

O. Slk PRESmENTE' (Gllberto : Marl· 
nho) -A Presidência recebeu Oficio n.0 

316, ci~ 22 do :·corrente; do ·preslclehte ·da 
Assembléia. LeglsÍatlva . do. ,_ Estado do 
Amazo11as,. -pelo. qual· .remete ·cópia. _de 
PJ:Oposlçãci ·daquela:· Assembléia, propon~ 
d~ -emenda .ao. texto da·. Constituição do 
Brasil no tocànte .a ,nova redação ao .pa;. 
rágrato único do· artigo isl:. · : · . · . 
Co~o não se 'achS: cumprida a> ,eXlgên· 

ela constltiuííonal; contida nô arl, . 5Íli • 
4.0 ; peló'·quál' a·prôpàiita; a ser apresen
tada no Senado deverá ter sido. aceita 
por mais da. metade, das Assembléias Le
gt&Ia~vas' cios Estados, t;n~lfestaiuiÓ·a\!, 
cada,uma, :delas, __ :pelll.:.ma,!()rla .de _seus 
membros,. o exp_edlente envla,do,pelo,Pre· 
sl~ente , ; da :; ~!lmbléla. Leglslatlya , de> 
Ama_zoni!B, ficará ;pa-,Sec~;etarla. da,-}lre~ 
sidêncla até, que se. complete a exlgên~ 
cla•.constltuclonlll·,_Para ... sua. tramitação. 
: ''A Presldêncra deferiu- os segutntes,Re· 
querimentos de· Informações: . · · '· .. 

De .. autorJa'.do'·:Senador,LIDo : .. de· Mattos 
\ .. :-·N;CI: 393/68,< ao. Minlstro.da .Agrlcul-
... ,.·,-.:_t~ra_;::"' ·_:·:1 .·- ... ,··~·;_:~.::·. 1 ;_ •.•.. ·.<· .. 
: ·:~:N.~ 39~/68, a~:_Mlnlstro:~o Interl()r:. 
-:. ':""' N,0: 399/~8, ao; M1,nlatro da Ind_úatl'la 

e do Comércio; .. , , _. .. , , . 
- N.0 _ 400/IÍIÍ; áo Min1atro Extraordl~ 

·.·. :: •náno:para os Aasuntosidà•Gabihete 
. : . : : Clvll .: da Presidência . da República; . .· . 
.. . .... . N.0 .401/68,- ao .Ministro da Fazenda. 
De autoria do.'Senador:EIIniundo 'Levl· . ' 
· ~ N.o 4396/68, ao Ministro da:saúde. 

De autoria do Senad~~ José Emurl~ 
· .. ..;_ N.0 ·397/68, ao :Ministro' da Saúde; 
· .:.;.. . N.0 398/68, ·ao Ministro da Agrícul

... : ··tura .. 

A·Presldência recebeu respostas aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 1.154/67, de.autorla do Senado~ 
· José. Erm1r1o, enviada pélo Ministro 

··. da ·Fazenda' .(Avisei n.o 401.802/68-
. :SGMF•GB~s. de .•1968) .·ccoriflden-

·., ' etal)·; -:.·:·.c:·. : ·' . -· ·· · · • · · · ·· ·· 

- N.0 28'1/68, de autoria -do Senador 
José Ermlrló,"envlada pelo Mlnlatro 
da Fazenda· (Aviso n,o 404.618/68-

.. -~GMF-GB-139, de 26~4-68) . 
·--·::~::·;.r,.-;··-.·~:.:·.-;; .. :··~--~~ :···:.:·_::· .. ::· .. ..l :.: .. 

. . A :·Presidência .recebeu Oticlos do MI· 
'. •' ""'"' •' •. ' .. ·• . ..... ' ..... • . • _! .• '.,... " 

nlstro·:da .. Fazenda;.·.sollcltando:.prorroga-
çãO :de praZei ·para -resposta. ao8 -·seguin
tes ,Requertmentos· de tnfórmaÇõés:· 
,· .\·.~.::·.'.-''-.: ----~~·::::-.-::.-.·.· 1_:-l:·:·',.~;· ·::,; ... ;~ ... : .... : .. : 
. ·- :N.0 .183/68,, de autoria' do Senador-. .. ' . ·• . .. ~· ,. . . ... ;_,, . .. . . . ' '· . ' ' . 

Vasconcelos Tôrres· · · · 
' ' • ·-~-- - ... , .. , 1 .. '. • • - • :· 

- N.0 224/BB,. de . autoná.' 'do Séllador 
''·'''Aarão'Stembruch'::~r.._ ·:" ·'· · .. , :: '. :· _., ' ',. - ., .. \ '\<'/ .. , ' . •'; ,"' .: -,. "',·' 
·:-:- N.0 227/68; ·de ·autoria' ·ao Senador 
_,'~. 'v~b~~c~i'oii ·.Z.õri-es; ' .. --: . ·' ·, " · 

' .. ~.-·; .. •• ...... ,1 .... _,.,. '·'•·' ~ ........ '"·' J ·~ 

. : ."':":'• N;~ .. 241(68,- de·: autoria do. Senador 
Edmundo··Levi;;•:<· . .-.•· · ' ·' 

- N.0 250/88, de autOria . do Senador 
, o '" • I • - " o > ' • • , • '' ,• - , • ' , ' ' : • •' " ' ~-" ' ' 

. r •• V.asconcelos Tôrres; ·. · : :.• c· · ~ : ·. . . 

. ··::....· N.0 270/68,: de:' autoria do 'Senador 
":-: .:José--,-ÊniihiO::·~:;··:·.-_·_f;·:·.: .. :.-:.··:··:o~·.-., •. 

se não ho~v~r obJeção, esta Presld~n~ 
ela conSJderará.-prórrogâdÓ''por 30' dias 
o·prazo'de respÔSta dos citados Requeri:. 
mentos. (PaWià.) c;:.;· : ·.· :·,. · -~ : • .·: · · 

: ',cóm:~:nã~'~oul'~ QbJeç~és; ~~tá pró~ro7 
;_I ' .I '• :1 .. ' ,• •'•·;'" ·'' ' "' '• ,I 

gado- o . prazo .. , . . . .... , . ·. , , 
.., ... -" . - : .. ' -· ' . ' '• " '' ' ' .. ' . ··' 

.. : Há . requerlmeritos · de , auto r 1 a· do 
sr;. ·Senador ·'Vasconcelos- Tôrres, cuJa 
leitura val ser fel ta pelo' sr. 1.0 -Secretá
rlo. : . 
. : São .lidos os seguintes: 

' 'I .. ' .. ' ' 

. : . REQUERIMENTO 
N. o 446, ele 1968 

Sr~ Pre~ldentÍ!: · 
. Na. forma da preceituação regimental 

vigente, requeiro informe o Poder Exe:. 
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cutivo,.,·através do:. Ministério .. da Educa~ 
çãoeCultura,o.seguinte: .· · 

1';;.. Se foram adquiridos móveis Jle
. · la Rádio Ministério da Educa;. 

· · · · · ção e Cultura. . · 
2 - Em caso positivo, se ho.uve· êéiri:. 

corrência pública para· ·a.:: aqúi
sição., ... ' . ,, ' ' - ,. . . 

3- Quais os móveis adquiridos :,e 
expUcar, . detalhadamente, . os 
valôres unltárlos. ' . ' 

:·;·:·.; . ; . . ~· -~· .·•" . ·. . . -. 

Bala das Sessões, em 30 ·de.· abril•· de 
1968.- Vasconcelos Tôrres. 

'. ' "' 

.. . . . · · BEQ'VEBIMENTO 
N.o 441, ele 1968 · 

sr. Presidente::·.·· · · · .·· 

. ·Na formá da preceitu~Çãci re~etital 
vigente, requeiro informe o Poder Éxe.;. 
cuttvo, à través do :M1mátéiio da. Educa
Ção. 'e CUltura ...;. Dlretoria do EMJrio 
Agricola ;.;.. . por que motivos, ate o nio
mento; não foi dada a ordém para •a rea;.· 
bertura 'das aulas e a Uberação de recur;. 
sos para o Centro de Tratoi1sta8 de Cam..: 
pos, Estado do ·mo de-Janeiro~· · ·: .. · · 

··aiiJ~ d~à'sessõe;,:~~-3ó~ d~ ~brrl .. de 
1o6s. :-:- vaseon~os Tône8.:, . · · : : 

. ·uQVÉaiMENTo· · .. 
· · .· · · ·. N-.0 u8, de)Ji68 . 

···sr. Presidente: .· · 
. ,_,. '.:•· ... .:' ."' . I .. , ·," : . ·,-' ' 

·:Na forma da.precettuaç~o reglmén~ 
vigente; 'requeiro informe .. ~· ·~oêier Exe~. 
cutivó; atra.vés do Miil1stér1o das ,Minlis ,é. 
Energta,IÍe_·consta, entre as tlb!:'il.il'prior,l;. 
tiírlas da Light,. a exténsão ,·.da ·.sua rêdf;l 
elétricâ. para â . Fábrica . Estrêla; ,na' V:Ua 
InhÚmirtm; rio municiplo de 'Magé; Es.;. 
tado do Rio' de Janeiro,· para o forneci~ 
mento de mals .. l.ooo quilowatts, ·bem co
mo ·a construção de'uma· sub.,estação pa
ra essa finalidade. 

Sala · das Sessões, em 30 de abril de 
1968 .. ·..;.,. Vasconcelos .Tôrres. : . 

. ' 'D"Q'""' .. -.-0 "'" ' . ' .. ........ ....~.,.LI:U'1""' '•' , .... :; ···~ . 
. N,O 419, d~ 1968: ' 

· :s~;O:Prestd~rite:. · · · · 
·.Na forma .. da·· p~ceituação: regimental 

vi,ge.~tç. requeiro informe .o _Ppder be
tlvo; através 'do· Ministério doirTranilpor-,. ... ··.· .· •-" '• ·:! ' -- "' ,' . '' . . ''. 
tes .:.- RFF S/ A .:-7..·. quats as pro\1dênclas· 
tomadas, relativamente· à. doação das ·es~ 
tações de Itaoeara; · Portela• Coronel Tei
xeira e Laranjais, no. municiplo de !tao
cara, Estado ·dó 'ato de "Janeiro, à Pre
feitura:. Municipal ou 'a repartições' fe
derais para utUlzação de serviços públi· 
cos .. ' '• . . . .. . . . ,· 

: 'sa1â das "stis8ões, .éni 30 C!é abril cié 
1068.':..:::. Vasconcelos T6rres. · · ' · · · :· ~. ... . ' - . ' 

REQUERIMENTO 
•···.N.o·4só,·a~· 19GB 

'• .. ' ·,- . .. . 

Sr. Presidente: 

.· . 

Na forma da· preceituação regimental 
vigente, . requeiro tnforme o Poder be
éutlvó, attavês, ao· :Mln1Stérlo ·dós Tzails., 
portés '.:,:. ntmR' ...:... sôbi:e ·planos 8x!ãten.: 
tes pára êcinstrúÇão de' nova ponte àôbre 
o Rio Pomba, na cidade de Banto Ari'tô;; 
nlo de Padua; no Estâdo .cio.Rio"de Ja-
netto. ,· ·· · '; . .::: ..... ; ·.. ·· 

.~.·::-:.;-:.c ... ,_;_·.: :: .... : ,_ ... _:. <-. ~<- .. :· ~ 

.. Bala das . Besàões, · em 30 de abril de 
1068. ~ vâsconceiôs ·T6rrel. : . -. . · .. ··' ,' " ... ,., ....... ., .... ' ' .. ... . . - .. 

· '·· ·'REQ~R~NTO· .· 
N.o·ut; de'1968 

.. sr. :Prestdeiité: · . . . 
:·. Nà: forma: da. precelt~açãÓ. re~e!ltlil 
vigente~ reqúelió liiforme. ·.o .. Poder EXe;; 
c'üttvo, através. dó Minl8tér!o~.C1a' Sáúde, 
se ténf dâdo 'apoiá. finàricelro' ao :aospltal 
de Miracema, no Estado do Rlci' dé' Ja
neiro', ·e, se não o fêz até agorai explicar 
as~ razões. 

Sala das Sessões, em ·so· de ·abril de 
1968. -,Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE. àmbe~to" Mari· 
nho) - Os requerimentos .lidos serão 
publicados e, em seguida, despachados 
pela Presidência.·. 

! ,. 

I 

l 
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Encerrou-se;. ontem, o ·. prazo para a 
apresentação, d~ emendas _ao ProJeto de 
Resolução n. 0 32, de 1968, de autoria do 
Senador Aloyslo de Carvalho;· que altera 
o Regimento Il)temo do Senado Federal. 

. ·A. ~atérta foi. oferecida trina'· emendiÍ; 
pelo· Sena~or Pereira: Dlniz; e que ,vai ser 
Ilda pelo' sr . .1.0~Secretáíiô. · · · · · 
~· . . . ' .. ' . ,. . ' '-.. . ; ' . 

· ·JI: lida- a, ·seguinte~ . . · 

' EMENDÁ N.0 1 · ... 
'.-, ... •,.\ .• ,, • • ! ' I,'. 

·<. (Ao Prójeto·de ResolUção n,o:32/68L ,: 

'o ·I .10o do art. 187 do ·'rtf.grinento !n;;; 
temo passará a ter a seguinte redação: 

:' ;;§ ~~o'.;_ o stiple~tê .de'.senadó~ que 
tenha exercido ó màndató, 'poderá 
freqüentar o recinto das Sessões, ex
ceto na ocaSião das',.votaÇõés, sendo
lhe, entretantO, defesa a participa-
ção nos .debates." ·· , ,_. 

.Justlflcaçiio: . . : ... :, · 
···a· àúplentê 'de ·àenador'··qlle· teitha 
prestado' compromisso é ·exercido o man:. 
dàto, está; sem· duVida; vmcuia.do ao ae.: 
nado;,._,_,::_· ·_·: ::· .. ·. ·.:.··.:,;. :.:: . . ,,;,·. "', 

. : _:~ :j~~:liô:~:~o!~.- q~e ·.~e jhe _pé~tti.. fre~ 
qüentar o Plenário, onde, ãs vêzes, !feb_a-: 
tem-se_matérlas .da sua própria iniciati
va, serido~lhe mal.s · tácU o •esclarecimen
to pessoal aos Senhores '&iriádores,· aó~ 
bre dúvldas-que-possam .. surglr nas dis
cussões' que' se travâreni:.: ... ·· 

' · .. ' · .... :•'··' .. ,. 

Além disso, a cordlali~ade proporcio
nada .. pelo convivlo : reswtánte do· exêr
~fcto: ·prov11Jórl0. ~p .'ma~~.ato; 'ca~a_::.V.t~z 
mala .se· acentua· n!)s · contatos: pessoais, 
quní presénÇa: do: Suplenté' no Plená~ · 
rio. propicia. 1 · • .· , • • • -: • • · • • · • 
• ' • • • ·.:,_! .. , .. - '· ' -· .. . .. . ••.. 

· .. Esper.a.mçs, assim, a_acolhtda da..emen.· 
da que submetemos à douta apreciação 
dos Senhores Senadores. 

~- . '' -

Sala das Sessões; :em 25 · de abrll de 
1968. - Pereira. Dlnlz. ·. . 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) . - A P.resldência. vai remeter · o 
projeto às Comissões de .. Constltulção. e 

Justiça e Dli'etora, .para se pronuncia• 
rem sôbre êle e a. emenda apresentada. 

. Há .vários . oradores Inscritos,: o .primei~ 
ro :·dos· q~a11r.é o Sr .. s!lna.dor Antônio 
Carlos, a quem_. concedo. a palavra . 
(Pausa.) . 

.. ···, ·-. 

. S. EX;8 .. não está presente. 

Tem a palavra o .Sr. Senador Edmundo 
Levt.<Pausa;) :·· . ' 
. •.. S. Ex: a não' e~tâ 'presente: . 

. ( ., . 
Tem a palavra.. o Sr. Senador Alvaro 

Catão; (Pausá;) · · :. · 

S. Ex.8 não· está presenté. . 

Tem a palavra.· o Sr. Senador Arthur 
Vlrgillo. (Pa118&;) 

S. Ex."' não está present~~:. 
Tem a pala.~ra o Sr. Senador .Vascon-

celos Tôrres. · · · · 
· ();,sa ·•·_vÃscoNcil.os. · T~aus··; 
(S.,m :re~são. do ,orador.) .. ar:. presidente 
e:. S~., E!enadores, .. vou pedlr-·permissão à 
Casa,para fazer 1!-SSlm ~Opto,que .uma. es~ 
péc!Q de .. c~doscópio, de . vez que as~un· 
tos -anteriormente .focalizados .por mim 
obtiveram :resultados,. s1n~-me:. no .de.• 
ver ético, no dever moral e no dever par~ 
lamentar de . dar 'ciência ele. que; os reéía
mos, os pedidos '-d~ lrifoínill.ção. e as pro~ 
vidências so~.citadas ,_encontram .;_ como 
encontraram· aqui; nos·easos que focali
zarei - o necéssárlo eco.'' 

o primeiro, Sr. Presidente, é uma .car
ta. do Ministro Mário David Andreazza, 
decorrente .de' reportagem do .Jornal do 
arlüu;, ~que, conforme· v, Ex~" sabe,· dá 
multa cobertura aos ·assuntos do Estado 
ilo:lito, não ió porque. a11. tem me~cad~ 
de .. lettores .multo grande como, também; 
sua ái:ea de lnfiuêncra. se estende f re~ 
glão que representá ·nesta c_asa.; '' ,, 
. ,: .. ·.... . ' ... ' ' . 

·O . .Tomai. ~o Brasil publicou uma re-
portagem. multo· ·Interessante sôbre o 
problema do Pôrto de Niteról. · Fiz um 
dlsc)lrso, e. es.tou -.vendo.· que· a assessoria 
do Ministro dos Transportes, Coronel 
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Mário Andreazza, está. funcionando.· Eis 
por que ·é mais ao ·Jornal do Bru1l do 
que a. mim, propriamente, que apenas ho• 
mologuel o.que aquela fôlha havia anun• 
clado, que esta Carta se dirige:. Está. con• 
ceblda nos.segulntes têrmos: .. ,. 

·."Ex.mo .·senhor 
·. '- ·: . 

Senador Vasconcelos Tôrres .. 

Dediquei· a mala elevada conSidera
. ção·ao discurso em que.V;•Ex;•; na 
·· Sessão do dia 14 de março, focal!· 
zou o problema do pôrtO de .Nlteról, 

.· . Estado do Rio de Janeiro, ressai· 
· . tando a neceSàldade uliénte· da sua 

dragagem. · 

: .Assevero a V. h' .que a. questão não 
·foi descurada pelo. ;Mlnlstérlo. dos 

... Transportes. :Conforme ·tive oportu
. nldade .·de informar , pelo Aviso n.0 

·1 .. 043/GM, de ·21-12,.1967, dirigido ao 
· .. Senado Federal,. atendendo ao Re

querimento n.0 984; de 1967, do 1lus
tre Senador, a propósito do m~smo 
assunta; a dragagem . mericlónáda 
'está na 'dependência dos' estudos: ora 
procedidos por consultoria especlall~ 
. zada, através do ·arupó de Intesra· 
· ção da Polltlca de' Transportes .... : · 

·, t),,,. ' 

Aproveito o enseJo para "grad~r 
·: .. · as _ref!'!rênClall: el()glosas .de y, Ex.' à 

atu~ç~o dêste Ministro" q~e ·tem por 
escopo prlnclpat. çumprlr ,Integral~ 

. mente o programa de :reallzaçliell. do 
Excélentlsstmó Senhor· Presidente da 
:República, com. vista& . ao reergui~ 
menta ~a eco~omla. ·brasileira, ~en~ 
tro do processo global de desl)nvol-
vlmento; ·· · · 

Atenciosamente. .(a) Mário Da'rid 
Andreazza." · 

. sr. ;presidente, nesta mesma base,. nes
te • calldosccíplci, neste clneac ·. parlamen,. 
tar~ v. Ex.B me vai' permitir a leitura 
de 'ofÍcios onde consta a" resposta aos 
meus pedidos de . informação, para que 
não julguem que cu apresento .. safra de 

requerimentos, de pedidos, · e. depois por 
êles não me interesse mala .. 

Recebendo resposta, estou no dever 
ético de elogiar a autoridíi.de que corres
pondeu ·ao apêló que, desta elevada · trl· 
buna do Pais, dirigi a dlveÍ'sôs Mlnlsté
rlos e órgãos d!l .Govêmo. F~der~. : · 

PassO, então;. a ler a· resposta do ·Ma
jor"Brtpdelro ':Malt!nho; câtidido dos 
santOs, sôbre o Aero Clubi!. de Mlracemá: 

. . . ,,',''' . .': : . ,. . ·.· :,· .· 

"Em atenção à .sollcltação. contida 
em carta: de: 6.,11.,67;·.do Aero·.plube 

.. ·de Mlracema, esclareço B"·\1'• .Ex:• qu~ 
os motivos que levaram a . retirada 

. temporária da aeronave PP·BRR, 
· ·prende!J1-se; · exclusJvaménté~'· à .ort~ · 

entação té~ntca: Imprimida por esta 
Dlretórla. ' · .. · · · " ·' 

~ ' • • •• J 

· . . Face à atual. conjuntura econômlca-, 
·não. nos. tem. sido passive! a ·renova
ção do :equipamento de. vôo dlstrl· 
buido às entldades .. aerodesportlvas; 

. : ... restando;. nos, portanto,: a .. altematl., 
va da movimentação das . aeronaves, 
dos aeroclubes sem aproveitamento 
parli.'·as que· cumprem· sua finalidade 

.. precipua; éonsubstanclada na forma

. ção .de pUotos aprovados em. exames 
. · da DAC.~ >· . . ··. 

o A.eroriiube· de Mtl'acema nAo .Yinha 
• ·dando · utilização · · adequada· · aos 

aViões qú~ 'lhe. foram ·confiados, lá 
que em. 1966 .é 1967 'VOo 524~25 ·e · .... 
476: 15;. ' resp"ectlvamente, .. fomiándo, 

:. apenas;·· três. pUotos. . · ' '<. ' . . . 
Por ocasião da lnspeção realizada no 
Aeroclube, pelo órgão competente 

· desta Dlretorla, constatou-se que os 
serVIços de Secretaria não. estavam 
devidamente organizados. 

' . . ' 
· · . Desviando-se, assim, o Aeroclube di! 

Mlracema,. da. finalidade para .a qual 
· foi autorizado a funcionar, determl
.. ·nau-se a retirada, temporária,· da ae~ 

ronave em· aprêço, entregando-a a 
uma congênere .para o fim adequado. 
Aproveito . a oportunidade. para rei· 
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·· . : terar a V. Ex.a.. meu&. protestos · de 
elevada estima. ·e distinta considera:~. 

"~~0:. : ·. ' ,: .... < . .•. -.: ..... " .. ·: 

.. · C a> l'dajor~~rigadelro Martlnho Cân· 
. · ~do .. dos ~antos:- Dtretor.í:te .Aero:.: 

. náut1c~·. Clviiii, ;:;., ,: .. ,::. < . :. ·:: 
. ~ ... ·• .. , .. -· .. :···.~:···~- ·' ·• •·· ·:· _s, .. , 

Sr. Presidente)'peçô ·a atenÇão do'•nos.:; 
so serylço :de. o rad1odlf.usão, , ~os .. Srs.: S!Sr· 
sto, Cabrat e do : pióprió · Dtrêtor' .Fábio 
Me,nae&; · jiara. l)s ·.wüntos .. 'cUfeiéilt'és .. d~ 
clue·estô'u tíitanéio, ·no'·ciià 'iie" liô]e,· e 
que;;·dado,:o semço .soelal'·qUe o..nosso 
Ser:viço·de'Imprensa 'e 'Radiodifusão·.vem 
prestando/ eu gostaria.• que ··fôssem ·:·men
clODàdos .. ·• ,·,.::·,::.·:.: ·:J".· ·: ::'· :·: ·.:': 

' .. "'<::::·.:.:;_.· ,· ':' ··········~ !'~· .. "~~~ ~:·. ····:·" 

'· .<tôtiet~, ao .. ~resldente 411; c~mar~ ·.Mu-
ntclP$1 ~e,,Bciüi. ~~llüs:,d~.lt~!J~prf.an~; Dr. 
FranciSco· MorálS 'Ferreira.;· ~â;lJ1é',,.ciên
c1a do alarma dos cafelcultoreii déssa re
gtãcr que;. com. inedidas .a.meaçadllrâS do 
mc;.:através·:ao·:seii: Sindicato; .:batem às 
portas do Senado ~pa.ra;:pedlr: proVl:dên
claB• ir respeito .do chBIÍI.ado :problema da. 
erradicação :de cafêzats no: Estado ·do Rlo 
de ·Janeiro.: ':. é·:.;:: ' . " .. :·:•or ::: : .. ': .. : ;· 
~ : ' ·. "c· '· '' !' .' '. · '• i'l :: ••·•· • -, · f", .- .' ,. ' ,. "'' 1 ·' ' · -- .. 

:c1t0 üm' trech · · ··A··· · · • · · · .. ) . . .. . . o .em. ,.que. ,.le diz ..... 
' ' '" .. ,., · · ·· ·· ·~• ·•···' -~~-"'"• •-~ . .'.1: ... .- .,,.,,',,r 

..• ,. ·"Diante ::da:lntranqüWdade: e.· cons
•· .... translmento;em ·que.~&e: enconiram 

cafeicultores, êste Legislativo, unAnl· 
..... m,emente, .J:~B.ol:veu .d_iri~~s,~ ,aos re

;·~ ~- Pl'~~e~~~~s· f!~~s:·n.ç>" ~~nado 
, , ;e· .Qânla,ra -:S:~~e~,,',P~~a. ~~:r;çede· 

··· · ·rem.· junto··: ao ·EX;m~ .sr;' Presldente 
·.: : · d!L.)illJ)il]:ll~~a.' a ;:r!Dl. ti~ ciue rs/'Ex. • 
· · · "·mande· susta:r· qüs.lquér ·medidà con-

tra a classe 'labortoS& ·-~ 'hÓnestá dos 
',,. :agricultorei!I;JI~:· . .::o: .: .r, : .< ·, ·::: :. 

'· 's.r: ::Pr~s1cie~te;:êsté · e:Ssutitó: .iôf ·objeto 
~e requ~rim~n~~:a~~P1tomJ.a.'Çõe!I,Q~~~ for
mUlei e tambéln";tetna· de 'discurso subs
tancioso do nieil·:eirifuente'eblega: ~·êom
panheiro. de·.representaC}ão ·do· .. Estado do 
Rio, Senador· Paulo Torres.~S;· Ex. a· esgo
tou a m:atérla, tratando~a com.a: eficiên
cia que .lhe·. é pecullat ·e :comunicando o 
que, realmente, .. se está:passando-em·.todo 
o · no~te ·.fluminense, :rela.tlvamente ao 
problem!1- da erradicação ·de. cafeeiros. 

" 

.. :Sr .. Presidente; finalmente; ·o Vereador 
George :Fala.h,: da. Câmara .. Munlcipal· de 
Campos,. pede acr Senado, ·por meu :inter
médio, . que. sejam modificados· .. artl,gos ,e 
parágrafos (ia.:Leln.0 4;870,:que .trata do 
problema da: cana • de ·.açúcar, .. relativa
mente à determlna.ção.4o,preç,o,não.Jus
to, e solicitando seja feita a·pericla con
tábll nas: usmái!l, · àcrescentandó.:·: :~ . • 

.. ;; -~~Bastaria. .. :fõssem;. feitas ·stndicàn
~·: · .elas: quanto aos gastos,. em dit~ren
.. :;· ..• tes .regiões,· :para . se' estabelecer o 
.: .. :~ .custo!médlo·de>produção. ·> :~· .: · 

·: '' ·Dêsse"''modo,- evttâr-sétta.:>'quâlquer 
: :; .: pô8sivef jôgo ·:·coiitábil/ti' tértamôs um 

preço justo. · ~J: · ·: · 
.:·.::~:Necessário,·.também;:·se :torna..·vedar 
;c·:;, diferéntesr .. preç~ para "0 · llçilcar, de 
.;;:·.moda.a"evltar. :a ilanha:·dos.atra.ves
'•. ri sadores,' ·que::.vtvem·' locupletando-se 
;:. ·dessas. determinações .:governamen
.. ;. ·::: tais, ·.em· detrimento '.dóS ·.produtores 
< :·.~e .. cOnsumtdOféB':" . ~:- c.:t:::~; ... ,:.~; :··• :·· 
[.''.'_'.··• :·-· _.:.·_,.._ .. , .. · •.• '·: ~:..: ,. .... 1· 

".ll: .. ·anexada. •'a':'Lei 'n,o · 4·:8'10 · de .1.0 
:' • . ' • ' ••• '.. • ••• • .-. • •••• ' ·- .... •· •. J • : ·': 

Wdez~mbro.de· ~985;qu.e s.e pretendere-
!~~~~,:'·:.:·. ;~ ,,::, '.'.<. :.:·' '. :.~ .. ·,· ~ '·:' 
.. "f?.r •: P.resldente •. ~u;. as81Jn, j cabal ,c um
primeJ;lto; .~ .,mt.nh,.a m1ssão~ ,de I repre
sentante do Estado do Rio de .Tâiietro, 
nestíi.rciúla>''Dóu-mei•tambéJ!i;'por:satlB
telto:'Co'íilfio 'méama;·· p<ii'qüe-.:não ·quero 
ser: uni senadót que:à.pe:riaa:·a.rmazena es
tóqües' :de réqúenmentoll ·c:te'lnforniações. 
Q'uanCío:·:me' ·chegam: pedidos 'dé : :Provt
dênctàs· e: iioluÇõés;:prtmêlro~ os :•comuni
oo:"âo· :senàdo: 'por· uma·· questão :de: res
peito a.·cáila' ·e· lfÍlilm-:m.esmo::< .. ;·~ ·: 
• 

1 :s~~-Wésid~ntr ~~ie··~Uri~ libd~.· mo
notóno, entretanto, é puraniênte oblet1-
vo:.!Nenhum :atrattvo ··da; oratória parla
mentar me trouxe à tribuna . no dia de 
hoje. · · · ·· ·· ··· 

· :·}ienovci: ~ó!S,_o pedido c:ie·descüipaà por 
·estan~ando conta desta ta.reta, que· faço 
nãO: :éomo 'um· correio; mas, 'com o sen
tido exato' do cumprimento da. represen
tação ·qu,e o. povo· fluminense. me outor
gou; (Muito·. bem! ·Multo bem!l · ·• 
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· Leremos o artigo. Intitulado "O Padre 
Hélder", de autoria do seu amigo e com
padre Roberto Marlnl1o: 
"O PADRE HlU.DER 

Roberto Marinho 

Quebro unia. rotina dos edltoriaill de 
primeira página ·de O Globo. Pre~ 
tendo, assim, caracterizar não apenas 

... meu tnterêsse pessoal na solução dé 
um problema que se agrava, mas ·o 

·. dosJeitores .dêste jornal, pela men
.. sagem que representa hoje a simples 

menção do nome dêsse franzino e tri~ 
fatigável ·· trabalhador, ' que prefere 

· · .· charilar~sé modestamente de· padre, 
.para quantos sofrem tisica ou moral.; 

· m,ente neste .. Pais ...•. 
E esta é a homenagem que presto ao 
homem que. estim() com o maior ate
to; ao pastor que admiro. com _reve
rência e aó' atuànte scic!al' de quem 

·divirjo com: respeito. · 
. ' 

Prendem:.me a, D. Hélder laços. anti
gos, que remontam ·ao ·tnício de sua 
obra. nesta·.Arqu1d1ocese .do ruo~ •Aqui, 

.. neste clima das.- repercussões nevrál
gicas cio organismo nacional,.· se. de

. . selivolveu em 'plenitude sua vocação 
· em prol dos desamparados, trabalho 

que· .acompanhei de -perto. Emborâ 
não-. concordando. com a fórmula· por 

.· , êle elaborada para a -solução do pro
. bleina das iavelas, fUi eu que o .le.,. 

vet ao Presidente Café· FUho, · juntO 
.. a quem 'Iria ·pleitear, . com êxito, .os 
meios, para .a rea112;a,.çã() do ·seu_ -pro~ 
jeto. · . . .. . .· . ·.··· · · 
Jamais ésquecerenios quanto nos 

····honrava, -em ncisso antveriiárto·-de 
fundação; sua .participação como ce~ 
lebrante. da. ~Dissa ... gratulatória .e 

. quanto nos comoviam. suas palavras 
'carinhosas, marca.dàs de .generosidà~ 
de e de· estimulo. · ' ' · ... ,.. ' 

várias ~vêzes divergimos, discutimos, 
sôbre os seus pronunciamentos·públl
cos. cl:iêgávamos, invariàvelinente, .·a 

· um acôrdo, que nascia da ·procura 

de uma . formulação mais apropria
da,.inspirados, tanto êle quanto nós, 
pelos mesmos propósitos de servir à 
com!JDidade. ··.· 

. Nossa amizade cresceu : a tal ponto 
·. que a selei-com o que. havia de me-· 

lhor em :mtm.: D. Hélder é. o padrt-
. · nho do .meu .último filho. ; 

Mesmo após sua ·transferência' para 
Recife e Olinda, tanto confiava.nes

... sa ainlzade ,que me ofereci ao Presi
dente casteno. Branco para vtsltai: 
:o. Hélder e tentar desfazer à atmcis-

, fera de IncompreenSão que se de. 
senvolvla entre O ArcebtSp.O e as au:. 
torldades militares .. regionais, missão 
que o grande. Chefe do Govêmo da 

. Revolução, p.r e t.e.r 1 u :desempenhar 
pessoalmente. · 

·Parto;· pois, dêsse· mesmo· respélto, · 
· dêsse mesmo aféto para apreciar o 

clima que se ·vem criando em tômo 
dos pronunciamentos. do. Uustre pre

. lado, . agora colocado. no centro . de 
. uma zona antes considerada éxplo:. 

. :. siva,·inas,que,.hoJe, .comeÇa a osten~ 
· · tar. os. sinais do. que· algÍms já classl~ 
.. ficam como ·_c,· mliagre .da recupera~ 
ção do Nordeste· bra8Uelro. : · .· .. , . 
Compreendo seus ···sentimentos · · ve
ementes .. diante'· das' Injustiças. que 

.... · ainda ni'arcam-certOs aspectos da v~·.: 
, . da nessa parte· do' Brasu, 'Estarão, to;. 

davla, tais manifestações :,_ não evl; 
· · dentemente a obra socfal :.....; em sua 

forma' ou estilo ou•em sua lntensl
diide;. temperadas por aquela ·dose de 

· prudência que· •é legitimo esperar •de 
um pastor tão carregado de respon
sabWdades perante .. não só. a Igreja, 

.. mas .tôda. à Nação? Não teriam al
gumas· delás sido tão Inoportunas e 
até '~Uesmó aberrantes que justificas.: 
sem . os perfis defóriniidos .. que . têm 
sido desenhados de sua figura? . 

.. Parece-me - e. anseio que esta mi
nha palavra. ecoe como um apêlo na 
grande alma de Padre Hélder - que 

· -lhe· tem faltado, nestes dias, o sen" 
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. so de medida, que só engrandeceria a sua chegada. -; um desmentido sin
sua nobre missão, sem em:nada .dl- cera, franco e simples às.declarações ou 
mlnuJr-Ihe a atualldade. ·Mesmo· de-. aflrmàtlvas que ·se ·lhe atrlbüiám; mas 
sejando :sinceramente a. aceleração devemos convir que corveJàm' e atUam 
do processo de participação social no contra as· atitudes .. e as ·campànhas:de
desenvolvlmento econõmlco, não .po- fendidas, no lnterêsse do povo, por • D. 

, demos acreditar que D. Hélder pre- Hélder Câmara, com a mais deslavada 
· tenda, como suas últimas declara~ má fé. 
ções parecem preconizar, lncltar ·o :: De ·vá:rlos setores 'do Brasu, fàcihnen
póvo ao desespêro Improdutivo ou a te'ldentlflcávels, não partirão jamais rê
uma revolta cujo; fnito, se vitoriosa, . tlflcações . generosas ou esclarecedoras 
seria perdido para os 'piores .lnlml-. · como essas que vieram de parte de D. 

· ·gos de nossas tradições, de nosso es- Hélder câmara. :tle, que :faz do seu sa
pirlto de famllla e, afinal, da .pró- cerdóclo uma ligação multo séria à.mls~: 
pria Igreja. As reformas que êle de- são· soclal·c:la Igreja, terá sempre pela 
seja devem ser conquistadas dentro sua frenté, oú cruzando os seus camt
do regime democrático. nhos,. aquêles. que não usam a boa-fé e 
Conhecemos o Padre Hélder cheio de querem que perdure e que. sobreviva o 
mansuetude. Não o concebemos Ira~ estado de coisas absolutamente lncom
do. Vênio~ló buscando â :Paz para os · pativel com· à dignidade da pessoa hu-

·. homens.· Não o reconhecemos pre- ··mana~ (Multo bem! ,Multo bem!) . 
· gan~o a violência, exaltando os·guer- 0 SR. PRESIDENTE (GUberto. Mari
rllhelros, citando como símbolos, não nho) _ Tem a palavra 0 sr. senador 
Importa de que, assassinos de milha- Mello Braga. . . 
res e milhares· de Irmãos. 

O SR. MELLO BRAGA- (Sem revisão 
Nem pode Padre Hélder .·desconslde~ do orador.) sr. Presidente, srs. aenado
rar a fôrça de ·sua liderança,.· dom que res, há poucos dias, o jornal o Globo, 
.Deus lhe entregou par~ unir os ho~ publicou declarações do Presidente do 
mens, nem a penetraçao. da sua pa- Instituto Braslleiro do Café, Sr. cato de 
lavra que continuará a "bo!io nova". Alcântara Machado com referência ao 
Estou- pó! is~o convericlc10 df! qúe .:és- preço do café na p~óxlma safra. 
ta atuaçao, esse verbo, estão ·sofren- · · · · · · · · · · · · · 
do distorções de Imagem, taritó por Diz a nota, em resumo, o seguinte: 
culpa do formulador; como·· dos: que "A. saca de café, que custava 56 cru-
o estão julgando. zeiros novos, vai passar a custar 65 
Ouso daqui, talvez pretensiosamente, cruzeiros novos, a partir· de maio 
mas em nome de uma amizade que próximo, quando entrará em vigor o 
é um dos maiores prêmios . que. rece- regulamento de embarque e. esque-
bl nesta· já alongada vida,. fazer. um ma financeiro. do ·InstJtuto Brasllel-
apélo a D. Hélder para uma humilde ro do Café. A Informação foi presta~ 
meditação, tão do seu estUo de llo- da à Imprensa pelo Sr. Caio de Al-
mem e de sacerdote, sôbre as modes- cântara Machado, Presidente do 

· tas palavras que.reúno·.neste peda~ ·me, que.nd!antou, alnda;:aos joma-
. co do 'jornal. E estendo êsse a pêlo aos listas, que. a primeiro de. janeiro· .do 
que estão fulgando D. Hélder pelo . ano. vindouro o produto será eleva-
que êle está apare11tando ser.'' do para 72 cruzeiros novos.·~ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, como 
disse de Inicio,· de parte de D. Hélder 
Câmara já surgiu, na. Imprensa - após 

Tece S. s.n, em seguida, outras consi
derações sôbre tópicos ligados à comer
cialização do café. 

1 ., 
·; 
' ., 
' ' 
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· :sr. Presidente, quero manifestar, .. nes
ta oportunidade; o nosso ·desa.gr~do 
quantó ao preço . refeiido nessa' nota, 
porqu~: nã~. corresponde . ~ necessld~des 
dos ·nossos cafeicultores. · · 

', ,. ... ; . "', 

:. Temos, .. em mãos, um estudo breve sô
bre o. problema de preço do café, que vou 
ler em segulda,.para que.flque nos:Ana!s 
desta Casa e. chegue ao conhecimento do 
Sr. Presidente do Instituto BrasUelJ:o do 
Café:. · 

. ..... ' ' ' ·.· ,, 

.NCr$ 
' ' .. ' ' . . . 

...,. Preço por saca.de café no Interior, sem ICM: ..• .'. ··'·'· ,.,, . ;;, ...•... ·· :· 48,00 
· _;:tndlce i!lnàclonai:io·de 1067 (24,5%> :: .......... ;!; ..................... : .. 12,oo 
.. .:..... Reajuste.do:vaio:f'do US$ Dólar;,em 28-12-1967, com:mnuêncla de- . ···· 
·.· . clslva n:o'.ca~é,)2~%> . ; . :. ~.·: :. :: ~ : .. ... ; . ; ... , ..•.. :.· ............. ;.;;. 12,oo 

. .., -. ' 

. '··: ··~-

--;PreÇo decorrente dos válôres acima ..... , .... ; ..... , ........... , .. . . .· .72,00 
·:... reM de 18%, .aproximadamente ........ , , .. ; ........ ; ...... , ....... , . . ~2,oo 
·, '"' ' ', ••• •.,! 

.,:·:·~-· .. :.,·.·.· ···,' ···---

· ..::; ~reÇo fuiil.l, para ;ia~rad~~ .. :: ~: ...... : ....... ·: ; ..... ·: .. : ...... · .. : . . 84,00 
·~ Valor:de'úma saêa de café, na éxjiortação, em:l1S$.Dólar (US$.44,00) 

ou· .óêrca"_de: .. · ........ -~-~ ·. ~- ....... • ..... ': .... o •• : o o ....... ·:.: • .-.-~ .... ~.:·._.:·~--~-.- •• ~"' ' 140,80 
- PreÇo· pata o lavrador ................. · ..•...... :.'. .... : ....... ~ ... : · 84,oo · 
• ' • • •. ·: • • • ,• '·' '' ' •r • ' ·" .. '. 

. ... '· .. 
- Preço restante (para o GOvêrno> : ........... : : .. .... : ..... : ; .. ; .. ; 56,80 

. '· '" ~. . . ' ;, 

., .. ' .. 

.. •:. 

,Resuinó .;: .. , ... . · •. ·: ... , .... :.: ~ . .. Govêrn:o - l/3 · . 

. ::.·.,· 
..... 

'.·.·" 

,;.... 'Do· estoque :do me : ... : ... ; · .. , • ', : , : '' 
- Safra·· estlmadli ''.::: ~ .·;;.; ... · :·.::; . .. 

' • .' ;'. ~' •' ,;: ; ,• ;' ,I • . ,'.,, , , ' • , " ' ' 

- To.tal de ........................ . 

. . Cálculo aproxtmado i · ··· .. ; ·. 

.Lavoura.:,;.;..:2/3:'; ... ·: ·· • 
. . . ' . . ' . 

IÍ.ooo:ooó de sacas úi~nsumo'lnterno) 
1a:~~o.oo~· ~e ~a~ru; · <~,g,C>~ta9ãó> : · 

·" . ... 

. . ' ; ·: · :: ·. . ' '' · . ' . NC. d . . ... ' . 
. • '... . ' . ' . . . ' ' • ' . ' ~ - . ' . • . .: ' ~ . . " • . (' ' . '. ; .. í . . . ' ' ' . ... . .• •• 

, : '18.ooo'.OOó. ·á.: NCr$ se,ao· .. :: :: .. ·. ~ ........ ~: .... ~: .. : ..... :. . . . · .1:o2doo:ooo,oo 
" ,' ~· . o 'O O ' o',• 'I,·.' '' ' < o\' • '' '' ~:,'' ' • • • '• • o : ' : ,: _.":' ·' •' : o : o ' 

: . .. 8.000 .000 :a NCr$ .. 10,00 • ·: . .. : . ....... ; ...... ·, .:. ;, .... : •.. : . .. · .. : · .. · · 80:000.000,00 
.... ; ... '.' .. : .' 

·:•' ' . 
.... · . ·' , .. 

. Vemos; .por· ai, Sr. Presidente, quais os 
recursos· que .. a···Nação pas11ar1a. a ter, 
através. da exportação do café,· pagando 
ao agricultor .aquJlo a·.que efetlvamente 
deve ter dlrelto. 

·.Vemos •que ·.está havendo. verdadeiro 
desestimulo na zona cafeelra, porque não 

· .... 
· l;102AOO.OOO,OO 

. . '' . 
há. preço: compensador. Há mais de três . . 

anos, apesar ·da lnfia!lão,:o.café não tem 
tldÔ o preço justo é razoável para fazer 
face à sua balanÇa d~ comércio. 

. . ' ' ,, . . 
. Vemos, ainda, a publicação de O Glo-. ,, .... ,· . . . . ' . ... . ' 

bo, de hoje, ·na· qual o· Governador.· do 
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Paraná, Sr .. Paulo Pimentel, diz o .se
guinte: · ). <· : 

"Mais uma vez, com' os preços anlffi
·.· · dados.pelo Gcivêmo para o café, per.; 
. de~se oportunidade preciosa ,de 1m:. 

' . gàr recursos na região agrícola maiS ' 
dinâmica do Pais.'' .. • · -· · · ·. · ' 

· . 7 TaiS preç!>s ~ ~firmou:·- não 
. ' vão cilliier o processo de 'descapita:. . ·: ' .. ' . . . . .... , ... , ...... . 

. ·. llzação .. alarmante: da . cafeicultura 
brasileira;.· até· pelo contrário;: acele~, 
ram, ainda -mais; l!sse<processo nê• 

· gatlvó e· danoso,· · : 

E continuou:. ''Não há crise de su~ 
perprodução que .justifique a persls
têncla . de · preÇóà desestimuladores. 

: Pór' motivos' que a kvoura' ignora, 
: ; ; não se· consideraram as poi:tderâções 

· · : é advertências ·do setor,- ainda há 
. · pouco manifestadas no II Cõngresso 

Nacional do Caféiréallzado em Curi-
tlba;.· :·: ... .- ...... ·.·· ... : · 

: · -- N-esta·. emergênc!.it; ó ·a:ôvêrno"do 
Paraná não tem' outro ·melo: senão 

· · · ··' o d'e· • abrir' mão· de parte ·ponderável 
. ·. ·:dá. receita p(lbUca·'para . favorecer à 

·· : éatetêultura, coin saériffcto' até de 
·.· · ·_.·.'obras de' lnfra~estrtitura programa• 

das, por entender que à :·colapso do 
café atingiria indiretamente tôda a 

· economia do Estado. Mais uma 'vez 
· o Paraná arca com• o ônus:de uma 
politica cafeeira que contlnua--··ln
sensivel.e alheada da. realldade. Pre
firo perder' receita dO. que:contribulr 
para perder ó ·café: Dai reduzirmos 
de 18 para 15% a. aliquotihio ICM 
sôbre o café· na safrá 1968/9,-no sen
. tido de que essa diferenÇa· reverta 
em beneficio · da· lavoura> Acredito, 
contudo, que, a .longo prazo, essa não 
seja uma causa perdida." 

Por aí, Sr. Presidente, vemos que o Go
vêrno do Paraná, serisivel às necessida
des e dificuldades que atravessâ· a la~ 
.voura cafeeira, sacrifica parte de sua re
ceita, reduzindo o ICM de· 18 para 15%, 

para ··poder dar .. maiores recursos _ao ho
mem da lavoura até que o Govêmo Fe
der~l.desp~rte e, alllanhã compense. con
dignamente o . homem. QUI! trab~a. 

O Presidente do me, Sr. Cato de Al
cântara· •Machado, · alnda.·!itz, ·como Vi
mos, que de já.n.eiro ei:n:' 'diante espera 
levar o 'café a 72 cruzeiros a iuica, quan
do êste preço já deVia estàr séndo pago 
hoje, considerando a· desvalorização do 
c1·uze!rp. em · relâção · ao dólar. · · .· · · 

·· · .Por "'isso ·• f!q'u~nl .a.S irilnhas palavras 
registradas nestli'Casà e ctíéguem a s. 
Ex.6.' para que, em horas _tranqüllas, de 
medJtàÇáo,. 'conversando . com homens 
que entendam do assimto . do -café, não 
com: homens, do Fundo Monetário, que 
não sabêin o' qúe representa o café, que 
Vivem no Rio de Janeiro, longe, à dis
tâné!a, pensando 'em 'outros problemas, 
s'é capacite ·daquilo que c:i 'homem ·do 
ca.inpo preCtsà para atendei às suas ne-
cessidades. . . . . . . 

_ .. saó e~t~ ,as.intnhas pála~~. ,(MaltO bemD ····· · · · ··· · · ·· 
· .. ' .. 

:. " Comparecem mais os· -Srs. Sena-
:.:.·~~es_::< :·_· ... _:_ ... _·~.,--r .. --~. ·,_ ... I •• , , : 

'·. . ': :·. ; .: . : ' .:·. . 
.. Sebastião , . Archer · -. . . .V!ctorino 
Freire - Dylton Costa - Eduardo 
Catalão_,_ Eurico Rezende.- Bene
dlcto Vall&dares ··- Llno: de Mattos 

-·Antônio Carlos -·Daniel Krieger.' 
, ... · .. .',.' . , ·_, .-··· , -:_r:' 0:;: .'.· ._,:_._, ~~.-: 

: O SR; PRESIDENTE (GUberto. Mari
nho) - Estão presentes 34 Srs. Sena
dores. 

·Passa-se à 

. · . ORDEM DO DIA. 

Item l 

· Votação,' em turrio único; do Pro
jeto de Lei da Câmara n.o 130, de 

· 1964 (n.o 2.496-C/57, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre o salário
mínimo, a jornada de trabalho e as 
férias anuais remuneradas dos ad-
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· · vogados, e dá outras providências, 
tendo 
PARECERES, sob n.os 192/66 e 24 e 

· 25, · de 1968, sôbre o projeto, ·das 
. Comissões . .. .. . . 
·.,._ de ConstJtÚlçlo e Justiça;. pela 

caris ti tucloÍlalldade; . . . . . 
- .. de Le,islaçiiP Soehd, pela ápro-

•• ' • ' .' •c I ',, • • I 

... vação; ·. . . 
' . ' ~ ' • ' I,,' ' • . ' 

Sôbre :as emendas de Plenário (sob 
n. o• L a. 4) das Comissões 
- de Constituição e Justiça, favo

rável à Emenda n;o 4; contrá
rio à de n.0 3, e ta:voráveJ; /com 

· subemendas, às de n.0 'l é2; · 
· ..- cie l:.ecJsl~ão :soeiaJ, nos têr.:; 

. ·, · mos do' proniUlciámento da Co-
. . .• riiiSsão 'de po:riátttulção. e . Jlis-: 

.·· tlça;, , ....... · 
. o projeto,. reconstituído em vl.Í'tude de 
r~querlmento do Senador· Ailtônlo Car:.. 
los, deferido em 10 ,de agôsto .de,l967, 
com parecer ciá comissão de LegislaÇão 
Social, teve sua diScussão encerrada, 
com apresentaÇão dé emendas, na Ses
são de 3 de maio de 1966 e foi remetido, 
na, oportunidade; às Comissões. de Cons
tituição e Justiça, para falar sôbr.e o pro
jeto e as emendas, e de Leglàla!;ãO So
cial, para pronlinciar~se sôbre as emen-
das; ... · : . .:.: .. · ... : ::_,., 

A Mesa ·•dei.Xa.<a ·votação dêste projeto 
para· o final::da Ordem do. Dia, em vir
tude . de . a. mesma ter .. que. ser, .reallza.da 
em escriítfrilo. secreto; àté' qÜe 'se faça 
á convocação' dos Brs.'Senadores'ao Ple
nário. .• •: ' · ..... 

Item 2 
Discussão, em turno único, .da. re

dação final {oferecida pela Conlls
são de Redação em seu .Parecer n. 0 

369, de 1968), das emendas do Se
nado ao Projeto de Lei da' Câmara 
n.o 35, · de 1968 (n.0 972-B/68, na 
Casa de. origem), que modifica re
dação de dispositivos da Consollda
ção. das Lel~ do Trabalho, e dá ou
tras providências. · 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem . peça a palavra, 
declaro_ encerrada a discussão. 
. Não tendo ha.vido emendas nem re
querimentos no sentido de 'que o .mesmo 
seja. submetido' a votos, .. é .clada como 
aprovada a redação fliLal, nos têrmos do 
art. 316-A do Régh11ento Inte~o .. 

A matéria volta à. Câmara .dos Depu
tados; · Para acíllnpanhar · a respectiva 
trâniltâção na outra· casa do Congresso, 
designo .()·nobre senador Carlos Llnden
berg, .·Relator. da .matéria na ... Comissão 
de: Ccmstl tuição e Justiça., . 

.. -. 

É a seguinte a redação·finatapro
vada: 

PARECES 
• ·: ' : N~0 369, cie 1968 . 

L,. '· •. ·". ,, ·. '• , , ,.. .. . ' , 

. . ,~:c1a.'CoJIÍls8ão de Redação, apresen
. <,.t~d~,-.a reclaÇáC):flnal.dasemenclas 
·.··do Senado. ao,Projeto ele Lel da Câ· 
.. mârâ n.o .· 35, de 1968 (n.ó 972-B/68, 
... iu& Casa de orireín >. . . 

" ·- '· ,, . . .. • . ,, ., 

Relator: Sr. Nopefra da Gama 
. , A Comlssão,apresenta. .a.. redaçã.o final 
das emê~~âs. ~~ ,Sen~dÓ ao ~rojeto de 
Lei.da. Câmara n.o .~5, de 1968 (n.o 972-B, 
cle.l968, na. Casa de origem), qÚe modlti
i:a a rédaÇão de dispositivos da. consoll
dàção das Léis. do Trabaiho, e dá. ()Utras 
providê~cias .... · ·:· : : . . . 
· Bala das- Sessões/:.em 29 de abril de 

1968. -.:Lobão da· Silveira, Presidente -
· Noruefra . da .. Gama, Relator - Manoel 

Vfllaça. . : ' - . . . 
. . ANEXO 'Aó':P.ÁRECER . 

· .·· ...• · ,. N°36o·de 1968 · 
' . '>.\·; . ' ':- . . ·'· . . . . ", ' 

Redação. final elas. emendas do 
Senado .aO Projeto .. de Lei da Câma
ra:n.ci S5, cJel968 (n.0 972•8, de 1968, 

. na éàsa de orlrem) •. 

. EMENDA N.0 1 
(Corresponde à Subemenda ~.0 1- CCJ 

·e à emenda de redação) 
Ao "caput" do art. 1. 0 

. Inclua•se, após o· n.0 697, o n.o 721 e, 
após o n.0 894, o n.o 895. 
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E:MENDA N,0 . 2 

(Correspondente à Emenda n.0 31 de Pie
rio, eom destaque de expressão da 

Emenda n.0 2) . ' . ' ' 

Ao art. 1.0 : 

Ao § 1.0 do art. 670, mencionado no 
art. 1.0 do projetei, dê-se a segillnte re-
dação: · · 

"I! 1.o - Nos · Trtburials Regionais 
liltegrados por ·onze juizes :togados, 

.. dois dêles serão escolhidos dentre 
advogados, dois dentre membros do 
Ministério Público da' União junto à 

.. Justiça do Trabalhó, 'dê . notório me-
'reclmentci e idoneidade moral,· com, 
. pelo menos;. sete anos de práticà fo
rense, e sete· entre os· Juizes . do Tra
balho Presidente de Junta da respec
tiva Região. por promoção, por anti
guidade e por. merecimento, alterna
damente, mediante indicação do Tri
bunal . Regional,· que, nos casos de 

. promoção por merecimentO. e nos de 
preencblme11to das vagas reservadas 

' a a:dvogados e membros do· Mtntsté
rlo Públlco, apresentará ao Presiden

. te da' República ilsta com três no-
:mes." 

·EMENDA N.0 S 
'. 

.(Corresponde à Emenda n.0 8, de Plená
rio; e à Subemenda n.o 1 _.. CCJ) 

Inclua-se, onde couber, de acõrdo· com 
. o disposto na Emenda n.0 1: 

. ~·Art. ?21 - Incumbe aos . Oficiais de 
Justiça e Oficiais de Justiça Avalia
dores da Justiça do Trabalho a rea
lização dos atos decorrentes da exe
cução dos julgados .das Juntas· de 

. Conciliação e Julgamento e dos Tri
bunais Regionais do Trabalho, que 

· lhes forem cometidos pelos · respecti
vos Presidentes.' 
§ '1.o·._ Para efeito de distribuição 
dos referidos a tos, cada ·Oficial de 
Justiça ou Oficial de Justiça Avalia
dor funcionará perante uma Junta 

. de Conciliação e Julgamento, salvo 
quando da existência, nos 'l'rlbunais 
Regionais do Trabalho, de órgão es
pecifico, destin'ado à distribuição de 
mii.ndados judlc19.1s. · · 

'· § 2.o·_ Nas localidade~ Ónd~houver 
... mais de inl1a ·Júntii," respeitando o 

dispostO no parágrafo anterior, a 
· atribuição para .. o cumprimento do 
ato deprecado ao Oficial de Justiça 
ou Oficial de Justiça Avaliador será 

' ·· ·· transferida a outro Oficial, sempre · 
· • que, após·o decurso de 9 (nove) dias, 

... ·sem razões que o justifiquem, não ti
ver sido cumprido o· ato, sujeltando
'se à serventuário àS penalidades da 
lei . 

' ' . ,. 
§ s.o - No caso de avaliaÇão, terá o 
Oficial de Justiça Avaliador, para 
cumprimento do .. ato, o prazo pre-
visto no art. 888. · 

§ 4. o - J!: facultado . a()S Preslden tes 
dos Tribunais Regionais do Traba-
lho; cometer a qu9Jquer · Oficial de 
Justiça ou Oficial de Justiça Avalla
dor a realização dos atos de execução 
das decisões dêsses Tribunais. · ' 

·' · · § s.o -:Na' falta Ôú impedimento do 
Oficial de JüstiÇá ou Oficial de Jus~ 
tiça Av~ador, o Presidente .da Jun
. ta poderá atribuir 11. ~eallzação do 
ato a · qualquer· serventuário." · 

EMENDA N.O 4 

(Corresponde à Emenda n.0 9, de Plená
. rlo; e à Subemenda. n.0 2 ~ CCJ) 

Ao art. 1.0 · · 

Dê-se ao art. 894, mencionado. no art. 
ia do projeto, a seguinte reda!ião: 

"Art. 894 - Cabem embargos, no 
Tribunal Superior· do Trabalho, para 
o Pleno, no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da publicação da conclusão 
do acórdão: 
a) das decisões a que se ·referem as 

alíneas b e c do inciso I do arti
go 702; 
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• 

b) das decisões das .Turmas contrá
. rias à letra de iei federal~ oli que 
. divergirem entre· si, ou da deci
são proferida 'pelo Tribunal. · Ple
no, . salvo . se a decisão recorrida 
estiver em consonância coin pre
julgado, ou· com . jurisprudência 
uniforme do · Tribunal Superior 

·do Trabalho;· · ·. · 
. ' . ' ' '' ·, .. 

. Parágrafo único - Enquanto . não 
forem nomeados e empossados. o~ ti

. tulares ·dos novos·· cargo~ de Juiz, 
criados nesta Lei, · e instaladiLs as 
Tunnas, fi~a mantida ·a' competência 
residual de cada Tribunal na sua . . ' .. 
atual composição e.de seüs ·Presiden-
tes como definido na Jegi~làção vi-
gente." .... 

EMENDA N.o 5 · · 

... (Corresponde ··à Emenda .n.0 . ll,.:;de 
. Plenário) 

Ao art.l.0 

. Acrescente-se, onde couber, de .acôrdo 
' . . . ''• . .. . .. . 
co.m o disposto na Emenda,n.o.,l: .: 

"A·rt· . 895 . : · · · ' . . . · :. : · 
• - •• ' ••• o ••••• o. o •••••••• o 

a) d~: dectsõ~s definiti~as das .Jun-.. '' . . .. 
tas e Juízos, no prazo de dez dias." 

' . 

EMENDA N.0 6 
. . . . . '. ' .. ·- .. '• . - ,' . 
(Corresponde ·à. Emenda.n.0 J -·CLS) 

Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação.: . · 

· "Art. 2:o ...:. As vagas: de Juizes to
gados do T~iblinal Superior do Tra
halho deixadas· pelo~ atuais· õcupan
tes dos· cargos serão preenchidas por 
magwtrados, membros do Mtillstério 

'•, ' . . .. ,, 

Público junto à Justiça do Trab!Llho, 
e advogados, na forma dos arts~ 113, 
§ l.o, e 133,- § 1.0 , da Constituição 
Federal." 

EMENDA N.0 7 

.(Corresponde.à Subemenda n.0 3- CCJ 
.e à Emenda n.0 13, de Plenário) 

Ao a1i. 8.0 

Dê-se a seguinte redação: 
... Art. 8.0 - Conta~se . como tempo 

. . de·servlço na magistratura, para to
dos os efeitos, excetci no tocante à 
promoção por antiguidade, o presta

· .. do/no Ministério Público; no Poder 
' Judiciário . e em . cargo: público de 
·.provimento privativo por bacharel 

..... ~Ip.l':ireiu,>.. .· . . . . . . . 
, . Parácra,fo unico -. O tempo de efe
. ~Ivo exercício .como suplente. de. Juiz 

de Trabalho será contado para efei
. to de promoção por antiguidade na 
'' claâse:•• 

EMENDA N.0 8 

·"(Corresponde à Emenda n.0 ·16, de 
· Plenário) · 

, Acres'cente~se, onde couber,. o seguln-
.té artigo: .. . ' . . 

.. "Art .. • ~ Os. Oficiais de· Justiça e 
. Oficiai!!!. de · Justiça· Avalladores da 

. . J.ustiça do Trabalho, quando .elll ser
viço, terão passe livre nas emprê
sas concesE!lonárias de serviço públl
co de transporte coletivo de passa-

. · geiros, nos .llmltes • da jurisdição· do 
Tribunal Regional do Trabalho. à. que 

. servirem.',' 

. EMENDA N.o 9 · 

· .(Corresponde à Emenda n.0 18, .de 
..... . . Plenário)· 

.. · Acrescente~se, onde 'couber, o seguin
te artigo: 
· ·"Árt.. - Fica estendida, . na forma 

· desta· Lei, a jurisdição das seguintes 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
do Estado do Espirita Santo: 
a) . a de Vitória, aos Municipios de 

Vila Velha, Guarapari, Cariacica 
e Serra; 

b) â ·de Cacho•eiro · de Itapemlrim, 
aos Munlcipios de Itapemirim, 
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Presidente Kennedy, MuquJ, Ale- de 'Lei. da. Câmara n.0 41, de 1968 :(n.0 

gre, Castelo e Jerônlmo Montei- 1.042-B/68, na Casa de origem), que al
ro." . . tera a Lei: .. n.0 :5.258, de 10 .de .abril de 

1967,. que·. dispõe· sôbré medidas aplicá· 
veis. aos." menores de 18 anos pela prática· 
de fatos deflnldos como infrações penais, 

O SR. PRESIDENTE (GUberto Mari
nho): 

Item 3 

Discussão, em turno único, da re~ 
. . dação fllial (oferecida pela. comis-

são de Redação em seu .Parei:ér n.0 

. 370, de 1968) das emendàs do Sena,; 
do aO Projeto de Lei da Câmara n.0 

41, de 1~68 (n.o 1.042-B/68: nà casa 
·'de origem), que dispõe sõbre medi
das aplicáveis aos ·menores de 18 
anos pela prática 'de :fatos definidos' 

· como infrações· penais ·e dá outras 
proVidências. · · 

Em dlsc~ssão a· red~ção final. (Pausà.) 

.Não havendo quem. peça a p~avra.en::-
. . "' ' - ' ,. , . .. ,I' 

cerro a discussao. 

,.Não· téndo ·havido einend~ nem. r~que
rimentos no sentido de que a.:.redação 
final seja submetida a votos é a mesma 
dada como 'ciéfinltivamente· aprovada, 
Independente de votaÇão; nos têrmos do 
Àn.· 316 do :Reg~ménto· rntemo .. : . 

:::a' ~~a;i~',i~iti·'{d.~ara· d~s Depu-
t.a·d· os. · ·· ... · · · · · · ., · · ... - , ... ' ····· 

.para .acompanhar a tramitação da ma
t~rià. naqÜcla . Casa do 9ongresso: Naclo
!lal deSigno o nobré'<sr.:.senador;AJoyslo 
de Cariailio,:RelatÔ;r da· matéria· na Co
ml~ão 9~: :constitÜJç.ão .. e" ~ústiça. 
: ': -':tll a seguinte a redação fihal apro-

vada: · · 
.. · . . . . . ·:PARECER·· : .. ' . , 

N.0 370/'de '-1968 

· · ' da· Comissão ·cie'ltedáção, àpresen
. tando ·a redáÇão fhilil 'das emendáS 

do Senado ao Projeto de Lili da Câ~ 
.. : 111ara n.0 41, de.1968 (n.o 1.042-B/68, 
. ·, na .Casa de. origem) •.. 

' 'itcl~t~r: sr; Nogueira da Gama 
. ' ' I ' • ' • 

A Comissão tipresenta a redação : fi
nal das emendas do Senado ao·. Proj etó 

e dá outras proVidências .. : · . . 
··sala das ·Sessões, em 29 ·de abril de 

1968. - Lobão da SHveira, Presidente -
Nogueira da Gama, Relatgr, - M&noeJ 
Villaça. _.\ ·.· ,; . 

ANEXO . AO PARECER 
'' .~ I ' .. . . . '-·. .. '. 

N.o 370, de 1968 

. Redação final das emendas. do Se
nado ao Projeto de J.et'.lla Câmm. 

• ' .. . ··-·· !,,,,': 

n.o 41, de 1968 (n,o 1.042-B/68, na 
Cása·de origem). · · : ' · · 

" '• ' 
EMENDA N.o 1 

(Coriesponde ·à Emenciá zí.o 2•CCJf 
' . ; ·; " 1' ' ' .. '· •' ', t • ' ', ,, · .. ': ~ ,•' , l ,: ; 

. Dê"~e ao :lte~.'~ do art .. 2.0 , contidg P!l· 
art; 1.0 .do .projeto, a ~e~inte redaçii,q:. , 

. ' .. . ;.• . . . . . " '····· . . , ... , 

;.- ~.11,·~ se os·mbtivos ·e as clrcuns.tân-
cias do fato e as condiçõcs.do.·me~or. 

. . não .. eyidenc1am perlculo~daçle, . o 
. . JUiz 'podtira' dei.Xá.::rô com' ó pai 'ou 
. ·responsável;. confiá-lo !:·a~ tutor a 

quem assuma a sua guarda, ou man
. :·:·dar 'futerriá'-'lÔ · ein'''estàbéleclmento 

·. de· .. reeducação ou proffsstonal·'e, a 
qualquer .. tempo, revogar ~ou mo\iifl· 
ear a decisão." .. · · . ' ·' ·" 

: l·;' .. , . }!l~ND~ : ~ .. ~~. ~ " .. : . .• ... : - :·, ,,;: 

.. JC~rrllf!~lld~. !i.:E~en~a N.~:}~CCJ) 

. ·Aod::l.ll. do··art.i;)L.0 ,- contido no artigo 
~ .. ~ qo .PJ;gJe~CI ... : . :-:- :::; ... : t· ·. . · 

Suprima-se. .~.... . , .. : .. ,. , . . .: '"· .. : 

: ... !J.~~I)A N:~ 3: :··: , ... c· 
.. (Corresponde .. ~. Emenda·.n.~. 3-CCJ). 

O o\ o • •, ~, ' ,, ' ' ' "•' • • '• '•" ' ' .. ' o 

Ao. art, 3.bJlo.: pr.oje~o, ;· :.· •.. •· , .. . .. . ·: . , · 
.. :.suprima"sé:·'.''".;·· ·.·:: ·· ·:.·::·~~· :n::: 
'' ;, \ ' '' ,:-. " ' ' ' ', :'' .' '!o, ' • I '·,/ . 

. : .. 9 ,,~R. I'R)i;SIDE~~E .. (Gilberto Mar~7 
nho):. .. 1 •. ·· ... 

· .Item 4 · .. '·" . ' 
· .: :Discussão, em segundo turno,. do 
Projeto de Leitdo. Senado .n.0 47; de 
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1967, de autoria do Sr. Senador Ed· 
mundo Levi, que dispõe sôbre a he· · 
veicultura, o cultivo e a preservação 
de espécies botânicas na Região 
Amazónica,. e dá outras providências· 
(projeto aprovado em primeiro tur· 
no, nos têrmos do substitutivo pro~ 
posto pela Comissão de Agricultura, 
na Sessão de 2·4·68), tendo 

· PARECER., sob n.0 340, de 19ÍI8, da 
Conussão · 

- de Redação; oferecendo a reda. 
ção do vencido. · 

·· Em. . discussão o projeto, no S!lgundo 
turno. <Pausa.) · · 

Não havendo quem peça a palavra, en
. cerro a disc~ão. 

Não tendo havido emendas nem ·· re. 
querimentos no sentido de que seja o 
projeto submetido· a votos, é· o mesmo 
dado como definitivamente aprovado, in
dependente de votaçãd, nos têrmos do 
Regimento Interno. ' 

o projeto vai à Câmara dos Deputados. 

:11: o seguinte o projeto aprovado: 

RedaÇão do vencido, para serun
~ turno, do substitutivo .ao Pro

. jeto de Lei do Senado 11.0 4'J, de 
1981. 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

,, .. Dispõe sôbre a heveiculturâ, o cul
tivo e a·.presen'aÇão de espécies bo
tânicas na RerJão Amazônlca,. e di 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o ordenamento da explora
ção das espécies vegetais nativas e o es
tímulo à heveicultura previstos no art. 
4.0 , alínea "g", da Lei n.o .5.173, de 27 de 
o.utubro de 1966, e art. 2.0 item In da Lei 
n.0 5.227, de 18 de janeiro de'l967, res-· 
pectivamente, serão efetuados de con
formidade com o estabelecido na presen
te lei e seu regulamento. 

. Art •. 2.0 - A silvicultura, em qualquer 
das modalidades. de que trata esta lei, 
terá por fim não só tornar a atividade 
econômicamente estável como também 
preservar espécies e homogeneizar a flo
ra nas áreas determinadas. 

Art. 3.0 - Caberá .à Superintendência 
do Desenvolvimento da. Ama z ô n la 
(SUDAMl a aprovação, o financiamento 
dos planos 'de heveicultura, . especiflcos, 
óu de silvicultura, em geral, na Região 
Amazónica. 

. Parágrafo único - O Poder Executivo 
regulamentará a atuação e a forma. de 
participação do Ministério da Agricul
tura e do Instituto Brasileiro de Reforma 
.Ágrária cmRA> na execução desta lei e 
nas transações e atos nela previstos . . 

Art. 4.0 -Para os fins previstos nesta 
lél, são reservados os seguintes recursos: 

a) recursos orçamentinos próprios 
· : deis órgãos indicaduli no artigo 

anterior. 

,b) 60% · (sessenta por cento> dos 
incentivos ·fiscais concedidos pela 
Lei n.0 5.174, de 27 de outubro de 
1966, e que tenham permanecido 
sem aplicação durante um se
mestre; 

. c) _importância que resultar do per
centual obrigatOriamente deduzi

. do dos créditos mencionados no 
· art. 45,. da Lei n.0 5.173, de 27 de 
outubro de 1966,· conforme dispu
ser o regulamento ·da presente 
lei; 

d) outros recursos que os completem 
ou os substituam, 

§ 1.0 - A· participação financeira 
do mRA e do Ministério da Agricultura 
será fixada no regulamento desta lei. 

§ 2.0 - Os incentivos fiscais, de que 
trata a alinea. "b", serão aplicados de 
acôrdo com o critério que a SUDAM es
tabelecer, sem interferência dos benefi
ciados pelo art. 7.o da Lei n.0 5.174, de 27 
de outubro de 1966. 
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§ 3.0 - Não será Inferior a 20% 
<vinte por cento) a dedução a que se re
fere a alínea "c" dêste artigo. 

Art. 5.0 - Nos planos de hevelcultu
ra, só será permitido o cultivo das espé
cies botânicas indicadas no Item .I do 
art. 4.0 da Lei n.0 5.227, de 18 de janeiro 
de 1967. 

' Art. 6.0 - O proprietário de terras que 
pretender operar com base na presente 
lei apresentará pedido de financiamento 
à SUDAM, ·Indicando a espécie ou espé
cies botânicas cujo cultivo planeja, a su
perfície, a localização da área a. ser cul
tivada e, ainda, o memorial descrito do 
seu pa trlmõnlo terrl tonal. 

Art. '1.0 - o financiamento constitui
rã transação em que o proprietário rural 
entregará ao órgão financiador área 
equivalente ao valor do financiamento 
pleiteado. 

§ 1.0 - Se a propriedade, por sua 
pequena extensão ou condições fisiográ
ficas, não comportar desmembramento, 
ou dêste resultar minifúndio antieconô
mlco, o custeio do plano, ou parte dêle, 
poderá ser debitado ao contratante pa
ra ·pagamento a longo prazo, a juro não 
superior a 6% a.a., pela forma que o re
gulamento estabelecer e atendidos ·o ti
po e o ciclo das culturas pretendidas. 

' § 2.0 -Se não fôr conveniente ou 
exequível o plano de financiamento na 
forma indicada, e na ocorrência da h!~ 
pótese prevista no parágrafo anterior, 
poderá ser adotado plano de coloniza
Ção particular, aplicando-se, no que cou
ber, o disposto nas Seções II e m do Ca-' 
pítulo II, Titulo ill, da Lei número 4.504, 
de 30 de novembro de 1964. 

Art. 8.0 ....:. Não haverá em qualquer 
hipótese, financiamento que abranja 
área superior a 3.000 hectares. 

Art. 9,0 - Deverá ser continua a área 
objeto do plano de cultura. Excepcional
mente, porém, tendo em vista a localiza
ção, as condições topográficas e as espé-

eles a serem cultivadas, poderá ser fi
nanciado plano que alcance áreas des
continuas. 

Parárralo úliico - As áreas desconti
nuas serão totalizadas para efeito de 
cálculos de financiamento. 

Art. 10 - As áre.as dadas em paga
mento serão vendidas ou arrendadas de 
conformidade com a legislação vigente e 
sob as condições e· forma que o regula
mento estabelecer. 

§ 1.0 - O financiado .terá direito a 
continuar na exploração da propriedade, 
em tôda a sua extensão, durante o prazo 
de 5 (cinco) anos, pagando, a partii" do 
segundo ano da Implantação do plano, 
uma taxa de arrendamento que não de
verá exceder de 6% sôbre o montante da 
produção da área dada em pagamento. 

§ 2.0 - Vencido o prazo concedido, 
o .. financiado, tendo em vista a impor
tância da continuidade das atlvidades 
na extensão territorial, devidamente 
comprovada :pela SUDAM, poderá con
tinuar a· exploração da antiga· proprie
dade, total ou parcialmente, pagando 
taxa de arrendamento não superior a 8% 
(oito por cento.>. 

Art. II - Será admitida a permuta 
de áreas quando a localização da perten
cente ·ao pretendente ao financiamento 
não fôr favorável ou não oferecer condi
ções de êxito à execução do plano. 

Art. 12 -Em todos os contratos ba
seados nesta Lei será incluída cláusula 
que obrigue o financiado a promover o 
desenvolvimento da pecuária e da agri
cultura, com os tipos e nas proporções 
convenientes, de acôrdo com as necessi-' 
da'des ·locais, as posslb111dades comerciais 
e a .situação da área a ser explorada. 

Art. 13 - serão tidos como em pleno 
aproveitamento, sem limite de área, du
rante o prazo de cinco anos, os serin
gais nativos da Amazônia que estejam 
sendo explorados na data da presente 
I. e!. 
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'Art. 14 -- A SUDAM,. ouvido· o mRA, 
poderá considerar determinadas . áreas 
prioritárias ou de experimentação, para 
efeito de implantação do sistema insti~ 
tuído por esta Lei. · · 
'· 

, Art. 15 - o regulamento da presente 
~ei será .baixado dentro de 60 (sessen~ 
~-~.> dias. e disporá sôbre: . · . _ 

- . . 

a) normas _de contrato;· 
b) modos de operação para .. os finan
. ciamentos e implanta:'ção dos pia~ 

nos: _ 
"c) ''avaliação de terras oferecidás em 

' · "pagamento: · :. · · · 

·· .d) tipos e intensidade da pecuária 
. e agricultura nos planps de fi

nanciamento; 
· e) . exploração das terras peio fiiÍan~ 

. ciado; :· .. · 
. , f) . arrendamento e .ve.nda das terras 

. recebidas; . · 
g) juros dé dnancii:ml.ento e taxa de 
... arrendamento a: financiado; -

h) colonização particular; -,. 
i) diretrizes ·para os convênios en

tre a SUDAM, · mRA e Ministério 
da Agricultura;· · · · · 

j) dimensão de áreas para explora~ 
·· · çãQ 1'ianeJada; · ··· ' · 

. k) diretrizes para os convênios.· en~ 
tre ·a SUDAM e os financiados 
para execução dos planos., · 

. Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, ·. revogadas as 
disposições 'em contrario; 

. . ' . . 

.o SR. l'RESIDEN'lE (GDberto Mari~ 
Ilho) - Passa-se, agora, ao item n.o 1 
da pauta, ·que será votado, sem prejuízo 
das emendas, em escrutínio secreto, de 
vez que dispõe de. interêsse da nobre 
classe dos advogados, por conseguinte, 
de profissionais- liberais. 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 130, de 
1964 (n,0 2.496-C/57, na Casa de ori~ 

gem), que dispõe sôbre o salário~mi~ 
nimo, a jornada de trabalho e as 
férias anuais remuneradas dos ad~ 
.vogados, e dá outras providências, 

· · . tendo · · · · 
. . ' .. 

PARECERES, sob n.0s 192/66 e· 24 e 
. 25, de 1968, .sôbre o projeto, das 
Comissões 

. ~ de Constituição e Justiça, pela 
. _· constitucionalidade; 

. ..:... de Legislação ·Social, pela apro~ 
vação; 

·· Sôbre as Emendas de Plenário (sob 
·.n.os J a 4) das Comissões 
- de Constituição e Justiça, favo~ 

vel à. Emenda n.ci · 4, contrário 
à. de n.0 3 e 'favorável, com su

.. beme_ndàs, às de n.os 1 e 2; · · · 
- de Legislação Social, nos mes

mos têrmos do pronunciamento 
da Comissão de Constituição ê 

· Justiça. 

· · E~b_ora evidente a falta de número, 
tem o projeto que ser submetido a vo~ 
~s para que se faça a chamada. 

Em votação o projeto, em escrutínio_ 
secreto. Os Srs. Senadores já podém vo.; 
tai: o projeto. <Pausa;> · 

" ' . : 

Se todos os. Srs .. Senadores já votaram, 
vai-se proceder à contagem. (Pausa.) 

Votaram sim, ll.Srs. Senadores; não, 
l Sr. Senador, e houve 1 abstenção; 

' . ' .. . 

· Não .há número. 

O Sr. lP-Secretário vat proceder à 
chamada. 

lli feita a chamada. 

Respondem à chamada os Srs. Se
nadores: 

Adalberto Sena - Pedro Carneiro 
- Lobão da Silveira - Achilles Cruz 
- Sebastião· Archer - Petrônio Por-
tela - Sigefredo Pacheco - Dlnarte 
Mariz - Manoel Villaça - Pereira 
Diniz - Pessoa de Queiroz - José 
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Leite - Gilberto Marinho - Fer
nando Corrêa - Milton Menezes -
Mello Braga - Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Gllberto Mari
nho) - A chamada acusa, apenas, o 
comparecimento, no Plenário, de 17 Srs. 
Senadores. 

O texto do Regimento declara que, ha
vendo falta de número, no caso de vo
tação secreta, proceder-se-á à chamada. 
Se esta acusar a existência de quorum, 
repetlr-se-á a votação uma só vez. Não 
havendo existência de quorum, fica 
adiada a votação. 

Assim sendo, o projeto tem a sua vo
tação transferida para a primeira Ses
são Ordinária. 

Não há mais o r a d o r e s Inscri
tos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, designando, antes, 
para a de segunda-feira próxima, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 130, de 
1964 (n.0 2.496-C/57, na Casa de ori
gem), que dispõe sôbre o salárlo-mi
nlmo, a jornada de trabalho e as fé
rias anuais remuneradas dos advo
gados, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.os 192/66 e 24 e 
25, de 1968, sôbre o projeto, das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constl tuclonalldade: 

- de Legislação Social, pela apro-
vação; 

Sôbre as emendas de Plenário <sob 
n,0 s 1 a 4) das Comissões 
- de Constituição e Justiça, favo

rável à Emenda n.0 4, contrário 
à de n.0 3 e favorável, com su
bemendas, às de n.0 • 1 e 2; 

- de Legislação Social, nos mes
mos têrmos do pronunciamento 
da Comissão de Constituição e 
Justiça. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.O 7, de 1968 
(n.0 3.380-B/65, na Casa de origem), 
que institui o "Dia da Cultura e da 
Ciência", e dá outras providências, 
tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 278, 

de 1968, da Comissão 
. - de Educação e Cultura, com a 

emenda que oferece, sob n.0 1 -
CEC. 

3 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 44, de 1968 
(n.o 1.082-B/68, na Casa de origem), 
de Iniciativa do Sr. Presidente daRe
pública, que reajusta a pensão espe
cial concedida a Nicolau Janrô, ex
tranumerárlo diarista do Arsenal 
de Marinha do Rio de Janeiro, tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 351, 

de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

4 
Discussão, em primeiro turno (com 

apreciação preliminar da constitu
cionalidade, de acôrdo com o art. 265 
do Regimento Internal, do Projeto 
de Lei do Senado n.0 21, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Lino de Mat
tos, que estende à Superintendência 
do Desenvolvimento da Região Cen
tro-Oeste o regime de incentivos fis
cais previstos na Lei n.0 5.174, de 27 
de outubro de 1966, tendo 
PARECER, sob n.0 288, de 1968, da 

Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

lnconstltuclonalldade da propo
sição, com voto em separado do 
Sr. Senador Carlos Llndenberg. 

Está encerrada a Sessão. 
(Ence1Ta-se a Sessão às 15 horas e 40 

minutos.) 


